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APRESENTAÇÃO 
 

 

Com o intuito de proporcionar mais uma forma de consulta ao usuário do Informativo 

de Jurisprudência, o presente trabalho disponibiliza todas as súmulas e notas de julgados publicadas 

durante o ano de 2021, agrupadas segundo os respectivos ramos do direito.  

As súmulas e as notas extraídas de julgamentos submetidos ao rito dos recursos 

repetitivos estão localizadas em capítulos específicos, no início do documento, organizadas de acordo 

com a matéria preponderante, em ordem de recentidade – da mais recente para a mais antiga – e por 

órgão julgador, considerando a Corte Especial, as Seções temáticas e as Turmas. 

As demais notas também estão dispostas de acordo com a matéria preponderante, 

ordenadas, por sua vez, conforme o órgão julgador e da mais recente para a mais antiga. 

Cabe ressaltar que as notas que abordam mais de um tema jurídico estão repetidas nos 

respectivos ramos. Essa opção foi adotada para que o usuário que se interesse por apenas um ramo 

específico do direito não perca qualquer informação.  

O Informativo de Jurisprudência de 2021 organizado por ramos do Direito será 

atualizado mensalmente no decorrer do ano. Vale lembrar que, ao final de cada nota e de cada súmula, 

há a indicação da edição do Informativo de Jurisprudência correspondente.  
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SÚMULAS 
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DIREITO ADMINISTRATIVO 
Voltar ao Sumário. 

 

SÚMULA N. 647 

São imprescritíveis as ações indenizatórias por danos morais e materiais decorrentes de atos de 
perseguição política com violação de direitos fundamentais ocorridos durante o regime militar. 
(Primeira Seção, julgado em 10/03/2021, DJe 15/03/2021). (Informativo n. 688) 

 

SÚMULA N. 646 

É irrelevante a natureza da verba trabalhista para fins de incidência da contribuição ao FGTS, visto que 

apenas as verbas elencadas em lei (art. 28, § 9º, da Lei n. 8.212/1991), em rol taxativo, estão excluídas 
da sua base de cálculo, por força do disposto no art. 15, § 6º, da Lei n. 8.036/1990. (Primeira Seção, 
julgado em 10/03/2021, DJe 15/03/2021). (Informativo n. 688) 

 

DIREITO PENAL 
Voltar ao Sumário. 

 

SÚMULA N. 648 

A superveniência da sentença condenatória prejudica o pedido de trancamento da ação penal por falta 
de justa causa feito em habeas corpus.(Súmula 648, Terceira Seção, julgado em 14/04/2021, DJe 

19/04/2021) (Informativo n. 692) 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
Voltar ao Sumário. 

 

SÚMULA N. 649 

Não incide ICMS sobre o serviço de transporte interestadual de mercadorias destinadas ao exterior. 

(Primeira Seção, julgado em 28/04/2021, DJe 03/05/2021). (Informativo n. 693) 

 

  



 

11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
RECURSOS REPETITIVOS 
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DIREITO ADMINISTRATIVO 
Voltar ao Sumário. 

 

 

PROCESSO REsp 1.925.456-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 21/10/2021. (Tema 1097) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

TEMA Veículo de propriedade de pessoa jurídica. Multa pela não indicação do 
condutor infrator. Dupla notificação. Necessidade. Uma na lavratura do auto 
de infração e outra na imposição da penalidade. Art. 257, § 8º, do Código de 
Trânsito Brasileiro. Tema 1097. 
 

 

DESTAQUE 

     Em se tratando de multa aplicada às pessoas jurídicas proprietárias de veículo, fundamentada na ausência de 
indicação do condutor infrator, é obrigatório observar a dupla notificação: a primeira que se refere à autuação 
da infração e a segunda sobre a aplicação da penalidade, conforme estabelecido nos arts. 280, 281 e 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O Código de Trânsito Brasileiro, em seu art. 257, §§ 7º e 8º, prevê a aplicação de nova multa ao proprietário 
de veículo registrado em nome de pessoa jurídica quando não há a identificação do condutor infrator no prazo 
determinado. Da redação da lei, verifica-se que as duas violações são autônomas em relação à necessidade de 
notificação da autuação e da aplicação da pena decorrente da infração, devendo ser concedido o devido prazo 
para defesa em cada caso. 
 
     Tratando-se de situações distintas, geradoras de infrações distintas, o direito de defesa a ser exercido em cada 
uma será implementado de forma igualmente distinta. Ou seja, as teses de defesa não serão as mesmas, daí a 
razão para que se estabeleça uma relação processual diferenciada, para cada situação. 
 
     Assim, sempre que estiver em jogo a aplicação de uma garantia, a regra de interpretação não deva ser 
restritiva. Ademais, sempre que nos depararmos com um gravame, penalidade ou sacrifício de direito individual, 
a regra de interpretação deve, de alguma forma, atender quem sofre esse tipo de consequência, quando houver 
alguma dúvida ou lacuna. Veem-se exemplos dessa perspectiva no Processo Penal, com muita clareza, em que a 
dúvida beneficia o réu. 
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     Observa-se também no Direito do Consumidor, no do Trabalho, nos quais a parte fragilizada na relação 
jurídica material recebe uma "compensação", por assim dizer, ou uma não equiparação lícita, para que, no 
conflito verificado em um processo contra um ente mais "forte", possa se estabelecer, tanto quanto possível, a 
igualdade material e ela não seja prejudicada por ser mais frágil. No que toca a uma relação jurídica estabelecida 
no presente processo administrativo sancionador de trânsito, verifica-se que existe essa supremacia do ente 
público em desfavor do particular. 
 
     Poder-se-ia indagar se o interesse público daria fundamento à desnecessidade de dupla notificação, pois o 
particular cometeu a infração e deve sofrer as consequências da lei, já que a autoridade administrativa exerce 
seu papel com os atributos próprios do ato administrativo. Sem dúvida, o interesse público paira sobre a 
controvérsia e serve de guia interpretativo. Todavia, também integra o conceito de interesse público o respeito 
e o correto cumprimento das garantias constitucionais, das quais o contraditório é, sem dúvida, uma das mais 
candentes, sobretudo em se tratando de processo sancionador. 
 
     Além disso, sendo administrativa ou de trânsito a multa, não se vê razoável motivo para dela afastar a 
aplicação dos arts. 280, 281, 282 do CTB (os quais estão contidos na mesma lei federal que prevê tal multa), nem 
mesmo obstáculos que impossibilitem que uma segunda notificação seja expedida antes da imposição da 
penalidade, sendo incontestável que o próprio art. 257, § 8º, do CTB determina sanção financeiramente mais 
grave à pessoa jurídica que não identifica o condutor no prazo legal. Não se trata, portanto, de "fazer letra morta 
o texto legal", mas, ao contrário, de cumpri-lo com efetividade. 
 
     Dessa forma, conforme a jurisprudência do STJ, em se tratando de multa aplicada à pessoa jurídica 
proprietária de veículo, fundamentada na ausência de indicação do condutor infrator, é obrigatório observar a 
dupla notificação, a primeira que se refere à autuação da infração e a segunda relativa à aplicação da penalidade 
(arts. 280, 281 e 282, todos do CTB). (Informativo n. 715) 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.865.563-RJ, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. Acd. Min. Gurgel de 
Faria, Primeira Seção, por maioria, julgado em 21/10/2021. (Tema 
1056) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Mandado de Segurança Coletivo. Associação de Oficiais Militares do Estado do 
Rio de Janeiro - AME/RJ. Substituta processual. Limites subjetivos da coisa 
julgada. Integrantes da categoria substituída - oficiais. Lista apresentada no 
momento do ajuizamento ou filiação à associação impetrante. Irrelevância. 
Tema 1056. 
 

 

DESTAQUE 

     A coisa julgada formada no Mandado de Segurança Coletivo 2005.51.01.016159-0 (impetrado pela Associação 
de Oficiais Militares do Estado do Rio de Janeiro - AME/RJ, enquanto substituta processual) beneficia os militares 
e respectivos pensionistas do antigo Distrito Federal, integrantes da categoria substituída - oficiais, 
independentemente de terem constado da lista apresentada no momento do ajuizamento do mandamus ou de 
serem filiados à associação impetrante. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente, no julgamento do ARE 1.293.130/RG-SP, realizado sob a sistemática da repercussão geral, o 
Supremo Tribunal Federal reafirmou a sua jurisprudência dominante, estabelecendo a tese de que "é 
desnecessária a autorização expressa dos associados, a relação nominal destes, bem como a comprovação de 
filiação prévia, para a cobrança de valores pretéritos de título judicial decorrente de mandado de segurança 
coletivo impetrado por entidade associativa de caráter civil". Esse, inclusive, é o teor da Súmula 629 do STF: "A 
impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados independe da 
autorização destes". 
 
     Não obstante o entendimento acima indicado, não é suficiente para dirimir a questão travada nos presentes 
autos, devendo, também, ser observados os limites da coisa julgada. 
 
     No ponto, não andou bem a Corte a quo ao consignar que o título executivo teria se formado nos moldes 
delimitados pelas instâncias ordinárias no julgamento do writ - com a limitação da incorporação da vantagem 
aos associados da impetrante constantes na lista anexada à inicial. 
 
     Com efeito, consoante registrado pelo Tribunal de origem, no primeiro grau, a ordem foi parcialmente 
concedida para determinar que a autoridade coatora procedesse à incorporação da "Vantagem Pecuniária 
Especial instituída pela Lei n. 11.134/2005, nos proventos de reforma auferidos pelos Policiais Militares e 
Bombeiros do antigo Distrito Federal filiados à Impetrante, que tivessem adquirido o direito à inatividade 
remunerada até a vigência da Lei n. 5.787/1972, bem como nos proventos de pensão instituídos pelos referidos 
militares e percebidos por filiados à Associação Autora". 
 
     Em sede de apelação, a sentença foi parcialmente reformada para se reconhecer a isonomia entre os militares 
do Distrito Federal e os remanescentes do antigo Distrito Federal, tendo sido determinada a incorporação da 
Vantagem em comento aos associados da impetrante. 
 
     Interposto recurso especial pela União (REsp 1.121.981/RJ), o apelo nobre foi provido e denegada a ordem. 
 
     Entretanto, a Terceira Seção desta Corte acolheu embargos de divergência interpostos pela Associação "para 
que a Vantagem Pecuniária Especial - VPE, criada pela Lei nº 11.134/05, seja estendida aos servidores do antigo 
Distrito Federal em razão da vinculação jurídica criada pela Lei nº 10.486/2002". 
 
     Da simples leitura do decisum acima destacado, vê-se que, contrariamente ao explicitado pelo Tribunal de 
origem, esta Corte Superior reconheceu o direito de todos os servidores do antigo Distrito Federal, não havendo 
qualquer limitação quanto aos associados da então impetrante nem tampouco dos constantes em lista. 
 
     Assim, a configuração da legitimidade ativa, para fins de execução individual do título coletivo em comento, 
prescinde: a) da presença do nome do exequente individual na lista de associados eventualmente apresentada 
quando do ajuizamento do mandado de segurança e, assim também, b) da comprovação de filiação, no caso 
concreto, à Associação de Oficiais Militares Estaduais do Rio de Janeiro, autora da segurança coletiva. 
 
     O caso concreto, entretanto, guarda particularidade: a exequente é pensionista de ex-Praça da Polícia Militar 
do antigo Distrito Federal. 
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     Conquanto o Tribunal de origem tenha utilizado fundamento equivocado quanto à limitação da coisa julgada 
formada no julgamento do mandado de segurança coletivo, registrou que a exequente não teria legitimidade, 
tendo em vista que o instituidor da pensão ostentava a condição de praça, na graduação de Terceiro Sargento, 
não podendo, portanto, ser filiado à AME/RJ, uma vez que a associação tem por objeto apenas a defesa de 
interesses dos Oficiais Militares. 
 
     Toda a fundamentação já anteriormente indicada permite uma única conclusão: a legitimidade para a 
execução individual do título coletivo formado em sede de mandado de segurança, caso o título executivo tenha 
transitado em julgado sem limitação subjetiva (lista, autorização etc), restringe-se aos integrantes da categoria 
que foi efetivamente substituída. 
 
     Dessa forma, ainda que nos embargos de divergência manejados na ação originária tenha a Terceira Seção 
desta Corte acolhido o recurso para que "a Vantagem Pecuniária Especial - VPE, criada pela Lei nº 11.134/05, 
seja estendida aos servidores do antigo Distrito Federal", a coisa julgada formada no título jamais poderia 
abarcar servidor militar não integrante da categoria que estava sendo substituída no writ. (Informativo n. 715) 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.899.455-AC, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 22/09/2021. (Tema 1089) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

TEMA Improbidade administrativa. Sanções do art. 12 da Lei n. 8.429/1992. 
Prescrição. Pedido de ressarcimento dos danos causados ao erário. 
Prosseguimento da ação civil pública. Possibilidade. Tema 1089. 
 

 

DESTAQUE 

     Na ação civil pública por ato de improbidade administrativa é possível o prosseguimento da demanda para 
pleitear o ressarcimento do dano ao erário, ainda que sejam declaradas prescritas as demais sanções previstas 
no art. 12 da Lei n. 8.429/1992. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos do art. 5º da Lei n. 8.429/1992, "ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano". Tal determinação é 
ressaltada nos incisos I, II e III do art. 12 da mesma Lei, de modo que o ressarcimento integral do dano, quando 
houver, sempre será imposto juntamente com alguma ou algumas das demais sanções previstas para os atos 
ímprobos. 
 
     Assim, por expressa determinação da Lei n. 8.429/1992, é lícito ao autor da ação cumular o pedido de 
ressarcimento integral dos danos causados ao erário com o de aplicação das demais sanções previstas no seu 
art. 12, pela prática de ato de improbidade administrativa. 
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     Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que "se mostra lícita a cumulação 
de pedidos de natureza condenatória, declaratória e constitutiva nesta ação, quando sustentada nas disposições 
da Lei n. 8.429/1992" (REsp 1.660.381/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
26/11/2018). 
 
     Partindo de tais premissas, o Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que "a 
declaração da prescrição das sanções aplicáveis aos atos de improbidade administrativa não impede o 
prosseguimento da demanda quanto à pretensão de ressarcimento dos danos causados ao erário" (REsp 

1.331.203/DF, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe de 11/04/2013). (Informativo n. 710) 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.888.049-CE, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 22/09/2021. (Tema 1094) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

TEMA Concurso público. Exigência de título de Ensino Médio profissionalizante ou 
completo com curso técnico em área específica. Candidato portador de 
diploma de nível superior na mesma área profissional. Qualificação superior a 
exigida. Investidura no Cargo. Possibilidade. Tema 1094. 
 

 

DESTAQUE 

     O candidato aprovado em concurso público pode assumir cargo que, segundo o edital, exige título de Ensino 
Médio profissionalizante ou completo com curso técnico em área específica, caso não seja portador desse título 
mas detenha diploma de nível superior na mesma área profissional. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Os arts. 5º, IV, e 10 da Lei n. 8.112/1990, e o art. 9º, § 2º, da Lei n. 11.091/2005 determinam que a investidura 
em cargo público apenas ocorrerá se o candidato tiver o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, 
conforme estiver previsto no edital do certame. 
 
     A questão que se coloca apresenta uma nota distintiva, qual seja, saber se atende à exigência do edital o 
candidato que porta um diploma de nível superior na mesma área profissional do título de Ensino Médio 
profissionalizante ou completo com curso técnico indicado como requisito no certame. 
 
     Sob um prisma da análise econômica do Direito, e considerando as consequências práticas da decisão - nos 
termos do art. 20 do Decreto-Lei n. 4.657/1942 (acrescentado pela Lei n. 13.655/2018, que deu nova 
configuração à Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB) -, não se pode deixar de registrar que 
a aceitação de titulação superior à exigida traz efeitos benéficos para o serviço público e, consequentemente, 
para a sociedade brasileira. 
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     Destaca-se os seguintes benefícios: 1) o leque de candidatos postulantes ao cargo é ampliado, permitindo uma 
seleção mais abrangente e mais competitiva no certame; 2) a própria prestação do serviço público é aperfeiçoada 
com a investidura de servidores mais qualificados e aptos para o exercício da função pública. 
 
     Registre-se que tal postura se coaduna com a previsão do art. 37 da Constituição Federal, que erige o princípio 
da eficiência dentre os vetores da administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Informativo n. 710) 
 

 

 

 

 

PROCESSO REsp 1.862.792-PR, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador 
convocado do TRF da 5ª Região), Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 25/08/2021. (Tema 1055) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

TEMA Ação de improbidade administrativa. Indisponibilidade de bens. Inclusão do 
valor da multa civil no importe a ser bloqueado. Incidência nas ações 
ancoradas no art. 11 da Lei n. 8.429/1992. Possibilidade. Tema 1055. 
 

 

DESTAQUE 

     É possível a inclusão do valor de eventual multa civil na medida de indisponibilidade de bens decretada em 
ação de improbidade administrativa, inclusive nas demandas ajuizadas com esteio na prática de conduta prevista 
no art. 11 da Lei n. 8.429/1992, tipificador da ofensa aos princípios nucleares administrativos. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A questão submetida à análise é definir se é possível - ou não - a inclusão do valor de eventual multa civil na 
medida de indisponibilidade de bens decretada na ação de improbidade administrativa, inclusive naquelas 
demandas ajuizadas com esteio na prática de conduta prevista no art. 11 da Lei 8.429/1992, tipificador da ofensa 
aos princípios nucleares administrativos. 
 
     Quanto à primeira questão levantada, é preciso, para logo, assinalar que, ao que revelam os julgados desta 
Corte Superior alusivos ao tema, não há dissídio jurisprudencial entre os órgãos Fracionários especializados na 
temática, que apontam para a admissibilidade de inclusão da multa civil na indisponibilidade de bens na ação de 
improbidade. 
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     Mesmo ao tempo do julgamento repetitivo acerca da dispensa de demonstração de dissipação patrimonial 
como requisito para a concessão da medida de indisponibilidade (REsp 1.366.721/BA), já havia 
pronunciamentos dos Julgadores desta Corte Superior acerca da inclusão da multa civil no importe a ser 
constrito na ação de improbidade. Essa posição se mostrou dominante, uníssona, pacífica e atual. 
 
     Assim, muito embora a premissa para o não cômputo do valor da multa civil, para certos ilustrativos de alguns 
Tribunais, como do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, concentre-se em alegada antecipação de pena, a 
interpretação que se deu neste colendo Superior Tribunal de Justiça é de que devem ser empreendidas 
providências para que o processo esteja assegurado quanto à eventual condenação futura, no que engloba a 
reprimenda pecuniária. 
 
     Essa concepção ficou bem revelada no entendimento que se formou acerca da solidariedade passiva nessa 
determinação constritiva, ou seja, se é certo que não é possível promover a totalidade do bloqueio sobre todos 
os acionados (uma supergarantia), lado outro qualquer réu está sujeito a experimentar sobre si a integralidade 
da medida, ainda que haja na demanda outros réus que não tenham suportado qualquer efeito da 
indisponibilidade. Isso porque o objetivo é, tão logo detectada a plausibilidade da pretensão, que se tenha a 
garantia nos autos: uma vez alcançada a integralidade da garantia sobre qualquer réu, nada mais há de ser 
indisponibilizado, até que se resolva a responsabilidade - se houver - de cada qual. 
 
     Em desdobramento, na segunda questão suscitada no aresto de afetação ao tema 1.055, busca-se saber se a 
medida constritiva também poderia incidir nos casos de ações ancoradas exclusivamente na potencial prática 
de atos tipificados como violadores a princípios administrativos (art. 11 da Lei n. 8.429/1992). 
 
     A pergunta se situa no fato de que, em casos tais, pode não ocorrer lesão alguma aos cofres públicos, nem 
mesmo proveito pessoal ilícito, isto é, a repercussão patrimonial do fato reputado ímprobo seria limitada ou 
inexistente. 
 
     Pela pesquisa de jurisprudência dos órgãos Fracionários desta Corte Superior, essa questão desdobrada da 
primeira não é causa suficiente para apartar a compreensão de que, igualmente, o valor da multa civil é passível 
de ser bloqueado, ainda que seja o único montante a gerar bloqueio nessas ações fundadas em ofensa a princípios 
nucleares administrativos. 
 
     Noutras palavras, ainda que inexistente prova de enriquecimento ilícito ou lesão ao patrimônio público, é 
possível a decretação da providência cautelar, notadamente pela possibilidade de ser cominada, na sentença 
condenatória, a pena pecuniária de multa civil como sanção autônoma, cabendo sua imposição, inclusive, em 
casos de prática de atos de improbidade que impliquem tão somente violação a princípios da Administração 
Pública. 
 
     Essa providência de inclusão da multa civil na medida constritiva em ações de improbidade administrativa 
exclusivamente amparadas no art. 11 da Lei n. 8.429/1992 não implica violação do art. 7º, caput e parágrafo 
único, da citada lei, pois destina-se, de todo modo, a assegurar a eficácia de eventual desfecho condenatório à 

sanção de multa civil. (Informativo n. 706) 
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PROCESSO REsp 1.860.018-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira 
Seção, julgado em 23/06/2021, DJe 28/06/2021. (Tema 1064) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO 
FINANCEIRO 
 

 

TEMA Inscrição em dívida ativa. Benefício previdenciário indevidamente 
recebido, qualificado como enriquecimento ilícito. Aplicabilidade dos 
§§3º e 4º, do art. 115, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela 
Medida Provisória n. 780/2017 (Lei n. 494/2017) e Medida Provisória 
n. 871/2019 (Lei n. 13.846/2019) aos processos em curso donde 
constam créditos constituídos anteriormente. Impossibilidade. Tema 
1064. 
 

 

DESTAQUE 

     (I) As inscrições em dívida ativa dos créditos referentes a benefícios previdenciários ou assistenciais 
pagos indevidamente ou além do devido constituídos por processos administrativos que tenham sido 
iniciados antes da vigência da Medida Provisória n. 780, de 2017, convertida na Lei n. 13.494/2017 
(antes de 22.05.2017) são nulas, devendo a constituição desses créditos ser reiniciada através de 
notificações/intimações administrativas a fim de permitir-se o contraditório administrativo e a ampla 
defesa aos devedores e, ao final, a inscrição em dívida ativa, obedecendo-se os prazos prescricionais 
aplicáveis; e 
 
     (II) As inscrições em dívida ativa dos créditos referentes a benefícios previdenciários ou 
assistenciais pagos indevidamente ou além do devido contra os terceiros beneficiados que sabiam ou 
deveriam saber da origem dos benefícios pagos indevidamente em razão de fraude, dolo ou coação, 
constituídos por processos administrativos que tenham sido iniciados antes da vigência da Medida 
Provisória n. 871, de 2019, convertida na Lei n. 13.846/2019 (antes de 18.01.2019) são nulas, devendo 
a constituição desses créditos ser reiniciada através de notificações/intimações administrativas a fim 
de permitir-se o contraditório administrativo e a ampla defesa aos devedores e, ao final, a inscrição em 
dívida ativa, obedecendo-se os prazos prescricionais aplicáveis. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O presente repetitivo é um desdobramento do Tema Repetitivo n. 598, onde foi submetida a 
julgamento no âmbito do REsp 1.350.804-PR (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em 12.06.2013) a "Questão referente à possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício 
previdenciário indevidamente recebido, qualificado como enriquecimento ilícito". Naquela ocasião foi 
definido que a inscrição em dívida ativa de valor decorrente de ilícito extracontratual deve ser 
fundamentada em dispositivo legal específico que a autorize expressamente, o que impossibilitava a 
inscrição em dívida ativa de valor indevidamente recebido, a título de benefício previdenciário do INSS, 
pois não havia lei específica que assim o dispusesse. Essa lacuna de lei tornava ilegal o art. 154, §4º, II, 
do Decreto n. 3.048/19999 que determinava a inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário 
pago indevidamente, já que não dispunha de amparo legal. 
 
     Pode-se colher da ratio decidendi do repetitivo REsp 1.350.804-PR três requisitos prévios à inscrição 
em dívida ativa: 1º) a presença de lei autorizativa para a apuração administrativa (constituição); 2º) a 
oportunização de contraditório prévio nessa apuração; e 3º) a presença de lei autorizativa para a 
inscrição do débito em dívida ativa. 
 
     Após o advento da Medida Provisória n. 780/2017 (convertida na Lei n. 13.494/2017) a que se 
sucedeu a Medida Provisória n. 871/2019 (convertida na Lei n. 13.846/2019), que alteraram e 
adicionaram os §§ 3º, 4º e 5º ao art. 115, da Lei n. 8.213/1991, foi determinada a inscrição em dívida 
ativa pela Procuradoria-Geral Federal - PGF dos créditos constituídos pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS em decorrência de benefício previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além 
do devido, inclusive para terceiro beneficiado que sabia ou deveria saber da origem do benefício pago 
indevidamente em razão de fraude, dolo ou coação. 
 
     Considerando-se as razões de decidir do do repetitivo REsp 1.350.804-PR, as alterações legais não 
podem retroagir para alcançar créditos constituídos (lançados) antes de sua vigência, indiferente, 
portanto, que a inscrição em dívida ativa tenha sido feita depois da vigência das respectivas alterações 
legislativas. O processo administrativo que enseja a constituição do crédito (lançamento) há que ter 
início (notificação para defesa) e término (lançamento) dentro da vigência das leis novas para que a 
inscrição em dívida ativa seja válida. (Informativo n. 702) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.769.306/AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, 
por unanimidade, julgado em 10/03/2021. (Tema 1009). 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 
TEMA 

 
Servidor público. Devolução de valores recebidos. Artigo 46, caput, da 
Lei n. 8.112/1990. Revisão da tese definida no Tema repetitivo 
531/STJ. Ausência de alcance nos casos de pagamento indevido 
decorrente de erro de cálculo ou operacional da administração pública. 
Possibilidade de devolução. Salvo inequívoca presença da boa-fé 
objetiva. Tema 1009. 
 

 

 
DESTAQUE 

 
     Os pagamentos indevidos aos servidores públicos decorrentes de erro administrativo (operacional 
ou de cálculo), não embasado em interpretação errônea ou equivocada da lei pela Administração, estão 
sujeitos à devolução, ressalvadas as hipóteses em que o servidor, diante do caso concreto, comprova 
sua boa-fé objetiva, sobretudo com demonstração de que não lhe era possível constatar o pagamento 
indevido. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia consiste em definir se a tese firmada no Tema 531/STJ seria igualmente aplicável aos 
casos de erro operacional ou de cálculo, para igualmente desobrigar o servidor público, de boa-fé, a 
restituir ao erário a quantia recebida a maior. 
 
     No julgamento do Recurso Especial Repetitivo n. 1.244.182/PB (Tema 531/STJ), definiu-se que 
quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, resultando em pagamento indevido 
ao servidor, de boa-fé, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e definitivos, 
impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, o que está em conformidade com a Súmula 34 da 
Advocacia Geral da União - AGU.  
 
     Assim, acerca da impossibilidade de devolução ao erário de valores recebidos indevidamente por 
servidor público, de boa-fé, em decorrência de equívoco na interpretação de lei pela Administração 
Pública, constata-se que o tema está pacificado.O artigo 46, caput, da Lei n. 8.112/1990 estabelece a 
possibilidade de reposições e indenizações ao erário.  
 
     Trata-se de disposição legal expressa, plenamente válida, embora com interpretação dada pela 
jurisprudência com alguns temperamentos, especialmente em observância aos princípios gerais do 
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direito, como boa-fé, a fim de impedir que valores pagos indevidamente sejam devolvidos ao 
erário.Diferentemente dos casos de errônea ou má aplicação de lei, onde o elemento objetivo é, por si, 
suficiente para levar à conclusão de que o beneficiário recebeu o valor de boa-fé, assegurando-lhe o 
direito da não devolução do valor recebido indevidamente, na hipótese de erro material ou operacional 
deve-se analisar caso a caso, de modo a averiguar se o servido tinha condições de compreender a 
ilicitude no recebimento dos valores, de modo a se lhe exigir comportamento diverso, diante do seu 
dever de lealdade para com a Administração Pública. Impossibilitar a devolução dos valores recebidos 
indevidamente por erro perceptível da Administração Pública, sem a análise do caso concreto da boa-
fé objetiva, permitiria o enriquecimento sem causa por parte do servidor, em flagrante violação do 
artigo 884 do Código Civil. 
 
     Por tudo isso, não há que se confundir erro na interpretação de lei com erro operacional, de modo 
àquele não se estende o entendimento fixado no Recurso Especial Repetitivo n. 1.244.182/PB, sem a 
observância da boa-fé objetiva do servidor público, o que possibilita a restituição ao Erário dos valores 
pagos indevidamente decorrente de erro de cálculo ou operacional da Administração Pública. 
(Informativo n. 688) 

 

 
PROCESSO REsp 1.261.020-CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira 

Seção, por unanimidade, julgado em 10/02/2021 (tema 503). 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

 
TEMA 

 
Servidor público federal. Quintos. Incorporação de função 
comissionada. Período entre 8 de Abril de 1988 a 4 de setembro de 
2001. Matéria decidida sob o rito da repercussão geral. RE n. 
638.115/CE. Juízo de retratação. Tema 503. 
 

 

DESTAQUE 

     a) Servidores públicos federais civis não possuem direito às incorporações de quintos/décimos pelo 
exercício de funções e cargos comissionados entre a edição da Lei n. 9.624/1998 e a MP n. 2.225-
48/2001; 
 
     b) Porém, os servidores públicos que recebem quintos/décimos pelo exercício de funções e cargos 
comissionados entre a edição da Lei n. 9.624/1998 e a MP n. 2.225-48/2001, seja por decisão 
administrativa ou decisão judicial não transitada em julgado, possuem direito subjetivo de continuar 
recebendo os quintos/décimos até o momento de sua absorção integral por quaisquer reajustes futuros 
concedidos aos servidores; 
 
     c) Nas hipóteses em que a incorporação aos quintos/décimos estiver substanciada em coisa julgada 
material, não é possível a descontinuidade dos pagamentos de imediato 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia diz respeito à possibilidade de incorporação de quintos decorrente do exercício de 
funções comissionadas no período compreendido entre a edição da Lei n. 9.624/1998 e a MP n. 2.225-
48/2001. 
 
     A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, sob o rito dos recursos especiais repetitivos, fixou 
a tese jurídica de que: "A Medida Provisória n. 2.225-45/2001, com a revogação dos artigos 3º e 10 da 
Lei n. 8.911/94, autorizou a incorporação da gratificação relativa ao exercício de função comissionada 
no período de 8/4/1998 a 4/9/2001, transformando tais parcelas, desde logo, em VPNI - Vantagem 
Pessoal Nominalmente Identificada." 
 
     No entanto, nos autos do RE n. 638.115/CE, o Supremo Tribunal Federal entendeu não ser possível 
a incorporação de quintos decorrente do exercício de funções comissionadas no período compreendido 
entre a edição da Lei n. 9.624/1998 e a MP n. 2.225-48/2001. 
 
     O STF, contudo, modulou os efeitos do julgamento no RE n. 68.115/CE. Portanto, em juízo de 
retratação e com base na orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal firmada em 
repercussão geral, foram fixadas as teses destacadas. (Informativo n. 685) 

 

 
PROCESSO 

 

 
 REsp 1.815.461/AL, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, 
por unanimidade, julgado em 10/02/2021. (Tema 1028) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 
TEMA 

 
Ocupante de cargo público de agente de trânsito. Inscrição na Ordem 
dos Advogados do Brasil. Incompatibilidade. Incidência do art. 28, V, da 
Lei n. 8.906/1994. Tema 1028. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O exercício da advocacia, mesmo em causa própria, é incompatível com as atividades 
desempenhadas por servidor ocupante de cargo público de agente de trânsito, nos termos do art. 28, 
V, da Lei n. 8.906/1994. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Nos termos do art. 5º, XIII, da Constituição Federal, "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício 
ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer". Já o art. 22, XVI, da 
Constituição Federal estabelece que compete privativamente à União legislar sobre "organização do 
sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões". 
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     Assim, o "exercício de qualquer profissão está sujeito a condições, condições que a lei estabelecerá. 
Isto deflui da própria natureza das profissões, cujo exercício requer fiscalização. No que toca às 
profissões liberais, instituem-se os conselhos, os quais, com base na lei federal, exercerão a fiscalização 
do seu exercício.  
 
     A Constituição, ao estabelecer a competência legislativa da União, competência privativa, dispõe, 
expressamente, a respeito (C.F., art. 22, XVI). Na cláusula final do inc. XVI do citado art. 22, está a 
autorização expressa ao legislador federal no sentido de que estabelecerá ele 'condições para o 
exercício de profissões'" (STF, RE 199.088/SP, Rel. Ministro Carlos Velloso, Segunda Turma, DJU de 
16/04/99).O art. 28, V, da Lei n. 8.906/1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), determina que a advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, para 
os ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de qualquer 
natureza.  
 
     Assim, ao utilizar a expressão "atividade policial de qualquer natureza", o texto legal buscou abarcar 
todos aqueles que exerçam funções compreendidas no poder de polícia da Administração Pública, 
definido no art. 78 do CTN.Tal entendimento, quanto aos agentes de trânsito, foi reforçado pela EC 
82/2014 e pela Lei n. 13.675/2018. A EC 82/2014 acrescentou o § 10 ao art. 144 da CF/1988, nele 
incluindo a atividade de agente de trânsito, estabelecendo, entre os órgãos encarregados da segurança 
pública, "a segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas", compreendendo ela "a fiscalização de trânsito, além de 
outras atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente", 
competindo a segurança viária, "no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na 
forma da lei". 
 
     A Lei n. 13.675/2018, que "disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 
segurança pública, nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição Federal", instituiu, no seu art. 9º, o 
Sistema Único de Segurança Pública (Susp), dispondo, no seu § 2º, inciso XV, que os agentes de trânsito 
são integrantes operacionais do aludido Sistema Único de Segurança Pública.Inconteste, assim, que os 
agentes de trânsito desempenham atividades incompatíveis com o exercício da advocacia, porquanto 
ocupam cargos "vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de qualquer natureza", tal 
como previsto no art. 28, V, da Lei n. 8.906/1994, exercendo funções que condicionam o uso, o gozo e 
a disposição da propriedade e restringem o exercício da liberdade dos administrados no interesse 
público, na forma do art. 78 do CTN, além de preservarem eles a "ordem pública e a incolumidade das 
pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas", na fiscalização do trânsito, integrando os órgãos 
responsáveis pela segurança pública, previstos no art. 144 da CF/1988 (art. 144, § 10, da CF/1988 e 
art. 9º, § 2º, XV, da Lei n. 13.675/2018). (Informativo n. 685) 
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DIREITO AMBIENTAL 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.770.760/SC, Rel. min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 28/04/2021. (Tema 1010) 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO AMBIENTAL, DIREITO URBANÍSTICO 
 

 
TEMA 

 
Áreas de Preservação Permanente. Delimitação da extensão da faixa não 
edificável a partir das margens de cursos d'água naturais. Área urbana 
consolidada. Incidência do art. 4º, I, da Lei n. 12.651/2012 (novo Código 
Florestal) ou do art. 4º, caput, III, da Lei n. 6.766/1979 (Lei de parcelamento 
do solo urbano). Critério da especialidade. Aplicação do novo Código Florestal. 
Tema 1010. 
 

 

 
DESTAQUE 

 
     Na vigência do novo Código Florestal (Lei n. 12.651/2012), a extensão não edificável nas Áreas de 
Preservação Permanente de qualquer curso d'água, perene ou intermitente, em trechos caracterizados como 
área urbana consolidada, deve respeitar o que disciplinado pelo seu art. 4º, caput, inciso I, alíneas "a, b, c, d e e, 
a fim de assegurar a mais ampla garantia ambiental a esses espaços territoriais especialmente protegidos e, por 
conseguinte, à coletividade. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia diz respeito a qual norma deve ser aplicável para fins de definir a extensão da faixa não 
edificável a partir das margens de cursos d'água naturais em trechos caracterizados como área urbana 
consolidada: se corresponde à área de preservação permanente prevista no art. 4°, I, da Lei n. 12.651/2012 
(equivalente ao art. 2°, alínea "a", da revogada Lei n. 4.771/1965), cuja largura varia de 30 (trinta) a 500 
(quinhentos) metros, ou ao recuo de 15 (quinze) metros determinado no art. 4°, caput, III, da Lei n. 6.766/1979. 
 
     A definição da norma a incidir sobre o caso deve garantir a melhor e mais eficaz proteção ao meio ambiente 
natural e ao meio ambiente artificial, em cumprimento ao disposto no art. 225 da CF/1988, sempre com os olhos 
também voltados ao princípio do desenvolvimento sustentável (art. 170, VI,) e às funções social e ecológica da 
propriedade. 
 
     O art. 4º, caput, inciso I, da Lei n. 12.651/2012 mantém-se hígido no sistema normativo federal, após os 
julgamentos da ADC 42 e das ADIs 4.901, 4.902, 4.903 e 4.937. 
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     A disciplina da extensão das faixas marginais a cursos d'água no meio urbano foi apreciada inicialmente nesta 
Corte Superior no julgamento do REsp 1.518.490/SC, Relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 
15/10/2019, precedente esse que solucionou, especificamente, a antinomia entre a norma do antigo Código 
Florestal (art. 2º da Lei n. 4.771/1965) e a norma da Lei de Parcelamento do Solo Urbano (art. 4º, III, da Lei n. 
6.766/1976), com a afirmação de que o normativo do antigo Código Florestal é o que deve disciplinar a largura 
mínima das faixas marginais ao longo dos cursos d'água no meio urbano. 
     Exsurge inarredável que a norma inserta no novo Código Florestal (art. 4º, caput, inciso I), ao prever medidas 
mínimas superiores para as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, sendo 
especial e específica para o caso em face do previsto no art. 4º, III, da Lei n. 6.766/1976, é a que deve reger a 
proteção das APPs ciliares ou ripárias em áreas urbanas consolidadas, espaços territoriais especialmente 
protegidos (art. 225, III, da CF/1988), que não se condicionam a fronteiras entre o meio rural e o urbano. 
 
     Assinale-se, a opção pela não aplicação do art. 4º, caput, e I, da Lei n. 12.651/2012, quando o comando do seu 
caput é expresso em determinar a sua incidência também ao meio urbano, apresenta-se inequivocamente 
inapropriado, pois estar-se-ia a afrontar o enunciado da Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal. 
 
     A solução que ora se propõe não se altera pela superveniência da Lei n. 13.913/2019, que suprimiu a 
expressão "[...] salvo maiores exigências da legislação específica." do inciso III do art. 4º da LPSU, pois, pelo 
critério da especialidade, o normativo contido no art. 4º, caput, I, da Lei n. 12.651/2012 (novo Código Florestal) 
é o que garante a mais ampla proteção ao meio ambiente, em áreas urbana e rural, e deve, como já assinalado, 
incidir ao caso. O fato de agora o inciso III-A do art. 4º da Lei n. 6.766/1976 expressamente estabelecer, em 
caráter geral, a determinação do distanciamento de "no mínimo" 15 (quinze) metros apenas reforça a função de 
norma geral norteadora da menor distância que as faixas marginais, não edificáveis, devem manter dos cursos 
d'água, o que, por uma visão teleológica do sistema de proteção ambiental, não restringe a aplicação do art. 4º, 
caput, da Lei n. 12.651/2012 às áreas urbanas consolidadas. (Informativo n. 694) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.814.944-RN, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 
por unanimidade, julgado em 10/02/2021 (Tema 1036) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO AMBIENTAL 
 

 
TEMA 

 
Apreensão de veículo utilizado na prática de infração ambiental. 
Desnecessidade de comprovação de uso específico e exclusivo com essa 
finalidade. Tema 1036. 
 

 

 
DESTAQUE 

 
     A apreensão do instrumento utilizado na infração ambiental, fundada na atual redação do § 4º do art. 25 da 
Lei n. 9.605/1998, independe do uso específico, exclusivo ou habitual para a empreitada infracional. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     No caso, entendeu a Corte de origem a retenção é justificável somente nos casos em que a posse em si do 
veículo constitui ilícito,Ocorre que essa não é a interpretação mais adequada da norma, que não prevê tal 
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condição para a sua aplicação, conforme entendimento recentemente adotado na Segunda Turma no julgamento 
do REsp 1.820.640/PE (Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 09/10/2019). 
 
     Nesse julgado, observou-se que "[a] efetividade da política de preservação do meio ambiente, especialmente 
no momento em que a comunidade internacional lança os olhos sobre o papel das autoridades públicas 
brasileiras no exercício de tal mister, atrai para o Judiciário o dever de interpretar a legislação à luz de tal 
realidade, recrudescendo a proteção ambiental e a correspondente atividade fiscalizatória"; assim, "[m]erece 
ser superada a orientação jurisprudencial desta Corte Superior que condiciona a apreensão de veículos 
utilizados na prática de infração ambiental à comprovação de que os bens sejam específica e exclusivamente 
empregados na atividade ilícita".Em conclusão, restou assentado que "[o]s arts. 25 e 72, IV, da Lei n. 9.605/1998 
estabelecem como efeito imediato da infração a apreensão dos bens e instrumentos utilizados na prática do 
ilícito ambiental", por isso "[a] exigência de requisito não expressamente previsto na legislação de regência para 
a aplicação dessas sanções compromete a eficácia dissuasória inerente à medida, consistindo em incentivo, sob 
a perspectiva da teoria econômica do crime, às condutas lesivas ao meio ambiente". 
 
     Com efeito, a apreensão definitiva do veículo impede a sua reutilização na prática de infração ambiental - 
além de desestimular a participação de outros agentes nessa mesma prática, caso cientificados dos inerentes e 
relevantes riscos dessa atividade, em especial os de ordem patrimonial -, dando maior eficácia à legislação que 
dispõe as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. 
(Informativo n. 685) 
 

DIREITO CIVIL 
Voltar ao Sumário. 

 

 

PROCESSO REsp 1.881.453-RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 30/11/2021, DJe 07/12/2021. (Tema 1078) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 

TEMA Alienação fiduciária. Baixa de gravame do veículo. Atraso por parte da 
instituição financeira. Dano moral in re ipsa. Não configuração. Tema 1078. 
 

 

DESTAQUE 

     O atraso, por parte de instituição financeira, na baixa de gravame de alienação fiduciária no registro de veículo 
não caracteriza, por si só, dano moral in re ipsa. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Para a jurisprudência desta Corte Superior, o dano moral pode ser definido como lesões a atributos da pessoa, 
enquanto ente ético e social que participa da vida em sociedade, estabelecendo relações intersubjetivas em uma 
ou mais comunidades, ou, em outras palavras, são atentados à parte afetiva e à parte social da personalidade 
(REsp n. 1.426.710/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 25/10/2016, DJe 
09/11/2016). 
 
     Por outro lado, segundo o ordenamento jurídico, para haver a reparação por danos morais, devem estar 
preenchidos os três pressupostos de responsabilidade civil em geral, quais sejam: a ação, o dano e o nexo de 
causalidade entre eles. Apenas nessa hipótese, surgirá a obrigação de indenizar. 
 
     Assim, a regra é de que o ofendido que pretende a reparação por danos morais deve provar o prejuízo que 
sofreu. Em algumas situações, todavia, o dano moral pode ser presumido (ou in re ipsa). 
 
     O dano moral, nesses casos, deriva necessariamente do próprio fato ofensivo, de maneira que, comprovada a 
ofensa, ipso facto, surge a necessidade de reparação, dispensando a análise de elementos subjetivos do agente 
causador e a prova de prejuízo. 
 
     Quanto ao caso em análise (atraso na baixa do gravame registrado), o atual entendimento de ambas as Turmas 
da Segunda Seção desta Corte é no sentido de afastar o dano dano moral presumido, entendendo ser necessária 
a comprovação de situação fática que ultrapasse os aborrecimentos normais do descumprimento do prazo 
pactuado entre as partes. 
 
     Não se desconhece que o CONTRAN, por meio da Resolução n. 689, de 27/09/2017, estabeleceu o prazo de 10 
(dez) dias para as instituições credoras informarem ao órgão de trânsito acerca da quitação do contrato. 
 
     Com efeito, é certo que a não observância do referido prazo, ou daquele pactuado entre as partes, configura 
descumprimento do ordenamento jurídico ou do contrato, todavia, não comprovado nenhum dano advindo em 
decorrência desse ato, inexiste direito à reparação por danos morais. 
 
     O possível aborrecimento suportado pelo proprietário que, mesmo após a quitação do contrato, precisa 
procurar a instituição credora para providenciar a baixa na alienação fiduciária no registro do veículo, não passa 
de mero contratempo, comum à moderna vida em sociedade, não podendo simples transtorno ser definido como 
dano moral, sob pena de banalização do instituto. (Informativo n. 721) 
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PROCESSO REsp 1.867.199-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 13/10/2021, DJe 18/10/2021. (Tema 
1068) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 

TEMA Seguro de vida em grupo. Adicional de cobertura por Invalidez Funcional 
Permanente Total por Doença - IFPD. Indenização securitária. Perda da 
existência independente do segurado. Condição. Legalidade. Declaração 
médica. Necessidade. Concessão de aposentadoria por invalidez pelo INSS. 
Insuficiência. Tema 1068. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é ilegal ou abusiva a cláusula que prevê a cobertura adicional de invalidez funcional permanente total por 
doença (IFPD) em contrato de seguro de vida em grupo, condicionando o pagamento da indenização securitária 
à perda da existência independente do segurado, comprovada por declaração médica. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a verificar a legalidade da cláusula que prevê a cobertura adicional de invalidez 
funcional permanente total por doença (IFPD ou IPD-F) em contrato de seguro de vida em grupo, condicionando 
o pagamento da indenização securitária à perda da existência independente do segurado. 
 
     Na Invalidez Funcional Permanente Total por Doença (IFPD), a garantia do pagamento da indenização é no 
caso de invalidez consequente de doença que cause a perda da existência independente do segurado, ocorrida 
quando o quadro clínico incapacitante inviabilizar de forma irreversível o pleno exercício das suas relações 
autonômicas (art. 17 da Circular SUSEP n. 302/2005). 
 
     Na cobertura de Invalidez Laborativa Permanente Total por Doença (ILPD), há a garantia do pagamento de 
indenização em caso de incapacidade profissional, permanente e total, consequente de doença para a qual não 
se pode esperar recuperação ou reabilitação com os recursos terapêuticos disponíveis no momento de sua 
constatação, para a atividade laborativa principal do segurado (art. 15 da Circular SUSEP n. 302/2005). 
 
     A garantia de invalidez funcional não tem nenhuma vinculação com a incapacidade profissional, podendo 
inclusive ser contratada como uma antecipação da cobertura básica de morte. 
 
     Embora a cobertura IFPD (invalidez funcional) seja mais restritiva que a cobertura ILPD (invalidez 
profissional ou laboral), não há falar em sua abusividade ou ilegalidade, tampouco em ofensa aos princípios da 
boa-fé objetiva e da equidade, não se constatando também nenhuma vantagem exagerada da seguradora em 
detrimento do consumidor. 
 
     Nesse contexto, os produtos existentes no mercado securitário devem ser disponibilizados com o devido 
esclarecimento, isto é, ser oferecidos com informações claras acerca do tipo de cobertura a ser contratada e suas 
consequências, de modo a não induzir o proponente em erro. 
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     No que tange à comprovação da natureza e da extensão da incapacidade para fins securitários, o simples fato 
de o segurado ter sido aposentado pelo INSS por invalidez permanente não confere a ele o direito automático de 
receber indenização de seguro contratado com empresa privada, sendo imprescindível a realização de perícia 
médica para atestar o grau de incapacidade e o correto enquadramento na cobertura contratada. 
 
     Com efeito, ainda que o contrato de seguro preveja cobertura para incapacidade por doença ou por acidente, 
se existir controvérsia quanto à natureza (temporária ou permanente) e à extensão (total, funcional ou parcial) 
da invalidez sustentada pelo segurado, é de rigor a produção de prova pericial médica, sob pena de 
caracterização de cerceamento de defesa. 
 
     Isso porque a concessão de aposentadoria por invalidez pelo INSS não induz presunção absoluta da 
incapacidade total do segurado, não podendo, dessa forma, vincular ou obrigar as seguradoras privadas. Como 
cediço, a autarquia previdenciária afere apenas a incapacidade profissional ou laborativa, de modo que a 
aposentadoria por invalidez não é apta a demonstrar a ocorrência de riscos securitários diversos, como as 
incapacidades parcial, temporária ou funcional. (Informativo n. 714) 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.851.062-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Segunda Seção, por maioria, 
julgado em 13/10/2021. (Tema 1067) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 

TEMA Plano de saúde. Tratamento por meio de fertilização in vitro. Ausência de 
cláusula contratual expressa. Custeio. Inviabilidade. Tema 1067. 
 

 

DESTAQUE 

     Salvo disposição contratual expressa, os planos de saúde não são obrigados a custear o tratamento médico de 
fertilização in vitro. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Constituição Federal, em seu art. 226, §7º, estabelece que "fundado nos princípios da dignidade da pessoa 
humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado 
propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva 
por parte de instituições oficiais ou privada." Na mesma linha, o Código Civil, no capítulo concernente à eficácia 
do casamento, expressa redação semelhante (art. 1.565, §2º, do Código Civil), verbis "o planejamento familiar é 
livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse 
direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privada." 
 



 

31 

 

     A fim de regulamentar o dispositivo constitucional contido no art. 226, §7º, foi editada a Lei n. 9.263/1996 a 
qual estabelece, em seu art. 2º, "que o planejamento familiar é direito de todo cidadão, entendendo-se este como 
o conjunto de ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, limitação ou 
aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal." 
 
     Verifica-se da leitura dos artigos 10-III e 35-C, da Lei n. 9.656/1998 (Lei dos Planos de Saúde), que a legislação 
é expressa e categórica no sentido de excluir a inseminação artificial da cobertura obrigatória a ser oferecida 
pelos planos de saúde aos consumidores/pacientes, sendo, pois, facultativa a inclusão da referida assistência nos 
respectivos contratos de saúde. 
 
     Diante da amplitude da expressão inseminação artificial, a ANS procurou, por meio de seus atos normativos, 
esclarecer o alcance do termo, tendo editado a Resolução Normativa n. 192, de 27 de maio de 2009, a qual 
estabeleceu como de cobertura obrigatória os seguintes procedimentos médicos relacionados ao planejamento 
familiar: i) consulta de aconselhamento para planejamento familiar; ii) atividade educacional para planejamento 
familiar; iii) implante de dispositivo intra-uterino (DIU). 
 
     É importante registrar a previsão contida no art. 1º, § 2º, da referida resolução no sentido de que "a 
inseminação artificial e o fornecimento de medicamentos de uso domiciliar, definidos nos incisos III e VI do art. 
13 da Resolução Normativa - RN n. 167, de 9 de janeiro de 2008, não são de cobertura obrigatória de acordo com 
o disposto nos incisos III e VI do art. 10 da Lei nº 9.656, de 1998 e, não estão incluídos na abrangência desta 
Resolução". 
 
     Na mesma linha, a redação da Resolução n. 428/ANS, de 7 de novembro de 2017, reproduz o conteúdo do art. 
20, § 1º, da anterior Resolução nº 387/ANS, de 28 de outubro de 2015, ao dispor que (...) "São permitidas as 
seguintes exclusões assistenciais: (...) III - inseminação artificial, entendida como técnica de reprodução assistida 
que inclui a manipulação de oócitos e esperma para alcançar a fertilização, por meio de injeções de esperma 
intracitoplasmáticas, transferência intrafalopiana de gameta, doação de oócitos, indução da ovulação, concepção 
póstuma, recuperação espermática ou transferência intratubária do zigoto, entre outras técnicas." 
 
     É imperioso concluir que a exclusão de cobertura obrigatória da técnica de inseminação artificial, consignadas 
em ambas as resoluções normativas da ANS, possuem, como fundamento, a própria lei que regulamenta os 
planos e seguros privados de assistência à saúde, o qual estabeleceu, em seu art. 10, inciso III, verbis: "É instituído 
o plano-referência de assistência à saúde, com cobertura assistencial médico-ambulatorial e hospitalar, 
compreendendo partos e tratamentos, realizados exclusivamente no Brasil (...), exceto: III - inseminação 
artificial." 
 
     A propósito, consoante destacado pelo Min. Marco Aurélio Bellizze na oportunidade do julgamento do REsp 
1.692.179/SP (Dje de 15/12/2017) "(...) segundo o art. 20, § 1º, inciso III, da Resolução Normativa n. 387/2015 
da ANS é permitida a exclusão da cobertura assistencial não só da inseminação artificial, mas, também, de outras 
técnicas de reprodução assistida." 
 
     De fato, não há, pois, lógica que o procedimento médico de inseminação artificial seja, por um lado, de 
cobertura facultativa - consoante a regra do art. 10, III, da lei de regência - e, por outro, a fertilização in vitro, que 
possui característica complexa e onerosa tenha cobertura obrigatória. 
 
     Permitir interpretação absolutamente abrangente acerca do alcance do termo "planejamento familiar", de 
modo a determinar cobertura obrigatória da fertilização in vitro, acarretará, inegavelmente, direta e indesejável 
repercussão no equilíbrio econômico-financeiro do plano, a prejudicar, sem dúvida, os segurados e a própria 
higidez do sistema de suplementação privada de assistência à saúde. 
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     Em controvérsias deste jaez a interpretação deve ocorrer de maneira sistemática e teleológica, de modo a 
conferir exegese que garanta o equilíbrio atuarial do sistema de suplementação privada de assistência à saúde, 
não podendo as operadoras de planos de saúde serem obrigadas ao custeio de procedimentos que são, segundo 
a lei de regência e a própria regulamentação da ANS, de natureza facultativa, salvo, evidentemente, expressa 
previsão contratual. (Informativo n. 714) 
  

 

 

PROCESSO REsp 1.656.161-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 16/09/2021. (Tema 977) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Previdência complementar aberta. Reajuste dos benefícios. Circular/SUSEP n. 
11/1996. Índice geral de preços de ampla publicidade. IPCA-E. Índice na falta 
de repactuação. Taxa Referencial (TR). Não cabimento. Tema 977. 
 

 

DESTAQUE 

     A partir da vigência da Circular/SUSEP n. 11/1996, é possível ser pactuado que os reajustes dos benefícios 
dos planos administrados pelas entidades abertas de previdência complementar passem a ser feitos com 
utilização de um Índice Geral de Preços de Ampla Publicidade (INPC/IBGE, IPCA/IBGE, IGPM/FGV, IGP-DI/FGV, 
IPC/FGV ou IPC/FIPE). Na falta de repactuação, deve incidir o IPCA-E. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

      A questão controvertida consiste em saber se, com o advento do art. 22 da Lei n. 6.435/1977, é possível a 
manutenção da utilização da Taxa Referencial (TR), por período indefinido, como índice de correção monetária 
de benefício de previdência complementar operado por entidade aberta. 
 
     O advento da Lei n. 6.435/1977 trouxe ao ordenamento jurídico disposições cogentes e o claro intuito de 
disciplinar o mercado de previdência complementar, protegendo a poupança popular, e estabelecendo o regime 
financeiro de capitalização a disciplinar a formação de reservas de benefícios a conceder. 
 
     Destarte, o art. 22, parágrafo único, da Lei n. 6.435/1977 deixa expresso que os valores monetários das 
contribuições e dos benefícios dos planos de previdência complementar aberta sofrem correção monetária, e não 
simples reajuste por algum indexador inidôneo. Tal norma tem eficácia imediata, abrangendo até mesmo os 
planos de benefícios já instituídos, em vista da inexistência de ressalva e do disposto nos arts. 14 e 81 do mesmo 
Diploma, disciplinando que não só os benefícios, mas também as contribuições, sejam atualizados 
monetariamente segundo a ORTN, ou de modo diverso, contanto que instituído pelo Órgão Normativo do Sistema 
Nacional de Seguros Privados. 
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     Nessa toada, em se tratando de contrato comutativo de execução continuada, em linha de princípio, não se 
pode descartar - em vista de circunstância excepcional, imprevisível por ocasião da celebração da avença -, que 
possa, em estrita consonância com a legislação especial previdenciária de regência, provimentos infralegais do 
órgão público regulador e anuência prévia do órgão fiscalizador, ser promovida modificação regulamentar 
(contratual), resguardando-se, em todo caso, o valor dos benefícios concedidos. 
 
     Na verdade, a doutrina anota que nos contratos as partes nem sempre regulamentam inteiramente seus 
interesses, deixando lacunas que devem ser preenchidas. Além da integração supletiva, cabível apenas diante de 
lacunas contratuais, há a denominada integração cogente. Esta se opera quando, sobre a espécie contratual, 
houver normas que devam obrigatoriamente fazer parte do negócio jurídico por força de lei. São normas que se 
sobrepõem à vontade dos interessados e integram a contratação por imperativo legal. 
 
     Em outro prisma, no multicitado e histórico julgamento da ADI 493, Relator Ministro Moreira Alves, realizado 
em 1992, o Plenário do STF já apontava ser a TR índice inadequado para correção monetária, estabelecendo 
balizas para o alcance até mesmo de lei de ordem pública (cogente) nos efeitos futuros de contratos celebrados 
anteriormente a ela (retroatividade mínima). 
 
     Ademais, o Plenário virtual do STF, em sessão encerrada em 9 de novembro de 2019, julgando a ADI n. 5.348, 
Relatora Ministra Cármen Lúcia, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, alterado pela 
Lei n. 11.960/2009, que estabeleceu a aplicação da Taxa Referencial da poupança como critério de atualização 
monetária nas condenações da Fazenda Pública, determinando a utilização do IPCA-E. 
 
     Com efeito, é imprestável ao fim a que se propõe benefício previdenciário de aposentadoria que sofra forte e 
ininterrupta corrosão inflacionária, a ponto de os benefícios, no tempo, serem corroídos pela inflação. 
 
     Ora, a correção monetária não é um acréscimo que se dá ao benefício de caráter alimentar previdenciário, e a 
Súmula 563/STJ esclarece que o CDC é aplicável às entidades abertas de previdência complementar. Assim, o art. 
18, § 6º, III, do CDC dispõe que são impróprios ao consumo os produtos que, por qualquer motivo, se revele 
inadequados ao fim a que se destinam. Já o art. 20, § 2º, estabelece que são impróprios os serviços que se mostrem 
inadequados para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como aqueles que não atendam as normas 
regulamentares de prestabilidade. 
 
     Registre-se, por fim, que o IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), medido mensalmente pelo IBGE, foi 
criado para aferir a variação de preços no comércio ao público final, com renda mensal entre 1 e 40 salários 
mínimos. É utilizado pelo Banco Central como índice oficial de inflação do País, inclusive para verificar o 
cumprimento da meta oficial de inflação. (Informativo n. 710) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.438.263/SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por 
maioria quanto à redação da tese, julgado em 24/03/2021 (Tema 948). 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Legitimidade do não associado para a execução da sentença. Ação civil pública 
manejada por associação na condição de substituta processual. 
Representação prevista no art. 5º, XXI, da Constituição Federal. Tema 948. 
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DESTAQUE 
 
Em ação civil pública proposta por associação, na condição de substituta processual, possuem legitimidade para 
a liquidação e execução da sentença todos os beneficiados pela procedência do pedido, independentemente de 
serem filiados à associação promovente. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia acerca da legitimidade daquele que não seja filiado à associação autora para a 
execução da sentença proferida em ação civil pública. 
 
     A atuação das associações em processos coletivos pode se verificar de duas maneiras: (a) por meio da ação 
coletiva ordinária, hipótese de representação processual, com base no permissivo contido no artigo 5º, inciso 
XXI, da CF/1988; ou (b) ou na ação civil pública, agindo a associação nos moldes da substituição processual 
prevista no Código de Defesa do Consumidor e na Lei da Ação Civil Pública. 
 
     Esta Corte, a partir deste julgamento, firma o entendimento de que todos os substituídos numa ação civil 
pública que tem por objeto a tutela de um direito individual homogêneo, possuem legitimidade para liquidação 
e execução da sentença, e que esses substituídos são todos aqueles interessados determináveis que se unem por 
uma mesma situação de fato. 
 
     Vale destacar que os direitos individuais homogêneos (art. 81, parágrafo único, III do CDC) são direitos 
subjetivos individuais tutelados coletivamente em razão de decorrerem de uma mesma origem, resultam "não 
de uma contingência imposta pela natureza do direito tutelado, e sim de uma opção política legislativa, na busca 
de mecanismos que potencializem a eficácia da prestação jurisdicional". 
 
     Também é certo que a coisa julgada formada nas ações coletivas fundadas em direitos individuais 
homogêneos é estabelecida pela legislação (art. 103, III, do CDC), portanto, proposta uma ação coletiva fundada 
em direitos individuais homogêneos, já se sabe que a sentença irá formar coisa julgada pro et contra em relação 
aos legitimados coletivos, enquanto terá efeitos erga omnes no caso de procedência do pedido (secundum 
eventum litis). 
 
     Importante, ademais, ressaltar que a sentença de uma ação coletiva fundada em direitos individuais 
homogêneos será sempre genérica, fixando apenas a responsabilidade do réu pelos danos causados (art. 95, do 
CDC). 
 
     Sendo assim, a partir da disciplina já existente, o mérito deste julgamento pelo rito especial é dizer, em 
complemento, que aqueles a quem os comandos da sentença condenatória se estenderem são legitimados para 
promoção da execução da decisão judicial, filiados ou não à associação que promoveu a ação civil em 
substituição. (Informativo n. 694) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.870.771/SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 24/03/2021 (Tema 1066) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
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TEMA 

 
ECAD. Direitos autorais. Aparelhos (rádio e televisão) em quartos de hotel, 
motel e afins. Transmissão de obras musicais, literomusicais e audiovisuais. 
Leis n. 9.610/1998 e 11.771/2008. Compatibilidade. TV por assinatura. Bis in 
idem não configurado. Tema 1066. 
 

 
DESTAQUE 

 
     a) "A disponibilização de equipamentos em quarto de hotel, motel ou afins para a transmissão de obras 
musicais, literomusicais e audiovisuais permite a cobrança de direitos autorais pelo Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição - ECAD". 
     b) "A contratação por empreendimento hoteleiro de serviços de TV por assinatura não impede a cobrança de 
direitos autorais pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD, inexistindo bis in idem". 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de cobrança pelo Escritório Central de Arrecadação e 
Distribuição - ECAD de direitos autorais por utilização de obras musicais e audiovisuais, inclusive de TV por 
assinatura, em quarto de hotel, de motel e afins. 
 
     Após muitos debates, com oscilações nos entendimentos adotados em diversos julgamentos, a Segunda Seção 
firmou orientação no sentido de ser devido o pagamento de direitos autorais envolvendo sonorização nos 
quartos dos hóspedes, levando em consideração precisamente o flagrante incremento na lucratividade da 
empresa hoteleira, vinculada ao objetivo comercial do empreendimento. 
 
     Posteriormente, também em relação aos fatos geradores ocorridos na vigência da antiga Lei n. 5.988/1973, a 
Segunda Seção ajustou a jurisprudência com o propósito de distinguir "transmissão" de "retransmissão" para 
efeito da cobrança de direitos autorais. Com efeito, consolidou-se o entendimento de que não seria obrigatório 
o referido pagamento quando se cuidasse de simples "transmissão" mediante aparelho receptor (v.g. TV ou 
rádio) instalado no aposento do hóspede. 
 
     No entanto, com a edição da Lei n. 9.610/1998, objeto de interpretação para firmar tese em recurso especial 
repetitivo, os contornos do fato gerador para a cobrança de direitos autorais em quartos de hotéis, motéis e 
afins foram bastante modificados, sendo desnecessário invocar lucros da empresa e distinguir "transmissão" de 
"retransmissão". A atual lei é ampla, referindo-se à utilização, "por quaisquer processos, inclusive a radiodifusão 
ou transmissão por qualquer modalidade", em "hotéis, motéis", sem excluir do conceito de "locais de frequência 
coletiva" nenhuma parte ou cômodo específico do estabelecimento. 
 
     À luz da atual lei, portanto, são devidos direitos autorais quando disponíveis em quartos de hotel, motel ou 
afim aparelhos de televisão e de rádio. 
 
     Ademais, a Lei n. 11.771/2008 não é incompatível com a Lei n. 9.610/1998 nem veda a cobrança de direitos 
autorais pela sonorização em aposentos de clientes em empreendimentos de hotelaria. 
 
     Deste modo, a disponibilização de equipamentos em quarto de hotel, motel ou afins para a transmissão de 
obras musicais, literomusicais e audiovisuais permite a cobrança de direitos autorais pelo Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição - ECAD". 
 
     Vale ressaltar a ausência de bis in idem mesmo quando contratado pelo empreendimento hoteleiro serviço 
de TV por assinatura, com instalação de televisões em ambientes de frequência coletiva do estabelecimento, 
incluindo os quartos dos hóspedes. 
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     Assim, a contratação por empreendimento hoteleiro de serviços de TV por assinatura não impede a cobrança 
de direitos autorais pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD, inexistindo bis in idem. 
(Informativo n. 692) 

 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.740.397-RS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 28/10/2020, DJe 11/12/2020 (Tema 
1021). 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Verbas remuneratórias. Reconhecimento pela Justiça Trabalhista. Inclusão 
nos cálculos de proventos de complementação de aposentadoria. 
Impossibilidade. Ausência de prévio custeio. Modulação de efeitos da decisão. 
Recálculo do benefício em ações já ajuizadas. Possibilidade. Ampliação da tese 
firmada no Tema Repetitivo 955/STJ. Tema 1021. 
 

 
DESTAQUE 

 
     I) A concessão do benefício de previdência complementar tem como pressuposto a prévia formação de 
reserva matemática, de forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais condições, quando já 
concedido o benefício de complementação de aposentadoria por entidade fechada de previdência privada, é 
inviável a inclusão dos reflexos de quaisquer verbas remuneratórias reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos 
cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria. 
 
     II) Os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao assistido que não puderam contribuir ao fundo na 
época apropriada ante o ato ilícito do empregador poderão ser reparados por meio de ação judicial a ser 
proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça do Trabalho. 
 
     III) Modulação dos efeitos da decisão (art. 927, § 3º, do CPC/2015): nas demandas ajuizadas na Justiça comum 
até 8/8/2018 (data do julgamento do REsp n. 1.312.736/RS - Tema repetitivo n. 955/STJ) - se ainda for útil ao 
participante ou assistido, conforme as peculiaridades da causa -, admite-se a inclusão dos reflexos de verbas 
remuneratórias, reconhecidas pela Justiça do Trabalho, nos cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de 
complementação de aposentadoria, condicionada à previsão regulamentar de que as parcelas de natureza 
remuneratória devem compor a base de cálculo das contribuições a serem recolhidas e servir de parâmetro 
para o cômputo da renda mensal inicial do benefício, e à recomposição prévia e integral das reservas 
matemáticas com o aporte, a ser vertido pelo participante, de valor a ser apurado por estudo técnico atuarial 
em cada caso. 
 
     IV) Nas reclamações trabalhistas em que o ex-empregador tiver sido condenado a recompor a reserva 
matemática, e sendo inviável a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria complementar, os valores 
correspondentes a tal recomposição devem ser entregues ao participante ou assistido a título de reparação, 
evitando-se, igualmente, o enriquecimento sem causa da entidade fechada de previdência complementar. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     No julgamento do REsp Repetitivo 1.312.736/RS, conclui-se pela inviabilidade da inclusão dos reflexos das 
verbas remuneratórias reconhecidas pela Justiça do Trabalho, nos cálculos da renda mensal inicial dos 
benefícios de complementação de aposentadoria.No entanto, a afirmação da tese mais ampla, para que o 
enunciado estabelecido no Tema n. 955/STJ seja aplicável ao pedido de incorporação de quaisquer verbas 
remuneratórias no benefício já concedido, mostra-se adequada e coerente, pois a verba em si (horas extras 
habituais) não foi motivo determinante para o entendimento fixado no julgamento do REsp 1.312.736/RS. 
 
     O que efetivamente se decidiu foi pela impossibilidade da incorporação pretendida, não obstante haver 
previsão no plano de que verbas de natureza remuneratória (naquele caso específico, as horas extraordinárias 
habituais) deveriam compor a base de cálculo das contribuições do patrocinador e do participante e servir de 
parâmetro para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, dada a natureza do regime de capitalização - que 
exige a prévia formação de reserva capaz de garantir o pagamento do benefício - e a inviabilidade da 
recomposição dessa reserva.Seja qual for a espécie de verba remuneratória reivindicada perante a Justiça do 
Trabalho, é possível concluir, como se afirmou no repetitivo anterior, pela impossibilidade de sua incorporação 
no benefício de previdência complementar, caso não haja o prévio aporte, nos termos exigidos pelo respectivo 
regulamento, porque invariavelmente haverá prejuízo para o equilíbrio atuarial do plano.  
 
     A tese mais abrangente se mostra, portanto, não apenas adequada, mas necessária para assegurar a isonomia 
e conferir segurança jurídica em sua aplicação pelos diversos Tribunais do País. (Informativo n. 684) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.809.486-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 09/12/2020, DJe 16/12/2020 (Tema 1032) 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 
TEMA 

 
Plano de saúde. Cláusula de coparticipação à razão máxima de 50% (cinquenta 
por cento). Informação e ajuste ao consumidor. Transtorno psiquiátrico. 
Internação superior a 30 (trinta) dias por ano. Abusividade afastada. Validade. 
Equilíbrio financeiro. Tema 1032. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Nos contratos de plano de saúde não é abusiva a cláusula de coparticipação expressamente ajustada e 
informada ao consumidor, à razão máxima de 50% (cinquenta por cento) do valor das despesas, nos casos de 
internação superior a 30 (trinta) dias por ano, decorrente de transtornos psiquiátricos, preservada a 
manutenção do equilíbrio financeiro. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a definir se é legal ou abusiva a cláusula que impõe coparticipação para a hipótese de 
internação psiquiátrica, uma modalidade de tratamento para indivíduos acometidos por transtornos mentais, 
comorbidades ou dependência química, que corresponde a um serviço de saúde de enorme relevância pública. 
 
     Ao contratar um plano de saúde e despender mensalmente relevantes valores na sua manutenção, o 
consumidor busca garantir, por conta própria, acesso a um direito fundamental que, a rigor, deveria ser 
prestado pelo Estado de modo amplo, adequado, universal e irrestrito.Ocorre que, se a universalização da 
cobertura - apesar de garantida pelo constituinte originário no artigo 198 da Constituição Federal e considerada 
um dos princípios basilares das ações e serviços públicos de saúde nos termos do artigo 7º da Lei n. 8.080/90 
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências - não é viabilizada pelo Estado no tempo 
e modo necessários para fazer frente às adversidades de saúde que acometem os cidadãos, tampouco pode ser 
imposta de modo completo e sem limites ao setor privado, porquanto, nos termos do artigo 199 da Constituição 
Federal e 4º, § 1º, da Lei n. 8.080/90, a assistência à saúde de iniciativa privada é exercida em caráter 
complementar. 
 
     A presente discussão vincula-se, exatamente, às entidades privadas de assistência à saúde que, embora 
prestem - de modo secundário e supletivo - serviços de utilidade pública relacionados a direito fundamental 
estabelecido na Carta Constitucional, exercem, no âmbito do sistema da livre iniciativa, o seu mister com foco 
na obtenção de lucro inerente à atividade exercida, ressalvadas aquelas instituições filantrópicas ou sem fins 
lucrativos. 
 
     Assim, diferentemente do Estado, que tem o dever de prestar assistência ampla e ilimitada à população, a 
iniciativa privada se obriga nos termos da legislação de regência e do contrato firmado entre as partes, no 
âmbito do qual são estabelecidos os serviços a serem prestados/cobertos, bem como as limitações e restrições 
de direitos. 



 

39 

 

 
     A Lei n. 9.656/98 rege os planos e seguros privados de assistência à saúde e permite à operadora dos 
respectivos serviços custear, total ou parcialmente, a assistência médica, hospitalar e odontológica de seus 
clientes, estabelecendo no artigo 16, inciso VIII, que os contratos, regulamentos ou produtos colocados à 
disposição dos consumidores podem fixar "a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participação 
do consumidor ou beneficiário".Como se vê da lei de regência, os planos de saúde podem ser coparticipativos 
ou não, sendo, pois, lícita a incidência da coparticipação em determinadas despesas, desde que informado com 
clareza o percentual deste compartilhamento, nos termos dos artigos 6º, inciso III e 54, §§ 3o e 4o da Lei n. 
8.078/90, nos quais estabelecido que eventuais limitações a direitos, ressalvas e restrições de cobertura, bem 
como estipulações e obrigações carreadas aos consumidores devem ser redigidos de modo claro, com caracteres 
ostensivos e legíveis e com o devido destaque a fim de permitir a fácil compreensão pelo consumidor. 
 
     A prescrição da internação em virtude de transtornos psiquiátricos ou doenças mentais é considerada uma 
medida terapêutica excepcional, a ser utilizada somente quando outras formas de tratamento ambulatorial ou 
em consultório se mostrarem insuficientes para a recuperação do paciente/consumidor.Diante desse contexto, 
em obediência aos ditames da Lei n. 9.656/98, que admite a coparticipação de algumas despesas, e aos 
princípios orientadores da internação segundo a Lei n. 10.216/2001, o Conselho Nacional de Saúde 
Complementar - CONSU e a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, a fim de regulamentarem a questão, 
editaram diversas Resoluções Normativas para o trato da matéria ao longo das últimas duas décadas.Consoante 
os ditames legais e regulamentares acerca da questão jurídica, verifica-se que não é abusiva a cláusula de 
coparticipação expressamente contratada e informada ao consumidor, limitada ao máximo de 50% do valor 
contratado entre a operadora de planos privados de assistência à saúde e o respectivo prestador de serviços de 
saúde, para a hipótese de internação superior a 30 (trinta) dias decorrente de transtornos psiquiátricos, pois 
destinada à manutenção do equilíbrio entre as prestações e contraprestações que envolvem a gestão dos custos 
dos contratos de planos privados de saúde. (Informativo n. 684) 

 

 

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.846.781/MS, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/02/2021 (Tema 1058) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

 
TEMA 

 
Matrícula de menores em creches ou escolas. Conflito de competência. Direito 
à educação. Competência absoluta da Justiça da Infância e da Juventude. Arts. 
148, IV, e 209 da Lei n. 8.069/1990. Tema 1058 
 

 
DESTAQUE 

 
     A Justiça da Infância e da Juventude tem competência absoluta para processar e julgar causas envolvendo 
matrícula de menores em creches ou escolas, nos termos dos arts. 148, IV, e 209 da Lei n. 8.069/1990 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Com lastro na CF/1988, a Lei n. 8.069/1990 assegura expressamente, à criança e ao adolescente, o direito à 
educação como direito público subjetivo, mediante "acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua 
residência, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de 
ensino da educação básica" (art. 53, V), bem como "atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a 
cinco anos de idade" (art. 54, IV). O art. 148 da Lei n. 8.069/1990 estabelece que "a Justiça da Infância e da 
Juventude é competente para: (...) IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou 
coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209". 
 
     A Lei n. 8.069/1990 estabelece, no seu Capítulo VII, disposições relativas "às ações de responsabilidade por 
ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular" 
(...) "do ensino obrigatório" e "de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade" 
(art. 208, I e III), estatuindo que "as ações previstas neste Capítulo serão propostas no foro do local onde ocorreu 
ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta para processar e julgar a causa, 
ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência originária dos tribunais superiores" (art. 209). 
 
     Assim, na forma da jurisprudência do STJ, as "ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou 
coletivos afetos à criança e ao adolescente", previstas no art. 148, IV, da Lei n. 8.069/1990, são da competência 
absoluta da Justiça da Infância e da Juventude, ressalvadas apenas "a competência da Justiça Federal e a 
competência originária dos tribunais superiores", na forma do art. 209 da referida Lei n. 8.069/1990, 
independentemente de a criança ou o adolescente encontrar-se ou não em situação de risco, na forma prevista 
no art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
     Com efeito, a jurisprudência do STJ, interpretando os arts. 148, IV, e 209 da Lei n. 8.069/1990, firmou 
entendimento, ao apreciar casos relativos ao direito à saúde e à educação de crianças e adolescentes, pela 
competência absoluta do Juízo da Infância e da Juventude para processar e julgar demandas que visem proteger 
direitos individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, independentemente de o menor 
encontrar-se ou não em situação de risco ou abandono, porquanto "os arts. 148 e 209 do ECA não excepcionam 
a competência da Justiça da Infância e do Adolescente, ressalvadas aquelas estabelecidas constitucionalmente, 
quais sejam, da Justiça Federal e de competência originária" (STJ, REsp 1.199.587/SE, Rel. Ministro Arnaldo 
Esteves Lima, Primeira Turma, DJe de 12/11/2010). 
 
     A Primeira Turma do STJ, em situação análoga, na qual se postulava judicialmente o fornecimento de fraldas 
e alimento a menor, afastou a competência da Vara da Fazenda Pública e concluiu que "esta Corte já consolidou 
o entendimento de que a competência da vara da infância e juventude para apreciar pedidos referentes ao 
menor de idade é absoluta, consoante art. 148, inciso IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente".Examinando 
caso idêntico, a Segunda Turma do STJ firmou o seguinte entendimento: " 
 
     O Estatuto da Criança e do Adolescente é lex specialis, prevalece sobre a regra geral de competência das Varas 
de Fazenda Pública, quando o feito envolver Ação Civil Pública em favor da criança ou do adolescente, na qual 
se pleiteia acesso às ações ou aos serviços públicos, independentemente de o infante estar em situação de 
abandono ou risco, em razão do relevante interesse social e pela importância do bem jurídico tutelado. Na forma 
da jurisprudência do STJ, 'a competência da vara da infância e juventude para apreciar pedidos referentes ao 
menor de idade é absoluta, consoante art. 148, inciso IV, do Estatuto da Criança e do Adolescente' (STJ, AgRg no 
REsp 1.464.637/ES, Rel.Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 28.3.2016). 
 
     Em conclusão, a interpretação dos arts. 148, IV, e 209 da Lei n. 8.069/1990 impõe o reconhecimento da 
competência absoluta da Vara da Infância e da Juventude, em detrimento da Vara da Fazenda Pública, para 
processar e julgar causas envolvendo matrícula de crianças e adolescentes em creches ou escolas, 
independentemente de os menores se encontrarem em situação de risco ou abandono, tal como previsto no art. 
98 da referida Lei n. 8.069/1990. (Informativo n. 685) 
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DIREITO DO CONSUMIDOR 
Voltar ao Sumário. 

 

 

PROCESSO REsp 1.881.453-RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 30/11/2021, DJe 07/12/2021. (Tema 1078) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 

TEMA Alienação fiduciária. Baixa de gravame do veículo. Atraso por parte da 
instituição financeira. Dano moral in re ipsa. Não configuração. Tema 1078. 
 

 

DESTAQUE 

     O atraso, por parte de instituição financeira, na baixa de gravame de alienação fiduciária no registro de veículo 
não caracteriza, por si só, dano moral in re ipsa. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Para a jurisprudência desta Corte Superior, o dano moral pode ser definido como lesões a atributos da pessoa, 
enquanto ente ético e social que participa da vida em sociedade, estabelecendo relações intersubjetivas em uma 
ou mais comunidades, ou, em outras palavras, são atentados à parte afetiva e à parte social da personalidade 
(REsp n. 1.426.710/RS, Relatora a Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 25/10/2016, DJe 
09/11/2016). 
 
     Por outro lado, segundo o ordenamento jurídico, para haver a reparação por danos morais, devem estar 
preenchidos os três pressupostos de responsabilidade civil em geral, quais sejam: a ação, o dano e o nexo de 
causalidade entre eles. Apenas nessa hipótese, surgirá a obrigação de indenizar. 
 
     Assim, a regra é de que o ofendido que pretende a reparação por danos morais deve provar o prejuízo que 
sofreu. Em algumas situações, todavia, o dano moral pode ser presumido (ou in re ipsa). 
 
     O dano moral, nesses casos, deriva necessariamente do próprio fato ofensivo, de maneira que, comprovada a 
ofensa, ipso facto, surge a necessidade de reparação, dispensando a análise de elementos subjetivos do agente 
causador e a prova de prejuízo. 
 
     Quanto ao caso em análise (atraso na baixa do gravame registrado), o atual entendimento de ambas as Turmas 
da Segunda Seção desta Corte é no sentido de afastar o dano dano moral presumido, entendendo ser necessária 
a comprovação de situação fática que ultrapasse os aborrecimentos normais do descumprimento do prazo 
pactuado entre as partes. 
 
     Não se desconhece que o CONTRAN, por meio da Resolução n. 689, de 27/09/2017, estabeleceu o prazo de 10 
(dez) dias para as instituições credoras informarem ao órgão de trânsito acerca da quitação do contrato. 
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     Com efeito, é certo que a não observância do referido prazo, ou daquele pactuado entre as partes, configura 
descumprimento do ordenamento jurídico ou do contrato, todavia, não comprovado nenhum dano advindo em 
decorrência desse ato, inexiste direito à reparação por danos morais. 
 
     O possível aborrecimento suportado pelo proprietário que, mesmo após a quitação do contrato, precisa 
procurar a instituição credora para providenciar a baixa na alienação fiduciária no registro do veículo, não passa 
de mero contratempo, comum à moderna vida em sociedade, não podendo simples transtorno ser definido como 
dano moral, sob pena de banalização do instituto. (Informativo n. 721) 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.846.649-MA, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/11/2021. Tema 1061. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Vulnerabilidade do consumidor. Contrato de empréstimo. Impugnação de 
autenticidade de assinatura. Ônus da prova. Instituição Financeira. Tema 
1061. 
 

 

DESTAQUE 

     Na hipótese em que o consumidor/autor impugnar a autenticidade da assinatura constante em contrato 
bancário juntado ao processo pela instituição financeira, caberá a esta o ônus de provar a autenticidade (CPC, 
arts. 6º, 369 e 429, II ). 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente cumpre salientar que para a resolução desta controvérsia deve-se limitar a discussão aos casos 
em que há contestação da assinatura do contrato, pois, diversamente da hipótese em que se contesta a 
veracidade do próprio documento (art. 429, I, do CPC/2015), aqui se impugna apenas parte dele, isto é, a 
aposição da assinatura (art. 429, II, do CPC/2015). 
 
     Segundo a doutrina, "o ônus da prova da falsidade documental compete à parte que a arguiu (art. 429, I, CPC), 
mas se a falsidade apontada disser respeito à assinatura lançada no documento, o ônus da prova caberá a quem 
o produziu (art. 429, II, CPC)". 
 
     Assim, a parte que produz o documento é aquela por conta de quem se elaborou, porquanto responsável pela 
formação do contrato, sendo quem possui a capacidade de justificar ou comprovar a presença da pessoa que o 
assinou. 
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     Dessa maneira, vê-se que a própria lei criou uma exceção à regra geral de distribuição do ônus probatório, 
disposta no art. 373 do CPC/2015, imputando o ônus a quem produziu o documento se houver impugnação de 
sua autenticidade. 
 
     Assim, aqui não se cuida de inversão do ônus probatório com a imposição de a casa bancária arcar com os 
custos da perícia, mas sim quanto à imposição legal de a parte que produziu o documento suportar o ônus de 
demonstrar a veracidade da assinatura constante no contrato e oportunamente impugnada pelo mutuário, o que 
abrange a produção da perícia grafotécnica. 
 
     Oportuno ressaltar, ainda, que não se está a afirmar que o fornecedor, nas relações consumeristas, deverá 
arcar com a produção da prova pericial em toda e qualquer hipótese, mas apenas que será ônus seu, em regra, 
demonstrar a veracidade da assinatura aposta no contrato. 
 
     Além disso, deve-se atentar ao fato de que as ações repetitivas que justificaram a admissão do IRDR na origem 
envolviam consumidores pessoas idosas, aposentadas, de baixa renda e analfabetas, os quais, em sua maioria, 
foram vítimas de fraudes ou práticas abusivas perpetradas por correspondentes bancários. Portanto, a hipótese 
em apreço não impõe a produção de uma prova diabólica, haja vista que o próprio consumidor, que 
supostamente teria assinado o contrato, impugna a autenticidade da assinatura e poderá facilmente fornecer o 
material necessário para a perícia grafotécnica. 
 
     Ademais, o Poder Judiciário não pode fechar os olhos para as circunstâncias fáticas que gravitam ao redor da 
questão jurídica, porquanto tais demandas envolvem, via de regra, pessoas hipervulneráveis, que não possuem 
condições de arcar com os custos de uma prova pericial complexa, devendo ser imputado tal ônus àquela parte 
da relação jurídica que detém maiores condições para sua produção. 
 
     Por fim, não se olvide que o art. 6º do CPC/2015 prevê expressamente o dever de cooperação entre os sujeitos 
do processo para que se obtenha uma solução com efetividade, devendo as partes trazer aos autos as alegações 
e provas capazes de auxiliar, de forma efetiva, na formação do convencimento do Magistrado para o deferimento 
da produção das provas necessárias. 
 
     Logo, havendo impugnação da autenticidade da assinatura constante de contrato bancário por parte do 
consumidor, caberá à instituição financeira o ônus de provar sua autenticidade, mediante perícia grafotécnica 
ou outro meio de prova. (Informativo n. 720) 
 
      
 

 



 

44 

 

 

PROCESSO REsp 1.867.199-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 13/10/2021, DJe 18/10/2021. (Tema 
1068) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 

TEMA Seguro de vida em grupo. Adicional de cobertura por Invalidez Funcional 
Permanente Total por Doença - IFPD. Indenização securitária. Perda da 
existência independente do segurado. Condição. Legalidade. Declaração 
médica. Necessidade. Concessão de aposentadoria por invalidez pelo INSS. 
Insuficiência. Tema 1068. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é ilegal ou abusiva a cláusula que prevê a cobertura adicional de invalidez funcional permanente total por 
doença (IFPD) em contrato de seguro de vida em grupo, condicionando o pagamento da indenização securitária 
à perda da existência independente do segurado, comprovada por declaração médica. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a verificar a legalidade da cláusula que prevê a cobertura adicional de invalidez 
funcional permanente total por doença (IFPD ou IPD-F) em contrato de seguro de vida em grupo, condicionando 
o pagamento da indenização securitária à perda da existência independente do segurado. 
 
     Na Invalidez Funcional Permanente Total por Doença (IFPD), a garantia do pagamento da indenização é no 
caso de invalidez consequente de doença que cause a perda da existência independente do segurado, ocorrida 
quando o quadro clínico incapacitante inviabilizar de forma irreversível o pleno exercício das suas relações 
autonômicas (art. 17 da Circular SUSEP n. 302/2005). 
 
     Na cobertura de Invalidez Laborativa Permanente Total por Doença (ILPD), há a garantia do pagamento de 
indenização em caso de incapacidade profissional, permanente e total, consequente de doença para a qual não 
se pode esperar recuperação ou reabilitação com os recursos terapêuticos disponíveis no momento de sua 
constatação, para a atividade laborativa principal do segurado (art. 15 da Circular SUSEP n. 302/2005). 
 
     A garantia de invalidez funcional não tem nenhuma vinculação com a incapacidade profissional, podendo 
inclusive ser contratada como uma antecipação da cobertura básica de morte. 
 
     Embora a cobertura IFPD (invalidez funcional) seja mais restritiva que a cobertura ILPD (invalidez 
profissional ou laboral), não há falar em sua abusividade ou ilegalidade, tampouco em ofensa aos princípios da 
boa-fé objetiva e da equidade, não se constatando também nenhuma vantagem exagerada da seguradora em 
detrimento do consumidor. 
 
     Nesse contexto, os produtos existentes no mercado securitário devem ser disponibilizados com o devido 
esclarecimento, isto é, ser oferecidos com informações claras acerca do tipo de cobertura a ser contratada e suas 
consequências, de modo a não induzir o proponente em erro. 
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     No que tange à comprovação da natureza e da extensão da incapacidade para fins securitários, o simples fato 
de o segurado ter sido aposentado pelo INSS por invalidez permanente não confere a ele o direito automático de 
receber indenização de seguro contratado com empresa privada, sendo imprescindível a realização de perícia 
médica para atestar o grau de incapacidade e o correto enquadramento na cobertura contratada. 
 
     Com efeito, ainda que o contrato de seguro preveja cobertura para incapacidade por doença ou por acidente, 
se existir controvérsia quanto à natureza (temporária ou permanente) e à extensão (total, funcional ou parcial) 
da invalidez sustentada pelo segurado, é de rigor a produção de prova pericial médica, sob pena de 
caracterização de cerceamento de defesa. 
 
     Isso porque a concessão de aposentadoria por invalidez pelo INSS não induz presunção absoluta da 
incapacidade total do segurado, não podendo, dessa forma, vincular ou obrigar as seguradoras privadas. Como 
cediço, a autarquia previdenciária afere apenas a incapacidade profissional ou laborativa, de modo que a 
aposentadoria por invalidez não é apta a demonstrar a ocorrência de riscos securitários diversos, como as 
incapacidades parcial, temporária ou funcional. (Informativo n. 714) 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.851.062-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Segunda Seção, por maioria, 
julgado em 13/10/2021. (Tema 1067) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 

TEMA Plano de saúde. Tratamento por meio de fertilização in vitro. Ausência de 
cláusula contratual expressa. Custeio. Inviabilidade. Tema 1067. 
 

 

DESTAQUE 

     Salvo disposição contratual expressa, os planos de saúde não são obrigados a custear o tratamento médico de 
fertilização in vitro. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Constituição Federal, em seu art. 226, §7º, estabelece que "fundado nos princípios da dignidade da pessoa 
humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado 
propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva 
por parte de instituições oficiais ou privada." Na mesma linha, o Código Civil, no capítulo concernente à eficácia 
do casamento, expressa redação semelhante (art. 1.565, §2º, do Código Civil), verbis "o planejamento familiar é 
livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse 
direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privada." 
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     A fim de regulamentar o dispositivo constitucional contido no art. 226, §7º, foi editada a Lei n. 9.263/1996 a 
qual estabelece, em seu art. 2º, "que o planejamento familiar é direito de todo cidadão, entendendo-se este como 
o conjunto de ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, limitação ou 
aumento da prole pela mulher, pelo homem ou pelo casal." 
 
     Verifica-se da leitura dos artigos 10-III e 35-C, da Lei n. 9.656/1998 (Lei dos Planos de Saúde), que a legislação 
é expressa e categórica no sentido de excluir a inseminação artificial da cobertura obrigatória a ser oferecida 
pelos planos de saúde aos consumidores/pacientes, sendo, pois, facultativa a inclusão da referida assistência nos 
respectivos contratos de saúde. 
 
     Diante da amplitude da expressão inseminação artificial, a ANS procurou, por meio de seus atos normativos, 
esclarecer o alcance do termo, tendo editado a Resolução Normativa n. 192, de 27 de maio de 2009, a qual 
estabeleceu como de cobertura obrigatória os seguintes procedimentos médicos relacionados ao planejamento 
familiar: i) consulta de aconselhamento para planejamento familiar; ii) atividade educacional para planejamento 
familiar; iii) implante de dispositivo intra-uterino (DIU). 
 
     É importante registrar a previsão contida no art. 1º, § 2º, da referida resolução no sentido de que "a 
inseminação artificial e o fornecimento de medicamentos de uso domiciliar, definidos nos incisos III e VI do art. 
13 da Resolução Normativa - RN n. 167, de 9 de janeiro de 2008, não são de cobertura obrigatória de acordo com 
o disposto nos incisos III e VI do art. 10 da Lei nº 9.656, de 1998 e, não estão incluídos na abrangência desta 
Resolução". 
 
     Na mesma linha, a redação da Resolução n. 428/ANS, de 7 de novembro de 2017, reproduz o conteúdo do art. 
20, § 1º, da anterior Resolução nº 387/ANS, de 28 de outubro de 2015, ao dispor que (...) "São permitidas as 
seguintes exclusões assistenciais: (...) III - inseminação artificial, entendida como técnica de reprodução assistida 
que inclui a manipulação de oócitos e esperma para alcançar a fertilização, por meio de injeções de esperma 
intracitoplasmáticas, transferência intrafalopiana de gameta, doação de oócitos, indução da ovulação, concepção 
póstuma, recuperação espermática ou transferência intratubária do zigoto, entre outras técnicas." 
 
     É imperioso concluir que a exclusão de cobertura obrigatória da técnica de inseminação artificial, consignadas 
em ambas as resoluções normativas da ANS, possuem, como fundamento, a própria lei que regulamenta os 
planos e seguros privados de assistência à saúde, o qual estabeleceu, em seu art. 10, inciso III, verbis: "É instituído 
o plano-referência de assistência à saúde, com cobertura assistencial médico-ambulatorial e hospitalar, 
compreendendo partos e tratamentos, realizados exclusivamente no Brasil (...), exceto: III - inseminação 
artificial." 
 
     A propósito, consoante destacado pelo Min. Marco Aurélio Bellizze na oportunidade do julgamento do REsp 
1.692.179/SP (Dje de 15/12/2017) "(...) segundo o art. 20, § 1º, inciso III, da Resolução Normativa n. 387/2015 
da ANS é permitida a exclusão da cobertura assistencial não só da inseminação artificial, mas, também, de outras 
técnicas de reprodução assistida." 
 
     De fato, não há, pois, lógica que o procedimento médico de inseminação artificial seja, por um lado, de 
cobertura facultativa - consoante a regra do art. 10, III, da lei de regência - e, por outro, a fertilização in vitro, que 
possui característica complexa e onerosa tenha cobertura obrigatória. 
 
     Permitir interpretação absolutamente abrangente acerca do alcance do termo "planejamento familiar", de 
modo a determinar cobertura obrigatória da fertilização in vitro, acarretará, inegavelmente, direta e indesejável 
repercussão no equilíbrio econômico-financeiro do plano, a prejudicar, sem dúvida, os segurados e a própria 
higidez do sistema de suplementação privada de assistência à saúde. 
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     Em controvérsias deste jaez a interpretação deve ocorrer de maneira sistemática e teleológica, de modo a 
conferir exegese que garanta o equilíbrio atuarial do sistema de suplementação privada de assistência à saúde, 
não podendo as operadoras de planos de saúde serem obrigadas ao custeio de procedimentos que são, segundo 
a lei de regência e a própria regulamentação da ANS, de natureza facultativa, salvo, evidentemente, expressa 
previsão contratual. (Informativo n. 714) 
  

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.809.486-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 09/12/2020, DJe 16/12/2020 (Tema 1032) 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 
TEMA 

 
Plano de saúde. Cláusula de coparticipação à razão máxima de 50% (cinquenta 
por cento). Informação e ajuste ao consumidor. Transtorno psiquiátrico. 
Internação superior a 30 (trinta) dias por ano. Abusividade afastada. Validade. 
Equilíbrio financeiro. Tema 1032. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Nos contratos de plano de saúde não é abusiva a cláusula de coparticipação expressamente ajustada e 
informada ao consumidor, à razão máxima de 50% (cinquenta por cento) do valor das despesas, nos casos de 
internação superior a 30 (trinta) dias por ano, decorrente de transtornos psiquiátricos, preservada a 
manutenção do equilíbrio financeiro. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a definir se é legal ou abusiva a cláusula que impõe coparticipação para a hipótese de 
internação psiquiátrica, uma modalidade de tratamento para indivíduos acometidos por transtornos mentais, 
comorbidades ou dependência química, que corresponde a um serviço de saúde de enorme relevância pública. 
 
     Ao contratar um plano de saúde e despender mensalmente relevantes valores na sua manutenção, o 
consumidor busca garantir, por conta própria, acesso a um direito fundamental que, a rigor, deveria ser 
prestado pelo Estado de modo amplo, adequado, universal e irrestrito.Ocorre que, se a universalização da 
cobertura - apesar de garantida pelo constituinte originário no artigo 198 da Constituição Federal e considerada 
um dos princípios basilares das ações e serviços públicos de saúde nos termos do artigo 7º da Lei n. 8.080/90 
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências - não é viabilizada pelo Estado no tempo 
e modo necessários para fazer frente às adversidades de saúde que acometem os cidadãos, tampouco pode ser 
imposta de modo completo e sem limites ao setor privado, porquanto, nos termos do artigo 199 da Constituição 
Federal e 4º, § 1º, da Lei n. 8.080/90, a assistência à saúde de iniciativa privada é exercida em caráter 
complementar. 
 
     A presente discussão vincula-se, exatamente, às entidades privadas de assistência à saúde que, embora 
prestem - de modo secundário e supletivo - serviços de utilidade pública relacionados a direito fundamental 
estabelecido na Carta Constitucional, exercem, no âmbito do sistema da livre iniciativa, o seu mister com foco 
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na obtenção de lucro inerente à atividade exercida, ressalvadas aquelas instituições filantrópicas ou sem fins 
lucrativos. 
 
     Assim, diferentemente do Estado, que tem o dever de prestar assistência ampla e ilimitada à população, a 
iniciativa privada se obriga nos termos da legislação de regência e do contrato firmado entre as partes, no 
âmbito do qual são estabelecidos os serviços a serem prestados/cobertos, bem como as limitações e restrições 
de direitos. 
 
     A Lei n. 9.656/98 rege os planos e seguros privados de assistência à saúde e permite à operadora dos 
respectivos serviços custear, total ou parcialmente, a assistência médica, hospitalar e odontológica de seus 
clientes, estabelecendo no artigo 16, inciso VIII, que os contratos, regulamentos ou produtos colocados à 
disposição dos consumidores podem fixar "a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participação 
do consumidor ou beneficiário".Como se vê da lei de regência, os planos de saúde podem ser coparticipativos 
ou não, sendo, pois, lícita a incidência da coparticipação em determinadas despesas, desde que informado com 
clareza o percentual deste compartilhamento, nos termos dos artigos 6º, inciso III e 54, §§ 3o e 4o da Lei n. 
8.078/90, nos quais estabelecido que eventuais limitações a direitos, ressalvas e restrições de cobertura, bem 
como estipulações e obrigações carreadas aos consumidores devem ser redigidos de modo claro, com caracteres 
ostensivos e legíveis e com o devido destaque a fim de permitir a fácil compreensão pelo consumidor. 
 
     A prescrição da internação em virtude de transtornos psiquiátricos ou doenças mentais é considerada uma 
medida terapêutica excepcional, a ser utilizada somente quando outras formas de tratamento ambulatorial ou 
em consultório se mostrarem insuficientes para a recuperação do paciente/consumidor.Diante desse contexto, 
em obediência aos ditames da Lei n. 9.656/98, que admite a coparticipação de algumas despesas, e aos 
princípios orientadores da internação segundo a Lei n. 10.216/2001, o Conselho Nacional de Saúde 
Complementar - CONSU e a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, a fim de regulamentarem a questão, 
editaram diversas Resoluções Normativas para o trato da matéria ao longo das últimas duas décadas.Consoante 
os ditames legais e regulamentares acerca da questão jurídica, verifica-se que não é abusiva a cláusula de 
coparticipação expressamente contratada e informada ao consumidor, limitada ao máximo de 50% do valor 
contratado entre a operadora de planos privados de assistência à saúde e o respectivo prestador de serviços de 
saúde, para a hipótese de internação superior a 30 (trinta) dias decorrente de transtornos psiquiátricos, pois 
destinada à manutenção do equilíbrio entre as prestações e contraprestações que envolvem a gestão dos custos 
dos contratos de planos privados de saúde. (Informativo n. 684) 
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DIREITO EMPRESARIAL 
 

 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.717.213-MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 03/12/2020, DJe 10/12/2020 (Tema 1022) 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 
TEMA 

 
Recuperação judicial e falência. Decisões interlocutórias. Hipóteses de 
cabimento do agravo de instrumento previstas na Lei n. 11.101/2005. Risco 
de lesão grave e de difícil reparação exigidos pelo CPC/1973. Ressignificação 
do cabimento à luz do CPC/2015. Natureza jurídica do processo 
recuperacional. Liquidação e execução negocial. Natureza jurídica do 
processo falimentar. Liquidação e execução coletiva. Aplicabilidade da regra 
do Art. 1.015, parágrafo único, do CPC/2015. Cabimento de agravo de 
instrumento contra todas as decisões interlocutórias proferidas nos 
processos recuperacionais e falimentares. Modulação de efeitos. Segurança 
jurídica e proteção da confiança. Tema 1022. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Cabe agravo de instrumento de todas as decisões interlocutórias proferidas no processo de recuperação 
judicial e no processo de falência, por força do art. 1.015, parágrafo único, do CPC/2015. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     No regime recursal adotado pelo CPC/2015, há dois diferentes modelos de recorribilidade das decisões 
interlocutórias: (i) para as decisões proferidas na fase de conhecimento, será cabível o agravo de instrumento 
nas hipóteses listadas nos incisos do art. 1.015, observado, ainda, o abrandamento da taxatividade desse rol em 
razão da tese fixada por ocasião do julgamento do Tema Repetitivo 988 (tese da taxatividade mitigada); (ii) para 
as decisões proferidas nas fases de liquidação e cumprimento da sentença, no processo executivo e na ação de 
inventário, será cabível o agravo de instrumento contra todas as decisões interlocutórias, por força do art. 1.015, 
parágrafo único. 
 
     O regime recursal diferenciado para as decisões interlocutórias proferidas nas fases de liquidação e 
cumprimento de sentença, no processo executivo e na ação de inventário se justifica pela impossibilidade de 
rediscussão posterior da questão objeto da interlocutória, na medida em que nem sempre haverá apelação 
nessas espécies de fases procedimentais e processos, inviabilizando a incidência da regra do art. 1.009, §1º, do 
CPC/2015 e também pela altíssima invasividade e gravidade das decisões interlocutórias proferidas nessas 
espécies de fases procedimentais e processos, uma vez que, em regra, serão praticados inúmeros e sucessivos 
atos judiciais de índole satisfativa (pagamento, penhora, expropriação e alienação de bens, etc.) que se revelam 
claramente incompatíveis com a recorribilidade apenas diferida das decisões interlocutórias. 
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     Conquanto a Lei n. 11.101/2005 preveja o cabimento do agravo de instrumento em específicas hipóteses, 
como, por exemplo, o art. 17, caput, art. 59, §2º e art. 100, não se pode olvidar que, por ocasião da edição da 
referida lei, vigorava no Brasil o CPC/1973, cujo sistema recursal, no que tange às decisões interlocutórias, era 
diametralmente oposto ao regime recursal instituído pelo CPC/2015, de modo que a escolha, pelo legislador, de 
apenas algumas específicas hipóteses de recorribilidade imediata das interlocutórias proferidas nos processos 
recuperacionais e falimentares deve ser interpretada como o reconhecimento de que, naquelas hipóteses, estava 
presumidamente presente o risco de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, requisito exigido pelo art. 
522, caput, do CPC/1973. 
 
     Ao se reinterpretar a questão relacionada à recorribilidade das decisões interlocutórias proferidas nos 
processos recuperacionais e falimentares à luz do regime instituído pelo CPC/2015, conclui-se que, tendo o 
processo recuperacional a natureza jurídica de liquidação e de execução negocial das dívidas da pessoa jurídica 
em recuperação e tendo o processo falimentar a natureza jurídica de liquidação e de execução coletiva das 
dívidas da pessoa jurídica falida, a esses processos deve ser aplicada a regra do art. 1.015, parágrafo único, do 
novo CPC.Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese jurídica: Cabe agravo 
de instrumento de todas as decisões interlocutórias proferidas no processo de recuperação judicial e no 
processo de falência, por força do art. 1.015, parágrafo único, do CPC/2015. 
 
     Para propiciar segurança jurídica e proteger as partes que, confiando na irrecorribilidade das decisões 
interlocutórias fora das hipóteses de cabimento previstas na Lei n. 11.101/2005, não interpuseram agravo de 
instrumento com base no art. 1.015, parágrafo único, do CPC/2015, faz-se necessário estabelecer que: (i) as 
decisões interlocutórias que não foram objeto de recurso de agravo de instrumento poderão ser objeto de 
impugnação pela parte em eventual e hipotética apelação ou em contrarrazões, como autoriza o art. 1.009, §1º, 
do CPC/2015, se entender a parte que ainda será útil o enfrentamento da questão incidente objeto da decisão 
interlocutória naquele momento processual; (ii) que a presente tese jurídica vinculante deverá ser aplicada a 
todas as decisões interlocutórias proferidas após a publicação do acórdão que fixou a tese e a todos os agravos 
de instrumento interpostos antes da fixação da tese e que ainda se encontrem pendentes de julgamento ao 
tempo da publicação deste acórdão, excluindo-se aqueles que não foram conhecidos por decisão judicial 
transitada em julgado. (Informativo n. 684) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.842.911-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 09/12/2020, DJe 17/12/2020 (Tema 
1051) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 
TEMA 

 
Recuperação judicial. Crédito. Existência. Sujeição aos efeitos do processo de 
soerguimento. Art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005. Data do fato gerador. 
Tema 1051. 
 

 
DESTAQUE 

 
Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, considera-se que a existência do crédito é 
determinada pela data em que ocorreu o seu fato gerador. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
 
     A questão controvertida consiste em definir, a partir da interpretação do artigo 49, caput, da Lei n. 
11.101/2005, se a existência do crédito é determinada pela data de seu fato gerador ou pelo trânsito em julgado 
da sentença que o reconhece. 
 
     Conforme se percebe da leitura do referido artigo, nem todos os credores estão submetidos aos efeitos da 
recuperação judicial, mas somente aqueles titulares de créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos, e que não foram excepcionados pelo artigo 49, §§ 3º e 4º, da Lei n. 11.101/2005. Além disso, os 
créditos de natureza fiscal estão excluídos da recuperação judicial (art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/2005).Diante 
dessa opção do legislador de excluir determinados credores da recuperação judicial, mostra-se imprescindível 
identificar o que deve ser considerado como crédito existente na data do pedido ainda que não vencido.  
 
     A matéria ganha especial dificuldade no que respeita aos créditos que dependem de liquidação.Os créditos 
ilíquidos decorrentes de responsabilidade civil, das relações de trabalho e de prestação de serviços, entre 
outros, dão ensejo a duas interpretações quanto ao momento de sua existência, que podem ser assim resumidas: 
(i) a existência do crédito depende de provimento judicial que o declare (com trânsito em julgado) e (ii) a 
constituição do crédito ocorre no momento do fato gerador, pressupondo a existência de um vínculo jurídico 
entre as partes, o qual não depende de decisão judicial que o declare. 
 
     A primeira corrente interpretativa parte do pressuposto de que somente nas situações em que a obrigação é 
descumprida, sendo necessária a intervenção do Poder Judiciário para que a prestação seja satisfeita, é que se 
poderia falar em existência do crédito. No entanto, o crédito pode ser satisfeito espontaneamente, a partir da 
quantificação acordada pelas partes, extinguindo-se a obrigação.Disso decorre que a existência do crédito não 
depende de declaração judicial. Na verdade, confunde-se o conceito de obrigação e de responsabilidade.A 
existência do crédito está diretamente ligada à relação jurídica que se estabelece entre o devedor e credor, o 
liame entre as partes, pois é com base nela que, ocorrido o fato gerador, surge o direito de exigir a prestação 
(direito de crédito). Assim, a prestação do trabalho, na relação trabalhista, faz surgir o direito ao crédito; na 
relação de prestação de serviços, a realização do serviço.Na responsabilidade civil contratual, o vínculo jurídico 
precede a ocorrência do ilícito que faz surgir o dever de indenizar. Na responsabilidade jurídica extracontratual, 
o liame entre as partes se estabelece concomitantemente com a ocorrência do evento danoso. De todo modo, 
ocorrido o ato lesivo, surge o direito ao crédito relativo à reparação dos danos causados.Ou seja, os créditos 
submetidos aos efeitos da recuperação judicial são aqueles decorrentes da atividade do empresário antes do 
pedido de recuperação, isto é, de fatos praticados ou de negócios celebrados pelo devedor em momento anterior 
ao pedido de recuperação judicial, excetuados aqueles expressamente apontados na lei de regência. 
 
     Nessa linha, foi editado o Enunciado n. 100 da III Jornada de Direito Comercial, que tem o seguinte teor: 
"Consideram-se sujeitos à recuperação judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de recuperação, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado." 
 
     Em resumo, ocorrido o fato gerador, surge o direito de crédito, sendo o adimplemento e a responsabilidade 
elementos subsequentes, não interferindo na sua constituição.Diante disso, conclui-se que a submissão do 
crédito aos efeitos da recuperação judicial não depende de sentença que o declare ou o quantifique, menos ainda 
de seu trânsito em julgado, bastando a ocorrência do fato gerador, conforme defende a segunda corrente 
interpretativa mencionada e o entendimento adotado pela iterativa jurisprudência desta Corte. (Informativo 
n. 684) 
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DIREITO FALIMENTAR 
Voltar ao Sumário. 

 

 

 

PROCESSO REsp 1.872.759-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 18/11/2021. (Tema 1092) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Execução Fiscal. Falência. Pedido de habilitação de crédito. Fazenda Pública. 
Possibilidade. Tema 1092. 
 

 

DESTAQUE 

     É possível a Fazenda Pública habilitar em processo de falência crédito tributário objeto de execução fiscal em 
curso, mesmo antes da vigência da Lei n. 14.112/2020, e desde que não haja pedido de constrição de bens no 
feito executivo. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente cumpre salientar que a controvérsia a ser dirimida há de se concentrar nos pedidos de 
habilitação de crédito ocorridos antes da entrada em vigor da Lei n. 14.112/2020. 
 
     A execução fiscal é o procedimento pelo qual a Fazenda Pública cobra dívida tributária ou não tributária. Da 
leitura dos arts. 5º e 38 da Lei de Execuções Fiscais, verifica-se que a competência para decidir a respeito do 
crédito tributário é privativa do Juízo da Execução. 
 
     O juízo falimentar, por outro lado, nos termos do que estabelece a Lei n. 11.101/2005, é "indivisível e 
competente para conhecer todas as ações sobre bens, interesses e negócios do falido, ressalvadas as causas 
trabalhistas, fiscais e aquelas não reguladas nesta Lei em que o falido figurar como autor ou litisconsorte ativo". 
 
     Desse panorama, conclui-se que, mesmo antes da alteração legislativa trazida pela Lei n. 14.112/2020 na Lei 
de Falências, inexistia qualquer óbice legal à coexistência do executivo fiscal com o pedido de habilitação de 
crédito no juízo falimentar. Tanto isso é verdade que o entendimento jurisprudencial desta Corte Superior, de 
há muito consolidado, é no sentido de que a falência superveniente do devedor não tem o condão de paralisar o 
processo de execução fiscal. 
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     Contudo, não obstante a possibilidade de ambos os procedimentos coexistirem, sendo a opção por um deles, 
prerrogativa da Fazenda Pública, observa-se que, proposta a execução fiscal e, posteriormente, apresentado o 
pedido de habilitação de crédito no juízo falimentar, a ação de cobrança perderá a sua utilidade, pelo menos, 
momentaneamente, pois dependerá do desfecho do processo de falência e por isso, deverá ser suspensa, não 
importando, esse fato, no entanto, em renúncia da Fazenda Pública ao direito de cobrar o crédito tributário 
através do executivo fiscal. 
 
     Portanto, da interpretação sistemática da legislação de regência, a execução fiscal e o pedido de habilitação de 
crédito no juízo falimentar coexistem a fim de preservar o interesse maior, que é a satisfação do crédito 
tributário, não podendo a prejudicialidade do processo falimentar ser confundida com falta de interesse de agir 
do ente público. 
 
     Ponderados esses elementos, para os fins previstos no art. 1.039 do CPC, define-se a seguinte tese: "É possível 
a Fazenda Pública habilitar em processo de falência crédito tributário objeto de execução fiscal em curso, mesmo 
antes da vigência da Lei n. 14.112/2020, e desde que não haja pedido de constrição de bens no feito executivo". 
(Informativo n. 718) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.717.213-MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 03/12/2020, DJe 10/12/2020 (Tema 1022) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 
TEMA 

 
Recuperação judicial e falência. Decisões interlocutórias. Hipóteses de 
cabimento do agravo de instrumento previstas na Lei n. 11.101/2005. Risco 
de lesão grave e de difícil reparação exigidos pelo CPC/1973. Ressignificação 
do cabimento à luz do CPC/2015. Natureza jurídica do processo 
recuperacional. Liquidação e execução negocial. Natureza jurídica do 
processo falimentar. Liquidação e execução coletiva. Aplicabilidade da regra 
do Art. 1.015, parágrafo único, do CPC/2015. Cabimento de agravo de 
instrumento contra todas as decisões interlocutórias proferidas nos 
processos recuperacionais e falimentares. Modulação de efeitos. Segurança 
jurídica e proteção da confiança. Tema 1022. 
 

 
DESTAQUE 

 
Cabe agravo de instrumento de todas as decisões interlocutórias proferidas no processo de recuperação judicial 
e no processo de falência, por força do art. 1.015, parágrafo único, do CPC/2015. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     No regime recursal adotado pelo CPC/2015, há dois diferentes modelos de recorribilidade das decisões 
interlocutórias: (i) para as decisões proferidas na fase de conhecimento, será cabível o agravo de instrumento 
nas hipóteses listadas nos incisos do art. 1.015, observado, ainda, o abrandamento da taxatividade desse rol em 
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razão da tese fixada por ocasião do julgamento do Tema Repetitivo 988 (tese da taxatividade mitigada); (ii) para 
as decisões proferidas nas fases de liquidação e cumprimento da sentença, no processo executivo e na ação de 
inventário, será cabível o agravo de instrumento contra todas as decisões interlocutórias, por força do art. 1.015, 
parágrafo único. 
 
     O regime recursal diferenciado para as decisões interlocutórias proferidas nas fases de liquidação e 
cumprimento de sentença, no processo executivo e na ação de inventário se justifica pela impossibilidade de 
rediscussão posterior da questão objeto da interlocutória, na medida em que nem sempre haverá apelação 
nessas espécies de fases procedimentais e processos, inviabilizando a incidência da regra do art. 1.009, §1º, do 
CPC/2015 e também pela altíssima invasividade e gravidade das decisões interlocutórias proferidas nessas 
espécies de fases procedimentais e processos, uma vez que, em regra, serão praticados inúmeros e sucessivos 
atos judiciais de índole satisfativa (pagamento, penhora, expropriação e alienação de bens, etc.) que se revelam 
claramente incompatíveis com a recorribilidade apenas diferida das decisões interlocutórias. 
 
     Conquanto a Lei n. 11.101/2005 preveja o cabimento do agravo de instrumento em específicas hipóteses, 
como, por exemplo, o art. 17, caput, art. 59, §2º e art. 100, não se pode olvidar que, por ocasião da edição da 
referida lei, vigorava no Brasil o CPC/1973, cujo sistema recursal, no que tange às decisões interlocutórias, era 
diametralmente oposto ao regime recursal instituído pelo CPC/2015, de modo que a escolha, pelo legislador, de 
apenas algumas específicas hipóteses de recorribilidade imediata das interlocutórias proferidas nos processos 
recuperacionais e falimentares deve ser interpretada como o reconhecimento de que, naquelas hipóteses, estava 
presumidamente presente o risco de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, requisito exigido pelo art. 
522, caput, do CPC/1973.Ao se reinterpretar a questão relacionada à recorribilidade das decisões 
interlocutórias proferidas nos processos recuperacionais e falimentares à luz do regime instituído pelo 
CPC/2015, conclui-se que, tendo o processo recuperacional a natureza jurídica de liquidação e de execução 
negocial das dívidas da pessoa jurídica em recuperação e tendo o processo falimentar a natureza jurídica de 
liquidação e de execução coletiva das dívidas da pessoa jurídica falida, a esses processos deve ser aplicada a 
regra do art. 1.015, parágrafo único, do novo CPC. 
 
     Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese jurídica: Cabe agravo de 
instrumento de todas as decisões interlocutórias proferidas no processo de recuperação judicial e no processo 
de falência, por força do art. 1.015, parágrafo único, do CPC/2015.Para propiciar segurança jurídica e proteger 
as partes que, confiando na irrecorribilidade das decisões interlocutórias fora das hipóteses de cabimento 
previstas na Lei n. 11.101/2005, não interpuseram agravo de instrumento com base no art. 1.015, parágrafo 
único, do CPC/2015, faz-se necessário estabelecer que: (i) as decisões interlocutórias que não foram objeto de 
recurso de agravo de instrumento poderão ser objeto de impugnação pela parte em eventual e hipotética 
apelação ou em contrarrazões, como autoriza o art. 1.009, §1º, do CPC/2015, se entender a parte que ainda será 
útil o enfrentamento da questão incidente objeto da decisão interlocutória naquele momento processual; (ii) 
que a presente tese jurídica vinculante deverá ser aplicada a todas as decisões interlocutórias proferidas após a 
publicação do acórdão que fixou a tese e a todos os agravos de instrumento interpostos antes da fixação da tese 
e que ainda se encontrem pendentes de julgamento ao tempo da publicação deste acórdão, excluindo-se aqueles 
que não foram conhecidos por decisão judicial transitada em julgado. (Informativo n. 684) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.842.911-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 09/12/2020, DJe 17/12/2020 (Tema 
1051) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
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TEMA 

 
Recuperação judicial. Crédito. Existência. Sujeição aos efeitos do processo de 
soerguimento. Art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005. Data do fato gerador. 
Tema 1051. 
 

 
DESTAQUE 

 
Para o fim de submissão aos efeitos da recuperação judicial, considera-se que a existência do crédito é 
determinada pela data em que ocorreu o seu fato gerador. 
 

 
 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
 
     A questão controvertida consiste em definir, a partir da interpretação do artigo 49, caput, da Lei n. 
11.101/2005, se a existência do crédito é determinada pela data de seu fato gerador ou pelo trânsito em julgado 
da sentença que o reconhece. 
 
     Conforme se percebe da leitura do referido artigo, nem todos os credores estão submetidos aos efeitos da 
recuperação judicial, mas somente aqueles titulares de créditos existentes na data do pedido, ainda que não 
vencidos, e que não foram excepcionados pelo artigo 49, §§ 3º e 4º, da Lei n. 11.101/2005. Além disso, os 
créditos de natureza fiscal estão excluídos da recuperação judicial (art. 6º, § 7º, da Lei n. 11.101/2005).Diante 
dessa opção do legislador de excluir determinados credores da recuperação judicial, mostra-se imprescindível 
identificar o que deve ser considerado como crédito existente na data do pedido ainda que não vencido.  
 
     A matéria ganha especial dificuldade no que respeita aos créditos que dependem de liquidação.Os créditos 
ilíquidos decorrentes de responsabilidade civil, das relações de trabalho e de prestação de serviços, entre 
outros, dão ensejo a duas interpretações quanto ao momento de sua existência, que podem ser assim resumidas: 
(i) a existência do crédito depende de provimento judicial que o declare (com trânsito em julgado) e (ii) a 
constituição do crédito ocorre no momento do fato gerador, pressupondo a existência de um vínculo jurídico 
entre as partes, o qual não depende de decisão judicial que o declare. 
 
     A primeira corrente interpretativa parte do pressuposto de que somente nas situações em que a obrigação é 
descumprida, sendo necessária a intervenção do Poder Judiciário para que a prestação seja satisfeita, é que se 
poderia falar em existência do crédito. No entanto, o crédito pode ser satisfeito espontaneamente, a partir da 
quantificação acordada pelas partes, extinguindo-se a obrigação.Disso decorre que a existência do crédito não 
depende de declaração judicial. Na verdade, confunde-se o conceito de obrigação e de responsabilidade.A 
existência do crédito está diretamente ligada à relação jurídica que se estabelece entre o devedor e credor, o 
liame entre as partes, pois é com base nela que, ocorrido o fato gerador, surge o direito de exigir a prestação 
(direito de crédito). Assim, a prestação do trabalho, na relação trabalhista, faz surgir o direito ao crédito; na 
relação de prestação de serviços, a realização do serviço.Na responsabilidade civil contratual, o vínculo jurídico 
precede a ocorrência do ilícito que faz surgir o dever de indenizar. Na responsabilidade jurídica extracontratual, 
o liame entre as partes se estabelece concomitantemente com a ocorrência do evento danoso. De todo modo, 
ocorrido o ato lesivo, surge o direito ao crédito relativo à reparação dos danos causados.Ou seja, os créditos 
submetidos aos efeitos da recuperação judicial são aqueles decorrentes da atividade do empresário antes do 
pedido de recuperação, isto é, de fatos praticados ou de negócios celebrados pelo devedor em momento anterior 
ao pedido de recuperação judicial, excetuados aqueles expressamente apontados na lei de regência. 
 
     Nessa linha, foi editado o Enunciado n. 100 da III Jornada de Direito Comercial, que tem o seguinte teor: 
"Consideram-se sujeitos à recuperação judicial, na forma do art. 49 da Lei n. 11.101/2005, os créditos 
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decorrentes de fatos geradores anteriores ao pedido de recuperação, independentemente da data de eventual 
acordo, sentença ou trânsito em julgado." 
 
     Em resumo, ocorrido o fato gerador, surge o direito de crédito, sendo o adimplemento e a responsabilidade 
elementos subsequentes, não interferindo na sua constituição.Diante disso, conclui-se que a submissão do 
crédito aos efeitos da recuperação judicial não depende de sentença que o declare ou o quantifique, menos ainda 
de seu trânsito em julgado, bastando a ocorrência do fato gerador, conforme defende a segunda corrente 
interpretativa mencionada e o entendimento adotado pela iterativa jurisprudência desta Corte. (Informativo 
n. 684) 
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DIREITO FINANCEIRO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.860.018-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 
julgado em 23/06/2021, DJe 28/06/2021. (Tema 1064) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO 
FINANCEIRO 
 

 

TEMA Inscrição em dívida ativa. Benefício previdenciário indevidamente recebido, 
qualificado como enriquecimento ilícito. Aplicabilidade dos §§3º e 4º, do art. 
115, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Medida Provisória n. 
780/2017 (Lei n. 494/2017) e Medida Provisória n. 871/2019 (Lei n. 
13.846/2019) aos processos em curso donde constam créditos constituídos 
anteriormente. Impossibilidade. Tema 1064. 
 

 

DESTAQUE 

     (I) As inscrições em dívida ativa dos créditos referentes a benefícios previdenciários ou assistenciais pagos 
indevidamente ou além do devido constituídos por processos administrativos que tenham sido iniciados antes 
da vigência da Medida Provisória n. 780, de 2017, convertida na Lei n. 13.494/2017 (antes de 22.05.2017) são 
nulas, devendo a constituição desses créditos ser reiniciada através de notificações/intimações administrativas 
a fim de permitir-se o contraditório administrativo e a ampla defesa aos devedores e, ao final, a inscrição em 
dívida ativa, obedecendo-se os prazos prescricionais aplicáveis; e 
 
     (II) As inscrições em dívida ativa dos créditos referentes a benefícios previdenciários ou assistenciais pagos 
indevidamente ou além do devido contra os terceiros beneficiados que sabiam ou deveriam saber da origem dos 
benefícios pagos indevidamente em razão de fraude, dolo ou coação, constituídos por processos administrativos 
que tenham sido iniciados antes da vigência da Medida Provisória n. 871, de 2019, convertida na Lei n. 
13.846/2019 (antes de 18.01.2019) são nulas, devendo a constituição desses créditos ser reiniciada através de 
notificações/intimações administrativas a fim de permitir-se o contraditório administrativo e a ampla defesa 
aos devedores e, ao final, a inscrição em dívida ativa, obedecendo-se os prazos prescricionais aplicáveis. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O presente repetitivo é um desdobramento do Tema Repetitivo n. 598, onde foi submetida a julgamento no 
âmbito do REsp 1.350.804-PR (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12.06.2013) a 
"Questão referente à possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário indevidamente 
recebido, qualificado como enriquecimento ilícito". Naquela ocasião foi definido que a inscrição em dívida ativa 
de valor decorrente de ilícito extracontratual deve ser fundamentada em dispositivo legal específico que a 
autorize expressamente, o que impossibilitava a inscrição em dívida ativa de valor indevidamente recebido, a 
título de benefício previdenciário do INSS, pois não havia lei específica que assim o dispusesse. Essa lacuna de 
lei tornava ilegal o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/19999 que determinava a inscrição em dívida ativa de 
benefício previdenciário pago indevidamente, já que não dispunha de amparo legal. 
 
     Pode-se colher da ratio decidendi do repetitivo REsp 1.350.804-PR três requisitos prévios à inscrição em 
dívida ativa: 1º) a presença de lei autorizativa para a apuração administrativa (constituição); 2º) a oportunização 
de contraditório prévio nessa apuração; e 3º) a presença de lei autorizativa para a inscrição do débito em dívida 
ativa. 
 
     Após o advento da Medida Provisória n. 780/2017 (convertida na Lei n. 13.494/2017) a que se sucedeu a 
Medida Provisória n. 871/2019 (convertida na Lei n. 13.846/2019), que alteraram e adicionaram os §§ 3º, 4º e 
5º ao art. 115, da Lei n. 8.213/1991, foi determinada a inscrição em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal 
- PGF dos créditos constituídos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em decorrência de benefício 
previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, inclusive para terceiro beneficiado que 
sabia ou deveria saber da origem do benefício pago indevidamente em razão de fraude, dolo ou coação. 
 
     Considerando-se as razões de decidir do do repetitivo REsp 1.350.804-PR, as alterações legais não podem 
retroagir para alcançar créditos constituídos (lançados) antes de sua vigência, indiferente, portanto, que a 
inscrição em dívida ativa tenha sido feita depois da vigência das respectivas alterações legislativas. O processo 
administrativo que enseja a constituição do crédito (lançamento) há que ter início (notificação para defesa) e 
término (lançamento) dentro da vigência das leis novas para que a inscrição em dívida ativa seja válida. 
(Informativo n. 702) 
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DIREITO PENAL 
Voltar ao Sumário. 

 

 

PROCESSO REsp 1.785.383-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, 
julgado em 24/11/2021, DJe 30/11/2021. (Tema 931) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 

TEMA Cumprimento da pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos 
substitutiva. Inadimplemento da pena de multa. Compreensão firmada pelo 
STF na ADI n. 3.150/DF. Manutenção do caráter de sanção criminal da pena de 
multa. Distinguishing. Impossibilidade de cumprimento da pena pecuniária 
pelos condenados hipossuficientes. Violação de preceitos fundamentais. 
Excesso de execução. Extinção da punibilidade. Revisão de tese. Tema 931. 
 

 

DESTAQUE 

     Na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o inadimplemento da sanção 
pecuniária, pelo condenado que comprovar impossibilidade de fazê-lo, não obsta o reconhecimento da extinção 
da punibilidade. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 
Representativo da Controvérsia n. 1.519.777/SP, assentou a tese de que "[n]os casos em que haja condenação à 
pena privativa de liberdade e multa, cumprida a primeira (ou a restritiva de direitos que eventualmente a tenha 
substituído), o inadimplemento da sanção pecuniária não obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade". 
 
     Entretanto, ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.150/DF, o STF firmou o entendimento de 
que a alteração do art. 51 do Código Penal, promovida Lei n. 9.268/1996, não retirou o caráter de sanção criminal 
da pena de multa, de modo que a primazia para sua execução incumbe ao Ministério Público e o seu 
inadimplemento obsta a extinção da punibilidade do apenado. Tal compreensão foi posteriormente sintetizada 
em nova alteração do referido dispositivo legal, levada a cabo pela Lei n. 13.964/2019. 
 
     Em decorrência do entendimento firmado pelo STF, bem como em face da mais recente alteração legislativa 
sofrida pelo artigo 51 do Código Penal, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais 
Representativos da Controvérsia n. 1.785.383/SP e 1.785.861/SP, reviu a tese anteriormente aventada no Tema 
n. 931, para assentar que, "na hipótese de condenação concomitante a pena privativa de liberdade e multa, o 
inadimplemento da sanção pecuniária obsta o reconhecimento da extinção da punibilidade". 
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     Ainda consoante o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal julgamento da ADI n. 3.150/DF, "em 
matéria de criminalidade econômica, a pena de multa desempenha um papel proeminente de prevenção 
específica, prevenção geral e retribuição". 
 
     Além disso o Supremo Tribunal Federal decidiu pela indispensabilidade do pagamento da sanção pecuniária 
para o gozo da progressão a regime menos gravoso, "[a] exceção admissível ao dever de pagar a multa é a 
impossibilidade econômica absoluta de fazê-lo. [...] é possível a progressão se o sentenciado, veraz e 
comprovadamente, demonstrar sua absoluta insolvabilidade. Absoluta insolvabilidade que o impossibilite até 
mesmo de efetuar o pagamento parcelado da quantia devida, como autorizado pelo art. 50 do Código Penal". 
 
     Não se pode desconsiderar que o cenário do sistema carcerário expõe disparidades sócio-econômicas da 
sociedade brasileira, as quais ultrapassam o inegável caráter seletivo do sistema punitivo e se projetam não 
apenas como mecanismo de aprisionamento físico, mas também de confinamento em sua comunidade, a reduzir 
o indivíduo desencarcerado ao status de um pária social. Outra não é a conclusão a que poderia conduzir - 
relativamente aos condenados em comprovada situação de hipossuficiência econômica - a subordinação da 
retomada dos seus direitos políticos e de sua consequente reinserção social ao prévio adimplemento da pena de 
multa. 
 
     Conclui-se que condicionar a extinção da punibilidade, após o cumprimento da pena corporal, ao 
adimplemento da pena de multa acentuar a já agravada situação de penúria e de indigência dos apenados 
hipossuficientes e sobreonera pessoas próximas do condenado, impondo a todo o seu grupo familiar privações 
decorrentes de sua impossibilitada reabilitação social, o que põe sob risco a implementação da política estatal 
proteção da família (art. 226 da Carta de 1988). 
 
     Por fim, extinção da punibilidade, quando pendente apenas o adimplemento da pena pecuniária, reclama para 
si singular relevo na trajetória do egresso de reconquista de sua posição como indivíduo aos olhos do Estado, ou 
seja, do percurso de reconstrução da existência sob as balizas de um patamar civilizatório mínimo, a permitir 
outra vez o gozo e o exercício de direitos e garantias fundamentais. (Informativo n. 720) 
 
      
 

 

 

PROCESSO REsp 1.794.854-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 23/06/2021. (Tema 1077) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 

TEMA Dosimetria da pena. Artigo 59 do Código Penal. Condenações pretéritas com 
trânsito em julgado. Valoração negativa da personalidade e conduta social. 
Impossibilidade. Tema 1077. 
 

 

DESTAQUE 
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     Condenações criminais transitadas em julgado, não consideradas para caracterizar a reincidência, somente 
podem ser valoradas, na primeira fase da dosimetria, a título de antecedentes criminais, não se admitindo sua 
utilização para desabonar a personalidade ou a conduta social do agente. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No que concerne à fixação da pena-base, é certo que o Julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com 
acuidade os elementos que dizem respeito ao fato delituoso e aspectos inerentes ao agente, obedecidos e 
sopesados todos os critérios legais para aplicar, de forma justa e fundamentada, a reprimenda que seja, 
proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime, sobrepujando as elementares comuns do 
próprio tipo legal. 
 
     No art. 59 do Código Penal, com redação conferida pela Lei n. 7.209/1984, o legislador elencou oito 
circunstâncias judiciais para individualização da pena na primeira fase da dosimetria, quais sejam: a 
culpabilidade; os antecedentes; a conduta social; a personalidade do agente; os motivos; as circunstâncias; as 
consequências do crime; e o comportamento da vítima. 
 
     Ao considerar desfavoráveis as circunstâncias judiciais, deve o Julgador declinar, motivadamente, as suas 
razões, que devem corresponder objetivamente às características próprias do vetor desabonado. A 
inobservância dessa regra implica ofensa ao preceito contido no art. 93, inciso IX, da Constituição da República. 
 
     No caso, analisa-se a possibilidade de condenações criminais transitadas em julgado serem valoradas para 
desabonar os vetores personalidade e conduta social. 
 
     A doutrina diferencia detalhadamente antecedentes criminais de conduta social e esclarece que o legislador 
penal determinou essa análise em momentos distintos porque "os antecedentes traduzem o passado criminal do 
agente, a conduta social deve buscar aferir o seu comportamento perante a sociedade, afastando tudo aquilo que 
diga respeito à prática de infrações penais". Especifica, ainda, que as incriminações anteriores "jamais servirão 
de base para a conduta social, pois abrange todo o comportamento do agente no seio da sociedade, afastando-se 
desse seu raciocínio seu histórico criminal, verificável em sede de antecedentes penais". 
 
     Quanto ao vetor personalidade do agente, a mensuração negativa da referida moduladora "'deve ser aferida a 
partir de uma análise pormenorizada, com base em elementos concretos extraídos dos autos, acerca da 
insensibilidade, desonestidade e modo de agir do criminoso para a consumação do delito [...]' (HC 472.654/DF, 
Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe 11/3/2019)" (STJ, AgRg no REsp 1.918.046/SP, Rel. Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 19/04/2021). 
 
     "A jurisprudência da Suprema Corte (e a do Superior Tribunal de Justiça) orienta-se no sentido de repelir a 
possibilidade jurídica de o magistrado sentenciante valorar negativamente, na primeira fase da operação de 
dosimetria penal, as circunstâncias judiciais da personalidade e da conduta social, quando se utiliza, para esse 
efeito, de condenações criminais anteriores, ainda que transitadas em julgado, pois esse específico aspecto 
(prévias condenações penais) há de caracterizar, unicamente, maus antecedentes" (STF, RHC 144.337-AgR, Rel. 
Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 22/11/2019). 
 
     Em conclusão, o vetor dos antecedentes é o que se refere única e exclusivamente ao histórico criminal do 
agente. "O conceito de maus antecedentes, por ser mais amplo do que o da reincidência, abrange as condenações 
definitivas, por fato anterior ao delito, transitadas em julgado no curso da ação penal e as atingidas pelo período 
depurador, ressalvada casuística constatação de grande período de tempo ou pequena gravidade do fato prévio" 
(STJ, AgRg no AREsp 924.174/DF, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 16/12/2016). (Informativo n. 
702) 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
Voltar ao Sumário. 

 

 

PROCESSO REsp 1.886.795-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 18/11/2021, publicado em 25/11/2021. 
(Tema 1083) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 

TEMA Aposentadoria especial. Agente nocivo ruído. Nível de intensidade variável. 
Habitualidade e permanência. Metodologia do Nível de Exposição 
Normalizado - NEN. Regra. Critério do nível máximo de ruído (pico de ruído). 
Ausência do NEN. Adoção. Tema 1083. 
 

 

DESTAQUE 

     O reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais pela exposição ao agente nocivo ruído, 
quando constatados diferentes níveis de efeitos sonoros, deve ser aferido através do Nível de Exposição 
Normalizado (NEN). Ausente tal informação, deverá ser adotado como critério o nível máximo de ruído (pico de 
ruído), desde que perícia técnica judicial comprove a habitualidade e a permanência da exposição ao agente 
nocivo na produção do bem ou na prestação do serviço. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Lei de Benefícios da Previdência Social, em seu art. 57, § 3º, disciplina que a aposentadoria especial será 
devida, uma vez cumprida a carência, ao segurado que comprovar tempo de trabalho permanente, não ocasional 
nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período 
mínimo fixado em lei, sendo certo que a exigência legal de habitualidade e permanência não pressupõe a 
exposição contínua ao agente nocivo durante toda a jornada de trabalho. 
 
     A questão central versa acerca da possibilidade de reconhecimento do exercício de atividade sob condições 
especiais pela exposição ao agente ruído, quando constatados diferentes níveis de efeitos sonoros, considerando-
se apenas o nível máximo aferido (critério "pico de ruído"), a média aritmética simples ou o Nível de Exposição 
Normalizado (NEN). 
 
     A Lei n. 8.213/1991, no § 1º do art. 58, estabelece que a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 
agentes nocivos será feita por formulário com base em Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - 
LTCAT nos termos da legislação trabalhista. 
 
     A partir do Decreto n. 4.882/2003, é que se tornou exigível, no LTCAT e no Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP), a referência ao critério Nível de Exposição Normalizado - NEN (também chamado de média 
ponderada) em nível superior à pressão sonora de 85 dB, a fim de permitir que a atividade seja computada como 
especial. 
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     Para os períodos de tempo de serviço especial anteriores à edição do referido Decreto, que alterou o 
Regulamento da Previdência Social, não há que se requerer a demonstração do NEN, visto que a comprovação 
do tempo de serviço especial deve observar o regramento legal em vigor por ocasião do desempenho das 
atividades. 
 
     Ademais, descabe aferir a especialidade do labor mediante adoção do cálculo pela média aritmética simples 
dos diferentes níveis de pressão sonora, pois esse critério não leva em consideração o tempo de exposição ao 
agente nocivo durante a jornada de trabalho. 
 
     Assim, se a atividade especial somente for reconhecida na via judicial, e não houver indicação do NEN no PPP, 
ou no LTCAT, caberá ao julgador solver a controvérsia com base na perícia técnica realizada em juízo, conforme 
disposto no art. 369 do CPC/2015 e na jurisprudência pátria, consolidada na Súmula 198 do extinto Tribunal 
Federal de Recursos, observado o critério do pico de ruído. (Informativo n. 719) 
 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.824.823-PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 21/10/2021, DJe 25/10/2021. (Tema 1044) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ação acidentária. Parte autora, sucumbente, beneficiária da gratuidade da 
justiça. Isenção de ônus sucumbenciais do art. 129, parágrafo único, da Lei n. 
8.213/1991. Custeio de honorários periciais adiantados pelos INSS. Art. 8º, § 
2º, da Lei n. 8.620/1993. Responsabilidade do Estado. Dever constitucional de 
prestar assistência aos hipossuficientes. Tema 1044. 
 

 

DESTAQUE 

     Nas ações de acidente do trabalho, os honorários periciais, adiantados pelo INSS, constituirão despesa a cargo 
do Estado, nos casos em que sucumbente a parte autora, beneficiária da isenção de ônus sucumbenciais, prevista 
no parágrafo único do art. 129 da Lei n. 8.213/1991. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia cinge-se a definir a quem cabe a responsabilidade pelo custeio, em definitivo, de honorários 
periciais antecipados pelo INSS, na forma do art. 8º, § 2º, da Lei n. 8.620/1993, nas ações de acidente do trabalho 
em curso na Justiça dos Estados e do Distrito Federal, nas quais a parte autora, sucumbente, é beneficiária da 
gratuidade de justiça, por força da isenção de custas e de verbas de sucumbência, prevista no art. 129, parágrafo 
único, da Lei n. 8.213/1991. 
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     Nas causas acidentárias, de competência da Justiça dos Estados e do Distrito Federal, o procedimento judicial, 
para o autor da ação, é isento do pagamento de quaisquer custas e de verbas relativas à sucumbência, conforme 
a regra do art. 129, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991. Em tais demandas o art. 8º, § 2º, da Lei n. 8.620/1993 
estabeleceu norma especial, em relação ao CPC/2015, determinando, ao INSS, a antecipação dos honorários 
periciais. 
 
     A exegese do art. 129, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991 - que presumiu a hipossuficiência do autor da 
ação acidentária - não pode conduzir à conclusão de que o INSS, que, por força do art. 8º, § 2º, da Lei n. 
8.620/1993, antecipara os honorários periciais, seja responsável, em definitivo, pelo seu custeio, ainda que 
vencedor na demanda, em face do disposto no art. 82, § 2º, do CPC/2015, que, tal qual o art. 20, caput, do 
CPC/1973, impõe, ao vencido, a obrigação de pagar, ao vencedor, as despesas que antecipou. 
 
     Entretanto, como, no caso, o autor da ação acidentária, sucumbente, é beneficiário de gratuidade de justiça, 
sob a forma de isenção de ônus sucumbenciais de que trata o art. 129, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991 - 
que inclui o pagamento de honorários periciais -, a jurisprudência do STJ orientou-se no sentido de que, também 
nessa hipótese, tal ônus recai sobre o Estado, ante a sua obrigação constitucional de garantir assistência jurídica 
integral e gratuita aos hipossuficientes, como determina o art. 5º, LXXIV, da CF/1988. 
 
     A efetivação da garantia constitucional é responsabilidade tanto da União, quanto dos Estados e do Distrito 
Federal. No caso em análise, sucumbente a parte autora, a responsabilidade pelo custeio, em definitivo, dos 
honorários periciais, será do Estado, porquanto as ações acidentárias, além de estarem inseridas na competência 
da Justiça Estadual e do Distrito Federal, são isentas do pagamento de quaisquer verbas de sucumbência, 
independentemente da demonstração de necessidade do beneficiário, na forma do art. 129, parágrafo único, da 
Lei n. 8.213/1991, que presumiu a hipossuficiência do autor da ação acidentária. 
 
     Nesse panorama, o INSS somente estará obrigado ao pagamento final dos honorários periciais, em ação 
acidentária, se for a parte sucumbente. Improcedente o pedido de benefício acidentário - sendo o INSS a parte 
vencedora da demanda -, os honorários periciais, adiantados pela autarquia, na Justiça Estadual e do Distrito 
Federal (art. 8º, § 2º, da Lei n. 8.620/1993), constituirão despesa a cargo do Estado em que tramitou a ação. 
(Informativo n. 715) 
 
      
 

 

 

PROCESSO REsp 1.867.199-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 13/10/2021, DJe 18/10/2021. (Tema 
1068) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 

TEMA Seguro de vida em grupo. Adicional de cobertura por Invalidez Funcional 
Permanente Total por Doença - IFPD. Indenização securitária. Perda da 
existência independente do segurado. Condição. Legalidade. Declaração 
médica. Necessidade. Concessão de aposentadoria por invalidez pelo INSS. 
Insuficiência. Tema 1068. 
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DESTAQUE 

     Não é ilegal ou abusiva a cláusula que prevê a cobertura adicional de invalidez funcional permanente total por 
doença (IFPD) em contrato de seguro de vida em grupo, condicionando o pagamento da indenização securitária 
à perda da existência independente do segurado, comprovada por declaração médica. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a verificar a legalidade da cláusula que prevê a cobertura adicional de invalidez 
funcional permanente total por doença (IFPD ou IPD-F) em contrato de seguro de vida em grupo, condicionando 
o pagamento da indenização securitária à perda da existência independente do segurado. 
 
     Na Invalidez Funcional Permanente Total por Doença (IFPD), a garantia do pagamento da indenização é no 
caso de invalidez consequente de doença que cause a perda da existência independente do segurado, ocorrida 
quando o quadro clínico incapacitante inviabilizar de forma irreversível o pleno exercício das suas relações 
autonômicas (art. 17 da Circular SUSEP n. 302/2005). 
 
     Na cobertura de Invalidez Laborativa Permanente Total por Doença (ILPD), há a garantia do pagamento de 
indenização em caso de incapacidade profissional, permanente e total, consequente de doença para a qual não 
se pode esperar recuperação ou reabilitação com os recursos terapêuticos disponíveis no momento de sua 
constatação, para a atividade laborativa principal do segurado (art. 15 da Circular SUSEP n. 302/2005). 
 
     A garantia de invalidez funcional não tem nenhuma vinculação com a incapacidade profissional, podendo 
inclusive ser contratada como uma antecipação da cobertura básica de morte. 
 
     Embora a cobertura IFPD (invalidez funcional) seja mais restritiva que a cobertura ILPD (invalidez 
profissional ou laboral), não há falar em sua abusividade ou ilegalidade, tampouco em ofensa aos princípios da 
boa-fé objetiva e da equidade, não se constatando também nenhuma vantagem exagerada da seguradora em 
detrimento do consumidor. 
 
     Nesse contexto, os produtos existentes no mercado securitário devem ser disponibilizados com o devido 
esclarecimento, isto é, ser oferecidos com informações claras acerca do tipo de cobertura a ser contratada e suas 
consequências, de modo a não induzir o proponente em erro. 
 
     No que tange à comprovação da natureza e da extensão da incapacidade para fins securitários, o simples fato 
de o segurado ter sido aposentado pelo INSS por invalidez permanente não confere a ele o direito automático de 
receber indenização de seguro contratado com empresa privada, sendo imprescindível a realização de perícia 
médica para atestar o grau de incapacidade e o correto enquadramento na cobertura contratada. 
 
     Com efeito, ainda que o contrato de seguro preveja cobertura para incapacidade por doença ou por acidente, 
se existir controvérsia quanto à natureza (temporária ou permanente) e à extensão (total, funcional ou parcial) 
da invalidez sustentada pelo segurado, é de rigor a produção de prova pericial médica, sob pena de 
caracterização de cerceamento de defesa. 
 
     Isso porque a concessão de aposentadoria por invalidez pelo INSS não induz presunção absoluta da 
incapacidade total do segurado, não podendo, dessa forma, vincular ou obrigar as seguradoras privadas. Como 
cediço, a autarquia previdenciária afere apenas a incapacidade profissional ou laborativa, de modo que a 
aposentadoria por invalidez não é apta a demonstrar a ocorrência de riscos securitários diversos, como as 
incapacidades parcial, temporária ou funcional. (Informativo n. 714) 
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PROCESSO EDcl no REsp 1.830.508-RS, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador 
convocado do TRF da 5ª Região), Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 22/09/2021, DJe 28/09/2021. (Tema 1031) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 

TEMA Possibilidade do reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, 
mesmo após EC n. 103/2019. Efeito integrativo. Acréscimo na redação da tese 
fixada no item 10 do acórdão embargado. Tema 1031. 
 

 

DESTAQUE 

     É possível o reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, mesmo após EC n. 103/2019, com ou 
sem o uso de arma de fogo, em data posterior à Lei n. 9.032/1995 e ao Decreto n. 2.172/1997, desde que haja a 
comprovação da efetiva nocividade da atividade, por qualquer meio de prova até 05/03/1997, momento em que 
se passa a exigir apresentação de laudo técnico ou elemento material equivalente, para comprovar a permanente, 
não ocasional nem intermitente, exposição à atividade nociva, que coloque em risco a integridade física do 
Segurado. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Diante da importância da matéria e para evitar questionamentos futuros, o item 10 da ementa do acórdão 
embargado passa a contar com a seguinte redação: é possível o reconhecimento da especialidade da atividade 
de vigilante, mesmo após EC n. 103/2019, com ou sem o uso de arma de fogo, em data posterior à Lei n. 
9.032/1995 e ao Decreto n. 2.172/1997, desde que haja a comprovação da efetiva nocividade da atividade, por 
qualquer meio de prova até 05/03/1997, momento em que se passa a exigir apresentação de laudo técnico ou 
elemento material equivalente, para comprovar a permanente, não ocasional nem intermitente, exposição à 
atividade nociva, que coloque em risco a integridade física do Segurado. 
 
     Isso porque ficou consignado no voto-vista da Ministra Assusete Magalhães, que em que pese a atual redação 
do art. 201, § 1º, II, da Constituição Federal, dada pela EC n. 103/2019, a matéria relativa à aposentadoria 
especial, na forma da EC n. 103/2019, não é auto-executável, estando a depender de lei complementar 
regulamentadora, de tal sorte que subsiste a legislação infraconstitucional, que prevê, no art. 57 da Lei n. 
8.213/1991, aposentadoria especial pelo trabalho em condições que prejudiquem a integridade física, bem como 
no seu § 4º, que "o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos 
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período 
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 
 
     A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em conformidade dos votos e das notas taquigráficas, por 
unanimidade, conheceu parcialmente do Recurso Especial e, nessa parte, negou-lhe provimento, nos termos da 
reformulação de voto do Relator, o então Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, que aderiu às sugestões 
conferidas pelo voto-vista da Ministra Assusete Magalhães, o qual foi acatado em sua integralidade por todos os 

Ministros deste Colegiado. (Informativo n. 711) 
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PROCESSO REsp 1.761.874-SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 23/06/2021. (Tema 1005) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 

TEMA Benefício previdenciário. Revisão. Tetos das Emendas Constitucionais 20/98 
e 41/2003. Valores reconhecidos judicialmente, em ação de conhecimento 
individual, cujo pedido coincide com aquele anteriormente formulado em 
ação civil pública. Interrupção da prescrição quinquenal. Data do ajuizamento 
da ação individual. Tema 1005. 
 

 

DESTAQUE 

     Na ação de conhecimento individual, proposta com o objetivo de adequar a renda mensal do benefício 
previdenciário aos tetos fixados pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 e cujo pedido coincide com 
aquele anteriormente formulado em ação civil pública, a interrupção da prescrição quinquenal, para 
recebimento das parcelas vencidas, é a data de ajuizamento da lide individual, salvo se requerida a sua 
suspensão, na forma do art. 104 da Lei n. 8.078/1990. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Consoante pacífica e atual jurisprudência do STJ, interrompe-se a prescrição quinquenal para o recebimento 
de parcelas vencidas - reconhecidas em ação de conhecimento individual, ajuizada para adequação da renda 
mensal do benefício aos tetos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003 - na data do ajuizamento da lide 
individual, ainda que precedida de anterior Ação Civil Pública com pedido coincidente, salvo se o autor da 
demanda individual requerer sua suspensão, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência, nos autos, do 
ajuizamento da ação coletiva, na forma prevista no art. 104 da Lei n. 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
 
     No tocante ao processo coletivo, o ordenamento jurídico pátrio - arts. 103 e 104 da Lei n. 8.078/1990, 
aplicáveis à ação civil pública (art. 21 da Lei n. 7.347/1985) - induz o titular do direito individual a permanecer 
inerte, até o desfecho da demanda coletiva, quando avaliará a necessidade de ajuizamento da ação individual - 
para a qual a propositura da ação coletiva, na forma dos arts. 219, e § 1º, do CPC/1973 e 240, e § 1º, do CPC/2015, 
interrompe a prescrição -, ou, em sendo o caso, promoverá o ajuizamento de execução individual do título 
coletivo. 
 
     Assim, a existência de ação coletiva não impede o ajuizamento de ação individual, por aquela não induzir 
litispendência, mas interrompe ela o prazo prescricional para a propositura da demanda individual. Entretanto, 
ajuizada ação individual com o mesmo pedido da ação coletiva, o autor da demanda individual não será 
beneficiado pelos efeitos da coisa julgada da lide coletiva, se não for requerida sua suspensão, como previsto no 
art. 104 da Lei n. 8.078/1990. 
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     Segundo a jurisprudência do STJ, "o ajuizamento de ação coletiva somente tem o condão de interromper a 
prescrição para o recebimento de valores ou parcelas em atraso de benefícios cujos titulares optaram pela 
execução individual da sentença coletiva (art. 103, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor) ou daqueles que, 
tendo ajuizado ação individual autônoma, requereram a suspensão na forma do art. 104 do mesmo diploma legal. 
No caso em tela, o ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.4.03.6183 não implica a interrupção 
da prescrição para o Autor, porquanto este optou por ajuizar 'Ação de revisão de benefício previdenciário com 
aplicação das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003', e não pela execução individual da sentença 
coletiva" (STJ, AgInt no REsp 1.747.895/RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe de 
16/11/2018). 
 
     Dessa forma, a interrupção da prescrição para o pagamento das parcelas vencidas deve recair na data da 
propositura da presente ação individual, garantindo-se, ao segurado, o recebimento das diferenças relativas aos 
cinco anos anteriores ao seu ajuizamento, nos termos do que dispõe o parágrafo único do art. 103 da Lei n. 
8.213/1991. 
 
     Cumpre destacar que o STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR, sob o rito do art. 543-C do CPC/73, firmou 
orientação no sentido de que o prazo prescricional, para a execução individual é contado do trânsito em julgado 
da sentença coletiva (STJ, REsp 1.388.000/PR, Rel. Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, DJe de 12/04/2016). 
 
     Entretanto, essa não é a hipótese. A parte autora, ao invés de aguardar o desfecho da referida Ação Civil 
Pública, optou pelo ajuizamento de lide individual com o mesmo objeto. (Informativo n. 702) 
 

 

  



 

70 

 

 

 

PROCESSO REsp 1.860.018-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 
julgado em 23/06/2021, DJe 28/06/2021. (Tema 1064) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO 
FINANCEIRO 
 

 

TEMA Inscrição em dívida ativa. Benefício previdenciário indevidamente recebido, 
qualificado como enriquecimento ilícito. Aplicabilidade dos §§3º e 4º, do art. 
115, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Medida Provisória n. 
780/2017 (Lei n. 494/2017) e Medida Provisória n. 871/2019 (Lei n. 
13.846/2019) aos processos em curso donde constam créditos constituídos 
anteriormente. Impossibilidade. Tema 1064. 
 

 

DESTAQUE 

     (I) As inscrições em dívida ativa dos créditos referentes a benefícios previdenciários ou assistenciais pagos 
indevidamente ou além do devido constituídos por processos administrativos que tenham sido iniciados antes 
da vigência da Medida Provisória n. 780, de 2017, convertida na Lei n. 13.494/2017 (antes de 22.05.2017) são 
nulas, devendo a constituição desses créditos ser reiniciada através de notificações/intimações administrativas 
a fim de permitir-se o contraditório administrativo e a ampla defesa aos devedores e, ao final, a inscrição em 
dívida ativa, obedecendo-se os prazos prescricionais aplicáveis; e 
 
     (II) As inscrições em dívida ativa dos créditos referentes a benefícios previdenciários ou assistenciais pagos 
indevidamente ou além do devido contra os terceiros beneficiados que sabiam ou deveriam saber da origem dos 
benefícios pagos indevidamente em razão de fraude, dolo ou coação, constituídos por processos administrativos 
que tenham sido iniciados antes da vigência da Medida Provisória n. 871, de 2019, convertida na Lei n. 
13.846/2019 (antes de 18.01.2019) são nulas, devendo a constituição desses créditos ser reiniciada através de 
notificações/intimações administrativas a fim de permitir-se o contraditório administrativo e a ampla defesa 
aos devedores e, ao final, a inscrição em dívida ativa, obedecendo-se os prazos prescricionais aplicáveis. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O presente repetitivo é um desdobramento do Tema Repetitivo n. 598, onde foi submetida a julgamento no 
âmbito do REsp 1.350.804-PR (Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12.06.2013) a 
"Questão referente à possibilidade de inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário indevidamente 
recebido, qualificado como enriquecimento ilícito". Naquela ocasião foi definido que a inscrição em dívida ativa 
de valor decorrente de ilícito extracontratual deve ser fundamentada em dispositivo legal específico que a 
autorize expressamente, o que impossibilitava a inscrição em dívida ativa de valor indevidamente recebido, a 
título de benefício previdenciário do INSS, pois não havia lei específica que assim o dispusesse. Essa lacuna de 
lei tornava ilegal o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/19999 que determinava a inscrição em dívida ativa de 
benefício previdenciário pago indevidamente, já que não dispunha de amparo legal. 
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     Pode-se colher da ratio decidendi do repetitivo REsp 1.350.804-PR três requisitos prévios à inscrição em 
dívida ativa: 1º) a presença de lei autorizativa para a apuração administrativa (constituição); 2º) a oportunização 
de contraditório prévio nessa apuração; e 3º) a presença de lei autorizativa para a inscrição do débito em dívida 
ativa. 
 
     Após o advento da Medida Provisória n. 780/2017 (convertida na Lei n. 13.494/2017) a que se sucedeu a 
Medida Provisória n. 871/2019 (convertida na Lei n. 13.846/2019), que alteraram e adicionaram os §§ 3º, 4º e 
5º ao art. 115, da Lei n. 8.213/1991, foi determinada a inscrição em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal 
- PGF dos créditos constituídos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em decorrência de benefício 
previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, inclusive para terceiro beneficiado que 
sabia ou deveria saber da origem do benefício pago indevidamente em razão de fraude, dolo ou coação. 
 
     Considerando-se as razões de decidir do do repetitivo REsp 1.350.804-PR, as alterações legais não podem 
retroagir para alcançar créditos constituídos (lançados) antes de sua vigência, indiferente, portanto, que a 
inscrição em dívida ativa tenha sido feita depois da vigência das respectivas alterações legislativas. O processo 
administrativo que enseja a constituição do crédito (lançamento) há que ter início (notificação para defesa) e 
término (lançamento) dentro da vigência das leis novas para que a inscrição em dívida ativa seja válida. 
(Informativo n. 702) 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.856.967-ES, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 23/06/2021, DJe 28/06/2021. (Tema 1057) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Regime geral de previdência social - RGPS. Art. 112 da Lei n. 8.213/1991. 
Âmbito de aplicação. Ação revisional de aposentadoria de segurado falecido e 
de pensão por morte. Ausência de iniciativa do segurado em vida. 
Legitimidade ativa de pensionistas e sucessores. Ordem de preferência. 
Diferenças devidas e não pagas. Tema 1057. 
 

 

DESTAQUE 

     (I) O disposto no art. 112 da Lei n. 8.213/1991, segundo o qual "o valor não recebido em vida pelo segurado 
só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 
forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento", é aplicável aos âmbitos judicial e 
administrativo; 
 
     (II) Os pensionistas detêm legitimidade ativa para pleitear, por direito próprio, a revisão do benefício derivado 
(pensão por morte) - caso não alcançada pela decadência -, fazendo jus a diferenças pecuniárias pretéritas não 
prescritas, decorrentes da pensão recalculada; 
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     (III) Caso não decaído o direito de revisar a renda mensal inicial do benefício originário do segurado 
instituidor, os pensionistas poderão postular a revisão da aposentadoria, a fim de auferirem eventuais parcelas 
não prescritas resultantes da readequação do benefício original, bem como os reflexos na graduação econômica 
da pensão por morte; e 
 
     (IV) À falta de dependentes legais habilitados à pensão por morte, os sucessores (herdeiros) do segurado 
instituidor, definidos na lei civil, são partes legítimas para pleitear, por ação e em nome próprios, a revisão do 
benefício original - salvo se decaído o direito ao instituidor - e, por conseguinte, de haverem eventuais diferenças 
pecuniárias não prescritas, oriundas do recálculo da aposentadoria do de cujus. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A legislação processual civil desautoriza, como regra, a postulação de pretensão vinculada a direito alheio, 
ressalvada previsão no ordenamento jurídico. 
 
     Na seara do direito da seguridade social, a concessão e a renúncia a benefício previdenciário, é cediço, 
constituem direitos intuito personae, cuja disposição se atribui, unicamente, ao segurado titular. 
 
     É personalíssima, ainda, a renúncia promovida pelo beneficiário titular com o objetivo de obter benefício mais 
vantajoso, no Regime Geral da Previdência Social - RGPS ou em regime próprio de Previdência, segundo 
compreensão sedimentada em precedente dotado de eficácia vinculante (Primeira Seção, REsp 1.334.488/SC, 
Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27/03/2019, DJe 29/05/2019). 
 
     Outrossim, consolidou-se, igualmente em sede de recurso especial submetido à sistemática repetitiva, a 
intransmissibilidade de benefícios assistenciais, uma vez que, "pela ausência de contribuição prévia, são 
personalíssimos e, portanto, intransferíveis aos dependentes" (Primeira Seção, REsp 1.648.305/RS, Rel. p/ 
acórdão Min. Regina Helena Costa, j. 22/08/2018, DJe 26/09/2018). 
 
     Isso considerado, verifica-se que o objeto da ação revisional , limitada a formular pedido de readequação de 
benefícios previdenciários já concedidos - no caso, aposentadoria e/ou pensão por morte -, distancia-se, 
largamente, de tais hipóteses impeditivas, porquanto nela não se articula pretensão vinculada a direito privativo, 
cujo exercício demandaria a manifestação de vontade do então titular da prestação previdenciária originária. 
 
     Noutras palavras, a revisão judicial de benefício é vocacionada a provocar apenas a implementação de ajustes 
nos valores da prestação previdenciária, incapaz, ipso facto, de afetar o direito primário, de índole 
personalíssima. 
 
     A rigor, incorporado o benefício ao patrimônio jurídico do segurado titular por regular ato de concessão, 
eventuais alterações dos parâmetros da outorga, indutores de reflexos financeiros, descolam-se da esfera da 
titularidade exclusiva do segurado, assumindo natureza puramente econômica, e, por conseguinte, passíveis de 
transferência a terceiros legitimados. 
 
     Daí porque, partindo-se dessa decisiva distinção ontológica, afirma-se que "os sucessores não têm 
legitimidade para pleitear direito personalíssimo, não exercido pelo instituidor da pensão (renúncia e concessão 
de outro benefício), o que difere da possibilidade de os herdeiros pleitearem diferenças pecuniárias de benefício 
já concedido em vida ao instituidor da pensão (art. 112 da Lei n. 8.213/1991)" (Segunda Turma, AgRg no AREsp 
492.849/RS, Rel. Min. Assusete Magalhães, j. 09/06/2016, DJe 21/06/2016). 
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     Com efeito, o art. 112 da Lei n. 8.213/1991, a par de dispensar pensionistas e sucessores de se submeterem a 
arrolamento ou inventário, investe-lhes de legitimidade processual para intentar ação revisional da 
aposentadoria do falecido segurado e da pensão por morte dela resultante, permitindo-lhes, como corolário, 
auferirem eventuais diferenças pecuniárias devidas e não prescritas, porém não pagas ao de cujus, sem 
subordinar o exercício do direito de ação a nenhuma iniciativa, judicial ou administrativa, do segurado em vida. 
 
     De fato, além da ausência de imposição expressa de outras condicionantes no texto legal enfocado, é inegável 
que embaraçar ou dificultar o direito de os legitimados buscarem valores devidos ao instituidor do benefício 
abre espaço para eventual - e indesejável - enriquecimento sem causa da Administração. 
 
     Por isso, consoante orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, ao perseguir a revisão da renda 
mensal da aposentadoria para que repercuta no cálculo da pensão por morte, o "pensionista que busca em juízo 
diferenças no benefício já em manutenção, ao qual tem direito, pleiteia em nome próprio direito próprio, não 
havendo que se cogitar de ofensa ao art. 6º do CPC (atual art. 18)" (Segunda Turma, AgRg no REsp n. 
1.576.207/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10/03/2016, DJe 16/03/2016). 
 
     Anote-se, por oportuno, que a legitimidade ativa de pensionistas para ajuizar ação revisional previdenciária 
foi adotada como premissa à conclusão alcançada pela Primeira Seção acerca da forma de contagem do prazo 
decadencial de revisão da aposentadoria e da pensão por morte. (EREsp 1.605.554/PR, Relatora p/ acórdão 
Ministra Assusete Magalhães, Primeira Seção, julgado em 27/02/2019, DJe 02/08/2019) 
 
     Nesse contexto, os dependentes habilitados à pensão por morte, e, na falta deles, os sucessores civilmente 
definidos, detêm legitimidade para figurarem no polo ativo de ação previdenciária revisional, ajuizada com o 
escopo de revisar, conforme o caso, a aposentadoria do de cujus (benefício originário) e/ou a pensão por morte 
dela decorrente (benefício derivado), bem como de perceberem as diferenças pecuniárias resultantes da 
readequação de ambos os benefícios, independentemente de iniciativa do titular em vida, e observada eventual 
ocorrência de decadência e de prescrição. (Informativo n. 702) 
 

 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.729.555-SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por 
maioria, julgado em 09/06/2021 (Tema 862) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Auxílio-acidente. Fixação do termo inicial. Dia seguinte. Cessação do auxílio-
doença. Art. 86, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. Tema 862. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O termo inicial do auxílio-acidente deve recair no dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença que lhe deu 
origem, conforme determina o art. 86, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
 
     O art. 86, caput, da Lei n. 8.213/1991, em sua redação atual, prevê a concessão do auxílio-acidente como 
indenização ao segurado, quando, "após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 
resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 
 
     Por sua vez, o art. 86, § 2º, da referida lei determina que "o auxílio-acidente será devido a partir do dia 
seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento 
auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria". 
 
     Assim, tratando-se da concessão de auxílio-acidente precedido do auxílio-doença, a Lei n. 8.213/1991 traz 
expressa disposição quanto ao seu termo inicial, que deverá corresponder ao dia seguinte ao da cessação do 
respectivo auxílio-doença, pouco importando a causa do acidente, na forma do seu art. 86, caput e § 2º, sendo 
despiciendo, nessa medida, para essa específica hipótese legal, investigar o dia do acidente, à luz do art. 23 da 
mesma lei. 
 
     O entendimento do STJ - que ora se ratifica - é firme no sentido de que o auxílio-acidente será devido a partir 
do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, mas, inexistente a prévia concessão de tal benefício, o termo 
inicial deverá corresponder à data do requerimento administrativo. Inexistentes o auxílio-doença e o 
requerimento administrativo, o auxílio-acidente tomará por termo inicial a data da citação. 
 
     Prevalece no STJ a compreensão de que o laudo pericial, embora constitua importante elemento de 
convencimento do julgador, não é, como regra, parâmetro para fixar o termo inicial de benefício previdenciário. 
Adotando tal orientação: STJ, REsp 1.831.866/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 
11/10/2019; REsp 1.559.324/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 
04/02/2019. (Informativo n. 700) 
 

 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.847.731/RS, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador 
convocado do TRF 5ª Região), Primeira Seção, por unanimidade, julgado 
em 29/04/2021. (Tema 1050) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Benefício previdenciário. Pagamento na via administrativa. Total ou parcial 
após citação válida. Honorários advocatícios. Não alteração. Base de cálculo. 
Totalidade dos valores devidos. Tema 1050. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O eventual pagamento de benefício previdenciário na via administrativa, seja ele total ou parcial, após a 
citação válida, não tem o condão de alterar a base de cálculo para os honorários advocatícios fixados na ação de 
conhecimento, que será composta pela totalidade dos valores devidos. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
 
     Cinge-se a controvérsia a definir sobre a possibilidade de computar as parcelas pagas a título de benefício 
previdenciário na via administrativa no curso da ação, na base de cálculo para fixação de honorários 
advocatícios, além dos valores decorrentes de condenação judicial. 
 
     O art. 85, §2º, do CPC/2015 prevê o proveito econômico como um dos critérios para o arbitramento dos 
honorários de sucumbência. Todavia, o proveito econômico ou valor da condenação não é sinônimo de valor 
executado a ser recebido em requisição de pagamento, mas sim equivale ao proveito jurídico, materializado no 
valor total do benefício que foi concedido ao segurado por força de decisão judicial, conseguido por meio da 
atividade laboral exercida pelo advogado. 
 
    Assim, o valor da condenação não se limita ao pagamento que será feito do montante considerado 
controvertido ou mesmo pendente de pagamento por meio de requisição de pagamento, ao contrário, abarca a 
totalidade do valor a ser auferido pela parte beneficiária em decorrência da ação judicial. 
 
     Foi assim que decidiu este Superior Tribunal de Justiça a partir do precedente inaugural, referente a essa 
matéria, que se deu nos autos do REsp. 956.263/SP (DJ 3.9.2007), da relatoria do eminente Min. Napoleão Nunes 
Maia Filho no qual se firmou entendimento no sentido de que os valores pagos administrativamente devem ser 
compensados na fase de liquidação do julgado; entretanto, tal compensação não deve interferir na base de 
cálculo dos honorários sucumbenciais, que deverá ser composta pela totalidade dos valores devidos. Além disso, 
os honorários advocatícios, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC/2015, são fixados na fase de conhecimento com 
base no princípio da sucumbência, ou seja, em razão da derrota da parte vencida. 
 
     Indubitavelmente, tendo ocorrido a resistência à pretensão por parte do INSS, que ensejou a propositura da 
ação, impõe-se a incidência de honorários sucumbenciais, a fim de que a parte que deu causa à demanda arque 
com as despesas inerentes ao processo, em atenção ao princípio da causalidade, inclusive no que se refere à 
remuneração do advogado que patrocinou a causa em favor da parte vencedora. 
 
     Caso fosse adotado entendimento diverso, poderia ocorrer a situação peculiar em que o INSS, ao reconhecer 
o débito integral em via administrativa, posteriormente à propositura da ação de conhecimento em face de 
indeferimento inicial do benefício previdenciário pela Administração Pública, ficaria desincumbido do valor 
devido a título de honorários advocatícios ao patrono que atuou na causa judicial previdenciária. (Informativo 
n. 694) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.381.734/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2021. (Tema 979). 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Benefício previdenciário. Art. 115, II, da Lei n. 8.213/1991. Devolução de 
valores recebidos por força de interpretação errônea e de má aplicação da lei. 
Não ocorrência. Erro material ou operacional da administração. Inequívoca 
presença da boa-fé objetiva. Possibilidade de devolução. Tema 979. 
 

 
DESTAQUE 

 
Os pagamentos indevidos aos segurados decorrentes de erro administrativo (material ou operacional), não 
embasado em interpretação errônea ou equivocada da lei pela Administração, são repetíveis, sendo legítimo o 
desconto no percentual de até 30% (trinta por cento) de valor do benefício pago ao segurado/beneficiário, 
ressalvada a hipótese em que o segurado, diante do caso concreto, comprova sua boa-fé objetiva, sobretudo com 
demonstração de que não lhe era possível constatar o pagamento indevido. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O beneficiário não pode ser penalizado pela interpretação errônea ou pela má aplicação da lei previdenciária 
ao receber valor além do devido. Diz-se desse modo porque também é dever-poder da Administração bem 
interpretar a legislação que deve por ela ser aplicada no pagamento dos benefícios.  
 
     É regra geral do direito que ao administrado não é permitido alegar o desconhecimento da legislação, no 
entanto, não é dado exigir daquele que recebe o valor acima do devido pela Previdência Social a percepção da 
interpretação de todo o complexo legislativo, legal e infralegal utilizado pela Administração para o pagamento 
do benefício.Dentro dessa perspectiva, esta Corte Superior evoluiu a sua jurisprudência passando a adotar o 
entendimento no sentido de que, para a não devolução dos valores recebidos indevidamente pelo beneficiário 
da Previdência Social, é imprescindível, além do caráter alimentar da verba e do princípio da irrepetibilidade do 
benefício, a presença da boa-fé objetiva daquele que recebe parcelas tidas por indevidas pela administração. 
Essas situações não refletem qualquer condição para que o cidadão compreenda de forma inequívoca que 
recebeu a maior o que não lhe era devido.Assim, nessas circunstâncias, evidencia-se não ser possível exigir-se 
do beneficiário a devolução de valores pagos pelo INSS, ainda que indevidamente.Diferentemente das hipóteses 
anteriores (interpretação errônea e má aplicação da lei), onde o elemento objetivo é, por si, suficiente para levar 
à conclusão de que o segurado recebeu o benefício de boa-fé, assegurando-lhe o direito da não devolução do 
valor recebido indevidamente, a hipótese de erro material ou operacional deve ser analisado caso a caso, de 
modo a averiguar se o beneficiário/segurado tinha condições de compreender a respeito do não pertencimento 
dos valores recebidos, de modo a se lhe exigir comportamento diverso, diante do seu dever de lealdade para 
com a Administração Previdenciária. 
 
     Nesse contexto, é possível afirmar que há erros materiais ou operacionais que se mostram incompatíveis com 
a indispensável boa-fé objetiva, dando ensejo ao ressarcimento do indébito, situação que foi muito bem 
retratada no MS n. 19.260/DF, da relatoria do Ministro Herman Benjamin, DJe 03/09/2014, ao exemplificar uma 
situação hipotética de um servidor que não possui filhos e recebeu, por erro da Administração, auxílio 
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natalidade.Assim, os erros materiais ou operacionais cometidos pela Administração Previdenciária que não se 
enquadrem nas hipóteses de interpretação errônea e má aplicação da lei e não sejam capazes de despertar no 
beneficiário inequívoca compreensão da irregularidade do pagamento abrem a possibilidade do 
ressarcimento.Dessa forma, pode-se afirmar com segurança que no caso de erro material ou operacional, para 
fins de ressarcimento administrativo do valor pago indevidamente, deve-se averiguar a presença da boa-fé do 
segurado/beneficiário, concernente na sua aptidão para compreender, de forma inequívoca, a irregularidade do 
pagamento.O artigo 154, § 3º, do Decreto n. 3.048/1999 autoriza a Administração Previdenciária a proceder o 
desconto daquilo que pagou indevidamente. Todavia, a dedução no benefício só deverá ocorrer quando se 
estiver diante de erro da administração. 
 
     Nesse caso, caberá à Administração Previdenciária, ao instaurar o devido processo administrativo, observar 
as peculiaridades de cada caso concreto, com desconto no benefício no percentual de até 30% (trinta por cento). 
(Informativo n. 688) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.381.734/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2021. (Tema 979). 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Benefício previdenciário. Art. 115, II, da Lei n. 8.213/1991. Devolução de 
valores recebidos por força de interpretação errônea e de má aplicação da lei. 
Não ocorrência. Erro material ou operacional da administração. Inequívoca 
presença da boa-fé objetiva. Possibilidade de devolução. Tema 979. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Os pagamentos indevidos aos segurados decorrentes de erro administrativo (material ou operacional), não 
embasado em interpretação errônea ou equivocada da lei pela Administração, são repetíveis, sendo legítimo o 
desconto no percentual de até 30% (trinta por cento) de valor do benefício pago ao segurado/beneficiário, 
ressalvada a hipótese em que o segurado, diante do caso concreto, comprova sua boa-fé objetiva, sobretudo com 
demonstração de que não lhe era possível constatar o pagamento indevido. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O beneficiário não pode ser penalizado pela interpretação errônea ou pela má aplicação da lei previdenciária 
ao receber valor além do devido. Diz-se desse modo porque também é dever-poder da Administração bem 
interpretar a legislação que deve por ela ser aplicada no pagamento dos benefícios. É regra geral do direito que 
ao administrado não é permitido alegar o desconhecimento da legislação, no entanto, não é dado exigir daquele 
que recebe o valor acima do devido pela Previdência Social a percepção da interpretação de todo o complexo 
legislativo, legal e infralegal utilizado pela Administração para o pagamento do benefício.Dentro dessa 
perspectiva, esta Corte Superior evoluiu a sua jurisprudência passando a adotar o entendimento no sentido de 
que, para a não devolução dos valores recebidos indevidamente pelo beneficiário da Previdência Social, é 
imprescindível, além do caráter alimentar da verba e do princípio da irrepetibilidade do benefício, a presença 
da boa-fé objetiva daquele que recebe parcelas tidas por indevidas pela administração. Essas situações não 
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refletem qualquer condição para que o cidadão compreenda de forma inequívoca que recebeu a maior o que 
não lhe era devido. 
 
     Assim, nessas circunstâncias, evidencia-se não ser possível exigir-se do beneficiário a devolução de valores 
pagos pelo INSS, ainda que indevidamente.Diferentemente das hipóteses anteriores (interpretação errônea e 
má aplicação da lei), onde o elemento objetivo é, por si, suficiente para levar à conclusão de que o segurado 
recebeu o benefício de boa-fé, assegurando-lhe o direito da não devolução do valor recebido indevidamente, a 
hipótese de erro material ou operacional deve ser analisado caso a caso, de modo a averiguar se o 
beneficiário/segurado tinha condições de compreender a respeito do não pertencimento dos valores recebidos, 
de modo a se lhe exigir comportamento diverso, diante do seu dever de lealdade para com a Administração 
Previdenciária. 
 
     Nesse contexto, é possível afirmar que há erros materiais ou operacionais que se mostram incompatíveis com 
a indispensável boa-fé objetiva, dando ensejo ao ressarcimento do indébito, situação que foi muito bem 
retratada no MS n. 19.260/DF, da relatoria do Ministro Herman Benjamin, DJe 03/09/2014, ao exemplificar uma 
situação hipotética de um servidor que não possui filhos e recebeu, por erro da Administração, auxílio 
natalidade.Assim, os erros materiais ou operacionais cometidos pela Administração Previdenciária que não se 
enquadrem nas hipóteses de interpretação errônea e má aplicação da lei e não sejam capazes de despertar no 
beneficiário inequívoca compreensão da irregularidade do pagamento abrem a possibilidade do ressarcimento. 
 
     Dessa forma, pode-se afirmar com segurança que no caso de erro material ou operacional, para fins de 
ressarcimento administrativo do valor pago indevidamente, deve-se averiguar a presença da boa-fé do 
segurado/beneficiário, concernente na sua aptidão para compreender, de forma inequívoca, a irregularidade do 
pagamento.O artigo 154, § 3º, do Decreto n. 3.048/1999 autoriza a Administração Previdenciária a proceder o 
desconto daquilo que pagou indevidamente. Todavia, a dedução no benefício só deverá ocorrer quando se 
estiver diante de erro da administração. Nesse caso, caberá à Administração Previdenciária, ao instaurar o 
devido processo administrativo, observar as peculiaridades de cada caso concreto, com desconto no benefício 
no percentual de até 30% (trinta por cento). (Informativo n. 688) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.808.156-SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 
por unanimidade, julgado em 10/02/2021 (Tema 1011) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Regime geral de previdência social. Aposentadoria por tempo de contribuição. 
Segurado professor. Cálculo do benefício. Incidência do fator previdenciário. 
Interpretação dos arts. 29 e 56 da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela 
Lei n. 9.876/1999. Tema 1011. 
 

 
DESTAQUE 

 
Incide o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição de 
professor vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, independente da data de sua concessão, quando a 
implementação dos requisitos necessários à obtenção do benefício se der após o início de vigência da Lei n. 
9.876/1999, ou seja, a partir de 29/11/1999. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
 
     À luz do Decreto 53.831/1964, Quadro Anexo, Item 2.1.4, que regulamentou o artigo 31 da Lei n. 3.807/1960, 
a atividade de professor era considerada penosa, caracterizando a natureza jurídica da aposentadoria do 
professor como aposentadoria especial.Com a promulgação da Emenda Constitucional 18/1981, marco 
temporal de constitucionalização da aposentadoria do professor, essa modalidade de aposentadoria ganhou a 
natureza jurídica de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução de tempo. 
 
     A Constituição de 1988 manteve a natureza jurídica da aposentadoria do professor como aposentadoria por 
tempo de contribuição, com redução de tempo, atribuindo, a partir da Emenda 20/1998, o cálculo dos 
proventos, ao legislador ordinário.A Lei n. 9.876/1999, de 26 de novembro de 1999, concebida para realizar as 
alterações introduzidas pela Emenda 20/1998, introduziu o fator previdenciário, cuja missão constitui a 
manutenção do equilíbrio atuarial do Regime Geral da Previdência Social.O artigo 29 da Lei n. 8.213/1991, com 
a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, combinado com o artigo 56, expressa a intenção do legislador em fazer 
incidir no cálculo do salário de benefício da aposentadoria por tempo de contribuição do professor, o fator 
previdenciário. 
 
     O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 1.221.630 RG/SC firmou a seguinte tese de repercussão 
geral, aplicável ao vertente caso: "É constitucional o fator previdenciário previsto no art. 29, caput, incisos e 
parágrafos, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.876/99. " (Dje 19/06/2020, Ata nº 
12/2020 - DJ divulgado em 18/06/2020). (Informativo n. 685) 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
Voltar ao Sumário. 

 

 

PROCESSO REsp 1.846.649-MA, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/11/2021. Tema 1061. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Vulnerabilidade do consumidor. Contrato de empréstimo. Impugnação de 
autenticidade de assinatura. Ônus da prova. Instituição Financeira. Tema 
1061. 
 

 

DESTAQUE 

     Na hipótese em que o consumidor/autor impugnar a autenticidade da assinatura constante em contrato 
bancário juntado ao processo pela instituição financeira, caberá a esta o ônus de provar a autenticidade (CPC, 
arts. 6º, 369 e 429, II ). 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Inicialmente cumpre salientar que para a resolução desta controvérsia deve-se limitar a discussão aos casos 
em que há contestação da assinatura do contrato, pois, diversamente da hipótese em que se contesta a 
veracidade do próprio documento (art. 429, I, do CPC/2015), aqui se impugna apenas parte dele, isto é, a 
aposição da assinatura (art. 429, II, do CPC/2015). 
 
     Segundo a doutrina, "o ônus da prova da falsidade documental compete à parte que a arguiu (art. 429, I, CPC), 
mas se a falsidade apontada disser respeito à assinatura lançada no documento, o ônus da prova caberá a quem 
o produziu (art. 429, II, CPC)". 
 
     Assim, a parte que produz o documento é aquela por conta de quem se elaborou, porquanto responsável pela 
formação do contrato, sendo quem possui a capacidade de justificar ou comprovar a presença da pessoa que o 
assinou. 
 
     Dessa maneira, vê-se que a própria lei criou uma exceção à regra geral de distribuição do ônus probatório, 
disposta no art. 373 do CPC/2015, imputando o ônus a quem produziu o documento se houver impugnação de 
sua autenticidade. 
 
     Assim, aqui não se cuida de inversão do ônus probatório com a imposição de a casa bancária arcar com os 
custos da perícia, mas sim quanto à imposição legal de a parte que produziu o documento suportar o ônus de 
demonstrar a veracidade da assinatura constante no contrato e oportunamente impugnada pelo mutuário, o que 
abrange a produção da perícia grafotécnica. 
 
     Oportuno ressaltar, ainda, que não se está a afirmar que o fornecedor, nas relações consumeristas, deverá 
arcar com a produção da prova pericial em toda e qualquer hipótese, mas apenas que será ônus seu, em regra, 
demonstrar a veracidade da assinatura aposta no contrato. 
 
     Além disso, deve-se atentar ao fato de que as ações repetitivas que justificaram a admissão do IRDR na origem 
envolviam consumidores pessoas idosas, aposentadas, de baixa renda e analfabetas, os quais, em sua maioria, 
foram vítimas de fraudes ou práticas abusivas perpetradas por correspondentes bancários. Portanto, a hipótese 
em apreço não impõe a produção de uma prova diabólica, haja vista que o próprio consumidor, que 
supostamente teria assinado o contrato, impugna a autenticidade da assinatura e poderá facilmente fornecer o 
material necessário para a perícia grafotécnica. 
 
     Ademais, o Poder Judiciário não pode fechar os olhos para as circunstâncias fáticas que gravitam ao redor da 
questão jurídica, porquanto tais demandas envolvem, via de regra, pessoas hipervulneráveis, que não possuem 
condições de arcar com os custos de uma prova pericial complexa, devendo ser imputado tal ônus àquela parte 
da relação jurídica que detém maiores condições para sua produção. 
 
     Por fim, não se olvide que o art. 6º do CPC/2015 prevê expressamente o dever de cooperação entre os sujeitos 
do processo para que se obtenha uma solução com efetividade, devendo as partes trazer aos autos as alegações 
e provas capazes de auxiliar, de forma efetiva, na formação do convencimento do Magistrado para o deferimento 
da produção das provas necessárias. 
 
     Logo, havendo impugnação da autenticidade da assinatura constante de contrato bancário por parte do 
consumidor, caberá à instituição financeira o ônus de provar sua autenticidade, mediante perícia grafotécnica 
ou outro meio de prova. (Informativo n. 720) 
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PROCESSO REsp 1.824.823-PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 21/10/2021, DJe 25/10/2021. (Tema 1044) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ação acidentária. Parte autora, sucumbente, beneficiária da gratuidade da 
justiça. Isenção de ônus sucumbenciais do art. 129, parágrafo único, da Lei n. 
8.213/1991. Custeio de honorários periciais adiantados pelos INSS. Art. 8º, § 
2º, da Lei n. 8.620/1993. Responsabilidade do Estado. Dever constitucional de 
prestar assistência aos hipossuficientes. Tema 1044. 
 

 

DESTAQUE 

     Nas ações de acidente do trabalho, os honorários periciais, adiantados pelo INSS, constituirão despesa a cargo 
do Estado, nos casos em que sucumbente a parte autora, beneficiária da isenção de ônus sucumbenciais, prevista 
no parágrafo único do art. 129 da Lei n. 8.213/1991. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia cinge-se a definir a quem cabe a responsabilidade pelo custeio, em definitivo, de honorários 
periciais antecipados pelo INSS, na forma do art. 8º, § 2º, da Lei n. 8.620/1993, nas ações de acidente do trabalho 
em curso na Justiça dos Estados e do Distrito Federal, nas quais a parte autora, sucumbente, é beneficiária da 
gratuidade de justiça, por força da isenção de custas e de verbas de sucumbência, prevista no art. 129, parágrafo 
único, da Lei n. 8.213/1991. 
 
     Nas causas acidentárias, de competência da Justiça dos Estados e do Distrito Federal, o procedimento judicial, 
para o autor da ação, é isento do pagamento de quaisquer custas e de verbas relativas à sucumbência, conforme 
a regra do art. 129, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991. Em tais demandas o art. 8º, § 2º, da Lei n. 8.620/1993 
estabeleceu norma especial, em relação ao CPC/2015, determinando, ao INSS, a antecipação dos honorários 
periciais. 
 
     A exegese do art. 129, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991 - que presumiu a hipossuficiência do autor da 
ação acidentária - não pode conduzir à conclusão de que o INSS, que, por força do art. 8º, § 2º, da Lei n. 
8.620/1993, antecipara os honorários periciais, seja responsável, em definitivo, pelo seu custeio, ainda que 
vencedor na demanda, em face do disposto no art. 82, § 2º, do CPC/2015, que, tal qual o art. 20, caput, do 
CPC/1973, impõe, ao vencido, a obrigação de pagar, ao vencedor, as despesas que antecipou. 
 
     Entretanto, como, no caso, o autor da ação acidentária, sucumbente, é beneficiário de gratuidade de justiça, 
sob a forma de isenção de ônus sucumbenciais de que trata o art. 129, parágrafo único, da Lei n. 8.213/1991 - 
que inclui o pagamento de honorários periciais -, a jurisprudência do STJ orientou-se no sentido de que, também 
nessa hipótese, tal ônus recai sobre o Estado, ante a sua obrigação constitucional de garantir assistência jurídica 
integral e gratuita aos hipossuficientes, como determina o art. 5º, LXXIV, da CF/1988. 
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     A efetivação da garantia constitucional é responsabilidade tanto da União, quanto dos Estados e do Distrito 
Federal. No caso em análise, sucumbente a parte autora, a responsabilidade pelo custeio, em definitivo, dos 
honorários periciais, será do Estado, porquanto as ações acidentárias, além de estarem inseridas na competência 
da Justiça Estadual e do Distrito Federal, são isentas do pagamento de quaisquer verbas de sucumbência, 
independentemente da demonstração de necessidade do beneficiário, na forma do art. 129, parágrafo único, da 
Lei n. 8.213/1991, que presumiu a hipossuficiência do autor da ação acidentária. 
 
     Nesse panorama, o INSS somente estará obrigado ao pagamento final dos honorários periciais, em ação 
acidentária, se for a parte sucumbente. Improcedente o pedido de benefício acidentário - sendo o INSS a parte 
vencedora da demanda -, os honorários periciais, adiantados pela autarquia, na Justiça Estadual e do Distrito 
Federal (art. 8º, § 2º, da Lei n. 8.620/1993), constituirão despesa a cargo do Estado em que tramitou a ação. 
(Informativo n. 715) 
 
      
 

 

 

PROCESSO REsp 1.865.563-RJ, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. Acd. Min. Gurgel de 
Faria, Primeira Seção, por maioria, julgado em 21/10/2021. (Tema 
1056) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Mandado de Segurança Coletivo. Associação de Oficiais Militares do Estado do 
Rio de Janeiro - AME/RJ. Substituta processual. Limites subjetivos da coisa 
julgada. Integrantes da categoria substituída - oficiais. Lista apresentada no 
momento do ajuizamento ou filiação à associação impetrante. Irrelevância. 
Tema 1056. 
 

 

DESTAQUE 

     A coisa julgada formada no Mandado de Segurança Coletivo 2005.51.01.016159-0 (impetrado pela Associação 
de Oficiais Militares do Estado do Rio de Janeiro - AME/RJ, enquanto substituta processual) beneficia os militares 
e respectivos pensionistas do antigo Distrito Federal, integrantes da categoria substituída - oficiais, 
independentemente de terem constado da lista apresentada no momento do ajuizamento do mandamus ou de 
serem filiados à associação impetrante. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Inicialmente, no julgamento do ARE 1.293.130/RG-SP, realizado sob a sistemática da repercussão geral, o 
Supremo Tribunal Federal reafirmou a sua jurisprudência dominante, estabelecendo a tese de que "é 
desnecessária a autorização expressa dos associados, a relação nominal destes, bem como a comprovação de 
filiação prévia, para a cobrança de valores pretéritos de título judicial decorrente de mandado de segurança 
coletivo impetrado por entidade associativa de caráter civil". Esse, inclusive, é o teor da Súmula 629 do STF: "A 
impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados independe da 
autorização destes". 
 
     Não obstante o entendimento acima indicado, não é suficiente para dirimir a questão travada nos presentes 
autos, devendo, também, ser observados os limites da coisa julgada. 
 
     No ponto, não andou bem a Corte a quo ao consignar que o título executivo teria se formado nos moldes 
delimitados pelas instâncias ordinárias no julgamento do writ - com a limitação da incorporação da vantagem 
aos associados da impetrante constantes na lista anexada à inicial. 
 
     Com efeito, consoante registrado pelo Tribunal de origem, no primeiro grau, a ordem foi parcialmente 
concedida para determinar que a autoridade coatora procedesse à incorporação da "Vantagem Pecuniária 
Especial instituída pela Lei n. 11.134/2005, nos proventos de reforma auferidos pelos Policiais Militares e 
Bombeiros do antigo Distrito Federal filiados à Impetrante, que tivessem adquirido o direito à inatividade 
remunerada até a vigência da Lei n. 5.787/1972, bem como nos proventos de pensão instituídos pelos referidos 
militares e percebidos por filiados à Associação Autora". 
 
     Em sede de apelação, a sentença foi parcialmente reformada para se reconhecer a isonomia entre os militares 
do Distrito Federal e os remanescentes do antigo Distrito Federal, tendo sido determinada a incorporação da 
Vantagem em comento aos associados da impetrante. 
 
     Interposto recurso especial pela União (REsp 1.121.981/RJ), o apelo nobre foi provido e denegada a ordem. 
 
     Entretanto, a Terceira Seção desta Corte acolheu embargos de divergência interpostos pela Associação "para 
que a Vantagem Pecuniária Especial - VPE, criada pela Lei nº 11.134/05, seja estendida aos servidores do antigo 
Distrito Federal em razão da vinculação jurídica criada pela Lei nº 10.486/2002". 
 
     Da simples leitura do decisum acima destacado, vê-se que, contrariamente ao explicitado pelo Tribunal de 
origem, esta Corte Superior reconheceu o direito de todos os servidores do antigo Distrito Federal, não havendo 
qualquer limitação quanto aos associados da então impetrante nem tampouco dos constantes em lista. 
 
     Assim, a configuração da legitimidade ativa, para fins de execução individual do título coletivo em comento, 
prescinde: a) da presença do nome do exequente individual na lista de associados eventualmente apresentada 
quando do ajuizamento do mandado de segurança e, assim também, b) da comprovação de filiação, no caso 
concreto, à Associação de Oficiais Militares Estaduais do Rio de Janeiro, autora da segurança coletiva. 
 
     O caso concreto, entretanto, guarda particularidade: a exequente é pensionista de ex-Praça da Polícia Militar 
do antigo Distrito Federal. 
 
     Conquanto o Tribunal de origem tenha utilizado fundamento equivocado quanto à limitação da coisa julgada 
formada no julgamento do mandado de segurança coletivo, registrou que a exequente não teria legitimidade, 
tendo em vista que o instituidor da pensão ostentava a condição de praça, na graduação de Terceiro Sargento, 
não podendo, portanto, ser filiado à AME/RJ, uma vez que a associação tem por objeto apenas a defesa de 
interesses dos Oficiais Militares. 
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     Toda a fundamentação já anteriormente indicada permite uma única conclusão: a legitimidade para a 
execução individual do título coletivo formado em sede de mandado de segurança, caso o título executivo tenha 
transitado em julgado sem limitação subjetiva (lista, autorização etc), restringe-se aos integrantes da categoria 
que foi efetivamente substituída. 
 
     Dessa forma, ainda que nos embargos de divergência manejados na ação originária tenha a Terceira Seção 
desta Corte acolhido o recurso para que "a Vantagem Pecuniária Especial - VPE, criada pela Lei nº 11.134/05, 
seja estendida aos servidores do antigo Distrito Federal", a coisa julgada formada no título jamais poderia 
abarcar servidor militar não integrante da categoria que estava sendo substituída no writ. (Informativo n. 715) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.858.965-SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 22/09/2021. (Tema 1054) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Execução fiscal. Recolhimento antecipado das custas para a citação postal do 
devedor. Exigência indevida. Exegese do art. 39 da Lei n. 6.830/1980. Tema 
1054. 
 

 

DESTAQUE 

     A teor do art. 39 da Lei n. 6.830/1980, a fazenda pública exequente, no âmbito das execuções fiscais, está 
dispensada de promover o adiantamento de custas relativas ao ato citatório, devendo recolher o respectivo valor 
somente ao final da demanda, acaso resulte vencida. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Pela dicção do art. 39 da Lei n. 6.830/1980, diploma normativo especial, disciplinador das execuções fiscais, 
a fazenda pública está exonerada de desembolsar as despesas com atos processuais, só as ressarcindo, ao fim, se 
for vencida. 
 
     Na mesma linha de entendimento, preconiza o art. 91 do CPC que as custas processuais só serão pagas pela 
fazenda pública ao fim, se resultar vencida na demanda. Essa previsão já constava no CPC/1973, em seu art. 27: 
"As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão 
pagas a final pelo vencido". Em outras palavras, a lei processual, mesmo sob a égide do antigo CPC/1973, 
dispensava alguns litigantes do ônus de adiantar as despesas processuais, a exemplo da fazenda pública. 
 
     Outrossim, vale acrescentar, é entendimento assente no STJ o de que "Custas e emolumentos, quanto à 
natureza jurídica, não se confundem com despesas para o custeio de atos fora da atividade cartorial" (RMS 
10.349/RS, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Turma, DJ 20/11/2000, p. 267). 
 
     Logo, no caso das custas e dos emolumentos, está a Fazenda Pública dispensada de promover o adiantamento 
de numerário, enquanto, na hipótese de despesas, o ente público deve efetuar o pagamento de forma antecipada. 
 



 

85 

 

     Sobre a natureza dos valores despendidos para realização do ato citatório, este STJ tem entendimento antigo 
no sentido de que a "citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, 
e não se confunde com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela 
atividade cartorial, como é o caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça" (REsp 
443.678/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 07/10/2002). 
 
     Conclui-se, dessa forma, que as despesas com a citação postal estão compreendidas no conceito de "custas 
processuais", referidas estas como "atos judiciais de seu interesse [do exequente]" pelo art. 39 da Lei n. 
6.830/1980, e "despesas dos atos processuais" pelo art. 91 do CPC. Além disso, essa expressa previsão do vigente 
Código de Processo Civil, acerca da desnecessidade de adiantamento das despesas processuais pelo ente público, 
veio referendar o que já dizia o estatuto específico das execuções fiscais. 
 
     Assim, atento aos dizeres do art. 39 da Lei n. 6.830/1980, o STJ, de há muito, tem se manifestado no rumo de 
não ser exigível, que a fazenda exequente adiante o pagamento das custas com a citação postal do devedor na 
execução fiscal, devendo fazê-lo apenas ao fim do processo, acaso vencida. (Informativo n. 710) 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.892.589-MG, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. 
Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por maioria, julgado em 
16/09/2021. (Tema 1040) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Alienação fiduciária. Ação de busca e apreensão. Decreto-Lei n. 911/1969. 
Apreciação da contestação antes da execução da medida liminar. 
Impossibilidade. Tema 1040. 
 

 

DESTAQUE 

     Na ação de busca e apreensão de que trata o Decreto-Lei n. 911/1969, a análise da contestação somente deve 
ocorrer após a execução da medida liminar. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Pontua-se, de início, que não se discute a possibilidade de apresentação da contestação antes da execução da 
medida liminar, não havendo espaço para se falar em extemporaneidade, prematuridade ou necessidade de 
desentranhamento da peça. 
 
     A controvérsia se restringe ao momento em que a contestação deve ser apreciada pelo órgão julgador. 
 
     Observa-se que no artigo 3º do Decreto-Lei n. 911/1969 o legislador elegeu a execução da liminar como termo 
inicial de contagem do prazo para: 1) a consolidação da propriedade do bem no patrimônio do credor fiduciário; 
2) o pagamento da integralidade da dívida pendente e a consequente restituição do bem ao devedor livre de 
ônus e 3) a apresentação de resposta pelo réu. 
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     Ou seja, a eleição da execução da medida liminar como termo inicial da contagem do prazo para contestação 
revela uma opção legislativa clara de assegurar ao credor fiduciário com garantia real uma resposta satisfativa 
rápida em caso de mora ou inadimplemento por parte do devedor fiduciante, incompatível com o procedimento 
comum. 
 
     É essa agilidade inerente ao procedimento especial do Decreto-Lei n. 911/1969 que fomenta o instituto da 
alienação fiduciária tornando a sua adoção vantajosa tanto para o consumidor, que conta com melhores 
condições de concessão de crédito (taxas e encargos), quanto para o agente financeiro, por meio da facilitação 
dos mecanismos de recuperação do bem em caso de inadimplemento. 
 
     É cediço que a mora e o inadimplemento, aliados à morosidade no deferimento de tutela satisfativa voltada à 
entrega do bem alienado ao credor fiduciário, são fatores determinantes para o encarecimento do crédito, de 
modo que o aparente rigorismo na norma é o que garante a utilidade do instituto, impedindo que ele caia em 
desuso. 
 
     Não foi outro o norte seguido pela Segunda Seção, quando do julgamento do REsp 1.622.555/MG, ao afastar a 
aplicação da teoria do adimplemento substancial no regime da lei especial (Decreto n. 911/1969), sob pena de 
desvirtuamento do instituto da propriedade fiduciária, concebido pelo legislador justamente para conferir 
segurança jurídica às concessões de crédito, essencial ao desenvolvimento da economia nacional. 
 
     Não há dúvidas, portanto, de que a legislação especial foi estruturada com um procedimento especial que 
prevê, em um primeiro momento, a recuperação do bem e, em uma segunda etapa, a possibilidade de purgação 
da mora e a análise da defesa. 
 
     Vale anotar que o próprio sistema dispõe de mecanismos para remediar eventual abuso ou negligência do 
credor fiduciário ao prever o pagamento de multa em favor do devedor fiduciante, equivalente a 50% (cinquenta 
por cento) do valor originalmente financiado, devidamente atualizado, caso o bem já tenha sido alienado, na 
hipótese de improcedência da ação de busca e apreensão, além da responsabilidade do credor fiduciário por 
perdas e danos (artigo 3º, §§ 6º e 7º). 
 
     Além disso, está absolutamente sedimentada a jurisprudência desta Corte no sentido de que, estando 
demonstrada a mora/inadimplemento, o deferimento na medida liminar de busca e apreensão é impositivo. 
 
     Nesse contexto, condicionar o cumprimento da medida liminar de busca e apreensão à apreciação da 
contestação, ainda que limitada a eventuais matérias cognoscíveis de ofício e que não demandem dilação 
probatória (considerada ainda a subjetividade na delimitação dessas matérias), causaria enorme insegurança 

jurídica e ameaça à efetividade do procedimento. (Informativo n. 710) 
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PROCESSO REsp 1.777.553-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 26/05/2021, DJe 01/07/2021. (Tema 
1000) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Cominação de astreintes na exibição de documentos requerida contra a parte 
ex adversa. Cabimento na vigência do CPC/2015. Necessidade de prévio juízo 
de probabilidade e de prévia tentativa de busca e apreensão ou outra medida 
coercitiva. Tema 1000/STJ. 
 

 

DESTAQUE 

     Desde que prováveis a existência da relação jurídica entre as partes e de documento ou coisa que se pretende 
seja exibido, apurada em contraditório prévio, poderá o juiz, após tentativa de busca e apreensão ou outra 
medida coercitiva, determinar sua exibição sob pena de multa com base no art. 400, parágrafo único, do 
CPC/2015. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Trata a controvérsia sobre a possibilidade de cominação de multa em ação de exibição incidental ou autônoma 
de documentos requerida contra a parte ex adversa em demanda de direito privado. 
 
     O procedimento da exibição de documentos encontra-se disciplinado nos arts. 396 a 404 do CPC/2015, sendo 
que o pagamento de multa somente foi previsto na exibição contra terceiro (art. 403), não tendo havido 
semelhante previsão do art. 400, que trata da exibição deduzida contra a parte. 
 
     Sobre o tema, vale dizer que a presunção de veracidade seria insuficiente para compelir a parte a atender à 
ordem de exibição, pois entre o mero risco de sucumbência (no caso de recusa de exibição) e a certeza da derrota 
(no caso de exibição do documento essencial para o desfecho do litígio), a parte tenderia a assumir a primeira 
postura, recusando-se a exibir o documento pretendido. 
 
     Sob a ótica da ampla defesa e o dever de cooperação, a cominação de astreintes seria cabível na exibição de 
documentos, pois aumenta-se a probabilidade de sucesso da ordem de exibição. 
 
     Por outro lado, o direito de não produzir prova contra si mesmo se restringe à não autoincriminação em 
matéria penal, prevalecendo no âmbito do direito privado garantia da ampla defesa conjugada com o dever de 
cooperação das partes com a instrução probatória. 
 
     Sob perspectiva histórica, verifica-se que o avanço em termos de efetividade dos provimentos jurisdicionais 
serviu de norte para o novo codex, como bem apontou a DPU, de modo que esse norte interpretativo conduz ao 
entendimento de que a previsão do gênero "medidas coercitivas" no art. 400, parágrafo único, também abrange 
a multa pecuniária, pois essa interpretação confere maior eficácia à ordem de exibição. 
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     Ainda, vale destacar que não se trata de silêncio eloquente do artigo 400, mas sim de excesso de zelo do 
legislador no artigo 403 ao ressaltar a possibilidade de incidência de multa em desfavor de um terceiro estranho 
à relação processual, já que, em relação às partes, a aplicação dessa medida coercitiva é natural. 
 
     Por fim, não se justifica a impossibilidade de aplicação das astreintes sob o fundamento de que haveria 
estímulo ao enriquecimento sem causa, pois, se a recusa da parte em exibir o documento for reputada ilegítima 
(art. 399 do CPC), basta a sua apresentação para que a multa não incida. 
 
     Com efeito, firma-se a tese do recurso repetitivo para que, desde que prováveis a existência da relação jurídica 
entre as partes e de documento ou coisa que se pretende seja exibido, apurada mediante contraditório prévio, 
poderá o juiz, após tentativa de busca e apreensão ou outra medida coercitiva, determinar sua exibição sob pena 
de multa, com base no art. 400, parágrafo único, do CPC/2015. (Informativo n. 703) 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.856.967-ES, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 23/06/2021, DJe 28/06/2021. (Tema 1057) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Regime geral de previdência social - RGPS. Art. 112 da Lei n. 8.213/1991. 
Âmbito de aplicação. Ação revisional de aposentadoria de segurado falecido e 
de pensão por morte. Ausência de iniciativa do segurado em vida. 
Legitimidade ativa de pensionistas e sucessores. Ordem de preferência. 
Diferenças devidas e não pagas. Tema 1057. 
 

 

DESTAQUE 

     (I) O disposto no art. 112 da Lei n. 8.213/1991, segundo o qual "o valor não recebido em vida pelo segurado 
só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na 
forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento", é aplicável aos âmbitos judicial e 
administrativo; 
 
     (II) Os pensionistas detêm legitimidade ativa para pleitear, por direito próprio, a revisão do benefício derivado 
(pensão por morte) - caso não alcançada pela decadência -, fazendo jus a diferenças pecuniárias pretéritas não 
prescritas, decorrentes da pensão recalculada; 
 
     (III) Caso não decaído o direito de revisar a renda mensal inicial do benefício originário do segurado 
instituidor, os pensionistas poderão postular a revisão da aposentadoria, a fim de auferirem eventuais parcelas 
não prescritas resultantes da readequação do benefício original, bem como os reflexos na graduação econômica 
da pensão por morte; e 
 
     (IV) À falta de dependentes legais habilitados à pensão por morte, os sucessores (herdeiros) do segurado 
instituidor, definidos na lei civil, são partes legítimas para pleitear, por ação e em nome próprios, a revisão do 
benefício original - salvo se decaído o direito ao instituidor - e, por conseguinte, de haverem eventuais diferenças 
pecuniárias não prescritas, oriundas do recálculo da aposentadoria do de cujus. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A legislação processual civil desautoriza, como regra, a postulação de pretensão vinculada a direito alheio, 
ressalvada previsão no ordenamento jurídico. 
 
     Na seara do direito da seguridade social, a concessão e a renúncia a benefício previdenciário, é cediço, 
constituem direitos intuito personae, cuja disposição se atribui, unicamente, ao segurado titular. 
 
     É personalíssima, ainda, a renúncia promovida pelo beneficiário titular com o objetivo de obter benefício mais 
vantajoso, no Regime Geral da Previdência Social - RGPS ou em regime próprio de Previdência, segundo 
compreensão sedimentada em precedente dotado de eficácia vinculante (Primeira Seção, REsp 1.334.488/SC, 
Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27/03/2019, DJe 29/05/2019). 
 
     Outrossim, consolidou-se, igualmente em sede de recurso especial submetido à sistemática repetitiva, a 
intransmissibilidade de benefícios assistenciais, uma vez que, "pela ausência de contribuição prévia, são 
personalíssimos e, portanto, intransferíveis aos dependentes" (Primeira Seção, REsp 1.648.305/RS, Rel. p/ 
acórdão Min. Regina Helena Costa, j. 22/08/2018, DJe 26/09/2018). 
 
     Isso considerado, verifica-se que o objeto da ação revisional , limitada a formular pedido de readequação de 
benefícios previdenciários já concedidos - no caso, aposentadoria e/ou pensão por morte -, distancia-se, 
largamente, de tais hipóteses impeditivas, porquanto nela não se articula pretensão vinculada a direito privativo, 
cujo exercício demandaria a manifestação de vontade do então titular da prestação previdenciária originária. 
 
     Noutras palavras, a revisão judicial de benefício é vocacionada a provocar apenas a implementação de ajustes 
nos valores da prestação previdenciária, incapaz, ipso facto, de afetar o direito primário, de índole 
personalíssima. 
 
     A rigor, incorporado o benefício ao patrimônio jurídico do segurado titular por regular ato de concessão, 
eventuais alterações dos parâmetros da outorga, indutores de reflexos financeiros, descolam-se da esfera da 
titularidade exclusiva do segurado, assumindo natureza puramente econômica, e, por conseguinte, passíveis de 
transferência a terceiros legitimados. 
 
     Daí porque, partindo-se dessa decisiva distinção ontológica, afirma-se que "os sucessores não têm 
legitimidade para pleitear direito personalíssimo, não exercido pelo instituidor da pensão (renúncia e concessão 
de outro benefício), o que difere da possibilidade de os herdeiros pleitearem diferenças pecuniárias de benefício 
já concedido em vida ao instituidor da pensão (art. 112 da Lei n. 8.213/1991)" (Segunda Turma, AgRg no AREsp 
492.849/RS, Rel. Min. Assusete Magalhães, j. 09/06/2016, DJe 21/06/2016). 
 
     Com efeito, o art. 112 da Lei n. 8.213/1991, a par de dispensar pensionistas e sucessores de se submeterem a 
arrolamento ou inventário, investe-lhes de legitimidade processual para intentar ação revisional da 
aposentadoria do falecido segurado e da pensão por morte dela resultante, permitindo-lhes, como corolário, 
auferirem eventuais diferenças pecuniárias devidas e não prescritas, porém não pagas ao de cujus, sem 
subordinar o exercício do direito de ação a nenhuma iniciativa, judicial ou administrativa, do segurado em vida. 
 
     De fato, além da ausência de imposição expressa de outras condicionantes no texto legal enfocado, é inegável 
que embaraçar ou dificultar o direito de os legitimados buscarem valores devidos ao instituidor do benefício 
abre espaço para eventual - e indesejável - enriquecimento sem causa da Administração. 
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     Por isso, consoante orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal, ao perseguir a revisão da renda 
mensal da aposentadoria para que repercuta no cálculo da pensão por morte, o "pensionista que busca em juízo 
diferenças no benefício já em manutenção, ao qual tem direito, pleiteia em nome próprio direito próprio, não 
havendo que se cogitar de ofensa ao art. 6º do CPC (atual art. 18)" (Segunda Turma, AgRg no REsp n. 
1.576.207/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10/03/2016, DJe 16/03/2016). 
 
     Anote-se, por oportuno, que a legitimidade ativa de pensionistas para ajuizar ação revisional previdenciária 
foi adotada como premissa à conclusão alcançada pela Primeira Seção acerca da forma de contagem do prazo 
decadencial de revisão da aposentadoria e da pensão por morte. (EREsp 1.605.554/PR, Relatora p/ acórdão 
Ministra Assusete Magalhães, Primeira Seção, julgado em 27/02/2019, DJe 02/08/2019) 
 
     Nesse contexto, os dependentes habilitados à pensão por morte, e, na falta deles, os sucessores civilmente 
definidos, detêm legitimidade para figurarem no polo ativo de ação previdenciária revisional, ajuizada com o 
escopo de revisar, conforme o caso, a aposentadoria do de cujus (benefício originário) e/ou a pensão por morte 
dela decorrente (benefício derivado), bem como de perceberem as diferenças pecuniárias resultantes da 
readequação de ambos os benefícios, independentemente de iniciativa do titular em vida, e observada eventual 
ocorrência de decadência e de prescrição. (Informativo n. 702) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.740.397-RS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 28/10/2020, DJe 11/12/2020 (Tema 
1021). 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Verbas remuneratórias. Reconhecimento pela Justiça Trabalhista. Inclusão 
nos cálculos de proventos de complementação de aposentadoria. 
Impossibilidade. Ausência de prévio custeio. Modulação de efeitos da decisão. 
Recálculo do benefício em ações já ajuizadas. Possibilidade. Ampliação da tese 
firmada no Tema Repetitivo 955/STJ. Tema 1021. 
 

 
DESTAQUE 

 
     I) A concessão do benefício de previdência complementar tem como pressuposto a prévia formação de 
reserva matemática, de forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais condições, quando já 
concedido o benefício de complementação de aposentadoria por entidade fechada de previdência privada, é 
inviável a inclusão dos reflexos de quaisquer verbas remuneratórias reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos 
cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria. 
 
     II) Os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao assistido que não puderam contribuir ao fundo na 
época apropriada ante o ato ilícito do empregador poderão ser reparados por meio de ação judicial a ser 
proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça do Trabalho. 
 
     III) Modulação dos efeitos da decisão (art. 927, § 3º, do CPC/2015): nas demandas ajuizadas na Justiça comum 
até 8/8/2018 (data do julgamento do REsp n. 1.312.736/RS - Tema repetitivo n. 955/STJ) - se ainda for útil ao 
participante ou assistido, conforme as peculiaridades da causa -, admite-se a inclusão dos reflexos de verbas 
remuneratórias, reconhecidas pela Justiça do Trabalho, nos cálculos da renda mensal inicial dos benefícios de 
complementação de aposentadoria, condicionada à previsão regulamentar de que as parcelas de natureza 
remuneratória devem compor a base de cálculo das contribuições a serem recolhidas e servir de parâmetro 
para o cômputo da renda mensal inicial do benefício, e à recomposição prévia e integral das reservas 
matemáticas com o aporte, a ser vertido pelo participante, de valor a ser apurado por estudo técnico atuarial 
em cada caso. 
 
     IV) Nas reclamações trabalhistas em que o ex-empregador tiver sido condenado a recompor a reserva 
matemática, e sendo inviável a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria complementar, os valores 
correspondentes a tal recomposição devem ser entregues ao participante ou assistido a título de reparação, 
evitando-se, igualmente, o enriquecimento sem causa da entidade fechada de previdência complementar. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     No julgamento do REsp Repetitivo 1.312.736/RS, conclui-se pela inviabilidade da inclusão dos reflexos das 
verbas remuneratórias reconhecidas pela Justiça do Trabalho, nos cálculos da renda mensal inicial dos 
benefícios de complementação de aposentadoria.No entanto, a afirmação da tese mais ampla, para que o 
enunciado estabelecido no Tema n. 955/STJ seja aplicável ao pedido de incorporação de quaisquer verbas 
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remuneratórias no benefício já concedido, mostra-se adequada e coerente, pois a verba em si (horas extras 
habituais) não foi motivo determinante para o entendimento fixado no julgamento do REsp 1.312.736/RS. 
 
     O que efetivamente se decidiu foi pela impossibilidade da incorporação pretendida, não obstante haver 
previsão no plano de que verbas de natureza remuneratória (naquele caso específico, as horas extraordinárias 
habituais) deveriam compor a base de cálculo das contribuições do patrocinador e do participante e servir de 
parâmetro para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, dada a natureza do regime de capitalização - que 
exige a prévia formação de reserva capaz de garantir o pagamento do benefício - e a inviabilidade da 
recomposição dessa reserva.Seja qual for a espécie de verba remuneratória reivindicada perante a Justiça do 
Trabalho, é possível concluir, como se afirmou no repetitivo anterior, pela impossibilidade de sua incorporação 
no benefício de previdência complementar, caso não haja o prévio aporte, nos termos exigidos pelo respectivo 
regulamento, porque invariavelmente haverá prejuízo para o equilíbrio atuarial do plano.  
 
     A tese mais abrangente se mostra, portanto, não apenas adequada, mas necessária para assegurar a isonomia 
e conferir segurança jurídica em sua aplicação pelos diversos Tribunais do País. (Informativo n. 684) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.866.015/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, por unanimidade, 
julgado em 10/03/2021. (Tema 1053) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

Ações previdenciárias decorrentes de acidente de trabalho. Presença do INSS. 
Incompetência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública. Tema 1053. 
 

 
DESTAQUE 

 
Os Juizados Especiais da Fazenda Pública não têm competência para o julgamento de ações decorrentes de 
acidente de trabalho em que o Instituto Nacional do Seguro Social figure como parte. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
 
     A fixação da competência da Justiça dos Estados para as ações acidentárias foi prevista na Carta de 1946 (art. 
123, §1º), na Carta de 1967 (art. 134, § 2º) e na EC n. 1 de 1969 (art. 142). A regra persistiu na Constituição de 
1988 (art. 109, I), mesmo após a EC 45/2004Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça baixou a Súmula 
15: "Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". E o Supremo 
Tribunal Federal, a Súmula 501: "Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as 
instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas 
públicas ou sociedades de economia mista". 
 
     O STJ já se pronunciou, não sobre o tema dos autos, mas acerca de questão correlata, que decorreu da previsão 
feita no art. 109, § 3º, da Constituição de 1988. O preceito autoriza, na hipótese de ausência de vara federal no 
domicílio do segurado, a delegação legal para que a Justiça Estadual processe demandas de natureza 
previdenciária. Decidiu-se no STJ, em relevante precedente sobre o tema: "Em razão do próprio regramento 
constitucional e infraconstitucional, não há competência federal delegada no âmbito dos Juizados Especiais 
Estaduais, nem o Juízo Estadual, investido de competência federal delegada (artigo 109, parágrafo 3º, da 
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Constituição Federal), pode aplicar, em matéria previdenciária, o rito de competência do Juizado Especial 
Federal, diante da vedação expressa contida no artigo 20 da Lei n. 10.259/2001" (REsp 661.482/PB, Relator p/ 
Acórdão Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 05/02/2009).O referido art. 20 da Lei n. 10.259/2001, que veda a 
aplicação do procedimento dos Juizados Especiais Federais no juízo estadual que esteja no exercício de 
competência delegada (CF, art. 109, § 3º), também proíbe, pelo diálogo entre as fontes, a aplicação do rito dos 
juizados no juízo estadual que processe demandas acidentárias (CF, art. 109, I). Como isso, se equilibra o direito 
de acesso à justiça com as normas relativas ao pacto federativo, tanto nas demandas contra o INSS em que se 
postula benefício previdenciário, como nas que decorram de acidente de trabalho. 
 
     A Lei dos Juizados Especiais da Fazenda Pública (Lei n. 12.153/2009) não conflita com esse entendimento, 
pois o seu art. 2º estabelece expressamente que compete a esses órgãos "processar, conciliar e julgar causas 
cíveis de interesse dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, até o valor de 60 (sessenta) 
salários mínimos". Do preceito se extrai que não estão incluídas nessa competência as causas de interesse da 
União e suas autarquias.Harmonicamente, o art. 5º, inciso II, da mesma Lei define que podem ser reús no Juizado 
Especial da Fazenda Pública "os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem como autarquias, 
fundações e empresas públicas a eles vinculadas".Nessa linha, antes da afetação do tema, diversas decisões 
monocráticas deram provimento a Recursos Especiais do INSS em casos idênticos ao destes autos, para 
reformar decisões declinatórias do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso, sob o fundamento de que "não 
há previsão para a Autarquia Federal ser parte em processo no Juizado Especial da Fazenda Pública" (REsp 
1.861.311/MT, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 20/03/2020). (Informativo n. 688) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.764.405/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, por unanimidade, 
julgado em 10/03/2021. (Tema 961) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Execução fiscal. Exceção de pré-executividade. Exclusão do sócio do polo 
passivo. Prosseguimento da execução, em relação ao executado e/ou 
responsáveis. Honorários advocatícios. Tema 961. 
 

 
DESTAQUE 

 
É possível a fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o sócio é excluído do 
polo passivo da execução fiscal, que não é extinta. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Construção doutrinária e jurisprudencial, a Exceção de Pré-Executividade consiste em meio de defesa do 
executado, tal qual os Embargos à Execução. Difere deste último, sobretudo, pelo objeto: enquanto os Embargos 
à Execução podem envolver qualquer matéria, a Exceção de Pré-Executividade limita-se a versar sobre questões 
cognoscíveis ex officio, que não demandem dilação probatória.  
 
     Ato postulatório que é, a Exceção de Pré-Executividade não prescinde da representação, em juízo, por 
advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. Por isso, antes mesmo da 
afetação do presente Recurso Especial ao rito dos repetitivos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
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pacificara o entendimento sobre a matéria, no sentido de serem devidos honorários advocatícios, quando 
acolhida a Exceção de Pré-Executividade para excluir o excipiente, ainda que não extinta a Execução Fiscal, 
porquanto "a exceção de pré-executividade contenciosa e que enseja a extinção da relação processual em face 
de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la empreende contratação de profissional torna inequívoca o 
cabimento de verba honorária, por força da sucumbência informada pelo princípio da causalidade. (...) a 
imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo 
princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as 
despesas dele decorrentes" (STJ, AgRg no REsp 1.180.908/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 
25/08/2010).O entendimento condiz com os posicionamentos do STJ em matéria de honorários de advogado.  
 
     De fato, quando confrontado ou com a literalidade do art. 20 do CPC/1973 ou com a aplicação de regras 
isentivas dos honorários, este Tribunal vem, de modo sistemático, interpretando restritivamente as últimas 
normas, e extensivamente o primeiro dispositivo processual, considerando o vetusto princípio de direito 
segundo o qual a lei não pode onerar aquele em cujo favor opera. Tal foi o raciocínio que presidiu a edição da 
Súmula 153 do STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos não exime o exequente 
dos encargos da sucumbência". 
 
     Semelhante razão inspirou o julgamento do Recurso Especial 1.185.036/PE, sob o regime dos recursos 
repetitivos, no qual se questionava a possibilidade de condenação da Fazenda Pública ao pagamento de 
honorários sucumbenciais, em decorrência da integral extinção da Execução Fiscal, pelo acolhimento de Exceção 
de Pré-Executividade. No aludido julgamento restou assentada "a possibilidade de condenação da Fazenda 
Pública ao pagamento de honorários advocatícios quando acolhida a Exceção de Pré-Executividade e extinta a 
Execução Fiscal" (STJ, REsp 1.185.036/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe de 
01/10/2010).O mesmo se passa quando a Exceção de Pré-Executividade, acolhida, acarreta a extinção parcial 
do objeto da execução, ou seja, quando o acolhimento da objeção implica a redução do valor exequendo, 
conforme diversos precedentes desta Corte.  
 
     O mesmo entendimento, pelo cabimento de honorários de advogado, firmou a Corte Especial do STJ, no REsp 
1.134.186/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, quando acolhida, ainda que parcialmente, a 
impugnação ao cumprimento da sentença, registrando o voto condutor do aludido acórdão que "o acolhimento 
ainda que parcial da impugnação gerará o arbitramento dos honorários, que serão fixados nos termos do art. 
20, § 4º, do CPC, do mesmo modo que o acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, porquanto, nessa 
hipótese, há extinção também parcial da execução" (STJ, REsp 1.134.186/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 
Corte Especial, DJe de 21/10/2011). 
 
     As hipóteses de acolhimento, ainda que parcial, da impugnação ao cumprimento de sentença e de 
acolhimento da Exceção de Pré-Executividade, para reduzir o montante exequendo, são em tudo análogas à 
hipótese ora em julgamento, ou seja, acolhimento da Exceção de Pré-Executividade, para excluir determinado 
executado do polo passivo da execução fiscal, que não é extinta, prosseguindo o feito, em relação aos demais 
executados. Nenhuma delas põe fim ao processo, ou seja, a natureza dos pronunciamentos não é outra senão a 
de decisão interlocutória. A rigor, o que difere as primeiras hipóteses do caso em análise é o objeto sobre o qual 
recaem. O caso em julgamento opera a extinção parcial subjetiva do processo, aqueles, a extinção parcial 
objetiva. Sendo as hipóteses espécies de extinção parcial do processo, clara está a adequação de tratá-las por 
igual: ubi eadem ratio ibi idem jus. (Informativo n. 688) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.807.180/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/02/2021. (Tema 1026). 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Inscrição do devedor em cadastros de inadimplentes por decisão judicial. 
Execução fiscal. Art. 1º da Lei n. 6.830/1980. Aplicação subsidiária do CPC. 
Possibilidade. Deferimento do requerimento de negativação. Desnecessidade 
de esgotamento prévio de outras medidas executivas. Tema 1026. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O art. 782, §3º, do CPC é aplicável às execuções fiscais, devendo o magistrado deferir o requerimento de 
inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes, preferencialmente pelo sistema SERASAJUD, 
independentemente do esgotamento prévio de outras medidas executivas, salvo se vislumbrar alguma dúvida 
razoável à existência do direito ao crédito previsto na Certidão de Dívida Ativa - CDA. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O objeto da controvérsia é definir se o art. 782, §3º, do CPC é aplicável apenas às execuções de título judicial 
ou também às de título extrajudicial, mais especificamente, às execuções fiscais.O art. 782, §3º, do CPC está 
inserido no Capítulo III ("Da competência"), do Título I ("Da execução em geral"), do Livro II (Do processo de 
execução") do CPC, sendo que o art. 771 dispõe que "este Livro regula o procedimento da execução fundada em 
título extrajudicial". 
 
     Não há dúvidas, portanto, de que o art. 782, §3º, do CPC ao determinar que "A requerimento da parte, o juiz 
pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes.", dirige-se às execuções 
fundadas em títulos extrajudiciais.O art. 782, §5º, do CPC ao prever que "O disposto nos §§ 3º e 4º aplica-se à 
execução definitiva de título judicial.", possui dupla função: 1) estender às execuções de títulos judiciais a 
possibilidade de inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes; 2) excluir a incidência do 
instituto nas execuções provisórias, restringindo-o às execuções definitivas.Nos termos do art. 1º da Lei n. 
6.830/1980, o CPC tem aplicação subsidiária às execuções fiscais, caso não haja regulamentação própria sobre 
determinado tema na legislação especial, nem se configure alguma incompatibilidade com o sistema. É 
justamente o caso do art. 782, §3º, do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais pois: 1) não há 
norma em sentido contrário na Lei n. 6.830/1980; 2) a inclusão em cadastros de inadimplência é medida 
coercitiva que promove no subsistema os valores da efetividade da execução, da economicidade, da razoável 
duração do processo e da menor onerosidade para o devedor (arts. 4º, 6º, 139, inc. IV, e 805, do CPC). 
 
     O Poder Judiciário determina a inclusão nos cadastros de inadimplentes com base no art. 782, §3º, por meio 
do SERASAJUD, sistema gratuito e totalmente virtual, regulamentado pelo Termo de Cooperação Técnica n. 
020/2014 firmado entre CNJ e SERASA. O ente público, por sua vez, tem a opção de promover a inclusão sem 
interferência ou necessidade de autorização do magistrado, mas isso pode lhe acarretar despesas a serem 
negociadas em convênio próprio.A situação ideal a ser buscada é que os entes públicos firmem convênios mais 
vantajosos com os órgãos de proteção ao crédito, de forma a conseguir a quitação das dívidas com o mínimo de 
gastos e o máximo de eficiência. Isso permitirá que, antes de ajuizar execuções fiscais que abarrotarão as 
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prateleiras (físicas ou virtuais) do Judiciário, com baixo percentual de êxito (conforme demonstrado ano após 
ano no "Justiça em Números" do CNJ), os entes públicos se valham do protesto da CDA ou da negativação dos 
devedores, com uma maior perspectiva de sucesso. Porém, no momento atual, em se tratando de execuções 
fiscais ajuizadas, não há justificativa legal para o magistrado negar, de forma abstrata, o requerimento da parte 
de inclusão do executado em cadastros de inadimplentes, baseando-se em argumentos como: 1) o art. 782, § 3º, 
do CPC apenas incidiria em execução definitiva de título judicial; 2) em se tratando de título executivo 
extrajudicial, não haveria qualquer óbice a que o próprio credor providenciasse a efetivação da medida; 3) a 
intervenção judicial só caberá se eventualmente for comprovada dificuldade significativa ou impossibilidade de 
o credor fazê-lo por seus próprios meios; 4) ausência de adesão do tribunal ao convênio SERASAJUD ou a 
indisponibilidade do sistema. Tais requisitos não estão previstos em lei. 
 
     Em suma, tramitando uma execução fiscal e sendo requerida a negativação do executado com base no art. 
782, § 3º, do CPC, o magistrado deverá deferi-la, salvo se vislumbrar alguma dúvida razoável à existência do 
direito ao crédito previsto na Certidão de Dívida Ativa - CDA, a exemplo da prescrição, da ilegitimidade passiva 
ad causam, ou outra questão identificada no caso concreto.Outro ponto importante a ser fixado é que, sendo 
medida menos onerosa, a anotação do nome da parte executada em cadastro de inadimplentes pode ser 
determinada antes de exaurida a busca por bens penhoráveis. Atende-se, assim, ao princípio da menor 
onerosidade da execução, positivado no art. 805 do CPC. (Informativo n. 686) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.717.213-MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 03/12/2020, DJe 10/12/2020 (Tema 1022) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 
TEMA 

 
Recuperação judicial e falência. Decisões interlocutórias. Hipóteses de 
cabimento do agravo de instrumento previstas na Lei n. 11.101/2005. Risco 
de lesão grave e de difícil reparação exigidos pelo CPC/1973. Ressignificação 
do cabimento à luz do CPC/2015. Natureza jurídica do processo 
recuperacional. Liquidação e execução negocial. Natureza jurídica do 
processo falimentar. Liquidação e execução coletiva. Aplicabilidade da regra 
do Art. 1.015, parágrafo único, do CPC/2015. Cabimento de agravo de 
instrumento contra todas as decisões interlocutórias proferidas nos 
processos recuperacionais e falimentares. Modulação de efeitos. Segurança 
jurídica e proteção da confiança. Tema 1022. 
 

 
DESTAQUE 

 
Cabe agravo de instrumento de todas as decisões interlocutórias proferidas no processo de recuperação judicial 
e no processo de falência, por força do art. 1.015, parágrafo único, do CPC/2015. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     No regime recursal adotado pelo CPC/2015, há dois diferentes modelos de recorribilidade das decisões 
interlocutórias: (i) para as decisões proferidas na fase de conhecimento, será cabível o agravo de instrumento 
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nas hipóteses listadas nos incisos do art. 1.015, observado, ainda, o abrandamento da taxatividade desse rol em 
razão da tese fixada por ocasião do julgamento do Tema Repetitivo 988 (tese da taxatividade mitigada); (ii) para 
as decisões proferidas nas fases de liquidação e cumprimento da sentença, no processo executivo e na ação de 
inventário, será cabível o agravo de instrumento contra todas as decisões interlocutórias, por força do art. 1.015, 
parágrafo único. 
 
     O regime recursal diferenciado para as decisões interlocutórias proferidas nas fases de liquidação e 
cumprimento de sentença, no processo executivo e na ação de inventário se justifica pela impossibilidade de 
rediscussão posterior da questão objeto da interlocutória, na medida em que nem sempre haverá apelação 
nessas espécies de fases procedimentais e processos, inviabilizando a incidência da regra do art. 1.009, §1º, do 
CPC/2015 e também pela altíssima invasividade e gravidade das decisões interlocutórias proferidas nessas 
espécies de fases procedimentais e processos, uma vez que, em regra, serão praticados inúmeros e sucessivos 
atos judiciais de índole satisfativa (pagamento, penhora, expropriação e alienação de bens, etc.) que se revelam 
claramente incompatíveis com a recorribilidade apenas diferida das decisões interlocutórias. 
 
     Conquanto a Lei n. 11.101/2005 preveja o cabimento do agravo de instrumento em específicas hipóteses, 
como, por exemplo, o art. 17, caput, art. 59, §2º e art. 100, não se pode olvidar que, por ocasião da edição da 
referida lei, vigorava no Brasil o CPC/1973, cujo sistema recursal, no que tange às decisões interlocutórias, era 
diametralmente oposto ao regime recursal instituído pelo CPC/2015, de modo que a escolha, pelo legislador, de 
apenas algumas específicas hipóteses de recorribilidade imediata das interlocutórias proferidas nos processos 
recuperacionais e falimentares deve ser interpretada como o reconhecimento de que, naquelas hipóteses, estava 
presumidamente presente o risco de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, requisito exigido pelo art. 
522, caput, do CPC/1973.Ao se reinterpretar a questão relacionada à recorribilidade das decisões 
interlocutórias proferidas nos processos recuperacionais e falimentares à luz do regime instituído pelo 
CPC/2015, conclui-se que, tendo o processo recuperacional a natureza jurídica de liquidação e de execução 
negocial das dívidas da pessoa jurídica em recuperação e tendo o processo falimentar a natureza jurídica de 
liquidação e de execução coletiva das dívidas da pessoa jurídica falida, a esses processos deve ser aplicada a 
regra do art. 1.015, parágrafo único, do novo CPC. 
 
     Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fixa-se a seguinte tese jurídica: Cabe agravo de 
instrumento de todas as decisões interlocutórias proferidas no processo de recuperação judicial e no processo 
de falência, por força do art. 1.015, parágrafo único, do CPC/2015.Para propiciar segurança jurídica e proteger 
as partes que, confiando na irrecorribilidade das decisões interlocutórias fora das hipóteses de cabimento 
previstas na Lei n. 11.101/2005, não interpuseram agravo de instrumento com base no art. 1.015, parágrafo 
único, do CPC/2015, faz-se necessário estabelecer que: (i) as decisões interlocutórias que não foram objeto de 
recurso de agravo de instrumento poderão ser objeto de impugnação pela parte em eventual e hipotética 
apelação ou em contrarrazões, como autoriza o art. 1.009, §1º, do CPC/2015, se entender a parte que ainda será 
útil o enfrentamento da questão incidente objeto da decisão interlocutória naquele momento processual; (ii) 
que a presente tese jurídica vinculante deverá ser aplicada a todas as decisões interlocutórias proferidas após a 
publicação do acórdão que fixou a tese e a todos os agravos de instrumento interpostos antes da fixação da tese 
e que ainda se encontrem pendentes de julgamento ao tempo da publicação deste acórdão, excluindo-se aqueles 
que não foram conhecidos por decisão judicial transitada em julgado. (Informativo n. 684) 
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DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.910.240-MG, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, 
julgado em 26/05/2021, DJe 31/05/2021. (Tema 1084) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Execução penal. Progressão de regime. Alterações promovidas pela Lei n. 
13.964/2019 (Pacote Anticrime). Diferenciação entre reincidência genérica e 
específica. Ausência de previsão dos lapsos relativos aos reincidentes 
genéricos. Lacuna legal. Integração da norma. Aplicação dos patamares 
previstos para os apenados primários. Retroatividade da lei penal mais 
benéfica. Tema 1084. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É reconhecida a retroatividade do patamar estabelecido no art. 112, V, da Lei n. 13.964/2019, àqueles 
apenados que, embora tenham cometido crime hediondo ou equiparado sem resultado morte, não sejam 
reincidentes em delito de natureza semelhante. 
 

 
INFORMAÇÕES OD INTEIRO TEOR 

 
     A Lei n. 13.964/2019, intitulada Pacote Anticrime, promoveu profundas alterações no marco normativo 
referente aos lapsos exigidos para o alcance da progressão a regime menos gravoso, tendo sido expressamente 
revogadas as disposições do art. 2º, § 2º, da Lei n. 8.072/1990 e estabelecidos patamares calcados não apenas 
na natureza do delito, mas também no caráter da reincidência, seja ela genérica ou específica. 
 
     Evidenciada a ausência de previsão dos parâmetros relativos aos apenados condenados por crime hediondo 
ou equiparado, mas reincidentes genéricos, impõe-se ao Juízo da execução penal a integração da norma sob 
análise, de modo que, dado o óbice à analogia in malam partem, é imperiosa a aplicação aos reincidentes 
genéricos dos lapsos de progressão referentes aos sentenciados primários. 
 
     Ainda que provavelmente não tenha sido essa a intenção do legislador, é irrefutável que de lege lata, a 
incidência retroativa do art. 112, V, da Lei n. 7.210/1984, quanto à hipótese da lacuna legal relativa aos apenados 
condenados por crime hediondo ou equiparado e reincidentes genéricos, instituiu conjuntura mais favorável 
que o anterior lapso de 3/5, a permitir, então, a retroatividade da lei penal mais benigna. 
 
     Dadas essas ponderações, a hipótese em análise trata da incidência de lei penal mais benéfica ao apenado, 
condenado por estupro, porém reincidente genérico, de forma que é mister o reconhecimento de sua 
retroatividade, dado que o percentual por ela estabelecido - qual seja, de cumprimento de 40% das reprimendas 
impostas -, é inferior à fração de 3/5, anteriormente exigida para a progressão de condenados por crimes 
hediondos, fossem reincidentes genéricos ou específicos. 
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     Desse modo, para os fins previstos no art. 1.036 do Código de Processo Civil, fixa-se a seguinte tese: É 
reconhecida a retroatividade do patamar estabelecido no art. 112, V, da Lei n. 13.964/2019, àqueles apenados 
que, embora tenham cometido crime hediondo ou equiparado sem resultado morte, não sejam reincidentes em 
delito de natureza semelhante. (Informativo n. 699) 
 

 

DIREITO REGISTRAL 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.818.564-DF, Rel. Min. Moura Ribeiro, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2021 (Tema 1025) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO REGISTRAL, DIREITO URBANÍSTICO 
 

 
TEMA 

 
Imóvel particular desprovido de registro. Loteamento irregular. Usucapião. 
Possibilidade. Tema 1025. 
 

 
DESTAQUE 

 
      É cabível a aquisição de imóveis particulares situados no Setor Tradicional de Planaltina/DF, por usucapião, 
ainda que pendente o processo de regularização urbanística. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Tem-se, inicialmente, que a possibilidade de registro da sentença declaratória da usucapião não é 
pressuposto ao reconhecimento do direito material em testilha, o qual se funda, essencialmente, na posse ad 
usucapionem e no decurso do tempo. 
 
     A propósito da questão da regularização fundiária, a doutrina esclarece que ela compreende três dimensões: 
(a) a dimensão urbanística, relacionada aos investimentos necessários para melhoria das condições de vida da 
população; (b) a dimensão jurídica, que diz respeito aos instrumentos que possibilitam a aquisição da 
propriedade nas áreas privadas e o reconhecimento da posse nas áreas públicas; e (c) a dimensão registrária, 
com o lançamento nas respectivas matrículas da aquisição destes direitos, a fim de atribuir eficácia para todos 
os efeitos da vida civil. 
 
     Não há, portanto, como negar o direito à usucapião sob o pretexto de que o imóvel está inserido em 
loteamento irregular, porque o direito de propriedade declarado pela sentença (dimensão jurídica) não se 
confunde com a certificação e publicidade que emerge do registro (dimensão registrária) ou com a regularidade 
urbanística da ocupação levada a efeito (dimensão urbanística). 
 
     O reconhecimento da usucapião não impede a implementação de políticas públicas de desenvolvimento 
urbano. Muito ao revés, constitui, em várias hipóteses, o primeiro passo para restabelecer a regularidade da 
urbanização. 
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     No mesmo sentido, o Pleno do STF, ao julgar o RE 422.349/RS, sob a relatoria do Ministro Dias Toffoli, fixou 
a tese de que preenchidos os requisitos do art. 183 da Constituição Federal, o reconhecimento do direito à 
usucapião especial urbana não pode ser obstado por legislação infraconstitucional que estabeleça módulos 
urbanos na respectiva área em que situado o imóvel (dimensão do lote). 
 
     Admitindo-se que aquele não era o único imóvel da região com metragem inferior ao módulo mínimo legal, 
parece razoável sustentar que o STF, ao fim e ao cabo, reconheceu a possibilidade de usucapião de glebas 
inseridas em loteamentos não regularizados. 
 
     Nesse contexto, é preciso ter em mente que Poder Público não faz favor nenhum quando promove a 
regularização de áreas ocupadas irregularmente. Muito pelo contrário, limita-se a desempenhar uma obrigação 
que lhe foi expressamente confiada pela CF. Admitindo-se que a regularização fundiária concorre para a 
segurança, saúde e bem estar da população e, bem assim, que esses são deveres essenciais do Estado, nada mais 
lógico do que concluir que a Administração Pública tem o dever de promover a regularização fundiária. 
 
     Não parece acertado assumir como linha de princípio que que as ocupações irregulares do solo atentem, todas 
elas, contra o interesse público. Muito ao revés, o que atenta contra o interesse público é a inércia do Estado em 
promover e disciplinar a ocupação do solo. 
 
     No caso, essa omissão estatal é mais do que flagrante. A ocupação da área está sedimentada há décadas e 
contou com a anuência implícita do Poder Público, que fingiu não ter visto nada, tolerou durante todos esses 
anos e ainda providenciou a instalação de vários serviços e equipamentos públicos, como pavimentação de ruas, 
iluminação pública, linhas de ônibus, praça pública, posto do DETRAN; etc. Não por outro motivo, a região é 
conhecida como Setor Tradicional de Planaltina, o que bem denota a idade do parcelamento do solo. 
(Informativo n. 700) 
 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
Voltar ao Sumário. 

 

 

 

PROCESSO REsp 1.377.019-SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/11/2021. (Tema 962) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA Execução fiscal. Redirecionamento. Dissolução irregular da pessoa jurídica. 
Sócio ou terceiro não sócio. Poderes de gerência à época do fato gerador. 
Excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Inexistência. 
Tema 962. 
 

 

DESTAQUE 
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     O redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da pessoa jurídica executada 
ou na presunção de sua ocorrência, não pode ser autorizado contra o sócio ou o terceiro não sócio que, embora 
exercessem poderes de gerência ao tempo do fato gerador, sem incorrer em prática de atos com excesso de 
poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, dela regularmente se retirou e não deu causa à sua 
posterior dissolução irregular, conforme art. 135, III do CTN. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia ora em apreciação, submetida ao rito dos recursos especiais repetitivos, nos termos dos arts. 
1.036 a 1.041 do CPC/2015, restou assim delimitada: "Possibilidade de redirecionamento da execução fiscal 
contra o sócio que, apesar de exercer a gerência da empresa devedora à época do fato tributário, dela 
regularmente se afastou, sem dar causa, portanto, à posterior dissolução irregular da sociedade empresária" 
(Tema 962/STJ). 
 
     A Primeira Seção do STJ, ao julgar, sob o rito dos recursos repetitivos, o Recurso Especial 1.101.728/SP (Rel. 
Ministro Teori Albino Zavascki, DJe de 23/03/2009), fixou a tese de que "a simples falta de pagamento do tributo 
não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, 
prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à 
lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa" (Tema 97 do STJ). No mesmo sentido dispõe a Súmula 430/STJ 
("O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do 
sócio-gerente"). 
 
     É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, à luz do art. 135, III, do CTN, não se admite o 
redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da pessoa jurídica executada, 
contra o sócio e o terceiro não sócio que, embora exercessem poderes de gerência ao tempo do fato gerador, sem 
a prática de ato com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos, dela regularmente 
se retiraram e não deram causa à sua posterior dissolução irregular. 
 
     A própria Fazenda Nacional, embora, a princípio, defendesse a responsabilização do sócio-gerente à época do 
fato gerador, curvou-se à tese prevalecente no Superior Tribunal de Justiça, como se depreende da alteração da 
Portaria PGFN n. 180/2010, promovida pela Portaria PGFN n. 713/2011. (Informativo n. 719) 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.872.759-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 18/11/2021. (Tema 1092) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Execução Fiscal. Falência. Pedido de habilitação de crédito. Fazenda Pública. 
Possibilidade. Tema 1092. 
 

 

DESTAQUE 
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     É possível a Fazenda Pública habilitar em processo de falência crédito tributário objeto de execução fiscal em 
curso, mesmo antes da vigência da Lei n. 14.112/2020, e desde que não haja pedido de constrição de bens no 
feito executivo. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente cumpre salientar que a controvérsia a ser dirimida há de se concentrar nos pedidos de 
habilitação de crédito ocorridos antes da entrada em vigor da Lei n. 14.112/2020. 
 
     A execução fiscal é o procedimento pelo qual a Fazenda Pública cobra dívida tributária ou não tributária. Da 
leitura dos arts. 5º e 38 da Lei de Execuções Fiscais, verifica-se que a competência para decidir a respeito do 
crédito tributário é privativa do Juízo da Execução. 
 
     O juízo falimentar, por outro lado, nos termos do que estabelece a Lei n. 11.101/2005, é "indivisível e 
competente para conhecer todas as ações sobre bens, interesses e negócios do falido, ressalvadas as causas 
trabalhistas, fiscais e aquelas não reguladas nesta Lei em que o falido figurar como autor ou litisconsorte ativo". 
 
     Desse panorama, conclui-se que, mesmo antes da alteração legislativa trazida pela Lei n. 14.112/2020 na Lei 
de Falências, inexistia qualquer óbice legal à coexistência do executivo fiscal com o pedido de habilitação de 
crédito no juízo falimentar. Tanto isso é verdade que o entendimento jurisprudencial desta Corte Superior, de 
há muito consolidado, é no sentido de que a falência superveniente do devedor não tem o condão de paralisar o 
processo de execução fiscal. 
 
     Contudo, não obstante a possibilidade de ambos os procedimentos coexistirem, sendo a opção por um deles, 
prerrogativa da Fazenda Pública, observa-se que, proposta a execução fiscal e, posteriormente, apresentado o 
pedido de habilitação de crédito no juízo falimentar, a ação de cobrança perderá a sua utilidade, pelo menos, 
momentaneamente, pois dependerá do desfecho do processo de falência e por isso, deverá ser suspensa, não 
importando, esse fato, no entanto, em renúncia da Fazenda Pública ao direito de cobrar o crédito tributário 
através do executivo fiscal. 
 
     Portanto, da interpretação sistemática da legislação de regência, a execução fiscal e o pedido de habilitação de 
crédito no juízo falimentar coexistem a fim de preservar o interesse maior, que é a satisfação do crédito 
tributário, não podendo a prejudicialidade do processo falimentar ser confundida com falta de interesse de agir 
do ente público. 
 
     Ponderados esses elementos, para os fins previstos no art. 1.039 do CPC, define-se a seguinte tese: "É possível 
a Fazenda Pública habilitar em processo de falência crédito tributário objeto de execução fiscal em curso, mesmo 
antes da vigência da Lei n. 14.112/2020, e desde que não haja pedido de constrição de bens no feito executivo". 
(Informativo n. 718) 
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PROCESSO REsp 1.858.965-SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 22/09/2021. (Tema 1054) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Execução fiscal. Recolhimento antecipado das custas para a citação postal do 
devedor. Exigência indevida. Exegese do art. 39 da Lei n. 6.830/1980. Tema 
1054. 
 

 

DESTAQUE 

     A teor do art. 39 da Lei n. 6.830/1980, a fazenda pública exequente, no âmbito das execuções fiscais, está 
dispensada de promover o adiantamento de custas relativas ao ato citatório, devendo recolher o respectivo valor 
somente ao final da demanda, acaso resulte vencida. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Pela dicção do art. 39 da Lei n. 6.830/1980, diploma normativo especial, disciplinador das execuções fiscais, 
a fazenda pública está exonerada de desembolsar as despesas com atos processuais, só as ressarcindo, ao fim, se 
for vencida. 
 
     Na mesma linha de entendimento, preconiza o art. 91 do CPC que as custas processuais só serão pagas pela 
fazenda pública ao fim, se resultar vencida na demanda. Essa previsão já constava no CPC/1973, em seu art. 27: 
"As despesas dos atos processuais, efetuados a requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública, serão 
pagas a final pelo vencido". Em outras palavras, a lei processual, mesmo sob a égide do antigo CPC/1973, 
dispensava alguns litigantes do ônus de adiantar as despesas processuais, a exemplo da fazenda pública. 
 
     Outrossim, vale acrescentar, é entendimento assente no STJ o de que "Custas e emolumentos, quanto à 
natureza jurídica, não se confundem com despesas para o custeio de atos fora da atividade cartorial" (RMS 
10.349/RS, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, Primeira Turma, DJ 20/11/2000, p. 267). 
 
     Logo, no caso das custas e dos emolumentos, está a Fazenda Pública dispensada de promover o adiantamento 
de numerário, enquanto, na hipótese de despesas, o ente público deve efetuar o pagamento de forma antecipada. 
 
     Sobre a natureza dos valores despendidos para realização do ato citatório, este STJ tem entendimento antigo 
no sentido de que a "citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, 
e não se confunde com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela 
atividade cartorial, como é o caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça" (REsp 
443.678/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 07/10/2002). 
 
     Conclui-se, dessa forma, que as despesas com a citação postal estão compreendidas no conceito de "custas 
processuais", referidas estas como "atos judiciais de seu interesse [do exequente]" pelo art. 39 da Lei n. 
6.830/1980, e "despesas dos atos processuais" pelo art. 91 do CPC. Além disso, essa expressa previsão do vigente 
Código de Processo Civil, acerca da desnecessidade de adiantamento das despesas processuais pelo ente público, 
veio referendar o que já dizia o estatuto específico das execuções fiscais. 
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     Assim, atento aos dizeres do art. 39 da Lei n. 6.830/1980, o STJ, de há muito, tem se manifestado no rumo de 
não ser exigível, que a fazenda exequente adiante o pagamento das custas com a citação postal do devedor na 
execução fiscal, devendo fazê-lo apenas ao fim do processo, acaso vencida. (Informativo n. 710) 
 

 

PROCESSO REsp 1.470.443-PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 
por maioria, julgado em 25/08/2021. (Tema 878) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA Imposto de renda da pessoa física - IRPF. Incidência sobre juros de mora. 
Adaptação da jurisprudência do STJ ao que julgado pelo STF no RE n. 
855.091/RS (Tema 808 - RG). Preservação em parte das teses julgadas 
julgadas no REsp 1.089.720/RS e recurso representativo da controvérsia REsp 
1.227.133/RS. Preservação da totalidade da tese julgada no recurso 
representativo de controvérsia REsp 1.138.685/SC. Integralidade, 
estabilidade e coerência da jurisprudência. Tema 878. 
 

 

DESTAQUE 

     1) Regra geral, os juros de mora possuem natureza de lucros cessantes, o que permite a incidência do Imposto 
de Renda; 
 
     2) Os juros de mora decorrentes do pagamento em atraso de verbas alimentares a pessoas físicas escapam à 
regra geral da incidência do Imposto de Renda, posto que, excepcionalmente, configuram indenização por danos 
emergentes; 
 
     3) Escapam à regra geral de incidência do Imposto de Renda sobre juros de mora aqueles cuja verba principal 
seja isenta ou fora do campo de incidência do IR. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 855.091/RS (Tribunal Pleno, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado 
em 15.03.2021), apreciando o Tema 808 da Repercussão Geral, em caso concreto onde em discussão juros 
moratórios acrescidos a verbas remuneratórias reconhecidas em reclamatória trabalhista, considerou não 
recepcionada pela Constituição Federal de 1988 a parte do parágrafo único do art. 16, da Lei n. 4.506/1964 que 
determina a incidência do imposto de renda sobre juros de mora decorrentes de atraso no pagamento das 
remunerações previstas no artigo, ou seja, rendimentos do trabalho assalariado (remunerações advindas de 
exercício de empregos, cargos ou funções). Fixou-se então a seguinte tese: Tema 808 da Repercussão Geral: "Não 
incide imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício 
de emprego, cargo ou função". 
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     O dever de manter a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça íntegra, estável e coerente (art. 926, do 
CPC/2015) impõe realizar a compatibilização da jurisprudência desta Casa formada em repetitivos e 
precedentes da Primeira Seção ao que decidido no Tema 808 pela Corte Constitucional. Dessa análise, após as 
derrogações perpetradas pelo julgado do STF na jurisprudência deste STJ, exsurgem as seguintes teses: 1) Regra 
geral, os juros de mora possuem natureza de lucros cessantes, o que permite a incidência do Imposto de Renda 
- Precedentes: REsp. 1.227.133/RS, REsp. n. 1.089.720/RS e REsp. 1.138.695/SC; 2) Os juros de mora 
decorrentes do pagamento em atraso de verbas alimentares a pessoas físicas escapam à regra geral da incidência 
do Imposto de Renda, posto que, excepcionalmente, configuram indenização por danos emergentes - Precedente: 
RE 855.091/RS; 3) Escapam à regra geral de incidência do Imposto de Renda sobre juros de mora aqueles cuja 
verba principal seja isenta ou fora do campo de incidência do IR - Precedente: REsp. 1.089.720/RS. (Informativo 
n. 706) 
 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.841.798/MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 20/04/2021 (Tema 1048) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 
TEMA 

Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCDM. Doação não 
declarada. Prazo decadencial. Art. 173, I, do CTN. Primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Tema 1048. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCDM, referente a doação não oportunamente declarada 
pelo contribuinte ao fisco estadual, a contagem do prazo decadencial tem início no primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, observado o fato gerador, em conformidade 
com os arts. 144 e 173, I, ambos do CTN. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a definir o início da contagem do prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN 
para a constituição do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) referente a doação não 
oportunamente declarada pelo contribuinte ao fisco estadual. 
     Nos termos do art. 149, II, do CTN, quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na 
forma da legislação tributária, surge para o Fisco a necessidade de proceder ao lançamento de ofício, no prazo 
de cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte à data em que ocorrido o fato gerador do tributo 
(art. 173, I, do CTN). 
     Em se tratando do imposto sobre a transmissão de bens ou direitos, mediante doação, o fato gerador ocorrerá: 
(i) no tocante aos bens imóveis, pela efetiva transcrição realizada no registro de imóveis (art. 1.245 do 
CC/2020); (i) em relação aos bens móveis, ou direitos, a transmissão da titularidade, que caracteriza a doação, 
se dará por tradição (art. 1.267 do CC/2020), eventualmente objeto de registro administrativo. 
     Para o caso de omissão na declaração do contribuinte, a respeito da ocorrência do fato gerador do imposto 
incidente sobre a transmissão de bens ou direitos por doação, caberá ao Fisco diligenciar quanto aos fatos 
tributáveis e exercer a constituição do crédito tributário mediante lançamento de ofício, dentro do prazo 
decadencial. 
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     O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de que, no caso do Imposto de 
Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCDM, a contagem do prazo decadencial tem início no primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, observado o fato gerador, em 
conformidade com os arts. 144 e 173, I, ambos do CTN, sendo irrelevante a data em que o fisco teve 
conhecimento da ocorrência do fato gerador (AgInt no REsp 1.690.263/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma Segunda Turma, julgado em 10/9/2019, DJe 16/9/2019). No mesmo sentido: AgInt no REsp 
1.795.066/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,(Primeira Turma Primeira Turma, julgado em 16/9/2019, DJe 
18/ 9/2019). (Informativo n. 694) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.764.405/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, por unanimidade, 
julgado em 10/03/2021. (Tema 961) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Execução fiscal. Exceção de pré-executividade. Exclusão do sócio do polo 
passivo. Prosseguimento da execução, em relação ao executado e/ou 
responsáveis. Honorários advocatícios. Tema 961 
. 

 
DESTAQUE 

 
     É possível a fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o sócio é excluído 
do polo passivo da execução fiscal, que não é extinta. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Construção doutrinária e jurisprudencial, a Exceção de Pré-Executividade consiste em meio de defesa do 
executado, tal qual os Embargos à Execução. Difere deste último, sobretudo, pelo objeto: enquanto os Embargos 
à Execução podem envolver qualquer matéria, a Exceção de Pré-Executividade limita-se a versar sobre questões 
cognoscíveis ex officio, que não demandem dilação probatória. Ato postulatório que é, a Exceção de Pré-
Executividade não prescinde da representação, em juízo, por advogado regularmente inscrito nos quadros da 
Ordem dos Advogados do Brasil. Por isso, antes mesmo da afetação do presente Recurso Especial ao rito dos 
repetitivos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificara o entendimento sobre a matéria, no 
sentido de serem devidos honorários advocatícios, quando acolhida a Exceção de Pré-Executividade para excluir 
o excipiente, ainda que não extinta a Execução Fiscal, porquanto "a exceção de pré-executividade contenciosa e 
que enseja a extinção da relação processual em face de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la empreende 
contratação de profissional torna inequívoca o cabimento de verba honorária, por força da sucumbência 
informada pelo princípio da causalidade. (...) a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se 
pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à 
instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes" (STJ, AgRg no REsp 1.180.908/MG, Rel. 
Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 25/08/2010).O entendimento condiz com os posicionamentos do STJ 
em matéria de honorários de advogado. De fato, quando confrontado ou com a literalidade do art. 20 do 
CPC/1973 ou com a aplicação de regras isentivas dos honorários, este Tribunal vem, de modo sistemático, 
interpretando restritivamente as últimas normas, e extensivamente o primeiro dispositivo processual, 
considerando o vetusto princípio de direito segundo o qual a lei não pode onerar aquele em cujo favor opera. 
Tal foi o raciocínio que presidiu a edição da Súmula 153 do STJ: "A desistência da execução fiscal, após o 
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oferecimento dos embargos não exime o exequente dos encargos da sucumbência".Semelhante razão inspirou 
o julgamento do Recurso Especial 1.185.036/PE, sob o regime dos recursos repetitivos, no qual se questionava 
a possibilidade de condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários sucumbenciais, em decorrência 
da integral extinção da Execução Fiscal, pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. No aludido 
julgamento restou assentada "a possibilidade de condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários 
advocatícios quando acolhida a Exceção de Pré-Executividade e extinta a Execução Fiscal" (STJ, REsp 
1.185.036/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe de 01/10/2010).O mesmo se passa quando 
a Exceção de Pré-Executividade, acolhida, acarreta a extinção parcial do objeto da execução, ou seja, quando o 
acolhimento da objeção implica a redução do valor exequendo, conforme diversos precedentes desta Corte.O 
mesmo entendimento, pelo cabimento de honorários de advogado, firmou a Corte Especial do STJ, no REsp 
1.134.186/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, quando acolhida, ainda que parcialmente, a 
impugnação ao cumprimento da sentença, registrando o voto condutor do aludido acórdão que "o acolhimento 
ainda que parcial da impugnação gerará o arbitramento dos honorários, que serão fixados nos termos do art. 
20, § 4º, do CPC, do mesmo modo que o acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, porquanto, nessa 
hipótese, há extinção também parcial da execução" (STJ, REsp 1.134.186/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 
Corte Especial, DJe de 21/10/2011).As hipóteses de acolhimento, ainda que parcial, da impugnação ao 
cumprimento de sentença e de acolhimento da Exceção de Pré-Executividade, para reduzir o montante 
exequendo, são em tudo análogas à hipótese ora em julgamento, ou seja, acolhimento da Exceção de Pré-
Executividade, para excluir determinado executado do polo passivo da execução fiscal, que não é extinta, 
prosseguindo o feito, em relação aos demais executados. Nenhuma delas põe fim ao processo, ou seja, a natureza 
dos pronunciamentos não é outra senão a de decisão interlocutória. A rigor, o que difere as primeiras hipóteses 
do caso em análise é o objeto sobre o qual recaem. O caso em julgamento opera a extinção parcial subjetiva do 
processo, aqueles, a extinção parcial objetiva. Sendo as hipóteses espécies de extinção parcial do processo, clara 
está a adequação de tratá-las por igual: ubi eadem ratio ibi idem jus. (Informativo n. 688) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.807.180/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/02/2021. (Tema 1026). 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Inscrição do devedor em cadastros de inadimplentes por decisão judicial. 
Execução fiscal. Art. 1º da Lei n. 6.830/1980. Aplicação subsidiária do CPC. 
Possibilidade. Deferimento do requerimento de negativação. Desnecessidade 
de esgotamento prévio de outras medidas executivas. Tema 1026. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O art. 782, §3º, do CPC é aplicável às execuções fiscais, devendo o magistrado deferir o requerimento de 
inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes, preferencialmente pelo sistema SERASAJUD, 
independentemente do esgotamento prévio de outras medidas executivas, salvo se vislumbrar alguma dúvida 
razoável à existência do direito ao crédito previsto na Certidão de Dívida Ativa - CDA. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O objeto da controvérsia é definir se o art. 782, §3º, do CPC é aplicável apenas às execuções de título judicial 
ou também às de título extrajudicial, mais especificamente, às execuções fiscais.O art. 782, §3º, do CPC está 
inserido no Capítulo III ("Da competência"), do Título I ("Da execução em geral"), do Livro II (Do processo de 
execução") do CPC, sendo que o art. 771 dispõe que "este Livro regula o procedimento da execução fundada em 
título extrajudicial". 
 
     Não há dúvidas, portanto, de que o art. 782, §3º, do CPC ao determinar que "A requerimento da parte, o juiz 
pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes.", dirige-se às execuções 
fundadas em títulos extrajudiciais.O art. 782, §5º, do CPC ao prever que "O disposto nos §§ 3º e 4º aplica-se à 
execução definitiva de título judicial.", possui dupla função: 1) estender às execuções de títulos judiciais a 
possibilidade de inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes; 2) excluir a incidência do 
instituto nas execuções provisórias, restringindo-o às execuções definitivas.Nos termos do art. 1º da Lei n. 
6.830/1980, o CPC tem aplicação subsidiária às execuções fiscais, caso não haja regulamentação própria sobre 
determinado tema na legislação especial, nem se configure alguma incompatibilidade com o sistema. É 
justamente o caso do art. 782, §3º, do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais pois: 1) não há 
norma em sentido contrário na Lei n. 6.830/1980; 2) a inclusão em cadastros de inadimplência é medida 
coercitiva que promove no subsistema os valores da efetividade da execução, da economicidade, da razoável 
duração do processo e da menor onerosidade para o devedor (arts. 4º, 6º, 139, inc. IV, e 805, do CPC). 
 
     O Poder Judiciário determina a inclusão nos cadastros de inadimplentes com base no art. 782, §3º, por meio 
do SERASAJUD, sistema gratuito e totalmente virtual, regulamentado pelo Termo de Cooperação Técnica n. 
020/2014 firmado entre CNJ e SERASA. O ente público, por sua vez, tem a opção de promover a inclusão sem 
interferência ou necessidade de autorização do magistrado, mas isso pode lhe acarretar despesas a serem 
negociadas em convênio próprio.A situação ideal a ser buscada é que os entes públicos firmem convênios mais 
vantajosos com os órgãos de proteção ao crédito, de forma a conseguir a quitação das dívidas com o mínimo de 
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gastos e o máximo de eficiência. Isso permitirá que, antes de ajuizar execuções fiscais que abarrotarão as 
prateleiras (físicas ou virtuais) do Judiciário, com baixo percentual de êxito (conforme demonstrado ano após 
ano no "Justiça em Números" do CNJ), os entes públicos se valham do protesto da CDA ou da negativação dos 
devedores, com uma maior perspectiva de sucesso. Porém, no momento atual, em se tratando de execuções 
fiscais ajuizadas, não há justificativa legal para o magistrado negar, de forma abstrata, o requerimento da parte 
de inclusão do executado em cadastros de inadimplentes, baseando-se em argumentos como: 1) o art. 782, § 3º, 
do CPC apenas incidiria em execução definitiva de título judicial; 2) em se tratando de título executivo 
extrajudicial, não haveria qualquer óbice a que o próprio credor providenciasse a efetivação da medida; 3) a 
intervenção judicial só caberá se eventualmente for comprovada dificuldade significativa ou impossibilidade de 
o credor fazê-lo por seus próprios meios; 4) ausência de adesão do tribunal ao convênio SERASAJUD ou a 
indisponibilidade do sistema. Tais requisitos não estão previstos em lei. 
 
     Em suma, tramitando uma execução fiscal e sendo requerida a negativação do executado com base no art. 
782, § 3º, do CPC, o magistrado deverá deferi-la, salvo se vislumbrar alguma dúvida razoável à existência do 
direito ao crédito previsto na Certidão de Dívida Ativa - CDA, a exemplo da prescrição, da ilegitimidade passiva 
ad causam, ou outra questão identificada no caso concreto.Outro ponto importante a ser fixado é que, sendo 
medida menos onerosa, a anotação do nome da parte executada em cadastro de inadimplentes pode ser 
determinada antes de exaurida a busca por bens penhoráveis. Atende-se, assim, ao princípio da menor 
onerosidade da execução, positivado no art. 805 do CPC. (Informativo n. 686) 

 

DIREITO URBANÍSTICO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.818.564-DF, Rel. Min. Moura Ribeiro, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2021 (Tema 1025) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO REGISTRAL, DIREITO URBANÍSTICO 
 

 
TEMA 

 
Imóvel particular desprovido de registro. Loteamento irregular. Usucapião. 
Possibilidade. Tema 1025. 
 

 
DESTAQUE 

 
      É cabível a aquisição de imóveis particulares situados no Setor Tradicional de Planaltina/DF, por usucapião, 
ainda que pendente o processo de regularização urbanística. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Tem-se, inicialmente, que a possibilidade de registro da sentença declaratória da usucapião não é 
pressuposto ao reconhecimento do direito material em testilha, o qual se funda, essencialmente, na posse ad 
usucapionem e no decurso do tempo. 
 



 

110 

 

     A propósito da questão da regularização fundiária, a doutrina esclarece que ela compreende três dimensões: 
(a) a dimensão urbanística, relacionada aos investimentos necessários para melhoria das condições de vida da 
população; (b) a dimensão jurídica, que diz respeito aos instrumentos que possibilitam a aquisição da 
propriedade nas áreas privadas e o reconhecimento da posse nas áreas públicas; e (c) a dimensão registrária, 
com o lançamento nas respectivas matrículas da aquisição destes direitos, a fim de atribuir eficácia para todos 
os efeitos da vida civil. 
 
     Não há, portanto, como negar o direito à usucapião sob o pretexto de que o imóvel está inserido em 
loteamento irregular, porque o direito de propriedade declarado pela sentença (dimensão jurídica) não se 
confunde com a certificação e publicidade que emerge do registro (dimensão registrária) ou com a regularidade 
urbanística da ocupação levada a efeito (dimensão urbanística). 
 
     O reconhecimento da usucapião não impede a implementação de políticas públicas de desenvolvimento 
urbano. Muito ao revés, constitui, em várias hipóteses, o primeiro passo para restabelecer a regularidade da 
urbanização. 
 
     No mesmo sentido, o Pleno do STF, ao julgar o RE 422.349/RS, sob a relatoria do Ministro Dias Toffoli, fixou 
a tese de que preenchidos os requisitos do art. 183 da Constituição Federal, o reconhecimento do direito à 
usucapião especial urbana não pode ser obstado por legislação infraconstitucional que estabeleça módulos 
urbanos na respectiva área em que situado o imóvel (dimensão do lote). 
 
     Admitindo-se que aquele não era o único imóvel da região com metragem inferior ao módulo mínimo legal, 
parece razoável sustentar que o STF, ao fim e ao cabo, reconheceu a possibilidade de usucapião de glebas 
inseridas em loteamentos não regularizados. 
 
     Nesse contexto, é preciso ter em mente que Poder Público não faz favor nenhum quando promove a 
regularização de áreas ocupadas irregularmente. Muito pelo contrário, limita-se a desempenhar uma obrigação 
que lhe foi expressamente confiada pela CF. Admitindo-se que a regularização fundiária concorre para a 
segurança, saúde e bem estar da população e, bem assim, que esses são deveres essenciais do Estado, nada mais 
lógico do que concluir que a Administração Pública tem o dever de promover a regularização fundiária. 
 
     Não parece acertado assumir como linha de princípio que que as ocupações irregulares do solo atentem, todas 
elas, contra o interesse público. Muito ao revés, o que atenta contra o interesse público é a inércia do Estado em 
promover e disciplinar a ocupação do solo. 
 
     No caso, essa omissão estatal é mais do que flagrante. A ocupação da área está sedimentada há décadas e 
contou com a anuência implícita do Poder Público, que fingiu não ter visto nada, tolerou durante todos esses 
anos e ainda providenciou a instalação de vários serviços e equipamentos públicos, como pavimentação de ruas, 
iluminação pública, linhas de ônibus, praça pública, posto do DETRAN; etc. Não por outro motivo, a região é 
conhecida como Setor Tradicional de Planaltina, o que bem denota a idade do parcelamento do solo. 
(Informativo n. 700) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.770.760/SC, Rel. min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 28/04/2021. (Tema 1010) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO AMBIENTAL, DIREITO URBANÍSTICO 
 

 
TEMA 

 
Áreas de Preservação Permanente. Delimitação da extensão da faixa não 
edificável a partir das margens de cursos d'água naturais. Área urbana 
consolidada. Incidência do art. 4º, I, da Lei n. 12.651/2012 (novo Código 
Florestal) ou do art. 4º, caput, III, da Lei n. 6.766/1979 (Lei de parcelamento 
do solo urbano). Critério da especialidade. Aplicação do novo Código Florestal. 
Tema 1010. 
 

DESTAQUE 
 
     Na vigência do novo Código Florestal (Lei n. 12.651/2012), a extensão não edificável nas Áreas de 
Preservação Permanente de qualquer curso d'água, perene ou intermitente, em trechos caracterizados como 
área urbana consolidada, deve respeitar o que disciplinado pelo seu art. 4º, caput, inciso I, alíneas "a, b, c, d e e, 
a fim de assegurar a mais ampla garantia ambiental a esses espaços territoriais especialmente protegidos e, por 
conseguinte, à coletividade. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia diz respeito a qual norma deve ser aplicável para fins de definir a extensão da faixa não 
edificável a partir das margens de cursos d'água naturais em trechos caracterizados como área urbana 
consolidada: se corresponde à área de preservação permanente prevista no art. 4°, I, da Lei n. 12.651/2012 
(equivalente ao art. 2°, alínea "a", da revogada Lei n. 4.771/1965), cuja largura varia de 30 (trinta) a 500 
(quinhentos) metros, ou ao recuo de 15 (quinze) metros determinado no art. 4°, caput, III, da Lei n. 6.766/1979. 
 
     A definição da norma a incidir sobre o caso deve garantir a melhor e mais eficaz proteção ao meio ambiente 
natural e ao meio ambiente artificial, em cumprimento ao disposto no art. 225 da CF/1988, sempre com os olhos 
também voltados ao princípio do desenvolvimento sustentável (art. 170, VI,) e às funções social e ecológica da 
propriedade. 
 
     O art. 4º, caput, inciso I, da Lei n. 12.651/2012 mantém-se hígido no sistema normativo federal, após os 
julgamentos da ADC 42 e das ADIs 4.901, 4.902, 4.903 e 4.937. 
 
     A disciplina da extensão das faixas marginais a cursos d'água no meio urbano foi apreciada inicialmente nesta 
Corte Superior no julgamento do REsp 1.518.490/SC, Relator Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe de 
15/10/2019, precedente esse que solucionou, especificamente, a antinomia entre a norma do antigo Código 
Florestal (art. 2º da Lei n. 4.771/1965) e a norma da Lei de Parcelamento do Solo Urbano (art. 4º, III, da Lei n. 
6.766/1976), com a afirmação de que o normativo do antigo Código Florestal é o que deve disciplinar a largura 
mínima das faixas marginais ao longo dos cursos d'água no meio urbano. 
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     Exsurge inarredável que a norma inserta no novo Código Florestal (art. 4º, caput, inciso I), ao prever medidas 
mínimas superiores para as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, sendo 
especial e específica para o caso em face do previsto no art. 4º, III, da Lei n. 6.766/1976, é a que deve reger a 
proteção das APPs ciliares ou ripárias em áreas urbanas consolidadas, espaços territoriais especialmente 
protegidos (art. 225, III, da CF/1988), que não se condicionam a fronteiras entre o meio rural e o urbano. 
 
     Assinale-se, a opção pela não aplicação do art. 4º, caput, e I, da Lei n. 12.651/2012, quando o comando do seu 
caput é expresso em determinar a sua incidência também ao meio urbano, apresenta-se inequivocamente 
inapropriado, pois estar-se-ia a afrontar o enunciado da Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal. 
 
     A solução que ora se propõe não se altera pela superveniência da Lei n. 13.913/2019, que suprimiu a 
expressão "[...] salvo maiores exigências da legislação específica." do inciso III do art. 4º da LPSU, pois, pelo 
critério da especialidade, o normativo contido no art. 4º, caput, I, da Lei n. 12.651/2012 (novo Código Florestal) 
é o que garante a mais ampla proteção ao meio ambiente, em áreas urbana e rural, e deve, como já assinalado, 
incidir ao caso. O fato de agora o inciso III-A do art. 4º da Lei n. 6.766/1976 expressamente estabelecer, em 
caráter geral, a determinação do distanciamento de "no mínimo" 15 (quinze) metros apenas reforça a função de 
norma geral norteadora da menor distância que as faixas marginais, não edificáveis, devem manter dos cursos 
d'água, o que, por uma visão teleológica do sistema de proteção ambiental, não restringe a aplicação do art. 4º, 
caput, da Lei n. 12.651/2012 às áreas urbanas consolidadas. (Informativo n. 694) 
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INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 
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DIREITO CONSTITUCIONAL 
Voltar ao Sumário. 

 

 

PROCESSO CC 170.051-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 21/10/2021, DJe 04/11/2021. (IAC 6) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ações de natureza previdenciária, exceto as de índole acidentária. Justiça 
Estadual. Competência federal delegada. Art. 109, §3º, da CF. Emenda 
Constitucional n. 103/2019. Lei Federal n. 13.876/2019. Efeitos a partir de 
01/01/2020. IAC 6. 
 

 

DESTAQUE 

     Os efeitos da Lei n. 13.876/2019 na modificação de competência para o processamento e julgamento dos 
processos que tramitam na Justiça Estadual no exercício da competência federal delegada insculpido no art. 109, 
§ 3º, da Constituição Federal, após as alterações promovidas pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019, aplicar-se-ão aos feitos ajuizados após 1º de janeiro de 2020. As ações, em fase de 
conhecimento ou de execução, ajuizadas anteriormente a essa data, continuarão a ser processadas e julgadas no 
juízo estadual, nos termos em que previsto pelo § 3º do art. 109 da Constituição Federal, pelo inciso III do art. 15 
da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1965, em sua redação original. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Na controvérsia em questão, está afetada temática a respeito da alteração de delegação de competência em 
matéria previdenciária, promovida por meio de alteração no art. 109, § 3º da Constituição Federal e levada a 
efeito pela Lei n. 13.876/2019 e a Emenda Constitucional n. 103/2019. 
 
     A propósito, cita-se o inteiro teor do dispositivo em sua redação original: "Art. 109. Aos juízes federais 
compete processar e julgar: [...] § 3º. Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre 
que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que 
outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual." 
 
     Com as alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 103/2019, o dispositivo foi alterado nos seguinte 
termos: "Art. 109. [...] § 3º. Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que forem 
parte instituição de previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na justiça estadual quando 
a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal." 
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     Antes mesmo da reforma, entrou em vigor a Lei n. 13.876/2019 que, dentre outras modificações, alterou o 
art. 15, III, da Lei n. 5.010/1966 para indicar que poderão ser processadas e julgadas na Justiça Estadual "as 
causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado e que se referirem a benefícios de 
natureza pecuniária, quando a Comarca de domicílio do segurado estiver localizada a mais de setenta 
quilômetros de Município sede de Vara Federal". Essa alteração, em razão da vacatio legis, entrou em vigor em 
1º de janeiro de 2020, enquanto a EC n. 103/2019, em 12/11/2019, o que, em um exame açodado, indicaria 
trata-se de solução aplicável aos processos ajuizados a partir de 2/1/2020. 
 
     Dessa feita, as alterações promovidas pela Lei n. 13.876/2019 são aplicáveis somente aos processos ajuizados 
após a vacatio legis estabelecida pelo art. 5º, I. Lado outro, os feitos em andamento, estejam eles ou não em fase 
de execução, até essa data, continuam sob a jurisdição em que estão, não havendo falar, pois, em perpetuação da 
jurisdição. 
 
     Em consequência, nas hipóteses de conflito de competência, permanecem hígidos os entendimentos 
jurisprudenciais em vigor: I) quando juiz estadual e juiz federal entram em conflito, a competência para apreciar 
o incidente é do Superior Tribunal de Justiça (CF, art. 105, I, d, in fine); II) se o conflito se estabelece entre juiz 
estadual no exercício da jurisdição federal delegada e juiz federal, competente será o Tribunal Regional Federal. 
Essa, inclusive, é a intelecção da Súmula 3 do STJ, exceção feita às hipóteses de o conflito envolver áreas sob 
jurisdição de Tribunais Regionais Federais diversos, hipótese em que o Superior Tribunal de Justiça conhecerá 
do conflito. Tem-se, pois, ser o controle da competência delegada permanece sendo exercido, em regra, pelo 
respectivo Tribunal Regional Federal. 
 
     O Conselho da Justiça Federal, no uso das atribuições legais e tendo em vista o decidido no Processo n. 
0006509-11.2019.4.01.8000, em sessão realizada em 11 de novembro de 2019, editou a Resolução n. 603, de 
12/11/2019, que dispõe sobre o exercício da competência da Justiça Federal delegada nos termos das alterações 
promovidas pelo art. 3º da Lei n. 13.876/2019. 
 
     Percebe-se, que referido normativo, de forma assertiva, estabeleceu regra consentânea ao fundamento 
decisório ora firmado, qual seja: As ações, em fase de conhecimento ou de execução, ajuizadas anteriormente a 
1º de janeiro de 2020, continuarão a ser processadas e julgadas no juízo estadual, nos termos em que previsto 
pelo § 3º do art. 109 da Constituição Federal, pelo inciso III do art. 15 da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1965, em 
sua redação original, e pelo art. 43 do Código de Processo Civil. (Informativo n. 716) 
 
 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
Voltar ao Sumário. 
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PROCESSO CC 170.051-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 21/10/2021, DJe 04/11/2021. (IAC 6) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ações de natureza previdenciária, exceto as de índole acidentária. Justiça 
Estadual. Competência federal delegada. Art. 109, §3º, da CF. Emenda 
Constitucional n. 103/2019. Lei Federal n. 13.876/2019. Efeitos a partir de 
01/01/2020. IAC 6. 
 

 

DESTAQUE 

     Os efeitos da Lei n. 13.876/2019 na modificação de competência para o processamento e julgamento dos 
processos que tramitam na Justiça Estadual no exercício da competência federal delegada insculpido no art. 109, 
§ 3º, da Constituição Federal, após as alterações promovidas pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019, aplicar-se-ão aos feitos ajuizados após 1º de janeiro de 2020. As ações, em fase de 
conhecimento ou de execução, ajuizadas anteriormente a essa data, continuarão a ser processadas e julgadas no 
juízo estadual, nos termos em que previsto pelo § 3º do art. 109 da Constituição Federal, pelo inciso III do art. 15 
da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1965, em sua redação original. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Na controvérsia em questão, está afetada temática a respeito da alteração de delegação de competência em 
matéria previdenciária, promovida por meio de alteração no art. 109, § 3º da Constituição Federal e levada a 
efeito pela Lei n. 13.876/2019 e a Emenda Constitucional n. 103/2019. 
 
     A propósito, cita-se o inteiro teor do dispositivo em sua redação original: "Art. 109. Aos juízes federais 
compete processar e julgar: [...] § 3º. Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre 
que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que 
outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual." 
 
     Com as alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 103/2019, o dispositivo foi alterado nos seguinte 
termos: "Art. 109. [...] § 3º. Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que forem 
parte instituição de previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na justiça estadual quando 
a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal." 
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     Antes mesmo da reforma, entrou em vigor a Lei n. 13.876/2019 que, dentre outras modificações, alterou o 
art. 15, III, da Lei n. 5.010/1966 para indicar que poderão ser processadas e julgadas na Justiça Estadual "as 
causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado e que se referirem a benefícios de 
natureza pecuniária, quando a Comarca de domicílio do segurado estiver localizada a mais de setenta 
quilômetros de Município sede de Vara Federal". Essa alteração, em razão da vacatio legis, entrou em vigor em 
1º de janeiro de 2020, enquanto a EC n. 103/2019, em 12/11/2019, o que, em um exame açodado, indicaria 
trata-se de solução aplicável aos processos ajuizados a partir de 2/1/2020. 
 
     Dessa feita, as alterações promovidas pela Lei n. 13.876/2019 são aplicáveis somente aos processos ajuizados 
após a vacatio legis estabelecida pelo art. 5º, I. Lado outro, os feitos em andamento, estejam eles ou não em fase 
de execução, até essa data, continuam sob a jurisdição em que estão, não havendo falar, pois, em perpetuação da 
jurisdição. 
 
     Em consequência, nas hipóteses de conflito de competência, permanecem hígidos os entendimentos 
jurisprudenciais em vigor: I) quando juiz estadual e juiz federal entram em conflito, a competência para apreciar 
o incidente é do Superior Tribunal de Justiça (CF, art. 105, I, d, in fine); II) se o conflito se estabelece entre juiz 
estadual no exercício da jurisdição federal delegada e juiz federal, competente será o Tribunal Regional Federal. 
Essa, inclusive, é a intelecção da Súmula 3 do STJ, exceção feita às hipóteses de o conflito envolver áreas sob 
jurisdição de Tribunais Regionais Federais diversos, hipótese em que o Superior Tribunal de Justiça conhecerá 
do conflito. Tem-se, pois, ser o controle da competência delegada permanece sendo exercido, em regra, pelo 
respectivo Tribunal Regional Federal. 
 
     O Conselho da Justiça Federal, no uso das atribuições legais e tendo em vista o decidido no Processo n. 
0006509-11.2019.4.01.8000, em sessão realizada em 11 de novembro de 2019, editou a Resolução n. 603, de 
12/11/2019, que dispõe sobre o exercício da competência da Justiça Federal delegada nos termos das alterações 
promovidas pelo art. 3º da Lei n. 13.876/2019. 
 
     Percebe-se, que referido normativo, de forma assertiva, estabeleceu regra consentânea ao fundamento 
decisório ora firmado, qual seja: As ações, em fase de conhecimento ou de execução, ajuizadas anteriormente a 
1º de janeiro de 2020, continuarão a ser processadas e julgadas no juízo estadual, nos termos em que previsto 
pelo § 3º do art. 109 da Constituição Federal, pelo inciso III do art. 15 da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1965, em 
sua redação original, e pelo art. 43 do Código de Processo Civil. (Informativo n. 716) 
 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
Voltar ao Sumário. 
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PROCESSO REsp 1.896.379-MT, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 21/10/2021. (IAC 10) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Incidente de Assunção de Competência (IAC). Competência. Juizado Especial 
da Fazenda Pública. Vara Especializada da Justiça Comum. Comarcas diversas. 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Estatuto do Idoso. Lei da Ação 
Civil Pública (LACP). Código de Defesa do Consumidor (CDC). Código de 
Processo Civil (CPC). Lei dos Juizados Especiais da Fazenda Pública. Ato 
normativo local. Alteração de competência absoluta. Vedação de faculdade de 
ajuizamento da ação na comarca de domicílio do autor. Ilegalidade. Resolução 
n. 9/2019/TJMT. Alteração de competência normatizada em lei federal com a 
consequente redistribuição redistribuição dos feitos. Inaplicabilidade. IAC 10. 
 

 

DESTAQUE 

     Tese A) Prevalecem sobre quaisquer outras normas locais, primárias ou secundárias, legislativas ou 
administrativas, as seguintes competências de foro: 
 
      
 
     i) em regra, do local do dano, para ação civil pública (art. 2º da Lei n. 7.347/1985); 
 
     ii) ressalvada a competência da Justiça Federal, em ações coletivas, do local onde ocorreu ou deva ocorrer o 
dano de impacto restrito, ou da capital do estado, se os danos forem regionais ou nacionais, submetendo-se ainda 
os casos à regra geral do CPC, em havendo competência concorrente (art. 93, I e II, do CDC). 
 
      
 
     Tese B) São absolutas as competências: 
 
      
 
     i) da Vara da Infância e da Juventude do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou a omissão, para as causas 
individuais ou coletivas arroladas no ECA, inclusive sobre educação e saúde, ressalvadas a competência da 
Justiça Federal e a competência originária dos tribunais superiores (arts. 148, IV, e 209 da Lei n. 8.069/1990 e 
Tese n. 1.058/STJ); 
 
     ii) do local de domicílio do idoso nas causas individuais ou coletivas versando sobre serviços de saúde, 
assistência social ou atendimento especializado ao idoso portador de deficiência, limitação incapacitante ou 
doença infectocontagiosa, ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competência originária dos tribunais 
superiores (arts. 79 e 80 da Lei n. 10.741/2003 e 53, III, e, do CPC/2015); 
 
     iii) do Juizado Especial da Fazenda Pública, nos foros em que tenha sido instalado, para as causas da sua alçada 
e matéria (art. 2º, § 4º, da Lei n. 12.153/2009); 
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     iv) nas hipóteses do item (iii), faculta-se ao autor optar livremente pelo manejo de seu pleito contra o estado 
no foro de seu domicílio, no do fato ou ato ensejador da demanda, no de situação da coisa litigiosa ou, ainda, na 
capital do estado, observada a competência absoluta do Juizado, se existente no local de opção (art. 52, parágrafo 
único, do CPC/2015, c/c o art. 2º, § 4º, da Lei n. 12.153/2009). 
 
      
 
     Tese C) A instalação de vara especializada não altera a competência prevista em lei ou na Constituição Federal, 
nos termos da Súmula n. 206/STJ ("A existência de vara privativa, instituída por lei estadual, não altera a 
competência territorial resultante das leis de processo."). A previsão se estende às competências definidas no 
presente IAC n. 10/STJ. 
 
      
 
     Tese D) A Resolução n. 9/2019/TJMT é ilegal e inaplicável quanto à criação de competência exclusiva em 
comarca eleita em desconformidade com as regras processuais, especificamente quando determina a 
redistribuição desses feitos, se ajuizados em comarcas diversas da 1ª Vara Especializada da Fazenda Pública da 
Comarca de Várzea Grande/MT. Em consequência: 
 
      
 
     i) fica vedada a redistribuição à 1ª Vara Especializada da Fazenda Pública da Comarca de Várzea Grande/MT 
dos feitos propostos ou em tramitação em comarcas diversas ou em juizados especiais da referida comarca ou 
de outra comarca, cujo fundamento, expresso ou implícito, seja a Resolução n. 9/2019/TJMT ou normativo 
similar; 
 
     ii) os feitos já redistribuídos à 1ª Vara Especializada de Várzea Grande/MT com fundamento nessa norma 
deverão ser devolvidos aos juízos de origem, salvo se as partes, previamente intimadas, concordarem 
expressamente em manter o processamento do feito no referido foro; 
 
     iii) no que tange aos processos já ajuizados - ou que venham a ser ajuizados - pelas partes originariamente na 
1ª Vara Especializada da Fazenda Pública da Comarca de Várzea Grande/MT, poderão prosseguir normalmente 
no referido juízo; 
 
     iv) não se aplicam as previsões dos itens (ii) e (iii) aos feitos de competência absoluta, ou seja: de competência 
dos Juizados Especiais da Fazenda, das Varas da Infância e da Juventude ou do domicílio do idoso, nos termos da 
Tese B deste IAC n. 10/STJ. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente, a Resolução n. 9/2019/TJMT atribui arbitrariamente competência exclusiva à vara de Várzea 
Grande, eleita como foro único de tramitação de todas as causas versando sobre: i) saúde pública; ii) ações civis 
públicas; iii) ações individuais; iv) cartas precatórias; v) ações alusivas à Infância e Juventude; e vi) de 
competência dos Juizados Especializados da Fazenda Pública afetos à saúde. Basta para atração de tal 
competência exclusiva que o estado esteja presente no polo passivo da causa, isoladamente ou em litisconsórcio 
com municípios. 
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     Porém, o STJ vem compreendendo de forma reiterada que: i) é absoluta a competência do Juizado Especial da 
Fazenda Pública no local onde houver sido instalado, nas causas de sua alçada (arts. 2º, § 4º, da Lei n. 
12.153/2009); ii) é do local do dano a competência para ações civis públicas (art. 2º da Lei n. 7.347/1985); iii) é 
absoluta da Vara da Infância e Juventude do local onde ocorreu a ação ou a omissão a competência para feitos 
vinculados ao ECA, inclusive saúde e ensino, entre outros (art. 209 da Lei n. 8.069/1990); iv) é absoluta a 
competência do foro de domicílio do idoso nas causas individuais ou coletivas versando sobre serviços de saúde, 
assistência social ou atendimento especializado (arts. 79 e 80 da Lei n. 10.741/2003); v) ser do foro onde ocorreu 
ou espera-se ocorrer o dano as ações coletivas de impacto local, ou da capital do estado os danos regionais, 
submetendo-se ainda os casos à regra geral do CPC, em havendo competência concorrente (art. 93, I e II, do CDC); 
vi) ser facultado ao autor manejar seu pleito contra o estado no foro de seu domicílio, no do fato ou ato ensejador 
da demanda, no de situação da coisa litigiosa ou, ainda, na capital do estado; vii) a instituição de vara privativa 
por lei local não altera as normas processuais federais, podendo o estado ser demandado em qualquer de suas 
comarcas (Súmula n. 206/STJ); e viii) ser também faculdade do autor optar pelo foro onde demandar a 
administração pública, nos termos do art. 52, parágrafo único, do CPC/2015. 
 
     Isso tudo porque, a despeito das eventuais vantagens da concentração e especialização das varas, nessas 
matérias o legislador foi expresso em optar por uma política pública processual de facilitação do acesso à Justiça, 
visando a promover a mais ampla tutela aos interesses de pessoas hipossuficientes ou vulneráveis. Essa proteção 
decorre de uma premissa bastante simples: o estado está, obrigatoriamente e por lógica inafastável, presente em 
todo seu território, mas o cidadão, tanto mais o cidadão hipossuficiente, não pode ser onerado pela imposição 
de foro único escolhido arbitrariamente pela administração judicial para ser o competente para tais feitos, 
muitas vezes significativamente distante do seu domicílio, como ocorre em um estado do tamanho de Mato 
Grosso. 
 
     No âmbito da legística, os representantes eleitos em âmbito federal poderão ser sensibilizados para que, em 
sua competência exclusiva, tratem da matéria de forma mais contida, inclusive para delegar aos Estados-
membros maior parcela de poderes de organização da Justiça local, limitando expressamente as opções 
preestabelecidas nas normas gerais de processo, ações coletivas, e tutelas de segmentos populacionais 
específicos (como idosos e infância), de modo a permitir maior amplitude de gestão pelas legislações estaduais 
ou mesmo pelos tribunais. 
 
     É preciso ressaltar, no entanto, que esse processo político não se confunde com o jurídico, e é deste que 
estamos a tratar. Se aquele resultar em alterações no panorama do direito, caberá às Cortes, subsequentemente, 
ajustar seus provimentos. Mas, creio, não possamos o Judiciário mesmo avançar sobre tais opções, a ponto de 
ignorar não só as leis postas, como a compreensão institucional desenvolvida a partir delas por este Tribunal ao 
longo de décadas. E hoje, não parece haver dúvida, a opção legislativa é pela amplitude do acesso aos tribunais 
pela dispersão da competência em favor dos autores. 
 
     Há apenas um ponto que parece merecer atenção mais detida, por haver alguma dispersão jurisprudencial 
sobre ele. Há que se distinguir entre a competência dos Juizados Especiais Cíveis (Lei n. 9.099/1995) daquela 
dos Juizados Especiais da Fazenda Pública (Lei n. 12.153/2009), no que tange à faculdade do autor em manejar 
a ação neles ou na jurisdição comum. Naqueles, entende esta Corte ser facultado ao autor optar pela Justiça 
comum ou especial; nestes, não há tal opção. A compreensão deste Tribunal Superior parece fundar-se na 
competência textualmente absoluta dos Juizados da Fazenda, que não repetiu a flexibilidade da Lei n. 
9.099/1995, mas, sim, a rigidez da regra dos Juizados Especiais Federais (Lei n. 10.259/2001). 
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     Assim, importa afirmar que não há faculdade do autor em optar pelo Juízo comum se, no local em que propõe 
a ação, existe Juizado Especial da Fazenda Pública, tratando-se de matéria de sua competência e alçada. O que é 
faculdade do autor é ajuizar tal ação no foro de sua residência ou, em se tratando do Estado no polo passivo, em 
qualquer de suas comarcas; mas, se escolher movê-la em comarca onde há Juizado Especial da Fazenda Pública, 
a competência deste não poderá ser afastada. Muito menos, como dito, em decorrência de norma secundária ou 
primária local, que imponha ao autor o trâmite de seu caso em vara comum, ainda que especializada, quando 
houver Juizado Especial da Fazenda no local de eleição. 
 
     Portanto, nos termos do art. 104-A do RISTJ, têm-se como fundamentos da posição jurisprudencial desta 
Corte: i) a prevalência das leis processuais federais e da Constituição sobre atos normativos legislativos ou 
secundários emanados dos Estados-Membros; e ii) a tutela preferencial dos interesses dos cidadãos 
hipossuficientes ante a conveniência da Administração do Estado, inclusive da gestão judiciária. (Informativo 
n. 718) 
 

 

 

PROCESSO CC 170.051-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 21/10/2021, DJe 04/11/2021. (IAC 6) 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ações de natureza previdenciária, exceto as de índole acidentária. Justiça 
Estadual. Competência federal delegada. Art. 109, §3º, da CF. Emenda 
Constitucional n. 103/2019. Lei Federal n. 13.876/2019. Efeitos a partir de 
01/01/2020. IAC 6. 
 

 

DESTAQUE 

     Os efeitos da Lei n. 13.876/2019 na modificação de competência para o processamento e julgamento dos 
processos que tramitam na Justiça Estadual no exercício da competência federal delegada insculpido no art. 109, 
§ 3º, da Constituição Federal, após as alterações promovidas pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019, aplicar-se-ão aos feitos ajuizados após 1º de janeiro de 2020. As ações, em fase de 
conhecimento ou de execução, ajuizadas anteriormente a essa data, continuarão a ser processadas e julgadas no 
juízo estadual, nos termos em que previsto pelo § 3º do art. 109 da Constituição Federal, pelo inciso III do art. 15 
da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1965, em sua redação original. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Na controvérsia em questão, está afetada temática a respeito da alteração de delegação de competência em 
matéria previdenciária, promovida por meio de alteração no art. 109, § 3º da Constituição Federal e levada a 
efeito pela Lei n. 13.876/2019 e a Emenda Constitucional n. 103/2019. 
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     A propósito, cita-se o inteiro teor do dispositivo em sua redação original: "Art. 109. Aos juízes federais 
compete processar e julgar: [...] § 3º. Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre 
que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que 
outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual." 
 
     Com as alteração promovida pela Emenda Constitucional n. 103/2019, o dispositivo foi alterado nos seguinte 
termos: "Art. 109. [...] § 3º. Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justiça Federal em que forem 
parte instituição de previdência social e segurado possam ser processadas e julgadas na justiça estadual quando 
a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara federal." 
 
     Antes mesmo da reforma, entrou em vigor a Lei n. 13.876/2019 que, dentre outras modificações, alterou o 
art. 15, III, da Lei n. 5.010/1966 para indicar que poderão ser processadas e julgadas na Justiça Estadual "as 
causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado e que se referirem a benefícios de 
natureza pecuniária, quando a Comarca de domicílio do segurado estiver localizada a mais de setenta 
quilômetros de Município sede de Vara Federal". Essa alteração, em razão da vacatio legis, entrou em vigor em 
1º de janeiro de 2020, enquanto a EC n. 103/2019, em 12/11/2019, o que, em um exame açodado, indicaria 
trata-se de solução aplicável aos processos ajuizados a partir de 2/1/2020. 
 
     Dessa feita, as alterações promovidas pela Lei n. 13.876/2019 são aplicáveis somente aos processos ajuizados 
após a vacatio legis estabelecida pelo art. 5º, I. Lado outro, os feitos em andamento, estejam eles ou não em fase 
de execução, até essa data, continuam sob a jurisdição em que estão, não havendo falar, pois, em perpetuação da 
jurisdição. 
 
     Em consequência, nas hipóteses de conflito de competência, permanecem hígidos os entendimentos 
jurisprudenciais em vigor: I) quando juiz estadual e juiz federal entram em conflito, a competência para apreciar 
o incidente é do Superior Tribunal de Justiça (CF, art. 105, I, d, in fine); II) se o conflito se estabelece entre juiz 
estadual no exercício da jurisdição federal delegada e juiz federal, competente será o Tribunal Regional Federal. 
Essa, inclusive, é a intelecção da Súmula 3 do STJ, exceção feita às hipóteses de o conflito envolver áreas sob 
jurisdição de Tribunais Regionais Federais diversos, hipótese em que o Superior Tribunal de Justiça conhecerá 
do conflito. Tem-se, pois, ser o controle da competência delegada permanece sendo exercido, em regra, pelo 
respectivo Tribunal Regional Federal. 
 
     O Conselho da Justiça Federal, no uso das atribuições legais e tendo em vista o decidido no Processo n. 
0006509-11.2019.4.01.8000, em sessão realizada em 11 de novembro de 2019, editou a Resolução n. 603, de 
12/11/2019, que dispõe sobre o exercício da competência da Justiça Federal delegada nos termos das alterações 
promovidas pelo art. 3º da Lei n. 13.876/2019. 
 
     Percebe-se, que referido normativo, de forma assertiva, estabeleceu regra consentânea ao fundamento 
decisório ora firmado, qual seja: As ações, em fase de conhecimento ou de execução, ajuizadas anteriormente a 
1º de janeiro de 2020, continuarão a ser processadas e julgadas no juízo estadual, nos termos em que previsto 
pelo § 3º do art. 109 da Constituição Federal, pelo inciso III do art. 15 da Lei n. 5.010, de 30 de maio de 1965, em 
sua redação original, e pelo art. 43 do Código de Processo Civil. (Informativo n. 716) 
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PROPOSTA DE REVISÃO DE ENTENDIMENTO FIRMADO 

EM RECURSOS REPETITIVOS 
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DIREITO ADMINISTRATIVO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
Pet 12.344-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 28/10/2020, DJe 13/11/2020 (Tema 126) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 
TEMA 

 
Desapropriação. Juros compensatórios. MP n. 1.577/1997;Tema Repetitivo n. 
126/STJ. Revisão. Súmula 408/STJ. Cancelamento. 
 

 
DESTAQUE 

 
Tese repetitiva revisada: A tese firmada no Tema Repetitivo n. 126/STJ passa a ter o seguinte teor: "O índice de 
juros compensatórios na desapropriação direta ou indireta é de 12% até 11/06/1997, data anterior à vigência 
da MP 1577/97.".Súmula cancelada: A Súmula 408/STJ, com igual redação da tese 126/STJ original, resta 
cancelada. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Trata-se de proposta de revisão de tese repetitiva e enunciado de súmula sobre juros compensatórios em 
ações expropriatórias.Verificado o julgamento de mérito pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 2332, foi 
proposta a afetação da matéria, a fim de se evitar contradições sistêmicas no ordenamento, que foi acolhida pela 
Primeira Seção do STJ.A tese firmada originalmente no Tema Repetitivo n. 126 e na Súmula 408/STJ tem igual 
redação: "Nas ações de desapropriação, os juros compensatórios incidentes após a Medida Provisória n. 1.577, 
de 11/06/1997, devem ser fixados em 6% ao ano até 13/09/2001 e, a partir de então, em 12% ao ano, na forma 
da Súmula n. 618 do Supremo Tribunal Federal". 
 
     Aqui, efetivamente, verifica-se que a Corte avançou sobre o que não lhe competia na medida em que, sob a 
compreensão atual deste Tribunal, tal feito nem sequer comportaria conhecimento, ante a ausência, nos 
precedentes que lhe deram origem, de indicação do dispositivo de lei federal submetido a interpretação 
divergente entre tribunais.O contexto é revelador das consequências: admitiu-se nesta Corte (como era 
permitido pela jurisprudência à época) recurso que cuidava de matéria efetivamente constitucional, porquanto 
ausente dispositivo infraconstitucional com comando normativo apto a sustentar a tese da recorrente.Apenas 
havia a divergência, plausivelmente decorrente da alteração normativa oriunda, primeiro, da MP depois, da 
cautelar deferida na ADI 2332/DF.  
 
     Note-se que, antes da MP, os juros de 12% emergiram de construção jurisprudencial, com histórico iniciado 
em 1963, em alusão às normas do Código Civil de então (Súmula 164/STF); em 1984, consolidou-se o dobro do 
parâmetro, à luz da Lei de Usura e da crise inflacionária da época (Súmula 618/STF).Pode o STJ afirmar que os 
juros incidem aos fatos conforme a norma então vigente, embora o Supremo tenha dito que a norma é 
inconstitucional ab initio? Poderia o STJ ter dito o que fosse sobre, a rigor, a modulação de efeitos da cautelar, 
restringindo-a tão somente aos fatos havidos após sua publicação ou, de outro modo, expandindo-a para 
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momento anterior? Qual a interpretação adequada do efeito ex nunc da decisão cautelar do Supremo: incidir 
sobre todos os feitos pendentes ou o marco temporal a se adotar seria a imissão de posse? É essa interpretação 
de ordem constitucional ou legal? É desta Corte a competência para definir se o julgado de mérito do STF aplica-
se, agora, imediatamente aos casos transitados, mas ainda sem expedição de precatório? 
 
     Entende-se que o art. 11 da Lei da ADI (Lei n. 9.868/1999) apenas aduz um efeito da decisão. Entretanto, o 
referido normativo se dirige à Corte Suprema, autorizando-a a exercer tal poder e dispondo sobre suas 
consequências. Não parece adequado que o STJ se imiscua na interpretação do decidido pelo Supremo a ponto 
de conferir ou afastar, indiretamente, efeito modulado às emanações jurisdicionais daquela Corte. Ainda que a 
pretexto de análise da Lei da ADI, cumpre à Corte Suprema dispor sobre seus julgados e às demais instâncias 
observá-los, existindo ampla previsão de medidas para suprimir disparidades: reclamação, ação rescisória, 
embargos à execução, além do próprio extraordinário.Descabe ao STJ dispor sobre a matéria com a extensão 
decidida nos repetitivos em comento, ainda mais de forma condicionada à decisão cautelar do Supremo. O 
problema foi agravado com a redação das teses alcançada pela unidade administrativa, como apontado, e pela 
Súmula 408/STJ. Esta Corte quis resolver a lacuna da forma como dispunha, sem se submeter a eventual 
postergação de sua solução pelo Supremo, de modo a não deixar a sociedade insegura e o jurisdicionado sem 
tutela, acumulando recursos especiais inconclusos ou motivados pelo provimento do Tribunal Constitucional. 
Entretanto, a dinâmica que se seguiu denota a frustração ao menos parcial desse objetivo, em particular pela 
somatória do resultado de mérito da ADI com a possibilidade de rescisória da coisa julgada inconstitucional com 
termo inicial no julgamento concentrado (art. 525, §15, do CPC/2015). 
 
     Com isso, propõe-se revisar a tese firmada no Tema Repetitivo n. 126/STJ para passar a ter o seguinte teor: 
"O índice de juros compensatórios na desapropriação direta ou indireta é de 12% até 11.6.97, data anterior à 
vigência da MP 1577/97".No que se refere à Súmula 408/STJ, verifica-se que, à época do julgado, buscava esta 
Corte sistematizar em enunciados sumulares a compreensão vinculante extraída de recursos 
repetitivos.Atualmente, ao constar expressamente as teses nos acórdãos, por força legal (CPC/2015, arts. 979, 
984, 1.037 e 1.038) e regimental (RISTJ, art. 104-A), dispensa-se a providência que, de resto, presta-se apenas a 
aumentar a complexidade normativa, sem efeitos práticos ante o caráter vinculante dos próprios precedentes 
qualificados. Os julgados repetitivos, como sabido, visam a simplificar a prestação jurisdicional, pretensão 
normativa prejudicada pela despicienda convivência das teses e súmulas sobre uma mesma questão. Assim, o 
referido enunciado resta cancelado. (Informativo n. 684) 
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PROCESSO 

 
Pet 12.344-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 28/10/2020, DJe 13/11/2020 (Temas 280, 
281, 282 e 283) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 
TEMA 

 
Desapropriação. Juros compensatórios. MP n. 1901-30/1999. Imóveis 
improdutivos;Tema Repetitivo n. 280/STJ. Revisão de tese. Propriedade 
impassível de qualquer espécie de exploração econômica. Tema Repetitivo n. 
281/STJ. Revisão de tese. Perda da renda. Prova pelo expropriado. MP n. 
2027-38/2000. Índice de produtividade zero. Tema Repetitivo n. 282/STJ. 
Revisão de tese. Tema Repetitivo n. 283/STJ. Cancelamento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     I) Tese revisada no Tema Repetitivo n. 280/STJ: "Até 26/9/1999, data anterior à edição da MP n. 1901-
30/1999, são devidos juros compensatórios nas desapropriações de imóveis improdutivos". 
 
     II)Tese revisada no Tema Repetitivo n. 281/STJ: "Mesmo antes da MP n. 1901-30/1999, são indevidos juros 
compensatórios quando a propriedade se mostrar impassível de qualquer espécie de exploração econômica 
atual ou futura, em decorrência de limitações legais ou fáticas". 
 
     III) Tese revisada no Tema Repetitivo n. 282/STJ: "i) A partir de 27/9/1999, data de edição da MP n. 1901-
30/1999, exige-se a prova pelo expropriado da efetiva perda de renda para incidência de juros compensatórios 
(art. 15-A, § 1º, do Decreto-Lei n. 3365/1941); e ii) Desde 5/5/2000, data de edição da MP 2027-38/2000, veda-
se a incidência dos juros compensatórios em imóveis com índice de produtividade zero (art. 15-A, § 2º, do 
Decreto-Lei n. 3365/1941)".IV) Cancelamento do Tema Repetitivo n. 283/STJ. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Trata-se de proposta de revisão das teses repetitivas sobre juros compensatórios em ações 
expropriatórias.Verificado o julgamento de mérito pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 2332, foi proposta a 
afetação da matéria, a fim de se evitar contradições sistêmicas no ordenamento, que foi acolhida pela Primeira 
Seção do STJ. 
 
     No ponto, trata-se da análise das seguintes Teses: i) 280/STJ: "A eventual improdutividade do imóvel não 
afasta o direito aos juros compensatórios, pois esses restituem não só o que o expropriado deixou de ganhar 
com a perda antecipada, mas também a expectativa de renda, considerando a possibilidade do imóvel ser 
aproveitado a qualquer momento de forma racional e adequada, ou até ser vendido com o recebimento do seu 
valor à vista."; ii) 281/STJ: "São indevidos juros compensatórios quando a propriedade se mostrar impassível 
de qualquer espécie de exploração econômica seja atual ou futura, em decorrência de limitações legais ou da 
situação geográfica ou topográfica do local onde se situa a propriedade."; iii) 282/STJ: "Para aferir a incidência 
dos juros compensatórios em imóvel improdutivo, deve ser observado o princípio do tempus regit actum, assim 
como acontece na fixação do percentual desses juros.  
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     As restrições contidas nos §§ 1º e 2º do art. 15-A, inseridas pelas MPs n. 1.901-30/1999 e 2.027-38/2000 e 
reedições, as quais vedam a incidência de juros compensatórios em propriedade improdutiva, serão aplicáveis, 
tão somente, às situações ocorridas após a sua vigência."; e iv) 283/STJ: "Para aferir a incidência dos juros 
compensatórios em imóvel improdutivo, deve ser observado o princípio do tempus regit actum, assim como 
acontece na fixação do percentual desses juros. Publicada a medida liminar concedida na ADI 2.332/DF (DJU de 
13/09/2001), deve ser suspensa a aplicabilidade dos §§ 1º e 2º do artigo 15-A do Decreto-lei n. 3.365/1941 até 
que haja o julgamento de mérito da demanda". 
 
     Da análise do REsp 1.116.364/PI, verifica-se equívoco quanto à interpretação pela unidade administrativa do 
que realmente decidido em sede repetitiva.Portanto, as teses, na forma como redigidas pela unidade 
administrativa, de um lado, retratam apenas parte do entendimento desta Corte em sede repetitiva, tendo sido 
suprimida daquelas a condicionalidade ao julgamento de mérito na ADI. De outro lado, ao segmentar o julgado 
em teses diversas, limitou-se a redação administrativa a indicar a interpretação consolidada sobre o 
ordenamento anterior à alteração legislativa, como se autônomo das demais condicionantes.Isto é: afirmou o 
STJ que sua jurisprudência impunha (já antes da MP) a incidência de juros compensatórios aos imóveis 
improdutivos, exceto se absolutamente inviável a exploração econômica, o que deveria prevalecer até a edição 
da MP, e na vigência da cautelar, desde que confirmada pelo Supremo por ocasião do juízo de mérito.  
 
     Afastada a condição, com a não confirmação da cautelar, resta inevitável reconhecer que as teses devem ser 
adequadas; não tendo se implementado a condição, torna-se insubsistente a tese que a ela submetia o 
afastamento do percentual de 12% dos juros compensatórios.As consequências do julgamento do Supremo 
devem ser a ele submetidas. Assim, a manutenção da Tese 283/STJ resultaria em indevida modulação, por este 
Tribunal, em sede vinculante, da decisão de mérito do STF na ADI 2332. Restará violada a competência daquela 
Corte caso o STJ mantenha a tese vinculante delimitando a hiperatividade da cautelar após o juízo de mérito não 
modulado da ADI.Com isso, entende-se pela revisão das teses firmadas nos Temas Repetitivos do STJ n. 280, 281 
e 283, e, por seu turno, o cancelamento do Tema Repetitivo n. 283/STJ. (Informativo n. 684) 

 

 
PROCESSO 

 
Pet 12.344-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 28/10/2020, DJe 13/11/2020 (Tema 1.072) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 
TEMA 

 
Desapropriação. Juros compensatórios. Percentual. Momento de incidência. 
 

 
DESTAQUE 

 
Nova tese repetitiva afirmada: Os juros compensatórios observam o percentual vigente no momento de sua 
incidência. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     À luz dos recursos especiais ainda hoje providos no STJ sobre o ponto, resta polêmica nos tribunais ordinários 
quanto ao marco fático a que se refere a tese da regência temporal dos juros, se a data de imissão na posse ou o 
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momento de sua incidência. Embora tenha constado no repetitivo claramente tratar-se da segunda hipótese, 
houve certa falta de clareza na redação administrativa da tese.  
 
     A ementa, entretanto, é, como a jurisprudência deste Colegiado, inequívoca, de modo que se propõe a edição 
de nova tese retratando-as adequadamente. Na verdade, a rigor, essa é a ratio que subjazia à Tese 283, muito 
embora a unidade administrativa não a tenha captado, preferindo dispor como vinculante as consequências 
condicionais e casuísticas da regra jurídica emanada do acórdão. 
 
     Assim, evidencia-se a interpretação constante dos repetitivos no sentido de que o fato regido pelo tempo da 
norma não é a imissão de posse, mas sim a incidência dos juros. (Informativo n. 684) 

 

 
PROCESSO 

 
Pet 12.344-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 28/10/2020, DJe 13/11/2020 (Tema 1.073) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 
TEMA 

  
Desapropriação. Juros compensatórios e moratórios. Súmulas 12, 70 e 
102/STJ. MP 1.997-34. Limite temporal. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Nova tese repetitiva afirmada: As Súmulas n. 12, 70 e 102 (As Súmulas 12/STJ: "Em desapropriação, são 
cumuláveis juros compensatórios e moratórios", 70/STJ: "Os juros moratórios, na desapropriação direta ou 
indireta, contam-se desde o trânsito em julgado da sentença" e 102/STJ: "A incidência dos juros moratórios 
sobre compensatórios, nas ações expropriatórias, não constitui anatocismo vedado em lei") somente se aplicam 
às situações ocorridas até 12/01/2000, data anterior à vigência da MP 1.997-34. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Trata-se de proposta de revisão das teses repetitivas e enunciados de súmula sobre juros compensatórios e 
juros moratórios em ações expropriatórias.Verificado o julgamento de mérito pelo Supremo Tribunal Federal 
na ADI 2332, foi proposta a afetação da matéria, a fim de se evitar contradições sistêmicas no ordenamento, que 
foi acolhida pela Primeira Seção. 
 
     É de todos sabido a tendência desta Corte de manter inalterados os seus enunciados sumulares, em razão de 
sua eficácia temporal para feitos à época de sua vigência, bem como para se evitar o prejuízo a sua referenciação. 
Porém, é relevante esclarecer a comunidade jurídica também quanto a suas limitações temporais, de modo a 
que não se pretenda, como não raro ocorre, reanimar discussões obsoletas, firmadas sobre normas e leis há 
muito decaídas. 
 
     No ponto, propõe-se a edição de nova tese, mas que a rigor em nada inova. Trata-se quase de providência 
administrativa. Exsurge o problema da época em que as teses relativas aos recursos repetitivos eram elaboradas 
administrativamente, após o julgamento. 
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     Com o julgamento do REsp 1.118.103/SP, a unidade administrativa entendeu, por ocasião da sistematização 
dos repetitivos, resumir os efeitos vinculantes às Teses 210/STJ: "O termo inicial dos juros moratórios em 
desapropriações é o dia 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito." e 
211/STJ: "Os juros compensatórios, em desapropriação, somente incidem até a data da expedição do precatório 
original (...), não havendo hipótese de cumulação de juros moratórios com juros compensatórios."; as reticências 
são da redação da tese, embora não se trate de transcrição de qualquer elemento do voto ou acórdão. 
 
     Sugere-se, portanto, que sejam mantidas inalteradas as súmulas, porquanto referencial válido da 
jurisprudência à época aplicável, mas que se edite nova tese fundada no julgamento do REsp 1.118.103/SP, já 
realizado em regime repetitivo, para afirmar que as Súmulas n. 12, 70 e 102 (As Súmulas 12/STJ: "Em 
desapropriação, são cumuláveis juros compensatórios e moratórios", 70/STJ: "Os juros moratórios, na 
desapropriação direta ou indireta, contam-se desde o trânsito em julgado da sentença" e 102/STJ: "A incidência 
dos juros moratórios sobre compensatórios, nas ações expropriatórias, não constitui anatocismo vedado em 
lei") somente se aplicam às situações ocorridas até 12/01/2000, data anterior à vigência da MP 1.997-34. 
(Informativo n. 684) 

 

 
PROCESSO 

 
Pet 12.344-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 28/10/2020, DJe 13/11/2020 (Tema 1.071) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Desapropriação. ADI 2332/DF. Medida cautelar ou julgamento de mérito. 
Eficácia. Revisão em recurso especial. Impossibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Nova tese repetitiva afirmada: A discussão acerca da eficácia e efeitos da medida cautelar ou do julgamento 
de mérito da ADI 2332 não comporta revisão em recurso especial. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Descabe recurso especial para discussão acerca dos efeitos do julgado do Supremo. Veda-se, assim, qualquer 
tentativa de provocar transversalmente o STJ a abordar o teor ou efeitos da matéria constitucional apreciada 
pela Corte competente, bem como os limites de seu julgado. (Informativo n. 684) 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
Pet 12.344-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 28/10/2020, DJe 13/11/2020 (Tema 1.071) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Desapropriação. ADI 2332/DF. Medida cautelar ou julgamento de mérito. 
Eficácia. Revisão em recurso especial. Impossibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
Nova tese repetitiva afirmada: A discussão acerca da eficácia e efeitos da medida cautelar ou do julgamento de 
mérito da ADI 2332 não comporta revisão em recurso especial. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
Descabe recurso especial para discussão acerca dos efeitos do julgado do Supremo. Veda-se, assim, qualquer 
tentativa de provocar transversalmente o STJ a abordar o teor ou efeitos da matéria constitucional apreciada 
pela Corte competente, bem como os limites de seu julgado. (Informativo n. 684) 
 

 

 
PROCESSO 

 
Pet 12.344-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 28/10/2020, DJe 13/11/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Emenda Regimental n. 26/2016 do RISTJ. Teses repetitivas elaboradas 
anteriormente. Caráter meramente indexador/administrativo. Precedente 
vinculante. Conteúdo efetivo dos julgados. 
 

 
DESTAQUE 

 
As teses repetitivas do STJ do período anterior à Emenda Regimental n. 26/2016 do RISTJ possuem natureza 
administrativa de caráter meramente indexador, encontrando-se o precedente vinculante no conteúdo efetivo 
dos julgados. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Visando a melhor organizar a jurisprudência qualificada, aumentando sua observância pelos jurisdicionados 
e instâncias ordinárias, foi adotada, em 2013, pela unidade administrativa de gestão de precedentes (então 
denominada NURER), a atual metodologia, na qual a página de recursos repetitivos do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) organiza as informações por temas. Para tanto, os encarregados estudaram os acórdãos e, 
interpretando-os, alcançaram as redações das teses ora contidas nos bancos de dados de repetitivos. Note-se, 
portanto, que a atividade de edição de teses, naquele momento, não teve caráter jurisdicional. Os ministros 
julgavam os recursos, e adotavam, usualmente, a forma "acórdão [ou recurso] submetido ao regime do 543-C 
do CPC", sem explicitar, detidamente, o teor ou redação estritos da tese. Tentava-se, quando muito, editar 
súmula correspondente ao conteúdo do precedente, sem consenso ou uniformização quanto a seus efeitos e 
procedimentos.  
 
     Assim, pode haver discrepância entre a interpretação da unidade administrativa e a extensão do que se 
decidiu em sede repetitiva. Nos acórdãos tratados nesta revisão, as teses nesse período não constaram 
necessariamente nem mesmo das ementas, ao menos na exata forma em que publicadas umas e outras. Tratou-
se, reitere-se, de providência estritamente administrativa, exercida de forma independente e após 
completamente exaurida a jurisdição. Nesse passo, sua natureza jurídica em nada difere dos informativos de 
jurisprudência produzidos pela unidade administrativa responsável pela catalogação e divulgação dos julgados 
desta Corte. Eventual equívoco nessas bases ou boletins em nada vincularia o exercício jurisdicional, do mesmo 
modo como a redação das teses no período anterior à Emenda Regimental n. 26/2016 não pode receber os 
efeitos que vêm recebendo de forma crítica. O fato é que é preciso atentar com maior rigor para o conteúdo 
preciso dos julgamentos, para além das teses compiladas, nesse período (a discussão perde relevo, ou ao menos 
muda significativamente de contexto, após a Emenda Regimental n. 26/2016).  
 
     Em todo caso, no período anterior à Emenda n. 26 ao RISTJ, indiscutivelmente são os julgados, e não as teses, 
que têm efetiva natureza vinculante; as teses redigidas pela unidade administrativa são utilíssimas, mas de 
caráter indexante, não jurisdicional. (Informativo n. 684) 
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DIREITO ADMINISTRATIVO 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO AgInt na SS 3.262-SC, Rel. Presidente Min. Humberto Martins, Corte 

Especial, por unanimidade, julgado em 20/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

 

TEMA Quinto constitucional. Vaga de advogado. Elaboração e revisão da lista 
sêxtupla. OAB. Autonomia e independência. 
 

 

DESTAQUE 

     A Ordem dos Advogados do Brasil possui autonomia para elaborar e revisar lista sêxtupla para indicação de 
advogados para concorrer à vaga do quinto constitucional. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A nomeação de membro de Tribunal de Justiça na vaga do quinto constitucional é um procedimento 
subjetivamente complexo, exigindo, necessariamente, atos de vontade da OAB, do TJ e do Governador do Estado. 
 
     A formulação da lista sêxtupla pela OAB não é ato vinculado a eventual cumprimento posterior de requisitos 
para poder participar da lista. Assim, a OAB tem a liberdade ampla de fazer as indicações dos candidatos 
advogados que sugere para a vaga do quinto constitucional. 
 
     Nesse sentido, é possível que duas entidades que possuem legitimidade e independência para proceder à 
indicação de listas, sêxtupla no caso da OAB, e posteriormente tríplice no caso do Tribunal de Justiça, manifestem 
de forma irrefutável o não desejo de colocar um advogado em suas indicações. 
 
     Destaque-se que, como reconhecido pelo Supremo na ADI n. 3.026, a OAB, serviço público independente, é 
afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados, reafirmando a sua legitimidade para, com independência, 
indicar os candidatos ao quinto constitucional. 
 
     No caso, o ato de nomeação ter sido tornado sem efeito pelo Governador do Estado após processo 
administrativo, que não foi questionado judicialmente, caracteriza perda do objeto da discussão judicial atual. 
 
     Ademais, há impossibilidade de nomeação e posse por meio de criação legislativa via judicial de nova vaga de 
quinto constitucional, sem participação de futuras listas, sêxtupla e tríplice, e sem retirar o atual ocupante da 
vaga questionada de desembargador. 
 
     Portanto, a questão controvertida não é mais preencher ou não os requisitos para poder participar da lista 
sêxtupla, mas sim a liberdade discricionária da OAB, cujas características são autonomia e independência, de 
elaborar tal lista com indicação de advogados. (Informativo n. 716) 
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PROCESSO CC 180.127-DF, Rel. Min. Raul Araújo, Corte Especial, por unanimidade, 

julgado em 18/08/2021, DJe 23/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 

TEMA Conflito negativo de competência. Primeira e Quarta Turmas do STJ. Ação Civil 
Pública ajuizada pelo MPF. Prestação de serviços médicos. Cláusula de 
exclusividade prevista em estatuto social de cooperativa operadora de Plano 
de Saúde. Presença na lide da União e da ANS. Debate sobre direito à livre 
concorrência, direito à saúde e intervenção do Estado na economia. Relação 
jurídica litigiosa prevalente de direito público. Competência das turmas que 
compõem a Primeira Seção. 
 

 

DESTAQUE 

     Compete à Primeira Seção do STJ julgar Ação Civil Pública ajuizada pelo MPF, em face da UNIMED, a fim de 
anular cláusula indutora de exclusividade de prestação de serviços médicos, constante do Estatuto Social da 
Cooperativa Médica operadora de Plano de Saúde, segundo a qual podem ser penalizados ou premiados os 
médicos cooperados que adiram, ou não, à referida cláusula. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Salienta-se, preliminarmente, que nos termos do art. 9º, caput, do RISTJ, a competência das Seções e das 
respectivas Turmas do Superior Tribunal de Justiça é fixada em função da natureza da relação jurídica litigiosa. 
 
     No caso, o Ministério Público Federal ajuizou Ação Civil Pública em face da UNIMED, visando a "declarar a 
nulidade das cláusulas constantes do parágrafo 2º, do artigo 9º e nas alíneas "a" e "c" do artigo 18, ambos do 
Estatuto Social da requerida, bem como, do art. 6º, § 1º, do Regimento Interno da Entidade", visando à abstenção: 
(I) de aplicação de qualquer penalidade "(não somente - a exclusão da cooperativa) e de adotar qualquer medida 
discriminatória ao cooperado que se associar a outro plano de saúde (ou assemelhado) mantido por empresa, 
sociedade ou entidade diversa"; bem como (II) de conferir prêmio ou estímulo de qualquer espécie ao cooperado 
que atender com exclusividade o plano de saúde da Unimed. 
 
     Dessa forma, é possível inferir que o litígio tratado não se estabelece propriamente na relação de direito 
privado entre os médicos cooperados e a cooperativa de plano de saúde, em razão de disposições contratuais ou 
estatutárias da cooperativa que exijam a exclusividade para médicos cooperados, lançando penalidades ou 
estímulos/prêmios em decorrência de sua observância. 
 
     Embora essa relação de predominante natureza privada exista, não é nela que se situa o questionamento 
suscitado na ação civil pública. 
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     O ajuizamento da ação civil pública pelo Ministério Público Federal visa discutir cláusula de exclusividade, 
constante do Estatuto da Cooperativa Médica, que, segundo afirma o promovente, afetaria diretamente a livre 
concorrência, infringindo a ordem pública e econômica e ofendendo o direito à saúde (arts. 170, 173 e 196 da 
Constituição Federal). Tanto é assim que, no feito principal a que se relaciona o presente conflito de competência, 
a União e a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS - foram incluídas na lide, tendo em vista a existência 
de nítido interesse público na demanda. A primeira na condição de assistente simples do autor e a segunda na 
condição de litisconsorte ativa. 
 
     Com efeito, a questão controvertida não está meramente no âmbito da autonomia da vontade. Há discussão 
específica acerca da conduta anticoncorrencial atribuída à operadora de plano de saúde, em suposta infração à 
ordem econômica e social, de forma que seria danosa ao mercado de suplementação dos serviços de saúde por 
parte da iniciativa privada, o que seria vedado pela legislação antitruste brasileira (arts. 20, I e II, 21, IV, V e VI, 
da Lei n. 8.884/1994), bem como pela Lei dos Planos de Saúde (art. 18, III, da Lei n. 9.656/1998). 
 
     Nesse contexto, há prevalentes aspectos de Direito Administrativo e de Direito Econômico sobre as questões 
iniciais de direito privado. São eminentemente de direito público questões que envolvam a intervenção do 
Estado na economia, a fiscalização estatal das instituições que exploram a saúde no plano privado, o Direito 
Econômico da Concorrência, entre outras. Assim, não há como afastar a competência das Turmas que compõem 
a Primeira Seção para processar e julgar a aludida ação e os recursos dela decorrentes. 
 
     Ademais, embora não seja a competência interna atribuída em razão da pessoa (das partes que compõem a 
lide), a presença predominante do Estado no processo, no caso, o Ministério Público Federal, a União e a ANS, é 

outro ponto que recomenda o julgamento do feito pelas Turmas de Direito Público. (Informativo n. 706) 
 

 

 

 
PROCESSO EREsp 1.434.604-PR, Rel. Min. Raul Araújo, Corte Especial, por 

unanimidade, julgado em 18/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Recurso especial em sede de ação rescisória. Art. 485, V, do CPC/1973. 
Impugnação dos fundamentos do acórdão rescindendo. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     O recurso especial interposto contra acórdão em ação rescisória pode atacar diretamente os fundamentos do 
acórdão rescindendo, não precisando limitar-se aos pressupostos de admissibilidade da rescisória. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Inicialmente, anota-se que no acórdão embargado concluiu-se pelo não cabimento do recurso especial 
interposto em sede de ação rescisória, com base no art. 485, V, do Código de Processo Civil de 1973, porque não 
se limitara aos seus pressupostos de admissibilidade, impugnando, assim, diretamente o mérito do acórdão 
rescindendo. 
 
     O aresto paradigma da Corte Especial, diversamente do aresto embargado, considerou que é viável recurso 
especial interposto contra acórdão proferido em ação rescisória, baseada no art. 485, V, do CPC/1973, que se 
insurge contra os fundamentos do acórdão rescindendo. 
 
     O entendimento do acórdão paradigma mostra-se correto, especialmente quando relacionado ao disposto no 
art. 485, V, do Código de Processo Civil de 1973 (atualmente art. 966, V, do CPC de 2015), pois se há alegação de 
violação a literal disposição de lei no acórdão recorrido, o mérito do recurso especial se confunde com os 
próprios fundamentos para a propositura da ação rescisória, autorizando o STJ a examinar também o acórdão 
rescindendo. 
 
     É de se concluir, portanto, que, em relação a ações rescisórias ajuizadas com base no art. 485, V, do CPC de 
1973, o recurso especial poderá ultrapassar os pressupostos da ação e chegar ao exame do seu mérito. 

(Informativo n. 705) 
 

 
 

 
PROCESSO 

 
CC 170.111/DF, Rel. Min. Francisco Falcão, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 17/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 
TEMA 

 
Conflito negativo de competência. Primeira e Terceira Seções do STJ. 
Interdição parcial de presídio. Relação litigiosa de direito público. Art. 9º, § 1º, 
XIV, do Regimento Interno do STJ. Competência da Primeira Seção. 
 

 
DESTAQUE 

 
Compete à Primeira Seção do STJ julgar interdição de estabelecimentos prisionais. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A competência dos juízes da execução penal para a fiscalização e interdição dos estabelecimentos prisionais 
tem natureza administrativa. Nesse contexto, a relação litigiosa possui natureza jurídica de Direito Público, 
enquadrando-se na regra do art. 9º, § 1º, XIV, do Regimento Interno do STJ.Situações de interdição de presídio 
já foram julgadas em diversas ocasiões pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, integrante da 
Primeira Seção, o que endossa a competência da referida Seção. Precedentes: Aglnt no RMS n. 42.050/GO, Rel. 
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 4/6/2019, DJe 10/6/2019; RMS n. 51.863/SE, Rel. Ministro 
Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 11/12/2018, DJe 14/12/2018. (Informativo n. 689) 

 
  



 

137 

 

 

 
PROCESSO 

 
AI no AREsp 641.185-RS, Rel. Min. Og Fernandes, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 11/02/2021 
. 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

 
TEMA 

Concessão de habilitação definitiva.Art. 148, § 3º, do Código de Trânsito 
Brasileiro. Parcialmente inconstitucional, sem redução de texto. Infração 
(grave ou gravíssima) meramente administrativa. Não aplicação 
. 

 
DESTAQUE 

 
     O art. 148, § 3º, do Código de Trânsito Brasileiro, é parcialmente inconstitucional excluindo de sua aplicação 
a hipótese de infração (grave ou gravíssima) meramente administrativa, ou seja, não cometida na condução de 
veículo automotor 
 

 
 INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A jurisprudência desta Corte de Justiça, interpretando teleologicamente o art. 148, § 3º, do CTB (verbis: § 3º 
A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de um ano, desde que o mesmo não 
tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou gravíssima ou seja reincidente em infração média) 
firmou-se no sentido da possibilidade de concessão da Carteira Nacional de Habilitação definitiva a motorista 
que cometeu infração de natureza grave não na qualidade de condutor, mas de proprietário do veículo, ou seja, 
de caráter meramente administrativo, durante o prazo de um ano da sua permissão provisória.  
 
     Nos termos da firme orientação trilhada no STJ, a infração administrativa de trânsito, ou seja, aquela que não 
está relacionada à condução do veículo e à segurança no trânsito, mas sim à propriedade do veículo, ainda que 
seja de natureza grave, não obsta a concessão da habilitação definitiva. Também uníssono o pensamento do 
Superior Tribunal no sentido de que tal diretriz não se confundia com eventual declaração de 
inconstitucionalidade do art. 148, § 3º, do CTB, mas apenas conferia a melhor interpretação de norma 
infraconstitucional. Ocorre que, no julgamento do ARE 1.195.532/RS, tirado do acórdão proferido no presente 
agravo em recurso especial, o Supremo Tribunal Federal reconheceu expressamente que o órgão fracionário do 
Superior Tribunal de Justiça, ao conferir interpretação teleológica ao disposto no art. 148, § 3º, do CTB, apesar 
de não ter declarado expressamente a inconstitucionalidade do mencionado dispositivo legal, promoveu a 
denominada declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução de texto, pela qual o intérprete declara a 
inconstitucionalidade de algumas interpretações possíveis do texto legal, sem, contudo, alterá-lo 
gramaticalmente, ou seja, censurou uma determinada interpretação por considerá-la inconstitucional.  
 
     Nesse contexto, reconhece-se a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do § 3º do artigo 148 da 
Lei n. 9.503/1997, para excluir sua aplicação à hipótese de infração (grave ou gravíssima) meramente 
administrativa, ou seja, não cometida na condução de veículo automotor. (Informativo n. 685) 

 
  



 

138 

 

 

PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO HC 666.247-DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 10/11/2021, DJe 18/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO INTERNACIONAL, DIREITO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

 

TEMA Expulsão de estrangeiro visitante. Genitor de brasileiro de tenra idade. 
Dependência socioafetiva comprovada. Requisitos autônomos. Inviabilidade 
da expulsão. Art. 55, II, "a", da nova Lei de Migração (Lei n. 13.445/2017). 
Princípio da prioridade absoluta no atendimento dos direitos e interesses da 
criança e do adolescente (art. 227 da CF). Doutrina da proteção integral (art. 
1º do ECA). 
 

 

DESTAQUE 

     É inviável a expulsão de estrangeiro visitante ou migrante do território nacional quando comprovado tratar-
se de pai de criança brasileira que se encontre sob sua dependência socioafetiva. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No julgamento do RE 608.898, com repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal firmou-se a tese no sentido 
de ser irrelevante a data da concepção da prole brasileira como fator exclusivo de impedimento à expulsão, desde 
que demonstrado existir dependência econômica e convivência socioafetiva entre o estrangeiro e sua prole. 
 
     Há de se ponderar, entretanto, que a presença de um único desses requisitos já se mostra suficiente para o 
reconhecimento do direito do estrangeiro a permanecer em território nacional, haja vista que a lei 
expressamente os elenca de forma autônoma, ao utilizar a expressão "dependência econômica ou socioafetiva". 
 
     A propósito, nesse sentido já se manifestou a Primeira Turma que "A dependência socioafetiva também 
constitui fator autônomo e suficiente apto a impedir a expulsão de estrangeiros que tenham filhos brasileiros". 
(RHC 123.891-AgR, Rel. Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 4/5/2021). 
 
     De se ver, portanto, que o art. 55, II, "a", da Lei de Migração expressamente vedou o processo expulsório na 
hipótese de o estrangeiro ter filho brasileiro "sob sua guarda ou dependência econômica ou socioafetiva". 
 
     No caso, no que tange à dependência econômica e à convivência socioafetiva, a única prova trazida limita-se a 
uma declaração fornecida pela genitora da criança, pela qual dá conta de que o pai, em vias de ser expulso do 
Brasil, sempre assistiu, afetiva e materialmente, o infante. 
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     Referida declaração não autoriza a compreensão de que o requisito da dependência econômica esteja 
preenchido, ante a inexistência de qualquer outro elemento probatório mínimo capaz de efetivamente 
demonstrar a forma como o paciente teria se desincumbido de assistir materialmente seu filho, mormente 
considerando-se seu encarceramento há mais de 3 (três) anos. 
 
     Entretanto, sendo incontroverso que o paciente se encontra encarcerado desde 28/8/2018, quando seu filho 
- nascido em 6/4/2016 - contava com pouco mais de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de vida, exigir do paciente 
a produção de outras provas acerca do vínculo socioafetivo entre ele e seu filho - que, como se extrai do próprio 
termo em tela, é de natureza afetiva, sentimental, portanto - seria praticamente impor-lhe a produção de uma 
prova impossível. 
 
     Nessa linha a declaração fornecida pela mãe no sentido de que remanesce viva a relação socioafetiva entre pai 
e filho reveste-se da necessária juridicidade para comprovação de tal requisito legal. 
 
     Ademais disso, a permanência do paciente em território nacional é medida que prestigia o texto constitucional 
de 1988, no passo em que confere absoluta prioridade no atendimento dos interesses fundamentais da criança 
e do adolescente (art. 227 da CF), dentre os quais se destaca o direito à "convivência familiar", tudo isso 
devidamente regulamentado no âmbito do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/1990) e, portanto, 
em conformidade com a universal doutrina da proteção integral da infância e da juventude (art. 1º do ECA). 
(Informativo n. 719) 
 

 

 
PROCESSO MS 22.606-DF, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 10/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

TEMA Servidor público. Processo disciplinar. Sanção. Dosimetria. Controle de 
legalidade. Possibilidade. Penalidade de suspensão. Prazo máximo. Tempo de 
experiência. Ilegalidade. Antecedentes funcionais. Valoração negativa. 
Condenação anterior. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É necessária condenação anterior na ficha funcional do servidor ou, no mínimo, anotação de fato que o 
desabone, para que seus antecedentes sejam valorados como negativos na dosimetria da sanção disciplinar. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No caso, a comissão processante sugeriu a aplicação da pena de suspensão, por 15 dias, nos termos do art. 
130, por infração ao disposto nos arts. 116, I, III e IX e 117, IV, todos da Lei n. 8.112/1990. 
 
     Na espécie, embora constasse motivação objetiva para aplicar a sanção de suspensão, no lugar de advertência, 
a Administração não justificou de maneira técnica a razão pela qual fixou aquela penalidade no prazo máximo 
da lei. 
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     Portanto, o exame é sobre a legalidade dos critérios técnicos e objetivos apresentados pela União para a 
escolha da penalidade aplicada, sem se imiscuir no critério discricionário da escolha. 
 
     A interpretação sistemática dada aos arts. 117, IV, 128, parágrafo único, e 129, todos da Lei n. 8.112/1990, é 
no sentido de que, em regra, a conduta do servidor seria punível com advertência, admitindo-se, porém, a 
aplicação de sanção de suspensão, se a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem 
para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais assim 
justificassem. 
 
     Em relação aos antecedentes funcionais, a administração entendeu por qualifica-los como negativos, por 
compreender que sendo o servidor veterano, com larga experiência, deveria ter conduzido com mais zelo e mais 
cuidado o processo administrativo que estava sob sua responsabilidade. 
 
     Verifica-se que os antecedentes do servidor foram inapropriadamente valorados como negativos. A 
Administração poderia considerar como desfavorável o fato de o servidor ter sido tão imprudente, mesmo tendo 
larga experiência, se a legislação autorizasse o exame da culpabilidade do agente, tal como o art. 59 do CP 
autoriza. 
 
     No entanto, o Estatuto dos Servidores Públicos Federais só admite considerar, na "dosimetria" da sanção 
disciplinar, os antecedentes funcionais, que ostentam concepção técnica própria. Nesse passo, para que aqueles 
fossem considerados negativos, deveria constar na ficha funcional do impetrante alguma condenação anterior, 
ou, no mínimo, alguma anotação de fato que desabonasse seu histórico funcional. (Informativo n. 718) 
 

 

 
PROCESSO PUIL 2.101-MG, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 10/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

TEMA Fornecimento de medicamentos pelo Poder Público. Uso off label. Vedação. 
 

 

DESTAQUE 

     O Estado não é obrigado a fornecer medicamento para utilização off label, salvo autorização da ANVISA. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No caso, a Turma Recursal manteve incólume a sentença de procedência do pedido, afastando a tese de 
impossibilidade de utilização off label de medicamento, sob o fundamento de que seria ele o único capaz de 
manter a saúde e a vida do autor. 
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     Quanto ao tema em análise, dispõe a Lei n. 8.080/1990 o seguinte: "Art. 19-T. São vedados, em todas as esferas 
de gestão do SUS: I - o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento, produto e procedimento 
clínico ou cirúrgico experimental, ou de uso não autorizado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA; II - a dispensação, o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento e produto, nacional 
ou importado, sem registro na Anvisa." 
 
     Por seu turno, a Primeira Seção deste Superior Tribunal, no julgamento dos EDcl no REsp 1.657.156/RJ, 
submetido ao rito dos recursos representativos de controvérsia repetitiva, ao interpretar o mencionado 
dispositivo legal, firmou a compreensão no sentido de que o requisito do registro na ANVISA afasta a 
possibilidade de fornecimento de medicamento para uso off label, salvo se assim autorizado pela referida agência 
reguladora. 
 
     Nessa toada, o referido julgado fixou a seguinte tese: "a concessão dos medicamentos não incorporados em 
atos normativos do SUS exige a presença cumulativa dos seguintes requisitos: i) Comprovação, por meio de laudo 
médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou 
necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos 
pelo SUS; ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; iii) existência de registro 
do medicamento na ANVISA, observados os usos autorizados pela agência." (EDcl no REsp 1.657.156/RJ, Rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 21/9/2018). (Informativo n. 717) 
 

 

 
PROCESSO EREsp 1.109.579-PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira 

Seção, por unanimidade, julgado em 27/10/2021, DJe 04/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL 
 

 
TEMA Certidão de Dívida Ativa - CDA. Protesto. Regime anterior à vigência da Lei n. 

12.767/2012. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É possível o protesto da CDA desde a entrada em vigor da Lei n. 9.492/1997. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Em sede de acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (REsp 1.686.659/SP, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, DJe 11/03/2019), a Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a Fazenda 
Pública possui interesse e pode efetivar o protesto da CDA, documento de dívida, na forma do art. 1º, parágrafo 
único, da Lei n. 9.492/1997, com a redação dada pela Lei n. 12.767/2012. 
 
     No caso, o protesto da CDA ocorreu antes da vigência da Lei n. 12.767/2012 razão pela qual não se aplica a 
tese jurídica acima mencionada. 
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     Não obstante, em reiterados julgados, a Segunda Turma do STJ tem reconhecido a possibilidade de protesto 
da CDA desde a entrada em vigor da Lei n. 9.492/1997, entendendo que a Lei n. 12.767/2012 veio reforçar essa 
possibilidade, tratando-se de norma meramente interpretativa. 
 
     Frise-se que essa linha de entendimento coaduna-se com os fundamentos adotados no REsp 1.686.659/SP. 
(Informativo n. 716) 
 

 

 
PROCESSO EREsp 1.749.966-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 27.10.2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO FINANCEIRO 
 

 

TEMA Fundo de participação dos municípios. Decisão Normativa do TCU. Aumento 
populacional. Índice do IBGE. Adoção de critérios para o mesmo exercício 
financeiro. Ilegalidade. Princípio da anualidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é possível a adoção de novo critério do coeficiente no Fundo de Participação dos Municípios, com 
aplicação imediata, em meio ao exercício financeiro, mesmo verificado o aumento populacional da 
municipalidade, em confronto com os dados do IBGE. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Na ação originária a municipalidade postulava contra a União, pretendendo discutir os critérios para fixação 
do Fundo de Participação dos Municípios, voltando-se contra Decisão Normativa de 2006, que teria fixado o 
respectivo índice para 2007. Sustentava que tal coeficiente não mais poderia ser utilizado para o exercício de 
2007, uma vez que a população estimada pelo IBGE não seria condizente com a nova realidade, no que pleiteou 
eventuais diferenças. 
 
     A Primeira Turma do STJ deu provimento ao recurso especial do Município, sob o fundamento de que, diante 
de erro censitário do IBGE, a reivindicação esposada não esbarraria no princípio da anualidade. Ou seja, em 
resumo, a municipalidade poderia se valer de novos coeficientes para o próprio ano de 2007, em detrimento da 
orientação normativa do TCU ao final do ano de 2006 para aplicação em 2007. 
 
     O acórdão paradigma da Segunda Turma, a seu turno, cuidou de ação movida por municipalidade pretendendo 
obter o reconhecimento da ilegalidade da Decisão Normativa n. 38/2001 do TCU que, editada no meio do ano de 
2001, alterou os critérios da Decisão Normativa anterior, expedida em 2000 para 2001, trazendo novos critérios 
a serem observados para a segunda metade daquele mesmo ano de 2001. 
 
     A municipalidade sagrou-se vencedora nas duas instâncias, ressalvando-se a prescrição quinquenal, e ao 
recurso especial interposto pela União foi negado provimento, sob o principal argumento de que o STJ e STF já 
entenderam pela ilegalidade da referida Decisão Normativa, em razão de não ser possível, por ofensa ao 
princípio da anualidade, a aplicação imediata, em meio ao exercício financeiro, de novos coeficientes individuais 
de participação no FPM. 
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     Em resumo temos as seguintes situações: a ação originária deste feito pretendia a adoção de novos 
parâmetros, dentro do mesmo exercício de 2007, enquanto que a do acórdão paradigma, voltava-se contra a 
fixação de novos parâmetros, pela União, no meio do ano, para utilização no mesmo exercício. 
 
     Nesse panorama, em linhas gerais, quer por um objetivo ou por outro, e independentemente da natureza das 
ações e consequente forma de pagamento de eventual diferença encontrada, as duas ações discutem, ao final, a 
utilização de critérios referentes ao FPM para adoção no mesmo exercício, o que evidencia a divergência 
apontada. 
 
     A se aceitar a tese de que os municípios podem buscar o ressarcimento posterior, pretendendo a adoção de 
novos critérios com base nas informações do mesmo exercício, como no caso do entendimento prestigiado pelo 
acórdão ora embargado de divergência, há que se aceitar a tese de que a União, possa, num mesmo exercício, 
proceder com a revisão dos referidos critérios, voltando-se contra municípios que, eventualmente, possam ter 
recebido valores a maior. 
 
     Desse modo, deve prevalecer o entendimento prestigiado pela Segunda Turma, seguindo precedentes desta 
Corte e do STF em relação à matéria, no sentido da ilegalidade da Decisão Normativa n. 38/2001 do TCU, ao 
fundamento de que não é possível, por ofensa ao princípio da anualidade, a aplicação imediata, em meio ao 
exercício financeiro, de novos coeficientes individuais de participação no FPM. (Informativo n. 716) 
 

 

 
PROCESSO MS 27.227-DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 27/01/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

TEMA Processo Administrativo. Reversão de anistia de militar. Notificação por edital. 
Prejuízo para exercício da ampla defesa. Nulidade reconhecida. 
 

 

DESTAQUE 

     Em processo administrativo, a notificação por edital reserva-se exclusivamente para as hipóteses de: a) 
interessado indeterminado; b) interessado desconhecido; ou, c) interessado com domicílio indefinido. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Discute-se a validade de ato administrativo ministerial que determinou a anulação de anterior portaria, por 
meio da qual se havia declarado a condição de anistiado político do impetrante, ex-cabo da Aeronáutica. 
 
     Ao apreciar o Tema 839, com repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal aprovou o seguinte enunciado: 
"No exercício do seu poder de autotutela, poderá a Administração Pública rever os atos de concessão de anistia a 
cabos da Aeronáutica com fundamento na Portaria n. 1.104/1964, quando se comprovar a ausência de ato com 
motivação exclusivamente política, assegurando-se ao anistiado, em procedimento administrativo, o devido 
processo legal e a não devolução das verbas já recebidas". 
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     A Administração Pública não é obrigada a revisar as anistias. Porém, caso o faça, a revisão estará condicionada, 
dentre outras exigências, à observância de regular procedimento administrativo, em que sejam asseguradas ao 
administrado as garantias inerentes ao devido processo legal, como deflui, com primazia, do art. 5º, LIV, da 
Constituição Federal. 
 
     A validade do processo administrativo é constitucionalmente vinculada à rigorosa observação do princípio da 
ampla defesa "com os meios e recursos a ela inerentes". Ao disciplinar, no âmbito do processo administrativo, a 
incidência do princípio da ampla defesa e "dos meios e recursos a ela inerentes", o legislador ordinário positivou 
parâmetros mais precisos, cuidadosamente descritos no art. 2º, parágrafo único, da Lei do Processo 
Administrativo Federal - LPA (Lei n. 9.784/1999), os quais não foram fixados para conveniência, ou comodidade, 
da Administração. Antes, privilegiaram a garantia dos direitos dos administrados, razão pela qual a notificação 
que não chega ao conhecimento do cidadão intimado não cumpre, em linha de princípio, a sua função 
constitucionalmente prevista. Assim, a intimação por via postal só pode ser tida como meio idôneo se alcançar o 
fim a que se destina: dar, ao interessado, inequívoca ciência da decisão ou da efetivação de diligências (Lei n. 
9.784/199, art. 26). 
 
     Nas hipóteses em que a tentativa de entrega da notificação pelos Correios é frustrada, cabe à Administração 
buscar outro meio idôneo para provar, nos autos, "a certeza da ciência do interessado", reservando-se a 
publicação oficial, nos termos da lei, tão somente às hipóteses de: a) interessado indeterminado; b) interessado 
desconhecido; ou c) interessado com domicílio indefinido. (Informativo n. 716) 
 

 

 

PROCESSO EDCL nos EREsp 1.269.726-MG, Rel. Min. Manoel Erhardt 
(Desembargador convocado do TRF da 5ª Região), Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 25/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 

TEMA Pensão por morte. Relação de trato sucessivo. Inexistência de negativa 
expressa da Administração. Prescrição de fundo de direito. Não ocorrência. 
Súmula n. 85/STJ. Aplicabilidade. Prescrição das prestações vencidas no 
quinquênio anterior à propositura da ação. 
 

 

DESTAQUE 

     Não ocorre a prescrição do fundo de direito no pedido de concessão de pensão por morte, no caso de inexistir 
manifestação expressa da Administração negando o direito reclamado, estando prescritas apenas as prestações 
vencidas no quinquênio que precedeu à propositura da ação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Merece ser aclarado na ementa do acórdão embargado o ponto quanto à prescrição do fundo de direito, se 
esta deve ocorrer na hipótese de expresso indeferimento pela Administração, a teor da Súmula 85/STJ. 
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     A partir da leitura do voto condutor do eminente relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, constata-se que 
ficou estabelecido que, nas causas em que se pretende a concessão de benefício de caráter previdenciário, 
inexistindo negativa expressa e formal da Administração, não há falar em prescrição do fundo de direito, nos 
termos do art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932, porquanto a obrigação é de trato sucessivo, motivo pelo qual 
incide, no caso, o disposto na Súmula 85 do STJ (fls. 429). 
 
     Situação diversa ocorre quando houver o indeferimento do pedido administrativo de pensão por morte, pois, 
em tais situações, o interessado deve submeter ao Judiciário, no prazo de 5 (cinco) anos, contados do 
indeferimento, a pretensão referente ao próprio direito postulado, sob pena de fulminar o lustro prescricional. 
 
     Com isso, aclaram-se os itens 6 e 8 da ementa do acórdão proferido no EREsp 1.269.726-MG, cujas redações 
devem ser as seguintes: 6. Situação diversa ocorre quando houver o indeferimento do pedido administrativo de 
pensão por morte, pois, em tais situações, o interessado deve submeter ao Judiciário, no prazo de 5 (cinco) anos, 
contados do indeferimento, a pretensão referente ao próprio direito postulado, sob pena de fulminar o lustro 
prescricional. (...) 8. Nestes termos, deve-se reconhecer que não ocorre a prescrição do fundo de direito no 
pedido de concessão de pensão por morte, no caso de inexistir manifestação expressa da Administração negando 
o direito reclamado, estando prescritas apenas as prestações vencidas no quinquênio que precedeu à 

propositura da ação, nos termos da Súmula 85/STJ. (Informativo n. 706) 
 

 

 
PROCESSO CC 177.113-AM, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 25/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Empresa fornecedora de oxigênio. Covid-19. Situação pandêmica no Estado do 
Amazonas. Calamidade da saúde pública. Interesse da União. Competência da 
Justiça Federal. 
 

 

DESTAQUE 

     Compete à Justiça Federal processar e julgar ação que tem como objetivo a obtenção de oxigênio destinado às 
unidades de saúde estaduais do Amazonas para o tratamento da excepcional situação pandêmica da Covid-19. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Trata-se de conflito positivo de competência em que se alega a existência de ações ajuizadas nos juízos 
estadual e federal com o mesmo objetivo: obtenção de oxigênio às unidades de saúde estaduais para o 
tratamento da excepcional situação pandêmica da Covid-19. O Estado do Amazonas e a União foram 
posteriormente incluídos como interessados. 
 
     Pedido fundado na alegação de que as decisões podem ser conflitantes, evidenciando até mesmo uma 
impossibilidade de seu cumprimento, e o evidente interesse da União no feito, uma vez que diversos órgãos 
públicos federais estão envolvidos no referido trâmite, e já existente uma ação civil acerca da controvérsia, no 
que a competência deve-se firmar no juízo federal. 
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     A peculiar situação do caso concreto, de fato, induz ao conhecimento do conflito positivo de competência, 
reclamando uma uniformidade de entendimento para o efetivo socorro àquele Estado. 
 
     Nesse panorama, relativamente ao fornecimento de oxigênio para o Estado do Amazonas utilizar no combate 
à pandemia do COVID-19, não há dúvidas de que a competência há de se firmar a favor do juízo federal, sendo 
latente o interesse da União, não só em razão da presença de diversos órgãos de âmbito federal, mas também 
decorrente da existência de ação civil tramitando sobre o tema. 
 
     Lembra-se, ainda, que a própria União também se manifestou demonstrando seu interesse, não somente no 
presente feito, mas nas respectivas demandas com mesmo objeto, o que também atrai a incidência da Súmula n. 
150, STJ in verbis: Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a 

presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas publicas. (Informativo n. 706) 
 

 

PROCESSO EDCL nos EREsp 1.269.726-MG, Rel. Min. Manoel Erhardt 
(Desembargador convocado do TRF da 5ª Região), Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 25/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 

TEMA Pensão por morte. Relação de trato sucessivo. Inexistência de negativa 
expressa da Administração. Prescrição de fundo de direito. Não ocorrência. 
Súmula n. 85/STJ. Aplicabilidade. Prescrição das prestações vencidas no 
quinquênio anterior à propositura da ação. 
 

 

DESTAQUE 

     Não ocorre a prescrição do fundo de direito no pedido de concessão de pensão por morte, no caso de inexistir 
manifestação expressa da Administração negando o direito reclamado, estando prescritas apenas as prestações 
vencidas no quinquênio que precedeu à propositura da ação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Merece ser aclarado na ementa do acórdão embargado o ponto quanto à prescrição do fundo de direito, se 
esta deve ocorrer na hipótese de expresso indeferimento pela Administração, a teor da Súmula 85/STJ. 
 
     A partir da leitura do voto condutor do eminente relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, constata-se que 
ficou estabelecido que, nas causas em que se pretende a concessão de benefício de caráter previdenciário, 
inexistindo negativa expressa e formal da Administração, não há falar em prescrição do fundo de direito, nos 
termos do art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932, porquanto a obrigação é de trato sucessivo, motivo pelo qual 
incide, no caso, o disposto na Súmula 85 do STJ (fls. 429). 
 
     Situação diversa ocorre quando houver o indeferimento do pedido administrativo de pensão por morte, pois, 
em tais situações, o interessado deve submeter ao Judiciário, no prazo de 5 (cinco) anos, contados do 
indeferimento, a pretensão referente ao próprio direito postulado, sob pena de fulminar o lustro prescricional. 
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     Com isso, aclaram-se os itens 6 e 8 da ementa do acórdão proferido no EREsp 1.269.726-MG, cujas redações 
devem ser as seguintes: 6. Situação diversa ocorre quando houver o indeferimento do pedido administrativo de 
pensão por morte, pois, em tais situações, o interessado deve submeter ao Judiciário, no prazo de 5 (cinco) anos, 
contados do indeferimento, a pretensão referente ao próprio direito postulado, sob pena de fulminar o lustro 
prescricional. (...) 8. Nestes termos, deve-se reconhecer que não ocorre a prescrição do fundo de direito no 
pedido de concessão de pensão por morte, no caso de inexistir manifestação expressa da Administração negando 
o direito reclamado, estando prescritas apenas as prestações vencidas no quinquênio que precedeu à 

propositura da ação, nos termos da Súmula 85/STJ. (Informativo n. 706) 
 

 
 

 

 
PROCESSO 

 
MS 24.508-DF, Rel. Min. Assusete Magalhães, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 12/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 
TEMA 

 
Anistiado político. Concessão de reparação mensal, permanente e continuada, 
com fundamento na Lei n. 10.559/2002. Fixação do quantum da indenização 
mediante arbitramento por "pesquisa de mercado". Critério supletivo. 
Prestação mensal que deve ser equivalente à remuneração que o anistiado 
perceberia, caso não tivesse sofrido perseguição política. Arts. 6º, 7º e 8º da 
Lei n. 10.559/2002. 
 

 
DESTAQUE 

 
No tocante ao valor da reparação mensal devida aos anistiados políticos, a fixação do quantum indenizatório 
por pesquisa de mercado, deve ser supletiva, utilizada apenas quando não há, por outros meios, como se 
estipular o valor da prestação mensal, permanente e continuada. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em face de ato do Ministro de Estado da Justiça que, ao declarar 
o impetrante anistiado político, fixou a reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, 
permanente e continuada, cujo valor fora obtido em pesquisa de mercado e não levara em consideração a perda 
do cargo público, por motivação exclusivamente política, como reconhecido no processo administrativo 
pertinente. 
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     O art. 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988 assegura ao 
anistiado político, atingido profissionalmente, por motivação política, a indenização correspondente ao valor 
que receberia se ainda estivesse na ativa, e a Lei n. 10.559, de 13/11/2002, em seus arts. 6º e 7º, ao regulamentar 
o referido dispositivo constitucional, estabeleceu duas formas de reparação econômica, de caráter 
indenizatório, devidas aos anistiados e não cumuláveis entre si: (I) prestação única; e (II) prestação mensal, 
permanente e continuada, sendo a primeira devida àqueles anistiados que não puderam comprovar vínculo com 
atividade laboral, e a segunda, àqueles com vínculo profissional à época da perseguição política, que não 
optarem por parcela única. 
 
     As normas que disciplinam a matéria asseguram, aos anistiados que tiveram interrompida a sua carreira 
profissional, a indenização equivalente aos rendimentos mensais que perceberiam, caso não tivessem sofrido 
perseguição política, respeitados, ainda, os regimes jurídicos, as graduações e as promoções que seriam 
alcançadas, assim como demais direitos e vantagens relativos à categoria. 
 
     Nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei n. 10.559/2002, para a fixação do valor da prestação mensal devem ser 
utilizadas informações prestadas por empresas, sindicatos, conselhos profissionais, entidades da administração 
indireta a que o anistiado político estava vinculado ao sofrer a punição, sobre o valor que hoje receberia ele, 
caso não tivesse sido alvo de perseguição política, ou prestadas pelo órgão em que atuava o servidor público. 
Dessa forma, o Setor de Recursos Humanos dos órgãos públicos pode atestar, oficialmente, a carreira, o cargo e 
o posicionamento do servidor, com todas as referências específicas que ele atingiria, no quadro funcional. 
 
     Nessa perspectiva, a fixação do quantum indenizatório por pesquisa de mercado, baseado em informações 
disponibilizadas por institutos de pesquisa, deve ser supletiva, utilizada apenas quando não há, por outros 
meios, como se estipular o valor da prestação mensal, permanente e continuada, o que não ocorre, no caso, seja 
ante a determinação do art. 6º, caput, da Lei n. 10.559/2002, no sentido de que "o valor da prestação mensal, 
permanente e continuada, será igual ao da remuneração que o anistiado político receberia se na ativa estivesse", 
seja porque, na forma do art. 37, X, da CF/1988, a remuneração de servidor público só pode ser fixada ou 
alterada por lei específica, seja, enfim, porque o cargo do impetrante não foi sumariamente extinto, mas, por 
força de lei, transformado em outro. (Informativo n. 696)  
 

 

 
PROCESSO 

 
CC 147.784/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO DO 
TRABALHO 
 

 
TEMA 

 
Contribuição sindical compulsória (imposto sindical). Servidor Público. Art. 
114, III, da CF. Adequação da jurisprudência do STJ. Tema n. 994/STF. RE 
1.089.282/AM. Competência da Justiça Comum para servidor público com 
vínculo estatutário. Competência da Justiça do Trabalho para servidor público 
com vínculo celetista. Nova interpretação da Súmula 222 do STJ. 
 

 
DESTAQUE 

 
A Súmula 222 do STJ - Compete à Justiça Comum processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical 
prevista no art. 578 da CLT - deve abarcar apenas situações em que a contribuição sindical diz respeito a 
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servidores públicos estatutários, mantendo-se a competência para processar e julgar as ações relativas à 
contribuição sindical referentes a celetistas (servidores públicos ou não) na Justiça do Trabalho. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Com o advento do art. 114, da Constituição Federal de 1988 (em sua redação original), firmou-se a 
interpretação restritiva de que a competência da justiça laboral somente abarcava as hipóteses ali expressas e 
que quaisquer outras "controvérsias decorrentes da relação de trabalho" somente o seriam de competência 
daquela justiça especializada acaso sobreviesse lei que assim o estabelecesse. Assim, permaneceu vigente no 
período a Súmula n. 87 do extinto Tribunal Federal de Recursos - TFR que definiu ser da competência da Justiça 
Comum o processo e julgamento da contribuição assistencial prevista em convenção ou acordo coletivo e da 
contribuição sindical compulsória prevista em lei (imposto sindical), a saber: "Compete à Justiça Comum o 
processo e julgamento de ação de cobrança de contribuições sindicais". 
 
     Tal situação perdurou até o advento da Lei n. 8.984/1995 que estabeleceu competir " à Justiça do Trabalho 
conciliar e julgar os dissídios que tenham origem no cumprimento de convenções coletivas de trabalho ou 
acordos coletivos de trabalho, mesmo quando ocorram entre sindicatos ou entre sindicato de trabalhadores e 
empregador" (convenções e acordos não homologados). Tal lei levou a cobrança da contribuição assistencial 
prevista em convenção ou acordo coletivo para a competência da Justiça do Trabalho, surgindo então dúvida a 
respeito do destino da contribuição sindical compulsória (imposto sindical), se acompanharia a contribuição 
assistencial ou se permaneceria na Justiça Comum.  
 
     Nesse novo contexto, este Superior Tribunal de Justiça produziu o precedente nos EDcl no CC 17.765 / MG 
(Segunda Seção, Rel. Min. Paulo Costa Leite, julgado em 13/08/1997) onde no qual restou fixado que a cobrança 
da contribuição sindical compulsória (imposto sindical) deveria se dar na Justiça Comum.Posteriormente, em 
23/06/1999, com base no mencionado precedente, foi julgada pela Segunda Seção a Súmula n. 222/STJ com o 
seguinte texto: "Compete à Justiça Comum processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical prevista 
no art. 578 da CLT". 
 
     Mais recentemente, com o advento da alteração do art. 114, da CF/1988, promovida pela EC n. 45/2004, 
foram inseridas na competência da Justiça do Trabalho "as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos 
os entes de direito público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios" (art. 114, I, CF/1988) e "as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre 
sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores" (art. 114, III, CF/1988).  
 
     A troca da expressão "dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores" contida na 
redação original do art. 114, da CF/1988, pela expressão "ações oriundas da relação de trabalho", contida na 
redação dada pela EC n. 45/2004, trouxe dúvida em relação à competência da Justiça do Trabalho para julgar as 
causas entre o Poder Público e seus servidores estatutários. O tema foi então enfrentado pelo STF quando do 
julgamento da ADI 3.395 MC/DF (Tribunal Pleno, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 05/04/2006) que registrou: 
"O disposto no art. 114, I, da Constituição da República, não abrange as causas instauradas entre o Poder Público 
e servidor que lhe seja vinculado por relação jurídico-estatutária". Contudo, permaneceu alguma dúvida em 
relação ao reflexo do julgado do STF sobre as ações que envolviam as contribuições sindicais de servidores 
públicos e o alcance do disposto no art. 114, III, da CF/1988. 
 
     Desta feita, após o julgamento pelo STF da ADI 3.395 MC / DF, em pesquisa realizada na jurisprudência deste 
STJ, no que se refere às ações em que se discute a técnica de tributação via recolhimento e repasse, os mais 
recentes precedentes da Primeira Seção são no sentido de que o referido julgamento em nada havia interferido 
na regra de competência para a discussão da contribuição sindical dos servidores públicos, devendo esta se dar 
sempre na Justiça do Trabalho, indiferente a condição do servidor público de celetista ou estatutário.Do 
histórico, constata-se que houve sucessivas alterações em relação ao posicionamento original.  
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     Migrou-se de uma posição inicial (1) onde todas as ações que versassem sobre o imposto sindical teriam seu 
destino na Justiça Comum (Súmula n. 222/STJ), para uma posição (2) onde as ações que versassem sobre o 
imposto sindical envolvendo todos os tipos de celetistas (servidores ou não) haveriam que ser destacadas e 
levadas para a Justiça do Trabalho, mantendo-se apenas as ações que versassem sobre o imposto sindical 
envolvendo servidores estatutários na Justiça Comum e, posteriormente, para uma posição (3) na qual todas as 
ações que versassem sobre o imposto sindical (envolvendo celetistas ou estatutários), haveriam que ser 
julgadas na Justiça do Trabalho. Assim, a evolução da jurisprudência vinha sendo no sentido de retirar essas 
atribuições da Justiça Comum transferindo-as gradativamente para a Justiça Laboral, que detinha a expertise no 
exame das relações de representação sindical, já que o tema "contribuição sindical" guardaria mais afinidade 
com o tema "representação sindical" que com o tema "regime estatutário". 
 
     Ocorre que em direção diametralmente oposta àquela que vinha tomando este Superior Tribunal de Justiça e 
o Tribunal Superior do Trabalho, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Tema n. 994, no RE 
1.089.282/AM (Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em sessão virtual de 27/11/2020 a 
04/12/2020), firmou a seguinte tese: "Compete à Justiça Comum processar e julgar demandas em que se discute 
o recolhimento e o repasse de contribuição sindical de servidores públicos regidos pelo regime estatutário". 
 
     Desta forma, o STF determinou o retorno deste Superior Tribunal de Justiça um passo atrás para a posição 
jurisprudencial intermediária anterior, qual seja, a de que: (a) as ações em que se discute a contribuição sindical 
(imposto sindical) de servidor púbico estatutário, após o advento da EC n. 45/2004, devem continuar ser 
ajuizadas na Justiça Comum e (b) as ações em que se discute a contribuição sindical (imposto sindical) de 
servidor púbico celetista, após o advento da EC n. 45/2004, devem ser ajuizadas na Justiça do Trabalho.Desse 
modo, deve ser dada nova interpretação ao enunciado n. 222 da Súmula deste STJ ("Compete à Justiça Comum 
processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT") para abarcar apenas 
as situações em que a contribuição sindical (imposto sindical) diz respeito a servidores públicos estatutários, 
mantendo-se a competência para processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical referente a 
celetistas (servidores ou não) na Justiça do Trabalho. (Informativo n. 690) 

 

 
PROCESSO 

 
EREsp 1.460.696/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/02/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CIVIL, DIREITO BANCÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Mútuo habitacional. Plano de 
Equivalência Salarial - PES. Repetição do indébito. Pedido de cobertura do 
saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Valorizações Salariais - FCVS. 
Amortização Negativa. Capitalização de juros. Parcela que não compõe as 
prestações do mutuário. Inexistência de valores a serem restituídos. 
 

 
DESTAQUE 

 
Nos contratos de mútuo imobiliário regidos pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, segurados pelo Fundo de 
Compensação de Valorizações Salariais - FCVS, o reconhecimento de anatocismo não gera direito a repetição de 
indébito se tal procedimento impactou apenas no valor do saldo devedor do contrato.  
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a analisar se uma vez reconhecida a prática de ilegal capitalização de juros nos 
contratos de mútuo imobiliário regidos pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, segurados pelo Fundo de 
Compensação de Valorizações Salariais - FCVS, impõe-se que as diferenças apuradas sejam restituídas ao 
mutuário em pecúnia, ou se elas deveriam ser abatidas do saldo devedor, o qual será quitado com recursos do 
FCVS.  
 
     A ideia por trás do PES é assegurar ao mutuário que as prestações pagas para a obtenção da casa própria 
mantenham-se estáveis, seguindo sua evolução salarial. Já o saldo devedor, que deve ser amortizado a cada 
parcela paga, sofre o reajuste pelos índices da poupança, devendo, ao final do contrato, ser realizado o encontro 
de contas. Caso ainda exista algum valor residual, o FCVS entra como um seguro, quitando as diferenças.No 
entanto, este descompasso de reajustes acaba determinando a seguinte anomalia: a parcela é insuficiente para 
amortizar os juros e o saldo devedor, gerando uma diferença que é reincorporada ao principal. Como 
consequência, ao fim do contrato, apesar da adimplência do mutuário, ele se depara com o fato de que o saldo 
residual alcança valor maior que o principal contratado, ou mesmo do próprio imóvel adquirido. 
 
     A Segunda Turma, ao se defrontar com o tema, registrou que o afastamento da capitalização de juros não 
pode gerar benefício repetitório em favor do mutuário, uma vez que as diferenças decorrentes desta operação 
devem compor o saldo devedor, o qual será coberto pelo FCVS.Já o acórdão paradigma, prolatado pela Primeira 
Turma, em situação fática em muito semelhante, concluiu que "O art. 23 da Lei n. 8.004/1990, não prevê que os 
valores eventualmente cobrados com excesso sejam compensados com saldo devedor, mas, antes, restituídos 
ao mutuário, com redução nas prestações vincendas imediatamente subsequentes ou, acaso findas as parcelas, 
em espécie, nos exatos termos do aludido dispositivo legal" (REsp 848.855/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 
Turma, julgado em 19/8/2008, DJe 15/9/2008). 
 
     O ponto fulcral do debate está em definir qual o efeito da prática de anatocismo no contrato de financiamento 
imobiliário celebrado com a adoção do PES. Se o mutuário teve que arcar com prestações mensais maiores, 
existirá, sim, o direito de repetição; contudo, se tal procedimento impactou apenas o valor do saldo devedor, 
este deve ser reduzido e utilizado um montante menor do FCVS para a quitação do mútuo. De fato, somente os 
valores efetivamente desembolsados pelo mutuário poderiam ensejar o direito de restituição. (Informativo n. 
686) 

 

PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.835.511-SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 07/12/2021, DJe 10/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO BANCÁRIO 
 

 

TEMA Empréstimo consignado. Servidor público. Óbito do consignante. Extinção do 
débito. Impossibilidade. Inaplicabilidade da Lei n. 1.046/1950 aos servidores 
públicos estaduais e municipais. 
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DESTAQUE 

     A Lei n. 1.046/1950 não ampara a extinção do débito de empréstimo consignado em razão do óbito de 
servidor público estadual ou municipal. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O Tribunal de origem firmou a compreensão no sentido de que, a despeito de a jurisprudência desta Corte ter 
reconhecido que o advento da Lei n. 8.112/1990 importou na revogação tácita do art. 16 da Lei n. 1.046/1950, 
tal revogação tem aplicação apenas no âmbito dos servidores públicos civis federais, não atingindo os servidores 
municipais e estaduais, como era o caso do falecido mutuário. 
 
     A Lei n. 1.046/1950 (que dispõe "sobre a consignação em folha de pagamento"), ao fazer referência aos 
"funcionários públicos" e "servidores civis aposentados", em princípio não fez qualquer distinção entre 
servidores públicos federais, estaduais ou municipais. 
 
     Sucede que, para além da mera interpretação gramatical desse dispositivo, é necessário examinar a lei em tela 
sob a perspectiva histórica. 
 
     Compulsando-se o Projeto de Lei n. 63/1947, que deu origem à Lei n. 1.046/1950, bem como sua respectiva 
exposição de motivos, é possível inferir que a intenção do legislador era disciplinar o empréstimo consignado 
tão somente na esfera dos servidores públicos da União. 
 
     Se é certo que no decorrer do respectivo processo legislativo outras categorias funcionais foram incluídas no 
projeto, tal fato não autoriza a conclusão de que o objetivo inicial de atender aos servidores públicos federais 
teria sido alargado, de modo a incluir também os servidores estaduais e municipais lato sensu. 
 
     Assim, no inciso III do art. 4º da Lei n. 1.046/1950, ao buscar excepcionar tal regra, o legislador fez questão 
de expressamente mencionar os "serventuários da justiça", o que não seria necessário acaso admitido que as 
demais referências contidas nos seus incisos I, V e VII também abrangiam servidores estaduais e municipais. 
 
     Desse modo, malgrado as significativas alterações promovidas no Projeto de Lei n. 63/1947, no texto final que 
deu origem à Lei n. 1.046/1950 foi mantida a pretensão original do legislador no sentido de que ela se aplicaria, 
como regra, tão somente aos servidores públicos federais, ressalvada a expressa hipótese prevista em seu art. 
4º, III. (Informativo n. 721) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.840.570-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 16/11/2021, DJe 23/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 

TEMA Aposentadoria. Demora na concessão. Indenização por danos materiais. 
Prescrição. termo inicial. Data da decisão administrativa de concessão. 
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DESTAQUE 

     O termo inicial do prazo prescricional para ajuizamento da ação de indenização contra o Estado em razão da 
demora na concessão da aposentadoria conta-se a partir do seu deferimento. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Acerca da prescrição, o artigo 1º do Decreto n. 20.910/1932 consigna que as ações contra a Fazenda Pública 
prescrevem em 5 (cinco) anos da data do ato ou fato da qual se originaram. O disposto no artigo 189 do Código 
Civil também estabelece que a prescrição se inicia no momento da violação do direito sobre o qual se funda a 
ação. Assim, como regra, a prescrição começa a correr desde que a pretensão teve origem, pois, segundo a 
doutrina, "o maior fundamento da existência do próprio direito é a garantia de pacificação social". 
 
     O STF, ao julgar o Tema de Repercussão Geral 445/STF, fixou a tese no sentido de que "[e]m atenção aos 
princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos 
para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da 
chegada do processo à respectiva Corte de Contas." (STF. Plenário. RE 636.553/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
julgado em 19/2/2020). 
 
     Cuida-se, portanto, de prazo prescricional para a Administração Pública vir anular ou revogar o ato de 
aposentadoria por ela concedida ao servidor, correndo o referido prazo não da concessão do benefício, mas do 
seu registro junto ao Tribunal de Contas da União, ou seja, trata-se da pretensão da Administração Pública contra 
o administrado. 
 
     No caso, o que se examina é a pretensão, não da Administração Pública, mas do administrado de discutir o 
direito de indenização por dano material pela suposta demora na concessão de sua aposentadoria, ou seja, 
matéria completamente diversa da tratada pelo STF no Tema de Repercussão Geral n. 445/STF. 
 
     Nesse contexto, o termo inicial do prazo prescricional para o ajuizamento de ação de indenização contra ato 
do Estado ocorre no momento em que constatada a lesão e os seus efeitos, ou seja, a partir do deferimento do 
pedido voluntário de aposentaria do servidor, conforme o princípio da actio nata. (Informativo n. 720)   
 

 

 
PROCESSO RMS 67.005-DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 16/11/2021, DJe 19/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Cessão de precatório em tramitação no TJDFT. Instrumento particular. 
Possibilidade. Escritura pública. Interpretação restritiva. Exigência restrita à 
hipótese do art. 4º, V, da Lei Distrital n. 52/1997. Tese repetitiva firmada no 
RESP 1.102.473/RS que não estabeleceu a obrigatoriedade de a cessão de 
crédito de precatório seja por escritura pública. 
 

 

DESTAQUE 
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     Para a cessão de crédito em precatório, em regra, não há obrigatoriedade que se realize por escritura pública. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Trata-se de mandado de segurança interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios que denegou a segurança impetrada em desfavor do MM. Juiz de Direito da Coordenadoria de 
Conciliação de Precatórios, cuja autoridade, por reputar indispensável a apresentação do original ou da cópia 
autenticada da escritura pública de cessão de direitos creditícios, indeferiu pedido de habilitação do 
impetrante/cessionário em precatório. 
 
     Primeiramente, sobreleva ressaltar que, em regra, todo e qualquer crédito pode ser objeto de cessão de 
direito, salvo quando presentes algumas das vedações indicadas no art. 286 do Código Civil. 
 
     Também importa frisar que, conforme a jurisprudência desta Corte, "a forma do negócio jurídico é o modo 
pelo qual a vontade é exteriorizada. No ordenamento jurídico pátrio, vigora o princípio da liberdade de forma 
(art. 107 do CC/2002). Isto é, salvo quando a lei requerer expressamente forma especial, a declaração de vontade 
pode operar de forma expressa, tácita ou mesmo pelo silêncio (art. 111 do CC/2002)", sendo certo, ademais, que 
"a exigência legal de forma especial é questão atinente ao plano da validade do negócio (art. 166, IV, do 
CC/2002)" (REsp 1.881.149/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 10/6/2021). 
 
     Especificamente quanto à cessão de créditos, extrai-se do Código Civil que a necessidade de utilização de 
instrumento público - ou instrumento particular, revestido das solenidades previstas no art. 654, § 1º, do mesmo 
diploma substantivo - representa uma exceção à regra geral estabelecida em seu art. 107. 
 
     De ser ver, portanto, que a ressalva contida no art. 288 do Código Civil aplica-se tão somente à hipótese em 
que se pretenda fazer valer determinada cessão de crédito em relação à terceira pessoa, sendo inoponível tal 
condição de validade em face dos próprios cedente e cessionário. 
 
     O mesmo se diga em relação às disposições contidas na Lei Complementar Distrital n. 52/1997 no qual resta 
evidenciado que o legislador distrital claramente afastou a regra geral acerca da liberdade de forma a que alude 
o art. 107 do Código Civil, para fins de cessão de precatório, apenas em uma única hipótese: quando se objetivar 
a compensação de débitos de natureza tributária de competência do Distrito Federal. 
 
     Ora, uma vez que o art. 4º, V, da Lei Distrital n. 52/1997 se configura como sendo uma regra de natureza 
excepcional, impõe-se que sua interpretação deva ocorrer de forma restrita, conforme o clássico brocardo 
segundo o qual exceptiones sunt strictissimoe interpretationis ("interpretam-se as exceções estritissimamente"). 
 
     Acrescenta-se que para denegar a ordem mandamental, o Tribunal a quo fundamentou seu juízo em 
precedentes deste Superior, fazem remissão ao REsp 1.102.473/RS, julgado pela Corte Especial sob a sistemática 
dos recursos representativos de controvérsia repetitiva. 
 
     Cumpre, então, ressaltar que a incidental referência à expressão "escritura pública", como contida na segunda 
tese fixada no precedente indicado, decorreu exclusivamente do fato de que, no caso daqueles autos, a cessão de 
crédito havia, sim, sido realizada por meio de forma pública, não sendo essa, contudo, a real questão dirimida no 
repetitivo em apreço. (Informativo n. 720) 
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PROCESSO RMS 66.316-SP, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador convocado do 
TRF da 5ª Região), Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 
19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

TEMA Concurso público. Candidato aprovado dentro do número de vagas. Restrições 
financeiras impeditivas. Situações excepcionais. RE 598.099/MS. 
Inocorrência. Não nomeação dos aprovados. Ilegalidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Para a recusa à nomeação de aprovados dentro do número de vagas em concurso público devem ficar 
comprovadas as situações excepcionais elencadas pelo Supremo Tribunal Federal no RE 598.099/MS, não sendo 
suficiente a alegação de estado das coisas - pandemia, crise econômica, limite prudencial atingido para despesas 
com pessoal -, tampouco o alerta da Corte de Contas acerca do chamado limite prudencial. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente, pontua-se que tem aportado nesta Corte Superior recursos interpostos por candidatos 
aprovados em concursos públicos, insurgências dirigidas contra a denegação da segurança pelo Tribunal de 
Justiça de origem, este que, em sua fundamentação, tem albergado a tese da autoridade coatora de que, por 
restrições financeiras diversas - atinentes a leis orçamentárias, pandemia, crise econômica no país - estaria o 
Poder Público com a chancela factual para não nomear aqueles que obtiveram, dentro do número de vagas, o 
êxito no certame. 
 
     Discute-se se a espécie comportaria a aplicação das chamadas situações excepcionais elencadas pela Corte 
Suprema no RE 598.099/MS, alusivas aos critérios de superveniência, imprevisibilidade, gravidade e 
necessidade, que constituiriam o alicerce para a não nomeação dos aprovados pelo Poder Público. 
 
     Acerca do tema, esta Corte Superior tem a diretriz de que a recusa à nomeação dos aprovados dentro do 
número de vagas deve ser a última das oportunidades, quando realmente já não houver saída para a 
Administração Pública (RMS 57.565/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
20/08/2018). 
 
     Contudo, muito embora venha a brandir o estado das coisas - pandemia, crise econômica, limite prudencial 
atingido para despesas com pessoal -, que teria resultado em situação financeira impeditiva às nomeações, o fato 
é que não se verifica a existência dos reais elementos orçamentários que venham a embasar o não chamamento 
dos candidatos aprovados dentro do número de vagas. 
 
     Um aspecto que deve ser ressaltado é que, se foram oferecidas vagas de concurso pelo Poder Público, sem que 
houvesse a segurança orçamentária devidamente blindada para o certame, indene, portanto, a vicissitudes 
econômico-sociais, se está diante de ato de gestor público que pode até mesmo ser elencado como ilícito 
administrativo. Assim, a recusa à nomeação deve ser a última das oportunidades, quando realmente já não 
houver saída, consoante já noticiou esta Corte Superior (RMS 57.565/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 20/08/2018). 
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     No caso concreto, a situação não é cifrada exclusivamente ao cerne da pandemia, razão pela qual não há 
evidências de que o órgão está diante das situações excepcionalíssimas anotadas pelo excelso STF, justificadoras 
do afastamento das nomeações, não sendo suficiente o alerta da Corte de Contas acerca do chamado limite 
prudencial. (Informativo n. 715) 
 

 

 

PROCESSO AREsp 1.402.806-TO, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador 
convocado do TRF da 5ª Região), Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

TEMA Ação de improbidade administrativa. Responsabilização de particular que 
figura isoladamente no polo passivo da demanda. Jurisprudência pacífica do 
STJ pela impossibilidade. Agente público acionado pelos mesmos fatos em 
demanda conexa. Distinção detectada. Viabilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É viável o prosseguimento de ação de improbidade administrativa exclusivamente contra particular quando 
há pretensão de responsabilizar agentes públicos pelos mesmos fatos em outra demanda conexa. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Primeiramente, destaque-se que não se está a discutir a já conhecida e reverenciada compreensão desta Corte 
Superior de que é inviável o manejo da ação civil de improbidade exclusivamente contra o particular, sem a 
concomitante presença de agente público no polo passivo da demanda. 
 
     No caso, houve o ajuizamento de duas ações de improbidade, uma pelo Ministério Público Federal, outra pelo 
DNIT. Os agentes públicos envolvidos na idêntica trama factual narrada nas duas demandas foram excluídos da 
ação ajuizada pelo Parquet, que é a ora analisada, restando nesta apenas o particular acionado. 
 
     Em sua fundamentação, a Corte Regional aduziu que, "com o reconhecimento da litispendência e a extinção 
do feito originário contra os agentes públicos, a ação de improbidade foi mantida somente contra o particular, o 
que não pode ser admitido. Com efeito, inexistindo agentes públicos no polo passivo da ação de improbidade 
administrativa, destinatários do preceito legal que enumera os atos tidos como ímprobos, não há como prosperar 
a ação originária em que pretende o agravado a condenação do agravante pela prática de ato de improbidade 
administrativa". 
 
     O Tribunal Regional asseverou, portanto, que, muito embora houvesse ação conexa promovida contra os 
Agentes Públicos, a demanda apreciada contaria apenas com o particular no polo passivo, o que não poderia ser 
admitido em ações de improbidade. 
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     Essa conclusão é dissonante de ilustrativos desta Corte Superior de que não é o caso de aplicar a 
jurisprudência do STJ, segundo a qual os particulares não podem ser responsabilizados com base na LIA sem que 
figure no polo passivo um agente público responsável pelo ato questionado, pois houve a devida pretensão de 
responsabilizar os agentes públicos em outra demanda conexa (REsp 1.732.762/MT, Rel. Min. Herman Benjamin, 
Segunda Turma, DJe 17.12.2018). (Informativo n. 714) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.347.443-RJ, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe 21/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ação civil pública. Anulação da nomeação e posse de vereador para o cargo de 
Conselheiro do Tribunal de Contas de Município. Alegação de inexistência de 
reputação ilibada e idoneidade moral. Possibilidade jurídica do pedido. 
 

 

DESTAQUE 

     É juridicamente possível o pedido de anulação da nomeação e posse de Conselheiro de Tribunal de Contas de 
Município, veiculado em ação civil pública, com fundamento na constatação de que este não preenche os 
requisitos de idoneidade moral e reputação ilibada. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Trata-se de ação civil pública, em que a Corte de origem declarou inepta a petição inicial, ao fundamento de 
que o pedido de anulação da nomeação e posse do demandado não teria atacado o Decreto Legislativo que 
materializou sua escolha para o cargo de Conselheiro da Corte de Contas do Município. 
 
     No entanto, ao contrário do que entendeu o Tribunal estadual, o vício que, em tese, macularia o Decreto 
Legislativo, não se circunscreve a esse ato isoladamente, pois a alegada falta de idoneidade moral e de reputação 
ilibada do réu contamina, em tese, também aos subsequentes atos administrativos do respectivo iter para a 
ocupação do cargo, de feição complexa, alcançando, pois, as próprias nomeação e posse para a vaga de 
Conselheiro do Tribunal de Contas do Município, por isso que não há falar em inépcia da inicial. 
 
     Portanto, a obrigação de se declarar a prática de ato nulo, causador de dano à moralidade administrativa e à 
coletividade, não está circunscrita ao Decreto Legislativo, cuja eventual nulidade acarretará na também 
invalidade dos atos subsequentes e imprescindíveis à complexa conformação do ato final, que se ultima com a 
nomeação e posse do indicado para o cargo. 
 
     Já no que respeita à proclamada impossibilidade jurídica do pedido, ao analisar a matéria, a Corte de origem 
decidiu que a pretensão inicial seria juridicamente impossível, visto que, "tratando-se de requisitos subjetivos, 
somente o próprio Poder Legislativo tinha legitimidade para apreciá-los, sendo defeso ao Poder Judiciário 
interferir, sob pena de ofensa à regra constitucional da Separação dos Poderes". 
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     Todavia, certo é que a indicação e a nomeação de Conselheiro para uma Corte de Contas não constitui ato 
administrativo puramente discricionário, fruto do livre arbítrio do poder político, haja vista que os requisitos da 
idoneidade moral e da reputação ilibada consubstanciam exigências normativas que vinculam a escolha política 
tanto do Poder Legislativo, ao indicar o nome para o cargo, como do Poder Executivo, ao proceder à respectiva 
nomeação. 
 
     De outra parte, é cediço que a idoneidade moral e a reputação ilibada, na espécie examinada, constituem 
conceitos que estão imbricados com o da moralidade administrativa e, embora indeterminados, possuem 
densidade mínima a permitir o seu escrutínio judicial. 
 
     Destarte, a escolha e nomeação de Conselheiro para o Tribunal de Contas, como qualquer outro ato 
administrativo, deve se pautar em critérios de elevado padrão moral e ético, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal, cujo controle será objetivamente realizado por meio de dados concretos, ou seja, aptos a 
aferir a adequação da conduta do agente frente ao império da lei e da Constituição. (Informativo n. 714) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.570.000-RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. Acd. Min. Gurgel de 

Faria, Primeira Turma, por maioria, julgado em 28/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ação de improbidade administrativa. Recebimento da petição inicial. In dubio 
pro societate. Fundamento único. Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A decisão de recebimento da petição inicial da ação de improbidade não pode limitar-se ao fundamento de in 
dubio pro societate. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Em face dos princípios a que está submetida a administração pública (art. 37 da CF/1988) e a sua supremacia, 
sendo seus representantes os agentes públicos passíveis de serem alcançados pela lei de improbidade, o 
legislador quis impedir o ajuizamento de ações temerárias, evitando, com isso, além de eventuais perseguições 
políticas e o descrédito social de atos ou decisões político-administrativos legítimos, a punição de 
administradores ou de agentes públicos inexperientes, inábeis ou que fizeram uma má opção política na gerência 
da coisa pública ou na prática de atos administrativos, sem má-fé ou intenção de lesar o erário ou de 
enriquecimento. 
 
     Não se pode ignorar, porém, que, na fase preliminar, o magistrado atua em cognição sumária, não se 
aprofundando no exame de mérito da pretensão sancionatória, de sorte que, se os indícios apresentados forem 
suficientes à instauração de dúvida quanto à existência da prática de ato ímprobo, a inicial deve ser recebida, à 
luz do princípio in dubio pro societate. 
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     Nesse contexto, o § 8º do art. 17 da Lei n. 8.429/1992 estabelece que, "recebida a manifestação, o juiz, no 
prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de 
improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita". 
 
     A decisão de recebimento da petição inicial, incluída a hipótese de rejeição, deve ser adequada e 
especificamente motivada pelo magistrado, com base na análise dos elementos indiciários apresentados, em 
cotejo com a causa de pedir delineada pelo Ministério Público. Essa postura é inclusive reforçada, atualmente, 
pelos arts. 489, § 3º, e 927 do CPC/2015. 
 
     Nessa linha, convém anotar que a decisão de recebimento da inicial da ação de improbidade não pode limitar-
se à invocação do in dubio pro societate, devendo, antes, ao menos, tecer comentários sobre os elementos 
indiciários e a causa de pedir, ao mesmo tempo que, para a rejeição, deve bem delinear a situação fático-
probatória que lastreia os motivos de convicção externados pelo órgão judicial. (Informativo n. 711) 
 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.542.852-PE, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 28/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

TEMA Policial Federal. Deslocamentos dentro da circunscrição. Exigência 
permanente do cargo. Diárias. Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Policiais Federais fazem jus a pagamento de diárias apenas no caso de deslocamentos que ultrapassem a 
circunscrição oficial da sua unidade de lotação, a título de indenização por despesas extraordinárias. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia consiste em saber se os deslocamentos praticados por policiais federais dentro dos limites da 
circunscrição a qual vinculados constituem exigência permanente do cargo ou atividade de natureza excepcional 
(eventual ou transitória). 
 
     É que, no primeiro caso, aplica-se a restrição ao pagamento prevista no art. 58, §§ 2º e 3º da Lei n. 8.112/1990, 
enquanto na segunda hipótese valeria a regra do caput do referido dispositivo: Art. 58. O servidor que, a serviço, 
afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório para outro ponto do território nacional ou para o exterior, 
fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinária com pousada, 
alimentação e locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento. (Redação dada pela Lei n. 9.527, de 
10/12/1997). 
 
     A Constituição estabelece (art. 144, §1º) as atribuições da polícia federal, estando a quase totalidade delas 
associadas à possibilidade de deslocamentos para além do espaço físico em que localizada a sede de cada 
departamento de polícia. 
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     As apurações de crimes de repercussão interestadual ou internacional, o combate ao tráfico internacional de 
drogas, a polícia marítima, aérea e de fronteiras são atividades que, de regra, reclamam a permanente 
disponibilidade do agente para atuação além da unidade física a qual o policial federal está vinculado, ainda que 
o deslocamento não se opere diariamente. 
 
     A bem da verdade, a prática de missões, operações, cumprimento de mandados, que exige constante 
deslocamento, compõe a rotina policial, sendo os serviços de natureza exclusivamente burocrática ou de 
escritório a exceção àquela regra. 
 
     Assim, não há violação ao art. 58, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.112/1990 o ato normativo da União que tenha limitado 
o pagamento das diárias apenas aos deslocamentos que ultrapassem a área de atuação dos servidores, no caso, 
a circunscrição oficial da sua unidade de lotação. Afinal, apenas o exercício das funções fora do seu âmbito de 
atuação pode ser considerado eventual e transitório e, como tal, ensejar o pagamento das diárias, a título de 

indenização por despesas extraordinárias. (Informativo n. 711) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.429.799/SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 
TEMA 

 
Aquisição de veículos usados para posterior revenda. Transferência de 
propriedade para a revendora. Expedição de novo certificado de registro de 
veículos. Art. 123, I, do Código de Trânsito Brasileiro. Obrigatoriedade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A transferência de propriedade de veículo automotor usado implica, obrigatoriamente, na expedição de novo 
Certificado de Registro de Veículo - CRV, ainda quando a aquisição ocorra para fins de posterior revenda. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Da leitura do art. 123, I, do Código de Trânsito Brasileiro, depreende-se que a transferência de titularidade 
do veículo, por si só, acarreta na necessária e obrigatória expedição de novo Certificado de Registro do Veículo 
- CRV. 
 
     No caso, o impetrante sustentou que o referido art. 123, I, não poderia ensejar dois tratamentos distintos, a 
saber: montadoras e concessionárias de veículos novos, mesmo sendo, em tese, proprietárias de tais bens, 
estariam dispensadas de seu registro junto ao DETRAN, ao passo que, na revenda de veículos usados, as 
empresas desse ramo de negócios, ao adquirí-los, mesmo por período transitório, teriam de se submeter à 
exigência de um novo CRV. 
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     Entretanto, trata-se a discussão sobre apenas aquelas situações que envolvam a expedição de novo CRV de 
veículos usados, que tenham sido adquiridos para revenda e que, presume-se, já possuíam CRV em nome do 
anterior proprietário (alienante). 
 
     Em relação a essa específica modalidade negocial (revenda de veículos usados), não há negar, o art. 123, I, do 
CTB impõe a expedição de novo CRV, em vista da desenganada transferência da propriedade do veículo. 
(Informativo n. 687) 

 

 
PROCESSO 

 
AREsp 1.314.581/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/02/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 
TEMA 

 
Improbidade administrativa. Homologação judicial de acordo. Art. 17, § 1º, da 
Lei n. 8.429/1992, com redação alterada pela Lei n. 13.964/2019. 
Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É possível acordo de não persecução cível no âmbito da ação de improbidade administrativa em fase recursal. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A Lei n. 13.964/2019, denominada "Pacote Anticrime", alterou o § 1º do art. 17 da Lei n. 8.429/1992, o qual 
passou a dispor que: § 1º As ações de que trata este artigo admitem a celebração de acordo de não persecução 
cível, nos termos desta Lei.A referida Lei também introduziu o § 10-A ao art. 17 da LIA, com a seguinte redação: 
Havendo a possibilidade de solução consensual, poderão as partes requerer ao juiz a interrupção do prazo para 
a contestação, por prazo não superior a 90 (noventa) dias. Com efeito, a aludida alteração trouxe a possibilidade 
de acordo de não persecução cível no âmbito da ação de improbidade administrativa. 
 
     A Segunda Turma desta Corte, ao se pronunciar a respeito da delação premiada e do acordo de leniência, em 
sede de ação de improbidade administrativa, conferiu interpretação restritiva aos referidos institutos à esfera 
penal, nos termos do sobredito art. 17, § 1º, da LIA.Na oportunidade, o eminente Relator, Ministro Mauro 
Campbell Marques, consignou que "a transação e o acordo são expressamente vedados no âmbito da ação de 
improbidade administrativa (art. 17, § 1º, da Lei n. 8.429/1992), ainda que entenda oportuno o debate pelo 
Congresso Nacional sobre o referido dispositivo legal, a fim de analisar sua atualidade, pertinência e 
compatibilidade com normas sancionatórias que preveem a possibilidade de acordo de não-persecução penal." 
(REsp 1.464.287/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 26/6/2020.) 
 
     A Primeira Turma desta Corte, em julgamento realizado em 03/05/2016, antes, portanto, da alteração do art. 
17, § 1º, da LIA, não conheceu do requerimento de homologação de acordo no âmbito de ação de improbidade 
administrativa.Na ocasião, o eminente Relator, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, ressalvou seu ponto de 
vista pela possibilidade de acordo, uma vez cumpridas pelas partes transigentes as obrigações do Termo de 
Ajustamento de Conduta, não se justificando a protelação da homologação do acordo. 
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     O Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) editou a Resolução n. 179, de 26 de julho de 2017, 
regulamentando o § 6º do art. 5º da Lei n. 7.347/1985, para disciplinar, no âmbito do Ministério Público, a 
tomada do compromisso de ajustamento de conduta. 
 
     Nessa linha, o Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo (CSMPSP) editou a Resolução 
n. 1.193, de 11 de março de 2020, a qual disciplina o acordo de não persecução cível no âmbito do MPSP, 
regulamentando o disposto no art. 17, § 1º, da LIA e no art. 7º, § 2º, da Resolução n. 179/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público. 
 
     No caso, o recorrente foi condenado por dano ao erário pela prática de conduta ímproba na modalidade 
culposa do art. 10 da LIA, decorrente da condenação por danos morais sofrida, nos autos de ação de indenização, 
em razão de conduta omissiva consubstanciada pelo não cumprimento de ordem judicial para que fornecesse 
medicamento a paciente, que acabou vindo a óbito. 
 
     Dessa forma, tendo em vista a homologação do acordo pelo Conselho Superior do MPSP, a conduta culposa 
praticada pelo recorrente, bem como a reparação do dano ao Município, além da manifestação favorável do 
Ministério Público Federal ao acordo, tem-se que a transação deve ser homologada. (Informativo n. 686) 
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SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO AREsp 1.614.577-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 07/12/2021, DJe de 13/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Processo administrativo sancionador. Insider trading. Aplicação de multa pela 
Comissão de Valores Imobiliários - CVM. Recurso voluntário ao Conselho de 
Recursos do Sistema Financeiro Nacional - CRSFN. Ação Anulatória. 
Ilegitimidade passiva da CVM. 
 

 

DESTAQUE 

     A Comissão de Valores Imobiliários não possui legitimidade para figurar no polo passivo de ação que visa 
questionar sanção imposta pelo cometimento de crime de uso indevido de informação privilegiada (insider 
trading).  
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Lei n. 10.303/2001, trouxe ao ordenamento inovações que visaram conferir maior transparência e 
confiabilidade ao mercado de capitais brasileiro. Dentre essas inovações, a tipificação como crime o uso indevido 
de informação privilegiada, prática delitiva comumente denominada insider trading. 
 
     Conforme atual tipificação prevista na Lei n. 6.385/1976, tal prática consiste em utilizar informação relevante 
de que se tenha conhecimento, ainda não divulgada ao mercado, e que seja capaz de propiciar vantagem indevida, 
mediante negociação de valores mobiliários. Ou, ainda, repassar tal informação sigilosa a que tenha tido acesso 
em razão de cargo ou posição que ocupe em emissor de valores mobiliários ou em razão de relação comercial, 
profissional ou de confiança com o emissor (Art. 27-D, caput e § 1º, da Lei n. 6.385/1976, conforme redação dada 
pela Lei n. 13.506, de 2017). 
 
     Além de crime, o insider trading constitui infração administrativa, cuja competência em nível de recurso 
administrativo foi transferida pela Lei (que dispõe sobre o Plano Real e o Sistema Monetário Nacional - Lei n. 
9.069/1995) ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional - CRSFN. Este órgão da União passou, 
assim, a julgar recursos contra decisões relativas à aplicação de penalidades por infrações à legislação cambial, 
de capitais e de crédito rural e industrial (art. 81 da Lei n. 9.069/1995). 
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     Anteriormente prevista no art. 3º do Decreto n. 1.935/1996, atualmente a competência do CRSFN para julgar 
recursos de decisões da Comissão de Valores Mobiliários - CVM e do Banco Central do Brasil - BACEN está 
prevista no Decreto n. 9.889/2019. 
 
     Portanto, verifica-se que o CRSFN constitui órgão colegiado, integrante da estrutura da União, que julga em 
última instância recursos contra decisões de variados órgãos e entidades componentes do Sistema Financeiro 
Nacional (BACEN, CVM, dentre outros). E, conforme trecho do Decreto n. 9.889/2019 o CRSFN julga recursos de 
que trata o § 4º do art. 11 da Lei n. 6.385/1976, que prevê a competência da CVM de impor penalidades em razão 
de infrações administrativas previstas na mesma Lei. 
 
     O entendimento assentado neste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, quando a decisão 
administrativa sancionadora é submetida a recurso administrativo e substituída por acórdão do CRSFN, não 
detém legitimidade para figurar no polo passivo de ação judicial anulatória o órgão que aplicou originariamente 
a sanção (BACEN, CVM, dentre outros). Em outras palavras, diante desse efeito substitutivo ocorrido no processo 
administrativo no âmbito da União (órgão da Administração Direta), a CVM (autarquia, órgão da Administração 
Indireta) não possui, pois, legitimidade para figurar no polo passivo da ação que visa questionar a sanção 
administrativa. (Informativo n. 721) 
 

 

 

 
PROCESSO RMS 67.040-ES, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 23/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

TEMA Contratação temporária de pessoal. Processo seletivo simplificado. Exclusão 
automática de candidato. Vínculo anterior extinto por conveniência da 
administração. Regra editalícia desarrazoada. 
 

 

DESTAQUE 

     A norma de edital que impede a participação de candidato em processo seletivo simplificado em razão de 
anterior rescisão de contrato por conveniência administrativa fere o princípio da razoabilidade. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a analisar a legalidade de regra editalícia de processo seletivo simplificado para 
contratação temporária de pessoal, que tem a seguinte redação: "O Candidato que houver sido contratado ou 
nomeado anteriormente pela SEJUS e que tiver sido exonerado, ou teve contrato rescindido por: conveniência 
administrativa e/ou ato motivado pela Corregedoria e/ou por determinação judicial, será automaticamente 
eliminado do processo seletivo." 
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     Não se desconhece a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que o princípio da vinculação ao edital 
demanda que as regras nele previstas sejam respeitadas, especialmente quando a seleção tem por objeto o 
desempenho de funções públicas consideradas sensíveis. Contudo, tais regras devem ser razoáveis e 
racionalmente justificáveis. In casu, a Administração Pública não apresentou justificativa para a tal previsão 
editalícia. 
 
     Impedir que o candidato participe do processo seletivo simplificado porque, há alguns anos, seu contrato foi 
rescindido por conveniência administrativa, equivale a impedir, hoje, a sua participação na seleção por mera 
conveniência administrativa, o que viola o princípio da isonomia e da impessoalidade. A participação de 
determinado candidato em concurso ou seleção pública não se insere no âmbito da discricionariedade do gestor. 
 
     Outrossim, não é possível presumir que a atual contratação não seria conveniente. Primeiro, porque do 
contrário, o processo seletivo não estaria em curso. Segundo, porque o que era inconveniente anteriormente não 
o é, necessária e automaticamente, no presente. 
 
     Assim, a conclusão a que se chega não pode ser outra que não a da falta de razoabilidade da norma. 
(Informativo n. 719) 
 

 

 
PROCESSO RMS 57.258-GO, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 16/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 

TEMA Escrivão de serventia não estatizada. Aposentadoria compulsória. Não 
cabimento. Exceções. Ocupante de cargo público. Remuneração. Cofres 
públicos. Repercussão Geral. STF. RE 647.827/PR. 
 

 

DESTAQUE 

     Não se aplica a aposentadoria compulsória prevista no art. 40, §1º, II, da CF aos titulares de serventias judiciais 
não estatizadas, desde que não sejam ocupantes de cargo público efetivo e não recebam remuneração 
proveniente dos cofres públicos. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O tema relativo à aposentadoria compulsória foi pacificado pelo STF no julgamento do RE 647.827/PR, em 
que fixada a seguinte tese: "Não Se aplica a aposentadoria compulsória prevista no art.40, §1º, II da CF aos 
titulares de serventias judiciais não estatizadas, desde que não sejam ocupantes de cargo público efetivo e não 
recebam remuneração proveniente dos cofres públicos". 
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     No referido julgamento, esclareceu-se que a situação jurídica dos titulares das serventias não é uniforme: há 
quem ocupe cargos efetivos, recebendo parte de sua remuneração diretamente dos cofres públicos e parte de 
custas e emolumentos; e há quem não ocupe cargo efetivo com remuneração exclusiva por custas e 
emolumentos. O julgado decidiu que foram resguardados direitos adquiridos e que a regra da aposentadoria 
compulsória depende da situação jurídica em que se encontre o titular da serventia: a) se ele for titular de uma 
serventia judicial oficializada e ocupar cargo público, com remuneração exclusiva dos cofres públicos, deve 
observar a regra da aposentadoria compulsória; todavia, b) se ele for titular de serventia não estatizada com 
parte da remuneração por custas e emolumentos e parte oriunda dos cofres públicos, aplica-se a aposentadoria 
compulsória; c) se ele for titular de serventia não estatizada, com remuneração exclusiva por custas e 
emolumentos, incogitável aposentadoria compulsória. (Informativo n. 718) 
 

 

 
PROCESSO RMS 48.922-SP, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

TEMA Proteção de pessoas com deficiência. Acesso a informações processuais. 
Relatórios dos processos com medidas de segurança. Fornecimento pela 
serventia judicial à Defensoria Pública. Obrigatoriedade. 
 

 

DESTAQUE 

     A serventia judicial tem o dever de elaborar e fornecer à Defensoria Pública, na proteção das pessoas com 
deficiência, relatórios dos processos em que há medida de segurança sendo aplicada. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Discute-se a obrigação de prestação de informações acerca de processos com medida de segurança, para tutela 
de inimputáveis. 
 
     Sobre o tema, a Convenção de Nova Iorque (Decreto n. 6.949/2009) traz algum suporte específico. No art. 
31.1, dispõe-se aos Estados-Membros a coleta de dados e informações para promoção de políticas públicas 
adequadas a essa população, nas quais certamente se incluem a proteção judicial no âmbito das medidas de 
segurança, bem como seu art. 14 afirma a necessidade de adaptações adequadas no tratamento da liberdade e 
segurança das pessoas com deficiência. 
 
     De forma mais expressa e imediata, a Resolução Conjunta CNJ/CNMP n. 1/2009 determina a implantação de 
mecanismos de revisão anual das medidas de segurança impostas, nas quais deverão estar incluídas relatórios 
das medidas adotadas e sua quantificação, atestados de pena e medidas a cumprir, além da verificação de suas 
legalidades. Os relatórios são de elaboração necessária pela serventia judicial, nos termos da norma 
administrativa do CNJ. 
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     Portanto, não restam dúvidas que desde 2009 está o Judiciário obrigado, por seu órgão central de 
planejamento e coordenação, a registrar e revisar tais penas com periodicidade mínima anual. Daí o suporte à 
provocação da Defensoria Pública, que apenas visa obrigar o Judiciário a dar efetividade à política pública que 
desenhou para si próprio, pelos meios que o Poder mesmo elegeu como adequados, limitada a pretensão ao que 
diz respeito às medidas de segurança. 
 
     A seu turno, configura-se direito líquido e certo da Defensoria Pública obter acesso a tais dados para a tutela 
de direitos fundamentais de seus assistidos, conforme o art. 21 da Lei de Acesso à Informação. 
 
     A resolução do CNJ vige há mais de dez anos, sendo imperioso dar-lhe efetividade, ao menos no âmbito do 
juízo impetrado. A limitação de recursos não pode autorizar a perenização da violação de direitos fundamentais. 
 
     As limitações de recursos atingem todos os órgãos do Estado. Por isso, os agentes públicos devem atuar de 
forma conjunta, integrada e harmoniosa, inclusive com forças-tarefa, mutirões e atividades de capacitação 
comuns, para, de forma sinérgica, superarem as dificuldades em prol dos direitos do cidadão, este o único 
sentido, fim último e maior afetado pelas dificuldades das instituições. 
 
     Registre-se, por fim, que não se impõe ao juízo a remessa dos autos à Defensoria. As listagens e relatórios são 
suficientes para que a instituição, por seus próprios esforços, identifique, priorize e reclame sua participação nos 
feitos, requerendo, conforme entender necessário, a carga ou cópia dos autos, bem como as medidas judiciais 
que considerar devidas. (Informativo n. 714) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.914.546-PE, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

TEMA Servidor Público. Carreira de Magistério do ensino básico. Técnico e 
tecnológico. Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC). Vantagem de 
caráter genérico. Pagamento a servidores aposentados. Direito à paridade. 
Cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     O professor do ensino básico técnico e tecnológico aposentado anteriormente à vigência da Lei n. 
12.772/2012, mas cujo certificado ou título foi obtido antes da inativação, tem direito ao Reconhecimento de 
Saberes e Competência (RSC), para fins de cálculo da Retribuição por Titulação - RT. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Por força da Lei n. 12.772/2012, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, a 
remuneração dos servidores é composta de duas parcelas, Vencimento Básico e Retribuição de Titulação (RT). 
 
     Segundo o art. 17, § 1º, a RT é considerada no cálculo dos proventos de aposentadoria. Sua concessão é feita 
de forma objetiva, com base em certificados ou títulos obtidos antes da aposentação. 
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     A norma, para os cargos da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, criou o 
instrumento denominado Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) para facilitar a aquisição do direito 
à RT, de modo que a soma de um RSC a um determinado título equivalerá a um outro título de natureza superior. 
 
     Assim, a concessão do RSC impacta no pagamento da RT. Os pressupostos, diretrizes e procedimentos para a 
concessão do RSC estão estabelecidos na Resolução n. 1/2014 do Conselho Permanente para o Reconhecimento 
de Saberes e Competências, instituído pelo Ministério da Educação (art. 1º da Portaria n. 491/2013). Seus efeitos, 
conforme o art. 15, retroagem a 1º/3/2013. 
 
     Consigna-se ainda que, por força do art. 7º da Resolução n. 1/2014, "a apresentação de atividades para 
obtenção do RSC independe do tempo em que as mesmas foram realizadas". 
 
     Todos esses aspectos evidenciam que a vantagem correspondente ao reconhecimento da RSC não é uma 
retribuição por produtividade alcançada durante o exercício da função, ou seja, não corresponde a uma 
gratificação propter laborem. Seu nascedouro é, na verdade, uma avaliação da situação acadêmica do servidor. 
 
     O RSC, como parcela que, somada a um título de graduação, pós-graduação ou mestrado, adianta o 
recebimento de uma RT, corresponde a uma verba paga de modo linear e genérico aos professores em atividade. 
Ou seja, não é devida em razão do exercício da função em condições especiais, alcançando a todos, sem exceção. 
 
     Por esse motivo, deve também ser pago aos servidores inativos, afirmado o direito à paridade. (Informativo 
n. 713) 
 

 

 
PROCESSO RMS 66.823-MT, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

por unanimidade, julgado em 05/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 

TEMA Servidor público. Transferência. Interesse da Administração. Remoção de 
companheiro(a) servidor(a) público(a). Ato vinculado. 
 

 

DESTAQUE 

     Havendo remoção de um dos companheiros por interesse da Administração Pública, o(a) outro(a) possui 
direito líquido e certo de obter a remoção independentemente de vaga no local de destino e mesmo que 
trabalhem em locais distintos à época da remoção de ofício. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A união estável é entidade familiar nos termos do art. 226, § 3º, da CF/1988 e do art. 1.723 do CC/2002, razão 
pela qual deve ser protegida pelo Estado tal como o casamento. 
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     Além do dever do Estado na proteção das unidades familiares, no caso analisado observa-se disposição 
normativa local específica prevendo o instituto "remoção para acompanhamento de cônjuge". 
 
     Dessa forma, havendo remoção de ofício de um dos companheiros, o(a) outro(a) possui, em regra, direito à 
remoção para acompanhamento. Não se trata de ato discricionário da Administração, mas sim vinculado. A 
remoção visa garantir à convivência da unidade familiar em face a um acontecimento causado pela própria 
Administração Pública. 
 
     Ubi eadem ratio, ibi eadem jus, os precedentes do STJ acerca do direito de remoção de servidores públicos 
federais para acompanhamento de cônjuge devem ser aplicados no caso em exame. 
 
     O fato de servidor público estar trabalhando em local distinto de onde a servidora pública laborava à época 
da remoção de ofício daquele não é peculiaridade capaz de afastar a regra geral. Isso porque a convivência 
familiar estava adaptada a uma realidade que, por atitude exclusiva do Poder Público, deverá passar por nova 
adaptação. Ora, deve-se lembrar que a iniciativa exclusiva do Estado pode agravar a convivência da unidade 

familiar a ponto de torná-la impossível. (Informativo n. 712) 
 
      
 
      
 

 

 
PROCESSO 

 
AREsp 1.806.617-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/06/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 
TEMA 

  
Concurso Público. Polícia militar. Sindicância de vida pregressa. Controle 
judicial do ato administrativo. Possibilidade. Declaração realizada pelo 
próprio candidato. Uso de drogas na juventude. Fato ocorrido há vários anos. 
Posterior ingresso no serviço público. Cargo de professor. Razoabilidade e 
proporcionalidade do ato restritivo. Reexame. Cabimento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Impedir que candidato em concurso público que já é integrantes dos quadros da Administração prossiga no 
certame público para ingresso nas fileiras da Política Militar na fase de sindicância de vida pregressa, fundada 
em relato do próprio candidato no formulário de ingresso na corporação de que foi usuário de drogas há sete 
anos, acaba por aplicá-lo uma sanção de caráter perpétuo, dado o grande lastro temporal entre o fato tido como 
desabonador e o momento da investigação social. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Inicialmente, salienta-se que a jurisprudência do STJ já sedimentou o entendimento de que, tratando-se da 
fase de investigação social para cargos sensíveis, como são os da área policial, a análise realizada pela autoridade 
administrativa não deve se restringir à constatação de condenações penais transitadas em julgado, englobando 
o exame de outros aspectos relacionados à conduta moral e social do candidato, a fim de verificar sua adequação 
ao cargo pretendido. 
 
     Por seu turno, destaca-se que a discricionariedade administrativa não se encontra imune ao controle judicial, 
mormente diante da prática de atos que impliquem restrições de direitos dos administrados, como se afigura a 
eliminação de um candidato a concurso público, cumprindo ao órgão julgador reapreciar os aspectos vinculados 
do ato administrativo, a exemplo dacompetência, forma, finalidade, bem comoa observância dos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade. 
 
     Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça, ao examinar casos envolvendo a eliminação de candidatos na fase 
de investigação social de certame público para as carreiras policiais,já teve a oportunidade de consignar que a 
sindicância de vida pregressa dos candidatos a concursos públicos deve estar jungida pelos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade. 
 
     Na situação em apreço, tem-se o relato de um fato pelo próprio candidato, no respectivo formulário de 
ingresso na incorporação, de que foi usuário de drogas quando tinha 19 (dezenove) anos de idade e que não 
mais possui essaadição há sete anos. 
 
     Destaca-se, ainda, a informação de que o referido candidato, atualmente, é servidor público, exercendo o 
cargo de professor, não havendo qualquer registro sobre oenvolvimento em qualquer ato desabonador de sua 
reputação moral. 
 
     E mais, há o registro de que esse mesmo candidato foi aprovado na fase de investigação social no concurso 
para Soldado da Polícia Militar em outro Estado. 
 
     Nesse contexto, impedir que o candidato prossiga no certame público para ingresso nas fileiras da Política 
Militar, além de revelar uma postura contraditória da própria Administração Pública, que reputa como inidôneo 
um candidato que já é integrante dos quadros do serviço público, acaba por aplicá-lo uma sanção de caráter 
permanente, dado o grande lastro temporal entre o fato tido como desabonador e o momento da investigação 
social. (Informativo n. 699) 
 

 

 
PROCESSO 

 
RMS 65.757-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021 
. 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 
TEMA 

 
Concurso público. Enfermeiro. Cadastro de reserva. Direito à nomeação. 
Contratação temporária. Descaracterização. Contratação decorrente da 
pandemia causada pelo vírus SARS-COV-2. Determinação judicial para 
contratação temporária. 
 

DESTAQUE 
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     A contratação temporária de terceiros para o desempenho de funções do cargo de enfermeiro, em 
decorrência da pandemia causada pelo vírus Sars-CoV-2, e determinada por decisão judicial, não configura 
preterição ilegal e arbitrária nem enseja direito a provimento em cargo público em favor de candidato aprovado 
em cadastro de reserva. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A orientação da jurisprudência do STJ é no sentido de que a simples existência de contratação temporária não 
significa, por si só, a preterição a direito do aprovado em concurso público, e isso porque além de ter assento 
constitucional, ou seja, ser uma situação permitida pela lei maior do país, o que denota a sua regularidade 
intrínseca, a ilegalidade da contratação somente ocorrerá quando não observados os requisitos da lei de 
regência da respectiva unidade federativa. 
      
     No caso analisado, o contexto da demanda revela, de uma lado, que a Administração Pública local agiu com 
bastante clareza ao arregimentar candidatos para um certame no qual não havia vagas disponíveis, fato que não 
é debelado, por outro lado, com a contratação temporária de terceiros decorrente da excepcionalidade da 
situação, ainda atual, da pandemia decorrente do vírus Sars-CoV-2, causador da covid-19. 
 
     Pesa considerar ainda que a contratação temporária questionada teve origem em demanda judicial ajuizada 
justamente com o escopo da necessidade temporária gerada pelo advento da pandemia. 
 
     Isso corrobora ainda a inexistência de preterição ilegal, forte na jurisprudência desta Corte que assim 
compreende quando a nomeação decorre de determinação judicial. 
  
     Normalmente os casos concretos avaliados referem-se à inobservância da ordem classificatória, mas como 
isso advém de decisão judicial então não haveria ilegalidade na prática administrativa, como no caso do AgInt 
no RMS 55.701/GO (Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 25/08/2020, DJe 01/09/2020). 
     No presente caso, embora a situação fática seja distinta, a razão é a mesma, porque a Administração Pública 
local somente procedeu à contratação em virtude de ordem judicial, o que igualmente retira do fato a pecha da 
preterição ilegal. (Informativo n. 695) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.925.492-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

TEMA Improbidade administrativa. Decisão interlocutória que indefere pedido de 
depoimento pessoal. Agravo de instrumento. Cabimento. Prevalência de 
previsão contida na Lei da Ação Popular sobre o artigo 1.015 do CPC/2015. 
Microssistema de tutela coletiva. 
 

DESTAQUE 
 
     Aplica-se à ação de improbidade administrativa o previsto no artigo 19, § 1º, da Lei da Ação Popular, segundo 
o qual das decisões interlocutórias cabe agravo de instrumento. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Na origem, trata-se de Ação por Improbidade na qual o Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de 
depoimento pessoal da ré, o que resultou na interposição de Agravo de Instrumento. O Recurso não foi 
conhecido sob o fundamento de que seria "inaplicável na hipótese o disposto no artigo 19, parágrafo 1º da Lei 
n. 4.717/1965, já que se refere às Ações Populares" e "a Decisão hostilizada não se enquadra no rol taxativo do 
artigo 1.015 do Código de Processo Civil". 
 
     Esse entendimento contraria a orientação, consagrada no STJ, de que "O Código de Processo Civil deve ser 
aplicado somente de forma subsidiária à Lei de Improbidade Administrativa. Microssistema de tutela coletiva" 
(REsp 1.217.554/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22.8.2013). 
  
     A ideia do microssistema de tutela coletiva foi concebida com o fim de assegurar a efetividade da jurisdição 
no trato dos direitos coletivos, razão pela qual a previsão do artigo 19, § 1º, da Lei da Ação Popular ("Das 
decisões interlocutórias cabe agravo de instrumento") se sobrepõe, inclusive nos processos de improbidade, à 
previsão restritiva do artigo 1.015 do CPC/2015. 
 
     Na mesma direção: "Os arts. 21 da Lei da Ação Civil Pública e 90 do CDC, como normas de envio, possibilitaram 
o surgimento do denominado Microssistema ou Minissistema de proteção dos interesses ou direitos coletivos 
amplo senso, no qual se comunicam outras normas, como o Estatuto do Idoso e o da Criança e do Adolescente, 
a Lei da Ação Popular, a Lei de Improbidade Administrativa e outras que visam tutelar direitos dessa natureza, 
de forma que os instrumentos e institutos podem ser utilizados com o escopo de 'propiciar sua adequada e 
efetiva tutela'" (art. 83 do CDC)" (REsp 695.396/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 
27.4.2011). 
 
     Assim, deve-se aplicar à Ação por Improbidade o mesmo entendimento já adotado em relação à Ação Popular, 
como sucedeu, entre outros, no seguinte precedente: "A norma específica inserida no microssistema de tutela 
coletiva, prevendo a impugnação de decisões interlocutórias mediante agravo de instrumento (art. 19 da Lei n. 
4.717/65), não é afastada pelo rol taxativo do art. 1.015 do CPC/2015, notadamente porque o inciso XIII daquele 
preceito contempla o cabimento daquele recurso em 'outros casos expressamente referidos em lei'" (AgInt no 
REsp 1.733.540/DF, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 4.12.2019). Na mesma direção: REsp 
1.452.660/ES, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 27.4.2018. (Informativo n. 695) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.929.230-MT, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

TEMA Improbidade administrativa. Fase de cumprimento de sentença. 
Requerimento de medidas coercitivas. Suspensão de CNH e apreensão de 
passaporte. Previsão feita no art. 139, IV, do CPC/2015. Medidas executivas 
atípicas. Aplicação em processos de improbidade. Observância de parâmetros. 
Análise dos fatos da causa. Possibilidade. 
 

DESTAQUE 
 
     São cabíveis medidas executivas atípicas de cunho não patrimonial no cumprimento de sentença proferida 
em ação de improbidade administrativa. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Há no Superior Tribunal de Justiça julgados afirmando a possibilidade da adoção das chamadas medidas 
atípicas no âmbito da execução, desde que preenchidos certos requisitos. Nesse sentido: "O propósito recursal 
é definir se a suspensão da carteira nacional de habilitação e a retenção do passaporte do devedor de obrigação 
de pagar quantia são medidas viáveis de serem adotadas pelo juiz condutor do processo executivo [...] O Código 
de Processo Civil de 2015, a fim de garantir maior celeridade e efetividade ao processo, positivou regra segundo 
a qual incumbe ao juiz determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 
necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto 
prestação pecuniária (art. 139, IV)" (REsp 1.788.950/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 
26.4.2019). 
 
     Há, também, decisão da Primeira Turma indeferindo as medidas atípicas, mas mediante expressa referência 
aos fatos da causa. Afirmou-se no julgado: "O TJ/PR deu provimento a recurso de Agravo de Instrumento 
interposto pelo Município de Foz do Iguaçu/PR contra a decisão de Primeiro Grau que indeferiu o pedido de 
medidas aflitivas de inscrição do nome do executado em cadastro de inadimplentes, de suspensão do direito de 
dirigir e de apreensão do passaporte. O acórdão do TJ/PR, ora apontado como ato coator, deferiu as indicadas 
medidas no curso da Execução Fiscal. Ao que se dessume do enredo fático-processual, a medida é excessiva. 
Para além do contexto econômico de que se lançou mão anteriormente, o que, por si só, já justificaria o 
afastamento das medidas adotadas pelo Tribunal Araucariano, registre-se que o caderno processual aponta que 
há penhora de 30% dos vencimentos que o réu aufere na Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR. Além 
disso, rendimentos de sócio-majoritário que o executado possui na Rádio Cultura de Foz do Iguaçu Ltda.-EPP 
também foram levados a bloqueio" (HC 45.3870/PR, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, 
DJe 15.8.2019). 
 
     Além de fazer referência aos fatos da causa, essa última decisão, da Primeira Turma, foi proferida em 
Execução Fiscal. Diversamente, no caso dos autos trata-se de cumprimento de sentença proferida em Ação por 
Improbidade Administrativa, demanda que busca reprimir o enriquecimento ilícito, as lesões ao erário e a 
ofensa aos princípios da Administração Pública. 
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     Ora, se o entendimento desta Corte - conforme jurisprudência supra destacada - é no sentido de que são 
cabíveis medidas executivas atípicas a bem da satisfação de obrigações de cunho estritamente patrimonial, com 
muito mais razão elas devem ser admitidas em casos onde o cumprimento da sentença se dá a bem da tutela da 
moralidade e do patrimônio público. Superada a questão da impossibilidade de adoção de medidas executivas 
atípicas de cunho não patrimonial pela jurisprudência dessa Corte, não há como não considerar o interesse 
público na satisfação da obrigação um importante componente na definição pelo cabimento (ou não) delas à luz 
do caso concreto. 
 
     Os parâmetros construídos pela Terceira Turma, para aplicação das medidas executivas atípicas, encontram 
largo amparo na doutrina se revelam adequados, também, no cumprimento de sentença proferida em Ação por 
Improbidade. 
 
     Conforme tem preconizado a Terceira Turma: "A adoção de meios executivos atípicos é cabível desde que, 
verificando-se a existência de indícios de que o devedor possua patrimônio expropriável, tais medidas sejam 
adotadas de modo subsidiário, por meio de decisão que contenha fundamentação adequada às especificidades 
da hipótese concreta, com observância do contraditório substancial e do postulado da proporcionalidade" (REsp 
1.788.950/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 26.4.2019). 
Consigne-se que a observância da proporcionalidade não deve ser feita em abstrato, a não ser que as instâncias 
ordinárias expressamente declarem o artigo 139, IV, do CPC/2015, inconstitucional. Não sendo o caso, as balizas 
da proporcionalidade devem ser observadas com referência ao caso concreto, nas hipóteses em que as medidas 
atípicas se revelem excessivamente gravosas, por exemplo, causando prejuízo ao exercício da profissão. 
(Informativo n. 695) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.833.358/PB, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO FINANCEIRO 
 

TEMA Precatório ou Requisição de Pequeno Valor - RPV. Cancelamento. Arts. 2º e 3º 
da Lei n. 13.463/2017. Reexpedição. Prescrição. Termo inicial. Cancelamento 
. 

 
DESTAQUE 

 
     É prescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou RPV após o cancelamento estabelecido pelo 
art. 2º da Lei n. 13.463/2017. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Conforme o entendimento da Segunda Turma desta Corte Superior, é prescritível a pretensão de expedição 
de novo precatório ou RPV após o cancelamento estabelecido pelo art. 2º da Lei n. 13.463/2017. 
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     Nos termos do REsp 1.859.409/RN, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 
16/6/2020, DJe 25/6/2020: "1. Estabelecem, respectivamente, os arts. 2º e 3º da Lei 13.463/2017: "Ficam 
cancelados os precatórios e as RPV federais expedidos e cujos valores não tenham sido levantados pelo credor 
e estejam depositados há mais de dois anos em instituição financeira oficial", "cancelado o precatório ou a RPV, 
poderá ser expedido novo ofício requisitório, a requerimento do credor". 2. A pretensão de expedição de novo 
precatório ou nova RPV, após o cancelamento de que trata o art. 2º da Lei nº 13.463/2017, não é imprescritível." 
O fundamento é o de que, por aplicação do princípio da actio nata, conforme o referido precedente, "o direito 
do credor de que seja expedido novo precatório ou nova RPV começa a existir na data em que houve o 
cancelamento do precatório ou RPV cujos valores, embora depositados, não tenham sido levantados". 
(Informativo n. 691) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.506.932/PR, Rel. Min. Auro Campbell Marques, 2 Turma, por 
unanimidade, julgado em 02.03.2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

TEMA Aposentadoria. Ato complexo. Confirmação pelo Tribunal de Contas. 
Decadência. Readequação de entendimento. RE 636.553/RS, Tema 445/STF. 
Prazo de cinco anos. Marco inicial. Chegada do processo na corte de contas. 
Juízo de retratação. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão 
inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia do autos cinge-se à saber se é possível aplicação de prazo decadencial para que a Corte de 
Contas da União analise aposentadoria de servidor público, ato necessário à perfectibilização da concessão do 
benefício previdenciário.Em decisão anteriormente proferida, esta Turma consignou, considerando a 
jurisprudência firme desta Casa, no sentido de que, por se tratar de ato complexo, a aposentadoria de servidor 
público só se completa com a análise pelo TCU e, portanto, não corre prazo decadencial entre a concessão pelo 
órgão e a decisão final proferida pelo TCU.No entanto, o&#8239;STF, em julgamento realizado sob a sistemática 
da repercussão geral, pacificou o entendimento de que, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da 
confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do 
ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva 
Corte de Contas (Tema 445, RE 636.553/RS). (Informativo n. 687) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.311.899-RS, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/02/2021 
. 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

TEMA Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN. Execução Fiscal. Emissão de 
CDA. Atuar em juízo. Incompatibilidade. Lei Complementar n. 73/1993. Não 
vedação. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Não é vedado, ao Procurador da Fazenda Nacional que emitiu a certidão de dívida ativa, atuar como 
representante judicial da Fazenda Nacional, na respectiva execução fiscal.  
 

  
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Nos termos do art. 12, I e II, da Lei Complementar n. 73/1993, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
compete especialmente: (i) apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária, 
inscrevendo-a para fins de cobrança, amigável ou judicial; e (ii) representar privativamente a União, na execução 
de sua dívida ativa de caráter tributário. Nada, no aludido dispositivo, sugere que as atividades devam 
necessariamente ser praticadas por membros diferentes da PGFN.Por seu turno, na Lei n. 6.830/1980, 
especialmente em seu art. 2º, que trata, em pormenores, do ato de inscrição, não se encontra suporte para o 
impedimento de Procurador da Fazenda Nacional que emitiu a certidão de dívida ativa, atuar como 
representante judicial da Fazenda Nacional, na respectiva execução fiscal.As vedações legais à atuação do 
Procurador da Fazenda Nacional são aquelas constantes dos arts. 28 a 31 da Lei Complementar n. 73/1993, 
entre as quais não se encontra albergada a hipótese analisada.Por fim, registre-se que a incompatibilidade 
prevista no art. 28, III, da Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia), tampouco se aplica, obviamente, ao 
Procurador da Fazenda Nacional, atuando, em Juízo, na defesa da União. (Informativo n. 686) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.722.423-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 24/11/2020, DJe 18/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CIVIL 
 

TEMA Danos morais. Pessoa Jurídica de Direito Público. Credibilidade institucional 
agredida. Dano reflexo sobre os demais jurisdicionados. Lesões 
extrapatrimoniais. Condenação. Possibilidade jurídica. 
 

 
DESTAQUE 

 
Pessoa Jurídica de Direito Público tem direito à indenização por danos morais relacionados à violação da honra 
ou da imagem, quando a credibilidade institucional for fortemente agredida e o dano reflexo sobre os demais 
jurisdicionados em geral for evidente. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a determinar se é possível o INSS, pessoa jurídica de direito público, ser vítima de 
danos morais.Inicialmente, Também não afasta a pretensão reparatória o argumento de que as pessoas que 
integram o Estado não sofrem "descrédito mercadológico".O direito das pessoas jurídicas à reparação por dano 
moral não exsurge apenas no caso de prejuízos comerciais, mas também nas hipóteses, mais abrangentes, de 
ofensa à honra objetiva. Nesse plano, até mesmo entidades sem fins lucrativos podem se atingidas.Assim, não 
se pode afastar a possibilidade de resposta judicial à agressão perpetrada por agentes do Estado contra a 
credibilidade institucional da autarquia, a qual implica em dano reflexo sobre os demais segurados da 
Previdência e os jurisdicionados em geral é evidente, tudo consubstanciado por uma lesão de ordem 
extrapatrimonial. (Informativo n. 684) 
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DIREITO AGRÁRIO 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.915.736-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 22/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO AGRÁRIO 
 

 

TEMA Execução. Cédula de Produto Rural Financeira. Natureza cambial. 
Circularidade. Apresentação do original do título executivo. Formato cartular. 
Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Na execução de cédula de produto rural em formato cartular é necessária a juntada do original do título de 
crédito, salvo se comprovado que o título não circulou. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos do art. 798, I, do CPC/2015, ao propor a execução, incumbe ao exequente instruir a petição inicial 
com, dentre outros documentos, o título executivo extrajudicial. 
 
     A juntada da via original do título executivo extrajudicial é, em princípio, requisito essencial à formação válida 
do processo de execução, visando a assegurar a autenticidade da cártula apresentada e a afastar a hipótese de 
ter o título circulado, sendo, em regra, nula a execução fundada em cópias dos títulos. 
 
     A execução pode, excepcionalmente, ser instruída por cópia reprográfica do título extrajudicial em que 
fundamentada, prescindindo da apresentação do documento original, principalmente quando não há dúvida 
quanto à existência do título e do débito e quando comprovado que o mesmo não circulou. 
 
     Contudo, por ser a cédula de produto rural título dotado de natureza cambial, tendo como um dos seus 
atributos a circularidade, mediante endosso, conforme previsão do art. 10, I, da Lei n. 8.929/1994, a 
apresentação do documento original faz-se necessário ao aparelhamento da execução, se não comprovado pelas 
instâncias ordinárias que o título não circulou. 
 
     Vale lembrar que não se descura que os documentos juntados ao processo eletrônico são considerados 
originais para todos os efeitos legais, consoante previsão contida nos arts. 11 da Lei n. 11.419/2006 e 425 do 
CPC/2015. 
 
     Ocorre que essa regra deve ser mitigada quando se trata de título executivo extrajudicial, tendo em vista a 
possibilidade de determinação de depósito do documento original em cartório ou secretaria, conforme preconiza 
o art. 425, § 2º, do CPC/2015: "Tratando-se de cópia digital de título executivo extrajudicial ou de documento 
relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar seu depósito em cartório ou secretaria." 
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     Desse modo, mostra-se prudente, na espécie, por se tratar de um título de crédito passível de circularidade, a 
exigência do original da cédula para evitar o ajuizamento de múltiplas execuções fundadas em cópias distintas 
do título. 
 
     Ressalva-se, após sugestão do Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, que o referido entendimento é aplicável às 
hipóteses de emissão das CPRs em data anterior à vigência da Lei n. 13.986/2020, tendo em vista que a referida 
legislação modificou substancialmente a forma de emissão destas cédulas, passando a admitir que a mesma se 
dê de forma cartular ou escritural (eletrônica). A partir de sua vigência, a apresentação da CPR original faz-se 
necessária ao aparelhamento da execução somente se o título exequendo for apresentado no formato cartular. 
(Informativo n. 702) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

181 

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.450.667-PR, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe 26/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
AGRÁRIO 
 

 

TEMA Cédula de Produto Rural Financeira. Índice de preços do resgate e instituição 
responsável pela apuração. Ausência de indicação. Nulidade. Inocorrência. 
Presença dos referencias para a clara identificação do preço. Art. 4º-A, I, da Lei 
n. 8.929/1994. Validade. 
 

 

DESTAQUE 

     É válida a cédula de produtor rural financeira que não contém a indicação do índice de preços a ser utilizado 
no resgate do título e da instituição responsável por sua apuração ou divulgação, se a cártula contém os 
referenciais necessários à clara identificação do preço. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A questão objeto da controvérsia cinge-se a saber se deve ser considerada nula a cédula de produto rural 
financeira objeto da execução, por não constar do título a indicação do índice de preço utilizado nem a instituição 
responsável por sua apuração ou divulgação. 
 
     A Lei n. 8.929/1994 instituiu a Cédula de Produto Rural (CPR) representativa de promessa de entrega de 
produtos rurais, com ou sem garantias cedularmente constituídas, como um novo instrumento no sistema de 
crédito rural, destinado a proporcionar ao agricultor a possibilidade de obter capital necessário para o fomento 
do seu negócio por meio da venda antecipada de parte ou da totalidade da produção esperada. 
 
     Com a emissão da cédula de produto rural, o emitente se a obriga a entregar o produto rural indicado 
conforme as especificações de quantidade e qualidade avençadas, recebendo antecipadamente parte do valor 
que pretende obter com a venda desse produto. 
 
     Conforme destaca a doutrina, "A nova legislação criou, assim, um interessante tipo de ativo financeiro, 
negociável nos mercados de bolsa e de balcão, cujo pagamento não está atrelado à moeda, mas à entrega de 
produtos rurais de qualquer espécie. Essa negociabilidade ampla deve servir como estímulo à difusão da CPR 
como título de financiamento de atividades rurais". 
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     A Medida Provisória n. 2.017/2000, posteriormente convertida na Lei n. 10.200/2000, alterou a norma 
mencionada, criando uma nova modalidade de cédula de produto rural, a Cédula de Produto Rural Financeira. 
Essa nova variante, prevista no art. 4º-A, que foi acrescido ao texto da Lei n. 8.929/1994, trouxe como principal 
inovação a possibilidade de liquidação do título com o pagamento em dinheiro do valor correspondente ao 
produto, nos termos previstos na cártula, ao invés da entrega in natura do produto rural nela indicado. 
 
     Não há dúvidas de que a cédula de produtor rural financeira somente constitui título executivo, nos termos 
no art. 4º-A da Lei n. 8.929/1994, se nela estiverem contidos os requisitos ali exigidos, entre eles a clara 
identificação do preço ou as especificações que propiciem a apuração do valor do produto na data avençada para 
o resgate. 
 
     Assim, entre os requisitos de validade da cédula de produtor rural financeira estão os referenciais (i) 
necessários à clara identificação do preço (primeira parte do inciso I do art. 4º-A da Lei n. 8.929/1994) ou (ii) 
do índice de preços a ser utilizado no resgate do título (segunda parte do mesmo dispositivo), sendo que, nessa 
última hipótese, é imprescindível a identificação da instituição responsável por sua apuração ou divulgação, a 
praça ou o mercado de formação do preço e o nome do índice. 
 
     A necessidade de indicação, no corpo da cédula, do índice de preços e da instituição responsável por sua 
apuração ou divulgação tem a finalidade de evitar a potestatividade da cláusula de apuração do preço. A ausência 
dessas informações implica a nulidade do título pois deixa a apuração dos valores ao arbítrio exclusivo do credor. 
 
     No entanto, se o próprio título contém os referenciais necessários à clara identificação do preço, conforme 
prevê a primeira parte do inciso I do art. 4º-A da Lei n. 8.929/1994, o devedor fica ciente, desde o momento da 
contratação, do valor que pagará ao final, tornando desnecessárias as referidas informações complementares. 
 
     Portanto, não é nula a cédula de produtor rural financeira que não contém a indicação do índice de preços a 
ser utilizado no resgate do título e da instituição responsável por sua apuração ou divulgação, se a cártula prevê 
sua futura liquidação, na data de vencimento pactuada, por valor certo, obtido a partir da multiplicação da 
quantidade de produto nela previsto e do preço unitário do produto nela indicado, conforme o padrão e a safra 
a que se refere, pois o título contém os referenciais necessários à clara identificação do preço, conforme exige a 
primeira parte do inciso I do art. 4º-A da Lei n. 8.929/1994. (Informativo n. 715) 
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DIREITO AUTORAL 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.943.690-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe 22/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO AUTORAL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Propriedade intelectual e concorrência desleal. Indústria da moda. Peças de 
vestuário íntimo feminino. Direito autoral. Incidência da Lei n. 9.610/1998. 
Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Eventuais elementos que integram a chamada "indústria da moda" - como o desenho de bordados, rendas ou 
estampas - podem se sujeitar à tutela da Lei n. 9.610/1998, quando configurarem uma exteriorização de 
determinada expressão intelectual. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O art. 7º da Lei n. 9.610/1998 assegura proteção contra uso não autorizado às "criações do espírito expressas 
por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no 
futuro". As exceções à tutela legal constam do art. 8º da lei precitada, que, restringindo o âmbito de atuação do 
diploma normativo, elenca diversas hipóteses que não comportam amparo. 
 
     De se notar que, enquanto o art. 7º da Lei de Direitos Autorais veicula um rol exemplificativo de obras 
protegidas - o que se depreende do uso da expressão "tais como" ao final do caput do mencionado dispositivo 
legal -, o subsequente art. 8º traz as correspondentes exceções em rol taxativo. 
 
     Desse modo, ainda que certas obras intelectuais não constem expressamente dos incisos do art. 7º da LDA, 
basta, em linhas gerais, que se trate de "criação do espírito" - e que não integrem qualquer das exceções do art. 
8º - para que incidam sobre elas os ditames protetivos da lei em destaque. 
 
     Isto é, qualquer criação que configure uma exteriorização de determinada expressão intelectual, com ideia e 
forma concretizadas pelo autor de modo original, é passível de proteção pelo direito autoral. 
 
     No que concerne à espécie, de se notar que, dentre as hipóteses elencadas no art. 8º da LDA, não foram 
incluídos, especificamente, designs de estampas de roupas como exceção à regra protetiva, de modo que não 
podem ser, de antemão, excluídos do amparo legal. 
 
     Portanto, o fato de os produtos fabricados estarem inseridos na chamada "indústria da moda" não autoriza, 
por si só, a conclusão de que eventuais elementos que os integram - como o desenho de bordados, rendas ou 
estampas - não estejam sujeitos à tutela da Lei n. 9.610/1998. 
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     Isso porque, conforme bem observa a doutrina, se incluem no âmbito do direito de autor todas as obras que, 
por si, realizam finalidades estéticas, independentemente de serem ou não utilizadas com fins industriais. 
 
     Assevera a doutrina que ao tratar da diferença entre obras estéticas (passíveis de proteção pelo direito 
autoral) e meramente utilitárias (não protegidas pela LDA) - que, enquanto as primeiras possuem valor estético 
autônomo, independentemente de sua origem, de sua destinação ou de uso efetivo (uma vez que o atributo se 
encerra em si mesmo, nas próprias formas criadas), as segundas têm por objetivo tão somente a consecução de 
utilidades materiais diretas, apresentando apenas função prática. 
 
     A hipótese dos autos, em realidade, versa sobre suposta violação das assim denominadas "obras de arte 
aplicada", que se definem por serem uma criação intelectual que combina, ao mesmo tempo, caráter estético e 
conotação utilitária, servindo para fins comerciais ou industriais. 
 
     Diante desse panorama, tem-se por viável, em tese, a invocação das normas de direito autoral para a tutela 
das criações intelectuais. (Informativo n. 715) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.943.690-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe 22/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO AUTORAL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Concorrência desleal. Violação de trade dress. Utilização de design em domínio 
público. Não caracterização. Comprovação de requisitos. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Para configuração da prática de atos de concorrência desleal derivados de imitação de trade dress, não basta 
que o titular, simplesmente, comprove que utiliza determinado conjunto-imagem, sendo necessária a 
observância de alguns pressupostos para garantia da proteção jurídica: ausência de caráter meramente 
funcional; distintividade; confusão ou associação indevida, anterioridade de uso. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A prática de atos fraudulentos, capazes de ensejar confusão perante o público consumidor de determinado 
produto - o que gera desvio de clientela -, autoriza a vítima, independentemente da existência de registro de 
direito de propriedade industrial, a deduzir pretensão em juízo contra o infrator. 
 
     Tal conclusão, vale mencionar, decorre do texto expresso da Lei n. 9.279/1996, que contém uma série de 
normas específicas destinadas à inibição da concorrência desleal, tais como aquela veiculada em seu art. 195, III, 
que considera crime de concorrência desleal o emprego de meio fraudulento para desvio de clientela alheia, e 
aquela do art. 209, que garante ao prejudicado o direito de haver perdas e danos decorrentes de atos dessa 
natureza, mormente quando lesarem a reputação ou os negócios, criarem confusão entre estabelecimentos 
comerciais, industriais ou prestadores de serviço, ou entre os produtos e serviços postos no comércio. 
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     O que o sistema protetivo concorrencial procurar coibir (no que importa à espécie) é, portanto, o 
aproveitamento indevido de conjunto-imagem alheio pela adoção de práticas que causem confusão entre 
produtos ou serviços concorrentes, resultando em prejuízo ao respectivo titular e/ou ao público consumidor. 
 
     É certo, sobre o tema em questão, que, "A despeito da ausência de expressa previsão no ordenamento jurídico 
pátrio acerca da proteção ao trade dress, é inegável que o arcabouço legal brasileiro confere amparo ao conjunto-
imagem, sobretudo porque sua usurpação encontra óbice na repressão da concorrência desleal" (REsp 
1.843.339/SP, Terceira Turma, DJe 05/12/2019). 
 
     Convém lembrar que trade dress pode ser conceituado, resumidamente, como o conjunto de caraterísticas 
visuais que forma a aparência geral de um produto ou serviço. 
 
     Impõe-se ressaltar, todavia - conforme assentado por ocasião do julgamento do REsp 1.677.787/SC (Terceira 
Turma, DJe 02/10/2017) - que, para configuração da prática de atos de concorrência desleal derivados de 
imitação de trade dress, não basta que o titular, simplesmente, comprove que utiliza determinado conjunto-
imagem, sendo necessária a observância de alguns requisitos básicos para garantia da proteção jurídica. 
 
     Em primeiro lugar, há que se atentar para o fato de que as características gráfico-visuais do produto ou 
embalagem não podem guardar relação com exigências inerentes à técnica ou à funcionalidade precípua do 
produto. 
 
     Ou seja, os elementos que formam o conjunto-imagem não podem ter outra função ou propósito que não seja 
especificamente a diferenciação do bem no mercado onde está inserido. 
 
     Sobre o tema, a doutrina é categórica ao afirmar que apenas "têm proteção contra a concorrência ilícita os 
elementos não funcionais das embalagens, estejam protegidos por registro de desenho industrial ou de marca 
tridimensional (quando a concorrência é ilícita por ser interdita), ou sejam simplesmente objeto da criatividade 
concorrencial, antes ou prescindindo de qualquer registro (quando a concorrência é ilícita por ser desleal)" 
(excerto transcrito do acórdão do REsp 1.677.787/SC). 
 
     Imprescindível, igualmente, para que se reconheça proteção ao conjunto-imagem, haver possibilidade de 
confusão ou associação indevida entre os produtos, na medida em que configura prática anticoncorrencial a 
utilização de artifícios capazes de ensejar desvio de clientela (art. 195, III, da LPI). 
 
     Outro elemento que deve estar presente para que o titular do direito possa reclamar tutela jurisdicional - além 
da anterioridade do uso do conjunto-imagem - é sua distintividade frente aos concorrentes que é, conforme 
defende a doutrina, "o escopo de proteção conferido ao trade dress é diretamente proporcional ao seu grau de 
distintividade. Trade dresses únicos e absolutamente distintivos são merecedores de um amplo escopo de 
proteção". 
 
     Assim, dado o contexto dos autos - em que as recorrentes deixaram de pleitear o registro de desenho industrial 
para seus produtos -, era ônus que lhes incumbia comprovar tanto a anterioridade do uso quanto a distintividade 
do conjunto-imagem, na medida em que, ausentes tais circunstâncias, não se pode falar que a utilização de 
elementos estéticos semelhantes, que se presume estarem em domínio público, configure concorrência desleal. 
 
     Consoante assevera a doutrina, "a mera utilização de design em domínio público não se apresenta, em si, como 
prática de concorrência desleal, visto que se apresenta como conduta em conformidade seja com o contexto jus 
positivo decorrente da hermenêutica do conjunto de normas (e de sua ratio) presentes na Lei da Propriedade 
Industrial, seja com o filtro jus axiológico derivado diretamente da Carta Constitucional". 
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     Veja-se que, caso se tratasse de desenhos industriais devidamente registrados junto ao INPI, o exame acerca 
da novidade e da originalidade dos elementos visuais do produto constituiria etapa prévia e necessária para 
concessão do título respectivo (arts. 95 a 97 da LPI), sem as quais o registro não seria conferido e, por 
consequência, não se poderia falar em exclusividade de uso. 
 
     Desse modo, a fim de não conferir maior proteção àqueles que optam por deixar de trilhar o caminho apontado 
pelo ordenamento jurídico para alcançar o amparo de seus direitos de propriedade industrial (registro perante 
o INPI), é imperioso que o ônus probatório acerca da anterioridade de uso e da distintividade do conjunto-
imagem recaia sobre aquele que reclama a tutela jurisdicional, na medida em que se trata de fatos constitutivos 
do direito reclamado. 
 
     De se notar que o mesmo raciocínio, mutatis mutandis, é empregado quando se trata de invocação de tutela 
fundada em direito autoral, pois incumbe àquele que invoca a proteção o ônus de demonstrar - exceto no caso 
de haver identificação na própria obra, na forma do art. 12 da LDA - tanto que é ele, de fato, o criador da obra 
artística - ou que a ele foram transferidos os direitos correlatos - como que se trata de criação dotada de 
originalidade. (Informativo n. 715) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.921.769-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/06/2021, DJe 11/06/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO AUTORAL 
 

 
TEMA 

 
Obras musicais coletivas. Participação individual de cada artista. Informação 
de caráter público. Acesso gratuito. Disponibilização por meio eletrônico a 
qualquer interessado. Art. 98, § 7º, da Lei n. 9.610/1998. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É obrigatório o fornecimento, a qualquer interessado, das informações relativas à participação individual de 
cada artista nas obras musicais coletivas. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     De início, sobreleva-se anotar que, em análise ao teor da vigente Lei de Direitos Autorais, pode-se dizer que a 
gestão coletiva consiste na atividade de representação, por um terceiro, para a atividade de gestão patrimonial 
das obras, a fim de fiscalizar, arrecadar e distribuir os direitos autorais percebidos. Pela lei, esse terceiro deve 
ser uma das associações habilitadas para tanto. Assim, através de filiação, tais associações tornam-se 
mandatárias dos associados para a prática de todos os atos, tanto judiciais quanto extrajudiciais, principalmente 
no que tange às atividades de arrecadação e cobrança, repassando os valores referentes à utilização da obra 
musical. 
 
     Ainda que originalmente previstas na Lei n. 9.610/1998, as associações de autores receberam inegável 
relevância após a aprovação da Lei n. 12.853/2013, que alterou significativamente a Lei de Direitos Autorais 
quanto à gestão coletiva de obras. 
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     Nesse contexto, importante salientar que a Lei n. 12.853/2013 modificou e acrescentou diversos dispositivos 
com o intuito de melhorar a relação entre os usuários das obras intelectuais, o ECAD, as associações e os titulares 
de direitos autorais. A principal atualização - e uma das mais impactantes para os titulares de direitos autorais 
- é a transparência na gestão. 
 
     Importante destacar, ainda, que as associações de gestão coletiva de direitos autorais, a despeito de 
possuírem natureza jurídica de direito privado, exercem, tal qual dispõe o art. 97, § 1º, da Lei n. 9.610/1998, 
atividade de interesse público, devendo atender a sua função social. 
 
     Nos termos do art. 98, § 6º, da Lei n. 9.610/1998, introduzido pela Lei n. 12.853/2013, as associações deverão 
manter um cadastro centralizado de todos os contratos, declarações ou documentos de qualquer natureza que 
comprovem a autoria e a titularidade das obras e dos fonogramas, bem como as participações individuais em 
cada obra e em cada fonograma, prevenindo o falseamento de dados e fraudes e promovendo a desambiguação 
de títulos similares de obras. Ainda, nos moldes do que dispõe o § 7º do mencionado dispositivo legal, tais 
informações são de interesse público e o acesso a elas deverá ser disponibilizado por meio eletrônico a qualquer 
interessado, de forma gratuita. 
 
     No caso, quanto à Instrução Normativa n. 3/2015 do Ministério da Cultura, concluiu o Tribunal de origem que 
"Da análise do § 1º do artigo 6º é possível concluir que a disponibilização do percentual de cada artista nas 
'participações individuais em cada obra e em cada fonograma', prevista no § 6º do artigo 98 da Lei n. 
9.610/1998, é restrita à Diretoria de Direitos Intelectuais e aos associados. Não se trata, portanto, de informação 
que deve estar disponível ao público em geral". 
 
     Contudo, do confronto entre o disposto no art. 98, § 6º e § 7º, da Lei n. 9.610/1998 e o art. 6º, I, II, III e IV, e § 
1º, da Instrução Normativa n. 3/2015 do Ministério da Cultura, pode-se constatar que a suposta 
incompatibilidade entre as suas redações é meramente aparente, não resistindo ante à necessidade de 
observância do próprio interesse público e função social das associações. 
 
     Assim, ainda que a instrução normativa não albergue expressamente a disponibilização irrestrita da 
informação, é bem verdade que ela também não a veda, convivendo harmonicamente com o disposto no § 7º do 
)art. 98 da Lei de Direitos Autorais. (Informativo n. 700) 
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DIREITO BANCÁRIO 
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PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
EREsp 1.460.696/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/02/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CIVIL, DIREITO BANCÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Mútuo habitacional. Plano de 
Equivalência Salarial - PES. Repetição do indébito. Pedido de cobertura do 
saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Valorizações Salariais - FCVS. 
Amortização Negativa. Capitalização de juros. Parcela que não compõe as 
prestações do mutuário. Inexistência de valores a serem restituídos. 
 

 
DESTAQUE 

 
Nos contratos de mútuo imobiliário regidos pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, segurados pelo Fundo de 
Compensação de Valorizações Salariais - FCVS, o reconhecimento de anatocismo não gera direito a repetição de 
indébito se tal procedimento impactou apenas no valor do saldo devedor do contrato.  
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a analisar se uma vez reconhecida a prática de ilegal capitalização de juros nos 
contratos de mútuo imobiliário regidos pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, segurados pelo Fundo de 
Compensação de Valorizações Salariais - FCVS, impõe-se que as diferenças apuradas sejam restituídas ao 
mutuário em pecúnia, ou se elas deveriam ser abatidas do saldo devedor, o qual será quitado com recursos do 
FCVS.  
 
     A ideia por trás do PES é assegurar ao mutuário que as prestações pagas para a obtenção da casa própria 
mantenham-se estáveis, seguindo sua evolução salarial. Já o saldo devedor, que deve ser amortizado a cada 
parcela paga, sofre o reajuste pelos índices da poupança, devendo, ao final do contrato, ser realizado o encontro 
de contas. Caso ainda exista algum valor residual, o FCVS entra como um seguro, quitando as diferenças.No 
entanto, este descompasso de reajustes acaba determinando a seguinte anomalia: a parcela é insuficiente para 
amortizar os juros e o saldo devedor, gerando uma diferença que é reincorporada ao principal. Como 
consequência, ao fim do contrato, apesar da adimplência do mutuário, ele se depara com o fato de que o saldo 
residual alcança valor maior que o principal contratado, ou mesmo do próprio imóvel adquirido. 
 
     A Segunda Turma, ao se defrontar com o tema, registrou que o afastamento da capitalização de juros não 
pode gerar benefício repetitório em favor do mutuário, uma vez que as diferenças decorrentes desta operação 
devem compor o saldo devedor, o qual será coberto pelo FCVS.Já o acórdão paradigma, prolatado pela Primeira 
Turma, em situação fática em muito semelhante, concluiu que "O art. 23 da Lei n. 8.004/1990, não prevê que os 
valores eventualmente cobrados com excesso sejam compensados com saldo devedor, mas, antes, restituídos 
ao mutuário, com redução nas prestações vincendas imediatamente subsequentes ou, acaso findas as parcelas, 
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em espécie, nos exatos termos do aludido dispositivo legal" (REsp 848.855/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 
Turma, julgado em 19/8/2008, DJe 15/9/2008). 
 
     O ponto fulcral do debate está em definir qual o efeito da prática de anatocismo no contrato de financiamento 
imobiliário celebrado com a adoção do PES. Se o mutuário teve que arcar com prestações mensais maiores, 
existirá, sim, o direito de repetição; contudo, se tal procedimento impactou apenas o valor do saldo devedor, 
este deve ser reduzido e utilizado um montante menor do FCVS para a quitação do mútuo. De fato, somente os 
valores efetivamente desembolsados pelo mutuário poderiam ensejar o direito de restituição. (Informativo n. 
686) 

 

PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.835.511-SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 07/12/2021, DJe 10/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO BANCÁRIO 
 

 

TEMA Empréstimo consignado. Servidor público. Óbito do consignante. Extinção do 
débito. Impossibilidade. Inaplicabilidade da Lei n. 1.046/1950 aos servidores 
públicos estaduais e municipais. 
 

 

DESTAQUE 

     A Lei n. 1.046/1950 não ampara a extinção do débito de empréstimo consignado em razão do óbito de 
servidor público estadual ou municipal. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O Tribunal de origem firmou a compreensão no sentido de que, a despeito de a jurisprudência desta Corte ter 
reconhecido que o advento da Lei n. 8.112/1990 importou na revogação tácita do art. 16 da Lei n. 1.046/1950, 
tal revogação tem aplicação apenas no âmbito dos servidores públicos civis federais, não atingindo os servidores 
municipais e estaduais, como era o caso do falecido mutuário. 
 
     A Lei n. 1.046/1950 (que dispõe "sobre a consignação em folha de pagamento"), ao fazer referência aos 
"funcionários públicos" e "servidores civis aposentados", em princípio não fez qualquer distinção entre 
servidores públicos federais, estaduais ou municipais. 
 
     Sucede que, para além da mera interpretação gramatical desse dispositivo, é necessário examinar a lei em tela 
sob a perspectiva histórica. 
 
     Compulsando-se o Projeto de Lei n. 63/1947, que deu origem à Lei n. 1.046/1950, bem como sua respectiva 
exposição de motivos, é possível inferir que a intenção do legislador era disciplinar o empréstimo consignado 
tão somente na esfera dos servidores públicos da União. 
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     Se é certo que no decorrer do respectivo processo legislativo outras categorias funcionais foram incluídas no 
projeto, tal fato não autoriza a conclusão de que o objetivo inicial de atender aos servidores públicos federais 
teria sido alargado, de modo a incluir também os servidores estaduais e municipais lato sensu. 
 
     Assim, no inciso III do art. 4º da Lei n. 1.046/1950, ao buscar excepcionar tal regra, o legislador fez questão 
de expressamente mencionar os "serventuários da justiça", o que não seria necessário acaso admitido que as 
demais referências contidas nos seus incisos I, V e VII também abrangiam servidores estaduais e municipais. 
 
     Desse modo, malgrado as significativas alterações promovidas no Projeto de Lei n. 63/1947, no texto final que 
deu origem à Lei n. 1.046/1950 foi mantida a pretensão original do legislador no sentido de que ela se aplicaria, 
como regra, tão somente aos servidores públicos federais, ressalvada a expressa hipótese prevista em seu art. 
4º, III. (Informativo n. 721) 
 

 

 

SEGUNDA TURMA 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.311.899-RS, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/02/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

TEMA Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN. Execução Fiscal. Emissão de 
CDA. Atuar em juízo. Incompatibilidade. Lei Complementar n. 73/1993. Não 
vedação. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Não é vedado, ao Procurador da Fazenda Nacional que emitiu a certidão de dívida ativa, atuar como 
representante judicial da Fazenda Nacional, na respectiva execução fiscal.  
 

 
 INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Nos termos do art. 12, I e II, da Lei Complementar n. 73/1993, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
compete especialmente: (i) apurar a liquidez e certeza da dívida ativa da União de natureza tributária, 
inscrevendo-a para fins de cobrança, amigável ou judicial; e (ii) representar privativamente a União, na execução 
de sua dívida ativa de caráter tributário. Nada, no aludido dispositivo, sugere que as atividades devam 
necessariamente ser praticadas por membros diferentes da PGFN.Por seu turno, na Lei n. 6.830/1980, 
especialmente em seu art. 2º, que trata, em pormenores, do ato de inscrição, não se encontra suporte para o 
impedimento de Procurador da Fazenda Nacional que emitiu a certidão de dívida ativa, atuar como 
representante judicial da Fazenda Nacional, na respectiva execução fiscal.As vedações legais à atuação do 
Procurador da Fazenda Nacional são aquelas constantes dos arts. 28 a 31 da Lei Complementar n. 73/1993, 
entre as quais não se encontra albergada a hipótese analisada.Por fim, registre-se que a incompatibilidade 
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prevista no art. 28, III, da Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia), tampouco se aplica, obviamente, ao 
Procurador da Fazenda Nacional, atuando, em Juízo, na defesa da União. (Informativo n. 686) 
 
 

 
 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.946.423-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 09/11/2021, DJe 12/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO BANCÁRIO 
 

 

TEMA Ação de busca e apreensão. Inadimplemento de contrato de financiamento 
garantido por alienação fiduciária. Cédula de crédito bancário. Juntada do 
original do título. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É necessária a juntada do original do título de crédito a fim de aparelhar ação de busca e apreensão, ajuizada 
em virtude do inadimplemento de contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Na hipótese de o credor fiduciário optar pelo ajuizamento da ação de busca e apreensão do bem dado em 
garantia, se mencionado bem não puder ser localizado ou não mais se encontrar na posse do devedor, a legislação 
prevê a possibilidade de conversão da ação escolhida em outra ação - atualmente, em ação de execução. 
 
     Dessa forma, se a lei abre a possibilidade de a ação de busca e apreensão ser convertida em ação de execução, 
deve-se esclarecer se é prudente que se adote a mesma conclusão quanto à necessidade de apresentação do 
original do título de crédito para instruir aquela ação. 
 
     A juntada da via original do título executivo extrajudicial é, em princípio, requisito essencial à formação válida 
do processo de execução, visando a assegurar a autenticidade da cártula apresentada e a afastar a hipótese de 
ter o título circulado, sendo, em regra, nula a execução fundada em cópias dos títulos. 
 
     A execução pode, excepcionalmente, ser instruída por cópia reprográfica do título extrajudicial em que 
fundamentada, prescindindo da apresentação do documento original, principalmente quando não há dúvida 
quanto à existência do título e do débito e quando comprovado que o mesmo não circulou. 
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     O documento representativo do crédito líquido, certo e exigível é requisito indispensável não só para a 
execução propriamente dita, mas, também, para demandas nas quais a pretensão esteja amparada no referido 
instrumento representativo do crédito, mormente para a ação de busca e apreensão que, conforme regramento 
legal, pode ser convertida em ação de execução. 
 
     Por ser a cédula de crédito bancário dotada do atributo da circularidade, mediante endosso, conforme 
previsão do art. 29, § 1º, da Lei n. 10.931/2004, a apresentação do documento original faz-se necessária ao 
aparelhamento da ação de busca e apreensão, se não comprovado pelas instâncias ordinárias que o título não 
circulou. 
 
     Ressalva-se que o referido entendimento é aplicável às hipóteses de emissão das CCBs em data anterior à 
vigência da Lei n. 13.986/2020, tendo em vista que a referida legislação modificou substancialmente a forma de 
emissão destas cédulas, passando a admitir que a mesma se dê de forma cartular ou escritural (eletrônica). A 
partir de sua vigência, a apresentação da CCB original faz-se necessária ao aparelhamento da execução somente 
se o título exequendo for apresentado no formato cartular. (Informativo n. 717) 
 

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.768.022-MG, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 17/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
BANCÁRIO 
 

 

TEMA Cheque. Não apresentação ao banco sacado para compensação. Juros de mora. 
Termo inicial. Primeiro ato tendente à satisfação do crédito. 
 

 

DESTAQUE 

     Inexistindo apresentação do cheque para a compensação ao banco sacado, os juros de mora devem incidir a 
partir do primeiro ato do beneficiário tendente à satisfação do crédito estampado na cártula, o que pode se dar 
pelo protesto, notificação extrajudicial ou pela citação. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia sobre o termo inicial dos juros moratórios para a cobrança de cheque prescrito não 
apresentado para pagamento junto ao banco sacado. 
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     Esta Corte, no julgamento do Recurso Repetitivo 1.556.834/SP sedimentou o seguinte entendimento: "Em 
qualquer ação utilizada pelo portador para cobrança de cheque, a correção monetária incide a partir da data de 
emissão estampada na cártula, e os juros de mora a contar da primeira apresentação à instituição financeira 
sacada ou câmara de compensação." (REsp 1556834/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe 
10/08/2016). 
 
     Assim, consoante se extrai do referido julgado, o termo inicial dos juros de mora depende da apresentação da 
cártula à instituição financeira sacada, o que vai ao encontro do disposto no art. 52, inciso II, da Lei n. 7.357/1985, 
que dispõe sobre o cheque e dá outras providências. 
 
     Na hipótese analisada, contudo, não houve apresentação do cheque ao banco sacado, ou tampouco a adoção 
de qualquer providência no sentido da cobrança da dívida. 
 
     A apresentação não constitui requisito intrínseco para que se possa cobrar do emitente a dívida inserta na 
cártula, porém, nos termos da lei de regência, se efetivada a apresentação para pagamento ao banco sacado, os 
juros moratórios tem incidência a partir da referida data nos termos do artigo 52, inciso II da Lei n. 7357/1985. 
O ponto nodal é se quando não realizado tal procedimento - apresentação - os encargos moratórios incidentes 
ficariam protraídos para termo futuro ou retroagiriam para a data do vencimento da dívída ou da assinatura do 
título. 
 
     O valor estampado na cártula constitui dívida líquida e com vencimento certo, o que, em princípio poderia 
atrair a aplicação do artigo 397 do Código Civil de 2002, antigo 960 do diploma civilista revogado, considerando-
se em mora o devedor desde o vencimento. Tal compreensão, em princípio, e sem que se fizesse o devido 
distinguishing, viria ao encontro do entendimento sedimentado no âmbito da Corte Especial segundo o qual a 
circunstância da dívida ter sido cobrada por meio de ação monitória não interfere na data de início da fluência 
dos juros de mora, a qual recairia no dia do vencimento, conforme estabelecido pela relação de direito material. 
 
     Entretanto, é imprescindível mencionar que essa assertiva, contrasta com o disposto no art. 52, inciso II, da 
Lei n. 7357/1985 - regra especial atinente ao título de crédito ora objeto de análise - e não observa o instituto 
duty to mitigate the loss. 
 
     Com efeito, a inércia do credor jamais pode ser premiada, motivo pelo qual o termo inicial dos juros de mora 
deve levar em conta um ato concreto do interessado tendente a satisfazer o seu crédito. 
 
     Como já referido, a Lei do Cheque (Lei n. 7.357/1985) possui regra expressa que disciplina os juros 
relacionados com a cobrança de crédito estampado neste título. Segundo o referido texto legal, os juros de mora 
devem ser contados desde a data da primeira apresentação do cheque pelo portador à instituição financeira, 
conforme previsto no art. 52, inciso II. 
 
     Por força do disposto no normativo acima mencionado, a obrigação decorrente do cheque, a despeito de ser 
uma forma de pagamento à vista, ganha os contornos da mora ex persona, em virtude de ser um título cuja relação 
cambiária é tripartite - emitente (sacador): aquele que dá a ordem de pagamento; sacado: aquele que recebe a 
ordem de pagamento (o banco) e beneficiário (tomador, portador): é o favorecido da ordem de pagamento, ou 
seja, aquele que tem o direito de receber o valor escrito no cheque, não bastando para a configuração da mora o 
decurso do prazo estampado para o vencimento do título, por constituir ordem para que terceiro (banco sacado) 
realize o pagamento da quantia na cártula, ou seja, demanda, por este motivo, uma atuação comissiva do credor. 
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     A Corte Especial, em recentíssimo pronunciamento (EAREsp 502.132/RS, Rel. Ministro Raul Araújo, Corte 
Especial, DJe 03/08/2021), procurou elucidar a questão envolvendo a mora do devedor, oportunidade na qual 
concluiu que "não é o meio judicial de cobrança da dívida que define o termo inicial dos juros moratórios nas 
relações contratuais, mas sim a natureza da obrigação ou a determinação legal de que haja interpelação judicial 
ou extrajudicial para a formal constituição do devedor em mora". Acrescentou, ainda, "que a mora do devedor pode 
se configurar de distintas formas, de acordo com a natureza da relação jurídico-material estabelecida entre as 
partes ou conforme exigência legal". 
 
     Nesse contexto, em consonância ao entendimento firmado no Recurso Repetitivo 1.556.834/SP, no novo 
pronunciamento da Corte Especial (EAREsp 502.132/RS), com base no regramento especial da Lei n. 
7.357/1985, a melhor interpretação a ser dada quando o cheque não for apresentado à instituição financeira 
sacada para a respectiva compensação, é aquela que reconhece o termo inicial dos juros de mora a partir do 
primeiro ato do credor no sentido de satisfazer o seu crédito, o que pode se dar pela apresentação, protesto, 
notificação extrajudicial, ou, como no caso concreto, pela citação (art. 219 do CPC/73 correspondente ao art. 240 
do CPC/15). (Informativo n. 705) 
 
 

 
PROCESSO REsp 1.768.022-MG, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 17/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
BANCÁRIO 
 

 

TEMA Cheque. Não apresentação ao banco sacado para compensação. Juros de mora. 
Termo inicial. Primeiro ato tendente à satisfação do crédito. 
 

 

DESTAQUE 

     Inexistindo apresentação do cheque para a compensação ao banco sacado, os juros de mora devem incidir a 
partir do primeiro ato do beneficiário tendente à satisfação do crédito estampado na cártula, o que pode se dar 
pelo protesto, notificação extrajudicial ou pela citação. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia sobre o termo inicial dos juros moratórios para a cobrança de cheque prescrito não 
apresentado para pagamento junto ao banco sacado. 
 
     Esta Corte, no julgamento do Recurso Repetitivo 1.556.834/SP sedimentou o seguinte entendimento: "Em 
qualquer ação utilizada pelo portador para cobrança de cheque, a correção monetária incide a partir da data de 
emissão estampada na cártula, e os juros de mora a contar da primeira apresentação à instituição financeira 
sacada ou câmara de compensação." (REsp 1556834/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe 
10/08/2016). 
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     Assim, consoante se extrai do referido julgado, o termo inicial dos juros de mora depende da apresentação da 
cártula à instituição financeira sacada, o que vai ao encontro do disposto no art. 52, inciso II, da Lei n. 7.357/1985, 
que dispõe sobre o cheque e dá outras providências. 
 
     Na hipótese analisada, contudo, não houve apresentação do cheque ao banco sacado, ou tampouco a adoção 
de qualquer providência no sentido da cobrança da dívida. 
 
     A apresentação não constitui requisito intrínseco para que se possa cobrar do emitente a dívida inserta na 
cártula, porém, nos termos da lei de regência, se efetivada a apresentação para pagamento ao banco sacado, os 
juros moratórios tem incidência a partir da referida data nos termos do artigo 52, inciso II da Lei n. 7357/1985. 
O ponto nodal é se quando não realizado tal procedimento - apresentação - os encargos moratórios incidentes 
ficariam protraídos para termo futuro ou retroagiriam para a data do vencimento da dívída ou da assinatura do 
título. 
 
     O valor estampado na cártula constitui dívida líquida e com vencimento certo, o que, em princípio poderia 
atrair a aplicação do artigo 397 do Código Civil de 2002, antigo 960 do diploma civilista revogado, considerando-
se em mora o devedor desde o vencimento. Tal compreensão, em princípio, e sem que se fizesse o devido 
distinguishing, viria ao encontro do entendimento sedimentado no âmbito da Corte Especial segundo o qual a 
circunstância da dívida ter sido cobrada por meio de ação monitória não interfere na data de início da fluência 
dos juros de mora, a qual recairia no dia do vencimento, conforme estabelecido pela relação de direito material. 
 
     Entretanto, é imprescindível mencionar que essa assertiva, contrasta com o disposto no art. 52, inciso II, da 
Lei n. 7357/1985 - regra especial atinente ao título de crédito ora objeto de análise - e não observa o instituto 
duty to mitigate the loss. 
 
     Com efeito, a inércia do credor jamais pode ser premiada, motivo pelo qual o termo inicial dos juros de mora 
deve levar em conta um ato concreto do interessado tendente a satisfazer o seu crédito. 
 
     Como já referido, a Lei do Cheque (Lei n. 7.357/1985) possui regra expressa que disciplina os juros 
relacionados com a cobrança de crédito estampado neste título. Segundo o referido texto legal, os juros de mora 
devem ser contados desde a data da primeira apresentação do cheque pelo portador à instituição financeira, 
conforme previsto no art. 52, inciso II. 
 
     Por força do disposto no normativo acima mencionado, a obrigação decorrente do cheque, a despeito de ser 
uma forma de pagamento à vista, ganha os contornos da mora ex persona, em virtude de ser um título cuja relação 
cambiária é tripartite - emitente (sacador): aquele que dá a ordem de pagamento; sacado: aquele que recebe a 
ordem de pagamento (o banco) e beneficiário (tomador, portador): é o favorecido da ordem de pagamento, ou 
seja, aquele que tem o direito de receber o valor escrito no cheque, não bastando para a configuração da mora o 
decurso do prazo estampado para o vencimento do título, por constituir ordem para que terceiro (banco sacado) 
realize o pagamento da quantia na cártula, ou seja, demanda, por este motivo, uma atuação comissiva do credor. 
 
     A Corte Especial, em recentíssimo pronunciamento (EAREsp 502.132/RS, Rel. Ministro Raul Araújo, Corte 
Especial, DJe 03/08/2021), procurou elucidar a questão envolvendo a mora do devedor, oportunidade na qual 
concluiu que "não é o meio judicial de cobrança da dívida que define o termo inicial dos juros moratórios nas 
relações contratuais, mas sim a natureza da obrigação ou a determinação legal de que haja interpelação judicial 
ou extrajudicial para a formal constituição do devedor em mora". Acrescentou, ainda, "que a mora do devedor pode 
se configurar de distintas formas, de acordo com a natureza da relação jurídico-material estabelecida entre as 
partes ou conforme exigência legal". 
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     Nesse contexto, em consonância ao entendimento firmado no Recurso Repetitivo 1.556.834/SP, no novo 
pronunciamento da Corte Especial (EAREsp 502.132/RS), com base no regramento especial da Lei n. 
7.357/1985, a melhor interpretação a ser dada quando o cheque não for apresentado à instituição financeira 
sacada para a respectiva compensação, é aquela que reconhece o termo inicial dos juros de mora a partir do 
primeiro ato do credor no sentido de satisfazer o seu crédito, o que pode se dar pela apresentação, protesto, 
notificação extrajudicial, ou, como no caso concreto, pela citação (art. 219 do CPC/73 correspondente ao art. 240 
do CPC/15). (Informativo n. 705) 
 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.768.022-MG, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 17/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
BANCÁRIO 
 

 

TEMA Cheque. Não apresentação ao banco sacado para compensação. Juros de mora. 
Termo inicial. Primeiro ato tendente à satisfação do crédito. 
 

 

DESTAQUE 

     Inexistindo apresentação do cheque para a compensação ao banco sacado, os juros de mora devem incidir a 
partir do primeiro ato do beneficiário tendente à satisfação do crédito estampado na cártula, o que pode se dar 
pelo protesto, notificação extrajudicial ou pela citação. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia sobre o termo inicial dos juros moratórios para a cobrança de cheque prescrito não 
apresentado para pagamento junto ao banco sacado. 
 
     Esta Corte, no julgamento do Recurso Repetitivo 1.556.834/SP sedimentou o seguinte entendimento: "Em 
qualquer ação utilizada pelo portador para cobrança de cheque, a correção monetária incide a partir da data de 
emissão estampada na cártula, e os juros de mora a contar da primeira apresentação à instituição financeira 
sacada ou câmara de compensação." (REsp 1556834/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe 
10/08/2016). 
 
     Assim, consoante se extrai do referido julgado, o termo inicial dos juros de mora depende da apresentação da 
cártula à instituição financeira sacada, o que vai ao encontro do disposto no art. 52, inciso II, da Lei n. 7.357/1985, 
que dispõe sobre o cheque e dá outras providências. 
 
     Na hipótese analisada, contudo, não houve apresentação do cheque ao banco sacado, ou tampouco a adoção 
de qualquer providência no sentido da cobrança da dívida. 
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     A apresentação não constitui requisito intrínseco para que se possa cobrar do emitente a dívida inserta na 
cártula, porém, nos termos da lei de regência, se efetivada a apresentação para pagamento ao banco sacado, os 
juros moratórios tem incidência a partir da referida data nos termos do artigo 52, inciso II da Lei n. 7357/1985. 
O ponto nodal é se quando não realizado tal procedimento - apresentação - os encargos moratórios incidentes 
ficariam protraídos para termo futuro ou retroagiriam para a data do vencimento da dívída ou da assinatura do 
título. 
 
     O valor estampado na cártula constitui dívida líquida e com vencimento certo, o que, em princípio poderia 
atrair a aplicação do artigo 397 do Código Civil de 2002, antigo 960 do diploma civilista revogado, considerando-
se em mora o devedor desde o vencimento. Tal compreensão, em princípio, e sem que se fizesse o devido 
distinguishing, viria ao encontro do entendimento sedimentado no âmbito da Corte Especial segundo o qual a 
circunstância da dívida ter sido cobrada por meio de ação monitória não interfere na data de início da fluência 
dos juros de mora, a qual recairia no dia do vencimento, conforme estabelecido pela relação de direito material. 
 
     Entretanto, é imprescindível mencionar que essa assertiva, contrasta com o disposto no art. 52, inciso II, da 
Lei n. 7357/1985 - regra especial atinente ao título de crédito ora objeto de análise - e não observa o instituto 
duty to mitigate the loss. 
 
     Com efeito, a inércia do credor jamais pode ser premiada, motivo pelo qual o termo inicial dos juros de mora 
deve levar em conta um ato concreto do interessado tendente a satisfazer o seu crédito. 
 
     Como já referido, a Lei do Cheque (Lei n. 7.357/1985) possui regra expressa que disciplina os juros 
relacionados com a cobrança de crédito estampado neste título. Segundo o referido texto legal, os juros de mora 
devem ser contados desde a data da primeira apresentação do cheque pelo portador à instituição financeira, 
conforme previsto no art. 52, inciso II. 
 
     Por força do disposto no normativo acima mencionado, a obrigação decorrente do cheque, a despeito de ser 
uma forma de pagamento à vista, ganha os contornos da mora ex persona, em virtude de ser um título cuja relação 
cambiária é tripartite - emitente (sacador): aquele que dá a ordem de pagamento; sacado: aquele que recebe a 
ordem de pagamento (o banco) e beneficiário (tomador, portador): é o favorecido da ordem de pagamento, ou 
seja, aquele que tem o direito de receber o valor escrito no cheque, não bastando para a configuração da mora o 
decurso do prazo estampado para o vencimento do título, por constituir ordem para que terceiro (banco sacado) 
realize o pagamento da quantia na cártula, ou seja, demanda, por este motivo, uma atuação comissiva do credor. 
 
     A Corte Especial, em recentíssimo pronunciamento (EAREsp 502.132/RS, Rel. Ministro Raul Araújo, Corte 
Especial, DJe 03/08/2021), procurou elucidar a questão envolvendo a mora do devedor, oportunidade na qual 
concluiu que "não é o meio judicial de cobrança da dívida que define o termo inicial dos juros moratórios nas 
relações contratuais, mas sim a natureza da obrigação ou a determinação legal de que haja interpelação judicial 
ou extrajudicial para a formal constituição do devedor em mora". Acrescentou, ainda, "que a mora do devedor pode 
se configurar de distintas formas, de acordo com a natureza da relação jurídico-material estabelecida entre as 
partes ou conforme exigência legal". 
 
     Nesse contexto, em consonância ao entendimento firmado no Recurso Repetitivo 1.556.834/SP, no novo 
pronunciamento da Corte Especial (EAREsp 502.132/RS), com base no regramento especial da Lei n. 
7.357/1985, a melhor interpretação a ser dada quando o cheque não for apresentado à instituição financeira 
sacada para a respectiva compensação, é aquela que reconhece o termo inicial dos juros de mora a partir do 
primeiro ato do credor no sentido de satisfazer o seu crédito, o que pode se dar pela apresentação, protesto, 
notificação extrajudicial, ou, como no caso concreto, pela citação (art. 219 do CPC/73 correspondente ao art. 240 
do CPC/15). (Informativo n. 705) 
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DIREITO CIVIL 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO CC 181.628-DF, Rel. Min. Raul Araújo, Corte Especial, por maioria, 

julgado em 11/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Conflito negativo de competência. Ação regressiva por sub-rogação. Acidente 
de trânsito em rodovia. Indenização pela seguradora ao segurado. Reparação 
de danos ajuizada posteriormente pela seguradora contra a concessionária de 
serviço público de rodovias. Segurança e fiscalização de estrada. Pretensão de 
responsabilização objetiva do estado por alegada falha na prestação do 
serviço. Relação jurídica litigiosa extracontratual de direito público. 
Competência da Primeira Seção. 
 

 

DESTAQUE 

     Compete à Primeira Seção do STJ o julgamento de ação regressiva por sub-rogação da seguradora nos direitos 
do segurado movida por aquela contra concessionária de rodovia estadual, em razão de acidente de trânsito. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No caso, a controvérsia cinge-se à definição da competência interna do Superior Tribunal de Justiça para julgar 
recurso oriundo de ação regressiva por sub-rogação da seguradora nos direitos do segurado, movida por aquela 
contra concessionária de rodovia estadual, tendo em vista o prévio pagamento de indenização pela seguradora 
promovente ao segurado em razão de acidente de trânsito ocorrido em rodovia administrada pela 
concessionária. 
 
     Conquanto o pleito principal tenha caráter indenizatório, tal pedido tem como causa de pedir a suposta 
deficiência na prestação de serviço público de administração e manutenção da rodovia pela empresa 
concessionária. 
 
     Desse modo, a relação jurídica litigiosa é de Direito Público, relacionada à responsabilidade civil do Estado, 
nos termos do art. 9º, § 1º, VIII, do RISTJ. 
 
     A demonstrar cabalmente a natureza pública da questão, observe-se que: se o particular (segurado) optasse 
por ingressar com a ação indenizatória diretamente contra a concessionária, a solução para a competência 
interna seria a mesma, de encaminhamento dos autos à Primeira Seção, pois a discussão tratada permaneceria 
no âmbito da responsabilidade civil do Estado e, portanto, na competência das Turmas da Primeira Seção. 
 
     Portanto, não é o contrato de seguro que estará em discussão, mas a responsabilidade extracontratual do 
Estado. 
 



 

202 

 

     De modo idêntico, caso inexistisse a concessão da rodovia e o Estado de São Paulo a administrasse 
diretamente, a seguradora, sub-rogada nos direitos do segurado acidentado, usuário da estrada, ingressaria com 
a mesma ação diretamente contra o Estado, pelas mesmas razões invocadas na inicial, pois não haveria 
concessionária. 
 
     Portanto, também não é o contrato de concessão que estará em discussão, mas a responsabilidade 
extracontratual do Estado. (Informativo n. 718) 
 

 

 
PROCESSO EAREsp 1.125.139-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, por maioria, 

julgado em 06/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Energia elétrica. Empréstimo compulsório. Cessão de crédito. Necessidade de 
notificação do devedor. Art. 290 do Código Civil. Ação de cobrança pelo 
credor-cessionário. Citação. Requisito cumprido. 
 

 

DESTAQUE 

     A citação na ação de cobrança ajuizada pelo credor-cessionário é suficiente para cumprir a exigência de 
cientificar o devedor acerca da transferência do crédito. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Por ocasião do julgamento do REsp 1.119.558/SC, Primeira Seção, DJe 01/08/2012, sob a sistemática do art. 
543-C do CPC, ficou consignado que "os créditos decorrentes da obrigação de devolução do empréstimo 
compulsório, incidente sobre o consumo de energia elétrica, podem ser cedidos a terceiros, uma vez inexistente 
impedimento legal expresso à transferência ou à cessão dos aludidos créditos, nada inibindo a incidência das 
normas de direito privado à espécie, notadamente do art. 286 do Código Civil". E, outrossim, que "o art. 286 do 
Código Civil autoriza a cessão de crédito, condicionada à notificação do devedor". 
 
     Nesse contexto, decidiu o acórdão embargado da Segunda Turma que "a validade da cessão de créditos 
oriundos da devolução de empréstimo compulsório sobre energia elétrica submete-se não apenas ao 
preenchimento dos requisitos insertos no art. 104 do CC, como também ao fato de a devolução do empréstimo 
compulsório não se dar mediante a compensação dos débitos com valores resultantes do consumo de energia, 
ficando sua eficácia sujeita à notificação do cedido (art. 286 do CC)." Asseverou ainda que, "a cessionária não se 
desincumbiu do ônus de notificar formalmente a parte devedora - Eletrobrás. Cabe ressaltar que, diferentemente 
do alegado pela agravante, a proposição do cumprimento de sentença, por si só, não equivale à notificação formal 
da devedora. Deveria, no caso, a cessionária dar ciência da cessão à Eletrobrás antes da propositura da cobrança 
judicial." (AgInt no AREsp 1.125.139/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 27/08/2018). 
 
     Por sua vez, o acórdão paradigma da Terceira Turma consignou a tese de que "a ausência de notificação do 
devedor a respeito da cessão de crédito, não pode ser alegada pelo credor [rectius: devedor] quando esse teve 
conhecimento da cessão quando citado na ação executiva." (AgRg no AREsp 545.311/SP, Rel. Ministro Ricardo 
Villas Bôas Cueva, DJe 23/03/2015). 
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     Frisa-se, desde logo, que não se vislumbra nenhuma circunstância distintiva no fato de a cessão em tela se 
referir a crédito oriundo de empréstimo compulsório, tampouco no fato de a devolução do empréstimo 
compulsório não poder se dar mediante a compensação dos débitos com valores resultantes do consumo de 
energia. 
 
     A controvérsia cinge-se, na verdade, a saber se a citação da devedora em ação movida pelo cessionário atende 
a finalidade precípua do art. 290 do Código Civil, que é a de "dar ciência" ao devedor do negócio, por meio de 
"escrito público ou particular." 
 
     Pelo que se pode inferir da norma sob análise (art. 290 do Código Civil: A cessão do crédito não tem eficácia 
em relação ao devedor, senão quando a este notificada; mas por notificado se tem o devedor que, em escrito 
público ou particular, se declarou ciente da cessão feita.), a finalidade é informar ao devedor quem é o seu novo 
credor. 
 
     É importante ressaltar que o devedor fica dispensado de ter de pagar novamente ao credor-cessionário, se já 
saldou a dívida diretamente com o credor originário. Ademais, o devedor pode opor ao credor-cessionário as 
exceções de caráter pessoal que teria em relação ao credor-cedente, anteriores a transferência do crédito e 
também posteriores, até o momento da cobrança, conforme dispõe o art. 294 do Código Civil (O devedor pode 
opor ao cessionário as exceções que lhe competirem, bem como as que, no momento em que veio a ter 
conhecimento da cessão, tinha contra o cedente). 
 
     Cabe ressaltar que, segundo precedente deste Tribunal Superior, "[a] falta de notificação do devedor sobre a 
cessão do crédito não torna a dívida inexigível (art. 290 do CC/02)" (REsp 1.882.117/MS, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, DJe 12/11/2020). 
 
     Nesse contexto, se ausência de comunicação da cessão do crédito não afasta a exigibilidade da dívida, a 
questão está melhor decidida pelo acórdão paradigma, ao considerar suficiente a citação do devedor na ação de 
cobrança ajuizada pelo credor-cessionário para atender ao comando do art. 290 do Código Civil, que é a de "dar 
ciência" ao devedor do negócio, por meio de "escrito público ou particular." 
 
     Com efeito, a partir da citação, o devedor toma ciência inequívoca da cessão de crédito e, por conseguinte, a 
quem deve pagar. Assim, a citação revela-se suficiente para cumprir a exigência de cientificar o devedor da 
transferência do crédito. (Informativo n. 713) 
 

 

PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
EREsp 1.460.696/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/02/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CIVIL, DIREITO BANCÁRIO 
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TEMA 

 
Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Mútuo habitacional. Plano de 
Equivalência Salarial - PES. Repetição do indébito. Pedido de cobertura do 
saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Valorizações Salariais - FCVS. 
Amortização Negativa. Capitalização de juros. Parcela que não compõe as 
prestações do mutuário. Inexistência de valores a serem restituídos. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Nos contratos de mútuo imobiliário regidos pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, segurados pelo Fundo 
de Compensação de Valorizações Salariais - FCVS, o reconhecimento de anatocismo não gera direito a repetição 
de indébito se tal procedimento impactou apenas no valor do saldo devedor do contrato.  
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a analisar se uma vez reconhecida a prática de ilegal capitalização de juros nos 
contratos de mútuo imobiliário regidos pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, segurados pelo Fundo de 
Compensação de Valorizações Salariais - FCVS, impõe-se que as diferenças apuradas sejam restituídas ao 
mutuário em pecúnia, ou se elas deveriam ser abatidas do saldo devedor, o qual será quitado com recursos do 
FCVS.  
 
     A ideia por trás do PES é assegurar ao mutuário que as prestações pagas para a obtenção da casa própria 
mantenham-se estáveis, seguindo sua evolução salarial. Já o saldo devedor, que deve ser amortizado a cada 
parcela paga, sofre o reajuste pelos índices da poupança, devendo, ao final do contrato, ser realizado o encontro 
de contas. Caso ainda exista algum valor residual, o FCVS entra como um seguro, quitando as diferenças.No 
entanto, este descompasso de reajustes acaba determinando a seguinte anomalia: a parcela é insuficiente para 
amortizar os juros e o saldo devedor, gerando uma diferença que é reincorporada ao principal. Como 
consequência, ao fim do contrato, apesar da adimplência do mutuário, ele se depara com o fato de que o saldo 
residual alcança valor maior que o principal contratado, ou mesmo do próprio imóvel adquirido. 
 
     A Segunda Turma, ao se defrontar com o tema, registrou que o afastamento da capitalização de juros não 
pode gerar benefício repetitório em favor do mutuário, uma vez que as diferenças decorrentes desta operação 
devem compor o saldo devedor, o qual será coberto pelo FCVS.Já o acórdão paradigma, prolatado pela Primeira 
Turma, em situação fática em muito semelhante, concluiu que "O art. 23 da Lei n. 8.004/1990, não prevê que os 
valores eventualmente cobrados com excesso sejam compensados com saldo devedor, mas, antes, restituídos 
ao mutuário, com redução nas prestações vincendas imediatamente subsequentes ou, acaso findas as parcelas, 
em espécie, nos exatos termos do aludido dispositivo legal" (REsp 848.855/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 
Turma, julgado em 19/8/2008, DJe 15/9/2008). 
 
     O ponto fulcral do debate está em definir qual o efeito da prática de anatocismo no contrato de financiamento 
imobiliário celebrado com a adoção do PES. Se o mutuário teve que arcar com prestações mensais maiores, 
existirá, sim, o direito de repetição; contudo, se tal procedimento impactou apenas o valor do saldo devedor, 
este deve ser reduzido e utilizado um montante menor do FCVS para a quitação do mútuo. De fato, somente os 
valores efetivamente desembolsados pelo mutuário poderiam ensejar o direito de restituição. (Informativo n. 
686) 

 

SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 
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PROCESSO 

 
REsp 1.818.564-DF, Rel. Min. Moura Ribeiro, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2021 (Tema 1025) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO REGISTRAL, DIREITO URBANÍSTICO 
 

 
TEMA 

 
Imóvel particular desprovido de registro. Loteamento irregular. Usucapião. 
Possibilidade. Tema 1025. 
 

 

 
DESTAQUE 

 
      É cabível a aquisição de imóveis particulares situados no Setor Tradicional de Planaltina/DF, por usucapião, 
ainda que pendente o processo de regularização urbanística. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Tem-se, inicialmente, que a possibilidade de registro da sentença declaratória da usucapião não é 
pressuposto ao reconhecimento do direito material em testilha, o qual se funda, essencialmente, na posse ad 
usucapionem e no decurso do tempo. 
 
     A propósito da questão da regularização fundiária, a doutrina esclarece que ela compreende três dimensões: 
(a) a dimensão urbanística, relacionada aos investimentos necessários para melhoria das condições de vida da 
população; (b) a dimensão jurídica, que diz respeito aos instrumentos que possibilitam a aquisição da 
propriedade nas áreas privadas e o reconhecimento da posse nas áreas públicas; e (c) a dimensão registrária, 
com o lançamento nas respectivas matrículas da aquisição destes direitos, a fim de atribuir eficácia para todos 
os efeitos da vida civil. 
 
     Não há, portanto, como negar o direito à usucapião sob o pretexto de que o imóvel está inserido em 
loteamento irregular, porque o direito de propriedade declarado pela sentença (dimensão jurídica) não se 
confunde com a certificação e publicidade que emerge do registro (dimensão registrária) ou com a regularidade 
urbanística da ocupação levada a efeito (dimensão urbanística). 
 
     O reconhecimento da usucapião não impede a implementação de políticas públicas de desenvolvimento 
urbano. Muito ao revés, constitui, em várias hipóteses, o primeiro passo para restabelecer a regularidade da 
urbanização. 
 
     No mesmo sentido, o Pleno do STF, ao julgar o RE 422.349/RS, sob a relatoria do Ministro Dias Toffoli, fixou 
a tese de que preenchidos os requisitos do art. 183 da Constituição Federal, o reconhecimento do direito à 
usucapião especial urbana não pode ser obstado por legislação infraconstitucional que estabeleça módulos 
urbanos na respectiva área em que situado o imóvel (dimensão do lote). 
 
     Admitindo-se que aquele não era o único imóvel da região com metragem inferior ao módulo mínimo legal, 
parece razoável sustentar que o STF, ao fim e ao cabo, reconheceu a possibilidade de usucapião de glebas 
inseridas em loteamentos não regularizados. 
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     Nesse contexto, é preciso ter em mente que Poder Público não faz favor nenhum quando promove a 
regularização de áreas ocupadas irregularmente. Muito pelo contrário, limita-se a desempenhar uma obrigação 
que lhe foi expressamente confiada pela CF. Admitindo-se que a regularização fundiária concorre para a 
segurança, saúde e bem estar da população e, bem assim, que esses são deveres essenciais do Estado, nada mais 
lógico do que concluir que a Administração Pública tem o dever de promover a regularização fundiária. 
 
     Não parece acertado assumir como linha de princípio que que as ocupações irregulares do solo atentem, todas 
elas, contra o interesse público. Muito ao revés, o que atenta contra o interesse público é a inércia do Estado em 
promover e disciplinar a ocupação do solo. 
 
     No caso, essa omissão estatal é mais do que flagrante. A ocupação da área está sedimentada há décadas e 
contou com a anuência implícita do Poder Público, que fingiu não ter visto nada, tolerou durante todos esses 
anos e ainda providenciou a instalação de vários serviços e equipamentos públicos, como pavimentação de ruas, 
iluminação pública, linhas de ônibus, praça pública, posto do DETRAN; etc. Não por outro motivo, a região é 
conhecida como Setor Tradicional de Planaltina, o que bem denota a idade do parcelamento do solo. 
(Informativo n. 700) 
 

 

 
PROCESSO 

 
EAREsp 1.459.849-ES, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, 
por maioria, julgado em 14/10/2020, DJe 17/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

TEMA Plano de saúde. Despesas médico-hospitalares realizadas fora da rede 
credenciada. Reembolso. Restrição a situações excepcionais. Inexistência ou 
insuficiência de estabelecimento ou profissional credenciado no local. 
Urgência ou emergência do procedimento. Art. 12, VI da Lei n. 9.656/1998. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O reembolso das despesas médico-hospitalaes efetuadas pelo beneficiário com tratamento/atendimento de 
saúde fora da rede credenciada pode ser admitido somente em hipóteses excepcionais, tais como a inexistência 
ou insuficiência de estabelecimento ou profissional credenciado no local e urgência ou emergência do 
procedimento. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A Segunda Seção, em apreciação aos embargos de divergência, pacificou o entendimento que encontrava 
dissonância no âmbito do Tribunal com relação ao reembolso das despesas efetuadas pelo usuário do plano de 
saúde fora da rede conveniada. 
 
     À vista disso, constata-se que o acórdão embargado, proferido pela Quarta Turma do STJ reformou o acórdão 
estadual sob o fundamento de que a jurisprudência desta Corte Superior entende que o reembolso das despesas 
efetuadas pelo usuário do plano de saúde fora da rede conveniada somente é admitido em casos excepcionais, 
conforme prevê o art. 12, VI, da Lei n. 9.656/1998. 
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     Por sua vez, os acórdãos paradigmas, proferidos pela Terceira Turma do STJ, entenderam que a exegese do 
artigo supracitado deve ser extensiva, em homenagem aos princípios da boa-fé e da proteção da confiança nas 
relações privadas. 
 
     Importante deixar assente que o contrato de plano de assistência à saúde, por definição, tem por objeto 
propiciar, mediante o pagamento de um preço (consistente em prestações antecipadas e periódicas), a 
cobertura de custos de tratamento médico e atendimentos médico, hospitalar e laboratorial perante 
profissionais, rede de hospitais e laboratórios próprios ou credenciados. 
 
     Dessa forma, a estipulação contratual que vincula a cobertura contratada aos médicos e hospitais de sua rede 
ou conveniados é inerente a esta espécie contratual e, como tal, não encerra, em si, nenhuma abusividade.Não 
obstante, excepcionalmente, nos casos de urgência e emergência, em que não se afigurar possível a utilização 
dos serviços médicos próprios, credenciados ou conveniados, a empresa de plano de saúde, mediante 
reembolso, responsabiliza-se pelas despesas médicas expendidas pelo contratante em tais condições, limitada, 
no mínimo, aos preços de serviços médicos e hospitalares praticados pelo respectivo produto. 
 
     Trata-se, pois, de garantia legal mínima conferida ao contratante de plano de assistência à saúde, a ser 
observada, inclusive, no denominado plano-referência, de cobertura básica, de modo que não se pode falar em 
ofensa ao princípio da proteção da confiança nas relações privadas, já que os beneficiários do plano estarão 
sempre amparados, seja pela rede credenciada, seja por outros serviços de saúde quando aquela se mostrar 
insuficiente ou se tratar de situação de urgência. (Informativo n. 684) 
 

 

PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.818.107-RJ, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 07/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Honorários advocatícios contratuais. Pactuação no instrumento de mandato. 
Possibilidade. Pedido de destaque de honorários. Art. 22, § 4º, da Lei n. 
8.906/1994. Expressa autorização do outorgante do mandato. 
Desnecessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É cabível a pactuação da verba honorária contratual no bojo do próprio instrumento de mandato. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     É possível a retenção dos valores devidos a título de honorários contratuais com a oportuna apresentação do 
contrato celebrado entre o exequente e o seu patrono, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994. 
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     No caso, a petição inicial de execução de título judicial veio instruída com os respectivos instrumentos de 
procuração, também sendo inconteste a existência, em cada um deles, de cláusula reveladora dos honorários 
contratuais ajustados entre os exequentes e os seus patronos. 
 
     A legislação brasileira admite qualquer forma de expressão consensual que torne o conteúdo do contrato 
juridicamente aceito, como, aliás, deixa ver o art. 107 do Código Civil ("A validade da declaração de vontade não 
dependerá de forma especial, senão quando a lei expressamente a exigir"). 
 
     Logo, ante a ausência de regra legal a fixar uma forma especial para a celebração dos contratos de prestação 
de serviços jurídicos, não se pode recusar valor jurídico aos pactos celebrados entre os mandates e os seus 
patronos, inclusive quanto à remuneração prometida a estes últimos, ainda que essa cláusula econômica se 
encontre no bojo dos próprios instrumentos de mandato, é dizer, no corpo das respectivas procurações, sob pena 
de se ferir a autonomia da vontade por eles manifestada. 
 
     De outro giro, o art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994 não impõe a inclusão, nos contratos de honorários, de 
expressa autorização do outorgante do mandato para que o causídico possa efetuar o pedido de destaque dos 
honorários contratuais. 
 
     Com efeito, da leitura do referido dispositivo legal, e, ainda, de acordo com a jurisprudência, basta ao advogado 
juntar aos autos o seu contrato de honorários (inclusive, repita-se, no próprio instrumento de mandato), 
fazendo-o antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, devendo-se aplicar à espécie o antigo 
brocardo segundo o qual onde o legislador não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo. (Informativo n. 721) 
 

 

 
PROCESSO RMS 67.005-DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 16/11/2021, DJe 19/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Cessão de precatório em tramitação no TJDFT. Instrumento particular. 
Possibilidade. Escritura pública. Interpretação restritiva. Exigência restrita à 
hipótese do art. 4º, V, da Lei Distrital n. 52/1997. Tese repetitiva firmada no 
RESP 1.102.473/RS que não estabeleceu a obrigatoriedade de a cessão de 
crédito de precatório seja por escritura pública. 
 

 

DESTAQUE 

     Para a cessão de crédito em precatório, em regra, não há obrigatoriedade que se realize por escritura pública. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Trata-se de mandado de segurança interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios que denegou a segurança impetrada em desfavor do MM. Juiz de Direito da Coordenadoria de 
Conciliação de Precatórios, cuja autoridade, por reputar indispensável a apresentação do original ou da cópia 
autenticada da escritura pública de cessão de direitos creditícios, indeferiu pedido de habilitação do 
impetrante/cessionário em precatório. 
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     Primeiramente, sobreleva ressaltar que, em regra, todo e qualquer crédito pode ser objeto de cessão de 
direito, salvo quando presentes algumas das vedações indicadas no art. 286 do Código Civil. 
 
     Também importa frisar que, conforme a jurisprudência desta Corte, "a forma do negócio jurídico é o modo 
pelo qual a vontade é exteriorizada. No ordenamento jurídico pátrio, vigora o princípio da liberdade de forma 
(art. 107 do CC/2002). Isto é, salvo quando a lei requerer expressamente forma especial, a declaração de vontade 
pode operar de forma expressa, tácita ou mesmo pelo silêncio (art. 111 do CC/2002)", sendo certo, ademais, que 
"a exigência legal de forma especial é questão atinente ao plano da validade do negócio (art. 166, IV, do 
CC/2002)" (REsp 1.881.149/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 10/6/2021). 
 
     Especificamente quanto à cessão de créditos, extrai-se do Código Civil que a necessidade de utilização de 
instrumento público - ou instrumento particular, revestido das solenidades previstas no art. 654, § 1º, do mesmo 
diploma substantivo - representa uma exceção à regra geral estabelecida em seu art. 107. 
 
     De ser ver, portanto, que a ressalva contida no art. 288 do Código Civil aplica-se tão somente à hipótese em 
que se pretenda fazer valer determinada cessão de crédito em relação à terceira pessoa, sendo inoponível tal 
condição de validade em face dos próprios cedente e cessionário. 
 
     O mesmo se diga em relação às disposições contidas na Lei Complementar Distrital n. 52/1997 no qual resta 
evidenciado que o legislador distrital claramente afastou a regra geral acerca da liberdade de forma a que alude 
o art. 107 do Código Civil, para fins de cessão de precatório, apenas em uma única hipótese: quando se objetivar 
a compensação de débitos de natureza tributária de competência do Distrito Federal. 
 
     Ora, uma vez que o art. 4º, V, da Lei Distrital n. 52/1997 se configura como sendo uma regra de natureza 
excepcional, impõe-se que sua interpretação deva ocorrer de forma restrita, conforme o clássico brocardo 
segundo o qual exceptiones sunt strictissimoe interpretationis ("interpretam-se as exceções estritissimamente"). 
 
     Acrescenta-se que para denegar a ordem mandamental, o Tribunal a quo fundamentou seu juízo em 
precedentes deste Superior, fazem remissão ao REsp 1.102.473/RS, julgado pela Corte Especial sob a sistemática 
dos recursos representativos de controvérsia repetitiva. 
 
     Cumpre, então, ressaltar que a incidental referência à expressão "escritura pública", como contida na segunda 
tese fixada no precedente indicado, decorreu exclusivamente do fato de que, no caso daqueles autos, a cessão de 
crédito havia, sim, sido realizada por meio de forma pública, não sendo essa, contudo, a real questão dirimida no 
repetitivo em apreço. (Informativo n. 720) 
 

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.722.423-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 24/11/2020, DJe 18/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CIVIL 
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TEMA Danos morais. Pessoa Jurídica de Direito Público. Credibilidade institucional 
agredida. Dano reflexo sobre os demais jurisdicionados. Lesões 
extrapatrimoniais. Condenação. Possibilidade jurídica. 
 

 
DESTAQUE 

 
Pessoa Jurídica de Direito Público tem direito à indenização por danos morais relacionados à violação da honra 
ou da imagem, quando a credibilidade institucional for fortemente agredida e o dano reflexo sobre os demais 
jurisdicionados em geral for evidente. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a determinar se é possível o INSS, pessoa jurídica de direito público, ser vítima de 
danos morais.Inicialmente, Também não afasta a pretensão reparatória o argumento de que as pessoas que 
integram o Estado não sofrem "descrédito mercadológico".O direito das pessoas jurídicas à reparação por dano 
moral não exsurge apenas no caso de prejuízos comerciais, mas também nas hipóteses, mais abrangentes, de 
ofensa à honra objetiva. Nesse plano, até mesmo entidades sem fins lucrativos podem se atingidas.Assim, não 
se pode afastar a possibilidade de resposta judicial à agressão perpetrada por agentes do Estado contra a 
credibilidade institucional da autarquia, a qual implica em dano reflexo sobre os demais segurados da 
Previdência e os jurisdicionados em geral é evidente, tudo consubstanciado por uma lesão de ordem 
extrapatrimonial. (Informativo n. 684) 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.961.480-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 07/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DIGITAL 
 

 

TEMA Marco Civil da Internet. Ação de requisição judicial de registros. Expressões 
isoladas ou em conjunto. Patrocínio de links em serviço de busca na internet. 
Prazo. Termo inicial. Fim do patrocínio. 
 

 

DESTAQUE 

     O provedor de internet deve manter armazenados os registros relativos a patrocínio de links em serviços de 
busca pelo período de 6 (seis) meses contados do fim do patrocínio e não da data da contratação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Inicialmente cumpre salientar que o art. 22 do Marco Civil da Internet autoriza, com o propósito de formar 
conjunto probatório em processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, a requisição judicial 
de registros de conexão ou de acesso daquele responsável pela guarda dos referidos dados. 
 
     Assim, qualquer indivíduo que tenha sido lesado por ato praticado via internet poderá demandar o provedor 
respectivo para obter os referidos dados. 
 
     Nessa esteira de intelecção, importa consignar que o fornecimento dos registros pleiteados deverá respeitar 
os prazos previstos nos arts. 13 e 15 do Marco Civil da Internet para a guarda dos referidos dados pelos 
provedores, isto é, 1 (um) ano para os registros de conexão e 6 (seis) meses para os registros de acesso a 
aplicações de internet contados da data do fato ou evento a que se refere o registro. 
 
     Assim, é seguro afirmar que, nas hipóteses em que se pleiteia a obtenção de registros relativos à determinado 
período de tempo, não se revela razoável, tampouco lícito, que os provedores, após o ajuizamento da ação, se 
desfaçam dos referidos dados, sejam estes anteriores ou posteriores à demanda. 
 
     Em se tratando, especificamente de patrocínio de links em serviços de busca na internet relacionados à 
determinada expressão, deve-se ter presente que tal funcionalidade opera em lógica substancialmente diversa 
daquela referente às tradicionais postagens em redes sociais. 
 
     De fato, observa-se que, na hipótese de patrocínio de links, a contratação do serviço ocorre por determinado 
lapso temporal, motivo pelo qual o fato que dá origem ao registro respectivo protrai-se no tempo. 
 
     Em outras palavras, dúvida não há de que, em se tratando de publicações em redes sociais, o prazo de 6 (seis) 
meses de guarda do registro é contado da data do fato, isto é, da data da própria publicação. No entanto, na 
hipótese de patrocínio de links em serviços de busca, a contratação da ferramenta ocorre em momento certo e 
determinado, mas o serviço disponibilizado pelo provedor estende-se por todo o período contratado, isto é, por 
dias, meses ou anos. 
 
     Dessa forma, para resguardar a privacidade dos usuários e, ao mesmo tempo, garantir a responsabilização por 
eventuais danos causados a terceiros, os registros relativos ao patrocínio de links em serviços de busca deverão 
permanecer armazenados pelo período de 6 (seis) meses contados do fim do patrocínio - e não da data da 
contratação -, período em que os que se sentirem prejudicados poderão pleitear o recebimento dos registros 
relativos ao serviço para instruir possíveis demandas em face de eventuais responsáveis. 
 
     De fato, se o referido prazo fosse contado da data da contratação, naquelas hipóteses em que o patrocínio 
perdurasse por período superior ao prazo de 6 (seis) meses, estaria criada situação ilógica e desarrazoada em 
que o patrocínio do link estaria em pleno vigor sem a possibilidade de se obter os registros a ele relativos por já 
haver transcorrido o referido prazo de guarda. 
 
     Assim, diante da obrigação legal de guarda de registros de conexão e de acesso a aplicações de internet, não 
há como afastar, desde que preenchidos os requisitos legais, a possibilidade jurídica de obrigar os provedores 
ao fornecimento dos nomes ou domínios das sociedades empresárias que patrocinam links na ferramenta 
"Google AdWords" relacionados à determinada expressão utilizada de forma isolada ou conjunta, pois tal medida 
representa mero desdobramento daquelas obrigações. (Informativo n. 721) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.930.256-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Marco 

Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por maioria, julgado em 07/12/2021. 
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RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DIGITAL 
 

 

TEMA Marco Civil da Internet. Imagens de nudez. Fins comerciais. Divulgação não 
autorizada. Art. 21 da Lei n. 12.965/2014. Inaplicabilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não se aplica o art. 21 do Marco Civil da Internet para os casos de divulgação não autorizada de imagens de 
nudez produzidas para fins comerciais. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente cumpre salientar que que o caso analisado não retrata a hipótese de divulgação não autorizada 
de imagens ou vídeos com cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado, a atrair a exceção à reserva de 
jurisdição estabelecida no art. 21 do Marco Civil da Internet. 
 
     Tampouco o objeto da demanda, consiste, primordialmente, na proteção de direito personalíssimo, mas sim, 
diretamente, no ressarcimento pelos alegados prejuízos decorrentes da divulgação, por terceiros, sem a sua 
autorização, das imagens com conteúdo íntimo licenciadas comercialmente. 
 
     De plano, registre-se que o art. 21 do Marco Civil da internet traz exceção à regra de reserva da jurisdição 
estabelecida no art. 19 do mesmo diploma legal, a fim de impor ao provedor, de imediato, a exclusão, em sua 
plataforma, da chamada "pornografia de vingança" - que, por definição, ostenta conteúdo produzido em caráter 
particular -, bem como de toda reprodução de nudez ou de ato sexual privado, divulgado sem o consentimento 
da pessoa reproduzida. 
 
     Há, dado o caráter absolutamente privado em que este material foi confeccionado (independentemente do 
conhecimento ou do consentimento da pessoa ali reproduzida quando de sua produção), uma exposição 
profundamente invasiva e lesiva, de modo indelével, à intimidade da pessoa retratada, o que justifica sua pronta 
exclusão da plataforma, a requerimento da pessoa prejudicada, independentemente de determinação judicial 
para tanto. 
 
     Como se constata, o art. 21 do Marco Civil da Internet refere-se especificamente à divulgação não autorizada 
de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado. 
 
     Ademais, o dispositivo legal exige, de modo expresso e objetivo, que o conteúdo íntimo, divulgado sem 
autorização, seja produzido em "caráter privado", ou seja, de modo absolutamente reservado, íntimo e privativo, 
advindo, daí sua natureza particular. É dizer, o preceito legal tem por propósito proteger/impedir a 
disponibilização, na rede mundial de computadores, de conteúdo íntimo produzido em caráter privado, sem 
autorização da pessoa reproduzida, independentemente da motivação do agente infrator. 
 
     Não é, portanto, a divulgação não autorizada de todo e qualquer material de nudez ou de conteúdo sexual que 
atrai a regra do art. 21, mas apenas e necessariamente aquele que apresenta, intrinsecamente, uma natureza 
privada, cabendo ao intérprete, nas mais variadas hipóteses que a vida moderna apresenta, determinar o seu 
exato alcance. 
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     É indiscutível que a nudez e os atos de conteúdo sexuais são inerentes à intimidade das pessoas e, justamente 
por isso, dão-se, em regra e na maioria dos casos, de modo reservado, particular e privativo. Todavia - e a exceção 
existe justamente para confirmar a regra - nem sempre o conteúdo íntimo, reproduzido em fotos, vídeos e outro 
material, apresenta a referida natureza privada. 
 
     Deste modo, as imagens de nudez, produzidas e cedidas para fins comerciais - absolutamente lícitos -, não 
ostentam natureza privada, objeto de resguardo do art. 21 da Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da Internet). 
 
     Registra-se que a proteção a essas imagens de nudez, cujo conteúdo íntimo não foi produzido em caráter 
privado, deve se dar segundo os ditames do art. 19, que estabelece a responsabilização do provedor, caso, após 
ordem judicial específica, não tomar as providências para, nos limites técnicos do seu serviço, tornar 
indisponível o conteúdo apontando. (Informativo n. 721) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.953.180-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 25/11/2021, DJe 01/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Crédito garantido por alienação fiduciária. Bens alienados pertencentes ao 
avalizado. Avalista em recuperação judicial. Expropriação de bens do avalista. 
Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não pertencendo os bens alienados em garantia ao avalista em recuperação judicial, não podem ser 
expropriados outros bens de sua titularidade, pois devem servir ao pagamento de todos os credores. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Conforme consignado no julgamento do REsp 1.677.939/SP, "O aval apresenta 2 (duas) características 
principais, a autonomia e a equivalência. A autonomia significa que a existência, validade e eficácia do aval não 
estão condicionadas à da obrigação principal. A equivalência torna o avalista devedor do título da mesma forma 
que a pessoa por ele avalizada. (...) Disso decorre que o credor pode exigir o pagamento tanto do devedor 
principal quanto do avalista, que não pode apresentar exceções pessoais que aproveitariam o avalizado, nem 
invocar benefício de ordem." 
 
     Desse modo, se o avalizado for devedor principal, o avalista será tratado como se devedor principal fosse. 
 
     Assim, caso os bens alienados em garantia fossem dos avalistas, poderiam ser perseguidos pelo credor fora 
da recuperação judicial, já que a extraconcursalidade do crédito está diretamente ligada à propriedade fiduciária. 
 
     No entanto, sendo os bens alienados em garantia de propriedade do devedor principal, o crédito em relação 
aos avalistas em recuperação judicial não pode ser satisfeito com outros bens de sua propriedade, que estão 
submetidos ao pagamento de todos os demais credores. (Informativo n. 720) 



 

214 

 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.796.737-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 25/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO ELEITORAL 
 

 

TEMA Desfiliação partidária no curso do mandato. Multa prevista no estatuto do 
partido político. Aquiescência do candidato. Documento assinado. 
Imprescindibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A multa estatutária por desfiliação partidária não decorre automaticamente da filiação e da consequente 
submissão às regras do estatuto, sendo imprescindível o documento de aquiescência assinado pelo candidato. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Constituição Federal, em seu art. 17, § 1º, assegura aos partidos políticos "autonomia para definir sua 
estrutura interna e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 
provisórios e sobre sua organização e funcionamento [...], devendo seus estatutos estabelecer normas de 
disciplina e fidelidade partidária". 
 
     A esse respeito, dispõe a Lei n. 9.096/1995 (regente dos partidos políticos) que, observadas as disposições 
constitucionais e da respectiva lei, a agremiação é livre "para estabelecer, em seu estatuto, a sua estrutura 
interna, organização e funcionamento" (art. 14), podendo conter, no estatuto, normas sobre "fidelidade e 
disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e aplicação das penalidades, assegurado amplo 
direito de defesa" (art. 15, V). 
 
     Nessa linha de intelecção, ressai incontestável a legitimidade da previsão estatutária de incidência de multa 
por desfiliação partidária no curso do mandato, tal como previsto no art. 85, X, do Estatuto do Partido Renovador 
Trabalhista Brasileiro - PRTB, como uma medida de desestímulo à infidelidade partidária. 
 
     Da leitura dessa norma, extrai-se que a penalidade pecuniária consistente no pagamento de valor 
correspondente a 12 (doze) meses do salário do candidato eleito possui dois requisitos, a saber: i) a aquiescência 
expressa do candidato com a cobrança da penalidade, mediante a assinatura do mencionado formulário; e ii) a 
sua desfiliação do partido no curso do respectivo mandato. 
 
     É incontroverso, na espécie, que: a) não foi juntado "documento que comprove a concordância expressa do 
Réu com o pagamento da multa em questão"; e b) "o Réu era, ao tempo da sua eleição para o cargo de Deputado 
Federal, bem como que, no curso do seu mandato eletivo, "requereu a desfiliação do referido partido político, 
conforme comprova o pedido de desfiliação. 
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     Segundo a exegese desse dispositivo estatutário, é da concordância incontestável do candidato a mandato 
eletivo que surge o vínculo obrigacional do pagamento da penalidade, não decorrendo automaticamente da 
filiação e da consequente submissão do candidato às regras do estatuto. 
 
     Nesse contexto, afigura-se imprescindível. ao acolhimento do pedido de cobrança em voga, a prova 
incontestável da anuência com o pagamento da multa pelo candidato a mandato eletivo, revelando-se descabida 
a presunção de prova nesse sentido. 
 
     Em tal linha argumentativa, sobressai que o documento devidamente assinado não é conditio sine qua non ao 
registro da candidatura de filiado ao PRTB e à sua efetiva participação nas eleições gerais, de forma que a disputa 
eleitoral, embora possa ser considerada um indício, é insuficiente a evidenciar, indene de dúvida, a totalidade do 
fato probando. 
 
     Portanto, estando ausente a prova inequívoca do direito alegado pelo partido político de incidência da multa 
por desfiliação partidária estabelecida no art. 85, X, do Estatuto do PRTB, de rigor a improcedência da tutela 
condenatória, em observância ao disposto nos arts. 373, I, e 434 do CPC/2015. (Informativo n. 720) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.767.456-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 25/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Alimentos. Alimentante que não detenha a guarda. Ação de prestação de 
contas. Ausência de interesse de agir. 
 

 

DESTAQUE 

     O alimentante não possui interesse processual em exigir contas da detentora da guarda do alimentando. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Conforme estabelecido nos arts. 1.583, § 5º, e 1.589, do CC de 2002, ao genitor que não detém a guarda do 
filho é garantido o direito de fiscalizar o cumprimento, pelo outro genitor, dos aspectos pessoais e econômicos 
da guarda, como a educação, a saúde física e psicológica, o lazer e o desenvolvimento de modo geral do filho, o 
que refoge ao verdadeiro objeto da ação de prestação de contas. 
 
     A possibilidade de se buscar informações a respeito do bem-estar do filho e da boa aplicação dos recursos 
devidos a título de alimentos em nada se comunica com o dever de entregar uma planilha aritmética de gastos 
ao alimentante, que não é credor de nada. 
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     O procedimento especial da ação de prestação de contas está previsto nos artigos 914 a 919 do Código de 
Processo Civil de 1973 e nos arts. 550 a 553 do Código de Processo Civil de 2015, que preveem, nesse caso, 
apenas a ação de exigir contas. Tal rito faculta àquele que detiver o direito de exigir contas de terceiro ou, ainda, 
a obrigação de prestá-las, a utilização do rito específico para averiguação de eventual crédito ou até mesmo de 
débito. Em outras palavras, a referida ação pode ser proposta por quem deveria receber um balanço da 
administração de bens alheios, mas não a recebeu, bem como por aquele que as deveria prestar a outrem, porém 
se negou a fazê-lo. 
 
     A ação de alimentos apresenta peculiariedades que se dissociam da lógica da ação de prestação de contas. A 
verba alimentar, uma vez transferida ao alimentante, ingressa definitivamente no patrimônio do alimentando. O 
detentor da guarda tem, indubitavelmente, o dever de utilizar o montante da melhor forma possível em favor do 
beneficiário. Contudo, ainda que se discorde da aplicação dos recursos, não há falar em devolução da quantia 
utilizada pelo credor, ante o princípio da irrepetibilidade que norteia as regras do direito de família, em especial, 
com relação aos alimentos. 
 
     Por outro lado, o suposto direito de exigir o adequado emprego dos valores repassados pressuporia a análise 
da utilização matemática da pensão alimentícia, o que não é plausível. Ademais, seria imprescindível analisar 
todas as circunstâncias fáticas acerca da qualidade de vida do alimentando, consoante a condição social e 
econômica da família de forma global, o que não se coaduna com os fundamentos lógicos e jurídicos da ação de 
prestação de contas. 
 
     Há presunção de que as verbas recebidas tenham sido utilizadas para a manutenção da comunidade familiar, 
abrangendo o custeio de alimentação, saúde, vestuário, educação, lazer, entre outros. Excepcionalmente, admite-
se o ajuizamento de ação revisional ou ação de modificação da guarda ou suspensão do poder familiar, quando 
presente a suspeita de abuso de direito no exercício desse poder. 
 
     Não se está a negar a possibilidade do abuso do direito (art. 187 do Código Civil de 2002) no Direito de Família, 
especialmente no que tange ao desvio ou má gestão da verba alimentar destinada à prole. Todavia, existindo a 
intenção de prejudicar os filhos por meio de temerária administração dos alimentos é necessário que se acione 
o judiciário para a avaliação concreta do melhor interesse da criança ou adolescente, num contexto global. 
Permitir ações de prestação de contas significaria incentivar ações infindáveis e muitas vezes infundadas acerca 
de possível malversação dos alimentos, alternativa não plausível e pouco eficaz no Direito de Família. 
 
     Dessa forma, eventual desconfiança sobre tais informações, em especial do destino dos alimentos que paga, 
não se resolve por meio de planilha ou balancetes pormenorizadamente postos, de forma matemática e objetiva, 
mas com ampla análise de quem subjetivamente detém melhores condições para manter e criar uma criança em 
um ambiente saudável, seguro e feliz, garantindo-lhe a dignidade tão essencial no ambiente familiar. 
(Informativo n. 720) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.884.483-PR, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 23/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
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TEMA Condomínio edilício residencial. Locações realizadas por intermédio de 
plataformas digitais. Uso diverso daquele previsto em convenção. 
Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     O condomínio que possui destinação exclusivamente residencial pode proibir a locação de unidade autônoma 
por curto período de tempo. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente cumpre salientar que a disponibilização de imóveis para uso de terceiros por meio de 
plataformas digitais de hospedagem, a depender do caso concreto, pode ser enquadrada nas mais variadas 
hipóteses existentes no ordenamento jurídico, sobretudo em função da constante expansão das atividades 
desenvolvidas por empresas do gênero, sempre em busca de maiores lucros e maiores condições de 
sobrevivência no mercado mundial. 
 
     Nessa medida, somente a partir dos elementos fáticos delineados em cada hipótese submetida à apreciação 
judicial - considerados aspectos relativos ao tempo de hospedagem, ao grau de profissionalismo da atividade, à 
destinação exclusiva do imóvel ao ocupante ou o seu compartilhamento com o proprietário, à destinação da área 
em que ele está inserido (se residencial ou comercial), à prestação ou não de outros serviços periféricos, entre 
outros - é que se afigura possível enquadrar determinada atividade em alguma das hipóteses legais, se isso se 
mostrar relevante para a solução do litígio. 
 
     Diversa é a hipótese em que o conflito se verifica na relação entre o proprietário do imóvel que o disponibiliza 
para uso de terceiros e o próprio condomínio no qual o imóvel está inserido, atingindo diretamente os interesses 
dos demais condôminos. Nessa específica hipótese, impõe-se observar as regras relativas ao condomínio edilício, 
previstas no Código Civil. 
 
     O art. 19 da Lei n. 4.591/1964 assegura aos condôminos o direito de usar e fruir, com exclusividade, de sua 
unidade autônoma, segundo suas conveniências e interesses, condicionado às normas de boa vizinhança, 
podendo usar as partes e coisas comuns de maneira a não causar dano ou incômodo aos demais moradores, nem 
obstáculo ou embaraço ao bom uso das mesmas partes por todos. 
 
     O art. 1.336, IV, do CC/2002, por seu turno, prescreve ser dever do condômino dar à sua parte exclusiva a 
mesma destinação que tem a edificação, utilizando-a de maneira a preservar o sossego, a salubridade, a 
segurança e os bons costumes. 
 
     Assim, chega-se à conclusão de que a exploração econômica de unidades autônomas mediante locação por 
curto ou curtíssimo prazo, caracterizadas pela eventualidade e pela transitoriedade, não se compatibiliza com a 
destinação exclusivamente residencial atribuída ao condomínio. 
 
     Não há, portanto, nenhuma ilegalidade ou falta de razoabilidade na restrição imposta pelo condomínio, a quem 
cabe decidir acerca da conveniência ou não de permitir a locação das unidades autônomas por curto período, 
tendo como embasamento legal o art. 1.336, IV, do CC/2002, observada a destinação prevista na convenção 
condominial. (Informativo n. 720) 
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PROCESSO REsp 1.874.632-AL, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 25/11/2021, DJe 29/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA Usucapião. Bem público. Imóvel Abandonado. Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. Prescrição aquisitiva. Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é possível usucapião de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, ainda que em situação de 
abandono. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A doutrina e a jurisprudência, seguindo o disposto no § 3º do art. 183 e no parágrafo único do art. 191 da 
Constituição Federal de 1988, bem como no art. 102 do Código Civil e no enunciado da Súmula n. 340 do Supremo 
Tribunal Federal, entendem pela absoluta impossibilidade de usucapião de bens públicos. 
 
     O imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação, porque afetado à prestação de serviço público, deve 
ser tratado como bem público, sendo, pois, imprescritível. 
 
     Na eventual colisão de direitos fundamentais, como o de moradia e o da supremacia do interesse público, deve 
prevalecer, em regra, este último, norteador do sistema jurídico brasileiro, porquanto a prevalência dos direitos 
da coletividade sobre os interesses particulares é pressuposto lógico de qualquer ordem social estável. 
 
     Mesmo o eventual abandono de imóvel público não possui o condão de alterar a natureza jurídica que o 
permeia, pois não é possível confundir a usucapião de bem público com a responsabilidade da Administração 
pelo abandono de bem público. Com efeito, regra geral, o bem público é indisponível. 
 
     No caso, é possível depreender que o imóvel foi adquirido com recursos públicos pertencentes ao Sistema 
Financeiro Habitacional, com capital 100% (cem por cento) público, destinado à resolução do problema 
habitacional no país, não sendo admitida, portanto, a prescrição aquisitiva. 
 
     Eventual inércia dos gestores públicos, ao longo do tempo, não pode servir de justificativa para perpetuar a 
ocupação ilícita de área pública, sob pena de se chancelar ilegais situações de invasão de terras. 
 
     Por fim, não se pode olvidar, ainda, que os imóveis públicos, mesmo desocupados, possuem finalidade 
específica (atender a eventuais necessidades da Administração Pública) ou genérica (realizar o planejamento 
urbano ou a reforma agrária). Significa dizer que, aceitar a usucapião de imóveis públicos, com fundamento na 
dignidade humana do usucapiente, é esquecer-se da dignidade dos destinatários da reforma agrária, do 
planejamento urbano ou de eventuais beneficiários da utilização do imóvel, segundo as necessidades da 
Administração Pública. (Informativo n. 720) 
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PROCESSO REsp 1.885.201-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 23/11/2021, DJe 25/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 

TEMA Responsabilidade civil. Invasão de hacker à conta de e-mail. Transferência de 
bitcoins. Danos materiais. Nexo de causalidade não configurado. 
 

 

DESTAQUE 

     O provedor de aplicações que oferece serviços de e-mail não pode ser responsabilizado pelos danos materiais 
decorrentes da transferência de bitcoins realizada por hacker. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente cumpre salientar que as criptomoedas utilizam a tecnologia blockchain, a qual é baseada na 
confiança na rede e viabiliza, de forma inovadora, a realização de transações online sem a necessidade de um 
intermediário. O blockchain fornece, assim, segurança à rede, estando assentado em quatro pilares: (i) segurança 
das operações, (ii) descentralização de armazenamento, (iii) integridade de dados e (iv) imutabilidade de 
transações. 
 
     Segundo a doutrina "para realizar transações em bitcoins, após a criação da carteira e a presença de bitcoins 
nela, o usuário poderá criar 'endereços Bitcoin' (instruções de pagamento intra sistema que ditam o fluxo de 
pagamento) indicando quantas bitcoins devem ser entregues a qual carteira e quando tal transferência deve 
ocorrer. Cada transação específica somente pode ser realizada mediante a utilização de senha específica que 
cada pagador e cada recebedor tem de digitar, chamada de 'private key', um sistema que se vale de criptografia 
para proteção das informações". 
 
     A chave privada viabiliza o acesso do usuário à sua carteira de bitcoins, na qual constam informações sobre 
as criptomoedas controladas e é possível a realização de pagamentos a outros usuários. A chave privada não 
deve, destarte, ser revelada e deve ser guardada pelo usuário, já que inexiste, atualmente, maneira de recuperá-
la. 
 
     No âmbito do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade do fornecedor prescinde do elemento 
culpa, pois funda-se na teoria do risco da atividade (REsp 1.580.432/SP, DJe 04/02/2019). Em consequência, 
para emergir a responsabilidade do fornecedor de serviços, é suficiente a comprovação (i) do dano; (ii) da falha 
na prestação dos serviços e (iii) do nexo de causalidade entre o prejuízo e o vício ou defeito do serviço. 
 
     Com relação ao último pressuposto, o dever de indenizar só nasce quando houver um liame de causalidade 
entre a conduta do agente e o resultado danoso. 
 
     No caso, o recorrente atribui à recorrida a responsabilidade pelos danos materiais suportados pois, segundo 
alega, ao acessar o seu e-mail, o hacker teve acesso à mensagem eletrônica contendo o link enviado pela empresa 
gerenciadora das criptomoedas. 
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     Ocorre que o acesso à carteira de criptomoedas exige, necessariamente, a indicação da chave privada. Ou seja, 
ainda que a gerenciadora adote o sistema de dupla autenticação, qual seja, digitação da senha e envio, via e-mail, 
do link de acesso temporário, a simples entrada neste é insuficiente para propiciar o ingresso na carteira virtual 
e, consequentemente, viabilizar a transação das cryptocoins. 
 
     Deste modo, não configurado o nexo de causalidade, é descabida a pretendida responsabilidade pelo prejuízo 
material experimentado. (Informativo n. 719) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.885.201-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 23/11/2021, DJe 25/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Internet. Provedores de aplicações que oferecem serviços de e-mail. 
Mensagens recebidas ou enviadas que foram deletadas. Dever de 
armazenamento. Inexistência de previsão legal. 
 

 

DESTAQUE 

     Não há previsão legal atribuindo aos provedores de aplicações que oferecem serviços de e-mail, o dever de 
armazenar as mensagens recebidas ou enviadas pelo usuário e que foram deletadas. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente cumpre salientar que a partir do Marco Civil da Internet, em razão de suas diferentes 
responsabilidades e atribuições, é possível distinguir simplesmente duas categorias de provedores: (i) os 
provedores de conexão; e (ii) os provedores de aplicação. 
 
     Os provedores de conexão são aqueles que oferecem "a habilitação de um terminal para envio e recebimento 
de pacotes de dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP" (art. 5º, V, MCI). 
No Brasil, os provedores de conexão acabam, em sua maioria, confundindo-se com os próprios prestadores de 
serviços de telecomunicações, que, em conjunto, detêm a esmagadora maioria de participação neste mercado. 
 
     Por sua vez, utilizando as definições estabelecidas pelo art. 5º, VII, do Marco Civil da Internet, uma "aplicação 
de internet" é o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um terminal conectado à 
internet. 
 
     Como é possível perceber, essas funcionalidades podem ser as mais diversas, tais como serviços de e-mail, 
redes sociais, hospedagem de dados, compartilhamento de vídeos, e muitas outras ainda a serem inventadas. 
Por consequência, os provedores de aplicação são aqueles que, sejam com ou sem fins lucrativos, organizam-se 
para o fornecimento dessas funcionalidades na internet. 
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     No Marco Civil da Internet, há apenas duas categorias de dados que devem ser obrigatoriamente 
armazenados: os registros de conexão (art. 13) e os registros de acesso à aplicação (art. 15). Os primeiros devem 
ser armazenados pelo prazo de 01 (um) ano, enquanto os últimos devem ser mantidos por 06 (seis) meses. 
 
     A previsão legal para guarda desses dados objetiva facilitar a identificação de usuários da internet pelas 
autoridades competentes, haja vista que a responsabilização dos usuários é um dos princípios do uso da internet 
no Brasil, conforme o art. 3º, VI, da mencionada lei. 
 
     A restrição dos dados a serem armazenados pelos provedores de conexão e de aplicação visa a garantir a 
privacidade e a proteção da vida privada dos cidadãos usuários da Internet. Diminui-se, assim, a quantidade de 
dados pessoais que cada um dos atores da internet possui, como forma de prevenção ao abuso da posse dessas 
informações. 
 
     Assim, percebe-se que a opção legislativa adotada para os provedores de aplicação de internet está 
direcionada no sentido de restringir a quantidade de informações a serem armazenadas pelas empresas para 
apenas o necessário para a condução de suas atividades. Não há previsão legal atribuindo aos provedores de 
aplicações que oferecem serviços de e-mail o dever de armazenar as mensagens recebidas ou enviadas pelo 
usuário e que foram deletadas. (Informativo n. 719) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.841.128-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 23/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Namoro. Affectio maritalis. Inexistência. Aquisição patrimonial. Bem 
particular. Incomunicabilidade. Causa pré-existente. Casamento posterior. 
Regime de comunhão parcial. Divórcio. Imóvel. Partilha. Impossibilidade. 
Artigos 1.661 e 1.659 do Código Civil de 2002. Incidência. 
 

 

DESTAQUE 

     Não se comunicam, na partilha decorrente de divórcio, os bens adquiridos por uma das partes antes do 
casamento, no período de namoro. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos dos artigos 1.661 e 1.659 do Código Civil de 2002, não se comunicam, na partilha decorrente de 
divórcio, os bens obtidos com valores aferidos exclusivamente a partir de patrimônio pertencente a um dos ex-
cônjuges durante o namoro. 
 
     No caso, o imóvel foi adquirido anteriormente à configuração da affectio maritalis, que retrata a manifesta 
intenção das partes constituírem uma família de fato. O bem objeto da partilha foi adquirido durante o namoro 
com recursos exclusivos de uma das partes. 
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     Desse modo, o ex-cônjuge não faz jus a nenhum benefício patrimonial decorrente do negócio jurídico, sob 
pena de a circunstância configurar um manifesto enriquecimento sem causa. 
 
     Assim, a parte arcou de forma autônoma e independente com os valores para a aquisição do bem, motivo pelo 
qual o pagamento de financiamento remanescente, assumido pela compradora, não repercute em posterior 
partilha por ocasião do divórcio, porquanto montante estranho à comunhão de bens. (Informativo n. 719) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.593.249-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 23/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Internet. Provedor de pesquisa. Filtragem prévia das buscas. Impossibilidade. 
Restrição dos resultados. Não cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é possível impor a provedores de aplicações de pesquisa na internet o ônus de instalar filtros ou criar 
mecanismos para eliminar de seu sistema a exibição de resultados de links contendo o documento supostamente 
ofensivo. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente cumpre salientar que mesmo antes do advento da Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), 
a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça era de que "os provedores de pesquisa não 
podem ser obrigados a eliminar do seu sistema os resultados da busca de determinado termo ou expressão" 
(AgInt no REsp 1.593.873/SP, Terceira Turma, Rel. Ministra Nancy Andrighi, DJe de 17/11/2016). 
 
     Cumpre destacar, inclusive, que antes da entrada em vigor da Lei n. 12.965/2014, nem mesmo a indicação 
expressa do URL da página dotada de conteúdo apontado como infringente autorizava a imposição desse ônus 
aos provedores de aplicações de pesquisa virtual. 
 
     Mesmo com a entrada em vigor do Marco Civil da Internet (Lei n. 12.965/2014), ficou mantido o entendimento 
de que não cabe aos provedores de pesquisa exercer controle prévio de filtragem de resultados de busca ou de 
determinados arquivos associados a parâmetros de pesquisa definidos por usuários outros daquele serviço de 
aplicação. 
 
     Em verdade, revela-se um contrassenso afirmar que aos provedores de aplicações de pesquisa não se pode 
impor o ônus de promover o controle prévio de seus resultados para fins de supressão de links relacionados com 
conteúdo manifestamente ilícito gerado por terceiros e impor a eles a obrigação de remover todos os links 
provenientes dos resultados de busca relacionados aos nomes das partes. 
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     É muito importante, por isso, notar que há diferença ontológica entre desindexação de resultados de busca e 
remoção/exclusão de conteúdo específico constante de páginas precisamente indicadas pelos URLs. 
 
     No caso concreto, parte do pedido inicial formulado deve ser interpretado como desindexação de resultados 
de busca, pois postula-se que seja determinado fazer cessar a localização do link específico. Em última análise, 
referido pleito caracteriza-se como exclusão de resultados de buscas a partir da combinação de termos de 
pesquisa ou palavras-chaves - procedimento repudiado pela orientação jurisprudencial do STJ -, e que não se 
confunde com a simples remoção de conteúdo pela indicação específica de URLs. 
 
     Assim, não se pode impor a provedores de buscas a obrigação genérica de desindexar resultados obtidos a 
partir do arquivo ilicitamente divulgado na internet. (Informativo n. 719) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.936.470-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 26/10/2021, DJe 03/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Rescisão contratual. Compra e venda. Imóvel residencial. Lote sem edificação. 
Utilização. Não ocorrência. Taxa de ocupação. Não cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     Na rescisão de contrato de compra e venda de imóvel residencial não edificado, o adquirente não pode ser 
condenado ao pagamento de taxa de ocupação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O desfazimento do negócio jurídico da compra e venda de imóvel, notadamente na hipótese de sua resilição 
pelo comprador, motiva o retorno das partes ao estado anterior à celebração do contrato. 
 
     Quanto ao tema, a jurisprudência das Turmas componentes da Segunda Seção tem ressaltado que o retorno 
ao estado anterior pode ensejar, além da devolução do bem ao vendedor e do preço ao comprador, ressalvado o 
percentual de retenção, a condenação do promissário comprador a ressarcir o promitente vendedor pelo tempo 
que utiliza o imóvel, dele auferindo vantagens. 
 
     Conforme o sólido entendimento do STJ, esse tempo de utilização do imóvel é indenizado por meio da taxa de 
ocupação, cuja natureza jurídica coincide com a de aluguéis e se justifica pela vedação ao enriquecimento sem 
causa. 
 
     Portanto, o pagamento de taxa de ocupação é devido pelo comprador por consubstanciar retribuição pela 
utilização de bem alheio durante determinado interregno temporal, evitando que ele se beneficie da situação do 
rompimento contratual em prejuízo do vendedor. 
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     No contrato de compra e venda de imóveis residenciais, o enriquecimento sem causa do comprador é 
identificado pela utilização do bem para sua moradia, a qual deveria ser objeto de contraprestação mediante o 
pagamento de aluguéis ao vendedor pelo tempo de permanência. 
 
     Entretanto, em consonância com essa orientação, a jurisprudência desta Corte salienta que "não se pode 
deferir reparação por lucros cessantes se estes, em casos como o dos autos, configuram-se como dano hipotético, 
sem suporte na realidade em exame, da qual não se pode ter a previsão razoável e objetiva de lucro, aferível a 
partir de parâmetro anterior e concreto capaz de configurar a potencialidade de lucro" (REsp 846.455/MS, 3ª 
Turma, DJe 22/04/2009), pois "não se compreende[m] nesta rubrica danos hipotéticos, baseados em mera 
expectativa de ganho, a depender de fatos eventuais e circunstâncias futuras" (EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 
790.903/RJ, 4ª Turma, DJe 10/02/2014). 
 
     No caso, o terreno não está edificado, de modo que não existe possibilidade segura e concreta, diante dos 
fatores anteriores ao momento da contratação e sem qualquer outra nova interferência causal, de que se 
auferiria proveito com a cessão de seu uso e posse a terceiros, estando, pois, ausente o requisito de seu 
empobrecimento; tampouco seria possível o enriquecimento da compradora, que não pode residir no terreno 
não edificado. (Informativo n. 718) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.803.803-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por maioria, julgado em 09/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 

TEMA Contrato de patrocínio. Rescisão antecipada. Adimplemento parcial. Cláusula 
penal. Finalidade coercitiva. Redução equitativa do valor. Art. 413 do Código 
Civil. Inaplicabilidade. Assimetria entre os contratantes. Inexistência. 
Manutenção do valor pactuado. 
 

 

DESTAQUE 

     Quando na estipulação da cláusula penal prepondera a finalidade coercitiva, a diferença entre o valor do 
prejuízo efetivo e o montante da pena não pode ser novamente considerada para fins de redução da multa 
convencional com fundamento na segunda parte do art. 413 do Código Civil. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Prevalece nesta Corte o entendimento de que a cláusula penal possui natureza mista, ou híbrida, agregando, 
a um só tempo, as funções de estimular o devedor ao cumprimento do contrato e de liquidar antecipadamente o 
dano. 
 
     Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido o controle judicial do valor da 
multa compensatória pactuada, sobretudo quando esta se mostrar abusiva, para evitar o enriquecimento sem 
causa de uma das partes, sendo impositiva a sua redução quando houver adimplemento parcial da obrigação. 
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     No entanto, não é necessário que a redução da multa, na hipótese de adimplemento parcial da obrigação, 
guarde correspondência matemática exata com a proporção da obrigação cumprida, sobretudo quando o 
resultado final ensejar o desvirtuamento da função coercitiva da cláusula penal. 
 
     Isso porque a preponderância de uma ou outra finalidade da cláusula penal implica a adoção de regimes 
jurídicos distintos no momento da sua redução. 
 
     Com efeito, a preponderância da função coercitiva da cláusula penal justifica a fixação de uma pena elevada 
para a hipótese de rescisão antecipada, especialmente para o contrato de patrocínio, em que o tempo de 
exposição da marca do patrocinador e o prestígio a ela atribuído acompanham o grau de desempenho da equipe 
patrocinada. 
 
     Em tese, não se mostra excessiva a fixação da multa convencional no patamar de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato de patrocínio, de modo a evitar que, em situações que lhe pareçam menos favoráveis, o 
patrocinador opte por rescindir antecipadamente o contrato. 
 
     No caso concreto, a cláusula penal está inserida em contrato empresarial firmado entre empresas de grande 
porte, tendo por objeto valores milionários, inexistindo assimetria entre os contratantes que justifique a 
intervenção em seus termos, devendo prevalecer a autonomia da vontade e a força obrigatória dos contratos. 
(Informativo n. 717) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.448.785-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 26/10/2021, DJe 03/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO COMERCIAL 
 

 

TEMA Contrato de transporte. Princípio da especialidade. Código Comercial e 
Decreto n. 2.681/1912. Prescrição ânua. Incidência. Lei n. 11.442/2007. 
 

 

DESTAQUE 

     Incide o prazo de prescrição anual às pretensões relativas ao contrato de transporte terrestre de cargas antes 
e depois da vigência do Código Civil de 2002. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Não se desconhece que a Corte Especial, no julgamento do EREsp 1.251.984/PR, definiu que o prazo 
prescricional decorrente da responsabilidade civil contratual deve ser o decenal, previsto no art. 205 do 
CC/2002 (dispositivo correspondente, em parte, ao prazo vintenário do art. 177 do CC/1916), e não o do art. 
206, § 3º, V, do CC/2002, cuja aplicação ficou restrita aos casos de responsabilidade civil extracontratual. 
 
     Entretanto, nesse mesmo julgado, em observância ao princípio da especialidade, ficou ressalvada a incidência 
de prazo diferenciado para hipóteses legais específicas. 
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     Para as pretensões decorrentes de contratos de transporte de cargas havia previsão legal específica de 
prescrição (arts. 449, §§ 2º e 3º, do Código Comercial e 9º do Decreto n. 2.681/1912). 
 
     No caso concreto, o contrato firmado verbalmente entre as partes tem natureza jurídica de contrato de 
transporte, o que atrai a incidência do prazo prescricional anual conforme os artigos mencionados. 
 
     A realidade socioeconômica dos contratos de transporte é mais dinâmica e, por esse motivo, mais exíguos os 
prazos de prescrição estabelecidos contra as empresas transportadoras. 
 
     Tanto é verdade que a nova legislação que dispôs a respeito do transporte rodoviários de cargas (unimodal, 
portanto), a Lei n. 11.442/2007, optou por retornar (depois de um período sob a regência do CC/2002), à sua 
redação, a prescrição anual para as pretensões à reparação pelos danos relativos aos contratos de transporte, 
nos seguintes termos: "Art. 18. Prescreve em 1 (um) ano a pretensão à reparação pelos danos relativos aos 
contratos de transporte, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano pela parte 
interessada". (Informativo n. 717) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.787.026-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 26/10/2021, DJe 05/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Condomínio edilício. Empregado. Evento danoso fora do horário de 
expediente. Ato em razão do trabalho. Responsabilidade civil. Caracterização. 
 

 

DESTAQUE 

     O condomínio edilício responde pelos danos causados por seus empregados mesmo que fora do horário de 
expediente, desde que em razão do seu trabalho. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A responsabilidade civil, via de regra, é por fato próprio (comissivo ou omissivo), atribuindo-se ao próprio 
agente causador do dano a obrigação de indenizar os prejuízos sofridos pelo lesado (artigos 186 e 927 do Código 
Civil). 
 
     Eventualmente, porém, o ordenamento jurídico atribui a uma terceira pessoa (natural ou jurídica) a 
responsabilidade civil pelos fatos praticados pelo autor do dano, sendo essa modalidade, denominada de 
responsabilidade civil pelo fato de terceiro ou pelo fato de outrem, regulada, especialmente, no art. 932 do 
Código Civil. 
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     Nesse contexto, a parte final do enunciado normativo do inciso III do art. 932 do Código Civil, ao dispor acerca 
da responsabilidade do empregador por ato praticado por seu empregado ou preposto, estabelece ser ele 
responsável pelos atos praticados no exercício do trabalho ou em razão dele, sendo objetiva (independente de 
culpa) essa modalidade de responsabilidade civil. 
 
     A doutrina e a jurisprudência oscilam entre as teorias da causalidade adequada e do dano direto e imediato 
(interrupção do nexo causal) para explicar a relação de causalidade na responsabilidade civil no direito 
brasileiro. 
 
     O importante é que somente se estabelece o nexo causal entre o evento danoso e o fato imputado ao agente 
quando este surgir como causa adequada ou determinante para a ocorrência dos prejuízos sofridos pela vítima. 
 
     No caso, o evento danoso ocorreu com a participação do empregado do condomínio, tendo em vista que o 
empregado permaneceu no trabalho e lá mesmo se embebedou, além de ter se locupletado da informação 
adquirida em função de seu emprego para ingressar no veículo e causar o dano. 
 
     Qualquer que seja a teoria que se considere para verificação do nexo causal (equivalência dos antecedentes, 
causalidade adequada ou dano direito e imediato) deve-se reconhecer que os fatos imputados ao condomínio 
estão situados no âmbito do processo causal, que desemboca na sua responsabilidade, sendo causas adequadas 
ou necessárias do evento danoso. (Informativo n. 717) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.924.451-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe 22/10/2021 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Sucessão definitiva. Requisitos. Art. 38 do Código Civil. Cinco anos de ausência. 
Pessoa com oitenta anos ou mais. Sucessão provisória. Condição. 
Desnecessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É dispensável a abertura da sucessão provisória quando presentes os requisitos da sucessão definitiva 
previstos no art. 38 do Código Civil. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     De início, anote-se que encontra respaldo em abalizada doutrina a compreensão a respeito do art. 38 do 
CC/2002, assim como do art. 37 do mesmo diploma legal, no sentido de que a regra aplica-se apenas nas 
hipóteses de conversão da sucessão provisória em definitiva, de modo que a existência daquela seria, sempre, 
um pressuposto desta. 
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     Todavia, essa não é a melhor interpretação do conjunto de dispositivos legais que regem a matéria, devendo 
ser fixado o entendimento de que apenas a regra do art. 37 do CC/2002 pressupõe a existência da sucessão 
provisória como condição para a abertura da sucessão definitiva, mas que a regra do art. 38 do CC/2002, ao 
revés, é hipótese autônoma de abertura da sucessão definitiva, de forma direta e independentemente da 
existência, ou não, de sucessão provisória. 
 
     Não se afiguraria razoável o entendimento de que um herdeiro de um octogenário desaparecido há mais de 
cinco anos precise, obrigatoriamente, passar pela fase da abertura de sucessão provisória, com todos os seus 
expressivos prazos contados normalmente em anos, diante de uma hipótese em que é absolutamente presumível 
a morte do autor da herança diante da presença, conjunta, das circunstâncias legalmente instituídas. 
 
     Sublinhe-se que, conquanto a abertura da sucessão definitiva transmita a propriedade dos bens aos herdeiros, 
a regra do art. 39 do CC/2002 ainda preservará, por mais 10 anos, os virtuais interesses daquele cuja morte se 
presume, na medida em que, havendo um improvável regresso, extinguir-se-á a propriedade pela condição 
resolutória consubstanciada no retorno do ausente. (Informativo n. 716) 
 
      
 

 

 

PROCESSO REsp 1.745.371-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Rel. Acd. Min. 
Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 
26/10/2021, DJe 03/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Honorários advocatícios. Ação de arbitramento ajuizada por herdeiros. 
Saisine. Prescrição. Prazo quinquenal. Art. 25 da Lei n. 8.906/1994 c/c art. 206, 
§ 5º, II, do Código Civil. 
 

 

DESTAQUE 

     Aplica-se o prazo prescricional quinquenal à pretensão dos herdeiros do advogado ao arbitramento dos 
honorários advocatícios a ele devidos. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Com o falecimento do advogado que atuou na causa, transmitiram-se aos seus herdeiros, em virtude da saisine, 
não apenas os bens de propriedade do falecido, mas também os direitos, as ações e até mesmo as pretensões que 
poderiam ter sido exercitadas pelo falecido em vida, mas que eventualmente não o foram. 
 
     Assim, verifica-se que os herdeiros não deduzem pretensão própria na ação de arbitramento de honorários, 
pois, repise-se, não mantiveram nenhuma relação jurídica de direito material com o cliente que justificasse a 
remuneração, mas, ao revés, deduzem a pretensão do falecido que lhes fora transmitida em razão do evento 
morte, que se funda justamente naquela relação jurídica de prestação de serviços advocatícios (relação 
advogado-cliente) mantida por seu pai e alegadamente inadimplida. 
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     Admitir que os herdeiros possuiriam uma pretensão própria de arbitramento de honorários em razão dos 
serviços prestados por seu pai, a ser exercitável apenas a partir de seu falecimento e sujeita a prescrição decenal, 
geraria a insustentável situação de que o mesmo fato - inadimplemento de honorários - seria regulado por duas 
prescrições distintas - 05 anos, se exercida pelo pai, e 10 anos, se exercida pelo herdeiro - e, inclusive, duas 
prescrições quase sucessivas e variáveis. 
 
     Com efeito, se o advogado, por hipótese, falecesse faltando apenas um dia para a implementação do prazo 
prescricional quinquenal, a adoção dessa tese conduziria à conclusão de que seus herdeiros poderiam pedir o 
arbitramento dos mesmíssimos honorários em mais 10 anos contados de seu falecimento, o que geraria um 
prazo prescricional de quase 15 anos, que não possui respaldo pela legislação civil codificada. 
 
     Assim, não há que se falar em aplicação do prazo residual decenal previsto no art. 205 do CC/2002, na medida 
em que a questão é expressamente disciplinada por regras especiais - art. 25 da Lei n. 8.906/1994 e art. 206, §5º, 
II, do CC/2002 - que fixam, ambas, o prazo prescricional quinquenal. (Informativo n. 716) 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.745.371-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Rel. Acd. Min. 
Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 
26/10/2021, DJe 03/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Honorários advocatícios. Ação de arbitramento ajuizada por herdeiros. 
Saisine. Prescrição. Termo inicial. Falecimento do advogado. Descabimento. 
Revogação ou renúncia do mandato. Regra especial. Art. 25, V, da Lei n. 
8.906/1994. 
 

 

DESTAQUE 

     O termo inicial da prescrição da pretensão dos herdeiros ao arbitramento dos honorários advocatícios, não 
pagos ao de cujus que renunciara ao mandato, conta-se da data da renúncia ou revogação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente anota-se que, se advogado falecido manteve exclusiva relação jurídica de serviços advocatícios 
com o cliente de quem se pretende cobrar os honorários, o fato de a ação ter sido ajuizada posteriormente ao 
seu falecimento pelos seus herdeiros não transforma a pretensão própria do advogado em pretensão própria 
dos herdeiros, uma vez que também as pretensões são transmissíveis com a morte pela saisine. 
 
     Fixada tal premissa, a premissa de que os herdeiros não deduzem pretensão própria ao pleitear os honorários 
advocatícios, descabe estabelecer, como termo inicial da prescrição, a data do falecimento do advogado que 
prestou os serviços advocatícios ao cliente, especialmente quando houver revogação ou renúncia ao mandato, 
como na hipótese. 
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     Nos exatos termos do art. 25, V, da Lei n. 8.906/1994, "prescreve em cinco anos a ação de cobrança de 
honorários de advogado, contado o prazo: da renúncia ou revogação do mandato". (Informativo n. 716) 
 
      
 

 

 
PROCESSO REsp 1.863.952-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 26/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Fraude à execução. Súmula 375/STJ e Tema 243. Alienações sucessivas. 
Aplicabilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A orientação consagrada na Súmula 375/STJ e no julgamento do Tema 243 é aplicável às hipóteses de 
alienações sucessivas. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A fraude à execução atua no plano da eficácia, de modo que conduz à ineficácia da alienação ou oneração do 
bem em relação ao exequente (art. 592, V, do CPC/1973; art. 792, § 2º, do CPC/2015). Em outros termos, é como 
se o ato fraudulento não tivesse existido para o credor. 
 
     As hipóteses em que a alienação ou oneração do bem são consideradas fraude à execução podem ser assim 
sintetizadas: (I) quando sobre o bem pender ação fundada em direito real ou com pretensão reipersecutória; (II) 
quando tiver sido averbada, no registro do bem, a pendência do processo de execução; (III) quando o bem tiver 
sido objeto de constrição judicial nos autos do processo no qual foi suscitada a fraude; (IV) quando, no momento 
da alienação ou oneração, tramitava contra o devedor ação capaz de reduzi-lo à insolvência (art. 593 do CPC/73 
e art. 792 do CPC/2015). 
 
     Esta Corte tem entendimento sedimentado no sentido de que a inscrição da penhora no registro do bem não 
constitui elemento integrativo do ato, mas sim requisito de eficácia perante terceiros. Por essa razão, o prévio 
registro da penhora do bem constrito gera presunção absoluta (juris et de jure) de conhecimento para terceiros 
e, portanto, de fraude à execução caso o bem seja alienado ou onerado após a averbação (art. 659, § 4º, do 
CPC/1973; art. 844 do CPC/2015). Presunção essa que também é aplicável à hipótese na qual o credor 
providenciou a averbação, à margem do registro, da pendência de ação de execução (art. 615-A, § 3º, do CPC/73; 
art. 828, § 4º, do CPC/2015). 
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     Por outro lado, se o bem se sujeitar a registro e a penhora ou a ação de execução não tiver sido averbada no 
respectivo registro, tal circunstância não obsta, prima facie, o reconhecimento da fraude à execução. Nesse caso, 
entretanto, caberá ao credor comprovar a má-fé do terceiro; vale dizer, de que o adquirente tinha conhecimento 
acerca da pendência do processo. Essa orientação é consolidada na jurisprudência deste Tribunal Superior e está 
cristalizada na Súmula 375 do STJ e no julgamento do Tema 243. 
 
     Desse modo, são pressupostos genéricos da fraude à execução: (i) processo judicial em curso em face do 
devedor/executado; (ii) registro, na matrícula do bem, da penhora ou outro ato de constrição judicial ou 
averbação premonitória ou, então, prova da má-fé do terceiro adquirente. 
 
     Em caso de alienações sucessivas, inicialmente, é notório que não se exige a pendência de processo em face 
do alienante do qual o atual proprietário adquiriu o imóvel. Tal exigência, em atenção aos ditames legais (art. 
593 do CPC/1973 e art. 792 do CPC/2015), deve ser observada exclusivamente em relação ao devedor que figura 
no polo passivo da ação de conhecimento ou de execução. É dizer, a litispendência é pressuposto a ser analisado 
exclusivamente com relação àquele que tem relação jurídica com o credor. 
 
     No que concerne ao requisito do registro da penhora ou da pendência de ação ou, então, da má-fé do 
adquirente, de acordo com os diversos precedentes já analisados por esta Corte e que, inclusive, embasaram a 
edição da Súmula 375/STJ, e com a doutrina especializada, o reconhecimento da ineficácia da alienação 
originária, porque realizada em fraude à execução, não contamina, automaticamente, as alienações posteriores. 
Nessas situações, existindo registro da ação ou da penhora à margem da matrícula do bem imóvel alienado a 
terceiro, haverá presunção absoluta do conhecimento do adquirente sucessivo e, portanto, da ocorrência de 
fraude. Diversamente, se inexistente o registro do ato constritivo ou da ação, incumbe ao exequente/embargado 
a prova da má-fé do adquirente sucessivo. (Informativo n. 716) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.943.690-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe 22/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO AUTORAL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Propriedade intelectual e concorrência desleal. Indústria da moda. Peças de 
vestuário íntimo feminino. Direito autoral. Incidência da Lei n. 9.610/1998. 
Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Eventuais elementos que integram a chamada "indústria da moda" - como o desenho de bordados, rendas ou 
estampas - podem se sujeitar à tutela da Lei n. 9.610/1998, quando configurarem uma exteriorização de 
determinada expressão intelectual. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     O art. 7º da Lei n. 9.610/1998 assegura proteção contra uso não autorizado às "criações do espírito expressas 
por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no 
futuro". As exceções à tutela legal constam do art. 8º da lei precitada, que, restringindo o âmbito de atuação do 
diploma normativo, elenca diversas hipóteses que não comportam amparo. 
 
     De se notar que, enquanto o art. 7º da Lei de Direitos Autorais veicula um rol exemplificativo de obras 
protegidas - o que se depreende do uso da expressão "tais como" ao final do caput do mencionado dispositivo 
legal -, o subsequente art. 8º traz as correspondentes exceções em rol taxativo. 
 
     Desse modo, ainda que certas obras intelectuais não constem expressamente dos incisos do art. 7º da LDA, 
basta, em linhas gerais, que se trate de "criação do espírito" - e que não integrem qualquer das exceções do art. 
8º - para que incidam sobre elas os ditames protetivos da lei em destaque. 
 
     Isto é, qualquer criação que configure uma exteriorização de determinada expressão intelectual, com ideia e 
forma concretizadas pelo autor de modo original, é passível de proteção pelo direito autoral. 
 
     No que concerne à espécie, de se notar que, dentre as hipóteses elencadas no art. 8º da LDA, não foram 
incluídos, especificamente, designs de estampas de roupas como exceção à regra protetiva, de modo que não 
podem ser, de antemão, excluídos do amparo legal. 
 
     Portanto, o fato de os produtos fabricados estarem inseridos na chamada "indústria da moda" não autoriza, 
por si só, a conclusão de que eventuais elementos que os integram - como o desenho de bordados, rendas ou 
estampas - não estejam sujeitos à tutela da Lei n. 9.610/1998. 
 
     Isso porque, conforme bem observa a doutrina, se incluem no âmbito do direito de autor todas as obras que, 
por si, realizam finalidades estéticas, independentemente de serem ou não utilizadas com fins industriais. 
 
     Assevera a doutrina que ao tratar da diferença entre obras estéticas (passíveis de proteção pelo direito 
autoral) e meramente utilitárias (não protegidas pela LDA) - que, enquanto as primeiras possuem valor estético 
autônomo, independentemente de sua origem, de sua destinação ou de uso efetivo (uma vez que o atributo se 
encerra em si mesmo, nas próprias formas criadas), as segundas têm por objetivo tão somente a consecução de 
utilidades materiais diretas, apresentando apenas função prática. 
 
     A hipótese dos autos, em realidade, versa sobre suposta violação das assim denominadas "obras de arte 
aplicada", que se definem por serem uma criação intelectual que combina, ao mesmo tempo, caráter estético e 
conotação utilitária, servindo para fins comerciais ou industriais. 
 
     Diante desse panorama, tem-se por viável, em tese, a invocação das normas de direito autoral para a tutela 
das criações intelectuais. (Informativo n. 715) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.947.697-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 28/09/2021, DJe 01/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
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TEMA Reintegração de posse. Comodato verbal. Comprovação do esbulho. Ciência 
inequívoca do intuito de reaver o imóvel. Notificação prévia do comodatário. 
Desnecessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É desnecessária a notificação prévia do comodatário para fins de comprovação do esbulho possessório 
quando verificada a ciência inequívoca do intuito de reaver o imóvel. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Dispõe o art. 1.210 do CC/2002 que o possuidor tem direito a ser mantido na posse do bem em caso de 
turbação; restituído, no caso de esbulho; e segurado de violência iminente, se tiver justo receio de ser molestado. 
 
     Entretanto, para fins de deferimento da tutela possessória, incumbe ao autor da ação provar i) a sua posse; ii) 
a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; iii) a data da turbação ou do esbulho; e iv) a continuação da posse, 
embora turbada, na ação de manutenção, ou a perda da posse, na ação de reintegração (art. 561 do CPC/2015). 
 
     Nos contratos de comodato firmados por prazo determinado, mostra-se desnecessária a promoção de 
notificação prévia - seja extrajudicial ou judicial - do comodatário, pois, logicamente, a mora constituir-se-á de 
pleno direito na data em que não devolvida a coisa emprestada, conforme estipulado contratualmente. 
 
     Ao revés, tem-se como essencial a prévia notificação para rescindir o contrato verbal de comodato, quando 
firmado por prazo indeterminado, pois, somente após o término do prazo previsto na notificação premonitória, 
a posse exercida pelo comodatário, anteriormente tida como justa, tornar-se-á injusta, de modo a configurar o 
esbulho possessório. 
 
     No caso, todavia, a despeito de o comodato ter-se dado por tempo indeterminado e de não ter havido a prévia 
notificação dos comodatários, não se pode conceber que estes detinham a posse legítima do bem. Isso porque o 
próprio ajuizamento de ação cautelar inominada por parte do espólio - que se deu anteriormente à propositura 
da própria ação possessória - já demonstrava esse intuito, mostrando-se a notificação premonitória uma mera 
formalidade, inócua aos fins propriamente pretendidos. 
 
     Destarte, verificada a ciência inequívoca dos comodatários para que providenciassem a devolução do imóvel 
cuja posse detinham em função de comodato verbal com a falecida proprietária, configurado está o esbulho 
possessório, hábil a justificar a procedência da lide. (Informativo n. 713) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.868.188-GO, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Rel. Acd. Min. 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 28/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
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TEMA Relação avoenga. Ação declaratória. Falecimento da autora. Cônjuge 
supérstite. Sucessão processual. Ilegitimidade. Direito personalíssimo. 
 

 

DESTAQUE 

     É intransmissível ao cônjuge sobrevivente a pretensão de ver declarada a existência de relação avoenga com 
o de cujus. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     De início, não é correto afirmar que a ação de estado, em que se veicula pretensão personalíssima, seja, sempre 
e obrigatoriamente, processualmente intransmissível aos herdeiros do falecido. 
 
     Com efeito, a doutrina bem diferencia as intransmissibilidades absolutas das relativas, sendo que, nessas 
últimas, os direitos personalíssimos (ou apenas as suas repercussões econômicas ou patrimoniais) são, mediante 
autorização legal, suscetíveis de transmissão e de defesa pelos herdeiros. 
 
     As regras jurídicas contidas no art. 1.606, caput e parágrafo único, do CC/2002, bem demonstram, pois, a 
possibilidade de uma ação de estado, de natureza personalíssima, ser transmissível aos herdeiros. 
 
     A despeito de a transmissibilidade das ações lato sensu ser a regra no sistema jurídico brasileiro (não por 
acaso, aliás, o art. 485, IX, do CPC/2015, afirma que ela não se dará apenas "por disposição legal"), não se pode 
olvidar que a transmissibilidade das ações de estado, especificamente, deve ser orientada por regra distinta, mais 
restritiva e excepcional, quer seja diante da veiculação de pretensões personalíssimas e que somente interessem 
ao sujeito que as intentou, quer seja para evitar a contínua judicialização das relações familiares, por infindáveis 
gerações. 
 
     Por esse motivo é que, respeitadas as posições em sentido contrário, não é admissível a interpretação 
extensiva do art. 1.606, parágrafo único, do CC/2002, segundo o qual "se iniciada a ação pelo filho, os herdeiros 
poderão continuá-la...", a fim de que também às ações iniciadas pelos netos ou para outros descendentes em 
linha reta sejam igualmente transmissíveis aos herdeiros. 
 
     Diante desse cenário, o pedido de declaração da existência de relação avoenga efetivamente perdeu seu objeto 
pela superveniente ilegitimidade ad causam que decorre da intransmissibilidade legal da referida pretensão ao 
cônjuge sobrevivente da autora, devendo, quanto ao ponto, ser aplicada a regra do art. 485, IX, do CPC/2015. 
(Informativo n. 713) 
 
      
 
      
 

 

 
PROCESSO REsp 1.867.551-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 13/10/2021. 
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RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Cláusula penal compensatória. Devedor solidário. Responsabilidade. Natureza 
pecuniária da obrigação. Perdas e danos. Ausência de culpa. Isenção. 
Inocorrência. Art. 279 do Código Civil. 
 

 

DESTAQUE 

     O devedor solidário responde pelo pagamento da cláusula penal compensatória, ainda que não incorra em 
culpa. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O artigo 279 do Código Civil prevê que cabe ao devedor solidário pagar o equivalente à prestação pela qual se 
obrigou e que se tornou impossível, apenas o isenta de pagar as perdas e danos, visto que não deu causa ao 
descumprimento. Eis a redação do dispositivo: "Impossibilitando-se a prestação por culpa de um dos devedores 
solidários, subsiste para todos o encargo de pagar o equivalente; mas pelas perdas e danos só responde o 
culpado". 
 
     No caso, a parte não se obrigou pela entrega da embarcação (obrigação que se tornou impossível), mas pelas 
obrigações pecuniárias decorrentes do contrato. 
 
     No entanto, é oportuno assinalar que a cláusula penal compensatória tem como objetivo prefixar os prejuízos 
decorrentes do descumprimento do contrato, evitando que o credor tenha que promover a liquidação dos danos. 
Assim, a cláusula penal se traduz em um valor considerado suficiente pelas partes para indenizar o eventual 
descumprimento do contrato. Tem, portanto, caráter nitidamente pecuniário. 
 
     Diante disso, como a parte se obrigou conjuntamente com outra empresa pelas obrigações pecuniárias 
decorrentes do contrato "independente de causa, origem ou natureza jurídica", está obrigada ao pagamento do 
valor relativo à multa penal compensatória, cuja incidência estava expressamente prevista no ajuste. 
 
Cumpre assinalar, ainda, que os contratos devem ser interpretados de acordo com a sua finalidade econômica, 
isto é, com a necessidade econômica que buscavam satisfazer. 
 
     No caso, como a cláusula penal está inserida em contrato empresarial firmado entre empresas de grande 
porte, tendo como objeto valores milionários, inexiste assimetria entre os contratantes que justifique a 
intervenção em seus termos, devendo prevalecer a autonomia da vontade e a força obrigatória dos contratos. 
(Informativo n. 713) 
 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.850.781-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 28/09/2021, DJe 01/10/2021. 
 



 

236 

 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Seguro saúde internacional. Empresa e moeda estrangeiras. Contrato 
internacional. Cobertura global. Reajustes anuais da ANS. Inaplicabilidade. 
Equilíbrio contratual econômico e financeiro. Cálculo. Grandezas mundiais. 
 

 

DESTAQUE 

     O contrato de seguro saúde internacional firmado no Brasil não deve observar as normas pátrias alusivas aos 
reajustes de mensalidades de planos de saúde individuais fixados anualmente pela ANS. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Para uma empresa ser considerada operadora de plano de saúde no Brasil e poder operar planos privados de 
assistência à saúde, deve ser constituída segundo as leis locais ou, ao menos, deve participar do capital social de 
empresas nacionais, não sendo exceção as pessoas jurídicas estrangeiras (art. 1º, § 3º, da Lei n. 9.656/1998). 
 
     As pessoas jurídicas de direito privado que pretenderem atuar no mercado brasileiro de saúde suplementar 
devem obter autorização de funcionamento na ANS, atendendo alguns requisitos, como o registro da operadora 
e o registro de produtos (arts. 8º, 9º e 19 da Lei n. 9.656/1998 e RN ANS n. 85/2004). 
 
     A natureza internacional de um contrato, incluído o de seguro, decorre da sua conexão com mais de um 
ordenamento jurídico. Os elementos do contrato internacional podem ser identificados a partir da nacionalidade, 
domicílio e residência das partes, do lugar do objeto, do lugar da prestação da obrigação, do lugar da 
formalização da avença, do foro de eleição e da legislação aplicada. 
 
     Para os seguros em geral, a contratação no exterior deve observar a Lei Complementar n. 126/2007 (arts. 19 
e 20), a Resolução CNSP n. 197/2008 e a Circular SUSEP n. 392/2009. 
 
     Na hipótese, a empresa estrangeira, constituída sob as leis inglesas, não é operadora de plano de saúde, 
conforme definição da legislação brasileira, nem possui produto registrado na ANS, sendo o contrato firmado de 
cunho internacional, regido por grandezas globais. 
 
     Os índices anuais de reajuste para os planos individuais ou familiares divulgados pela ANS não são aptos a 
mensurar o mercado internacional de seguros saúde, não sendo apropriada a sua imposição em contratos 
regidos por bases atuariais e mutuais diversas e mais amplas, de nível global. 
 
     A apólice internacional, que contém rede assistencial abrangente no exterior, não limitada ao rol da ANS de 
procedimentos e eventos em saúde, deve possuir fórmula de reajuste compatível com a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de âmbito mundial, sendo incompatíveis os índices de reajuste 
nacionais, definidos com base no processo inflacionário local e nos produtos de abrangência interna. 
 
     No plano interno, há produtos que podem satisfazer as necessidades de pessoas que viajam frequentemente 
ao exterior ou fixam residência provisória em outros países, como a contratação de plano de saúde nacional com 
adicional de assistência internacional. Desde que não fujam ao objeto contratual e não contrariem a legislação, 
os contratos de planos de saúde pátrios podem conter cláusulas de serviços e coberturas adicionais de 
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assistência à saúde não previstas na Lei n. 9.656/1998 (item 14 do Anexo II da RN ANS n. 85/2004). 

(Informativo n. 712) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.940.996-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 21/09/2021, DJe 27/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 
TEMA Ação monitória. Cédula de crédito bancário. Dívida líquida. Prescrição. Art. 

206, §5º, I, do Código Civil. Prazo quinquenal. Incidência. 
 

 

DESTAQUE 

     A pretensão de cobrança, por meio de ação monitória, de dívida representada por cédula de crédito bancário 
prescreve em cinco anos. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a definir o prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança, por meio de ação 
monitória, de dívida representada por cédula de crédito bancário. 
 
     A ação cambial pode ser traduzida na nossa legislação, em regra, como sendo a execução forçada, pois os 
títulos de crédito são definidos como títulos executivos extrajudiciais (art. 784 do CPC/2015). 
 
     A execução aparelhada com título de crédito, isto é, fundada na declaração cartular, tem seu prazo 
prescricional regido pela Lei Uniforme de Genebra (LUG) ou pelo artigo 206, § 3º, VIII, do Código Civil, a depender 
do título que a instrui. No caso específico da cédula de crédito bancário, o artigo 44 da Lei n. 10.931/2004 prevê 
que aplicável, no que couber, a legislação cambial, de modo que o prazo é o trienal estabelecido pela LUG. 
 
     É preciso consignar, porém, que uma vez prescrita a pretensão executória, ainda é possível que a cobrança do 
crédito se dê por meio de ações causais, pelo procedimento comum ou monitório, no qual o título serve apenas 
como prova (documento probatório) e não mais como título executivo extrajudicial (documento dispositivo), 
resumindo-se a discussão à causa da obrigação. 
 
     De fato, ação causal é aquela baseada no negócio jurídico subjacente, que deu origem ao título, tendo como 
causa de pedir o descumprimento do referido negócio. Nela não se discute o cumprimento da obrigação 
emergente do título de crédito, mas o cumprimento da relação jurídica fundamental. 
 
     Sendo assim, o prazo prescricional para o ajuizamento das ações causais não é o mesmo da ação cambial, daí 
porque é inaplicável o prazo de 3 (três) de que trata a LUG. A prescrição, na hipótese, irá ser regulada pelo prazo 
que incide sobre o negócio jurídico subjacente. 
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     A cédula de crédito bancário, nos termos do artigo 26 da Lei n. 10.931/2004, representa promessa de 
pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade. O art. 28 da referida lei 
acrescenta que a cédula representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, 
seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente. 
 
     Conclui-se, diante disso, que se trata de dívida líquida constante de instrumento particular. Nesse contexto, a 
pretensão de sua cobrança prescreve em 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 206, § 5º, I, do Código Civil. 
 
     Por fim, vale lembrar que, nos termos da jurisprudência desta Corte, a pretensão de cobrança começa a correr 

a partir do vencimento da obrigação inadimplida. (Informativo n. 711) 
 
 

      

 
PROCESSO REsp 1.787.676-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 14/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Propriedade intelectual. Marca famosa que não goza de alto renome. Proteção 
especial contra a diluição que, no direito brasileiro, se limita às marcas de alto 
renome. Inaplicabilidade. Única exceção expressa no ordenamento jurídico 
brasileiro ao princípio da especialidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Se uma marca não teve reconhecido o status de alto renome, ainda que seja famosa, não pode impedir o 
registro da mesma marca em segmentos mercadológicos distintos, sem que haja possibilidade de confusão. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia em definir sobre a possibilidade de se reconhecer proteção contra diluição da marca 
que, embora famosa, não goze de alto renome. 
 
     Vale destacar que a diluição, fenômeno de existência reconhecida no Direito de Marcas, consiste na perda 
gradual da força distintiva de determinado signo, decorrente do uso, por terceiros, da mesma marca para 
produtos ou serviços distintos, ainda que não haja confusão, tornando cada vez menos exclusivo o uso do signo, 
que virtualmente se dilui em meio a tantos outros usos. 
 
     Em razão disso, a proteção contra a diluição surgiu da verificação de que as marcas, além exercerem a função 
de identificar a origem comercial de produtos e de serviços, também podem servir de veículo de comunicação 
ao consumidor, veiculando valores, imagens e sensações, tornando-se agente criador de sua própria fama e 
reputação. 
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     Assim, quando uma marca se torna especialmente famosa, passando a ter mais valor do que o próprio produto 
ou serviço a que se refere, maior se torna sua exposição a tentativas de aproveitamento parasitário, do que 
decorre uma necessidade de maior proteção. 
 
     Essa proteção especial foi disciplinada no plano internacional apenas em 1994 no Acordo TRIPS, sendo que já 
se encontrava garantida no ordenamento jurídico brasileiro desde 1967, para marcas notoriamente conhecidas, 
isto é, marcas que tivessem atingido um determinado grau de fama e de reconhecimento perante o público 
consumidor. 
 
     Por outro lado, a regra do art. 125 da LPI, ao prever exceção ao princípio da especialidade, conferindo à marca 
de alto renome proteção em todos os ramos de atividade, configura a positivação, no ordenamento jurídico 
brasileiro, da proteção contra a diluição 
 
     Vale dizer que a proteção contra a diluição, no Brasil, se encontra umbilicalmente relacionada à marca hoje 
denominada de alto renome, tendo sido criada apenas a ela e em razão dela. 
 
     Com efeito, se uma marca não teve reconhecido esse status, ainda que seja famosa, não pode impedir o registro 
da mesma marca em segmentos mercadológicos distintos, sem que haja possibilidade de confusão. Ademais, 
mesmo que seja reconhecido a posteriori, o alto renome não tem o condão de atingir marcas já depositadas à 

época em que publicada a decisão administrativa de seu reconhecimento. (Informativo n. 709) 
 
      
 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.726.577-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

maioria, julgado em 14/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Inventário e partilha. Comoriência entre cônjuges e descendentes. Colação ao 
inventário de valor em plano de previdência complementar privada aberta. 
Necessidade. Seguro previdenciário. Bem pertencente à meação da cônjuge 
igualmente falecida. 
 

 

DESTAQUE 

     O valor existente em plano de previdência complementar privada aberta na modalidade PGBL, antes de sua 
conversão em renda e pensionamento ao titular, possui natureza de aplicação e investimento, devendo ser objeto 
de partilha por ocasião da dissolução do vínculo conjugal ou da sucessão por não estar abrangido pela regra do 
art. 1.659, VII, do CC/2002. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Inicialmente, para saber se o valor existente em previdência complementar privada aberta de titularidade do 
autor da herança deve ser colacionado, arrecadado e ao final partilhado também com os ascendentes de sua 
cônjuge igualmente falecida, é imprescindível que se examine previamente se o valor compunha, ou não, a 
meação da cônjuge por ocasião da dissolução do vínculo conjugal em razão do evento morte. 
 
     De início, anote-se que a hipótese em exame versa sobre previdência privada aberta, tratando-se de situação 
distinta da previdência privada fechada que foi objeto de exame por esta Corte, oportunidade em que se concluiu 
se tratar de fonte de renda semelhante às pensões, meio-soldos e montepios (art. 1.659, VII, do CC/2002), de 
natureza personalíssima e equiparável, por analogia, à pensão mensal decorrente de seguro por invalidez, razão 
pela qual não se comunicava com o cônjuge na constância do vínculo conjugal (REsp 1.477.937/MG, Terceira 
Turma, DJe 20/06/2017). 
 
     Com efeito, a previdência privada aberta, que é operada por seguradoras autorizadas pela SUSEP - 
Superintendência de Seguros Privados, pode ser objeto de contratação por qualquer pessoa física ou jurídica, 
tratando-se de regime de capitalização no qual cabe ao investidor, com amplíssima liberdade e flexibilidade, 
deliberar sobre os valores de contribuição, depósitos adicionais, resgates antecipados ou parceladamente até o 
fim da vida. 
 
     Diante dessas feições muito próprias, a comunicabilidade e a partilha de valor aportado em previdência 
privada aberta, cuja natureza jurídica ora se assemelha a um seguro previdenciário adicional, ora se assemelha 
a um investimento ou aplicação financeira, é objeto de profunda divergência. 
 
     Como se percebe, os planos de previdência privada aberta, de que são exemplos o VGBL e o PGBL, não 
apresentam os mesmos entraves de natureza financeira e atuarial que são verificados nos planos de previdência 
fechada e que são óbices à partilha, pois, na previdência privada aberta, há ampla flexibilidade do investidor, 
que, repise-se, poderá escolher livremente como e quando receber, aumentar ou reduzir contribuições, realizar 
aportes adicionais, resgates antecipados ou parcelados a partir da data que porventura indicar. 
 
     A natureza securitária e previdenciária complementar desses contratos é evidentemente marcante no 
momento em que o investidor passa a receber, a partir de determinada data futura e em prestações periódicas, 
os valores que acumulou ao longo da vida, como forma de complementação do valor recebido da previdência 
pública e com o propósito de manter um determinado padrão de vida. 
 
     Entretanto, no período que antecede a percepção dos valores, ou seja, durante as contribuições e formação do 
patrimônio, com múltiplas possibilidades de depósitos, de aportes diferenciados e de retiradas, inclusive 
antecipadas, a natureza preponderante do contrato de previdência complementar aberta é de investimento, 
semelhantemente ao que ocorreria se os valores das contribuições e dos aportes fossem investidos em fundos 
de renda fixa ou na aquisição de ações e que seriam objeto de partilha por ocasião da dissolução do vínculo 
conjugal ou da sucessão. 
 
     Na hipótese, tendo havido a comoriência entre o autor da herança, sua cônjuge e os descendentes, não 
havendo que se falar, pois, em sucessão entre eles, devem ser chamados à sucessão os seus respectivos herdeiros 
ascendentes. 
 
     Assim, é induvidosa a conclusão de que o valor existente em previdência complementar privada aberta de 
titularidade do autor da herança compunha a meação da cônjuge igualmente falecida, razão pela qual a sua 
colação ao inventário é verdadeiramente indispensável, a fim de que se possa, ao final, adequadamente partilhar 

os bens comuns existentes ao tempo do falecimento simultâneo. (Informativo n. 709) 
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PROCESSO REsp 1.947.694-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 14/09/2021, DJe 16/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Ação renovatória. Locação de espaço em shopping center. Alteração de aluguel. 
Percentual. Discrepância com o valor de mercado. Inviabilidade. Autonomia 
da vontade. Pacta sunt servanda. 
 

 

DESTAQUE 

     Em ação renovatória do contrato de locação de espaço em shopping center a dissonância entre o locativo 
percentual contratado e o valor de mercado não autoriza, por si só, a alteração do aluguel. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia consiste em definir se é possível, em ação renovatória de locação de espaço em shopping 
center, a alteração do percentual ajustado a título de remuneração variável. 
 
     O contrato celebrado entre o empreendedor e o lojista é marcado por certas singularidades, as quais o 
diferenciam dos contratos ordinários de locação. Por essa razão, a doutrina diverge sobre a natureza desse 
contrato. Apesar dessas singularidades, revela-se mais razoável considerar o contrato pactuado entre o 
empreendedor do shopping center e o lojista como um típico contrato de locação, com características próprias. 
 
     Independente da natureza jurídica que se atribua a essa espécie contratual, a Lei n. 8.245/1991 consagra a 
possibilidade da propositura, pelo lojista, de ação renovatória de locação. Assim, preenchidos os requisitos legais 
previstos nos arts. 51 e 71 da referida lei, o lojista fará jus à renovação do contrato de locação da unidade 
imobiliária localizada em shopping center. 
 
     A ação renovatória de locação tem como escopo principal a extensão do período de vigência do contrato. E, 
considerando que a retribuição inicialmente entabulada guarda relação com a alteração do prazo estipulado, 
também é possível a alteração do valor do locativo por essa via. Essa espécie de ação judicial é dúplice, daí porque 
é juridicamente possível ao locador postular, em sede de contestação, a majoração do valor do locativo. 
 
     No contrato de locação de espaço em shopping center, para a fixação do locativo, são ponderadas as 
características especiais do empreendimento e que o diferencia dos demais, como a disponibilidade e facilidade 
de estacionamento, a segurança do local, a oferta de produtos e serviços, opções de lazer, entre outros. Ou seja, 
há uma série de fatores que influenciam na fixação da remuneração mensal e que são alheios ao valor de 
mercado. 
 
     Frente às singularidades que diferenciam tais contratos, o art. 54 da Lei n. 8.245/1991 assegura a prevalência 
dos princípios da autonomia da vontade e do pacta sunt servanda. Nesse sentido, alteração do aluguel percentual 
em sede de ação renovatória de locação de espaço em shopping center somente é viável caso demonstrado pela 
parte postulante - locatário ou locador - o desequilíbrio econômico superveniente resultante de evento 

imprevisível (arts. 317 e 479 do CC/2002). (Informativo n. 709) 
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PROCESSO REsp 1.947.749-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 14/09/2021, DJe 16/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Casamento celebrado sob a égide do CC/1916. Incapacidade de um dos 
cônjuges. Cessação. Modificação do regime de bens. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A cessação da incapacidade civil de um dos cônjuges, que impunha a adoção do regime da separação 
obrigatória de bens sob a égide do Código Civil de 1916, autoriza a modificação do regime de bens do casamento. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A teor do § 2º do art. 1.639 do CC/2002, para a modificação do regime de bens, basta que ambos os cônjuges 
deduzam pedido motivado, cujas razões devem ter sua procedência apurada em juízo, sem prejuízo dos direitos 
de terceiros, resguardando-se os efeitos do ato jurídico perfeito do regime originário, expressamente 
ressalvados pelos arts. 2.035 e 2.039 do Código Civil. 
 
     O poder atribuído aos cônjuges pelo § 2º do art. 1.639 do CC/2002 de modificar o regime de bens do 
casamento subsiste ainda que o matrimônio tenha sido celebrado na vigência do Código Civil de 1916. 
 
     A melhor interpretação que se pode conferir ao referido dispositivo é aquela segundo a qual não se deve 
"exigir dos cônjuges justificativas exageradas ou provas concretas do prejuízo na manutenção do regime de bens 
originário, sob pena de se esquadrinhar indevidamente a própria intimidade e a vida privada dos consortes" 
(REsp 1.119.462/MG, Quarta Turma, julgado em 26/02/2013, DJe 12/03/2013). 
 
     Em situações em que o exame dos autos não revela aos juízos de primeiro e segundo graus - soberanos na 
apreciação das provas - qualquer elemento concreto capaz de ensejar o reconhecimento, ainda que de forma 
indiciária, de eventuais danos a serem suportados por algum dos consortes ou por terceiros, há de ser 
preservada a vontade dos cônjuges, sob pena de violação de sua intimidade e vida privada. 
 
     Assim, ante a previsão legal e a presunção de boa-fé que favorece os autores, desde que resguardado direitos 
de terceiros, a cessação da incapacidade de um dos cônjuges - que impunha a adoção do regime da separação 
obrigatória de bens sob a égide do Código Civil de 1916 - autoriza, na vigência do CC/2002, em prestígio ao 
princípio da autonomia privada, a modificação do regime de bens do casamento. (Informativo n. 709) 
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PROCESSO REsp 1.787.676-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 14/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Propriedade intelectual. Marca famosa que não goza de alto renome. Proteção 
especial contra a diluição que, no direito brasileiro, se limita às marcas de alto 
renome. Inaplicabilidade. Única exceção expressa no ordenamento jurídico 
brasileiro ao princípio da especialidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Se uma marca não teve reconhecido o status de alto renome, ainda que seja famosa, não pode impedir o 
registro da mesma marca em segmentos mercadológicos distintos, sem que haja possibilidade de confusão. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia em definir sobre a possibilidade de se reconhecer proteção contra diluição da marca 
que, embora famosa, não goze de alto renome. 
 
     Vale destacar que a diluição, fenômeno de existência reconhecida no Direito de Marcas, consiste na perda 
gradual da força distintiva de determinado signo, decorrente do uso, por terceiros, da mesma marca para 
produtos ou serviços distintos, ainda que não haja confusão, tornando cada vez menos exclusivo o uso do signo, 
que virtualmente se dilui em meio a tantos outros usos. 
 
     Em razão disso, a proteção contra a diluição surgiu da verificação de que as marcas, além exercerem a função 
de identificar a origem comercial de produtos e de serviços, também podem servir de veículo de comunicação 
ao consumidor, veiculando valores, imagens e sensações, tornando-se agente criador de sua própria fama e 
reputação. 
 
     Assim, quando uma marca se torna especialmente famosa, passando a ter mais valor do que o próprio produto 
ou serviço a que se refere, maior se torna sua exposição a tentativas de aproveitamento parasitário, do que 
decorre uma necessidade de maior proteção. 
 
     Essa proteção especial foi disciplinada no plano internacional apenas em 1994 no Acordo TRIPS, sendo que já 
se encontrava garantida no ordenamento jurídico brasileiro desde 1967, para marcas notoriamente conhecidas, 
isto é, marcas que tivessem atingido um determinado grau de fama e de reconhecimento perante o público 
consumidor. 
 
     Por outro lado, a regra do art. 125 da LPI, ao prever exceção ao princípio da especialidade, conferindo à marca 
de alto renome proteção em todos os ramos de atividade, configura a positivação, no ordenamento jurídico 
brasileiro, da proteção contra a diluição 
 
     Vale dizer que a proteção contra a diluição, no Brasil, se encontra umbilicalmente relacionada à marca hoje 
denominada de alto renome, tendo sido criada apenas a ela e em razão dela. 
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     Com efeito, se uma marca não teve reconhecido esse status, ainda que seja famosa, não pode impedir o registro 
da mesma marca em segmentos mercadológicos distintos, sem que haja possibilidade de confusão. Ademais, 
mesmo que seja reconhecido a posteriori, o alto renome não tem o condão de atingir marcas já depositadas à 
época em que publicada a decisão administrativa de seu reconhecimento. (Informativo n. 709) 
 
      

 
PROCESSO REsp 1.901.911-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 24/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 

TEMA Operadora de plano de saúde. Cooperativa de trabalho médico. Ingresso de 
novo associado. Processo seletivo público. Previsão no estatuto social. 
Possibilidade. Princípio da porta aberta. Relativização. 
 

 

DESTAQUE 

     É lícita a previsão, em estatuto social de cooperativa de trabalho médico, de processo seletivo público como 
requisito de admissão de profissionais médicos para compor os quadros da entidade, devendo o princípio da 
porta aberta ser compatibilizado com a possibilidade técnica de prestação de serviços e a viabilidade estrutural 
econômico-financeira da sociedade cooperativa. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a definir se a cooperativa de trabalho médico (UNIMED) pode limitar, por meio de 
processo seletivo público, o ingresso de novos associados ao fundamento de preservação da possibilidade 
técnica de prestação de serviços. 
 
     De início, vale destacar que a cooperativa de trabalho, como a de médicos, coloca à disposição do mercado a 
força de trabalho, cujo produto da venda - após a dedução de despesas - é distribuído, por equidade, aos 
associados, ou seja, cada um receberá proporcionalmente ao trabalho efetuado (número de consultas, 
complexidade do tratamento, entre outros parâmetros). 
 
     Destaca-se que, em razão da incidência do princípio da livre adesão voluntária, o ingresso nas cooperativas é 
livre a todos que desejarem utilizar os serviços prestados pela sociedade, desde que adiram aos propósitos 
sociais e preencham as condições estabelecidas no estatuto, sendo, em regra, ilimitado o número de associados, 
salvo impossibilidade técnica de prestação de serviços (arts. 4º, I, e 29 da Lei nº 5.764/1971). 
 
     Ademais, pelo princípio da porta aberta, consectário do princípio da livre adesão, não podem existir restrições 
arbitrárias e discriminatórias à livre entrada de novo membro na cooperativa, devendo a regra limitativa da 
impossibilidade técnica de prestação de serviços ser interpretada segundo a natureza da sociedade cooperativa, 
sobretudo porque a cooperativa não visa o lucro, além de ser um empreendimento que possibilita o acesso ao 
mercado de trabalhadores com pequena economia, promovendo, portanto, a inclusão social. 
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     Entretanto, o princípio da porta aberta (livre adesão) não é absoluto, devendo a cooperativa de trabalho 
médico, que também é uma operadora de plano de saúde, velar por sua qualidade de atendimento e situação 
financeira estrutural, até porque pode ser condenada solidariamente por atos danosos de cooperados a usuários 
do sistema (a exemplo de erros médicos), o que impossibilitaria a sua viabilidade de prestação de serviços. 
 
     Dessa forma, a negativa de ingresso de profissional na cooperativa de trabalho médico não pode se dar 
somente em razão de presunções acerca da suficiência numérica de associados na região exercendo a mesma 
especialidade, havendo necessidade de estudos técnicos de viabilidade. Por outro lado, atingida a capacidade 
máxima de prestação de serviços pela cooperativa, aferível por critérios objetivos e verossímeis, impedindo-a 
de cumprir sua finalidade, é admissível a recusa de novos associados. 
 
     Nessa mesma esteira de ideias, é lícita a previsão em estatuto social de cooperativa de trabalho médico de 
processo seletivo público e de caráter impessoal, exigindo-se conteúdos a respeito de ética médica, 
cooperativismo e gestão em saúde como requisitos de admissão de profissionais médicos para compor os 
quadros da entidade, mesmo porque, por força de lei, o interessado deve aderir aos propósitos sociais do ente e 
preencher as condições estatutárias estabelecidas, devendo o princípio da porta aberta ser compatibilizado com 
a possibilidade técnica de prestação de serviços e a viabilidade estrutural econômico-financeira da sociedade 
cooperativa. (Informativo n. 706) 
    
 

 

 
PROCESSO REsp 1.930.825-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 24/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Adoção realizada na vigência do CC/1916 e revogada na vigência do Código de 
Menores (Lei n. 6.697/1979), antes da entrada em vigor do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Legitimidade ativa do filho adotivo para o 
ajuizamento da ação de inventário. Revogação bilateral e consensual da 
adoção. Compatibilidade do CC/1916 com o art. 227, §6º, da CF/1988. 
Possibilidade de flexibilização excepcional da regra de irrevogabilidade para 
atender aos melhores interesses da criança e do adolescente. Ilegitimidade 
ativa configurada. 
 

 

DESTAQUE 

     Para fins de determinação da legitimidade ativa em ação de inventário, a adoção realizada na vigência do 
CC/1916 é suscetível de revogação consensual pelas partes após a entrada em vigor do Código de Menores (Lei 
6.697/1979), mas antes da entrada em vigor do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90). 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Na vigência do CC/1916, a adoção possuía natureza de ato jurídico negocial, tratando-se de convenção 
celebrada entre os pais biológicos e os pais adotivos por meio da qual determinada pessoa passaria a pertencer 
a núcleo familiar distinto do natural, admitida a sua revogação nas seguintes hipóteses: (i) unilateralmente, pelo 
adotado, em até um ano após a cessação da menoridade; (ii) unilateralmente, pelos adotantes, quando o adotado 
cometesse ato de ingratidão contra eles; (iii) bilateralmente, por consenso entre as partes. 
 
     Na hipótese em exame, a adoção ocorreu em junho de 1964, quando vigoravam no Brasil as regras do CC/1916 
com as alterações introduzidas pela Lei n. 3.133/1957, ao passo que, ao tempo da revogação da adoção, realizada 
de forma bilateral e consensual, ocorrida em Janeiro de 1990, vigoravam no Brasil, concomitantemente, apenas 
o CC/1916 e o Código de Menores (Lei n. 6.697/1979), sobretudo porque o ECA - Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei n. 8.069/1990) somente passou a vigorar em Outubro de 1990, não se aplicando à hipótese. 
 
     Conquanto o CC/1916 permitisse, em seu art. 374, I, a revogação bilateral e consensual da adoção, o Código 
de Menores tornou irrevogável a adoção plena (art. 37 da Lei n. 6.679/1979), que veio a substituir a legitimidade 
adotiva anteriormente prevista no art. 7º da Lei n. 4.655/1965. 
 
     Dado que a adoção plena, irrevogável, possuía uma série de pressupostos específicos, não se pode afirmar que 
a adoção concretizada na vigência do CC/1916 tenha automaticamente se transformado em uma adoção plena 
após a entrada em vigor do Código de Menores, razão pela qual a regra do art. 37 da Lei n. 6.679/1979, embora 
represente uma tendência legislativa, cultural e social no sentido da vinculação definitiva decorrente da adoção 
que veio a se concretizar amplamente com a entrada em vigor do Estatuto da Criança e do Adolescente, não se 
aplica à adoção realizada em junho de 1964 e revogada em Janeiro de 1990, bilateral e consensualmente pelos 
pais adotivos e pelo filho que, naquele momento, possuía 28 anos. 
 
     A revogação, realizada em 1990 de forma bilateral e consensual, de adoção celebrada na vigência do CC/1916, 
é compatível com o art. 227, §6º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que a irrevogabilidade de qualquer 
espécie de adoção somente veio a ser introduzida no ordenamento jurídico com o art. 39, §1º, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, regra que, ademais, tem sido flexibilizada, excepcionalmente, quando não atendidos 

os melhores interesses da criança e do adolescente. (Informativo n. 706) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.901.911-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 24/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 

TEMA Operadora de plano de saúde. Cooperativa de trabalho médico. Ingresso de 
novo associado. Processo seletivo público. Previsão no estatuto social. 
Possibilidade. Princípio da porta aberta. Relativização. 
 

 

DESTAQUE 

     É lícita a previsão, em estatuto social de cooperativa de trabalho médico, de processo seletivo público como 
requisito de admissão de profissionais médicos para compor os quadros da entidade, devendo o princípio da 
porta aberta ser compatibilizado com a possibilidade técnica de prestação de serviços e a viabilidade estrutural 
econômico-financeira da sociedade cooperativa. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a definir se a cooperativa de trabalho médico (UNIMED) pode limitar, por meio de 
processo seletivo público, o ingresso de novos associados ao fundamento de preservação da possibilidade 
técnica de prestação de serviços. 
 
     De início, vale destacar que a cooperativa de trabalho, como a de médicos, coloca à disposição do mercado a 
força de trabalho, cujo produto da venda - após a dedução de despesas - é distribuído, por equidade, aos 
associados, ou seja, cada um receberá proporcionalmente ao trabalho efetuado (número de consultas, 
complexidade do tratamento, entre outros parâmetros). 
 
     Destaca-se que, em razão da incidência do princípio da livre adesão voluntária, o ingresso nas cooperativas é 
livre a todos que desejarem utilizar os serviços prestados pela sociedade, desde que adiram aos propósitos 
sociais e preencham as condições estabelecidas no estatuto, sendo, em regra, ilimitado o número de associados, 
salvo impossibilidade técnica de prestação de serviços (arts. 4º, I, e 29 da Lei nº 5.764/1971). 
 
     Ademais, pelo princípio da porta aberta, consectário do princípio da livre adesão, não podem existir restrições 
arbitrárias e discriminatórias à livre entrada de novo membro na cooperativa, devendo a regra limitativa da 
impossibilidade técnica de prestação de serviços ser interpretada segundo a natureza da sociedade cooperativa, 
sobretudo porque a cooperativa não visa o lucro, além de ser um empreendimento que possibilita o acesso ao 
mercado de trabalhadores com pequena economia, promovendo, portanto, a inclusão social. 
 
     Entretanto, o princípio da porta aberta (livre adesão) não é absoluto, devendo a cooperativa de trabalho 
médico, que também é uma operadora de plano de saúde, velar por sua qualidade de atendimento e situação 
financeira estrutural, até porque pode ser condenada solidariamente por atos danosos de cooperados a usuários 
do sistema (a exemplo de erros médicos), o que impossibilitaria a sua viabilidade de prestação de serviços. 
 
     Dessa forma, a negativa de ingresso de profissional na cooperativa de trabalho médico não pode se dar 
somente em razão de presunções acerca da suficiência numérica de associados na região exercendo a mesma 
especialidade, havendo necessidade de estudos técnicos de viabilidade. Por outro lado, atingida a capacidade 
máxima de prestação de serviços pela cooperativa, aferível por critérios objetivos e verossímeis, impedindo-a 
de cumprir sua finalidade, é admissível a recusa de novos associados. 
 
     Nessa mesma esteira de ideias, é lícita a previsão em estatuto social de cooperativa de trabalho médico de 
processo seletivo público e de caráter impessoal, exigindo-se conteúdos a respeito de ética médica, 
cooperativismo e gestão em saúde como requisitos de admissão de profissionais médicos para compor os 
quadros da entidade, mesmo porque, por força de lei, o interessado deve aderir aos propósitos sociais do ente e 
preencher as condições estatutárias estabelecidas, devendo o princípio da porta aberta ser compatibilizado com 
a possibilidade técnica de prestação de serviços e a viabilidade estrutural econômico-financeira da sociedade 
cooperativa. (Informativo n. 706) 
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PROCESSO REsp 1.903.273-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 24/08/2021, DJe 30/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

 

TEMA Whatsapp. Divulgação pública de mensagens privadas. Ilicitude. Quebra da 
legítima expectativa e da confidencialidade. Violação à privacidade e à 
intimidade. Dano configurado. Indenização. Cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     A divulgação pelos interlocutores ou por terceiros de mensagens trocadas via WhatsApp pode ensejar a 
responsabilização por eventuais danos decorrentes da difusão do conteúdo. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O sigilo das comunicações é corolário da liberdade de expressão e, em última análise, visa a resguardar o 
direito à intimidade e à privacidade, consagrados nos planos constitucional (art. 5º, X, da CF/1988) e 
infraconstitucional (arts. 20 e 21 do CC/2002). 
 
     No passado recente, não se cogitava de outras formas de comunicação que não pelo tradicional método das 
ligações telefônicas. Com o passar dos anos, no entanto, desenvolveu-se a tecnologia digital, o que culminou na 
criação da internet e, mais recentemente, da rede social WhatsApp, o qual permite a comunicação instantânea 
entre pessoas localizadas em qualquer lugar do mundo. 
 
     Nesse cenário, é certo que não só as conversas realizadas via ligação telefônica, como também aquelas 
travadas através do WhatsApp são resguardadas pelo sigilo das comunicações. Em consequência, terceiros 
somente podem ter acesso às conversas de WhatsApp mediante consentimento dos participantes ou autorização 
judicial. 
 
     Na hipótese em que o conteúdo das conversas enviadas via WhatsApp possa, em tese, interessar a terceiros, 
haverá um conflito entre a privacidade e a liberdade de informação, revelando-se necessária a realização de um 
juízo de ponderação. Nesse aspecto, há que se considerar que as mensagens eletrônicas estão protegidas pelo 
sigilo em razão de o seu conteúdo ser privado; isto é, restrito aos interlocutores. 
 
     Dessa forma, ao enviar mensagem a determinado ou a determinados destinatários via WhatsApp, o emissor 
tem a expectativa de que ela não será lida por terceiros, quanto menos divulgada ao público, seja por meio de 
rede social ou da mídia. Essa expectativa advém não só do fato de ter o indivíduo escolhido a quem enviar a 
mensagem, como também da própria encriptação a que estão sujeitas as conversas. De mais a mais, se a sua 
intenção fosse levar ao conhecimento de diversas pessoas o conteúdo da mensagem, decerto teria optado por 
uma rede social menos restrita ou mesmo repassado a informação à mídia para fosse divulgada. 
 
     Assim, ao levar a conhecimento público conversa privada, além da quebra da confidencialidade, estará 
configurada a violação à legítima expectativa, bem como à privacidade e à intimidade do emissor, sendo possível 
a responsabilização daquele que procedeu à divulgação se configurado o dano. 
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     Por fim, é importante consignar que a ilicitude poderá ser descaracterizada quando a exposição das 
mensagens tiver como objetivo resguardar um direito próprio do receptor. Nesse caso, será necessário avaliar 

as peculiaridades concretas para fins de decidir qual dos direitos em conflito deverá prevalecer. (Informativo 
n. 706) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.882.798-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 10/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Alimentos. Menor. Presunção de necessidade. Alimentante preso por crime. 
Capacidade de exercer atividade laboral. Obrigação alimentar. Binônio 
necessidade-possibilidade. Observância. 
 

 

DESTAQUE 

     O fato de o devedor de alimentos estar recolhido à prisão pela prática de crime não afasta a sua obrigação 
alimentar, tendo em vista a possibilidade de desempenho de atividade remunerada na prisão ou fora dela a 
depender do regime prisional do cumprimento da pena. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O dever dos genitores em assistir materialmente seus filhos é previsto constitucionalmente (arts. 227 e 229), 
bem como na legislação infraconstitucional (artigos 1.634 do Código Civil de 2002 e 22 da Lei n. 8.069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA). Não se desconhece que os alimentos estão atrelados ao direito à 
vida digna, o que é protegido, inclusive, por tratados internacionais. 
 
     De fato, existe a possibilidade de desempenho de atividade remunerada na prisão ou fora dela, a depender do 
regime prisional de cumprimento de pena, tendo em vista que o trabalho - interno ou externo - do condenado é 
incentivado pela Lei de Execução Penal (Lei n. 7.210/1984). 
 
     O Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADPF nº 336/DF (DJe 10.05.2021), assentou a possibilidade de o 
trabalho do preso ser remunerado em quantia inferior a um salário mínimo. No item 5 da ementa do voto 
vencedor, lavrado pelo Ministro Luiz Fux, restou consignado constituir o labor do preso um dever "obrigatório 
na medida de suas aptidões e capacidades, e possui finalidades educativa e produtiva, em contraste com a 
liberdade para trabalhar e prover o seu sustento garantida aos que não cumprem pena prisional pelo artigo 6º 
da Constituição. Em suma, o trabalho do preso segue lógica econômica distinta da mão-de-obra em geral". 
 
     No caso, o tribunal de origem afastou de plano a obrigação da parte por se encontrar custodiado, sem o exame 
específico da condição financeira do genitor, circunstância indispensável à solução da lide. 
 
     Ora, a mera condição de presidiário não é um alvará para exonerar o devedor da obrigação alimentar, 
especialmente em virtude da independência das instâncias cível e criminal. 
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     Indispensável identificar se o preso possui bens, valores em conta bancária ou se é beneficiário do auxílio-
reclusão, benefício previdenciário previsto no art. 201 da Constituição Federal, destinado aos dependentes dos 
segurados de baixa renda presos, direito regulamentado pela Lei n. 8.213/1991, o que pode ser aferido com o 
encaminhamento de ofícios a cartórios, à unidade prisional e ao INSS. 
 
     Ademais, incumbe ao Estado informar qual a condição carcerária do recorrido, a pena fixada, o regime 
prisional a que se sujeita, se aufere renda com trabalho ou se o utiliza para remição de pena, e, ainda, se percebe 
auxílio-reclusão, não incumbindo à autora tal ônus probatório, por versarem informações oficiais. (Informativo 
n. 704) 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.924.526-PE, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Ricardo 
Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por maioria, julgado em 22/06/2021, 
DJe 03/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Plano de saúde coletivo empresarial. Operadora. Resilição unilateral. 
Legalidade. Beneficiário idoso. Migração para plano individual. 
Impossibilidade. Modalidade não comercializada. Portabilidade de carências. 
Admissibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A operadora que resiliu unilateralmente plano de saúde coletivo empresarial não possui a obrigação de 
fornecer ao usuário idoso, em substituição, plano na modalidade individual, nas mesmas condições de valor do 
plano extinto. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Na hipótese de cancelamento do plano privado coletivo de assistência à saúde, deve ser permitido que os 
empregados ou ex-empregados migrem para planos individuais ou familiares, sem o cumprimento de carência, 
desde que a operadora comercialize esses planos (arts. 1º e 3º da Res.-CONSU n. 19/1999). 
 
     Nesse passo, cabe asseverar não ser ilegal a recusa de operadoras de planos de saúde de comercializarem 
planos individuais por atuarem apenas no segmento de planos coletivos. De fato, não há nenhuma norma legal 
que as obrigue a atuar em determinado ramo de plano de saúde. 
 
     No caso, o ato da operadora de resilir o contrato coletivo não foi discriminatório, ou seja, não foi pelo fato de 
a autora ser idosa ou em virtude de suas características pessoais. Ao contrário, o plano foi extinto para todos os 
beneficiários, de todas as idades, não havendo falar em arbitrariedade, abusividade ou má-fé. 
 
     Ademais, a situação de usuário sob tratamento médico que deve ser amparado temporariamente, pela 
operadora, até a respectiva alta em caso de extinção do plano coletivo não equivale à situação do idoso que está 
com a saúde hígida, o qual pode ser reabsorvido por outro plano de saúde (individual ou coletivo) sem carências, 
oferecido por empresa diversa. 
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     Desse modo, não se revela adequado ao Judiciário obrigar a operadora de plano de saúde que, em seu modelo 
de negócio, apenas comercializa planos coletivos, a oferecer também planos individuais, tão somente para idosos 
e com valores de mensalidade defasados, de efeito multiplicador, e sem a constituição adequada de mutualidade: 
esses planos não sobreviveriam. 
 
     Por outro lado, a operadora também não pode ser compelida a criar um produto único e exclusivo para apenas 
uma pessoa, (REsp 1.119.370/PE, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 17/12/2010, e REsp 
1.736.898/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 20/09/2019). 
 
     É dizer, o art. 31 da Lei n. 9.656/1998 não pode ser aplicado, no ponto, por analogia, e até iria de encontro ao 
princípio da proporcionalidade, não passando pelos critérios da adequação, da necessidade e da 
proporcionalidade em sentido estrito. 
 
     Aliás, a função social do contrato não pode ser usada para esvaziar por completo o conteúdo da função 
econômica do contrato. Um cenário de insolvência de operadoras de plano de saúde e de colapso do setor da 
Saúde Suplementar é que não seria capaz de densificar o princípio da dignidade da pessoa humana. 
 
     Nesse contexto, o instituto da portabilidade de carências (RN-ANS nº 438/2018) pode ser utilizado e mostra-
se razoável e adequado para assistir a população idosa, sem onerar em demasia os demais atores do campo da 
saúde suplementar. 
 
     Nas situações de denúncia unilateral do contrato de plano de saúde coletivo empresarial, é recomendável ao 
empregador promover a pactuação de nova avença com outra operadora, evitando-se prejuízos aos seus 
empregados (ativos e inativos), que não precisarão se socorrer da portabilidade ou da migração a planos 
individuais, de custos mais elevados. Aplicabilidade do Tema Repetitivo-STJ n. 1.034. 
 
     Ainda, mesmo havendo a migração de beneficiários do plano coletivo empresarial para o plano individual, não 
há falar na manutenção do valor das mensalidades em virtude das peculiaridades de cada regime e tipo 
contratual (atuária e massa de beneficiários), pois geram preços diferenciados. O que deve ser evitado é a 
onerosidade excessiva. Por isso é que o valor de mercado é empregado como referência, de forma a prevenir 
eventual abusividade. (Informativo n. 703) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.927.986-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 22/06/2021, DJe 25/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Arras. Art. 418 do Código Civil/2002. Inexecução contratual daquele que as 
recebeu. Devolução mais o equivalente. Cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     Da inexecução contratual imputável, única e exclusivamente, àquele que recebeu as arras, estas devem ser 
devolvidas mais o equivalente. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Tradicionalmente, a doutrina classifica as arras em duas espécies, a depender da previsão, ou não, do direito 
de arrependimento. Em linhas gerais, se diz que as arras são "confirmatórias", quando tornam o negócio 
irretratável, e que são "penitenciais" as arras previstas como penalidade à parte que desistir da avença, quando 
tal faculdade é convencionada. 
 
     O Código Civil de 1916 regulava a matéria no Capítulo III do Título IV do Livro III de sua Parte Especial, 
prevendo no art. 1.095 a devolução em dobro das arras tão somente na hipótese de arrependimento por parte 
de quem a recebeu. O Código Civil de 2002, por sua vez, ampliou a regulamentação da matéria. 
 
     No art. 420, correspondente ao art. 1.095 do CC/1916, substituiu o termo "dobro" por "equivalente". Seguindo 
na mesma linha, o art. 418 do CC/2002 - que não encontra correspondente no Código anterior - emprega, 
outrossim, o termo "equivalente" e não "dobro". O referido dispositivo legal, a rigor, veio preencher uma lacuna 
existente na legislação anterior, porquanto trata da hipótese mais ampla de inexecução contratual e não apenas 
de direito de arrependimento, matéria reservada ao art. 420 do mesmo Diploma. 
 
     Observa-se, desse modo, que, tanto na hipótese de direito de arrependimento quanto na de inexecução do 
contrato, à devolução das arras deverá ser somado o "equivalente" se aquele que se arrependeu ou inadimpliu 
foi quem as recebeu. 
 
     Examinando o art. 418 do CC/2002, esclarece a doutrina que a lei não mais utiliza o termo "dobro" tendo em 
vista o fato de que pode ser dado a título de arras bens diferentes do dinheiro, sendo preferível, portanto, a 
expressão "mais o equivalente" adotada pela novel legislação. 
 
     Sobre o tema, a Terceira Turma já teve a oportunidade de fixar o entendimento de que a restituição somada 
ao "equivalente", quando a inexecução advém daquele que recebeu as arras, ocorre sejam elas confirmatórias, 
sejam elas penitenciais. De fato, "o que se diferencia, apenas, é a possibilidade de exigir indenização suplementar, 
o que não poderá ocorrer quando o contrato prevê direito ao arrependimento. Isso ocorre porque as partes, ao 
contratarem, entenderam por bem poderem desfazê-lo. O exercício desse direito ao arrependimento ou a 
inexecução culposa resolve-se, nestas hipóteses, pela devolução das arras" somada ao "equivalente" àquele que 
as deu, ou sua retenção, por quem as recebeu (AgInt no REsp 1.648.602/DF, Terceira Turma, julgado em 
18/05/2020, DJe 21/05/2020). 
 
     Desse modo, seja a partir de uma interpretação histórica, seja a partir de uma exegese literal e sistemática, do 
exame do disposto no art. 418 do CC/2002 é forçoso concluir que, na hipótese de inexecução contratual 
imputável, única e exclusivamente, àquele que recebeu as arras, estas devem ser devolvidas mais o equivalente. 
(Informativo n. 702) 
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PROCESSO REsp 1.914.052-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 22/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ação de alimentos. Cumprimento de sentença. Opção pelo rito da prisão civil 
(CPC/2015, ART. 528, § 3º). Suspensão de toda prisão civil, tanto em regime 
fechado, como em regime domiciliar, no âmbito do Distrito Federal, enquanto 
durar a pandemia do coronavírus. Adoção de atos de constrição no patrimônio 
do devedor, sem conversão do rito. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É possível a penhora de bens do devedor de alimentos, sem que haja a conversão do rito da prisão para o da 
constrição patrimonial, enquanto durar a impossibilidade da prisão civil em razão da pandemia do coronavírus. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Da leitura do art. 528, §§ 1º a 9º, do Código de Processo Civil de 2015, extrai-se que, havendo prestações 
vencidas nos três meses anteriores ao ajuizamento da execução de alimentos, caberá ao credor a escolha do 
procedimento a ser adotado na busca pela satisfação do crédito alimentar, podendo optar pelo procedimento 
que possibilite ou não a prisão civil do devedor. 
 
     Caso opte pelo rito da penhora, não será admissível a prisão civil do devedor, nos termos do art. 528, § 8º, do 
CPC/2015. Todavia, se optar pelo rito da prisão, a penhora somente será possível se o devedor, mesmo após a 
sua constrição pessoal, não pagar o débito alimentar, a teor do que determina o art. 530 do CPC/2015. 
 
     Considerando a suspensão de todas as ordens de prisão civil, seja no regime domiciliar, seja em regime 
fechado, no âmbito do Distrito Federal, enquanto durar a pandemia do coronavírus, impõe-se a realização de 
interpretação sistemático-teleológica dos dispositivos legais que regem a execução de alimentos, a fim de 
equilibrar a relação jurídica entre as partes. 
 
     Se o devedor está sendo beneficiado, de um lado, de forma excepcional, com a impossibilidade de prisão civil, 
de outro é preciso evitar que o credor seja prejudicado com a demora na satisfação dos alimentos que necessita 
para sobreviver, pois não é possível adotar o entendimento de que o devedor estaria impossibilitado de 
promover quaisquer medidas de constrição pessoal (prisão) ou patrimonial, até o término da pandemia. 
 
     Ademais, tratando-se de direitos da criança e do adolescente, como no caso, não se pode olvidar que o nosso 
ordenamento jurídico adota a doutrina da proteção integral e do princípio da prioridade absoluta, nos termos 
do art. 227 da Constituição Federal. 
 
     Dessa forma, considerando que os alimentos são indispensáveis à subsistência do alimentando, possuindo 
caráter imediato, deve-se permitir, ao menos enquanto perdurar a suspensão de todas as ordens de prisão civil 
em decorrência da pandemia da Covid-19, a adoção de atos de constrição no patrimônio do devedor, sem que 
haja a conversão do rito. (Informativo n. 702) 
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PROCESSO REsp 1.924.527-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 15/06/2021, DJe de 17/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 

TEMA Estatuto de Defesa do Torcedor. Obrigação do clube mandante pela segurança 
do torcedor antes, durante e após o jogo. Descumprimento. Atos violentos 
perpetrados por membros de torcida rival no entorno do estádio. Fato 
exclusivo de terceiro. Inocorrência. Danos materiais e morais. Caraterização. 
 

 

DESTAQUE 

     A entidade esportiva mandante do jogo responde pelos danos sofridos por torcedores em decorrência de atos 
violentos perpetrados por membros de torcida rival. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O Estatuto de Defesa do Torcedor (EDT) foi editado com o objetivo de frear a violência nas praças esportivas, 
de modo a assegurar a segurança dos torcedores. O direito à segurança nos locais dos eventos esportivos antes, 
durante e após a realização da partida está consagrado no art. 13 do EDT. A responsabilidade pela prevenção da 
violência nos esportes é das entidades esportivas e do Poder Público, os quais devem atuar de forma integrada 
para viabilizar a segurança do torcedor nas competições. 
 
     Em caso de falha de segurança nos estádios, as entidades responsáveis pela organização da competição, bem 
como seus dirigentes responderão solidariamente, independentemente da existência de culpa, pelos prejuízos 
causados ao torcedor (art. 19 do EDT). O art. 14 do Estatuto do Torcedor é enfático ao atribuir à entidade de 
prática desportiva detentora do mando de jogo e a seus dirigentes a responsabilidade pela segurança do torcedor 
em evento esportivo. Assim, para despontar a responsabilidade da agremiação, é suficiente a comprovação do 
dano, da falha de segurança e do nexo de causalidade. 
 
     Segundo dessume-se do conteúdo do Estatuto em apreciação, o local do evento esportivo não se restringe ao 
estádio ou ginásio, mas abrange também o seu entorno. Por essa razão, o clube mandante deve promover a 
segurança dos torcedores na chegada do evento, organizando a logística no entorno do estádio, de modo a 
proporcionar a entrada e a saída de torcedores com celeridade e segurança. 
 
     No caso, o episódio violento ocorreu no entorno do estádio, na área reservada especialmente aos torcedores 
do clube visitante. Tanto é assim que a vítima e seus amigos conseguiram correr para dentro do estádio para se 
proteger, local que também acabou sendo invadido pelos torcedores adversários. Sendo a área destinada aos 
torcedores da equipe visitante, o clube mandante deveria ter providenciado a segurança necessária para conter 
conflitos entre opositores, propiciando a chegada segura dos torcedores daquela agremiação no local da partida. 
Mas não foi o que ocorreu, porquanto o reduzido número de seguranças no local não foi capaz de impedir a 
destruição do veículo de uma das vítimas. 
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     Para que haja o rompimento do nexo causal, o fato de terceiro, além de ser a única causa do evento danoso, 
não deve apresentar qualquer relação com a organização do negócio e os riscos da atividade. Na espécie, não 
está configurada tal excludente de responsabilidade, porquanto a entidade mandante tem o dever legal de 
garantir a segurança do torcedor no interior e no entorno do estádio antes, durante e após a partida e essa 
obrigação foi descumprida pelo recorrente, à medida em que não disponibilizou seguranças em número 
suficiente para permitir a chegada ao estádio, em segurança, dos torcedores do time visitante, o que permitiu 
que eles fossem encurralados por torcedores da agremiação adversária, os quais, munidos de foguetes e bombas, 
depredaram o veículo em que estavam o torcedor vítima e seus amigos. 
 
     Ademais, frise-se que os atos de violência entre torcedores adversários são, lamentavelmente, eventos 
frequentes, estando relacionados com a atividade desempenhada pela agremiação. 
 
     Por fim, é pertinente esclarecer que não se está admitindo a aplicação da teoria do risco integral às 
agremiações partidárias. Vale dizer, as entidades esportivas não responderão por todo e qualquer dano ocorrido 
no entorno do local da partida. Será sempre necessário proceder à análise casuística, de acordo com as 
particularidades do caso concreto, a fim de averiguar se houve defeito de segurança e se a situação guarda 
relação com a atividade desempenhada pelo clube. (Informativo n. 701) 
 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.909.196-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 15/06/2021, DJe 17/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ação de manutenção de posse de imóvel. Pendência. Ajuizamento de ação de 
imissão na posse pelo proprietário. Inadmissibilidade. Natureza petitória. Art. 
557 do CPC/15. 
 

 

DESTAQUE 

     É vedado o ajuizamento de ação de imissão na posse de imóvel na pendência de ação possessória envolvendo 
o mesmo bem. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos do art. 557 do CPC/15, "na pendência de ação possessória é vedado, tanto ao autor quanto ao réu, 
propor ação de reconhecimento do domínio, exceto se a pretensão for deduzida em face de terceira pessoa". 
 
     O mencionado dispositivo legal estabelece a impossibilidade de debater-se o domínio enquanto pende 
discussão acerca da posse, deixando evidente, assim, a clássica concepção de que a posse é direito autônomo em 
relação à propriedade e, portanto, deve ser objeto de tutela jurisdicional específica. 
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     Cabe salientar que a proibição do ajuizamento de ação petitória enquanto pendente ação possessória não 
limita o exercício dos direitos constitucionais de propriedade e de ação, mas vem ao propósito da garantia 
constitucional e legal de que a propriedade deve cumprir a sua função social, representando uma mera condição 
suspensiva do exercício do direito de ação fundada na propriedade. 
 
     Apesar de seu nomen iuris, a ação de imissão na posse é ação do domínio, por meio da qual o proprietário, ou 
o titular de outro direito real sobre a coisa, pretende obter a posse nunca exercida. Semelhantemente à ação 
reivindicatória, a ação de imissão funda-se no direito à posse que decorre da propriedade ou de outro direito 
real (jus possidendi), e não na posse em si mesmo considerada, como uma situação de fato a ser protegida 
juridicamente contra atentados praticados por terceiros (jus possessionis). 
 
     Assim, a ação petitória ajuizada na pendência da lide possessória deve ser extinta sem resolução do mérito, 
por lhe faltar pressuposto negativo de constituição e de desenvolvimento válido do processo. (Informativo n. 
701) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.758.946-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 08/06/2021, DJe 11/06/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Usufruto de imóvel. Arrendamento rural. Morte do usufrutuário durante o 
contrato de arrendamento. Extinção do direito real. Precariedade da posse 
dos sucessores. Injustiça da posse. Posse não reivindicada pelo proprietário. 
Espólio da arrendadora/usufrutuária. Direitos fundados no contrato de 
arrendamento. Manutenção. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A morte de usufrutuário que arrenda imóvel, durante a vigência do contrato de arrendamento, sem a 
reivindicação possessória pelo proprietário, torna precária e injusta a posse exercida pelos seus sucessores, mas 
não constitui óbice ao exercício dos direitos provenientes do contrato de arrendamento pelo espólio perante o 
terceiro arrendatário. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O usufruto constitui espécie de direito real (art. 1.225, IV, do CC) que pode recair sobre "um ou mais bens, 
móveis ou imóveis, em um patrimônio inteiro, ou parte deste, abrangendo-lhe, no todo ou em parte, os frutos e 
utilidades" (art. 1.390 do CC), conferindo, temporariamente, a alguém - denominado usufrutuário - o "direito à 
posse, uso, administração e percepção dos frutos" (art. 1.394 do CC), em relação ao bem objeto do usufruto. 
 
     Por se tratar de direito real, a sua constituição bem como a desconstituição, recaindo sobre imóvel, 
pressupõem o registro e a averbação do cancelamento na respectiva matrícula no Cartório de Registro de 
Imóveis, medidas estas dotadas de efeito constitutivo, sobretudo em relação a terceiros, segundo se extrai do 
teor dos arts. 1.227 e 1.410, caput, do CC; e 167, II, e 252 da Lei n. 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos). 
 
     Ademais, efetivado o usufruto, ocorre o desdobramento da posse, passando o proprietário à condição apenas 
de possuidor indireto, e o usufrutuário de possuidor direto. Havendo a cessão do exercício do usufruto, pelo 
usufrutuário, a terceiro, mediante contrato de arrendamento (art. 1.399 do CC), acarretará o desdobramento 
sucessivo da posse, sendo possuidores indiretos o proprietário e o usufrutuário/arrendador, e direto o 
arrendatário. 
 
     Sobrevindo a morte do usufrutuário (que é causa de extinção desse direito real), a posse, enquanto não 
devolvida ou reivindicada pelo proprietário, transmite-se aos sucessores daquele, mas com o caráter de injusta, 
dada a sua precariedade, excepcionando a regra do art. 1.206 do CC. Com isso, o possuidor não perde tal 
condição em decorrência da mácula que eventualmente recaia sobre sua posse. 
 
     Contudo, tal vício objetivo da posse repercute apenas na esfera jurídica da vítima do ato agressivo da posse e 
do agressor, em razão da sua relatividade, o que significa dizer que a justiça ou injustiça da posse não possui 
alcance erga omnes, revelando-se sempre justa em relação a terceiros. 
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     O espólio, por se tratar de universalidade de direito, constitui-se pelo complexo de relações jurídicas 
titularizadas pelo autor da herança, nos moldes do art. 91 do CC, aí se incluindo, na espécie, a relação originária 
do arrendamento rural. 
 
     Portanto, a morte da arrendadora/usufrutuária (causa de extinção do usufruto, nos termos do art. 1.410, I, 
do CC) durante a vigência do contrato de arrendamento rural, sem a respectiva restituição ou reivindicação 
possessória pelo proprietário, tornando precária e injusta a posse exercida pelos sucessores daquela, não 
constitui óbice ao exercício dos direitos provenientes do contrato de arrendamento rural, no interregno da 
efetiva posse, pelo espólio da usufrutuária perante o terceiro arrendatário, porquanto diversas e autônomas as 
relações jurídicas de direito material de usufruto e de arrendamento. (Informativo n. 700) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.750.585-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 01/06/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

  
Incorporação imobiliária. Compra e venda de imóvel. Atraso na entrega. 
Resolução antecipada. Opção do adquirente. Valorização do imóvel. Perdas e 
danos. Descabimento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Optando o adquirente pela resolução antecipada de contrato de compra e venda por atraso na obra, eventual 
valorização do imóvel não enseja indenização por perdas e danos. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     De acordo com o artigo 43, inciso II, da Lei n. 4.591/1964, o incorporador deve responder civilmente pela 
execução da incorporação, devendo indenizar os adquirentes dos prejuízos que a estes advierem do fato de não 
se concluir a edificação ou de se retardar injustificadamente a conclusão das obras. 
 
     De acordo com o art. 475 do Código Civil, "a parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do 
contrato, se não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e 
danos". 
 
     O art. 402, por sua vez, dispõe que, "salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos 
devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar". 
 
     E, finalmente, o art. 403 do mesmo diploma legal reza que "ainda que a inexecução resulte de dolo do devedor, 
as perdas e danos só incluem os prejuízos efetivos e os lucros cessantes por efeito dela direto e imediato, sem 
prejuízo do disposto na lei processual". 
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     A partir das lições colacionadas, é lícito inferir que a valorização do imóvel, além de não ter relação direta 
com o inadimplemento do contrato pela incorporadora, também não se enquadra no conceito de perdas e danos. 
Não representa uma diminuição do patrimônio do adquirente, nem significa a perda de um ganho que se 
devesse, legitimamente, esperar. 
 
     No caso, diante do atraso na obra, poderia o comprador optar por aguardar a sua conclusão, tendo direito, 
inclusive, ao recebimento de aluguéis durante todo o período, e, ao final, incorporar ao seu patrimônio o 
eventual incremento do valor venal do imóvel. Escolhendo, no entanto, o desfazimento do negócio, presume-se 
que o promitente comprador preferiu receber, no presente, a integralidade dos valores pagos, devidamente 
atualizados, a aguardar uma eventual e incerta valorização futura do imóvel, pronto e acabado, adquirido ainda 
na planta, cenário que não enseja o dever de indenizar por parte da incorporadora. (Informativo n. 699) 

 

 
PROCESSO 

 
 REsp 1.829.093-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/06/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Negatória de paternidade. Registro de nascimento. Pretensão de anulação. 
Não cabimento. Ausência de vício de consentimento. Existência de relação 
socioafetiva. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A divergência entre a paternidade biológica e a declarada no registro de nascimento não é apta, por si só, para 
anular o ato registral, dada a proteção conferida a paternidade socioafetiva. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O art. 1604 do Código Civil dispõe que "ninguém pode vindicar estado contrário ao que resulta do registro de 
nascimento, salvo provando-se erro ou falsidade do registro". Vale dizer, não é possível negar a paternidade 
registral, salvo se consistentes as provas do erro ou da falsidade. 
 
     Devido ao valor absoluto do registro, o erro apto a caracterizar o vício de consentimento deve ser escusável, 
não se admitindo para tal fim que o erro decorra de simples negligência de quem registrou. 
 
     Assim, esta Corte consolidou orientação no sentido de que para ser possível a anulação do registro de 
nascimento, é imprescindível a presença de dois requisitos, a saber: (i) prova robusta no sentido de que o pai 
foi de fato induzido a erro, ou ainda, que tenha sido coagido a tanto e (ii) inexistência de relação socioafetiva 
entre pai e filho. 
 
     Acerca do primeiro pressuposto, "para que fique caracterizado o erro, é necessária a prova do engano não 
intencional na manifestação da vontade de registrar" (REsp 1.383.408/RS, Terceira Turma, DJe 30/05/2014). 
Nesse mesmo julgado, consignou-se que "não há erro no ato daquele que registra como próprio filho que sabe 
ser de outrem, ou ao menos tem sérias dúvidas sobre se é seu filho". Portanto, é preciso que, no momento do 
registro, o indivíduo acreditasse ser o verdadeiro pai biológico da criança. 
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     Já no que concerne ao segundo requisito, ressalte-se que a constante instabilidade e volatilidade das relações 
conjugais em nossa sociedade atual não podem e não devem impactar as relações de natureza filial que se 
constroem ao longo do tempo e independem do vínculo de índole biológica, pois "o assentamento no registro 
civil a expressar o vínculo de filiação em sociedade nunca foi colocado tão à prova como no momento atual, em 
que, por meio de um preciso e implacável exame de laboratório, pode-se destruir verdades construídas e 
conquistadas com afeto" (REsp 1.003.628/DF, 3ª Turma, DJe 10/12/2008). 
 
     A filiação socioafetiva representa um fenômeno social que, a despeito da falta de previsão legal, foi acolhido 
pela doutrina e jurisprudência, a fim de albergar os vínculos afetivos fundados em amor, carinho, atenção, 
dedicação, preocupações, responsabilidades, etc. 
 
     Como fundamento maior a consolidar a acolhida da filiação socioafetiva no sistema jurídico vigente, erige-se 
a cláusula geral de tutela da personalidade humana, que salvaguarda a filiação como elemento fundamental na 
formação da identidade do ser humano. (Informativo n. 699) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.911.618-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/06/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Seguro DPVAT. Reembolso de despesas médico-hospitalares. Clínica de 
fisioterapia não conveniada ao SUS. Cessão de direitos. Impossibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
É inviável a cessão de direito ao reembolso das despesas médico-hospitalares, cobertas pelo seguro DPVAT, 
realizada por vítimas de acidente automobilístico em favor de clínica particular não conveniada ao SUS, que 
prestou atendimento aos segurados. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     No caso, clínica de fisioterapia não conveniada ao SUS objetiva a condenação da seguradora ao pagamento de 
valores relativos ao reembolso a título de despesas médico-hospitalares a que teriam direito as vítimas de 
acidente automobilístico. 
 
     Referidas vítimas realizaram os tratamentos fisioterápicos sem, propriamente, desembolsarem qualquer 
quantia. Em contraprestação aos serviços prestados pela clínica, promoveram a cessão de direitos ao reembolso 
das despesas médico-hospitalares, despesas estas que estão previstas no art. 3º, III e § 2º, da Lei n. 6.194/1994. 
 
     Entretanto, faz-se mister salientar que a lei de regência veda expressamente a cessão de direitos no que tange 
às despesas de assistência médica e suplementares, efetuadas pela rede credenciada junto ao Sistema Único de 
Saúde, quando em caráter privado (art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.194/1964). 
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     O escopo da norma não é outro senão evitar o desvirtuamento da cobertura securitária prevista em lei, afinal, 
se a própria vítima não desembolsou montante para realizar seu tratamento, mostrar-se-ia inócua qualquer 
disposição que autorizasse a cessão de direito a reembolso de despesas médicas ou suplementares. Assim, se 
não houve diminuição patrimonial do segurado - porque atendido em instituição credenciada ao SUS -, não há 
que se falar em reembolso de valores. 
 
     No entanto, convém salientar que a inviabilidade da cessão na espécie não se dá propriamente com base nessa 
restrição legal. Isto é, não é a ausência da vinculação da clínica fisioterápica ao SUS a base da proibição, mas sim 
o mesmo entendimento de que, em não havendo diminuição patrimonial dos segurados, não há que falar em 
reembolso de valores pela seguradora e, via de consequência, inviável mostra-se qualquer cessão de tais 
direitos. 
 
     A indenização securitária é para reembolso de despesas efetuadas pela vítima, e não para cobertura imediata 
de custos e lucros operacionais de entidade hospitalar. (Informativo n. 699) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.892.941-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/06/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Ação declaratória de existência de relação de parentesco entre irmãos. 
Legitimidade ativa. Existência. Irmãos unilaterais. Parentesco natural com 
irmã pré-morta. Direito personalíssimo. Exercício de direito sucessório. 
Interesse processual. Existência. Ação declaratória adequada. Inviabilidade de 
exame da questão no bojo do próprio inventário. Impossibilidade jurídica do 
pedido como condição da ação no CPC/1973. Questão de mérito no CPC/2015. 
Inaplicabilidade da regra do art. 1.614 do CC/2002. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Irmãos unilaterais possuem legitimidade ativa e interesse processual para propor ação declaratória de 
reconhecimento de parentesco natural com irmã pré-morta, ainda que a relação paterno-filial com o pai comum, 
também pré-morto, não tenha sido reconhecida em vida. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a saber se é admissível, sob a ótica da legitimidade ativa, do interesse processual e da 
possibilidade jurídica do pedido, a petição inicial de ação declaratória de reconhecimento do vínculo biológico 
de irmandade, em que os irmãos unilaterais pretendem o reconhecimento de vínculo biológico com a irmã pré-
morta cuja relação paterno-filial com o pai comum, também pré-morto, não foi pleiteada ou reconhecida em 
vida. 
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     Os irmãos unilaterais possuem legitimidade ativa para propor ação declaratória de reconhecimento de 
parentesco natural com irmã pré-morta, ainda que a relação paterno-filial com o pai comum, também pré-morto, 
não tenha sido reconhecida em vida, pois a ação veicula alegado direito próprio, autônomo e personalíssimo em 
ver reconhecida a existência da relação jurídica familiar e, eventualmente, concorrer na sucessão da irmã 
falecida. 
 
     O fato de o hipotético acolhimento da pretensão deduzida revelar a existência de outros vínculos biológicos 
não desvendados em vida por outros familiares não pode obstar o exercício de direito próprio e autônomo dos 
irmãos, que apenas seriam partes ilegítimas se pretendessem o reconhecimento, em caráter principal, do 
suposto vínculo biológico entre a falecida irmã e o pai comum. 
 
     Quanto ao interesse processual, percebe-se que a pretensão de natureza declaratória deduzida pelos 
recorrentes se bastaria em si mesma, na forma do art. 19, I, do CPC/2015, independentemente de quaisquer 
outras postulações ou finalidades que com ela se quisesse atingir, pois possuem o direito autônomo de 
investigar os seus próprios vínculos familiares, a sua origem genética e a sua própria história. 
 
     Daí se conclui que os recorrentes necessitam da prestação jurisdicional para ver reconhecida a existência da 
relação jurídica de parentesco, valendo-se da via adequada - a ação declaratória - para tal finalidade. 
 
     Para além disso, sublinhe-se que a necessidade do reconhecimento da existência da relação jurídica de 
irmandade também decorre de propósito específico, a saber, concorrer, se porventura acolhido o pedido, na 
sucessão da suposta irmã falecida. 
 
     Trata-se de questão que deve mesmo ser examinada e definida em ação autônoma, de índole declaratória e 
prévia ao efetivo ingresso no inventário em virtude das restrições cognitivas lá existentes, na medida em que o 
reconhecimento do vínculo biológico de parentesco exige atividade probatória distinta da documental, por isso 
mesmo incompatível com o rito especial do inventário (art. 612 do CPC/2015), razão pela qual não há dúvida 
acerca da adequação da via eleita. 
 
     A impossibilidade jurídica do pedido, que era considerada condição da ação no CPC/1973, passou a ser 
considerada uma questão de mérito a partir da entrada em vigor do CPC/2015, como se depreende da exposição 
de motivos do novo Código, da doutrina majoritária e da jurisprudência desta Corte. 
 
     Não há, no ordenamento jurídico brasileiro, vedação expressa ou implícita à pretensão de direito autônomo 
à declaração de existência de relação de parentesco natural entre pessoas supostamente pertencentes à mesma 
família, calcada nos direitos personalíssimos de investigar a origem genética e biológica e a ancestralidade 
(corolários da dignidade da pessoa humana) e do qual pode eventualmente decorrer direito de natureza 
sucessória, não se aplicando à hipótese a regra do art. 1.614 do CC/2002. (Informativo n. 699) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.881.149-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/06/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 
TEMA 

 
Franquia. Contrato não assinado pela franqueada. Nulidade por vício formal. 
Inocorrência. Manifestação de vontade tácita. Comportamento concludente. 
Boa-fé objetiva. Vedação ao comportamento contraditório. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É válido o contrato de franquia, ainda que não assinado pela franqueada, quando o comportamento das partes 
demonstram a aceitação tácita. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A franquia qualifica-se como um contrato típico, consensual, bilateral, oneroso, comutativo, de execução 
continuada e solene ou formal. Conforme entendimento consolidado desta Corte Superior, como regra geral, os 
contratos de franquia têm natureza de contato de adesão. Nada obstante tal característica, a franquia não 
consubstancia relação de consumo. Cuida-se, em verdade, de relação de fomento econômico, porquanto visa ao 
estímulo da atividade empresarial pelo franqueado. 
 
     A forma do negócio jurídico é o modo pelo qual a vontade é exteriorizada. No ordenamento jurídico pátrio, 
vigora o princípio da liberdade de forma (art. 107 do CC/2002). Isto é, salvo quando a lei requerer 
expressamente forma especial, a declaração de vontade pode operar de forma expressa, tácita ou mesmo pelo 
silêncio (art. 111 do CC/2002). 
 
     A manifestação de vontade tácita configura-se pela presença do denominado comportamento concludente. 
Ou seja, quando as circunstâncias evidenciam a intenção da parte de anuir com o negócio. A análise da sua 
existência dá-se por meio da aplicação da boa-fé objetiva na vertente hermenêutica. 
 
     No caso, a execução do contrato por tempo considerável configura verdadeiro comportamento concludente, 
por exprimir sua aceitação com as condições previamente acordadas. 
 
     A exigência legal de forma especial é questão atinente ao plano da validade do negócio (art. 166, IV, do 
CC/2002). Todavia, a alegação de nulidade pode se revelar abusiva por contrariar a boa-fé objetiva na sua função 
limitadora do exercício de direito subjetivo ou mesmo mitigadora do rigor legis. A proibição à contraditoriedade 
desleal no exercício de direitos manifesta-se nas figuras da vedação ao comportamento contraditório (nemo 
potest venire contra factum proprium) e de que a ninguém é dado beneficiar-se da própria torpeza (nemo auditur 
propriam turpitudinem allegans). A conservação do negócio jurídico, nessa hipótese, significa dar primazia à 
confiança provocada na outra parte da relação contratual. 
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     No particular, a franqueadora enviou à franqueada o instrumento contratual de franquia. Esta, embora não 
tenha assinado e restituído o documento àquela, colocou em prática os termos contratados, tendo recebido 
treinamento, utilizado a sua marca e instalado as franquias. Inclusive, pagou à franqueadora as contraprestações 
estabelecidas no contrato. Assim, a alegação de nulidade por vício formal configura-se comportamento 
contraditório com a conduta praticada anteriormente. Por essa razão, a boa-fé tem força para impedir a 
invocação de nulidade do contrato de franquia por inobservância da forma que era prevista no art. 6º da 
revogada Lei n. 8.955/1994. (Informativo n. 699) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.875.223-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/05/2021, DJe 31/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Direito de preferência. Art. 502 do CC/2002. Requisitos. Art. 504 do CC/2002. 
Depósito do preço do bem. Tomada de empréstimo. Abuso de direito. 
Inocorrência. 
 

 

DESTAQUE 
 
     A tomada de empréstimo para cumprimento do requisito do depósito do preço do bem, previsto no art. 504 
do CC/2002, não configura abuso de direito hábil a tolher o exercício do direito de preferência. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O art. 504 do CC/2002 enumera taxativamente requisitos a serem observados para o exercício do direito de 
preferência: i) a indivisibilidade da coisa; ii) a ausência de prévia ciência, pelo condômino preterido acerca da 
venda realizada a estranho; iii) o depósito do preço, que deve ser idêntico àquele que fora pago pelo estranho 
na aquisição; e iv) a observância do prazo decadencial de 180 (cento e oitenta) dias. 
 
     A origem do dinheiro utilizado para o depósito do preço do bem não tem qualquer relevância para o exercício 
do direito de preferência. 
 
     No caso, verifica-se que a Corte local concluiu, com base unicamente nos fatos de que a parte não possuía 
patrimônio para fazer frente à aquisição do bem e de que o empréstimo realizado ocorreu sem a prestação de 
qualquer garantia ou comprovação de renda, que teria havido suposto abuso de direito no exercício do direito 
de preferência. 
 
     Tais fundamentos, contudo, não são suficientes para, por si sós, tolher o exercício do direito de preferência 
da parte que prestou observância aos requisitos exigidos pelo art. 504 do CC/2002. Ademais, a comprovação de 
renda e/ou prestação de garantia pelo mutuário integram a esfera de faculdade do mutuante ao contratar. 
(Informativo n. 698) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.741.716-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por maioria, julgado em 25/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Pensão alimentícia. Percentual sobre os rendimentos líquidos. Horas extras. 
Base de cálculo. Integração. 
 

 

DESTAQUE 
 
     O valor recebido a título de horas extras integra a base de cálculo da pensão alimentícia fixada em percentual 
sobre os rendimentos líquidos do alimentante. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Consoante a doutrina e a jurisprudência nacional, os alimentos devem ser fixados de acordo com o binômio 
necessidade/possibilidade, atendendo às peculiaridades do caso concreto. 
 
     No que tange à possibilidade de pagamento do devedor de alimentos, especificamente, quanto à incidência 
das horas extras, verifica-se que há entendimento no âmbito da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
no sentido de que os valores pagos a título de horas extras devem ser incluídos na verba alimentar. 
 
     No julgamento do Recurso Especial 1.098.585/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, a Quarta 
Turma, por maioria, entendeu que as horas extras têm caráter remuneratório e o acréscimo patrimonial delas 
advindo consubstancia aumento superveniente nas possibilidades do alimentante, o que autoriza a incidência 
dos alimentos. 
 
     Soma-se a isso, que por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.358.281/SP, processado sob o rito do 
art. 543-C do CPC/1973, de relatoria do Min. Herman Benjamim, a Primeira Seção do STJ reafirmou o 
entendimento no sentido de que o adicional de horas extras possui caráter remuneratório. 
 
     Assim, o valor recebido pelo alimentante a título de horas extras possui natureza remuneratória, integrando 
a base de cálculo dos alimentos fixados em percentual sobre os rendimentos líquidos do devedor. (Informativo 
n. 698) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.837.219-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 25/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Propriedade intelectual. Cultivares. Contrato de licença. Royalties. Cobrança. 
Prazo prescricional quinquenal. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A pretensão de cobrança de royalties decorrentes de contrato de licenciamento de uso de cultivares possui 
prazo prescricional quinquenal. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A Lei n. 9.456/1997 instituiu o sistema de proteção de cultivares, consolidando a proteção intelectual no setor 
de melhoramento vegetal e garantindo aos melhoristas de plantas sua exploração comercial exclusiva pelo 
prazo legal. 
 
     Nesse contexto, o produtor precisará obter autorização do titular do direito para multiplicar o material 
vegetativo, o que se dá por concessão de autorização ou licença de uso mediante o pagamento de royalties. 
 
     Cumpre esclarecer que para que surja a obrigação de pagar royalties é necessário que o proprietário tenha 
autorizado o uso de sua cultivar. O uso de cultivar sem licença enseja a indenização por utilização indevida e 
não o pagamento de royalties. 
 
     O contrato de licença deve descrever o objeto e os limites de autorização de uso, a forma de cálculo e o modo 
de pagamento da contraprestação. 
 
     Existe mais de uma maneira de calcular o valor da contraprestação pela utilização de cultivar: levando-se em 
conta um período de tempo para o uso, a área plantada, ou o volume, que pode corresponder a unidades, quilos 
e litros. Nas últimas hipóteses, a liquidação da obrigação vai depender das informações prestadas pelo 
licenciado quanto às quantidades utilizadas para a composição do valor devido, na forma do contrato. 
 
     A Lei n. 9.456/1997 não cuida do contrato de licença de uso, nem tampouco do prazo prescricional para a 
ação de cobrança de royalties. Além disso, não prevê a aplicação subsidiária de outro regramento de modo que 
para regular a prescrição deve ser aplicada a norma geral, isto é, o Código Civil. Entretanto, somente no caso de 
não haver disciplina específica é que irá incidir o prazo geral decenal. 
 
     No caso, contudo, a apuração do valor devido depende de meros cálculos aritméticos. Assim, a pretensão é de 
recebimento de dívida líquida constante de instrumento particular. Nesse contexto, deve ser aplicado o prazo 
quinquenal de que trata o artigo 206, § 5º, I, do Código Civil. (Informativo n. 698) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.878.041-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/05/2021, DJe 31/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

TEMA Guarda compartilhada. Genitores domiciliados em cidades distintas. 
Possibilidade. 
 

DESTAQUE 
 
     O fato de os genitores possuírem domicílio em cidades distintas não representa óbice à fixação da guarda 
compartilhada. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Inicialmente, importa consignar que a guarda compartilhada não se confunde com a guarda alternada, 
tampouco com o regime de visitas ou de convivência. 
 
     Com efeito, a guarda compartilhada impõe o compartilhamento de responsabilidades, não se confundindo 
com a custódia física conjunta da prole ou com a divisão igualitária de tempo de convivência dos filhos com os 
pais. 
De fato, nesta modalidade de guarda, é plenamente possível - e, até mesmo, recomendável - que se defina uma 
residência principal para os filhos, garantindo-lhes uma referência de lar para suas relações da vida. 
 
     Na guarda alternada, por outro lado, há a fixação de dupla residência, residindo a prole, de forma fracionada, 
com cada um dos genitores por determinado período, ocasião em que cada um deles, individual e 
exclusivamente, exercerá a guarda dos filhos. 
 
     Assim, é imperioso concluir que a guarda compartilhada não demanda custódia física conjunta, tampouco 
tempo de convívio igualitário, sendo certo, ademais, que, dada sua flexibilidade, esta modalidade de guarda 
comporta as fórmulas mais diversas para sua implementação concreta, notadamente para o regime de 
convivência ou de visitas, a serem fixadas pelo juiz ou por acordo entre as partes em atenção às circunstâncias 
fáticas de cada família individualmente considerada. 
 
     Portanto, não existe qualquer óbice à fixação da guarda compartilhada na hipótese em que os genitores 
residem em cidades, estados, ou, até mesmo, países diferentes, máxime tendo em vista que, com o avanço 
tecnológico, é plenamente possível que, à distância, os pais compartilhem a responsabilidade sobre a prole, 
participando ativamente das decisões acerca da vida dos filhos. 
 
     A possibilidade de os genitores possuírem domicílios em cidades distintas infere-se da própria previsão 
contida no § 3º do art. 1.583 do CC/2002, segundo o qual "na guarda compartilhada, a cidade considerada base 
de moradia dos filhos será aquela que melhor atender aos interesses dos filhos". (Informativo n. 698) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.875.223-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/05/2021, DJe 31/05/2021 
. 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Direito de preferência. Art. 502 do CC/2002. Requisitos. Art. 504 do CC/2002. 
Depósito do preço do bem. Tomada de empréstimo. Abuso de direito. 
Inocorrência. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A tomada de empréstimo para cumprimento do requisito do depósito do preço do bem, previsto no art. 504 
do CC/2002, não configura abuso de direito hábil a tolher o exercício do direito de preferência. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O art. 504 do CC/2002 enumera taxativamente requisitos a serem observados para o exercício do direito de 
preferência: i) a indivisibilidade da coisa; ii) a ausência de prévia ciência, pelo condômino preterido acerca da 
venda realizada a estranho; iii) o depósito do preço, que deve ser idêntico àquele que fora pago pelo estranho 
na aquisição; e iv) a observância do prazo decadencial de 180 (cento e oitenta) dias. 
 
     A origem do dinheiro utilizado para o depósito do preço do bem não tem qualquer relevância para o exercício 
do direito de preferência. 
 
     No caso, verifica-se que a Corte local concluiu, com base unicamente nos fatos de que a parte não possuía 
patrimônio para fazer frente à aquisição do bem e de que o empréstimo realizado ocorreu sem a prestação de 
qualquer garantia ou comprovação de renda, que teria havido suposto abuso de direito no exercício do direito 
de preferência. 
 
     Tais fundamentos, contudo, não são suficientes para, por si sós, tolher o exercício do direito de preferência 
da parte que prestou observância aos requisitos exigidos pelo art. 504 do CC/2002. Ademais, a comprovação de 
renda e/ou prestação de garantia pelo mutuário integram a esfera de faculdade do mutuante ao contratar. 
(Informativo n. 697) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.741.716-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por maioria, julgado em 25/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Pensão alimentícia. Percentual sobre os rendimentos líquidos. Horas extras. 
Base de cálculo. Integração. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O valor recebido a título de horas extras integra a base de cálculo da pensão alimentícia fixada em percentual 
sobre os rendimentos líquidos do alimentante. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Consoante a doutrina e a jurisprudência nacional, os alimentos devem ser fixados de acordo com o binômio 
necessidade/possibilidade, atendendo às peculiaridades do caso concreto. 
 
     No que tange à possibilidade de pagamento do devedor de alimentos, especificamente, quanto à incidência 
das horas extras, verifica-se que há entendimento no âmbito da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
no sentido de que os valores pagos a título de horas extras devem ser incluídos na verba alimentar. 
 
     No julgamento do Recurso Especial 1.098.585/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão, a Quarta 
Turma, por maioria, entendeu que as horas extras têm caráter remuneratório e o acréscimo patrimonial delas 
advindo consubstancia aumento superveniente nas possibilidades do alimentante, o que autoriza a incidência 
dos alimentos. 
 
     Soma-se a isso, que por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.358.281/SP, processado sob o rito do 
art. 543-C do CPC/1973, de relatoria do Min. Herman Benjamim, a Primeira Seção do STJ reafirmou o 
entendimento no sentido de que o adicional de horas extras possui caráter remuneratório. 
 
     Assim, o valor recebido pelo alimentante a título de horas extras possui natureza remuneratória, integrando 
a base de cálculo dos alimentos fixados em percentual sobre os rendimentos líquidos do devedor. (informativo 
n. 698) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.837.219-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 25/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

TEMA Propriedade intelectual. Cultivares. Contrato de licença. Royalties. Cobrança. 
Prazo prescricional quinquenal. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A pretensão de cobrança de royalties decorrentes de contrato de licenciamento de uso de cultivares possui 
prazo prescricional quinquenal. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A Lei n. 9.456/1997 instituiu o sistema de proteção de cultivares, consolidando a proteção intelectual no setor 
de melhoramento vegetal e garantindo aos melhoristas de plantas sua exploração comercial exclusiva pelo 
prazo legal. 
 
     Nesse contexto, o produtor precisará obter autorização do titular do direito para multiplicar o material 
vegetativo, o que se dá por concessão de autorização ou licença de uso mediante o pagamento de royalties. 
Cumpre esclarecer que para que surja a obrigação de pagar royalties é necessário que o proprietário tenha 
autorizado o uso de sua cultivar. O uso de cultivar sem licença enseja a indenização por utilização indevida e 
não o pagamento de royalties. 
 
     O contrato de licença deve descrever o objeto e os limites de autorização de uso, a forma de cálculo e o modo 
de pagamento da contraprestação. 
 
     Existe mais de uma maneira de calcular o valor da contraprestação pela utilização de cultivar: levando-se em 
conta um período de tempo para o uso, a área plantada, ou o volume, que pode corresponder a unidades, quilos 
e litros. Nas últimas hipóteses, a liquidação da obrigação vai depender das informações prestadas pelo 
licenciado quanto às quantidades utilizadas para a composição do valor devido, na forma do contrato. 
 
     A Lei n. 9.456/1997 não cuida do contrato de licença de uso, nem tampouco do prazo prescricional para a 
ação de cobrança de royalties. Além disso, não prevê a aplicação subsidiária de outro regramento de modo que 
para regular a prescrição deve ser aplicada a norma geral, isto é, o Código Civil. Entretanto, somente no caso de 
não haver disciplina específica é que irá incidir o prazo geral decenal. 
 
     No caso, contudo, a apuração do valor devido depende de meros cálculos aritméticos. Assim, a pretensão é de 
recebimento de dívida líquida constante de instrumento particular. Nesse contexto, deve ser aplicado o prazo 
quinquenal de que trata o artigo 206, § 5º, I, do Código Civil. (Informativo n. 698) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.862.902-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Paulo de 
Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por maioria, julgado em 
18/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Alienação fiduciária de imóvel. Lei n. 9.514/1997. Taxa de ocupação. Termo 
inicial. Data da alienação do imóvel em leilão. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O termo inicial da exigibilidade da taxa de ocupação de imóvel alienado fiduciariamente em garantia, 
conforme previsão da redação originária do art. 37-A da Lei 9.514/97, inicia-se após a data da alienação em 
leilão e, em casos excepcionais, a partir da data da consolidação da propriedade do imóvel pelo credor.  
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a saber se o termo inicial da exigibilidade da taxa de ocupação de imóvel alienado 
fiduciariamente em garantia tem início desde a consolidação da propriedade ou da arrematação do imóvel. 
 
     O fundamento para que a taxa de ocupação não incida no período anterior à alienação em toda e qualquer 
situação é que a propriedade fiduciária não se equipara à propriedade plena, por estar vinculada ao propósito 
de garantia da dívida, conforme expressamente dispõe o art. 1.367 do Código Civil. 
 
     Por essa razão, o titular da propriedade fiduciária não goza de todos os poderes inerentes ao domínio. 
Efetivamente, não se reconhece ao proprietário fiduciário os direitos de usar (jus utendi) e de fruir (jus fruendi) 
da coisa, restando-lhe apenas os direitos de dispor da coisa (jus abutendi) e de reavê-la de quem injustamente a 
possua (rei vindicatio). Essa limitação de poderes se mantém após a consolidação da propriedade em favor do 
credor fiduciário, pois essa consolidação se dá exclusivamente com o propósito satisfazer a dívida. 
 
     Com efeito, o direito do credor se limita ao crédito, sendo a garantia (ainda que por meio de alienação 
fiduciária) um mero acessório, não podendo o credor se apropriar, simultaneamente, do crédito e da coisa dada 
em garantia, sob pena de bis in idem e enriquecimento sem causa.  Sob outro ângulo, cabe destacar que a lei 
impõe um rito célere à alienação extrajudicial, de modo que o primeiro leilão deva ser realizado no prazo de 30 
(trinta) dias após o registro da consolidação da propriedade, conforme previsto no art. 27 da Lei 9.514/97, 
independentemente da desocupação do imóvel.Há, portanto, no referido art. 27 um fundamento de boa-fé 
objetiva, especificamente concretizada no preceito "duty to mitigate the loss". 
 
     Relembre-se, no caso, que o financiamento imobiliário possui acentuado caráter social, na medida em que 
visa facilitar o acesso da população à moradia, um direito fundamental previsto na Constituição. 
 
     Noutro norte, é certo que a boa-fé também impõe deveres ao mutuário, como o de desocupar o imóvel, caso 
não tenha purgado tempestivamente a mora. Porém, a violação desse dever impõe perdas potenciais ao próprio 
mutuário, não à instituição financeira, que já é remunerada pelos encargos contratuais. 
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     Desse modo, por qualquer ângulo que se aborde a questão (legalidade estrita, natureza da propriedade 
fiduciária ou boa-fé objetiva), impõe-se concluir que a taxa de ocupação, em regra, incidirá após a alienação do 
imóvel. Em sendo frustrado o primeiro leilão, a lei prevê a realização de um segundo leilão no prazo de 15 dias, 
após o qual a dívida será extinta compulsoriamente, exonerando-se ambas as partes de suas obrigações. 
 
     Ora, havendo extinção da dívida, o imóvel deixa de estar afetado ao propósito de garantia, passando a integrar 
o patrimônio do credor de forma plena, o que se assemelha a uma adjudicação. A partir de então, o credor passa 
a titularizar todos os poderes inerentes ao domínio, fazendo jus aos frutos imóvel, inclusive na forma da taxa de 
ocupação. 
 
     Quando hipótese especial ocorre, ou seja, quando inexistente a alienação do bem, senão a sua adjudicação, o 
art. 37-A merece interpretação analógica, tomando-se em vez de arrematação, que não houve, a adjudicação 
como termo inicial. Do mesmo modo, quando o devedor obtém a suspensão judicial dos leilões que, assim, do 
mesmo modo, não ocorrem, postergando de modo indevido a reintegração do credor, justifica-se, aí sim, a 
incidência da taxa de ocupação antes da alienação/adjudicação, pois se está a indenizar o credor fiduciante pelo 
período de indevido alijamento da posse do imóvel. 
 
     Com efeito, a fixação do termo a quo da taxa de ocupação na data da consolidação da propriedade do imóvel 
decorre da precária suspensão obtida pelo mutuário dos leilões do imóvel e pelo período dilargado, assim, de 
indevida posse do bem, mas esta não deve ser a interpretação a ser extraída, de regra, do art. 37-A da Lei 
9.514/97, senão em casos excepcionais. (Informativo n. 697) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.909.459-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/05/2021, DJe 20/05/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC). Contrato de cessão de 
crédito. Solvência do devedor. Responsabilidade do cedente. Cessão de crédito 
pro solvendo. Cláusula contratual. Validade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É valida a cláusula contratual inserida em contrato de cessão de crédito celebrado com um FIDC que consagra 
a responsabilidade do cedente pela solvência do devedor (cessão de crédito pro solvendo). 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Os Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDCs) são regulamentados pela Comissão de Valores 
Mobiliários (CVM), que editou a Instrução Normativa n. 356/2001. São constituídos sob a forma de condomínios 
abertos ou fechados (art. 3º, I, da IN n. 356/2001 da CVM), sem personalidade jurídica, e atuam no mercado de 
capitais e são utilizados para a captação de recursos. 
 
     A aquisição de direitos creditórios pelos FIDCs pode se dar de duas formas: por meio (i) de cessão civil de 
crédito, em conformidade às normas consagradas no Código Civil; ou (ii) de endosso, ato típico do regime 
cambial. 
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     Nesse contexto, o art. 2º, XV, da IN n. 356/2001 da CVM prevê expressamente o conceito de coobrigação. É 
certo que tal previsão foi incluída na normativa com a finalidade de referendar a higidez da cláusula constante 
de contrato de cessão de crédito convencionado com um FIDC, por meio da qual o cedente garante a solvência 
do devedor. 
 
      Em outras palavras, seria um contrassenso concluir pela invalidade dessa espécie de disposição contratual 
quando a própria entidade responsável pela regulamentação e fiscalização dos FIDCs fez constar expressamente 
da normativa que os regulamenta esse conceito. 
 
     Ainda que tal previsão inexistisse, a conclusão permaneceria inalterada, pelos seguintes motivos: (i) não há, 
no ordenamento jurídico brasileiro, previsão legal que vede os Fundos de Investimento em Direitos Creditórios 
de estipular a responsabilidade do cedente pelo pagamento do débito em caso de inadimplemento do devedor 
e (ii) o art. 296 do CC/02 preceitua que "salvo estipulação em contrário, o cedente não responde pela solvência 
do devedor". Ou seja, o cedente apenas ficará incumbido do pagamento da dívida se houver previsão contratual. 
Sendo assim, é válida a estipulação, pelo FIDC, de cessão de crédito pro solvendo. (Informativo n. 697) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.609.701-MG, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/05/2021, DJe 20/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

TEMA Alimentos. Prévio acordo extrajudicial. Validade. Posterior ação de alimentos. 
Cabimento. Interesse processual. Existência. Teoria da asserção. Melhor 
interesse da criança. Prevalência. 
 

 
DESTAQUE 

 
É cabível o ajuizamento de ação de alimentos, ainda que exista acordo extrajudicial válido com o mesmo objeto, 
quando o valor da pensão alimentícia não atende aos interesses da criança. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia reside em saber se há interesse processual no ajuizamento de ação de alimentos, considerando 
a existência de anterior acordo extrajudicial com o mesmo objeto, considerado válido e eficaz pela instância 
ordinária, formalizado no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUS. 
 
     Como é sabido, as condições da ação, dentre elas, o interesse processual, definem-se da narrativa formulada 
na inicial, não da análise do mérito da demanda, motivo pelo qual não se recomenda ao julgador, na fase 
postulatória, se aprofundar no exame de tais preliminares. 
 
     É o que diz a teoria da asserção, adotada pela jurisprudência desta eg. Corte Superior, que já proclamou que 
os fatos narrados na inicial constituem meras alegações de modo que, nesse momento, as condições da ação, 
dentre elas o interesse processual, devem ser avaliadas in status assertionis, ou seja, de forma abstrata, à luz 
exclusivamente da narrativa constante na inicial, sem o aprofundamento na matéria de mérito e dispensando 
qualquer atividade probatória. 
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     No caso, a pretensão deduzida na ação de alimentos fundou-se especificamente no argumento de que o valor 
acordado a título de alimentos não atendia às necessidades básicas e era prejudicial à alimentada, não se 
questionando sobre a validade formal do acordo. 
 
     Tal afirmativa se coaduna com o leitura dos fundamentos da petição inicial de alimentos, cuja causa de pedir 
e pedido estão relacionados diretamente com a insuficiência do valor da pensão alimentícia paga pelo genitor 
para atender as necessidades do infante (binômio necessidade/possibilidade), com o acréscimo de que a 
genitora deste recusou o acordo antes da sua homologação. 
 
      Deve-se buscar conferir efetividade aos princípios do melhor interesse e da proteção integral do menor e do 
adolescente, e, principalmente da dignidade da pessoa humana consagrados na ordem constitucional de 
maneira que o trabalho interpretativo do magistrado, na solução de causa dessa natureza, seja guiado pelas 
linhas mestras do sistema constitucional, pelos seus princípios, suas garantias e suas normas valorativas. 
 
     Nesse trilhar, é de se ter em mente que a questão envolve, não somente o interesse patrimonial, mas também 
a dignidade da infante, que é sujeito de direitos, e não objeto, deve receber alimentos, ao menos, suficientes para 
o atendimento das suas necessidades básicas, que são presumidas, considerando a sua pouca idade (atualmente 
com 10 anos). 
 
     Nesta toada, conclui-se que o arrependimento e a insatisfação com os termos da avença realizada no CEJUSC, 
porque não atenderia interesse indisponível e a ela teria sido prejudicial, em tese, caracterizou, sim, potencial 
interesse processual. Ademais, o alegado prejuízo se confunde com o próprio mérito da ação, que se mostra 
adequada para a pretensão buscada. (Informativo n. 697) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.475.477-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 18/05/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Contrato de sublocação firmado entre distribuidora de combustíveis e posto 
de revenda. Contratos coligados. Manutenção da natureza jurídica. Lei n. 
8.245/1991 (Lei de locações). Aplicabilidade 
. 

 
DESTAQUE 

 
     Os pactos adjacentes coligados ao contrato de sublocação comercial não retira a aplicabilidade da Lei n. 
8.245/1991. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     No caso, as partes firmaram um "Contrato de Sublocação de Posto de Serviço", por meio do qual a parte locou 
o imóvel com equipamentos nele instalados para operação de posto de gasolina e diversos pactos subjacentes à 
locação, tais como a utilização da marca da distribuidora de combustíveis, à qual foi assegurado o direito de 
escolha dos locais de colocação dos letreiros e anúncios para divulgação de seus produtos, a cláusula de 
exclusividade e a cota mínima de aquisição de produtos. 
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     Os contratos mistos podem ser definidos como aqueles resultantes da junção de elementos específicos de 
contratos diversos, levando à criação de um contrato singular, com características próprias e inconfundíveis em 
relação aos contratos reunidos, ou seja, os elementos dos contratos distintos se unem, perdendo sua autonomia, 
para formarem um contrato novo. 
 
     A questão fundamental quanto aos contratos mistos é determinar qual a sua disciplina jurídica, de modo que, 
para resolver o impasse, a doutrina especializada propõe 3 (três) soluções: a) teoria da combinação, na qual há 
decomposição de cada contrato que formou o misto, com aplicação da respectiva norma; b) teoria da absorção, 
a qual estabelece que todo contrato misto possui uma espécie contratual que prepondera sobre as demais, de 
maneira que suas normas é que regerão toda a relação jurídica; e c) teoria analógica, segundo a qual a tarefa do 
intérprete é procurar o contrato típico do qual mais se aproxima o contrato atípico em análise, com vistas a se 
aplicar a norma que disciplina aquele. 
 
     Por sua vez, nos contratos coligados ou conexos há uma justaposição de modalidades diversas de contratos, 
de tal forma que cada um destes mantém sua autonomia, preservando suas características próprias, haja vista 
que o objetivo da junção desses contratos é possibilitar uma atividade econômica específica, isto é, há uma mera 
combinação de contratos completos com um propósito econômico específico. 
 
      Diversamente dos contratos mistos, a coligação de contratos não implica, em regra, muitas dificuldades no 
que tange ao direito aplicável à espécie, exatamente por não perderem sua individualidade, devendo ser 
observado o conjunto de regras próprias dos modelos ajustados. 
 
      É notório que as relações jurídicas para a comercialização de derivados de petróleo possuem uma 
complexidade diferenciada e envolvem, via de regra, valores consideráveis, o que justifica a coligação de 
diversos contratos típicos para formação de um instrumento robusto e seguro que possa regular de forma 
satisfatória o negócio jurídico e viabilize a finalidade econômica pretendida. 
 
     Assim, o fato de o contrato de sublocação possuir outros pactos adjacentes não retira sua autonomia nem o 
desnatura, notadamente quando as outras espécies contratuais a ele se coligam com o único objetivo de 
concretizar e viabilizar sua finalidade econômica, de modo que as relações jurídicas dele decorrentes serão 
regidas pela Lei n. 8.245/1991. 
 
     Dessa forma, não se pode afastar a incidência da referida lei, pois há apenas uma justaposição dos contratos 
coligados, aplicando-se a norma de cada um deles de forma harmônica, ou seja, havendo o inadimplemento dos 
aluguéis, abre-se a possibilidade de a locadora ajuizar a ação de despejo, da mesma forma que, se houvesse, por 
exemplo, a mora no pagamento dos produtos adquiridos em virtude do contrato de compra e venda, seriam 
aplicáveis as regras específicas desse instituto jurídico, com a possibilidade de propositura da competente ação 
de cobrança. (Informativo n. 697) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.745.407-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
julgado em 11/05/2021, DJe 14/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Compromisso de compra e venda. Imóvel em loteamento. Ação de rescisão 
contratual c/c reintegração de posse. Pretensão de resolução contratual. 
Constituição em mora. Intimação através de carta com aviso de recebimento. 
Recibo assinado pelo devedor. Validade. 
 

 
DESTAQUE 

 
A constituição em mora para fins de rescisão de contrato de compromisso de compra e venda de imóvel em 
loteamento, sujeito à disciplina da Lei n. 6.766/1979, pode se dar por carta com aviso de recebimento, desde 
que assinado o recibo pelo próprio devedor, nos termos do art. 49 da norma mencionada.  
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O propósito recursal consiste em esclarecer se a intimação prevista no art. 32 da Lei n. 6.766/1979 - a fim de 
constituir em mora o devedor e, posteriormente, rescindir o contrato de compromisso de compra e venda de 
imóvel loteado - pode ser realizada através de carta com aviso de recebimento. 
 
     Convém registrar que a Lei n. 6.766/1979 (regente do parcelamento do solo urbano) preconiza, em seu art. 
32, que, "vencida e não paga a prestação, o contrato será considerado rescindido 30 (trinta) dias depois de 
constituído em mora o devedor". Complementa, no § 1º do respectivo dispositivo legal, que para se dar 
concretude ao disposto no caput deve ser intimado o devedor/adquirente do imóvel, "a requerimento do credor, 
pelo Oficial do Registro de Imóveis, a satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do 
pagamento, os juros convencionados e as custas de intimação". 
 
     Assim, para a resolução contratual, reputa-se imprescindível a prévia interpelação do devedor, conforme 
assentado no § 1º, sendo necessário, ato contínuo, examinar o modo pelo qual deve se realizar essa notificação. 
Acerca da temática, é consabido que essa intimação deve se realizar através do Oficial de Registro de Imóveis, 
segundo a literalidade do art. 32, § 1º, acima mencionado. Entretanto, esse requisito não se mostra absoluto, 
pois a própria lei prevê expressamente que as intimações e notificações nela previstas "deverão ser feitas 
pessoalmente ao intimado ou notificado, que assinará o comprovante do recebimento, e poderão igualmente 
ser promovidas por meio dos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da Comarca da situação do imóvel 
ou do domicílio de quem deva recebê-las" (art. 49, caput). Em caráter residual, admite até mesmo a intimação 
ou notificação através de edital (art. 49, § 2º). 
 
     A exegese que se extrai da leitura conjunta dos arts. 32 e 49 da Lei n. 6.766/1979 denota a intenção do 
legislador de que a notificação seja feita pessoalmente ao devedor, para que este tenha ciência inequívoca de 
sua mora e da consequência perniciosa que dela resulta (qual seja, a resolução do contrato com o retorno ao 
estado anterior das partes, implicando a perda do imóvel), bem como dos exatos termos para purgação, a 
exemplo do prazo e dos valores para pagamento. 
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     Partindo dessa premissa, não há óbice para que se efetue a intimação por outros meios que demonstrem 
claramente a constituição em mora do devedor, com a sua ciência indubitável da situação de inadimplência, da 
possibilidade de rescisão contratual e da forma pela qual podem ser elididos os efeitos da mora. 
 
     Assim, tem-se como hábil à constituição em mora do devedor, para fins do disposto no art. 32 da Lei n. 
6.766/1979, a intimação através de carta remetida pelo correio com aviso de recebimento, em que o recibo 
tenha sido assinado pelo devedor, de forma a comprovar a sua ciência inequívoca acerca dos termos da 
inadimplência, em conformidade com o teor do art. 49 dessa lei. 
 
     Cumpre destacar que, em situação semelhante, o legislador admite expressamente a intimação, através de 
carta com aviso de recebimento, para a constituição em mora do devedor fiduciante de coisa imóvel (art. 26, 
caput e §§ 1º a 3º, da Lei n. 9.514/1997). Não sendo purgada a mora devida e oportunamente, consolida-se a 
propriedade fiduciária em favor do credor fiduciário (art. 26, § 7º, da Lei n. 9.514/1997), implicando a rescisão 
contratual e a perda da posse do imóvel para o credor, assim como prevê a Lei n. 6.766/1979, ressalvadas as 
respectivas particularidades. 
 
     Portanto, a purgação da mora para fins de rescisão de contrato de compromisso de compra e venda de imóvel 
em loteamento, sujeito à disciplina da Lei n. 6.766/1979, pode se dar mediante intimação realizada pelo Oficial 
do Cartório do Registro de Imóveis (art. 32), pelo Oficial do Cartório do Registro de Títulos e Documentos (art. 
49) ou por carta com aviso de recebimento, desde que assinado o recibo pelo próprio devedor, esta última 
hipótese decorrente da exegese do citado art. 49. (Informativo n. 696) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.904.498-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado 
em 04/05/2021, DJe 06/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Modificação do regime de bens de casamento. Interpretação do art. 1.639, § 
2º, do CC. Exigência da apresentação de relação discriminada dos bens dos 
cônjuges. Desnecessidade. Ausência de verificação de indícios de prejuízos aos 
consortes ou a terceiros. Preservação da intimidade e da vida privada. 
 

 
DESTAQUE 

 
A apresentação da relação pormenorizada do acervo patrimonial do casal não é requisito essencial para 
deferimento do pedido de alteração do regime de bens. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     De acordo com a jurisprudência consolidada desta Corte Superior, é possível a modificação do regime de bens 
escolhido pelo casal - autorizada pelo art. 1.639, § 2º, do CC/2002 - ainda que o casamento tenha sido celebrado 
na vigência do Código Civil anterior. Para tanto, estabelece a norma precitada que ambos os cônjuges devem 
formular pedido motivado, cujas razões devem ter sua procedência apurada em juízo, resguardados os direitos 
de terceiros. 
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     A melhor interpretação que se pode conferir ao referido artigo é aquela no sentido de não se exigir dos 
cônjuges justificativas ou provas exageradas, sobretudo diante do fato de a decisão que concede a modificação 
do regime de bens operar efeitos ex nunc. 
 
     Isso porque, na sociedade conjugal contemporânea, estruturada de acordo com os ditames assentados na 
Constituição de 1988, devem ser observados - seja por particulares, seja pela coletividade, seja pelo Estado - os 
limites impostos para garantia da dignidade da pessoa humana, dos quais decorrem a proteção da vida privada 
e da intimidade, sob o risco de, em situações como a que ora se examina, tolher indevidamente a liberdade dos 
cônjuges no que concerne à faculdade de escolha da melhor forma de condução da vida em comum. 
 
     Destarte, no particular, considerando a presunção de boa-fé que beneficia os consortes e a proteção dos 
direitos de terceiros conferida pelo dispositivo legal em questão, bem como que os recorrentes apresentaram 
justificativa plausível à pretensão de mudança de regime de bens e acostaram aos autos farta documentação 
(certidões negativas das Justiças Estadual e Federal, certidões negativas de débitos tributários, certidões 
negativas da Justiça do Trabalho, certidões negativas de débitos trabalhistas, certidões negativas de protesto e 
certidões negativas de órgãos de proteção ao crédito), revela-se despicienda a juntada da relação 
pormenorizada de seus bens. (Informativo n. 695) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.905.614-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021, DJe 06/05/2021 
. 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Atribuição de nome ao filho. Poder familiar. Bilateralidade e consensualidade. 
Autotutela. Inadmissão. Ato do pai que, desrespeitando consenso dos 
genitores, acresce unilateralmente prenome à criança por ocasião do registro. 
Deveres de lealdade e boa-fé. Violação. Ato ilícito. Configuração. Exercício 
abusivo do poder de família. Exclusão do prenome indevidamente acrescido. 
Ausência de comprovação da má-fé, intuito de vingança ou propósito de 
atingir à genitora. Irrelevância. Conduta censurável em si mesma. 
 

 
DESTAQUE 

 
É admissível a exclusão de prenome da criança na hipótese em que o pai informou, perante o cartório de registro 
civil, nome diferente daquele que havia sido consensualmente escolhido pelos genitores. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O direito ao nome é um dos elementos estruturantes dos direitos da personalidade e da dignidade da pessoa 
humana, pois diz respeito à própria identidade pessoal do indivíduo, não apenas em relação a si, como também 
em ambiente familiar e perante a sociedade. 
 
     Conquanto a modificação do nome civil seja qualificada como excepcional e as hipóteses em que se admite a 
alteração sejam restritivas, esta Corte tem reiteradamente flexibilizado essas regras, permitindo-se a 
modificação se não houver risco à segurança jurídica e a terceiros. 
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     Nomear o filho é típico ato de exercício do poder familiar, que pressupõe bilateralidade, salvo na falta ou 
impedimento de um dos pais, e consensualidade, ressalvada a possibilidade de o juiz solucionar eventual 
desacordo entre eles, inadmitindo-se, na hipótese, a autotutela. 
 
     O ato do pai que, conscientemente, desrespeita o consenso prévio entre os genitores sobre o nome a ser de 
dado ao filho, acrescendo prenome de forma unilateral por ocasião do registro civil, além de violar os deveres 
de lealdade e de boa-fé, configura ato ilícito e exercício abusivo do poder familiar, sendo motivação bastante 
para autorizar a exclusão do prenome indevidamente atribuído à criança. 
 
     É irrelevante apurar se o acréscimo unilateralmente promovido pelo genitor por ocasião do registro civil da 
criança ocorreu por má-fé, com intuito de vingança ou com o propósito de, pela prole, atingir à genitora, 
circunstâncias que, se porventura verificadas, apenas servirão para qualificar negativamente a referida conduta. 
(Informativo n. 695) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.711.412-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 04/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

TEMA Contrato de factoring. Cláusula de responsabilização da faturizada pela 
solvência dos créditos cedidos à faturizadora. Emissão de nota promissória 
para garantia da operação. Princípio da autonomia da vontade. Art. 296 do 
Código Civil. Impossibilidade. Vulneração da própria natureza do contrato. 
Aval aposto nas notas promissórias. Insubsistência. Interpretação do art. 899, 
§ 2º, do Código Civil. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A empresa faturizada não responde pela insolvência dos créditos cedidos, sendo nulos a disposição contratual 
em sentido contrário e eventuais títulos de créditos emitidos com o fim de garantir a solvência dos créditos 
cedidos no bojo de operação de factoring 
. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O contrato de factoring não se subsume a uma simples cessão de crédito, contendo, em si, ainda, os serviços 
prestados pela faturizadora de gestão de créditos e de assunção dos riscos advindos da compra dos créditos da 
empresa faturizada. O risco advindo dessa operação de compra de direitos creditórios, consistente justamente 
na eventual inadimplência do devedor/sacado, constitui elemento essencial do contrato de factoring, não 
podendo ser transferido à faturizada/cedente, sob pena de desnaturar a operação de fomento mercantil em 
exame. 
 
     A natureza do contrato de factoring, diversamente do que se dá no contrato de cessão de crédito puro, não dá 
margem para que os contratantes, ainda que sob o signo da autonomia de vontades que regem os contratos em 
geral, estipulem a responsabilidade da cedente (faturizada) pela solvência do devedor/sacado. Por consectário, 
a ressalva constante no art. 296 do Código Civil - in verbis: "Salvo estipulação em contrário, o cedente não 
responde pela solvência do devedor" - não tem nenhuma aplicação no contrato de factoring.  
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     Ratificação do posicionamento prevalecente no âmbito desta Corte de Justiça, segundo o qual, no bojo do 
contrato de factoring, a faturizada/cedente não responde, em absoluto, pela insolvência dos créditos cedidos, 
afigurando-se nulos a disposição contratual nesse sentido e eventuais títulos de créditos emitidos com o fim de 
garantir a solvência dos créditos cedidos no bojo de operação de factoring, cujo risco é integral e exclusivo da 
faturizadora. 
 
      Importante registrar que, a despeito da absoluta impossibilidade de a faturizada responder pela solvência 
dos títulos transferidos, em virtude da natureza da operação de factoring, a cedente (faturizada) responde, sim, 
pela existência do crédito, ao tempo em que lhe cedeu (pro soluto). Não se têm dúvidas, assim, que a faturizada 
se responsabiliza, por exemplo, pelo saque, fraudulento, da chamada "duplicata fria", sem causa legítima 
subjacente. 
 
     No caso, as notas promissórias, que dão supedâneo à ação executiva, foram emitidas pela faturizada, por 
imposição contratual, para o propósito exclusivo de garantir a solvência dos créditos cedidos no âmbito do 
contrato de factoring, o que, como assentando, não se afigura possível, por vulnerar a própria natureza do ajuste. 
No mais, frisa-se que a obrigação assumida pelo avalista, responsabilizando-se solidariamente pela obrigação 
contida no título de crédito é, em regra, autônoma e independente daquela atribuída ao devedor principal. O 
avalista equipara-se ao avalizado, em obrigações. 
 
     Sem descurar da autonomia da obrigação do avalista, assim estabelecida por lei, com relevante repercussão 
nas hipóteses em que há circulação do título, deve-se assegurar ao avalista a possibilidade de opor-se à 
cobrança, com esteio nos vícios que inquinam a própria relação originária (engendrada entre credor e o 
avalizado), quando, não havendo circulação do título, o próprio credor, imbuído de má-fé, é o responsável pela 
extinção, pela nulidade ou pela inexistência da obrigação do avalizado. 
 
     É de se reconhecer, para a hipótese em análise, em que não há circulação do título, a insubsistência do aval 
aposto nas notas promissórias emitidas para garantir a insolvência dos créditos cedidos em operação de 
factoring. Afinal, em atenção à impossibilidade de a faturizada/cedente responder pela insolvência dos créditos 
cedidos, afigurando-se nula a disposição contratual nesse sentido, a comprometer a própria existência de 
eventuais títulos de créditos emitidos com o fim de garantir a operação de fomento mercantil, o aval ali inserido 
torna-se, de igual modo, insubsistente. 
 
     Esta conclusão, a um só tempo, obsta o enriquecimento indevido por parte da faturizadora, que sabe ou 
deveria saber não ser possível transferir o risco da operação de factoring que lhe pertence com exclusividade, e 
não compromete direitos de terceiros, já que não houve circulação dos títulos em comento. (Informativo n. 
695) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.927.496/SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

TEMA Negócio jurídico simulado. Nulidade. Reconhecimento em sede de embargos 
de terceiro. Cabimento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A nulidade de negócio jurídico simulado pode ser reconhecida no julgamento de embargos de terceiros. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     De início, destaca-se que não se desconhece o enunciado da Súmula 195 desta Corte (em embargos de terceiro 
não se anula ato jurídico, por fraude contra credores). Porém, este enunciado é anterior ao Código Civil de 2002. 
     É sabido que o Código Civil em vigor alçou a simulação como causa de nulidade (não de anulabilidade), do 
negócio jurídico e, dessa forma, como regra de ordem pública que é, pode ser declarada até mesmo de ofício 
pelo juiz da causa (art. 168, parágrafo único, do CC/2002). 
 
     Nesse sentido, o art. 167 do CC/2002 é claro ao prescrever que é nulo o negócio jurídico simulado, mas 
subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma. 
 
     Essa, inclusive, foi a conclusão firmada no Enunciado 294 da IV Jornada de Direito Civil promovida pelo 
Conselho da Justiça Federal quando pontuou que: sendo a simulação uma causa de nulidade do negócio jurídico, 
pode ser alegada por uma das partes contra a outra. 
 
     Dessa forma, é desnecessário oajuizamento de ação específica para se declarar a nulidade de negócio jurídico 
simulado, não havendo como se restringir o seu reconhecimento em embargos de terceiros. (Informativo n. 
694) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.927.423/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 27/04/2021 
. 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Pessoas com enfermidade ou deficiência mental. Incapacidade absoluta. 
Inocorrência. Curatela. Excepcionalidade. Proporcionalidade. Caso concreto. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É inadmissível a declaração de incapacidade absoluta às pessoas com enfermidade ou deficiência mental. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A questão consiste em definir se, à luz das alterações promovidas pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, 
quanto ao regime das incapacidades, reguladas pelos arts. 3º e 4º do Código Civil, é possível declarar como 
absolutamente incapaz adulto que, por causa permanente, encontra-se inapto para gerir sua pessoa e 
administrar seus bens de modo voluntário e consciente. 
 
     A Lei n. 13.146/2015 tem por objetivo assegurar e promover a inclusão social das pessoas com deficiência 
física ou psíquica e garantir o exercício de sua capacidade em igualdade de condições com as demais pessoas. 
 
     A partir da entrada em vigor da referida lei, a incapacidade absoluta para exercer pessoalmente os atos da 
vida civil se restringe aos menores de 16 (dezesseis) anos, ou seja, o critério passou a ser apenas etário, tendo 
sido eliminadas as hipóteses de deficiência mental ou intelectual anteriormente previstas no Código Civil. 
 
     Sob essa perspectiva, o art. 84, § 3º, da Lei n. 13.146/2015 estabelece que o instituto da curatela pode ser 
excepcionalmente aplicado às pessoas portadoras de deficiência, ainda que agora sejam consideradas 
relativamente capazes, devendo, contudo, ser proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso 
concreto. (Informativo n. 694) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.692.938/SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 27/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

TEMA Plano de saúde. Medicamento de uso domiciliar. Custeio. Operadora. Não 
obrigatoriedade. Antineoplásico oral. Não caracterização. Limitação lícita. 
Contrato acessório de medicação de uso domiciliar. Possibilidade. Assistência 
farmacêutica. SUS. Política pública. Remédios de alto custo. Relação nacional 
de medicamentos essenciais (RENAME). 
 

 
DESTAQUE 

 
     É lícita a exclusão, na Saúde Suplementar, do fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar, 
salvo os antineoplásicos orais (e correlacionados), a medicação assistida (home care) e os incluídos no rol da 
Agência Nacional de Saúde para esse fim. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a definir se medicamento de uso domiciliar, e não enquadrado como antineoplásico 
oral, é de cobertura obrigatória pelo plano de saúde. 
 
     Os medicamentos receitados por médicos para uso doméstico e adquiridos comumente em farmácias não 
estão, em regra, cobertos pelos planos de saúde, porquanto a obrigatoriedade de custeio dos fármacos, na Saúde 
Suplementar, se dá durante a internação hospitalar (abrangido o home care), na quimioterapia oncológica 
ambulatorial, na hipótese de antineoplásicos orais para uso domiciliar (e correlacionados), e naqueles 
relacionados a procedimentos listados no Rol da ANS. É a interpretação dos arts. 10, VI, da Lei n. 9.656/1998 e 
19, § 1º, VI, da RN n. 338/2013 da ANS (atual art. 17, parágrafo único, VI, da RN n. 465/2021). 
 
     As normas do CDC aplicam-se apenas subsidiariamente nos planos de saúde, conforme previsão do art. 35-G 
da Lei n. 9.656/1998. Ademais, em casos de incompatibilidade de normas, pelos critérios da especialidade e da 
cronologia, há evidente prevalência da lei especial nova. 
 
     A previsão legal do art. 10, VI, da Lei n. 9.656/1998 não impede a oferta de medicação de uso domiciliar pelas 
operadoras de planos de assistência à saúde (i) por liberalidade; (ii) por meio de previsão no contrato principal 
do próprio plano de saúde ou (iii) mediante contratação acessória de caráter facultativo, conforme 
regulamentação da RN n. 310/2012 da ANS. 
 
     No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a assistência farmacêutica está fortemente em atividade, 
existindo a Política Nacional de Medicamentos (PNM), garantindo o acesso de fármacos à população, inclusive 
os de alto custo, por meio de instrumentos como a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME). 
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     De acordo com a RN n. 338/2013 da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), vigente à época dos fatos 
(hoje, RN n. 465/2021), a qual atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, que constitui a referência 
básica para cobertura assistencial mínima nos planos privados de assistência à saúde, medicamento de uso 
domiciliar é aquele prescrito pelo médico assistente para administração em ambiente externo ao de unidade de 
saúde. 
 
     No caso, o medicamento "Viekira Pak", indicado para o tratamento da Hepatite-C virótica crônica, é de uso 
oral. De fato, é um fármaco constituído por comprimidos, os quais podem ser ingeridos em domicílio. 
 
     Logo, como o tratamento medicamentoso é realizado em ambiente externo ao de unidade de saúde (uso 
domiciliar), não há como afastar a limitação do art. 10, VI, da Lei n. 9.656/1998, que, por sua vez, foi também 
prevista contratualmente. (Informativo n. 694) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.605.604/MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 20/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

TEMA Prestação de serviços advocatícios. Falecimento do mandante. Cláusula quota 
litis. Êxito. Prescrição. Termo Inicial. Implementação de condição suspensiva. 
Art. 199, I, CC/2002. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A existência de cláusula quota litis em contrato de prestação de serviços advocatícios faz postergar o início 
da prescrição até o momento da implementação da condição suspensiva. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O prazo prescricional é contado, em regra, a partir do momento em que configurada lesão ao direito subjetivo, 
não influindo para tanto ter ou não seu titular conhecimento pleno do ocorrido ou da extensão dos danos (art. 
189 do CC/2002). 
 
     O termo inicial do prazo prescricional, em situações específicas, pode ser deslocado para o momento de 
conhecimento da lesão, aplicando-se excepcionalmente a actio nata em seu viés subjetivo. 
 
     Nas ações de cobrança de honorários advocatícios contratuais, ocorrendo o falecimento do mandante, o 
termo inicial da prescrição, em regra, é a data da ciência desse fato pelo advogado (mandatário). 
 
     A existência de cláusula quota litis em contrato de prestação de serviços advocatícios faz postergar o início 
da prescrição até o momento da implementação da condição suspensiva. 
 
     No caso, por mais que a morte do mandante possa deflagrar o início do prazo prescricional, o instrumento 
contratual estipulou que o recebimento da referida verba honorária está submetido ao êxito da reclamação 
trabalhista e a sua exigibilidade condicionada à liberação dos valores. 
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     Incide, portanto, o art. 199, I, CC/2002: "Não corre igualmente a prescrição (...) pendendo condição 
suspensiva". (Informativo n. 693) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.645.757, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/04/2021, DJe 08/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Sociedade Anônima de capital fechado. Termo no Livro de Transferência de 
Ações Nominativas. Ausência de prazo fixado. Caracterização da mora. 
Interpelação do devedor. Necessidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Na Sociedade Anônima de capital fechado, não fixado prazo para que seja lavrado o termo no Livro de 
Transferência de Ações Nominativas, é indispensável a interpelação do devedor para que fique caracterizada a 
mora. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cumpre assinalar, de início, que na Sociedade Anônima de capital fechado, a transferência das ações 
nominativas registradas (não escriturais) somente ocorre por termo lavrado no Livro de Transferência de Ações 
Nominativas, conforme dispõe o art. 31, § 1º, da Lei n. 6.404/1976. 
 
     No caso, a parte afirma que nem o contrato, nem a lei de regência, estabelecem prazo para que seja lavrado o 
termo no Livro de Transferência de Ações Nominativas, de forma que a mora somente ficou caracterizada a 
partir da data da notificação, tendo sido realizada a prestação imediatamente. 
 
     A questão que se põe a debate, então, é definir em que momento a inércia do cedente caracteriza o 
inadimplemento, autorizando a parte lesada a pedir a resolução do contrato ou exigir-lhe o cumprimento, com 
a cumulação de perdas e danos. 
 
     A Corte de origem se valeu do art. 104, parágrafo único, da Lei n. 6.404/1976, que dispõe que a companhia 
deve diligenciar para que os atos de transferências e averbações nos livros sociais sejam praticados no menor 
prazo possível, para concluir que a obrigação não foi cumprida a tempo. 
 
     O referido dispositivo legal, porém, não parece ter o alcance que lhe foi dado, pois além de não prever um 
prazo específico, era necessário o comparecimento das partes para assinar o termo, não cabendo a diligência 
nessa fase somente à companhia. Ademais, o art. 104 da LSA fala em reparação de eventuais prejuízos e não em 
desfazimento do negócio. 
 
     Assim, o que se constata é que, não existindo prazo no contrato ou na lei, a mora somente se configura após 
a notificação do devedor para o cumprimento da obrigação. (Informativo n. 693) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.922.153/RS, Rel. min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Doação. Direito intertemporal. Cláusula de reversão em favor de terceiro. 
Validade à luz do código civil de 1916. Doação com cláusula de reversão em 
favor de herdeiros do donatário. Implemento da condição após a entrada em 
vigor do código civil de 2002. Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É válida e eficaz a cláusula de reversão em favor de terceiro, aposta em contrato de doação celebrado à luz do 
CC/1916, ainda que a condição resolutiva se verifique apenas sob a vigência do CC/2002. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérias a dizer se é válida e eficaz a doação com cláusula de reversão, celebrada sob a vigência 
do CC/1916, em benefício de apenas alguns dos herdeiros do donatário, na hipótese em que a morte deste se 
verificar apenas sob a vigência do CC/2002. 
 
     Na hipótese, levando-se em consideração que o contrato de doação foi celebrado em 1987, a validade da 
cláusula de reversão em apreço deve ser aferida à luz das disposições do CC/1916, não havendo que se cogitar 
da aplicação do novo Código Civil para esse mister. 
 
     Feita essa consideração, cumpre verificar, portanto, se, no sistema anterior ao advento do CC/2002, era 
possível inserir a referida cláusula em contrato de doação. 
 
     No que diz respeito ao seu conteúdo, tanto o art. 1.174 do CC/1916, quanto o caput do art. 547 do CC/2002, 
admitem a denominada cláusula de reversão, também denominada de cláusula de retorno ou de devolução: 
CC/1916, Art. 1.174. O doador pode estipular que os bens doados voltem ao seu patrimônio, se sobreviver ao 
donatário; CC/2002, Art. 547. O doador pode estipular que os bens doados voltem ao seu patrimônio, se 
sobreviver ao donatário. Parágrafo único. Não prevalece cláusula de reversão em favor de terceiro. 
 
     Observa-se dos dispositivos legais acima mencionados que, ao contrário do CC/2002, o diploma anterior, a 
despeito de autorizar a cláusula de reversão em favor do doador, nada dizia acerca da reversão em favor de 
terceiro. 
 
     Muito embora existam respeitáveis opiniões em contrário, ante a lacuna legislativa, deve-se admitir a cláusula 
de reversão em favor de terceiro na hipótese de doações celebradas na vigência do CC/1916 em prestígio à 
liberdade contratual e à autonomia privada. 
 
     Assim, não obstante a validade da cláusula em apreço, cumpre verificar se a cláusula de reversão estipulada 
em benefício de apenas alguns dos herdeiros do donatário é eficaz na hipótese em que a morte deste - fato que 
representa o implemento da condição - se verificar apenas sob a vigência do CC/2002. 
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     De início, importa consignar que, em se tratando de matéria relativa à direito intertemporal, incide o disposto 
no caput do art. 2.035 do CC/2002, segundo o qual que a validade dos atos jurídicos subordina-se aos ditames 
da lei anterior, mas os seus efeitos, desde que produzidos após a vigência do novo Código, em regra, a ele estarão 
subordinados. 
 
     Observa-se que a impossibilidade de retroação dos efeitos da lei nova para atingir a validade de atos jurídicos 
já celebrados coaduna-se com a regra esculpida no inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal, que impõe 
o respeito ao ato jurídico perfeito, o que, aliás, conduziu parcela da doutrina a apontar a inconstitucionalidade 
da segunda parte do dispositivo em comento. 
 
     O mencionado dispositivo legal deve ser interpretado, sistematicamente, com o previsto no caput do art. 6º 
da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, que estabelece a proteção ao direito adquirido: "a Lei em 
vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada". 
 
     O deslinde da presente crise de direito material, portanto, perpassa pela verificação da existência ou não, na 
espécie, de direito adquirido - o que afastaria a incidência do novel Diploma - ou de efeitos produzidos somente 
após a entrada em vigor do novo Código, o que atrairia a incidência de suas normas, a teor do art. 2.035. 
 
     Com efeito, com o implemento da condição, ao mesmo tempo em que se resolve a propriedade, ocorre a 
atribuição desse direito subjetivo patrimonial aos terceiros em prol dos quais a cláusula foi pactuada. Não se 
trata, pois, de sucessividade, mas sim de simultaneidade. 
 
     A partir da interpretação do art. 126 do CC/2002 (correspondente ao art. 122 do CC/1916) e do § 2º do art. 
6º da LINDB, parte da doutrina, influenciada pelo direito francês, sustenta a existência de efeito retroativo nas 
condições, motivo pelo qual poderia se falar em verdadeiros direitos adquiridos nas hipóteses de atos jurídicos 
sujeitos à condição suspensiva. 
 
     Partindo dessas premissas, seria possível concluir que, em se tratando de direito adquirido, não poderia o 
novo Código Civil retroagir, prejudicando o direito dos beneficiários da cláusula de reversão, a teor do disposto 
no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal e do caput do art. 6º da LINDB, notadamente porque, ao tempo 
da celebração da doação, não havia qualquer vedação à referida cláusula. 
 
     Não se olvida, é verdade, que parcela da doutrina rechaça a existência de direito adquirido na hipótese de 
atos jurídicos sujeitos à condição suspensiva: "a condição suspensiva, até que se cumpra, impede o direito 
adquirível, só dá ao credor a esperança". 
 
     16. De fato, dispõe o art. 125 do CC/2002 (correspondente ao art. 118 do CC/1916), que "subordinando-se a 
eficácia do negócio jurídico à condição suspensiva, enquanto esta se não verificar, não se terá adquirido o direito, 
a que ele visa". Desse modo, tratando-se de condição suspensiva, os efeitos do negócio jurídico - ou de 
determinada cláusula negocial - só se verificariam após o implemento da condição. 
 
     Diante dessas considerações, importa consignar que, no período de pendência, isto é, no lapso temporal entre 
a celebração do negócio e a realização da condição, muita embora não exista já direito adquirido, há a atribuição 
ao sujeito beneficiado, de um direito expectativo, que representa a eficácia mínima dos atos jurídicos 
condicionados. 
 
     Trata-se, a rigor, de posição jurídica que se traduz no direito à aquisição de um outro direito - o chamado 
direito expectado - e que não se confunde com a mera expectativa de direito, que é minus e conceito pré-jurídico. 
     Assim, ainda que não se reconheça, antes do implemento da condição, hipótese de verdadeiro direito 
adquirido, não há como se afastar a caracterização, ao menos, de direito expectativo digno de tutela jurídica. 
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     No caso, portanto, não incidem as disposições do CC/2002, isto é, o fato de o implemento da condição 
suspensiva haver ocorrido após o advento do novo Código, em nada afeta a eficácia da cláusula de reversão, que 
permanece hígida e garantida pela ultratividade da lei pretérita. 
 
     Por fim, importa destacar que, fosse a referida cláusula nula toda a doação seria maculada de nulidade, 
porquanto tratar-se-ia de condição juridicamente impossível, nos termos do inciso I do art. 123 do CC/2002 
(correspondente ao art. 166 do CC/1916). 
 
     Assim, seja por se tratar de verdadeiro direito adquirido, seja por estar cristalizado direito expectativo em 
favor dos herdeiros beneficiados, é imperioso concluir, a partir de uma interpretação sistemática dos arts. 125, 
126 e 2.035 do CC/2002 e art. 6º, caput e § 2º da LINDB, que não incide, na espécie, as normas previstas no 
CC/2002, o que, como corolário lógico, conduz ao reconhecimento da validade e da eficácia da cláusula de 
reversão em apreço. (Informativo n. 693) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.919.208/MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Contrato de locação de imóvel urbano. Resilição. Restituição do bem em 
condições precárias. Locador que foi injustamente privado de seu uso e gozo. 
Lucros cessantes. Indenização devida 
 

 
DESTAQUE 

 
     É devida indenização por lucros cessantes pelo período em que o imóvel objeto de contrato de locação 
permaneceu indisponível para uso, após sua devolução pelo locatário em condições precárias. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Nos termos dos arts. 569 do CC/02 e 23 da Lei 8.245/91, incumbe ao locatário usar e gozar do bem locado de 
forma regular, tratando-o com o mesmo cuidado como se fosse seu e, finda a locação, restituí-lo ao locador no 
estado em que o recebeu, ressalvadas as deteriorações decorrentes do seu uso normal. 
 
     Recai sobre o locatário a responsabilidade pela deterioração anômala do bem, circunstância que autoriza o 
locador a exigir, para além da rescisão do ajuste, indenização por perdas e danos. 
 
     A determinação das perdas e danos está submetida ao princípio da reparação integral, de maneira que devem 
abranger tanto o desfalque efetivo e imediato no patrimônio do credor, como a perda patrimonial futura, a teor 
do disposto no art. 402 do CC/02. 
 
     Para além dos danos emergentes, a restituição do imóvel locado em situação de deterioração enseja o 
pagamento de indenização por lucros cessantes, pelo período em que o bem permaneceu indisponível para o 
locador. 
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     A ausência de prova categórica de que o imóvel seria imediatamente locado a outrem se fosse devolvido pelo 
locatário em boas condições de uso não impede a caracterização dos lucros cessantes. A simples disponibilidade 
do bem para uso e gozo próprio, ou para qualquer outra destinação que pretendesse o locador, tem expressão 
econômica e integra a sua esfera patrimonial, que restou reduzida pelo ilícito contratual. (Informativo n. 693) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.846.502/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Plano de saúde coletivo empresarial. Resilição unilateral. Legalidade. 
Inconformismo. Usuário. Plano Individual. Migração. Impossibilidade. 
Modalidade não comercializada 
. 

 
DESTAQUE 

 
     A operadora não pode ser obrigada a oferecer plano individual a usuário de plano coletivo extinto se ela não 
disponibiliza no mercado tal modalidade contratual. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Na hipótese de cancelamento do plano privado coletivo de assistência à saúde, deve ser permitido que os 
empregados ou ex-empregados migrem para planos individuais ou familiares, sem o cumprimento de carência, 
desde que a operadora comercialize esses planos. 
 
     Nesse sentido são os arts. 1º e 3º da Res. CONSU n. 19/1999, que disciplinaram a absorção do universo de 
consumidores pelas operadoras de planos ou seguros de assistência à saúde que operam ou administram planos 
coletivos que vierem a ser liquidados ou encerrados. 
 
     Além disso, não é ilegal a recusa de operadoras de planos de saúde de comercializarem planos individuais 
por atuarem apenas no segmento de planos coletivos. Com efeito, não há norma alguma que as obrigue a atuar 
em determinado ramo de plano de saúde. 
 
     Por outro lado, ainda não pode ser aplicada, por analogia, a regra do art. 30 da Lei n. 9.656/1998, na tentativa 
de conciliar o dever de proteção ao consumidor com o direito da operadora de rescindir unilateralmente a 
avença coletiva e que não oferece, em contrapartida, plano na modalidade individual ou familiar. 
 
     É que a aplicação da analogia somente é viável quando houver vácuo normativo (art. 4º da Lei de Introdução 
às Normas do Direito Brasileiro - LINDB), o que não é a situação analisada. Além disso, mesmo se houvesse 
omissão normativa, o art. 30 da Lei n. 9.656/1998 - que regula o direito de manutenção, como beneficiário, de 
ex-empregado demitido sem justa causa em plano de saúde coletivo - não guarda ressonância com a hipótese 
sob exame. Isso porque, no caso, o plano coletivo foi extinto, não existindo mais fática e juridicamente, ao passo 
que na situação evidenciada pelo dispositivo legal em apreço, o ex-empregado pode permanecer na apólice 
grupal empresarial ainda em vigência. 
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     Ressalta-se que a exploração da assistência à saúde pela iniciativa privada também possui raiz constitucional 
(arts. 197 e 199, caput e § 1º, da CF), merecendo proteção não só o consumidor, mas também a livre iniciativa e 
o livre exercício da atividade econômica (arts. 1º, IV, 170, IV e parágrafo único, e 174 da CF). 
 
     Desse modo, devem ser sopesados tanto os direitos do consumidor quanto os das empresas, não havendo 
superioridade de uns sobre os outros. 
 
     Assim, inclusive conforme prevê o art. 35-G da Lei n. 9.656/1998, a legislação consumerista incide 
subsidiariamente nos planos de saúde. 
 
     Logo, esses dois instrumentos normativos devem ser aplicados de forma harmônica nesses contratos 
relacionais, mesmo porque lidam com bens sensíveis, como a manutenção da vida, ou seja, visam ajudar o 
usuário a suportar riscos futuros envolvendo a sua higidez física e mental, assegurando o devido tratamento 
médico. (Informativo n. 693) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.890.327/SP, Rel. min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
maioria, julgado em 20/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

TEMA Imóvel entregue em metragem a menor. Vício aparente. Pretensão de 
abatimento proporcional do preço. Venda ad mensuram. Prazo decadencial. 
Art. 501 do CC/2002. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Na hipótese em que as dimensões de imóvel adquirido não correspondem às noticiadas pelo vendedor, cujo 
preço da venda foi estipulado por medida de extensão (venda ad mensuram), aplica-se o prazo decadencial de 1 
(um) ano, previsto no art. 501 do CC/2002, para exigir o complemento da área, reclamar a resolução do contrato 
ou o abatimento proporcional do preço. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A entrega de bem imóvel em metragem diversa da contratada não pode ser considerada vício oculto, mas sim 
aparente, dada a possibilidade de ser verificada com a mera medição das dimensões do imóvel - o que, por 
precaução, o adquirente, inclusive, deve providenciar tão logo receba a unidade imobiliária. 
 
     É de 90 (noventa) dias o prazo para o consumidor reclamar por vícios aparentes ou de fácil constatação no 
imóvel por si adquirido, contado a partir da efetiva entrega do bem (art. 26, II e § 1º, do CDC). 
 
     O prazo decadencial previsto no art. 26 do CDC relaciona-se ao período de que dispõe o consumidor para 
exigir em juízo alguma das alternativas que lhe são conferidas pelos arts. 18, § 1º, e 20, caput, do mesmo diploma 
legal (a saber, a substituição do produto, a restituição da quantia paga, o abatimento proporcional do preço e a 
reexecução do serviço), não se confundindo com o prazo prescricional a que se sujeita o consumidor para 
pleitear indenização decorrente da má-execução do contrato. 
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     Nesta última hipótese, à falta de prazo específico no CDC que regule a hipótese de reparação de danos 
decorrentes de vício do produto, entende-se que deve ser aplicado o prazo geral decenal do art. 205 do CC/02. 
 
     Para as situações em que as dimensões do imóvel adquirido não correspondem às noticiadas pelo vendedor, 
cujo preço da venda foi estipulado por medida de extensão ou com determinação da respectiva área (venda ad 
mensuram), aplica-se o disposto no art. 501 do CC/02, que prevê o prazo decadencial de 1 (um) ano para a 
propositura das ações previstas no antecedente artigo (exigir o complemento da área, reclamar a resolução do 
contrato ou o abatimento proporcional do preço). 
 
     Isso significa dizer que, também na hipótese de venda ad mensuram - e consequente aplicação da legislação 
civilista -, convém sublinhar que o prazo decadencial previsto no art. 501 do CC/02 refere-se, tão somente, à 
propositura de ação para exigir o complemento da área, reclamar a resolução do contrato ou o abatimento 
proporcional do preço, não se confundindo com o prazo prescricional a que se sujeita o consumidor para pleitear 
indenização decorrente da má-execução do contrato. 
 
     No caso, o Tribunal de origem deixou expressamente consignada a natureza da ação ajuizada, isto é, de 
abatimento proporcional do preço, afastando-se, por não se tratar de pretensão indenizatória, o prazo 
prescricional geral de 10 (dez) anos previsto no art. 205 do CC/02. (Informativo n. 693) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.904.374/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/04/2021 
. 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Declaração de inconstitucionalidade. Modulação temporal de efeitos e eficácia 
ex nunc como exceção. Tema n. 809/STF. Aplicabilidade aos processos em que 
não tenha havido trânsito em julgado da sentença de partilha. Pré-existência 
de decisão excluindo herdeiro da sucessão à luz do dispositivo posteriormente 
declarado inconstitucional. Irrelevância. Ação de inventário sem sentença de 
partilha e sem trânsito em julgado. Equiparação com decisão proferida no 
curso do inventário. Impossibilidade. Inconstitucionalidade. Possibilidade de 
arguição em impugnação ao cumprimento de sentença 
. 

 
DESTAQUE 

 
     A tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do tema n. 809/STF, segundo a qual 
"é inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e companheiros prevista no art. 1.790 do 
CC/2002, devendo ser aplicado, tanto nas hipóteses de casamento quanto nas de união estável, o regime do art. 
1.829 do CC/2002", deve ser aplicada ao inventário em que a exclusão da concorrência entre herdeiros ocorreu 
em decisão anterior à tese. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Considerando que a lei incompatível com o texto constitucional padece do vício de nulidade, a declaração de 
sua inconstitucionalidade, de regra, produz efeito ex tunc, ressalvadas as hipóteses em que, no julgamento pelo 
Supremo Tribunal Federal, houver a modulação temporal dos efeitos, que é excepcional. 
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     Ao declarar a inconstitucionalidade do art. 1.790 do CC/2002 (tema 809), o Supremo Tribunal Federal 
modulou temporalmente a aplicação da tese para apenas "os processos judiciais em que ainda não tenha havido 
trânsito em julgado da sentença de partilha", de modo a tutelar a confiança e a conferir previsibilidade às 
relações finalizadas sob as regras antigas (ou seja, às ações de inventário concluídas nas quais foi aplicado o art. 
1.790 do CC/2002). 
 
     Dessa forma, aplica-se a tese fixada no tema n. 809/STF às ações de inventário em que ainda não foi proferida 
a sentença de partilha, ainda que tenha havido, no curso do processo, a prolação de decisão que, aplicando o art. 
1.790 do CC/2002, excluiu herdeiro da sucessão e que a ela deverá retornar após a declaração de 
inconstitucionalidade e a consequente aplicação do art. 1.829 do CC/2002. 
 
     Isso porque, desde a reforma promovida pela Lei n. 11.232/2005, a declaração superveniente de 
inconstitucionalidade de lei pelo Supremo Tribunal Federal torna inexigível o título que nela se funda, tratando-
se de matéria suscetível de arguição em impugnação ao cumprimento de sentença - ou seja, após o trânsito em 
julgado da sentença (art. 475, II e §1º, do CPC/73) -, motivo pelo qual, com muito mais razão, deverá o juiz deixar 
de aplicar a lei inconstitucional antes da sentença de partilha, marco temporal eleito pelo Supremo Tribunal 
Federal para modular os efeitos da tese fixada no julgamento do tema n. 809/STF. (Informativo n. 692) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.795.215/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Sucessão causa mortis. União estável. Bem particular. Frutos civis. 
Comunicabilidade exclusivamente durante a constância da união estável. Data 
da celebração do contrato de locação e período de sua vigência. Irrelevância. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O montante recebido a título de aluguéis de imóvel particular do "de cujus" não se comunica à companheira 
supérstite após a data da abertura da sucessão. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Inicialmente, o art. 1.660, V, do CC dispões que se comunicam os frutos dos bens particulares de cada cônjuge 
ou companheiro percebidos durante a constância da união ou pendentes ao tempo de cessar a comunhão. 
 
     No que concerne à divisão dos frutos civis após a extinção do casamento ou da união estável, esta Corte 
Superior já teve a oportunidade de se manifestar no sentido de que o direito à meação se dá com relação aos 
valores que foram auferidos durante a constância da convivência.Na oportunidade, ficou assentado que "o 
reconhecimento da incomunicabilidade daquela rubrica [ocorre] apenas quando percebidos os valores em 
momento anterior ou posterior ao casamento".Vale dizer, o que autoriza a comunicabilidade dos frutos é a data 
da ocorrência do fato que dá ensejo à sua percepção, ou, em outros termos, o momento em que o titular adquiriu 
o direito ao seu recebimento. 
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     No particular, a meação, quanto aos valores reclamados, cinge-se aos aluguéis relativos ao período aquisitivo 
compreendido no curso da união estável, a qual teve como termo final a data do falecimento do companheiro, 
proprietário exclusivo do imóvel locado.Impende destacar que a Lei n. 8.245/1991 (Lei do Inquilinato) dispõe, 
em seu art. 10, que, "morrendo o locador, a locação transmite-se aos herdeiros".Isso significa que, a partir da 
data do falecimento do locador - momento em que houve a transmissão dos direitos e deveres decorrentes do 
contrato de locação aos herdeiros -, todo e qualquer vínculo, ainda que indireto, apto a autorizar a recorrente a 
partilhar dos aluguéis (como aquele previsto na norma do inc. V do art. 1.660 do CC) foi rompido, cessando, por 
imperativo lógico, seu direito à meação sobre eles.Ademais, a data da celebração do contrato de locação ou o 
termo final de sua vigência em nada influenciam na resolução da questão, pois os aluguéis somente podem ser 
considerados pendentes se deveriam ter sido recebidos na constância da união estável ou casamento e não o 
foram. 
 
     Nesse contexto, portanto, somente podem ser considerados eventuais aluguéis vencidos e não pagos ao 
tempo do óbito do proprietário, circunstância que, caso verificada, autorizaria sua integração à meação da 
companheira. (Informativo n. 690) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.841.285/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

TEMA Plano de saúde coletivo. Falecimento do titular. Beneficiária agregada. 
Pretensão de manutenção do benefício. Possibilidade. Art. 30, § 2º, da Lei n. 
9.656/1998. 
 

 
DESTAQUE 

 
     No caso de morte do titular, os membros do grupo familiar - dependentes e agregados - podem permanecer 
como beneficiários no plano de saúde coletivo, desde que assumam o pagamento integral. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Na hipótese de falecimento do titular do plano de saúde coletivo, seja este empresarial ou por adesão, a 
Terceira Turma decidiu que nasce para os dependentes já inscritos o direito de pleitear a sucessão da 
titularidade, nos termos dos arts. 30 ou 31 da Lei n. 9.656/1998, a depender da hipótese, desde que assumam o 
seu pagamento integral (REsp 1.871.326/RS, julgado em 01/09/2020, DJe 09/09/2020). 
 
     Apesar de o § 3º do art. 30, que trata da hipótese de permanência em caso de morte do beneficiário titular, 
fazer uso da expressão "dependentes", o § 2º assegura a proteção conferida pelo referido art. 30, de manutenção 
do plano de saúde nas hipóteses de rompimento do contrato de trabalho do titular, obrigatoriamente, a todo o 
grupo familiar, sem fazer nenhuma distinção quanto aos agregados. 
 
     Na linha desse raciocínio, não há como fazer uma interpretação puramente literal e isolada do § 3º do art. 30 
da Lei n. 9.656/1998; a interpretação há de ser feita em harmonia com o direito instituído pelo § 2º, garantindo, 
assim, que, no caso de morte do titular, os membros do grupo familiar - dependentes e agregados - permaneçam 
como beneficiários no plano de saúde, desde que assumam o pagamento integral, na forma da lei.Ademais, de 
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acordo com o art. 2º, I, "b" da Resolução ANS 295/2012, beneficiário dependente é o beneficiário de plano 
privado de assistência à saúde cujo vínculo contratual com a operadora depende da existência de relação de 
dependência ou de agregado a um beneficiário titular. (Informativo n. 690) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.857.852/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 16/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Partilha. Ausência de citação de litisconsorte necessário. Sentença 
juridicamente inexistente. Tese firmada pelo STF. Tema n. 809/STF. 
Aplicabilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É imperiosa a aplicação da tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do tema n. 809/STF, 
que impõe a igualdade de tratamento no regime sucessório entre cônjuges e companheiros, em processo cuja 
inexistência jurídica da sentença de partilha, ante a ausência de citação de litisconsorte necessário, impede a 
formação da coisa julgada material. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia resume-se em definir se a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do 
julgamento do tema n. 809/STF, segundo a qual "é inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre 
cônjuges e companheiros prevista no art. 1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, tanto nas hipóteses de 
casamento quanto nas de união estável, o regime do art. 1.829 do CC/2002", é aplicável na hipótese em que, a 
despeito da existência de sentença de partilha irrecorrida que homologou acordo celebrado pelos colaterais, 
únicos herdeiros conhecidos ao tempo de sua prolação, houve o superveniente reconhecimento de herdeiro 
apto a exclui-los da linha sucessória. 
 
     De início, deve-se considerar que diante do surgimento de provável herdeiro, deve o juízo do inventário, 
mesmo após a prolação de sentença homologatória de acordo de partilha irrecorrida e antes da expedição do 
respectivo formal, reconhecer a existência de vício grave consistente na ausência de citação de litisconsorte 
necessário e, assim, a inexistência jurídica da sentença por ele proferida, que não transita em julgado e tampouco 
forma coisa julgada material.Assim, não há que se falar em coisa julgada na sentença proferida em processo em 
que não se formou a relação jurídica apta ao seu desenvolvimento.Ressalta-se que a inexistência jurídica da 
sentença pode ser declarada em ação autônoma (querela nullitatis insanabilis) e também no próprio processo 
em que proferida, na fase de cumprimento de sentença ou até antes dela, se possível, especialmente na hipótese 
em que a matéria foi previamente submetida ao crivo do contraditório e não havia a necessidade de dilação 
probatória.Em virtude dos limites subjetivos da coisa julgada, o formal de partilha será título executivo judicial 
apenas em relação ao inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal, não 
alcançando, contudo, terceiros, como o litisconsorte necessário não citado para o inventário. 
 
     Com efeito, declarada a inexistência jurídica da sentença na própria ação de inventário, deve ser aplicada a 
tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do tema n. 809/STF, por meio da qual foi declarada 
a inconstitucionalidade do art. 1.790 do CC/2002. (Informativo n. 689) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.622.450/SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 16/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Serviços advocatícios. Negligência. Perda de prazo. Responsabilidade civil. 
Perda de uma chance. Prescrição. Termo inicial. Conhecimento do dano. Actio 
nata. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O termo inicial da prescrição da pretensão de obter o ressarcimento pela perda de uma chance decorrente da 
ausência de apresentação de agravo de instrumento é a data do conhecimento do dano. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O prazo prescricional é contado, em regra, a partir do momento em que configurada lesão ao direito subjetivo, 
sendo desinfluente para tanto ter ou não seu titular conhecimento pleno do ocorrido ou da extensão dos danos 
(art. 189 do CC/2002). 
 
     Tal regra, contudo, é mitigada em duas situações: (i) nas hipóteses em que a própria legislação vigente 
estabeleça que o cômputo do lapso prescricional se dê a partir de termo inicial distinto (como ocorre, por 
exemplo, nas ações que se originam de fato que deva ser apurado no juízo criminal - art. 200 do Código Civil) e 
(ii) nas excepcionalíssimas situações em que possível constatar que, pela própria natureza das coisas, seria 
impossível ao autor, por absoluta falta de conhecimento de "défice à sua esfera jurídica", adotar comportamento 
outro, que não o de inércia (o que ocorre, por exemplo, com pessoa que se submete a transfusão de sangue, 
vindo a descobrir, anos mais tarde, ter sido naquela oportunidade contaminada pelo vírus HIV). 
 
     A primeira exceção mencionada não apresenta grandes dificuldades de aplicação, pois a regra jurídica 
explicita o diferenciado termo inicial do prazo prescricional. Por sua vez, a segunda deve ser admitida com mais 
cautela e vem sendo solucionada na jurisprudência desta Corte Superior a partir da aplicação pontual da 
chamada teoria da actio nata em seu viés subjetivo, que, em síntese, confere ao conhecimento da lesão pelo 
titular do direito subjetivo violado a natureza de pressuposto indispensável ao início do prazo de prescrição. 
 
     No caso, não é razoável considerar como marco inicial da prescrição a data limite para a interposição do 
agravo de instrumento, haja vista inexistirem elementos nos autos - ou a comprovação por parte do causídico - 
de que o cliente tenha sido cientificado da perda de prazo para apresentar o recurso cabível.Isso porque a 
relação entre advogado e cliente se baseia na confiança recíproca e na legítima expectativa de que o profissional 
defenderá com zelo o mandato que lhe foi outorgado, conforme o art. 16 do Código de Ética e Disciplina da OAB, 
motivo pelo qual não se pode exigir do outorgante o conhecimento de eventual erro ou da negligência do 
patrono (outorgado) durante a tramitação do processo. 
 
     Portanto, na hipótese, o prazo prescricional não pode ter início no momento da lesão ao direito da parte, mas 
na data do conhecimento do dano, aplicando-se excepcionalmente a actio nata em sua vertente subjetiva. 
(Informativo n. 689) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.735.931/CE, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 09/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Direitos autorais. ECAD. Sonorização em veículos de transporte coletivo 
(ônibus). Transmissão de obras autorais. Uso de obras autorais em atividade 
empresária. Finalidade lucrativa. Local de frequência coletiva 
. 

 
DESTAQUE 

 
     Os ônibus de transporte de passageiros são considerados locais de frequência coletiva para fins de proteção 
de direitos autorais, o que gera dever de repasse ao ECAD. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A questão controvertida diz respeito aos direitos autorais decorrentes da utilização de obras musicais por 
meio de sonorização ambiental em veículos de transportes coletivos terrestres (ônibus municipais, 
intermunicipais e interestaduais). 
 
     A execução de obras musicais e/ou audiovisuais dentro dos ônibus de transporte de passageiros não se 
enquadra em qualquer das exceções previstas no art. 46 da Lei n. 9.610/1998, verificando-se, sim, a utilização 
da obra artística mediante captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletiva e 
sonorização ambiental. 
 
     No caso, aplica-se o disposto no art. 29, inciso VIII, alíneas "e" e "f", da referida lei, segundo o qual: Art. 29. 
Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da obra, por quaisquer modalidades, tais como: 
(...) VIII: a utilização, direta ou indireta, da obra literária, artística ou científica, mediante: (...) e) captação de 
transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletiva; f) sonorização ambiental;Além disso, o art. 68, 
§3º, estabelece que: Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser utilizadas obras 
teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em representações e execuções públicas. (...) § 
3º Consideram-se locais de frequência coletiva os teatros, cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares, 
clubes ou associações de qualquer natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, 
feiras, restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, órgãos públicos da administração direta ou indireta, 
fundacionais e estatais, meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer 
que se representem, executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas. 
 
     Dessa forma, as sociedades empresárias que exploram o transporte coletivo de pessoas e que executam obras 
musicais no interior dos veículos devem necessariamente repassar ao ECAD os valores devidos a título de 
direitos autorais pela transmissão radiofônica nos termos do enunciado 63/STJ. (Informativo n. 687) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.893.754/MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/03/2021, DJe 11/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Extravio, perda ou avaria de cargas transportadas por via marítima. 
Indenização. Prazo prescricional. 1 (um) ano. 
 

 
DESTAQUE 

 
O prazo prescricional da pretensão indenizatória decorrente de extravio, perda ou avaria de cargas 
transportadas por via marítima é de 1 (um) ano. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Inicialmente, o Decreto-Lei n. 116/1967 dispõe, especificamente, sobre as operações inerentes ao transporte 
de mercadorias por via d'água nos portos brasileiros, delimitando suas responsabilidades e tratando das faltas 
e avarias eventualmente ocorridas.  
 
     Na hipótese de ocorrência de avarias em carga objeto de transporte marítimo, dispõe o art. 8º do mencionado 
decreto-lei sobre o prazo prescricional da pretensão indenizatória: prescrevem ao fim de um ano, contado da 
data do término da descarga do navio transportador, as ações por extravio de carga, bem como as ações por 
falta de conteúdo, diminuição, perdas e avarias ou danos à carga. 
 
     Assim, por ser lei especial que rege a matéria, deve ser aplicada a todos os entes envolvidos na relação de 
transporte marítimo, sejam eles operadores portuários, transportadores, consignatários da carga, exportadores 
e até mesmo seguradoras.De fato, não há como se extrair qualquer conclusão de que o decreto-lei regule tão 
somente as relações firmadas entre as entidades portuárias e o transportador da carga.A corroborar com o 
raciocínio, vale ressaltar que a Súmula 151 do Supremo Tribunal Federal, em pleno vigor, preceitua que 
prescreve em 1 (um) ano a ação do segurador sub-rogado para haver indenização por extravio ou perda de 
carga transportada por navio. 
 
     Por oportuno, convém frisar que, ao analisar a redação da referida súmula, o Ministro Luis Felipe Salomão, 
relator do REsp 1.278.722/PR (4ª Turma, DJe 29/06/2016) mencionou que "a orientação pretoriana é no 
sentido de a prescrição da ação regressiva da seguradora ser a mesma que a da ação do segurado, visto que a 
relação jurídica de direito material não se altera, mudando apenas o sujeito ativo, ou credor, que passa a ser 
outro, tratando-se o caso de sub-rogação pessoal, em que há substituição de uma pessoa por outra, ressalvando-
se a esta os mesmos direitos e ações que àquela competiam".Ora, se a seguradora possui o prazo de 1 (um) ano 
- porque sub-rogada nos direitos e ações do segurado, inclusive no que tange ao prazo prescricional - é de se 
concluir que também o próprio consignatário da carga que não tenha contratado seguro possui, igualmente, o 
mesmo prazo prescricional para exercer a sua pretensão de indenização, sendo inviável concluir que seria à sua 
pretensão aplicável o prazo prescricional de 3 (três) anos previsto no Código Civil (art. 206, § 3º, V). 
(Informativo n. 688) 

 



 

298 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.877.738/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/03/2021, DJe 11/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

TEMA Inventário. Cumprimento de sentença. Crédito constituído em face de um dos 
herdeiros. Homologação da partilha. Penhora no rosto dos autos. Art. 860 do 
CPC/2015. Possibilidade. Art. 642, caput, do CPC/2015. Habilitação de 
credores do espólio no processo de inventário. Inaplicabilidade à hipótese dos 
autos. 
 

 
DESATAQUE 

 
     A homologação da partilha, por si só, não constitui circunstância apta a impedir que o juízo do inventário 
promova a constrição determinada por outro juízo. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a verificar se é cabível, após a decisão homologatória da partilha, a efetivação de 
penhora no rosto dos autos do inventário para garantia de crédito objeto de execução movida por terceiro em 
face de um dos herdeiros.O art. 860 do CPC/2015 prevê expressamente que a penhora é passível de ser levada 
a efeito em processo distinto daquele em que o crédito deveria, originariamente, ser satisfeito, podendo recair 
sobre os bens que forem adjudicados ou que vierem a caber ao executado.Tratando-se de ação de inventário, 
este Tribunal Superior já se manifestou no sentido do cabimento da penhora no rosto dos autos quando se tratar 
de constrição que objetive atingir direito a ser atribuído a um dos herdeiros que figure na posição de 
executado.Ocorre que, no particular, o juízo onde se processa a ação sucessória, após o recebimento do ofício 
que havia deferido o pedido de penhora em favor do recorrente, deixou de efetivar a constrição ao argumento 
de que essa somente seria cabível antes da realização da partilha, haja vista o disposto no art. 642, caput, do 
CPC/2015.A norma invocada, todavia, versa exclusivamente acerca da habilitação de credores do espólio no 
processo de inventário, o que, de fato, pode ocorrer, a critério dos terceiros interessados, apenas até o momento 
da partilha.A homologação da partilha, portanto, nos termos da do referido artigo, possui o condão de impedir, 
tão somente, que credores do espólio requeiram ao juízo do inventário o pagamento de dívidas contraídas pelo 
de cujus.Assim, a homologação da partilha, por si só, não constitui circunstância apta a impedir que o juízo do 
inventário promova a constrição determinada por outro juízo. (Informativo n. 688) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.872.102/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Belizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Contrato de gerenciamento de carreira. Atleta profissional menor de dezoito 
anos. Aplicação da Lei n. 9.615/1998 (Lei Pelé). Descabimento. Emancipação 
legal. Relação empregatícia. Art. 5º, parágrafo único, V, do CC. Autorização 
judicial. Art. 1.691 do CC. Desnecessidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A autorização judicial não é pressuposto de validade de contratos de gestão de carreira e de agenciamento de 
atleta profissional celebrados por atleta relativamente incapaz devidamente assistido pelos pais ou responsável 
legal. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A emancipação legal proveniente de relação empregatícia, prevista no art. 5º, parágrafo único, V, parte final, 
do CC/2002, pressupõe: i) que o menor possua ao menos dezesseis anos completos; ii) a existência de vínculo 
empregatício; e iii) que desse liame lhe sobrevenha economia própria.Por decorrer diretamente do texto da lei, 
essa espécie de emancipação prescinde de autorização judicial, bem como dispensa o registro público respectivo 
para a validade dos atos civis praticados pelo emancipado, bastando apenas que se evidenciem os requisitos 
legais para a implementação da capacidade civil plena. 
 
     O regramento disposto no art. 1.691 do CC, que exige autorização judicial para a contração de obrigações em 
nome do filho menor, não se aplica ao filho emancipado, porquanto dotado este de capacidade civil plena, 
podendo realizar os atos da vida civil, por si só. 
 
     Se o filho menor for emancipado, seja qual for a espécie de emancipação, a administração do seu patrimônio 
é retirada dos seus pais e entregue ao próprio infante, segundo o disposto no art. 1.690, caput, parte final, do 
CC: compete aos pais, e na falta de um deles ao outro, com exclusividade, representar os filhos menores de 
dezesseis anos, bem como assisti-los até completarem a maioridade ou serem emancipados.Além disso, convém 
pontuar que a emancipação constitui hipótese de extinção do poder familiar, nos termos do art. 1.635, II, do CC. 
 
     Por derradeiro, enfatiza-se que a simples ocorrência de emancipação legal não tem o condão de afastar a 
aplicação de regramentos dispostos em leis especiais, ante o critério da especialidade utilizado a fim de dirimir 
o conflito aparente de normas, a exemplo do que se extrai do Enunciado n. 530 do CJF, aprovado na VI Jornada 
de Direito Civil: a emancipação, por si só, não elide a incidência do Estatuto da Criança e do Adolescente.Com 
base nessa cognição, poder-se-ia cogitar do exame da validade dos contratos de gestão de carreira e de 
agenciamento de jogador profissional de futebol à luz do disposto no art. 27-C, VI, da Lei n. 9.615/1998 (Lei 
Pelé). 
 
     No caso, celebrados os contratos antes da entrada em vigor do inciso VI do art. 27-C da Lei n. 9.615/1998 (Lei 
Pelé), ou seja, após pactuados os contratos tidos como nulos, não se lhes aplicando, desse modo, 
retroativamente, por se tratar de ato jurídico perfeito (art. 6º, caput e § 1º, da LINDB). 



 

300 

 

 
     Outrossim, a título de reforço argumentativo, ainda que fosse o caso de análise da higidez dos contratos 
através da perspectiva do art. 27-C, VI, da Lei n. 9.615/1998, depreende-se da literalidade da norma que a 
vedação à celebração de contrato de gerenciamento de carreira só se aplica ao atleta em formação menor de 18 
(dezoito) anos. (Informativo n. 687) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.873.918-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/03/2021, DJe 04/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL  
 

TEMA Direito ao nome. Substituição de patronímico familiar pelo do cônjuge. 
Retomada do nome de solteiro ainda na constância do vínculo conjugal. 
Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É admissível o retorno ao nome de solteiro do cônjuge ainda na constância do vínculo conjugal. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O direito ao nome é um dos elementos estruturantes dos direitos da personalidade e da dignidade da pessoa 
humana, pois diz respeito à própria identidade pessoal do indivíduo, não apenas em relação a si, como também 
em ambiente familiar e perante a sociedade. 
 
     Conquanto a modificação do nome civil seja qualificada como excepcional e as hipóteses em que se admite a 
alteração sejam restritivas, esta Corte tem reiteradamente flexibilizado essas regras, interpretando-as de modo 
histórico-evolutivo para que se amoldem a atual realidade social em que o tema se encontra mais no âmbito da 
autonomia privada, permitindo-se a modificação se não houver risco à segurança jurídica e a terceiros. 
 
     No caso, a parte, que havia substituído um de seus patronímicos pelo de seu cônjuge por ocasião do 
matrimônio, fundamentou a sua pretensão de retomada do nome de solteira, ainda na constância do vínculo 
conjugal, em virtude do sobrenome adotado ter se tornado o protagonista de seu nome civil em detrimento do 
sobrenome familiar, o que lhe causa dificuldades de adaptação, bem como no fato de a modificação ter lhe 
causado problemas psicológicos e emocionais, pois sempre foi socialmente conhecida pelo sobrenome do pai e 
porque os únicos familiares que ainda carregam o patronímico familiar se encontram em grave situação de 
saúde. 
 
     Dado que as justificativas apresentadas não são frívolas, mas, ao revés, demonstram a irresignação de quem 
vê no horizonte a iminente perda dos seus entes próximos sem que lhe sobre uma das mais palpáveis e 
significativas recordações - o sobrenome -, deve ser preservada a intimidade, a autonomia da vontade, a vida 
privada, os valores e as crenças das pessoas, bem como a manutenção e perpetuação da herança familiar. 
(Informativo n. 687) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.706.999-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 23/02/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

TEMA Partilha. Anulação. Imóveis. Registro. Herdeiros. Comunhão universal de bens. 
Citação. Cônjuges. Necessidade. Litisconsórcio necessário. 
 

 
DESTAQUE 

 
     No caso de a anulação de partilha acarretar a perda de imóvel já registrado em nome de herdeiro casado sob 
o regime de comunhão universal de bens, a citação do cônjuge é indispensável, tratando-se de hipótese de 
litisconsórcio necessário. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Conforme determina o art. 1.647 do Código Civil, a alienação, a cessão, a desistência e a renúncia de bens 
imóveis necessitam de outorga uxória.O que norteia a conclusão de que o cônjuge do herdeiro deve participar 
do processo é a correspondência entre a renúncia, a cessão e a desistência com a alienação de bem imóvel. Essa 
situação fica ainda mais preponderante nos casos em que o herdeiro é casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, pois tudo o que houver sido adquirido por herança passa imediatamente a integrar o 
patrimônio comum, cabendo ao outro cônjuge por metade. 
 
     No caso de ação de anulação de partilha, parece que o mesmo raciocínio deve orientar a verificação quanto à 
necessidade de participação do cônjuge do herdeiro no processo.  
 
     Assim, se houver a possibilidade de ser atingido negativamente o patrimônio do casal, com a alienação 
(perda) de bem imóvel, o cônjuge do herdeiro deve ser chamado para integrar a lide. Caso contrário, é 
dispensada sua participação. 
 
     Na hipótese dos autos, o regime de casamento dos herdeiros é a comunhão universal de bens e a partilha 
anteriormente realizada contemplou bens imóveis.Nessa situação, em que os imóveis recebidos pelos 
recorrentes por conta da anterior partilha já foram levados a registro, integrando o patrimônio comum do casal, 
mostra-se indispensável a citação do cônjuge do herdeiro para a ação de anulação de partilha. Isso porque 
poderá haver a perda do imóvel que atualmente pertence a ambos, devendo a lide ser decidida de forma 
uniforme para ambos.Vale lembrar, ainda, que de acordo com o artigo 10, §1º, I, do CPC/1973 (art. 73, § 1º, I, do 
CPC/2015), os cônjuges serão necessariamente citados para a ação que trate de direitos reais imobiliários (art. 
1.225 do CC).  
 
     Nesse contexto, se o imóvel passou a integrar o patrimônio comum, a ação na qual se pretende a anulação da 
partilha envolve a anulação do próprio registro de transferência da propriedade do bem, mostrando-se 
indispensável a citação. (Informativo n. 686) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.846.167-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/02/2021, DJe 11/02/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Direito real de habitação. Cobrança de aluguéis da companheira supérstite e 
sua filha. Descabimento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Os herdeiros não podem exigir remuneração do companheiro sobrevivente pelo uso do imóvel. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O art. 1.414 do CC/2002 assegura ao detentor do direito real a prerrogativa de habitar a residência com sua 
família.  
 
     Assim, para fins de aplicação dessa norma, a doutrina propõe seu alargamento, para incluir nesse conceito 
"membros de suas relações, desde que não satisfaçam estes algum pagamento pela hospedagem".Para além 
disso, nesse aspecto em específico, relembre-se uma vez mais, que a mens legis é manter o companheiro - ou 
cônjuge - vinculado ao local que lhe serve de convívio familiar.  
 
     É possível afirmar, então, que esse instituto também visa a evitar que, além da morte daquele com quem 
compartilhava a sua vida, o convivente supérstite também tenha de suportar a perda do lar.Como sabiamente a 
Terceira Turma acentuou no julgamento do REsp 1.582.178/RJ, "o objetivo da lei é permitir que o cônjuge 
sobrevivente permaneça no mesmo imóvel familiar que residia ao tempo da abertura da sucessão como forma, 
não apenas de concretizar o direito constitucional à moradia, mas também por razões de ordem humanitária e 
social, já que não se pode negar a existência de vínculo afetivo e psicológico estabelecido pelos cônjuges com o 
imóvel em que, no transcurso de sua convivência, constituíram não somente residência, mas um lar".Sendo 
assim, não podem os herdeiros exigir remuneração da companheira sobrevivente, nem da filha que com ela 
reside no imóvel. (Informativo n. 685) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.846.167-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/02/2021, DJe 11/02/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Direito real de habitação. Companheira supérstite. Extinção de condomínio e 
alienação de imóvel comum. Inviabilidade 
. 

 
DESTAQUE 

 
     Aos herdeiros não é autorizado exigir a extinção do condomínio e a alienação do bem imóvel comum 
enquanto perdurar o direito real de habitação 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A doutrina civilista tem defendido a impossibilidade de os herdeiros postularem a extinção do condomínio e 
a alienação do bem comum. 
 
     Esta Corte, da mesma forma, nas duas oportunidades em que foi instada a se manifestar sobre o assunto, 
denegou a pretensão dos herdeiros de extinguir o condomínio e alienar o imóvel indivisível.Nesse sentido a 
Quarta Turma destaca que "dada a reserva pelo acórdão do direito real vitalício de habitação, limitado, como 
não poderia deixar de ser, a venda à nua propriedade (50%), recebida em partilha, tênue se apresenta a ofensa 
à norma legal em apreço que, em princípio, não proíbe taxativamente o ato de disposição, com as ressalvas já 
declinadas, mas que, de qualquer forma, ainda que indiretamente pode deixar ao desabrigo o cônjuge, neste 
caso, contra a vontade da lei" (REsp 234.276/RJ, Rel. ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 
14/10/2003, DJ 17/11/2003). 
 
     Tem-se, então, que a autorização de extinção do condomínio sobre o imóvel e venda do bem comum contraria 
a própria essência do direito real de habitação decorrente da sucessão. (Informativo n. 685) 
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PROCESSO 

 
EAREsp 1.835.598-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
maioria, julgado em 09/02/2021, DJe 17/02/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

TEMA Rescisão de contrato particular de compra e venda de imóvel. Cláusula de 
alienação fiduciária em garantia. Ausência de registro. Garantia não 
constituída. Venda extrajudicial do bem. Desnecessidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A ausência do registro do contrato de compra e venda de imóvel impede a constituição da garantia fiduciária. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     No ordenamento jurídico brasileiro, coexiste um duplo regime jurídico da propriedade fiduciária: a) o regime 
jurídico geral do Código Civil, que disciplina a propriedade fiduciária sobre coisas móveis infungíveis, sendo o 
credor fiduciário qualquer pessoa natural ou jurídica; b) o regime jurídico especial, formado por um conjunto 
de normas extravagantes, dentre as quais a Lei n. 9.514/1997, que trata da propriedade fiduciária sobre bens 
imóveis. 
 
     Quanto à propriedade fiduciária de bem imóvel, regida pela Lei n. 9.514/1997, verifica-se que a garantia 
somente se constitui com o registro do contrato que lhe serve de título no registro imobiliário do local onde o 
bem se situa. 
 
     Dessa maneira, sem o registro do contrato no competente Registro de Imóveis, há simples crédito, situado no 
âmbito obrigacional, sem qualquer garantia real nem propriedade resolúvel transferida ao credor.Assim, na 
ausência de registro do contrato, não é exigível do adquirente que se submeta ao procedimento de venda 
extrajudicial do bem para só então receber eventuais diferenças do vendedor. (Informativo n. 685) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.868.099-CE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 15/12/2020, DJe 18/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

TEMA Empréstimo consignado firmado com analfabeto. Aposição de digital. 
Insuficiente. Validade. Assinatura a rogo, na presença de 2 (duas) 
testemunhas, ou or procurador público. Expressão do livre consentimento. 
Acesso ao conteúdo das cláusulas e condições contratadas. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É válida a contratação de empréstimo consignado por analfabeto mediante a assinatura a rogo, a qual, por 
sua vez, não se confunde, tampouco poderá ser substituída pela mera aposição de digital ao contrato escrito. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a definir, a par da adequação da tutela jurisdicional entregue, a validade do contrato 
de empréstimo consignado por consumidor analfabeto mediante a mera aposição da digital ao instrumento 
contratual.A liberdade de contratar é assegurada ao analfabeto, bem como àquele que se encontre 
impossibilitado de ler e escrever.  
 
     Em regra, a forma de contratação, no direito brasileiro, é livre, não se exigindo a forma escrita para contratos 
de alienação de bens móveis, salvo quando expressamente exigido por lei.O contrato de mútuo, do qual o 
contrato de empréstimo consignado é espécie, se perfaz mediante a efetiva transmissão da propriedade da coisa 
emprestada. Essa observação, ainda que pareça singela, é essencial para a identificação dos requisitos de 
validade do contrato, em especial, no que se refere à sua formalização, Isso porque o fundamento central do 
acórdão recorrido foi a aplicação, ao caso dos autos, do art. 595 do Código Civil de 2002, cujo texto normativo 
excepcionaria a necessidade de procuração pública para assinatura de contrato de prestação de serviço. 
 
     Ainda que se configure, em regra, contrato de fornecimento de produto, a instrumentação do empréstimo 
consignado na forma escrita faz prova das condições e obrigações impostas ao consumidor para o 
adimplemento contratual, em especial porque, nessa modalidade de crédito, a restituição da coisa emprestada 
se faz mediante o débito de parcelas diretamente do salário ou benefício previdenciário devido ao consumidor 
contratante pela entidade pagadora, a qual é responsável pelo repasse à instituição credora (art. 3o, III, da Lei 
n. 10.820/2003). 
 
     A adoção da forma escrita, com redação clara, objetiva e adequada, é fundamental para demonstração da 
efetiva observância, pela instituição financeira, do dever de informação, imprescindíveis à livre escolha e 
tomada de decisões por parte dos clientes e usuários (art. 1o da Resolução CMN n. 3.694/2009). 
 
     Nas hipóteses em que o consumidor está impossibilitado de ler ou escrever, acentua-se a hipossuficiência 
natural do mercado de consumo, inviabilizando o efetivo acesso e conhecimento às cláusulas e obrigações 
pactuadas por escrito, de modo que a atuação de terceiro (a rogo ou por procuração pública) passa a ser 
fundamental para manifestação inequívoca do consentimento. 
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     A incidência do art. 595 do CC/2002, na medida em que materializa o acesso à informação imprescindível ao 
exercício da liberdade de contratar por aqueles impossibilitados de ler e escrever, deve ter aplicação estendida 
a todos os contratos em que se adote a forma escrita, ainda que esta não seja exigida por lei.A aposição de digital 
não se confunde, tampouco substitui a assinatura a rogo, de modo que sua inclusão em contrato escrito somente 
faz prova da identidade do contratante e da sua reconhecida impossibilidade de assinar. (Informativo n. 684) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.834.231-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 15/12/2020, DJe 18/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Operações de crédito pessoal. Desconto das parcelas em conta corrente na 
qual recebido benefício de prestação continuada de assistência social ao idoso 
- BPC. Pedido de limitação dos descontos. Acolhimento. Verba destinada 
essencialmente à sobrevivência do idoso. Princípio da dignidade da pessoa 
humana. Resp 1.555.722/SP.Distinguishing. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É possível a limitação dos descontos em conta bancária de recebimento do Benefício de Prestação Continuada, 
de modo a não privar o idoso de grande parcela do benefício destinado à satisfação do mínimo existencial. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Discute-se, na espécie, a limitação de descontos de prestações de mútuo em conta bancária na qual é 
depositado, em favor do recorrido, o Benefício de Prestação Continuada de Assistência Social ao Idoso - BPC.Este 
benefício, de matriz constitucional, cuida de mecanismo de proteção social que visa garantir ao idoso o mínimo 
indispensável à sua subsistência, não provida por sua família, mediante a concessão de uma renda mensal 
equivalente a 1 (um) salário mínimo. 
 
     No plano infraconstitucional, a Lei n. 8.742/1993 (Lei da Assistência Social - LOAS), a par de corroborar que 
a assistência social é política estatal que provê os mínimos sociais, estabelece que faz jus ao BPC o idoso com 65 
(sessenta e cinco) anos ou mais cuja família tenha renda mensal per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do 
salário mínimo.Assim, à toda evidência, o BPC, longe de constituir "remuneração" ou "verba salarial" - do que 
tratou o precedente firmado no REsp 1.555.722/SP - consiste em renda transferida pelo Estado ao idoso, de 
modo a ofertar-lhe, em um primeiro momento, condições de sobrevivência em enfrentamento à miséria, e para 
além disto, "também propiciar condições mínimas de sobrevivência com dignidade". 
 
     Nesse diapasão, constata-se que, em razão da natureza e finalidade do BPC, a margem de disponibilidade, do 
beneficiário, sobre o valor do benefício é consideravelmente reduzida se comparada à liberdade do trabalhador 
no uso de seu salário, proventos e outras rendas. O valor recebido a título de benefício assistencial, deveras, é 
voltado precipuamente à satisfação de necessidades básicas vitais do indivíduo, com vistas à sua sobrevivência.  
 
     Diferentemente, em se tratando de verba de natureza salarial, é possível cogitar de uma maior margem 
financeira do indivíduo para custear suas despesas em geral, como educação, lazer, vestuário, transporte, etc, aí 
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incluído o pagamento de credores.Convém ressaltar, sequer há autorização legal para desconto de prestações 
de empréstimos e cartão de crédito diretamente no BPC, concedido pela União Federal e pago por meio do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pois a Lei n. 10.820/2003, que regula a consignação em folha de 
pagamento de parcelas de empréstimos e cartão de crédito, ao dispor sobre os descontos nos benefícios pagos 
pelo INSS, remete, tão somente, aos benefícios de aposentadoria e pensão, ou seja, aqueles relacionados à 
Previdência Social, não abrangendo, assim, benefícios assistenciais.Essa limitação dos descontos, na espécie, não 
decorre de analogia com a hipótese de consignação em folha de pagamento, mas com a necessária ponderação 
entre o princípio da autonomia da vontade privada e o princípio da dignidade da pessoa humana, de modo a não 
privar o devedor de grande parcela do benefício que, já de início, era integralmente destinado à satisfação do 
mínimo existencial. 
 
     Nesse contexto, diante desse específico quadro normativo, cabe realizar a distinção (distinguishing) entre o 
entendimento firmado no REsp 1.555.722/SP e a hipótese concreta dos autos, para o fim de acolher o pedido de 
limitação dos descontos ao percentual de 30% do valor recebido a título de Benefício de Prestação Continuada 
de Assistência Social ao Idoso - BPC. (Informativo n. 684) 

 
 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.966.030-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 23/11/2021, DJe 30/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Alienação fiduciária. Propriedade consolidada do credor fiduciário. Imóvel 
objeto de locação. Taxa de ocupação. Art. 37-A da Lei n. 9.514/1997. 
Ilegitimidade passiva do locatário. 
 

 

DESTAQUE 

     O locatário do imóvel cuja propriedade foi consolidada nas mãos do credor fiduciário diante da inadimplência 
do devedor fiduciante (antigo locador do bem) não é parte legítima para responder pela taxa de ocupação, 
prevista no art. 37-A da Lei n. 9.514/1997. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia cinge-se em saber se o locatário do imóvel, objeto de alienação fiduciária celebrada entre o 
banco (autor da ação de cobrança) e terceiros, como garantia das obrigações decorrentes de cédula de crédito 
bancário, é parte legítima para responder pela taxa de ocupação prevista no art. 37-A da Lei n. 9.514/1997 (com 
a redação dada pela Lei n. 10.931/2004), exigida pela instituição financeira em razão da ocupação indevida do 
bem após a consolidação da propriedade para si e a notificação para que o locador procedesse à devolução do 
imóvel, no prazo que estipulou. 
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     A taxa de ocupação tem por fundamento a posse injusta exercida pelo devedor fiduciante a partir do momento 
em que consolidada a propriedade no patrimônio do credor, sendo sua finalidade compensar o legítimo 
proprietário do imóvel - o credor fiduciário, ou quem vier a sucedê-lo - pela ocupação ilegítima. 
 
     Nesse contexto, observa-se que os sujeitos da relação jurídica apta a ensejar a cobrança da taxa de ocupação 
prevista no art. 37-A da Lei n. 9.514/1997 estão expressos na norma e são apenas os sujeitos originários do 
ajuste - fiduciante e fiduciário -, ou aqueles que sucederam o credor na relação contratual. 
 
     No caso, a parte consolidou a propriedade do imóvel para si e, após a realização de dois leilões infrutíferos, 
concedeu ao devedor a quitação integral da dívida, tornando-se proprietário pleno do bem. Em seguida, ao tentar 
investir-se na posse do imóvel, tomou ciência de que, em razão de um contrato de locação firmado com o então 
devedor-fiduciante, o bem estava sendo ocupado por um terceiro. 
 
     No entanto, cabe anotar que a cessão da posse do imóvel objeto de alienação fiduciária, por meio da celebração 
de contrato de locação com terceiros, é uma faculdade assegurada ao devedor fiduciante, pois a lei lhe confere, 
"enquanto adimplente, a livre utilização por sua conta e risco do imóvel objeto da alienação fiduciária" (art. 24, 
V, da Lei n. 9.514/1997). 
 
     Assim, havendo anuência do credor fiduciário, a locação deve ser respeitada, passando o credor a figurar na 
relação locatícia como sucessor do locador, e os valores que o credor poderá cobrar do ocupante do imóvel, após 
a consolidação da propriedade são aqueles decorrentes do contrato de locação. 
 
     Por outro lado, não havendo essa anuência, inexiste qualquer vínculo entre o locatário e o credor fiduciário, 
que poderá, apenas, denunciar a locação, nos termos do disposto nos arts. 27, § 7º, da Lei n. 9.514/1997. 
 
     Desse modo, o locatário do imóvel cuja propriedade foi consolidada nas mãos do credor fiduciário diante da 
inadimplência do devedor fiduciante (antigo locador do bem) não é parte legítima para responder pela taxa de 
ocupação, prevista no art. 37-A da Lei n. 9.514/1997, por não fazer parte da relação jurídica que fundamenta a 
cobrança da taxa em questão. (Informativo n. 720) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.914.596-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 23/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Provedores de conexão à internet. Divulgação de ofensas a pessoa falecida. 
Responsabilização dos usuários. Pedido de fornecimento dos dados 
cadastrais. Cabimento. Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13.790/2018). 
Quebra de sigilo. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Os provedores de conexão à internet devem fornecer os dados cadastrais (nome, endereço, RG e CPF) dos 
usuários responsáveis por publicação de vídeos no Youtube com ofensas à memória de pessoa falecida. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A resolução da controvérsia passa pela análise primeira dos conceitos apresentados na Lei n. 12.965/2014 
(Marco Civil da Internet - MCI), notadamente quanto ao dever de guarda dos dados pelos provedores de internet 
- provedores de aplicação e de conexão ou acesso - e a responsabilidade pela guarda dos referidos dados. 
 
     Tendo em vista as distinções entres as modalidades de provedores de internet, ou seja, provedores de 
aplicação, e os provedores de conexão, cumpre analisar a responsabilidade atribuída a cada modalidade. 
 
     O STJ consagrou entendimento de que aos provedores de aplicação é exigida a guarda dos dados de conexão 
(nestes incluído o respectivo IP), enquanto aos provedores de conexão cumpre a guarda de dados pessoais do 
usuário. 
 
     No caso, os pedidos formulados traduzem a finalidade do provimento judicial, qual seja, a preservação da 
honra e memória da falecida, mediante a retirada de vídeos ou matérias ofensivas do ar, bem como a obtenção 
de dados para futura (e eventual) responsabilização pessoal dos usuários responsáveis pela divulgação dos fatos 
ofensivos e inverídicos, circunstâncias que se encontram demonstradas pelas razões apresentadas na petição 
inicial. 
 
     Estando presentes indícios de ilicitude na conduta dos usuários que inseriram os vídeos na rede mundial de 
computadores e, ainda, por ser o pedido específico, voltado tão apenas a obtenção dos dados dos referidos 
usuários - a partir dos IPs apresentados -, a privacidade do usuário, no caso concreto, não prevalece. 
 
     Nessa linha de intelecção, considerando o regramento aplicável à matéria, a natureza dos elementos 
pretendidos - restritos, frise-se, ao fornecimento dos dados cadastrais dos usuários (nome, endereço, 
identidade) -, assim como o entendimento recente desta Corte que reconhece a obrigação do provedor de acesso 
à internet de fornecer os dados cadastrais dos usuários de atos ilícitos, conclui-se pela possibilidade de que os 
provedores de conexão ou provedores de acesso forneçam os dados pleiteados, ainda que não tenham integrado 
a relação processual em que formulado o requerimento. 
 
     É oportuno ainda destacar que as medidas em debate não confrontam com as determinações visando à 
proteção do sigilo trazida pela Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.790/2018). 
 
     A doutrina ressalta a inafastabilidade da apreciação pelo Poder Judiciário nas hipóteses em que os dados 
pessoais possam servir como elemento para o exercício de direitos em demandas em geral (judiciais, 
administrativos e arbitrais). Assim, a LGPD não exclui a possibilidade da quebra de sigilo. 
 
     Por fim, a prestação das informações pelas respectivas concessionárias de serviço público (provedores de 
conexão de internet) deverá observar estritamente ao regramento previsto pela lei referida, nos termos dos arts. 
23 e seguintes. (Informativo n. 720) 
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PROCESSO REsp 1.536.035-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 26/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 

TEMA Danos morais decorrentes de protesto de título de crédito irregular. Pretensão 
executória do credor prescrita. Ação monitória cabível. Devedor inadimplente 
no negócio jurídico subjacente. Danos morais. Inocorrência. 
 

 

DESTAQUE 

     O protesto de título de crédito realizado enquanto ainda existe a possibilidade (pretensão) de cobrança 
relativa ao crédito referente ao negócio jurídico subjacente não gera danos morais ao devedor. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No âmbito interno da Quarta Turma há precedentes, em sede de agravo interno, perfilhando o entendimento 
- tradicional no âmbito do STJ - de que o protesto, nessas circunstâncias, ocasionaria danos morais in re ipsa. 
 
     Contudo, a Terceira Turma, em verdadeiro overruling, se afastou desse entendimento que prevalecia em 
ambas as turmas de direito privado e passou a entender que, cuidando-se de protesto irregular de título de 
crédito, o reconhecimento do dano moral está atrelado à ideia do abalo do crédito causado pela publicidade do 
ato notarial, que, naturalmente, faz associar ao devedor a pecha de "mau pagador" perante a praça. 
 
     Todavia, na hipótese em que o protesto é irregular por estar prescrita a pretensão executória do credor, 
havendo, porém, vias alternativas para a cobrança da dívida consubstanciada no título, não há falar em abalo de 
crédito, na medida em que o emitente permanece na condição de devedor, estando, de fato, impontual no 
pagamento. 
 
     Deveras, o art. 186 do CC estabelece que aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito, enquanto 
o art. 927, parágrafo único, do mesmo Diploma dispõe que aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 
dano a outrem fica obrigado a repará-lo. 
 
     Assim, para caracterizar obrigação de indenizar, não é decisiva a questão da ilicitude da conduta ou de o 
serviço prestado ser ou não de qualidade, mas sim a constatação efetiva do dano a bem jurídico tutelado, não 
sendo suficiente tão somente a prática de um fato contra legem ou contra jus, ou que contrarie o padrão jurídico 
das condutas. 
 
     É, portanto, o caso de aplicação do brocardo segundo o qual a ninguém é dado valer-se de sua própria torpeza 
para pleitear um direito (nemo auditur propriam turpitudinem allegans), sendo nítido o abuso de direito. 
 
     Realmente, ainda que exista o direito de acesso à justiça e seja viável o pedido de cancelamento do protesto 
irregular (quando realizado após o prazo de execução cambial dos cheques), há ilicitude se um dos pedidos fora 
em manifesto abuso, contrário à boa-fé, aos deveres de probidade (art. 422 do CC), à finalidade social ou 
econômica do direito; ou, ainda, se praticado com ofensa aos usos e costumes. 
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     Dessa forma, não há direito da personalidade a ser legitimamente tutelado quando o autor da ação de danos 
morais é inadimplente, não havendo falar em abalo de crédito, na medida em que o emitente permanece na 
condição de devedor, estando, de fato, impontual no pagamento. (Informativo n. 717) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.536.035-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 26/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 

TEMA Protesto irregular de título de crédito. Registro após a prescrição. 
Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é possível o protesto de cheques endossados após o prazo de apresentação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A questão controvertida consiste em saber se é possível o protesto de cheques endossados após o prazo de 
apresentação. 
 
     Sobre o tema, o cheque endossado - meio cambiário próprio para transferência dos direitos do título de 
crédito -, que se desvincula da sua causa, conferindo ao endossatário as sensíveis vantagens advindas dos 
princípios inerentes aos títulos de crédito, notadamente o da autonomia das obrigações cambiais - confere, em 
benefício do endossatário, ainda em caso de endosso póstumo (art. 27 da Lei do Cheque), os efeitos de cessão de 
crédito. 
 
     Por isso, em se tratando de cheque "à ordem", como o art. 903 do Código Civil, textualmente, prescreve que, 
em caso de conflito aparente com as normas albergadas pelo Diploma civilista, devem ser observadas as normas 
especiais relativas aos títulos de crédito, fica límpido que não é necessária nenhuma outra formalidade para que 
exsurjam os mesmos efeitos de cessão de crédito. 
 
     Em suma, embora o título de crédito, com a sua emissão, liberte-se da relação fundamental, em vista do 
princípio da incorporação, o adimplemento da obrigação cambial tem por consequência extinguir a obrigação 
subjacente que ensejou a sua emissão, sendo, em regra, pro solvendo; de modo que, salvo pactuação em contrário, 
só extingue a dívida, isto é, a obrigação que o título visa satisfazer consubstanciada em pagamento de 
importância em dinheiro, com o seu efetivo pagamento. 
 
     Com efeito, a menos que o emitente do cheque tenha aposto no título a cláusula "não à ordem" - hipótese em 
que o título somente se transfere pela forma de cessão de crédito -, o endosso, no interesse do endossatário, tem 
efeito de cessão de crédito, não havendo cogitar, por exemplo, de observância da forma necessária à cessão 
ordinária civil de crédito. 
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     Nessa linha, cumpre verificar que o cheque é ordem de pagamento à vista, sendo de 6 (seis) meses o lapso 
prescricional para a execução após o prazo de apresentação, que é de 30 (trinta) dias a contar da emissão, se da 
mesma praça, ou de 60 (sessenta) dias, também a contar da emissão, se consta no título como sacado em praça 
diversa, isto é, em município distinto daquele em que se situa a agência pagadora, nos termos da norma especial 
de regência (Lei do Cheque). 
 
     Assim, se ocorre a prescrição para execução do cheque, o artigo 61 da Lei do Cheque prevê, no prazo de 2 
(dois) anos, a possibilidade de ajuizamento de ação de locupletamento ilícito que, por ostentar natureza cambial, 
prescinde da descrição do negócio jurídico subjacente. 
 
     Expirado o prazo para ajuizamento da ação por enriquecimento sem causa, o artigo 62 do mesmo Diploma 
legal ressalva a possibilidade de ajuizamento de ação fundada na relação causal, in verbis: "salvo prova de 
novação, a emissão ou a transferência do cheque não exclui a ação fundada na relação causal, feita a prova do 
não-pagamento". 
 
     No entanto, o protesto do cheque, com apontamento do nome do devedor principal, é facultativo e, como o 
título tem por característica intrínseca a inafastável relação entre o emitente e a instituição financeira sacada, é 
indispensável a prévia apresentação da cártula; não só para que se possa proceder à execução do título, mas 
também para se cogitar do protesto. 
 
     Evidentemente, é também vedado o apontamento de cheques quando tiverem sido devolvidos pelo banco 
sacado por motivo de furto, roubo ou extravio das folhas ou talonários, contanto que não tenham circulado por 
meio de endosso nem estejam garantidos por aval, pois, nessas hipóteses, desde que não esgotado o prazo para 
a ação cambial de execução, far-se-á o protesto sem fazer constar os dados do emitente da cártula. 
 
     Com efeito, o protesto de cheques endossados após o prazo de apresentação é irregular, pois, de fato, o art. 1º, 
da Lei n. 9.492/1997, estabelece que protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o 
descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida, portanto, a interpretação 
mais adequada, inclusive tendo em vista os efeitos do protesto, é o de que o termo "dívida" exprime débito, 
consistente em obrigação pecuniária, líquida, certa e que é/se tornou exigível. (Informativo n. 717) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.894.758-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Maria 

Isabel Gallotti, Quarta Turma, por maioria, julgado em 19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO REGISTRAL 
 

 

TEMA Transferência de imóvel. Valor superior ao teto legal. Escritura pública. 
Validade. Procuração em causa própria. Instrumento público. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A procuração para transferência do imóvel com valor superior ao teto legal, ato cuja exigência de instrumento 
público é essencial para a sua validade, deve necessariamente ter a mesma forma pública que é exigida para o 
ato. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Dispõe o artigo 104 do Código Civil que "A validade do negócio jurídico requer agente capaz; objeto lícito, 
possível, determinado ou determinável; e forma prescrita ou não defesa em lei", elucidando o artigo 108 que, 
"Não dispondo a lei em contrário, a escritura pública é essencial à validade dos negócios jurídicos que visem à 
constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta 
vezes o maior salário mínimo vigente no País". Já no artigo 166 a lei esclarece que é nulo o negócio jurídico 
quando não revestir a forma prescrita em lei e/ou for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial 
para a sua validade. 
 
     Em atenção ao princípio da simetria da forma, a procuração para a transferência do imóvel, ato cuja exigência 
de instrumento público é essencial para a sua validade, deve ter necessariamente a mesma forma pública para 
ele exigida, sob pena de não atingir os fins aos quais se presta, notadamente porque é nulo o negócio jurídico 
quando não revestir a forma prescrita em lei, nos termos do artigo 166, IV, do Código Civil. 
 
     O art. 657 do Código Civil de 2002, ao dispor que "A outorga do mandato está sujeita à forma exigida em lei 
para o ato a ser praticado", inovou em relação à regra anterior do art. 1.291 do Código de 1916, segundo o qual 
"para os atos que exigem instrumento público ou particular, não se admite mandato verbal". A circunstância de 
a segunda parte do art. 657 explicitar que "Não se admite mandato verbal quando o ato deva ser celebrado por 
escrito" não tem o condão de privar de todo efeito a inovação introduzida na primeira parte do dispositivo. 
 
     Assim, quando destinado à prática de negócio jurídico que vise à "constituição, transferência, modificação ou 
renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País" 
e, portanto, dependa da forma de escritura pública (Código Civil, art. 108), o mandato deverá ser outorgado pela 
forma de instrumento público. 
 
     Se essa regra vale para os instrumentos de mandato em geral destinados à celebração de negócios jurídicos 
dependentes de escritura pública, os quais podem ser revogados ad nutum do outorgante, com maior razão ainda 
deverá ser seguida no caso de procuração em causa própria (Código Civil, art. 685). Isso porque tal tipo de 
mandato é irrevogável, não se extingue pela morte de qualquer das partes, sendo isento o mandatário de prestar 
contas, podendo transferir para si os bens móveis ou imóveis objeto do mandado, obedecidas as formalidades 
legais. 
 
     É certo que a procuração (ou o mandato) em causa própria, por si só, não formaliza a transferência da 
propriedade, o que depende de contrato por meio de escritura pública e registro imobiliário. 
 
     Mas também é certo que o mandato em causa própria opera a transmissão do direito formativo de dispor da 
propriedade. 
 
     Dessa forma, a disposição da faculdade de dispor, inerente ao próprio conceito jurídico de propriedade, 
quando tem por objeto imóvel de valor superior ao teto legal, não prescinde da forma pública, sob pena de 
subverter o sistema legal de disciplina da transmissão da propriedade imobiliária, dando margem a fraudes, que 
a regra da atração da forma trazida pelo art. 657 do Código Civil de 2002 buscou prevenir. (Informativo n. 715) 
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PROCESSO REsp 1.450.667-PR, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe 26/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
AGRÁRIO 
 

 

TEMA Cédula de Produto Rural Financeira. Índice de preços do resgate e instituição 
responsável pela apuração. Ausência de indicação. Nulidade. Inocorrência. 
Presença dos referencias para a clara identificação do preço. Art. 4º-A, I, da Lei 
n. 8.929/1994. Validade. 
 

 

DESTAQUE 

     É válida a cédula de produtor rural financeira que não contém a indicação do índice de preços a ser utilizado 
no resgate do título e da instituição responsável por sua apuração ou divulgação, se a cártula contém os 
referenciais necessários à clara identificação do preço. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A questão objeto da controvérsia cinge-se a saber se deve ser considerada nula a cédula de produto rural 
financeira objeto da execução, por não constar do título a indicação do índice de preço utilizado nem a instituição 
responsável por sua apuração ou divulgação. 
 
     A Lei n. 8.929/1994 instituiu a Cédula de Produto Rural (CPR) representativa de promessa de entrega de 
produtos rurais, com ou sem garantias cedularmente constituídas, como um novo instrumento no sistema de 
crédito rural, destinado a proporcionar ao agricultor a possibilidade de obter capital necessário para o fomento 
do seu negócio por meio da venda antecipada de parte ou da totalidade da produção esperada. 
 
     Com a emissão da cédula de produto rural, o emitente se a obriga a entregar o produto rural indicado 
conforme as especificações de quantidade e qualidade avençadas, recebendo antecipadamente parte do valor 
que pretende obter com a venda desse produto. 
 
     Conforme destaca a doutrina, "A nova legislação criou, assim, um interessante tipo de ativo financeiro, 
negociável nos mercados de bolsa e de balcão, cujo pagamento não está atrelado à moeda, mas à entrega de 
produtos rurais de qualquer espécie. Essa negociabilidade ampla deve servir como estímulo à difusão da CPR 
como título de financiamento de atividades rurais". 
 
     A Medida Provisória n. 2.017/2000, posteriormente convertida na Lei n. 10.200/2000, alterou a norma 
mencionada, criando uma nova modalidade de cédula de produto rural, a Cédula de Produto Rural Financeira. 
Essa nova variante, prevista no art. 4º-A, que foi acrescido ao texto da Lei n. 8.929/1994, trouxe como principal 
inovação a possibilidade de liquidação do título com o pagamento em dinheiro do valor correspondente ao 
produto, nos termos previstos na cártula, ao invés da entrega in natura do produto rural nela indicado. 
 
     Não há dúvidas de que a cédula de produtor rural financeira somente constitui título executivo, nos termos 
no art. 4º-A da Lei n. 8.929/1994, se nela estiverem contidos os requisitos ali exigidos, entre eles a clara 
identificação do preço ou as especificações que propiciem a apuração do valor do produto na data avençada para 
o resgate. 
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     Assim, entre os requisitos de validade da cédula de produtor rural financeira estão os referenciais (i) 
necessários à clara identificação do preço (primeira parte do inciso I do art. 4º-A da Lei n. 8.929/1994) ou (ii) 
do índice de preços a ser utilizado no resgate do título (segunda parte do mesmo dispositivo), sendo que, nessa 
última hipótese, é imprescindível a identificação da instituição responsável por sua apuração ou divulgação, a 
praça ou o mercado de formação do preço e o nome do índice. 
 
     A necessidade de indicação, no corpo da cédula, do índice de preços e da instituição responsável por sua 
apuração ou divulgação tem a finalidade de evitar a potestatividade da cláusula de apuração do preço. A ausência 
dessas informações implica a nulidade do título pois deixa a apuração dos valores ao arbítrio exclusivo do credor. 
 
     No entanto, se o próprio título contém os referenciais necessários à clara identificação do preço, conforme 
prevê a primeira parte do inciso I do art. 4º-A da Lei n. 8.929/1994, o devedor fica ciente, desde o momento da 
contratação, do valor que pagará ao final, tornando desnecessárias as referidas informações complementares. 
 
     Portanto, não é nula a cédula de produtor rural financeira que não contém a indicação do índice de preços a 
ser utilizado no resgate do título e da instituição responsável por sua apuração ou divulgação, se a cártula prevê 
sua futura liquidação, na data de vencimento pactuada, por valor certo, obtido a partir da multiplicação da 
quantidade de produto nela previsto e do preço unitário do produto nela indicado, conforme o padrão e a safra 
a que se refere, pois o título contém os referenciais necessários à clara identificação do preço, conforme exige a 
primeira parte do inciso I do art. 4º-A da Lei n. 8.929/1994. (Informativo n. 715) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.915.528-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 28/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 

TEMA Plano de saúde. Aparelho auditivo de amplificação sonora individual. Custeio. 
Negativa. Abusividade. Inocorrência. Ausência de previsão contratual. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é abusiva a recusa, por operadora ou seguradora de plano de saúde, de custeio de aparelho auditivo de 
amplificação sonora individual - AASI cuja cobertura não possui previsão contratual. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a definir acerca da obrigação das operadoras de planos de saúde e seguradoras de 
arcar com próteses e órteses e seus acessórios não ligados a ato cirúrgico, quando ausente previsão contratual 
nesse sentido. 
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     Embora ao se contratar um plano de saúde ou seguro de saúde, o consumidor presuma e legitimamente espere 
que materiais básicos aos procedimentos médicos, como material de sutura, marcapasso, próteses para cirurgia 
reparadora de mama, pinos para cirurgias ortopédicas e stents estejam cobertos, cumpre observar que o art. 10, 
VII, da Lei n. 9.656/1998 estabelece que as operadoras de planos de saúde e seguradoras não têm a obrigação 
de arcar com próteses e órteses e seus acessórios não ligados a ato cirúrgico. 
 
     Conforme o escólio doutrinário especializado, "o que define a pertinência da cobertura legal mínima 
obrigatória é colocação extremamente sutil: o fornecimento do dispositivo é vinculado (entenda-se necessário) 
para que o ato cirúrgico atinja sua finalidade, o que não ocorre na situação contrária quando sendo desnecessário 
ato cirúrgico precisa-se de órtese ou de prótese". 
 
     De acordo com o art. 20, §2º, da Resolução Normativa da ANS n. 428/2017, considera-se prótese qualquer 
material permanente ou transitório que substitua, total ou parcialmente, um membro, órgão ou tecido. 
 
     É de todo oportuno e prudente consignar que a questão controvertida nada tem a ver com próteses referente 
a Implante Coclear (IC), que se constitui em um dispositivo eletrônico que substitui parcialmente as funções da 
cóclea (órgão da audição), implantado mediante procedimento cirúrgico que visa proporcionar aos seus 
usuários sensação auditiva próxima ao fisiológico. 
 
     No caso, ao revés, é vindicado a órtese Aparelho de Amplificação Sonora (AASI), que, assim como óculos para 
pacientes portadores de deficiência visual, não tem correlação com procedimento cirúrgico. 
 
     Como ponderado em recurso repetitivo julgado pela Segunda Seção, REsp n. 1.755.866/SP, relator Ministro 
Marco Buzzi, "a universalização da cobertura - apesar de garantida pelo constituinte originário no artigo 198 da 
Constituição Federal e considerada um dos princípios basilares das ações e serviços públicos de saúde, nos 
termos do artigo 7º da Lei n. 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências" 
- não pode ser imposta de modo completo e sem limites ao setor privado, porquanto, nos termos do arts. 199 da 
Constituição Federal e 4º da Lei n. 8.080/1990, "a assistência à saúde de iniciativa privada é exercida em caráter 
complementar". 
 
     Assim, como cediço e realçado no precedente do STF, em sede de repercussão geral (RE 948.634/RS), não se 
pode ignorar que "a contraprestação paga pelo segurado é atrelada aos riscos assumidos pela prestadora". "Isso 
obedece à lógica atuarial desta espécie contratual, pois, quanto mais riscos forem cobertos, mais elevado será o 
prêmio pago pela parte aderente. Esses prêmios, ademais, são calculados de maneira a permitir que, em uma 
complexa equação atuarial, sejam suficientes para pagar as indenizações aos contratantes e para cobrir os custos 
de administração, além de, naturalmente, gerar os justos lucros às fornecedoras". 
 
     Nesse contexto, eventual modificação, a posteriori, das obrigações contratuais implica inegável desequilíbrio 
contratual e enriquecimento sem causa para os segurados. (Informativo n. 713) 
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PROCESSO REsp 1.354.473-RJ, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Registro de nome civil como marca. Atributo da personalidade digno de 
especial proteção. Disposição restrita. Autorização tácita e genérica. 
Inaplicabilidade. Necessidade de autorização específica. 
 

 

DESTAQUE 

     Para que um nome civil, ou patronímico, seja registrado como marca, impõe-se a autorização pelo titular ou 
sucessores, de forma limitada e específica àquele registro, em classe e item pleiteados. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Ante a exclusividade de uso atribuído ao titular - e a própria finalidade distintiva inerente às marcas -, a 
legislação de regência estabelece condições ou restrições a seu registro, conforme se depreende do artigo 124 
da Lei n. 9.279/1996 e também consoante constava do art. 65 da revogada Lei n. 5.772/1971. 
 
     No que se refere ao nome civil, as limitações a seu registro encontram respaldo em sua própria natureza 
jurídica - direito da personalidade - e no feixe de proteção concedido a referido atributo por meio do sistema 
normativo, levando-se em consideração as seguintes características: oponibilidade erga omnes, 
intransmissibilidade, imprescritibilidade, indisponibilidade e exclusividade. 
 
     Assim, para que um nome civil, ou patronímico, seja registrado como marca, impõe-se a autorização, pelo 
titular ou sucessores, de forma limitada e específica àquele registro, em classe e item pleiteados. 
 
     Na hipótese, não é possível admitir que a presença de herdeiro de renomado cientista na solenidade de 
inauguração de hospital, e a realização de doação para sua edificação, represente uma autorização tácita ao 
registro do referido nome civil nas mais variadas e diversas classes e itens e sem qualquer limitação temporal. 
(Informativo n. 712) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.487.596-MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, 

por unanimidade, julgado em 28/09/2021, DJe 01/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

 

TEMA Multiparentalidade. Pais biológico e socioafetivo. Efeitos patrimonias e 
sucessórios. Tratamento jurídico diferenciado. Impossibilidade. 
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DESTAQUE 

     Na multiparentalidade deve ser reconhecida a equivalência de tratamento e de efeitos jurídicos entre as 
paternidades biológica e socioafetiva. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A questão da multiparentalidade foi decidida em repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do RE 898.060/SC, tendo sido reconhecida a possibilidade da filiação biológica concomitante à 
socioafetiva, por meio de tese assim firmada: "A paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, 
não impede o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica, com os efeitos 
jurídicos próprios." 
 
     A possibilidade de cumulação da paternidade socioafetiva com a biológica contempla especialmente o 
princípio constitucional da igualdade dos filhos (art. 227, § 6º, da CF), sendo expressamente vedado qualquer 
tipo de discriminação e, portanto, de hierarquia entre eles. 
 
     Assim, aceitar a concepção de multiparentalidade é entender que não é possível haver condições distintas 
entre o vínculo parental biológico e o afetivo. Isso porque criar status diferenciado entre o genitor biológico e o 
socioafetivo é, por consequência, conceber um tratamento desigual entre os filhos, o que viola o disposto nos 
arts. 1.596 do CC/2002 e 20 da Lei n. 8.069/1990, ambos com idêntico teor: "Os filhos, havidos ou não da relação 
de casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação." 
 
     Por fim, anota-se que a Corregedoria Nacional de Justiça alinhada ao precedente vinculante da Suprema Corte, 
editou o Provimento n. 63/2017, instituindo modelos únicos de certidão de nascimento, casamento e óbito, a 
serem adotados pelos ofícios de registro civil das pessoas naturais, e dispondo sobre o reconhecimento 
voluntário e a averbação da paternidade e da maternidade socioafetivas, sem realizar nenhuma distinção de 
nomeclatura quanto à origem da paternidade ou da maternidade na certidão de nascimento - se biológica ou 

socioafetiva. (Informativo n. 712) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.867.286-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 24/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Veiculação de matéria jornalística. Ofensa ao direito de personalidade. 
Determinação de publicação de sentença no meio de comunicação como 
desdobramento do direito de defesa. Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 
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     Não é cabível a condenação de empresa jornalística à publicação do resultado da demanda quando o ofendido 
não tenha pleiteado administrativamente o direito de resposta ou retificação de matéria divulgada, publicada ou 
transmitida por veículo de comunicação social no prazo decadencial estabelecido no artigo 3º da Lei n. 
13.188/2015, bem ainda, à adequação do montante indenizatório fixado. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A pretensão de impor ao ofensor o ônus de publicar integralmente a decisão judicial condenatória proferida 
em seu desfavor não se confunde com o direito de resposta, o qual, atualmente, está devidamente estabelecido 
na Lei n. 13.188/2015. 
 
     O direito de resposta tem contornos específicos, constituindo um direito conferido ao ofendido de esclarecer, 
de mão própria, no mesmo veículo de imprensa, os fatos divulgados a seu respeito na reportagem questionada, 
apresentando a sua versão da notícia ao público. 
 
     A publicação da sentença, de sua vez, é instituto diverso. Nessa, não se objetiva assegurar à parte o direito de 
divulgar a sua versão dos fatos, mas, em vez disso, dá-se ao público o conhecimento da existência e do teor de 
uma decisão judicial a respeito da questão. 
 
     Consoante expressamente previsto na Lei n. 13.188/2015 o direito de resposta ou retificação deve ser 
exercido pelo suposto ofendido - inicialmente, perante o veículo de comunicação social - no prazo decadencial 
de 60 (sessenta) dias, contados da data da divulgação, publicação ou transmissão da matéria ofensiva (art. 3º). 
Nesse prazo, deverá o interessado acionar diretamente o veículo de comunicação, mediante correspondência 
com aviso de recebimento. 
 
     O interesse de agir para o processo judicial apenas estará caracterizado se o veículo de comunicação social, 
instado pelo ofendido a divulgar a resposta ou retificação, não o fizer no prazo de 7 (sete) dias (art. 5º). 
 
     Na hipótese, não se extrai da petição inicial que a parte autora tenha pleiteado eventual direito de resposta, 
mas sim que fosse a demandada condenada "a divulgar em seu portal na Internet, com o mesmo destaque da 
notícia falsa, o desfecho da presente ação e a condenação que lhe for imposta", sem fornecer no petitório eventual 
lastro normativo para tal pleito, apenas fundando a pretensão em eventual desdobramento do pedido 
ressarcitório dos danos causados. 
 
     De sua vez, o magistrado sentenciante estabeleceu a obrigação de que a empresa jornalística divulgasse no 
portal da internet, no mesmo espaço utilizado, na próxima edição da coluna, a condenação resultante da 
sentença, determinando que tal retratação ficasse disponível pelo prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas, 
com lastro no artigo 2º, da Lei n. 13.188/2015. 
 
     Depreende-se dos autos que o magistrado sentenciante acolheu o pedido formulado pela parte autora para a 
publicação da sentença, porém deu à condenação o viés do direito de resposta, o qual além de não ter sido 
pleiteado pelo acionante, sequer teria o interesse processual para o exercício de tal pretensão em juízo em 
virtude de não ter se utilizado do rito/procedimento específico estabelecido na Lei nº 13.188/2015. 
 
     Não se dessume da petição inicial qualquer pleito atinente a direito de resposta mas de mera publicação do 
teor da sentença com base em ressarcimento integral dos danos, motivo pelo qual não há falar na incidência da 
referida lei nova de 2015 ao caso dos autos, razão por que eventual condenação com amparo no referido 
normativo deve ser afastada. 
 



 

320 

 

     Ainda que a parte autora tivesse pleiteado eventual condenação em direito de resposta, essa não poderia ser 
acolhida já que, para o exercício de tal pretensão em juízo, afigura-se necessária e imprescindível a instauração 
de procedimento extrajudicial/administrativo prévio, no prazo decadencial de 60 dias, nos termos do artigo 3º, 
o que efetivamente não fora promovido pelo acionante, faltando-lhe, portanto, o interesse processual para 
referido pleito em juízo, consoante estabelece o artigo 5º. 
 
     Ademais, a jurisprudência desta Corte Superior é assente no sentido de que o princípio da reparação integral 
do dano, por si só, não justifica a imposição do ônus de publicar o inteiro teor da sentença condenatória. Isso 
porque, da interpretação lógico-sistemática do próprio Código Civil, resulta evidente que a reparação por danos 
morais deve ser concretizada a partir da fixação equitativa, pelo julgador, de verba indenizatória, e não pela 
imposição ao causador do dano de obrigações de fazer não previstas em lei ou contrato. 
 
     Nesse aspecto, basta conferir o que estabelece o parágrafo único do art. 953 do Código Civil vigente, segundo 
o qual, nas hipóteses em que constatada a ocorrência de injúria, calúnia ou difamação, "se o ofendido não puder 
provar prejuízo material, caberá ao juiz fixar, equitativamente, o valor da indenização, na conformidade das 

circunstâncias do caso". (Informativo n. 706) 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.918.421-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Rel. Acd. Min. Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, por maioria, julgado em 08/06/2021, DJe 
26/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Reprodução assistida post mortem. Implantação de embriões excedentários. 
Declaração posta em contrato padrão de prestação de serviços. Inadequação. 
Autorização expressa e formal. Testamento ou documento análogo. 
Imprescindibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A declaração posta em contrato padrão de prestação de serviços de reprodução humana é instrumento 
absolutamente inadequado para legitimar a implantação post mortem de embriões excedentários, cuja 
autorização, expressa e específica, deve ser efetivada por testamento ou por documento análogo. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Na hipótese em análise, os cônjuges valeram-se da reprodução assistida homóloga, tendo a fertilização se 
realizado in vitro, a partir da utilização de material genético dos próprios envolvidos. A partir da fertilização 
promovida, destacaram-se em qualidade ao menos dois embriões, os quais foram criopreservados, não se 
concluindo a etapa de transferência (implantação no útero). 
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     Nos casos em que a expressão da autodeterminação significar a projeção de efeitos para além da vida do 
sujeito de direito, com repercussões existenciais e patrimoniais, imprescindível que sua manifestação se dê de 
maneira inequívoca, leia-se expressa e formal, efetivando-se por meio de instrumentos jurídicos 
apropriadamente arquitetados pelo ordenamento, sob de pena de ser afrontada. 
 
     No rumo desse raciocínio, ganha espaço o instituto do testamento, que tem como marca distintiva a declaração 
de vontade, expressão indiscutível da autonomia pessoal, e, nada obstante escape ao tradicional, a simples 
análise do seu conceito é o bastante para revelar que seu objeto não se restringe a disposição de patrimônio pelo 
testador. 
 
     Nesses termos, se as disposições patrimoniais não dispensam a forma testamentária, maiores são os motivos 
para se considerar sejam da mesma forma dispostas as questões existenciais, mormente aqueles que 
repercutirão na esfera patrimonial de terceiros, não havendo maneira mais apropriada de garantir-se a higidez 
da vontade do falecido. 
 
     Seguindo por esse entendimento, não há dúvidas de que a decisão de autorizar a utilização de embriões 
consiste em disposição post mortem, que, para além dos efeitos patrimoniais, sucessórios, relaciona-se 
intrinsecamente à personalidade e dignidade dos seres humanos envolvidos, genitor e os que seriam concebidos, 
atraindo, portanto, a imperativa obediência à forma expressa e incontestável, alcançada por meio do testamento 
ou instrumento que o valha em formalidade e garantia. 
 
     Ademais, ao revés, admitir-se que a autorização posta naquele contrato de prestação de serviços, na hipótese, 
marcado pela inconveniente imprecisão na redação de suas cláusulas, possa equivaler a declaração inequívoca 
e formal, própria às disposições post mortem, significará o rompimento do testamento que fora, de fato, 
realizado, com alteração do planejamento sucessório original, sem quaisquer formalidades, por pessoa diferente 
do próprio testador. 
 
     Nessa linha, a única conclusão possível é a de que a indicação a autorização dada no formulário pelo parceiro 
para a transferência do pré-embrião para o primeiro ciclo à parceira, circunscreve-se à autorização para 
implantação do embrião durante a vida de ambos os cônjuges. 
 
     Nessa ordem de ideias, os contratos de prestação de serviço de reprodução assistida firmados são 
instrumentos absolutamente inadequados para legitimar a implantação post mortem de embriões excedentários, 
cuja autorização, expressa e específica, deveria ter sido efetivada por testamento, ou por documento análogo, 

por tratar de disposição de cunho existencial, sendo um de seus efeitos a geração de vida humana. (Informativo 
n. 706) 
 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.566.852-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Raul 

Araújo, Quarta Turma, por maioria, julgado em 17/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Execução. Contrato de honorários. Terceiro inventariante e administrador dos 
bens. Herdeiros menores. Contratação de advogado pela genitora. Poder 
familiar. Nulidade formal. Inocorrência. 
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DESTAQUE 

     O fato de ter sido concedida a gestão da herança a terceiro não implica restrição do exercício do poder familiar 
do genitor sobrevivente para promover a contratação de advogado, em nome dos herdeiros menores, a fim de 
representar os interesses deles no inventário. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O art. 1.691 do CC/2002 dispõe não poderem os pais "alienar, ou gravar de ônus real os imóveis dos filhos, 
nem contrair, em nome deles, obrigações que ultrapassem os limites da simples administração, salvo por 
necessidade ou evidente interesse da prole, mediante prévia autorização do juiz". 
 
     Sobre a questão, esta Corte já se pronunciou no sentido de que a contratação de advogado por representante 
de incapaz, para atuar em inventário, como ocorre na presente hipótese, configura ato de simples administração 
e independe de autorização judicial. A propósito: REsp 1.694.350/ES, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira 
Turma, DJe de 18/10/2018. 
 
     Na hipótese, a mãe dos menores e únicos herdeiros contratou advogados para defender os interesses de seus 
filhos menores e pactuou honorários de 3% sobre o valor real dos bens móveis e imóveis inventariados. 
 
     Assim, embora se reconheça mais prudente, sem dúvida, a prévia obtenção de autorização judicial, tem-se que 
a atuação da genitora ao constituir advogados para defesa dos interesses patrimoniais de seus filhos configura 
exercício do poder familiar, compatível com o conceito de ato de simples administração, que pode prescindir da 
autorização judicial. 
 
     Com efeito, estando aberta a sucessão do genitor dos menores, herdeiros legítimos e testamentários do morto, 
não poderiam os sucessores deixar de comparecer nos autos respectivos. E, para fazê-lo, necessitavam da 
constituição de patronos judiciais. A constituição válida de advogado para os filhos, passava necessariamente 
pela pessoa da única legítima representante dos menores, sua genitora. 
 
     Ademais, não se tem nos autos informação sobre a existência de conflito de interesses entre os filhos menores 
e a mãe, de modo que é devido presumir-se tenha a genitora exercido o poder familiar no proveito, interesse e 
proteção de sua prole. 
 
     Deve-se se considerar, inclusive, a provável hipótese de a genitora dos menores herdeiros e a inventariante, 
testamenteira e administradora dos bens deixados pelo pai dos menores, não se acreditarem mutuamente, nem 
se relacionarem bem a pondo de nutrirem confiança recíproca. 
 
     Em tal contexto, de sentimento antagônico, de mútua desconfiança e insegurança, entre a genitora e a 
administradora dos bens, havia suficiente motivação a justificar a contratação, pela mãe em favor dos filhos, de 
advogados que pudessem acompanhar a adequada condução do inventário e a correta administração do espólio 
dos bens deixados por morte do genitor dos menores, verificando a existência de eventual conflito com os 
interesses dos herdeiros. 
 
     Com isso, afasta-se a nulidade do contrato de prestação de serviços advocatícios, em razão de vício formal, 
quer decorrente de ausência de legitimidade da mãe para representar os filhos menores na contratação, quer 
em razão de falta de prévia autorização judicial ou mesmo de outra formalidade inerente ao ato. 
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     Porém, noutro aspecto, não se pode reconhecer, de imediato, a plena validade de todo o conteúdo material da 
contratação, a ponto de se lhe certificar os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade em face dos menores 
contratantes, antes do exame desses aspectos substanciais pelo órgão ministerial, atuando no interesse dos 
menores, máxime quando há questionamento acerca do valor do ajuste. (Informativo n. 705) 
 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.768.022-MG, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 17/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
BANCÁRIO 
 

 

TEMA Cheque. Não apresentação ao banco sacado para compensação. Juros de mora. 
Termo inicial. Primeiro ato tendente à satisfação do crédito. 
 

 

DESTAQUE 

     Inexistindo apresentação do cheque para a compensação ao banco sacado, os juros de mora devem incidir a 
partir do primeiro ato do beneficiário tendente à satisfação do crédito estampado na cártula, o que pode se dar 
pelo protesto, notificação extrajudicial ou pela citação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia sobre o termo inicial dos juros moratórios para a cobrança de cheque prescrito não 
apresentado para pagamento junto ao banco sacado. 
 
     Esta Corte, no julgamento do Recurso Repetitivo 1.556.834/SP sedimentou o seguinte entendimento: "Em 
qualquer ação utilizada pelo portador para cobrança de cheque, a correção monetária incide a partir da data de 
emissão estampada na cártula, e os juros de mora a contar da primeira apresentação à instituição financeira 
sacada ou câmara de compensação." (REsp 1556834/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe 
10/08/2016). 
 
     Assim, consoante se extrai do referido julgado, o termo inicial dos juros de mora depende da apresentação da 
cártula à instituição financeira sacada, o que vai ao encontro do disposto no art. 52, inciso II, da Lei n. 7.357/1985, 
que dispõe sobre o cheque e dá outras providências. 
 
     Na hipótese analisada, contudo, não houve apresentação do cheque ao banco sacado, ou tampouco a adoção 
de qualquer providência no sentido da cobrança da dívida. 
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     A apresentação não constitui requisito intrínseco para que se possa cobrar do emitente a dívida inserta na 
cártula, porém, nos termos da lei de regência, se efetivada a apresentação para pagamento ao banco sacado, os 
juros moratórios tem incidência a partir da referida data nos termos do artigo 52, inciso II da Lei n. 7357/1985. 
O ponto nodal é se quando não realizado tal procedimento - apresentação - os encargos moratórios incidentes 
ficariam protraídos para termo futuro ou retroagiriam para a data do vencimento da dívída ou da assinatura do 
título. 
 
     O valor estampado na cártula constitui dívida líquida e com vencimento certo, o que, em princípio poderia 
atrair a aplicação do artigo 397 do Código Civil de 2002, antigo 960 do diploma civilista revogado, considerando-
se em mora o devedor desde o vencimento. Tal compreensão, em princípio, e sem que se fizesse o devido 
distinguishing, viria ao encontro do entendimento sedimentado no âmbito da Corte Especial segundo o qual a 
circunstância da dívida ter sido cobrada por meio de ação monitória não interfere na data de início da fluência 
dos juros de mora, a qual recairia no dia do vencimento, conforme estabelecido pela relação de direito material. 
 
     Entretanto, é imprescindível mencionar que essa assertiva, contrasta com o disposto no art. 52, inciso II, da 
Lei n. 7357/1985 - regra especial atinente ao título de crédito ora objeto de análise - e não observa o instituto 
duty to mitigate the loss. 
 
     Com efeito, a inércia do credor jamais pode ser premiada, motivo pelo qual o termo inicial dos juros de mora 
deve levar em conta um ato concreto do interessado tendente a satisfazer o seu crédito. 
 
     Como já referido, a Lei do Cheque (Lei n. 7.357/1985) possui regra expressa que disciplina os juros 
relacionados com a cobrança de crédito estampado neste título. Segundo o referido texto legal, os juros de mora 
devem ser contados desde a data da primeira apresentação do cheque pelo portador à instituição financeira, 
conforme previsto no art. 52, inciso II. 
 
     Por força do disposto no normativo acima mencionado, a obrigação decorrente do cheque, a despeito de ser 
uma forma de pagamento à vista, ganha os contornos da mora ex persona, em virtude de ser um título cuja relação 
cambiária é tripartite - emitente (sacador): aquele que dá a ordem de pagamento; sacado: aquele que recebe a 
ordem de pagamento (o banco) e beneficiário (tomador, portador): é o favorecido da ordem de pagamento, ou 
seja, aquele que tem o direito de receber o valor escrito no cheque, não bastando para a configuração da mora o 
decurso do prazo estampado para o vencimento do título, por constituir ordem para que terceiro (banco sacado) 
realize o pagamento da quantia na cártula, ou seja, demanda, por este motivo, uma atuação comissiva do credor. 
 
     A Corte Especial, em recentíssimo pronunciamento (EAREsp 502.132/RS, Rel. Ministro Raul Araújo, Corte 
Especial, DJe 03/08/2021), procurou elucidar a questão envolvendo a mora do devedor, oportunidade na qual 
concluiu que "não é o meio judicial de cobrança da dívida que define o termo inicial dos juros moratórios nas 
relações contratuais, mas sim a natureza da obrigação ou a determinação legal de que haja interpelação judicial 
ou extrajudicial para a formal constituição do devedor em mora". Acrescentou, ainda, "que a mora do devedor pode 
se configurar de distintas formas, de acordo com a natureza da relação jurídico-material estabelecida entre as 
partes ou conforme exigência legal". 
 
     Nesse contexto, em consonância ao entendimento firmado no Recurso Repetitivo 1.556.834/SP, no novo 
pronunciamento da Corte Especial (EAREsp 502.132/RS), com base no regramento especial da Lei n. 
7.357/1985, a melhor interpretação a ser dada quando o cheque não for apresentado à instituição financeira 
sacada para a respectiva compensação, é aquela que reconhece o termo inicial dos juros de mora a partir do 
primeiro ato do credor no sentido de satisfazer o seu crédito, o que pode se dar pela apresentação, protesto, 
notificação extrajudicial, ou, como no caso concreto, pela citação (art. 219 do CPC/73 correspondente ao art. 240 
do CPC/15). (Informativo n. 705) 
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PROCESSO REsp 1.789.863-MS, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por maioria, 

julgado em 10/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 
 

 

TEMA Ação de reintegração de posse. Compromisso de compra e venda de imóvel 
com cláusula de resolução expressa. Inadimplência do compromissário 
comprador. Mora comprovada por notificação e decurso do prazo para a 
purgação. Prévio ajuizamento de demanda judicial para a resolução 
contratual. Desnecessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É possível o manejo de ação possessória, fundada em cláusula resolutiva expressa, decorrente de 
inadimplemento contratual do promitente comprador, sendo desnecessário o ajuizamento de ação para 
resolução do contrato. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A cláusula resolutiva expressa, como o nome sugere, constitui-se uma cláusula efetiva e expressamente 
estipulada pelas partes, seja no momento da celebração do negócio jurídico, ou em oportunidade posterior (via 
aditivo contratual), porém, sempre antes da verificação da situação de inadimplência nela prevista, que constitui 
o suporte fático para a resolução do ajuste firmado. 
 
     Evidentemente, a vantagem da estipulação expressa é que, ocorrendo a hipótese específica prevista no ajuste, 
o efeito resolutório da relação negocial disfuncional subsistirá independentemente de manifestação judicial, 
sendo o procedimento para o rompimento do vínculo mais rápido e simples, em prestígio à autonomia privada 
e às soluções já previstas pelas próprias partes para solução dos percalços negociais. 
 
     Neste ponto, ressalte-se que inobstante a previsão legal (art. 474 do Código Civil) que dispensa as partes da 
ida ao Judiciário quando existente a cláusula resolutiva expressa por se operar de pleno direito, esta Corte 
Superior, ao interpretar a norma aludida, delineou a sua jurisprudência, até então, no sentido de ser 
"imprescindível a prévia manifestação judicial na hipótese de rescisão de compromisso de compra e venda de 
imóvel para que seja consumada a resolução do contrato, ainda que existente cláusula resolutória expressa, 
diante da necessidade de observância do princípio da boa-fé objetiva a nortear os contratos" (REsp 620.787/SP, 
Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 27.04.2009). 
 
     Na situação em exame, revela-se incontroverso que: (i) há cláusula resolutiva expressa no bojo do 
compromisso de compra e venda de imóvel firmado entre as partes; (ii) a autora procedeu à notificação 
extrajudicial do réu, considerando, a partir do prazo para a purga da mora, extinto o contrato decorrente de 
inadimplemento nos termos de cláusula contratual específica entabulada pelas partes, sem ajuizar prévia ação 
de rescisão do pacto; e (iii) a pretensão deduzida na inicial (reintegração na posse do imóvel) não foi cumulada 
com o pedido de rescisão do compromisso de compra e venda. 
 
     Desse modo, caso aplicada a jurisprudência sedimentada nesta Corte Superior, sem uma análise categórica 
dos institutos a ela relacionados e das condições sobre as quais ancorada a compreensão do STJ acerca da 
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questão envolvendo a reintegração de posse e a rescisão de contrato com cláusula resolutória expressa, 
sobressairia a falta de interesse de agir da autora (na modalidade inadequação da via eleita), por advir a posse 
do imóvel da celebração do compromisso de compra e venda cuja rescisão supostamente deveria ter sido 
pleiteada em juízo próprio. 
 
     Entende-se, todavia, que casos como o presente reclamam solução distinta, mais condizente com as 
expectativas da sociedade hodierna, voltadas à mínima intervenção estatal no mercado e nas relações 
particulares, com foco na desjudicialização, simplificação de formas e ritos e, portanto, na primazia da autonomia 
privada. 
 
     Note-se que a mudança de entendimento que se pretende não encerra posicionamento contralegem. Sequer 
é, pois, de ordem legislativa, visto que, como já dito, a lei não determina que o compromisso de compra e venda 
deva, em todo e qualquer caso, ser resolvido judicialmente, mas pelo contrário, admite expressamente o 
desfazimento de modo extrajudicial, exigindo, apenas, a constituição em mora ex persona e o decurso do prazo 
legal conferido ao compromissário comprador poder purgar sua mora. 
 
     Em outras palavras, após a necessária interpelação para constituição em mora, deve haver um período no qual 
o contrato não pode ser extinto e que o compromissário comprador tem possibilidade de purgar. Entretanto, não 
há óbice para a aplicação da cláusula resolutiva expressa, porquanto após o decurso do prazo in albis, isto é, sem 
a purgação da mora, nada impede que o compromitente vendedor exerça o direito potestativo concedido pela 
cláusula resolutiva expressa para a resolução da relação jurídica extrajudicialmente. 
 
     Evidentemente, compreender a exigência de interpelação para constituição em mora como necessidade de se 
resolver o compromisso de compra e venda apenas judicialmente enseja confusão e imposição que refogem a 
intenção do legislador ordinário, por extrapolar o que determina a legislação específica sobre o compromisso de 
compra e venda de imóvel. 
 
     A eventual necessidade do interessado recorrer ao Poder Judiciário para pedir a restituição da prestação já 
cumprida, ou devolução da coisa entregue, ou perdas e danos, não tem efeito desconstitutivo do contrato, mas 
meramente declaratório de relação evidentemente já extinta por força da própria convenção das partes. 
 
     Isso porque, cumprida a necessidade de comprovação da mora e comunicado o devedor acerca da intenção da 
parte prejudicada de não mais prosseguir com a avença ultrapassado o prazo para a purgação da mora, o 
contrato se resolve de pleno direito, sem interferência judicial. Essa resolução, como já mencionado, dá-se de 
modo automático, pelo só fato do inadimplemento do promitente comprador, independentemente de qualquer 
outra providência. 
 
     Não se nega a existência de casos nos quais, em razão de outros institutos, esteja a parte credora impedida de 
pôr fim à relação negocial, como, por exemplo, quando evidenciado o adimplemento substancial. Porém, essas 
hipóteses não podem transformar a excepcionalidade em regra, principalmente caso as partes estipulem 
cláusula resolutiva expressa e o credor demonstre os requisitos para a comprovação da mora, aguarde a 
apresentação de justificativa plausível pelo inadimplemento ou a purga e comunique a intenção de desfazimento 
do ajuste, informação que pode constar da própria notificação. 
 
     Ressalte-se que a notificação deve conter o valor do crédito em aberto, o cálculo dos encargos contratuais 
cobrados, o prazo e local de pagamento e, principalmente, a explícita advertência de que a não purgação da mora 
no prazo acarretará a gravíssima consequência da extinção do contrato por resolução, fazendo nascer uma nova 
relação entre as partes - de liquidação. 
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     Dito isso, afirma-se que a alteração jurisprudencial é necessária para tornar prescindível o intento de 
demanda/ação judicial nas hipóteses em que existir cláusula resolutória expressa e tenha a parte cumprido os 
requisitos para a resolução da avença. 
 
     Necessário referir, ainda, que em hipóteses excepcionais, quando sobressaírem motivos plausíveis e 
justificáveis para a não resolução do contrato, sempre poderá a parte devedora socorrer-se da via judicial a fim 
de alcançar a declaração de manutenção do ajuste, transformando o inadimplemento absoluto em parcial, 
oferecendo, na oportunidade, todas as defesas que considerar adequadas a fim de obter a declaração de 
prosseguimento do contrato. 
 
     Frise-se que impor à parte prejudicada o ajuizamento de demanda judicial para obter a resolução do contrato 
quando esse estabelece em seu favor a garantia de cláusula resolutória expressa, é impingir-lhe ônus demasiado 
e obrigação contrária ao texto expresso da lei, desprestigiando o princípio da autonomia da vontade, da não 
intervenção do Estado nas relações negociais, criando obrigação que refoge à verdadeira intenção legislativa. 
(Informativo n. 704) 
 

 
 
 

 
PROCESSO REsp 1.630.199-RS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Descumprimento de regra estatutária, ausência de prestação de contas e 
administração de estabelecimento comercial. Pretensões vinculadas à relação 
jurídica entre o proprietário locador e o estabelecimento comercial. 
Ilegitimidade ativa do locatário. 
 

 

DESTAQUE 

     O locatário não possui legitimidade para ajuizar ação contra o condomínio no intuito de questionar o 
descumprimento de regra estatutária, a ausência de prestação de contas e a administração de estabelecimento 
comercial. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A questão jurídica submetida a exame diz respeito à legitimidade ativa de locatário para ajuizar ação contra o 
condomínio, no intuito de questionar o descumprimento de regra estatutária, a ausência de prestação de contas 
e a administração de estabelecimento comercial, cujo reconhecimento resultaria na necessidade de adequações 
de cota condominial e recomposição de prejuízos financeiros. 
 
     Nos termos do art. 18 do CPC/2015, correspondente ao art. 6º do CPC/1973, "ninguém poderá pleitear direito 
alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico". Não existe norma que confira ao 
locatário legitimidade para atuar em Juízo na defesa dos interesses do condômino locador. 
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     Isso porque o vínculo obrigacional estabelecido no contrato de locação se dá entre o inquilino e o locador. 
Desse modo, a convenção realizada entre os particulares transfere a posse direta do imóvel e, eventualmente, o 
dever de arcar com obrigações propter rem, de titularidade do proprietário, mas não sub-roga o inquilino em 
todos os direitos do condômino perante o condomínio. 
 
     Vale anotar que os locatários podem pedir contas ao locador, não diretamente ao condomínio, conforme 
previsto no art. 23, § 2º, da Lei n. 8.245/1991. Desse modo, se a má administração do condomínio tornou onerosa 
a relação contratual locatícia, cabe ao inquilino buscar providência frente ao proprietário do imóvel. 
 
     Conclui-se, em suma, que o locatário não possui legitimidade para ajuizar ação contra o condomínio para 
questionar a forma pela qual a coisa comum é gerida. (Informativo n. 704) 
 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.331.719-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Rel. Acd. Min. 

Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por maioria, DJ 03/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Penhora de bem imóvel por termo nos autos. Necessidade de intimação 
pessoal do devedor assistido pela Defensoria Pública. Múnus público. 
Constituição de poderes gerais para o foro. Ato de natureza material que 
demanda ação positiva pessoal do assistido. Súmula n. 319/STJ. 
 

 

DESTAQUE 

     É imprescindível a intimação pessoal para fins de constituição do devedor, assistido pela Defensoria, como 
depositário fiel da penhora de bem imóvel realizada por termo nos auto. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Discute-se a validade da intimação dirigida à Defensoria Pública, para fins de constituição do devedor assistido 
como depositário fiel da penhora realizada por termo nos autos. 
 
     Vale destacar que as reformas introduzidas no processo executivo e na fase de cumprimento de sentença 
(notadamente pelas Leis n. 10.444/2002 e 11.382/2006) visaram à simplificação e efetividade dos 
procedimentos previstos pelo antigo Código, a fim de alcançar atividade satisfativa jurisdicional célere e eficaz, 
dentre elas se destacando a possibilidade de intimar o executado "na pessoa de seu advogado", para fins de 
constituí-lo como depositário. 
 
     Em se tratando, todavia, de parte representada pela Defensoria Pública, algumas peculiaridades merecem 
maior aprofundamento, notadamente as relacionadas ao tipo de intimação, aos seus ônus e às características da 
assistência/representação realizada pela Defensoria Pública. 
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     Nessa senda, imperioso pontuar a distinção existente entre o defensor constituído pela parte e o Defensor 
Público, atuando em razão de múnus público legalmente atribuído, em que não há escolha ou relação prévia de 
confiança entre assistido e representante. 
 
     Nesse contexto, a representação da parte em juízo, justamente por ser constituída legalmente, dispensa a 
apresentação de mandato, possuindo o defensor apenas os poderes relacionados à procuração geral para o foro, 
visto que o exercício de poderes especiais demanda mandato com cláusula expressa, conforme o disposto nos 
artigos 38, caput, do CPC/1973 e 16, parágrafo único, "a", da Lei n. 1.060/1950. 
 
     Ademais, percebe-se que o legislador fez clara distinção entre os atos puramente processuais e aqueles 
materiais, que demandam ação positiva pessoal do assistido. 
 
     Nesse ponto, a doutrina preceitua que a intimação é essencial à garantia constitucional do contraditório, de 
modo que a distinção dos destinatários da intimação, a própria parte ou o advogado na qualidade de defensor 
dessa, é feita a partir da natureza dos atos a se realizar. 
 
     Pertinente, ainda, apontar que, segundo o art. 666, §3º do CPC/73, "a prisão do depositário infiel será 
decretada no próprio processo, independentemente de ação de depósito". No CPC/15, dispõe o artigo 161, 
parágrafo único, que "o depositário infiel responde civilmente pelos prejuízos causados, sem prejuízo de sua 
responsabilidade penal e da imposição de sanção por ato atentatório à dignidade da justiça 
 
     Dessa forma, a constituição do devedor como depositário do bem penhorado não pode ser considerada, sob 
qualquer aspecto, como ato de natureza puramente processual, justamente em razão das consequências civis e 
penais que o descumprimento do mister pode acarretar. Entendimento diverso implicaria a atribuição ao 
Defensor Público de responsabilidade desproporcional pelo cumprimento e respeito do comando judicial por 
parte do assistido que, muitas das vezes, sequer mantém ou atualiza o contato junto à instituição. 
 
     Observa-se que a intimação pessoal é pressuposto lógico da adequada observância do comando contido na 
consolidada Súmula n. 319/STJ, que prevê que "o encargo de depositário de bens penhorados pode ser 
expressamente recusado." 
 
     Com efeito, a possibilidade de recusa expressa do encargo de depositário de bens somente é respeitada caso 
seja oportunizada à parte, previamente, a opção de fazê-lo, de forma pessoal, não sendo preservado o direito do 
devedor-depositário pela circunstância de poder, ulteriormente, requerer ao Juízo que preside o feito sua 
exoneração. Isso porque as situações caracterizadoras de responsabilidade civil e criminal do depositário já 
podem estar, inclusive, concretizadas em razão da ausência de ciência pessoal do devedor do encargo, que já 
pode ter alienado ou instituído gravame sobre o bem penhorado. 
 
     Assim sendo, apesar de o antigo CPC/1973 não prever de forma expressa a necessidade de intimação pessoal 
da parte quando assistida pela Defensoria Pública, o que pode ser justificado também em razão de o citado órgão 
ter adquirido estatura constitucional somente quando da promulgação da Constituição Federal de 1988, e a 
Defensoria ter sido dotada de autonomia funcional e administrativa apenas por força da EC 45/2004, o novo 
CPC, atento às necessidades verificadas na prática forense e às críticas acadêmicas, foi explícito em diversos 
artigos a respeito da obrigatoriedade de intimação pessoal do devedor representado pela Defensoria Pública. 
 
     Evidencia-se, portanto, que há clara diferença entre a relação representante-representado quando o advogado 
é designado e não constituído voluntária e pessoalmente pela parte. 
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     Dessa forma, há a necessidade de intimação pessoal do devedor assistido pela Defensoria Pública para que 
seja constituído como depositário fiel do bem imóvel penhorado por termo nos autos, seja em virtude de o ato 
possuir conteúdo de direito material e demandar comportamento positivo da parte, b) seja em razão de o 
Defensor Público, na condição de defensor nomeado e não constituído pela parte, exercer múnus público que 
impede o seu enquadramento no conceito de "advogado" para os fins previstos no artigo 659, § 5°, do CPC/1973, 
possuindo apenas, via de regra, poderes gerais para o foro. (Informativo n. 704) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.353.300-DF, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 22/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Agremiações políticas. Registro de símbolos políticos como marca. Exploração 
econômica. Possibilidade 
 

 

DESTAQUE 

     O símbolo partidário pode ser registrado como marca para que se resguarde a exploração econômica por 
agremiações políticas (associações civis ou partidos) do uso de marca de produtos/serviços, ainda que não 
exerçam precipuamente atividade empresarial. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Trata-se da possibilidade de símbolos políticos serem registrados como marca, bem como das agremiações 
políticas, sejam elas associações civis ou partidos, de explorarem economicamente o uso de marca de produto, 
apesar de não exercerem diretamente atividade empresarial. 
 
     A identificação de um partido político transita e coexiste nas esferas privada e pública. Por conseguinte, os 
seus símbolos alcançam dois regimes de proteção: o da Lei n. 9.096/1995, no que se refere ao uso para finalidade 
eleitoral; e, ainda, o da Lei n. 9.279/1996, relativamente à exploração econômica. 
 
     Nesse contexto, afigura-se viável a dupla proteção legal, porquanto ainda que fora do período e da esfera 
eleitoral, o partido político, como forma de autofinanciamento, pode explorar economicamente o seu símbolo 
mediante o licenciamento de produtos ou serviços dos quais tenha registro marcário. 
 
     O símbolo partidário está regulado no art. 7º, § 3º, da Lei n. 9.096/1995, sendo-lhe assegurado, após o registro 
no Tribunal Superior Eleitoral, proteção no âmbito eleitoral com a finalidade única de evitar a confusão de siglas 
partidárias perante os eleitores durante o processo democrático de votação. Esse é o alcance da legislação 
eleitoral: a vedação de utilização de signos de identificação que possam induzir o eleitorado ao erro ou à 
confusão. Seu espectro de delimitação se circunscreve, portanto, à identificação com os eleitores, inexistindo 
qualquer restrição expressa nesse regramento legal que impeça de modo específico sua proteção quanto ao uso 
e exploração nos atos submetidos à regulação da lei civil. 
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     Nada impede, portanto, ante a inexistência de vedação legal expressa, que o símbolo de uma agremiação 
política seja registrado como marca para o fim de se resguardar a sua exploração econômica. 
 
     E, nos termos dos arts. 122 e 123 da Lei n. 9.279/1996, a marca é todo sinal distintivo, visualmente 
perceptível, que identifica e distingue produtos e serviços, de origem diversas de outro idêntico ou semelhante 
de origem diversa. 
 
     Outrossim, a legislação de regência ao dispor sobre a legitimidade dos requerentes do registro, em capítulo 
próprio, não limita de forma expressa a proteção da marca, enquanto signo distintivo, às atividades 
empreendidas ou exercidas apenas por pessoas empresárias. Não há essa restrição, pois a forma empresarial é 
apenas uma das maneiras para se exercer a atividade econômica que terá a marca protegida. 
 
     Conforme se entende da análise gramatical do art. 124, XIII, da Lei n. 9.279/1996, o que se veda é o registro 
do nome, do prêmio ou do símbolo de eventos, sejam eles na modalidade esportiva, artística, cultural, social, 
política, econômica ou técnica. Tanto é assim que o trecho ao final ressalva a possibilidade de seus registros, caso 
seja autorizado pela autoridade competente ou entidade promotora do evento. 
 
     Desse modo, fazem jus à proteção legal o nome e o sinal que integram sua personalidade jurídica, enquanto 
direito fundamental, que os identificam e os individualizam em suas relações com terceiros. E, assim, ocorre no 
âmbito do direito civil, mediante a obtenção de proteção às suas marcas, as quais particularizam o ente privado 
diante de um potencial público de consumo ou de seus simpatizantes, mediante a comercialização direta ou 
indireta (licenciamento) de produtos voltados à promoção e ao fomento de uma ideologia política. 
 
     Por fim, o licenciamento da exploração de símbolos ou emblemas de partidos políticos podem ser licitamente 
explorados enquanto marcas de identificação de ideologia perante o público, como forma de autofinanciamento. 
Não há, em conclusão, qualquer vedação prevista em lei que impossibilite o registro de símbolos partidários 
enquanto marcas, nos termos de ambas as leis de regência. (Informativo n. 702) 
 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.850.961-SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 

maioria, julgado em 15/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 
TEMA Seguro de vida em grupo. Responsabilidade de prestar informações aos 

aderentes. Dever do estipulante. Representante dos segurados. 
 

 

DESTAQUE 

     Nos contratos de seguro de vida em grupo, a obrigação de prestar informações aos segurados recai sobre o 
estipulante. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Inicialmente, a configuração legal do seguro coletivo impõe que esta modalidade de contrato - denominado 
pela doutrina de principal (ou mestre) - seja celebrado entre a entidade seguradora e pessoa natural ou jurídica 
(estipulante), representando os interesses de um grupo de pessoas, de qualquer modo a ela vinculadas, 
denominados segurados após subscreverem as propostas de adesão a eles oferecidas, dando origem a relações 
jurídicas individuais distintas. 
 
     Portanto, no seguro de vida em grupo, o estipulante é o mandatário dos segurados, sendo por meio dele 
encaminhadas as comunicações entre a seguradora e os consumidores aderentes. 
 
     Nesse contexto, o dever de informação, na fase pré-contratual, é satisfeito durante as tratativas entre 
seguradora e estipulante, culminando com a celebração da apólice coletiva que estabelece as condições gerais e 
especiais e cláusulas limitativas e excludentes de riscos. 
 
     Na fase de execução do contrato, o dever de informação, que deve ser prévio à adesão de cada empregado ou 
associado, cabe ao estipulante, único sujeito do contrato que tem vínculo anterior com os componentes do grupo 
segurável. A seguradora, na fase prévia à adesão individual, momento em que devem ser fornecidas as 
informações ao consumidor, sequer tem conhecimento da identidade dos interessados que irão aderir à apólice 
coletiva cujos termos já foram negociados entre ela e o estipulante. 
 
     A obrigação de prestar informações sobre os termos, condições gerais e cláusulas limitativas de direito 
estabelecidos no contrato de seguro de vida em grupo ao qual aderiu ao segurado (consumidor) é, pois, do 
estipulante, conforme estabelecido no inc. III, do art. 3º, da Resolução CNSP 107/2004, constituindo-se esse 
dever em pressuposto lógico da aceitação da proposta de adesão pelo interessado. (Informativo n. 702) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.911.030-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/06/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Pensão alimentícia. Filhos menores. Direito-dever de fiscalização. Ação de 
prestação de contas. Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O genitor pode propor ação de prestação de contas em face do outro genitor relativamente aos valores 
decorrentes de pensão alimentícia. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Com o inequívoco objetivo de proteção aos filhos menores, o legislador civil preconiza que, cessando a 
coabitação dos genitores pela dissolução da sociedade conjugal, o dever de sustento oriundo do poder familiar 
resolve-se com a prestação de alimentos por aquele que não ficar na companhia dos filhos (art. 1.703 do 
CC/2002), cabendo-lhe, por outro lado, o direito-dever de fiscalizar a manutenção e a educação de sua prole 
(Art. 1.589 do CC/2202). 
 
     O poder-dever fiscalizatório do genitor que não detém a guarda com exclusividade visa, de forma imediata, à 
obstrução de abusos e desvios de finalidade quanto à administração da pensão alimentícia, sobretudo mediante 
verificação das despesas e gastos realizados para manutenção e educação da prole, tendo em vista que, se as 
importâncias devidas a título de alimentos tiverem sido fixadas em prol somente dos filhos, estes são seus únicos 
beneficiários. 
 
     Nesse contexto, a ação de exigir contas propicia que os valores alimentares sejam melhor conduzidos, bem 
como previne intenções maliciosas de desvio dessas importâncias para finalidades totalmente alheias àquelas 
da pessoa à qual deve ser destinada, encartando também um caráter de educação do administrador para 
conduzir corretamente os negócios dos filhos menores, não se deixando o monopólio do poder de gerência 
desses valores nas mãos do ascendente guardião. 
 
     O objetivo precípuo da prestação de contas é o exercício do direito-dever de fiscalização com vistas a - 
havendo sinais do mau uso dos recursos pagos a título de alimentos ao filho menor - apurar a sua efetiva 
ocorrência, o que, se demonstrado, pode dar azo a um futuro processo para suspensão ou extinção do poder 
familiar do ascendente guardião (art. 1.637 combinado com o art. 1.638 do CC/2002). 
 
     Por fim, a Lei n. 13.058/2014, que incluiu o § 5º ao art. 1.583 do CC/2002, positivou a viabilidade da 
propositura da ação de prestação de contas pelo alimentante com o intuito de supervisionar a aplicação dos 
valores da pensão alimentícia em prol das necessidades dos filhos. (Informativo n. 699) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.481.644-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/06/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Contrato de locação. Cláusula compromissória. Ação de despejo por falta de 
pagamento. Imissão na posse pelo abandono do imóvel. Submissão da questão 
ao juízo arbitral. Impossibilidade. Natureza executória da pretensão. Poder 
coercitivo direto. Matéria atinente ao juízo togado. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Compete ao juiz togado julgar a ação de despejo apesar da cláusula compromissória no contrato de locação. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia está em definir qual o juízo competente - o estatal ou o arbitral - para julgar a pretensão de 
despejo por falta de pagamento, com posterior abandono do imóvel, diante da existência de cláusula 
compromissória. 
 
     A cláusula arbitral, uma vez contratada pelas partes, goza de força vinculante e caráter obrigatório, definindo 
ao juízo arbitral eleito a competência para dirimir os litígios relativos aos direitos patrimoniais acerca dos quais 
os litigantes possam dispor, derrogando-se a jurisdição estatal. 
 
     No entanto, apesar da referida convenção arbitral excluir a apreciação do juízo estatal, tal restrição não se 
aplica aos processos de execução forçada, haja vista que os árbitros não são investidos do poder de império 
estatal à prática de atos executivos, não sendo detentores de poder coercitivo direto. 
 
     Especificamente em relação ao contrato de locação e sua execução, a Quarta Turma do STJ já decidiu que, no 
âmbito do processo executivo, a convenção arbitral não exclui a apreciação do magistrado togado, já que os 
árbitros, como dito, não são investidos do poder de império estatal à prática de atos executivos, não tendo poder 
coercitivo direto (REsp 1465535/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 21/06/2016, 
DJe 22/08/2016). 
 
     Por conseguinte, na execução lastreada em contrato com cláusula arbitral, haverá limitação material do seu 
objeto de apreciação pelo magistrado: o Juízo estatal não deterá competência para resolver as controvérsias que 
digam respeito ao mérito dos embargos, às questões atinentes ao título ou às obrigações ali consignadas 
(existência, constituição ou extinção do crédito) e às matérias que foram eleitas para serem solucionadas pela 
instância arbitral (kompetenz e kompetenz), que deverão ser dirimidas pela via arbitral. 
 
     Na hipótese, não se trata propriamente de execução de contrato de locação, mas de despejo por falta de 
pagamento e imissão de posse em razão do abandono do imóvel. 
 
     Assim, diante da sua peculiaridade procedimental e sua natureza executiva ínsita, com provimento em que 
se defere a restituição do imóvel, o desalojamento do ocupante e a imissão da posse do locador, não parece 
adequada a jurisdição arbitral para decidir a ação de despejo. (Informativo n. 699) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.626.997-RJ, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/06/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 
TEMA 

 
Cartão de crédito. Inadimplemento. Pagamento do valor mínimo da fatura. 
Débito direto na conta corrente do titular. Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Não é abusiva a cláusula do contrato de cartão de crédito que autoriza a operadora/financeira, em caso de 
inadimplemento, debitar na conta corrente do titular o pagamento do valor mínimo da fatura, ainda que 
contestadas as despesas lançadas. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Inicialmente, a teor do quanto previsto no contrato de emissão e utilização do cartão de crédito, em caso de 
não pagamento da fatura na data de seu vencimento ou cancelamento do cartão por inadimplemento, o titular 
autorizaria o emissor a debitar em sua conta corrente o valor mínimo correspondente aos gastos por ele 
efetuados, caso haja saldo para tanto. 
 
     Essa operação de débito direto do valor mínimo da fatura consiste em uma ferramenta apenas utilizada 
quando o cliente não realiza, esponte própria, o pagamento do montante devido no prazo contratual assinalado, 
sequer do valor mínimo expressamente acordado para manter o fluxo do contrato de cartão de crédito. 
 
     A prática do pagamento mínimo como opção do titular do cartão fora reconhecida como válida pelo Banco 
Central do Brasil, desde a edição da Resolução n. 3.919/2010. 
 
     Hodiernamente, não existe mais o pagamento mínimo obrigatório de determinado percentual do valor da 
fatura, mas, cada instituição financeira pode estabelecer com os consumidores o montante de adimplemento 
mínimo mensal, em função do risco da operação, do perfil do cliente ou do tipo de produto. 
 
     Certamente, o pagamento mínimo previsto na modalidade contratual de cartão de crédito constitui uma mera 
liberalidade da operadora, que insere tal condição na contratualidade de maneira a conquistar e fidelizar o 
usuário, a fim de fortalecer o sistema de crédito na modalidade cartão. 
 
     A hipótese de débito do valor mínimo constitui uma das condições para que se conceda crédito aos titulares 
do cartão, possibilitando a estes últimos, o abatimento parcial do quanto devido e não adimplido. Trata-se, 
portanto, de uma espécie de garantia à continuidade do ajuste estabelecido entre as partes. 
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     Com a facilidade do débito mínimo, condições vantajosas são experimentadas por ambas as partes da relação 
jurídica: a financeira mantém a continuidade e o fluxo do sistema e do serviço de cartão de crédito e garante o 
pagamento de parcela dos valores inadimplidos na data, sem a necessidade da realização de procedimentos 
executivos forçados; já o titular de cartão de crédito inadimplente mantém o saldo disponível do crédito do 
cartão para realizar outras despesas e realiza o pagamento parcial do débito com a amortização do quanto 
devido sem que ocorra o bloqueio da operação, deixando de se submeter às regras e encargos atinentes ao 
procedimento de execução forçada. 
 
     Inegavelmente, não há no ordenamento jurídico obrigação legal para a concessão de crédito sem garantia, 
nem mesmo vedação a tal prática, motivo esse que impede rotular como abusivo o débito de parcela mínima do 
total de gastos efetuados pelos titulares dos cartões de crédito. 
 
     Portanto, não se reputa abusiva a cláusula inserta em contrato de cartão de crédito que autoriza a 
operadora/financeira a debitar na conta corrente do respectivo titular o pagamento do valor mínimo da fatura 
em caso de inadimplemento, porquanto tal ajuste não ofende o princípio da autonomia da vontade, que norteia 
a liberdade de contratar, tampouco possui o condão de violar o equilíbrio contratual ou a boa-fé, haja vista que 
tal proceder constitui mero expediente para facilitar a satisfação do crédito com a manutenção da 
contratualidade havida entre as partes. 
 
     Do mesmo modo, em todas as hipóteses nas quais o titular do cartão contestar a fatura, se não realizado o 
pagamento no prazo, tendo sido expressamente contratado e devidamente informado ao consumidor a 
ocorrência do débito do valor mínimo diretamente na conta corrente, não há falar em abusividade. 
(Informativo n. 699) 
 

 
 
 
 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.729.550-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Responsabilidade civil. Matéria jornalística que narrou fatos verídicos ou 
verossímeis. Dever de informação. Liberdade de imprensa. Direito à crítica e 
à opinião. Limites. Interesse público e direitos da personalidade. Abuso de 
direito. Não configuração. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Não caracteriza hipótese de responsabilidade civil a publicação de matéria jornalística que narre fatos 
verídicos ou verossímeis, embora eivados de opiniões severas, irônicas ou impiedosas, sobretudo quando se 
trate de figuras públicas que exerçam atividades tipicamente estatais, gerindo interesses da coletividade, e a 
notícia e crítica referirem-se a fatos de interesse geral relacionados à atividade pública desenvolvida pela pessoa 
noticiada. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
 
     A controvérsia principal dos autos está em definir acerca dos limites da liberdade de imprensa em artigos 
jornalísticos críticos à atuação e ao estilo profissional de certa pessoa em postagens realizadas no portal 
eletrônico de notícias. 
 
     Trata-se do instigante conflito aparente entre direitos fundamentais, consagrados na Constituição Federal de 
1988 e regulamentados pela legislação infraconstitucional, quais sejam a liberdade de imprensa - corolário da 
liberdade de informação e da liberdade de manifestação do pensamento - e os direitos da personalidade, como 
a privacidade, a honra e a imagem, envolvendo em ambos polos da ação experientes jornalistas. 
Vale ressaltar que o exercício do direito de informar apenas será digno de proteção quando presente o requisito 
interno da verdade, revelado quando a informação conferir ciência da realidade. 
Advirta-se, contudo, que não se exige, para a proteção anunciada, uma verdade absoluta, mas, sim, a chamada 
"verdade subjetiva" que se extrai da diligência do informador, a quem incumbe apurar de forma séria os fatos 
que pretende tornar públicos. Assim, "para haver responsabilidade, é necessário haver clara negligência na 
apuração do fato ou dolo na difusão de falsidade". 
 
     A "veracidade do fato" consubstancia um compromisso ético com a informação verossímil - o que pode, 
eventualmente, abarcar informações não totalmente precisas -, que figura como um dos parâmetros 
legitimadores do exercício da liberdade de informação. Por outro lado, o requisito da verdade não subordina o 
direito de expressão (em sentido estrito), que consiste na liberdade básica de expressar qualquer manifestação 
do pensamento humano, tais como ideias, opiniões, críticas e crenças. A conceituação é mesmo intuitiva: trata-
se de poder manifestar-se favorável ou contrariamente a uma ideia, mediante a realização de juízo de valor e de 
crítica, garantindo-se a participação efetiva dos cidadãos na condução dos assuntos públicos do país. 
 
     A liberdade de imprensa, nesse cenário, constitui modalidade qualificada das liberdades de informação e de 
expressão; por meio dela, assegura-se a transmissão das informações e dos juízos de valor pelos jornalistas ou 
profissionais integrantes dos veículos de comunicação social de massa, notadamente emissoras de rádio e de 
televisão, editoras de jornais e provedores de notícias na internet. 
 
     Destaque-se que a liberdade de imprensa - também chamada de liberdade de informação jornalística - tem 
conteúdo abrangente, compreendendo: (i) o "direito de informar" e o "direito de buscar a informação" (ambos 
decorrentes da liberdade de informação que, como pontuado, tem compromisso com a verdade ainda que 
subjetiva); e (ii) o "direito de opinar" e o "direito de criticar", que refletem a liberdade de expressão em sentido 
estrito. 
 
     Conquanto seja livre a divulgação de informações, conhecimento ou ideias - mormente quando se está a tratar 
de imprensa -, tal direito não é absoluto ou ilimitado, revelando-se cabida a responsabilização pelo abuso 
constatado quando, a pretexto de se expressar o pensamento, invadem-se os direitos da personalidade, com 
lesão à dignidade de outrem. Assim, configurada a desconformidade, o ordenamento jurídico prevê a 
responsabilização cível e criminal pelo conteúdo difundido, além do direito de resposta. 
 
     Nessa linha de raciocínio, não se pode olvidar que, além do requisito da "verdade subjetiva" - consubstanciado 
no dever de diligência na apuração dos fatos narrados (ou seja, o compromisso ético com a informação 
verossímil) -, a existência de interesse público também constitui limite genérico ao exercício da liberdade de 
imprensa (corolária dos direitos de informação e de expressão), 
 
     Como de sabença, pessoas públicas estão submetidas à exposição de sua vida e de sua personalidade e, por 
conseguinte, são obrigados a tolerar críticas que, para o cidadão comum, poderiam significar uma séria lesão à 
honra; tal idoneidade não se configura, decerto, em situações nas quais imputada, injustamente e sem a 
necessária diligência, a prática de atos concretos que resvalem a criminalidade. 
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Nesse contexto, não caracteriza hipótese de responsabilidade civil a publicação de matéria jornalística que narre 
fatos verídicos ou verossímeis, embora eivados de opiniões severas, irônicas ou impiedosas, sobretudo quando 
se trate de figuras públicas que exerçam atividades tipicamente estatais, gerindo interesses da coletividade, e a 
notícia e crítica referirem-se a fatos de interesse geral relacionados à atividade pública desenvolvida pela pessoa 
noticiada. (Informativo n. 696) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.345.170-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Procuração em causa própria. Art. 685 do CC. Título translativo de 
propriedade. Impossibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A procuração em causa própria (in rem suam) não é título translativo de propriedade. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O Código Civil prevê no art. 685: Conferido o mandato com a cláusula "em causa própria", a sua revogação 
não terá eficácia, nem se extinguirá pela morte de qualquer das partes, ficando o mandatário dispensado de 
prestar contas, e podendo transferir para si os bens móveis ou imóveis objeto do mandato, obedecidas as 
formalidades legais. 
 
     Pode-se afirmar que, quanto à natureza jurídica, a procuração em causa própria, tal como a ordinária 
procuração, é negócio jurídico unilateral. Trata-se, a rigor, do chamado negócio jurídico de procura, de que 
resulta o instrumento de procuração. 
 
     A noção exata do instituto se evidencia ao se comparar a procuração e o mandato. De fato, é de toda 
conveniência não se confundir os institutos, notadamente por possuírem naturezas jurídicas diversas: a 
procuração é negócio jurídico unilateral; o mandato, como contrato que é, apresenta-se como negócio jurídico 
geneticamente bilateral. De um lado, há uma única declaração jurídico-negocial, de outro, duas declarações 
jurídico-negociais que se conjugam por serem congruentes quanto aos meios e convergentes quanto aos fins. 
Em suma, muito embora o nome do outorgado conste do instrumento de procuração, ele não é figurante, pois o 
negócio jurídico é unilateral. 
 
     Nesse contexto, pode-se conceituar a procuração em causa própria como o negócio jurídico unilateral que 
confere um poder de representação ao outorgado, que o exerce em seu próprio interesse, por sua própria conta, 
mas em nome do outorgante. 
 
     Quantos aos efeitos, o negócio jurídico referente à procuração em causa própria outorga ao procurador, de 
forma irrevogável, inextinguível pela morte de qualquer das partes e sem dever de prestação de contas, o poder 
formativo (direito potestativo) de dispor do direito (real ou pessoal) objeto da procuração. Em outras palavras, 
a rigor não se transmite o direito objeto do negócio jurídico, outorga-se o poder de transferi-lo. 
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Assim, o outorgante continua sendo titular do direito (real ou pessoal) objeto da procuração em causa própria, 
de modo que o outorgado passa a ser apenas titular do poder de dispor desse direito, em seu próprio interesse, 
mas em nome alheio. 
 
     Em sede jurisprudencial, há precedente do Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do em. Min. Sidnei 
Beneti, que, após apontar a ampla utilização do referido instrumento no direito brasileiro, destaca que a 
procuração em causa própria, a rigor, não transmite o direito objeto do negócio ao procurador, mas sim outorga-
lhe o poder de transferi-lo para si ou para outrem. 
 
     De fato, se a procuração in rem suam operasse, ela própria, transferência de direitos reais ou pessoais, estar-
se-ia abreviando institutos jurídicos e burlando regras jurídicas há muito consagradas e profundamente 
imbricadas no sistema jurídico nacional. 
 
     Em síntese, à procuração em causa própria não pode ser atribuída a função de substituir, a um só tempo, os 
negócios jurídicos obrigacionais (p.ex. contrato de compra e venda, doação) e dispositivos (p.ex. acordo de 
transmissão) indispensáveis, em regra, à transmissão dos direitos subjetivos patrimoniais, notadamente do 
direito de propriedade. 
 
     É imperioso observar, portanto, que a procuração em causa própria, por si só, não produz cessão ou 
transmissão de direito pessoal ou de direito real, sendo tais afirmações frutos de equivocado romanismo que se 
deve evitar. De fato, como cediço, também naquele sistema jurídico, por meio da procuração in rem suam não 
havia verdadeira transferência de direitos. (Informativo n. 695) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.414.803-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Acidente aéreo. Colisão de aeronaves durante voo. Arrendador. 
Responsabilidade civil. Ausência de nexo causal. Conduta que não influenciou 
imediata ou diretamente para a ocorrência do evento danoso. Afastamento do 
dever de indenizar. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A proprietária, na qualidade de arrendadora de aeronave, não pode ser responsabilizada civilmente pelos 
danos causados por acidente aéreo, quando há o rompimento do nexo de causalidade, afastando-se o dever de 
indenizar. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia dos autos está em definir se a proprietária, na qualidade de arrendadora de determinado 
avião, pode ser responsabilizada pelos danos advindos de acidente aéreo, com diversas mortes, em que houve 
a colisão de aeronaves por conduta culposa do piloto de outra aeronave. 
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     O transporte aéreo pode ser dividido em doméstico - regido pelo Código Brasileiro da Aeronáutica, que é 
aquele em que o ponto de partida, intermediário e o destino estão situados em território nacional (art. 215) - e 
em internacional - regulado pela Convenção de Montreal, em que o ponto de partida e ponto de destino estejam 
situados em território de dois Estados signatários da Convenção ou que haja escala prevista no território de 
qualquer outro Estado, mesmo que este não seja signatário da convenção (art. 1º, nº 2). 
 
     Com relação ao transporte aéreo internacional, estabeleceu o STF que as normas e os tratados internacionais 
limitadores da responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros, especialmente as Convenções de 
Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor, sendo aplicável o limite 
indenizatório estabelecido pelos normativos internacionais subscritos pelo Brasil, em relação às condenações 
por dano material. 
 
     Definiu-se, ademais, que as disposições previstas nos aludidos acordos internacionais incidem 
exclusivamente nos contratos de transporte aéreo internacional de pessoas, bagagens ou carga. Assim, não 
alcançam o transporte nacional de pessoas, que está excluído da abrangência do art. 22 da Convenção de 
Varsóvia. Por fim, esclareceu que a limitação indenizatória abarca apenas a reparação por danos materiais, e 
não morais. 
 
     No que toca à legislação pátria, o Codex, na seção do transporte de pessoas, fixou no art. 734 a 
responsabilidade objetiva do transportador pelos danos causados às pessoas transportadas e suas bagagens, 
pois se está diante de obrigação de resultado, salvo motivo de força maior, vedando qualquer cláusula 
excludente da responsabilidade. 
 
     Já o art. 927, parágrafo único, do Código Civil prevê cláusula geral de responsabilidade objetiva quando a 
atividade normalmente desenvolvida pelo causador do dano implicar, por sua natureza, riscos para os direitos 
de outrem, como sói o transporte aéreo. 
 
     Somado a isso, ao menos no âmbito interno, incide o regime da responsabilidade objetiva do Código 
consumerista fundada na teoria do risco do empreendimento (CDC, arst. 6°, VI, 12, 14 e 17). 
 
     No entanto, só há falar em responsabilidade civil se houver uma relação de causa e efeito entre a conduta e o 
dano, se a causa for abstratamente idônea e adequada à produção do resultado, não bastando ser antecedente. 
 
     Ao contrário do que ocorre na teoria da equivalência das condições (teoria da conditio sine qua non) em que 
toda e qualquer circunstância que haja concorrido para produzir o dano pode ser considerada capaz de gerar o 
dano, na causalidade adequada, a ideia fundamental é a que só há uma relação de causalidade entre fato e dano 
quando o ato praticado pelo agente seja de molde a provocar o dano sofrido pela vítima, segundo o curso normal 
das coisas e a experiência comum da vida. 
 
     Na aferição do nexo de causalidade, "a doutrina majoritária de Direito Civil adota a teoria da causalidade 
adequada ou do dano direto e imediato, de maneira que somente se considera existente o nexo causal quando o 
dano é efeito necessário e adequado de uma causa (ação ou omissão). Essa teoria foi acolhida pelo Código Civil 
de 1916 (art. 1.060) e pelo Código Civil de 2002 (art. 403)". 
 
     Assim, sem que ocorra efetivamente uma relação de causalidade entre fato e dano, não sendo o ato praticado 
pelo agente minimamente suficiente para provocar o dano sofrido pela vítima, segundo o curso normal das 
coisas e a experiência comum da vida, conforme a teoria da causalidade adequada, a proprietária e arrendadora 
da aeronave não pode ser responsabilizada civilmente pelos danos causados, haja vista o rompimento do nexo 
de causalidade, afastando-se o dever de indenizar. (Informativo n. 695) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.699.013-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Imóvel de propriedade comum do ex-casal. Residência de ex-cônjuge com 
filha menor de ambos. Arbitramento de aluguel. Não obrigatoriedade. 
 

 
DESTAQUE 

 
Não é obrigatório o arbitramento de aluguel ao ex-cônjuge que reside, após o divórcio, em imóvel de 
propriedade comum do ex-casal com a filha menor de ambos. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Inicialmente, o uso exclusivo do imóvel comum por um dos ex-cônjuges - após a separação ou o divórcio e 
ainda que não tenha sido formalizada a partilha - autoriza que aquele privado da fruição do bem reivindique, a 
título de indenização, a parcela proporcional a sua quota-parte sobre a renda de um aluguel presumido, nos 
termos do disposto nos artigos 1.319 e 1.326 do Código Civil. 
 
     Tal obrigação reparatória - que tem por objetivo afastar o enriquecimento sem causa do coproprietário - 
apresenta como fato gerador o uso exclusivo do imóvel comum por um dos ex-consortes, a partir da inequívoca 
oposição daquele que se encontra destituído da fruição do bem, notadamente quando ausentes os requisitos 
ensejadores da chamada "usucapião familiar" prevista no artigo 1.240-A do Código Civil. 
 
     No caso, ainda que o imóvel pertença a ambos os ex-cônjuges, é utilizado como moradia da prole comum 
(filha menor cuja guarda foi concedida ao ex-marido). Indaga-se, portanto, quanto as consequências desta 
situação, se possui o condão de afastar (ou, de algum modo, minorar) o dever de indenização pelo uso exclusivo 
do bem. 
 
     Como de sabença, incumbe a ambos os genitores - na medida de suas possibilidades econômico-financeiras -
, custear as despesas dos filhos menores com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene e 
transporte; dever parental que, por óbvio, não se desfaz com o término do vínculo matrimonial ou da união 
estável, conforme se depreende do artigo 1.703 do Código Civil. 
 
     Enquanto o filho for menor, a "obrigação alimentícia" tem por lastro o dever de sustento derivado do poder 
familiar, havendo presunção de necessidade do alimentando; ao passo que, após a maioridade civil (dezoito 
anos), exsurge o dever dos genitores de prestar alimentos ao filho - em decorrência da relação de parentesco - 
quando demonstrada situação de incapacidade ou de indigência não proposital, bem como por estar o 
descendente em período de formação escolar profissionalizante ou em faculdade. 
 
     Outrossim, impende assinalar que uma das características da obrigação de prestar alimentos é a sua 
alternatividade, consoante se extrai da norma inserta no artigo 1.701 do Código Civil. 
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     A prestação alimentícia, portanto, pode ter caráter pecuniário - pagamento de certa soma em dinheiro - e/ou 
corresponder a uma obrigação in natura, hipótese em que o devedor fornece os próprios bens necessários à 
sobrevivência do alimentando, tais como moradia, saúde e educação. 
 
     Nada obstante, à luz do disposto no artigo 1.707 do Código Civil, não se admite, em linha de princípio, a 
compensação de alimentos fixados em pecúnia com aqueles pagos in natura, os quais serão considerados como 
mera liberalidade do devedor quando divergirem da forma estipulada pelo juízo. 
 
     A jurisprudência desta Corte tem ponderado, contudo, que o aludido princípio da incompensabilidade da 
obrigação alimentar não é absoluto, podendo ser mitigado para impedir o enriquecimento indevido de uma das 
partes, mediante o abatimento de despesas pagas in natura para satisfação de necessidades essenciais do 
alimentando - como moradia, saúde e educação - do débito oriundo de pensão alimentícia. 
 
     Concluindo, é certo que a utilização do bem pela descendente dos coproprietários - titulares do poder familiar 
e, consequentemente, do dever de sustento - beneficia a ambos, não se configurando, portanto, o fato gerador 
da obrigação indenizatória fundada nos artigos 1.319 e 1.326 do Código Civil. 
 
     Ademais, o fato de o imóvel comum também servir de moradia para a filha do ex-casal tem a possibilidade de 
converter a "indenização proporcional devida pelo uso exclusivo do bem" em "parcela in natura da prestação 
de alimentos" (sob a forma de habitação), que deve ser somada aos alimentos in pecunia a serem pagos pelo ex-
cônjuge que não usufrui do bem - e que pode ser apurado em ação própria -, afastando o enriquecimento sem 
causa de qualquer uma das partes. (Informativo n. 695) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.819.075-RS, Rel. p/ acórdão Min. Raul Araújo, Quarta Turma, por 
maioria, julgado em 20/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Condomínio. Destinação residencial. Contrato atípico de hospedagem. Airbnb. 
Locação concomitante de partes do imóvel a diferentes pessoas. Inviabilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É vedado o uso de unidade condominialcom destinação residencialpara fins de hospedagem remunerada, 
com múltipla e concomitante locação de aposentos existentes nos apartamentos, a diferentes pessoas, por curta 
temporada. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     No caso, tem-se um contrato atípico de hospedagem, que expressa uma nova modalidade, singela e inovadora 
de hospedagem de pessoas, sem vínculo entre si, em ambientes físicos de padrão residencial e de precário 
fracionamento para utilização privativa, de limitado conforto, exercida sem inerente profissionalismo por 
proprietário ou possuidor do imóvel, sendo a atividade comumente anunciada e contratada por meio de 
plataformas digitais variadas. 
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     Assim, esse contrato atípico de hospedagem configura atividade aparentemente lícita, desde que não 
contrarie a Lei de regência do contrato de hospedagem típico, regulado pela Lei n. 11.771/2008, como autoriza 
a norma do art. 425 do Código Civil, ao dizer: "É lícito às partes estipular contratos atípicos, observadas as 
normas gerais fixadas neste Código". 
 
     No caso específico de unidade condominial, também devem ser observadas as regras dos arts. 1.332 a 1.336 
do CC/2002, que, por um lado, reconhecem ao proprietário o direito de usar, fruir e dispor livremente de sua 
unidade e, de outro, impõem o dever de observar sua destinação e usá-la de maneira não abusiva, com respeito 
à Convenção Condominial. 
 
     Ademais, deve harmonizar-se com os direitos relativos à segurança, ao sossego e à saúde das demais 
múltiplas propriedades abrangidas no Condomínio, de acordo com as razoáveis limitações aprovadas pela 
maioria de condôminos, pois são limitações concernentes à natureza da propriedade privada em regime de 
condomínio edilício. 
 
     Portanto, existindo na Convenção de Condomínio regra impondo destinação residencial, mostra-se inviável 
o uso das unidades particulares que, por sua natureza, implique o desvirtuamento daquela finalidade residencial 
(CC/2002, arts. 1.332, III, e 1.336, IV). 
 
     Com isso, fica o condômino obrigado a "dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação" (CC, art. 
1.336, IV), ou seja, destinação residencial, carecendo de expressa autorização para dar destinação diversa, 
inclusive para a relativa à hospedagem remunerada, por via de contrato atípico. (Informativo n. 693) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.135.682-RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Cédula de crédito comercial garantida por alienação fiduciária. Ajuizamento 
de ação de busca e apreensão. Interrupção da prescrição. Citação válida. Art. 
202, inciso V, do Código Civil. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O ajuizamento da ação de busca e apreensão fundada no inadimplemento da cédula de crédito comercial 
garantida por alienação fiduciária, com a citação válida do devedor, interrompe o prazo para propor ação de 
execução com base no mesmo título de crédito. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Conforme a regra do art. 202, inciso V c/c parágrafo único, do Código Civil, qualquer ato judicial que constitua 
em mora o devedor interrompe a prescrição, que voltará a ser contada somente após o trânsito em julgado da 
decisão judicial que ponha fim ao processo que a interrompeu. 
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     No caso, as partes celebraram uma cédula de crédito - pacto cuja finalidade é incentivar a atividade comercial 
através do empréstimo remunerado de capital. O objetivo do tomador do empréstimo é obter o crédito para 
fomentar sua atividade empresarial; já o objetivo da instituição financeira é reaver o valor emprestado, com 
juros e demais acréscimos legais. 
 
     A cláusula de alienação fiduciária é acessória e serve de garantia para que o credor, diante do 
inadimplemento, receba o capital emprestado. Assim, afirmar que a ação de busca e apreensão tem como 
propósito obter o bem dado em garantia implica tomar o acessório pelo principal.  
 
     Quando a instituição financeira ajuizou a ação de busca e apreensão e citou validamente a embargada, 
constituiu em mora a devedora; isso significa dizer que a ré estava inadimplente com a obrigação principal da 
cédula de crédito comercial: restituir, conforme acordado, o capital emprestado pelo autor. Inexistente a mora, 
que é requisito essencial, haveria carência de ação. 
 
     Mais um indicativo de que a finalidade do processo é a restituição do capital emprestado era a possibilidade 
de purgação da mora, na redação do art. 3º, § 1º, do Decreto-Lei n. 911/1969, anterior à Lei n. 10.931/2004. O 
devedor, até então, poderia adimplir as parcelas atrasadas, e o pacto seguia seu curso normal. Ainda hoje, pode 
o devedor pagar a integralidade da dívida, cumprindo a obrigação principal. 
 
     Assim, patente que a finalidade da ação de busca e apreensão é o cumprimento da obrigação expressa na 
cédula de crédito comercial - assim como o é a ação de execução, proposta com base no mesmo título. Não é 
possível afastar a constituição em mora do devedor - fato que, a teor do já mencionado art. 202, inciso V, e 
parágrafo único, do Código Civil, implicou a interrupção da prescrição até o trânsito em julgado do processo. 
(Informativo n. 692) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.236.057-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Bem de família. Protesto contra alienação. Cabimento. Requisitos. Legítimo 
interesse. Não prejudicialidade efetiva da medida. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É cabível a averbação de protesto contra alienação em matrícula de imóvel considerado bem de família. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O protesto possui previsão legal no art. 867 do CPC/1973, segundo o qual "todo aquele que desejar prevenir 
responsabilidade, prover a conservação e ressalva de seus direitos ou manifestar qualquer intenção de modo 
formal, poderá fazer por escrito o seu protesto, em petição dirigida ao juiz, e requerer que do mesmo se intime 
a quem de direito". O Código de Processo Civil de 2015, em seu art. 301, arrolou o registro de protesto contra 
alienação de bem como uma das formas de tutela de urgência de natureza cautelar. 
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     Além disso, a "averbação, no Cartório de Registro de Imóveis, de protesto contra alienação de bem, está 
dentro do poder geral de cautela do juiz (art. 798, CPC) e se justifica pela necessidade de dar conhecimento do 
protesto a terceiros, prevenindo litígios e prejuízos para eventuais adquirentes" (EREsp 440.837/RS, Rel. 
Ministra Eliana Calmon, Rel. p/ Acórdão Ministro Barros Monteiro, Corte Especial, julgado em 16/08/2006, DJ 
28/05/2007). 
 
     Assim, o protesto busca preservar direitos preexistentes e, por ser medida administrativa determinada 
judicialmente, esgota-se no plano do registro da vontade do promovente. A inserção da informação no registro 
público do imóvel é uma forma de prevenir possível alienação fraudulenta, mediante divulgação erga omnes. 
 
     Portanto, a medida não impede a disposição do bem, mas obsta que terceiro adquirente possa alegar boa-fé, 
no caso de futura demanda judicial envolvendo o imóvel. Além disso, o STJ, no julgamento do RMS 35.481/SP, 
interpretando o art. 869 do CPC/1973, entendeu que o protesto contra alienação de bens pressupõe a existência 
de dois requisitos, quais sejam, legítimo interesse e não prejudicialidade efetiva da medida. 
 
     Em relação ao bem de família, o protesto contra alienação de bens não possui o objetivo de obstar ou anular 
o negócio jurídico de venda do imóvel impenhorável, mas somente de informar terceiros de boa-fé a respeito 
da pretensão do credor de penhora do bem, na hipótese de afastamento da proteção conferida pela Lei n. 
8.009/1990. 
 
     Assim, estão presentes os pressupostos para o protesto contra a alienação de bens, tendo em vista que a 
publicidade da pretensão é essencial para proteção de terceiros de boa-fé e preservação do direito do executante 
de futura constrição do imóvel, no caso da perda da qualidade de bem de família. (Informativo n. 692) 

 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.691.792-RS, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/03/2021&#8239; 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Plano de pecúlio. Inadimplência. Longo período. Entidade de previdência 
privada. Recusa de pagamento do pecúlio por morte. Legitimidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É legítima a recusa da entidade de previdência privada ao pagamento do pecúlio por morte no caso de 
inadimplemento das parcelas contratadas por longo período, independente da ausência de prévia interpelação 
para o encerramento do contrato. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Inicialmente, não resta dúvida de que o entendimento firmado pela Segunda Seção - no sentido de que "[o] 
mero atraso no pagamento de prestação do prêmio do seguro não importa em desfazimento automático do 
contrato, para o que se exige, ao menos, a prévia constituição em mora do contratante pela seguradora, mediante 
interpelação" (REsp 316.552/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Segunda Seção, julgado em 09/10/2002, 
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DJ 12/04/2004, p. 184) - também se aplica ao caso do contrato de previdência privada com plano de pecúlio 
por morte.O mero inadimplemento das prestações não basta para a caracterização da mora do segurado, sendo 
necessária a interpelação para a desconstituição da relação contratual. Entretanto, diante de um longo período 
de inadimplemento - aproximadamente 7 (sete) anos, sem prova de circunstância excepcional que se afigure 
apta a justificar o descumprimento da obrigação, não há falar em "mero inadimplemento", senão a inequívoca 
manifestação de desinteresse na continuidade da relação contratual.No julgamento do REsp 842.408/RS, 
examinando situação semelhante, entendeu a Terceira Turma desta Corte que "indenizar segurado 
inadimplente há mais de um ano é agredir a boa-fé (Art. 1.443 do CCB/1916) e a lógica do razoável. Pouco 
importa se o inadimplemento decorreu de suposta redução do limite de crédito do segurado. Nem há como 
impor ao banco onde realizados os débitos o dever de acompanhar os compromissos financeiros de seu cliente 
'distraído' (fl. 201). Um atraso de 15 meses não pode ser qualificado como 'mero atraso no pagamento de 
prestação do prêmio do seguro' (REsp 316.552). A ausência de interpelação por parte da seguradora não 
garante, no caso, o direito à indenização securitária". (Informativo n. 690) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.412.247-MG, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, 
por unanimidade, julgado em 23/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Indenização por morte. DPVAT. Seguro de vida. Identidade. 
Impenhorabilidade. CPC/1973, art. 649, VI (CPC/2015, art. 833, VI). 
Incidência. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Os valores pagos a título de indenização pelo "Seguro DPVAT" aos familiares da vítima fatal de acidente de 
trânsito gozam da proteção legal de impenhorabilidade ditada pelo art. 649, VI, do CPC/1973 (art. 833, VI, do 
CPC/2015), enquadrando-se na expressão "seguro de vida". 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     "O Seguro DPVAT tem a finalidade de amparar as vítimas de acidentes causados por veículos automotores 
terrestres ou pela carga transportada, ostentando a natureza de seguro de danos pessoais, cujo escopo é 
eminentemente social, porquanto transfere para o segurador os efeitos econômicos do risco da 
responsabilidade civil do proprietário em reparar danos a vítimas de trânsito, independentemente da existência 
de culpa no sinistro" (REsp 876.102/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
22/11/2011, DJe 01/02/2012).Sob uma perspectiva teleológica da proteção conferida ao "seguro de vida" pelo 
art. 649, VI, do CPC/1973 (art. 833, VI, do CPC/2015), os valores pagos pelo "seguro DPVAT" devem receber o 
mesmo tratamento, evidenciando cobertura que, conquanto obrigatória, em tudo se identifica com a 
indenização paga em razão do "seguro de pessoa" previsto pelo art. 789 e ss. do CC/2002.De fato, a indenização 
paga pelo "seguro DPVAT", sobretudo quando ocorre a morte da vítima do acidente automobilístico, também 
tem objetivo de atenuar os efeitos que a ausência do falecido pode ensejar às finanças de sua família, revelando 
indubitável natureza alimentar.Conforme a doutrina, "ao instituir a impenhorabilidade do seguro de vida, quis 
o legislador assegurar a efetividade da proteção patrimonial que o segurado [ou, no caso do DPVAT, a própria 
lei instituidora] desejou destinar aos beneficiários; o valor devido pela empresa seguradora a esse título não é 
penhorável por dívidas destes nem do espólio ou do autor da herança, porque em qualquer dessas hipóteses tal 
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intuito estaria frustrado".Forçoso concluir que o "seguro de vida" e o "seguro DPVAT", previsto nas Leis Federais 
n. 6.194/1974 e 8.374/1991, longe de evidenciar natureza e objetivos distintos, em verdade guardam estreita 
semelhança, sobretudo no que se refere à finalidade de sua indenização, motivo pelo qual é inafastável, tanto 
para um quanto para o outro, a impenhorabilidade ditada pela lei processual - ubi eadem ratio ibi eadem 
dispositio. Não se trata, pois, de aplicação analógica do dispositivo legal, senão o enquadramento do "seguro 
DPVAT" dentro da previsão contida na lei processual. (Informativo n. 690) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.859.665/SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Provedor de aplicações de internet. Fornecimento de dados dos usuários. 
Especificação mínima da conduta ilícita. Necessidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É vedado ao provedor de aplicações de internet fornecer dados de forma indiscriminada dos usuários que 
tenham compartilhado determinada postagem, em pedido genérico e coletivo, sem a especificação mínima de 
uma conduta ilícita realizada. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O Marco Civil da Internet (Lei n. 12.965/2014) estabelece que na provisão de conexão à internet, cabe ao 
administrador de sistema autônomo respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em 
ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 1 ano, nos termos do regulamento (art. 13) e o provedor de 
aplicações de internet, custodiar os respectivos registros de acesso a aplicações de internet, pelo prazo de 6 
meses (art. 15).O propósito da norma foi o de criar instrumental que consiga, por autoridade constituída e 
precedida de autorização judicial, acessar os registros de conexão, rastreando e sancionando eventuais condutas 
ilícitas perpetradas por usuários da internet e inibindo, de alguma forma, a falsa noção de anonimato no uso das 
redes. Por outro lado, a Lei n. 12.965/2014 possui viés hermenêutico voltado ao zelo pela preservação da 
intimidade, da vida privada, da honra e da imagem do usuário (art. 23), com a previsão de cláusula de reserva 
judicial para qualquer quebra de sigilo.Portanto, se é certo afirmar que o usuário das redes sociais pode 
livremente reivindicar seu direito fundamental de expressão, também é correto sustentar que a sua liberdade 
encontrará limites nos direitos da personalidade de outrem, sob pena de abuso em sua autonomia, já que 
nenhum direito é absoluto, por maior que seja a sua posição de preferência, especialmente se se tratar de danos 
a outros direitos de elevada importância.Nos termos da Lei n. 12.965/14 (art. 22), a parte interessada poderá 
pleitear ao juízo, com o propósito de formar conjunto probatório em processo judicial cível ou penal, em caráter 
incidental ou autônomo, que ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de 
registros de acesso a aplicações de internet. Para tanto, sob pena de admissibilidade, exige a norma que haja: I - 
fundados indícios da ocorrência do ilícito; II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para 
fins de investigação ou instrução probatória; e III - período ao qual se referem os registros (parágrafo 
único).Nesse contexto, não se pode subjugar o direito à privacidade a ponto de permitir a quebra indiscriminada 
do sigilo dos registros, com informações de foro íntimo dos usuários, tão somente pelo fato de terem 
compartilhado determinado vídeo que, depois, veio a se saber que se tratava falso. (Informativo n. 688) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.511.978-BA, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Denúncia vazia. Art. 47, V, da Lei n. 8.245/1991. Termo inicial. Formação do 
vínculo contratual. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O termo inicial de contagem do prazo para a denúncia vazia, nas hipóteses de que trata o art. 47, V, da Lei n. 
8.245/1991, coincide com a formação do vínculo contratual. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia reside na interpretação do art. 47, V, da Lei n. 8.245/1991, que tem a seguinte redação: Art. 
47. Quando ajustada verbalmente ou por escrito e como prazo inferior a trinta meses, findo o prazo estabelecido, 
a locação prorroga - se automaticamente, por prazo indeterminado, somente podendo ser retomado o imóvel: 
(...) V - se a vigência ininterrupta da locação ultrapassar cinco anos. (...).Defende-se que a contagem do período 
indicado no dispositivo somente se inicia com o fim da locação pelo prazo estabelecido contratualmente, quando 
passa a viger por tempo indeterminado.Note-se, contudo, que, segundo o comando expresso do dispositivo, o 
requisito temporal refere-se à "vigência ininterrupta da locação", vínculo cujo prazo deve ser contado desde a 
sua formação inicial, não sofrendo interrupção pelo fato de haver sido prorrogada por prazo indeterminado 
após o decurso do lapso temporal originariamente avençado.É dizer: a locação por prazo indeterminado não 
traduz uma nova contratação, senão o mero prolongamento da avença originária, vigendo ininterruptamente 
desde que a posse direta do imóvel é transmitida ao locatário, em regra com a simbólica entrega das chaves. 
(Informativo n. 687) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.580.446-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta  Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/02/2021  
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Distribuidora de medicamentos. Drogarias e Farmácias. Tarifa de emissão de 
boleto bancário. Repasse. Legalidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É cabível o repasse da despesa relativa à tarifa de emissão de boletos bancários feito pela distribuidora de 
medicamentos às drogarias e farmácias. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     No comércio atacadista de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos - produtos sujeitos à 
vigilância sanitária, nos termos da Lei n. 6.360/1976 -, a atividade empresarial de distribuição apresenta certas 
peculiaridades, notadamente em razão da intensa regulação estatal incidente sobre tais produtos e os agentes 
do mercado que com eles operam.Ademais, todos os agentes econômicos integrantes dessa relação comercial 
devem se submeter aos preços máximos de venda dos medicamentos - "preço fábrica" ou "preço máximo ao 
consumidor" -, o que implica a limitação do repasse de custos entre os participantes da cadeia de distribuição, 
assim como a redução das respectivas margens de lucro.Na cadeia de relações jurídicas que culminam com a 
cobrança e posterior repasse do pagamento de tarifa de emissão de boleto bancário, as distribuidoras 
(comerciantes atacadistas) adquirem os produtos da indústria farmacêutica (laboratórios e importadoras) e, 
posteriormente, atuam na logística de disponibilização - armazenagem, controle de estoque, organização e 
realização do fluxo de distribuição, transporte e venda - dos medicamentos para as farmácias e drogarias 
(comerciantes varejistas), que constituem o principal canal de acesso aos fármacos pela população 
brasileira.Uma vez firmado o contrato de compra e venda mercantil - integrante da relação de distribuição de 
produtos farmacêuticos -, a obrigação essencial das atacadistas (vendedoras) consistirá na "entrega dos 
medicamentos" (transferência efetiva do domínio) em determinado prazo, ao passo que incumbirá às varejistas 
(compradoras) o pagamento do preço avençado.Nos termos do artigo 325 do Código Civil, a obrigação das 
compradoras não se resume ao pagamento do preço, presumindo-se a sua responsabilidade pelas "despesas 
com o pagamento e a quitação", salvo em se tratando de despesa excepcional decorrente de fato imputável ao 
credor.À luz do Código Civil de 2002, a chamada tarifa de emissão de boleto bancário caracteriza despesa 
decorrente da oferta deste meio de pagamento às varejistas (compradoras), revelando-se razoável que lhes seja 
imputada.Além disso, a vedação de cobrança de tarifa de emissão de boleto consubstancia comando dirigido 
unicamente às instituições financeiras, que não podem exigir de seus clientes (pessoas, físicas ou jurídicas, com 
as quais mantenha vínculo negocial não esporádico) a remuneração de serviço sem respaldo em prévia 
contratação nem obter valores, a esse título, diretamente do sacado.Não há falar, contudo, em limitação à 
liberdade negocial de sociedades empresárias, que, no âmbito de relação mercantil, convencionem a 
transferência, para as adquirentes de produtos farmacêuticos (varejistas), do custo suportado pela vendedora 
(distribuidora) com a oferta de meio de pagamento favorável ao desenvolvimento eficiente das atividades das 
partes, ambas integrantes da cadeia de distribuição de medicamentos.Nesse mesmo diapasão, destaca-se a tese 
firmada, à unanimidade, pela Terceira Turma, por ocasião do julgamento do REsp 1.515.640/SP, no sentido de 
que, seja à luz do artigo 325 do Código Civil, seja em face dos limites de atuação do Conselho Monetário Nacional, 
não caracteriza abuso do poder econômico, violação à boa-fé ou aos bons costumes o repasse, pelas 
distribuidoras de medicamentos (atacadistas), da tarifa de emissão de boletos bancários às drogarias e 
farmácias (varejistas).Por fim, registra-se que a criação do Pix revolucionou não apenas o mercado financeiro, 
mas também os usos e costumes próprios das relações jurídicas empresariais, que deverão se adequar ao novo 
cenário, modernizando-se e aprimorando-se com vista a otimizar a busca pelo lucro e pela acumulação de 
riquezas, finalidade principal do sistema econômico capitalista que ora vivenciamos. (Informativo n. 686) 

 
  



 

350 

 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.907.653-RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/02/2021  
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Extinção contratual. Cláusula resolutiva tácita. Art. 475 do Código Civil. 
Pedidos alternativos. Pedido de cumprimento ou a resolução do contrato. 
Opção do lesado. Momento. Antes da sentença.  
 

 
DESTAQUE 

 
Em ação de extinção contratual com cláusula resolutiva, é lícito à parte lesada optar entre o cumprimento 
forçado ou o rompimento do contrato, desde que antes da sentença. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
Cinge-se a controvérsia sobre pedido formulado de forma alternativa, com fundamento na cláusula resolutiva 
tácita prevista no art. 475 do Código Civil e não, de obrigação pactuada com natureza alternativa, instituto 
tratado nos arts. 252 a 256 do mesmo Código.É lícito à parte lesada optar pelo cumprimento forçado ou pelo 
rompimento do contrato, não lhe cabendo, todavia, o direito de exercer ambas a alternativas simultaneamente. 
A escolha, uma vez feita, pode variar, desde que antes da sentença.Segundo a doutrina, a ação para a resolução 
do contrato pode ser exercida "em substituição da ação para cumprimento, ainda que esta já tenha sido 
intentada, desde que não haja sentença, porque só esta (e não o simples pedido judicial) é decisiva e extingue o 
direito de escolha que, entre os dois remédios, a lei concede".Assim, julgado procedente o pedido de condenação 
do devedor ao cumprimento do contrato, não cabe deferir, simultaneamente, ao credor, a pretensão de 
resolução do pacto. (Informativo n. 686) 
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DIREITO COMERCIAL 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.448.785-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 26/10/2021, DJe 03/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO COMERCIAL 
 

 

TEMA Contrato de transporte. Princípio da especialidade. Código Comercial e 
Decreto n. 2.681/1912. Prescrição ânua. Incidência. Lei n. 11.442/2007. 
 

 

DESTAQUE 

     Incide o prazo de prescrição anual às pretensões relativas ao contrato de transporte terrestre de cargas antes 
e depois da vigência do Código Civil de 2002. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Não se desconhece que a Corte Especial, no julgamento do EREsp 1.251.984/PR, definiu que o prazo 
prescricional decorrente da responsabilidade civil contratual deve ser o decenal, previsto no art. 205 do 
CC/2002 (dispositivo correspondente, em parte, ao prazo vintenário do art. 177 do CC/1916), e não o do art. 
206, § 3º, V, do CC/2002, cuja aplicação ficou restrita aos casos de responsabilidade civil extracontratual. 
 
     Entretanto, nesse mesmo julgado, em observância ao princípio da especialidade, ficou ressalvada a incidência 
de prazo diferenciado para hipóteses legais específicas. 
 
     Para as pretensões decorrentes de contratos de transporte de cargas havia previsão legal específica de 
prescrição (arts. 449, §§ 2º e 3º, do Código Comercial e 9º do Decreto n. 2.681/1912). 
 
     No caso concreto, o contrato firmado verbalmente entre as partes tem natureza jurídica de contrato de 
transporte, o que atrai a incidência do prazo prescricional anual conforme os artigos mencionados. 
 
     A realidade socioeconômica dos contratos de transporte é mais dinâmica e, por esse motivo, mais exíguos os 
prazos de prescrição estabelecidos contra as empresas transportadoras. 
 
     Tanto é verdade que a nova legislação que dispôs a respeito do transporte rodoviários de cargas (unimodal, 
portanto), a Lei n. 11.442/2007, optou por retornar (depois de um período sob a regência do CC/2002), à sua 
redação, a prescrição anual para as pretensões à reparação pelos danos relativos aos contratos de transporte, 
nos seguintes termos: "Art. 18. Prescreve em 1 (um) ano a pretensão à reparação pelos danos relativos aos 
contratos de transporte, iniciando-se a contagem do prazo a partir do conhecimento do dano pela parte 
interessada". (Informativo n. 717) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.920.311-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/05/2021, DJe 20/05/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO COMERCIAL 
 

 
TEMA 

 
Nota promissória. Divergência entre datas de vencimento apostas na cártula. 
Nulidade. Não ocorrência. Data posterior. Prevalência. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A aposição de datas de vencimento divergentes em nota promissória não inquina os títulos de crédito de 
nulidade, devendo-se adotar, a data posterior se a outra coincide com a data de emissão do título. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Embora o formalismo constitua princípio regulamentador dos títulos de crédito, pode a lei enumerar 
determinado requisito e, ainda assim, admitir a possibilidade de a cártula não o conter expressamente - ou de o 
conter de forma irregular, com a presença de vícios supríveis - sem que o título perca sua eficácia própria. 
 
     Um desses defeitos supríveis é o da divergência entre os valores da dívida inscritos no título, cuja solução 
prevista na Lei Uniforme de Genebra (art. 6º da LUG) é de fazer prevalecer a expressão grafada por extenso ou 
aquela de menor quantia, as quais, presumivelmente, correspondem à vontade do emitente da cártula. 
 
     A data de vencimento da dívida constitui requisito não essencial da nota promissória, pois, em virtude da 
ausência desse elemento, considera-se que o valor é exigível à vista, por se presumir ser essa a vontade do 
emitente do título. 
 
      A interpretação sistemática da LUG permite inferir que, para a solução de questões relacionadas a defeitos 
supríveis ou requisitos não essenciais, o critério a ser adotado deve ser pautado pela busca da vontade 
presumida do emitente. 
 
     Dentre os elementos essenciais de uma operação de crédito inclui-se a concessão de um prazo para 
pagamento da obrigação, de modo que, por envolver operação dessa natureza, a emissão de uma nota 
promissória autoriza a presunção de que a efetiva vontade do emitente é a de que o vencimento ocorresse em 
data futura, após sua emissão. 
 
     Nesse cenário, se, entre duas datas de vencimento, uma coincide com a data de emissão do título - não 
existindo, assim, como se entrever, nessa hipótese, uma operação de crédito -, deve prevalecer a data posterior. 
(Informativo n. 697) 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO HC 590.436-MT, Rel. Min. Jorge Mussi, Corte Especial, por unanimidade, 

julgado em 11/11/2021, DJe 17/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Tribunal de Contas estadual. Conselheiro. Comparecimento como testemunha. 
Comissão parlamentar de inquérito. Notificação ou intimação. Não cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     O conselheiro de Tribunal de Contas estadual não está sujeito a notificação ou intimação para comparecimento 
como testemunha perante comissão de investigação, podendo apenas ser convidado. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O art. 73, § 3º, da Constituição Federal é peremptório em estender aos ministros do Tribunal de Contas da 
União as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos ministros do Superior 
Tribunal de Justiça. Por sua vez, a Constituição Estadual, ao organizar a sua própria Corte de Contas, nos termos 
previstos pelo art. 75 da CF, não pode dispensar tratamento simétrico aos respectivos conselheiros. 
 
     Fica evidente, portanto, que, assim como ocorre com os ministros do Tribunal de Contas da União, os 
conselheiros do Tribunal de Contas do Estado são equiparados a juízes - no caso a desembargadores do Tribunal 
de Justiça estadual -, de modo que, por analogia, a eles devem ser estendidas todas as garantias, prerrogativas, 
vedações, impedimentos e demais vantagens deferidas pela Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN aos 
integrantes do Poder Judiciário. 
 
     Dessa forma, considerada a equiparação a magistrados, aplicam-se-lhes as disposições do art. 33 da LOMAN, 
motivo pelo qual não estão sujeitos a notificação ou intimação para comparecerem perante a Comissão de 
Investigação e Processante, na condição de testemunhas, podendo, contudo, serem convidados a fazê-lo. 
(Informativo n. 718) 
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PROCESSO AgInt na SS 3.262-SC, Rel. Presidente Min. Humberto Martins, Corte 

Especial, por unanimidade, julgado em 20/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

 

TEMA Quinto constitucional. Vaga de advogado. Elaboração e revisão da lista 
sêxtupla. OAB. Autonomia e independência. 
 

 

DESTAQUE 

     A Ordem dos Advogados do Brasil possui autonomia para elaborar e revisar lista sêxtupla para indicação de 
advogados para concorrer à vaga do quinto constitucional. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A nomeação de membro de Tribunal de Justiça na vaga do quinto constitucional é um procedimento 
subjetivamente complexo, exigindo, necessariamente, atos de vontade da OAB, do TJ e do Governador do Estado. 
 
     A formulação da lista sêxtupla pela OAB não é ato vinculado a eventual cumprimento posterior de requisitos 
para poder participar da lista. Assim, a OAB tem a liberdade ampla de fazer as indicações dos candidatos 
advogados que sugere para a vaga do quinto constitucional. 
 
     Nesse sentido, é possível que duas entidades que possuem legitimidade e independência para proceder à 
indicação de listas, sêxtupla no caso da OAB, e posteriormente tríplice no caso do Tribunal de Justiça, manifestem 
de forma irrefutável o não desejo de colocar um advogado em suas indicações. 
 
     Destaque-se que, como reconhecido pelo Supremo na ADI n. 3.026, a OAB, serviço público independente, é 
afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados, reafirmando a sua legitimidade para, com independência, 
indicar os candidatos ao quinto constitucional. 
 
     No caso, o ato de nomeação ter sido tornado sem efeito pelo Governador do Estado após processo 
administrativo, que não foi questionado judicialmente, caracteriza perda do objeto da discussão judicial atual. 
 
     Ademais, há impossibilidade de nomeação e posse por meio de criação legislativa via judicial de nova vaga de 
quinto constitucional, sem participação de futuras listas, sêxtupla e tríplice, e sem retirar o atual ocupante da 
vaga questionada de desembargador. 
 
     Portanto, a questão controvertida não é mais preencher ou não os requisitos para poder participar da lista 
sêxtupla, mas sim a liberdade discricionária da OAB, cujas características são autonomia e independência, de 
elaborar tal lista com indicação de advogados. (Informativo n. 716) 
 
      
 

 



 

357 

 

 
PROCESSO 

 
AI no AREsp 641.185-RS, Rel. Min. Og Fernandes, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 11/02/2021 
. 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

 
TEMA 

Concessão de habilitação definitiva.Art. 148, § 3º, do Código de Trânsito 
Brasileiro. Parcialmente inconstitucional, sem redução de texto. Infração 
(grave ou gravíssima) meramente administrativa. Não aplicação 
. 

 
DESTAQUE 

 
     O art. 148, § 3º, do Código de Trânsito Brasileiro, é parcialmente inconstitucional excluindo de sua aplicação 
a hipótese de infração (grave ou gravíssima) meramente administrativa, ou seja, não cometida na condução de 
veículo automotor 
 

 
 INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A jurisprudência desta Corte de Justiça, interpretando teleologicamente o art. 148, § 3º, do CTB (verbis: § 3º 
A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de um ano, desde que o mesmo não 
tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou gravíssima ou seja reincidente em infração média) 
firmou-se no sentido da possibilidade de concessão da Carteira Nacional de Habilitação definitiva a motorista 
que cometeu infração de natureza grave não na qualidade de condutor, mas de proprietário do veículo, ou seja, 
de caráter meramente administrativo, durante o prazo de um ano da sua permissão provisória.  
 
     Nos termos da firme orientação trilhada no STJ, a infração administrativa de trânsito, ou seja, aquela que não 
está relacionada à condução do veículo e à segurança no trânsito, mas sim à propriedade do veículo, ainda que 
seja de natureza grave, não obsta a concessão da habilitação definitiva. Também uníssono o pensamento do 
Superior Tribunal no sentido de que tal diretriz não se confundia com eventual declaração de 
inconstitucionalidade do art. 148, § 3º, do CTB, mas apenas conferia a melhor interpretação de norma 
infraconstitucional. Ocorre que, no julgamento do ARE 1.195.532/RS, tirado do acórdão proferido no presente 
agravo em recurso especial, o Supremo Tribunal Federal reconheceu expressamente que o órgão fracionário do 
Superior Tribunal de Justiça, ao conferir interpretação teleológica ao disposto no art. 148, § 3º, do CTB, apesar 
de não ter declarado expressamente a inconstitucionalidade do mencionado dispositivo legal, promoveu a 
denominada declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução de texto, pela qual o intérprete declara a 
inconstitucionalidade de algumas interpretações possíveis do texto legal, sem, contudo, alterá-lo 
gramaticalmente, ou seja, censurou uma determinada interpretação por considerá-la inconstitucional.  
 
     Nesse contexto, reconhece-se a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do § 3º do artigo 148 da 
Lei n. 9.503/1997, para excluir sua aplicação à hipótese de infração (grave ou gravíssima) meramente 
administrativa, ou seja, não cometida na condução de veículo automotor. (Informativo n. 685) 

 

PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 
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PROCESSO Rcl 31.193-SC, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 16/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Processamento de pedido de uniformização ou recurso especial repetitivo. 
Decisão que defere ou indefere o sobrestamento do feito. Reclamação. Não 
cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     É incabível o ajuizamento de reclamação contra decisão que defere ou indefere o sobrestamento do feito em 
razão de processamento de pedido de uniformização ou recurso especial repetitivo. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Reclamação, prevista no art. 105, I, f, da Constituição da República, bem como no art. 988 do Código de 
Processo Civil de 2015 (redação da Lei n. 13.256/2016), constitui incidente processual destinado à preservação 
da competência deste Superior Tribunal de Justiça (inciso I), a garantir a autoridade de suas decisões (inciso II) 
e à observância de acórdão proferido em julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de 
incidente de assunção de competência (inciso IV e § 4º). Sendo portanto meio de impugnação de manejo limitado, 
não podendo serem ampliadas as hipótese de conhecimento, sob pena de se tornar um sucedâneo recursal. 
 
     O pedido de sobrestamento do processo originário não se enquadra nas hipóteses de cabimento da 
reclamação prevista na Constituição Federal, porquanto não restou configurada a alegada usurpação de 
competência ou desrespeito à autoridade do Superior Tribunal de Justiça. 
 
     Ressalte-se, ademais, que a Reclamação, a teor do art. 105, I, f da Constituição da República, destina-se a 
garantir a autoridade das decisões desta Corte, no próprio caso concreto, em que o Reclamante tenha figurado 

como parte, ou à preservação de sua competência, não servindo como sucedâneo recursal. (Informativo n. 
710) 
 

 

 
PROCESSO 

 
CC 147.784/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO DO 
TRABALHO 
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TEMA 

 
Contribuição sindical compulsória (imposto sindical). Servidor Público. Art. 
114, III, da CF. Adequação da jurisprudência do STJ. Tema n. 994/STF. RE 
1.089.282/AM. Competência da Justiça Comum para servidor público com 
vínculo estatutário. Competência da Justiça do Trabalho para servidor público 
com vínculo celetista. Nova interpretação da Súmula 222 do STJ. 
 

 
DESTAQUE 

 
A Súmula 222 do STJ - Compete à Justiça Comum processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical 
prevista no art. 578 da CLT - deve abarcar apenas situações em que a contribuição sindical diz respeito a 
servidores públicos estatutários, mantendo-se a competência para processar e julgar as ações relativas à 
contribuição sindical referentes a celetistas (servidores públicos ou não) na Justiça do Trabalho. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Com o advento do art. 114, da Constituição Federal de 1988 (em sua redação original), firmou-se a 
interpretação restritiva de que a competência da justiça laboral somente abarcava as hipóteses ali expressas e 
que quaisquer outras "controvérsias decorrentes da relação de trabalho" somente o seriam de competência 
daquela justiça especializada acaso sobreviesse lei que assim o estabelecesse. Assim, permaneceu vigente no 
período a Súmula n. 87 do extinto Tribunal Federal de Recursos - TFR que definiu ser da competência da Justiça 
Comum o processo e julgamento da contribuição assistencial prevista em convenção ou acordo coletivo e da 
contribuição sindical compulsória prevista em lei (imposto sindical), a saber: "Compete à Justiça Comum o 
processo e julgamento de ação de cobrança de contribuições sindicais". 
 
     Tal situação perdurou até o advento da Lei n. 8.984/1995 que estabeleceu competir " à Justiça do Trabalho 
conciliar e julgar os dissídios que tenham origem no cumprimento de convenções coletivas de trabalho ou 
acordos coletivos de trabalho, mesmo quando ocorram entre sindicatos ou entre sindicato de trabalhadores e 
empregador" (convenções e acordos não homologados). Tal lei levou a cobrança da contribuição assistencial 
prevista em convenção ou acordo coletivo para a competência da Justiça do Trabalho, surgindo então dúvida a 
respeito do destino da contribuição sindical compulsória (imposto sindical), se acompanharia a contribuição 
assistencial ou se permaneceria na Justiça Comum.  
 
     Nesse novo contexto, este Superior Tribunal de Justiça produziu o precedente nos EDcl no CC 17.765 / MG 
(Segunda Seção, Rel. Min. Paulo Costa Leite, julgado em 13/08/1997) onde no qual restou fixado que a cobrança 
da contribuição sindical compulsória (imposto sindical) deveria se dar na Justiça Comum.Posteriormente, em 
23/06/1999, com base no mencionado precedente, foi julgada pela Segunda Seção a Súmula n. 222/STJ com o 
seguinte texto: "Compete à Justiça Comum processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical prevista 
no art. 578 da CLT". 
 
     Mais recentemente, com o advento da alteração do art. 114, da CF/1988, promovida pela EC n. 45/2004, 
foram inseridas na competência da Justiça do Trabalho "as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos 
os entes de direito público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios" (art. 114, I, CF/1988) e "as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre 
sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores" (art. 114, III, CF/1988).  
 
     A troca da expressão "dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores" contida na 
redação original do art. 114, da CF/1988, pela expressão "ações oriundas da relação de trabalho", contida na 
redação dada pela EC n. 45/2004, trouxe dúvida em relação à competência da Justiça do Trabalho para julgar as 
causas entre o Poder Público e seus servidores estatutários. O tema foi então enfrentado pelo STF quando do 
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julgamento da ADI 3.395 MC/DF (Tribunal Pleno, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 05/04/2006) que registrou: 
"O disposto no art. 114, I, da Constituição da República, não abrange as causas instauradas entre o Poder Público 
e servidor que lhe seja vinculado por relação jurídico-estatutária". Contudo, permaneceu alguma dúvida em 
relação ao reflexo do julgado do STF sobre as ações que envolviam as contribuições sindicais de servidores 
públicos e o alcance do disposto no art. 114, III, da CF/1988. 
 
     Desta feita, após o julgamento pelo STF da ADI 3.395 MC / DF, em pesquisa realizada na jurisprudência deste 
STJ, no que se refere às ações em que se discute a técnica de tributação via recolhimento e repasse, os mais 
recentes precedentes da Primeira Seção são no sentido de que o referido julgamento em nada havia interferido 
na regra de competência para a discussão da contribuição sindical dos servidores públicos, devendo esta se dar 
sempre na Justiça do Trabalho, indiferente a condição do servidor público de celetista ou estatutário.Do 
histórico, constata-se que houve sucessivas alterações em relação ao posicionamento original.  
 
     Migrou-se de uma posição inicial (1) onde todas as ações que versassem sobre o imposto sindical teriam seu 
destino na Justiça Comum (Súmula n. 222/STJ), para uma posição (2) onde as ações que versassem sobre o 
imposto sindical envolvendo todos os tipos de celetistas (servidores ou não) haveriam que ser destacadas e 
levadas para a Justiça do Trabalho, mantendo-se apenas as ações que versassem sobre o imposto sindical 
envolvendo servidores estatutários na Justiça Comum e, posteriormente, para uma posição (3) na qual todas as 
ações que versassem sobre o imposto sindical (envolvendo celetistas ou estatutários), haveriam que ser 
julgadas na Justiça do Trabalho. Assim, a evolução da jurisprudência vinha sendo no sentido de retirar essas 
atribuições da Justiça Comum transferindo-as gradativamente para a Justiça Laboral, que detinha a expertise no 
exame das relações de representação sindical, já que o tema "contribuição sindical" guardaria mais afinidade 
com o tema "representação sindical" que com o tema "regime estatutário". 
 
     Ocorre que em direção diametralmente oposta àquela que vinha tomando este Superior Tribunal de Justiça e 
o Tribunal Superior do Trabalho, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Tema n. 994, no RE 
1.089.282/AM (Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em sessão virtual de 27/11/2020 a 
04/12/2020), firmou a seguinte tese: "Compete à Justiça Comum processar e julgar demandas em que se discute 
o recolhimento e o repasse de contribuição sindical de servidores públicos regidos pelo regime estatutário". 
 
     Desta forma, o STF determinou o retorno deste Superior Tribunal de Justiça um passo atrás para a posição 
jurisprudencial intermediária anterior, qual seja, a de que: (a) as ações em que se discute a contribuição sindical 
(imposto sindical) de servidor púbico estatutário, após o advento da EC n. 45/2004, devem continuar ser 
ajuizadas na Justiça Comum e (b) as ações em que se discute a contribuição sindical (imposto sindical) de 
servidor púbico celetista, após o advento da EC n. 45/2004, devem ser ajuizadas na Justiça do Trabalho.Desse 
modo, deve ser dada nova interpretação ao enunciado n. 222 da Súmula deste STJ ("Compete à Justiça Comum 
processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT") para abarcar apenas 
as situações em que a contribuição sindical (imposto sindical) diz respeito a servidores públicos estatutários, 
mantendo-se a competência para processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical referente a 
celetistas (servidores ou não) na Justiça do Trabalho. (Informativo n. 690) 

 

TERCEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 
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PROCESSO CC 177.100-CE, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por 

unanimidade, julgado em 08/09/2021, DJe 10/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Foro por prerrogativa de função. Membros do Ministério Público e 
Magistrados (art. 96, III, da Constituição Federal). Crimes comuns não 
relacionados com o cargo. Competência do respectivo Tribunal de Justiça 
estadual. 
 

 

DESTAQUE 

     Compete aos tribunais de justiça estaduais processar e julgar os delitos comuns, não relacionados com o cargo, 
em tese praticados por Promotores de Justiça. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O núcleo da controvérsia consiste em definir se Promotores de Justiça estaduais, pelo suposto cometimento 
de crime comum, possuem foro por prerrogativa de função no respectivo Tribunal de Justiça estadual, nos 
termos do art. 96, inciso III, da Constituição Federal; ou se incide, na espécie, por aplicação do princípio da 
simetria, a interpretação restritiva dada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal ao art. 102, inciso I, alíneas 
'b' e 'c', da Carta Magna, no julgamento da QO na AP 937-RJ, segundo a qual o foro por prerrogativa de função se 
aplica apenas aos crimes praticados no exercício e em razão da função pública exercida. 
 
     Nesse ponto, é importante ressaltar que, de fato, o STF restringiu sua competência para julgar membros do 
Congresso Nacional somente nas hipóteses de crimes praticados no exercício e em razão da função pública 
exercida. Todavia, frise-se que referido precedente analisou apenas o foro por prerrogativa de função referente 
a cargos eletivos, haja vista que o caso concreto tratava de ação penal ajuizada em face de Deputado Federal. 
 
     Sobre o tema, a Corte Especial do STJ, no julgamento da QO na APN 878/DF reconheceu sua competência para 
julgar Desembargadores acusados da prática de crimes com ou sem relação ao cargo, não identificando simetria 
com o precedente do STF. Naquela oportunidade firmou-se a compreensão de que se Desembargadores fossem 
julgados por Juízo de Primeiro Grau vinculado ao Tribunal ao qual ambos pertencem, criar-se-ia, em alguma 
medida, um embaraço ao Juiz de carreira responsável pelo julgamento do feito. Em resumo, esta Corte Superior 
apontou discrimen relativamente aos Magistrados para manter interpretação ampla quanto ao foro por 
prerrogativa de função, aplicável para crimes com ou sem relação com o cargo, com fundamento na necessidade 
de o julgador desempenhar suas atividade judicantes de forma imparcial. 
 
     Nesse contexto, considerando que a prerrogativa de foro da Magistratura e Ministério Público encontra-se 
descrita no mesmo dispositivo constitucional (art. 96, inciso III, da CF), seria desarrazoado conferir-lhes 
tratamento diferenciado. 
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     Por outro lado, a Suprema Corte, em 28/05/2021, nos autos do ARE 1.223.589/DF, de Relatoria do Ministro 
Marco Aurélio, por unanimidade, afirmou que a questão ora em debate possui envergadura constitucional, 
reconhecendo a necessidade de analisar, com repercussão geral (Tema 1.147), a possibilidade ou não do STJ, a 
partir do artigo 105, inciso I, alínea a, da CF, processar e julgar Desembargador por crime comum, ainda que sem 
relação com o cargo. Destarte, o precedente estabelecido pelo STF no julgamento da QO na AP 937/RJ diz respeito 
apenas a cargos eletivos, ao passo que a prerrogativa de foro disciplinada no art. 96, III, da Constituição Federal, 
que abrange magistrados e membros do Ministério Público, será analisada pela Suprema Corte no julgamento 
do ARE 1.223.589, com repercussão geral. Observe-se que o Pleno do STF proveu o agravo para determinar 
sequência ao recurso extraordinário, razão pela qual, em 08/06/2021 o processo foi reautuado para RE 
1.331.044. 
 
     Por derradeiro, a Quinta Turma do STJ, no julgamento do AgRg no HC 647437/SP, de Relatoria do Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, realizado em 25/5/2021 (DJe 1/6/2021), não identificou teratologia em situação 
de denúncia ofertada pelo titular da ação penal perante o Tribunal de Justiça de São Paulo, na qual se imputou a 
Promotora de Justiça a prática, em tese, de conduta delituosa não relacionada com o cargo. Naquela 
oportunidade o ilustre relator ponderou que "(...) não foi demonstrado de maneira patente e inquestionável que 
o precedente estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da QO na AP 937/RJ, limitando o foro 
por prerrogativa de função às hipóteses de crimes praticados no exercício da função ou em razão dela, se 
aplicaria à paciente, posto que a Corte Suprema, na ocasião, não deliberou expressamente sobre o foro para 
processo e julgamento de magistrados e membros do Ministério Público, limitando-se a estabelecer tese em 
relação ao foro por prerrogativa de função de autoridades indicadas na Constituição Federal que ocupam cargo 
eletivo." 
 
     Diante disso, enquanto pendente manifestação do STF acerca do tema, deve ser mantida a jurisprudência até 
o momento aplicada que reconhece a competência dos Tribunais de Justiça Estaduais para julgamento de delitos 
comuns em tese praticados por Promotores de Justiça. (Informativo n. 708) 
 
 

 

 
PROCESSO 

 
CC 179.467-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 09/06/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Crime de esbulho possessório. Art. 161, II, do Código Penal. Imóvel do 
Programa Minha Casa Minha vida. Vítima. Possuidor direto. Alienação 
fiduciária. Caixa Econômica Federal. Possuidora indireta. Reintegração de 
posse. Legitimação ativa concorrente. Art. 109, IX, da CF. Recursos 
orçamentários Federais. Interesse da União. Competência da Justiça Federal. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime de esbulho possessório de imóvel vinculado ao Programa 
Minha Casa Minha Vida. 
 

 



 

363 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
 
     O art. 161, inciso II, do Código Penal, incrimina a conduta de invadir terreno ou edifício alheio, para o fim de 
esbulho possessório, com violência a pessoa ou grave ameaça, ou mediante concurso de mais de duas pessoas. 
O crime de esbulho possessório pressupõe uma ação física de invadir um terreno ou edifício alheio, no intuito 
de impedir a utilização do bem pelo seu possuidor. Portanto, tão-somente aquele que tem a posse direta do 
imóvel pode ser a vítima, pois é quem exercia o direito de uso e fruição do bem. 
 
     No que diz respeito ao contrato de alienação fiduciária, o art. 23, parágrafo único, da Lei n. 9.514/1997, 
estabelece que "[c]om a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o 
fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto da coisa imóvel." 
 
     Assim, na hipótese de imóvel alienado fiduciariamente, enquanto o devedor fiduciário permanecer na posse 
direta do bem, tão-somente ele pode ser vítima do crime de esbulho possessório. Apenas se, por alguma razão, 
passar o credor fiduciário a ter a posse direta do bem é que será ele a vítima. 
 
     Entretanto, o fato de o credor fiduciário não ser a vítima do crime, não retira o seu interesse jurídico no 
afastamento do esbulho ocorrido, uma vez que o possuidor indireto, no âmbito cível, da mesma forma que o 
possuidor direto, possui legitimidade para propor a ação de reintegração de posse, prevista no art. 560 do atual 
Código de Processo Civil, cuidando-se de hipótese de legitimação ativa concorrente. 
 
     No caso, além da vítima do crime de esbulho possessório, ou seja, a possuidora direta e devedora fiduciária, 
a Caixa Econômica Federal, enquanto credora fiduciária e possuidora indireta, também possui legitimidade 
para, no âmbito cível, propor eventual ação de reintegração de posse do imóvel esbulhado. Essa legitimação 
ativa concorrente da empresa pública federal, embora seja na esfera civil, é suficiente para evidenciar a 
existência do seu interesse jurídico na apuração do referido delito. E, nos termos do art. 109, inciso IV, da 
Constituição da República, a existência de interesse dos entes nele mencionados, é suficiente para fixar a 
competência penal da Justiça Federal. 
 
     Há, ainda, outro aspecto da situação em exame, que evidencia a existência de interesse jurídico, agora da 
União, e que também instaura a competência federal, nos termos do artigo mencionado. 
 
     Com efeito, o imóvel objeto do esbulho foi adquirido pela vítima, no âmbito do programa governamental 
"Minha Casa Minha Vida", criado pela Lei n. 11.977/2009. Nele, nos termos do arts. 2.º, inciso I, e 6.º da referida 
Lei, os imóveis são subsidiados pela União, a qual efetiva parte do pagamento do bem, com recursos 
orçamentários, no momento da assinatura do contrato com o agente financeiro. 
 
     Saliente-se que o fato de o bem ter sido adquirido, em parte, com recursos orçamentários federais, não leva 
à permanência do interesse da União, ad aeternum, na apuração do crime de esbulho possessório em que o 
imóvel esbulhado tenha sido adquirido pelo Programa Minha Casa Minha Vida. Contudo, ao menos enquanto 
estiver o imóvel vinculado ao mencionado Programa, ou seja, quando ainda em vigência o contrato por meio do 
qual houve a sua compra e no qual houve o subsídio federal, persiste o interesse da União. (Informativo n. 700) 
 

 

 
PROCESSO 

 
RMS 60.531-RO, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Rel. Acd. Min. Ribeiro Dantas, 
Terceira Seção, por maioria, julgado em 09/12/2020, DJe 17/12/2020 
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RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Serviços de comunicação. Criptografia de ponta a ponta. Quebra de sigilo de 
dados. Decisão judicial. Descumprimento. Impossibilidade técnica. Astreintes. 
Ilegalidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É ilegal a aplicação de astreintes, por descumprimento de decisão judicial de quebra de sigilo de dados, em 
virtude da impossibilidade técnica pelo emprego de criptografia de ponta a ponta. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A possibilidade de aplicação, em abstrato, da multa cominatória foi reconhecida, por maioria, nesta Terceira 
Seção (REsp 1.568.445/PR, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Rel. p/ Acórdão Ministro Ribeiro Dantas, 
Terceira Seção, julgado em 24/06/2020, DJe 20/08/2020).No caso, porém, há de se fazer uma distinção ou um 
distinguishing entre o precedente citado e a situação em análise cuja controvérsia é a alegação, pela empresa 
que descumpriu a ordem judicial, da impossibilidade técnica de obedecer à determinação do Juízo, haja vista o 
emprego da criptografia de ponta a ponta.Criptografia de ponta a ponta é a proteção dos dados nas duas 
extremidades do processo, tanto no polo do remetente quanto no outro polo do destinatário. Nela, há "dois tipos 
de chaves são usados para cada ponta da comunicação, uma chave pública e uma chave privada. As chaves 
públicas estão disponíveis para as ambas as partes e para qualquer outra pessoa, na verdade, porque todos 
compartilham suas chaves públicas antes da comunicação. Cada pessoa possui um par de chaves, que são 
complementares. [...] O conteúdo só poderá ser descriptografado usando essa chave pública (...) junto à chave 
privada (...). Essa chave privada é o único elemento que torna impossível para qualquer outro agente 
descriptografar a mensagem, já que ela não precisa ser compartilhada".Ao buscar mecanismos de proteção à 
liberdade de expressão e comunicação privada, por meio da criptografia de ponta a ponta, as empresas estão 
protegendo direito fundamental, reconhecido expressamente na Carta Magna.Convém ressaltar que o Ministro 
Edson Fachin, na ADPF 403, e a Ministra Rosa Weber, na ADI 5527, chegam à mesma conclusão: o ordenamento 
jurídico brasileiro não autoriza, em detrimento da proteção gerada pela criptografia de ponta a ponta, em 
benefício da liberdade de expressão e do direito à intimidade, sejam os desenvolvedores da tecnologia multados 
por descumprirem ordem judicial incompatível com encriptação.Assim, em ponderação de valores os benefícios 
advindos da criptografia de ponta a ponta se sobrepõem às eventuais perdas pela impossibilidade de se coletar 
os dados das conversas dos usuários da tecnologia. (Informativo n. 684) 

 

 

PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
RMS 51.841/CE, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, por 
maioria, julgado em 06/04/2021. 
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RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

 
TEMA 

 
Membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. Atuação 
funcional. Requisição direta de documentos aos jurisdicionados. Autonomia. 
Ausência de subordinação ao presidente da Corte de Contas. Arts. 73, § 2º, I, e 
130, da Constituição da República. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É assegurada, aos membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, a prerrogativa de requerer 
informações diretamente aos jurisdicionados do respectivo Tribunal, sem subordinação ao Presidente da Corte. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A Constituição da República, em seu art. 73, § 2º, I, prevê a existência do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas da União, outorgando aos seus membros, nos termos do art. 130, as mesmas prerrogativas, vedações 
e forma de investidura relativas ao Parquet, enquanto função essencial à Justiça. 
 
     O Supremo Tribunal Federal, na exegese desses dispositivos, firmou orientação, há muito, segundo a qual o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas é órgão de extração constitucional, cuja existência jurídica tem 
sua gênese na Lei Maior, sem ostentar, entretanto, fisionomia institucional própria. 
 
     Outrossim, ainda no âmbito do Supremo Tribunal Federal, restou consolidado o entendimento de que o 
legislador constituinte, ao assegurar aos membros do Ministério Público de Contas as robustas garantias do 
Ministério Público comum, deferiu àqueles um "status jurídico especial", de modo a possibilitar que sua atuação 
funcional se dê de modo exclusivo e autônomo, em relação a tal Corte. (Informativo n. 691) 

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
RMS 65.747/SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, por unanimidade, julgado 
em 16/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

 
TEMA 

 
Precatório. Débito de preferência, por idoso, no recebimento de precatório de 
natureza comum. Interpretação extensiva do art. 100, § 2º, da Constituição 
Federal. Impossibilidade. 
 

 
DESTAQUE 
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     Para a obtenção da preferência no pagamento de precatório, faz-se necessária a conjugação dos requisitos 
constantes do art. 100, § 2º, da Constituição Federal, ou seja, dívida de natureza alimentar e titular idoso ou 
portador de doença grave. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Na forma da Constituição Federal, para a obtenção de preferência no pagamento de precatório é necessário 
que o titular seja idoso ou portador de doença grave e que o débito seja de natureza alimentar, não sendo 
possível dar interpretação extensiva ao comando constitucional.O art. 71 da Lei n. 10.471/2003 - Estatuto do 
Idoso - assegura apenas "a prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos atos e 
diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos", não dispondo sobre a prioridade no pagamento de precatórios de natureza alimentar, ou não, 
de que sejam titulares idosos, matéria disciplinada no art. 100, § 2º, da CF/88.Assim, no caso de o crédito do 
precatório ser de natureza comum, a Constituição Federal e a Lei n. 10.471/2003 não lhe asseguram o 
pagamento prioritário de tal crédito, mesmo que o titular tenha idade avançada. (Informativo n. 689) 

 

     A advocacia é função essencial à administração da Justiça, reconhecida como tal no caput do art. 133 da 
CF/1988. A legítima exegese desse dispositivo constitucional é a que reconhece proteção ao exercício da 
advocacia e não ao advogado e, assim, a essencialidade própria do advogado se revela apenas "no contexto de 
aplicação do ordenamento jurídico, em atividade vinculada ao órgão jurisdicional atuando na reconstrução, e 
mais, na ressemantização democrática e participada das normas jurídicas aplicáveis ao caso concreto". 
 
     Ademais, a garantia do sigilo profissional tem assento no art. 5º, inciso XIV, da CF/1988, que estabelece ser 
"assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional". 
 
     O art. 7º, inciso II, do Estatuto da Advocacia, determina a inviolabilidade do escritório ou local de trabalho, 
bem como dos arquivos, dados, correspondências e comunicações, salvo hipótese de busca ou apreensão. E sobre 
o ponto, acrescenta a doutrina que "ainda que determinadas por ordem judicial, as interceptações telefônicas, 
previstas no art. 5º, inciso XI, da CF/1988, não podem violar direito à confidencialidade da comunicação entre 
advogado e cliente". 
 
     Deve ser realçado, nesse ponto, pela relevância, que a redação do referido inciso II é fruto de alteração 
legislativa promovida pela Lei n. 11.767/2008. A partir da renovação operada por essa lei, o § 6º, do próprio art. 
7°, regulamentou a ressalva prevista naquele inciso, detalhando melhor a matéria, prevendo expressamente as 
hipóteses em que a inviolabilidade poderia ser afastada. 
 
     De fato, anteriormente à publicação da Lei n. 11.767/2008, a doutrina entendia que o afastamento da 
inviolabilidade e realização de busca e apreensão em locais de trabalho do advogado somente era possível, desde 
que acompanhada por representante da OAB. 
 
     Entretanto, após a entrada em vigor da nova lei, para que seja removida a prerrogativa é necessário o 
preenchimento de certos requisitos: a) indícios de autoria e materialidade de crime praticado pelo próprio 
advogado; b) decretação da quebra da inviolabilidade por autoridade judiciária competente; c) decisão 
fundamentada de busca e apreensão que especifique o objeto da medida. 
 
     Aliás, pela mesma distinção, recorde-se que o sigilo profissional recebe amparo no Código Penal brasileiro 
(art. 154) e no Código de Processo Penal (art. 207), no sentido de que, em qualquer investigação que viole o sigilo 
entre o advogado e o cliente, viola-se não somente a intimidade dos profissionais envolvidos, mas o próprio 
direito de defesa e, em última análise, a democracia. 
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     Noutro ponto, é conveniente assinalar que, como qualquer outro direito ou garantia fundamental, também a 
inviolabilidade e o sigilo profissional no âmbito do exercício da advocacia, mesmo ostentando tamanha 
envergadura, não são absolutos em prevalência, tendo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça exercido 
importante papel na definição das hipóteses em que é possível flexibilizar seu alcance, a partir de legítima e 
desejada ponderação de valores. 
 
     No caso, a determinação para apresentação do contrato de serviços advocatícios com a finalidade de 
localização do executado/cliente para expedição de mandado de penhora não configura justa causa para a 
suspensão das garantias constitucionalmente previstas. Assim, o contrato de prestação de serviços advocatícios, 
instrumento essencialmente produzido e referente à relação advogado/cliente, está sob a guarda do sigilo 

profissional, assim como se comunica a inviolabilidade da atividade advocatícia. (Informativo n. 710) 
 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.903.273-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 24/08/2021, DJe 30/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

 

TEMA Whatsapp. Divulgação pública de mensagens privadas. Ilicitude. Quebra da 
legítima expectativa e da confidencialidade. Violação à privacidade e à 
intimidade. Dano configurado. Indenização. Cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     A divulgação pelos interlocutores ou por terceiros de mensagens trocadas via WhatsApp pode ensejar a 
responsabilização por eventuais danos decorrentes da difusão do conteúdo. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O sigilo das comunicações é corolário da liberdade de expressão e, em última análise, visa a resguardar o 
direito à intimidade e à privacidade, consagrados nos planos constitucional (art. 5º, X, da CF/1988) e 
infraconstitucional (arts. 20 e 21 do CC/2002). 
 
     No passado recente, não se cogitava de outras formas de comunicação que não pelo tradicional método das 
ligações telefônicas. Com o passar dos anos, no entanto, desenvolveu-se a tecnologia digital, o que culminou na 
criação da internet e, mais recentemente, da rede social WhatsApp, o qual permite a comunicação instantânea 
entre pessoas localizadas em qualquer lugar do mundo. 
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     Nesse cenário, é certo que não só as conversas realizadas via ligação telefônica, como também aquelas 
travadas através do WhatsApp são resguardadas pelo sigilo das comunicações. Em consequência, terceiros 
somente podem ter acesso às conversas de WhatsApp mediante consentimento dos participantes ou autorização 
judicial. 
 
     Na hipótese em que o conteúdo das conversas enviadas via WhatsApp possa, em tese, interessar a terceiros, 
haverá um conflito entre a privacidade e a liberdade de informação, revelando-se necessária a realização de um 
juízo de ponderação. Nesse aspecto, há que se considerar que as mensagens eletrônicas estão protegidas pelo 
sigilo em razão de o seu conteúdo ser privado; isto é, restrito aos interlocutores. 
 
     Dessa forma, ao enviar mensagem a determinado ou a determinados destinatários via WhatsApp, o emissor 
tem a expectativa de que ela não será lida por terceiros, quanto menos divulgada ao público, seja por meio de 
rede social ou da mídia. Essa expectativa advém não só do fato de ter o indivíduo escolhido a quem enviar a 
mensagem, como também da própria encriptação a que estão sujeitas as conversas. De mais a mais, se a sua 
intenção fosse levar ao conhecimento de diversas pessoas o conteúdo da mensagem, decerto teria optado por 
uma rede social menos restrita ou mesmo repassado a informação à mídia para fosse divulgada. 
 
     Assim, ao levar a conhecimento público conversa privada, além da quebra da confidencialidade, estará 
configurada a violação à legítima expectativa, bem como à privacidade e à intimidade do emissor, sendo possível 
a responsabilização daquele que procedeu à divulgação se configurado o dano. 
 
     Por fim, é importante consignar que a ilicitude poderá ser descaracterizada quando a exposição das 
mensagens tiver como objetivo resguardar um direito próprio do receptor. Nesse caso, será necessário avaliar 
as peculiaridades concretas para fins de decidir qual dos direitos em conflito deverá prevalecer. (Informativo 
n. 706) 
 

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.487.596-MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, 

por unanimidade, julgado em 28/09/2021, DJe 01/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL 
 

 

TEMA Multiparentalidade. Pais biológico e socioafetivo. Efeitos patrimonias e 
sucessórios. Tratamento jurídico diferenciado. Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Na multiparentalidade deve ser reconhecida a equivalência de tratamento e de efeitos jurídicos entre as 
paternidades biológica e socioafetiva. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A questão da multiparentalidade foi decidida em repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do RE 898.060/SC, tendo sido reconhecida a possibilidade da filiação biológica concomitante à 
socioafetiva, por meio de tese assim firmada: "A paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, 
não impede o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica, com os efeitos 
jurídicos próprios." 
 
     A possibilidade de cumulação da paternidade socioafetiva com a biológica contempla especialmente o 
princípio constitucional da igualdade dos filhos (art. 227, § 6º, da CF), sendo expressamente vedado qualquer 
tipo de discriminação e, portanto, de hierarquia entre eles. 
 
     Assim, aceitar a concepção de multiparentalidade é entender que não é possível haver condições distintas 
entre o vínculo parental biológico e o afetivo. Isso porque criar status diferenciado entre o genitor biológico e o 
socioafetivo é, por consequência, conceber um tratamento desigual entre os filhos, o que viola o disposto nos 
arts. 1.596 do CC/2002 e 20 da Lei n. 8.069/1990, ambos com idêntico teor: "Os filhos, havidos ou não da relação 
de casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação." 
 
     Por fim, anota-se que a Corregedoria Nacional de Justiça alinhada ao precedente vinculante da Suprema Corte, 
editou o Provimento n. 63/2017, instituindo modelos únicos de certidão de nascimento, casamento e óbito, a 
serem adotados pelos ofícios de registro civil das pessoas naturais, e dispondo sobre o reconhecimento 
voluntário e a averbação da paternidade e da maternidade socioafetivas, sem realizar nenhuma distinção de 
nomeclatura quanto à origem da paternidade ou da maternidade na certidão de nascimento - se biológica ou 

socioafetiva. (Informativo n. 712) 
 

 

 
PROCESSO RMS 67.105-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 21/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Execução. Decisão judicial para apresentação do contrato de serviços 
advocatícios. Providência com a finalidade de localizar o endereço do 
executado. Afronta às prerrogativas inerentes à advocacia. Violação do sigilo 
profissional. 
 

 

DESTAQUE 

     Decisão judicial que determina a apresentação do contrato de serviços advocatícios, com a finalidade de 
verificação do endereço do cliente/executado, fere o direito à inviolabilidade e sigilo profissional da advocacia. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     A advocacia é função essencial à administração da Justiça, reconhecida como tal no caput do art. 133 da 
CF/1988. A legítima exegese desse dispositivo constitucional é a que reconhece proteção ao exercício da 
advocacia e não ao advogado e, assim, a essencialidade própria do advogado se revela apenas "no contexto de 
aplicação do ordenamento jurídico, em atividade vinculada ao órgão jurisdicional atuando na reconstrução, e 
mais, na ressemantização democrática e participada das normas jurídicas aplicáveis ao caso concreto". 
 
     Ademais, a garantia do sigilo profissional tem assento no art. 5º, inciso XIV, da CF/1988, que estabelece ser 
"assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional". 
 
     O art. 7º, inciso II, do Estatuto da Advocacia, determina a inviolabilidade do escritório ou local de trabalho, 
bem como dos arquivos, dados, correspondências e comunicações, salvo hipótese de busca ou apreensão. E sobre 
o ponto, acrescenta a doutrina que "ainda que determinadas por ordem judicial, as interceptações telefônicas, 
previstas no art. 5º, inciso XI, da CF/1988, não podem violar direito à confidencialidade da comunicação entre 
advogado e cliente". 
 
     Deve ser realçado, nesse ponto, pela relevância, que a redação do referido inciso II é fruto de alteração 
legislativa promovida pela Lei n. 11.767/2008. A partir da renovação operada por essa lei, o § 6º, do próprio art. 
7°, regulamentou a ressalva prevista naquele inciso, detalhando melhor a matéria, prevendo expressamente as 
hipóteses em que a inviolabilidade poderia ser afastada. 
 
     De fato, anteriormente à publicação da Lei n. 11.767/2008, a doutrina entendia que o afastamento da 
inviolabilidade e realização de busca e apreensão em locais de trabalho do advogado somente era possível, desde 
que acompanhada por representante da OAB. 
 
     Entretanto, após a entrada em vigor da nova lei, para que seja removida a prerrogativa é necessário o 
preenchimento de certos requisitos: a) indícios de autoria e materialidade de crime praticado pelo próprio 
advogado; b) decretação da quebra da inviolabilidade por autoridade judiciária competente; c) decisão 
fundamentada de busca e apreensão que especifique o objeto da medida. 
 
     Aliás, pela mesma distinção, recorde-se que o sigilo profissional recebe amparo no Código Penal brasileiro 
(art. 154) e no Código de Processo Penal (art. 207), no sentido de que, em qualquer investigação que viole o sigilo 
entre o advogado e o cliente, viola-se não somente a intimidade dos profissionais envolvidos, mas o próprio 
direito de defesa e, em última análise, a democracia. 
 
     Noutro ponto, é conveniente assinalar que, como qualquer outro direito ou garantia fundamental, também a 
inviolabilidade e o sigilo profissional no âmbito do exercício da advocacia, mesmo ostentando tamanha 
envergadura, não são absolutos em prevalência, tendo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça exercido 
importante papel na definição das hipóteses em que é possível flexibilizar seu alcance, a partir de legítima e 
desejada ponderação de valores. 
 
     No caso, a determinação para apresentação do contrato de serviços advocatícios com a finalidade de 
localização do executado/cliente para expedição de mandado de penhora não configura justa causa para a 
suspensão das garantias constitucionalmente previstas. Assim, o contrato de prestação de serviços advocatícios, 
instrumento essencialmente produzido e referente à relação advogado/cliente, está sob a guarda do sigilo 

profissional, assim como se comunica a inviolabilidade da atividade advocatícia. (Informativo n. 710) 
 
 

 
PROCESSO REsp 1.331.719-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Rel. Acd. Min. 

Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por maioria, DJ 03/08/2021. 
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RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Penhora de bem imóvel por termo nos autos. Necessidade de intimação 
pessoal do devedor assistido pela Defensoria Pública. Múnus público. 
Constituição de poderes gerais para o foro. Ato de natureza material que 
demanda ação positiva pessoal do assistido. Súmula n. 319/STJ. 
 

 

DESTAQUE 

     É imprescindível a intimação pessoal para fins de constituição do devedor, assistido pela Defensoria, como 
depositário fiel da penhora de bem imóvel realizada por termo nos auto. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Discute-se a validade da intimação dirigida à Defensoria Pública, para fins de constituição do devedor assistido 
como depositário fiel da penhora realizada por termo nos autos. 
 
     Vale destacar que as reformas introduzidas no processo executivo e na fase de cumprimento de sentença 
(notadamente pelas Leis n. 10.444/2002 e 11.382/2006) visaram à simplificação e efetividade dos 
procedimentos previstos pelo antigo Código, a fim de alcançar atividade satisfativa jurisdicional célere e eficaz, 
dentre elas se destacando a possibilidade de intimar o executado "na pessoa de seu advogado", para fins de 
constituí-lo como depositário. 
 
     Em se tratando, todavia, de parte representada pela Defensoria Pública, algumas peculiaridades merecem 
maior aprofundamento, notadamente as relacionadas ao tipo de intimação, aos seus ônus e às características da 
assistência/representação realizada pela Defensoria Pública. 
 
     Nessa senda, imperioso pontuar a distinção existente entre o defensor constituído pela parte e o Defensor 
Público, atuando em razão de múnus público legalmente atribuído, em que não há escolha ou relação prévia de 
confiança entre assistido e representante. 
 
     Nesse contexto, a representação da parte em juízo, justamente por ser constituída legalmente, dispensa a 
apresentação de mandato, possuindo o defensor apenas os poderes relacionados à procuração geral para o foro, 
visto que o exercício de poderes especiais demanda mandato com cláusula expressa, conforme o disposto nos 
artigos 38, caput, do CPC/1973 e 16, parágrafo único, "a", da Lei n. 1.060/1950. 
 
     Ademais, percebe-se que o legislador fez clara distinção entre os atos puramente processuais e aqueles 
materiais, que demandam ação positiva pessoal do assistido. 
 
     Nesse ponto, a doutrina preceitua que a intimação é essencial à garantia constitucional do contraditório, de 
modo que a distinção dos destinatários da intimação, a própria parte ou o advogado na qualidade de defensor 
dessa, é feita a partir da natureza dos atos a se realizar. 
 
     Pertinente, ainda, apontar que, segundo o art. 666, §3º do CPC/73, "a prisão do depositário infiel será 
decretada no próprio processo, independentemente de ação de depósito". No CPC/15, dispõe o artigo 161, 
parágrafo único, que "o depositário infiel responde civilmente pelos prejuízos causados, sem prejuízo de sua 
responsabilidade penal e da imposição de sanção por ato atentatório à dignidade da justiça 
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     Dessa forma, a constituição do devedor como depositário do bem penhorado não pode ser considerada, sob 
qualquer aspecto, como ato de natureza puramente processual, justamente em razão das consequências civis e 
penais que o descumprimento do mister pode acarretar. Entendimento diverso implicaria a atribuição ao 
Defensor Público de responsabilidade desproporcional pelo cumprimento e respeito do comando judicial por 
parte do assistido que, muitas das vezes, sequer mantém ou atualiza o contato junto à instituição. 
 
     Observa-se que a intimação pessoal é pressuposto lógico da adequada observância do comando contido na 
consolidada Súmula n. 319/STJ, que prevê que "o encargo de depositário de bens penhorados pode ser 
expressamente recusado." 
 
     Com efeito, a possibilidade de recusa expressa do encargo de depositário de bens somente é respeitada caso 
seja oportunizada à parte, previamente, a opção de fazê-lo, de forma pessoal, não sendo preservado o direito do 
devedor-depositário pela circunstância de poder, ulteriormente, requerer ao Juízo que preside o feito sua 
exoneração. Isso porque as situações caracterizadoras de responsabilidade civil e criminal do depositário já 
podem estar, inclusive, concretizadas em razão da ausência de ciência pessoal do devedor do encargo, que já 
pode ter alienado ou instituído gravame sobre o bem penhorado. 
 
     Assim sendo, apesar de o antigo CPC/1973 não prever de forma expressa a necessidade de intimação pessoal 
da parte quando assistida pela Defensoria Pública, o que pode ser justificado também em razão de o citado órgão 
ter adquirido estatura constitucional somente quando da promulgação da Constituição Federal de 1988, e a 
Defensoria ter sido dotada de autonomia funcional e administrativa apenas por força da EC 45/2004, o novo 
CPC, atento às necessidades verificadas na prática forense e às críticas acadêmicas, foi explícito em diversos 
artigos a respeito da obrigatoriedade de intimação pessoal do devedor representado pela Defensoria Pública. 
 
     Evidencia-se, portanto, que há clara diferença entre a relação representante-representado quando o advogado 
é designado e não constituído voluntária e pessoalmente pela parte. 
 
     Dessa forma, há a necessidade de intimação pessoal do devedor assistido pela Defensoria Pública para que 
seja constituído como depositário fiel do bem imóvel penhorado por termo nos autos, seja em virtude de o ato 
possuir conteúdo de direito material e demandar comportamento positivo da parte, b) seja em razão de o 
Defensor Público, na condição de defensor nomeado e não constituído pela parte, exercer múnus público que 
impede o seu enquadramento no conceito de "advogado" para os fins previstos no artigo 659, § 5°, do CPC/1973, 
possuindo apenas, via de regra, poderes gerais para o foro. (Informativo n. 704) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.331.719-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Rel. Acd. Min. 

Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por maioria, DJ 03/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Penhora de bem imóvel por termo nos autos. Necessidade de intimação 
pessoal do devedor assistido pela Defensoria Pública. Múnus público. 
Constituição de poderes gerais para o foro. Ato de natureza material que 
demanda ação positiva pessoal do assistido. Súmula n. 319/STJ. 
 

 

DESTAQUE 
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     É imprescindível a intimação pessoal para fins de constituição do devedor, assistido pela Defensoria, como 
depositário fiel da penhora de bem imóvel realizada por termo nos auto. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Discute-se a validade da intimação dirigida à Defensoria Pública, para fins de constituição do devedor assistido 
como depositário fiel da penhora realizada por termo nos autos. 
 
     Vale destacar que as reformas introduzidas no processo executivo e na fase de cumprimento de sentença 
(notadamente pelas Leis n. 10.444/2002 e 11.382/2006) visaram à simplificação e efetividade dos 
procedimentos previstos pelo antigo Código, a fim de alcançar atividade satisfativa jurisdicional célere e eficaz, 
dentre elas se destacando a possibilidade de intimar o executado "na pessoa de seu advogado", para fins de 
constituí-lo como depositário. 
 
     Em se tratando, todavia, de parte representada pela Defensoria Pública, algumas peculiaridades merecem 
maior aprofundamento, notadamente as relacionadas ao tipo de intimação, aos seus ônus e às características da 
assistência/representação realizada pela Defensoria Pública. 
 
     Nessa senda, imperioso pontuar a distinção existente entre o defensor constituído pela parte e o Defensor 
Público, atuando em razão de múnus público legalmente atribuído, em que não há escolha ou relação prévia de 
confiança entre assistido e representante. 
 
     Nesse contexto, a representação da parte em juízo, justamente por ser constituída legalmente, dispensa a 
apresentação de mandato, possuindo o defensor apenas os poderes relacionados à procuração geral para o foro, 
visto que o exercício de poderes especiais demanda mandato com cláusula expressa, conforme o disposto nos 
artigos 38, caput, do CPC/1973 e 16, parágrafo único, "a", da Lei n. 1.060/1950. 
 
     Ademais, percebe-se que o legislador fez clara distinção entre os atos puramente processuais e aqueles 
materiais, que demandam ação positiva pessoal do assistido. 
 
     Nesse ponto, a doutrina preceitua que a intimação é essencial à garantia constitucional do contraditório, de 
modo que a distinção dos destinatários da intimação, a própria parte ou o advogado na qualidade de defensor 
dessa, é feita a partir da natureza dos atos a se realizar. 
 
     Pertinente, ainda, apontar que, segundo o art. 666, §3º do CPC/73, "a prisão do depositário infiel será 
decretada no próprio processo, independentemente de ação de depósito". No CPC/15, dispõe o artigo 161, 
parágrafo único, que "o depositário infiel responde civilmente pelos prejuízos causados, sem prejuízo de sua 
responsabilidade penal e da imposição de sanção por ato atentatório à dignidade da justiça 
 
     Dessa forma, a constituição do devedor como depositário do bem penhorado não pode ser considerada, sob 
qualquer aspecto, como ato de natureza puramente processual, justamente em razão das consequências civis e 
penais que o descumprimento do mister pode acarretar. Entendimento diverso implicaria a atribuição ao 
Defensor Público de responsabilidade desproporcional pelo cumprimento e respeito do comando judicial por 
parte do assistido que, muitas das vezes, sequer mantém ou atualiza o contato junto à instituição. 
 
     Observa-se que a intimação pessoal é pressuposto lógico da adequada observância do comando contido na 
consolidada Súmula n. 319/STJ, que prevê que "o encargo de depositário de bens penhorados pode ser 
expressamente recusado." 
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     Com efeito, a possibilidade de recusa expressa do encargo de depositário de bens somente é respeitada caso 
seja oportunizada à parte, previamente, a opção de fazê-lo, de forma pessoal, não sendo preservado o direito do 
devedor-depositário pela circunstância de poder, ulteriormente, requerer ao Juízo que preside o feito sua 
exoneração. Isso porque as situações caracterizadoras de responsabilidade civil e criminal do depositário já 
podem estar, inclusive, concretizadas em razão da ausência de ciência pessoal do devedor do encargo, que já 
pode ter alienado ou instituído gravame sobre o bem penhorado. 
 
     Assim sendo, apesar de o antigo CPC/1973 não prever de forma expressa a necessidade de intimação pessoal 
da parte quando assistida pela Defensoria Pública, o que pode ser justificado também em razão de o citado órgão 
ter adquirido estatura constitucional somente quando da promulgação da Constituição Federal de 1988, e a 
Defensoria ter sido dotada de autonomia funcional e administrativa apenas por força da EC 45/2004, o novo 
CPC, atento às necessidades verificadas na prática forense e às críticas acadêmicas, foi explícito em diversos 
artigos a respeito da obrigatoriedade de intimação pessoal do devedor representado pela Defensoria Pública. 
 
     Evidencia-se, portanto, que há clara diferença entre a relação representante-representado quando o advogado 
é designado e não constituído voluntária e pessoalmente pela parte. 
 
     Dessa forma, há a necessidade de intimação pessoal do devedor assistido pela Defensoria Pública para que 
seja constituído como depositário fiel do bem imóvel penhorado por termo nos autos, seja em virtude de o ato 
possuir conteúdo de direito material e demandar comportamento positivo da parte, b) seja em razão de o 
Defensor Público, na condição de defensor nomeado e não constituído pela parte, exercer múnus público que 
impede o seu enquadramento no conceito de "advogado" para os fins previstos no artigo 659, § 5°, do CPC/1973, 
possuindo apenas, via de regra, poderes gerais para o foro. (Informativo n. 704) 
 

 
 

 

QUINTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO AgRg no HC 631.960-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quinta Turma, 

por unanimidade, julgado em 23/11/2021, DJe 26/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Defesa técnica. Pleno acesso aos autos da ação penal, anexos e mídias 
eletrônicas. Negativa de ingresso de notebook na unidade prisional. Princípio 
da ampla defesa. Violação. Não configuração. 
 

 

DESTAQUE 

     Se a defesa técnica teve pleno acesso aos autos da ação penal, anexos e mídias eletrônicas, a negativa de 
ingresso de notebook na unidade prisional para que o custodiado visualize as peças eletrônicas não configura 
violação do princípio da ampla defesa. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A garantia constitucional à ampla defesa, prevista no art. 5º, LV, da Constituição Federal, envolve a defesa em 
sentido técnico (defesa técnica), realizada pelo advogado, e a defesa em sentido material (autodefesa), por meio 
de qualquer atividade defensiva desenvolvida pelo próprio acusado, em especial durante seu interrogatório. 
Contudo, no caso, a restrição ao ingresso de notebook na unidade prisional justificava-se pelo risco de ofensa à 
segregação prisional. 
 
     Ademais, tal restrição não representava obstáculo à ampla defesa, pois as peças processuais relevantes ou de 
interesse poderiam ter sido impressas e levadas ao preso. Frise-se que, embora o custodiado tenha formação 
jurídica, sua defesa técnica está sendo patrocinada por advogados habilitados nos autos, os quais tiveram pleno 
acesso aos autos da ação penal, anexos e mídias eletrônicas. Portanto, assegurado à defesa técnica amplo acesso 
à integralidade dos elementos probatórios encartados nos autos, já estando o custodiado ciente das imputações 
descritas na denúncia, não há falar em nulidade processual. (Informativo n. 720) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.847.488-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 20/04/2021, DJe 26/04/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Ações penais. Mesmos fatos. Justiça Comum Estadual e Justiça Eleitoral. 
Garantia contra dupla incriminação. Violação. 
 

 

DESTAQUE 

     O ajuizamento de duas ações penais referentes aos mesmos fatos, uma na Justiça Comum Estadual e outra na 
Justiça Eleitoral, viola a garantia contra a dupla incriminação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No caso, os mesmos fatos que levaram ao oferecimento da denúncia discutida também foram apreciados em 
ação de improbidade administrativa e ação penal na Justiça Eleitoral, sendo que ambas culminaram com a 
absolvição. 
 
     Frisa-se que a sentença absolutória por ato improbidade não vincula o resultado do presente feito, porquanto 
proferida na esfera do direito administrativo sancionador que é independente da instância penal, embora seja 
possível, em tese, considerar como elementos de persuasão os argumentos nela lançados. 
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     No entanto, quanto à absolvição perante a Justiça Eleitoral, a questão adquire peculiaridades que reclamam 
tratamento diferenciado. Isso porque a sentença, não recorrida pelo MPE, foi proferida no exercício de 
verdadeira jurisdição criminal, de modo que o prosseguimento da ação penal da qual se originou este habeas 
corpus encontra óbice no princípio da vedação à dupla incriminação, também conhecido como double jeopardy 
clause ou (mais comumente no direito brasileiro) postulado do ne bis in idem, ou ainda da proibição da dupla 
persecução penal. 
 
     Embora não tenha previsão expressa na Constituição Federal de 1988, a garantia do ne bis in idem é 
certamente um limite implícito ao poder estatal, derivada da própria coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da Carta 
Magna) e decorrente de compromissos internacionais assumidos pelo Brasil (§ 2º do mesmo art. 5º). Isso porque 
a Convenção Americana de Direitos Humanos (art. 8º, n. 4) e o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos 
(art. 14, n. 7), incorporados ao direito brasileiro com status supralegal pelos Decretos 678/1992 e 592/1992, 
respectivamente, tratam da vedação à dupla incriminação. 
 
     Tendo o Ministério Público, instituição una (à luz do art. 127, § 1º, da CF/1988) ajuizado duas ações penais 
referentes aos mesmos fatos, uma na Justiça Comum Estadual e outra na Justiça Eleitoral, há violação à garantia 
contra a dupla incriminação. 
 
     Por conseguinte, a independência de instâncias não permite, por si só, a continuidade da persecução penal na 
Justiça Estadual, haja vista que a decisão proferida na Justiça Especializada foi de natureza penal, e não cível. 
Tanto o processo resolvido na esfera eleitoral como o presente versam sobre crimes, e como tais se inserem na 
jurisdição criminal, una por natureza. O que diferencia as hipóteses de atuação da Justiça Comum Estadual e da 
Justiça Eleitoral, quando exercem jurisdição penal, é a sua competência; ambas, contudo, realizam julgamentos 
em cognição exauriente sobre a prática de condutas delitivas. Sendo distintas as imputações vertidas num e 
noutro processo, é certo que cada braço do Judiciário poderá julgá-las; inobstante, tratando-se de acusações 
idênticas, não é o argumento genérico de independência entre as instâncias que permitirá o prosseguimento da 
ação penal remanescente. (Informativo n. 719) 
 

 

 
PROCESSO RHC 136.961-RJ, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, 

por unanimidade, julgado em 15/06/2021, DJe 21/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO INTERNACIONAL, DIREITO 
PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho (IPPSC). Preso em condições 
degradantes. Resolução Corte IDH 22/11/2018. Cômputo em dobro do 
período de privação de liberdade. Efetividade dos direitos humanos. 
 

 

DESTAQUE 

     A Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos de 22/11/2018, que determina o cômputo da pena 
em dobro, deve ser aplicada a todo o período cumprido pelo condenado no Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Trata-se do notório caso do Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho no Rio de Janeiro (IPPSC), objeto de 
inúmeras Inspeções que culminaram com a Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos - IDH de 
22/11/2018, que, ao reconhecer referido Instituto inadequado para a execução de penas, especialmente em 
razão de os presos se acharem em situação degradante e desumana, determinou que se computasse "em dobro 
cada dia de privação de liberdade cumprido no IPPSC, para todas as pessoas ali alojadas, que não sejam acusadas 
de crimes contra a vida ou a integridade física, ou de crimes sexuais, ou não tenham sido por eles condenadas, 
nos termos dos Considerandos 115 a 130 da presente Resolução". 
 
     Ao sujeitar-se à jurisdição da Corte IDH, o País alarga o rol de direitos das pessoas e o espaço de diálogo com 
a comunidade internacional. Com isso, a jurisdição brasileira, ao basear-se na cooperação internacional, pode 
ampliar a efetividade dos direitos humanos. 
 
     A sentença da Corte IDH produz autoridade de coisa julgada internacional, com eficácia vinculante e direta às 
partes. Todos os órgãos e poderes internos do país encontram-se obrigados a cumprir a sentença. Na hipótese, 
as instâncias inferiores ao diferirem os efeitos da decisão para o momento em que o Estado Brasileiro tomou 
ciência da decisão proferida pela Corte Interamericana, deixando com isso de computar parte do período em que 
teria sido cumprida pena em situação considerada degradante, deixaram de dar cumprimento a tal mandamento, 
levando em conta que as sentenças da Corte possuem eficácia imediata para os Estados Partes e efeito 
meramente declaratório. 
 
     Não se mostra possível que a determinação de cômputo em dobro tenha seus efeitos modulados como se o 
condenado tivesse cumprido parte da pena em condições aceitáveis até a notificação e a partir de então tal estado 
de fato tivesse se modificado. Em realidade, o substrato fático que deu origem ao reconhecimento da situação 
degradante já perdurara anteriormente, até para que pudesse ser objeto de reconhecimento, devendo, por tal 
razão, incidir sobre todo o período de cumprimento da pena. 
 
     Por princípio interpretativo das convenções sobre direitos humanos, o Estado-parte da CIDH pode ampliar a 
proteção dos direitos humanos, por meio do princípio pro personae, interpretando a sentença da Corte IDH da 
maneira mais favorável possível aquele que vê seus direitos violados. 
 
     As autoridades públicas, judiciárias inclusive, devem exercer o controle de convencionalidade, observando os 
efeitos das disposições do diploma internacional e adequando sua estrutura interna para garantir o 
cumprimento total de suas obrigações frente à comunidade internacional, uma vez que os países signatários são 
guardiões da tutela dos direitos humanos, devendo empregar a interpretação mais favorável ao ser humano. 
 
     Aliás, essa particular forma de parametrar a interpretação das normas jurídicas (internas ou internacionais) 
é a que mais se aproxima da Constituição Federal, que faz da cidadania e da dignidade da pessoa humana dois 
de seus fundamentos, bem como tem por objetivos fundamentais erradicar a marginalização e construir uma 
sociedade livre, justa e solidária (incisos I, II e III do art. 3º). Tudo na perspectiva da construção do tipo ideal de 
sociedade que o preâmbulo da respectiva Carta Magna caracteriza como "fraterna" (HC n. 94163, Relator Min. 
CARLOS BRITTO, Primeira Turma do STF, julgado em 2/12/2008, DJe-200 DIVULG 22/10/2009 PUBLIC 
23/10/2009 EMENT VOL-02379-04 PP-00851). O horizonte da fraternidade é, na verdade, o que mais se ajusta 
com a efetiva tutela dos direitos humanos fundamentais. A certeza de que o titular desses direitos é qualquer 
pessoa, deve sempre influenciar a interpretação das normas e a ação dos atores do Direito e do Sistema de Justiça. 
 
     Ademais, os juízes nacionais devem agir como juízes interamericanos e estabelecer o diálogo entre o direito 
interno e o direito internacional dos direitos humanos, até mesmo para diminuir violações e abreviar as 
demandas internacionais. É com tal espírito hermenêutico que se dessume que, na hipótese, a melhor 
interpretação a ser dada, é pela aplicação a Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos, de 22 de 
novembro de 2018 a todo o período em que cumprida pena no IPPSC. (Informativo n. 701) 

SEXTA TURMA 
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Voltar ao Sumário. 

 

 

 

 
PROCESSO HC 659.527-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe de 25/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Violação de domicílio. Tráfico de drogas. Flagrante. Quarto de hotel. Asilo 
inviolável. Morada não permanente. Standard probatório diferenciado. 
Presença de fundadas razões. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É lícita a entrada de policiais, sem autorização judicial e sem o consentimento do hóspede, em quarto de hotel 
não utilizado como morada permanente, desde que presentes as fundadas razões que sinalizem a ocorrência de 
crime e hipótese de flagrante delito. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O quarto de hotel constitui espaço privado que, segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, é 
qualificado juridicamente como "casa" (desde que ocupado) para fins de tutela constitucional da inviolabilidade 
domiciliar. 
 
     Embora a jurisprudência tenha caminhado no sentido de que as autoridades podem ingressar em domicílio, 
sem o consentimento do morador, em hipóteses de flagrante delito de crime permanente - de que é exemplo o 
tráfico de drogas -, ao julgar o REsp 1.574.681/RS (DJe 30/5/2017), a Sexta Turma do STJ decidiu, à 
unanimidade, que não se há de admitir que a mera constatação de situação de flagrância, posterior ao ingresso, 
justifique a medida. 
 
     No referido julgamento, concluiu-se, portanto, que, para legitimar-se o ingresso em domicílio alheio, é 
necessário tenha a autoridade policial fundadas razões para acreditar, com lastro em circunstâncias objetivas, 
no atual ou iminente cometimento de crime no local onde a diligência vai ser cumprida. 
 
     No caso, verifica-se que, previamente à prisão em flagrante, foram realizadas diligências investigativas para 
apurar a veracidade da informação recebida no sentido de que havia entorpecentes no quarto de hotel em que 
estava hospedado o réu. Vale dizer, a atuação policial foi precedida de mínima investigação acerca de tal 
informação de que, naquele quarto, realmente acontecia a traficância de drogas, tudo a demonstrar que estava 
presente o elemento "fundadas razões", a autorizar o ingresso no referido local. 
 
     Esclarece-se que, embora o quarto de hotel regularmente ocupado seja, juridicamente, qualificado como 
"casa" para fins de tutela constitucional da inviolabilidade domiciliar (art. 5º, XI), a exigência, em termos de 
standard probatório, para que policiais ingressem em um quarto de hotel sem mandado judicial não pode ser 
igual às fundadas razões exigidas para o ingresso em uma residência propriamente dita, a não ser que se trate 
(o quarto de hotel) de um local de moradia permanente do suspeito. 
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     Isso porque é diferente invadir uma casa habitada permanentemente pelo suspeito e até por várias pessoas 
(crianças e idosos, inclusive) e um quarto de hotel que, como no caso, é aparentemente utilizado não como uma 
morada permanente, mas para outros fins, inclusive, ao que tudo indica, o comércio de drogas. 
 
     Com efeito, presentes as fundadas razões que sinalizem a ocorrência de crime e evidenciem hipótese de 
flagrante delito, é regular o ingresso da polícia no quarto de hotel ocupado pelo acusado, sem autorização judicial 
e sem o consentimento do hóspede. (Informativo n. 715) 
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DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO HC 666.247-DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 10/11/2021, DJe 18/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO INTERNACIONAL, DIREITO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

 

TEMA Expulsão de estrangeiro visitante. Genitor de brasileiro de tenra idade. 
Dependência socioafetiva comprovada. Requisitos autônomos. Inviabilidade 
da expulsão. Art. 55, II, "a", da nova Lei de Migração (Lei n. 13.445/2017). 
Princípio da prioridade absoluta no atendimento dos direitos e interesses da 
criança e do adolescente (art. 227 da CF). Doutrina da proteção integral (art. 
1º do ECA). 
 

 

DESTAQUE 

     É inviável a expulsão de estrangeiro visitante ou migrante do território nacional quando comprovado tratar-
se de pai de criança brasileira que se encontre sob sua dependência socioafetiva. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No julgamento do RE 608.898, com repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal firmou-se a tese no sentido 
de ser irrelevante a data da concepção da prole brasileira como fator exclusivo de impedimento à expulsão, desde 
que demonstrado existir dependência econômica e convivência socioafetiva entre o estrangeiro e sua prole. 
 
     Há de se ponderar, entretanto, que a presença de um único desses requisitos já se mostra suficiente para o 
reconhecimento do direito do estrangeiro a permanecer em território nacional, haja vista que a lei 
expressamente os elenca de forma autônoma, ao utilizar a expressão "dependência econômica ou socioafetiva". 
 
     A propósito, nesse sentido já se manifestou a Primeira Turma que "A dependência socioafetiva também 
constitui fator autônomo e suficiente apto a impedir a expulsão de estrangeiros que tenham filhos brasileiros". 
(RHC 123.891-AgR, Rel. Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 4/5/2021). 
 
     De se ver, portanto, que o art. 55, II, "a", da Lei de Migração expressamente vedou o processo expulsório na 
hipótese de o estrangeiro ter filho brasileiro "sob sua guarda ou dependência econômica ou socioafetiva". 
 
     No caso, no que tange à dependência econômica e à convivência socioafetiva, a única prova trazida limita-se a 
uma declaração fornecida pela genitora da criança, pela qual dá conta de que o pai, em vias de ser expulso do 
Brasil, sempre assistiu, afetiva e materialmente, o infante. 
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     Referida declaração não autoriza a compreensão de que o requisito da dependência econômica esteja 
preenchido, ante a inexistência de qualquer outro elemento probatório mínimo capaz de efetivamente 
demonstrar a forma como o paciente teria se desincumbido de assistir materialmente seu filho, mormente 
considerando-se seu encarceramento há mais de 3 (três) anos. 
 
     Entretanto, sendo incontroverso que o paciente se encontra encarcerado desde 28/8/2018, quando seu filho 
- nascido em 6/4/2016 - contava com pouco mais de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de vida, exigir do paciente 
a produção de outras provas acerca do vínculo socioafetivo entre ele e seu filho - que, como se extrai do próprio 
termo em tela, é de natureza afetiva, sentimental, portanto - seria praticamente impor-lhe a produção de uma 
prova impossível. 
 
     Nessa linha a declaração fornecida pela mãe no sentido de que remanesce viva a relação socioafetiva entre pai 
e filho reveste-se da necessária juridicidade para comprovação de tal requisito legal. 
 
     Ademais disso, a permanência do paciente em território nacional é medida que prestigia o texto constitucional 
de 1988, no passo em que confere absoluta prioridade no atendimento dos interesses fundamentais da criança 
e do adolescente (art. 227 da CF), dentre os quais se destaca o direito à "convivência familiar", tudo isso 
devidamente regulamentado no âmbito do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/1990) e, portanto, 
em conformidade com a universal doutrina da proteção integral da infância e da juventude (art. 1º do ECA). 
(Informativo n. 719) 
 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.947.740-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 08/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

 

TEMA Apresentação em espetáculo público. Adolescente. Autorização judicial para 
participação ampla, geral e irrestrita. Impossibilidade. Pedidos em cada 
comarca de apresentação. Desnecessidade. Competência do local do domicílio 
do adolescente. Concentração. Art. 147 do ECA. Cooperação judiciária 
nacional. 
 

 

DESTAQUE 

     A autorização judicial para participação de adolescente em espetáculo público em diversas comarcas deve ser 
concentrada na competência do juízo do seu domicílio, que solicitará providências e informações aos demais 
juízos, onde ocorra apresentação, quanto ao cumprimento das diretrizes previamente fixadas. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     A partir da interpretação do art. 149, §2º, do ECA, conclui-se ser expressamente vedada a concessão de 
autorização judicial ampla, geral e irrestrita, para que o adolescente participe de espetáculos públicos até que 
atinja a sua maioridade civil, ainda que se faça acompanhar por seus pais ou responsáveis. 
 
     Da regra do referido artigo, todavia, não se extrai conclusão jurídica no sentido de que seria necessário ao 
adolescente que pretenda participar de espetáculos públicos formular pedidos individuais, a serem examinados 
e decididos em cada comarca em que ocorrerá a respectiva apresentação. 
 
     É admissível que o juízo da comarca do domicílio do adolescente, competente em virtude da regra do art. 147 
do ECA, ao julgar o pedido de autorização judicial de participação em espetáculo público, que estabeleça 
previamente diretrizes mínimas para a participação do adolescente em atividade que se desenvolve de maneira 
contínua, fixando, após a oitiva dos pais e do Ministério Público, os parâmetros adequados para a realização da 
atividade profissional pela pessoa em formação. 
 
     Além da regra impositiva do art. 147 do ECA, a fixação da competência do juízo da comarca do domicílio do 
adolescente para a concessão de autorização judicial que permita a apresentação em espetáculos públicos 
decorre da proximidade e do conhecimento existente entre o juízo e a entidade familiar e da necessidade de 
fixação de critérios uniformes para a concessão da autorização. 
 
     O hipotético prejuízo decorrente da concentração da competência do juízo da comarca do domicílio do 
adolescente para autorizar a participação em espetáculos públicos, em especial em comarcas distintas, pode ser 
drasticamente reduzido, até mesmo eliminado, mediante o uso adequado do instituto da cooperação judiciária 
nacional (arts. 67 a 69, do CPC/2015), que permite, de maneira simplificada e pela via do auxílio direto, o 
cumprimento de providências e o atendimento de solicitações entre juízos distintos. 
 
     Dessa forma, o juízo da comarca do domicílio do adolescente poderá, de maneira muito mais simples e 
objetiva, solicitar providências ou obter informações a quaisquer outros juízos de comarcas em que a parte se 
apresentar, seja antes ou após o evento, a fim de verificar se as diretrizes estabelecidas estão sendo fielmente 
cumpridas, se há necessidade de ajustes ou aprimoramentos e, enfim, se está sendo concretizado o princípio do 
melhor interesse. (Informativo n. 714) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.878.041-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/05/2021, DJe 31/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

 
TEMA 

 
Guarda compartilhada. Genitores domiciliados em cidades distintas. 
Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O fato de os genitores possuírem domicílio em cidades distintas não representa óbice à fixação da guarda 
compartilhada. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
 
     Inicialmente, importa consignar que a guarda compartilhada não se confunde com a guarda alternada, 
tampouco com o regime de visitas ou de convivência. 
 
     Com efeito, a guarda compartilhada impõe o compartilhamento de responsabilidades, não se confundindo 
com a custódia física conjunta da prole ou com a divisão igualitária de tempo de convivência dos filhos com os 
pais. 
 
     De fato, nesta modalidade de guarda, é plenamente possível - e, até mesmo, recomendável - que se defina uma 
residência principal para os filhos, garantindo-lhes uma referência de lar para suas relações da vida. 
 
     Na guarda alternada, por outro lado, há a fixação de dupla residência, residindo a prole, de forma fracionada, 
com cada um dos genitores por determinado período, ocasião em que cada um deles, individual e 
exclusivamente, exercerá a guarda dos filhos. 
 
     Assim, é imperioso concluir que a guarda compartilhada não demanda custódia física conjunta, tampouco 
tempo de convívio igualitário, sendo certo, ademais, que, dada sua flexibilidade, esta modalidade de guarda 
comporta as fórmulas mais diversas para sua implementação concreta, notadamente para o regime de 
convivência ou de visitas, a serem fixadas pelo juiz ou por acordo entre as partes em atenção às circunstâncias 
fáticas de cada família individualmente considerada. 
 
     Portanto, não existe qualquer óbice à fixação da guarda compartilhada na hipótese em que os genitores 
residem em cidades, estados, ou, até mesmo, países diferentes, máxime tendo em vista que, com o avanço 
tecnológico, é plenamente possível que, à distância, os pais compartilhem a responsabilidade sobre a prole, 
participando ativamente das decisões acerca da vida dos filhos. 
 
     A possibilidade de os genitores possuírem domicílios em cidades distintas infere-se da própria previsão 
contida no § 3º do art. 1.583 do CC/2002, segundo o qual "na guarda compartilhada, a cidade considerada base 
de moradia dos filhos será aquela que melhor atender aos interesses dos filhos". (Informativo n. 698) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.878.041-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/05/2021, DJe 31/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

TEMA Guarda compartilhada. Genitores domiciliados em cidades distintas. 
Possibilidade. 
 

DESTAQUE 
 
O fato de os genitores possuírem domicílio em cidades distintas não representa óbice à fixação da guarda 
compartilhada. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Inicialmente, importa consignar que a guarda compartilhada não se confunde com a guarda alternada, 
tampouco com o regime de visitas ou de convivência. 
 
     Com efeito, a guarda compartilhada impõe o compartilhamento de responsabilidades, não se confundindo 
com a custódia física conjunta da prole ou com a divisão igualitária de tempo de convivência dos filhos com os 
pais. 
De fato, nesta modalidade de guarda, é plenamente possível - e, até mesmo, recomendável - que se defina uma 
residência principal para os filhos, garantindo-lhes uma referência de lar para suas relações da vida. 
 
     Na guarda alternada, por outro lado, há a fixação de dupla residência, residindo a prole, de forma fracionada, 
com cada um dos genitores por determinado período, ocasião em que cada um deles, individual e 
exclusivamente, exercerá a guarda dos filhos. 
 
     Assim, é imperioso concluir que a guarda compartilhada não demanda custódia física conjunta, tampouco 
tempo de convívio igualitário, sendo certo, ademais, que, dada sua flexibilidade, esta modalidade de guarda 
comporta as fórmulas mais diversas para sua implementação concreta, notadamente para o regime de 
convivência ou de visitas, a serem fixadas pelo juiz ou por acordo entre as partes em atenção às circunstâncias 
fáticas de cada família individualmente considerada. 
 
     Portanto, não existe qualquer óbice à fixação da guarda compartilhada na hipótese em que os genitores 
residem em cidades, estados, ou, até mesmo, países diferentes, máxime tendo em vista que, com o avanço 
tecnológico, é plenamente possível que, à distância, os pais compartilhem a responsabilidade sobre a prole, 
participando ativamente das decisões acerca da vida dos filhos. 
 
     A possibilidade de os genitores possuírem domicílios em cidades distintas infere-se da própria previsão 
contida no § 3º do art. 1.583 do CC/2002, segundo o qual "na guarda compartilhada, a cidade considerada base 
de moradia dos filhos será aquela que melhor atender aos interesses dos filhos". (Informativo n. 698) 

 
 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.892.782/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

 
TEMA 

 
Adoção. Sentença concessiva. Ausência de consentimento do adotado. 
Rescisão. Excepcionalidade 
. 

 
DESTAQUE 

 
     É possível, mesmo ante a regra da irrevogabilidade da adoção, a rescisão de sentença concessiva de adoção 
ao fundamento de que o adotado, à época da adoção, não a desejava verdadeiramente e de que, após atingir a 
maioridade, manifestou-se nesse sentido. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     A interpretação sistemática e teleológica do disposto no § 1º do art. 39 do ECA conduz à conclusão de que a 
irrevogabilidade da adoção não é regra absoluta, podendo ser afastada sempre que, no caso concreto, verificar-
se que a manutenção da medida não apresenta reais vantagens para o adotado, tampouco é apta a satisfazer os 
princípios da proteção integral e do melhor interesse da criança e do adolescente. 
 
     Por outro lado, a sentença concessiva de adoção, ainda quando proferida em procedimento de jurisdição 
voluntária, pode ser encoberta pelo manto protetor da coisa julgada material e, como consectário lógico, figurar 
como objeto de ação rescisória. 
 
     Nesse contexto, se extrai do Relatório Psicológico que não houve, de fato, consentimento do adotando com 
relação à adoção, conforme exige o § 2º do art. 45 do ECA. Não se trata de vedada alegação de fato novo, mas 
sim de prova pericial nova que se refere à existência ou inexistência de ato jurídico anterior à sentença, qual 
seja, o consentimento do adolescente. 
 
     No caso, subsome-se ao previsto no inciso VI do art. 966 do CPC/2015, porquanto admitiu o magistrado 
singular, ao deferir a adoção, que houve o consentimento do adotando, conforme exigido pelo § 2º do art. 45 do 
ECA, o que, posteriormente, revelou-se falso. 
 
     Passando ao largo de qualquer objetivo de estimular a revogabilidade das adoções, situações como a 
vivenciada pelos adotantes e pelo adotado demonstram que nem sempre as presunções estabelecidas 
dogmaticamente, suportam o crivo da realidade, razão pela qual, em caráter excepcional, é dado ao julgador 
demover entraves legais à plena aplicação do direito e à tutela da dignidade da pessoa humana. (Informativo 
n. 691) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.878.298/MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 02/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

 
TEMA 

 
Adoção. Destituição do poder familiar. Guarda provisória. Nome afetivo. Uso 
administrativo. Informação adicional. Instituições escolares, de saúde, cultura 
e lazer. Identidade. Perigo de dano. Probabilidade do direito. Trâmites 
regulares. Tutela antecipada. Cabimento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, é cabível a inclusão de informações adicionais, 
para uso administrativo em instituições escolares, de saúde, cultura e lazer, relativas ao nome afetivo do 
adotando que se encontra sob guarda provisória. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a definir a possibilidade de deferimento de tutela antecipada para autorizar o uso 
administrativo, em instituições escolares, de saúde, cultura e lazer, de nome afetivo da criança que se encontra 
em guarda provisória decorrente de processo de adoção ainda em curso.Sobre o tema, o art. 47, § 5º, da Lei n. 
8.069/1990 prevê o direito à modificação do nome e do prenome do adotando, após a prolação de sentença em 
processo de adoção, com a respectiva oitiva e consentimento da criança ou adolescente, conforme disposto pelo 
art. 28, § 2º, do referido diploma legal.O nome afetivo já utilizado pela família adotiva no convívio decorrente 
da guarda provisória impacta diretamente a noção de pertencimento social da criança, bem como influi no 
processo de reconstrução de sua identidade e da dupla parental que se revela mesmo antes da sentença 
definitiva.Ao longo da experiência da guarda provisória, os laços afetivos da filiação adotiva já começam a ser 
tecidos e, caso presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela, o uso - nas demais 
instituições em que a criança convive - do nome já utilizado pelos adotantes no seio familiar tende a, ao menos 
em tese, facilitar a adaptação e&#8239;a construção das novas&#8239;identidades em curso.No caso, o 
Tribunal a quo destacou que o processo de adoção e de destituição do poder familiar vem transcorrendo 
conforme os trâmites legais e há perigo de dano para a identidade da criança que desde os sete meses de vida - 
quando iniciou a guarda provisória - vem sendo chamada pelo nome afetivo pelos adotantes.Dessa forma, 
constatada a presença dos requisitos autorizadores da tutela antecipada e respeitada a escuta da criança e do 
adolescente nos moldes previstos em lei, é cabível a inclusão de informações adicionais, em via administrativa, 
relativas ao nome afetivo do adotando que se encontra ainda sob guarda provisória. (Informativo n. 687) 
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QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.911.099-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 29/06/2021, DJe 03/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

 

TEMA Adoção personalíssima. Intrafamiliar. Parentes colaterais por afinidade. 
Habilitação junto ao Cadastro Nacional de Adoção. Menor colocado em estágio 
de convivência em família substituta no curso do procedimento. Insurgência 
dos pretendentes à adoção intrafamiliar e do casal terceiro prejudicado 
(família substituta). Conceito de família amplo. Afeto e afinidade. Colocação 
em família substituta. Excepcionalidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Atende ao melhor interesse da criança a adoção personalíssima intrafamiliar por parentes colaterais por 
afinidade, a despeito da circunstância de convivência da criança com família substituta, também, postulante à 
adoção. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Trata-se de ação de adoção personalíssima ajuizada pelos pretendentes à adoção intrafamiliar - parentes 
colaterais por afinidade da criança - que estavam com a guarda de fato do menor desde o seu nascimento, não se 
tendo notícia de que faltassem aos cuidados necessários e adequados ou negligenciassem o infante, somando-se 
os fatos incontroversos segundo os quais: a) não ocorreu a adoção à brasileira; b) os insurgentes são habilitados 
junto ao Cadastro Nacional de Adoção; c) a criança fora lançada para estágio de convivência com guarda precária 
deferida em favor de família substituta, sem que fossem os autores comunicados e, ainda, em momento anterior 
ao próprio julgamento do recurso de apelação contra a sentença de extinção da adoção personalíssima 
intrafamiliar. 
 
     A Constituição Federal de 1988 rompeu com os paradigmas clássicos de família consagrada pelo casamento e 
admitiu a existência e a consequente regulação jurídica de outras modalidades de núcleos familiares 
(monoparental, informal, afetivo), diante das garantias de liberdade, pluralidade e fraternidade que permeiam 
as conformações familiares, sempre com foco na dignidade da pessoa humana, fundamento basilar de todo o 
ordenamento jurídico. 
 
     O legislador ordinário, ao estabelecer no artigo 50, § 13, inciso II, do ECA que podem adotar os parentes que 
possuem afinidade/afetividade para com a criança, não promoveu qualquer limitação (se aos consanguíneos em 
linha reta, aos consanguíneos colaterais ou aos parentes por afinidade), a denotar, por esse aspecto, que a adoção 
por parente (consanguíneo, colateral ou por afinidade) é amplamente admitida quando demonstrado o laço 
afetivo entre a criança e o pretendente à adoção, bem como quando atendidos os demais requisitos 
autorizadores para tanto. 
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     Em razão do novo conceito de família - plural e eudemonista - não se pode, sob pena de desprestigiar todo o 
sistema de proteção e manutenção no seio familiar amplo preconizado pelo ECA, restringir o parentesco para 
aquele especificado na lei civil, a qual considera o parente até o quarto grau. 
 
     Isso porque, se a própria Lei n. 8.069/1990, lei especial e, portanto, prevalecente em casos dessa jaez, 
estabelece no § 1º do artigo 42 que "não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando", a única outra 
categoria de parente próximo supostamente considerado pelo ditame civilista capacitado legalmente à adoção a 
fim de que o adotando permanecesse vinculado à sua "família" seriam os tios consanguíneos (irmãos dos pais 
biológicos), o que afastaria por completo a possibilidade dos tios colaterais e por afinidade (cunhados), tios-avós 
(tios dos pais biológicos), primos em qualquer grau, e outros tantos "parentes" considerados membros da família 
ampliada, plural, extensa e, inclusive, afetiva, muitas vezes sem qualquer grau de parentalidade como são 
exemplos os padrinhos e madrinhas, adotarem, o que seria um contrassenso, isto é, conclusão que iria na 
contramão de todo o sistema jurídico protetivo de salvaguarda do menor interesse de crianças e adolescentes. 
 
     Em hipóteses como a tratada no caso, critérios absolutamente rígidos previstos na lei não podem preponderar, 
notadamente quando em foco o interesse pela prevalência do bem estar, da vida com dignidade do menor, 
recordando-se, a esse propósito, que no caso sub judice, além dos pretensos adotantes estarem devidamente 
habilitados junto ao Cadastro Nacional de Adoção, são parentes colaterais por afinidade do menor "(...) tios da 
mãe biológica do infante, que é filha da irmã de sua cunhada" e não há sequer notícias de que membros familiares 
mais próximos tenham demonstrado interesse no acolhimento familiar dessa criança. 
 
     Este Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido a relativização de regras previstas no ECA, em atenção à 
primazia dos interesses do menor tutelado, sendo permitido, excepcionalmente, de acordo com as 
peculiaridades do caso concreto, que o adotante seja pessoa não inscrita previamente no cadastro e, ainda, não 
raro, seja "escolhida" pelos pais do adotando na chamada adoção intuitu personae. 
 
     Ademais, nos termos da jurisprudência do STJ, a ordem cronológica de preferência das pessoas previamente 
cadastradas para adoção não tem um caráter absoluto, devendo ceder ao princípio do melhor interesse da 
criança e do adolescente, razão de ser de todo o sistema de defesa erigido pelo Estatuto da Criança e do 
Adolescente, que tem na doutrina da proteção integral sua pedra basilar (HC 468.691/SC, Rel. Ministro Luis 
Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe de 11/03/2019). (Informativo n. 703) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.338.616-DF, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 15/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

 

TEMA Adoção unilateral socioafetiva. Diferença mínima de 16 anos de idade entre 
adotante e adotando. Peculiaridades do caso concreto. Art. 42, § 3º, do ECA. 
Relativização. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A regra que estabelece a diferença mínima de 16 (dezesseis) anos de idade entre adotante e adotando (art. 42, 
§ 3º do ECA) pode, dada as peculiaridades do caso concreto, ser relativizada no interesse do adotando. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente, não se pode olvidar que a intenção do legislador, ao fixar uma diferença mínima de 16 
(dezesseis) anos de idade entre o adotando e o adotante, foi, além de tentar reproduzir - tanto quanto possível - 
os contornos da família biológica padrão, evitar que a adoção camuflasse motivos escusos, onde a demonstração 
de amor paternal para com o adotando mascarasse/escondesse interesse impróprio. 
 
     Entretanto a referida limitação etária, em situações excepcionais e específicas, não tem o condão de se 
sobrepor a uma realidade fática - há muito já consolidada - que se mostrar plenamente favorável, senão ao 
deferimento da adoção, pelo menos ao regular processamento do pedido, pelo que o regramento pode ser 
mitigado, notadamente quando, após a oitiva das partes interessadas, sejam apuradas as reais vantagens ao 
adotando e os motivos legítimos do ato. 
 
     Assim, o dispositivo legal atinente à diferença mínima etária estabelecida no art. 42, § 3º do ECA, embora 
exigível e de interesse público, não ostenta natureza absoluta a inviabilizar sua flexibilização de acordo com as 
peculiaridades do caso concreto, pois consoante disposto no artigo 6º do ECA, na interpretação da lei deve-se 
levar em conta os fins sociais a que se dirige, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e 
coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. 
 
     O aplicador do Direito deve adotar o postulado do melhor interesse da criança e do adolescente como critério 
primordial para a interpretação das leis e para a solução dos conflitos. Ademais, não se pode olvidar que o direito 
à filiação é personalíssimo e fundamental, relacionado, pois, ao princípio da dignidade da pessoa humana. 
 
     No caso, o adotante é casado, por vários anos, com a mãe do adotando, razão por que esse se encontra na 
convivência com aquele desde tenra idade; o adotando possui dois irmãos que são filhos de sua genitora com o 
adotante, motivo pelo qual pode a realidade dos fatos revelar efetiva relação de guarda e afeto já consolidada no 
tempo, merecendo destaque a peculiaridade de tratar-se, na hipótese, de adoção unilateral, circunstância que 
certamente deve importar para a análise de uma possível relativização da referência de diferença etária. 
 
     A justa pretensão de fazer constar nos assentos civis do adotando, como pai, aquele que efetivamente o cria e 
educa juntamente com sua mãe, não pode ser frustrada por apego ao método de interpretação literal, em 
detrimento dos princípios em que se funda a regra em questão ou dos propósitos do sistema do qual faz parte. 
 
     Ademais, frise-que a presente deliberação não está sacramentando a adoção em foco, uma vez que, na 
instância de origem, o processo se submeterá a toda instrução e coleta de provas, cabendo, então, ao juiz 
instrutor da causa averiguar se são satisfatórias todas as demais circunstâncias inerentes ao caso. 
 
     Diante do norte hermenêutico estabelecido por doutrina abalizada e da jurisprudência que se formou acerca 
da mitigação de regras constantes do ECA quando em ponderação com os interesses envolvidos, a regra prevista 
no art. 42, § 3º do ECA, no caso concreto, pode ser interpretada com menos rigidez, sobretudo quando se constata 
que a adoção visa apenas formalizar situação fática estabelecida de forma pública, contínua, estável, concreta e 
duradoura. (Informativo n. 701) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.653.405-RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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TEMA 

 
Multa do art. 249 do ECA. Caráter preventivo, punitivo e pedagógico. 
Maioridade da vítima. Afastamento. Inocorrência. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A multa instituída pelo art. 249 do ECA não possui caráter meramente preventivo, mas também punitivo e 
pedagógico, de modo que não pode ser afastada sob fundamentação exclusiva do advento da maioridade civil 
da vítima dos fatos que determinaram a imposição da penalidade. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O Tribunal de origem afastou a aplicação da penalidade prevista no art. 249 do ECA unicamente em 
decorrência do advento da maioridade civil da apontada vítima.Contudo, o simples advento da maioridade não 
pode ser fundamento para o afastamento da multa do art. 249 do ECA, sob pena de esvaziamento do instituto e 
enfraquecimento da rede protetora estabelecida pelo diploma legal.Precedentes desta Corte Superior 
reconhecem não somente o caráter punitivo da referida multa, mas também os igualmente importantes aspectos 
pedagógicos e preventivos, a fim de se evitar a perpetração de condutas de tal natureza.Conclui-se que a 
maioridade civil não tem o condão de retroagir para afastar os efeitos da aplicação do ECA. (Informativo n. 
687) 
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SEXTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 

 
PROCESSO 

 
RMS 65.046-MS, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 01/06/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

 
TEMA 

 
Apuração de ato infracional. Segredo de justiça. Pleito de acesso aos autos pela 
vítima. Instrução de ação de deserdação. Interesse jurídico. Finalidade 
justificada. Extração de cópias. Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Demonstrado interesse jurídico e justificada a finalidade, é cabível a extração de cópias dos autos da apuração 
de ato infracional, não se podendo, no entanto, utilizar os documentos obtidos para fins diversos do que motivou 
o deferimento de acesso aos autos. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O art. 143 do Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece, como regra geral, a vedação à divulgação de 
atos judiciais, policiais e administrativos que digam respeito à apuração de atos infracionais. Esta disposição, 
em primeiro juízo, obsta o acesso de terceiros aos referidos autos. 
 
     Todavia, a vedação contida no art. 143 do Estatuto da Criança e do Adolescente não é absoluta, sendo 
mitigada, conforme se extrai do art. 144 deste mesmo diploma normativo, nas hipóteses em que há interesse 
jurídico e justificada finalidade no pleito de acesso aos autos. Nesse caso, presentes interesse e finalidade 
justificadas, deverá a autoridade judiciária deferir a extração de cópias ou certidões dos atos do processo 
infracional. 
 
     No caso, a vítima do ato infracional comprovou seu interesse jurídico e apresentou finalidade justificada ao 
pleitear o seu acesso aos autos do processo de apuração do ato infracional, consignando a utilidade dos 
documentos nele produzidos para servirem como provas em ação de deserdação. 
 
     Uma vez que o Estatuto da Criança e do Adolescente exige a justificação da finalidade para a qual se defere o 
pleito de acesso aos autos e de extração de cópias do processo de apuração de ato infracional, é certo que a 
concessão do pedido está vinculada a esta finalidade (no caso, instrução de ação de deserdação), não se podendo 
utilizar os documentos obtidos para finalidade diversa, sob pena de responsabilização cível e penal. 
(Informativo n. 699) 
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DIREITO DO CONSUMIDOR 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO CC 180.127-DF, Rel. Min. Raul Araújo, Corte Especial, por unanimidade, 

julgado em 18/08/2021, DJe 23/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 

TEMA Conflito negativo de competência. Primeira e Quarta Turmas do STJ. Ação Civil 
Pública ajuizada pelo MPF. Prestação de serviços médicos. Cláusula de 
exclusividade prevista em estatuto social de cooperativa operadora de Plano 
de Saúde. Presença na lide da União e da ANS. Debate sobre direito à livre 
concorrência, direito à saúde e intervenção do Estado na economia. Relação 
jurídica litigiosa prevalente de direito público. Competência das turmas que 
compõem a Primeira Seção. 
 

 

DESTAQUE 

     Compete à Primeira Seção do STJ julgar Ação Civil Pública ajuizada pelo MPF, em face da UNIMED, a fim de 
anular cláusula indutora de exclusividade de prestação de serviços médicos, constante do Estatuto Social da 
Cooperativa Médica operadora de Plano de Saúde, segundo a qual podem ser penalizados ou premiados os 
médicos cooperados que adiram, ou não, à referida cláusula. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Salienta-se, preliminarmente, que nos termos do art. 9º, caput, do RISTJ, a competência das Seções e das 
respectivas Turmas do Superior Tribunal de Justiça é fixada em função da natureza da relação jurídica litigiosa. 
 
     No caso, o Ministério Público Federal ajuizou Ação Civil Pública em face da UNIMED, visando a "declarar a 
nulidade das cláusulas constantes do parágrafo 2º, do artigo 9º e nas alíneas "a" e "c" do artigo 18, ambos do 
Estatuto Social da requerida, bem como, do art. 6º, § 1º, do Regimento Interno da Entidade", visando à abstenção: 
(I) de aplicação de qualquer penalidade "(não somente - a exclusão da cooperativa) e de adotar qualquer medida 
discriminatória ao cooperado que se associar a outro plano de saúde (ou assemelhado) mantido por empresa, 
sociedade ou entidade diversa"; bem como (II) de conferir prêmio ou estímulo de qualquer espécie ao cooperado 
que atender com exclusividade o plano de saúde da Unimed. 
 
     Dessa forma, é possível inferir que o litígio tratado não se estabelece propriamente na relação de direito 
privado entre os médicos cooperados e a cooperativa de plano de saúde, em razão de disposições contratuais ou 
estatutárias da cooperativa que exijam a exclusividade para médicos cooperados, lançando penalidades ou 
estímulos/prêmios em decorrência de sua observância. 
 
     Embora essa relação de predominante natureza privada exista, não é nela que se situa o questionamento 
suscitado na ação civil pública. 
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     O ajuizamento da ação civil pública pelo Ministério Público Federal visa discutir cláusula de exclusividade, 
constante do Estatuto da Cooperativa Médica, que, segundo afirma o promovente, afetaria diretamente a livre 
concorrência, infringindo a ordem pública e econômica e ofendendo o direito à saúde (arts. 170, 173 e 196 da 
Constituição Federal). Tanto é assim que, no feito principal a que se relaciona o presente conflito de competência, 
a União e a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS - foram incluídas na lide, tendo em vista a existência 
de nítido interesse público na demanda. A primeira na condição de assistente simples do autor e a segunda na 
condição de litisconsorte ativa. 
 
     Com efeito, a questão controvertida não está meramente no âmbito da autonomia da vontade. Há discussão 
específica acerca da conduta anticoncorrencial atribuída à operadora de plano de saúde, em suposta infração à 
ordem econômica e social, de forma que seria danosa ao mercado de suplementação dos serviços de saúde por 
parte da iniciativa privada, o que seria vedado pela legislação antitruste brasileira (arts. 20, I e II, 21, IV, V e VI, 
da Lei n. 8.884/1994), bem como pela Lei dos Planos de Saúde (art. 18, III, da Lei n. 9.656/1998). 
 
     Nesse contexto, há prevalentes aspectos de Direito Administrativo e de Direito Econômico sobre as questões 
iniciais de direito privado. São eminentemente de direito público questões que envolvam a intervenção do 
Estado na economia, a fiscalização estatal das instituições que exploram a saúde no plano privado, o Direito 
Econômico da Concorrência, entre outras. Assim, não há como afastar a competência das Turmas que compõem 
a Primeira Seção para processar e julgar a aludida ação e os recursos dela decorrentes. 
 
     Ademais, embora não seja a competência interna atribuída em razão da pessoa (das partes que compõem a 
lide), a presença predominante do Estado no processo, no caso, o Ministério Público Federal, a União e a ANS, é 

outro ponto que recomenda o julgamento do feito pelas Turmas de Direito Público. (Informativo n. 706) 
 

 

 
PROCESSO 

 
CC 165.221/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 03/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Ação civil pública. Afastamento da cobrança de multa por resolução do 
contrato por motivo de força maior ou caso fortuito, especialmente roubo e 
furto do telefone celular. Relação jurídica litigiosa. Direito do consumidor. 
Competência das Turmas da 2ª Seção. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Compete às Turmas da Segunda Seção julgar recurso especial interposto em face de concessionárias do 
serviço de telefonia com o objetivo de afastar a cobrança de multa em caso de resolução do contrato por motivo 
de roubo ou furto do aparelho celular. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia à definição da Turma competente para processar e julgar recurso especial decorrente 
de ação civil pública proposta pelo Ministério Público estadual em face de concessionárias do serviço de 
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telefonia celular com o objetivo de afastar a cobrança de multa em caso de resolução do contrato por motivo de 
força maior ou caso fortuito, especialmente nas hipóteses de roubo e furto do telefone celular.A Corte Especial 
possui entendimento de que compete à Primeira Seção processar e julgar feito em que se discute a adequação 
do serviço público concedido (v. g. CC 138.405/DF, Rel. p/ Acórdão Ministro Herman Benjamin, Corte Especial, 
DJe de 10/10/2016).Ocorre que tal entendimento não se aplica nos casos em que a discussão dos autos esteja 
restrita ao exame da abusividade ou não de cláusula contratual que rege relação de natureza puramente 
consumerista travada entre clientes e concessionárias do serviço de telefonia celular.Assim, levando-se em 
conta a natureza dessa relação jurídica litigiosa, compete às Turmas que integram a Segunda Seção processar e 
julgar a presente questão. (Informativo n. 687) 
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SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
EAREsp 1.459.849-ES, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, 
por maioria, julgado em 14/10/2020, DJe 17/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

TEMA Plano de saúde. Despesas médico-hospitalares realizadas fora da rede 
credenciada. Reembolso. Restrição a situações excepcionais. Inexistência ou 
insuficiência de estabelecimento ou profissional credenciado no local. 
Urgência ou emergência do procedimento. Art. 12, VI da Lei n. 9.656/1998. 

 
DESTAQUE 

 
     O reembolso das despesas médico-hospitalaes efetuadas pelo beneficiário com tratamento/atendimento de 
saúde fora da rede credenciada pode ser admitido somente em hipóteses excepcionais, tais como a inexistência 
ou insuficiência de estabelecimento ou profissional credenciado no local e urgência ou emergência do 
procedimento. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A Segunda Seção, em apreciação aos embargos de divergência, pacificou o entendimento que encontrava 
dissonância no âmbito do Tribunal com relação ao reembolso das despesas efetuadas pelo usuário do plano de 
saúde fora da rede conveniada. 
 
     À vista disso, constata-se que o acórdão embargado, proferido pela Quarta Turma do STJ reformou o acórdão 
estadual sob o fundamento de que a jurisprudência desta Corte Superior entende que o reembolso das despesas 
efetuadas pelo usuário do plano de saúde fora da rede conveniada somente é admitido em casos excepcionais, 
conforme prevê o art. 12, VI, da Lei n. 9.656/1998. 
 
     Por sua vez, os acórdãos paradigmas, proferidos pela Terceira Turma do STJ, entenderam que a exegese do 
artigo supracitado deve ser extensiva, em homenagem aos princípios da boa-fé e da proteção da confiança nas 
relações privadas. 
 
     Importante deixar assente que o contrato de plano de assistência à saúde, por definição, tem por objeto 
propiciar, mediante o pagamento de um preço (consistente em prestações antecipadas e periódicas), a 
cobertura de custos de tratamento médico e atendimentos médico, hospitalar e laboratorial perante 
profissionais, rede de hospitais e laboratórios próprios ou credenciados. 
 
     Dessa forma, a estipulação contratual que vincula a cobertura contratada aos médicos e hospitais de sua rede 
ou conveniados é inerente a esta espécie contratual e, como tal, não encerra, em si, nenhuma abusividade.Não 
obstante, excepcionalmente, nos casos de urgência e emergência, em que não se afigurar possível a utilização 
dos serviços médicos próprios, credenciados ou conveniados, a empresa de plano de saúde, mediante 
reembolso, responsabiliza-se pelas despesas médicas expendidas pelo contratante em tais condições, limitada, 
no mínimo, aos preços de serviços médicos e hospitalares praticados pelo respectivo produto. 
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     Trata-se, pois, de garantia legal mínima conferida ao contratante de plano de assistência à saúde, a ser 
observada, inclusive, no denominado plano-referência, de cobertura básica, de modo que não se pode falar em 
ofensa ao princípio da proteção da confiança nas relações privadas, já que os beneficiários do plano estarão 
sempre amparados, seja pela rede credenciada, seja por outros serviços de saúde quando aquela se mostrar 
insuficiente ou se tratar de situação de urgência. (Informativo n. 684) 

 
 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.885.201-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 23/11/2021, DJe 25/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 

TEMA Responsabilidade civil. Invasão de hacker à conta de e-mail. Transferência de 
bitcoins. Danos materiais. Nexo de causalidade não configurado. 
 

 

DESTAQUE 

     O provedor de aplicações que oferece serviços de e-mail não pode ser responsabilizado pelos danos materiais 
decorrentes da transferência de bitcoins realizada por hacker. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente cumpre salientar que as criptomoedas utilizam a tecnologia blockchain, a qual é baseada na 
confiança na rede e viabiliza, de forma inovadora, a realização de transações online sem a necessidade de um 
intermediário. O blockchain fornece, assim, segurança à rede, estando assentado em quatro pilares: (i) segurança 
das operações, (ii) descentralização de armazenamento, (iii) integridade de dados e (iv) imutabilidade de 
transações. 
 
     Segundo a doutrina "para realizar transações em bitcoins, após a criação da carteira e a presença de bitcoins 
nela, o usuário poderá criar 'endereços Bitcoin' (instruções de pagamento intra sistema que ditam o fluxo de 
pagamento) indicando quantas bitcoins devem ser entregues a qual carteira e quando tal transferência deve 
ocorrer. Cada transação específica somente pode ser realizada mediante a utilização de senha específica que 
cada pagador e cada recebedor tem de digitar, chamada de 'private key', um sistema que se vale de criptografia 
para proteção das informações". 
 
     A chave privada viabiliza o acesso do usuário à sua carteira de bitcoins, na qual constam informações sobre 
as criptomoedas controladas e é possível a realização de pagamentos a outros usuários. A chave privada não 
deve, destarte, ser revelada e deve ser guardada pelo usuário, já que inexiste, atualmente, maneira de recuperá-
la. 
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     No âmbito do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade do fornecedor prescinde do elemento 
culpa, pois funda-se na teoria do risco da atividade (REsp 1.580.432/SP, DJe 04/02/2019). Em consequência, 
para emergir a responsabilidade do fornecedor de serviços, é suficiente a comprovação (i) do dano; (ii) da falha 
na prestação dos serviços e (iii) do nexo de causalidade entre o prejuízo e o vício ou defeito do serviço. 
 
     Com relação ao último pressuposto, o dever de indenizar só nasce quando houver um liame de causalidade 
entre a conduta do agente e o resultado danoso. 
 
     No caso, o recorrente atribui à recorrida a responsabilidade pelos danos materiais suportados pois, segundo 
alega, ao acessar o seu e-mail, o hacker teve acesso à mensagem eletrônica contendo o link enviado pela empresa 
gerenciadora das criptomoedas. 
 
     Ocorre que o acesso à carteira de criptomoedas exige, necessariamente, a indicação da chave privada. Ou seja, 
ainda que a gerenciadora adote o sistema de dupla autenticação, qual seja, digitação da senha e envio, via e-mail, 
do link de acesso temporário, a simples entrada neste é insuficiente para propiciar o ingresso na carteira virtual 
e, consequentemente, viabilizar a transação das cryptocoins. 
 
     Deste modo, não configurado o nexo de causalidade, é descabida a pretendida responsabilidade pelo prejuízo 
material experimentado. (Informativo n. 719) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.943.628-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 26/10/2021, DJe 03/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 

TEMA Medicamento não registrado na Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
ANVISA. Importação excepcionalmente autorizada pela ANVISA. Cobertura 
pela operadora de plano de saúde. Obrigatoriedade. Tema 990. Distinguishing. 
 

 

DESTAQUE 

     É de cobertura obrigatória pela operadora de plano de saúde, o medicamento que, apesar de não registrado 
pela ANVISA, teve a sua importação excepcionalmente autorizada pela referida Agência Nacional. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia sobre a obrigação de a operadora de plano de saúde custear medicamento importado 
para o tratamento da doença que acomete o beneficiário, o qual, apesar de não registrado pela ANVISA, possui 
autorização para importação em caráter excepcional. 
 
     Segundo o entendimento consolidado pela Segunda Seção do STJ, sob a sistemática dos recursos repetitivos, 
"as operadoras de plano de saúde não estão obrigadas a fornecer medicamento não registrado pela ANVISA" 
(REsp 1.712.163/SP e REsp 1.726.563/SP, Tema 990, DJe de 09/09/2020). 
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     No entanto, a autorização da ANVISA para a importação excepcional do medicamento para uso próprio sob 
prescrição médica, é medida que, embora não substitua o devido registro, evidencia a segurança sanitária do 
fármaco, porquanto pressupõe a análise da Agência Reguladora quanto à sua segurança e eficácia, além de excluir 
a tipicidade das condutas previstas no art. 10, IV, da Lei n. 6.437/1977, bem como nos arts. 12 c/c 66 da Lei n. 
6.360/1976. 
 
     Dessa forma, necessária a realização da distinção (distinguishing) entre o entendimento firmado no 
precedente vinculante e a hipótese em análise, na qual o medicamento prescrito ao beneficiário do plano de 
saúde, embora se trate de fármaco importado ainda não registrado pela ANVISA, teve a sua importação 
excepcionalmente autorizada pela referida Agência Nacional, sendo, pois, de cobertura obrigatória pela 
operadora de plano de saúde. (Informativo n. 717) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.955.890-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 08/10/2021 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 
TEMA Ação de compensação por danos materiais e morais. Incêndio de veículo. 

Responsabilidade civil por fato do produto. Ônus da prova. Fornecedor. 
 

 

DESTAQUE 

     Demonstrada, pelo consumidor, a relação de causa e efeito entre o produto e o dano, incumbe ao fornecedor 
o ônus de comprovar a inexistência de defeito do produto ou a configuração de outra excludente de 
responsabilidade consagrada no § 3º do art. 12 do CDC. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     De acordo com o disposto no art. 12 do CDC, o fornecedor (isto é, o fabricante, produtor, construtor ou 
importador) responde, independentemente de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por 
defeitos do produto - compreendidos aqueles decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, 
fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento -, bem como por informações insuficientes ou 
inadequadas sobre sua utilização e riscos. 
 
     Como se observa, a imputação da responsabilidade objetiva por defeito do produto está correlacionada à 
frustração da razoável expectativa de segurança do consumidor, que possui interesse, legitimamente 
resguardado pelo ordenamento jurídico, de que os produtos colocados no mercado de consumo não apresentem 
periculosidade ou nocividade a ponto de causar danos às pessoas que são expostas aos mesmos. 
 
     De fato, o CDC expressamente prevê que a proteção da vida, saúde e segurança é direito básico do consumidor 
(art. 6º, I), preconizando, ainda, que os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não devem 
acarretar riscos à saúde ou segurança dos consumidores, "exceto os considerados normais e previsíveis em 
decorrência de sua natureza e fruição" (art. 8º, caput). 
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     Assim, responsabilizar-se-á o fornecedor pelo fato do produto quando este vier a causar danos ao consumidor 
em razão de defeito na concepção, produção, comercialização ou fornecimento, determinando-se a obrigação de 
indenizar pela violação do dever geral de segurança inerente à atuação no mercado de consumo. 
 
     O defeito, portanto, se apresenta como pressuposto especial à responsabilidade civil do fornecedor pelo fato 
do produto, devendo ser averiguado conjuntamente com os demais pressupostos da responsabilidade civil 
objetiva, quais sejam: a) a conduta, que, no sistema do CDC, equivale à colocação do produto no mercado ou, de 
algum modo, à participação na cadeia de fornecimento do produto; b) o nexo de causalidade entre o dano gerado 
ao consumidor e aquela determinada conduta de oferecimento do produto no mercado; c) o dano efetivamente 
sofrido pelo consumidor. 
 
     Em que pese responda objetivamente, ou seja, independentemente de culpa, o dever imposto ao fornecedor 
de indenizar os danos causados pelo acidente de consumo não é absoluto. O CDC, no parágrafo terceiro do art. 
12, elenca expressamente as excludentes de responsabilidade pelo fato do produto. 
 
     É interessante observar que as causas de exclusão de responsabilidade representam, na verdade, a 
desconstituição do nexo causal. Vale dizer, afasta-se a responsabilidade pela comprovação da ausência de nexo 
de causalidade entre a conduta do fornecedor no mercado de consumo e o dano eventualmente suportado pelo 
consumidor. 
 
     Cabe anotar, no entanto, que o ônus da prova, nessa seara, é do fornecedor do produto. Para se exonerar da 
responsabilidade, a ele compete provar, cabalmente, alguma das hipóteses previstas no art. 12, § 3º, do CDC. 
 
     Assim, na ação de responsabilidade pelo fato do produto, o consumidor se desincumbe de seu ônus probatório 
ao demonstrar que o acidente de consumo derivou do produto posto em circulação pelo fornecedor, o qual, para 
se eximir da responsabilização, deve comprovar, de forma categórica, que o produto não apresentou defeito. 
(Informativo n. 714) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.637.366-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 11/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Liquidação de sentença coletiva proposta por associação. Representante 
processual de titulares específicos e determinados. Isenção das despesas 
processuais a que faz a jus a associação. Não cabimento. Recolhimento prévio 
das custas judiciais. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É devido o recolhimento inicial de custas judiciais no âmbito de liquidação de sentença coletiva genérica, 
proposta por associação, em nome de titulares de direito material específico e determinado. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     As regras específicas dispostas nos arts. 18 da LACP e 87 do CDC relativas ao microssistema da tutela coletiva, 
de diferimento e isenção das despesas processuais, alcançam apenas os colegitimados descritos nos arts. 82 do 
CDC e 5º da LACP, a fim de melhor assegurarem a efetividade das ações coletivas que, em regra, se destinam à 
proteção de direito de grande relevância social. 
 
     Tais benesses não mais subsistem na liquidação individual e/ou cumprimento individual da sentença coletiva 
que forem instaurados, em legitimidade ordinária, pelos titulares do direito material em nome próprio, com a 
formação de novos processos tantos quantos forem as partes requerentes, visto que sobressai, nesse momento 
processual, o interesse meramente privado de cada parte beneficiada pelo título judicial genérico. 
 
     Nesse caso, incidirá a regra do processo civil tradicional (consoante assenta o art. 19 da Lei n. 7.347/1985), 
de que as despesas processuais, notadamente as custas judiciais da demanda (aí se considerando a liquidação 
individual e/ou execução individual autônomas), devem ser recolhidas antecipadamente (o que não caracteriza 
condenação, mas mera antecipação), ressalvada a hipótese de concessão da gratuidade de justiça (arts. 19 do 
revogado CPC/1973 e 82 do CPC/2015), com reversão desses encargos ao final do processo. 
 
     Igualmente ocorre na liquidação e/ou na execução da sentença coletiva promovidas por uma associação, na 
condição flagrante de representante processual dos titulares do direito material devida e previamente 
especificados e determinados na petição de liquidação de sentença e no interesse eminentemente privado de 
cada um deles, visto que tal situação se equipara à liquidação e execução individuais da sentença coletiva. 
(Informativo n. 713) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.733.136-RO, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 21/09/2021, DJe 24/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 

TEMA Responsabilidade civil pelo fato do serviço. Transporte aéreo. Menor 
desacompanhado. Atraso de voo. Desembarque em cidade diversa da 
contratada. Local distante 100 km do destino. Dano moral configurado. 
 

 

DESTAQUE 

     É cabível dano moral pelo defeito na prestação de serviço de transporte aéreo com a entrega de passageiro 
menor desacompanhado, após horas de atraso, em cidade diversa da previamente contratada. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Trata-se, no caso, de companhia aérea contratada para o transporte de um adolescente, que, com 15 anos de 
idade, viajava sozinho. Do inadimplemento incontroverso não resultara apenas um atraso dentro de um lapso 
médio razoável após o horário previsto no seu destino, senão dali adveio uma espera de 9 horas por um menor 
de idade, em cidade desconhecida, sem a proteção de qualquer dos seus responsáveis, sujeito a toda sorte de 
acontecimentos e violência. 
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     A maximizar ainda a incerteza e insegurança, tem-se que o menor, após este longo período de espera, sequer 
fora deixado na cidade de destino, mas em uma cidade novamente desconhecida e a 100 km de onde estaria seu 
pai/responsável. 
 
     Sequer comprovou-se a efetiva oferta de transporte ao menor, mas isto acaba sendo, mesmo, de menor 
importância, pois é claro que o pai não confiaria na empresa que tanto já havia demonstrado descumprir com as 
suas obrigações, deixando o seu filho à espera de transporte por quase metade de um dia e, no último trecho 
(que sequer estava previsto quando da contratação), submetendo-o, durante a madrugada, a transporte por uma 
van para levá-lo para a cidade de destino, com um motorista desconhecido, não se sabe se com outros 
passageiros ou não, nas nada seguras rodovias brasileiras. 
 
     O fato de a companhia aérea ter garantido alimentação e hospedagem para o menor não impressiona, pois era 
o mínimo a ser feito. Aliás, era o exigido pelas normas estabelecidas pela ANAC. Do contrário, o que se veria, na 
verdade, seria algo parecido com a tortura, relegando-se um menor de idade à sua sorte, em lugar desconhecido, 
com fome e no desconforto de uma cadeira de aeroporto por 9 horas seguidas. 
 
     Esta Corte Superior já indicara alguns parâmetros para o reconhecimento do dano moral quando do atraso de 
voos e deixara claro que na hipótese de se verificar situação excepcional, o caso será, sim, de reconhecimento do 
direito à indenização. 
 
     Não há dúvidas que o direito brasileiro experimentou um período de banalização da indenização pelos danos 
morais, reconhecendo-se o direito a toda sorte de situações, muitas delas em que efetivamente não se estava a 
lidar com violações a interesses ligados à esfera da dignidade humana. 
 
     Não se pode descurar, no entanto, que, quando presentes os elementos a evidenciar mais do que mero 
aborrecimento em ficar em um hotel, alimentado, no aguardo de um voo, é devida a indenização pelos danos 
morais. 
 
     Alcançou-se aos pais de um infante e ao próprio menor horas de total insegurança e - certamente para alguns 
não poucos indivíduos de desespero - acerca da sorte dos seus filhos, e, ainda, os reflexos alcançaram a vida 
profissional do pai do menor, que é médico, tendo ele de reagendar cirurgia por força da aflição experimentada 
e, ainda, da alteração dos horários de chegada do filho, o que evidencia o direito à indenização. (Informativo n. 

711) 
 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.924.527-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 15/06/2021, DJe de 17/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 

TEMA Estatuto de Defesa do Torcedor. Obrigação do clube mandante pela segurança 
do torcedor antes, durante e após o jogo. Descumprimento. Atos violentos 
perpetrados por membros de torcida rival no entorno do estádio. Fato 
exclusivo de terceiro. Inocorrência. Danos materiais e morais. Caraterização. 
 

 

DESTAQUE 



 

404 

 

     A entidade esportiva mandante do jogo responde pelos danos sofridos por torcedores em decorrência de atos 
violentos perpetrados por membros de torcida rival. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O Estatuto de Defesa do Torcedor (EDT) foi editado com o objetivo de frear a violência nas praças esportivas, 
de modo a assegurar a segurança dos torcedores. O direito à segurança nos locais dos eventos esportivos antes, 
durante e após a realização da partida está consagrado no art. 13 do EDT. A responsabilidade pela prevenção da 
violência nos esportes é das entidades esportivas e do Poder Público, os quais devem atuar de forma integrada 
para viabilizar a segurança do torcedor nas competições. 
 
     Em caso de falha de segurança nos estádios, as entidades responsáveis pela organização da competição, bem 
como seus dirigentes responderão solidariamente, independentemente da existência de culpa, pelos prejuízos 
causados ao torcedor (art. 19 do EDT). O art. 14 do Estatuto do Torcedor é enfático ao atribuir à entidade de 
prática desportiva detentora do mando de jogo e a seus dirigentes a responsabilidade pela segurança do torcedor 
em evento esportivo. Assim, para despontar a responsabilidade da agremiação, é suficiente a comprovação do 
dano, da falha de segurança e do nexo de causalidade. 
 
     Segundo dessume-se do conteúdo do Estatuto em apreciação, o local do evento esportivo não se restringe ao 
estádio ou ginásio, mas abrange também o seu entorno. Por essa razão, o clube mandante deve promover a 
segurança dos torcedores na chegada do evento, organizando a logística no entorno do estádio, de modo a 
proporcionar a entrada e a saída de torcedores com celeridade e segurança. 
 
     No caso, o episódio violento ocorreu no entorno do estádio, na área reservada especialmente aos torcedores 
do clube visitante. Tanto é assim que a vítima e seus amigos conseguiram correr para dentro do estádio para se 
proteger, local que também acabou sendo invadido pelos torcedores adversários. Sendo a área destinada aos 
torcedores da equipe visitante, o clube mandante deveria ter providenciado a segurança necessária para conter 
conflitos entre opositores, propiciando a chegada segura dos torcedores daquela agremiação no local da partida. 
Mas não foi o que ocorreu, porquanto o reduzido número de seguranças no local não foi capaz de impedir a 
destruição do veículo de uma das vítimas. 
 
     Para que haja o rompimento do nexo causal, o fato de terceiro, além de ser a única causa do evento danoso, 
não deve apresentar qualquer relação com a organização do negócio e os riscos da atividade. Na espécie, não 
está configurada tal excludente de responsabilidade, porquanto a entidade mandante tem o dever legal de 
garantir a segurança do torcedor no interior e no entorno do estádio antes, durante e após a partida e essa 
obrigação foi descumprida pelo recorrente, à medida em que não disponibilizou seguranças em número 
suficiente para permitir a chegada ao estádio, em segurança, dos torcedores do time visitante, o que permitiu 
que eles fossem encurralados por torcedores da agremiação adversária, os quais, munidos de foguetes e bombas, 
depredaram o veículo em que estavam o torcedor vítima e seus amigos. 
 
     Ademais, frise-se que os atos de violência entre torcedores adversários são, lamentavelmente, eventos 
frequentes, estando relacionados com a atividade desempenhada pela agremiação. 
 
     Por fim, é pertinente esclarecer que não se está admitindo a aplicação da teoria do risco integral às 
agremiações partidárias. Vale dizer, as entidades esportivas não responderão por todo e qualquer dano ocorrido 
no entorno do local da partida. Será sempre necessário proceder à análise casuística, de acordo com as 
particularidades do caso concreto, a fim de averiguar se houve defeito de segurança e se a situação guarda 
relação com a atividade desempenhada pelo clube. (Informativo n. 701) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.881.806-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 04/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 
TEMA 

 
Lei n. 4.591/1964. Incorporação imobiliária. Extinção do contrato. Dia da 
destituição do incorporador. Marco final das obrigações constituídas entre as 
partes. Extinção anômala. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O dia da destituição da incorporadora, com a consequente assunção da obra pelos adquirentes, é o marco 
final das obrigações constituídas entre as partes. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
A Lei n. 4.591/1964 previu três situações distintas para a extinção do contrato de incorporação, observado o 
atraso na entrega da obra, com desfechos que variam de acordo com a conveniência dos adquirentes. 
 
Na primeira, os compradores optam por receber, com atraso, a unidade imobiliária. Nesse caso, "será devida ao 
adquirente adimplente, por ocasião da entrega da unidade, indenização de 1% (um por cento) do valor 
efetivamente pago à incorporadora, para cada mês de atraso, pro rata die, corrigido monetariamente conforme 
índice estipulado em contrato" (art. 43-A, § 2º, com a redação conferida pela Lei n. 13.786/2018). 
 
Na segunda, os adquirentes optam pelo não recebimento do imóvel. Nessa hipótese, "desde que o adquirente 
não tenha dado causa ao atraso, poderá ser promovida por este a resolução do contrato, sem prejuízo da 
devolução da integralidade de to 
 
dos os valores pagos e da multa estabelecida, em até 60 (sessenta) dias corridos contados da resolução, 
corrigidos nos termos do § 8º do art. 67-A desta Lei" (art. 43-A, § 1º, com a redação conferida pela Lei n. 
13.786/2018). 
Há, ainda, uma terceira situação: a da destituição do incorporador em razão da completa paralisação da obra. É 
a hipótese verificada no caso em análise, que foi prevista no art. 43, VI, da Lei n. 4.591/1964 com a seguinte 
dicção: "(...) VI - se o incorporador, sem justa causa devidamente comprovada, paralisar as obras por mais de 30 
dias, ou retardar-lhes excessivamente o andamento, poderá o Juiz notificá-lo para que no prazo mínimo de 30 
dias as reinicie ou torne a dar-lhes o andamento normal. Desatendida a notificação, poderá o incorporador ser 
destituído pela maioria absoluta dos votos dos adquirentes, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal que 
couber, sujeito à cobrança executiva das importâncias comprovadamente devidas, facultando-se aos 
interessados prosseguir na obra." 
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Observa-se, contudo, que para essa hipótese, a Lei não explicita, como fez anteriormente, as consequências 
jurídicas decorrentes, limitando-se a dispor: "Art. 43. Quando o incorporador contratar a entrega da unidade a 
prazo e preços certos, determinados ou determináveis, mesmo quando pessoa física, ser-lhe-ão impostas as 
seguintes normas: (...) II - responder civilmente pela execução da incorporação, devendo indenizar os 
adquirentes ou compromissários, dos prejuízos que a êstes advierem do fato de não se concluir a edificação ou 
de se retardar injustificadamente a conclusão das obras, cabendo-lhe ação regressiva contra o construtor, se fôr 
o caso e se a êste couber a culpa." 
 
Infere-se, portanto, que a primeira situação supracitada descreve uma hipótese de extinção normal, enquanto 
as duas últimas, representam hipóteses de extinção anômala do contrato de incorporação. Coloca-se ao crivo do 
adquirente uma possibilidade de extinção regular do contrato e duas possibilidades de extinção anormal da 
contratação, sendo, a partir desse cenário, possível divisar as consequências da destituição do incorporador. 
 
É de se observar, inicialmente, que a destituição da incorporadora põe fim ao contrato de incorporação. Com 
isso, o dia da destituição da incorporadora, com a consequente assunção da obra pelos adquirentes, exsurge 
como o marco final das obrigações constituídas entre as partes. 
 
É, portanto, até essa data que devem ser apurados os prejuízos efetivos que comporão o montante indenizatório 
devido pelas incorporadora e construtora, solidariamente. Isso, porque os riscos do empreendimento estão 
limitados às cláusulas e à extensão do contrato, assumindo o incorporador apenas os riscos contratados e tão-
somente enquanto durar o ajuste. 
 
Assim, optando os adquirentes pela assunção da obra, com a contratação de outra construtora, é lícito deduzir 
que eles abrem mão de receber a integralidade de todos os valores pagos, além da multa estabelecida, para 
prosseguirem, por conta própria, na construção do empreendimento, assumindo, com isso, as consequências 
dessa deliberação. 
 
De fato, existindo a opção de o adquirente requerer a resolução do contrato, recebendo "a integralidade dos 
valores pagos devidamente corrigidos, bem como a multa estipulada para o inadimplemento", a escolha pela 
destituição do incorporador não pode significar um implemento do risco do negócio originalmente assumido. 
 
Desse modo, se o adquirente, ou a maioria dos compradores reunidos em assembleia, decidiu pela continuidade 
do empreendimento, inclusive com a necessidade de aportes financeiros adicionais, esses valores não podem 
ser cobrados do incorporador destituído, sob pena de se agravar, unilateralmente, o risco do negócio original. 
 
A destituição do incorporador constitui um exercício regular de um direito legalmente previsto, que pode, 
conforme o caso, impor novos riscos aos adquirentes, sem que isso conduza, todavia, a uma ampliação dos riscos 
originariamente assumidos pelo incorporador. 
 
Pela mesma razão, deduz-se que os lucros cessantes serão cabíveis apenas durante o período compreendido 
entre a data prometida para a entrega da obra até a data efetiva da destituição do incorporador, que, frise-se, é 
o marco da extinção (anômala) da incorporação. (Informativo n. 695) 

 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.692.938/SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 27/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
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TEMA Plano de saúde. Medicamento de uso domiciliar. Custeio. Operadora. Não 
obrigatoriedade. Antineoplásico oral. Não caracterização. Limitação lícita. 
Contrato acessório de medicação de uso domiciliar. Possibilidade. Assistência 
farmacêutica. SUS. Política pública. Remédios de alto custo. Relação nacional 
de medicamentos essenciais (RENAME). 
 

 
DESTAQUE 

 
     É lícita a exclusão, na Saúde Suplementar, do fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar, 
salvo os antineoplásicos orais (e correlacionados), a medicação assistida (home care) e os incluídos no rol da 
Agência Nacional de Saúde para esse fim. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a definir se medicamento de uso domiciliar, e não enquadrado como antineoplásico 
oral, é de cobertura obrigatória pelo plano de saúde. 
 
     Os medicamentos receitados por médicos para uso doméstico e adquiridos comumente em farmácias não 
estão, em regra, cobertos pelos planos de saúde, porquanto a obrigatoriedade de custeio dos fármacos, na Saúde 
Suplementar, se dá durante a internação hospitalar (abrangido o home care), na quimioterapia oncológica 
ambulatorial, na hipótese de antineoplásicos orais para uso domiciliar (e correlacionados), e naqueles 
relacionados a procedimentos listados no Rol da ANS. É a interpretação dos arts. 10, VI, da Lei n. 9.656/1998 e 
19, § 1º, VI, da RN n. 338/2013 da ANS (atual art. 17, parágrafo único, VI, da RN n. 465/2021). 
 
     As normas do CDC aplicam-se apenas subsidiariamente nos planos de saúde, conforme previsão do art. 35-G 
da Lei n. 9.656/1998. Ademais, em casos de incompatibilidade de normas, pelos critérios da especialidade e da 
cronologia, há evidente prevalência da lei especial nova. 
 
     A previsão legal do art. 10, VI, da Lei n. 9.656/1998 não impede a oferta de medicação de uso domiciliar pelas 
operadoras de planos de assistência à saúde (i) por liberalidade; (ii) por meio de previsão no contrato principal 
do próprio plano de saúde ou (iii) mediante contratação acessória de caráter facultativo, conforme 
regulamentação da RN n. 310/2012 da ANS. 
 
     No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a assistência farmacêutica está fortemente em atividade, 
existindo a Política Nacional de Medicamentos (PNM), garantindo o acesso de fármacos à população, inclusive 
os de alto custo, por meio de instrumentos como a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME). 
 
     De acordo com a RN n. 338/2013 da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), vigente à época dos fatos 
(hoje, RN n. 465/2021), a qual atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, que constitui a referência 
básica para cobertura assistencial mínima nos planos privados de assistência à saúde, medicamento de uso 
domiciliar é aquele prescrito pelo médico assistente para administração em ambiente externo ao de unidade de 
saúde. 
 
     No caso, o medicamento "Viekira Pak", indicado para o tratamento da Hepatite-C virótica crônica, é de uso 
oral. De fato, é um fármaco constituído por comprimidos, os quais podem ser ingeridos em domicílio. 
 
     Logo, como o tratamento medicamentoso é realizado em ambiente externo ao de unidade de saúde (uso 
domiciliar), não há como afastar a limitação do art. 10, VI, da Lei n. 9.656/1998, que, por sua vez, foi também 
prevista contratualmente. (Informativo n. 694) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.890.327/SP, Rel. min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
maioria, julgado em 20/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

TEMA Imóvel entregue em metragem a menor. Vício aparente. Pretensão de 
abatimento proporcional do preço. Venda ad mensuram. Prazo decadencial. 
Art. 501 do CC/2002. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Na hipótese em que as dimensões de imóvel adquirido não correspondem às noticiadas pelo vendedor, cujo 
preço da venda foi estipulado por medida de extensão (venda ad mensuram), aplica-se o prazo decadencial de 1 
(um) ano, previsto no art. 501 do CC/2002, para exigir o complemento da área, reclamar a resolução do contrato 
ou o abatimento proporcional do preço 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A entrega de bem imóvel em metragem diversa da contratada não pode ser considerada vício oculto, mas sim 
aparente, dada a possibilidade de ser verificada com a mera medição das dimensões do imóvel - o que, por 
precaução, o adquirente, inclusive, deve providenciar tão logo receba a unidade imobiliária. 
     É de 90 (noventa) dias o prazo para o consumidor reclamar por vícios aparentes ou de fácil constatação no 
imóvel por si adquirido, contado a partir da efetiva entrega do bem (art. 26, II e § 1º, do CDC). 
     O prazo decadencial previsto no art. 26 do CDC relaciona-se ao período de que dispõe o consumidor para 
exigir em juízo alguma das alternativas que lhe são conferidas pelos arts. 18, § 1º, e 20, caput, do mesmo diploma 
legal (a saber, a substituição do produto, a restituição da quantia paga, o abatimento proporcional do preço e a 
reexecução do serviço), não se confundindo com o prazo prescricional a que se sujeita o consumidor para 
pleitear indenização decorrente da má-execução do contrato. 
     Nesta última hipótese, à falta de prazo específico no CDC que regule a hipótese de reparação de danos 
decorrentes de vício do produto, entende-se que deve ser aplicado o prazo geral decenal do art. 205 do CC/02. 
     Para as situações em que as dimensões do imóvel adquirido não correspondem às noticiadas pelo vendedor, 
cujo preço da venda foi estipulado por medida de extensão ou com determinação da respectiva área (venda ad 
mensuram), aplica-se o disposto no art. 501 do CC/02, que prevê o prazo decadencial de 1 (um) ano para a 
propositura das ações previstas no antecedente artigo (exigir o complemento da área, reclamar a resolução do 
contrato ou o abatimento proporcional do preço). 
     Isso significa dizer que, também na hipótese de venda ad mensuram - e consequente aplicação da legislação 
civilista -, convém sublinhar que o prazo decadencial previsto no art. 501 do CC/02 refere-se, tão somente, à 
propositura de ação para exigir o complemento da área, reclamar a resolução do contrato ou o abatimento 
proporcional do preço, não se confundindo com o prazo prescricional a que se sujeita o consumidor para pleitear 
indenização decorrente da má-execução do contrato. 
     No caso, o Tribunal de origem deixou expressamente consignada a natureza da ação ajuizada, isto é, de 
abatimento proporcional do preço, afastando-se, por não se tratar de pretensão indenizatória, o prazo 
prescricional geral de 10 (dez) anos previsto no art. 205 do CC/02. (Informativo n. 693) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.841.285/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

TEMA Plano de saúde coletivo. Falecimento do titular. Beneficiária agregada. 
Pretensão de manutenção do benefício. Possibilidade. Art. 30, § 2º, da Lei n. 
9.656/1998. 
 

 

 
DESTAQUE 

 
     No caso de morte do titular, os membros do grupo familiar - dependentes e agregados - podem permanecer 
como beneficiários no plano de saúde coletivo, desde que assumam o pagamento integral. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Na hipótese de falecimento do titular do plano de saúde coletivo, seja este empresarial ou por adesão, a 
Terceira Turma decidiu que nasce para os dependentes já inscritos o direito de pleitear a sucessão da 
titularidade, nos termos dos arts. 30 ou 31 da Lei n. 9.656/1998, a depender da hipótese, desde que assumam o 
seu pagamento integral (REsp 1.871.326/RS, julgado em 01/09/2020, DJe 09/09/2020). 
 
     Apesar de o § 3º do art. 30, que trata da hipótese de permanência em caso de morte do beneficiário titular, 
fazer uso da expressão "dependentes", o § 2º assegura a proteção conferida pelo referido art. 30, de manutenção 
do plano de saúde nas hipóteses de rompimento do contrato de trabalho do titular, obrigatoriamente, a todo o 
grupo familiar, sem fazer nenhuma distinção quanto aos agregados. 
 
     Na linha desse raciocínio, não há como fazer uma interpretação puramente literal e isolada do § 3º do art. 30 
da Lei n. 9.656/1998; a interpretação há de ser feita em harmonia com o direito instituído pelo § 2º, garantindo, 
assim, que, no caso de morte do titular, os membros do grupo familiar - dependentes e agregados - permaneçam 
como beneficiários no plano de saúde, desde que assumam o pagamento integral, na forma da lei.Ademais, de 
acordo com o art. 2º, I, "b" da Resolução ANS 295/2012, beneficiário dependente é o beneficiário de plano 
privado de assistência à saúde cujo vínculo contratual com a operadora depende da existência de relação de 
dependência ou de agregado a um beneficiário titular. (Informativo n. 690) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.872.048-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/02/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO DO CONSUMIDOR 
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TEMA 

 
Compra e venda de mercadoria pela internet. Recusa ao cumprimento da 
oferta. Art. 35 do CDC. Ausência de produto em estoque. Cumprimento forçado 
da obrigação. Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O mero fato de o fornecedor do produto não o possuir em estoque no momento da contratação não é condição 
suficiente para eximi-lo do cumprimento forçado da obrigação.] 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Como se infere do art. 35 do CDC, a recusa à oferta oferece ao consumidor a prerrogativa de optar, 
alternativamente e a sua livre escolha, pelo cumprimento forçado da obrigação, aceitar outro produto, ou 
rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventualmente antecipada, monetariamente 
atualizada, somada a perdas e danos.O CDC consagrou expressamente, em seus arts. 48 e 84, o princípio da 
preservação dos negócios jurídicos, segundo o qual se pode determinar qualquer providência a fim de que seja 
assegurado o resultado prático equivalente ao adimplemento da obrigação de fazer, razão pela qual a solução 
de extinção do contrato e sua conversão em perdas e danos é a ultima ratio, o último caminho a ser percorrido.As 
opções do art. 35 do CDC são intercambiáveis e produzem, para o consumidor, efeitos práticos equivalentes ao 
adimplemento, pois guardam relação com a satisfação da intenção validamente manifestada ao aderir à oferta 
do fornecedor, por meio da previsão de resultados práticos equivalentes ao adimplemento da obrigação de fazer 
ofertada ao público.A impossibilidade do cumprimento da obrigação de entregar coisa, no contrato de compra 
e venda, que é consensual, deve ser restringida exclusivamente à inexistência absoluta do produto, na hipótese 
em que não há estoque e não haverá mais, pois aquela espécie, marca e modelo não é mais fabricada.Assim, a 
possibilidade ou não do cumprimento da escolha formulada livremente pelo consumidor deve ser aferida à luz 
da boa-fé objetiva, de forma que, sendo possível ao fornecedor cumprir com a obrigação, entregando ao 
consumidor o produto anunciado, ainda que obtendo-o por outros meios, como o adquirindo de outros 
revendedores, não há razão para se eliminar a opção pelo cumprimento forçado da obrigação. (Informativo n. 
686) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.868.099-CE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 15/12/2020, DJe 18/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

TEMA Empréstimo consignado firmado com analfabeto. Aposição de digital. 
Insuficiente. Validade. Assinatura a rogo, na presença de 2 (duas) 
testemunhas, ou or procurador público. Expressão do livre consentimento. 
Acesso ao conteúdo das cláusulas e condições contratadas. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É válida a contratação de empréstimo consignado por analfabeto mediante a assinatura a rogo, a qual, por 
sua vez, não se confunde, tampouco poderá ser substituída pela mera aposição de digital ao contrato escrito. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a definir, a par da adequação da tutela jurisdicional entregue, a validade do contrato 
de empréstimo consignado por consumidor analfabeto mediante a mera aposição da digital ao instrumento 
contratual.A liberdade de contratar é assegurada ao analfabeto, bem como àquele que se encontre 
impossibilitado de ler e escrever.  
 
     Em regra, a forma de contratação, no direito brasileiro, é livre, não se exigindo a forma escrita para contratos 
de alienação de bens móveis, salvo quando expressamente exigido por lei.O contrato de mútuo, do qual o 
contrato de empréstimo consignado é espécie, se perfaz mediante a efetiva transmissão da propriedade da coisa 
emprestada. Essa observação, ainda que pareça singela, é essencial para a identificação dos requisitos de 
validade do contrato, em especial, no que se refere à sua formalização, Isso porque o fundamento central do 
acórdão recorrido foi a aplicação, ao caso dos autos, do art. 595 do Código Civil de 2002, cujo texto normativo 
excepcionaria a necessidade de procuração pública para assinatura de contrato de prestação de serviço. 
 
     Ainda que se configure, em regra, contrato de fornecimento de produto, a instrumentação do empréstimo 
consignado na forma escrita faz prova das condições e obrigações impostas ao consumidor para o 
adimplemento contratual, em especial porque, nessa modalidade de crédito, a restituição da coisa emprestada 
se faz mediante o débito de parcelas diretamente do salário ou benefício previdenciário devido ao consumidor 
contratante pela entidade pagadora, a qual é responsável pelo repasse à instituição credora (art. 3o, III, da Lei 
n. 10.820/2003). 
 
     A adoção da forma escrita, com redação clara, objetiva e adequada, é fundamental para demonstração da 
efetiva observância, pela instituição financeira, do dever de informação, imprescindíveis à livre escolha e 
tomada de decisões por parte dos clientes e usuários (art. 1o da Resolução CMN n. 3.694/2009). 
 
     Nas hipóteses em que o consumidor está impossibilitado de ler ou escrever, acentua-se a hipossuficiência 
natural do mercado de consumo, inviabilizando o efetivo acesso e conhecimento às cláusulas e obrigações 
pactuadas por escrito, de modo que a atuação de terceiro (a rogo ou por procuração pública) passa a ser 
fundamental para manifestação inequívoca do consentimento. 
 
     A incidência do art. 595 do CC/2002, na medida em que materializa o acesso à informação imprescindível ao 
exercício da liberdade de contratar por aqueles impossibilitados de ler e escrever, deve ter aplicação estendida 
a todos os contratos em que se adote a forma escrita, ainda que esta não seja exigida por lei.A aposição de digital 
não se confunde, tampouco substitui a assinatura a rogo, de modo que sua inclusão em contrato escrito somente 
faz prova da identidade do contratante e da sua reconhecida impossibilidade de assinar. (Informativo n. 684) 

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 
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PROCESSO REsp 1.915.528-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 28/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 

TEMA Plano de saúde. Aparelho auditivo de amplificação sonora individual. Custeio. 
Negativa. Abusividade. Inocorrência. Ausência de previsão contratual. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é abusiva a recusa, por operadora ou seguradora de plano de saúde, de custeio de aparelho auditivo de 
amplificação sonora individual - AASI cuja cobertura não possui previsão contratual. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a definir acerca da obrigação das operadoras de planos de saúde e seguradoras de 
arcar com próteses e órteses e seus acessórios não ligados a ato cirúrgico, quando ausente previsão contratual 
nesse sentido. 
 
     Embora ao se contratar um plano de saúde ou seguro de saúde, o consumidor presuma e legitimamente espere 
que materiais básicos aos procedimentos médicos, como material de sutura, marcapasso, próteses para cirurgia 
reparadora de mama, pinos para cirurgias ortopédicas e stents estejam cobertos, cumpre observar que o art. 10, 
VII, da Lei n. 9.656/1998 estabelece que as operadoras de planos de saúde e seguradoras não têm a obrigação 
de arcar com próteses e órteses e seus acessórios não ligados a ato cirúrgico. 
 
     Conforme o escólio doutrinário especializado, "o que define a pertinência da cobertura legal mínima 
obrigatória é colocação extremamente sutil: o fornecimento do dispositivo é vinculado (entenda-se necessário) 
para que o ato cirúrgico atinja sua finalidade, o que não ocorre na situação contrária quando sendo desnecessário 
ato cirúrgico precisa-se de órtese ou de prótese". 
 
     De acordo com o art. 20, §2º, da Resolução Normativa da ANS n. 428/2017, considera-se prótese qualquer 
material permanente ou transitório que substitua, total ou parcialmente, um membro, órgão ou tecido. 
 
     É de todo oportuno e prudente consignar que a questão controvertida nada tem a ver com próteses referente 
a Implante Coclear (IC), que se constitui em um dispositivo eletrônico que substitui parcialmente as funções da 
cóclea (órgão da audição), implantado mediante procedimento cirúrgico que visa proporcionar aos seus 
usuários sensação auditiva próxima ao fisiológico. 
 
     No caso, ao revés, é vindicado a órtese Aparelho de Amplificação Sonora (AASI), que, assim como óculos para 
pacientes portadores de deficiência visual, não tem correlação com procedimento cirúrgico. 
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     Como ponderado em recurso repetitivo julgado pela Segunda Seção, REsp n. 1.755.866/SP, relator Ministro 
Marco Buzzi, "a universalização da cobertura - apesar de garantida pelo constituinte originário no artigo 198 da 
Constituição Federal e considerada um dos princípios basilares das ações e serviços públicos de saúde, nos 
termos do artigo 7º da Lei n. 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências" 
- não pode ser imposta de modo completo e sem limites ao setor privado, porquanto, nos termos do arts. 199 da 
Constituição Federal e 4º da Lei n. 8.080/1990, "a assistência à saúde de iniciativa privada é exercida em caráter 
complementar". 
 
     Assim, como cediço e realçado no precedente do STF, em sede de repercussão geral (RE 948.634/RS), não se 
pode ignorar que "a contraprestação paga pelo segurado é atrelada aos riscos assumidos pela prestadora". "Isso 
obedece à lógica atuarial desta espécie contratual, pois, quanto mais riscos forem cobertos, mais elevado será o 
prêmio pago pela parte aderente. Esses prêmios, ademais, são calculados de maneira a permitir que, em uma 
complexa equação atuarial, sejam suficientes para pagar as indenizações aos contratantes e para cobrir os custos 
de administração, além de, naturalmente, gerar os justos lucros às fornecedoras". 
 
     Nesse contexto, eventual modificação, a posteriori, das obrigações contratuais implica inegável desequilíbrio 
contratual e enriquecimento sem causa para os segurados. (Informativo n. 713) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.850.961-SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 

maioria, julgado em 15/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 
TEMA Seguro de vida em grupo. Responsabilidade de prestar informações aos 

aderentes. Dever do estipulante. Representante dos segurados. 
 

 

DESTAQUE 

     Nos contratos de seguro de vida em grupo, a obrigação de prestar informações aos segurados recai sobre o 
estipulante. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente, a configuração legal do seguro coletivo impõe que esta modalidade de contrato - denominado 
pela doutrina de principal (ou mestre) - seja celebrado entre a entidade seguradora e pessoa natural ou jurídica 
(estipulante), representando os interesses de um grupo de pessoas, de qualquer modo a ela vinculadas, 
denominados segurados após subscreverem as propostas de adesão a eles oferecidas, dando origem a relações 
jurídicas individuais distintas. 
 
     Portanto, no seguro de vida em grupo, o estipulante é o mandatário dos segurados, sendo por meio dele 
encaminhadas as comunicações entre a seguradora e os consumidores aderentes. 
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     Nesse contexto, o dever de informação, na fase pré-contratual, é satisfeito durante as tratativas entre 
seguradora e estipulante, culminando com a celebração da apólice coletiva que estabelece as condições gerais e 
especiais e cláusulas limitativas e excludentes de riscos. 
 
     Na fase de execução do contrato, o dever de informação, que deve ser prévio à adesão de cada empregado ou 
associado, cabe ao estipulante, único sujeito do contrato que tem vínculo anterior com os componentes do grupo 
segurável. A seguradora, na fase prévia à adesão individual, momento em que devem ser fornecidas as 
informações ao consumidor, sequer tem conhecimento da identidade dos interessados que irão aderir à apólice 
coletiva cujos termos já foram negociados entre ela e o estipulante. 
 
     A obrigação de prestar informações sobre os termos, condições gerais e cláusulas limitativas de direito 
estabelecidos no contrato de seguro de vida em grupo ao qual aderiu ao segurado (consumidor) é, pois, do 
estipulante, conforme estabelecido no inc. III, do art. 3º, da Resolução CNSP 107/2004, constituindo-se esse 
dever em pressuposto lógico da aceitação da proposta de adesão pelo interessado. (Informativo n. 702) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.358.159-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 08/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 
TEMA Seguro de vida em grupo. Garantia adicional por invalidez permanente total 

ou parcial por acidente. Delimitação da cobertura securitária. Legalidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A cláusula contratual que circunscreve e particulariza a cobertura securitária não encerra, por si, abusividade 
nem indevida condição potestativa por parte da seguradora. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O caso cinge-se a verificar, em abstrato, a legalidade de cláusulas em contrato de seguro de vida em grupo, 
com garantia adicional por "Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente" (IPA), nas quais há delimitação 
dos riscos, com exclusão da cobertura em hipóteses restritas e predeterminadas de invalidez por acidente. 
 
     Nas relações consumeristas, ante a fragilidade do polo consumidor, é possível afastar a autonomia privada e 
alterar os termos do negócio jurídico quando reconhecida a abusividade das cláusulas ou das condições do 
contrato, evidenciando onerosidade excessiva. Por sua vez, caso não configurada a abusividade contratual ou 
ainda qualquer vício na manifestação da vontade das partes contratantes, de rigor seja prestigiada a liberdade 
negocial. 
 
     Contudo, é da própria natureza do contrato de seguro a prévia delimitação dos riscos cobertos a fim de que 
exista o equilíbrio atuarial entre o valor a ser pago pelo consumidor e a indenização securitária de 
responsabilidade da seguradora, na eventual ocorrência do sinistro. 
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     Vale dizer que a restrição da cobertura do seguro às situações específicas de invalidez por acidente decorrente 
de "qualquer tipo de hérnia e suas consequências", "parto ou aborto e suas consequências", "perturbações e 
intoxicações alimentares de qualquer espécie, bem como as intoxicações decorrentes da ação de produtos 
químicos, drogas ou medicamentos, salvo quando prescritos por médico devidamente habilitado, em 
decorrência de acidente coberto" e "choque anafilático e suas consequências" não contraria a natureza do 
contrato de seguro nem esvazia seu objeto, apenas delimita as hipóteses de não pagamento do prêmio. 
 
     Ademais, é prudente que a análise da abusividade contratual seja realizada no caso concreto específico e 
pontual, ocasião em que deverão ser verificados aspectos circunstanciais, como o valor da mensalidade do 
seguro e do prêmio correspondente, realizando-se ainda uma comparação com outros contratos de seguro 
ofertados no mercado; as características do consumidor segurado; os efeitos nos cálculos atuariais caso incluída 
a cobertura de novos riscos; se houve informação prévia, integral e adequada a respeito da cláusula limitativa, 
inclusive com redação destacada na apólice de seguro, entre outros. 
 
     Conclui-se, portanto, que eventual revisão de cláusula delimitadora da cobertura contratual em ação civil 
pública, sem exame das peculiaridades do contrato individual, pode ocasionar abalo significativo no equilíbrio 
financeiro do contrato de seguro de vida em grupo, dando causa a que o desvio de risco passe a ser suportado 
pela coletividade dos segurados. (Informativo n. 701) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.286.273-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 08/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA Apelação. Inversão do ônus da prova enquanto regra de julgamento. 

Impossibilidade. Ministério Público. Hipossuficiência. Inviabilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, VIII, do CDC, é regra de instrução e não regra de julgamento, 
motivo pelo qual a decisão judicial que a determina deve ocorrer antes da etapa instrutória, ou quando proferida 
em momento posterior, sob pena de absoluto cerceamento de defesa. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O legislador ordinário, sob a égide tanto do CPC/1973 (art. 333) como do CPC/2015 (art. 373) estabeleceu as 
regras atinentes ao ônus da prova, fixando para cada um dos sujeitos processuais as suas respectivas 
incumbências. 
 
     Não se pode deixar de mencionar que o novo diploma processual civil de 2015 lançou novo olhar para a 
questão da distribuição do ônus da prova, admitindo fosse ela dinâmica, seja por convenção das partes, seja 
diante das peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o 
encargo estabelecido na lei ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário. 
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     Tal proceder, embora não constasse da legislação adjetiva revogada, era e ainda é largamente aplicado com 
amparo nos ditames estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, notadamente quando evidenciado que 
a hipossuficiência da parte enseja muitas vezes uma discrepância entre a capacidade de produção probatória, 
podendo, por este motivo ceder passo à inversão do ônus quando estivesse defronte à real plausibilidade do 
pedido corroborado pela efetiva verossimilhança das alegações do consumidor. 
 
     No caso, em que pese a matéria de fundo esteja vinculada a contratos de seguro individual - os quais têm a 
incidência do diploma consumerista, por constituírem em larga medida ajustes padrão (de adesão), no âmbito 
dos quais o consumidor tem mínima ou nenhuma ingerência -, tal não autoriza a desmedida inversão do ônus 
probatório, haja vista que a demanda é movida pelo Ministério Público, entidade que jamais pode ser 
considerada hipossuficiente, notadamente quando dotada de amplo poder investigatório de espectro 
administrativo pré-processual, cercando-se de vasto aparato técnico e jurídico para alcançar e reunir um 
conjunto probante para fazer frente ao ônus de prova estabelecido na lei de regência. 
 
     Certamente, a inversão do ônus da prova como regra de procedimento ocorrerá quando forem verificados os 
requisitos cumulativos da verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossuficiência. Assim, o 
magistrado poderia inverter o ônus da prova, com base no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do 
Consumidor, transferindo ao réu o ônus que inicialmente incumbia ao autor. Ou seja, a inversão probatória não 
é regra, é mera faculdade. Com base nisso, é que se fundamenta a necessidade de que a inversão do ônus da prova 
ocorra em momento anterior ao da sentença, possibilitando à parte onerada a plenitude do direito de produzir 
a prova considerada necessária para a sua defesa. 
 
     Salienta-se que a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a inversão do ônus da prova prevista no art. 
6º, VIII, do CDC, é regra de instrução e não regra de julgamento, motivo pelo qual a decisão judicial que a 
determina deve ocorrer antes da etapa instrutória, ou quando proferida em momento posterior, garantir a parte 
a quem foi imposto o ônus a oportunidade de apresentar suas provas. (Informativo n. 701) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.626.997-RJ, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/06/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 
 

 
TEMA 

 
Cartão de crédito. Inadimplemento. Pagamento do valor mínimo da fatura. 
Débito direto na conta corrente do titular. Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Não é abusiva a cláusula do contrato de cartão de crédito que autoriza a operadora/financeira, em caso de 
inadimplemento, debitar na conta corrente do titular o pagamento do valor mínimo da fatura, ainda que 
contestadas as despesas lançadas. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Inicialmente, a teor do quanto previsto no contrato de emissão e utilização do cartão de crédito, em caso de 
não pagamento da fatura na data de seu vencimento ou cancelamento do cartão por inadimplemento, o titular 
autorizaria o emissor a debitar em sua conta corrente o valor mínimo correspondente aos gastos por ele 
efetuados, caso haja saldo para tanto. 
 
     Essa operação de débito direto do valor mínimo da fatura consiste em uma ferramenta apenas utilizada 
quando o cliente não realiza, esponte própria, o pagamento do montante devido no prazo contratual assinalado, 
sequer do valor mínimo expressamente acordado para manter o fluxo do contrato de cartão de crédito. 
 
     A prática do pagamento mínimo como opção do titular do cartão fora reconhecida como válida pelo Banco 
Central do Brasil, desde a edição da Resolução n. 3.919/2010. 
 
     Hodiernamente, não existe mais o pagamento mínimo obrigatório de determinado percentual do valor da 
fatura, mas, cada instituição financeira pode estabelecer com os consumidores o montante de adimplemento 
mínimo mensal, em função do risco da operação, do perfil do cliente ou do tipo de produto. 
 
     Certamente, o pagamento mínimo previsto na modalidade contratual de cartão de crédito constitui uma mera 
liberalidade da operadora, que insere tal condição na contratualidade de maneira a conquistar e fidelizar o 
usuário, a fim de fortalecer o sistema de crédito na modalidade cartão. 
 
     A hipótese de débito do valor mínimo constitui uma das condições para que se conceda crédito aos titulares 
do cartão, possibilitando a estes últimos, o abatimento parcial do quanto devido e não adimplido. Trata-se, 
portanto, de uma espécie de garantia à continuidade do ajuste estabelecido entre as partes. 
 
     Com a facilidade do débito mínimo, condições vantajosas são experimentadas por ambas as partes da relação 
jurídica: a financeira mantém a continuidade e o fluxo do sistema e do serviço de cartão de crédito e garante o 
pagamento de parcela dos valores inadimplidos na data, sem a necessidade da realização de procedimentos 
executivos forçados; já o titular de cartão de crédito inadimplente mantém o saldo disponível do crédito do 
cartão para realizar outras despesas e realiza o pagamento parcial do débito com a amortização do quanto 
devido sem que ocorra o bloqueio da operação, deixando de se submeter às regras e encargos atinentes ao 
procedimento de execução forçada. 
 
     Inegavelmente, não há no ordenamento jurídico obrigação legal para a concessão de crédito sem garantia, 
nem mesmo vedação a tal prática, motivo esse que impede rotular como abusivo o débito de parcela mínima do 
total de gastos efetuados pelos titulares dos cartões de crédito. 
 
     Portanto, não se reputa abusiva a cláusula inserta em contrato de cartão de crédito que autoriza a 
operadora/financeira a debitar na conta corrente do respectivo titular o pagamento do valor mínimo da fatura 
em caso de inadimplemento, porquanto tal ajuste não ofende o princípio da autonomia da vontade, que norteia 
a liberdade de contratar, tampouco possui o condão de violar o equilíbrio contratual ou a boa-fé, haja vista que 
tal proceder constitui mero expediente para facilitar a satisfação do crédito com a manutenção da 
contratualidade havida entre as partes. 
 
     Do mesmo modo, em todas as hipóteses nas quais o titular do cartão contestar a fatura, se não realizado o 
pagamento no prazo, tendo sido expressamente contratado e devidamente informado ao consumidor a 
ocorrência do débito do valor mínimo diretamente na conta corrente, não há falar em abusividade. 
(Informativo n. 699) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.539.056/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO URBANÍSTICO 
 

 
TEMA 

 
Ação civil pública. Venda de terrenos em loteamento irregular. Publicidade 
enganosa. Interesse transindividual. Proteção do meio ambiente e da ordem 
urbanística. Dano moral coletivo. Cabimento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A alienação de terrenos a consumidores de baixa renda em loteamento irregular, tendo sido veiculada 
publicidade enganosa sobre a existência de autorização do órgão público e de registro no cartório de imóveis, 
configura lesão ao direito da coletividade e dá ensejo à indenização por dano moral coletivo. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O dano moral transindividual - conhecido como "dano moral coletivo" -, caracteriza-se pela prática de 
conduta antijurídica que, de forma absolutamente injusta e intolerável, viola valores éticos essenciais da 
sociedade, implicando um dever de reparação, que tem por escopo prevenir novas condutas antissociais (função 
dissuasória), punir o comportamento ilícito (função sancionatório-pedagógica) e reverter, em favor da 
comunidade, o eventual proveito patrimonial obtido pelo ofensor (função compensatória indireta). 
 
     Tal categoria de dano moral é aferível, portanto, in re ipsa, ou seja, reclama a mera apuração de uma conduta 
ilícita que, de maneira injusta e intolerável, viole valor ético-jurídico fundamental da sociedade, revelando-se 
despicienda a demonstração de prejuízos concretos ou de efetivo abalo moral. 
 
     No presente caso, a pretensão reparatória de dano moral coletivo - deduzida pelo Ministério Público estadual 
na ação civil pública - tem por causas de pedir a alienação de terrenos em loteamento irregular (ante a violação 
de normas de uso e ocupação do solo) e a veiculação de publicidade enganosa a consumidores de baixa renda, 
que teriam sido submetidos a condições precárias de moradia. 
 
     As instâncias ordinárias reconheceram a ilicitude da conduta dos réus que, utilizando-se de ardil e omitindo 
informações relevantes para os consumidores/adquirentes, anunciaram a venda de terrenos em loteamento 
irregular - com precárias condições urbanísticas - como se o empreendimento tivesse sido aprovado pela 
Municipalidade e devidamente registrado no cartório imobilirio competente; nada obstante, o pedido de 
indenização por dano moral coletivo foi julgado improcedente. 
 
     No afã de resguardar os direitos básicos de informação adequada e de livre escolha dos consumidores - 
protegendo-os, de forma efetiva, contra métodos desleais e práticas comerciais abusivas -, é que o Código de 
Defesa do Consumidor procedeu à criminalização das condutas relacionadas à fraude em oferta e à publicidade 
abusiva ou enganosa. 
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     Os objetos jurídicos tutelados pelas citadas normas penais compreendem, os direitos de livre escolha e de 
informação adequada dos consumidores, cuja higidez da manifestação de vontade deve ser assegurada, de modo 
a atender o valor ético-jurídico encartado no princípio constitucional da dignidade humana, conformador do 
próprio conceito de Estado Democrático de Direito, que não se coaduna com a permanência de profundas 
desigualdades, tais como a existente entre o fornecedor e a parte vulnerável no mercado de consumo. 
 
     Ambos os crimes são de mera conduta, não reclamando a consumação do resultado lesivo - efetivo 
comprometimento da manifestação da vontade do consumidor -, donde se extrai, a evidente intolerabilidade da 
lesão ao direito transindividual da coletividade ludibriada, não informada adequadamente ou exposta à oferta 
fraudulenta ou à publicidade enganosa ou abusiva. 
 
     Sob a mesma ótica, destaca-se precedente da Segunda Turma - da relatoria do eminente Ministro Herman 
Benjamin -, firmado por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.828.620/RO, segundo o qual "enganar o 
consumidor ou dele abusar vai muito além de dissabor irrelevante ou aborrecimento desprezível, de natural 
conduta cotidiana, aceitável na vida em sociedade", por configurar prática flagrantemente antiética e ilegal que 
não poupa "nem pobres nem vulneráveis, nem analfabetos nem enfermos". 
 
     Outrossim, não é apenas à luz do CDC que se observa a configuração de dano moral transindividual 
inaceitável. 
 
     Com efeito, a Lei n. 6.766/1979 - que dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos - em seus artigos 
50 e 51 (notadamente os contidos nos incisos I e II do caput do artigo 50) consubstanciam crimes de mera 
conduta, tendo por objeto jurídico o respeito ao ordenamento urbanístico e, por conseguinte, a defesa do meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, valor ético social - intergeracional e fundamental - consagrado pela 
Constituição de 1988 (artigo 225), que é vulnerado, de forma grave, pela prática do loteamento irregular (ou 
clandestino). 
 
     Sendo clara a ofensa ao mínimo existencial da coletividade prejudicada pelo loteamento irregular - assim 
como a publicidade enganosa efetuada em detrimento dos consumidores -, tal conduta configura lesão 
intolerável a valor essencial da sociedade, o que torna a condenação ao pagamento de indenização por danos 
morais coletivos plenamente viável. (Informativo n. 691) 
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DIREITO DIGITAL 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

  

 
PROCESSO REsp 1.961.480-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 07/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DIGITAL 
 

 

TEMA Marco Civil da Internet. Ação de requisição judicial de registros. Expressões 
isoladas ou em conjunto. Patrocínio de links em serviço de busca na internet. 
Prazo. Termo inicial. Fim do patrocínio. 
 

 

DESTAQUE 

     O provedor de internet deve manter armazenados os registros relativos a patrocínio de links em serviços de 
busca pelo período de 6 (seis) meses contados do fim do patrocínio e não da data da contratação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente cumpre salientar que o art. 22 do Marco Civil da Internet autoriza, com o propósito de formar 
conjunto probatório em processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, a requisição judicial 
de registros de conexão ou de acesso daquele responsável pela guarda dos referidos dados. 
 
     Assim, qualquer indivíduo que tenha sido lesado por ato praticado via internet poderá demandar o provedor 
respectivo para obter os referidos dados. 
 
     Nessa esteira de intelecção, importa consignar que o fornecimento dos registros pleiteados deverá respeitar 
os prazos previstos nos arts. 13 e 15 do Marco Civil da Internet para a guarda dos referidos dados pelos 
provedores, isto é, 1 (um) ano para os registros de conexão e 6 (seis) meses para os registros de acesso a 
aplicações de internet contados da data do fato ou evento a que se refere o registro. 
 
     Assim, é seguro afirmar que, nas hipóteses em que se pleiteia a obtenção de registros relativos à determinado 
período de tempo, não se revela razoável, tampouco lícito, que os provedores, após o ajuizamento da ação, se 
desfaçam dos referidos dados, sejam estes anteriores ou posteriores à demanda. 
 
     Em se tratando, especificamente de patrocínio de links em serviços de busca na internet relacionados à 
determinada expressão, deve-se ter presente que tal funcionalidade opera em lógica substancialmente diversa 
daquela referente às tradicionais postagens em redes sociais. 
 
     De fato, observa-se que, na hipótese de patrocínio de links, a contratação do serviço ocorre por determinado 
lapso temporal, motivo pelo qual o fato que dá origem ao registro respectivo protrai-se no tempo. 
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     Em outras palavras, dúvida não há de que, em se tratando de publicações em redes sociais, o prazo de 6 (seis) 
meses de guarda do registro é contado da data do fato, isto é, da data da própria publicação. No entanto, na 
hipótese de patrocínio de links em serviços de busca, a contratação da ferramenta ocorre em momento certo e 
determinado, mas o serviço disponibilizado pelo provedor estende-se por todo o período contratado, isto é, por 
dias, meses ou anos. 
 
     Dessa forma, para resguardar a privacidade dos usuários e, ao mesmo tempo, garantir a responsabilização por 
eventuais danos causados a terceiros, os registros relativos ao patrocínio de links em serviços de busca deverão 
permanecer armazenados pelo período de 6 (seis) meses contados do fim do patrocínio - e não da data da 
contratação -, período em que os que se sentirem prejudicados poderão pleitear o recebimento dos registros 
relativos ao serviço para instruir possíveis demandas em face de eventuais responsáveis. 
 
     De fato, se o referido prazo fosse contado da data da contratação, naquelas hipóteses em que o patrocínio 
perdurasse por período superior ao prazo de 6 (seis) meses, estaria criada situação ilógica e desarrazoada em 
que o patrocínio do link estaria em pleno vigor sem a possibilidade de se obter os registros a ele relativos por já 
haver transcorrido o referido prazo de guarda. 
 
     Assim, diante da obrigação legal de guarda de registros de conexão e de acesso a aplicações de internet, não 
há como afastar, desde que preenchidos os requisitos legais, a possibilidade jurídica de obrigar os provedores 
ao fornecimento dos nomes ou domínios das sociedades empresárias que patrocinam links na ferramenta 
"Google AdWords" relacionados à determinada expressão utilizada de forma isolada ou conjunta, pois tal medida 
representa mero desdobramento daquelas obrigações. (Informativo n. 721) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.930.256-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Marco 

Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por maioria, julgado em 07/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DIGITAL 
 

 

TEMA Marco Civil da Internet. Imagens de nudez. Fins comerciais. Divulgação não 
autorizada. Art. 21 da Lei n. 12.965/2014. Inaplicabilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não se aplica o art. 21 do Marco Civil da Internet para os casos de divulgação não autorizada de imagens de 
nudez produzidas para fins comerciais. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente cumpre salientar que que o caso analisado não retrata a hipótese de divulgação não autorizada 
de imagens ou vídeos com cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado, a atrair a exceção à reserva de 
jurisdição estabelecida no art. 21 do Marco Civil da Internet. 
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     Tampouco o objeto da demanda, consiste, primordialmente, na proteção de direito personalíssimo, mas sim, 
diretamente, no ressarcimento pelos alegados prejuízos decorrentes da divulgação, por terceiros, sem a sua 
autorização, das imagens com conteúdo íntimo licenciadas comercialmente. 
 
     De plano, registre-se que o art. 21 do Marco Civil da internet traz exceção à regra de reserva da jurisdição 
estabelecida no art. 19 do mesmo diploma legal, a fim de impor ao provedor, de imediato, a exclusão, em sua 
plataforma, da chamada "pornografia de vingança" - que, por definição, ostenta conteúdo produzido em caráter 
particular -, bem como de toda reprodução de nudez ou de ato sexual privado, divulgado sem o consentimento 
da pessoa reproduzida. 
 
     Há, dado o caráter absolutamente privado em que este material foi confeccionado (independentemente do 
conhecimento ou do consentimento da pessoa ali reproduzida quando de sua produção), uma exposição 
profundamente invasiva e lesiva, de modo indelével, à intimidade da pessoa retratada, o que justifica sua pronta 
exclusão da plataforma, a requerimento da pessoa prejudicada, independentemente de determinação judicial 
para tanto. 
 
     Como se constata, o art. 21 do Marco Civil da Internet refere-se especificamente à divulgação não autorizada 
de imagens, de vídeos ou de outros materiais contendo cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado. 
 
     Ademais, o dispositivo legal exige, de modo expresso e objetivo, que o conteúdo íntimo, divulgado sem 
autorização, seja produzido em "caráter privado", ou seja, de modo absolutamente reservado, íntimo e privativo, 
advindo, daí sua natureza particular. É dizer, o preceito legal tem por propósito proteger/impedir a 
disponibilização, na rede mundial de computadores, de conteúdo íntimo produzido em caráter privado, sem 
autorização da pessoa reproduzida, independentemente da motivação do agente infrator. 
 
     Não é, portanto, a divulgação não autorizada de todo e qualquer material de nudez ou de conteúdo sexual que 
atrai a regra do art. 21, mas apenas e necessariamente aquele que apresenta, intrinsecamente, uma natureza 
privada, cabendo ao intérprete, nas mais variadas hipóteses que a vida moderna apresenta, determinar o seu 
exato alcance. 
 
     É indiscutível que a nudez e os atos de conteúdo sexuais são inerentes à intimidade das pessoas e, justamente 
por isso, dão-se, em regra e na maioria dos casos, de modo reservado, particular e privativo. Todavia - e a exceção 
existe justamente para confirmar a regra - nem sempre o conteúdo íntimo, reproduzido em fotos, vídeos e outro 
material, apresenta a referida natureza privada. 
 
     Deste modo, as imagens de nudez, produzidas e cedidas para fins comerciais - absolutamente lícitos -, não 
ostentam natureza privada, objeto de resguardo do art. 21 da Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da Internet). 
 
     Registra-se que a proteção a essas imagens de nudez, cujo conteúdo íntimo não foi produzido em caráter 
privado, deve se dar segundo os ditames do art. 19, que estabelece a responsabilização do provedor, caso, após 
ordem judicial específica, não tomar as providências para, nos limites técnicos do seu serviço, tornar 
indisponível o conteúdo apontando. (Informativo n. 721) 
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DIREITO DO TRABALHO 
  



 

425 

 

 

PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
Agint no CC 155.994-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, 
julgado em 12/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO DO TRABALHO E PROCESSUAL TRABALHISTA 
 

 
TEMA 

 
Ação civil pública. Normas trabalhistas. Concessão de Selo de 
Responsabilidade Social. Art. 114, I e VII da CF. Competência da Justiça do 
Trabalho. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar a ação civil pública fundamentada na não concessão pela 
União de Selo de Responsabilidade Social a empresa pela falta de verificação adequada do cumprimento de 
normas que regem as condições de trabalho.  
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Trata-se de conflito de competência em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho que 
tem como fundamento a falta de cumprimento pela empresa requerida de condições de trabalho que lhe 
permitiriam receber o Selo de Responsabilidade. 
 
     Assim sendo, o que se verifica é que a causa tem como questão de fundo o respeito às relações de trabalho e 
tem como pedidos a observância de normas destinadas a promover as relações de trabalho. 
 
     Dados os pedidos e a causa de pedir, resulta que é competente a Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 
da Constituição da República, notadamente de seus incisos I e VII. 
 
     É nessa linha que são os precedentes desta Corte Superior, os quais frisam que a definição do juízo 
competente é dada pelos termos em que a demanda é formulada. Confira-se: CC 89.207/SP, Rel. Ministro Teori 
Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 1/9/2008. 
 
     Além disso, o Tribunal Superior do Trabalho, no julgamento do RR-1060-06.2012.5.15.0079, apreciando a 
mesma controvérsia, reconheceu a competência daquela Justiça Especializada para o exame da questão 
referente à cassação do selo de responsabilidade social "empresa compromissada", bem como impedir a 
concessão sucessiva de novos selos de responsabilidade às Usinas, sem a análise concreta do cumprimento das 
obrigações trabalhistas descritas no Termo de Responsabilidade. (Informativo n. 696) 
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PROCESSO 

 
CC 147.784/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO DO 
TRABALHO 
 

 
TEMA 

 
Contribuição sindical compulsória (imposto sindical). Servidor Público. Art. 
114, III, da CF. Adequação da jurisprudência do STJ. Tema n. 994/STF. RE 
1.089.282/AM. Competência da Justiça Comum para servidor público com 
vínculo estatutário. Competência da Justiça do Trabalho para servidor público 
com vínculo celetista. Nova interpretação da Súmula 222 do STJ. 
 

 
DESTAQUE 

 
A Súmula 222 do STJ - Compete à Justiça Comum processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical 
prevista no art. 578 da CLT - deve abarcar apenas situações em que a contribuição sindical diz respeito a 
servidores públicos estatutários, mantendo-se a competência para processar e julgar as ações relativas à 
contribuição sindical referentes a celetistas (servidores públicos ou não) na Justiça do Trabalho. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Com o advento do art. 114, da Constituição Federal de 1988 (em sua redação original), firmou-se a 
interpretação restritiva de que a competência da justiça laboral somente abarcava as hipóteses ali expressas e 
que quaisquer outras "controvérsias decorrentes da relação de trabalho" somente o seriam de competência 
daquela justiça especializada acaso sobreviesse lei que assim o estabelecesse. Assim, permaneceu vigente no 
período a Súmula n. 87 do extinto Tribunal Federal de Recursos - TFR que definiu ser da competência da Justiça 
Comum o processo e julgamento da contribuição assistencial prevista em convenção ou acordo coletivo e da 
contribuição sindical compulsória prevista em lei (imposto sindical), a saber: "Compete à Justiça Comum o 
processo e julgamento de ação de cobrança de contribuições sindicais". 
 
     Tal situação perdurou até o advento da Lei n. 8.984/1995 que estabeleceu competir " à Justiça do Trabalho 
conciliar e julgar os dissídios que tenham origem no cumprimento de convenções coletivas de trabalho ou 
acordos coletivos de trabalho, mesmo quando ocorram entre sindicatos ou entre sindicato de trabalhadores e 
empregador" (convenções e acordos não homologados). Tal lei levou a cobrança da contribuição assistencial 
prevista em convenção ou acordo coletivo para a competência da Justiça do Trabalho, surgindo então dúvida a 
respeito do destino da contribuição sindical compulsória (imposto sindical), se acompanharia a contribuição 
assistencial ou se permaneceria na Justiça Comum.  
 
     Nesse novo contexto, este Superior Tribunal de Justiça produziu o precedente nos EDcl no CC 17.765 / MG 
(Segunda Seção, Rel. Min. Paulo Costa Leite, julgado em 13/08/1997) onde no qual restou fixado que a cobrança 
da contribuição sindical compulsória (imposto sindical) deveria se dar na Justiça Comum.Posteriormente, em 
23/06/1999, com base no mencionado precedente, foi julgada pela Segunda Seção a Súmula n. 222/STJ com o 
seguinte texto: "Compete à Justiça Comum processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical prevista 
no art. 578 da CLT". 
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     Mais recentemente, com o advento da alteração do art. 114, da CF/1988, promovida pela EC n. 45/2004, 
foram inseridas na competência da Justiça do Trabalho "as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos 
os entes de direito público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios" (art. 114, I, CF/1988) e "as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre 
sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores" (art. 114, III, CF/1988).  
 
     A troca da expressão "dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores" contida na 
redação original do art. 114, da CF/1988, pela expressão "ações oriundas da relação de trabalho", contida na 
redação dada pela EC n. 45/2004, trouxe dúvida em relação à competência da Justiça do Trabalho para julgar as 
causas entre o Poder Público e seus servidores estatutários. O tema foi então enfrentado pelo STF quando do 
julgamento da ADI 3.395 MC/DF (Tribunal Pleno, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 05/04/2006) que registrou: 
"O disposto no art. 114, I, da Constituição da República, não abrange as causas instauradas entre o Poder Público 
e servidor que lhe seja vinculado por relação jurídico-estatutária". Contudo, permaneceu alguma dúvida em 
relação ao reflexo do julgado do STF sobre as ações que envolviam as contribuições sindicais de servidores 
públicos e o alcance do disposto no art. 114, III, da CF/1988. 
 
     Desta feita, após o julgamento pelo STF da ADI 3.395 MC / DF, em pesquisa realizada na jurisprudência deste 
STJ, no que se refere às ações em que se discute a técnica de tributação via recolhimento e repasse, os mais 
recentes precedentes da Primeira Seção são no sentido de que o referido julgamento em nada havia interferido 
na regra de competência para a discussão da contribuição sindical dos servidores públicos, devendo esta se dar 
sempre na Justiça do Trabalho, indiferente a condição do servidor público de celetista ou estatutário.Do 
histórico, constata-se que houve sucessivas alterações em relação ao posicionamento original.  
 
     Migrou-se de uma posição inicial (1) onde todas as ações que versassem sobre o imposto sindical teriam seu 
destino na Justiça Comum (Súmula n. 222/STJ), para uma posição (2) onde as ações que versassem sobre o 
imposto sindical envolvendo todos os tipos de celetistas (servidores ou não) haveriam que ser destacadas e 
levadas para a Justiça do Trabalho, mantendo-se apenas as ações que versassem sobre o imposto sindical 
envolvendo servidores estatutários na Justiça Comum e, posteriormente, para uma posição (3) na qual todas as 
ações que versassem sobre o imposto sindical (envolvendo celetistas ou estatutários), haveriam que ser 
julgadas na Justiça do Trabalho. Assim, a evolução da jurisprudência vinha sendo no sentido de retirar essas 
atribuições da Justiça Comum transferindo-as gradativamente para a Justiça Laboral, que detinha a expertise no 
exame das relações de representação sindical, já que o tema "contribuição sindical" guardaria mais afinidade 
com o tema "representação sindical" que com o tema "regime estatutário". 
 
     Ocorre que em direção diametralmente oposta àquela que vinha tomando este Superior Tribunal de Justiça e 
o Tribunal Superior do Trabalho, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do Tema n. 994, no RE 
1.089.282/AM (Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em sessão virtual de 27/11/2020 a 
04/12/2020), firmou a seguinte tese: "Compete à Justiça Comum processar e julgar demandas em que se discute 
o recolhimento e o repasse de contribuição sindical de servidores públicos regidos pelo regime estatutário". 
 
     Desta forma, o STF determinou o retorno deste Superior Tribunal de Justiça um passo atrás para a posição 
jurisprudencial intermediária anterior, qual seja, a de que: (a) as ações em que se discute a contribuição sindical 
(imposto sindical) de servidor púbico estatutário, após o advento da EC n. 45/2004, devem continuar ser 
ajuizadas na Justiça Comum e (b) as ações em que se discute a contribuição sindical (imposto sindical) de 
servidor púbico celetista, após o advento da EC n. 45/2004, devem ser ajuizadas na Justiça do Trabalho.Desse 
modo, deve ser dada nova interpretação ao enunciado n. 222 da Súmula deste STJ ("Compete à Justiça Comum 
processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT") para abarcar apenas 
as situações em que a contribuição sindical (imposto sindical) diz respeito a servidores públicos estatutários, 
mantendo-se a competência para processar e julgar as ações relativas à contribuição sindical referente a 
celetistas (servidores ou não) na Justiça do Trabalho. (Informativo n. 690) 
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SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
CC 164.709/MG, Rel. p/ acórdão Min. Raul Araújo, Segunda Seção, por 
maioria, julgado em 28/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO 
EMPRESARIAL 
 

 
TEMA 

 
Sociedade anônima. Conselho de Administração. Eleição. Participação de 
trabalhadores ativos e aposentados. Direito facultativo e excepcional do 
trabalhador. Competência da Justiça Comum. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Compete à Justiça Comum julgar a participação de trabalhadores ativos e aposentados no conselho de 
administração de sociedades anônimas. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A participação de trabalhadores ativos e aposentados no conselho de administração de sociedades anônimas 
ou na gestão de qualquer sociedade empresária é garantida na parte final do inciso XI do art. 7º da Constituição 
da República como direito excepcional dos trabalhadores. 
 
     Sendo um direito trabalhista extraordinário, não poderá a lei que venha a instituí-lo e regulamentá-lo, 
concretizando a previsão constitucional, impô-lo como regra; terá, ao invés, de estabelecê-lo como exceção. 
Então, ao ser instituído por lei aquele direito excepcional em favor dos trabalhadores, seu exercício se dará 
conforme ali disciplinado, observadas as restrições decorrentes da previsão constitucional. 
     Atenta a esses condicionantes e à ausência de lei especial regulamentadora da previsão constitucional é que 
a jurisprudência da Segunda Seção entende que a definição da competência em hipóteses assemelhadas fica a 
depender do contexto das demandas consideradas, ante a natureza especializada da Justiça Trabalhista. 
     Na hipótese, não trata propriamente da discussão do direito trabalhista estrito senso, ou seja, de controvérsias 
decorrentes da relação de trabalho ou de representação sindical, ou mesmo de "outras controvérsias decorrentes 
da relação de trabalho". A causa de pedir das ações originárias gravita em torno de relação de natureza 
estatutária, civil e empresarial. 
     Como se sabe, o Conselho de Administração das Companhias, como órgão de deliberação colegiada, é 
regulado pelo direito empresarial, na Lei das Sociedades Anônimas (Lei n. 6.404/1976), enquanto o direito 
facultativo e excepcional de participação dos empregados no aludido conselho tem expressa previsão no 
parágrafo único do art. 140 da Lei das S/A. 
     A legislação de Direito Empresarial, a Lei das S/A, rege a vida das companhias que disputam o mercado, 
especialmente das chamadas companhias abertas que angariam recursos no mercado de ações, de modo a 
cumprirem requisitos de governança e transparência para enfrentar adequadamente a acirrada concorrência 
no mercado nacional e internacional, no qual atuem. 
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     A referida lei ao estabelecer, em seu art. 139, parágrafo único, que o estatuto poderá prever a participação dos 
empregados no conselho de administração, faculta às companhias ensejar esse direito excepcional aos 
trabalhadores, mediante previsão nos respectivos estatutos, por ato de liberalidade dessas empresas. 
     Assim, a criação desse direito trabalhista, de índole não obrigatória e extraordinária, não pode ser imposta às 
sociedades anônimas. Fica a depender destas a concepção do benefício no âmbito de cada sociedade empresária. 
Uma vez criado o direito pelo respectivo estatuto social, os representantes dos empregados deverão ser 
escolhidos pelo voto destes, em eleição direta, organizada pela própria companhia, em conjunto com as 
entidades sindicais representativa da categoria. (Informativo n. 694) 

 

TERCEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
CC 175.033-GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2021, DJe 31/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Sequestro penal e penhora trabalhista. Pluralidade de constrições 
patrimoniais sobre o mesmo bem. Possibilidade. Antecipação, pelo Juízo 
trabalhista, da prática do ato expropriatório. Usurpação de competência. 
Primazia da medida constritiva penal. Interesse público e inteligência do art. 
133 do CPP. Competência do Juízo penal para a prática dos atos 
expropriatórios, sem declaração de nulidade do ato praticado pelo Juízo 
trabalhista. Reversão da quantia obtida em prol da constrição penal. 
 

 

 
DESTAQUE 

 
     Incorre em usurpação de competência o Juízo cível ou trabalhista que pratica ato expropriatório de bem 
sequestrado na esfera penal. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Inexistindo disposição legal em sentido contrário, afigura-se possível a coexistência de múltiplas constrições 
patrimoniais sobre um mesmo bem, decretadas por Juízes diversos, sem implicar na usurpação de competência 
por quaisquer deles. 
 
     No entanto, é possível cogitar o conflito positivo da discussão acerca da existência ou não de primazia da 
medida assecuratória de índole penal (sequestro) sobre a decretada em sede de reclamação trabalhista 
(penhora), de modo a elucidar se a conduta do Juízo trabalhista, no sentido de antecipar a prática de ato 
expropriatório referente a bem sob o qual ainda recaia constrição decretada pelo Juízo criminal, consubstanciou 
usurpação de competência do último. 
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     Inicialmente, cumpre rememorar que o sequestro é medida assecuratória voltada à retenção de bens móveis 
e imóveis do indiciado ou acusado, ainda que em poder de terceiros, quando adquiridos com os proventos da 
infração (art. 125 do CPP) para que deles não se desfaça, durante o curso da ação penal, de modo a assegurar a 
indenização da vítima ou impossibilitar ao agente que tenha lucro com a atividade criminosa. Transitada a ação 
penal e inexistindo ofendido a requerer a indenização, são os proventos do delito confiscados em prol da 
Fazenda Pública (arts. 133, § 1º, do CPP e 91, II, b, do Código Penal) e submetidos a alienação judicial ou 
transferidos diretamente ao ente público (art. 133-A, § 4º, do CPP). 
 
     De outra parte, a hipoteca legal (art. 134 do CPP) e o arresto (art. 136 do CPP) são direcionados à constrição 
do patrimônio lícito do acusado, a fim de que dele não se desfaça e dando garantia ao ofendido ou à Fazenda 
Pública de que o acusado não estará insolvente ao final do processo criminal, de modo a assegurar a reparação 
do dano por ele causado. 
 
     Tais medidas assecuratórias penais ostentam natureza distinta, pois enquanto o sequestro ostenta um 
interesse público - retenção e confisco dos bens adquiridos com os proventos da infração -, o arresto e a hipoteca 
legal ostentam interesse nitidamente privado - constrição do patrimônio lícito para fins de reparação de dano -
, convicção essa robustecida na diversidade do procedimento para expropriação desses bens, pois enquanto os 
bens sequestrados são expropriados no Juízo penal (art. 133 do CPP), os bens arrestados ou hipotecados, em 
sede penal, são expropriados no Juízo cível (art. 143 do CPP). 
 
     Assim, considerando a natureza peculiar da medida assecuratória penal de sequestro (art. 125 do CPP) - 
verificada a partir do interesse público (aquisição com proventos da infração penal) e do fato de que a 
expropriação ocorre na seara penal -, deve ser reconhecida a primazia da referida constrição, frente àquela 
decretada por Juízo cível ou trabalhista (penhora), sendo indiferente qual constrição foi decretada primeiro. 
 
     Logo, incorre em usurpação de competência o Juízo trabalhista que pratica ato expropriatório de bem 
sequestrado na seara penal, ainda que objeto de constrição decretada em sede trabalhista (penhora). 
 
     Contudo, no caso, conquanto verificada a usurpação de competência, não deve ser declarada a nulidade do 
ato expropriatório praticado pelo Juízo Trabalhista, pois os bens submetidos à alienação judicial gozam de 
presunção (juris tantum), estabelecida pelo próprio Poder Judiciário e pela lei (art. 903 do CPC), de que são 
desembaraçados, ou seja, livres de ônus, sendo que a declaração de nulidade implicaria em descrédito de um 
instituto que depende de sua credibilidade para adesão dos arrematantes. 
 
     Desse modo, mantida a alienação, deve ser observado, no entanto, que a quantia obtida com a alienação 
judicial, promovida perante o Juízo incompetente deve ser revertida em prol da constrição decretada pelo Juízo 
penal, a fim de mitigar o prejuízo causado com a inobservância do direcionamento estabelecido na lei penal e 
processual penal (arts. 133, § 1º, do CPP, e 91, II, b, do Código Penal). (Informativo n. 698) 
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PROCESSO 

 
CC 175.033-GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2021, DJe 31/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Sequestro penal e penhora trabalhista. Pluralidade de constrições 
patrimoniais sobre o mesmo bem. Possibilidade. Antecipação, pelo Juízo 
trabalhista, da prática do ato expropriatório. Usurpação de competência. 
Primazia da medida constritiva penal. Interesse público e inteligência do art. 
133 do CPP. Competência do Juízo penal para a prática dos atos 
expropriatórios, sem declaração de nulidade do ato praticado pelo Juízo 
trabalhista. Reversão da quantia obtida em prol da constrição penal. 
 

 
DESTAQUE 

 
Incorre em usurpação de competência o Juízo cível ou trabalhista que pratica ato expropriatório de bem 
sequestrado na esfera penal. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Inexistindo disposição legal em sentido contrário, afigura-se possível a coexistência de múltiplas constrições 
patrimoniais sobre um mesmo bem, decretadas por Juízes diversos, sem implicar na usurpação de competência 
por quaisquer deles. 
 
     No entanto, é possível cogitar o conflito positivo da discussão acerca da existência ou não de primazia da 
medida assecuratória de índole penal (sequestro) sobre a decretada em sede de reclamação trabalhista 
(penhora), de modo a elucidar se a conduta do Juízo trabalhista, no sentido de antecipar a prática de ato 
expropriatório referente a bem sob o qual ainda recaia constrição decretada pelo Juízo criminal, consubstanciou 
usurpação de competência do último. 
 
     Inicialmente, cumpre rememorar que o sequestro é medida assecuratória voltada à retenção de bens móveis 
e imóveis do indiciado ou acusado, ainda que em poder de terceiros, quando adquiridos com os proventos da 
infração (art. 125 do CPP) para que deles não se desfaça, durante o curso da ação penal, de modo a assegurar a 
indenização da vítima ou impossibilitar ao agente que tenha lucro com a atividade criminosa. Transitada a ação 
penal e inexistindo ofendido a requerer a indenização, são os proventos do delito confiscados em prol da 
Fazenda Pública (arts. 133, § 1º, do CPP e 91, II, b, do Código Penal) e submetidos a alienação judicial ou 
transferidos diretamente ao ente público (art. 133-A, § 4º, do CPP). 
 
     De outra parte, a hipoteca legal (art. 134 do CPP) e o arresto (art. 136 do CPP) são direcionados à constrição 
do patrimônio lícito do acusado, a fim de que dele não se desfaça e dando garantia ao ofendido ou à Fazenda 
Pública de que o acusado não estará insolvente ao final do processo criminal, de modo a assegurar a reparação 
do dano por ele causado. 
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     Tais medidas assecuratórias penais ostentam natureza distinta, pois enquanto o sequestro ostenta um 
interesse público - retenção e confisco dos bens adquiridos com os proventos da infração -, o arresto e a hipoteca 
legal ostentam interesse nitidamente privado - constrição do patrimônio lícito para fins de reparação de dano -
, convicção essa robustecida na diversidade do procedimento para expropriação desses bens, pois enquanto os 
bens sequestrados são expropriados no Juízo penal (art. 133 do CPP), os bens arrestados ou hipotecados, em 
sede penal, são expropriados no Juízo cível (art. 143 do CPP). 
 
     Assim, considerando a natureza peculiar da medida assecuratória penal de sequestro (art. 125 do CPP) - 
verificada a partir do interesse público (aquisição com proventos da infração penal) e do fato de que a 
expropriação ocorre na seara penal -, deve ser reconhecida a primazia da referida constrição, frente àquela 
decretada por Juízo cível ou trabalhista (penhora), sendo indiferente qual constrição foi decretada primeiro. 
 
     Logo, incorre em usurpação de competência o Juízo trabalhista que pratica ato expropriatório de bem 
sequestrado na seara penal, ainda que objeto de constrição decretada em sede trabalhista (penhora). 
 
     Contudo, no caso, conquanto verificada a usurpação de competência, não deve ser declarada a nulidade do 
ato expropriatório praticado pelo Juízo Trabalhista, pois os bens submetidos à alienação judicial gozam de 
presunção (juris tantum), estabelecida pelo próprio Poder Judiciário e pela lei (art. 903 do CPC), de que são 
desembaraçados, ou seja, livres de ônus, sendo que a declaração de nulidade implicaria em descrédito de um 
instituto que depende de sua credibilidade para adesão dos arrematantes. 
 
     Desse modo, mantida a alienação, deve ser observado, no entanto, que a quantia obtida com a alienação 
judicial, promovida perante o Juízo incompetente deve ser revertida em prol da constrição decretada pelo Juízo 
penal, a fim de mitigar o prejuízo causado com a inobservância do direcionamento estabelecido na lei penal e 
processual penal (arts. 133, § 1º, do CPP, e 91, II, b, do Código Penal). (Informativo n. 697) 
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DIREITO EMPRESARIAL 
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SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.629.470-MS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por 

maioria, julgado em 30/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO REGISTRAL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Cessão fiduciária de direito de crédito. Recuperação judicial. Não submissão. 
Cartório de títulos e documentos. Registro para constituição da garantia. 
Desnecessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A cessão fiduciária de título de crédito não se submete à recuperação judicial, independentemente de registro 
em cartório. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     É pacífico na jurisprudência do STJ que os contratos gravados com garantia fiduciária não se submetem ao 
regime da recuperação judicial, cuidando-se de bens ou valores extraconcursais, conforme previsto no art. 49, § 
3º, da Lei n. 11.101/2005. 
 
     Ademais, a ausência de registro, que é requisito apenas para a preservação de direito de terceiros, não 
constitui requisito para perfectibilizar a garantia. Tal formalidade não está prevista no art. 66-B da Lei n. 
4.728/1995, na redação introduzida pela Lei n. 10.931/2004, nem possui respaldo na jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, que reconheceu o caráter de facultatividade do registro (Pleno, RE 611.639/RJ, Rel. 
Ministro Marco Aurélio, unânime, DJe de 15/4/2016). 
 
     Tal convicção decorre de que o Código Civil, art. 1.361, § 1º, e seguintes, cuida exclusivamente de bens 
infungíveis, qualidade que não alcança os recebíveis e os direitos de crédito em geral. 
 
     Os direitos cedidos fiduciariamente integram o patrimônio do credor fiduciário e não da empresa em 
recuperação. No caso de cessão fiduciária de recebíveis, dada a especificidade da legislação de regência, até 
mesmo a posse direta do bem dado em garantia, bem como todos os direitos e ações a ele concernentes, são 
transferidos ao credor fiduciário tão logo contratada a garantia. A necessidade de registro se destina a 
salvaguardar eventuais direitos de terceiros, vale dizer, no caso de recebíveis, direitos que possam ser alegados 
pelos devedores da empresa em soerguimento, e não pelos seus credores, aos quais é indiferente o destino de 
bem que não integra o patrimônio sujeito à recuperação. 
 
     Do mesmo modo, não cabe a invocação do princípio da preservação da empresa, com apoio na parte final do 
§ 3º do art. 49 da LRF, segundo o qual durante o stay period não podem ser retirados do estabelecimento do 
devedor "os bens de capital essenciais a sua atividade empresarial". 
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     Direitos de crédito cedidos fiduciariamente não se encontram sob o abrigo de tal regra, seja por não estarem 
no estabelecimento empresarial sob a posse direta da empresa em recuperação, por força de sua disciplina legal 
específica, seja por não se constituírem "bem de capital". 
 
     Para que o bem se compreenda na ressalva contida no § 3º do art. 49, é imprescindível que se trate de bem 
corpóreo, na posse direta do devedor, e, sobretudo, que não seja perecível e nem consumível, de modo que possa 
ser entregue ao titular da propriedade fiduciária, caso persista a inadimplência, ao final do stay period. 
 
     Com maior razão ainda não podem ser considerados bens de capital os títulos de crédito dados em alienação 
fiduciária. Estes, ao contrário do estoque, sequer estão na posse direta do devedor e, muito menos, são bens 
utilizados como insumo de produção. Trata-se patrimônio alienado pelo devedor, em caráter resolúvel, é certo, 
para garantia de obrigações por ele assumidas. 
 
     O credor que financia a atividade produtiva, mediante a alienação fiduciária de recebíveis dados em garantia 
de CPRs, certamente o faz contando com a segurança da garantia segundo sua disciplina legal, garantia essa que 
saberia débil, caso recaísse sobre bens de capital utilizados na produção, fossem eles móveis ou imóveis. 
 
     Considerar que a mera intenção de fazer caixa, mediante a apropriação de recebíveis (de propriedade 
resolúvel do credor fiduciário), possa justificar exceção à regra do art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, implicaria 
tornar sem substância o regime legal da propriedade fiduciária, uma vez que recursos financeiros sempre serão 
essenciais à recuperação de qualquer empreendimento. (Informativo n. 721) 
 

 

 
PROCESSO 

 
CC 164.709/MG, Rel. p/ acórdão Min. Raul Araújo, Segunda Seção, por 
maioria, julgado em 28/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO 
EMPRESARIAL 
 

 
TEMA 

 
Sociedade anônima. Conselho de Administração. Eleição. Participação de 
trabalhadores ativos e aposentados. Direito facultativo e excepcional do 
trabalhador. Competência da Justiça Comum. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Compete à Justiça Comum julgar a participação de trabalhadores ativos e aposentados no conselho de 
administração de sociedades anônimas. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A participação de trabalhadores ativos e aposentados no conselho de administração de sociedades anônimas 
ou na gestão de qualquer sociedade empresária é garantida na parte final do inciso XI do art. 7º da Constituição 
da República como direito excepcional dos trabalhadores. 
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     Sendo um direito trabalhista extraordinário, não poderá a lei que venha a instituí-lo e regulamentá-lo, 
concretizando a previsão constitucional, impô-lo como regra; terá, ao invés, de estabelecê-lo como exceção. 
Então, ao ser instituído por lei aquele direito excepcional em favor dos trabalhadores, seu exercício se dará 
conforme ali disciplinado, observadas as restrições decorrentes da previsão constitucional. 
 
     Atenta a esses condicionantes e à ausência de lei especial regulamentadora da previsão constitucional é que 
a jurisprudência da Segunda Seção entende que a definição da competência em hipóteses assemelhadas fica a 
depender do contexto das demandas consideradas, ante a natureza especializada da Justiça Trabalhista. 
 
     Na hipótese, não trata propriamente da discussão do direito trabalhista estrito senso, ou seja, de controvérsias 
decorrentes da relação de trabalho ou de representação sindical, ou mesmo de "outras controvérsias decorrentes 
da relação de trabalho". A causa de pedir das ações originárias gravita em torno de relação de natureza 
estatutária, civil e empresarial. 
 
     Como se sabe, o Conselho de Administração das Companhias, como órgão de deliberação colegiada, é 
regulado pelo direito empresarial, na Lei das Sociedades Anônimas (Lei n. 6.404/1976), enquanto o direito 
facultativo e excepcional de participação dos empregados no aludido conselho tem expressa previsão no 
parágrafo único do art. 140 da Lei das S/A. 
     A legislação de Direito Empresarial, a Lei das S/A, rege a vida das companhias que disputam o mercado, 
especialmente das chamadas companhias abertas que angariam recursos no mercado de ações, de modo a 
cumprirem requisitos de governança e transparência para enfrentar adequadamente a acirrada concorrência 
no mercado nacional e internacional, no qual atuem. 
 
     A referida lei ao estabelecer, em seu art. 139, parágrafo único, que o estatuto poderá prever a participação dos 
empregados no conselho de administração, faculta às companhias ensejar esse direito excepcional aos 
trabalhadores, mediante previsão nos respectivos estatutos, por ato de liberalidade dessas empresas. 
 
     Assim, a criação desse direito trabalhista, de índole não obrigatória e extraordinária, não pode ser imposta às 
sociedades anônimas. Fica a depender destas a concepção do benefício no âmbito de cada sociedade empresária. 
Uma vez criado o direito pelo respectivo estatuto social, os representantes dos empregados deverão ser 
escolhidos pelo voto destes, em eleição direta, organizada pela própria companhia, em conjunto com as 
entidades sindicais representativa da categoria. (Informativo n. 694) 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.953.180-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 25/11/2021, DJe 01/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 
TEMA Recuperação judicial. Crédito garantido por alienação fiduciária. 

Extraconcursalidade. Limites. Montante alcançado pelos bens alienados. 
 

 

DESTAQUE 
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     Os credores fiduciários estão excluídos dos efeitos da recuperação judicial somente em relação ao montante 
alcançado pelos bens alienados em garantia. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A alienação fiduciária em garantia implica a transferência da propriedade de coisa material ao credor com a 
finalidade de garantir a obrigação principal. A transferência da propriedade, porém, é resolúvel. Satisfeita a 
obrigação principal, o bem retorna automaticamente à propriedade do devedor. Na hipótese de inadimplemento, 
no entanto, o credor poderá retomar a posse do bem para efetivar sua liquidação e saldar a dívida. 
 
     Nos termos do artigo 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, tratando-se de credor titular da posição de proprietário 
fiduciário de bens móveis ou imóveis, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e 
prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 
respectiva. 
 
     Contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, não será permitida a venda 
ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. Como 
se observa da redação do dispositivo legal, busca-se tutelar o direito de propriedade do credor, que poderá 
retomar a posse do bem, sem se submeter aos efeitos da recuperação judicial, salvo algumas restrições que 
podem lhe ser impostas se os bens forem essenciais à atividade. 
 
     Diante disso, é possível concluir que o que diferencia o credor garantido por alienação fiduciária dos demais 
credores é a propriedade do bem alienado em garantia. Assim, é o objeto da garantia que traça os limites da 
extraconcursalidade do crédito. 
 
     Em outras palavras, se a alienação do bem dado em garantia for suficiente para quitar o débito, extingue-se a 
obrigação. Por outro lado, se o valor apurado com a venda do bem não for bastante para extinguir a obrigação, o 
restante do crédito em aberto não mais poderá ser exigido fora da recuperação judicial do devedor, pois não 
mais existirá a característica que diferenciava o credor titular da posição de proprietário fiduciário dos demais. 
 
     Portanto, o crédito do titular da posição de credor fiduciário será extraconcursal no limite do bem dado em 
garantia, sobre o qual se estabelece a propriedade resolúvel. (Informativo n. 720) 
 
      
 

 

 
PROCESSO REsp 1.953.212-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado 

em 26/10/2021, DJe 03/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 

TEMA Juízo arbitral. Recuperação judicial. Competência. Parte provoca 
manifestação. Obtenção do pronunciamento. Requerimento de nulidade da 
decisão. Argumento de que não poderia ter havido o enfrentamento do tema. 
Impossibilidade. 
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DESTAQUE 

     Não é aceitável que a parte provoque a manifestação do juízo arbitral e, depois de obter o pronunciamento 
acerca da matéria, venha a pleitear a nulidade da decisão ao argumento de que não poderia ter enfrentado o 
tema. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     De acordo com a iterativa jurisprudência do STJ, as ações movidas em face de empresas em recuperação 
judicial que demandam quantias ilíquidas devem tramitar regularmente onde foram propostas, inclusive aquelas 
submetidas a juízo arbitral, até a apuração do montante devido. 
 
     A natureza do crédito (concursal ou extraconcursal) não é critério definidor da competência para julgamento 
de ações (etapa cognitiva) propostas em face de empresa em recuperação judicial, mas sim as regras ordinárias 
dispostas na legislação processual. 
 
     O que constitui competência exclusiva do juízo universal, segundo a jurisprudência deste Tribunal, é a prática 
ou o controle de atos de execução de créditos individuais promovidos contra empresas falidas ou em 
recuperação judicial. 
 
     Ainda que o juízo arbitral, na espécie, tenha se manifestado, em sua fundamentação, acerca da natureza 
extraconcursal do crédito em cobrança, isso decorreu como resposta à arguição da própria parte, não guardando, 
sequer, relação direta com a pretensão deduzida inicialmente. 
 
     Ora, se a competência do juízo arbitral foi questionada com fundamento na concursalidade do crédito, era de 
rigor que tal circunstância fosse enfrentada pelos julgadores justamente para decidir acerca dessa questão. Veja-
se que em nenhum momento o tribunal determinou a inclusão ou a exclusão do crédito dos efeitos da 
recuperação judicial, tendo, exclusivamente, reconhecido sua competência para apurar a existência e a expressão 
econômica do crédito em cobrança (an debeatur e quantum debeatur). 
 
     Não é aceitável que a parte provoque a manifestação do órgão julgador e, depois de obter o pronunciamento 
acerca da matéria por ela mesma invocada, venha a pleitear a nulidade da decisão ao argumento de que não 
poderia ter havido o enfrentamento do tema. 
 
     Por fim, o deferimento do pedido de recuperação judicial não tem o condão de transmudar a natureza de 
direito patrimonial disponível do crédito que procura-se ver reconhecido e quantificado no procedimento 
arbitral. (Informativo n. 717) 
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PROCESSO REsp 1.946.423-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 09/11/2021, DJe 12/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO BANCÁRIO 
 

 

TEMA Ação de busca e apreensão. Inadimplemento de contrato de financiamento 
garantido por alienação fiduciária. Cédula de crédito bancário. Juntada do 
original do título. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É necessária a juntada do original do título de crédito a fim de aparelhar ação de busca e apreensão, ajuizada 
em virtude do inadimplemento de contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Na hipótese de o credor fiduciário optar pelo ajuizamento da ação de busca e apreensão do bem dado em 
garantia, se mencionado bem não puder ser localizado ou não mais se encontrar na posse do devedor, a legislação 
prevê a possibilidade de conversão da ação escolhida em outra ação - atualmente, em ação de execução. 
 
     Dessa forma, se a lei abre a possibilidade de a ação de busca e apreensão ser convertida em ação de execução, 
deve-se esclarecer se é prudente que se adote a mesma conclusão quanto à necessidade de apresentação do 
original do título de crédito para instruir aquela ação. 
 
     A juntada da via original do título executivo extrajudicial é, em princípio, requisito essencial à formação válida 
do processo de execução, visando a assegurar a autenticidade da cártula apresentada e a afastar a hipótese de 
ter o título circulado, sendo, em regra, nula a execução fundada em cópias dos títulos. 
 
     A execução pode, excepcionalmente, ser instruída por cópia reprográfica do título extrajudicial em que 
fundamentada, prescindindo da apresentação do documento original, principalmente quando não há dúvida 
quanto à existência do título e do débito e quando comprovado que o mesmo não circulou. 
 
     O documento representativo do crédito líquido, certo e exigível é requisito indispensável não só para a 
execução propriamente dita, mas, também, para demandas nas quais a pretensão esteja amparada no referido 
instrumento representativo do crédito, mormente para a ação de busca e apreensão que, conforme regramento 
legal, pode ser convertida em ação de execução. 
 
     Por ser a cédula de crédito bancário dotada do atributo da circularidade, mediante endosso, conforme 
previsão do art. 29, § 1º, da Lei n. 10.931/2004, a apresentação do documento original faz-se necessária ao 
aparelhamento da ação de busca e apreensão, se não comprovado pelas instâncias ordinárias que o título não 
circulou. 
 
     Ressalva-se que o referido entendimento é aplicável às hipóteses de emissão das CCBs em data anterior à 
vigência da Lei n. 13.986/2020, tendo em vista que a referida legislação modificou substancialmente a forma de 
emissão destas cédulas, passando a admitir que a mesma se dê de forma cartular ou escritural (eletrônica). A 
partir de sua vigência, a apresentação da CCB original faz-se necessária ao aparelhamento da execução somente 
se o título exequendo for apresentado no formato cartular. (Informativo n. 717) 
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PROCESSO REsp 1.803.803-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por maioria, julgado em 09/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 

TEMA Contrato de patrocínio. Rescisão antecipada. Adimplemento parcial. Cláusula 
penal. Finalidade coercitiva. Redução equitativa do valor. Art. 413 do Código 
Civil. Inaplicabilidade. Assimetria entre os contratantes. Inexistência. 
Manutenção do valor pactuado. 
 

 

DESTAQUE 

     Quando na estipulação da cláusula penal prepondera a finalidade coercitiva, a diferença entre o valor do 
prejuízo efetivo e o montante da pena não pode ser novamente considerada para fins de redução da multa 
convencional com fundamento na segunda parte do art. 413 do Código Civil. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Prevalece nesta Corte o entendimento de que a cláusula penal possui natureza mista, ou híbrida, agregando, 
a um só tempo, as funções de estimular o devedor ao cumprimento do contrato e de liquidar antecipadamente o 
dano. 
 
     Sobre o tema, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem admitido o controle judicial do valor da 
multa compensatória pactuada, sobretudo quando esta se mostrar abusiva, para evitar o enriquecimento sem 
causa de uma das partes, sendo impositiva a sua redução quando houver adimplemento parcial da obrigação. 
 
     No entanto, não é necessário que a redução da multa, na hipótese de adimplemento parcial da obrigação, 
guarde correspondência matemática exata com a proporção da obrigação cumprida, sobretudo quando o 
resultado final ensejar o desvirtuamento da função coercitiva da cláusula penal. 
 
     Isso porque a preponderância de uma ou outra finalidade da cláusula penal implica a adoção de regimes 
jurídicos distintos no momento da sua redução. 
 
     Com efeito, a preponderância da função coercitiva da cláusula penal justifica a fixação de uma pena elevada 
para a hipótese de rescisão antecipada, especialmente para o contrato de patrocínio, em que o tempo de 
exposição da marca do patrocinador e o prestígio a ela atribuído acompanham o grau de desempenho da equipe 
patrocinada. 
 
     Em tese, não se mostra excessiva a fixação da multa convencional no patamar de 20% (vinte por cento) sobre 
o valor total do contrato de patrocínio, de modo a evitar que, em situações que lhe pareçam menos favoráveis, o 
patrocinador opte por rescindir antecipadamente o contrato. 
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     No caso concreto, a cláusula penal está inserida em contrato empresarial firmado entre empresas de grande 
porte, tendo por objeto valores milionários, inexistindo assimetria entre os contratantes que justifique a 
intervenção em seus termos, devendo prevalecer a autonomia da vontade e a força obrigatória dos contratos. 
(Informativo n. 717) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.848.033-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Pedidos de nulidade de registro de marca e abstenção de uso. Pedido de 
indenização por danos materiais e morais. Cumulação. Impossibilidade. 
Competência de juízos diversos. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é possível a cumulação dos pedidos de nulidade de registro de marca e abstenção de uso com o pedido de 
indenização por danos materiais e morais. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O art. 173 da Lei de Propriedade Industrial - LPI expressamente autoriza a cumulação do pedido de nulidade 
com o pedido de abstenção do uso da marca, que pode ser requerido inclusive liminarmente. 
 
     No entanto, a LPI não trata da possibilidade de se cumular, na ação de nulidade, o pedido de indenização, que, 
a rigor, não decorre da nulidade do registro em si, mas, sim, de eventual uso indevido da marca anterior. 
 
     Nos termos do art. 327, § 1º, do CPC/2015 (art. 292, § 1º, do CPC/1973), a cumulação de ações apenas se 
mostra possível quando, além de compatíveis entre si os pedidos e de adequado o procedimento, for competente 
para deles conhecer o mesmo juízo. 
 
     No caso, porém, enquanto a ação de indenização por danos morais e materiais decorrentes de infração de 
marca é de competência da Justiça Estadual, a ação de nulidade de registro de marca deve tramitar perante a 
Justiça Federal, conforme exigido pelo art. 175 da LPI, o que torna inviável sua cumulação. (Informativo n. 716) 
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PROCESSO REsp 1.940.996-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 21/09/2021, DJe 27/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 
TEMA Ação monitória. Cédula de crédito bancário. Dívida líquida. Prescrição. Art. 

206, §5º, I, do Código Civil. Prazo quinquenal. Incidência. 
 

 

DESTAQUE 

     A pretensão de cobrança, por meio de ação monitória, de dívida representada por cédula de crédito bancário 
prescreve em cinco anos. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a definir o prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança, por meio de ação 
monitória, de dívida representada por cédula de crédito bancário. 
 
     A ação cambial pode ser traduzida na nossa legislação, em regra, como sendo a execução forçada, pois os 
títulos de crédito são definidos como títulos executivos extrajudiciais (art. 784 do CPC/2015). 
 
     A execução aparelhada com título de crédito, isto é, fundada na declaração cartular, tem seu prazo 
prescricional regido pela Lei Uniforme de Genebra (LUG) ou pelo artigo 206, § 3º, VIII, do Código Civil, a depender 
do título que a instrui. No caso específico da cédula de crédito bancário, o artigo 44 da Lei n. 10.931/2004 prevê 
que aplicável, no que couber, a legislação cambial, de modo que o prazo é o trienal estabelecido pela LUG. 
 
     É preciso consignar, porém, que uma vez prescrita a pretensão executória, ainda é possível que a cobrança do 
crédito se dê por meio de ações causais, pelo procedimento comum ou monitório, no qual o título serve apenas 
como prova (documento probatório) e não mais como título executivo extrajudicial (documento dispositivo), 
resumindo-se a discussão à causa da obrigação. 
 
     De fato, ação causal é aquela baseada no negócio jurídico subjacente, que deu origem ao título, tendo como 
causa de pedir o descumprimento do referido negócio. Nela não se discute o cumprimento da obrigação 
emergente do título de crédito, mas o cumprimento da relação jurídica fundamental. 
 
     Sendo assim, o prazo prescricional para o ajuizamento das ações causais não é o mesmo da ação cambial, daí 
porque é inaplicável o prazo de 3 (três) de que trata a LUG. A prescrição, na hipótese, irá ser regulada pelo prazo 
que incide sobre o negócio jurídico subjacente. 
 
     A cédula de crédito bancário, nos termos do artigo 26 da Lei n. 10.931/2004, representa promessa de 
pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade. O art. 28 da referida lei 
acrescenta que a cédula representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, 
seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente. 
 
     Conclui-se, diante disso, que se trata de dívida líquida constante de instrumento particular. Nesse contexto, a 
pretensão de sua cobrança prescreve em 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 206, § 5º, I, do Código Civil. 
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     Por fim, vale lembrar que, nos termos da jurisprudência desta Corte, a pretensão de cobrança começa a correr 
a partir do vencimento da obrigação inadimplida. (Informativo n. 711) 
 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.938.706-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 14/09/2021, DJe 16/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação judicial. Créditos garantidos por alienação fiduciária. Bem 
imóvel de terceiros. Circunstância que não afasta a incidência da regra do art. 
49, § 3º, da LFRE. 
 

 

DESTAQUE 

     O afastamento dos créditos de titulares de posição de proprietário fiduciário dos efeitos da recuperação 
judicial da devedora independe da identificação pessoal do fiduciante ou do fiduciário com o bem imóvel 
ofertado em garantia ou com a própria recuperanda. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A matéria em discussão já foi apreciada pela Terceira Turma do STJ por ocasião do julgamento do REsp 
1.549.529/SP (DJe 28/10/2016, Relator Min. Marco Aurélio Bellizze, decisão unânime), oportunidade em que se 
decidiu que o fato de o bem imóvel alienado fiduciariamente não integrar o acervo patrimonial da devedora não 
tem o condão de afastar a regra disposta no § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005. 
 
     Esse dispositivo legal estabelece que o crédito detido em face da recuperanda pelo titular da posição de 
proprietário fiduciário de bem móvel ou imóvel não se submete aos efeitos do processo de soerguimento, 
prevalecendo o direito de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais pactuadas. 
 
     O legislador não delimitou o alcance da regra em questão exclusivamente aos bens alienados fiduciariamente 
originários do acervo patrimonial da própria sociedade empresária recuperanda, tendo apenas estipulado a não 
sujeição aos efeitos da recuperação do crédito titularizado pelo "credor titular da posição de proprietário 
fiduciário". Portanto, de acordo com a conclusão alcançada no judicioso voto proferido pelo Min. Marco Aurélio 
Bellizze no precedente anteriormente citado, o dispositivo legal em análise afasta por completo dos efeitos da 
recuperação judicial não apenas o bem alienado fiduciariamente, mas o próprio contrato por ele garantido. 
 
     Tal compreensão se coaduna com "toda a sistemática legal arquitetada para albergar o instituto da 
propriedade fiduciária", de modo que, estando distanciado referido instituto jurídico dos interesses dos sujeitos 
envolvidos - haja vista estar o bem alienado vinculado especificamente ao crédito garantido - afigura-se 
irrelevante a identificação pessoal do fiduciante ou do fiduciário com o objeto da garantia ou com a própria 
sociedade recuperanda. (Informativo n. 710) 
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PROCESSO REsp 1.901.911-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 24/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 

TEMA Operadora de plano de saúde. Cooperativa de trabalho médico. Ingresso de 
novo associado. Processo seletivo público. Previsão no estatuto social. 
Possibilidade. Princípio da porta aberta. Relativização. 
 

 

DESTAQUE 

     É lícita a previsão, em estatuto social de cooperativa de trabalho médico, de processo seletivo público como 
requisito de admissão de profissionais médicos para compor os quadros da entidade, devendo o princípio da 
porta aberta ser compatibilizado com a possibilidade técnica de prestação de serviços e a viabilidade estrutural 
econômico-financeira da sociedade cooperativa. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a definir se a cooperativa de trabalho médico (UNIMED) pode limitar, por meio de 
processo seletivo público, o ingresso de novos associados ao fundamento de preservação da possibilidade 
técnica de prestação de serviços. 
 
     De início, vale destacar que a cooperativa de trabalho, como a de médicos, coloca à disposição do mercado a 
força de trabalho, cujo produto da venda - após a dedução de despesas - é distribuído, por equidade, aos 
associados, ou seja, cada um receberá proporcionalmente ao trabalho efetuado (número de consultas, 
complexidade do tratamento, entre outros parâmetros). 
 
     Destaca-se que, em razão da incidência do princípio da livre adesão voluntária, o ingresso nas cooperativas é 
livre a todos que desejarem utilizar os serviços prestados pela sociedade, desde que adiram aos propósitos 
sociais e preencham as condições estabelecidas no estatuto, sendo, em regra, ilimitado o número de associados, 
salvo impossibilidade técnica de prestação de serviços (arts. 4º, I, e 29 da Lei nº 5.764/1971). 
 
     Ademais, pelo princípio da porta aberta, consectário do princípio da livre adesão, não podem existir restrições 
arbitrárias e discriminatórias à livre entrada de novo membro na cooperativa, devendo a regra limitativa da 
impossibilidade técnica de prestação de serviços ser interpretada segundo a natureza da sociedade cooperativa, 
sobretudo porque a cooperativa não visa o lucro, além de ser um empreendimento que possibilita o acesso ao 
mercado de trabalhadores com pequena economia, promovendo, portanto, a inclusão social. 
 
     Entretanto, o princípio da porta aberta (livre adesão) não é absoluto, devendo a cooperativa de trabalho 
médico, que também é uma operadora de plano de saúde, velar por sua qualidade de atendimento e situação 
financeira estrutural, até porque pode ser condenada solidariamente por atos danosos de cooperados a usuários 
do sistema (a exemplo de erros médicos), o que impossibilitaria a sua viabilidade de prestação de serviços. 
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     Dessa forma, a negativa de ingresso de profissional na cooperativa de trabalho médico não pode se dar 
somente em razão de presunções acerca da suficiência numérica de associados na região exercendo a mesma 
especialidade, havendo necessidade de estudos técnicos de viabilidade. Por outro lado, atingida a capacidade 
máxima de prestação de serviços pela cooperativa, aferível por critérios objetivos e verossímeis, impedindo-a 
de cumprir sua finalidade, é admissível a recusa de novos associados. 
 
     Nessa mesma esteira de ideias, é lícita a previsão em estatuto social de cooperativa de trabalho médico de 
processo seletivo público e de caráter impessoal, exigindo-se conteúdos a respeito de ética médica, 
cooperativismo e gestão em saúde como requisitos de admissão de profissionais médicos para compor os 
quadros da entidade, mesmo porque, por força de lei, o interessado deve aderir aos propósitos sociais do ente e 
preencher as condições estatutárias estabelecidas, devendo o princípio da porta aberta ser compatibilizado com 
a possibilidade técnica de prestação de serviços e a viabilidade estrutural econômico-financeira da sociedade 
cooperativa. (Informativo n. 706) 
    
 

 

 
PROCESSO REsp 1.930.825-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 24/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Adoção realizada na vigência do CC/1916 e revogada na vigência do Código de 
Menores (Lei n. 6.697/1979), antes da entrada em vigor do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Legitimidade ativa do filho adotivo para o 
ajuizamento da ação de inventário. Revogação bilateral e consensual da 
adoção. Compatibilidade do CC/1916 com o art. 227, §6º, da CF/1988. 
Possibilidade de flexibilização excepcional da regra de irrevogabilidade para 
atender aos melhores interesses da criança e do adolescente. Ilegitimidade 
ativa configurada. 
 

 

DESTAQUE 

     Para fins de determinação da legitimidade ativa em ação de inventário, a adoção realizada na vigência do 
CC/1916 é suscetível de revogação consensual pelas partes após a entrada em vigor do Código de Menores (Lei 
6.697/1979), mas antes da entrada em vigor do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90). 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Na vigência do CC/1916, a adoção possuía natureza de ato jurídico negocial, tratando-se de convenção 
celebrada entre os pais biológicos e os pais adotivos por meio da qual determinada pessoa passaria a pertencer 
a núcleo familiar distinto do natural, admitida a sua revogação nas seguintes hipóteses: (i) unilateralmente, pelo 
adotado, em até um ano após a cessação da menoridade; (ii) unilateralmente, pelos adotantes, quando o adotado 
cometesse ato de ingratidão contra eles; (iii) bilateralmente, por consenso entre as partes. 
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     Na hipótese em exame, a adoção ocorreu em junho de 1964, quando vigoravam no Brasil as regras do CC/1916 
com as alterações introduzidas pela Lei n. 3.133/1957, ao passo que, ao tempo da revogação da adoção, realizada 
de forma bilateral e consensual, ocorrida em Janeiro de 1990, vigoravam no Brasil, concomitantemente, apenas 
o CC/1916 e o Código de Menores (Lei n. 6.697/1979), sobretudo porque o ECA - Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei n. 8.069/1990) somente passou a vigorar em Outubro de 1990, não se aplicando à hipótese. 
 
     Conquanto o CC/1916 permitisse, em seu art. 374, I, a revogação bilateral e consensual da adoção, o Código 
de Menores tornou irrevogável a adoção plena (art. 37 da Lei n. 6.679/1979), que veio a substituir a legitimidade 
adotiva anteriormente prevista no art. 7º da Lei n. 4.655/1965. 
 
     Dado que a adoção plena, irrevogável, possuía uma série de pressupostos específicos, não se pode afirmar que 
a adoção concretizada na vigência do CC/1916 tenha automaticamente se transformado em uma adoção plena 
após a entrada em vigor do Código de Menores, razão pela qual a regra do art. 37 da Lei n. 6.679/1979, embora 
represente uma tendência legislativa, cultural e social no sentido da vinculação definitiva decorrente da adoção 
que veio a se concretizar amplamente com a entrada em vigor do Estatuto da Criança e do Adolescente, não se 
aplica à adoção realizada em junho de 1964 e revogada em Janeiro de 1990, bilateral e consensualmente pelos 
pais adotivos e pelo filho que, naquele momento, possuía 28 anos. 
 
     A revogação, realizada em 1990 de forma bilateral e consensual, de adoção celebrada na vigência do CC/1916, 
é compatível com o art. 227, §6º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que a irrevogabilidade de qualquer 
espécie de adoção somente veio a ser introduzida no ordenamento jurídico com o art. 39, §1º, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, regra que, ademais, tem sido flexibilizada, excepcionalmente, quando não atendidos 

os melhores interesses da criança e do adolescente. (Informativo n. 706) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.901.911-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 24/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 

TEMA Operadora de plano de saúde. Cooperativa de trabalho médico. Ingresso de 
novo associado. Processo seletivo público. Previsão no estatuto social. 
Possibilidade. Princípio da porta aberta. Relativização. 
 

 

DESTAQUE 

     É lícita a previsão, em estatuto social de cooperativa de trabalho médico, de processo seletivo público como 
requisito de admissão de profissionais médicos para compor os quadros da entidade, devendo o princípio da 
porta aberta ser compatibilizado com a possibilidade técnica de prestação de serviços e a viabilidade estrutural 
econômico-financeira da sociedade cooperativa. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a definir se a cooperativa de trabalho médico (UNIMED) pode limitar, por meio de 
processo seletivo público, o ingresso de novos associados ao fundamento de preservação da possibilidade 
técnica de prestação de serviços. 
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     De início, vale destacar que a cooperativa de trabalho, como a de médicos, coloca à disposição do mercado a 
força de trabalho, cujo produto da venda - após a dedução de despesas - é distribuído, por equidade, aos 
associados, ou seja, cada um receberá proporcionalmente ao trabalho efetuado (número de consultas, 
complexidade do tratamento, entre outros parâmetros). 
 
     Destaca-se que, em razão da incidência do princípio da livre adesão voluntária, o ingresso nas cooperativas é 
livre a todos que desejarem utilizar os serviços prestados pela sociedade, desde que adiram aos propósitos 
sociais e preencham as condições estabelecidas no estatuto, sendo, em regra, ilimitado o número de associados, 
salvo impossibilidade técnica de prestação de serviços (arts. 4º, I, e 29 da Lei nº 5.764/1971). 
 
     Ademais, pelo princípio da porta aberta, consectário do princípio da livre adesão, não podem existir restrições 
arbitrárias e discriminatórias à livre entrada de novo membro na cooperativa, devendo a regra limitativa da 
impossibilidade técnica de prestação de serviços ser interpretada segundo a natureza da sociedade cooperativa, 
sobretudo porque a cooperativa não visa o lucro, além de ser um empreendimento que possibilita o acesso ao 
mercado de trabalhadores com pequena economia, promovendo, portanto, a inclusão social. 
 
     Entretanto, o princípio da porta aberta (livre adesão) não é absoluto, devendo a cooperativa de trabalho 
médico, que também é uma operadora de plano de saúde, velar por sua qualidade de atendimento e situação 
financeira estrutural, até porque pode ser condenada solidariamente por atos danosos de cooperados a usuários 
do sistema (a exemplo de erros médicos), o que impossibilitaria a sua viabilidade de prestação de serviços. 
 
     Dessa forma, a negativa de ingresso de profissional na cooperativa de trabalho médico não pode se dar 
somente em razão de presunções acerca da suficiência numérica de associados na região exercendo a mesma 
especialidade, havendo necessidade de estudos técnicos de viabilidade. Por outro lado, atingida a capacidade 
máxima de prestação de serviços pela cooperativa, aferível por critérios objetivos e verossímeis, impedindo-a 
de cumprir sua finalidade, é admissível a recusa de novos associados. 
 
     Nessa mesma esteira de ideias, é lícita a previsão em estatuto social de cooperativa de trabalho médico de 
processo seletivo público e de caráter impessoal, exigindo-se conteúdos a respeito de ética médica, 
cooperativismo e gestão em saúde como requisitos de admissão de profissionais médicos para compor os 
quadros da entidade, mesmo porque, por força de lei, o interessado deve aderir aos propósitos sociais do ente e 
preencher as condições estatutárias estabelecidas, devendo o princípio da porta aberta ser compatibilizado com 
a possibilidade técnica de prestação de serviços e a viabilidade estrutural econômico-financeira da sociedade 

cooperativa. (Informativo n. 706) 
    
 

 
PROCESSO REsp 1.874.256-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 17/08/2021, DJe 19/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 

TEMA Ação de execução de títulos extrajudiciais. Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI que não é parte na execução. Penhora de 
bens. Impossibilidade. Desconsideração inversa da personalidade jurídica. 
Necessidade. 
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DESTAQUE 

     Para penhorar bens pertencentes a empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI), por dívidas do 
empresário que a constituiu, é imprescindível a instauração do incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica de que tratam os arts. 133 e seguintes do CPC/2015, de modo a permitir a inclusão do novo sujeito no 
processo atingido em seu patrimônio em decorrência da medida. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI foi introduzida no ordenamento jurídico pátrio 
pela Lei n. 12.441/2011, com vistas a sanar antiga lacuna legal quanto à limitação do risco patrimonial no 
exercício individual da empresa. 
 
     Importa destacar que o fundamento e efeito último da constituição da EIRELI é a separação do patrimônio - e 
naturalmente, da responsabilidade - entre a pessoa jurídica e a pessoa natural que lhe titulariza. Uma vez 
constituída a EIRELI, por meio do registro de seu ato constitutivo na Junta Comercial, não mais entrelaçadas 
estarão as esferas patrimoniais da empresa e do empresário, como explicitamente prescreve o art. 980-A, § 7º, 
do CC/2002. 
 
     Assim, na hipótese de indícios de abuso da autonomia patrimonial, a personalidade jurídica da EIRELI pode 
ser desconsiderada, de modo a atingir os bens particulares do empresário individual para a satisfação de dívidas 
contraídas pela pessoa jurídica. Também se admite a desconsideração da personalidade jurídica de maneira 
inversa, quando se constatar a utilização abusiva, pelo empresário individual, da blindagem patrimonial 
conferida à EIRELI, como forma de ocultar seus bens pessoais. 
 
     Em uma ou em outra situação, todavia, é imprescindível a instauração do incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica de que tratam os arts. 133 e seguintes do CPC/2015, de modo a permitir a inclusão do 
novo sujeito no processo - o empresário individual ou a EIRELI -, atingido em seu patrimônio em decorrência da 
medida. (Informativo n. 705) 
 

 
 

 
PROCESSO REsp 1.937.516-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 03/08/2021, DJe 09/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação judicial. Crédito reconhecido judicialmente. Ação que 
demandava quantia ilíquida. Cumprimento de sentença. Submissão aos efeitos 
do processo de soerguimento. Ausência de recusa voluntária ao 
adimplemento da obrigação. Multa do art. 523, § 1º, do CPC/2015. Não 
incidência. 
 

 

DESTAQUE 
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     Não incide a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 sobre o crédito sujeito ao processo de recuperação 
judicial, decorrente de ação que demandava quantia ilíquida. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos do art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido (ainda que não vencidos), sendo certo que a aferição da existência ou não do crédito 
deve levar em consideração a data da ocorrência de seu fato gerador (fonte da obrigação). 
 
     Tratando-se, contudo, de crédito derivado de ação na qual se demandava quantia ilíquida, a Lei de Falências 
e Recuperação de Empresas estabelece que ele somente passa a ser passível de habilitação no quadro de 
credores a partir do momento em que adquire liquidez, de modo que o prosseguimento da execução singular, 
desse momento em diante, deve ficar obstado (inteligência do art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.101/2005). 
 
     Por outro lado, e como é cediço, o art. 59, caput, da LFRE, prevê que o plano de recuperação judicial implica 
novação dos créditos anteriores ao pedido e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos. 
 
     Destarte, o adimplemento das dívidas da recuperanda deverá seguir as condições pactuadas entre os sujeitos 
envolvidos no processo de soerguimento, sempre respeitando-se o tratamento igualitário entre os credores de 
cada classe. Fica claro que, na espécie, a satisfação do crédito objeto da ação indenizatória deverá ocorrer, após 
devidamente habilitado, de acordo com as disposições do plano de recuperação judicial. 
 
     Nesse contexto, não se pode considerar que a causa que dá ensejo à aplicação da penalidade prevista no § 1º 
do art. 523 do CPC/2015 - recusa voluntária ao adimplemento da obrigação constante de título executivo judicial 
- tenha se perfectibilizado na hipótese. 
 
     Vale dizer, não há como fazer incidir à espécie a multa estipulada no dispositivo legal precitado, uma vez que 
o pagamento do valor da condenação - por decorrência direta da sistemática prevista na Lei n. 11.101/2005 - 
não era obrigação passível de ser exigida nos termos da regra geral da codificação processual. 
 
     Ademais, estando em curso processo recuperacional, a livre disposição, pela devedora, de seu acervo 
patrimonial para pagamento de créditos individuais sujeitos ao plano de soerguimento violaria o princípio 
(comum a toda espécie de procedimento concursal) segundo o qual os credores devem ser tratados em 
condições de igualdade dentro das respectivas classes. (Informativo n. 703) 
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PROCESSO REsp 1.937.516-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 03/08/2021, DJe 09/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação judicial. Crédito reconhecido judicialmente. Ação que 
demandava quantia ilíquida. Cumprimento de sentença. Submissão aos efeitos 
do processo de soerguimento. Ausência de recusa voluntária ao 
adimplemento da obrigação. Multa do art. 523, § 1º, do CPC/2015. Não 
incidência. 
 

 

DESTAQUE 

     Não incide a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 sobre o crédito sujeito ao processo de recuperação 
judicial, decorrente de ação que demandava quantia ilíquida. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos do art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido (ainda que não vencidos), sendo certo que a aferição da existência ou não do crédito 
deve levar em consideração a data da ocorrência de seu fato gerador (fonte da obrigação). 
 
     Tratando-se, contudo, de crédito derivado de ação na qual se demandava quantia ilíquida, a Lei de Falências 
e Recuperação de Empresas estabelece que ele somente passa a ser passível de habilitação no quadro de 
credores a partir do momento em que adquire liquidez, de modo que o prosseguimento da execução singular, 
desse momento em diante, deve ficar obstado (inteligência do art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.101/2005). 
 
     Por outro lado, e como é cediço, o art. 59, caput, da LFRE, prevê que o plano de recuperação judicial implica 
novação dos créditos anteriores ao pedido e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos. 
 
     Destarte, o adimplemento das dívidas da recuperanda deverá seguir as condições pactuadas entre os sujeitos 
envolvidos no processo de soerguimento, sempre respeitando-se o tratamento igualitário entre os credores de 
cada classe. Fica claro que, na espécie, a satisfação do crédito objeto da ação indenizatória deverá ocorrer, após 
devidamente habilitado, de acordo com as disposições do plano de recuperação judicial. 
 
     Nesse contexto, não se pode considerar que a causa que dá ensejo à aplicação da penalidade prevista no § 1º 
do art. 523 do CPC/2015 - recusa voluntária ao adimplemento da obrigação constante de título executivo judicial 
- tenha se perfectibilizado na hipótese. 
 
     Vale dizer, não há como fazer incidir à espécie a multa estipulada no dispositivo legal precitado, uma vez que 
o pagamento do valor da condenação - por decorrência direta da sistemática prevista na Lei n. 11.101/2005 - 
não era obrigação passível de ser exigida nos termos da regra geral da codificação processual. 
 
     Ademais, estando em curso processo recuperacional, a livre disposição, pela devedora, de seu acervo 
patrimonial para pagamento de créditos individuais sujeitos ao plano de soerguimento violaria o princípio 
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(comum a toda espécie de procedimento concursal) segundo o qual os credores devem ser tratados em 
condições de igualdade dentro das respectivas classes. (Informativo n. 703) 
 
 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.924.580-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 22/06/2021, DJe 25/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação extrajudicial. Homologação do plano apresentado pelo devedor. 
Impugnação. Honorários advocatícios sucumbenciais. Cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     Havendo impugnação pelos credores, é cabível a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em 
procedimento de homologação do plano de recuperação extrajudicial. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Além da recuperação judicial e da falência, a Lei n. 11.101/2005 trouxe outra solução para que sociedades 
empresárias em situação de crise econômico-financeira possam se reabilitar e continuar suas atividades: a 
recuperação extrajudicial, prevista nos arts. 161 a 167 do diploma legal em questão. 
 
     Trata-se, em linhas gerais, de um meio formal de acordo especial entabulado entre o devedor e seus credores 
que, sob certas circunstâncias, pode ser imposto a uma minoria que oferecer resistência à sua efetivação, haja 
vista o fato de a LFRE privilegiar o interesse social na manutenção da atividade empresarial sobre os interesses 
específicos de cada um dos credores. 
 
     A Lei n. 11.101/2005 é silente quanto à possibilidade ou não de arbitramento de honorários advocatícios 
sucumbenciais nas hipóteses de deferimento ou de rejeição do pedido de homologação do plano de recuperação 
extrajudicial apresentado pelo devedor. 
 
     Todavia, o art. 189 desse diploma legal determina que, aos procedimentos nela previstos (recuperação 
judicial, extrajudicial e falência), devem ser aplicados de forma supletiva ("no que couber") as disposições do 
Código de Processo Civil. E, como é cediço, o art. 85, caput, do CPC/2015 estabelece que "[a] sentença condenará 
o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor". 
 
     Assim, o vetor primordial que orienta a imposição ao pagamento de verba honorária sucumbencial, portanto, 
é o fato da derrota na demanda, cujo pressuposto é a existência de litigiosidade. 
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     Outro ponto que merece realce é o fato de a Lei n. 11.101/2005 conferir ao ato judicial que decide acerca do 
pedido de homologação do plano de recuperação extrajudicial a natureza de sentença (arts. 161, § 6º, e 164, §§ 
5º e 7º), circunstância que, a se considerar a literalidade da norma do precitado art. 85, caput, do CPC/2015, 
impõe ao julgador a condenação do vencido ao pagamento de honorários ao advogado do vencedor. 
 
     Importa consignar, outrossim, que a LFRE não prevê - diferentemente do que ocorre com as impugnações de 
crédito apresentadas em procedimento de recuperação judicial (art. 13, parágrafo único) - que as impugnações 
ao plano de recuperação extrajudicial sejam autuadas em apartado, de modo que, nestas hipóteses, incumbe ao 
juiz apreciar as objeções deduzidas pelos credores na própria sentença. 
 
     É bem verdade que, quando não impugnado, o pedido de homologação de plano de recuperação extrajudicial 
apresenta características análogas a de um procedimento de jurisdição voluntária, nos quais, não havendo 
vencedores ou vencidos (dada a ausência de litigiosidade), afigura-se despropositado o arbitramento de 
honorários sucumbenciais. 
 
     Todavia, a apresentação de impugnação ao pedido homologatório por parte de credores é circunstância que 
confere litigiosidade ao procedimento, razão pela qual a regra de não cabimento da condenação em honorários 
deve ceder. E, nesse panorama, o fato de se tratar de pedido homologatório, por si só, não autoriza a conclusão 
de que é incabível o arbitramento de honorários advocatícios de sucumbência 
 
     De se notar, ademais, que, quando pretendeu que não houvesse a fixação de honorários advocatícios, a Lei n. 
11.101/2005 assim previu expressamente, como nas hipóteses de seus arts. 7º-A, § 8º, e 88, parágrafo único. 
 
     Por fim, constata-se que a judicialização do procedimento, no caso, afigurava-se imprescindível para a 
obtenção do resultado desejado - eficácia do plano recuperacional sobre a totalidade dos créditos passíveis de 
serem a ele submetidos -, haja vista que o devedor não conseguiu alcançar, na esfera extrajudicial, a unanimidade 
necessária para dispensar a intervenção judicial. 
 
     Assim, considerando que a decisão homologatória do pedido de recuperação extrajudicial possui natureza de 
sentença, pondo fim à atividade jurisdicional, e que, no particular, as diversas impugnações apresentadas 
conferiram litigiosidade ao procedimento, inexiste razão jurídica apta a desautorizar o arbitramento dos 
honorários de sucumbência. (Informativo n. 702) 
 
      
 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.924.164-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 15/06/2021, DJe de 17/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 
TEMA Recuperação judicial. Data da concessão. Termo inicial. Prazo para pagamento 

dos credores trabalhistas. Art. 54 da Lei n. 11.101/2005. 
 

 

DESTAQUE 
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     O termo inicial da contagem do prazo para pagamento dos credores trabalhistas no procedimento de 
recuperação judicial do devedor é a data da concessão desta. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A liberdade de negociar prazos de pagamentos é diretriz que serve de referência à elaboração do plano de 
recuperação judicial. Todavia, a fim de evitar abusos que possam inviabilizar a concretização dos princípios que 
regem o processo de soerguimento, a própria Lei n. 11.101/2005 cuidou de impor limites à deliberação dos 
envolvidos na negociação. Dentre esses limites, vislumbra-se aquele estampado em seu art. 54, que garante o 
pagamento privilegiado de créditos trabalhistas. Tal privilégio encontra justificativa por incidir sobre verba de 
natureza alimentar, titularizada por quem goza de proteção jurídica especial em virtude de sua maior 
vulnerabilidade. 
 
     A par de garantir pagamento especial aos credores trabalhistas no prazo de um ano, o art. 54 da LFRE não 
fixou o marco inicial para cumprimento dessa obrigação. 
 
     Todavia, decorre da interpretação sistemática desse diploma legal que o início do cumprimento de quaisquer 
obrigações previstas no plano de soerguimento está condicionado à concessão da recuperação judicial (art. 61, 
caput, c/c o art. 58, caput, da LFRE). 
 
     Isso porque é apenas a partir da concessão do benefício legal que o devedor poderá satisfazer seus credores, 
conforme assentado no plano, sem que isso implique tratamento preferencial a alguns em detrimento de outros. 
 
     Vale observar que, quando a lei pretendeu que determinada obrigação fosse cumprida a partir de outro marco 
inicial, ela o declarou de modo expresso, como ocorreu, a título ilustrativo, na hipótese do inciso III do art. 71 da 
LFRE (plano especial de recuperação judicial). 
 
     Acresça-se a isso que a novação dos créditos existentes à época do pedido (art. 59 da LFRE) apenas se 
perfectibiliza, para todos os efeitos, com a prolação da decisão que homologa o plano e concede a recuperação, 
haja vista que, antes disso, verificada uma das situações previstas no art. 73 da LFRE, o juiz deverá convolar o 
procedimento recuperacional em falência. 
 
     Nesse norte, não se poderia cogitar que o devedor adimplisse obrigações antes de ser definido que o 
procedimento concursal será, de fato, a recuperação judicial e não a falência. Somente depois de aprovado o 
plano e estabelecidas as condições específicas dos pagamentos é que estes podem ter início. 
 
     No caso, o fundamento que serviu de suporte à conclusão - no sentido de que o pagamento dos créditos 
trabalhistas deveria ter início imediatamente após o decurso do prazo suspensivo de 180 dias - decorre da 
compreensão de que, findo tal período, estaria autorizada a retomada da busca individual dos créditos detidos 
contra a recuperanda. Essa compreensão, contudo, não encontra respaldo na jurisprudência deste Tribunal 
Superior, que possui entendimento consolidado no sentido de que o decurso do prazo acima indicado não pode 
conduzir, automaticamente, à retomada da cobrança dos créditos sujeitos ao processo de soerguimento, uma vez 
que o objetivo da recuperação judicial é garantir a preservação da empresa e a manutenção dos bens de capital 
essenciais à atividade na posse da devedora. (Informativo n. 701) 
 

 

PROCESSO  
REsp 1.924.161-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/06/2021, DJe 11/06/2021 
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RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 
TEMA 

 
Recuperação judicial. Contrato a termo de moeda. Sujeição dos créditos. 
Concursalidade. Art. 49 da Lei n. 11.101/2005. Fato gerador anterior ou 
posterior à data do pedido de recuperação judicial. Indiferença. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Os créditos decorrentes de contratos a termo de moeda submetem-se aos efeitos da recuperação judicial 
ainda que seus vencimentos ocorram após o deferimento do pedido de soerguimento. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O contrato a termo de moeda, espécie de instrumento derivativo, possibilita proteção de riscos de mercado 
decorrentes da variação cambial. Por meio dele, assume-se a obrigação de pagar a quantia correspondente à 
diferença resultante entre a taxa de câmbio contratada e a taxa de mercado da data futura estabelecida na 
avença. 
 
     Os contratos derivativos, de modo geral, classificam-se como contratos aleatórios, firmados com a finalidade 
precípua de expor as partes à alternativa recíproca de ganho ou perda, de acordo com a ocorrência de evento 
futuro e incerto. 
 
     É sabido que, quando do julgamento do tema repetitivo 1.051, a Segunda Seção desta Corte assentou que, a 
existência do crédito está diretamente ligada à relação jurídica estabelecida entre credor e devedor, devendo-
se levar em conta, para sua aferição, a ocorrência do respectivo fato gerador, isto é, a data da fonte da obrigação. 
 
     Tratando-se de contrato a termo de moeda, entretanto, diferentemente do que ocorre em outras espécies de 
negócios jurídicos, a posição de credor não se evidencia a partir do cumprimento prévio de uma obrigação pela 
parte contrária, sendo necessário que se aguarde o implemento da condição pactuada (taxa de câmbio futura) 
para que se verifique o valor devido. 
 
     Essa situação de pendência, que perdura até a data do vencimento das operações, todavia, não autoriza 
concluir que o fato que dá origem à obrigação de pagar a quantia apurada seja outro que não a própria 
contratação. 
 
     Assim, na medida em que a forma pela qual as partes irão suportar os efeitos decorrentes das operações 
realizadas está pactuada desde a data da celebração - restando apenas a apuração do saldo definitivo no 
vencimento -, bem como que a produção desses efeitos não depende da prática de qualquer outro ato, é 
impositivo reconhecer que a origem, a fonte, o fato gerador das correspondentes obrigações é o próprio 
contrato, cuja eficácia plena se manifesta desde a assinatura. 
 
     Vale registrar, outrossim, que, consoante o princípio da retroatividade da condição, a condição pactuada 
contratualmente, uma vez implementada, faz com que o direito correspondente seja considerado "existente 
desde a celebração do negócio". 
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     Além disso, excetuadas as hipóteses de extraconcursalidade expressamente previstas na Lei n. 11.101/2005 
- art. 49, §§ 3º e 4º, p.ex. -, a não sujeição dos créditos posteriores ao pedido de soerguimento ao processo 
recuperacional (art. 67 da LFRE) tem como objetivo incentivar que terceiros, apesar da condição de crise 
enfrentada pela sociedade empresária, venham (ou continuem) a manter relações negociais com esta, 
conferindo, assim, efetividade ao princípio da preservação da empresa (art. 47 da LFRE) e funcionando como 
elemento fundamental à continuidade das atividades, à manutenção dos empregos e à satisfação dos interesses 
dos credores. Nesse passo, "[...] contratadas as operações de proteção ao risco cambial, por meio dos contratos 
NDF, antes do pedido de recuperação judicial, e não se relacionando com qualquer meio concreto de 
contribuição ao soerguimento da recuperanda, o crédito apurado, na data da liquidação, em favor da instituição 
financeira agravada, está sujeito à recuperação judicial, a teor do art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005". 
 
     Entendimento em sentido diverso, convém gizar, não seria apto a garantir tratamento isonômico à totalidade 
dos credores de uma mesma classe, pois possibilitaria que créditos decorrentes de contratos idênticos, 
eventualmente celebrados numa mesma data, fossem submetidos a situações díspares (concursalidade x 
extraconcursalidade) simplesmente em função dos vencimentos das operações contratadas, circunstância que 
atentaria contra a coerência do microssistema recuperacional. (Informativo n. 700) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.881.149-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/06/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 
TEMA 

 
Franquia. Contrato não assinado pela franqueada. Nulidade por vício formal. 
Inocorrência. Manifestação de vontade tácita. Comportamento concludente. 
Boa-fé objetiva. Vedação ao comportamento contraditório. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É válido o contrato de franquia, ainda que não assinado pela franqueada, quando o comportamento das partes 
demonstram a aceitação tácita. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A franquia qualifica-se como um contrato típico, consensual, bilateral, oneroso, comutativo, de execução 
continuada e solene ou formal. Conforme entendimento consolidado desta Corte Superior, como regra geral, os 
contratos de franquia têm natureza de contato de adesão. Nada obstante tal característica, a franquia não 
consubstancia relação de consumo. Cuida-se, em verdade, de relação de fomento econômico, porquanto visa ao 
estímulo da atividade empresarial pelo franqueado. 
 
     A forma do negócio jurídico é o modo pelo qual a vontade é exteriorizada. No ordenamento jurídico pátrio, 
vigora o princípio da liberdade de forma (art. 107 do CC/2002). Isto é, salvo quando a lei requerer 
expressamente forma especial, a declaração de vontade pode operar de forma expressa, tácita ou mesmo pelo 
silêncio (art. 111 do CC/2002). 
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     A manifestação de vontade tácita configura-se pela presença do denominado comportamento concludente. 
Ou seja, quando as circunstâncias evidenciam a intenção da parte de anuir com o negócio. A análise da sua 
existência dá-se por meio da aplicação da boa-fé objetiva na vertente hermenêutica. 
 
     No caso, a execução do contrato por tempo considerável configura verdadeiro comportamento concludente, 
por exprimir sua aceitação com as condições previamente acordadas. 
 
     A exigência legal de forma especial é questão atinente ao plano da validade do negócio (art. 166, IV, do 
CC/2002). Todavia, a alegação de nulidade pode se revelar abusiva por contrariar a boa-fé objetiva na sua função 
limitadora do exercício de direito subjetivo ou mesmo mitigadora do rigor legis. A proibição à contraditoriedade 
desleal no exercício de direitos manifesta-se nas figuras da vedação ao comportamento contraditório (nemo 
potest venire contra factum proprium) e de que a ninguém é dado beneficiar-se da própria torpeza (nemo auditur 
propriam turpitudinem allegans). A conservação do negócio jurídico, nessa hipótese, significa dar primazia à 
confiança provocada na outra parte da relação contratual. 
 
     No particular, a franqueadora enviou à franqueada o instrumento contratual de franquia. Esta, embora não 
tenha assinado e restituído o documento àquela, colocou em prática os termos contratados, tendo recebido 
treinamento, utilizado a sua marca e instalado as franquias. Inclusive, pagou à franqueadora as contraprestações 
estabelecidas no contrato. Assim, a alegação de nulidade por vício formal configura-se comportamento 
contraditório com a conduta praticada anteriormente. Por essa razão, a boa-fé tem força para impedir a 
invocação de nulidade do contrato de franquia por inobservância da forma que era prevista no art. 6º da 
revogada Lei n. 8.955/1994. (Informativo n. 699) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.711.412-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 04/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

TEMA Contrato de factoring. Cláusula de responsabilização da faturizada pela 
solvência dos créditos cedidos à faturizadora. Emissão de nota promissória 
para garantia da operação. Princípio da autonomia da vontade. Art. 296 do 
Código Civil. Impossibilidade. Vulneração da própria natureza do contrato. 
Aval aposto nas notas promissórias. Insubsistência. Interpretação do art. 899, 
§ 2º, do Código Civil. 
 

 
DESTAQUE 

 
A empresa faturizada não responde pela insolvência dos créditos cedidos, sendo nulos a disposição contratual 
em sentido contrário e eventuais títulos de créditos emitidos com o fim de garantir a solvência dos créditos 
cedidos no bojo de operação de factoring 
. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O contrato de factoring não se subsume a uma simples cessão de crédito, contendo, em si, ainda, os serviços 
prestados pela faturizadora de gestão de créditos e de assunção dos riscos advindos da compra dos créditos da 
empresa faturizada. O risco advindo dessa operação de compra de direitos creditórios, consistente justamente 
na eventual inadimplência do devedor/sacado, constitui elemento essencial do contrato de factoring, não 
podendo ser transferido à faturizada/cedente, sob pena de desnaturar a operação de fomento mercantil em 
exame. 
 
     A natureza do contrato de factoring, diversamente do que se dá no contrato de cessão de crédito puro, não dá 
margem para que os contratantes, ainda que sob o signo da autonomia de vontades que regem os contratos em 
geral, estipulem a responsabilidade da cedente (faturizada) pela solvência do devedor/sacado. Por consectário, 
a ressalva constante no art. 296 do Código Civil - in verbis: "Salvo estipulação em contrário, o cedente não 
responde pela solvência do devedor" - não tem nenhuma aplicação no contrato de factoring.  
 
     Ratificação do posicionamento prevalecente no âmbito desta Corte de Justiça, segundo o qual, no bojo do 
contrato de factoring, a faturizada/cedente não responde, em absoluto, pela insolvência dos créditos cedidos, 
afigurando-se nulos a disposição contratual nesse sentido e eventuais títulos de créditos emitidos com o fim de 
garantir a solvência dos créditos cedidos no bojo de operação de factoring, cujo risco é integral e exclusivo da 
faturizadora. 
 
      Importante registrar que, a despeito da absoluta impossibilidade de a faturizada responder pela solvência 
dos títulos transferidos, em virtude da natureza da operação de factoring, a cedente (faturizada) responde, sim, 
pela existência do crédito, ao tempo em que lhe cedeu (pro soluto). Não se têm dúvidas, assim, que a faturizada 
se responsabiliza, por exemplo, pelo saque, fraudulento, da chamada "duplicata fria", sem causa legítima 
subjacente. 
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     No caso, as notas promissórias, que dão supedâneo à ação executiva, foram emitidas pela faturizada, por 
imposição contratual, para o propósito exclusivo de garantir a solvência dos créditos cedidos no âmbito do 
contrato de factoring, o que, como assentando, não se afigura possível, por vulnerar a própria natureza do ajuste. 
No mais, frisa-se que a obrigação assumida pelo avalista, responsabilizando-se solidariamente pela obrigação 
contida no título de crédito é, em regra, autônoma e independente daquela atribuída ao devedor principal. O 
avalista equipara-se ao avalizado, em obrigações. 
 
     Sem descurar da autonomia da obrigação do avalista, assim estabelecida por lei, com relevante repercussão 
nas hipóteses em que há circulação do título, deve-se assegurar ao avalista a possibilidade de opor-se à 
cobrança, com esteio nos vícios que inquinam a própria relação originária (engendrada entre credor e o 
avalizado), quando, não havendo circulação do título, o próprio credor, imbuído de má-fé, é o responsável pela 
extinção, pela nulidade ou pela inexistência da obrigação do avalizado. 
 
     É de se reconhecer, para a hipótese em análise, em que não há circulação do título, a insubsistência do aval 
aposto nas notas promissórias emitidas para garantir a insolvência dos créditos cedidos em operação de 
factoring. Afinal, em atenção à impossibilidade de a faturizada/cedente responder pela insolvência dos créditos 
cedidos, afigurando-se nula a disposição contratual nesse sentido, a comprometer a própria existência de 
eventuais títulos de créditos emitidos com o fim de garantir a operação de fomento mercantil, o aval ali inserido 
torna-se, de igual modo, insubsistente. 
 
     Esta conclusão, a um só tempo, obsta o enriquecimento indevido por parte da faturizadora, que sabe ou 
deveria saber não ser possível transferir o risco da operação de factoring que lhe pertence com exclusividade, e 
não compromete direitos de terceiros, já que não houve circulação dos títulos em comento. (Informativo n. 
695) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.839.078/SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 09/03/2021] 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO EMPRESARIAL 
 

 
TEMA 

 
Sociedade limitada. Aplicação supletiva das normas relativas às sociedades 
anônimas. Retirada voluntária imotivada de sócio. Art. 1.029 do CC. 
Possibilidade. Liberdade de não permanecer associado. Garantia 
constitucional. Omissão relativa à retirada imotivada na Lei n. 6.404/76 
incompatível com a natureza das sociedades limitadas. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É direito do sócio retirar-se imotivadamente de sociedade limitada regida de forma supletiva pelas normas 
da sociedade anônima. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A questão controvertida diz respeito à possibilidade de o sócio retirar-se imotivadamente, nos termos do art. 
1.029 do CC, de sociedade limitada regida de forma supletiva pelas normas relativas à sociedade anônima.Nos 
termos do que dispõe o referido artigo do Código Civil, o sócio pode se retirar da sociedade de prazo 
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indeterminado mediante simples notificação aos demais sócios. Trata-se de hipótese de retirada voluntária 
imotivada.Este dispositivo, conquanto inserido no capítulo relativo às sociedades simples, é perfeitamente 
aplicável às sociedades de natureza limitada, conforme a jurisprudência deste Superior Tribunal, de modo que 
o sócio, também nesse tipo societário, tem o direito de se retirar de forma imotivada, sem que seja necessária, 
para tanto, a ação de dissolução parcial.O presente caso, porém, apresenta a peculiaridade de ser a sociedade 
limitada supletivamente regida pelas normas aplicáveis às sociedades anônimas, conforme expressamente 
previsto no contrato social da recorrida, segundo reconhecido pelo Tribunal de origem.Na linha do acórdão 
recorrido, o fato de a sociedade limitada ser regida supletivamente pela Lei das Sociedades Anônima afasta a 
possibilidade de retirada imotivada do sócio.No entanto, a aplicação supletiva da Lei n. 6.404/76 não tem o 
condão de afastar o direito de retirada imotivada nas sociedades limitadas de prazo indeterminado.Isso porque, 
em primeiro lugar, a própria Constituição Federal expressamente garante, em seu art. 5º, XX, tanto o direito 
fundamental de associação quanto a de não associação. Há, portanto, liberdade constitucionalmente garantida 
não apenas de se associar, mas também de não permanecer associado.Em segundo lugar, a aplicação supletiva 
das normas relativas às sociedades anônimas, autorizada pelo parágrafo único do art. 1.053 do CC, apenas deve 
ocorrer naquilo que for compatível com o regramento das sociedades limitadas.Nesse sentido, ausência de 
previsão na Lei n. 6.404/76 acerca da retirada imotivada não implica sua proibição nas sociedades limitadas 
regidas supletivamente pelas normas relativas às sociedades anônimas, especialmente quando o art. 1.089 do 
CC determina a aplicação supletiva do próprio Código Civil nas hipóteses de omissão daquele diploma.Sendo 
assim, não havendo previsão específica na Lei n. 6.404/76 acerca da retirada imotivada, e sendo tal omissão 
incompatível com a natureza das sociedades limitadas, imperioso reconhecer a possibilidade de aplicação do 
art. 1.029 do CC.Desse modo, ainda que o contrato social tenha optado pela regência supletiva da Lei n. 6.404/76, 
há direito potestativo de retirada imotivada do sócio na sociedade limitada em questão. E, tendo sido 
devidamente exercido tal direito, não mais se mostra possível a convocação de reunião com a finalidade de 
deliberar sobre exclusão do sócio que já se retirou. (Informativo n. 688) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.692.803-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 23/02/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO EMPRESARIAL 
 

 
TEMA 

 
Sociedade anônima fechada. Aprovação das contas. Sócio administrador. 
Impossibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O fato de a sociedade ter somente dois sócios não é suficiente para afastar a proibição de o administrador 
aprovar suas próprias contas. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
      Nos termos do artigo 115, § 1º, da Lei n. 6.404/1976 (LSA), o acionista não poderá votar nas deliberações da 
assembleia-geral relativas à aprovação de suas contas como administrador. O artigo 134, § 6º, do mesmo 
diploma legal, entretanto, ressalva a situação em que os diretores forem os únicos acionistas da companhia 
fechada, autorizando, nesse caso, que participem da votação relativa aos documentos elencados no artigo 133, 
dentre os quais, os relatórios da administração, os demonstrativos financeiros e o parecer do conselho fiscal.O 
texto legal não faz nenhuma ressalva quanto aos acionistas serem diretores somente em certo período do 
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exercício. Ademais, ao se adotar esse entendimento, estaria se inaugurando um questionamento acerca de qual 
seria o prazo mínimo para ser afastada a proibição do artigo 115, § 1º, da LSA (uma semana, um mês, um 
trimestre), esvaziando o conteúdo legal.Dessa forma, o fato de a sociedade ter somente 2 (dois) sócios não é 
suficiente para afastar a proibição de o administrador aprovar suas próprias contas, pois o acionista minoritário 
deverá proferir seu voto no interesse da sociedade, podendo responder por eventual abuso. (Informativo n. 
686) 

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.872.153-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 09/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Falência. Execução fiscal suspensa. Habilitação de crédito fiscal. Possibilidade. 
Dúplice garantia e bis in idem. Não cabimento. Sobreposição de formas de 
satisfação do crédito pelo Fisco. Inocorrência. 
 

 

DESTAQUE 

     É cabível o pedido de habilitação de crédito da Fazenda Pública na falência desde que suspensa a execução 
fiscal. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Lei n. 11.101/2005 preceitua que a quebra (assim como o deferimento da recuperação judicial) não tinha o 
condão de paralisar o processo de execução fiscal (art. 76), tampouco de desconstituir a penhora realizada. 
 
     Tal entendimento sempre partiu da premissa da existência de dois tipos de concursos na falência: o concurso 
formal (ou processual), decorrente do juízo universal e indivisível competente para as ações sobre bens, 
interesses e negócios da falida; e o concurso material (ou obrigacional), pelo qual deverá o credor receber de 
acordo com a ordem de preferência legal, consoante bem assinala doutrina abalizada. 
 
     Desse modo, é certo que os créditos tributários não se submetem ao concurso formal (ou processual) 
instaurado com a decretação da falência ou com o deferimento da recuperação judicial; vale dizer, não se 
subordinam à vis attractiva (força atrativa) do juízo falimentar ou recuperacional, motivo pelo qual as execuções 
fiscais terão curso normal nos juízos competentes, ressalvada a competência para controle sobre atos 
constritivos dos bens essenciais à manutenção da atividade empresarial e para alienação dos ativos da falência, 
que recaem sobre o juízo da insolvência. 
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     De outro vértice, os credores tributários sujeitam-se ao concurso material (ou obrigacional) decorrente da 
falência, pois deverão respeitar os rateios do produto da liquidação dos bens de acordo com a ordem legal de 
classificação dos créditos (LREF, arts. 83 e 84); ou seja, deverão ser respeitadas as preferências dos créditos 
trabalhistas (até 150 salários mínimos) e daqueles com garantia real (até o limite do bem gravado), sem se 
olvidar do pagamento prioritário dos créditos extraconcursais e das importâncias passíveis de restituição. 
 
     É que, embora seja o único credor "que não participa da Assembleia Geral de Credores e não se submete ao 
plano de recuperação, o Fisco colabora com a recuperação da empresa mediante o parcelamento dos créditos 
tributários [...] Dessa forma, a contribuição do Fisco acontecerá de forma automática, estabelecendo dilatação 
dos prazos para pagamento, aliviando as necessidades de fluxo de caixa das empresas e propiciando a 
regularização de sua situação fiscal", exatamente o que veio a ocorrer com a Lei n. 13.043/2014, que previu 
parcelamento especial para devedores em recuperação judicial. 
 
     Na falência, é vedado que o fisco utilize duas vias processuais para satisfação de seu crédito - a denominada 
garantia dúplice: a execução fiscal e a habilitação de crédito -, sob pena de bis in idem, ressalvada a possibilidade 
de discussão, no juízo da execução fiscal, sobre a existência, a exigibilidade e o valor do crédito, assim como de 
eventual prosseguimento da cobrança contra os corresponsáveis (LREF, art. 7º-A, § 4º, II). A suspensão da 
execução, a que alude a mesma regra (inciso V), afasta a dupla garantia, a sobreposição de formas de satisfação 
do crédito, permitindo a habilitação do crédito na falência. 
 
     A principal consequência relacionada à vedação da dúplice garantia está em trazer, seguindo os ditames 
constitucionais, eficiência ao processo de insolvência, evitando o prosseguimento de dispendiosas e inúteis 
execuções fiscais contra a massa falida, já que a existência de bens penhoráveis ou de numerários em nome da 
devedora serão, inevitavelmente, remetidos ao juízo da falência para, como dito, efetivar os rateios do produto 
da liquidação dos bens de acordo com a ordem legal de classificação dos créditos (LREF, arts. 83 e 84). 
 
     Uma vez definida a escolha pelo prosseguimento da execução fiscal, afastado, portanto, o óbice da dúplice 
garantia, tem-se que a satisfação do crédito fazendário continuará sujeitando-se à liquidação pelo juízo 
falimentar, pois submete-se materialmente aos rateios do produto da liquidação dos bens, conforme a ordem 
legal dos créditos prevista nos arts. 83 e 84 da Lei n. 11.101/2005, e, em respeito ao seu art. 140, busca a 
maximização do valor dos ativos com a alienação dos bens em bloco. 
 
     Deveras, ainda que o fisco faça a opção pelo prosseguimento da execução fiscal, não é mais possível que se 
façam os atos de excussão dos bens do falido fora do juízo da falência (LREF, art. 7º-A, § 4º, I). Referido 
entendimento, aliás, foi ratificado com a reforma trazida pela Lei n. 14.112/2020. 
 
     Isso porque, atualizando a Lei n.11.101/2005, a nova legislação estabeleceu procedimento específico, 
denominado de "incidente de classificação do crédito público", a ser instaurado de ofício pelo juízo falimentar, 
uma forma especial de habilitação dos créditos fiscais na falência, que enseja, conforme previsão expressa, a 
suspensão das execuções fiscais até o encerramento da falência, sem prejuízo da possibilidade de 
prosseguimento contra os corresponsáveis. 
 
     Portanto, pelo novel diploma da insolvência, ficou autorizada a habilitação do crédito fiscal na falência, desde 
que, em contrapartida, tenha ocorrido a suspensão das execuções fiscais (que se dará automaticamente com a 
instauração do incidente de classificação de crédito público), exatamente para evitar a sobreposição de formas 
de satisfação e o óbice da dúplice garantia. (Informativo n. 719) 
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PROCESSO REsp 1.812.143-MT, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 09/11/2021, DJe 17/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação judicial. Honorários advocatícios. Crédito trabalhista por 
equiparação. Limitação de pagamento. Possibilidade. Art. 83, I, da Lei n. 
11.101/2005. Assembleia Geral de Credores. Previsão no plano. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Em se tratando de crédito trabalhista por equiparação (honorários advocatícios de alta monta), é possível a 
aplicação do limite previsto no art. 83, I, da Lei n. 11.101/2005 por deliberação da Assembleia Geral de Credores, 
desde que devido e expressamente previsto no plano de recuperação judicial. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência firmada no sentido de que não há aplicação automática 
do limite previsto no art. 83, I, da Lei n. 11.101/2005 às empresas em recuperação judicial, pois a forma de 
pagamento dos créditos é estabelecida consensualmente pelos credores e pela recuperanda no plano de 
recuperação judicial. 
 
     É permitido, portanto, à Assembleia Geral de Credores, dentro dos limites de sua autonomia de deliberação 
participativa, negociar prazos de pagamentos, diretriz, inclusive, que serve de referência à elaboração do plano 
de recuperação judicial da empresa. 
 
     Todavia, a consensualidade não é absoluta, pois também é certo que os créditos essencialmente trabalhistas, 
entendidos como aqueles que estão ligados à subsistência dos empregados, gozam de tratamento diferenciado 
na Lei n. 11.101/2005, mormente quanto ao reconhecimento de seu privilégio de pagamento preferencialmente 
aos demais (art. 83 da LRF). Isso porque, como restou asseverado no julgamento do REsp 1.924.164/SP, "tal 
privilégio encontra justificativa por incidir sobre verba de natureza alimentar, titularizada por quem goza de 
proteção jurídica especial em virtude de sua maior vulnerabilidade". 
 
     O caso em exame apresenta, entretanto, uma particularidade importante que não pode deixar de ser 
consignada: trata-se de crédito de honorários advocatícios de alta monta, ou seja: verba trabalhista por 
equiparação (Tema Repetitivo 637 do STJ). 
 
     Cumpre destacar que a presente distinção é capaz de lançar novas luzes sobre a questão ora controvertida, 
isso porque, em julgamento realizado no REsp 1.649.774/SP, em que se discutia o pagamento da quantia de dois 
milhões de reais de verbas honorárias, a Terceira Turma decidiu que a proteção focada pela Lei n. 11.101/2005 
se destina a garantir o pagamento prévio dos credores trabalhistas e equiparados e nisso reside o privilégio legal 
de uma quantia suficiente e razoável que lhe garanta a subsistência, um mínimo para o seu sustento. Em relação 
àquilo que excede esse montante, mormente nos créditos trabalhistas por equiparação, ainda que se revista da 
natureza alimentar, seu titular - na maioria das vezes, os escritórios de advocacia - não faz jus ao tratamento 
privilegiado de receber com precedência aos demais credores. 
 



 

463 

 

     Consequentemente, o excesso decotado, respeitado o limite previsto no art. 83, I, da Lei n. 11.101/2005, será 
convertido em crédito quirografário e, assim, aguardará o seu momento apropriado de pagamento. Cumpre 
destacar que, especificamente sobre a possibilidade de limitação quantitativa do crédito trabalhista e a 
conversão do excedente em crédito quirografário, não somente a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
acolheu, de forma uníssona, esse entendimento, mas também, a sua constitucionalidade, foi reconhecida pelo 
Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 3.934/DF, restando asseverado pelo STF, naquela 
oportunidade, que "igualmente não existe ofensa à Constituição no tocante ao limite de conversão de créditos 
trabalhistas em quirografários". 
 
     Assim, em se tratando de verbas honorárias de quantia elevada (crédito trabalhista por equiparação), o 
Superior Tribunal de Justiça tem admitido, em julgados de ambas as Turmas de Direito Privado, a estipulação da 
forma diferenciada de seu pagamento pela deliberação consensual da Assembleia Geral de Credores. 
(Informativo n. 718) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.838.870-RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 14/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL 
 

 

TEMA Sociedade anônima. Aumento de capital por subscrição de ações. Preço de 
emissão da ação. Perspectivas de rentabilidade da companhia. Ilegalidade do 
critério do futuro realizado. Art. 170, § 1º, da Lei n. 6.404/1976. 
 

 

DESTAQUE 

     O valor fixado das ações a serem subscritas, com base na perspectiva de rentabilidade, deve ser aferido com 
base em elementos disponíveis na época do aumento de capital e não a partir do efetivo desempenho da empresa 
no futuro. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia diz respeito a pedido indenizatório decorrente de diferenças de avaliação e precificação de 
ações em operação de aumento de capital promovida em assembleia geral. 
 
     Nos termos do art. 170, §1º, da Lei n. 6.404/1976, o "preço de emissão deve ser fixado tendo em vista a cotação 
das ações no mercado, o valor do patrimônio líquido e as perspectivas de rentabilidade da companhia, sem 
diluição injustificada da participação dos antigos acionistas, ainda que tenham direito de preferência para 
subscrevê-las." 
 
     Ressalte-se o fato de que as perspectivas de lucratividade constituem um fator meramente estimativo e, 
portanto, impreciso, cuja realização é sujeita à influência decisiva de circunstâncias inteiramente alheias à 
vontade dos acionistas, ou da administração da companhia. Ademais, as perspectivas de lucratividade 
empresarial, quando apreciadas pelo órgão societário competente, envolvem um componente subjetivo 
ineliminável, constituído pelo grau de ciência, experiência ou informação dos homens que fazem o juízo 
estimativo. 
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     A razoabilidade do valor fixado para as ações a serem subscritas, tomando por base o critério "perspectiva de 
rentabilidade", há de ser aferida com base em elementos disponíveis na época em que ocorrido o aumento de 
capital e não a partir do efetivo desempenho da empresa nos anos futuros, os quais estão sujeitos "a 
circunstâncias inteiramente alheias à vontade dos acionistas, ou da administração da companhia". 
 
     Assim, o critério do "futuro realizado" é incompatível com o conceito legal de "perspectivas de rentabilidade". 
O conceito de "perspectivas" implica projeção para o futuro, com base nos elementos que existiam na época em 
que realizado o estudo para a precificação das ações a serem emitidas. (Informativo n. 718) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.536.035-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 26/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 

TEMA Danos morais decorrentes de protesto de título de crédito irregular. Pretensão 
executória do credor prescrita. Ação monitória cabível. Devedor inadimplente 
no negócio jurídico subjacente. Danos morais. Inocorrência. 
 

 

DESTAQUE 

     O protesto de título de crédito realizado enquanto ainda existe a possibilidade (pretensão) de cobrança 
relativa ao crédito referente ao negócio jurídico subjacente não gera danos morais ao devedor. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No âmbito interno da Quarta Turma há precedentes, em sede de agravo interno, perfilhando o entendimento 
- tradicional no âmbito do STJ - de que o protesto, nessas circunstâncias, ocasionaria danos morais in re ipsa. 
 
     Contudo, a Terceira Turma, em verdadeiro overruling, se afastou desse entendimento que prevalecia em 
ambas as turmas de direito privado e passou a entender que, cuidando-se de protesto irregular de título de 
crédito, o reconhecimento do dano moral está atrelado à ideia do abalo do crédito causado pela publicidade do 
ato notarial, que, naturalmente, faz associar ao devedor a pecha de "mau pagador" perante a praça. 
 
     Todavia, na hipótese em que o protesto é irregular por estar prescrita a pretensão executória do credor, 
havendo, porém, vias alternativas para a cobrança da dívida consubstanciada no título, não há falar em abalo de 
crédito, na medida em que o emitente permanece na condição de devedor, estando, de fato, impontual no 
pagamento. 
 
     Deveras, o art. 186 do CC estabelece que aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito, enquanto 
o art. 927, parágrafo único, do mesmo Diploma dispõe que aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 
dano a outrem fica obrigado a repará-lo. 
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     Assim, para caracterizar obrigação de indenizar, não é decisiva a questão da ilicitude da conduta ou de o 
serviço prestado ser ou não de qualidade, mas sim a constatação efetiva do dano a bem jurídico tutelado, não 
sendo suficiente tão somente a prática de um fato contra legem ou contra jus, ou que contrarie o padrão jurídico 
das condutas. 
 
     É, portanto, o caso de aplicação do brocardo segundo o qual a ninguém é dado valer-se de sua própria torpeza 
para pleitear um direito (nemo auditur propriam turpitudinem allegans), sendo nítido o abuso de direito. 
 
     Realmente, ainda que exista o direito de acesso à justiça e seja viável o pedido de cancelamento do protesto 
irregular (quando realizado após o prazo de execução cambial dos cheques), há ilicitude se um dos pedidos fora 
em manifesto abuso, contrário à boa-fé, aos deveres de probidade (art. 422 do CC), à finalidade social ou 
econômica do direito; ou, ainda, se praticado com ofensa aos usos e costumes. 
 
     Dessa forma, não há direito da personalidade a ser legitimamente tutelado quando o autor da ação de danos 
morais é inadimplente, não havendo falar em abalo de crédito, na medida em que o emitente permanece na 
condição de devedor, estando, de fato, impontual no pagamento. (Informativo n. 717) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.536.035-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 26/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 

TEMA Protesto irregular de título de crédito. Registro após a prescrição. 
Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é possível o protesto de cheques endossados após o prazo de apresentação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A questão controvertida consiste em saber se é possível o protesto de cheques endossados após o prazo de 
apresentação. 
 
     Sobre o tema, o cheque endossado - meio cambiário próprio para transferência dos direitos do título de 
crédito -, que se desvincula da sua causa, conferindo ao endossatário as sensíveis vantagens advindas dos 
princípios inerentes aos títulos de crédito, notadamente o da autonomia das obrigações cambiais - confere, em 
benefício do endossatário, ainda em caso de endosso póstumo (art. 27 da Lei do Cheque), os efeitos de cessão de 
crédito. 
 
     Por isso, em se tratando de cheque "à ordem", como o art. 903 do Código Civil, textualmente, prescreve que, 
em caso de conflito aparente com as normas albergadas pelo Diploma civilista, devem ser observadas as normas 
especiais relativas aos títulos de crédito, fica límpido que não é necessária nenhuma outra formalidade para que 
exsurjam os mesmos efeitos de cessão de crédito. 
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     Em suma, embora o título de crédito, com a sua emissão, liberte-se da relação fundamental, em vista do 
princípio da incorporação, o adimplemento da obrigação cambial tem por consequência extinguir a obrigação 
subjacente que ensejou a sua emissão, sendo, em regra, pro solvendo; de modo que, salvo pactuação em contrário, 
só extingue a dívida, isto é, a obrigação que o título visa satisfazer consubstanciada em pagamento de 
importância em dinheiro, com o seu efetivo pagamento. 
 
     Com efeito, a menos que o emitente do cheque tenha aposto no título a cláusula "não à ordem" - hipótese em 
que o título somente se transfere pela forma de cessão de crédito -, o endosso, no interesse do endossatário, tem 
efeito de cessão de crédito, não havendo cogitar, por exemplo, de observância da forma necessária à cessão 
ordinária civil de crédito. 
 
     Nessa linha, cumpre verificar que o cheque é ordem de pagamento à vista, sendo de 6 (seis) meses o lapso 
prescricional para a execução após o prazo de apresentação, que é de 30 (trinta) dias a contar da emissão, se da 
mesma praça, ou de 60 (sessenta) dias, também a contar da emissão, se consta no título como sacado em praça 
diversa, isto é, em município distinto daquele em que se situa a agência pagadora, nos termos da norma especial 
de regência (Lei do Cheque). 
 
     Assim, se ocorre a prescrição para execução do cheque, o artigo 61 da Lei do Cheque prevê, no prazo de 2 
(dois) anos, a possibilidade de ajuizamento de ação de locupletamento ilícito que, por ostentar natureza cambial, 
prescinde da descrição do negócio jurídico subjacente. 
 
     Expirado o prazo para ajuizamento da ação por enriquecimento sem causa, o artigo 62 do mesmo Diploma 
legal ressalva a possibilidade de ajuizamento de ação fundada na relação causal, in verbis: "salvo prova de 
novação, a emissão ou a transferência do cheque não exclui a ação fundada na relação causal, feita a prova do 
não-pagamento". 
 
     No entanto, o protesto do cheque, com apontamento do nome do devedor principal, é facultativo e, como o 
título tem por característica intrínseca a inafastável relação entre o emitente e a instituição financeira sacada, é 
indispensável a prévia apresentação da cártula; não só para que se possa proceder à execução do título, mas 
também para se cogitar do protesto. 
 
     Evidentemente, é também vedado o apontamento de cheques quando tiverem sido devolvidos pelo banco 
sacado por motivo de furto, roubo ou extravio das folhas ou talonários, contanto que não tenham circulado por 
meio de endosso nem estejam garantidos por aval, pois, nessas hipóteses, desde que não esgotado o prazo para 
a ação cambial de execução, far-se-á o protesto sem fazer constar os dados do emitente da cártula. 
 
     Com efeito, o protesto de cheques endossados após o prazo de apresentação é irregular, pois, de fato, o art. 1º, 
da Lei n. 9.492/1997, estabelece que protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o 
descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida, portanto, a interpretação 
mais adequada, inclusive tendo em vista os efeitos do protesto, é o de que o termo "dívida" exprime débito, 
consistente em obrigação pecuniária, líquida, certa e que é/se tornou exigível. (Informativo n. 717) 
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PROCESSO REsp 1.450.667-PR, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe 26/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
AGRÁRIO 
 

 

TEMA Cédula de Produto Rural Financeira. Índice de preços do resgate e instituição 
responsável pela apuração. Ausência de indicação. Nulidade. Inocorrência. 
Presença dos referencias para a clara identificação do preço. Art. 4º-A, I, da Lei 
n. 8.929/1994. Validade. 
 

 

DESTAQUE 

     É válida a cédula de produtor rural financeira que não contém a indicação do índice de preços a ser utilizado 
no resgate do título e da instituição responsável por sua apuração ou divulgação, se a cártula contém os 
referenciais necessários à clara identificação do preço. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A questão objeto da controvérsia cinge-se a saber se deve ser considerada nula a cédula de produto rural 
financeira objeto da execução, por não constar do título a indicação do índice de preço utilizado nem a instituição 
responsável por sua apuração ou divulgação. 
 
     A Lei n. 8.929/1994 instituiu a Cédula de Produto Rural (CPR) representativa de promessa de entrega de 
produtos rurais, com ou sem garantias cedularmente constituídas, como um novo instrumento no sistema de 
crédito rural, destinado a proporcionar ao agricultor a possibilidade de obter capital necessário para o fomento 
do seu negócio por meio da venda antecipada de parte ou da totalidade da produção esperada. 
 
     Com a emissão da cédula de produto rural, o emitente se a obriga a entregar o produto rural indicado 
conforme as especificações de quantidade e qualidade avençadas, recebendo antecipadamente parte do valor 
que pretende obter com a venda desse produto. 
 
     Conforme destaca a doutrina, "A nova legislação criou, assim, um interessante tipo de ativo financeiro, 
negociável nos mercados de bolsa e de balcão, cujo pagamento não está atrelado à moeda, mas à entrega de 
produtos rurais de qualquer espécie. Essa negociabilidade ampla deve servir como estímulo à difusão da CPR 
como título de financiamento de atividades rurais". 
 
     A Medida Provisória n. 2.017/2000, posteriormente convertida na Lei n. 10.200/2000, alterou a norma 
mencionada, criando uma nova modalidade de cédula de produto rural, a Cédula de Produto Rural Financeira. 
Essa nova variante, prevista no art. 4º-A, que foi acrescido ao texto da Lei n. 8.929/1994, trouxe como principal 
inovação a possibilidade de liquidação do título com o pagamento em dinheiro do valor correspondente ao 
produto, nos termos previstos na cártula, ao invés da entrega in natura do produto rural nela indicado. 
 
     Não há dúvidas de que a cédula de produtor rural financeira somente constitui título executivo, nos termos 
no art. 4º-A da Lei n. 8.929/1994, se nela estiverem contidos os requisitos ali exigidos, entre eles a clara 
identificação do preço ou as especificações que propiciem a apuração do valor do produto na data avençada para 
o resgate. 
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     Assim, entre os requisitos de validade da cédula de produtor rural financeira estão os referenciais (i) 
necessários à clara identificação do preço (primeira parte do inciso I do art. 4º-A da Lei n. 8.929/1994) ou (ii) 
do índice de preços a ser utilizado no resgate do título (segunda parte do mesmo dispositivo), sendo que, nessa 
última hipótese, é imprescindível a identificação da instituição responsável por sua apuração ou divulgação, a 
praça ou o mercado de formação do preço e o nome do índice. 
 
     A necessidade de indicação, no corpo da cédula, do índice de preços e da instituição responsável por sua 
apuração ou divulgação tem a finalidade de evitar a potestatividade da cláusula de apuração do preço. A ausência 
dessas informações implica a nulidade do título pois deixa a apuração dos valores ao arbítrio exclusivo do credor. 
 
     No entanto, se o próprio título contém os referenciais necessários à clara identificação do preço, conforme 
prevê a primeira parte do inciso I do art. 4º-A da Lei n. 8.929/1994, o devedor fica ciente, desde o momento da 
contratação, do valor que pagará ao final, tornando desnecessárias as referidas informações complementares. 
 
     Portanto, não é nula a cédula de produtor rural financeira que não contém a indicação do índice de preços a 
ser utilizado no resgate do título e da instituição responsável por sua apuração ou divulgação, se a cártula prevê 
sua futura liquidação, na data de vencimento pactuada, por valor certo, obtido a partir da multiplicação da 
quantidade de produto nela previsto e do preço unitário do produto nela indicado, conforme o padrão e a safra 
a que se refere, pois o título contém os referenciais necessários à clara identificação do preço, conforme exige a 
primeira parte do inciso I do art. 4º-A da Lei n. 8.929/1994. (Informativo n. 715) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.768.022-MG, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 17/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
BANCÁRIO 
 

 

TEMA Cheque. Não apresentação ao banco sacado para compensação. Juros de mora. 
Termo inicial. Primeiro ato tendente à satisfação do crédito. 
 

 

DESTAQUE 

     Inexistindo apresentação do cheque para a compensação ao banco sacado, os juros de mora devem incidir a 
partir do primeiro ato do beneficiário tendente à satisfação do crédito estampado na cártula, o que pode se dar 
pelo protesto, notificação extrajudicial ou pela citação. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Cinge-se a controvérsia sobre o termo inicial dos juros moratórios para a cobrança de cheque prescrito não 
apresentado para pagamento junto ao banco sacado. 
 
     Esta Corte, no julgamento do Recurso Repetitivo 1.556.834/SP sedimentou o seguinte entendimento: "Em 
qualquer ação utilizada pelo portador para cobrança de cheque, a correção monetária incide a partir da data de 
emissão estampada na cártula, e os juros de mora a contar da primeira apresentação à instituição financeira 
sacada ou câmara de compensação." (REsp 1556834/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe 
10/08/2016). 
 
     Assim, consoante se extrai do referido julgado, o termo inicial dos juros de mora depende da apresentação da 
cártula à instituição financeira sacada, o que vai ao encontro do disposto no art. 52, inciso II, da Lei n. 7.357/1985, 
que dispõe sobre o cheque e dá outras providências. 
 
     Na hipótese analisada, contudo, não houve apresentação do cheque ao banco sacado, ou tampouco a adoção 
de qualquer providência no sentido da cobrança da dívida. 
 
     A apresentação não constitui requisito intrínseco para que se possa cobrar do emitente a dívida inserta na 
cártula, porém, nos termos da lei de regência, se efetivada a apresentação para pagamento ao banco sacado, os 
juros moratórios tem incidência a partir da referida data nos termos do artigo 52, inciso II da Lei n. 7357/1985. 
O ponto nodal é se quando não realizado tal procedimento - apresentação - os encargos moratórios incidentes 
ficariam protraídos para termo futuro ou retroagiriam para a data do vencimento da dívída ou da assinatura do 
título. 
 
     O valor estampado na cártula constitui dívida líquida e com vencimento certo, o que, em princípio poderia 
atrair a aplicação do artigo 397 do Código Civil de 2002, antigo 960 do diploma civilista revogado, considerando-
se em mora o devedor desde o vencimento. Tal compreensão, em princípio, e sem que se fizesse o devido 
distinguishing, viria ao encontro do entendimento sedimentado no âmbito da Corte Especial segundo o qual a 
circunstância da dívida ter sido cobrada por meio de ação monitória não interfere na data de início da fluência 
dos juros de mora, a qual recairia no dia do vencimento, conforme estabelecido pela relação de direito material. 
 
     Entretanto, é imprescindível mencionar que essa assertiva, contrasta com o disposto no art. 52, inciso II, da 
Lei n. 7357/1985 - regra especial atinente ao título de crédito ora objeto de análise - e não observa o instituto 
duty to mitigate the loss. 
 
     Com efeito, a inércia do credor jamais pode ser premiada, motivo pelo qual o termo inicial dos juros de mora 
deve levar em conta um ato concreto do interessado tendente a satisfazer o seu crédito. 
 
     Como já referido, a Lei do Cheque (Lei n. 7.357/1985) possui regra expressa que disciplina os juros 
relacionados com a cobrança de crédito estampado neste título. Segundo o referido texto legal, os juros de mora 
devem ser contados desde a data da primeira apresentação do cheque pelo portador à instituição financeira, 
conforme previsto no art. 52, inciso II. 
 
     Por força do disposto no normativo acima mencionado, a obrigação decorrente do cheque, a despeito de ser 
uma forma de pagamento à vista, ganha os contornos da mora ex persona, em virtude de ser um título cuja relação 
cambiária é tripartite - emitente (sacador): aquele que dá a ordem de pagamento; sacado: aquele que recebe a 
ordem de pagamento (o banco) e beneficiário (tomador, portador): é o favorecido da ordem de pagamento, ou 
seja, aquele que tem o direito de receber o valor escrito no cheque, não bastando para a configuração da mora o 
decurso do prazo estampado para o vencimento do título, por constituir ordem para que terceiro (banco sacado) 
realize o pagamento da quantia na cártula, ou seja, demanda, por este motivo, uma atuação comissiva do credor. 
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     A Corte Especial, em recentíssimo pronunciamento (EAREsp 502.132/RS, Rel. Ministro Raul Araújo, Corte 
Especial, DJe 03/08/2021), procurou elucidar a questão envolvendo a mora do devedor, oportunidade na qual 
concluiu que "não é o meio judicial de cobrança da dívida que define o termo inicial dos juros moratórios nas 
relações contratuais, mas sim a natureza da obrigação ou a determinação legal de que haja interpelação judicial 
ou extrajudicial para a formal constituição do devedor em mora". Acrescentou, ainda, "que a mora do devedor pode 
se configurar de distintas formas, de acordo com a natureza da relação jurídico-material estabelecida entre as 
partes ou conforme exigência legal". 
 
     Nesse contexto, em consonância ao entendimento firmado no Recurso Repetitivo 1.556.834/SP, no novo 
pronunciamento da Corte Especial (EAREsp 502.132/RS), com base no regramento especial da Lei n. 
7.357/1985, a melhor interpretação a ser dada quando o cheque não for apresentado à instituição financeira 
sacada para a respectiva compensação, é aquela que reconhece o termo inicial dos juros de mora a partir do 
primeiro ato do credor no sentido de satisfazer o seu crédito, o que pode se dar pela apresentação, protesto, 
notificação extrajudicial, ou, como no caso concreto, pela citação (art. 219 do CPC/73 correspondente ao art. 240 
do CPC/15). (Informativo n. 705) 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.828.248-MT, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Raul 

Araújo, Quarta Turma, por maioria, julgado em 05/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação judicial. Cláusula de supressão de garantias reais e fidejussórias. 
Decisão da assembleia-geral. Extensão aos credores ausentes ou divergentes. 
Descabimento. Impacto negativo nos mercados de crédito e de fornecimento 
de insumos e mercadorias. 
 

 

DESTAQUE 

     A supressão de garantias reais e fidejussórias decididas em assembleia-geral de credores de sociedade 
submetida a regime de recuperação judicial não pode ser estendida aos credores ausentes ou divergentes. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Lei n. 11.101/2005, nos arts. 49, §§ 1º e 3º, e 50, § 1º, é expressa ao dispor que a alienação de bem objeto 
de garantia real, a supressão de garantia ou sua substituição somente serão admitidas mediante aprovação 
expressa do credor titular da respectiva garantia. 
 
     É de se notar, porém, que o art. 49, § 2º estatui que "as obrigações anteriores à recuperação judicial observarão 
as condições originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, salvo se 
de modo diverso ficar estabelecido no plano de recuperação judicial". 
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     Todavia, essa parte final da norma há de ser interpretada em harmonia com a regra do já citado artigo 50, § 
1º a qual, seguindo o critério da especialidade, trata de modo específico e inequívoco acerca da subordinação da 
deliberação assemblear de supressão ou substituição da garantia à concordância expressa do credor titular da 
respectiva garantia. 
 
     Sob a ótica do mercado, é evidente que a supressão de garantias reais e fidejussórias contra a vontade dos 
credores dissidentes traria evidente insegurança jurídica e profundo abalo ao mercado de crédito, essencial para 
o financiamento do setor produtivo da economia, fornecedor de imprescindível apoio à continuidade e expansão 
das atividades das sociedades empresárias saudáveis, assim como para o saneamento financeiro e revitalização 
das próprias sociedades em recuperação judicial. 
 
     De fato, enquanto se perceberem dotados de garantias sólidas quanto ao retorno de seus aportes e 
investimentos, os financiadores da atividade produtiva, integrantes do mercado financeiro, fornecedores de 
insumos ou de bens de capital, sentirão segurança em disponibilizar às empresas tomadoras capital mais barato, 
com condições mais favoráveis e prazos mais longos, o que, até mesmo, contribui para a atração de investimentos 
e de capitais estrangeiros, cuja falta é sentida na economia nacional. 
 
     Ao contrário, o desprestígio das garantias será danoso para toda a atividade econômica do país, trazendo 
insegurança jurídica e econômica, com a elevação dos juros e do spread bancário, especialmente para aqueles 
submetidos justamente ao regime de recuperação judicial. 
 
     Deveras, é de se lembrar que a dificuldade de financiamento para os empresários submetidos à recuperação 
judicial, no concernente à concessão de crédito, a prazos para amortização de empréstimos, à taxas de juros, à 
garantias e outras condições, mereceu recente atenção do legislador pátrio, induzindo-o a alterar a legislação 
específica, a Lei n. 11.101/2005, pelo advento da Lei n. 14.112/2020, atendendo a valiosas recomendações de 
toda a comunidade jurídica e empresarial envolvida no processo de modernização do microssistema de 
recuperação judicial. 
 
     A novidade, sob esse ângulo, consagra forte marco teórico-filosófico da percepção de que o afã pela supressão 
de garantias nos processos de recuperação judicial é sintoma da crônica carência de financiamento da atividade 
econômica nacional, que apenas se agudiza com o pedido de recuperação judicial e a fragilização das garantias 
dos credores. 
 
     Essa posição, coloca-se em linha com a vigorosa atualização da Lei n. 11.101/2005 promovida pela Lei n. 
14.112/2020, em especial, com a previsão dos modernos institutos de financiamento das pessoas jurídicas 
recorrentes à recuperação judicial. 
 
     No ponto, o financiamento da sociedade em recuperação judicial é tão vital para o sucesso do fortalecimento 
da atividade produtiva no País, que a Lei n. 14.112/2020, ao modificar a Lei n. 11.101/2005, concebeu 
modalidade específica de financiamento aos recuperandos, introduzindo no Direito Pátrio os institutos do "Dip 
(debtor-in-possession) Finance" e do "Credor Parceiro". De fato, a nova redação do parágrafo único do art. 67 da 
Lei n. 11.101/2005, prestigia o chamado "Credor Parceiro" ou "Credor Estratégico", que é aquele que recebe 
vantagens e privilégios caso continue a fornecer insumos, mercadorias, créditos ou que adquira papéis e 
debêntures da recuperanda. 
 
     A preservação da atividade produtiva, um dos principais objetivos da recuperação judicial, necessita, assim 
como o enfermo de oxigênio, da continuidade da cadeia de fornecimento de insumos, mercadorias e crédito. Em 
troca, se deve assegurar condições diferenciadas de pagamento e fortalecimento de garantias a tais credores e 
fornecedores, essenciais à continuidade da atividade produtiva, atribuindo-se-lhes a natureza de parceiros 
essenciais. 
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     As assinaladas vantagens e privilégios podem compreender melhores condições para recebimento dos 
créditos, menores deságios do que aqueles impostos aos demais credores, ou mesmo, tudo "ad exemplum", a 
redução das parcelas de resgate do crédito. A permissão legal para essas negociações acarreta significativa 
melhora nos relacionamentos no ambiente empresarial. 
 
     Na mesma esteira, outra essencial inovação foi inserida na Lei n. 11.101/2005, pela Lei n. 14.112/2020, com 
os arts. 69-A e seguintes. Trata-se do instituto, de comum aplicação no direito estadunidense, do "Dip (debtor-in-
possession) Finance", o que revela a hercúlea preocupação do legislador com a continuidade do fluxo de caixa e 
de novos financiamentos (Fresh Money) para a recuperação judicial. 
 
     Segundo a doutrina mais especializada e moderna da matéria, "nesta modalidade de financiamento, a 
recuperanda mantém a posse e controle dos bens ou direitos dados em garantia, para que a empresa possa se 
manter operante. Com isso, é possível suprir a falta de fluxo de caixa para cobrir as despesas operacionais, de 
reestruturação e de preservação do valor dos ativos". 
 
     Assim, o Dip Finance permite que o juiz, eventualmente, depois de ouvir o comitê de credores, caso constituído, 
autorize a contratação de novos financiamentos pela recuperanda, que sejam garantidos pela oneração ou pela 
alienação fiduciária de bens e direitos, próprios (pertencentes ao ativo não circulante do devedor) ou de 
terceiros, desde que o "dinheiro novo" (Fresh Money) seja utilizado para financiar as atividades e as despesas de 
reestruturação ou de preservação do valor de ativos da recuperanda. 
 
     Desse modo, pode-se concluir que a manutenção das garantias reais e fidejussórias em favor do credor 
dissidente é pilar da economia de mercado, assentada na ponderação de oportunidade e risco feita pelo 
financiador da atividade produtiva, seja na época de fartura, seja em momento de dificuldade. Outrossim, os 
institutos do Dip Finance e do Credor Parceiro são a viga mestra (chão da fábrica) da recuperação judicial, sem 
quebra das garantias dos investidores e sem abalo do mercado de crédito. 
 
     De outro modo, a extensão da supressão das garantias ao credor discordante impacta negativamente o 
ambiente econômico empresarial, especialmente os mercados de crédito e de fornecimento de insumos e 
mercadorias, que, junto à força de trabalho, representam os elementos mínimos para a continuidade da atividade 
produtiva, um dos princípios fundantes do processo de recuperação judicial. (Informativo n. 703) 
 

 
 

 
PROCESSO REsp 1.543.826-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

maioria, julgado em 05/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO REGISTRAL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Propriedade industrial. Patente de fármacos. Art. 229-C da Lei n. 9.279/1996. 
Anuência prévia da ANVISA. Manifestação quanto ao eventual risco à saúde 
pública e aos requisitos de patenteabilidade. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 
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     Em se tratando de pedido de patente de fármacos, compete à Anvisa analisar - previamente à análise do INPI 
- quaisquer aspectos dos produtos ou processos farmacêuticos - ainda que extraídos dos requisitos de 
patenteabilidade (novidade, atividade inventiva e aplicação industrial) - que lhe permitam inferir se a outorga 
de direito de exclusividade (de produção, uso, comercialização, importação ou licenciamento) poderá ensejar 
situação atentatória à saúde pública. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia diz respeito aos "limites da análise" a ser efetuada pela agência reguladora para fins da 
anuência prévia imposta pelo artigo 229-C da Lei de Propriedade Industrial, ou seja: deve ficar adstrita a 
certificar se os produtos ou os processos farmacêuticos - objetos do pedido de patente - apresentam ou não 
potencial risco à saúde ou lhe é permitido adentrar os requisitos de patenteabilidade - novidade, atividade 
inventiva e aplicação industrial -, cuja análise técnica, em linha de princípio, compete ao INPI. 
 
     Nos termos do artigo 6º da Lei da Anvisa, sua finalidade institucional consiste em promover a proteção da 
saúde da população, por intermédio do controle sanitário da produção e da comercialização de produtos e 
serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias 
a eles relacionados, bem como o controle de portos, aeroportos e de fronteiras. 
 
     Entre outras competências previstas no artigo 7º da lei, destaca-se a voltada à correção de falhas de mercado 
do setor de fármacos, mediante o monitoramento da evolução dos preços de medicamentos, podendo a agência 
reguladora, para tanto, requisitar informações, proceder ao exame de estoques ou convocar os responsáveis para 
explicarem conduta indicativa de infração à ordem econômica, tais como a imposição de preços excessivos ou 
aumentos injustificados (inciso XXV). 
 
     O relevante papel desempenhado pela Anvisa na esfera da regulação econômico-social do setor extrai-se, 
ainda, do fato de exercer a Secretaria-Executiva da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), 
órgão interministerial criado pela Lei n. 10.742/2003 - integrado pelos Ministros da Saúde, da Casa Civil, da 
Fazenda, da Justiça e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - e que tem por objetivos a adoção, a 
implementação e a coordenação de atividades destinadas a promover a assistência farmacêutica à população, 
por meio de mecanismos que estimulem a oferta dos produtos e a competitividade entre os fornecedores. 
 
     Assim, conquanto não se possa descurar das atribuições legais do INPI - principalmente a execução, no âmbito 
nacional, de normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a sua função social, econômica, 
jurídica e técnica -, em relação às patentes de fármacos, não há falar em invasão institucional por parte da Anvisa, 
quando a recusa da anuência prévia estiver fundamentada em qualquer critério demonstrativo do impacto 
prejudicial da concessão do privilégio às políticas de saúde pública, que abrangem a garantia de acesso universal 
à assistência farmacêutica integral. 
 
     Isso porque a diferença das perspectivas de análise das referidas autarquias federais sobre o pedido de 
outorga de patente farmacêutica afasta qualquer conflito de atribuições. 
 
     Com efeito, é certo que o INPI, vinculado atualmente ao Ministério da Economia, tem por objetivo garantir a 
proteção eficiente da propriedade industrial e, nesse mister, parte de critérios fundamentalmente técnicos, 
amparados em toda a sua expertise na área, para avaliar os pedidos de patente, cujo ato de concessão 
consubstancia ato administrativo de discricionariedade vinculada aos parâmetros abstratos e tecnológicos 
constantes da lei de regência e de seus normativos internos. 
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     Por outro lado, a Anvisa, detentora de conhecimento especializado no setor de saúde, no exercício do "ato de 
anuência prévia", deve adentrar quaisquer aspectos dos produtos ou processos farmacêuticos - ainda que 
extraídos dos requisitos de patenteabilidade (novidade, atividade inventiva e aplicação industrial) - que lhe 
permitam inferir se a outorga do direito de exclusividade representará potencial prejuízo às políticas públicas 
do SUS voltadas a garantir a assistência farmacêutica à população. 
 
     A atuação da agência reguladora, no caso, traduz, marcadamente, uma função redistributiva, na qual se 
procura conciliar o interesse privado - direito de exclusividade da exploração lucrativa da invenção - com as 
metas e os objetivos de interesses públicos encartados nas políticas de saúde. 
 
     A tese ora proposta, portanto, decorre da interpretação sistemática das normas contidas no inciso I do artigo 
18 da Lei de Propriedade industrial - proibição de outorga de patentes a invenções contrárias à saúde pública - 
e nas Leis n. 9.782/1999 e 10.742/2003, que delineiam as funções institucionais e as competências 
expressamente atribuídas à Anvisa no sentido de resguardar a viabilidade das políticas de saúde consideradas 
"de relevância pública" pela Constituição de 1988. 
 
     Nessa perspectiva, a estipulação da "anuência prévia" da autarquia especial, como condição para a concessão 
da patente farmacêutica, tem por base o seu papel de regulação econômico-social - ou socioeconômica - do setor 
de medicamentos, que se justifica pelos mandamentos extraídos da Carta Magna, no sentido da necessária 
harmonização do direito à propriedade industrial com os princípios da função social, da livre concorrência e da 
defesa do consumidor, assim como o interesse social encartado no dever do Estado de, observada a cláusula de 
reserva do possível, conferir concretude ao direito social fundamental à saúde (artigos 5º, incisos XXIII, XXIX, 6º, 
170, incisos III, IV e V, e 196). 
 
     Em acréscimo, ressalta-se que, à luz da norma legal analisada (artigo 229-C da Lei n. 9.279/1996), a exigência 
de anuência prévia da Anvisa constitui pressuposto de validade da concessão de patente de produto ou processo 
farmacêutico - o que, por óbvio, decorre da extrema relevância dos medicamentos para a garantia do acesso 
universal à assistência integral à saúde -, não podendo, assim, o parecer negativo, em casos nos quais 
demonstrada a contrariedade às políticas de saúde pública, ser adotado apenas como subsídio à tomada de 
decisão do INPI. O caráter vinculativo da recusa de anuência é, portanto, indubitável. 
 
     Nada obstante, eventual divergência entre as autarquias sobre os fundamentos exarados no parecer 
desfavorável à pretensão patentária, deve ser dirimida sob uma ótica dialética e cooperativa - recomendável no 
âmbito da Administração Pública -, em que busquem equacionar "o propósito de estímulo da atividade inventiva 
conducente ao desenvolvimento tecnológico e econômico do País" e "o interesse social de concretização do 
direito fundamental à saúde objeto das políticas públicas do SUS". (Informativo n. 703) 
 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.825.555-MT, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 
TEMA 

 
Recuperação judicial. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
Administrador judicial. Remuneração. Limitação de 2%. Rito especial e 
procedimento ordinário. Aplicabilidade. 
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DESTAQUE 

 
     A remuneração do administrador judicial nas recuperações judiciais envolvendo Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, com limitação de 2% do valor dos créditos submetidos à recuperação ou dos bens alienados 
na falência (LREF, art. 24, § 5º), aplica-se às recuperações judiciais em que haja a opção pelo plano especial 
(LREF, arts. 70 a 72) e, também, àquelas que adotem o procedimento ordinário de recuperação judicial (LREF, 
arts. 51 e seguintes). 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     1. A Constituição Federal de 1988 dispõe, dentre os princípios da atividade econômica, o "tratamento 
favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 
administração no País" (IX), em que deverão receber tratamento jurídico diferenciado, visando o incentivo na 
simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou na eliminação ou 
redução destas por meio de lei, nos termos do art. 179. 
 
     2. Nesse contexto, o escopo protetivo da norma foi posteriormente encampado pela Lei n. 11.101/2005 
(LREF), que, dentre vários dispositivos, estabeleceu, especificamente, na Seção V do Capítulo III, um 
microssistema próprio para tais empresas de pequeno porte, conferindo prerrogativa na adoção de regime 
facultativo. Nos termos do art. 70, § 1º, a microempresa poderá optar entre o plano especial de recuperação 
judicial dos arts. 70 a 72 ou seguir pelo rito comum dos arts. 51 e seguintes. 
 
      3. A questão ora em julgamento é justamente saber se a regra do § 5º do art. 24 da LREF - que limita a 
remuneração do administrador judicial em 2% - está atrelada à opção da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte pelo rito especial de recuperação (LREF, arts. 70-72), procedimento judicial mais simplificado, 
ou seja, trata-se de definir se a regra limitadora da retribuição ocorre em razão da qualificação da pessoa - ME 
e EPP -, ou em razão da escolha pelo procedimento do plano especial de recuperação judicial. 
 
     4. Seguindo os ditames constitucionais, a regra teve o escopo de proteger eminentemente a pessoa do 
devedor que se enquadra nos requisitos legais da empresa de pequeno porte, dando o devido tratamento 
favorecido, independentemente da sua opção pela adoção do plano especial de recuperação. 
 
     5. Ademais, quando o legislador quis, realmente, restringir determinada regra - somente para aqueles que 
optaram pelo rito específico dos arts. 70 a 72 da LREF -, ele o fez expressamente. 
 
     6. Somado a isso, no âmbito do sistema recuperacional, existem diversos dispositivos espalhados de forma 
sistemática em prol da reabilitação das microempresas, não se limitando o tratamento diferenciado às 
disposições da seção atinente ao plano especial. 
 
     7. Por outro lado, entender de forma diversa acabaria por privar a empresa de pequeno porte de todas as 
outras benesses previstas em Lei, apenas pelo fato de que, estrategicamente, optou por não adotar o plano 
especial. (Informativo n. 695) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.518.203-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/04/2021 
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RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 
TEMA 

 
Validade e eficácia de duplicata. Requisitos essenciais e meras 
irregularidades. Necessidade de diferenciação. Interpretação conforme usos e 
costumes do lugar de sua celebração. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A cártula, contendo todos os requisitos essenciais previstos no art. 2º, § 1º, da Lei das Duplicatas, tem validade 
e eficácia de duplicata, mesmo que não siga rigorosamente as medidas do modelo estabelecido na Resolução do 
Bacen n. 102/1968 e tenha, também, a descrição da mercadoria objeto da compra e venda e uma fatura da 
mercadoria objeto da negociação. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia consiste em saber se cártula, ainda que contenha todos os requisitos essenciais previstos no 
art. 2º, § 1º, da Lei das Duplicatas, tem sua validade e sua eficácia desconstituídas, retirando sua natureza por 
apresentar "também a descrição da mercadoria objeto da compra e venda, uma fatura da mercadoria objeto da 
negociação", e não observar, com precisão, "os limites do documento, com altura mínima de 148 mm e máxima 
de 152 mm e largura mínima de 203 mm e máxima de 210 mm", conforme modelo estabelecido na Resolução 
do Bacen n. 102/1968. 
 
     O art. 113 do Código Civil dispõe que os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os 
usos do lugar de sua celebração. Assim, não é comum que o sacado e endossatários se valham de régua, por 
ocasião, respectivamente, do aceite e da operação de endosso, para aferição do preenchimento preciso das 
dimensões de largura e altura da cártula. 
     Como se sabe, são três modalidades de duplicata, quais sejam: a) a cartular, assinada em papel; b) as assinadas 
por certificado digital, denominadas no mercado de securitização de recebíveis de "duplicata digital"; c) as 
correspondentes às informações presentes nos boletos bancários, inicialmente denominadas "duplicata virtual" 
ou "eletrônica", a teor da mais técnica nominação atribuída pela Lei n. 13.775/2018, "duplicata sob a forma 
escritural". 
 
     Na verdade, a "praxe mercantil aliou-se ao desenvolvimento da tecnologia e desmaterializou a duplicata, 
transformando-a em 'registros eletromagnéticos, transmitidos por computador pelo comerciante ao banco. O 
banco, a seu turno, faz a cobrança, mediante expedição de simples aviso ao devedor - os chamados 'boletos', de 
tal sorte que o título em si, na sua expressão de cártula, somente vai surgir se o devedor se mostrar inadimplente. 
Do contrário, - o que corresponde à imensa maioria dos casos - a duplicata mercantil atem-se a uma 
potencialidade que permite se lhe sugira a designação de duplicata virtual'. 
 
     Vale observar que os requisitos essenciais da Duplicata, os quais devem ser devidamente supridos sob pena 
de retirar o valor do de título de crédito do documento estão claramente previstos no art. 2º, § 1º, da Lei das 
Duplicatas, que estabelece que a cártula conterá: I - a denominação "duplicata", a data de sua emissão e o número 
de ordem; II - o número da fatura; III - a data certa do vencimento ou a declaração de ser a duplicata à vista; IV 
- o nome e domicílio do vendedor e do comprador; V - a importância a pagar, em algarismos e por extenso; VI - 
a praça de pagamento; VII - a cláusula à ordem; VIII - a declaração do reconhecimento de sua exatidão e da 
obrigação de pagá-la, a ser assinada pelo comprador, como aceite, cambial; IX - a assinatura do emitente. 
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     Assim, a imprecisão das medidas formais da cártula caracteriza mera e irrelevante irregularidade, cuja pecha 
de inexistência não encontra respaldo nos usos e costumes, caracterizando formalismo totalmente incompatível 
com o direito empresarial, isto é, não caracteriza vício que afete a validade e eficácia do título de crédito, não 
sendo também compatível com a boa-fé objetiva que a sacada dê o aceite sem nenhuma oposição e, até mesmo 
maneje a presente "ação declaratória de inexigibilidade de duplicata mercantil", e, contraditoriamente, venha a 
dizer que o documento não caracteriza duplicata. 
 
     Igualmente, não perece razoável o entendimento de que, como a cártula apresenta também a descrição da 
mercadoria objeto da compra e venda, uma fatura da mercadoria objeto da negociação, o que desnatura e 
descaracteriza por completo o título como duplicata. 
 
     Isso porque a descrição da mercadoria, a par de caracterizar uma duplicata da fatura na própria acepção do 
termo, a toda evidência, embora represente redobrada cautela, não pode ser caracterizado nem sequer algo 
descabido, pois o art. 2º, § 2º, dispõe que uma duplicata tem que corresponder a uma única fatura. (Informativo 
n. 694) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.518.203-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 
TEMA 

 
Endosso com aceite a terceiro. Circulação e abstração do título cambial. 
Desnecessidade de prova de realização do negócio subjacente. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O endosso de duplicata mercantil com aceite a terceiro de boa-fé, dispensa a necessidade de demonstração, 
pela endossatária, da consumação de negócio de compra e venda de mercadorias subjacente. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Discute-se se, mesmo havendo endosso de duplicata mercantil com aceite a terceiro de boa-fé, há necessidade 
de demonstração, pela endossatária, da consumação de negócio de compra e venda de mercadorias subjacente. 
 
     Embora o endosso, no interesse do endossatário terceiro de boa-fé, tenha efeito de cessão, não se aplica e não 
se confunde com o instituto civilista da cessão de crédito. Em razão disso, não são aplicáveis os arts. 288 e 290 
do Código Civil para a obtenção, por meio tão somente do endosso de título de crédito à ordem, dos mesmos 
efeitos de cessão de crédito. 
 
     Por um lado, como a duplicata tem aceite, o art. 15 da Lei das Duplicatas (Lei n. 5.474./1968), estabelece que 
a cobrança judicial de duplicata ou triplicata será efetuada de conformidade com o processo aplicável aos títulos 
executivos extrajudiciais, não havendo necessidade de quaisquer outros documentos, além do título. O inciso II 
do mesmo dispositivo estabelece que, apenas se a duplicata ou triplicata não for aceita, é necessário, 
cumulativamente, haja sido protestada e esteja acompanhada de documento hábil comprobatório da entrega e 
do recebimento da mercadoria. 
 
     Por outro lado, o art. 25 da Lei da Duplicata esclarece que se aplicam à duplicata e à triplicata, no que couber, 
os dispositivos da legislação sobre emissão, circulação e pagamento das Letras de Câmbio. 
 
     Com efeito, a duplicata é título de crédito causal, isso significa que, para sua regular constituição, deve haver 
uma prestação de serviço. Essa causalidade, todavia, não lhe retira o caráter de abstração. Uma vez circulando 
o título, ao endossatário não podem ser opostas as exceções. 
 
     Conclui-se, portanto, que, uma vez aceita, o sacado vincula-se ao título como devedor principal e a ausência 
de entrega da mercadoria ou de prestação de serviços, ou mesmo quitação referente à relação fundamental ao 
credor originário, somente pode ser oponível ao sacador, como exceção pessoal, mas não a endossatários de 
boa-fé. (Informativo n. 694) 
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PROCESSO 

 
AgInt no AREsp 1.635.968/PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, por unanimidade, julgado em 06/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO EMPRESARIAL 
 

 
TEMA 

 
Duplicata. Endosso-caução. Quitação ao endossante. Não cabimento. Resgate 
da cártula. Indispensabilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O terceiro de boa-fé, endossatário, em operação de endosso-caução, não perde seu crédito de natureza 
cambial em vista da quitação feita ao endossante (credor originário), sem resgate da cártula. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Registra-se, inicialmente, que "as normas das leis especiais que regem os títulos de crédito nominados, v.g., 
letra de câmbio, nota promissória, cheque, duplicata, cédulas e notas de crédito, continuam vigentes e se aplicam 
quando dispuserem diversamente do Código Civil de 2002, por força do art. 903 do Diploma civilista. Com efeito, 
com o advento do Diploma civilista, passou a existir uma dualidade de regramento legal: os títulos de crédito 
típicos ou nominados continuam a ser disciplinados pelas leis especiais de regência, enquanto os títulos atípicos 
ou inominados subordinam-se às normas do novo Código, desde que se enquadrem na definição de título de 
crédito constante no art. 887 do Código Civil" (REsp 1.633.399/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, julgado em 10/11/2016, DJe 01/12/2016). 
 
     Conquanto a duplicata seja causal apenas na sua origem/emissão, sua circulação - configurada após o aceite 
do sacado, ou, na sua falta, pela comprovação do negócio mercantil subjacente e o protesto - rege-se pelo 
princípio da abstração, desprendendo-se de sua causa original, sendo por isso inoponíveis exceções pessoais a 
terceiros de boa-fé, como a ausência da entrega das mercadorias compradas. 
 
       Ademais, o endosso-caução tem por finalidade garantir, mediante o penhor do título, obrigação assumida 
pelo endossante perante o endossatário, que desse modo assume a condição de credor pignoratício do 
endossante. Verificado o cumprimento da obrigação por parte do endossante, o título deve ser-lhe restituído 
pelo endossatário, por isso não havendo, ordinariamente, propriamente a transferência do crédito representado 
pelo título. 
 
      No entanto, é preciso ressaltar que o endossatário pignoratício é detentor dos direitos emergentes do título, 
não podendo os coobrigados invocar contra ele exceções fundadas sobre relações pessoais com o endossante, 
pois esse, "apesar de ser ainda o proprietário do título, transmitiu os direitos emergentes do mesmo ao 
endossatário, como acontece no endosso comum". 
 
     Ademais, não se pode ignorar que a "quitação regular de débito estampado em título de crédito é a que ocorre 
com o resgate da cártula - tem o devedor, pois, o poder-dever de exigir daquele que se apresenta como credor 
cambial a entrega do título de crédito (o art. 324 do Código Civil, inclusive, dispõe que a entrega do título ao 
devedor" (REsp 1.236.701/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 05/11/2015, DJe 
23/11/2015). 
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     Por outro lado, o art. 905 do CC, caput, estabelece que o possuidor de título ao portador tem direito à prestação 
nele indicada, mediante a sua simples apresentação ao devedor, e o parágrafo único estipula que a prestação é 
devida ainda que o título tenha entrado em circulação contra a vontade do emitente. 
 
     Portanto, é temerário para o direito cambial, para a circulação dos títulos de crédito, que se admita a quitação 
de crédito cambial, sem a exigência do resgate da cártula, notadamente se ensejar prejuízo a terceiro de boa-fé. 
(Informativo n. 691) 
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DIREITO ELEITORAL 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.796.737-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 25/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO ELEITORAL 
 

 

TEMA Desfiliação partidária no curso do mandato. Multa prevista no estatuto do 
partido político. Aquiescência do candidato. Documento assinado. 
Imprescindibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A multa estatutária por desfiliação partidária não decorre automaticamente da filiação e da consequente 
submissão às regras do estatuto, sendo imprescindível o documento de aquiescência assinado pelo candidato. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Constituição Federal, em seu art. 17, § 1º, assegura aos partidos políticos "autonomia para definir sua 
estrutura interna e estabelecer regras sobre escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e 
provisórios e sobre sua organização e funcionamento [...], devendo seus estatutos estabelecer normas de 
disciplina e fidelidade partidária". 
 
     A esse respeito, dispõe a Lei n. 9.096/1995 (regente dos partidos políticos) que, observadas as disposições 
constitucionais e da respectiva lei, a agremiação é livre "para estabelecer, em seu estatuto, a sua estrutura 
interna, organização e funcionamento" (art. 14), podendo conter, no estatuto, normas sobre "fidelidade e 
disciplina partidárias, processo para apuração das infrações e aplicação das penalidades, assegurado amplo 
direito de defesa" (art. 15, V). 
 
     Nessa linha de intelecção, ressai incontestável a legitimidade da previsão estatutária de incidência de multa 
por desfiliação partidária no curso do mandato, tal como previsto no art. 85, X, do Estatuto do Partido Renovador 
Trabalhista Brasileiro - PRTB, como uma medida de desestímulo à infidelidade partidária. 
 
     Da leitura dessa norma, extrai-se que a penalidade pecuniária consistente no pagamento de valor 
correspondente a 12 (doze) meses do salário do candidato eleito possui dois requisitos, a saber: i) a aquiescência 
expressa do candidato com a cobrança da penalidade, mediante a assinatura do mencionado formulário; e ii) a 
sua desfiliação do partido no curso do respectivo mandato. 
 
     É incontroverso, na espécie, que: a) não foi juntado "documento que comprove a concordância expressa do 
Réu com o pagamento da multa em questão"; e b) "o Réu era, ao tempo da sua eleição para o cargo de Deputado 
Federal, bem como que, no curso do seu mandato eletivo, "requereu a desfiliação do referido partido político, 
conforme comprova o pedido de desfiliação. 
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     Segundo a exegese desse dispositivo estatutário, é da concordância incontestável do candidato a mandato 
eletivo que surge o vínculo obrigacional do pagamento da penalidade, não decorrendo automaticamente da 
filiação e da consequente submissão do candidato às regras do estatuto. 
 
     Nesse contexto, afigura-se imprescindível. ao acolhimento do pedido de cobrança em voga, a prova 
incontestável da anuência com o pagamento da multa pelo candidato a mandato eletivo, revelando-se descabida 
a presunção de prova nesse sentido. 
 
     Em tal linha argumentativa, sobressai que o documento devidamente assinado não é conditio sine qua non ao 
registro da candidatura de filiado ao PRTB e à sua efetiva participação nas eleições gerais, de forma que a disputa 
eleitoral, embora possa ser considerada um indício, é insuficiente a evidenciar, indene de dúvida, a totalidade do 
fato probando. 
 
     Portanto, estando ausente a prova inequívoca do direito alegado pelo partido político de incidência da multa 
por desfiliação partidária estabelecida no art. 85, X, do Estatuto do PRTB, de rigor a improcedência da tutela 
condenatória, em observância ao disposto nos arts. 373, I, e 434 do CPC/2015. (Informativo n. 720) 
 

 

 

QUINTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 

 

PROCESSO HC 612.636-RS, Rel. Min. Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do 
TJDFT), Rel. Acd. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por maioria, 
julgado em 05/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ELEITORAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Crimes comuns conexos aos crimes eleitorais. Competência da Justiça 
Eleitoral. Nulidade absoluta dos atos decisórios proferidos na Justiça Federal. 
Artigos 109, inciso IV e 121 da Constituição Federal. Art. 35, inciso II, do 
Código Eleitoral. Art. 78, inciso IV, do Código de Processo Penal. 
 

 

DESTAQUE 

     A Justiça Eleitoral é competente para processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhe forem 
conexos. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

      
 



 

484 

 

     Sobre o tema, o precedente do Supremo Tribunal Federal, formado pelo seu Plenário no julgamento do Inq. 
4435 AgR-Quarto/DF, definiu ser competente a Justiça Eleitoral para julgar os crimes eleitorais e os comuns que 
lhes forem conexos, na forma dos arts. 109, IV, e 121, ambos da Constituição Federal, bem como do art. 35, II, do 
Código Eleitoral, e do art. 78, IV, do Código de Processo Penal. 
 
     Ou seja, em caso de conexão ou continência entre crime comum e delito eleitoral, todos devem ser julgados 
conjuntamente perante a Justiça Especializada. 
 
     A interpretação do precedente formado no Inq. 4435 AgR-Quarto/DF, oriunda da leitura de votos dos 
Ministros que saíram vencedores no julgamento, indica que a ação de usar dinheiro, de origem criminosa, doado 
para campanha eleitoral, está prevista como delito de competência da Justiça Especializada, encaixando-se na 
figura típica descrita no art. 350, do Código Eleitoral. 
 
     Dessa forma, a competência da Justiça Eleitoral, proveniente da interpretação dada pela Suprema Corte à 
Constituição Federal e à legislação dela decorrente, aplica-se sempre que na ação penal houver qualquer menção 
a crime dessa espécie, seja na descrição feita pelo órgão acusatório a respeito da suposta conduta ilícita, seja nas 
decisões oriundas dos órgãos jurisdicionais. 
 
     De outro lado, a parte final do art. 82, do CPP, assim como o Enunciado da Súmula 235/STJ, apenas impede a 
reunião de processos conexos quando um deles já tenha sido julgado, não incidindo se eles caminharam 
conjuntamente, de forma reunida, desde o início da tramitação, muito anteriormente à prolação da sentença. 
 
     Assim, havendo reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal, a ação penal deve ser remetida 
à Justiça Especializada, mas com anulação apenas dos atos decisórios praticados e sem prejuízo da sua ratificação 
pelo juízo competente. (Informativo n. 713) 
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DIREITO FALIMENTAR 
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SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.629.470-MS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por 

maioria, julgado em 30/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO REGISTRAL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Cessão fiduciária de direito de crédito. Recuperação judicial. Não submissão. 
Cartório de títulos e documentos. Registro para constituição da garantia. 
Desnecessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A cessão fiduciária de título de crédito não se submete à recuperação judicial, independentemente de registro 
em cartório. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     É pacífico na jurisprudência do STJ que os contratos gravados com garantia fiduciária não se submetem ao 
regime da recuperação judicial, cuidando-se de bens ou valores extraconcursais, conforme previsto no art. 49, § 
3º, da Lei n. 11.101/2005. 
 
     Ademais, a ausência de registro, que é requisito apenas para a preservação de direito de terceiros, não 
constitui requisito para perfectibilizar a garantia. Tal formalidade não está prevista no art. 66-B da Lei n. 
4.728/1995, na redação introduzida pela Lei n. 10.931/2004, nem possui respaldo na jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, que reconheceu o caráter de facultatividade do registro (Pleno, RE 611.639/RJ, Rel. 
Ministro Marco Aurélio, unânime, DJe de 15/4/2016). 
 
     Tal convicção decorre de que o Código Civil, art. 1.361, § 1º, e seguintes, cuida exclusivamente de bens 
infungíveis, qualidade que não alcança os recebíveis e os direitos de crédito em geral. 
 
     Os direitos cedidos fiduciariamente integram o patrimônio do credor fiduciário e não da empresa em 
recuperação. No caso de cessão fiduciária de recebíveis, dada a especificidade da legislação de regência, até 
mesmo a posse direta do bem dado em garantia, bem como todos os direitos e ações a ele concernentes, são 
transferidos ao credor fiduciário tão logo contratada a garantia. A necessidade de registro se destina a 
salvaguardar eventuais direitos de terceiros, vale dizer, no caso de recebíveis, direitos que possam ser alegados 
pelos devedores da empresa em soerguimento, e não pelos seus credores, aos quais é indiferente o destino de 
bem que não integra o patrimônio sujeito à recuperação. 
 
     Do mesmo modo, não cabe a invocação do princípio da preservação da empresa, com apoio na parte final do 
§ 3º do art. 49 da LRF, segundo o qual durante o stay period não podem ser retirados do estabelecimento do 
devedor "os bens de capital essenciais a sua atividade empresarial". 
 



 

487 

 

     Direitos de crédito cedidos fiduciariamente não se encontram sob o abrigo de tal regra, seja por não estarem 
no estabelecimento empresarial sob a posse direta da empresa em recuperação, por força de sua disciplina legal 
específica, seja por não se constituírem "bem de capital". 
 
     Para que o bem se compreenda na ressalva contida no § 3º do art. 49, é imprescindível que se trate de bem 
corpóreo, na posse direta do devedor, e, sobretudo, que não seja perecível e nem consumível, de modo que possa 
ser entregue ao titular da propriedade fiduciária, caso persista a inadimplência, ao final do stay period. 
 
     Com maior razão ainda não podem ser considerados bens de capital os títulos de crédito dados em alienação 
fiduciária. Estes, ao contrário do estoque, sequer estão na posse direta do devedor e, muito menos, são bens 
utilizados como insumo de produção. Trata-se patrimônio alienado pelo devedor, em caráter resolúvel, é certo, 
para garantia de obrigações por ele assumidas. 
 
     O credor que financia a atividade produtiva, mediante a alienação fiduciária de recebíveis dados em garantia 
de CPRs, certamente o faz contando com a segurança da garantia segundo sua disciplina legal, garantia essa que 
saberia débil, caso recaísse sobre bens de capital utilizados na produção, fossem eles móveis ou imóveis. 
 
     Considerar que a mera intenção de fazer caixa, mediante a apropriação de recebíveis (de propriedade 
resolúvel do credor fiduciário), possa justificar exceção à regra do art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, implicaria 
tornar sem substância o regime legal da propriedade fiduciária, uma vez que recursos financeiros sempre serão 
essenciais à recuperação de qualquer empreendimento. (Informativo n. 721) 
 

 

 

PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 

 
PROCESSO EREsp 1.749.966-PR, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 27.10.2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO FINANCEIRO 
 

 

TEMA Fundo de participação dos municípios. Decisão Normativa do TCU. Aumento 
populacional. Índice do IBGE. Adoção de critérios para o mesmo exercício 
financeiro. Ilegalidade. Princípio da anualidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é possível a adoção de novo critério do coeficiente no Fundo de Participação dos Municípios, com 
aplicação imediata, em meio ao exercício financeiro, mesmo verificado o aumento populacional da 
municipalidade, em confronto com os dados do IBGE. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Na ação originária a municipalidade postulava contra a União, pretendendo discutir os critérios para fixação 
do Fundo de Participação dos Municípios, voltando-se contra Decisão Normativa de 2006, que teria fixado o 
respectivo índice para 2007. Sustentava que tal coeficiente não mais poderia ser utilizado para o exercício de 
2007, uma vez que a população estimada pelo IBGE não seria condizente com a nova realidade, no que pleiteou 
eventuais diferenças. 
 
     A Primeira Turma do STJ deu provimento ao recurso especial do Município, sob o fundamento de que, diante 
de erro censitário do IBGE, a reivindicação esposada não esbarraria no princípio da anualidade. Ou seja, em 
resumo, a municipalidade poderia se valer de novos coeficientes para o próprio ano de 2007, em detrimento da 
orientação normativa do TCU ao final do ano de 2006 para aplicação em 2007. 
 
     O acórdão paradigma da Segunda Turma, a seu turno, cuidou de ação movida por municipalidade pretendendo 
obter o reconhecimento da ilegalidade da Decisão Normativa n. 38/2001 do TCU que, editada no meio do ano de 
2001, alterou os critérios da Decisão Normativa anterior, expedida em 2000 para 2001, trazendo novos critérios 
a serem observados para a segunda metade daquele mesmo ano de 2001. 
 
     A municipalidade sagrou-se vencedora nas duas instâncias, ressalvando-se a prescrição quinquenal, e ao 
recurso especial interposto pela União foi negado provimento, sob o principal argumento de que o STJ e STF já 
entenderam pela ilegalidade da referida Decisão Normativa, em razão de não ser possível, por ofensa ao 
princípio da anualidade, a aplicação imediata, em meio ao exercício financeiro, de novos coeficientes individuais 
de participação no FPM. 
 
     Em resumo temos as seguintes situações: a ação originária deste feito pretendia a adoção de novos 
parâmetros, dentro do mesmo exercício de 2007, enquanto que a do acórdão paradigma, voltava-se contra a 
fixação de novos parâmetros, pela União, no meio do ano, para utilização no mesmo exercício. 
 
     Nesse panorama, em linhas gerais, quer por um objetivo ou por outro, e independentemente da natureza das 
ações e consequente forma de pagamento de eventual diferença encontrada, as duas ações discutem, ao final, a 
utilização de critérios referentes ao FPM para adoção no mesmo exercício, o que evidencia a divergência 
apontada. 
 
     A se aceitar a tese de que os municípios podem buscar o ressarcimento posterior, pretendendo a adoção de 
novos critérios com base nas informações do mesmo exercício, como no caso do entendimento prestigiado pelo 
acórdão ora embargado de divergência, há que se aceitar a tese de que a União, possa, num mesmo exercício, 
proceder com a revisão dos referidos critérios, voltando-se contra municípios que, eventualmente, possam ter 
recebido valores a maior. 
 
     Desse modo, deve prevalecer o entendimento prestigiado pela Segunda Turma, seguindo precedentes desta 
Corte e do STF em relação à matéria, no sentido da ilegalidade da Decisão Normativa n. 38/2001 do TCU, ao 
fundamento de que não é possível, por ofensa ao princípio da anualidade, a aplicação imediata, em meio ao 
exercício financeiro, de novos coeficientes individuais de participação no FPM. (Informativo n. 716) 
 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 



 

489 

 

 
PROCESSO REsp 1.953.180-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 25/11/2021, DJe 01/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 
TEMA Recuperação judicial. Crédito garantido por alienação fiduciária. 

Extraconcursalidade. Limites. Montante alcançado pelos bens alienados. 
 

 

DESTAQUE 

     Os credores fiduciários estão excluídos dos efeitos da recuperação judicial somente em relação ao montante 
alcançado pelos bens alienados em garantia. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A alienação fiduciária em garantia implica a transferência da propriedade de coisa material ao credor com a 
finalidade de garantir a obrigação principal. A transferência da propriedade, porém, é resolúvel. Satisfeita a 
obrigação principal, o bem retorna automaticamente à propriedade do devedor. Na hipótese de inadimplemento, 
no entanto, o credor poderá retomar a posse do bem para efetivar sua liquidação e saldar a dívida. 
 
     Nos termos do artigo 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, tratando-se de credor titular da posição de proprietário 
fiduciário de bens móveis ou imóveis, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e 
prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 
respectiva. 
 
     Contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, não será permitida a venda 
ou a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. Como 
se observa da redação do dispositivo legal, busca-se tutelar o direito de propriedade do credor, que poderá 
retomar a posse do bem, sem se submeter aos efeitos da recuperação judicial, salvo algumas restrições que 
podem lhe ser impostas se os bens forem essenciais à atividade. 
 
     Diante disso, é possível concluir que o que diferencia o credor garantido por alienação fiduciária dos demais 
credores é a propriedade do bem alienado em garantia. Assim, é o objeto da garantia que traça os limites da 
extraconcursalidade do crédito. 
 
     Em outras palavras, se a alienação do bem dado em garantia for suficiente para quitar o débito, extingue-se a 
obrigação. Por outro lado, se o valor apurado com a venda do bem não for bastante para extinguir a obrigação, o 
restante do crédito em aberto não mais poderá ser exigido fora da recuperação judicial do devedor, pois não 
mais existirá a característica que diferenciava o credor titular da posição de proprietário fiduciário dos demais. 
 
     Portanto, o crédito do titular da posição de credor fiduciário será extraconcursal no limite do bem dado em 
garantia, sobre o qual se estabelece a propriedade resolúvel. (Informativo n. 720) 
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PROCESSO REsp 1.953.180-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 25/11/2021, DJe 01/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Crédito garantido por alienação fiduciária. Bens alienados pertencentes ao 
avalizado. Avalista em recuperação judicial. Expropriação de bens do avalista. 
Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não pertencendo os bens alienados em garantia ao avalista em recuperação judicial, não podem ser 
expropriados outros bens de sua titularidade, pois devem servir ao pagamento de todos os credores. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Conforme consignado no julgamento do REsp 1.677.939/SP, "O aval apresenta 2 (duas) características 
principais, a autonomia e a equivalência. A autonomia significa que a existência, validade e eficácia do aval não 
estão condicionadas à da obrigação principal. A equivalência torna o avalista devedor do título da mesma forma 
que a pessoa por ele avalizada. (...) Disso decorre que o credor pode exigir o pagamento tanto do devedor 
principal quanto do avalista, que não pode apresentar exceções pessoais que aproveitariam o avalizado, nem 
invocar benefício de ordem." 
 
     Desse modo, se o avalizado for devedor principal, o avalista será tratado como se devedor principal fosse. 
 
     Assim, caso os bens alienados em garantia fossem dos avalistas, poderiam ser perseguidos pelo credor fora 
da recuperação judicial, já que a extraconcursalidade do crédito está diretamente ligada à propriedade fiduciária. 
 
     No entanto, sendo os bens alienados em garantia de propriedade do devedor principal, o crédito em relação 
aos avalistas em recuperação judicial não pode ser satisfeito com outros bens de sua propriedade, que estão 
submetidos ao pagamento de todos os demais credores. (Informativo n. 720) 
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PROCESSO REsp 1.953.212-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado 

em 26/10/2021, DJe 03/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 

TEMA Juízo arbitral. Recuperação judicial. Competência. Parte provoca 
manifestação. Obtenção do pronunciamento. Requerimento de nulidade da 
decisão. Argumento de que não poderia ter havido o enfrentamento do tema. 
Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é aceitável que a parte provoque a manifestação do juízo arbitral e, depois de obter o pronunciamento 
acerca da matéria, venha a pleitear a nulidade da decisão ao argumento de que não poderia ter enfrentado o 
tema. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     De acordo com a iterativa jurisprudência do STJ, as ações movidas em face de empresas em recuperação 
judicial que demandam quantias ilíquidas devem tramitar regularmente onde foram propostas, inclusive aquelas 
submetidas a juízo arbitral, até a apuração do montante devido. 
 
     A natureza do crédito (concursal ou extraconcursal) não é critério definidor da competência para julgamento 
de ações (etapa cognitiva) propostas em face de empresa em recuperação judicial, mas sim as regras ordinárias 
dispostas na legislação processual. 
 
     O que constitui competência exclusiva do juízo universal, segundo a jurisprudência deste Tribunal, é a prática 
ou o controle de atos de execução de créditos individuais promovidos contra empresas falidas ou em 
recuperação judicial. 
 
     Ainda que o juízo arbitral, na espécie, tenha se manifestado, em sua fundamentação, acerca da natureza 
extraconcursal do crédito em cobrança, isso decorreu como resposta à arguição da própria parte, não guardando, 
sequer, relação direta com a pretensão deduzida inicialmente. 
 
     Ora, se a competência do juízo arbitral foi questionada com fundamento na concursalidade do crédito, era de 
rigor que tal circunstância fosse enfrentada pelos julgadores justamente para decidir acerca dessa questão. Veja-
se que em nenhum momento o tribunal determinou a inclusão ou a exclusão do crédito dos efeitos da 
recuperação judicial, tendo, exclusivamente, reconhecido sua competência para apurar a existência e a expressão 
econômica do crédito em cobrança (an debeatur e quantum debeatur). 
 
     Não é aceitável que a parte provoque a manifestação do órgão julgador e, depois de obter o pronunciamento 
acerca da matéria por ela mesma invocada, venha a pleitear a nulidade da decisão ao argumento de que não 
poderia ter havido o enfrentamento do tema. 
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     Por fim, o deferimento do pedido de recuperação judicial não tem o condão de transmudar a natureza de 
direito patrimonial disponível do crédito que procura-se ver reconhecido e quantificado no procedimento 
arbitral. (Informativo n. 717) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.938.706-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 14/09/2021, DJe 16/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação judicial. Créditos garantidos por alienação fiduciária. Bem 
imóvel de terceiros. Circunstância que não afasta a incidência da regra do art. 
49, § 3º, da LFRE. 
 

 

DESTAQUE 

     O afastamento dos créditos de titulares de posição de proprietário fiduciário dos efeitos da recuperação 
judicial da devedora independe da identificação pessoal do fiduciante ou do fiduciário com o bem imóvel 
ofertado em garantia ou com a própria recuperanda. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A matéria em discussão já foi apreciada pela Terceira Turma do STJ por ocasião do julgamento do REsp 
1.549.529/SP (DJe 28/10/2016, Relator Min. Marco Aurélio Bellizze, decisão unânime), oportunidade em que se 
decidiu que o fato de o bem imóvel alienado fiduciariamente não integrar o acervo patrimonial da devedora não 
tem o condão de afastar a regra disposta no § 3º do art. 49 da Lei n. 11.101/2005. 
 
     Esse dispositivo legal estabelece que o crédito detido em face da recuperanda pelo titular da posição de 
proprietário fiduciário de bem móvel ou imóvel não se submete aos efeitos do processo de soerguimento, 
prevalecendo o direito de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais pactuadas. 
 
     O legislador não delimitou o alcance da regra em questão exclusivamente aos bens alienados fiduciariamente 
originários do acervo patrimonial da própria sociedade empresária recuperanda, tendo apenas estipulado a não 
sujeição aos efeitos da recuperação do crédito titularizado pelo "credor titular da posição de proprietário 
fiduciário". Portanto, de acordo com a conclusão alcançada no judicioso voto proferido pelo Min. Marco Aurélio 
Bellizze no precedente anteriormente citado, o dispositivo legal em análise afasta por completo dos efeitos da 
recuperação judicial não apenas o bem alienado fiduciariamente, mas o próprio contrato por ele garantido. 
 
     Tal compreensão se coaduna com "toda a sistemática legal arquitetada para albergar o instituto da 
propriedade fiduciária", de modo que, estando distanciado referido instituto jurídico dos interesses dos sujeitos 
envolvidos - haja vista estar o bem alienado vinculado especificamente ao crédito garantido - afigura-se 
irrelevante a identificação pessoal do fiduciante ou do fiduciário com o objeto da garantia ou com a própria 
sociedade recuperanda. (Informativo n. 710) 

 

 



 

493 

 

 
PROCESSO REsp 1.874.256-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 17/08/2021, DJe 19/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 

TEMA Ação de execução de títulos extrajudiciais. Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI que não é parte na execução. Penhora de 
bens. Impossibilidade. Desconsideração inversa da personalidade jurídica. 
Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Para penhorar bens pertencentes a empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI), por dívidas do 
empresário que a constituiu, é imprescindível a instauração do incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica de que tratam os arts. 133 e seguintes do CPC/2015, de modo a permitir a inclusão do novo sujeito no 
processo atingido em seu patrimônio em decorrência da medida. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI foi introduzida no ordenamento jurídico pátrio 
pela Lei n. 12.441/2011, com vistas a sanar antiga lacuna legal quanto à limitação do risco patrimonial no 
exercício individual da empresa. 
 
     Importa destacar que o fundamento e efeito último da constituição da EIRELI é a separação do patrimônio - e 
naturalmente, da responsabilidade - entre a pessoa jurídica e a pessoa natural que lhe titulariza. Uma vez 
constituída a EIRELI, por meio do registro de seu ato constitutivo na Junta Comercial, não mais entrelaçadas 
estarão as esferas patrimoniais da empresa e do empresário, como explicitamente prescreve o art. 980-A, § 7º, 
do CC/2002. 
 
     Assim, na hipótese de indícios de abuso da autonomia patrimonial, a personalidade jurídica da EIRELI pode 
ser desconsiderada, de modo a atingir os bens particulares do empresário individual para a satisfação de dívidas 
contraídas pela pessoa jurídica. Também se admite a desconsideração da personalidade jurídica de maneira 
inversa, quando se constatar a utilização abusiva, pelo empresário individual, da blindagem patrimonial 
conferida à EIRELI, como forma de ocultar seus bens pessoais. 
 
     Em uma ou em outra situação, todavia, é imprescindível a instauração do incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica de que tratam os arts. 133 e seguintes do CPC/2015, de modo a permitir a inclusão do 
novo sujeito no processo - o empresário individual ou a EIRELI -, atingido em seu patrimônio em decorrência da 
medida. (Informativo n. 705) 
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PROCESSO REsp 1.937.516-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 03/08/2021, DJe 09/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação judicial. Crédito reconhecido judicialmente. Ação que 
demandava quantia ilíquida. Cumprimento de sentença. Submissão aos efeitos 
do processo de soerguimento. Ausência de recusa voluntária ao 
adimplemento da obrigação. Multa do art. 523, § 1º, do CPC/2015. Não 
incidência. 
 

 

DESTAQUE 

     Não incide a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 sobre o crédito sujeito ao processo de recuperação 
judicial, decorrente de ação que demandava quantia ilíquida. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos do art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido (ainda que não vencidos), sendo certo que a aferição da existência ou não do crédito 
deve levar em consideração a data da ocorrência de seu fato gerador (fonte da obrigação). 
 
     Tratando-se, contudo, de crédito derivado de ação na qual se demandava quantia ilíquida, a Lei de Falências 
e Recuperação de Empresas estabelece que ele somente passa a ser passível de habilitação no quadro de 
credores a partir do momento em que adquire liquidez, de modo que o prosseguimento da execução singular, 
desse momento em diante, deve ficar obstado (inteligência do art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.101/2005). 
 
     Por outro lado, e como é cediço, o art. 59, caput, da LFRE, prevê que o plano de recuperação judicial implica 
novação dos créditos anteriores ao pedido e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos. 
 
     Destarte, o adimplemento das dívidas da recuperanda deverá seguir as condições pactuadas entre os sujeitos 
envolvidos no processo de soerguimento, sempre respeitando-se o tratamento igualitário entre os credores de 
cada classe. Fica claro que, na espécie, a satisfação do crédito objeto da ação indenizatória deverá ocorrer, após 
devidamente habilitado, de acordo com as disposições do plano de recuperação judicial. 
 
     Nesse contexto, não se pode considerar que a causa que dá ensejo à aplicação da penalidade prevista no § 1º 
do art. 523 do CPC/2015 - recusa voluntária ao adimplemento da obrigação constante de título executivo judicial 
- tenha se perfectibilizado na hipótese. 
 
     Vale dizer, não há como fazer incidir à espécie a multa estipulada no dispositivo legal precitado, uma vez que 
o pagamento do valor da condenação - por decorrência direta da sistemática prevista na Lei n. 11.101/2005 - 
não era obrigação passível de ser exigida nos termos da regra geral da codificação processual. 
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     Ademais, estando em curso processo recuperacional, a livre disposição, pela devedora, de seu acervo 
patrimonial para pagamento de créditos individuais sujeitos ao plano de soerguimento violaria o princípio 
(comum a toda espécie de procedimento concursal) segundo o qual os credores devem ser tratados em 
condições de igualdade dentro das respectivas classes. (Informativo n. 703) 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.931.633-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 03/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação judicial. Habilitação de crédito. Multa administrativa. Natureza 
não tributária. Fazenda Pública. Concurso de credores. Não sujeição. 
 

 

DESTAQUE 

     O crédito fiscal não tributário não se submete aos efeitos do plano de recuperação judicial. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos do art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, estão sujeitos à recuperação judicial do devedor todos os 
créditos existentes na data do pedido (ainda que não vencidos), sendo certo que a aferição da existência ou não 
do crédito deve levar em consideração a data da ocorrência de seu fato gerador (fonte da obrigação). 
 
     O art. 187, caput, do Código Tributário Nacional exclui os créditos de natureza tributária dos efeitos da 
recuperação judicial do devedor, nada dispondo, contudo, acerca dos créditos de natureza não tributária. 
 
     A Lei n. 11.101/2005, ao se referir a "execuções fiscais" (art. 6º, § 7º-B), está tratando do instrumento 
processual que o ordenamento jurídico disponibiliza aos respectivos titulares para cobrança dos créditos 
públicos, independentemente de sua natureza, conforme disposto no art. 2º, §§ 1º e 2º, da Lei n. 6.830/1980. 
 
     Desse modo, se, por um lado, o art. 187 do CTN estabelece que os créditos tributários não se sujeitam ao 
processo de soerguimento - silenciando quanto aqueles de natureza não tributária -, por outro lado verifica-se 
que o próprio diploma recuperacional e falimentar não estabeleceu distinção entre a natureza dos créditos que 
deram ensejo ao ajuizamento do executivo fiscal para afastá-los dos efeitos do processo de soerguimento. 
 
     Ademais, a própria Lei n. 10.522/2002 - que trata do parcelamento especial previsto no art. 68, caput, da LFRE 
- prevê, em seu art. 10-A, que tanto os créditos de natureza tributária quanto não tributária poderão ser 
liquidados de acordo com uma das modalidades ali estabelecidas, de modo que admitir a submissão destes ao 
plano de soerguimento equivaleria a chancelar a possibilidade de eventual cobrança em duplicidade. 
 
     Tampouco a Lei n. 6.830/1980, em seus artigos 5º e 29, faz distinção entre créditos tributários e não 
tributários, estabelecendo apenas, em sentido amplo, que a "cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública 
não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou 
arrolamento". 
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     Esta Corte Superior, ao tratar de questões envolvendo a possibilidade ou não de continuidade da prática, em 
execuções fiscais, de atos expropriatórios em face da recuperanda, também não se preocupou em diferenciar a 
natureza do crédito em cobrança, denotando que tal distinção não apresenta relevância para fins de submissão 
(ou não) da dívida aos efeitos do processo de soerguimento. 
 
     Assim, em que pese a dicção aparentemente restritiva da norma do caput do art. 187 do CTN, a interpretação 
conjugada das demais disposições que regem a cobrança dos créditos da Fazenda Pública insertas na Lei de 
Execução Fiscal, bem como daquelas integrantes da própria Lei n. 11.101/2005 e da Lei n. 10.522/2002, 
autorizam a conclusão de que, para fins de não sujeição aos efeitos do plano de recuperação judicial, a natureza 
tributária ou não tributária do valor devido é irrelevante. (Informativo n. 703) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.937.516-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 03/08/2021, DJe 09/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação judicial. Crédito reconhecido judicialmente. Ação que 
demandava quantia ilíquida. Cumprimento de sentença. Submissão aos efeitos 
do processo de soerguimento. Ausência de recusa voluntária ao 
adimplemento da obrigação. Multa do art. 523, § 1º, do CPC/2015. Não 
incidência. 
 

 

DESTAQUE 

     Não incide a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 sobre o crédito sujeito ao processo de recuperação 
judicial, decorrente de ação que demandava quantia ilíquida. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos do art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido (ainda que não vencidos), sendo certo que a aferição da existência ou não do crédito 
deve levar em consideração a data da ocorrência de seu fato gerador (fonte da obrigação). 
 
     Tratando-se, contudo, de crédito derivado de ação na qual se demandava quantia ilíquida, a Lei de Falências 
e Recuperação de Empresas estabelece que ele somente passa a ser passível de habilitação no quadro de 
credores a partir do momento em que adquire liquidez, de modo que o prosseguimento da execução singular, 
desse momento em diante, deve ficar obstado (inteligência do art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.101/2005). 
 
     Por outro lado, e como é cediço, o art. 59, caput, da LFRE, prevê que o plano de recuperação judicial implica 
novação dos créditos anteriores ao pedido e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos. 
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     Destarte, o adimplemento das dívidas da recuperanda deverá seguir as condições pactuadas entre os sujeitos 
envolvidos no processo de soerguimento, sempre respeitando-se o tratamento igualitário entre os credores de 
cada classe. Fica claro que, na espécie, a satisfação do crédito objeto da ação indenizatória deverá ocorrer, após 
devidamente habilitado, de acordo com as disposições do plano de recuperação judicial. 
 
     Nesse contexto, não se pode considerar que a causa que dá ensejo à aplicação da penalidade prevista no § 1º 
do art. 523 do CPC/2015 - recusa voluntária ao adimplemento da obrigação constante de título executivo judicial 
- tenha se perfectibilizado na hipótese. 
 
     Vale dizer, não há como fazer incidir à espécie a multa estipulada no dispositivo legal precitado, uma vez que 
o pagamento do valor da condenação - por decorrência direta da sistemática prevista na Lei n. 11.101/2005 - 
não era obrigação passível de ser exigida nos termos da regra geral da codificação processual. 
 
     Ademais, estando em curso processo recuperacional, a livre disposição, pela devedora, de seu acervo 
patrimonial para pagamento de créditos individuais sujeitos ao plano de soerguimento violaria o princípio 
(comum a toda espécie de procedimento concursal) segundo o qual os credores devem ser tratados em 
condições de igualdade dentro das respectivas classes. (Informativo n. 703) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.924.580-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 22/06/2021, DJe 25/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação extrajudicial. Homologação do plano apresentado pelo devedor. 
Impugnação. Honorários advocatícios sucumbenciais. Cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     Havendo impugnação pelos credores, é cabível a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em 
procedimento de homologação do plano de recuperação extrajudicial. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Além da recuperação judicial e da falência, a Lei n. 11.101/2005 trouxe outra solução para que sociedades 
empresárias em situação de crise econômico-financeira possam se reabilitar e continuar suas atividades: a 
recuperação extrajudicial, prevista nos arts. 161 a 167 do diploma legal em questão. 
 
     Trata-se, em linhas gerais, de um meio formal de acordo especial entabulado entre o devedor e seus credores 
que, sob certas circunstâncias, pode ser imposto a uma minoria que oferecer resistência à sua efetivação, haja 
vista o fato de a LFRE privilegiar o interesse social na manutenção da atividade empresarial sobre os interesses 
específicos de cada um dos credores. 
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     A Lei n. 11.101/2005 é silente quanto à possibilidade ou não de arbitramento de honorários advocatícios 
sucumbenciais nas hipóteses de deferimento ou de rejeição do pedido de homologação do plano de recuperação 
extrajudicial apresentado pelo devedor. 
 
     Todavia, o art. 189 desse diploma legal determina que, aos procedimentos nela previstos (recuperação 
judicial, extrajudicial e falência), devem ser aplicados de forma supletiva ("no que couber") as disposições do 
Código de Processo Civil. E, como é cediço, o art. 85, caput, do CPC/2015 estabelece que "[a] sentença condenará 
o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor". 
 
     Assim, o vetor primordial que orienta a imposição ao pagamento de verba honorária sucumbencial, portanto, 
é o fato da derrota na demanda, cujo pressuposto é a existência de litigiosidade. 
 
     Outro ponto que merece realce é o fato de a Lei n. 11.101/2005 conferir ao ato judicial que decide acerca do 
pedido de homologação do plano de recuperação extrajudicial a natureza de sentença (arts. 161, § 6º, e 164, §§ 
5º e 7º), circunstância que, a se considerar a literalidade da norma do precitado art. 85, caput, do CPC/2015, 
impõe ao julgador a condenação do vencido ao pagamento de honorários ao advogado do vencedor. 
 
     Importa consignar, outrossim, que a LFRE não prevê - diferentemente do que ocorre com as impugnações de 
crédito apresentadas em procedimento de recuperação judicial (art. 13, parágrafo único) - que as impugnações 
ao plano de recuperação extrajudicial sejam autuadas em apartado, de modo que, nestas hipóteses, incumbe ao 
juiz apreciar as objeções deduzidas pelos credores na própria sentença. 
 
     É bem verdade que, quando não impugnado, o pedido de homologação de plano de recuperação extrajudicial 
apresenta características análogas a de um procedimento de jurisdição voluntária, nos quais, não havendo 
vencedores ou vencidos (dada a ausência de litigiosidade), afigura-se despropositado o arbitramento de 
honorários sucumbenciais. 
 
     Todavia, a apresentação de impugnação ao pedido homologatório por parte de credores é circunstância que 
confere litigiosidade ao procedimento, razão pela qual a regra de não cabimento da condenação em honorários 
deve ceder. E, nesse panorama, o fato de se tratar de pedido homologatório, por si só, não autoriza a conclusão 
de que é incabível o arbitramento de honorários advocatícios de sucumbência 
 
     De se notar, ademais, que, quando pretendeu que não houvesse a fixação de honorários advocatícios, a Lei n. 
11.101/2005 assim previu expressamente, como nas hipóteses de seus arts. 7º-A, § 8º, e 88, parágrafo único. 
 
     Por fim, constata-se que a judicialização do procedimento, no caso, afigurava-se imprescindível para a 
obtenção do resultado desejado - eficácia do plano recuperacional sobre a totalidade dos créditos passíveis de 
serem a ele submetidos -, haja vista que o devedor não conseguiu alcançar, na esfera extrajudicial, a unanimidade 
necessária para dispensar a intervenção judicial. 
 
     Assim, considerando que a decisão homologatória do pedido de recuperação extrajudicial possui natureza de 
sentença, pondo fim à atividade jurisdicional, e que, no particular, as diversas impugnações apresentadas 
conferiram litigiosidade ao procedimento, inexiste razão jurídica apta a desautorizar o arbitramento dos 
honorários de sucumbência. (Informativo n. 702) 
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PROCESSO REsp 1.924.164-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 15/06/2021, DJe de 17/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 
TEMA Recuperação judicial. Data da concessão. Termo inicial. Prazo para pagamento 

dos credores trabalhistas. Art. 54 da Lei n. 11.101/2005. 
 

 

DESTAQUE 

     O termo inicial da contagem do prazo para pagamento dos credores trabalhistas no procedimento de 
recuperação judicial do devedor é a data da concessão desta. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A liberdade de negociar prazos de pagamentos é diretriz que serve de referência à elaboração do plano de 
recuperação judicial. Todavia, a fim de evitar abusos que possam inviabilizar a concretização dos princípios que 
regem o processo de soerguimento, a própria Lei n. 11.101/2005 cuidou de impor limites à deliberação dos 
envolvidos na negociação. Dentre esses limites, vislumbra-se aquele estampado em seu art. 54, que garante o 
pagamento privilegiado de créditos trabalhistas. Tal privilégio encontra justificativa por incidir sobre verba de 
natureza alimentar, titularizada por quem goza de proteção jurídica especial em virtude de sua maior 
vulnerabilidade. 
 
     A par de garantir pagamento especial aos credores trabalhistas no prazo de um ano, o art. 54 da LFRE não 
fixou o marco inicial para cumprimento dessa obrigação. 
 
     Todavia, decorre da interpretação sistemática desse diploma legal que o início do cumprimento de quaisquer 
obrigações previstas no plano de soerguimento está condicionado à concessão da recuperação judicial (art. 61, 
caput, c/c o art. 58, caput, da LFRE). 
 
     Isso porque é apenas a partir da concessão do benefício legal que o devedor poderá satisfazer seus credores, 
conforme assentado no plano, sem que isso implique tratamento preferencial a alguns em detrimento de outros. 
 
     Vale observar que, quando a lei pretendeu que determinada obrigação fosse cumprida a partir de outro marco 
inicial, ela o declarou de modo expresso, como ocorreu, a título ilustrativo, na hipótese do inciso III do art. 71 da 
LFRE (plano especial de recuperação judicial). 
 
     Acresça-se a isso que a novação dos créditos existentes à época do pedido (art. 59 da LFRE) apenas se 
perfectibiliza, para todos os efeitos, com a prolação da decisão que homologa o plano e concede a recuperação, 
haja vista que, antes disso, verificada uma das situações previstas no art. 73 da LFRE, o juiz deverá convolar o 
procedimento recuperacional em falência. 
 
     Nesse norte, não se poderia cogitar que o devedor adimplisse obrigações antes de ser definido que o 
procedimento concursal será, de fato, a recuperação judicial e não a falência. Somente depois de aprovado o 
plano e estabelecidas as condições específicas dos pagamentos é que estes podem ter início. 
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     No caso, o fundamento que serviu de suporte à conclusão - no sentido de que o pagamento dos créditos 
trabalhistas deveria ter início imediatamente após o decurso do prazo suspensivo de 180 dias - decorre da 
compreensão de que, findo tal período, estaria autorizada a retomada da busca individual dos créditos detidos 
contra a recuperanda. Essa compreensão, contudo, não encontra respaldo na jurisprudência deste Tribunal 
Superior, que possui entendimento consolidado no sentido de que o decurso do prazo acima indicado não pode 
conduzir, automaticamente, à retomada da cobrança dos créditos sujeitos ao processo de soerguimento, uma vez 
que o objetivo da recuperação judicial é garantir a preservação da empresa e a manutenção dos bens de capital 
essenciais à atividade na posse da devedora. (Informativo n. 701) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.924.161-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/06/2021, DJe 11/06/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 
TEMA 

 
Recuperação judicial. Contrato a termo de moeda. Sujeição dos créditos. 
Concursalidade. Art. 49 da Lei n. 11.101/2005. Fato gerador anterior ou 
posterior à data do pedido de recuperação judicial. Indiferença. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Os créditos decorrentes de contratos a termo de moeda submetem-se aos efeitos da recuperação judicial 
ainda que seus vencimentos ocorram após o deferimento do pedido de soerguimento. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O contrato a termo de moeda, espécie de instrumento derivativo, possibilita proteção de riscos de mercado 
decorrentes da variação cambial. Por meio dele, assume-se a obrigação de pagar a quantia correspondente à 
diferença resultante entre a taxa de câmbio contratada e a taxa de mercado da data futura estabelecida na 
avença. 
 
     Os contratos derivativos, de modo geral, classificam-se como contratos aleatórios, firmados com a finalidade 
precípua de expor as partes à alternativa recíproca de ganho ou perda, de acordo com a ocorrência de evento 
futuro e incerto. 
 
     É sabido que, quando do julgamento do tema repetitivo 1.051, a Segunda Seção desta Corte assentou que, a 
existência do crédito está diretamente ligada à relação jurídica estabelecida entre credor e devedor, devendo-
se levar em conta, para sua aferição, a ocorrência do respectivo fato gerador, isto é, a data da fonte da obrigação. 
 
     Tratando-se de contrato a termo de moeda, entretanto, diferentemente do que ocorre em outras espécies de 
negócios jurídicos, a posição de credor não se evidencia a partir do cumprimento prévio de uma obrigação pela 
parte contrária, sendo necessário que se aguarde o implemento da condição pactuada (taxa de câmbio futura) 
para que se verifique o valor devido. 
 
     Essa situação de pendência, que perdura até a data do vencimento das operações, todavia, não autoriza 
concluir que o fato que dá origem à obrigação de pagar a quantia apurada seja outro que não a própria 
contratação. 
 
     Assim, na medida em que a forma pela qual as partes irão suportar os efeitos decorrentes das operações 
realizadas está pactuada desde a data da celebração - restando apenas a apuração do saldo definitivo no 
vencimento -, bem como que a produção desses efeitos não depende da prática de qualquer outro ato, é 
impositivo reconhecer que a origem, a fonte, o fato gerador das correspondentes obrigações é o próprio 
contrato, cuja eficácia plena se manifesta desde a assinatura. 
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     Vale registrar, outrossim, que, consoante o princípio da retroatividade da condição, a condição pactuada 
contratualmente, uma vez implementada, faz com que o direito correspondente seja considerado "existente 
desde a celebração do negócio". 
 
     Além disso, excetuadas as hipóteses de extraconcursalidade expressamente previstas na Lei n. 11.101/2005 
- art. 49, §§ 3º e 4º, p.ex. -, a não sujeição dos créditos posteriores ao pedido de soerguimento ao processo 
recuperacional (art. 67 da LFRE) tem como objetivo incentivar que terceiros, apesar da condição de crise 
enfrentada pela sociedade empresária, venham (ou continuem) a manter relações negociais com esta, 
conferindo, assim, efetividade ao princípio da preservação da empresa (art. 47 da LFRE) e funcionando como 
elemento fundamental à continuidade das atividades, à manutenção dos empregos e à satisfação dos interesses 
dos credores. Nesse passo, "[...] contratadas as operações de proteção ao risco cambial, por meio dos contratos 
NDF, antes do pedido de recuperação judicial, e não se relacionando com qualquer meio concreto de 
contribuição ao soerguimento da recuperanda, o crédito apurado, na data da liquidação, em favor da instituição 
financeira agravada, está sujeito à recuperação judicial, a teor do art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005". 
 
     Entendimento em sentido diverso, convém gizar, não seria apto a garantir tratamento isonômico à totalidade 
dos credores de uma mesma classe, pois possibilitaria que créditos decorrentes de contratos idênticos, 
eventualmente celebrados numa mesma data, fossem submetidos a situações díspares (concursalidade x 
extraconcursalidade) simplesmente em função dos vencimentos das operações contratadas, circunstância que 
atentaria contra a coerência do microssistema recuperacional. (Informativo n. 700) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.736.887/SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 13/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO FALIMENTAR 
 

 
TEMA 

 
Contrato inadimplido. Valores pertencentes a terceiros em posse da 
recuperanda. Recuperação judicial. Não submissão. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Os valores pertencentes a terceiros que estão na posse da recuperanda por força de contrato inadimplido não 
se submetem aos efeitos da recuperação judicial. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     De acordo com o disposto no artigo 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, estão sujeitos aos efeitos da recuperação 
judicial todos os créditos existentes na data do pedido. 
 
     Porém, no caso, a recuperanda está na posse de valores que pertencem à parte (terceiros) em decorrência do 
descumprimento do contrato de prestação de serviços firmado entre as partes, que previa o repasse dessas 
quantias. 
 
     A questão mais se assemelha a uma hipótese de restituição, prevista no artigo 85 da Lei n. 11.101/2005, em 
que o proprietário de bem que se encontra em poder do devedor na data da falência pode pedir a sua restituição. 
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     Ainda que o pedido de restituição não se amolde perfeitamente à recuperação judicial, é útil para demonstrar 
que na hipótese de a devedora se encontrar na posse de bens de terceiros, esses não são considerados seus 
credores, não se podendo falar em habilitação, mas no exercício do direito de sequela. 
 
     Observa-se, ademais, que a lei de regência prevê que os titulares de propriedade resolúvel não se submetem 
aos efeitos da recuperação judicial, estabelecendo o § 3º do artigo 49 que "prevalecerão os direitos de 
propriedade sobre a coisa e as condições contratuais". Se é assim com a propriedade resolúvel, com muito mais 
razão quanto à propriedade plena, cabendo a busca dos valores retidos indevidamente. (Informativo n. 692) 

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.872.153-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 09/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Falência. Execução fiscal suspensa. Habilitação de crédito fiscal. Possibilidade. 
Dúplice garantia e bis in idem. Não cabimento. Sobreposição de formas de 
satisfação do crédito pelo Fisco. Inocorrência. 
 

 

DESTAQUE 

     É cabível o pedido de habilitação de crédito da Fazenda Pública na falência desde que suspensa a execução 
fiscal. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Lei n. 11.101/2005 preceitua que a quebra (assim como o deferimento da recuperação judicial) não tinha o 
condão de paralisar o processo de execução fiscal (art. 76), tampouco de desconstituir a penhora realizada. 
 
     Tal entendimento sempre partiu da premissa da existência de dois tipos de concursos na falência: o concurso 
formal (ou processual), decorrente do juízo universal e indivisível competente para as ações sobre bens, 
interesses e negócios da falida; e o concurso material (ou obrigacional), pelo qual deverá o credor receber de 
acordo com a ordem de preferência legal, consoante bem assinala doutrina abalizada. 
 
     Desse modo, é certo que os créditos tributários não se submetem ao concurso formal (ou processual) 
instaurado com a decretação da falência ou com o deferimento da recuperação judicial; vale dizer, não se 
subordinam à vis attractiva (força atrativa) do juízo falimentar ou recuperacional, motivo pelo qual as execuções 
fiscais terão curso normal nos juízos competentes, ressalvada a competência para controle sobre atos 
constritivos dos bens essenciais à manutenção da atividade empresarial e para alienação dos ativos da falência, 
que recaem sobre o juízo da insolvência. 
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     De outro vértice, os credores tributários sujeitam-se ao concurso material (ou obrigacional) decorrente da 
falência, pois deverão respeitar os rateios do produto da liquidação dos bens de acordo com a ordem legal de 
classificação dos créditos (LREF, arts. 83 e 84); ou seja, deverão ser respeitadas as preferências dos créditos 
trabalhistas (até 150 salários mínimos) e daqueles com garantia real (até o limite do bem gravado), sem se 
olvidar do pagamento prioritário dos créditos extraconcursais e das importâncias passíveis de restituição. 
 
     É que, embora seja o único credor "que não participa da Assembleia Geral de Credores e não se submete ao 
plano de recuperação, o Fisco colabora com a recuperação da empresa mediante o parcelamento dos créditos 
tributários [...] Dessa forma, a contribuição do Fisco acontecerá de forma automática, estabelecendo dilatação 
dos prazos para pagamento, aliviando as necessidades de fluxo de caixa das empresas e propiciando a 
regularização de sua situação fiscal", exatamente o que veio a ocorrer com a Lei n. 13.043/2014, que previu 
parcelamento especial para devedores em recuperação judicial. 
 
     Na falência, é vedado que o fisco utilize duas vias processuais para satisfação de seu crédito - a denominada 
garantia dúplice: a execução fiscal e a habilitação de crédito -, sob pena de bis in idem, ressalvada a possibilidade 
de discussão, no juízo da execução fiscal, sobre a existência, a exigibilidade e o valor do crédito, assim como de 
eventual prosseguimento da cobrança contra os corresponsáveis (LREF, art. 7º-A, § 4º, II). A suspensão da 
execução, a que alude a mesma regra (inciso V), afasta a dupla garantia, a sobreposição de formas de satisfação 
do crédito, permitindo a habilitação do crédito na falência. 
 
     A principal consequência relacionada à vedação da dúplice garantia está em trazer, seguindo os ditames 
constitucionais, eficiência ao processo de insolvência, evitando o prosseguimento de dispendiosas e inúteis 
execuções fiscais contra a massa falida, já que a existência de bens penhoráveis ou de numerários em nome da 
devedora serão, inevitavelmente, remetidos ao juízo da falência para, como dito, efetivar os rateios do produto 
da liquidação dos bens de acordo com a ordem legal de classificação dos créditos (LREF, arts. 83 e 84). 
 
     Uma vez definida a escolha pelo prosseguimento da execução fiscal, afastado, portanto, o óbice da dúplice 
garantia, tem-se que a satisfação do crédito fazendário continuará sujeitando-se à liquidação pelo juízo 
falimentar, pois submete-se materialmente aos rateios do produto da liquidação dos bens, conforme a ordem 
legal dos créditos prevista nos arts. 83 e 84 da Lei n. 11.101/2005, e, em respeito ao seu art. 140, busca a 
maximização do valor dos ativos com a alienação dos bens em bloco. 
 
     Deveras, ainda que o fisco faça a opção pelo prosseguimento da execução fiscal, não é mais possível que se 
façam os atos de excussão dos bens do falido fora do juízo da falência (LREF, art. 7º-A, § 4º, I). Referido 
entendimento, aliás, foi ratificado com a reforma trazida pela Lei n. 14.112/2020. 
 
     Isso porque, atualizando a Lei n.11.101/2005, a nova legislação estabeleceu procedimento específico, 
denominado de "incidente de classificação do crédito público", a ser instaurado de ofício pelo juízo falimentar, 
uma forma especial de habilitação dos créditos fiscais na falência, que enseja, conforme previsão expressa, a 
suspensão das execuções fiscais até o encerramento da falência, sem prejuízo da possibilidade de 
prosseguimento contra os corresponsáveis. 
 
     Portanto, pelo novel diploma da insolvência, ficou autorizada a habilitação do crédito fiscal na falência, desde 
que, em contrapartida, tenha ocorrido a suspensão das execuções fiscais (que se dará automaticamente com a 
instauração do incidente de classificação de crédito público), exatamente para evitar a sobreposição de formas 
de satisfação e o óbice da dúplice garantia. (Informativo n. 719) 
 

 



 

505 

 

 
PROCESSO REsp 1.812.143-MT, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 09/11/2021, DJe 17/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação judicial. Honorários advocatícios. Crédito trabalhista por 
equiparação. Limitação de pagamento. Possibilidade. Art. 83, I, da Lei n. 
11.101/2005. Assembleia Geral de Credores. Previsão no plano. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Em se tratando de crédito trabalhista por equiparação (honorários advocatícios de alta monta), é possível a 
aplicação do limite previsto no art. 83, I, da Lei n. 11.101/2005 por deliberação da Assembleia Geral de Credores, 
desde que devido e expressamente previsto no plano de recuperação judicial. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência firmada no sentido de que não há aplicação automática 
do limite previsto no art. 83, I, da Lei n. 11.101/2005 às empresas em recuperação judicial, pois a forma de 
pagamento dos créditos é estabelecida consensualmente pelos credores e pela recuperanda no plano de 
recuperação judicial. 
 
     É permitido, portanto, à Assembleia Geral de Credores, dentro dos limites de sua autonomia de deliberação 
participativa, negociar prazos de pagamentos, diretriz, inclusive, que serve de referência à elaboração do plano 
de recuperação judicial da empresa. 
 
     Todavia, a consensualidade não é absoluta, pois também é certo que os créditos essencialmente trabalhistas, 
entendidos como aqueles que estão ligados à subsistência dos empregados, gozam de tratamento diferenciado 
na Lei n. 11.101/2005, mormente quanto ao reconhecimento de seu privilégio de pagamento preferencialmente 
aos demais (art. 83 da LRF). Isso porque, como restou asseverado no julgamento do REsp 1.924.164/SP, "tal 
privilégio encontra justificativa por incidir sobre verba de natureza alimentar, titularizada por quem goza de 
proteção jurídica especial em virtude de sua maior vulnerabilidade". 
 
     O caso em exame apresenta, entretanto, uma particularidade importante que não pode deixar de ser 
consignada: trata-se de crédito de honorários advocatícios de alta monta, ou seja: verba trabalhista por 
equiparação (Tema Repetitivo 637 do STJ). 
 
     Cumpre destacar que a presente distinção é capaz de lançar novas luzes sobre a questão ora controvertida, 
isso porque, em julgamento realizado no REsp 1.649.774/SP, em que se discutia o pagamento da quantia de dois 
milhões de reais de verbas honorárias, a Terceira Turma decidiu que a proteção focada pela Lei n. 11.101/2005 
se destina a garantir o pagamento prévio dos credores trabalhistas e equiparados e nisso reside o privilégio legal 
de uma quantia suficiente e razoável que lhe garanta a subsistência, um mínimo para o seu sustento. Em relação 
àquilo que excede esse montante, mormente nos créditos trabalhistas por equiparação, ainda que se revista da 
natureza alimentar, seu titular - na maioria das vezes, os escritórios de advocacia - não faz jus ao tratamento 
privilegiado de receber com precedência aos demais credores. 
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     Consequentemente, o excesso decotado, respeitado o limite previsto no art. 83, I, da Lei n. 11.101/2005, será 
convertido em crédito quirografário e, assim, aguardará o seu momento apropriado de pagamento. Cumpre 
destacar que, especificamente sobre a possibilidade de limitação quantitativa do crédito trabalhista e a 
conversão do excedente em crédito quirografário, não somente a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
acolheu, de forma uníssona, esse entendimento, mas também, a sua constitucionalidade, foi reconhecida pelo 
Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 3.934/DF, restando asseverado pelo STF, naquela 
oportunidade, que "igualmente não existe ofensa à Constituição no tocante ao limite de conversão de créditos 
trabalhistas em quirografários". 
 
     Assim, em se tratando de verbas honorárias de quantia elevada (crédito trabalhista por equiparação), o 
Superior Tribunal de Justiça tem admitido, em julgados de ambas as Turmas de Direito Privado, a estipulação da 
forma diferenciada de seu pagamento pela deliberação consensual da Assembleia Geral de Credores. 
(Informativo n. 718) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.828.248-MT, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Raul 

Araújo, Quarta Turma, por maioria, julgado em 05/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação judicial. Cláusula de supressão de garantias reais e fidejussórias. 
Decisão da assembleia-geral. Extensão aos credores ausentes ou divergentes. 
Descabimento. Impacto negativo nos mercados de crédito e de fornecimento 
de insumos e mercadorias. 
 

 

DESTAQUE 

     A supressão de garantias reais e fidejussórias decididas em assembleia-geral de credores de sociedade 
submetida a regime de recuperação judicial não pode ser estendida aos credores ausentes ou divergentes. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Lei n. 11.101/2005, nos arts. 49, §§ 1º e 3º, e 50, § 1º, é expressa ao dispor que a alienação de bem objeto 
de garantia real, a supressão de garantia ou sua substituição somente serão admitidas mediante aprovação 
expressa do credor titular da respectiva garantia. 
 
     É de se notar, porém, que o art. 49, § 2º estatui que "as obrigações anteriores à recuperação judicial observarão 
as condições originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos encargos, salvo se 
de modo diverso ficar estabelecido no plano de recuperação judicial". 
 
     Todavia, essa parte final da norma há de ser interpretada em harmonia com a regra do já citado artigo 50, § 
1º a qual, seguindo o critério da especialidade, trata de modo específico e inequívoco acerca da subordinação da 
deliberação assemblear de supressão ou substituição da garantia à concordância expressa do credor titular da 
respectiva garantia. 
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     Sob a ótica do mercado, é evidente que a supressão de garantias reais e fidejussórias contra a vontade dos 
credores dissidentes traria evidente insegurança jurídica e profundo abalo ao mercado de crédito, essencial para 
o financiamento do setor produtivo da economia, fornecedor de imprescindível apoio à continuidade e expansão 
das atividades das sociedades empresárias saudáveis, assim como para o saneamento financeiro e revitalização 
das próprias sociedades em recuperação judicial. 
 
     De fato, enquanto se perceberem dotados de garantias sólidas quanto ao retorno de seus aportes e 
investimentos, os financiadores da atividade produtiva, integrantes do mercado financeiro, fornecedores de 
insumos ou de bens de capital, sentirão segurança em disponibilizar às empresas tomadoras capital mais barato, 
com condições mais favoráveis e prazos mais longos, o que, até mesmo, contribui para a atração de investimentos 
e de capitais estrangeiros, cuja falta é sentida na economia nacional. 
 
     Ao contrário, o desprestígio das garantias será danoso para toda a atividade econômica do país, trazendo 
insegurança jurídica e econômica, com a elevação dos juros e do spread bancário, especialmente para aqueles 
submetidos justamente ao regime de recuperação judicial. 
 
     Deveras, é de se lembrar que a dificuldade de financiamento para os empresários submetidos à recuperação 
judicial, no concernente à concessão de crédito, a prazos para amortização de empréstimos, à taxas de juros, à 
garantias e outras condições, mereceu recente atenção do legislador pátrio, induzindo-o a alterar a legislação 
específica, a Lei n. 11.101/2005, pelo advento da Lei n. 14.112/2020, atendendo a valiosas recomendações de 
toda a comunidade jurídica e empresarial envolvida no processo de modernização do microssistema de 
recuperação judicial. 
 
     A novidade, sob esse ângulo, consagra forte marco teórico-filosófico da percepção de que o afã pela supressão 
de garantias nos processos de recuperação judicial é sintoma da crônica carência de financiamento da atividade 
econômica nacional, que apenas se agudiza com o pedido de recuperação judicial e a fragilização das garantias 
dos credores. 
 
     Essa posição, coloca-se em linha com a vigorosa atualização da Lei n. 11.101/2005 promovida pela Lei n. 
14.112/2020, em especial, com a previsão dos modernos institutos de financiamento das pessoas jurídicas 
recorrentes à recuperação judicial. 
 
     No ponto, o financiamento da sociedade em recuperação judicial é tão vital para o sucesso do fortalecimento 
da atividade produtiva no País, que a Lei n. 14.112/2020, ao modificar a Lei n. 11.101/2005, concebeu 
modalidade específica de financiamento aos recuperandos, introduzindo no Direito Pátrio os institutos do "Dip 
(debtor-in-possession) Finance" e do "Credor Parceiro". De fato, a nova redação do parágrafo único do art. 67 da 
Lei n. 11.101/2005, prestigia o chamado "Credor Parceiro" ou "Credor Estratégico", que é aquele que recebe 
vantagens e privilégios caso continue a fornecer insumos, mercadorias, créditos ou que adquira papéis e 
debêntures da recuperanda. 
 
     A preservação da atividade produtiva, um dos principais objetivos da recuperação judicial, necessita, assim 
como o enfermo de oxigênio, da continuidade da cadeia de fornecimento de insumos, mercadorias e crédito. Em 
troca, se deve assegurar condições diferenciadas de pagamento e fortalecimento de garantias a tais credores e 
fornecedores, essenciais à continuidade da atividade produtiva, atribuindo-se-lhes a natureza de parceiros 
essenciais. 
 
     As assinaladas vantagens e privilégios podem compreender melhores condições para recebimento dos 
créditos, menores deságios do que aqueles impostos aos demais credores, ou mesmo, tudo "ad exemplum", a 
redução das parcelas de resgate do crédito. A permissão legal para essas negociações acarreta significativa 
melhora nos relacionamentos no ambiente empresarial. 
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     Na mesma esteira, outra essencial inovação foi inserida na Lei n. 11.101/2005, pela Lei n. 14.112/2020, com 
os arts. 69-A e seguintes. Trata-se do instituto, de comum aplicação no direito estadunidense, do "Dip (debtor-in-
possession) Finance", o que revela a hercúlea preocupação do legislador com a continuidade do fluxo de caixa e 
de novos financiamentos (Fresh Money) para a recuperação judicial. 
 
     Segundo a doutrina mais especializada e moderna da matéria, "nesta modalidade de financiamento, a 
recuperanda mantém a posse e controle dos bens ou direitos dados em garantia, para que a empresa possa se 
manter operante. Com isso, é possível suprir a falta de fluxo de caixa para cobrir as despesas operacionais, de 
reestruturação e de preservação do valor dos ativos". 
 
     Assim, o Dip Finance permite que o juiz, eventualmente, depois de ouvir o comitê de credores, caso constituído, 
autorize a contratação de novos financiamentos pela recuperanda, que sejam garantidos pela oneração ou pela 
alienação fiduciária de bens e direitos, próprios (pertencentes ao ativo não circulante do devedor) ou de 
terceiros, desde que o "dinheiro novo" (Fresh Money) seja utilizado para financiar as atividades e as despesas de 
reestruturação ou de preservação do valor de ativos da recuperanda. 
 
     Desse modo, pode-se concluir que a manutenção das garantias reais e fidejussórias em favor do credor 
dissidente é pilar da economia de mercado, assentada na ponderação de oportunidade e risco feita pelo 
financiador da atividade produtiva, seja na época de fartura, seja em momento de dificuldade. Outrossim, os 
institutos do Dip Finance e do Credor Parceiro são a viga mestra (chão da fábrica) da recuperação judicial, sem 
quebra das garantias dos investidores e sem abalo do mercado de crédito. 
 
     De outro modo, a extensão da supressão das garantias ao credor discordante impacta negativamente o 
ambiente econômico empresarial, especialmente os mercados de crédito e de fornecimento de insumos e 
mercadorias, que, junto à força de trabalho, representam os elementos mínimos para a continuidade da atividade 
produtiva, um dos princípios fundantes do processo de recuperação judicial. (Informativo n. 703) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.851.692-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
maioria, julgado em 25/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO FALIMENTAR 
 

 
TEMA 

 
Recuperação Judicial. Crédito concursal. Habilitação retardatária. Opção do 
credor preterido. Possibilidade de posterior retomada da execução individual 
do seu crédito. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É facultado ao titular do crédito que for voluntariamente excluído do plano recuperacional habilitar o seu 
crédito ou promover a execução individual após finda a recuperação. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     A controvérsia dos autos está em definir se o crédito que não foi incluído no plano de recuperação judicial 
deve ser obrigatoriamente habilitado, ainda que de forma retardatária, ou se há faculdade do credor preterido 
requerer a posterior retomada da execução individual do seu crédito. 
 
     Quanto ao ponto, iniciado o processamento da recuperação judicial, todos os créditos existentes na data do 
pedido, ainda que não vencidos, estão sujeitos aos seus efeitos (LREF, art 49), estabelecendo a norma um 
procedimento específico para apuração dos créditos devidos, seja em relação ao valor seja em relação à sua 
classificação. 
 
     Em suma, a verificação passa por uma fase extrajudicial, sob a tutela do administrador judicial, em que os 
dados para a formação da lista de credores serão extraídos da relação apresentada pelo devedor - a petição 
inicial da recuperação judicial deve ser instruída pela recuperanda com a relação nominal completa dos 
credores, com a indicação do endereço, a natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito, discriminando 
sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos registros contábeis de cada transação 
pendente (art. 51, III) -, dos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e nas declarações e 
divergências que lhe forem apresentados pelos credores (LREF, art. 7°); e outra judicial, que se inicia a partir de 
eventuais impugnações quanto ao rol, legitimidade, importância ou classificação de qualquer crédito (LREF, art. 
11, 12 e 13) e será decidida por sentença pelo magistrado, já que se trata de processo contencioso, de natureza 
cognitiva. 
 
     Dessarte, caso não haja qualquer tipo de irresignação, o juiz homologará, como quadro-geral de credores, a 
relação dos credores constante do edital contendo a relação de credores apresentada pelo administrador 
judicial (LREF, art. 14) e, em havendo impugnações, a definição do quadro geral será definida a depender do 
julgamento dessas, com a consolidação pelo administrador judicial (art. 18). 
 
     Seguindo a linha de raciocínio da norma, o credor que não tenha promovido sua habilitação dentro do prazo 
do § 1° do art. 7°, continuará podendo habilitar seu crédito enquanto a recuperação judicial ou a falência não 
estiverem encerradas, não havendo falar em decadência ou preclusão. No entanto, tais habilitações deverão ser 
recebidas como retardatárias. 
 
     No entanto, o titular do crédito que for voluntariamente excluído do plano recuperacional, detém a 
prerrogativa de decidir entre habilitar o seu crédito ou promover a execução individual após finda a 
recuperação. 
 
     Nesse passo, caso a obrigação não seja abrangida pelo acordo recuperacional, restando suprimida do plano, 
não haverá falar em novação, ficando o crédito excluído da recuperação e, por conseguinte, podendo ser 
satisfeito pelas vias ordinárias (execução ou cumprimento de sentença). 
 
     Outrossim, caso o credor excluído tenha optado pela execução individual, ficará obrigado a aguardar o 
encerramento da recuperação judicial, para só então dar prosseguimento ao feito, em consonância com o 
procedimento estabelecido pelo CPC. 
 
     De fato, até o encerramento da recuperação judicial, o administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o 
representante do Ministério Público poderá "pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer 
crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos 
ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores" (LREF, art. 19). 
(Informativo n. 698) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.851.692-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
maioria, julgado em 25/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO FALIMENTAR 
 

 
TEMA 

 
Recuperação Judicial. Crédito concursal. Habilitação retardatária. Opção do 
credor preterido. Possibilidade de posterior retomada da execução individual 
do seu crédito. 
 

 
DESTAQUE 

 
    É facultado ao titular do crédito que for voluntariamente excluído do plano recuperacional habilitar o seu 
crédito ou promover a execução individual após finda a recuperação. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia dos autos está em definir se o crédito que não foi incluído no plano de recuperação judicial 
deve ser obrigatoriamente habilitado, ainda que de forma retardatária, ou se há faculdade do credor preterido 
requerer a posterior retomada da execução individual do seu crédito. 
 
     Quanto ao ponto, iniciado o processamento da recuperação judicial, todos os créditos existentes na data do 
pedido, ainda que não vencidos, estão sujeitos aos seus efeitos (LREF, art 49), estabelecendo a norma um 
procedimento específico para apuração dos créditos devidos, seja em relação ao valor seja em relação à sua 
classificação. 
 
     Em suma, a verificação passa por uma fase extrajudicial, sob a tutela do administrador judicial, em que os 
dados para a formação da lista de credores serão extraídos da relação apresentada pelo devedor - a petição 
inicial da recuperação judicial deve ser instruída pela recuperanda com a relação nominal completa dos 
credores, com a indicação do endereço, a natureza, a classificação e o valor atualizado do crédito, discriminando 
sua origem, o regime dos respectivos vencimentos e a indicação dos registros contábeis de cada transação 
pendente (art. 51, III) -, dos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais do devedor e nas declarações e 
divergências que lhe forem apresentados pelos credores (LREF, art. 7°); e outra judicial, que se inicia a partir de 
eventuais impugnações quanto ao rol, legitimidade, importância ou classificação de qualquer crédito (LREF, art. 
11, 12 e 13) e será decidida por sentença pelo magistrado, já que se trata de processo contencioso, de natureza 
cognitiva. 
 
     Dessarte, caso não haja qualquer tipo de irresignação, o juiz homologará, como quadro-geral de credores, a 
relação dos credores constante do edital contendo a relação de credores apresentada pelo administrador 
judicial (LREF, art. 14) e, em havendo impugnações, a definição do quadro geral será definida a depender do 
julgamento dessas, com a consolidação pelo administrador judicial (art. 18). 
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     Seguindo a linha de raciocínio da norma, o credor que não tenha promovido sua habilitação dentro do prazo 
do § 1° do art. 7°, continuará podendo habilitar seu crédito enquanto a recuperação judicial ou a falência não 
estiverem encerradas, não havendo falar em decadência ou preclusão. No entanto, tais habilitações deverão ser 
recebidas como retardatárias. 
 
     No entanto, o titular do crédito que for voluntariamente excluído do plano recuperacional, detém a 
prerrogativa de decidir entre habilitar o seu crédito ou promover a execução individual após finda a 
recuperação. 
 
     Nesse passo, caso a obrigação não seja abrangida pelo acordo recuperacional, restando suprimida do plano, 
não haverá falar em novação, ficando o crédito excluído da recuperação e, por conseguinte, podendo ser 
satisfeito pelas vias ordinárias (execução ou cumprimento de sentença). 
 
     Outrossim, caso o credor excluído tenha optado pela execução individual, ficará obrigado a aguardar o 
encerramento da recuperação judicial, para só então dar prosseguimento ao feito, em consonância com o 
procedimento estabelecido pelo CPC. 
 
     De fato, até o encerramento da recuperação judicial, o administrador judicial, o Comitê, qualquer credor ou o 
representante do Ministério Público poderá "pedir a exclusão, outra classificação ou a retificação de qualquer 
crédito, nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, documentos 
ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores" (LREF, art. 19). 
(Informativo n. 698) 

 

 

 

 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.825.555-MT, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 
TEMA 

 
Recuperação judicial. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
Administrador judicial. Remuneração. Limitação de 2%. Rito especial e 
procedimento ordinário. Aplicabilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A remuneração do administrador judicial nas recuperações judiciais envolvendo Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, com limitação de 2% do valor dos créditos submetidos à recuperação ou dos bens alienados 
na falência (LREF, art. 24, § 5º), aplica-se às recuperações judiciais em que haja a opção pelo plano especial 
(LREF, arts. 70 a 72) e, também, àquelas que adotem o procedimento ordinário de recuperação judicial (LREF, 
arts. 51 e seguintes). 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
 
     1. A Constituição Federal de 1988 dispõe, dentre os princípios da atividade econômica, o "tratamento 
favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e 
administração no País" (IX), em que deverão receber tratamento jurídico diferenciado, visando o incentivo na 
simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou na eliminação ou 
redução destas por meio de lei, nos termos do art. 179. 
 
     2. Nesse contexto, o escopo protetivo da norma foi posteriormente encampado pela Lei n. 11.101/2005 
(LREF), que, dentre vários dispositivos, estabeleceu, especificamente, na Seção V do Capítulo III, um 
microssistema próprio para tais empresas de pequeno porte, conferindo prerrogativa na adoção de regime 
facultativo. Nos termos do art. 70, § 1º, a microempresa poderá optar entre o plano especial de recuperação 
judicial dos arts. 70 a 72 ou seguir pelo rito comum dos arts. 51 e seguintes. 
 
      3. A questão ora em julgamento é justamente saber se a regra do § 5º do art. 24 da LREF - que limita a 
remuneração do administrador judicial em 2% - está atrelada à opção da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte pelo rito especial de recuperação (LREF, arts. 70-72), procedimento judicial mais simplificado, 
ou seja, trata-se de definir se a regra limitadora da retribuição ocorre em razão da qualificação da pessoa - ME 
e EPP -, ou em razão da escolha pelo procedimento do plano especial de recuperação judicial. 
 
     4. Seguindo os ditames constitucionais, a regra teve o escopo de proteger eminentemente a pessoa do 
devedor que se enquadra nos requisitos legais da empresa de pequeno porte, dando o devido tratamento 
favorecido, independentemente da sua opção pela adoção do plano especial de recuperação. 
 
     5. Ademais, quando o legislador quis, realmente, restringir determinada regra - somente para aqueles que 
optaram pelo rito específico dos arts. 70 a 72 da LREF -, ele o fez expressamente. 
 
     6. Somado a isso, no âmbito do sistema recuperacional, existem diversos dispositivos espalhados de forma 
sistemática em prol da reabilitação das microempresas, não se limitando o tratamento diferenciado às 
disposições da seção atinente ao plano especial. 
 
     7. Por outro lado, entender de forma diversa acabaria por privar a empresa de pequeno porte de todas as 
outras benesses previstas em Lei, apenas pelo fato de que, estrategicamente, optou por não adotar o plano 
especial. (Informativo n. 695) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.383.914/RS, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, 
por unanimidade, julgado em 16/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO FALIMENTAR 
 

 
TEMA 

 
Massa falida. Litigância de má-fé. Condenação. Natureza. Encargos da massa. 
Preferenciais. Habilitação. Desnecessidade. Ressalvas legais. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Os encargos da massa são preferenciais e não dependem de habilitação para serem satisfeitos, observadas as 
ressalvas legais do art. 124 do Decreto-Lei n. 7.661/1945. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia reside na qualidade que se deve atribuir à pena imposta em ação de embargos de terceiro, na 
qual se imputou à massa falida a pecha de litigante de má-fé.Segundo o disposto no art. 35 da lei processual 
revogada, a sanção deve ser computada como custas processuais, traduzindo "encargo da massa", na forma 
prevista pelo art. 124, § 1º, do Decreto-Lei n. 7.661/1945.Contudo, a Corte local, sem afastar a natureza da pena 
imposta, concluiu que as custas qualificadas como encargos da massa são aquelas estritamente relacionadas ao 
processo de falência e não, em outros feitos.Convém assinalar que os embargos de terceiro nos quais imposta a 
pena por litigância de má-fé foram opostos de forma incidental ao processo de falência, contra ato praticado 
pelo síndico da massa, que arrecadou bem imóvel indevidamente.No ponto, o STJ tem precedente no sentido de 
que "[a] lei falimentar estabeleceu como encargos da massa falida as custas judiciais do processo da falência, 
dos seus incidentes e das ações em que a massa for vencida, as quais compreendem taxas judiciárias, 
emolumentos, verbas dos peritos, publicações, entre outras" (REsp 1.070.149/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 
Terceira Turma, julgado em 15/12/2011, DJe 01/02/2012).Vale lembrar que no processo falimentar há dois 
grupos de credores: os credores da falência propriamente dita e os credores da massa, que "são aqueles que têm 
créditos sobre a massa depois de a falência ter sido decretada. Esses credores, por não precisarem se habilitar, 
não estão sujeitos à verificação de créditos".Assim, respeitadas as ressalvas legais do próprio art. 124 do 
Decreto-Lei n. 7.661/1945 (créditos trabalhistas e créditos com garantia real), não há se falar em habilitação, já 
que, por expressa disposição legal, os encargos da massa são preferenciais com relação aos demais créditos da 
própria falência. (Informativo n. 689) 
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DIREITO FINANCEIRO 
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PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.894.736-PR, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 21/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO FINANCEIRO 
 

 

TEMA ICMS. Compensação com precatório. Momento de repasse ao município. 
Extinção do crédito tributário. 
 

 

DESTAQUE 

     O repasse referente à participação que o município faz jus sobre o ICMS compensado com precatório se dá 
com a aceitação desse último com forma de quitação do crédito tributário, não estando condicionado (o repasse) 
ao momento em que o crédito estampado no precatório for efetivamente disponibilizado em espécie, segundo a 
ordem cronológica. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     De acordo com a literalidade do § 1º do art. 4º da LC n. 63/1990, o legislador foi claro ao assentar que na 
hipótese de o ICMS ser extinto mediante compensação ou transação o estado deverá efetuar o repasse da 
participação constitucionalmente assegurada a municipalidade quando da realização desse ato de extinção do 
crédito tributário (art. 156, II, do CTN). 
 
     Como cediço, a extinção de débitos tributários mediante compensação com créditos estampados em 
precatório se dá com a aceitação desse último como forma de quitação da dívida. 
 
     Por outro lado, não há na lei federal nenhuma disposição postergando o momento do repasse da participação 
do ICMS compensado com precatório à ordem cronológica de efetivo pagamento dos créditos nele estampados. 
 
     A propósito, a tese de condicionar a extinção e o repasse do ICMS à ordem cronológica do precatório intenta 
transmudar a hipótese de compensação tributária para arrecadação por meio de efetivo pagamento de que trata 
o caput do art. 4º, esvaziando, assim, a norma específica contida no § 1º. (Informativo n. 710) 
 

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 
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PROCESSO 

 
REsp 1.752.162/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO FINANCEIRO 
 

 
TEMA 

 
Recursos na aérea da saúde. Mínimo constitucional. Não alocação. Estado-
membro. Reparação integral devida. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O Estado-membro que desrespeita o mínimo constitucional que deve ser aplicado na saúde, realocando 
recurso em programa diverso, deve devolvê-lo à sua área de origem em sua totalidade. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Na origem, trata-se de Ação Civil Pública com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a 
condenação de Estado-membro a reparar integralmente o dano causado pela não alocação do mínimo 
constitucional de recursos na área de saúde, referente ao ano de 2005. 
 
     Entendeu o Tribunal de origem que o orçamento do ano 2005 seria fato pretérito e consumado e que a verba 
que deveria ter sido usada na área de saúde teve outra destinação, sendo inviável o desfazimento ou acerto 
daquele orçamento, bem como intervenção nas futuras dotações orçamentárias. 
 
     O acórdão objurgado criou parâmetro sancionador da conduta do Estado-membro, aplicando-lhe o 
equivalente a 10% da verba apurada como não aplicada em programas e ações de saúde, sob o argumento de 
que feriria "o limite da razoabilidade a fixação do valor da indenização pelo valor da diferença que deixou de ser 
aplicada na saúde naquele ano, uma vez que se estaria desconsiderando "que os recursos não aplicados na área 
de saúde, foram destinados ao benefício dos cidadãos do Estado-membro em outras áreas, como educação, 
segurança, transporte, igualmente importantes". 
 
     No entanto, considerando o efetivo desvio de verba orçamentária destinada exclusivamente à saúde, a sua 
aplicação em outras áreas de serviço público não pode servir de argumento para a redução do quantum, até 
porque as condições de serviço público oferecido à população, notadamente no setor de saúde, notoriamente se 
encontram extremamente precárias. 
 
     Assim, se determinado valor deveria, por força de norma constitucional, ter sido aplicado na saúde, e o Estado 
alocou-o em programas diversos, a devolução de tal valor à sua área de origem, em sua totalidade, deve ser 
efetivada como forma de restaurar a ordem pública. 
 
     A cominação de uma espécie de multa de 10% sobre o montante desviado revela-se em efetiva dissonância 
da legislação pátria em vigor, que prevê sempre quantum indenizatório equivalente ao prejuízo apurado em 
cada hipótese concreta, conforme se infere dos ditames do art. 944 do Código Civil. (Informativo n. 692). 
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PROCESSO 

 
REsp 1.833.358/PB, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO FINANCEIRO 
 

TEMA Precatório ou Requisição de Pequeno Valor - RPV. Cancelamento. Arts. 2º e 3º 
da Lei n. 13.463/2017. Reexpedição. Prescrição. Termo inicial. Cancelamento 
. 

DESTAQUE 
 
     É prescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou RPV após o cancelamento estabelecido pelo 
art. 2º da Lei n. 13.463/2017. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Conforme o entendimento da Segunda Turma desta Corte Superior, é prescritível a pretensão de expedição 
de novo precatório ou RPV após o cancelamento estabelecido pelo art. 2º da Lei n. 13.463/2017. 
 
     Nos termos do REsp 1.859.409/RN, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 
16/6/2020, DJe 25/6/2020: "1. Estabelecem, respectivamente, os arts. 2º e 3º da Lei 13.463/2017: "Ficam 
cancelados os precatórios e as RPV federais expedidos e cujos valores não tenham sido levantados pelo credor 
e estejam depositados há mais de dois anos em instituição financeira oficial", "cancelado o precatório ou a RPV, 
poderá ser expedido novo ofício requisitório, a requerimento do credor". 2. A pretensão de expedição de novo 
precatório ou nova RPV, após o cancelamento de que trata o art. 2º da Lei nº 13.463/2017, não é imprescritível." 
O fundamento é o de que, por aplicação do princípio da actio nata, conforme o referido precedente, "o direito 
do credor de que seja expedido novo precatório ou nova RPV começa a existir na data em que houve o 
cancelamento do precatório ou RPV cujos valores, embora depositados, não tenham sido levantados". 
(Informativo n. 691) 
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DIREITO INTERNACIONAL 
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PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO HC 666.247-DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 10/11/2021, DJe 18/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO INTERNACIONAL, DIREITO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

 

TEMA Expulsão de estrangeiro visitante. Genitor de brasileiro de tenra idade. 
Dependência socioafetiva comprovada. Requisitos autônomos. Inviabilidade 
da expulsão. Art. 55, II, "a", da nova Lei de Migração (Lei n. 13.445/2017). 
Princípio da prioridade absoluta no atendimento dos direitos e interesses da 
criança e do adolescente (art. 227 da CF). Doutrina da proteção integral (art. 
1º do ECA). 
 

 

DESTAQUE 

     É inviável a expulsão de estrangeiro visitante ou migrante do território nacional quando comprovado tratar-
se de pai de criança brasileira que se encontre sob sua dependência socioafetiva. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No julgamento do RE 608.898, com repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal firmou-se a tese no sentido 
de ser irrelevante a data da concepção da prole brasileira como fator exclusivo de impedimento à expulsão, desde 
que demonstrado existir dependência econômica e convivência socioafetiva entre o estrangeiro e sua prole. 
 
     Há de se ponderar, entretanto, que a presença de um único desses requisitos já se mostra suficiente para o 
reconhecimento do direito do estrangeiro a permanecer em território nacional, haja vista que a lei 
expressamente os elenca de forma autônoma, ao utilizar a expressão "dependência econômica ou socioafetiva". 
 
     A propósito, nesse sentido já se manifestou a Primeira Turma que "A dependência socioafetiva também 
constitui fator autônomo e suficiente apto a impedir a expulsão de estrangeiros que tenham filhos brasileiros". 
(RHC 123.891-AgR, Rel. Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 4/5/2021). 
 
     De se ver, portanto, que o art. 55, II, "a", da Lei de Migração expressamente vedou o processo expulsório na 
hipótese de o estrangeiro ter filho brasileiro "sob sua guarda ou dependência econômica ou socioafetiva". 
 
     No caso, no que tange à dependência econômica e à convivência socioafetiva, a única prova trazida limita-se a 
uma declaração fornecida pela genitora da criança, pela qual dá conta de que o pai, em vias de ser expulso do 
Brasil, sempre assistiu, afetiva e materialmente, o infante. 
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     Referida declaração não autoriza a compreensão de que o requisito da dependência econômica esteja 
preenchido, ante a inexistência de qualquer outro elemento probatório mínimo capaz de efetivamente 
demonstrar a forma como o paciente teria se desincumbido de assistir materialmente seu filho, mormente 
considerando-se seu encarceramento há mais de 3 (três) anos. 
 
     Entretanto, sendo incontroverso que o paciente se encontra encarcerado desde 28/8/2018, quando seu filho 
- nascido em 6/4/2016 - contava com pouco mais de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de vida, exigir do paciente 
a produção de outras provas acerca do vínculo socioafetivo entre ele e seu filho - que, como se extrai do próprio 
termo em tela, é de natureza afetiva, sentimental, portanto - seria praticamente impor-lhe a produção de uma 
prova impossível. 
 
     Nessa linha a declaração fornecida pela mãe no sentido de que remanesce viva a relação socioafetiva entre pai 
e filho reveste-se da necessária juridicidade para comprovação de tal requisito legal. 
 
     Ademais disso, a permanência do paciente em território nacional é medida que prestigia o texto constitucional 
de 1988, no passo em que confere absoluta prioridade no atendimento dos interesses fundamentais da criança 
e do adolescente (art. 227 da CF), dentre os quais se destaca o direito à "convivência familiar", tudo isso 
devidamente regulamentado no âmbito do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/1990) e, portanto, 
em conformidade com a universal doutrina da proteção integral da infância e da juventude (art. 1º do ECA). 
(Informativo n. 719) 
 

 

QUINTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO RHC 136.961-RJ, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, 

por unanimidade, julgado em 15/06/2021, DJe 21/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO INTERNACIONAL, DIREITO 
PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho (IPPSC). Preso em condições 
degradantes. Resolução Corte IDH 22/11/2018. Cômputo em dobro do 
período de privação de liberdade. Efetividade dos direitos humanos. 
 

 

DESTAQUE 

     A Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos de 22/11/2018, que determina o cômputo da pena 
em dobro, deve ser aplicada a todo o período cumprido pelo condenado no Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Trata-se do notório caso do Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho no Rio de Janeiro (IPPSC), objeto de 
inúmeras Inspeções que culminaram com a Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos - IDH de 
22/11/2018, que, ao reconhecer referido Instituto inadequado para a execução de penas, especialmente em 
razão de os presos se acharem em situação degradante e desumana, determinou que se computasse "em dobro 
cada dia de privação de liberdade cumprido no IPPSC, para todas as pessoas ali alojadas, que não sejam acusadas 
de crimes contra a vida ou a integridade física, ou de crimes sexuais, ou não tenham sido por eles condenadas, 
nos termos dos Considerandos 115 a 130 da presente Resolução". 
 
     Ao sujeitar-se à jurisdição da Corte IDH, o País alarga o rol de direitos das pessoas e o espaço de diálogo com 
a comunidade internacional. Com isso, a jurisdição brasileira, ao basear-se na cooperação internacional, pode 
ampliar a efetividade dos direitos humanos. 
 
     A sentença da Corte IDH produz autoridade de coisa julgada internacional, com eficácia vinculante e direta às 
partes. Todos os órgãos e poderes internos do país encontram-se obrigados a cumprir a sentença. Na hipótese, 
as instâncias inferiores ao diferirem os efeitos da decisão para o momento em que o Estado Brasileiro tomou 
ciência da decisão proferida pela Corte Interamericana, deixando com isso de computar parte do período em que 
teria sido cumprida pena em situação considerada degradante, deixaram de dar cumprimento a tal mandamento, 
levando em conta que as sentenças da Corte possuem eficácia imediata para os Estados Partes e efeito 
meramente declaratório. 
 
     Não se mostra possível que a determinação de cômputo em dobro tenha seus efeitos modulados como se o 
condenado tivesse cumprido parte da pena em condições aceitáveis até a notificação e a partir de então tal estado 
de fato tivesse se modificado. Em realidade, o substrato fático que deu origem ao reconhecimento da situação 
degradante já perdurara anteriormente, até para que pudesse ser objeto de reconhecimento, devendo, por tal 
razão, incidir sobre todo o período de cumprimento da pena. 
 
     Por princípio interpretativo das convenções sobre direitos humanos, o Estado-parte da CIDH pode ampliar a 
proteção dos direitos humanos, por meio do princípio pro personae, interpretando a sentença da Corte IDH da 
maneira mais favorável possível aquele que vê seus direitos violados. 
 
     As autoridades públicas, judiciárias inclusive, devem exercer o controle de convencionalidade, observando os 
efeitos das disposições do diploma internacional e adequando sua estrutura interna para garantir o 
cumprimento total de suas obrigações frente à comunidade internacional, uma vez que os países signatários são 
guardiões da tutela dos direitos humanos, devendo empregar a interpretação mais favorável ao ser humano. 
 
     Aliás, essa particular forma de parametrar a interpretação das normas jurídicas (internas ou internacionais) 
é a que mais se aproxima da Constituição Federal, que faz da cidadania e da dignidade da pessoa humana dois 
de seus fundamentos, bem como tem por objetivos fundamentais erradicar a marginalização e construir uma 
sociedade livre, justa e solidária (incisos I, II e III do art. 3º). Tudo na perspectiva da construção do tipo ideal de 
sociedade que o preâmbulo da respectiva Carta Magna caracteriza como "fraterna" (HC n. 94163, Relator Min. 
CARLOS BRITTO, Primeira Turma do STF, julgado em 2/12/2008, DJe-200 DIVULG 22/10/2009 PUBLIC 
23/10/2009 EMENT VOL-02379-04 PP-00851). O horizonte da fraternidade é, na verdade, o que mais se ajusta 
com a efetiva tutela dos direitos humanos fundamentais. A certeza de que o titular desses direitos é qualquer 
pessoa, deve sempre influenciar a interpretação das normas e a ação dos atores do Direito e do Sistema de Justiça. 
 
     Ademais, os juízes nacionais devem agir como juízes interamericanos e estabelecer o diálogo entre o direito 
interno e o direito internacional dos direitos humanos, até mesmo para diminuir violações e abreviar as 
demandas internacionais. É com tal espírito hermenêutico que se dessume que, na hipótese, a melhor 
interpretação a ser dada, é pela aplicação a Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos, de 22 de 
novembro de 2018 a todo o período em que cumprida pena no IPPSC. (Informativo n. 701) 
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DIREITO MARCÁRIO 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

      
 

 
PROCESSO REsp 1.848.033-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Pedidos de nulidade de registro de marca e abstenção de uso. Pedido de 
indenização por danos materiais e morais. Cumulação. Impossibilidade. 
Competência de juízos diversos. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é possível a cumulação dos pedidos de nulidade de registro de marca e abstenção de uso com o pedido de 
indenização por danos materiais e morais. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O art. 173 da Lei de Propriedade Industrial - LPI expressamente autoriza a cumulação do pedido de nulidade 
com o pedido de abstenção do uso da marca, que pode ser requerido inclusive liminarmente. 
 
     No entanto, a LPI não trata da possibilidade de se cumular, na ação de nulidade, o pedido de indenização, que, 
a rigor, não decorre da nulidade do registro em si, mas, sim, de eventual uso indevido da marca anterior. 
 
     Nos termos do art. 327, § 1º, do CPC/2015 (art. 292, § 1º, do CPC/1973), a cumulação de ações apenas se 
mostra possível quando, além de compatíveis entre si os pedidos e de adequado o procedimento, for competente 
para deles conhecer o mesmo juízo. 
 
     No caso, porém, enquanto a ação de indenização por danos morais e materiais decorrentes de infração de 
marca é de competência da Justiça Estadual, a ação de nulidade de registro de marca deve tramitar perante a 
Justiça Federal, conforme exigido pelo art. 175 da LPI, o que torna inviável sua cumulação. (Informativo n. 716) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.943.690-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe 22/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO AUTORAL, DIREITO MARCÁRIO 
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TEMA Propriedade intelectual e concorrência desleal. Indústria da moda. Peças de 
vestuário íntimo feminino. Direito autoral. Incidência da Lei n. 9.610/1998. 
Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Eventuais elementos que integram a chamada "indústria da moda" - como o desenho de bordados, rendas ou 
estampas - podem se sujeitar à tutela da Lei n. 9.610/1998, quando configurarem uma exteriorização de 
determinada expressão intelectual. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O art. 7º da Lei n. 9.610/1998 assegura proteção contra uso não autorizado às "criações do espírito expressas 
por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no 
futuro". As exceções à tutela legal constam do art. 8º da lei precitada, que, restringindo o âmbito de atuação do 
diploma normativo, elenca diversas hipóteses que não comportam amparo. 
 
     De se notar que, enquanto o art. 7º da Lei de Direitos Autorais veicula um rol exemplificativo de obras 
protegidas - o que se depreende do uso da expressão "tais como" ao final do caput do mencionado dispositivo 
legal -, o subsequente art. 8º traz as correspondentes exceções em rol taxativo. 
 
     Desse modo, ainda que certas obras intelectuais não constem expressamente dos incisos do art. 7º da LDA, 
basta, em linhas gerais, que se trate de "criação do espírito" - e que não integrem qualquer das exceções do art. 
8º - para que incidam sobre elas os ditames protetivos da lei em destaque. 
 
     Isto é, qualquer criação que configure uma exteriorização de determinada expressão intelectual, com ideia e 
forma concretizadas pelo autor de modo original, é passível de proteção pelo direito autoral. 
 
     No que concerne à espécie, de se notar que, dentre as hipóteses elencadas no art. 8º da LDA, não foram 
incluídos, especificamente, designs de estampas de roupas como exceção à regra protetiva, de modo que não 
podem ser, de antemão, excluídos do amparo legal. 
 
     Portanto, o fato de os produtos fabricados estarem inseridos na chamada "indústria da moda" não autoriza, 
por si só, a conclusão de que eventuais elementos que os integram - como o desenho de bordados, rendas ou 
estampas - não estejam sujeitos à tutela da Lei n. 9.610/1998. 
 
     Isso porque, conforme bem observa a doutrina, se incluem no âmbito do direito de autor todas as obras que, 
por si, realizam finalidades estéticas, independentemente de serem ou não utilizadas com fins industriais. 
 
     Assevera a doutrina que ao tratar da diferença entre obras estéticas (passíveis de proteção pelo direito 
autoral) e meramente utilitárias (não protegidas pela LDA) - que, enquanto as primeiras possuem valor estético 
autônomo, independentemente de sua origem, de sua destinação ou de uso efetivo (uma vez que o atributo se 
encerra em si mesmo, nas próprias formas criadas), as segundas têm por objetivo tão somente a consecução de 
utilidades materiais diretas, apresentando apenas função prática. 
 
     A hipótese dos autos, em realidade, versa sobre suposta violação das assim denominadas "obras de arte 
aplicada", que se definem por serem uma criação intelectual que combina, ao mesmo tempo, caráter estético e 
conotação utilitária, servindo para fins comerciais ou industriais. 
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     Diante desse panorama, tem-se por viável, em tese, a invocação das normas de direito autoral para a tutela 
das criações intelectuais. (Informativo n. 715) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.943.690-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe 22/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO AUTORAL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Concorrência desleal. Violação de trade dress. Utilização de design em domínio 
público. Não caracterização. Comprovação de requisitos. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Para configuração da prática de atos de concorrência desleal derivados de imitação de trade dress, não basta 
que o titular, simplesmente, comprove que utiliza determinado conjunto-imagem, sendo necessária a 
observância de alguns pressupostos para garantia da proteção jurídica: ausência de caráter meramente 
funcional; distintividade; confusão ou associação indevida, anterioridade de uso. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A prática de atos fraudulentos, capazes de ensejar confusão perante o público consumidor de determinado 
produto - o que gera desvio de clientela -, autoriza a vítima, independentemente da existência de registro de 
direito de propriedade industrial, a deduzir pretensão em juízo contra o infrator. 
 
     Tal conclusão, vale mencionar, decorre do texto expresso da Lei n. 9.279/1996, que contém uma série de 
normas específicas destinadas à inibição da concorrência desleal, tais como aquela veiculada em seu art. 195, III, 
que considera crime de concorrência desleal o emprego de meio fraudulento para desvio de clientela alheia, e 
aquela do art. 209, que garante ao prejudicado o direito de haver perdas e danos decorrentes de atos dessa 
natureza, mormente quando lesarem a reputação ou os negócios, criarem confusão entre estabelecimentos 
comerciais, industriais ou prestadores de serviço, ou entre os produtos e serviços postos no comércio. 
 
     O que o sistema protetivo concorrencial procurar coibir (no que importa à espécie) é, portanto, o 
aproveitamento indevido de conjunto-imagem alheio pela adoção de práticas que causem confusão entre 
produtos ou serviços concorrentes, resultando em prejuízo ao respectivo titular e/ou ao público consumidor. 
 
     É certo, sobre o tema em questão, que, "A despeito da ausência de expressa previsão no ordenamento jurídico 
pátrio acerca da proteção ao trade dress, é inegável que o arcabouço legal brasileiro confere amparo ao conjunto-
imagem, sobretudo porque sua usurpação encontra óbice na repressão da concorrência desleal" (REsp 
1.843.339/SP, Terceira Turma, DJe 05/12/2019). 
 
     Convém lembrar que trade dress pode ser conceituado, resumidamente, como o conjunto de caraterísticas 
visuais que forma a aparência geral de um produto ou serviço. 
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     Impõe-se ressaltar, todavia - conforme assentado por ocasião do julgamento do REsp 1.677.787/SC (Terceira 
Turma, DJe 02/10/2017) - que, para configuração da prática de atos de concorrência desleal derivados de 
imitação de trade dress, não basta que o titular, simplesmente, comprove que utiliza determinado conjunto-
imagem, sendo necessária a observância de alguns requisitos básicos para garantia da proteção jurídica. 
 
     Em primeiro lugar, há que se atentar para o fato de que as características gráfico-visuais do produto ou 
embalagem não podem guardar relação com exigências inerentes à técnica ou à funcionalidade precípua do 
produto. 
 
     Ou seja, os elementos que formam o conjunto-imagem não podem ter outra função ou propósito que não seja 
especificamente a diferenciação do bem no mercado onde está inserido. 
 
     Sobre o tema, a doutrina é categórica ao afirmar que apenas "têm proteção contra a concorrência ilícita os 
elementos não funcionais das embalagens, estejam protegidos por registro de desenho industrial ou de marca 
tridimensional (quando a concorrência é ilícita por ser interdita), ou sejam simplesmente objeto da criatividade 
concorrencial, antes ou prescindindo de qualquer registro (quando a concorrência é ilícita por ser desleal)" 
(excerto transcrito do acórdão do REsp 1.677.787/SC). 
 
     Imprescindível, igualmente, para que se reconheça proteção ao conjunto-imagem, haver possibilidade de 
confusão ou associação indevida entre os produtos, na medida em que configura prática anticoncorrencial a 
utilização de artifícios capazes de ensejar desvio de clientela (art. 195, III, da LPI). 
 
     Outro elemento que deve estar presente para que o titular do direito possa reclamar tutela jurisdicional - além 
da anterioridade do uso do conjunto-imagem - é sua distintividade frente aos concorrentes que é, conforme 
defende a doutrina, "o escopo de proteção conferido ao trade dress é diretamente proporcional ao seu grau de 
distintividade. Trade dresses únicos e absolutamente distintivos são merecedores de um amplo escopo de 
proteção". 
 
     Assim, dado o contexto dos autos - em que as recorrentes deixaram de pleitear o registro de desenho industrial 
para seus produtos -, era ônus que lhes incumbia comprovar tanto a anterioridade do uso quanto a distintividade 
do conjunto-imagem, na medida em que, ausentes tais circunstâncias, não se pode falar que a utilização de 
elementos estéticos semelhantes, que se presume estarem em domínio público, configure concorrência desleal. 
 
     Consoante assevera a doutrina, "a mera utilização de design em domínio público não se apresenta, em si, como 
prática de concorrência desleal, visto que se apresenta como conduta em conformidade seja com o contexto jus 
positivo decorrente da hermenêutica do conjunto de normas (e de sua ratio) presentes na Lei da Propriedade 
Industrial, seja com o filtro jus axiológico derivado diretamente da Carta Constitucional". 
 
     Veja-se que, caso se tratasse de desenhos industriais devidamente registrados junto ao INPI, o exame acerca 
da novidade e da originalidade dos elementos visuais do produto constituiria etapa prévia e necessária para 
concessão do título respectivo (arts. 95 a 97 da LPI), sem as quais o registro não seria conferido e, por 
consequência, não se poderia falar em exclusividade de uso. 
 
     Desse modo, a fim de não conferir maior proteção àqueles que optam por deixar de trilhar o caminho apontado 
pelo ordenamento jurídico para alcançar o amparo de seus direitos de propriedade industrial (registro perante 
o INPI), é imperioso que o ônus probatório acerca da anterioridade de uso e da distintividade do conjunto-
imagem recaia sobre aquele que reclama a tutela jurisdicional, na medida em que se trata de fatos constitutivos 
do direito reclamado. 
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     De se notar que o mesmo raciocínio, mutatis mutandis, é empregado quando se trata de invocação de tutela 
fundada em direito autoral, pois incumbe àquele que invoca a proteção o ônus de demonstrar - exceto no caso 
de haver identificação na própria obra, na forma do art. 12 da LDA - tanto que é ele, de fato, o criador da obra 
artística - ou que a ele foram transferidos os direitos correlatos - como que se trata de criação dotada de 
originalidade. (Informativo n. 715) 
 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.787.676-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 14/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Propriedade intelectual. Marca famosa que não goza de alto renome. Proteção 
especial contra a diluição que, no direito brasileiro, se limita às marcas de alto 
renome. Inaplicabilidade. Única exceção expressa no ordenamento jurídico 
brasileiro ao princípio da especialidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Se uma marca não teve reconhecido o status de alto renome, ainda que seja famosa, não pode impedir o 
registro da mesma marca em segmentos mercadológicos distintos, sem que haja possibilidade de confusão. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia em definir sobre a possibilidade de se reconhecer proteção contra diluição da marca 
que, embora famosa, não goze de alto renome. 
 
     Vale destacar que a diluição, fenômeno de existência reconhecida no Direito de Marcas, consiste na perda 
gradual da força distintiva de determinado signo, decorrente do uso, por terceiros, da mesma marca para 
produtos ou serviços distintos, ainda que não haja confusão, tornando cada vez menos exclusivo o uso do signo, 
que virtualmente se dilui em meio a tantos outros usos. 
 
     Em razão disso, a proteção contra a diluição surgiu da verificação de que as marcas, além exercerem a função 
de identificar a origem comercial de produtos e de serviços, também podem servir de veículo de comunicação 
ao consumidor, veiculando valores, imagens e sensações, tornando-se agente criador de sua própria fama e 
reputação. 
 
     Assim, quando uma marca se torna especialmente famosa, passando a ter mais valor do que o próprio produto 
ou serviço a que se refere, maior se torna sua exposição a tentativas de aproveitamento parasitário, do que 
decorre uma necessidade de maior proteção. 
 
     Essa proteção especial foi disciplinada no plano internacional apenas em 1994 no Acordo TRIPS, sendo que já 
se encontrava garantida no ordenamento jurídico brasileiro desde 1967, para marcas notoriamente conhecidas, 
isto é, marcas que tivessem atingido um determinado grau de fama e de reconhecimento perante o público 
consumidor. 
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     Por outro lado, a regra do art. 125 da LPI, ao prever exceção ao princípio da especialidade, conferindo à marca 
de alto renome proteção em todos os ramos de atividade, configura a positivação, no ordenamento jurídico 
brasileiro, da proteção contra a diluição 
 
     Vale dizer que a proteção contra a diluição, no Brasil, se encontra umbilicalmente relacionada à marca hoje 
denominada de alto renome, tendo sido criada apenas a ela e em razão dela. 
 
     Com efeito, se uma marca não teve reconhecido esse status, ainda que seja famosa, não pode impedir o registro 
da mesma marca em segmentos mercadológicos distintos, sem que haja possibilidade de confusão. Ademais, 
mesmo que seja reconhecido a posteriori, o alto renome não tem o condão de atingir marcas já depositadas à 

época em que publicada a decisão administrativa de seu reconhecimento. (Informativo n. 709) 
 
      
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.922.135/RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 13/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO MARCÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Diluição da marca no exterior. Registro no Brasil. Afastamento da 
distintividade. Inocorrência. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A diluição da marca no exterior não é suficiente para afastar a distintividade do registro no Brasil. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Segundo a doutrina, a teoria da diluição, elaborada no direito norte-americano, corresponde ao conceito de 
condutas parasitárias construído no direito europeu com o intuito de responsabilizar práticas que busquem se 
"beneficiar, indevidamente, do prestígio associado a marcas conhecidas". 
 
     Com propósito similar, o art. 130, III, da LPI (Lei de Propriedade Industrial), garante aos titulares ou 
depositantes de uma marca o direito de zelar pela sua integridade e reputação. O que a norma enfrenta, em 
específico, são os efeitos da diluição, dentre os quais se destaca a perda da força do "sinal distintivo, seja pela 
lesão à unicidade, à consistência no uso ou a sua reputação". 
 
     Ocorre que a diluição internacional ou, no caso, a ofensa à unicidade, não é suficiente para afastar a 
distintividade da marca registrada no Brasil. Assim, permanece hígido o direito da empresa de zelar pela sua 
unicidade, integridade ou reputação em território nacional. 
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     Por fim, é válido acrescentar que o registro de marcas é regido pelo princípio da territorialidade, segundo o 
qual a proteção marcária não transcenderia os limites nacionais, conforme previsto no art. 129 da LPI. Inexiste, 
nesse sentido, previsão normativa que permita a análise da viabilidade de registro conforme o mercado 
internacional e a diluição ou não da marca no exterior. (Informativo n. 692) 
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QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.354.473-RJ, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Registro de nome civil como marca. Atributo da personalidade digno de 
especial proteção. Disposição restrita. Autorização tácita e genérica. 
Inaplicabilidade. Necessidade de autorização específica. 
 

 

DESTAQUE 

     Para que um nome civil, ou patronímico, seja registrado como marca, impõe-se a autorização pelo titular ou 
sucessores, de forma limitada e específica àquele registro, em classe e item pleiteados. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Ante a exclusividade de uso atribuído ao titular - e a própria finalidade distintiva inerente às marcas -, a 
legislação de regência estabelece condições ou restrições a seu registro, conforme se depreende do artigo 124 
da Lei n. 9.279/1996 e também consoante constava do art. 65 da revogada Lei n. 5.772/1971. 
 
     No que se refere ao nome civil, as limitações a seu registro encontram respaldo em sua própria natureza 
jurídica - direito da personalidade - e no feixe de proteção concedido a referido atributo por meio do sistema 
normativo, levando-se em consideração as seguintes características: oponibilidade erga omnes, 
intransmissibilidade, imprescritibilidade, indisponibilidade e exclusividade. 
 
     Assim, para que um nome civil, ou patronímico, seja registrado como marca, impõe-se a autorização, pelo 
titular ou sucessores, de forma limitada e específica àquele registro, em classe e item pleiteados. 
 
     Na hipótese, não é possível admitir que a presença de herdeiro de renomado cientista na solenidade de 
inauguração de hospital, e a realização de doação para sua edificação, represente uma autorização tácita ao 
registro do referido nome civil nas mais variadas e diversas classes e itens e sem qualquer limitação temporal. 

(Informativo n. 712) 
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PROCESSO REsp 1.543.826-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

maioria, julgado em 05/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO REGISTRAL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Propriedade industrial. Patente de fármacos. Art. 229-C da Lei n. 9.279/1996. 
Anuência prévia da ANVISA. Manifestação quanto ao eventual risco à saúde 
pública e aos requisitos de patenteabilidade. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Em se tratando de pedido de patente de fármacos, compete à Anvisa analisar - previamente à análise do INPI 
- quaisquer aspectos dos produtos ou processos farmacêuticos - ainda que extraídos dos requisitos de 
patenteabilidade (novidade, atividade inventiva e aplicação industrial) - que lhe permitam inferir se a outorga 
de direito de exclusividade (de produção, uso, comercialização, importação ou licenciamento) poderá ensejar 
situação atentatória à saúde pública. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia diz respeito aos "limites da análise" a ser efetuada pela agência reguladora para fins da 
anuência prévia imposta pelo artigo 229-C da Lei de Propriedade Industrial, ou seja: deve ficar adstrita a 
certificar se os produtos ou os processos farmacêuticos - objetos do pedido de patente - apresentam ou não 
potencial risco à saúde ou lhe é permitido adentrar os requisitos de patenteabilidade - novidade, atividade 
inventiva e aplicação industrial -, cuja análise técnica, em linha de princípio, compete ao INPI. 
 
     Nos termos do artigo 6º da Lei da Anvisa, sua finalidade institucional consiste em promover a proteção da 
saúde da população, por intermédio do controle sanitário da produção e da comercialização de produtos e 
serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias 
a eles relacionados, bem como o controle de portos, aeroportos e de fronteiras. 
 
     Entre outras competências previstas no artigo 7º da lei, destaca-se a voltada à correção de falhas de mercado 
do setor de fármacos, mediante o monitoramento da evolução dos preços de medicamentos, podendo a agência 
reguladora, para tanto, requisitar informações, proceder ao exame de estoques ou convocar os responsáveis para 
explicarem conduta indicativa de infração à ordem econômica, tais como a imposição de preços excessivos ou 
aumentos injustificados (inciso XXV). 
 
     O relevante papel desempenhado pela Anvisa na esfera da regulação econômico-social do setor extrai-se, 
ainda, do fato de exercer a Secretaria-Executiva da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), 
órgão interministerial criado pela Lei n. 10.742/2003 - integrado pelos Ministros da Saúde, da Casa Civil, da 
Fazenda, da Justiça e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - e que tem por objetivos a adoção, a 
implementação e a coordenação de atividades destinadas a promover a assistência farmacêutica à população, 
por meio de mecanismos que estimulem a oferta dos produtos e a competitividade entre os fornecedores. 
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     Assim, conquanto não se possa descurar das atribuições legais do INPI - principalmente a execução, no âmbito 
nacional, de normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a sua função social, econômica, 
jurídica e técnica -, em relação às patentes de fármacos, não há falar em invasão institucional por parte da Anvisa, 
quando a recusa da anuência prévia estiver fundamentada em qualquer critério demonstrativo do impacto 
prejudicial da concessão do privilégio às políticas de saúde pública, que abrangem a garantia de acesso universal 
à assistência farmacêutica integral. 
 
     Isso porque a diferença das perspectivas de análise das referidas autarquias federais sobre o pedido de 
outorga de patente farmacêutica afasta qualquer conflito de atribuições. 
 
     Com efeito, é certo que o INPI, vinculado atualmente ao Ministério da Economia, tem por objetivo garantir a 
proteção eficiente da propriedade industrial e, nesse mister, parte de critérios fundamentalmente técnicos, 
amparados em toda a sua expertise na área, para avaliar os pedidos de patente, cujo ato de concessão 
consubstancia ato administrativo de discricionariedade vinculada aos parâmetros abstratos e tecnológicos 
constantes da lei de regência e de seus normativos internos. 
 
     Por outro lado, a Anvisa, detentora de conhecimento especializado no setor de saúde, no exercício do "ato de 
anuência prévia", deve adentrar quaisquer aspectos dos produtos ou processos farmacêuticos - ainda que 
extraídos dos requisitos de patenteabilidade (novidade, atividade inventiva e aplicação industrial) - que lhe 
permitam inferir se a outorga do direito de exclusividade representará potencial prejuízo às políticas públicas 
do SUS voltadas a garantir a assistência farmacêutica à população. 
 
     A atuação da agência reguladora, no caso, traduz, marcadamente, uma função redistributiva, na qual se 
procura conciliar o interesse privado - direito de exclusividade da exploração lucrativa da invenção - com as 
metas e os objetivos de interesses públicos encartados nas políticas de saúde. 
 
     A tese ora proposta, portanto, decorre da interpretação sistemática das normas contidas no inciso I do artigo 
18 da Lei de Propriedade industrial - proibição de outorga de patentes a invenções contrárias à saúde pública - 
e nas Leis n. 9.782/1999 e 10.742/2003, que delineiam as funções institucionais e as competências 
expressamente atribuídas à Anvisa no sentido de resguardar a viabilidade das políticas de saúde consideradas 
"de relevância pública" pela Constituição de 1988. 
 
     Nessa perspectiva, a estipulação da "anuência prévia" da autarquia especial, como condição para a concessão 
da patente farmacêutica, tem por base o seu papel de regulação econômico-social - ou socioeconômica - do setor 
de medicamentos, que se justifica pelos mandamentos extraídos da Carta Magna, no sentido da necessária 
harmonização do direito à propriedade industrial com os princípios da função social, da livre concorrência e da 
defesa do consumidor, assim como o interesse social encartado no dever do Estado de, observada a cláusula de 
reserva do possível, conferir concretude ao direito social fundamental à saúde (artigos 5º, incisos XXIII, XXIX, 6º, 
170, incisos III, IV e V, e 196). 
 
     Em acréscimo, ressalta-se que, à luz da norma legal analisada (artigo 229-C da Lei n. 9.279/1996), a exigência 
de anuência prévia da Anvisa constitui pressuposto de validade da concessão de patente de produto ou processo 
farmacêutico - o que, por óbvio, decorre da extrema relevância dos medicamentos para a garantia do acesso 
universal à assistência integral à saúde -, não podendo, assim, o parecer negativo, em casos nos quais 
demonstrada a contrariedade às políticas de saúde pública, ser adotado apenas como subsídio à tomada de 
decisão do INPI. O caráter vinculativo da recusa de anuência é, portanto, indubitável. 
 
     Nada obstante, eventual divergência entre as autarquias sobre os fundamentos exarados no parecer 
desfavorável à pretensão patentária, deve ser dirimida sob uma ótica dialética e cooperativa - recomendável no 
âmbito da Administração Pública -, em que busquem equacionar "o propósito de estímulo da atividade inventiva 
conducente ao desenvolvimento tecnológico e econômico do País" e "o interesse social de concretização do 
direito fundamental à saúde objeto das políticas públicas do SUS". (Informativo n. 703) 
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PROCESSO REsp 1.353.300-DF, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 22/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Agremiações políticas. Registro de símbolos políticos como marca. Exploração 
econômica. Possibilidade 
 

 

DESTAQUE 

     O símbolo partidário pode ser registrado como marca para que se resguarde a exploração econômica por 
agremiações políticas (associações civis ou partidos) do uso de marca de produtos/serviços, ainda que não 
exerçam precipuamente atividade empresarial. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Trata-se da possibilidade de símbolos políticos serem registrados como marca, bem como das agremiações 
políticas, sejam elas associações civis ou partidos, de explorarem economicamente o uso de marca de produto, 
apesar de não exercerem diretamente atividade empresarial. 
 
     A identificação de um partido político transita e coexiste nas esferas privada e pública. Por conseguinte, os 
seus símbolos alcançam dois regimes de proteção: o da Lei n. 9.096/1995, no que se refere ao uso para finalidade 
eleitoral; e, ainda, o da Lei n. 9.279/1996, relativamente à exploração econômica. 
 
     Nesse contexto, afigura-se viável a dupla proteção legal, porquanto ainda que fora do período e da esfera 
eleitoral, o partido político, como forma de autofinanciamento, pode explorar economicamente o seu símbolo 
mediante o licenciamento de produtos ou serviços dos quais tenha registro marcário. 
 
     O símbolo partidário está regulado no art. 7º, § 3º, da Lei n. 9.096/1995, sendo-lhe assegurado, após o registro 
no Tribunal Superior Eleitoral, proteção no âmbito eleitoral com a finalidade única de evitar a confusão de siglas 
partidárias perante os eleitores durante o processo democrático de votação. Esse é o alcance da legislação 
eleitoral: a vedação de utilização de signos de identificação que possam induzir o eleitorado ao erro ou à 
confusão. Seu espectro de delimitação se circunscreve, portanto, à identificação com os eleitores, inexistindo 
qualquer restrição expressa nesse regramento legal que impeça de modo específico sua proteção quanto ao uso 
e exploração nos atos submetidos à regulação da lei civil. 
 
     Nada impede, portanto, ante a inexistência de vedação legal expressa, que o símbolo de uma agremiação 
política seja registrado como marca para o fim de se resguardar a sua exploração econômica. 
 
     E, nos termos dos arts. 122 e 123 da Lei n. 9.279/1996, a marca é todo sinal distintivo, visualmente 
perceptível, que identifica e distingue produtos e serviços, de origem diversas de outro idêntico ou semelhante 
de origem diversa. 
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     Outrossim, a legislação de regência ao dispor sobre a legitimidade dos requerentes do registro, em capítulo 
próprio, não limita de forma expressa a proteção da marca, enquanto signo distintivo, às atividades 
empreendidas ou exercidas apenas por pessoas empresárias. Não há essa restrição, pois a forma empresarial é 
apenas uma das maneiras para se exercer a atividade econômica que terá a marca protegida. 
 
     Conforme se entende da análise gramatical do art. 124, XIII, da Lei n. 9.279/1996, o que se veda é o registro 
do nome, do prêmio ou do símbolo de eventos, sejam eles na modalidade esportiva, artística, cultural, social, 
política, econômica ou técnica. Tanto é assim que o trecho ao final ressalva a possibilidade de seus registros, caso 
seja autorizado pela autoridade competente ou entidade promotora do evento. 
 
      
 
     Desse modo, fazem jus à proteção legal o nome e o sinal que integram sua personalidade jurídica, enquanto 
direito fundamental, que os identificam e os individualizam em suas relações com terceiros. E, assim, ocorre no 
âmbito do direito civil, mediante a obtenção de proteção às suas marcas, as quais particularizam o ente privado 
diante de um potencial público de consumo ou de seus simpatizantes, mediante a comercialização direta ou 
indireta (licenciamento) de produtos voltados à promoção e ao fomento de uma ideologia política. 
 
     Por fim, o licenciamento da exploração de símbolos ou emblemas de partidos políticos podem ser licitamente 
explorados enquanto marcas de identificação de ideologia perante o público, como forma de autofinanciamento. 
Não há, em conclusão, qualquer vedação prevista em lei que impossibilite o registro de símbolos partidários 
enquanto marcas, nos termos de ambas as leis de regência. (Informativo n. 702) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp1.817.109-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta  Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/02/2021   
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Registro de marca. Ação de nulidade. INPI. Participação processual. 
Obrigatoriedade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Em ação de nulidade de registro de marca, a natureza da participação processual do INPI, quando não figurar 
como autor ou corréu, é de intervenção sui generis (ou atípica) obrigatória, na condição de assistente especial. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A Lei n. 9.279/1996 (LPI) regula os direitos e obrigações relativos à propriedade industrial, definindo, ainda, 
o procedimento a ser adotado nas ações de nulidade de patente e de registro de desenho industrial e de marcas 
(artigos 57, 118 e 175).Em qualquer das aludidas pretensões, segundo as normas indicadas, deverá ocorrer a 
intervenção do INPI, autarquia federal responsável pelo aperfeiçoamento, pela disseminação e pela gestão do 
sistema brasileiro de concessão e garantia de direitos de propriedade intelectual.No tocante à nulidade do 
registro de marca, o caput do artigo 175 da LPI estabelece que "a ação de nulidade do registro será ajuizada no 
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foro da justiça federal e o INPI, quando não for autor, intervirá no feito".A referida ação, portanto, poderá ser 
proposta tanto pelo INPI como por qualquer outra pessoa (física ou jurídica) com legítimo interesse (artigo 
173), mas, em não sendo a autarquia a autora, deverá, obrigatoriamente, intervir no feito, sob pena de 
nulidade.Diante desse contexto normativo, precedentes desta Corte - envolvendo discussões sobre ônus 
sucumbencial e honorários recursais - consagraram o entendimento de que, na ação de nulidade de patente ou 
de registro de marca (ou de desenho industrial), a atuação processual do INPI, quando não figurar como autor 
ou corréu, terá a natureza de intervenção sui generis (ou atípica), na condição de assistente especial (ou até de 
amicus curiae), por se dar de forma obrigatória, tendo em vista o interesse público encartado na sua finalidade 
institucional de proteção eficiente da propriedade industrial com o necessário estímulo ao desenvolvimento 
tecnológico e econômico do país, observada a livre iniciativa, a função social da propriedade e a defesa do 
mercado consumidor.Sob tal ótica, destaca-se precedente da Terceira Turma, exarado por ocasião do 
julgamento do Recurso Especial 1.775.812/RJ - da relatoria do eminente Ministro Marco Aurélio Bellizze -, que, 
ao versar sobre a legitimidade processual do INPI para impugnar sentença extintiva de reconvenção 
apresentada por corréu, reconheceu a natureza dinâmica do litisconsórcio exercido pela autarquia, que não fica 
adstrita a qualquer um dos polos da demanda.Desse modo, fala-se em uma "migração interpolar" do INPI, a 
exemplo do que ocorre na ação popular e na ação de improbidade, nas quais a pessoa jurídica de direito público 
ou de direito privado, cujo ato seja objeto de impugnação, pode abster-se de contestar o pedido, ou atuar ao lado 
do autor, desde que isso se afigure útil ao interesse público, nos termos dos artigos 6º, § 3º, da Lei n. 4.717/1965 
e 17, § 3º, da Lei n. 8.429/1992. (Informativo n. 686) 
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DIREITO PENAL 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
APn 912/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, por unanimidade, 
julgado em 03/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Queixa-crime. Calúnia contra pessoa morta. Retratação cabal antes da 
sentença. Ato unilateral. Extinção da punibilidade. Artigos 143 e 107, VI, do 
Código Penal. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A retratação da calúnia, feita antes da sentença, acarreta a extinção da punibilidade do agente independente 
de aceitação do ofendido. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Consoante as diretrizes do Código Penal: "Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente 
da calúnia ou da difamação, fica isento de pena. Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha praticado 
a calúnia ou a difamação utilizando-se de meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o 
ofendido, pelos mesmos meios em que se praticou a ofensa."A retratação, admitida nos crimes de calúnia e 
difamação, não é ato bilateral, ou seja, não pressupõe aceitação da parte ofendida para surtir seus efeitos na 
seara penal, porque a lei não exige isso. O Código, quando quis condicionar o ato extintivo da punibilidade à 
aceitação da outra parte, o fez de forma expressa, como no caso do perdão ofertado pelo querelante depois de 
instaurada a ação privada.Como é sabido, não há como se fazer analogia in malam partem, contra o réu, para lhe 
impor condição para causa extintiva da punibilidade que a Lei Penal não exigiu.Na verdade, basta que a 
retratação seja cabal. Vale dizer: deve ser clara, completa, definitiva e irrestrita, sem remanescer nenhuma 
dúvida ou ambiguidade quanto ao seu alcance, que é justamente o de desdizer as palavras ofensivas à honra, 
retratando-se o ofensor do malfeito.Ademais, em se tratando de ofensa irrogada por meios de comunicação - 
como no caso, que foi por postagem em rede social na internet -, o parágrafo único do art. 143 do Código Penal 
dispõe que "a retratação dar-se-á, se assim desejar o ofendido, pelos mesmos meios em que se praticou a ofensa".A 
norma penal, ao abrir ao ofendido a possibilidade de exigir que a retratação seja feita pelo mesmo meio em que 
se praticou a ofensa, não transmudou a natureza do ato, que é essencialmente unilateral. Apenas permitiu que 
o ofendido exerça uma faculdade.Portanto, se o ofensor, desde logo, mesmo sem consultar o ofendido, já se 
utiliza do mesmo veículo de comunicação para apresentar a retratação, não se afigura razoável desmerecê-la, 
porque o ato já atingiu sua finalidade legal. (Informativo n. 687) 
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TERCEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO CC 182.940-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por 

unanimidade, julgado em 27/10/2021, DJe 03/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Pandemia de covid-19. Desvio de valores do auxílio emergencial. Inexistência 
de fraude na obtenção do benefício. Depósito realizado voluntariamente pelo 
beneficiário na sua conta do Mercado Pago. Transferência fraudulenta de 
valores entre contas privadas. Ausência de ofensa direta à Caixa Econômica 
Federal ou à União. Justiça Federal. Incompetência. 
 

 

DESTAQUE 

     Não compete à Justiça Federal processar e julgar o desvio de valores do auxílio emergencial pagos durante a 
pandemia da covid-19, por meio de violação do sistema de segurança de instituição privada, sem que haja fraude 
direcionada à instituição financeira federal. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O núcleo da controvérsia consiste em definir o Juízo competente no âmbito de inquérito policial instaurado 
para investigar conduta de desvio de valores relativos ao auxílio emergencial pago durante a pandemia do Covid-
19. 
 
     No caso concreto não se identificou ofensa direta à Caixa Econômica Federal - CEF ou à União, uma vez que 
não houve qualquer notícia de que a beneficiária tenha empregado fraude. Em outras palavras, houve ingresso 
lícito no programa referente ao auxílio emergencial e transferência lícita da conta da Caixa Econômica Federal 
para a conta do Mercado Pago, ambas de titularidade da beneficiária do auxílio. 
 
     Por outro lado, o procedimento investigatório revela transferência fraudulenta de valores entre contas do 
Mercado Pago de titularidade da vítima e do agente delituoso, ou seja, a vítima não foi induzida a erro e tampouco 
entregou espontaneamente o numerário, de tal forma que o atual estágio das investigações indica suposta 
prática de furto mediante fraude. 
 
     Dessa forma, o agente delituoso ao transferir para si os valores pertencentes à vítima não fraudou 
eletronicamente o sistema de segurança da Caixa Econômica Federal, mas apenas o sistema de segurança de 
instituição privada para a qual o numerário foi transferido por livre vontade da vítima. Neste contexto, sem 
fraude ao sistema de segurança da instituição financeira federal não há de se falar em competência da Justiça 
Federal. 
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     Com efeito, no caso de violação ao sistema de segurança de instituição privada, qual seja, o Mercado Pago, sem 
qualquer fraude ou violação de segurança direcionada à Caixa Econômica Federal, o prejuízo fica adstrito à 
instituição privada e particulares, não se identificando situação prevista no art. 109, inciso I, da Constituição 
Federal. (Informativo n. 716) 
 

 

 
PROCESSO RvCr 5.627-DF, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por 

unanimidade, julgado em 13/10/2021, DJe 22/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Crimes previstos no art. 273, § 1º-B, do Código Penal. Minorante prevista no § 
4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006. Aplicabilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É cabível o manejo da revisão criminal fundada no art. 621, I, do Código de Processo Penal, para aplicação da 
minorante prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 nos crimes previstos no art. 273, § 1º-B, do CP.. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Declarada a inconstitucionalidade do preceito secundário previsto no art. 273, § 1º-B, do Código Penal pela 
Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade no Habeas 
Corpus 239.363/PR, as Turmas que compõem a Terceira Seção do STJ passaram a determinar a aplicação da pena 
prevista no crime de contrabando ou no crime de tráfico de drogas do art. 33 da Lei de Drogas. 
 
     A partir da solução da quaestio, verifica-se oscilação na jurisprudência desta Corte. Destarte, a maioria dos 
julgadores da Terceira Seção passou a adotar a orientação de aplicação da minorante prevista no § 4º do art. 33 
da Lei n. 11.343/2006 nos crimes previstos no art. 273, § 1º-B, do Código Penal. 
 
     Assim, embora não tenha havido necessariamente alteração jurisprudencial, e sim mudança de 
direcionamento, ainda que não pacífica, a respeito do tema, a interpretação que deve ser dada ao artigo 621, I, 
do CPP é aquela de acolhimento da revisão criminal para fins de aplicação do entendimento desta Corte mais 
benigno e atual. (Informativo n. 714) 
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PROCESSO EREsp 1.826.799-RS, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Rel. Acd. Min. Antonio 
Saldanha Palheiro, Terceira Seção, por maioria, julgado em 08/09/2021, 
DJe 08/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Circunstância judicial desfavorável. Exclusão pelo Tribunal de origem. 
Recurso exclusivo da defesa. Redução proporcional da pena-base. 
Obrigatoriedade. 
 

 

DESTAQUE 

     É imperiosa a redução proporcional da pena-base quando o Tribunal de origem, em recurso exclusivo da 
defesa, afastar uma circunstância judicial negativa do art. 59 do CP reconhecida na sentença condenatória. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No acórdão embargado, o entendimento da Sexta Turma do STJ é no sentido de que "se em ação ou recurso 
exclusivo da defesa, for afastado o desvalor conferido a circunstâncias judiciais equivocadamente negativadas, a 
pena-base deverá necessariamente ser reduzida, ao invés de se manter inalterada, pois proceder de maneira 
diversa implicaria o agravamento do quantum anteriormente atribuído a cada vetorial" (AgRg no HC 
493.941/PB, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 28/05/2019). 
 
     Por sua vez, no acórdão paradigma, entende a Quinta Turma desta Corte que a adoção de novos fundamentos 
pelo Tribunal de origem, mantido o quantum da pena fixado pelo Juízo de primeiro grau, não viola o art. 617 do 
CPP (AgRg no REsp 1.853.139/PA, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 18/5/2020). 
 
     Não obstante, nos termos do art. 617 do Código de Processo Penal, a reforma prejudicial somente poderá 
ocorrer na hipótese de previsão legal de recurso de ofício, em que se devolve ao Tribunal de Justiça todo o 
conhecimento da matéria, assim como nas situações em que houver recurso da acusação. 
 
     Desse modo, afastada pelo Tribunal local uma circunstância judicial negativa reconhecida no édito 
condenatório, imperiosa é a redução proporcional da reprimenda básica. Isso, porque a proibição de reforma 
para pior não admite, em caso de recurso exclusivo da defesa, seja agravada a situação do recorrente, direta ou 
indiretamente. (Informativo n. 713) 
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PROCESSO EREsp 1.916.596-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Rel. Acd. Min. Laurita 
Vaz, Terceira Seção, por maioria, julgado em 08/09/2021, DJe 
04/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 

TEMA Minorante do art. 33, § 4.º, da Lei n. 11.343/2006. Afastamento com base em 
ato infracional. Possibilidade. Circunstâncias excepcionais devidamente 
fundamentadas. Proximidade temporal com o crime em apuração. 
 

 

DESTAQUE 

     O histórico de ato infracional pode ser considerado para afastar a minorante do art. 33, § 4.º, da Lei n. 
11.343/2006, por meio de fundamentação idônea que aponte a existência de circunstâncias excepcionais, nas 
quais se verifique a gravidade de atos pretéritos, devidamente documentados nos autos, bem como a razoável 
proximidade temporal com o crime em apuração. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O cerne da controvérsia existente entre as Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte cinge-se, em 
síntese, a saber se a existência de ato(s) infracional(is) pode ser sopesada para fins de comprovar a dedicação 
do réu a atividades criminosas e, por conseguinte, de impedir a incidência da causa especial de diminuição de 
pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas. 
 
     Embora atos infracionais praticados na adolescência não constituam crime na acepção normativa do termo, 
não há como se olvidar que eles são - e acredito ser isso um consenso - fatos contrários ao Direito e implicam, 
sim, consequências jurídicas, inclusive a possibilidade de internação do menor. Isso, por si só, já seria suficiente 
para nos levar à seguinte reflexão: o Estatuto da Criança e do Adolescente não permite a internação quando 
tratar-se de ato infracional que não tenha sido cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa (art. 122, 
I), mas possibilita, sim, a imposição dessa medida mais gravosa quando o adolescente praticar ato infracional 
não violento de forma reiterada (art. 122, II). Veja-se, portanto, que a reiteração no cometimento de outras 
infrações graves já permite uma solução jurídica mais drástica para o adolescente infrator. 
 
     Quando esse indivíduo completa 18 anos de idade - e, portanto, torna-se imputável -, essa mesma conduta 
deixa de ser considerada ato infracional e passa a ser, em seu sentido técnico-jurídico, classificada como crime. 
No entanto, do ponto de vista da essência do fato, não há distinção entre ambos, porque o fato, objetivamente 
analisado, é o mesmo. 
 
     Diante de tais considerações, não se vê óbice a que a existência de atos infracionais possa, com base 
peculiaridades do caso concreto, ser considerada elemento apto a evidenciar a dedicação do acusado a atividades 
criminosas, até porque esses atos não estarão sendo sopesados para um agravamento da pena do réu, mas para 
lhe negar a possibilidade de ser beneficiado com uma redução em sua reprimenda. 
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     É de rigor consignar, ainda, que uma interpretação teleológica do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006 à luz da 
política criminal de drogas instituída pelo Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad permite 
inferir que o espírito da norma contida no referido dispositivo de lei é o de beneficiar o agente iniciante na vida 
criminosa, que não faz do ilícito sua atividade profissional. Se o intuito foi esse, inequivocamente a orientação 
normativa pretendeu afastar o benefício àqueles que possuem um passado criminógeno e que, constantemente, 
incorrem na prática ilícita e já tiveram envolvimento com o narcotráfico e/ou com ilícitos que, não raro, estão a 
ele interligados (como delitos patrimoniais, homicídio, associação criminosa etc.). 
 
     Ademais, se a natureza do instituto em análise é justamente tratar com menor rigor o indivíduo que se envolve 
circunstancialmente com o tráfico de drogas - e que, portanto, não possui maior envolvimento com o narcotráfico 
ou habitualidade na prática delitiva -, não parece razoável punir um jovem de 18 ou 19 anos de idade, sem 
nenhum passado criminógeno e sem nenhum registro contra si, da mesma forma e com igual intensidade daquele 
indivíduo que, quando adolescente, cometeu reiteradas vezes atos infracionais graves ou atos infracionais 
equivalentes a tráfico de drogas. Se assim o fizéssemos, estaríamos afrontando o princípio da individualização 
da pena e o próprio princípio da igualdade. 
 
     Ainda, é imperioso salientar que o registro de que tais elementos - atos infracionais - pode afastar o redutor 
não por ausência de preenchimento dos dois primeiros requisitos elencados pelo legislador - quais sejam, a 
primariedade e a existência de bons antecedentes -, mas pelo descumprimento do terceiro requisito exigido pela 
lei, que é a ausência de dedicação do acusado a atividades criminosas. 
 
     Em outros termos, embora seja evidente que não possamos considerar atos infracionais como antecedentes 
penais e muito menos como reincidência, não se vê razões para desconsiderar todo o passado de atuação de um 
adolescente contrário ao Direito para concluir pela sua dedicação a atividades delituosas. Não há impedimento, 
portanto, a que se considere fatos da vida real para esse fim. 
 
     Ademais, exigir a existência de prévio cometimento de crime e de prévia imposição de pena para fins de 
justificar o afastamento do redutor em questão acaba, em última análise, esvaziando o próprio conceito de 
dedicação a atividades criminosas. Isso porque, se houver trânsito em julgado de condenação por crime 
praticado anteriormente, então essa condenação anterior já se enquadra ou no conceito de maus antecedentes 
ou no de reincidência. Assim, considerando que não há palavras inúteis na lei, por certo que o legislador quis 
abarcar situação diversa ao prever a impossibilidade de concessão do benefício àqueles indivíduos que se 
dedicam a atividades criminosas. 
 
     Portanto, a tese que se propõe, para fins de sanar a controvérsia existente entre as Turmas que integram a 
Terceira Seção desta Corte, é a de ser possível, sim, sopesar a existência de ato(s) infracional(is) para fins de 
comprovar a dedicação do réu a atividades criminosas e, por conseguinte, impedir a incidência da causa especial 
de diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas. 
 
     No entanto, não é todo e qualquer ato infracional praticado pelo acusado quando ainda adolescente que 
poderá, automaticamente, render-lhe a negativa de incidência do redutor previsto no art. 33, § 4º, da Lei n. 
11.343/2006, até porque justiça penal não se faz por atacado e sim artesanalmente, examinando-se atentamente 
cada caso para dele extraírem-se todas as suas especificidades, de modo a torná-lo singular e, portanto, a merecer 
providência adequada e necessária. 
 
     É, pois, necessário que, no caso concreto, se identifique: 1º) se o(s) ato(s) infracional(is) foi(ram) grave(s); 
2º) se o(s) ato(s) infracional(is) está(ão) documentado(s) nos autos, de sorte a não pairar dúvidas sobre o 
reconhecimento judicial de sua ocorrência; 3º) a distância temporal entre o(s) ato(s) infracional(is) e o crime 
que deu origem ao processo no qual se está a decidir sobre a possibilidade de incidência ou não do redutor, ou 
seja, se o(s) ato(s) infracional(is) não está(ão) muito distante(s) no tempo. 
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     Em relação a esse terceiro ponto, semelhante proposta é o que esta Corte tem adotado, por exemplo, ao fazer 
alusão ao direito ao esquecimento para afastar condenação muito antiga a título de maus antecedentes (v. g., 
AgRg no REsp n. 1.875.382/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, 6ª T., DJe 29/10/2020). Seguindo o mesmo raciocínio, 
entendo não ser possível sopesar a existência de atos infracionais muito antigos para, sem nenhuma ponderação 

sobre as circunstâncias do caso concreto, impedir o reconhecimento da minorante. (Informativo n. 712) 
 

 

 
PROCESSO EREsp 1.856.980-SC, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por 

unanimidade, julgado em 22/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 

TEMA Posse de ínfima munição de uso restrito. Art. 16, caput, da Lei n. 10.826/2003. 
Ausência de arma de fogo. Atipicidade da conduta. Não cabimento. Análise das 
peculiaridades do caso concreto. Imprescindibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A apreensão de ínfima quantidade de munição desacompanhada da arma de fogo não implica, por si só, a 
atipicidade da conduta. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No acórdão embargado, da Sexta Turma, a apreensão de ínfima quantidade de munição, aliada à ausência de 
artefato apto ao disparo, implica o reconhecimento, no caso concreto, da incapacidade de se gerar perigo à 
incolumidade pública. 
 
     No julgado paradigma, a Quinta Turma decidiu que "apesar da apreensão de apenas uma munição na posse 
do réu, a condenação pelo outro crime (tráfico de drogas), revela a impossibilidade de reconhecimento da 
atipicidade da conduta do delito do art. 16, caput, da Lei n. 10.826/2003. A particularidade do caso demonstra a 
efetiva lesividade desta conduta". 
 
     Assim, discute-se o entendimento, até então predominante nesta Corte, de que a simples conduta de possuir 
ou portar ilegalmente arma, acessório, munição ou artefato explosivo é suficiente para a configuração dos delitos 
previstos nos arts. 12, 14 e 16 da Lei n. 10.826/2003, sendo dispensável a comprovação do potencial lesivo. 
 
     O Supremo Tribunal Federal passou a admitir a aplicação do princípio da insignificância em hipóteses 
excepcionalíssimas, quando apreendidas pequenas quantidades de munições e desde que desacompanhadas da 
arma de fogo. 
 
     Na mesma linha da jurisprudência do STF, a Quinta Turma dessa Corte Superior tem entendido que o simples 
fato de os cartuchos apreendidos estarem desacompanhados da respectiva arma de fogo não implica, por si só, 
a atipicidade da conduta, de maneira que as peculiaridades do caso concreto devem ser analisadas a fim de se 
aferir: a) a mínima ofensividade da conduta do agente; b) a ausência de periculosidade social da ação; c) o 
reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; e d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada. 
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     No caso, embora com o embargado tenha sido apreendida apenas uma munição de uso restrito, 
desacompanhada de arma de fogo, ele foi também condenado pela prática dos crimes descritos nos arts. 33, 
caput, e 35, da Lei n. 11.343/2006 (tráfico de drogas e associação para o tráfico), o que afasta o reconhecimento 
da atipicidade da conduta, por não estarem demonstradas a mínima ofensividade da ação e a ausência de 
periculosidade social exigidas para tal finalidade. 
 
     Desse modo, deve prevalecer no STJ o entendimento do acórdão paradigma. (Informativo n. 710) 
 

 

 
PROCESSO AREsp 1.716.664-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Terceira Seção, por 

unanimidade, julgado em 25/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 

TEMA Substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. Art. 44, 
§ 3º, do Código Penal. Definição do conceito de reincidência específica. Nova 
prática do mesmo crime. Vedação à analogia in malan partem. Medida 
socialmente recomendável. Condenação anterior. Necessidade de aferição. 
 

 

DESTAQUE 

     A reincidência específica tratada no art. 44, § 3º, do Código Penal somente se aplica quando forem idênticos, 
e não apenas de mesma espécie, os crimes praticados. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A interpretação que as duas Turmas criminais do STJ dão ao art. 44, § 3º, do CP, conclui que a reincidência em 
crimes da mesma espécie, ainda que não seja no mesmo crime, obsta por completo a substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos. Fica prejudicado, assim, o debate quanto à suficiência da pena 
substitutiva, porque a reincidência específica torna desnecessário aferir se a substituição é ou não socialmente 
recomendável. 
 
     Feita essa consideração, a questão que se apresenta pode ser sintetizada nos seguintes termos: para os fins da 
reincidência específica basta que o réu já tenha sido condenado por crime da mesma espécie, ou somente a 
condenação pelo mesmo crime impede a substituição da pena? A razão está com a última corrente. 
 
     O art. 44, § 3º, do CP, excepciona o requisito da primariedade para a substituição da pena privativa de 
liberdade com a seguinte redação: "Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as 
privativas de liberdade, quando: [...] II - o réu não for reincidente em crime doloso; [...] § 3º. Se o condenado for 
reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, em face de condenação anterior, a medida seja 
socialmente recomendável e a reincidência não se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime". 
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     De imediato, o princípio da vedação à analogia in malam partem nos recomenda que não seja ampliado o 
conceito de "mesmo crime". Toda atividade interpretativa parte da linguagem adotada no texto normativo, a 
qual, apesar da ocasional fluidez ou vagueza de seus termos, tem limites semânticos intransponíveis. Existe, 
afinal, uma distinção de significado entre "mesmo crime" e "crimes de mesma espécie"; se o legislador, no 
particular dispositivo legal em comento, optou pela primeira expressão, sua escolha democrática deve ser 
respeitada. 
 
     É verdade que, em sede doutrinária, não é unânime o conceito de reincidência específica, havendo quem a 
entenda configurada "se o crime anterior e o posterior forem os mesmos" ou, contrariamente, "quando os dois 
crimes praticados pelo condenado são da mesma espécie". Esta última definição está em sintonia com o art. 83, 
V, do CP, que proíbe o livramento condicional para o reincidente específico em crime hediondo - ou seja, quando 
a reincidência se operar entre delitos daquela espécie. 
 
     Também no art. 112, VII, da LEP, com as recentes modificações da Lei n. 13.964/2019, o conceito de 
reincidência específica está atrelado à natureza (hedionda, no caso desse dispositivo) dos delitos, e não à 
identidade entre os tipos penais em que previstos. 
 
     Por isso, se o art. 44, § 3º, do CP vedasse a substituição da pena reclusiva nos casos de reincidência específica, 
seria mesmo defensável a ideia de que o novo cometimento de crime da mesma espécie obstaria o benefício legal, 
em uma interpretação sistemática do CP e da LEP. Não foi isso, porém, que fez o legislador: com o uso da 
expressão "mesmo crime" - ao invés de "reincidência específica" -, criou-se no texto legal uma delimitação 
linguística que não pode ser ignorada. 
 
     Pode-se argumentar, é claro, que a utilização de conceitos distintos de reincidência específica (um para a 
substituição da pena privativa de liberdade, outro para o livramento condicional e a progressão de regime) 
prejudicaria a coerência interna da legislação penal. Essa realidade, aliás, é de conhecimento de todos que com 
ela operamos diariamente: os dois principais diplomas legislativos que esta Terceira Seção é chamada a 
interpretar - o CP e o CPP -, ambos octogenários, encontram-se defasados, repletos de cortes e alterados de forma 
pouco sistemática ao longo das décadas. 
 
     É possível ver, também, outro fator relevante em favor da interpretação que hoje prevalece, neste STJ, sobre 
o art. 44, § 3º, do CP. 
 
     Pela redação do dispositivo, há situações em que a progressão criminosa, com a prática de um delito mais 
grave, premia o agente com a substituição, enquanto o cometimento de dois crimes mais leves a proíbe. Por 
exemplo: o réu reincidente pela prática de dois crimes de furto simples (art. 155, caput, do CP) não terá direito 
à substituição da pena, porquanto aplicável a vedação absoluta contida no art. 44, § 3º, do CP. De outro lado, se 
o segundo crime for de furto qualificado (art. 155, § 4º, do CP), o réu pode fazer jus à substituição, se a pena não 
ultrapassar 4 anos de reclusão. Em outras palavras, o cometimento de um segundo crime mais grave poderia, 
em tese, ser mais favorável ao acusado, em possível violação ao princípio constitucional da isonomia. 
 
     Essa contradição é impedida pelo atual entendimento das Turmas que compõem a Terceira Seção deste 
Tribunal, que considera o bem jurídico tutelado pelos delitos para definir se incide, ou não, a proibição contida 
no art. 44, § 3º, do CP. Assim, se forem idênticos os bens ofendidos, não haverá substituição, mesmo que diversos 
os tipos penais pelos quais o réu foi condenado. Contudo, corrigir a discutível técnica legislativa em desfavor do 
réu é algo incabível no processo penal, que rejeita a analogia in malam partem em seu arsenal jusdogmático. 
 
     Por essas razões, entende-se pela superação da tese de que a reincidência em crimes da mesma espécie 
impede, em absoluto, a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, porque somente a 
reincidência no mesmo crime (aquele constante no mesmo tipo penal) é capaz de fazê-lo, nos termos do art. 44, 
§ 3º, do CP. 
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     Nos demais casos de reincidência, cabe ao Judiciário avaliar se a substituição é ou não recomendável, em face 
da condenação anterior. (Informativo n. 706) 
 

 

 
PROCESSO 

 
HC 455.097/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 14/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Medida cautelar de recolhimento noturno, finais de semana e dias não úteis. 
Monitoração eletrônica. Detração. Possibilidade. Princípio da humanidade. 
Excesso de execução. Providência cautelar que se assemelha ao cumprimento 
de pena em regime prisional semiaberto. Ubi eadem ratio, ibi eadem legis 
dispositio. Hipóteses do art. 42 do CP que não são numerus clausus. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É possível considerar o tempo submetido à medida cautelar de recolhimento noturno, aos finais de semana e 
dias não úteis, supervisionados por monitoramento eletrônico, com o tempo de pena efetivamente cumprido, 
para detração da pena. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Inicialmente, frise-se que a detração é prevista no art. 42 do Código Penal, segundo o qual se computa, "na 
pena privativa de liberdade e na medida de segurança, o tempo de prisão provisória, no Brasil ou no estrangeiro, 
o de prisão administrativa e o de internação em qualquer dos estabelecimentos referido no artigo anterior". 
 
     Interpretar a legislação que regula a detração de forma que favoreça o sentenciado harmoniza-se com o 
Princípio da Humanidade, que impõe ao Juiz da Execução Penal a especial percepção da pessoa presa como 
sujeito de direitos. 
 
     O óbice à detração do tempo de recolhimento noturno e aos finais de semana determinado com fundamento 
no art. 319 do Código de Processo Penal sujeita o apenado a excesso de execução, em razão da limitação objetiva 
à liberdade concretizada pela referida medida diversa do cárcere. 
 
     Note-se que a medida diversa da prisão que impede o acautelado de sair de casa após o anoitecer e em dias 
não úteis assemelha-se ao cumprimento de pena em regime prisional semiaberto. Se nesta última hipótese não 
se diverge que a restrição da liberdade decorre notadamente da circunstância de o agente ser obrigado a 
recolher-se, igual premissa deve permitir a detração do tempo de aplicação daquela limitação cautelar. Ubi 
eadem ratio, ibi eadem legis dispositio: onde existe a mesma razão fundamental, aplica-se a mesma regra jurídica. 
     O Superior Tribunal de Justiça, nos casos em que há a configuração dos requisitos do art. 312 do Código de 
Processo Penal, admite que a condenação em regime semiaberto produza efeitos antes do trânsito em julgado 
da sentença (prisão preventiva compatibilizada com o regime carcerário do título prisional). Nessa perspectiva, 
mostra-se incoerente impedir que a medida cautelar que pressuponha a saída do paciente de casa apenas para 
laborar, e durante o dia, seja descontada da reprimenda. 
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     Essa conjuntura impõe o reconhecimento de que as hipóteses do art. 42 do Código Penal não consubstanciam 
rol taxativo. 
 
     Desse modo, conclui-se que o período de recolhimento domiciliar, aplicado simultaneamente a monitoração 
eletrônica, para fiscalização de seu cumprimento, deve ser objeto de detração penal. (Informativo n. 693) 

 

 
PROCESSO 

 
HC 610.201/SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Terceira Seção, por maioria, 
julgado em 24/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Crime de estelionato. Regra do § 5º do art. 171 do Código Penal acrescentada 
pela Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Representação. Condição de 
procedibilidade. Aplicação retroativa a processos com denúncia já oferecida. 
Inviabilidade. Ato jurídico perfeito. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A exigência de representação da vítima no crime de estelionato não retroage aos processos cuja denúncia já 
foi oferecida. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia aborda a retroatividade ou não da Lei n. 13.964/19, também conhecida por Pacote Anticrime, 
no que toca ao seu aspecto alterador da natureza jurídica da ação penal no delito de estelionato (art. 171 do 
Código Penal). A ação que era pública incondicionada, como cediço, passou a exigir a representação da vítima, 
como condição de procedibilidade, tornando-se, assim, ação pública condicionada à representação. 
 
     A celeuma então se instalou em relação àquelas ações penais já instauradas: seria a norma retroativa? A 
representação da vítima seria também condição de prosseguibilidade? Ou em outros termos, a vítima, quando 
já instaurada a ação penal, precisa comparecer em juízo para apresentar a sua representação? 
 
     A retroatividade da norma que previu a ação penal pública condicionada, como regra, no crime de estelionato, 
é desaconselhada por, ao menos, duas ordens de motivos. 
 
     A primeira é de caráter processual e constitucional, pois o papel dos Tribunais Superiores, na estrutura do 
Judiciário brasileiro é o de estabelecer diretrizes aos demais Órgãos jurisdicionais. Nesse sentido, verifica-se 
que o STF, por ambas as turmas, já se manifestou no sentido da irretroatividade da lei que instituiu a condição 
de procedibilidade no delito previsto no art. 171 do CP. 
 
     Em relação ao aspecto material, tem-se que a irretroatividade do art. 171, §5º, do CP, decorre da própria mens 
legis, pois, mesmo podendo, o legislador previu apenas a condição de procedibilidade, nada dispondo sobre a 
condição de prosseguibilidade. Ademais, necessário ainda registrar a importância de se resguardar a segurança 
jurídica e o ato jurídico perfeito (art. 25 do CPP), quando já oferecida a denúncia. 
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     Oportuno assinalar, ainda, que prevalece, tanto neste STJ quanto no STF, o entendimento no sentido de que 
"a representação, nos crimes de ação penal pública condicionada, não exige maiores formalidades, sendo 
suficiente a demonstração inequívoca de que a vítima tem interesse na persecução penal. Dessa forma, não há 
necessidade da existência nos autos de peça processual com esse título, sendo suficiente que a vítima ou seu 
representante legal leve o fato ao conhecimento das autoridades". (AgRg no HC 435.751/DF, Rel. Ministro Nefi 
Cordeiro, Sexta Turma, DJe 04/09/2018). (Informativo n. 691) 

 

 
PROCESSO 

 
EREsp 1.530.637/SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Terceira Seção, por 
maioria, julgado em 24/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL 
 

 
TEMA 

 
Favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança, adolescente ou vulnerável. Art. 218-B, §2°, I, do Código Penal. Figura 
do intermediador. Prescindibilidade. Situação de exploração sexual. 
Tipicidade da conduta. 
 

 
DESTAQUE 

 
    O delito previsto no art. 218-B, § 2°, inciso I, do Código Penal, na situação de exploração sexual, não exige a 
figura do terceiro intermediador. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia diz respeito à interpretação conferida ao delito previsto no art. 218-B, §2°, I, do Código Penal 
("favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de 
vulnerável"), que assim dispõe: "Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prostituição ou outra forma de 
exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem 
o necessário discernimento para a prática do ato, facilitá-la, impedir ou dificultar que a abandone: Pena - 
reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos. (...) § 2° Incorre nas mesmas penas: I - quem pratica conjunção carnal 
ou outro ato libidinoso com alguém menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação descrita no 
caput deste artigo; (...)".No acórdão impugnado (REsp 1.530.637/SP), entendeu a Sexta Turma que a 
configuração do delito em questão não pressupõe a existência de terceira pessoa, bastando que o agente, por 
meio de pagamento, convença a vítima, maior de 14 e menor de 18 anos, a praticar com ele conjunção carnal ou 
outro ato libidinoso, de modo a satisfazer a sua própria lascívia.Já no aresto paradigma (AREsp 1.138.200/GO), 
concluiu a Quinta Turma que o tipo penal descrito no artigo 218-B, § 2°, inciso I, do Código Penal exige 
necessariamente a figura do intermediário ou agenciador, não abarcando a conduta daquele que aborda 
diretamente suas vítimas para a satisfação de lascívia própria.Note-se que, apesar de o nomen juris do tipo em 
questão ter deixado de ser "favorecimento da prostituição ou outra forma de exploração sexual de vulnerável" 
para evitar confusão terminológica com a figura do vulnerável do art. 217-A do CP, é inegável que o legislador, 
em relação à pessoa menor de 18 e maior de 14 anos, trouxe uma espécie de presunção relativa de 
vulnerabilidade.Nesse ensejo, a exploração sexual é verificada sempre que a sexualidade da pessoa menor de 
18 e maior de 14 anos é tratada como mercancia.A norma penal não exige a figura do intermediador, além disso, 
o ordenamento jurídico reconhece à criança e ao adolescente o princípio constitucional da proteção integral, 
bem como o respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.Assim, é lícito concluir que a norma 
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traz uma espécie de presunção relativa de maior vulnerabilidade das pessoas menores de 18 e maiores de 14 
anos. Logo, quem, se aproveitando da idade da vítima, oferece-lhe dinheiro em troca de favores sexuais está a 
explorá-la sexualmente, pois se utiliza da sexualidade de pessoa ainda em formação como mercancia, 
independentemente da existência ou não de terceiro explorador. (Informativo n. 690) 

 

 
PROCESSO 

 
HC 602.425/SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, 
por maioria, julgado em 10/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Execução Penal. Remição da pena pelo estudo. Aprovação no Exame Nacional 
para Certificação de Competência de Jovens e Adultos - ENCCEJA. 
Recomendação n. 44/2013 do CNJ. Interpretação mais benéfica. Cálculo dos 
50% da Carga Horária. Patamar equivalente a 1.600 horas. Remição de 133 
dias. 26 dias por área de conhecimento. Reafirmação da jurisprudência da 
Terceira Seção. 
 

 
DESTAQUE 

 
     As 1.200 hs ou 1.600 hs, dispostas na Recomendação n. 44/2013 do CNJ, já equivalem aos 50% da carga 
horária definida legalmente para cada nível de ensino, com base nas quais serão calculados os dias a serem 
remidos. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia diz respeito à remição da pena no patamar de 50% da carga horária definida legalmente para 
o ensino fundamental, em virtude da aprovação no ENCCEJA. Questiona-se se as 1.200h/1.600h dispostas na 
Recomendação n. 44/2013 do CNJ já equivalem aos 50% da carga horária definida legalmente para cada nível 
de ensino ou se os 50% incidirão sobre essas 1.200h/1.600h.Como é de conhecimento, o art. 126 da Lei de 
Execuções Penais dispõe que "o condenado que cumpre pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, 
por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena". A redação do citado artigo deixa clara a 
preocupação do legislador com a capacitação profissional do interno e com o estímulo a comportamentos que 
propiciem a readaptação de presos ao convívio social.A diretriz do Superior Tribunal de Justiça estava pacificada 
em ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no sentido da interpretação mais benéfica ao 
apenado.Contudo, a Sexta Turma alterou seu entendimento, passando a considerar que os 50%, mencionados 
na Recomendação n. 44/2013 do Conselho Nacional de Justiça, devem incidir sobre a carga horária de 1.600h 
para o ensino fundamental e 1.200h para o ensino médio, resultando 800h/600h, que serão a base de cálculo 
para remição.Nada obstante os doutos fundamentos em sentido contrário, deve ser mantida a jurisprudência 
até então prevalente, a qual foi recentemente reafirmada pela Quinta Turma desta Corte, no Agravo Regimental 
no Habeas Corpus n. 593.171/SC, de Relatoria do Ministro Ribeiro Dantas, julgado em 20/10/2020.No referido 
julgado, a Quinta Turma considerou que "quando a Resolução CNJ n. 44/2013 menciona a carga horária de 1.600 
horas para o ensino fundamental e 1.200 horas para o ensino médio, refere-se ao percentual de 50% da carga 
horária definida legalmente para cada nível de ensino".Para se chegar à referida conclusão, registrou-se que "a 
literalidade do ato oriundo do CNJ não é clara, mas dúbia, abrindo margem para a discricionariedade do 
julgador. Com efeito, seu art. 1º, IV, estabelece que o apenado que seja aprovado nos exames nacionais que 
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certificam a conclusão do ensino fundamental têm direito à remição, pelo estudo menos formal, à razão de 50% 
da carga horária. Em seguida, porém, o mesmo dispositivo faz uma equivalência da referida carga horária com 
1.600 horas, mas de forma ambígua, permitindo a compreensão no sentido de que esse valor ainda deve ser 
dividido por dois, como também que ele já corresponde à metade".Tem-se, portanto, que "a grande questão é 
saber se a menção a 1.600 horas quis se referir à carga horária definida legalmente ou já aos 50%, sendo 
isoladamente permitida ambas as leituras". Com o intuito de "fechar esse espaço deixado pelo CNJ" fez-se uso 
da LDB, "segundo a qual a carga anual mínima para o ensino fundamental é de 800 horas, sendo natural que ela 
seja menor no início e maior no final. Mesmo que esta lei seja primordialmente destinada a pessoas com até 17 
anos, nada impede que seja também utilizada como critério interpretativo do ato normativo do CNJ, diante da 
sua dubiedade, por não haver outro método mais claro".Relevante consignar, que o art. 4º, inciso II, da Resolução 
n. 03/2010, do CNE, não impede esta interpretação. Pelo contrário, reafirmou-se que ele menciona que 1.600 
horas equivalem apenas à duração mínima para os anos finais do Ensino Fundamental.Não se pode descurar, 
ademais, que referida Resolução é norma administrativa do Ministério da Educação, estando, portanto, em 
patamar de hierarquia inferior à Lei de Diretrizes de Educação Nacional.Nessa linha de intelecção, "interpretar 
que as 1.600 horas mencionadas pelo art. 1º, IV, da Recomendação n. 44/2013, do CNJ, correspondem a 50% da 
carga horária definida é justamente cumprir o dispositivo. Em outras palavras, o Conselho Nacional de Educação 
não estabeleceu 1.600 horas anuais como o máximo possível, o que permite uma carga horária superior a 
isso".Registre-se, por fim, que "essa particular forma de parametrar a interpretação da lei (...) é a que mais se 
aproxima da Constituição Federal, que faz da cidadania e da dignidade da pessoa humana dois de seus 
fundamentos (incisos II e III do art. 1º). Mais: Constituição que tem por objetivos fundamentais erradicar a 
marginalização e construir uma sociedade livre, justa e solidária (incisos I e III do art. 3º). Tudo na perspectiva 
da construção do tipo ideal de sociedade que o preâmbulo de nossa Constituição caracteriza como 'fraterna'". 
(HC 94163, Relator Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma do STF, DJe 22/10/2009 P. 23/10/2009).Nesse 
contexto, a base de cálculo de 50% da carga horária definida legalmente para o ensino fundamental equivale a 
1.600 horas, a qual, dividida por doze, resulta em 133 dias de remição em caso de aprovação em todos os campos 
de conhecimento do ENCCEJA. Serão devidos, portanto, 26 dias de remição para cada uma das cinco áreas de 
conhecimento. (Informativo n. 689) 

 

 
PROCESSO 

 
HC 463.434-MT, Rel. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca, Terceira Seção, 
por unanimidade, julgado em 25/11/2020, DJe 18/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL 
 

 
TEMA 

 
Dosimetria da pena. Majorantes sobejantes. Patamar fixo ou variável. 
Valoração em outra fase. Possibilidade. Princípio da individualização da pena 
. 

 
DESTAQUE 

 
     O deslocamento da majorante sobejante para outra fase da dosimetria, além de não contrariar o sistema 
trifásico, é a que melhor se coaduna com o princípio da individualização da pena. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A questão jurídica diz respeito, em síntese, à valoração de majorantes sobejantes na primeira ou na segunda 
fase da dosimetria da pena, a depender se a causa de aumento traz patamar fixo ou variável.De início, ressalta-
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se que não é possível dar tratamento diferenciado à causa de aumento que traz patamar fixo e à que traz patamar 
variável, porquanto, além de não se verificar utilidade na referida distinção, o mesmo instituto jurídico teria 
tratamento distinto a depender de critério que não integra sua natureza jurídica.Quanto à possibilidade 
propriamente dita de deslocar a majorante sobejante para outra fase da dosimetria, considero que se trata de 
providência que, além de não contrariar o sistema trifásico, é a que melhor se coaduna com o princípio da 
individualização da pena.Com efeito, o sistema trifásico, trazido no art. 68 do Código Penal, disciplina que a 
fixação da pena observará três fases: a fixação da pena-base, por meio da valoração das circunstâncias judiciais 
previstas no art. 59 do Código Penal; a fixação da pena intermediária, com a valoração das atenuantes e das 
agravantes; e a pena definitiva, após a incidência das causas de diminuição e de aumento da pena.O Código Penal 
não atribui um patamar fixo às circunstâncias judiciais nem às agravantes e atenuantes, as quais devem ser 
sopesadas de acordo com o livre convencimento motivado do Magistrado, em observância aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. As causas de aumento e de diminuição, por seu turno, já apresentam os 
patamares que devem ser utilizados, de forma fixa ou variável. Segundo a doutrina, as causas de aumento 
também são chamadas de qualificadoras em sentido amplo e, "por integrarem a estrutura típica do delito, 
permitem a fixação da pena acima do máximo em abstrato previsto pelo legislador".Nessa linha de raciocínio, 
nos mesmos moldes em que ocorre com o crime qualificado, já existindo uma circunstância que qualifique ou 
majore o crime, autorizando, assim, a alteração do preceito secundário, ou a incidência de fração de aumento, 
considera-se correta a jurisprudência que prevalece no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que as 
qualificadoras e majorantes sobressalentes podem ser valoradas na primeira ou na segunda fase da dosimetria 
da pena.De fato, da mesma forma que a existência de mais de uma qualificadora não modifica nem o tipo penal 
nem o preceito secundário, tem-se que a existência de mais de uma majorante também não autoriza a retirada 
da fração de aumento do mínimo, uma vez que se "exige fundamentação concreta, não sendo suficiente a mera 
indicação do número de majorantes", nos termos do entendimento sumulado no verbete n. 443 da Súmula desta 
Corte.Nesse contexto, a desconsideração tanto da qualificadora quanto da majorante sobressalentes acaba por 
violar o princípio da individualização da pena, o qual preconiza a necessidade de a pena ser aplicada em 
observância ao caso concreto, com a valoração de todas as circunstâncias objetivas e subjetivas do 
crime.Ademais, referida desconsideração vai de encontro ao sistema trifásico, pois as causas de aumento (3ª 
fase), assim como algumas das agravantes, são, em regra, circunstâncias do crime (1ª fase) valoradas de forma 
mais gravosa pelo legislador. Assim, não sendo valoradas na terceira fase, nada impede sua valoração de forma 
residual na primeira ou na segunda fases.A desconsideração das majorantes sobressalentes na dosimetria 
acabaria por subverter a própria individualização da pena realizada pelo legislador, uma vez que as 
circunstâncias consideradas mais gravosas, a ponto de serem tratadas como causas de aumento, acabariam 
sendo desprezadas. Lado outro, se não tivessem sido previstas como majorantes, poderiam ser integralmente 
valoradas na primeira e na segunda fases da dosimetria.Por fim, não há se falar que o deslocamento da causa de 
aumento para a primeira fase permite o "agravamento do regime prisional por via transversa", porquanto o que 
não se admite é a fixação de regime prisional mais gravoso sem a devida fundamentação. Assim, ainda que a 
pena-base seja fixada no mínimo legal, é possível a imposição de regime mais gravoso que o estabelecido em lei, 
desde que seja declinada motivação concreta. (Informativo n. 684) 
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QUINTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO AREsp 1.800.334-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 09/11/2021, DJe 17/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 

TEMA Crime de formação de cartel. Momento consumativo. Prescrição. Termo 
inicial. Classificação automática como instantâneo ou permanente. 
Inadequada. 
 

 

DESTAQUE 

     O momento consumativo do crime de formação de cartel deve ser analisado conforme o caso concreto, sendo 
errônea a sua classificação como eventualmente permanente. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O crime contra a ordem econômica disposto no art. 4º, II, da Lei n. 8.137/1990 é formal, ou seja, consuma-se 
com a simples formação de um acordo visando à dominação do mercado ou à eliminação da concorrência através 
da prática de uma das condutas descritas em suas alíneas. 
 
     No entanto, a respeito do momento consumativo, a doutrina pouco discorre sobre o assunto, gerando conflitos 
de interpretação pelos julgadores e causando insegurança jurídica. 
 
     Desse modo, a classificação automática do crime de formação de cartel como instantâneo ou permanente 
denota análise prematura sem a investigação pormenorizada dos casos postos a debate. 
 
     Há hipóteses em que se forma apenas um acordo de vontades sem mais ajustes ou reuniões deliberativas a 
respeito da medida anticompetitiva e outras em que as medidas nesse sentido são reforçadas, de forma a tornar 
a conduta permanente e estável. Esses últimos casos, em várias vezes pareçam refletir decorrência do primeiro 
ato, em muitas das situações visam a promover a continuidade da ação delitiva, por ações constantes dos 
ofensores. Não é o caso de se generalizar, mas refletir a respeito da própria natureza do crime em comento, que 
segue o fluxo das mudanças de direcionamento da economia e do mercado, exigindo, para tanto, novos acordos 
e deliberações que se perpetuam no tempo. 
 
     Sendo assim, devem ser perquiridos os casos concretos de forma a definir se o crime de cartel é instantâneo 
ou permanente, sendo a nomenclatura "eventualmente permanente" equivocada. Porque se o agente dispõe de 
poder para cessar ou dar continuidade à conduta delitiva, tornando o ato único ou ampliando seu espectro, não 
pode a ação ser considerada uma só e ao mesmo tempo ter o efeito de lesionar o bem jurídico de forma 
permanente, tal como se dá no crime instantâneo de efeito permanente, pois neste caso a vontade do agente é 
desconsiderada. (Informativo n. 718) 
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PROCESSO REsp 1.882.059-SC, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Prestação pecuniária (art. 45, § 1º, do CP). Reparação dos danos causados pela 
infração (art. 387, IV, do CPP). Coincidência de beneficiários. Finalidade 
reparatória dos institutos. Compensação. Cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     A prestação pecuniária prevista no art. 45, §1º, do Código Penal pode ser compensada com o montante fixado 
com fundamento no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, ante a coincidência de beneficiários. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente, em uma interpretação teleológica, tem-se que o art. 45, § 1º, do Código Penal previu uma ordem 
sucessiva de preferência entre os beneficiários elencados. Havendo vítima determinada, impõe-se que o valor 
estipulado para prestação pecuniária seja a ela destinado. 
 
     Nesse contexto, é necessário o estudo particularizado dos institutos da prestação pecuniária (art. 45, § 1º, do 
CP) e da reparação dos danos causados pela infração (art. 387, IV, do CPP) para determinar se é possível a 
compensação. 
 
     O art. 45, § 1º, do Código Penal prevê que a prestação pecuniária tem natureza de pena (restritiva de direitos), 
contudo, possui finalidade nitidamente reparatória (cível), ao dispor que "(...) consiste no pagamento em 
dinheiro à vítima, a seus dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social (...)". A 
jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a referida pena restritiva de direitos guarda 
correspondência com o prejuízo causado pelo delito, o que reforça seu caráter reparatório. 
 
     Por sua vez, o art. 387, IV, do Código de Processo Penal visa assegurar a reparação cível dos danos causados 
pela infração penal, representando nítida antecipação efetuada pelo juiz criminal. 
 
     Assim, explicitada a natureza jurídica dos institutos, em razão da finalidade reparatória presente em ambas 
disposições legais e, ainda, diante da coincidência de beneficiários (vítima), impõe-se a dedução do montante 
fixado a título de reparação de danos - art. 387, IV, do Código de Processo Penal, do que foi estipulado a critério 
de prestação pecuniária substitutiva - art. 45, § 1º, do Código Penal, que prevê: "(...) O valor pago será deduzido 
do montante de eventual condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os beneficiários". 
 
     Ressalta-se, por fim, que o valor fixado para reparação dos danos - art. 387, IV, do CPP - refere-se a um valor 
mínimo, nada impedindo que a vítima requeira valor superior no âmbito cível. (Informativo n. 714) 
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PROCESSO REsp 1.922.012-RS, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 08/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 

TEMA Execução Penal. Livramento condicional. Período de prova. Limite temporal 
previsto no art. 75 do Código Penal. Aplicabilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Aplica-se o limite temporal previsto no art. 75 do Código Penal ao apenado em livramento condicional. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente cumpre salientar que, no caso em tela, o Juiz da Execução Penal havia negado a extinção da pena, 
eis que entendeu inaplicável a consideração do tempo em livramento condicional para alcance do limite do art. 
75 do CP. 
 
     Deve ser sopesado que o art. 75 do CP decorre de balizamento da duração máxima das penas privativas de 
liberdade, em atenção ao disposto na Emenda Constitucional n. 1 de 17/10/1969 que editou o novo texto da 
Constituição Federal de 24/01/1967. 
 
     Analisando-se a legislação infraconstitucional, tem-se que o livramento condicional é um instituto jurídico 
positivado, tanto no CP (arts. 83 a 90) quanto na Lei n. 7.210/1984 (Lei de Execução Penal - LEP) (arts. 131 a 
146), a ser aplicado ao apenado para que ele fique solto, mediante condições, por um tempo determinado e 
denominado de "período de prova" (art. 26, II, da LEP), com a finalidade de extinguir a pena privativa de 
liberdade. Ultrapassado o período de prova, ou seja, não revogado o livramento condicional, encerra-se seu 
período declarando-se extinta a pena privativa de liberdade. 
 
     Embora não se extraia da leitura dos dispositivos legais expressamente o prazo de duração do livramento 
condicional, é pacífica a compreensão de que o tempo em livramento condicional corresponderá ao mesmo 
tempo restante da pena privativa de liberdade a ser cumprida. Inclusive e em reforço de tal compreensão, o CP 
e a LEP dispõem que o tempo em livramento condicional será computado como tempo de cumprimento de pena 
caso o motivo de revogação do livramento condicional decorra de infração penal anterior à vigência do referido 
instituto. 
 
     Com o norte nos princípios da isonomia e da razoabilidade, podemos afirmar que o instituto do livramento 
condicional deve produzir os mesmos efeitos para quaisquer dos apenados que nele ingressem e tais efeitos não 
devem ser alterados no decorrer do período de prova, ressalvado o regramento legal a respeito da revogação, 
devendo o término do prazo do livramento condicional coincidir com o alcance do limite do art. 75 do CP. 
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     Logo, em atenção ao tratamento isonômico, o efeito ordinário do livramento condicional (um dia em 
livramento condicional equivale a um dia de pena privativa de liberdade), aplicado ao apenado em pena inferior 
ao limite do art. 75 do CP, deve ser aplicado em pena privativa de liberdade superior ao referido limite legal. Sob 
outra ótica, princípio da razoabilidade, não se pode exigir, do mesmo apenado em livramento condicional sob 
mesmas condições, mais do que um dia em livramento condicional para descontar um dia de pena privativa de 
liberdade, em razão apenas de estar cumprindo pena privativa de liberdade inferior ou superior ao limite do art. 
75 do CP. 
 
     Assim, o Juiz da Execução Penal, para conceder o livramento condicional, observará a pena privativa de 
liberdade resultante de sentença(s) condenatória(s). Alcançado o requisito objetivo para fins de concessão do 
livramento condicional, a duração dele (o período de prova) será correspondente ao restante de pena privativa 

de liberdade a cumprir, limitada ao disposto no art. 75 do CP. (Informativo n. 712) 
 

 

 
PROCESSO AREsp 974.254-TO, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 21/09/2021, DJe 27/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 

TEMA Roubo circunstanciado. Teoria objetivo-formal. Início da prática do núcleo do 
tipo. Necessidade. Quebra de cadeado e fechadura da casa da vítima. Meros 
atos preparatórios. Condenação por tentativa. Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Adotando-se a teoria objetivo-formal, o rompimento de cadeado e destruição de fechadura da porta da casa 
da vítima, com o intuito de, mediante uso de arma de fogo, efetuar subtração patrimonial da residência, 
configuram meros atos preparatórios que impedem a condenação por tentativa de roubo circunstanciado. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Segundo o art. 14, II, do Código Penal, o crime é considerado tentado quando, iniciada a execução, não se 
consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente. Mas o texto legal é muito aberto, não trazendo maior 
clareza ou precisão a respeito de algo que concretamente possa indicar quando a execução de um crime é 
iniciada, talvez por não se tratar de uma missão humanamente simples, sendo ela objeto de debates também em 
outros países. 
 
     Diante da abertura legislativa, a solução desta causa é bastante complexa. Como mencionam Zaffaroni e 
Pierangeli, o problema mais crítico e árduo da tentativa é a determinação da diferença entre os atos executivos 
e os atos preparatórios, que normalmente não são puníveis. Com razão, eles mencionam que determinar este 
limite é dificílimo, e, ao mesmo tempo, importantíssimo, esclarecendo que existem diversos critérios 
doutrinários que propõe uma solução, explicando seis diferentes, mas reconhecendo que nenhum deles é 
totalmente suficiente. 
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     Apesar das dificuldades, referidos autores adotam o chamado critério objetivo-individual, sugerido por 
Welzel, por meio do qual a tentativa começa com a atividade do autor que, segundo o seu plano concretamente 
delitivo, se aproxima da realização. Outra não é a posição de Paulo César Busato, para quem o tipo deve ser 
percebido por intermédio da ação realizada, para que se identifique concretamente a presença de uma tentativa, 
dizendo ser esta a orientação dominante na academia. Diz ele que o sujeito flagrado de posse de um pé de cabra, 
mais um saco de estopa e um papel com anotação sobre a combinação do cofre, em frente à porta recém-
arrombada de uma residência, teria dado início à realização do seu plano de furto, malgrado não tenha realizado 
o núcleo do tipo, tampouco a ofensa patrimonial. 
 
     Seguindo outra trilha - variante do critério objetivo-individual, embora a reconhecendo como 
doutrinariamente minoritária, Juarez Cirino exige comportamento manifestado em execução específica do tipo, 
segundo o plano do autor, numa conexão ou semelhança muito grande com a teoria objetivo-formal, que exige o 
início da realização do núcleo da norma penal incriminadora. Assim, seriam condutas meramente preparatórias 
a de dirigir-se ao local da subtração patrimonial, ainda que portando armas, montar mecanismo de 
arrombamento no local, etc. 
 
     Não há jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores sobre a divergência, no entanto, aplica-se o 
mesmo raciocínio já desenvolvido pela Terceira Seção deste Tribunal (CC 56.209/MA), por meio do qual se deduz 
a adoção da teoria objetivo-formal para a separação entre atos preparatórios e atos de execução, exigindo-se 
para a configuração da tentativa que haja início da prática do núcleo do tipo penal. 
 
     No caso, o rompimento de cadeado e a destruição de fechadura de portas da casa da vítima, com o intuito de, 
mediante uso de arma de fogo, efetuar subtração patrimonial da residência, configuram meros atos 
preparatórios impuníveis, por não iniciar o núcleo do verbo subtrair, o que impedem a condenação por tentativa 

de roubo circunstanciado. (Informativo n. 711) 
 
 

 

 
PROCESSO HC 541.447-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 14/09/2021, DJe 20/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 

TEMA Imputação de crime de corrupção passiva a médico. Atendimento em hospital 
conveniado ao Sistema Único de Saúde. Técnica cirúrgica não coberta pelo 
SUS. Ressarcimento de custos pelo uso de equipamento de videolaparoscopia. 
Mero ressarcimento de despesas. Não caracterização da elementar normativa 
do art. 317 do Código Penal. 
 

 

DESTAQUE 

     Para tipificação do art. 317 do Código Penal - corrupção passiva -, deve ser demonstrada a solicitação ou 
recebimento de vantagem indevida pelo agente público, não configurada quando há mero ressarcimento ou 
reembolso de despesa. 
 

 



 

557 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A questão que se coloca é se o recebimento de ressarcimento pelos gastos decorrentes do uso do equipamento 
de videolaparoscopia, técnica cirúrgica não coberta pelo SUS, configura ou não vantagem indevida para fins 
penais. 
 
     Na dicção do art. 317 do CP, configura o crime de corrupção passiva a conduta de "solicitar ou receber, para 
si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, 
vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem". 
 
     Não se ignora que a Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (Lei n. 8.080/1990) e a Portaria n. 113/1997 do 
Ministério da Saúde vedam a cobrança de valores do paciente ou familiares a título de complementação, dado o 
caráter universal e gratuito do sistema público de saúde, entendimento reforçado pelo STF no julgamento do RE 
n. 581.488/RS, com repercussão geral, em que se afastou a possibilidade de "diferença de classe" em internações 
hospitalares pelo SUS (relator Ministro Dias Toffoli, Plenário, DJe de 8/4/2016). 
 
     Assim, sob o aspecto administrativo, se eventualmente comprovada a exigência de complementação de 
honorários médicos ou a dupla cobrança por ato médico realizado, estaria configurada afronta à legislação 
citada, bem como aos arts. 65 e 66 do Código de Ética Médica. 
 
     Todavia, a tipificação do art. 317 do CP exige a comprovação de recebimento de vantagem indevida pelo 
médico, não configurada quando há mero ressarcimento ou reembolso de despesas, conquanto desatendidas as 
normas administrativas. 
 
     Com efeito, o uso da aparelhagem de videolaparoscopia importam em custos de manutenção e reposição de 
peças, não sendo razoável obrigar o médico a suportar tais gastos, em especial quando houver aquiescência da 
vítima à adoção da técnica cirúrgica por lhe ser notoriamente mais benéfica em relação à cirurgia tradicional ou 
"aberta". 
 
     Desse modo, o reembolso dos gastos pelo uso do equipamento não representa o recebimento de vantagem 
pelo acusado, não demonstrada a elementar normativa do art. 317 do Código Penal. (Informativo n. 709) 
 
      
 

 

 
PROCESSO HC 686.334-PE, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 14/09/2021, DJe 20/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Execução penal. Art. 33, § 4º, do CP. Reparação do dano. Mínimo indenizatório. 
Exclusão da sentença condenatória. Condição para a progressão de regime. 
Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 
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     Não havendo na sentença condenatória transitada em julgado determinação expressa de reparação do dano 
ou de devolução do produto do ilícito, não pode o juízo das execuções inserir referida condição para fins de 
progressão de regime. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     "É firme a dicção do Excelso Pretório em reconhecer a constitucionalidade do art. 33, § 4º, do Código Penal, o 
qual condiciona a progressão de regime, no caso de crime contra a administração pública, à reparação do dano 
ou à devolução do produto do ilícito". (AgRg no REsp 1.786.891/PR, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, 
DJe 23/09/2020). 
 
     Contudo, a execução penal guarda relação com o título condenatório formado no juízo de conhecimento, 
motivo pelo qual não é possível agregar como condição para a progressão de regime capítulo condenatório 
expressamente decotado. Nessa linha de intelecção, não havendo na sentença condenatória transitada em 
julgado determinação expressa de reparação do dano ou de devolução do produto do ilícito, não pode o juízo das 
execuções inserir referida condição para fins de progressão, sob pena de se ter verdadeira revisão criminal 
contra o réu. 
 
     Relevante anotar que o art. 91, inciso I, do Código Penal, que torna certa a obrigação de indenizar o dano 
causado pelo crime, deve ser lido em conjunto com os arts. 63 e 64 do Código de Processo Penal, uma vez que, 
de fato, a sentença condenatória é título executivo judicial, nos termos do art. 515, inciso VI, do Código de 
Processo Civil. Desse modo, deve referido título ser liquidado e executado na seara cível. 
 
     De igual sorte, a disposição constante no art. 5º da Lei de Improbidade Administrativa não autoriza, por si só, 
a inclusão da reparação do dano na execução penal nem mesmo sua execução no cível, sem prévia ação de 
conhecimento, em observância ao devido processo legal. Frise-se que nos termos do art. 5º, inciso LIV, da 
Constituição Federal, "ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal". 
 
     Para que a reparação do dano ou a devolução do produto do ilícito faça parte da própria execução penal, 
condicionando a progressão de regime, mister se faz que conste expressamente da sentença condenatória, de 
forma individualizada e em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório, tão caros ao processo 
penal, observando-se, assim, o devido processo legal. (Informativo n. 709) 
 
      

 

 
PROCESSO REsp 1.817.416-SC, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 03/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 

TEMA Impedir ou embaraçar investigação penal de organização criminosa. Art. 2º, § 
1º, da Lei n. 12.850/2013. Crime material. 
 

 

DESTAQUE 
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     O delito do art. 2º, § 1º, da Lei n. 12.850/2013 é crime material, inclusive na modalidade embaraçar. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O tipo penal em questão preconiza: "Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por 
interposta pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo das 
penas correspondentes às demais infrações penais praticadas. § 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, 
de qualquer forma, embaraça a investigação de infração penal que envolva organização criminosa." 
 
     A melhor interpretação para a consumação e tentativa do delito na modalidade embaraçar é de que se trata 
de crime material. 
 
     Sobre o tema, a doutrina sinaliza a existência de três correntes: "Para alguns (1.ª corrente), a tentativa é 
admissível em qualquer dos seus núcleos, embora seja ela mais difícil de se concretizar no que tange ao verbo 
embaraçar, porquanto o elemento normativo "de qualquer forma" amplia sobremaneira a possibilidade de 
consumação. Para outros (2.ª corrente), contudo, a tentativa é admissível apenas quanto ao núcleo impedir - cuja 
fase executória pode ser fracionada -, sendo impossível na conduta de unissubsistente embaraçar. Ainda, há 
quem entenda (3.ª corrente) que o tipo penal em caracteriza um crime de atentado ou de empreendimento, 
sendo, pois, incompatível com a forma tentada. Estes crimes são aqueles em que a lei pune de forma idêntica a 
consumação e a tentativa, isto é, não há diminuição pena em face do conatus. Para esta corrente, o núcleo 
embaraçar constituiria, por si impedir. Portanto, se o agente tenta impedir uma investigação infração penal que 
envolva organização criminosa, mas não logra êxito por circunstâncias alheias à sua vontade, já se poderia 
vislumbrar uma consumada ação de embaraçamento". 
 
     A adoção da corrente que classifica o delito como crime material se explica porque o verbo embaraçar atrai 
um resultado, ou seja, uma alteração do seu objeto. Na hipótese normativa, o objeto é a investigação que pode se 
dar na fase de inquérito ou na instrução da ação penal. Ou seja, haverá embaraço à investigação se algum 
resultado, ainda que momentâneo e reversível, for constatado. (Informativo n. 703) 
 
 

 

 
PROCESSO 

 
AREsp 1.526.095-RJ, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/06/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL 
 

 
TEMA 

 
Inserção de informação falsa, para fins de participação em procedimento 
licitatório. Enquadramento como ME ou EPP. Quantitativos máximos de 
receita bruta. Posterior elevação de valores pela LC n. 139/2011. Aplicação 
retroativa. Descabimento. 
 

 
DESTAQUE 
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     As sucessivas revisões dos quantitativos máximos de receita bruta para enquadramento como ME ou EPP, da 
Lei Complementar n. 123/2006, para fazer frente à inflação, não descaracterizam crimes de inserção de 
informação falsa em documento público, para fins de participação em procedimento licitatório, cometidos 
anteriormente. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia é definir se ocorreu abolitio criminis quanto à conduta de (possível) inserção de informação 
falsa em documento público, para fins de participação em procedimento licitatório em decorrência da Lei 
Complementar n. 139/2011. 
 
     No caso, a licitação na qual competiram as sociedades empresárias era restrita àquelas enquadráveis como 
ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar n. 123/2006, segundo os limites de receita bruta indicados no art. 
3º do referido diploma. 
 
     O texto normativo foi alterado pela Lei Complementar n. 139/2011. 
 
     É necessário lembrar que a previsão de tratamento mais benéfico às MEs e EPPs tem a finalidade 
constitucional (ex vi dos arts. 146, III, "d", 170, IX, e 179 da CF/1998) de criar um ambiente jurídico favorável 
aos empreendimentos que, por seu tamanho reduzido, não detém a estrutura para competir em condições de 
igualdade com todos os gigantes do mercado. 
 
     A forma encontrada pela legislação para tornar objetiva esta condição foi a fixação de um limite de receita 
bruta, em dinheiro, e como tal suscetível às variações inflacionárias. A propósito, a atualização do teto de receita 
bruta das EPPs, dos R$ 2.400.000,00 fixados em 2006 para os R$ 3.600.000,00 da Lei Complementar n. 
139/2011, corresponde a pouco mais do que a inflação acumulada no período (30,78%, conforme o IPCA). 
 
     Esta constatação é fundamental, porque demonstra que as sucessivas revisões dos quantitativos máximos da 
Lei Complementar n. 123/2006, para fazer frente à inflação, não se aplicam a anos anteriores - ainda que para 
fins criminais -, sob pena de instituir uma grave distorção concorrencial e atentar contra os próprios objetivos 
do Estatuto. Afinal, a obtenção de uma receita bruta de R$ 3.600.000,00 no ano de 2012 representa, na prática, 
um poder aquisitivo menor do que o auferimento, em 2011, do mesmo montante. 
 
     No caso, a acusação não diz que as duas empresas não são, hoje, MEs ou EPPs, mas sim que, no específico ano-
calendário de 2011, não tinham essa qualificação, falsamente atestada por seus dirigentes. Como se percebe, 
alterações legais posteriores são incapazes de modificar a dinâmica fática já ocorrida, porque a conduta delitiva 
imputada aos réus é a falsa declaração de uma situação fático-jurídica então inexistente. Uma modificação 
legislativa que dê novo enquadramento ao atual regime das empresas não muda o fato de que, em 2011, a 
informação prestada à Administração Pública foi, em tese, falsa. (Informativo n. 700) 
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PROCESSO REsp 1.836.556-PR, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 15/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 
TEMA Homicídio. Dolo eventual. Qualificadoras objetivas do art. 121, § 2º, III e IV, do 

Código Penal. Compatibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     O dolo eventual no crime de homicídio é compatível com as qualificadoras objetivas previstas no art. 121, § 
2º, III e IV, do Código Penal. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal oscila a respeito da 
compatibilidade ou incompatibilidade do dolo eventual no homicídio com as qualificadoras objetivas (art. 121, 
§ 2º, III e IV). 
 
     Destaca-se que aqueles que compreendem pela referida incompatibilidade escoram tal posição na percepção 
de que o autor escolhe o meio e o modo de proceder com outra finalidade, lícita ou não, embora seja previsível e 
admitida a morte. 
 
     Tal posicionamento, retira, definitivamente do mundo jurídico, a possibilidade fática de existir um autor que 
opte por utilizar meio e modo específicos mais reprováveis para alcançar fim diverso, mesmo sendo previsível o 
resultado morte e admissível a sua concretização. Ainda, a justificativa de incompatibilidade entre o dolo 
eventual e as qualificadoras objetivas, inexistência de dolo direto para o resultado morte, se contrapõe à 
admissão no STJ de compatibilidade entre o dolo eventual e o motivo específico e mais reprovável (art. 121, § 2º, 
I e II, do CP). 
 
     Com essas considerações, elege-se o posicionamento pela compatibilidade, em tese, do dolo eventual também 
com as qualificadoras objetivas (art. 121, § 2º, III e IV, do CP). Em resumo, as referidas qualificadoras serão 
devidas quando constatado que o autor delas se utilizou dolosamente como meio ou como modo específico mais 
reprovável para agir e alcançar outro resultado, mesmo sendo previsível e tendo admitido o resultado morte. 
(Informativo n. 701) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.925.717-SC, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/05/2021, DJe 28/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL 
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TEMA 

 
Dano ambiental em unidade de conservação. Art. 40 da Lei n. 9.605/1998. 
Construção em solo que, por seu valor ecológico, não é edificável. Art. 64 da 
Lei n. 9.605/1998. Absorção. Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O delito de causar dano em unidade de conservação (art. 40 da Lei n. 9.605/1998) pode ser absorvido pelo 
delito de construir em solo que, por seu valor ecológico, não é edificável (art. 64 da Lei n. 9.605/1998). 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia submetida ao exame desta Corte Superior é a (im)possibilidade de aplicação do princípio da 
consunção, para que o delito do art. 40 da Lei n. 9.605/1998 (causar dano ambiental em unidade de 
conservação) seja absorvido pelo crime do art. 64 da mesma lei (construir em solo que, por seu valor ecológico, 
não é edificável). 
 
     As unidades de conservação não são o único espaço a receber especial tutela da legislação penal, pois a Lei n. 
9.605/1998 tipifica, também, os danos ambientais causados em outras espécies de áreas, como as florestas de 
preservação permanente (arts. 38, 39, 40, 44), as de domínio público (arts. 44 e 50-A), a Mata Atlântica (art. 38-
A), a vegetação fixadora de dunas e mangues (art. 50) e as praias (art. 54, § 2º, IV). Na verdade, considerando a 
quantidade e diversidade de espaços protegidos pela Lei n. 9.605/1998, é mesmo difícil imaginar uma situação 
em que o delito do art. 64 (na ação típica de construir em área não edificável por seu valor ecológico) não 
produza, também, danos sobre algum dos outros espaços referidos naquele diploma legislativo. 
 
     A empreitada hermenêutica de bem definir o alcance destes tipos incriminadores é, certamente, dificultada 
pelo emaranhado de regimes jurídicos de proteção de espaços com relevância ambiental, os quais não 
receberam do legislador um tratamento sistemático. Não obstante, para avaliar a possibilidade de absorção de 
um crime por outro, o mais importante é verificar se o delito menor se encontra na cadeia causal do delito 
continente, como uma etapa do iter criminis - seja na preparação, consumação ou exaurimento do crime maior. 
 
     Este raciocínio, ao contrário do que defende o órgão acusador, não é obstado pela diversidade de bens 
jurídicos protegidos por cada tipo incriminador; tampouco impede a consunção o fato de que o crime absorvido 
tenha pena maior do que a do crime continente. 
 
     A Súmula 17/STJ bem exemplifica a linha aqui exposta: os crimes de falsidade (arts. 297 a 299 do CP) e 
estelionato (art. 171 do CP) localizam-se, topograficamente, em seções diferentes do CP e tutelam bens jurídicos 
diferentes: a fé pública, nos primeiros, e o patrimônio, no segundo. Também é possível vislumbrar situações em 
que o estelionato, apenado com 1 a 5 anos de reclusão, absorve a falsidade de documento público, cuja sanção é 
mais grave (2 a 6 anos de reclusão). Nem por isso fica inviabilizada a consunção, nos exatos termos da Súmula 
17/STJ, que mesmo após três décadas de sua edição permanece norteando os julgamentos desta Corte Superior 
sobre o tema. 
 
     A bem da verdade, a distinção entre os bens jurídicos tutelados pelos arts. 40 e 64 da Lei n. 9.605/1998 não 
é tão intensa como aduz o MPF, pois este último dispositivo se refere, expressamente, à construção em espaços 
não edificáveis por sua especial relevância ecológica. Por conseguinte, o dispositivo não destina a proteger 
somente a higidez das posturas locais de ordenação urbanística e da ocupação do solo, como afirma o Parquet, 
mas abrange textualmente a guarida do meio ambiente. 
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     Estabelecidas estas premissas teóricas, o dano causado pela construção à estação ecológica se encontra, 
efetivamente, absorvido pela edificação irregular. O dano pode, em tese, ser considerado concomitante à 
construção, enquanto ato integrante da fase de execução do iter do art. 64, caso em que se aplicaria o princípio 
da consunção em sua formulação genérica; ou, então, como consequência naturalística inafastável e necessária 
da construção, de maneira que seu tratamento jurídico seria o de pós-fato impunível. De todo modo, o dano à 
unidade de conservação se situa na escala causal da construção irregular (seja como ato executório ou como 
exaurimento), nela exaurindo toda sua potencialidade lesiva. (Informativo n. 698) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.925.717-SC, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/05/2021, DJe 28/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL 
 

 
TEMA 

 
Dano ambiental em unidade de conservação. Art. 40 da Lei n. 9.605/1998. 
Construção em solo que, por seu valor ecológico, não é edificável. Art. 64 da 
Lei n. 9.605/1998. Absorção. Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O delito de causar dano em unidade de conservação (art. 40 da Lei n. 9.605/1998) pode ser absorvido pelo 
delito de construir em solo que, por seu valor ecológico, não é edificável (art. 64 da Lei n. 9.605/1998). 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia submetida ao exame desta Corte Superior é a (im)possibilidade de aplicação do princípio da 
consunção, para que o delito do art. 40 da Lei n. 9.605/1998 (causar dano ambiental em unidade de 
conservação) seja absorvido pelo crime do art. 64 da mesma lei (construir em solo que, por seu valor ecológico, 
não é edificável). 
 
     As unidades de conservação não são o único espaço a receber especial tutela da legislação penal, pois a Lei n. 
9.605/1998 tipifica, também, os danos ambientais causados em outras espécies de áreas, como as florestas de 
preservação permanente (arts. 38, 39, 40, 44), as de domínio público (arts. 44 e 50-A), a Mata Atlântica (art. 38-
A), a vegetação fixadora de dunas e mangues (art. 50) e as praias (art. 54, § 2º, IV). Na verdade, considerando a 
quantidade e diversidade de espaços protegidos pela Lei n. 9.605/1998, é mesmo difícil imaginar uma situação 
em que o delito do art. 64 (na ação típica de construir em área não edificável por seu valor ecológico) não 
produza, também, danos sobre algum dos outros espaços referidos naquele diploma legislativo. 
 
     A empreitada hermenêutica de bem definir o alcance destes tipos incriminadores é, certamente, dificultada 
pelo emaranhado de regimes jurídicos de proteção de espaços com relevância ambiental, os quais não 
receberam do legislador um tratamento sistemático. Não obstante, para avaliar a possibilidade de absorção de 
um crime por outro, o mais importante é verificar se o delito menor se encontra na cadeia causal do delito 
continente, como uma etapa do iter criminis - seja na preparação, consumação ou exaurimento do crime maior. 
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     Este raciocínio, ao contrário do que defende o órgão acusador, não é obstado pela diversidade de bens 
jurídicos protegidos por cada tipo incriminador; tampouco impede a consunção o fato de que o crime absorvido 
tenha pena maior do que a do crime continente. 
 
     A Súmula 17/STJ bem exemplifica a linha aqui exposta: os crimes de falsidade (arts. 297 a 299 do CP) e 
estelionato (art. 171 do CP) localizam-se, topograficamente, em seções diferentes do CP e tutelam bens jurídicos 
diferentes: a fé pública, nos primeiros, e o patrimônio, no segundo. Também é possível vislumbrar situações em 
que o estelionato, apenado com 1 a 5 anos de reclusão, absorve a falsidade de documento público, cuja sanção é 
mais grave (2 a 6 anos de reclusão). Nem por isso fica inviabilizada a consunção, nos exatos termos da Súmula 
17/STJ, que mesmo após três décadas de sua edição permanece norteando os julgamentos desta Corte Superior 
sobre o tema. 
 
     A bem da verdade, a distinção entre os bens jurídicos tutelados pelos arts. 40 e 64 da Lei n. 9.605/1998 não 
é tão intensa como aduz o MPF, pois este último dispositivo se refere, expressamente, à construção em espaços 
não edificáveis por sua especial relevância ecológica. Por conseguinte, o dispositivo não destina a proteger 
somente a higidez das posturas locais de ordenação urbanística e da ocupação do solo, como afirma o Parquet, 
mas abrange textualmente a guarida do meio ambiente. 
 
     Estabelecidas estas premissas teóricas, o dano causado pela construção à estação ecológica se encontra, 
efetivamente, absorvido pela edificação irregular. O dano pode, em tese, ser considerado concomitante à 
construção, enquanto ato integrante da fase de execução do iter do art. 64, caso em que se aplicaria o princípio 
da consunção em sua formulação genérica; ou, então, como consequência naturalística inafastável e necessária 
da construção, de maneira que seu tratamento jurídico seria o de pós-fato impunível. De todo modo, o dano à 
unidade de conservação se situa na escala causal da construção irregular (seja como ato executório ou como 
exaurimento), nela exaurindo toda sua potencialidade lesiva. (Informativo n. 698) 
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PROCESSO 

 
HC 619.776/DF, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL 
 

 
TEMA 

 
Ingresso em estabelecimento prisional. Porte de chip de celular. Art. 349-A do 
Código Penal. Não subsunção. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A conduta de ingressar em estabelecimento prisional com chip de celular não se subsome ao tipo penal 
previsto no art. 349-A do Código Penal. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O art. 349-A do Código Penal prevê o seguinte tipo penal: Ingressar, promover, intermediar, auxiliar ou 
facilitar a entrada de aparelho telefônico de comunicação móvel, de rádio ou similar, sem autorização legal, em 
estabelecimento prisional. 
 
     Como se verifica, o legislador se limitou em punir - basicamente - o ingresso ou o auxílio na introdução de 
aparelho telefônico móvel ou similar em estabelecimento prisional, não fazendo referência a qualquer outro 
componente ou acessório utilizado para viabilizar o funcionamento desses equipamentos. 
 
     Portanto, em decorrência da principiologia básica do direito penal (legalidade), na falta de lei prévia que 
defina o ingresso de chip em estabelecimento prisional como comportamento típico (nullum crimen sine lege), 
impõe-se a absolvição pelo delito previsto no art. 349-A do Código Penal. (Informativo n. 693) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.882.330/SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Citação por carta Rogatória. Termo final da suspensão da prescrição. Data da 
efetiva da citação. Retorno da contagem. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O termo final da suspensão do prazo prescricional pela expedição de carta rogatória para citação do acusado 
no exterior é a data da efetivação da comunicação processual no estrangeiro, ainda que haja demora para a 
juntada da carta rogatória cumprida aos autos. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia sobre quais os corretos marcos de início e fim da suspensão do prazo de prescrição 
no caso de citação por carta rogatória, considerando o disposto no art. 368 do CPP. 
 
     De um lado, sustenta-se que a data de cumprimento da carta rogatória é da sua juntada aos autos, o que 
afastaria a prescrição, enquanto do outro lado, entende-se que tal data equivale à efetiva citação no estrangeiro, 
o que conduziria à extinção da punibilidade. A diferença decorre do considerável lapso temporal entre a 
realização da comunicação processual no estrangeiro e a juntada aos autos. 
 
     Ambas as interpretações são razoáveis, mas isso acontece justamente em razão da imprecisão do texto legal, 
da sua omissão legislativa em estabelecer os marcos iniciais e finais exatos para a suspensão da prescrição. Esta 
opção legislativa por vagueza termina aumentando a margem de discricionariedade do julgador, especialmente 
em caso como este, sobre o qual, ao que tudo indica, além de não haver precedente vinculante, não há 
jurisprudência dominante acerca do tema nos Tribunais Superiores. 
 
     Assim, diante da divergência doutrinária e jurisprudencial, deve prevalecer o entendimento de que a fluência 
do prazo prescricional continua não na data em que os autos da carta rogatória der entrada no cartório, mas sim 
naquela em que se der o efetivo cumprimento no juízo rogado. 
 
     Vale ressaltar que a questão é hermenêutica e não de integração da norma jurídica, sendo que a Súmula 
710/STF estabelece que no processo penal os prazos contam-se da data da intimação, e não da juntada aos autos 
do mandado ou da carta precatória ou de ordem, valendo o mesmo raciocínio para a carta rogatória. Tal 
entendimento tem por base a regra específica do art. 798, § 5º, "a", do CPP, que diferencia a sistemática adotada 
para os processos criminais em relação aos processos cíveis. (Informativo n. 691) 
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PROCESSO 

 
RHC 123.402-RS, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 23/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL 
 

 
TEMA 

 
Cannabis sativa l. Cultivo para tratamento individual. Salvo-conduto. Não 
cabimento. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Análise 
técnica. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É incabível salvo-conduto para o cultivo da cannabis visando a extração do óleo medicinal, ainda que na 
quantidade necessária para o controle da epilepsia, posto que a autorização fica a cargo da análise do caso 
concreto pela ANVISA. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Os Tribunais Superiores já possuem jurisprudência firmada no sentido de considerar que a conduta de 
importar pequenas quantidades de sementes de maconha não se adequa à forma prevista no art. 33 da Lei de 
Drogas, subsumindo-se, formalmente, ao tipo penal descrito no art. 334-A do Código Penal, mas cuja tipicidade 
material é afastada pela aplicação do princípio da insignificância.O controle do cultivo e da manipulação da 
maconha deve ser limitado aos conhecidos efeitos deletérios atribuídos a algumas substâncias contidas na 
planta, sendo certo que a própria Lei n. 11.343/2006 permite o manejo de vegetais dos quais possam ser 
extraídas ou produzidas drogas para fins medicinais ou científicos, desde que autorizado pela União.No atual 
estágio do debate acerca da regulamentação dos produtos baseados na Cannabis e de desenvolvimento das 
pesquisas a respeito da eficácia dos medicamentos obtidos a partir da planta, não parece razoável desautorizar 
a produção artesanal do óleo à base de maconha apenas sob o pretexto da falta de regulamentação. De mais a 
mais, a própria agência de vigilância sanitária federal já permite a importação de medicamentos à base de 
maconha, produzidos industrial ou artesanalmente no exterior.Entretanto, tal autorização depende de análise 
de critérios técnicos que não cabem ao juízo criminal, especialmente em sede de habeas corpus. Essa 
incumbência está a cargo da própria Agência Nacional de Vigilância Sanitária que, diante das peculiaridades do 
caso concreto, poderá autorizar ou não o cultivo e colheita de plantas das quais se possam extrair as substâncias 
necessárias para a produção artesanal dos medicamentos.Assim, a melhor solução é, inicialmente, submeter a 
questão ao exame da autarquia responsável pela vigilância sanitária para que analise o caso concreto e decida 
se é viável a autorização para cultivar e ter a posse de plantas de Cannabis sativa L. para fins medicinais, suprindo 
a exigência contida no art. 33 da Lei n. 11.343/2006, e, em caso de demora ou de negativa, apresentar o tema ao 
Poder Judiciário, devendo o pleito ser direcionado à jurisdição cível competente. (Informativo n. 690) 
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SEXTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.953.596-GO, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por 

unanimidade, julgado em 07/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Execução penal. Indulto. Decreto Presidencial n. 9.246/2017. Requisito 
temporal. Cômputo do período de prisão provisória anterior, cuja condenação 
transitou em julgado também antes do referido decreto. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Para concessão do indulto previsto no Decreto Presidencial n. 9.246/2017, pode ser computado o tempo de 
prisão cautelar cumprido anteriormente à sua publicação, cuja condenação transitou em julgado também antes 
do referido Decreto. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente, ressalta-se a existência de jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido de que "[...] 
o período ao qual o Decreto Presidencial se refere para fins de indulto é aquele [que] corresponde à prisão pena, 
não se alinhando para o preenchimento do requisito objetivo aquele alusivo ao da detração penal, no qual se está 
diante de constrição por medida cautelar." (HC 534.826/SP, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 
14/02/2020). 
 
     Verifica-se, todavia, que todos os julgados que adotam tal compreensão espelham a conclusão proferida no 
julgamento do REsp 1.557.408/DF, da relatoria da Min. Maria Thereza de Assis Moura, publicado no DJe 
24/02/2016, quando se chegou à conclusão de que "o instituto da detração não pode tangenciar o benefício do 
indulto porque, enquanto o período compreendido entre a publicação do Decreto Presidencial e a decisão que 
reconhece o indulto, decretando-se a extinção da punibilidade do agente, refere-se à uma prisão pena, a detração 
somente se opera em relação à medida cautelar, o que impede a sua aplicação no referido período". 
 
     Portanto, no mencionado julgado, a questão controvertida dizia respeito à possibilidade, ou não, de "aplicar o 
instituto da detração ao período compreendido entre a publicação do Decreto Presidencial que concede o indulto 
pleno e a sentença que extingue a punibilidade no caso concreto". 
 
     Daí correta, para o relatado panorama jurídico, a decisão a que chegou a Sexta Turma segundo a qual "o 
instituto da detração não pode tangenciar o benefício do indulto porque, enquanto o período compreendido 
entre a publicação do Decreto Presidencial e a decisão que reconhece o indulto, decretando-se a extinção da 
punibilidade do agente, refere-se à uma prisão pena, a detração somente se opera em relação à medida cautelar, 
o que impede a sua aplicação no referido período". 
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     Isto é, naquela ocasião, escorreita a decisão que afastou a pretensão de criação de um "crédito penal" para fins 
de desconto em outras execuções, tendo em vista que o ato de clemência estatal formalizado através do indulto, 
em regra, produzirá efeitos somente a partir da avaliação do preenchimento dos requisitos pelo Juiz da Execução 
Penal. 
 
     Nesse contexto, a pena cumprida no lapso temporal compreendido entre a publicação do Decreto de indulto 
e a decisão judicial concessiva não é capaz de ensejar o cômputo para fins de detração futura, haja vista que 
configura cumprimento regular da pena objeto da condenação transitada em julgado e, por tal motivo, não pode 
ser tida como excessiva ou desnecessária. 
 
     Contudo, neste caso, a matéria controvertida é de natureza distinta. Isso porque se está a perquirir se é 
possível, para fins de considerar-se o tempo de cumprimento da pena privativa de liberdade necessário a 
concessão do indulto previsto no Decreto n. 9.246/2017, agregar também o tempo de prisão provisória anterior 
a que esteve submetido o apenado, cuja condenação transitou em julgado antes da publicação do referido 
Decreto. 
 
     A partir da leitura do comando normativo insculpido no art. 42 do Código Penal, no inciso I do art. 1º e no 
inciso I do art. 8º, ambos do Decreto n. 9.246/2017, não se constata nenhum impedimento expresso para que o 
tempo de prisão provisória anterior seja computado com o fim de aferir o requisito temporal necessário à 
concessão do indulto em tela, não sendo condizente com o bom direito, nessa hipótese, a interpretação extensiva 
para restringir a concessão da benesse. 
 
     Portanto, para fins de concessão do indulto previsto no Decreto Presidencial n. 9.246/2017, pode ser 
computado o tempo de prisão cautelar cumprido anteriormente à sua publicação, cuja condenação tenha 
transitado em julgado também antes do referido Decreto. (Informativo n. 721) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.887.992-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por 

unanimidade, julgado em 07/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 
TEMA Porte de arma de fogo. Transporte de munição. Participação no delito. Art. 29 

do Código Penal. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     O crime de porte de arma de fogo, seja de uso permitido ou restrito, na modalidade transportar, admite 
participação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No caso, o Tribunal de origem entendeu não ser possível a condenação pela prática do delito previsto no art. 
16, caput, da Lei n. 10.826/2003, pois o réu não foi flagrado realizando o transporte direto do armamento. 
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     Contudo, deve-se destacar que o crime de porte de arma de fogo, seja de uso permitido ou restrito, na 
modalidade transportar, admite participação, de modo que praticam os referidos delitos não apenas aqueles que 
realizam diretamente o núcleo penal transportar, mas todos aqueles que concorreram material ou 
intelectualmente para esse transporte. 
 
     Aplica-se, portanto, o disposto no art. 29 do Código Penal, expressamente invocado na inicial acusatória, 
segundo o qual: "Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este cominadas, na medida 
de sua culpabilidade". 
 
     Desse modo, ainda que o acusado não estivesse realizando diretamente o transporte das munições descritas 
na denúncia, é possível a sua condenação pelo referido delito, caso comprovada a sua participação nos fatos. 
(Informativo n. 721) 
 

 

 
PROCESSO HC 675.289-SC, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador Convocado do 

TRF 1ª Região), Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 16/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 

TEMA Sonegação fiscal de tributos. Art. 2º, II, da Lei n. 8.137/1990. Comprovação da 
conduta delitiva. Dolo genérico. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 
Necessidade de comprovação de dolo específico. 
 

 

DESTAQUE 

     Para a configuração do delito previsto no art. 2º, II, da Lei n. 8.137/1990, deve ser comprovado o dolo 
específico. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Sobre o tema, a orientação desta Corte era no sentido de que para o delito previsto no inciso II do art. 2º da 
Lei n. 8.137/1980, não há exigência de dolo específico, mas apenas genérico para a configuração da conduta 
delitiva. 
 
     Contudo, verifica-se que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento que "o contribuinte que deixa de 
recolher, de forma contumaz e com dolo de apropriação, o ICMS cobrado do adquirente da mercadoria ou serviço 
incide no tipo penal do art. 2º, II, da Lei n. 8.137/1990" (RHC 163.334/SC, Rel. Ministro Roberto Barroso, 
Tribunal Pleno, julgado em 18/12/2019, DJe 12/11/2020). 
 
     Desse modo, deve ser averiguada a existência de dolo específico de apropriação para fins de configuração do 
delito previsto no art. 2º, II, da Lei n. 8.137/1990, sob pena de ser reconhecida a absolvição. (Informativo n. 
718) 
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PROCESSO REsp 1.943.262-SC, Rel. Min. Antônio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, 

por unanimidade, julgado em 05/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 

TEMA Excesso de exação. Art. 316, § 1º, do Código Penal. Comprovada dificuldade 
exegética da legislação de custas e emolumentos. Conduta resultante de 
equívoco na interpretação da norma tributária. Ausência de comprovação do 
elemento subjetivo. Atipicidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A mera interpretação equivocada da norma tributária não configura o crime de excesso de exação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O tipo do art. 316, § 1º, do Código Penal, pune o excesso na cobrança pontual de tributos (exação), seja por 
não ser devido o tributo, ou por valor acima do correto, ou, ainda, por meio vexatório ou gravoso, ou sem 
autorização legal. Ademais, o elemento subjetivo do crime é o dolo, consistente na vontade do agente de exigir 
tributo ou contribuição que sabe ou deveria saber indevido, ou, ainda, de empregar meio vexatório ou gravoso 
na cobrança de tributo ou contribuição devidos. 
 
     E, consoante a doutrina, "se a dúvida é escusável diante da complexidade de determinada lei tributária, não 
se configura o delito". Outrossim, ressalta-se que "tampouco existe crime quando o agente encontra-se em erro, 
equivocando-se na interpretação e aplicação das normas tributárias que instituem e regulam a obrigação de 
pagar". 
 
     Nesse palmilhar, a relevância típica da conduta prevista no art. 316, § 1º, do Código Penal depende da 
constatação de que o agente atuou com consciência e vontade de exigir tributo acerca do qual tinha ou deveria 
ter ciência de ser indevido. Deve o titular da ação penal pública, portanto, demonstrar que o sujeito ativo moveu-
se para exigir o pagamento do tributo que sabia ou deveria saber indevido. Na dúvida, o dolo não pode ser 
presumido, pois isso significaria atribuir responsabilidade penal objetiva ao registrador que interprete 
equivocadamente a legislação tributária. 
 
     No caso, os elementos constantes do acórdão recorrido evidenciam que o texto da legislação de regência de 
custas e emolumentos à época do fatos provocava dificuldade exegética, dando margem a interpretações 
diversas, tanto nos cartórios do Estado, quanto dentro da própria Corregedoria, composta por especialistas na 
aplicação da norma em referência. Desse modo, a tese defensiva de que "a obscuridade da lei não permitia 
precisar a exata forma de cobrança dos emolumentos cartorários no caso especificado pela denúncia" revela-se 
coerente com a prova dos autos. 
 
     Ademais, frisa-se que os elementos probatórios delineados pela Corte de origem evidenciam que, embora o 
réu possa ter cobrado de forma errônea os emolumentos, o fez por mero erro de interpretação da legislação 
tributária no tocante ao método de cálculo do tributo, e não como resultado de conduta criminosa. Temerária, 
portanto, a sua condenação à pena de 4 anos de reclusão e à gravosa perda do cargo público. 
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     Outrossim, oportuno relembrar que, no RHC n. 44.492/SC, interposto nesta Corte, a defesa pretendeu o 
trancamento desta ação ainda em sua fase inicial. A em. Ministra Laurita Vaz, relatora do feito, abraçou a tese 
defensiva assentando que "não basta a ocorrência de eventual cobrança indevida de emolumentos, no caso, em 
valores maiores do que os presumidamente devidos, para a configuração do crime de excesso de exação previsto 
no § 1.º do art. 316 do Código Penal, o que pode ocorrer, por exemplo, por mera interpretação equivocada da 
norma de regência ou pela ausência desta, a ensejar diferentes entendimentos ou mesmo sérias dúvidas de como 
deve ser cobrado tal ou qual serviço cartorial. É mister que haja o vínculo subjetivo (dolo) animando a conduta 
do agente." 
 
     E arrematou que "a iniciativa de acionar o aparato Estatal para persecução criminal de titular de cartório, para 
punir suposta má-cobrança de emolumentos, em um contexto em que se constatam fundadas dúvidas, e ainda 
sem a indicação clara do dolo do agente, se apresenta, concessa venia, absolutamente desproporcional e 
desarrazoada, infligindo inaceitável constrangimento ilegal ao acusado." (RHC n. 44.492/SC, relatora Ministra 
LAURITA VAZ, relator para acórdão Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA, julgado em 21/8/2014, DJe 
19/11/2014). 
 
     A em. relatora ficou vencida, decidindo a Turma, por maioria, pelo prosseguimento da ação penal em desfile, 
desfecho esse que desconsiderou que, em observância ao princípio da intervenção mínima, o Direito Penal deve 
manter-se subsidiário e fragmentário, e somente deve ser aplicado quando estritamente necessário ao combate 
a comportamentos indesejados. 
 
     Portanto, não havendo previsão para a punição do crime em tela na modalidade culposa e não demonstrado 
o dolo do agente de exigir tributo que sabia ou deveria saber indevido, é inviável a perfeita subsunção da conduta 
ao delito previsto no § 1º do art. 316 do Código Penal. (Informativo n. 712) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.916.611-RJ, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador 

Convocado do TRF 1ª Região), Sexta Turma, julgado em 21/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 

TEMA Estupro. Desclassificação. Importunação sexual. Grave ameaça através de 
simulação de arma de fogo. Configuração. 
 

 

DESTAQUE 

     A simulação de arma de fogo pode sim configurar a "grave ameaça", para os fins do tipo do art. 213 do Código 
Penal. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia está relacionada à elementar do tipo de estupro, qual seja, a possibilidade de configuração de 
grave ameaça através de simulação de arma de fogo, caracterizando, assim, violência moral. 
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     No caso dos autos, o Tribunal de origem desclassificou o crime de estupro para o de importunação sexual, por 
entender que não houve emprego de violência ou de grave ameaça à pessoa, mas sim violência imprópria, 
mediante simulação de porte de arma de fogo. 
 
     Entretanto, a jurisprudência desta Corte Superior tem-se firmado no sentido de que a simulação de arma de 
fogo, desde que seja fato comprovado e confirmado pelas instâncias ordinárias, pode sim configurar a "grave 
ameaça", pois esse é de fato o sentimento unilateral provocado no espírito da vítima subjugada. 
 
     Com efeito, o reconhecimento de simulação de arma de fogo configura grave ameaça, devendo o réu ser 

processado pelo crime de estupro. (Informativo n. 711) 
 
 
      
 
      
 

 

 
PROCESSO HC 545.097-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 

unanimidade, julgado em 28/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 

TEMA Prova nova. Situação processual superveniente. Pedido de conversão do 
julgamento em diligência. Indeferimento. Violação do princípio constitucional 
da ampla defesa. 
 

 

DESTAQUE 

     Viola o princípio constitucional da ampla defesa o indeferimento de prova nova sem a demonstração de seu 
caráter manifestamente protelatório ou meramente tumultuário, mormente quando esta teve como causa 
situação processual superveniente. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de juntada de documento novo pela defesa em segundo grau 
de jurisdição, até mesmo após o oferecimento de razões recursais, sem que se configure inovação recursal ou 
preclusão. 
 
     Segundo o disposto no art. 397 do CPC - aplicável, por analogia, ao processo penal, por força do art. 3º do CPP 
-, "É lícito às partes, em qualquer tempo, juntar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer prova 
de fatos ocorridos depois dos articulados ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos". 
Objetivamente, o fato novo surgido no Tribunal Regional Federal foi a juntada, pelo Desembargador relator da 
apelação, da suposta íntegra das mensagens obtidas por meio das interceptações telemáticas (BlackBerry 
messenger), o que gerou o confronto pericial pela defesa. 
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     É bem verdade que a "regra insculpida no art. 231 do CPP, no qual se estabelece que as partes poderão 
apresentar documentos em qualquer fase do processo, não é absoluta, sendo que nas hipóteses em que forem 
manifestamente protelatórias ou tumultuárias podem ser indeferidas pelo magistrado" (HC n. 250.202/SP, Rel. 
Ministra Marilza Maynard - Desembargadora convocada do TJ/SE, DJe 28/11/2013). 
 
     No entanto, caberia ao Tribunal de origem demonstrar, ainda que minimamente, as razões pelas quais a prova 
juntada aos autos pela defesa teria caráter manifestamente protelatório ou meramente tumultuário, o que, 
contudo, não ocorreu. Mais ainda, a Corte regional poderia, evidentemente, até refutar, motivadamente, as 
conclusões apresentadas no laudo pericial trazido pela defesa, mas não simplesmente se negar a examiná-lo sob 
a alegação de que sua juntada aos autos teria sido intempestiva, sob pena de violação do próprio disposto no art. 
93, IX, da CF, máxime quando verificado que o pedido defensivo teve como causa situação processual 
superveniente, gerada pelo próprio Desembargador relator da apelação criminal. 
 
     Não há como se olvidar que as normas processuais referidas ajustam-se ao princípio constitucional da ampla 
defesa (art. 5º, LV, da CF) e, inclusive, ao próprio princípio da presunção de não culpabilidade (art. 5º, LVII, da 
CF), na medida em que assegura ao réu a possibilidade de requerer diligências, quando surgir a possibilidade de 
uma prova revelar, esclarecer ou refutar os fatos criminosos a ele imputados. (Informativo n. 711) 
 
 

 

 
PROCESSO RHC 132.655-RS, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 

unanimidade, julgado em 28/09/2021, DJe de 30/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 
 

 

TEMA Pirâmide financeira. Crime contra a economia popular. Identificação de 
algumas vítimas. Imputação pela prática de estelionato. Bis in idem. 
Ocorrência. 
 

 

DESTAQUE 

     Nas hipóteses de crime contra a economia popular por pirâmide financeira, a identificação de algumas das 
vítimas não enseja a responsabilização penal do agente pela prática de estelionato. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia em cinge-se à configuração de crime único e à ocorrência de bis in idem, diante da imputação 
nos arts. 171 do Código Penal e 2º, IX, da Lei n. 1.521/1951 (estelionato e crime contra a economia popular, 
respectivamente). 
 
     Sobre o tema, importante distinção entre os aspectos material e processual do ne bis in idem reside nos efeitos 
e no momento em que se opera essa regra. Sob a ótica da proibição de dupla persecução penal, a garantia em tela 
impede a formação, a continuação ou a sobrevivência da relação jurídica processual, enquanto que a proibição 
da dupla punição impossibilita tão somente que alguém seja, efetivamente, punido em duplicidade, ou que tenha 
o mesmo fato, elemento ou circunstância considerados mais de uma vez para se definir a sanção criminal. 
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     No caso em análise, a descrição das circunstâncias fáticas que permeiam os ilícitos imputados - crime contra 
a economia popular e estelionatos - são semelhantes, pois mencionam a prática de "golpe" em que ele e os 
coacusados induziriam as vítimas em erro, mediante a promessa de ganhos financeiros muito elevados, com o 
intuito de levá-las a investir em suposta empresa voltada a realizar apostas em eventos esportivos. A diferença 
está na identificação dos ofendidos nos estelionatos. 
 
     Entretanto, nas hipóteses de crime contra a economia popular por pirâmide financeira, a identificação de 
algumas das vítimas não enseja a responsabilização penal do agente pela prática de estelionato. (Informativo 

n. 711) 
 
 
      
 

 

 
PROCESSO RHC 135.617-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, 

julgado em 14/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Depósito de entorpecente para uso pessoal e posse de objetos destinados ao 
plantio de Cannabis sativa. Crime do art. 34 da Lei n. 11.343/2006. Delito 
autônomo. Não configuração. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é possível que o agente responda pela prática do crime do art. 34 da Lei n. 11.343/2006 quando a posse 
dos instrumentos configura ato preparatório destinado ao consumo pessoal de entorpecente. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O crime capitulado no art. 34 da Lei n. 11.343/2006 se destina a punir atos preparatórios e, portanto, é tido 
como subsidiário em relação ao crime previsto no art. 33 da mesma Lei, sendo por este absorvido quando as 
ações são praticadas em um mesmo contexto fático. 
 
     É possível, no entanto, que o crime previsto no art. 34 da Lei de Drogas se consuma de forma autônoma, 
circunstância na qual [d]eve ficar demonstrada a real lesividade dos objetos tidos como instrumentos destinados 
à fabricação, preparação, produção ou transformação de drogas, ou seja, relevante analisar se os objetos 
apreendidos são aptos a vulnerar o tipo penal em tela." (AgRg no AREsp 303.213/SP, Rel. Ministro Marco Aurelio 
Bellizze, Quinta Turma, DJe 14/10/2013). 
 
     Significa dizer que a lesão ao bem jurídico - saúde pública - somente ocorrerá quando a ação envolvendo os 
objetos (possuir, guardar, adquirir, entre outras) tenha o especial fim de fabricar, preparar, produzir ou 
transformar drogas, visando o tráfico. 
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     Portanto, ainda que o crime previsto no art. 34 da Lei n. 11.343/2006 possa subsistir de forma autônoma, não 
é possível que o agente responda pela prática do referido delito quando a posse dos instrumentos se configura 
como ato preparatório destinado ao consumo pessoal de entorpecente. 
 
     Com efeito, as condutas previstas no art. 28 da Lei de Drogas recebem tratamento legislativo mais brando, 
razão pela qual não há respaldo legal para punir com maior rigor as ações que antecedem o próprio consumo 
pessoal do entorpecente. 
 
     Considerando que, nos termos do §1º do art. 28 da Lei de Drogas, nas mesmas penas do caput incorre quem 
cultiva a planta destinada ao preparo de pequena quantidade de substância ou produto (óleo), seria um 
contrassenso jurídico que a posse de objetos destinados ao cultivo de planta psicotrópica, para uso pessoal, 
viesse a caracterizar um crime muito mais grave, equiparado a hediondo e punido com pena privativa de 
liberdade de três a dez anos de reclusão, além do pagamento de vultosa multa. 
 
     A toda evidência, aquele que cultiva uma planta naturalmente faz uso de ferramentas típicas de plantio, tais 
como a maior parte dos itens apreendidos no caso (vasos, substrato de plantas, gotejador, lona, hastes de estufa, 
fibra de coco), razão pela qual se deve concluir que a posse de tais objetos está abrangida pela conduta típica 
prevista no aludido §1º do art. 28 da Lei n. 11.343/2006 e, portanto, não é capaz de configurar delito autônomo. 
 
     Por fim, é consenso jurídico que o legislador, ao despenalizar a conduta de posse de entorpecente para uso 
pessoal, conferiu tratamento penal mais brando aos usuários de drogas. Nesse contexto, se a própria legislação 
reconhece o menor potencial ofensivo da conduta do usuário que adquire drogas diretamente no mercado 
espúrio de entorpecentes, não há como evadir-se à conclusão de que também se encontra em situação de baixa 
periculosidade o agente que sequer fomentou o tráfico, haja vista ter cultivado pessoalmente a própria planta 
destinada à extração do óleo, para seu exclusivo consumo. (Informativo n. 709) 
 

 

 
PROCESSO 

 
HC 657.382/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 27/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL 
 

 
TEMA 

 
Execução penal. Condições do regime aberto. Suspensão do dever de 
apresentação mensal em juízo. Pandemia covid-19. Circunstância alheia à 
vontade do apenado. Cumprimento das outras condições. Prolongamento da 
pena. Impossibilidade. Pena efetivamente cumprida. Reconhecimento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O período de suspensão do dever de apresentação mensal em juízo, em razão da pandemia de Covid-19, pode 
ser reconhecido como pena efetivamente cumprida. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     No caso, o Juiz da Vara de Execuções Penais concedeu a progressão do paciente ao regime aberto e, em 
audiência admonitória, impôs, dentre outras condições, o comparecimento pessoal e obrigatório perante o Juízo, 
mensalmente, para informar e justificar suas atividades. 
 
     Ocorre que, diante da situação de pandemia, o Conselho Nacional de Justiça recomendou a suspensão 
temporária do dever de apresentação regular em juízo das pessoas em cumprimento de pena no regime aberto 
(art. 5º, inciso V, da Recomendação n. 62/2020 do CNJ). 
 
     Nesse sentido, o Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina acolheu a recomendação e determinou a 
suspensão das apresentações mensais em juízo dos apenados em regime aberto (art. 3.º, inciso III, da Resolução 
Conjunta GP/CGJ n. 5/2020). 
 
     Diante de tais atos normativos, o magistrado singular suspendeu o dever de apresentação mensal em Juízo 
aplicado aos apenados em regime aberto. A defesa, então, pleiteou o reconhecimento do período de suspensão 
como pena efetivamente cumprida, no que foi atendida. Todavia, ao julgar o recurso de agravo em execução, o 
Tribunal local reformou a decisão. 
 
     Com efeito, vê-se que a suspensão do dever de apresentação mensal em Juízo foi determinada pelo 
magistrado em cumprimento à recomendação do Conselho Nacional de Justiça e à determinação do Tribunal de 
Justiça do Estado de Santa Catarina, decorrentes da situação de pandemia, circunstância alheia à vontade do 
paciente. Desse modo, não se mostra razoável o prolongamento da pena sem que tenha sido evidenciada a 
participação do apenado em tal retardamento. 
 
     Com a mesma conclusão cite-se trecho das Orientações sobre Alternativas Penais no âmbito das medidas 
preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus (Covid-19), também elaborada pelo Conselho 
Nacional de Justiça para disciplinar situação semelhante à ora analisada: 
 
     "No âmbito da execução penal, transação penal e condições impostas por suspensão condicional do processo 
e sursis: (I) Dispensar o comparecimento pessoal para o cumprimento de penas e medidas alternativas - como 
a prestação de serviços à comunidade, o comparecimento em juízo etc. - durante o período da pandemia; (II) 
Computar o período de dispensa temporária do cumprimento de penas e medidas alternativas de cunho pessoal 
e presencial - como a prestação de serviços à comunidade, o comparecimento em juízo etc. - durante o período 
da pandemia, como período de efetivo cumprimento, considerando que a sua interrupção independe da vontade 
da pessoa em cumprimento, decorrendo diretamente de imposição determinada por autoridades sanitárias, 
além do que a manutenção prolongada de pendências jurídico-penais tem um efeito dessocializador, em 
particular quanto as oportunidades de trabalho e renda". 
 
     Outrossim, o paciente cumpriu todas as demais condições do regime aberto, que não foram suspensas, 
inclusive, permaneceu sujeito às sanções relativas a eventual descumprimento, o que reforça a necessidade de 
se reconhecer o tempo de suspensão do dever de apresentação mensal em juízo como pena efetivamente 
cumprida, sob pena de alargar o período em que o apenado está sujeito à disciplina do regime aberto. 
(Informativo n. 694) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.762.142/MG, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
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TEMA 

 
Crime contra o registro de marca e concorrência desleal. Ciência da autoria. 
Queixa oferecida após a previsão do art. 38 do CPP. Decadência. Homologação 
do laudo pericial. Reabertura do prazo. Impossibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O prazo do art. 529 do Código de Processo Penal não afasta a decadência pelo não exercício do direito de 
queixa em seis meses, contados da ciência da autoria do crime. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Discute-se se o prazo decadencial previsto no art. 529 do CPP - 30 dias após homologação do laudo pericial - 
consubstancia norma especial, apta a afastar a incidência do art. 38 do mesmo código (decadência em 6 meses 
contados da ciência da autoria do crime). 
     Tal exegese, no entanto, não deve prevalecer. A interpretação sistemática das normas aponta no sentido da 
possibilidade de conformação dos prazos previstos nos referidos dispositivos do Código de Processo Penal. 
     Assim, em se tratando de crimes contra a propriedade imaterial que deixem vestígio, a ciência da autoria do 
fato delituoso dá ensejo ao início do prazo decadencial de 6 meses, sendo tal prazo reduzido para 30 dias se 
homologado laudo pericial nesse ínterim. 
     A adoção de interpretação distinta, de modo a afastar o prazo previsto no art. 38 do CPP em prol daquele 
preconizado no art. 529 do CPP, afigura-se desarrazoada, pois implicaria sujeitar à vontade de querelante o 
início do prazo decadencial. 
     De fato, consoante ressaltado pelo Tribunal de origem, o querelante, a qualquer tempo, mesmo que passados 
anos após ter tomado ciência dos fatos e de sua autoria, poderia pleitear a produção do laudo pericial, vindo a 
se reabrir, a partir da data da ciência da homologação deste elemento probatório, o prazo para oferecimento de 
queixa-crime. 
     Desse modo, o que se verifica é que a exegese defendida vulnera a própria natureza jurídica do instituto 
(decadência), cujo escopo é punir a inércia do querelante. (Informativo n. 692) 

 

 
PROCESSO 

 
HC 589.270, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/02/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Pronúncia. Decisão ancorada exclusivamente em elementos colhidos no 
inquérito policial. Impossibilidade. Ofensa ao art. 155 do CPP. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É ilegal a sentença de pronúncia fundamentada exclusivamente em elementos colhidos no inquérito policial. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
 
     A atual posição do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema admite a pronúncia do acusado com base em 
indícios derivados do inquérito policial, sem que isso represente afronta ao art. 155 do Código de Processo Penal 
(HC 547.442/MT, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 15/4/2020).Assim, na linha dos precedentes desta 
Corte e do Supremo Tribunal Federal, embora não seja possível sustentar uma condenação com base em prova 
produzida exclusivamente na fase inquisitorial, não ratificada em juízo, tal entendimento não se aplica à 
sentença de pronúncia (HC 314.454/SC, Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 17/2/2017).Isso não 
significa, no entanto, que inexistam decisões mais antigas no sentido de não admitir o juízo positivo de 
pronúncia sem lastro em prova produzida sob o crivo judicial (HC 341.072/RS, Ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, Sexta Turma, DJe 29/4/2016 e REsp 1.254.296/RS, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 
2/2/2016).Nesse sentido, em nova orientação, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (HC 180.144/GO, 
Ministro Celso de Mello, DJe 22/10/2020) enfrentou a questão e decidiu pela impossibilidade do juízo de 
pronúncia nas condições mencionadas, partindo da premissa de que o Processo Penal se estrutura sobre as 
garantias e objetiva resguardar do arbítrio estatal o status libertatis do acusado.O entendimento perfilado pela 
Suprema Corte parte da ausência de amparo constitucional e legal do princípio do in dubio pro societate no 
sistema processual penal brasileiro pós constituição de 1988. Em sentido oposto, considerado o assento 
constitucional do princípio da presunção de inocência, art. 5º, LVII, da Constituição Federal, em todo seu alcance, 
como norma de tratamento, norma probatória e norma de juízo, incumbe ao órgão acusador comprovar o 
alegado em todas as fases e procedimentos.Como meio de concretização, e com o mesmo status de garantia 
constitucional, o contraditório e a ampla defesa (e no caso do júri de plenitude de defesa) impedem a prolação 
de sentença de pronúncia com base exclusiva em elementos produzidos no inquérito policial, nos termos do art. 
155 do Código de Processo Penal.De fato, admitir que a sentença de pronúncia se baseie em provas produzidas 
no inquérito igualaria em densidade à decisão de recebimento de uma denúncia.O procedimento do jus 
accusationis, delineado entre os arts. 406 e 421 do Código de Processo Penal, disciplina toda a produção 
probatória destinada a embasar o deslinde da primeira fase do procedimento. Trata-se de arranjo legal que 
busca evitar a submissão dos acusados ao Conselho de Sentença de forma temerária, não havendo razão de ser 
em tais exigências legais, fosse admissível a atividade inquisitorial como suficiente.É incompatível com os 
postulados do Estado Democrático de Direito admitir, no bojo do processo penal, a hipótese de que os jurados 
possam condenar alguém, com base em íntima convicção, em julgamento que sequer deveria ter sido admitido. 
Os julgamentos proferidos pelo Tribunal do Júri possuem peculiaridades em permanente discussão, até mesmo 
nos Tribunais Superiores, a respeito da possibilidade de revisão dos julgamentos de mérito, da extensão dessa 
revisão, o que torna, mais acertado exigir maior rigor na fase de pronúncia. (Informativo n. 686) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.860.791, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 
09/02/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL 
 

 
TEMA 

 
Exercício arbitrário das próprias razões. Art. 345 do Código Penal. Crime 
formal. Consumação. Emprego dos meios executórios. Satisfação da 
pretensão. Desnecessidade. Mero exaurimento da conduta. 
 

 
DESTAQUE 
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     O crime de exercício arbitrário das próprias razões é formal e consuma-se com o emprego do meio arbitrário, 
ainda que o agente não consiga satisfazer a sua pretensão 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     No caso em análise, pretende-se a desclassificação do crime de exercício arbitrário das próprias razões para 
a modalidade tentada.O delito de exercício arbitrário das próprias razões, previsto no Código Penal, está assim 
tipificado: "Art. 345 - Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer pretensão, embora legítima, salvo 
quando a lei o permite: Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, além da pena correspondente à 
violência. Parágrafo único - Se não há emprego de violência, somente se procede mediante queixa."Embora haja 
controvérsia doutrinária acerca da natureza formal ou material do delito, com abalizados autores defendendo 
cada uma das posições, filia-se à corrente que defende o primeiro entendimento.Pela interpretação da 
elementar "para satisfazer", conclui-se ser suficiente, para a consumação do crime do art. 345 do Código Penal, 
que os atos que buscaram fazer justiça com as próprias mãos tenham visado obter a pretensão, mas não é 
necessário que o agente tenha conseguido efetivamente satisfazê-la, por meio da conduta arbitrária. A 
satisfação, se ocorrer, constitui mero exaurimento da conduta.Sendo assim, por se tratar de crime formal, uma 
vez praticados todos os atos executórios, consumou-se o delito, a despeito de o autor da conduta não ter logrado 
êxito em sua pretensão, que, no caso, era a de pegar o celular de propriedade da vítima, a fim de satisfazer dívida 
que esta possuía com ele. (Informativo n. 685) 
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PROCESSO 

 
HC 525.249-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 15/12/2020, DJe 18/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Execução Penal. Crime de porte ou posse de arma de fogo de uso permitido 
com numeração suprimida. Art. 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei n. 
10.826/2003. Natureza hedionda do delito. Afastamento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O crime de posse ou porte de arma de fogo de uso permitido com numeração, marca ou qualquer outro sinal 
de identificação raspado, suprimido ou adulterado não integra o rol dos crimes hediondos. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Os Legisladores, ao elaborarem a Lei n. 13.497/2017 - que alterou a Lei de Crimes Hediondos - quiseram 
conferir tratamento mais gravoso apenas ao crime de posse ou porte de arma de fogo, de acessório ou de 
munição de uso proibido ou restrito, não abrangendo o crime de posse ou porte de arma de fogo, de acessório 
ou de munição de uso permitido.Ao pleitear a exclusão do projeto de lei dos crimes de comércio ilegal e de 
tráfico internacional de armas de fogo, o Relator na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado 
Federal propôs "que apenas os crimes que envolvam a utilização de armas de fogo de uso restrito, ou seja, 
aquelas de uso reservado pelos agentes de segurança pública e Forças Armadas, sejam incluídos no rol dos 
crimes hediondos". O Relator na Câmara dos Deputados destacou que "aquele que adquire ou possui, 
clandestinamente, um fuzil, que pode chegar a custar R$ 50.000, (cinquenta mil reais), o equivalente a uns dez 
quilos de cocaína, tem perfil diferenciado daquele que, nas mesmas condições, tem arma de comércio 
permitido". Importante ainda esclarecer que a Lei n. 13.964/2019 alterou a redação da Lei de Crimes Hediondos. 
Antes da vigência de tal norma, o dispositivo legal considerava equiparado à hediondo o crime de posse ou porte 
ilegal de arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei n. 10.826/2003. Atualmente, considera-se 
equiparado à hediondo o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no art. 16 da 
Lei n.º 10.826/2003.Cabe destacar que a alteração na redação da Lei de Crimes Hediondos apenas reforça o 
entendimento ora afirmado, no sentido da natureza não hedionda do porte ou posse de arma de fogo de uso 
permitido com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou 
adulterado.Por oportuno, ressalta-se que no Relatório apresentado pelo Grupo de Trabalho destinado a analisar 
e debater as mudanças promovidas na Legislação Penal e Processual Penal pelos Projetos de Lei n. 10.372/2018, 
n. 10.373/2018, e n. 882/2019 - GTPENAL, da Câmara dos Deputados foi afirmada a especial gravidade da 
conduta de posse ou porte de arma de fogo de uso restrito ou proibido, de modo que se deve "coibir mais 
severamente os criminosos que adquirem ou "alugam" armamento pesado [...], ampliando consideravelmente o 
mercado do tráfico de armas". Outrossim, ao alterar a redação do art. 16 da Lei n. 10.826/2003, com a imposição 
de penas diferenciadas para o posse ou porte de arma de fogo de uso restrito e de uso proibido, a Lei n. 
13.964/2019 atribuiu reprovação criminal diversa a depender da classificação do armamento como de uso 
permitido, restrito ou proibido.Acerca do assunto, esta Corte Superior, até o momento, afirmava que os 
Legisladores atribuíram reprovação criminal equivalente às condutas descritas no caput do art. 16 da Lei n. 
10.826/2003 e ao porte ou posse de arma de fogo de uso permitido com numeração suprimida, equiparando a 
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gravidade da ação e do resultado. Todavia, diante dos fundamentos ora apresentados, tal entendimento deve 
ser superado (overruling).Corrobora a necessidade de superação a constatação de que, diante de texto legal 
obscuro - como é o parágrafo único do art. 1.º da Lei de Crimes Hediondos, na parte em que dispõe sobre a 
hediondez do crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo - e de tema com repercussões relevantes, na 
execução penal, cabe ao Julgador adotar postura redutora de danos, em consonância com o princípio da 
humanidade. (Informativo n. 684) 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
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PRIMEIRO SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 

PROCESSO EDCL nos EREsp 1.269.726-MG, Rel. Min. Manoel Erhardt 
(Desembargador convocado do TRF da 5ª Região), Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 25/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 

TEMA Pensão por morte. Relação de trato sucessivo. Inexistência de negativa 
expressa da Administração. Prescrição de fundo de direito. Não ocorrência. 
Súmula n. 85/STJ. Aplicabilidade. Prescrição das prestações vencidas no 
quinquênio anterior à propositura da ação. 
 

 

DESTAQUE 

     Não ocorre a prescrição do fundo de direito no pedido de concessão de pensão por morte, no caso de inexistir 
manifestação expressa da Administração negando o direito reclamado, estando prescritas apenas as prestações 
vencidas no quinquênio que precedeu à propositura da ação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Merece ser aclarado na ementa do acórdão embargado o ponto quanto à prescrição do fundo de direito, se 
esta deve ocorrer na hipótese de expresso indeferimento pela Administração, a teor da Súmula 85/STJ. 
 
     A partir da leitura do voto condutor do eminente relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, constata-se que 
ficou estabelecido que, nas causas em que se pretende a concessão de benefício de caráter previdenciário, 
inexistindo negativa expressa e formal da Administração, não há falar em prescrição do fundo de direito, nos 
termos do art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932, porquanto a obrigação é de trato sucessivo, motivo pelo qual 
incide, no caso, o disposto na Súmula 85 do STJ (fls. 429). 
 
     Situação diversa ocorre quando houver o indeferimento do pedido administrativo de pensão por morte, pois, 
em tais situações, o interessado deve submeter ao Judiciário, no prazo de 5 (cinco) anos, contados do 
indeferimento, a pretensão referente ao próprio direito postulado, sob pena de fulminar o lustro prescricional. 
 
     Com isso, aclaram-se os itens 6 e 8 da ementa do acórdão proferido no EREsp 1.269.726-MG, cujas redações 
devem ser as seguintes: 6. Situação diversa ocorre quando houver o indeferimento do pedido administrativo de 
pensão por morte, pois, em tais situações, o interessado deve submeter ao Judiciário, no prazo de 5 (cinco) anos, 
contados do indeferimento, a pretensão referente ao próprio direito postulado, sob pena de fulminar o lustro 
prescricional. (...) 8. Nestes termos, deve-se reconhecer que não ocorre a prescrição do fundo de direito no 
pedido de concessão de pensão por morte, no caso de inexistir manifestação expressa da Administração negando 
o direito reclamado, estando prescritas apenas as prestações vencidas no quinquênio que precedeu à 
propositura da ação, nos termos da Súmula 85/STJ. (Informativo n. 706) 
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PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 
PROCESSO REsp 1.840.570-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 16/11/2021, DJe 23/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 

TEMA Aposentadoria. Demora na concessão. Indenização por danos materiais. 
Prescrição. termo inicial. Data da decisão administrativa de concessão. 
 

 

DESTAQUE 

     O termo inicial do prazo prescricional para ajuizamento da ação de indenização contra o Estado em razão da 
demora na concessão da aposentadoria conta-se a partir do seu deferimento. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Acerca da prescrição, o artigo 1º do Decreto n. 20.910/1932 consigna que as ações contra a Fazenda Pública 
prescrevem em 5 (cinco) anos da data do ato ou fato da qual se originaram. O disposto no artigo 189 do Código 
Civil também estabelece que a prescrição se inicia no momento da violação do direito sobre o qual se funda a 
ação. Assim, como regra, a prescrição começa a correr desde que a pretensão teve origem, pois, segundo a 
doutrina, "o maior fundamento da existência do próprio direito é a garantia de pacificação social". 
 
     O STF, ao julgar o Tema de Repercussão Geral 445/STF, fixou a tese no sentido de que "[e]m atenção aos 
princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos 
para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da 
chegada do processo à respectiva Corte de Contas." (STF. Plenário. RE 636.553/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
julgado em 19/2/2020). 
 
     Cuida-se, portanto, de prazo prescricional para a Administração Pública vir anular ou revogar o ato de 
aposentadoria por ela concedida ao servidor, correndo o referido prazo não da concessão do benefício, mas do 
seu registro junto ao Tribunal de Contas da União, ou seja, trata-se da pretensão da Administração Pública contra 
o administrado. 
 
     No caso, o que se examina é a pretensão, não da Administração Pública, mas do administrado de discutir o 
direito de indenização por dano material pela suposta demora na concessão de sua aposentadoria, ou seja, 
matéria completamente diversa da tratada pelo STF no Tema de Repercussão Geral n. 445/STF. 
 
     Nesse contexto, o termo inicial do prazo prescricional para o ajuizamento de ação de indenização contra ato 
do Estado ocorre no momento em que constatada a lesão e os seus efeitos, ou seja, a partir do deferimento do 
pedido voluntário de aposentaria do servidor, conforme o princípio da actio nata. (Informativo n. 720)   
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SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 

 
PROCESSO RMS 57.258-GO, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 16/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 

TEMA Escrivão de serventia não estatizada. Aposentadoria compulsória. Não 
cabimento. Exceções. Ocupante de cargo público. Remuneração. Cofres 
públicos. Repercussão Geral. STF. RE 647.827/PR. 
 

 

DESTAQUE 

     Não se aplica a aposentadoria compulsória prevista no art. 40, §1º, II, da CF aos titulares de serventias judiciais 
não estatizadas, desde que não sejam ocupantes de cargo público efetivo e não recebam remuneração 
proveniente dos cofres públicos. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O tema relativo à aposentadoria compulsória foi pacificado pelo STF no julgamento do RE 647.827/PR, em 
que fixada a seguinte tese: "Não Se aplica a aposentadoria compulsória prevista no art.40, §1º, II da CF aos 
titulares de serventias judiciais não estatizadas, desde que não sejam ocupantes de cargo público efetivo e não 
recebam remuneração proveniente dos cofres públicos". 
 
     No referido julgamento, esclareceu-se que a situação jurídica dos titulares das serventias não é uniforme: há 
quem ocupe cargos efetivos, recebendo parte de sua remuneração diretamente dos cofres públicos e parte de 
custas e emolumentos; e há quem não ocupe cargo efetivo com remuneração exclusiva por custas e 
emolumentos. O julgado decidiu que foram resguardados direitos adquiridos e que a regra da aposentadoria 
compulsória depende da situação jurídica em que se encontre o titular da serventia: a) se ele for titular de uma 
serventia judicial oficializada e ocupar cargo público, com remuneração exclusiva dos cofres públicos, deve 
observar a regra da aposentadoria compulsória; todavia, b) se ele for titular de serventia não estatizada com 
parte da remuneração por custas e emolumentos e parte oriunda dos cofres públicos, aplica-se a aposentadoria 
compulsória; c) se ele for titular de serventia não estatizada, com remuneração exclusiva por custas e 
emolumentos, incogitável aposentadoria compulsória. (Informativo n. 718) 
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PROCESSO REsp 1.928.591-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 

TEMA Contribuição previdenciária patronal. Auxílio alimentação ou auxílio 
transporte. Valores descontados dos empregados. Base de cálculo. Incidência. 
 

 

DESTAQUE 

     O valor correspondente à participação do trabalhador no auxílio alimentação ou auxílio transporte, 
descontado do salário do trabalhador, deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Discute-se se o valor correspondente à participação do trabalhador no auxílio alimentação ou auxílio 
transporte, descontado do seu salário, deve ou não integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, nos 
termos do art. 22 da Lei 8.212/1991. 
 
     Busca-se, na hipótese, o reconhecimento da inexigibilidade da contribuição patronal, dos valores descontados 
dos empregados a título de Vale-Transporte, Vale-Refeição e Vale-Alimentação. 
 
     O STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não sofrem a incidência de contribuição 
previdenciária "as importâncias pagas a título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem 
a tempo à disposição do empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira 
Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC). 
 
     Por outro lado, se a verba trabalhista possuir natureza remuneratória, destinando-se a retribuir o trabalho, 
qualquer que seja a sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição. O mesmo raciocínio se aplica 
à RAT e à Contribuição devidas a Terceiros. 
 
     No caso em questão, o fato de os valores descontados aos empregados correspondentes à participação deles 
no custeio do vale-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde/odontológico ser retida pelo empregador não 
retira a titularidade dos empregados de tais verbas remuneratórias. 
 
     Só há a incidência de desconto para fins de coparticipação dos empregados porque os valores pagos pelo 
empregador, os quais ingressam com natureza de salário-de-contribuição, antes se incorporaram ao patrimônio 
jurídico do empregado, para só então serem destinado à coparticipação das referidas verbas. 
 
     Outrossim, os valores descontados aos empregados correspondentes à participação deles no custeio do vale-
transporte, auxílio-alimentação e auxílio- saúde/odontológico não constam no rol das verbas que não integram 
o conceito de salário-de-contribuição, listadas no § 9° do art. 28 da Lei n. 8.212/1991. Por consequência, e por 
possuir natureza remuneratória, devem constituir a base de cálculo da contribuição previdenciária e da RAT a 
cargo da empresa. 
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     O STJ, quando do julgamento do REsp 1.902.565/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 
7/4/2021, fixou que o montante retido a título de contribuição previdenciária compõe a remuneração do 
empregado, de modo que deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, da 
contribuição ao SAT/RAT (art. 22, II, da Lei n. 8.212/1991) e das contribuições sociais devidas a terceiros. 
 
     É que pretensão de exclusão da cota do empregado da base de cálculo da contribuição do empregador levaria, 
necessariamente, à exclusão do imposto de renda retido na fonte e, posteriormente, à degeneração do conceito 
de remuneração bruta em remuneração líquida, ao arrepio da legislação de regência. 
 
     Ademais, no referido julgamento do REsp 1.902.565/PR foi apontado e se aplica ao caso presente o fato de 
que: "A rigor, o que pretende a parte recorrente é que o tributo incida, não sobre a remuneração bruta, conforme 
previsto no art. 22, I, da Lei n. 8.212/1991, mas sobre a remuneração líquida. O raciocínio, levado ao extremo, 
conduziria a perplexidades que bem demonstram o desacerto da tese. Primeiro, a exclusão do montante retido 
a título de contribuição previdenciária do empregado permitiria concluir que também o Imposto de Renda 
Retido na Fonte (IRRF) não integraria a base de cálculo da contribuição, aproximando-a, ainda mais, da 
remuneração líquida. E, segundo, a base de cálculo da contribuição patronal, observado o art. 28, § 5º, da Lei n. 
8.212/1991, seria inferior à base de cálculo da contribuição previdenciária do empregado, em potencial violação 
ao princípio da equidade na forma de custeio, nos termos do art. 194, parágrafo único, V, da Constituição". 

(Informativo n. 712) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.805.918-PE, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS). Contribuição previdenciária. 
Art. 16-A da Lei n. 10.887/2004. Base de cálculo dos juros de mora. Inclusão. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Os valores devidos a título de contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS) devem integrar 
a base de cálculo dos juros de mora, na hipótese de pagamento em cumprimento de decisão judicial, de modo a 
evitar indevida antecipação do fato gerador, bem como indevida redução da obrigação de pagar. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Conforme dispõe o art. 16-A da Lei n. 10.887/2004, a contribuição do Plano de Seguridade do Servidor 
Público (PSS) somente é devida nas demandas judiciais a partir do pagamento dos valores requisitados ao ente 
público. 
 
     Desse modo, o fato gerador da exação, no caso de valores adimplidos por meio de precatório ou RPV, somente 
ocorre no momento do pagamento ao beneficiário ou ao seu representante legal, ocasião na qual a instituição 
financeira tem o encargo de proceder à retenção na fonte. 
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     Nesse sentido, antes da ocasião do pagamento, seja na via administrativa, seja na via judicial, não há ainda 
tributo devido pelo credor da Fazenda Pública. 
 
     Em verdade, nãose trata de fazer incluir no débito verbas que pertenceriam à UNIÃO, já que, por lei, a dívida 
judicialmente reconhecida somente sofre a incidência da contribuição para o PSS no momento do pagamento 
do precatório/RPV. 
 
     Acrescente-se, ainda, que os juros de mora, pela sua natureza indenizatória, não estão sujeitos à incidência 
da contribuição. 
 
     Portanto, a pretensão de proceder à exclusão da contribuição previdenciária da base de cálculo dos juros de 
mora acarreta indevida antecipação do fato gerador, bem como implica redução indevida da obrigação de pagar. 
(Informativo n. 698) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.805.918-PE, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS). Contribuição previdenciária. 
Art. 16-A da Lei n. 10.887/2004. Base de cálculo dos juros de mora. Inclusão. 
 

 
DESTAQUE 

 
 Os valores devidos a título de contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS) devem integrar a 
base de cálculo dos juros de mora, na hipótese de pagamento em cumprimento de decisão judicial, de modo a 
evitar indevida antecipação do fato gerador, bem como indevida redução da obrigação de pagar. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Conforme dispõe o art. 16-A da Lei n. 10.887/2004, a contribuição do Plano de Seguridade do Servidor 
Público (PSS) somente é devida nas demandas judiciais a partir do pagamento dos valores requisitados ao ente 
público. 
 
     Desse modo, o fato gerador da exação, no caso de valores adimplidos por meio de precatório ou RPV, somente 
ocorre no momento do pagamento ao beneficiário ou ao seu representante legal, ocasião na qual a instituição 
financeira tem o encargo de proceder à retenção na fonte. 
 
     Nesse sentido, antes da ocasião do pagamento, seja na via administrativa, seja na via judicial, não há ainda 
tributo devido pelo credor da Fazenda Pública. 
 
     Em verdade, nãose trata de fazer incluir no débito verbas que pertenceriam à UNIÃO, já que, por lei, a dívida 
judicialmente reconhecida somente sofre a incidência da contribuição para o PSS no momento do pagamento 
do precatório/RPV. 
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     Acrescente-se, ainda, que os juros de mora, pela sua natureza indenizatória, não estão sujeitos à incidência 
da contribuição. 
 
Portanto, a pretensão de proceder à exclusão da contribuição previdenciária da base de cálculo dos juros de 
mora acarreta indevida antecipação do fato gerador, bem como implica redução indevida da obrigação de pagar. 
(Informativo n. 698) 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.764.559/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
por unanimidade, julgado em 23/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Aposentadoria especial. Direito à implementação do benefício. Segurado que 
não cessou o exercício da atividade especial antes da concessão definitiva do 
benefício. Cabimento. Atividade especial exercida para garantia da 
subsistência em decorrência da indevida denegação administrativa. Art. 57, § 
8º, da Lei n. 8.213/1991. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O artigo 57, § 8º, da Lei n. 8.213/1991 não impede o reconhecimento judicial do direito do segurado ao 
benefício aposentadoria especial com efeitos financeiros desde a data do requerimento administrativo, se 
preenchidos nessa data todos os requisitos legais, mesmo que ainda não tenha havido o afastamento das 
atividades especiais. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A questão discutida recursal gira em torno do direito à implantação do benefício aposentadoria especial, 
mesmo que o segurado ainda não tenha cessado o exercício da atividade especial, enquanto aguarda o desfecho 
do processo judicial para a concessão do benefício, sob a interpretação do § 8º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991 
(§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício 
de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei).O 
Tribunal a quo, ao enfrentar a situação jurídica, aplicou ao caso o disposto no art. 46 da Lei n. 8.213/1991, que 
assim dispõe, in verbis: "O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua 
aposentadoria automaticamente cancelada, a partir da data do retorno".Todavia, não é possível condicionar o 
reconhecimento do direito à implementação da aposentadoria especial ao prévio desligamento do vínculo 
laboral em que exercida atividade em condições especiais, uma vez que, dessa forma, estar-se-ia impondo ao 
segurado que deixasse de exercer a atividade que lhe garante a subsistência antes da concessão definitiva do 
benefício substitutivo de sua renda.Quando é reconhecido judicialmente que o segurado preenche todos os 
requisitos para a concessão do benefício aposentadoria especial na data do requerimento administrativo, a 
demora no reconhecimento de seu direito e na concessão de seu benefício não pode ser a ele imputada, uma vez 
que derivou da negativa de direito por parte do INSS.Em verdade, o segurado é compelido a continuar exercendo 
atividade em condições especiais, em virtude da injustificada denegação administrativa, pois precisa garantir 
sua subsistência no período compreendido entre o pedido administrativo e a concessão definitiva do benefício, 
a partir da qual, nos termos do art. 57, § 8º, da Lei n. 8.213/1991, é que fica vedado o exercício de atividades em 
condições especiais.Com efeito, não reconhecer o direito ao benefício aposentadoria especial ao segurado, no 
decorrer dos processos administrativo e judicial, ao invés de concretizar o real objetivo protetivo da norma, isto 
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é, tutelar a incolumidade física do trabalhador submetido a condições insalubres ou perigosas, termina por 
vulnerar novamente aquele segurado que teve o seu benefício indevidamente indeferido e só continuou a 
exercer atividade especial para garantir sua subsistência.Destarte, apenas se pode impor a vedação ao exercício 
de atividades em condições especiais a partir da concessão do benefício, uma vez que, antes desta, o segurado 
não está em gozo de um benefício substitutivo de sua renda a justificar tal proibição.Outrossim, deve ser 
destacado que a interpretação ora proposta encontra respaldo na Instrução Normativa n. 77/2015 do INSS, a 
qual, ao disciplinar a cessação da aposentadoria especial em caso de permanência ou retorno à atividade 
ensejadora da concessão do benefício, expressamente prevê que o período entre a data do requerimento 
administrativo e a data da ciência da decisão concessiva do benefício não é considerado como permanência ou 
retorno à atividade. (Informativo n. 690) 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

 

 
PROCESSO CC 181.628-DF, Rel. Min. Raul Araújo, Corte Especial, por maioria, 

julgado em 11/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Conflito negativo de competência. Ação regressiva por sub-rogação. Acidente 
de trânsito em rodovia. Indenização pela seguradora ao segurado. Reparação 
de danos ajuizada posteriormente pela seguradora contra a concessionária de 
serviço público de rodovias. Segurança e fiscalização de estrada. Pretensão de 
responsabilização objetiva do estado por alegada falha na prestação do 
serviço. Relação jurídica litigiosa extracontratual de direito público. 
Competência da Primeira Seção. 
 

 

DESTAQUE 

     Compete à Primeira Seção do STJ o julgamento de ação regressiva por sub-rogação da seguradora nos direitos 
do segurado movida por aquela contra concessionária de rodovia estadual, em razão de acidente de trânsito. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No caso, a controvérsia cinge-se à definição da competência interna do Superior Tribunal de Justiça para julgar 
recurso oriundo de ação regressiva por sub-rogação da seguradora nos direitos do segurado, movida por aquela 
contra concessionária de rodovia estadual, tendo em vista o prévio pagamento de indenização pela seguradora 
promovente ao segurado em razão de acidente de trânsito ocorrido em rodovia administrada pela 
concessionária. 
 
     Conquanto o pleito principal tenha caráter indenizatório, tal pedido tem como causa de pedir a suposta 
deficiência na prestação de serviço público de administração e manutenção da rodovia pela empresa 
concessionária. 
 
     Desse modo, a relação jurídica litigiosa é de Direito Público, relacionada à responsabilidade civil do Estado, 
nos termos do art. 9º, § 1º, VIII, do RISTJ. 
 
     A demonstrar cabalmente a natureza pública da questão, observe-se que: se o particular (segurado) optasse 
por ingressar com a ação indenizatória diretamente contra a concessionária, a solução para a competência 
interna seria a mesma, de encaminhamento dos autos à Primeira Seção, pois a discussão tratada permaneceria 
no âmbito da responsabilidade civil do Estado e, portanto, na competência das Turmas da Primeira Seção. 
 
     Portanto, não é o contrato de seguro que estará em discussão, mas a responsabilidade extracontratual do 
Estado. 
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     De modo idêntico, caso inexistisse a concessão da rodovia e o Estado de São Paulo a administrasse 
diretamente, a seguradora, sub-rogada nos direitos do segurado acidentado, usuário da estrada, ingressaria com 
a mesma ação diretamente contra o Estado, pelas mesmas razões invocadas na inicial, pois não haveria 
concessionária. 
 
     Portanto, também não é o contrato de concessão que estará em discussão, mas a responsabilidade 
extracontratual do Estado. (Informativo n. 718) 
 

 

 
PROCESSO EREsp 1.424.404-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Corte Especial, por 

unanimidade, julgado em 20/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Agravo interno. Falta de impugnação de capítulos autônomos e/ou 
independentes da decisão monocrática agravada. Preclusão da matéria não 
impugnada. Súmula 182/STJ. Inaplicabilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A falta de impugnação, no agravo interno, de capítulo autônomo e/ou independente da decisão monocrática 
que aprecia o recurso especial ou agravo em recurso especial apenas conduz à preclusão da matéria não 
impugnada, afastando a incidência da Súmula 182/STJ. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Conforme a doutrina, a regra da dialeticidade - ônus do recorrente de apresentar os fundamentos de sua 
irresignação - constitui reflexo do princípio constitucional do contraditório e da necessária interação dialógica 
entre as partes e o magistrado, revelando-se como a outra face da vedação do arbítrio, pois se o juiz não pode 
decidir sem fundamentar, "a parte não pode criticar sem explicar". 
 
     Tal dever de fundamentação da pretensão de reforma do provimento jurisdicional constitui requisito 
extrínseco de admissibilidade dos recursos que se enquadra na exigência de regularidade formal. 
 
     Nada obstante, é possível, via de regra, eleger, em consonância com o interesse recursal, quais questões 
jurídicas - autônomas e independentes - serão objeto da insurgência, nos termos do artigo 1.002 do CPC de 2015. 
Assim, a doutrina preconiza que "considera-se total o recurso que abrange 'todo o conteúdo impugnável da 
decisão recorrida', porque toda ela pode não ser impugnável; e parcial o recurso que, por abstenção exclusiva do 
recorrente, 'não compreenda a totalidade do conteúdo impugnável da decisão'". 
 
     O citado dispositivo legal - aplicável a todos os recursos - somente deve ser afastado quando há expressa e 
específica norma em sentido contrário, tal como ocorre com o agravo contra decisão denegatória de 
admissibilidade do recurso especial, tendo em vista o mandamento insculpido no artigo 253, parágrafo único, 
inciso II, alínea "a", do RISTJ, segundo o qual compete ao relator não conhecer do agravo "que não tenha 
impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão recorrida". 
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     Sobre a aludida modalidade de recurso - agravo do artigo 544 do CPC de 1973, atualmente disciplinado pelo 
artigo 1.042 do CPC de 2015 -, a Corte Especial fixou a orientação no sentido de ser inafastável o dever do 
recorrente de impugnar especificamente todos os fundamentos que levaram à inadmissão do apelo extremo, não 
se podendo falar, na hipótese, em decisão cindível em capítulos autônomos e independentes (EAREsp's 
701.404/SC, 746.775/PR e 831.326/SP, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Relator para Acórdão Ministro 
Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em 19.9.2018, DJe 30.11.2018). 
 
     Como se constata, essa orientação jurisprudencial se restringe ao "Agravo em Recurso Especial" (AREsp) - 
ante a incindibilidade da conclusão exarada no juízo prévio negativo de admissibilidade do apelo extremo -, não 
alcançando, portanto, o "Agravo Interno no Recurso Especial" (AgInt no REsp) nem o "Agravo Interno no Agravo 
em Recurso Especial" (AgInt no AREsp), tendo em vista a possibilidade, em tese, de a decisão singular do relator 
ser decomposta em "capítulos", vale dizer unidades elementares e autônomas do dispositivo contido no 
provimento jurisdicional objeto do recurso. 
 
     Segundo a doutrina, a autonomia dos capítulos da sentença - lato sensu - apresenta dois significados: (i) o da 
possibilidade de cada parcela do petitum ser objeto de um processo separado, sendo meramente circunstancial 
a junção de várias pretensões em um único processo; e (ii) o da regência de cada pedido por pressupostos 
próprios, "que não se confundem necessariamente nem por inteiro com os pressupostos dos demais". 
 
     A doutrina aponta, ainda, a possibilidade de a decisão judicial conter "capítulos independentes" e "capítulos 
dependentes". E, nessa perspectiva, destaca que a dependência entre capítulos sentenciais se configura: (i) 
quando constatada relação de prejudicialidade entre duas pretensões, de modo que o julgamento de uma delas 
(prejudicial) determinará o teor do julgamento da outra (prejudicada); e (ii) entre o capítulo portador do 
julgamento do mérito e aquele que decidiu sobre a sua admissibilidade. 
 
     Diante desse contexto normativo e doutrinário, deve prevalecer a jurisprudência desta Corte no sentido de 
que a ausência de impugnação, no agravo interno, de capítulo autônomo e/ou independente da decisão 
monocrática do relator - proferida ao apreciar recurso especial ou agravo em recurso especial - apenas acarreta 
a preclusão da matéria não impugnada, não atraindo a incidência da Súmula 182 do STJ. 
 
     Ressalta-se, contudo, o dever da parte de refutar "em tantos quanto forem os motivos autonomamente 
considerados" para manter os capítulos decisórios objeto do agravo interno parcial ou total (AgInt no AREsp 
895.746/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 9.8.2016, DJe 19.8.2016). 
(Informativo n. 715) 
 

 

 
PROCESSO EAREsp 1.125.139-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, por maioria, 

julgado em 06/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Energia elétrica. Empréstimo compulsório. Cessão de crédito. Necessidade de 
notificação do devedor. Art. 290 do Código Civil. Ação de cobrança pelo 
credor-cessionário. Citação. Requisito cumprido. 
 

 

DESTAQUE 
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     A citação na ação de cobrança ajuizada pelo credor-cessionário é suficiente para cumprir a exigência de 
cientificar o devedor acerca da transferência do crédito. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Por ocasião do julgamento do REsp 1.119.558/SC, Primeira Seção, DJe 01/08/2012, sob a sistemática do art. 
543-C do CPC, ficou consignado que "os créditos decorrentes da obrigação de devolução do empréstimo 
compulsório, incidente sobre o consumo de energia elétrica, podem ser cedidos a terceiros, uma vez inexistente 
impedimento legal expresso à transferência ou à cessão dos aludidos créditos, nada inibindo a incidência das 
normas de direito privado à espécie, notadamente do art. 286 do Código Civil". E, outrossim, que "o art. 286 do 
Código Civil autoriza a cessão de crédito, condicionada à notificação do devedor". 
 
     Nesse contexto, decidiu o acórdão embargado da Segunda Turma que "a validade da cessão de créditos 
oriundos da devolução de empréstimo compulsório sobre energia elétrica submete-se não apenas ao 
preenchimento dos requisitos insertos no art. 104 do CC, como também ao fato de a devolução do empréstimo 
compulsório não se dar mediante a compensação dos débitos com valores resultantes do consumo de energia, 
ficando sua eficácia sujeita à notificação do cedido (art. 286 do CC)." Asseverou ainda que, "a cessionária não se 
desincumbiu do ônus de notificar formalmente a parte devedora - Eletrobrás. Cabe ressaltar que, diferentemente 
do alegado pela agravante, a proposição do cumprimento de sentença, por si só, não equivale à notificação formal 
da devedora. Deveria, no caso, a cessionária dar ciência da cessão à Eletrobrás antes da propositura da cobrança 
judicial." (AgInt no AREsp 1.125.139/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 27/08/2018). 
 
     Por sua vez, o acórdão paradigma da Terceira Turma consignou a tese de que "a ausência de notificação do 
devedor a respeito da cessão de crédito, não pode ser alegada pelo credor [rectius: devedor] quando esse teve 
conhecimento da cessão quando citado na ação executiva." (AgRg no AREsp 545.311/SP, Rel. Ministro Ricardo 
Villas Bôas Cueva, DJe 23/03/2015). 
 
     Frisa-se, desde logo, que não se vislumbra nenhuma circunstância distintiva no fato de a cessão em tela se 
referir a crédito oriundo de empréstimo compulsório, tampouco no fato de a devolução do empréstimo 
compulsório não poder se dar mediante a compensação dos débitos com valores resultantes do consumo de 
energia. 
 
     A controvérsia cinge-se, na verdade, a saber se a citação da devedora em ação movida pelo cessionário atende 
a finalidade precípua do art. 290 do Código Civil, que é a de "dar ciência" ao devedor do negócio, por meio de 
"escrito público ou particular." 
 
     Pelo que se pode inferir da norma sob análise (art. 290 do Código Civil: A cessão do crédito não tem eficácia 
em relação ao devedor, senão quando a este notificada; mas por notificado se tem o devedor que, em escrito 
público ou particular, se declarou ciente da cessão feita.), a finalidade é informar ao devedor quem é o seu novo 
credor. 
 
     É importante ressaltar que o devedor fica dispensado de ter de pagar novamente ao credor-cessionário, se já 
saldou a dívida diretamente com o credor originário. Ademais, o devedor pode opor ao credor-cessionário as 
exceções de caráter pessoal que teria em relação ao credor-cedente, anteriores a transferência do crédito e 
também posteriores, até o momento da cobrança, conforme dispõe o art. 294 do Código Civil (O devedor pode 
opor ao cessionário as exceções que lhe competirem, bem como as que, no momento em que veio a ter 
conhecimento da cessão, tinha contra o cedente). 
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     Cabe ressaltar que, segundo precedente deste Tribunal Superior, "[a] falta de notificação do devedor sobre a 
cessão do crédito não torna a dívida inexigível (art. 290 do CC/02)" (REsp 1.882.117/MS, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, DJe 12/11/2020). 
 
     Nesse contexto, se ausência de comunicação da cessão do crédito não afasta a exigibilidade da dívida, a 
questão está melhor decidida pelo acórdão paradigma, ao considerar suficiente a citação do devedor na ação de 
cobrança ajuizada pelo credor-cessionário para atender ao comando do art. 290 do Código Civil, que é a de "dar 
ciência" ao devedor do negócio, por meio de "escrito público ou particular." 
 
     Com efeito, a partir da citação, o devedor toma ciência inequívoca da cessão de crédito e, por conseguinte, a 
quem deve pagar. Assim, a citação revela-se suficiente para cumprir a exigência de cientificar o devedor da 
transferência do crédito. (Informativo n. 713) 
 

 

 
PROCESSO HDE 4.289-EX, Rel. Min. Raul Araújo, Corte Especial, por unanimidade, 

julgado em 18/08/2021, DJe 23/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Homologação de decisão estrangeira. Alimentos. Capacidade financeira do 
alimentante. Aferição. Impossibilidade. Ato meramente formal. 
 

 

DESTAQUE 

     A homologação da decisão estrangeira sobre alimentos não subtrai do devedor a possibilidade de ajuizar ação 
revisional do valor da pensão alimentícia. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Não é viável, na via do pedido meramente homologatório de decisão estrangeira, analisar as alegações quanto 
à: reduzida capacidade econômica do alimentante, excessiva onerosidade da pensão alimentícia imposta na 
sentença alienígena e acumulada em expressivo valor; e ausência de condição financeira atual, a impossibilitar 
o cumprimento da obrigação de pagar, bem como o pedido de revisão da pensão estabelecida pela Justiça 
estrangeira 
 
     Com efeito, embora traduzam aspectos relevantes, essas questões, atinentes ao mérito da ação ajuizada 
perante o Tribunal Arbitral estrangeiro, são de exame vedado ao Superior Tribunal de Justiça no exercício de sua 
competência meramente homologatória da decisão proferida no exterior. 
 
     A homologação da decisão estrangeira de alimentos, portanto, não significa o reconhecimento, por esta Corte 
Superior, da capacidade do alimentante de arcar com o elevado custo da pensão fixada pela Justiça estrangeira. 
Por isso mesmo, a homologação não subtrai do devedor a possibilidade de ajuizar ação revisional do valor da 
pensão de alimentos, tendo em vista a notória disparidade entre as realidades econômicas brasileira e do país 
em que fixado o pensionamento. 
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     O ato de homologação é meramente formal, por meio do qual esta Corte exerce tão somente um juízo de 
delibação, não adentrando o mérito da disputa original, tampouco averiguando eventual injustiça do decisum 
alienígena. Tal homologação, portanto, tem como única e exclusiva finalidade transportar para o ordenamento 
pátrio, se cumpridos todos os requisitos formais exigidos pela legislação brasileira, uma decisão prolatada no 

exterior, nos exatos termos em que proferida. (Informativo n. 707) 
 

 
PROCESSO EREsp 1.730.436-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, por 

unanimidade, julgado em 18/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Agravo de instrumento. Decisão sobre competência. Cabimento. Rol do Art. 
1.015 do CPC/2015. Taxatividade mitigada. Entendimento do REsp Repetitivo 
1.704.520/MT. 
 

 

DESTAQUE 

     É cabível agravo de instrumento para impugnar decisão que define a competência. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Na origem, o Tribunal a quo não conheceu do agravo de instrumento, ao entendimento de que "não é cabível 
o manejo de agravo de instrumento contra decisão que declina competência, uma vez que não prevista esta 
hipótese no rol taxativo do art. 1.015 do Código de Processo Civil". 
 
     Por seu turno, no julgamento do recurso especial, a Segunda Turma consignou, in verbis: "4. A interpretação 
do art. 1.015 do CPC/2015 deve ser, em regra, restritiva, não sendo possível o alargamento das hipóteses para 
contemplar situações não previstas taxativamente na lista estabelecida para o cabimento do Agravo de 
Instrumento; 5. As decisões relativas à competência, temática discutida nos presentes autos, estão fora do rol 
taxativo do art. 1.015 do CPC/2015, não se enquadrando nas hipóteses dos incisos II e XIII. [...]". 
 
     Ao revés, no acórdão paradigma, ficou consignado que "A decisão que define a competência relativa ou 
absoluta é semelhante à decisão interlocutória que versa sobre rejeição da alegação de convenção de arbitragem, 
prevista no art. 1.015, III, do CPC/2015 (porquanto visa afastar o juízo incompetente para a causa) e, como tal, 
merece tratamento isonômico a autorizar o cabimento do agravo de instrumento." (AgInt nos EDcl no REsp 
1.731.330/CE, Rel. Ministro Lázaro Guimarães - Desembargador Convocado do TRF da 5.ª Região, Quarta Turma, 
DJe 27/08/2018). 
 
     Como se vê, há patente dissidência entre as teses jurídicas adotadas no acórdão embargado e no paradigma, 
acerca da possibilidade em se recorrer de decisão que define competência por meio de agravo de instrumento. 
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     A propósito, a controvérsia foi objeto de julgamento desta Corte, sob o Rito dos Repetitivos, que adotou 
entendimento contrário ao esposado no acórdão embargado: "Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015, fixa-se a seguinte tese jurídica: "O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade mitigada, por isso admite 
a interposição de agravo de instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento 
da questão no recurso de apelação." (REsp 1.704.520/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Corte Especial, DJe 
19/12/2018). 
 
     Por fim, conclui-se ser cabível a interposição de agravo de instrumento para impugnar decisão que define a 
competência. (Informativo n. 705) 
 

 
 
 

 

 
PROCESSO EREsp 1.434.604-PR, Rel. Min. Raul Araújo, Corte Especial, por 

unanimidade, julgado em 18/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Recurso especial em sede de ação rescisória. Art. 485, V, do CPC/1973. 
Impugnação dos fundamentos do acórdão rescindendo. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     O recurso especial interposto contra acórdão em ação rescisória pode atacar diretamente os fundamentos do 
acórdão rescindendo, não precisando limitar-se aos pressupostos de admissibilidade da rescisória. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente, anota-se que no acórdão embargado concluiu-se pelo não cabimento do recurso especial 
interposto em sede de ação rescisória, com base no art. 485, V, do Código de Processo Civil de 1973, porque não 
se limitara aos seus pressupostos de admissibilidade, impugnando, assim, diretamente o mérito do acórdão 
rescindendo. 
 
     O aresto paradigma da Corte Especial, diversamente do aresto embargado, considerou que é viável recurso 
especial interposto contra acórdão proferido em ação rescisória, baseada no art. 485, V, do CPC/1973, que se 
insurge contra os fundamentos do acórdão rescindendo. 
 
     O entendimento do acórdão paradigma mostra-se correto, especialmente quando relacionado ao disposto no 
art. 485, V, do Código de Processo Civil de 1973 (atualmente art. 966, V, do CPC de 2015), pois se há alegação de 
violação a literal disposição de lei no acórdão recorrido, o mérito do recurso especial se confunde com os 
próprios fundamentos para a propositura da ação rescisória, autorizando o STJ a examinar também o acórdão 
rescindendo. 
 



 

601 

 

     É de se concluir, portanto, que, em relação a ações rescisórias ajuizadas com base no art. 485, V, do CPC de 
1973, o recurso especial poderá ultrapassar os pressupostos da ação e chegar ao exame do seu mérito. 
(Informativo n. 705). 

 

 

 
PROCESSO 

 
AREsp 1.481.810-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Nancy 
Andrighi, Corte Especial, por maioria, julgado em 19/05/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Tempestividade. Tese fixada no REsp 1.813.684/SP. Modulação. Segunda-
feira de carnaval. Restrição. Feriado local. Comprovação no ato de 
interposição do recurso. Art. 1.003, § 6º, CPC/2015. Aplicação. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A modulação dos efeitos da tese firmada por ocasião do julgamento do REsp 1.813.684/SP é restrita ao 
feriado de segunda-feira de carnaval e não se aplica aos demais feriados, inclusive aos feriados locais. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Durante os últimos anos de vigência do CPC/1973, vigorou nesta Corte o entendimento de que "a 
comprovação da tempestividade do recurso especial, em decorrência de feriado local ou de suspensão de 
expediente forense no Tribunal de origem que implique prorrogação do termo final para sua interposição, pode 
ocorrer posteriormente, em sede de agravo regimental". (AgRg no AREsp 137.141/SE, Corte Especial, Rel. Min. 
Antonio Carlos Ferreira, DJe 15/10/2012). 
 
     Esse entendimento, de fato, pacificou uma série de oscilações jurisprudenciais até então existentes, pois esta 
Corte, naquele momento histórico, ora admitia a comprovação posterior da existência do feriado local 
(normalmente na primeira oportunidade após a decisão que declarava a intempestividade), ora admitia a 
comprovação da existência do feriado local apenas no ato de interposição do recurso dirigido a esta Corte. 
 
     Dado que a nova legislação processual passou a disciplinar especificamente essa matéria, os órgãos 
fracionários desta Corte voltaram a oscilar, agora à luz do CPC/2015, entre a manutenção do referido 
entendimento ou a aplicação da regra do art. 1.003, §6º, segundo a qual "o recorrente comprovará a ocorrência 
de feriado local no ato de interposição do recurso". 
 
     Essa divergência jurisprudencial, todavia, perdurou apenas até 20/11/2017, quando esta Corte Especial 
concluiu o julgamento do AgInt no AREsp 957.821/MS e fixou a tese de que "a jurisprudência construída pelo 
STJ à luz do CPC/1973 não subsiste ao CPC/2015: ou se comprova o feriado local no ato da interposição do 
respectivo recurso, ou se considera intempestivo o recurso, operando-se, em consequência, a coisa julgada". 
 
     Formou-se, então, um precedente vinculante, nos estritos termos do art. 927, V, do CPC/2015, que deveria, 
diz a lei, ser respeitado por todos os órgãos fracionários, inclusive pela própria Corte Especial, a partir daquele 
momento. 
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    A despeito da solidez jurisprudencial desde então construída e comprovada empiricamente, entendeu a 4ª 
Turma, por unanimidade, em sessão de julgamento ocorrida em 16/05/2019, pela afetação do REsp 
1.813.684/SP à Corte Especial, com base no art. 16, IV, do RISTJ. 
 
     A questão jurídica que motivou a afetação era apenas uma: dizer se a segunda-feira de carnaval seria ou não 
um feriado notório, tese que, se porventura acolhida, poderia afastar a incidência da regra do art. 1.003, §6º, do 
CPC/15 e, consequentemente, a incidência da orientação fixada 18 meses antes pela Corte Especial, por ocasião 
do julgamento do AgInt no AREsp 957.821/MS. 
 
     Por ocasião da última sessão de julgamento do REsp 1.813.684/SP, ocorrida em 02/10/2019, sagrou-se 
vencedora a tese formulada pelo e. Min. Luís Felipe Salomão, modulando os efeitos da decisão para admitir a 
prova posterior da existência do feriado nos recursos interpostos até a data da publicação do respectivo 
acórdão, o que veio a ocorrer em 18/11/2019. 
 
     Como o e. Min. Luís Felipe Salomão havia proposto a tese vencedora sem voto escrito previamente distribuído 
aos e. Ministros que compõem a Corte Especial, constatou-se, apenas posteriormente à publicação do acórdão, 
que o voto redigido por S. Exa. não correspondia ao objeto da deliberação da Corte Especial na sessão de 
julgamento ocorrida em 02/10/2019. 
 
     Em virtude disso, propôs-se Questão de Ordem, cujo julgamento se iniciou e foi concluído em 03/02/2020, 
acolhida pela maioria dos e. Ministros da Corte Especial "para reconhecer que a tese firmada por ocasião do 
julgamento do REsp 1.813.684/SP é restrita ao feriado de segunda-feira de carnaval e não se aplica aos demais 
feriados, inclusive aos feriados locais". 
 
     Embora a razão aparente desse resultado seja o fato de que o voto redigido posteriormente à sessão pelo e. 
Min. Luís Felipe Salomão não correspondia ao objeto de deliberação da Corte Especial naquela assentada, não 
se pode olvidar que há, naquele julgamento, uma razão subjacente: a tese jurídica fixada pela Corte Especial no 
julgamento do AgInt no AREsp 957.821/MS não foi, em absolutamente nenhum momento, implícita ou 
expressamente, superada pela Corte Especial. 
 
     Assim, o único propósito da referida afetação regimental era o de verificar se uma específica situação jurídica 
- o feriado da segunda-feira de carnaval - porventura não estaria abrangida pela regra em virtude da sua 
notoriedade. 
 
     O próprio resultado do julgamento do REsp 1.813.684/SP, inclusive, confirma a manutenção da regra fixada 
no AgInt no AREsp 957.821/MS, na medida em que a notoriedade do feriado de segunda-feira de carnaval, 
conquanto reconhecida pela maioria dos e. Ministros que compõem a Corte Especial, não foi suficiente para 
desobrigar as partes da comprovação de sua existência, mas, sim, somente teve o condão de permitir que as 
partes comprovassem a existência a posteriori e, ainda assim, somente em um determinado lapso temporal (até 
a publicação do acórdão do REsp 1.813.684/SP, ocorrida em 18/11/2019), findo o qual voltou a valer a regra 
fixada no AgInt no AREsp 957.821/MS. 
 
     A simples razão pela qual não se poderá estender o entendimento fixado no REsp 1.813.684/SP para outros 
feriados locais, pois, está no fato de que a orientação que superou momentaneamente a regra geral prevista no 
AgInt no AREsp 957.821/MS é excepcional e se fundou em uma razão específica. 
 
     Ao que consta, o julgamento do REsp 1.813.684/SP apenas superou momentânea e excepcionalmente a regra, 
mas não o precedente anteriormente fixado na Corte Especial, inclusive porque, para recursos especiais e 
agravos interpostos após 18/11/2019 (data da publicação do acórdão), a regra que está sendo aplicada é aquela 
fixada pela Corte Especial no AgInt no AREsp 957.821/MS. 
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De outro lado, sublinhe-se que uma modulação ampla, geral e irrestrita, como propõe o voto do e. Relator, 
apenas poderia ter sido feita em 2017, por ocasião do julgamento do AgInt no AREsp 957.821/MS, ocasião em 
que a Corte Especial fixou a orientação aderente à lei nova (art. 1.003, §6º, do CPC/15). (Informativo n. 697) 

 

 
PROCESSO 

 
EAREsp 1.663.952-RJ, Rel. Min. Raul Araújo, Corte Especial, por maioria, 
julgado em 19/05/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Processo eletrônico. Lei n. 11.419/2006. Duplicidade de intimações. 
Contagem dos prazos processuais. Termo inicial. Portal Eletrônico. 
Prevalência. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O termo inicial de contagem dos prazos processuais, em caso de duplicidade de intimações eletrônicas, dá-se 
com a realizada pelo portal eletrônico, que prevalece sobre a publicação no Diário da Justiça (DJe). 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia cinge-se a aferir o termo inicial de contagem dos prazos processuais quando houver 
duplicidade das intimações eletrônicas previstas na Lei n. 11.419/2006 (Lei do Processo Eletrônico), mais 
especificamente as intimações ocorridas no Diário da Justiça Eletrônico (DJe) e no Portal Eletrônico. 
 
     A respeito da temática, coexistem nesta Corte Superior três vertentes jurisprudenciais. 
 
     A corrente jurisprudencial defensora de que, se ambas as formas de intimações forem feitas em relação ao 
mesmo ato processual, deve prevalecer a realizada no Diário da Justiça Eletrônico, afirma que a própria Lei do 
Processo Eletrônico, no § 2º do art. 4º, estabelece que a publicação dos atos judiciais e administrativos, realizada 
no Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de computadores, substitui qualquer 
outro meio e publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, exceto nos casos que, por lei, se exigir intimação 
ou vista pessoal. 
 
     A corrente jurisprudencial que defende deva prevalecer a intimação realizada pelo Portal Eletrônico salienta 
que, nos termos do art. 5º da Lei do Processo Eletrônico, as intimações feitas por meio eletrônico em portal 
próprio a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. Argumenta-se, ademais, que o Novo Código de 
Processo Civil, no art. 270, prestigia o meio eletrônico, como forma preferencial de comunicação dos atos 
processuais, e que a intimação pela publicação em órgão oficial deve ser utilizada de forma subsidiária à 
intimação eletrônica em face do disposto no art. 272 do NCPC. 
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     Por sua vez, a terceira corrente jurisprudencial, segundo a qual, havendo duplicidade de intimações, deve 
prevalecer a primeira validamente efetuada, alicerça-se no fundamento de que, para todos os efeitos, as partes 
e seus advogados tomam ciência do ato judicial ou administrativo logo na primeira intimação oficialmente 
realizada, que, normalmente, costuma ser a publicação da imprensa eletrônica, podendo a partir de então 
recorrer ou promover o ato processual adequado. Portanto, não é concebível que se aguarde a ultimação da 
outra intimação para se considerar devidamente cientificado. 
 
     Na sequência, convém diferenciar os dois tipos de comunicação dos atos processuais previstos na Lei do 
Processo Eletrônico, que aqui estão em debate - intimação pelo Portal Eletrônico e intimação pelo Diário da 
Justiça Eletrônico. 
 
     De um lado, a intimação pelo Diário Eletrônico de Justiça envolve a inserção da informação em diário 
publicado periodicamente. O servidor insere a informação no jornal eletrônico do Tribunal, o qual é 
disponibilizado, em regra, ao final do dia. Há regra específica segundo a qual a publicação do ato judicial é 
considerada no dia seguinte ao da disponibilização, marcando o começo dos prazos processuais. Os prazos são 
contados com a exclusão do dia do começo e com a inclusão do dia do término. Logo, o primeiro dia do prazo 
ocorre apenas no dia seguinte ao considerado como data da publicação. 
 
     De outro lado, a intimação pelo Portal Eletrônico implica o envio da comunicação por intermédio de um 
sistema eletrônico de controle de processos, cada vez mais utilizado no âmbito do Poder Judiciário. A 
comunicação do ato processual ocorre "por dentro" do sistema informatizado. O advogado, devidamente 
cadastrado, acessa o processo judicial eletrônico e é intimado. Há um prazo de dez (10) dias para acesso à 
informação. Após o envio da intimação pelo processo judicial eletrônico, a parte tem dez (10) dias para consultar 
o teor da informação. Caso consulte a informação dentro desse lapso temporal, o ato judicial será considerado 
publicado no dia da consulta, dando-se início ao cômputo do prazo a partir do primeiro dia subsequente. Caso 
não consulte nos dez (10) dias previstos, a intimação será automática, de maneira que será considerada 
realizada na data do término desse prazo, independentemente de consulta, iniciando-se, a seguir, a contagem 
do prazo processual. 
 
     A respeito desta modalidade de notificação dos atos judiciais, estabelece o aludido art. 5º da Lei do Processo 
Eletrônico que as intimações feitas por meio de Portal Eletrônico dispensam a publicação no órgão oficial, 
inclusive eletrônico. 
 
     Dito isso e partindo-se da premissa de que, diante de procedimento do próprio Poder Judiciário que cause 
dúvida, como no caso de duplicidade de intimações válidas, não pode a parte ser prejudicada - mormente 
porque, em tais circunstâncias, cria-se uma incerteza no tocante ao exato termo inicial para contagem dos 
prazos processuais -, considera-se que a melhor exegese é a que faz prevalecer a intimação no Portal Eletrônico 
em detrimento da tradicional intimação por Diário da Justiça, ainda que atualmente esta também seja eletrônica. 
 
     Com efeito, levando-se em consideração os princípios da boa-fé processual, da confiança e da não surpresa, 
atinentes ao Direito Processual, deve a norma ser interpretada da forma mais favorável à parte, a fim de se evitar 
prejuízo na contagem dos prazos processuais. 
 
     Se a própria Lei do Processo Eletrônico criou essa forma de intimação, dispensando qualquer outra, e tornou 
este mecanismo hábil a promover, inclusive, as intimações pessoais dos entes que possuem tal prerrogativa, não 
há como afastar a conclusão de que esta regerá o prazo naturalmente em relação ao advogado que esteja 
cadastrado no sistema eletrônico. Há, pois, uma presunção de validade, que leva a exigir do Poder Judiciário 
comportamento condizente com os ditames legais e com a boa-fé processual. 
 
     Desse modo, entende-se que sempre que a modalidade de intimação pelo Portal Eletrônico (art. 5º da Lei n. 
11.419/2006) for prevista e aplicável em determinado Tribunal para os advogados devidamente cadastrados, 
deve esta prevalecer sobre a tradicional intimação pelo DJe. (Informativo n. 697) 
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PROCESSO 

 
HDE 1.809/EX, Rel. min. Raul Araújo, Corte Especial, por maioria, julgado 
em 22/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Homologação de decisão estrangeira. Sentença arbitral estrangeira. Relação 
patrimonial. Valor da causa. Fixação de honorários advocatícios. Equidade 
(CPC, Art. 85, § 8º). 
 

 
DESTAQUE 

 
     Em sede de homologação de decisão estrangeira, aplica-se a norma do § 8º do art. 85 do CPC, fixando-se os 
honorários advocatícios por equidade. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Na vigência do Código de Processo Civil de 1973, a Corte Especial entendia, ao menos na maioria dos casos 
encontrados na base de dados da jurisprudência do STJ, que a aplicação da norma do § 4º do art. 20 é que deveria 
nortear o julgador na fixação, por equidade, de honorários do advogado em decisão prolatada em homologação 
de sentença estrangeira, e não a regra do § 3º do mesmo dispositivo legal. 
 
     De forma geral, a Corte Especial se inclinava no sentido de entender que o arbitramento dos honorários 
advocatícios de sucumbência nas decisões homologatórias de sentença estrangeira, seja para deferir o pedido 
ou para indeferi-lo, deveria ser feito com base na equidade, à luz do art. 20, § 4º, do revogado CPC de 1973, 
norma correspondente à do § 8º do art. 85 do atual Código de Processo Civil. 
 
     Após o advento do novo Código, a análise da base de dados da jurisprudência do STJ revela que, para fins de 
fixação de honorários advocatícios sucumbenciais na homologação de decisão estrangeira (HDE), há acórdãos 
da colenda Corte Especial que ora aplicam o § 2º do art. 85 do CPC de 2015, que se refere às hipóteses de 
arbitramento no montante de 10% a 20% sobre o valor da condenação ou do proveito econômico ou do valor 
atualizado da causa, ora assentam o § 8º do mesmo artigo, o qual trata a respeito das hipóteses de arbitramento 
de tal verba por equidade. 
 
     A segunda orientação alicerça-se, preponderantemente, no fundamento de que o procedimento de 
homologação de sentença estrangeira não tem natureza condenatória ou proveito econômico imediato e, por 
essa razão, descabe considerar os parâmetros de condenação, de proveito econômico ou mesmo do valor da 
causa como bases de cálculo dos honorários advocatícios, pois, afinal, o mérito da decisão homologada não é 
objeto de deliberação nesta Corte. Assim, a decisão a ser homologada é, em si, fator exógeno à decisão 
homologatória a ser proferida. 
 
     Essa é a orientação que mais se coaduna com o instituto da decisão de natureza predominantemente 
homologatória. 
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     Assim, não se tem condenação, nem proveito econômico imediato ou valor da causa aptos a dar legítimo 
respaldo à aplicação das bases de cálculo previstas, respectivamente, no citado § 2º do art. 85 do CPC de 2015, 
ou seja: 1º) o "valor da condenação"; 2º) o valor "do proveito econômico obtido"; e 3º) "valor atualizado da 
causa". 
 
     Contudo, não se pode olvidar que o valor da causa pode ser um dos critérios norteadores do julgador no 
arbitramento, por equidade, da quantia a ser paga a título de honorários advocatícios sucumbenciais, quando a 
causa originária, tratar de relações patrimoniais. 
 
     É o que expressamente dispõe o próprio § 8º do art. 85, que manda o julgador atentar para que, no "valor dos 
honorários por apreciação equitativa", seja observado "o disposto nos incisos do § 2º", isto é: o grau de zelo do 
profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e a importância da causa; o trabalho realizado pelo 
advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
 
     Assim, quando a causa na qual proferida a decisão a ser homologada envolve relações patrimoniais, o valor 
atribuído à causa é indicativo do relevo, da importância que tem a causa para as partes litigantes. Então, nessa 
hipótese, de ação versando sobre relações patrimoniais, o valor da causa será observado como um dos critérios 
norteadores do julgador no arbitramento de honorários sucumbenciais por equidade, conforme expressamente 
dispõe o próprio § 8º do multicitado art. 85. (Informativo n. 693) 

 

 
PROCESSO 

 
APn 957/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Corte Especial, julgado em 
22/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Relatoria. Competência. Questão de ordem. Julgamento prévio do agravo 
interno. Desnecessidade. Preliminar de incompetência. Indeferimento. 
Encontro fortuito de provas. Inexistência. Desmembramento do processo. 
Descabimento. Pedido de vista. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Inicialmente, o Ministro Luis Felipe Salomão suscitou Questão de Ordem quanto ao momento da apreciação 
da competência da relatoria. Sustentou que deveria ser suspenso o julgamento do feito para que seja primeiro 
pautado e apreciado o agravo interno que tem por objeto a competência. No entanto, a Corte Especial decidiu, 
por maioria, o prosseguimento da análise da competência da relatoria em sede de preliminar da ação penal. 
 
     Quanto à preliminar de arguição de incompetência, o Ministro Relator afastou as três preliminares relativas 
à competência, sob a alegação de que não houve encontro fortuito de provas e que não é possível o 
desmembramento do processo, pois as provas das investigações estão interrelacionadas. Alegou que ficou 
firmada a competência por prevenção, conforme arts. 78, 79 e 83 do CPC/2015. 
 
     Pediu vista o Ministro Luis Felipe Salomão para cotejar as decisões mais recentes do STF a respeito do tema. 
(Informativo n. 693) 

 

  



 

607 

 

 

 
PROCESSO 

 
EAREsp 650.536/RJ, Rel. Min. Raul Araújo, Corte Especial, por maioria, 
julgado em 07/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Astreintes. Valor excessivo. Desproporcionalidade. Enriquecimento sem 
causa. Preclusão. Coisa Julgada. Não submissão. Revisão a qualquer tempo. 
Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É possível que o magistrado, a qualquer tempo, e mesmo de ofício, revise o valor desproporcional das 
astreintes. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR. 

 
     Há, nos arestos confrontados, discussão de questão de direito processual, acerca de operar-se, ou não, a 
preclusão ou a coisa julgada a impossibilitar a revisão pelo julgador do valor fixado a título de astreintes. Há, 
outrossim, debate a respeito da possibilidade de revisão da multa cominatória se o valor alcançado ferir os 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade ou a vedação do enriquecimento sem causa. 
 
     É possível a revisão do quantum fixado a título de multa cominatória, na via do recurso uniformizador, por 
meio do exame da questão de direito processual adjacente - preclusão da discussão do valor da multa 
cominatória -, mormente diante do flagrante exagero da quantia alcançada, em afronta aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade e à vedação do enriquecimento sem causa. 
 
     Ressalte-se que a finalidade das astreintes é conferir efetividade ao comando judicial, coibindo o 
comportamento desidioso da parte contra a qual foi imposta obrigação judicial. Seu escopo não é indenizar ou 
substituir o adimplemento da obrigação, tampouco servir ao enriquecimento imotivado da parte credora, 
devendo, pois, serem observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
 
     Nessa toada, a própria legislação que prevê a possibilidade de imposição de multa cominatória autoriza o 
magistrado, a requerimento da parte ou de ofício, alterar o valor e a periodicidade da multa, quando, em 
observância aos referidos princípios, entender ser esta insuficiente ou excessiva, nos termos do art. 461, § 6º, 
do CPC/1973 e, atualmente, do art. 537, § 1º, do CPC/2015. 
 
     Interpretando as referidas normas processuais, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que o 
valor das astreintes, previstas no citado art. 461 do Código de Processo Civil revogado (correspondente ao art. 
536 do Código vigente), é estabelecido sob a cláusula rebus sic stantibus, de maneira que, quando se tornar 
irrisório ou exorbitante ou desnecessário, pode ser modificado ou até mesmo revogado pelo magistrado, a 
qualquer tempo, até mesmo de ofício, ainda que o feito esteja em fase de execução ou cumprimento de sentença, 
não havendo falar em preclusão ou ofensa à coisa julgada. Considera-se que a multa não tem uma finalidade em 
si mesma e assim como pode ser fixada de ofício pelo juiz, em qualquer fase do processo, também pode ser 
revista ex officio por este, a qualquer tempo. 
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     A propósito, no julgamento do Recurso Especial 1.333.988/SP, sob a sistemática dos recursos repetitivos, a 
Segunda Seção, no Tema 706, consolidou a tese de que "a decisão que comina astreintes não preclui, não fazendo 
tampouco coisa julgada". 
 
     Por sua vez, a Primeira Seção, também julgando Recurso Especial Repetitivo para analisar o Tema 98 
(possibilidade de imposição de multa diária a ente público, para compeli-lo a fornecer medicamento a pessoa 
desprovida de recursos financeiros), afirmou a não incidência do instituto da coisa julgada na revisão do valor 
das astreintes. 
 
     Nesse contexto, com respaldo na legislação e na jurisprudência desta Corte Superior, pode o julgador, a 
requerimento da parte ou de ofício, a qualquer tempo, ainda que o feito esteja em fase de cumprimento de 
sentença, modificar o valor das astreintes, seja para majorá-lo, para evitar a conduta recalcitrante do devedor 
em cumprir a decisão judicial, seja para minorá-lo, quando seu montante exorbitar da razoabilidade e da 
proporcionalidade, ou até mesmo para excluir a multa cominatória, quando não houver mais justa causa para 
sua mantença. 
 
     Nessa linha de intelecção, ainda que já tenha havido redução anterior do valor da multa cominatória, não há 
vedação legal a que o magistrado, amparado na constatação de que o total devido a esse título alcançou 
montante elevado, reexamine a matéria novamente, caso identifique, diante de um novo quadro, que a 
cominação atingiu patamar desproporcional à finalidade da obrigação judicial imposta. 
 
     Nesse diapasão, em atenção aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, é recomendável a redução, 
quantas vezes forem necessárias, do valor das astreintes, sobretudo nas hipóteses em que a sua fixação ensejar 
valor superior ao discutido na ação judicial em que foi imposta, a fim de evitar eventual enriquecimento sem 
causa. 
 
     Desse modo, fixada a premissa de que as astreintes não se sujeitam à preclusão ou à coisa julgada, deve-se 
definir os critérios para a melhor adequação do valor da multa quando ele se tornar excessivo ou irrisório. 
 
     Acerca da temática, a Quarta Turma, em importante precedente, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão 
(AgInt no AgRg no AREsp 738.682/RJ), delineou que o julgador, na fixação e/ou alteração do valor da multa 
cominatória, deve-se balizar segundo dois "vetores de ponderação: a) efetividade da tutela prestada, para cuja 
realização as astreintes devem ser suficientemente persuasivas; e b) vedação ao enriquecimento sem causa do 
beneficiário, porquanto a multa não é, em si, um bem jurídico perseguido em juízo". Assim, lançou o eminente 
Relator alguns parâmetros para nortear o magistrado na difícil tarefa de fixar o quantum devido a título de 
astreintes: "i) valor da obrigação e importância do bem jurídico tutelado; ii) tempo para cumprimento (prazo 
razoável e periodicidade); iii) capacidade econômica e de resistência do devedor; iv) possibilidade de adoção de 
outros meios pelo magistrado e dever do credor de mitigar o próprio prejuízo (duty to mitigate de loss)". 
 
     Assim, entende-se que o magistrado, diante da desproporção que alcançou o valor da multa diária 
originariamente arbitrada, deve, com base nos referidos critérios, de ofício ou a requerimento da parte, fazer 
novo balizamento do quantum, garantindo, com isso, a eficácia da decisão judicial e, ao mesmo tempo, evitando 
o enriquecimento sem causa do beneficiário. (Informativo n. 691) 
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PROCESSO 

 
HDE 1.809/US, Rel. Min. Raul Araújo, Corte Especial, julgado em 
03.03.2021, com pedido de vista. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Homologação de sentença estrangeira. Fixação de honorários advocatícios. 
Art. 85, § 8º do CPC. Valor discutidos na sentença a ser homologada. Pedido de 
Vista. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A Corte Especial, por unanimidade, deferiu o pedido de homologação de sentença estrangeira, nos termos do 
voto do Ministro Relator. Quanto aos honorários advocatícios, o Ministro Relator fixou o valor em R$ 40.000,00, 
defendendo que deve ser aplicado ao caso o Art. 85, § 8º do CPC, que prevê a utilização de apreciação equitativa 
e, nesse ponto, deve ser utilizado como um dos critérios para o estabelecimento do montante o proveito 
econômico discutido na sentença a ser homologada, frisando que esse valor, porém, não deve ser utilizado como 
simples base de cálculo para a verba honorária. Nesse ponto, o Ministro Relator foi acompanhado pelo Ministro 
Paulo de Tarso Sanseverino.Divergiram a Ministra Maria Thereza de Assis Moura, acompanhada pelos Srs. 
Ministros Francisco Falcão e Herman Benjamin, fixando o valor em R$ 5.000,00, defendendo que deve ser 
aplicado ao caso o Art. 85, § 8º do CPC, mas que os valores discutidos na sentença a ser homologada não devem 
ser levados em conta na fixação da verba honorária, considerando que o STJ se limita a analisar aspectos formais 
nessa espécie de processo. Por fim, pediu vista a Sra. Ministra Nancy Andrighi. (Informativo n. 687) 

 

 
PROCESSO 

 
CC 165.221/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 03/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Ação civil pública. Afastamento da cobrança de multa por resolução do 
contrato por motivo de força maior ou caso fortuito, especialmente roubo e 
furto do telefone celular. Relação jurídica litigiosa. Direito do consumidor. 
Competência das Turmas da 2ª Seção. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Compete às Turmas da Segunda Seção julgar recurso especial interposto em face de concessionárias do 
serviço de telefonia com o objetivo de afastar a cobrança de multa em caso de resolução do contrato por motivo 
de roubo ou furto do aparelho celular. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia à definição da Turma competente para processar e julgar recurso especial decorrente 
de ação civil pública proposta pelo Ministério Público estadual em face de concessionárias do serviço de 
telefonia celular com o objetivo de afastar a cobrança de multa em caso de resolução do contrato por motivo de 
força maior ou caso fortuito, especialmente nas hipóteses de roubo e furto do telefone celular.A Corte Especial 
possui entendimento de que compete à Primeira Seção processar e julgar feito em que se discute a adequação 
do serviço público concedido (v. g. CC 138.405/DF, Rel. p/ Acórdão Ministro Herman Benjamin, Corte Especial, 
DJe de 10/10/2016).Ocorre que tal entendimento não se aplica nos casos em que a discussão dos autos esteja 
restrita ao exame da abusividade ou não de cláusula contratual que rege relação de natureza puramente 
consumerista travada entre clientes e concessionárias do serviço de telefonia celular.Assim, levando-se em 
conta a natureza dessa relação jurídica litigiosa, compete às Turmas que integram a Segunda Seção processar e 
julgar a presente questão. (Informativo n. 687) 
 

 

PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO Rcl 41.894-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 24/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Reclamação constitucional. Decisão do STJ em caso concreto. 
Descumprimento. Conhecimento. Publicação da decisão. Juízo de retratação 
do art. 1.030, II, do CPC. Desnecessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A Reclamação com base na alegação de descumprimento de decisão proferida pelo STJ em caso concreto 
independe, para sua admissibilidade, da publicação do acórdão impugnado ou do juízo de retratação previsto no 
art. 1.030, II, do CPC. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a analisar a alegação de inadmissibilidade de conhecimento de reclamação 
constitucional ao argumento de que, no caso concreto, o acórdão teria sido publicado e que as reclamantes 
deveriam ter interposto, antes, Recurso Especial. Somente após o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, 
do CPC, a Reclamação seria admissível, conforme preveria, a contrario sensu, o § 5º, inciso II, do art. 988 do CPC. 
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     No entanto, o juízo de retratação previsto no art. 1.030, II, do CPC, tem aplicação quando "o acórdão recorrido 
divergir do entendimento do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça exarado, conforme o 
caso, nos regimes de repercussão geral ou de recursos repetitivos." Não é o que ocorre na espécie, onde o 
reclamante alega descumprimento da decisão proferida pelo STJ no caso concreto, não de acórdão proferido sob 
o regime dos recursos repetitivos. Não haveria oportunidade para que o Tribunal local se retratasse. 
 
     Nem mesmo eventuais Embargos de Declaração teriam aptidão para reformar o acórdão reclamado, já que o 
Tribunal a quo, não se omitiu sobre a decisão desta Corte Superior. A reforma do novo acórdão do Tribunal de 
Justiça só seria viável com o julgamento de mais um Recurso Especial, razão pela qual está esgotada a instância 
ordinária. 
 
     Outrossim, o desrespeito à autoridade da decisão do STJ ocorreu com a prolação do acórdão pelo Tribunal 
local e independe da intimação das partes por meio da imprensa oficial. (Informativo n. 720) 
 

 

 
PROCESSO AR 6.503-CE, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por unanimidade, 

julgado em 27/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ente público. Processo eletrônico. Intimação pessoal. Ausência de 
cadastramento no Sistema de Intimação Eletrônica do STJ. Intimação pelo DJe. 
Regularidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não há ofensa à prerrogativa de intimação pessoal prevista no art. 183 do CPC, quando o ente público deixa 
de realizar o necessário cadastramento no Sistema de Intimação Eletrônica do Superior Tribunal de Justiça, nos 
termos do art. 1.050 do CPC, sendo válida a intimação pela publicação no Diário de Justiça Eletrônico. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     De acordo com a jurisprudência do STJ, não há ofensa à prerrogativa de intimação pessoal prevista no art. 183 
do CPC, quando o ente público deixa de realizar o necessário cadastramento do Sistema de Intimação Eletrônica 
do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.050 do CPC, sendo válida a intimação por meio da publicação 
no Diário de Justiça Eletrônico. 
 
     Nos autos da AR 6.502/CE, DJe 05/8/2020, a Ministra Assusete Magalhães consignou que: "(...) em se tratando 
de processo eletrônico, prevê o § 6º do art. 5º da Lei n. 11.419/2006 que as intimações feitas por meio eletrônico 
aos devida e previamente cadastrados, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas pessoais para todos os 
efeitos legais. Outrossim, observa-se que o Município deveria ter realizado o cadastro para recebimento de 
intimações por meio do Portal de Intimação Eletrônica do Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do que consta 
no Edital de Convocação para Cadastramento de Órgãos Públicos publicado pela Presidência do Superior 
Tribunal de Justiça, em 4/8/2016, na Edição n. 2024 do Diário da Justiça Eletrônico - DJe." 
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     Desse modo, considerando-se que o Município deixou de realizar o necessário cadastramento para 
recebimento das intimações eletrônicas por esta Corte Superior, não se verifica nulidade processual. 
(Informativo n. 716) 
 

 

 
PROCESSO EREsp 1.109.579-PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira 

Seção, por unanimidade, julgado em 27/10/2021, DJe 04/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL 
 

 
TEMA Certidão de Dívida Ativa - CDA. Protesto. Regime anterior à vigência da Lei n. 

12.767/2012. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É possível o protesto da CDA desde a entrada em vigor da Lei n. 9.492/1997. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Em sede de acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (REsp 1.686.659/SP, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, DJe 11/03/2019), a Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a Fazenda 
Pública possui interesse e pode efetivar o protesto da CDA, documento de dívida, na forma do art. 1º, parágrafo 
único, da Lei n. 9.492/1997, com a redação dada pela Lei n. 12.767/2012. 
 
     No caso, o protesto da CDA ocorreu antes da vigência da Lei n. 12.767/2012 razão pela qual não se aplica a 
tese jurídica acima mencionada. 
 
     Não obstante, em reiterados julgados, a Segunda Turma do STJ tem reconhecido a possibilidade de protesto 
da CDA desde a entrada em vigor da Lei n. 9.492/1997, entendendo que a Lei n. 12.767/2012 veio reforçar essa 
possibilidade, tratando-se de norma meramente interpretativa. 
 
     Frise-se que essa linha de entendimento coaduna-se com os fundamentos adotados no REsp 1.686.659/SP. 
(Informativo n. 716) 
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PROCESSO Rcl 31.193-SC, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 16/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Processamento de pedido de uniformização ou recurso especial repetitivo. 
Decisão que defere ou indefere o sobrestamento do feito. Reclamação. Não 
cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     É incabível o ajuizamento de reclamação contra decisão que defere ou indefere o sobrestamento do feito em 
razão de processamento de pedido de uniformização ou recurso especial repetitivo. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Reclamação, prevista no art. 105, I, f, da Constituição da República, bem como no art. 988 do Código de 
Processo Civil de 2015 (redação da Lei n. 13.256/2016), constitui incidente processual destinado à preservação 
da competência deste Superior Tribunal de Justiça (inciso I), a garantir a autoridade de suas decisões (inciso II) 
e à observância de acórdão proferido em julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de 
incidente de assunção de competência (inciso IV e § 4º). Sendo portanto meio de impugnação de manejo limitado, 
não podendo serem ampliadas as hipótese de conhecimento, sob pena de se tornar um sucedâneo recursal. 
 
     O pedido de sobrestamento do processo originário não se enquadra nas hipóteses de cabimento da 
reclamação prevista na Constituição Federal, porquanto não restou configurada a alegada usurpação de 
competência ou desrespeito à autoridade do Superior Tribunal de Justiça. 
 
     Ressalte-se, ademais, que a Reclamação, a teor do art. 105, I, f da Constituição da República, destina-se a 
garantir a autoridade das decisões desta Corte, no próprio caso concreto, em que o Reclamante tenha figurado 

como parte, ou à preservação de sua competência, não servindo como sucedâneo recursal. (Informativo n. 
710) 
 

 

 
PROCESSO CC 177.113-AM, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 25/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Empresa fornecedora de oxigênio. Covid-19. Situação pandêmica no Estado do 
Amazonas. Calamidade da saúde pública. Interesse da União. Competência da 
Justiça Federal. 
 

 



 

614 

 

DESTAQUE 

     Compete à Justiça Federal processar e julgar ação que tem como objetivo a obtenção de oxigênio destinado às 
unidades de saúde estaduais do Amazonas para o tratamento da excepcional situação pandêmica da Covid-19. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Trata-se de conflito positivo de competência em que se alega a existência de ações ajuizadas nos juízos 
estadual e federal com o mesmo objetivo: obtenção de oxigênio às unidades de saúde estaduais para o 
tratamento da excepcional situação pandêmica da Covid-19. O Estado do Amazonas e a União foram 
posteriormente incluídos como interessados. 
 
     Pedido fundado na alegação de que as decisões podem ser conflitantes, evidenciando até mesmo uma 
impossibilidade de seu cumprimento, e o evidente interesse da União no feito, uma vez que diversos órgãos 
públicos federais estão envolvidos no referido trâmite, e já existente uma ação civil acerca da controvérsia, no 
que a competência deve-se firmar no juízo federal. 
 
     A peculiar situação do caso concreto, de fato, induz ao conhecimento do conflito positivo de competência, 
reclamando uma uniformidade de entendimento para o efetivo socorro àquele Estado. 
 
     Nesse panorama, relativamente ao fornecimento de oxigênio para o Estado do Amazonas utilizar no combate 
à pandemia do COVID-19, não há dúvidas de que a competência há de se firmar a favor do juízo federal, sendo 
latente o interesse da União, não só em razão da presença de diversos órgãos de âmbito federal, mas também 
decorrente da existência de ação civil tramitando sobre o tema. 
 
     Lembra-se, ainda, que a própria União também se manifestou demonstrando seu interesse, não somente no 
presente feito, mas nas respectivas demandas com mesmo objeto, o que também atrai a incidência da Súmula n. 
150, STJ in verbis: Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a 

presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas publicas. (Informativo n. 706) 
 

 

SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO AR 5.869-MS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por 

maioria, julgado em 30/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Honorários advocatícios. Base de cálculo. Condenação. Art. 20, § 3º, do 
CPC/1973. Trânsito em julgado. Alteração para proveito econômico. 
Impossibilidade. Ofensa à coisa julgada. 
 

 

DESTAQUE 
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     A substituição, na fase de cumprimento de sentença, do parâmetro da base de cálculo dos honorários 
advocatícios - de valor da condenação para proveito econômico - ofende a coisa julgada. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     É certo que o STJ possui entendimento pacífico no sentido de que o dispositivo da sentença exequenda pode 
ser interpretado pelo juízo da liquidação e essa interpretação envolve não apenas a parte dispositiva da sentença 
isoladamente, mas, igualmente, a sua fundamentação a fim de atingir o real sentido e alcance do comando 
sentencial. 
 
     E que, além disso, quando o título judicial se revela ambíguo, dando ensejo a mais de uma interpretação, deve 
o órgão julgador escolher aquela que mais se harmoniza com o ordenamento jurídico, sem que isso implique em 
ofensa à coisa julgada. 
 
     No caso, contudo, o dispositivo da sentença exequenda não apresenta nenhuma ambiguidade. Ao contrário, 
foi categórico ao fixar a condenação dos réus "a pagarem honorários em favor do patrono do autor em percentual 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação". 
 
     Ademais, não é possível extrair da fundamentação nenhuma passagem que revele, ainda que minimamente, a 
intenção do magistrado sentenciante de fazer inserir na base de cálculo da verba honorária o capítulo atinente 
ao provimento declaratório. 
 
     Nesse contexto, não havia margem para substituir o parâmetro adotado pela sentença exequenda 
(condenação) por "proveito econômico almejado pela demandante" - conceitos jurídicos sabidamente distintos 
-, alterando indevidamente a base de cálculo da verba honorária após o trânsito em julgado, afastando-se não 
apenas da legislação de regência (que prevê que "os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento 
(10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação"), mas também do pedido formulado 
pelo próprio requerente na sua petição inicial da ação declaratória ("honorários advocatícios de 20% sobre o 
valor total da condenação;"). 
 
     A distinção entre os conceitos de "condenação" e de "proveito econômico" ficou ainda mais nítida após o 
advento do Código de Processo Civil de 2015, que, em seu artigo 85, § 2º, acrescentou dois novos parâmetros de 
fixação dos honorários, além da condenação: proveito econômico obtido e valor atualizado da causa: "Os 
honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa (...)". 
 
     A doutrina majoritária reconhece que existe uma ordem de preferência desses critérios na fixação dos 
honorários advocatícios, de modo que, havendo condenação, devem os percentuais de 10 a 20% incidir sobre 
esse montante. Apenas na hipótese de não haver condenação, é que se cogita do proveito econômico e, por 
último, não sendo possível mensurar o proveito econômico, passa-se a considerar o valor atualizado da causa 
como base de cálculo dos honorários. 
 
     Logo, a determinação contida no acórdão rescindendo de que o cálculo da verba honorária abrangesse, além 
do valor da condenação (correspondente à repetição do indébito), outra parcela, de conteúdo declaratório 
(consistente no reconhecimento de quitação de dívida), além de ofender o comando expresso do § 3º do artigo 
20 do CPC/1973, viola, ainda, a coisa julgada formada com o trânsito em julgado da referida sentença exequenda. 
 
     A jurisprudência desta Corte encontra-se consolidada no sentido de que os critérios, os percentuais e a base 
de cálculo da verba honorária são insuscetíveis de modificação na execução ou na fase de cumprimento da 
sentença, sob pena de indevida ofensa à coisa julgada. 
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     Assim, fixados os honorários, no processo de conhecimento, em percentual sobre determinada base de cálculo, 
não pode o juízo, na fase de execução, a pretexto de corrigir erro material ou eventual injustiça, modificar ou 
ampliar essa base de cálculo, sob pena de ofensa à coisa julgada. (Informativo n. 721) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.325.857-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por 

maioria, julgado em 30/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ação civil pública. Legitimidade. Associações. Apresentação do rol de filiados. 
Substituição processual. Desnecessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É desnecessária a apresentação nominal do rol de filiados para o ajuizamento de Ação Civil Pública por 
associação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia na verificação da legitimidade das associações para propor ação civil pública, tendo 
em vista a não apresentação do rol de seus filiados. 
 
     Outrossim, faz-se indispensável estudo detido da tese firmada pela Suprema Corte, no julgamento do RE 
573.232/SC, relativa à necessidade de apresentação de nominata de associados para ajuizamento de ações 
coletivas. 
 
     É que a análise proposta permitirá desvendar se tal exigência refere-se apenas às ações coletivas ordinárias, 
ou se também as ações civis públicas devem obediência àquela condicionante. 
 
     Salutar é a investigação sobre a que título a associação atua no processo, se em substituição ou representação 
dos associados, resposta que orientará a definição da obrigatoriedade ou não da apresentação do rol de possíveis 
beneficiários da demanda, sob pena de indeferimento da inicial. 
 
     Sobre o tema, é o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça: "Independentemente de autorização 
especial ou da apresentação de ré/ação nominal de associados, as associações civis, constituídas há pelo menos 
um ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos interesses e direitos protegidos pelo CDC, gozam 
de legitimidade ativa para a propositura de ação coletiva. (Superior Tribunal de Justiça, Terceira Turma, REsp. 
805277/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 23/09/2008, DJe 08/10/2008) 
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     Referindo-se à específica atuação das associações, a doutrina elucida a questão, diferenciando os institutos da 
representação e substituição processual, nos seguintes termos: "A distinção entre representação e substituição 
processual é clássica, e ambas estão relacionadas com a não coincidência entre o titular do direito material e 
aquele que defende esse direito em juízo. Ocorre representação quando o representante age em nome do 
representado, na tutela do direito deste; já na substituição processual o substituto age em nome próprio, na 
defesa do direito do substituído. Na hipótese de atuação judicial de entidade associativa a título de representante, 
o ente vai a juízo em nome e no interesse dos associados, de modo que há necessidade de apresentar autorização 
prévia para essa atuação e os efeitos da sentença ficam circunscritos aos representados. Trata-se da previsão do 
art. 5, inc. XXI, da Constituição Federal. Trata-se de legitimação ordinária. Já na substituição processual, o que 
ocorre é uma atuação pelo ente coletivo que tem como função precípua a defesa dos interesses comuns do grupo 
de substituídos; daí a desnecessidade de autorização expressa e pontual dos seus membros para a sua atuação 
em juízo, como também ocorre com a tradicional legitimidade extraordinária dos sindicatos. E daí, também, a 
extensão dos efeitos da sentença a todos os substituídos, aplicando-se as regras da coisa julgada próprias dos 
processos coletivos (arts. 103 e 105 do CDC). Neste caso, a legitimação é extraordinária." 
 
     A atuação das associações em processos coletivos pode se verificar de duas maneiras: (a) por meio da ação 
coletiva ordinária, hipótese de representação processual, com base no permissivo contido no artigo 5º, inciso 
XXI, da CF/1988; ou (b) ou na ação civil pública, agindo a associação nos moldes da substituição processual 
prevista no Código de Defesa do Consumidor e na Lei da Ação Civil Pública. 
 
     No caso analisado, vale dizer que a ação proposta na origem tem como escopo a defesa de direitos e interesses 
homogêneos de uma universalidade de consumidores que, embora também sejam, ontologicamente, direitos 
individuais, mereceram tratamento especial do ordenamento jurídico, que se expressa pela legitimação 
extraordinária do substituto processual. 
 
     Com base em todo exposto, verifica-se a impossibilidade de, no caso em análise, incidir o entendimento 
firmado no RE 573.232/SC, em sede de repercussão geral. 
 
     Isto porque, o precedente da Corte Suprema se direcionou exclusivamente às demandas coletivas em que as 
Associações autoras atuam por representação processual, não tendo aplicação aos casos em que agem em 
substituição. 
 
     Dessarte, na pretensão deduzida na presente demanda, diversamente do julgamento do STF, a atuação da 
entidade autora deu-se, de forma inequívoca, no campo da substituição processual, sendo desnecessária a 
apresentação nominal do rol de seus filiados para ajuizamento da ação. (Informativo n. 720) 
 
      
 

 

 
PROCESSO 

 
CC 164.709/MG, Rel. p/ acórdão Min. Raul Araújo, Segunda Seção, por 
maioria, julgado em 28/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO 
EMPRESARIAL 
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TEMA 

 
Sociedade anônima. Conselho de Administração. Eleição. Participação de 
trabalhadores ativos e aposentados. Direito facultativo e excepcional do 
trabalhador. Competência da Justiça Comum. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Compete à Justiça Comum julgar a participação de trabalhadores ativos e aposentados no conselho de 
administração de sociedades anônimas. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A participação de trabalhadores ativos e aposentados no conselho de administração de sociedades anônimas 
ou na gestão de qualquer sociedade empresária é garantida na parte final do inciso XI do art. 7º da Constituição 
da República como direito excepcional dos trabalhadores. 
 
     Sendo um direito trabalhista extraordinário, não poderá a lei que venha a instituí-lo e regulamentá-lo, 
concretizando a previsão constitucional, impô-lo como regra; terá, ao invés, de estabelecê-lo como exceção. 
Então, ao ser instituído por lei aquele direito excepcional em favor dos trabalhadores, seu exercício se dará 
conforme ali disciplinado, observadas as restrições decorrentes da previsão constitucional. 
     Atenta a esses condicionantes e à ausência de lei especial regulamentadora da previsão constitucional é que 
a jurisprudência da Segunda Seção entende que a definição da competência em hipóteses assemelhadas fica a 
depender do contexto das demandas consideradas, ante a natureza especializada da Justiça Trabalhista. 
 
     Na hipótese, não trata propriamente da discussão do direito trabalhista estrito senso, ou seja, de controvérsias 
decorrentes da relação de trabalho ou de representação sindical, ou mesmo de "outras controvérsias decorrentes 
da relação de trabalho". A causa de pedir das ações originárias gravita em torno de relação de natureza 
estatutária, civil e empresarial. 
 
     Como se sabe, o Conselho de Administração das Companhias, como órgão de deliberação colegiada, é 
regulado pelo direito empresarial, na Lei das Sociedades Anônimas (Lei n. 6.404/1976), enquanto o direito 
facultativo e excepcional de participação dos empregados no aludido conselho tem expressa previsão no 
parágrafo único do art. 140 da Lei das S/A. 
 
     A legislação de Direito Empresarial, a Lei das S/A, rege a vida das companhias que disputam o mercado, 
especialmente das chamadas companhias abertas que angariam recursos no mercado de ações, de modo a 
cumprirem requisitos de governança e transparência para enfrentar adequadamente a acirrada concorrência 
no mercado nacional e internacional, no qual atuem. 
 
     A referida lei ao estabelecer, em seu art. 139, parágrafo único, que o estatuto poderá prever a participação dos 
empregados no conselho de administração, faculta às companhias ensejar esse direito excepcional aos 
trabalhadores, mediante previsão nos respectivos estatutos, por ato de liberalidade dessas empresas. 
 
     Assim, a criação desse direito trabalhista, de índole não obrigatória e extraordinária, não pode ser imposta às 
sociedades anônimas. Fica a depender destas a concepção do benefício no âmbito de cada sociedade empresária. 
Uma vez criado o direito pelo respectivo estatuto social, os representantes dos empregados deverão ser 
escolhidos pelo voto destes, em eleição direta, organizada pela própria companhia, em conjunto com as 
entidades sindicais representativa da categoria. (Informativo n. 694) 
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TERCEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
CC 175.033-GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2021, DJe 31/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Sequestro penal e penhora trabalhista. Pluralidade de constrições 
patrimoniais sobre o mesmo bem. Possibilidade. Antecipação, pelo Juízo 
trabalhista, da prática do ato expropriatório. Usurpação de competência. 
Primazia da medida constritiva penal. Interesse público e inteligência do art. 
133 do CPP. Competência do Juízo penal para a prática dos atos 
expropriatórios, sem declaração de nulidade do ato praticado pelo Juízo 
trabalhista. Reversão da quantia obtida em prol da constrição penal. 
 

 

 
DESTAQUE 

 
     Incorre em usurpação de competência o Juízo cível ou trabalhista que pratica ato expropriatório de bem 
sequestrado na esfera penal. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Inexistindo disposição legal em sentido contrário, afigura-se possível a coexistência de múltiplas constrições 
patrimoniais sobre um mesmo bem, decretadas por Juízes diversos, sem implicar na usurpação de competência 
por quaisquer deles. 
 
     No entanto, é possível cogitar o conflito positivo da discussão acerca da existência ou não de primazia da 
medida assecuratória de índole penal (sequestro) sobre a decretada em sede de reclamação trabalhista 
(penhora), de modo a elucidar se a conduta do Juízo trabalhista, no sentido de antecipar a prática de ato 
expropriatório referente a bem sob o qual ainda recaia constrição decretada pelo Juízo criminal, consubstanciou 
usurpação de competência do último. 
 
     Inicialmente, cumpre rememorar que o sequestro é medida assecuratória voltada à retenção de bens móveis 
e imóveis do indiciado ou acusado, ainda que em poder de terceiros, quando adquiridos com os proventos da 
infração (art. 125 do CPP) para que deles não se desfaça, durante o curso da ação penal, de modo a assegurar a 
indenização da vítima ou impossibilitar ao agente que tenha lucro com a atividade criminosa. Transitada a ação 
penal e inexistindo ofendido a requerer a indenização, são os proventos do delito confiscados em prol da 
Fazenda Pública (arts. 133, § 1º, do CPP e 91, II, b, do Código Penal) e submetidos a alienação judicial ou 
transferidos diretamente ao ente público (art. 133-A, § 4º, do CPP). 
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     De outra parte, a hipoteca legal (art. 134 do CPP) e o arresto (art. 136 do CPP) são direcionados à constrição 
do patrimônio lícito do acusado, a fim de que dele não se desfaça e dando garantia ao ofendido ou à Fazenda 
Pública de que o acusado não estará insolvente ao final do processo criminal, de modo a assegurar a reparação 
do dano por ele causado. 
 
     Tais medidas assecuratórias penais ostentam natureza distinta, pois enquanto o sequestro ostenta um 
interesse público - retenção e confisco dos bens adquiridos com os proventos da infração -, o arresto e a hipoteca 
legal ostentam interesse nitidamente privado - constrição do patrimônio lícito para fins de reparação de dano -
, convicção essa robustecida na diversidade do procedimento para expropriação desses bens, pois enquanto os 
bens sequestrados são expropriados no Juízo penal (art. 133 do CPP), os bens arrestados ou hipotecados, em 
sede penal, são expropriados no Juízo cível (art. 143 do CPP). 
 
     Assim, considerando a natureza peculiar da medida assecuratória penal de sequestro (art. 125 do CPP) - 
verificada a partir do interesse público (aquisição com proventos da infração penal) e do fato de que a 
expropriação ocorre na seara penal -, deve ser reconhecida a primazia da referida constrição, frente àquela 
decretada por Juízo cível ou trabalhista (penhora), sendo indiferente qual constrição foi decretada primeiro. 
 
     Logo, incorre em usurpação de competência o Juízo trabalhista que pratica ato expropriatório de bem 
sequestrado na seara penal, ainda que objeto de constrição decretada em sede trabalhista (penhora). 
 
     Contudo, no caso, conquanto verificada a usurpação de competência, não deve ser declarada a nulidade do 
ato expropriatório praticado pelo Juízo Trabalhista, pois os bens submetidos à alienação judicial gozam de 
presunção (juris tantum), estabelecida pelo próprio Poder Judiciário e pela lei (art. 903 do CPC), de que são 
desembaraçados, ou seja, livres de ônus, sendo que a declaração de nulidade implicaria em descrédito de um 
instituto que depende de sua credibilidade para adesão dos arrematantes. 
 
     Desse modo, mantida a alienação, deve ser observado, no entanto, que a quantia obtida com a alienação 
judicial, promovida perante o Juízo incompetente deve ser revertida em prol da constrição decretada pelo Juízo 
penal, a fim de mitigar o prejuízo causado com a inobservância do direcionamento estabelecido na lei penal e 
processual penal (arts. 133, § 1º, do CPP, e 91, II, b, do Código Penal). (Informativo n. 698) 
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PROCESSO 

 
CC 175.033-GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2021, DJe 31/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Sequestro penal e penhora trabalhista. Pluralidade de constrições 
patrimoniais sobre o mesmo bem. Possibilidade. Antecipação, pelo Juízo 
trabalhista, da prática do ato expropriatório. Usurpação de competência. 
Primazia da medida constritiva penal. Interesse público e inteligência do art. 
133 do CPP. Competência do Juízo penal para a prática dos atos 
expropriatórios, sem declaração de nulidade do ato praticado pelo Juízo 
trabalhista. Reversão da quantia obtida em prol da constrição penal. 
 

 
DESTAQUE 

 
Incorre em usurpação de competência o Juízo cível ou trabalhista que pratica ato expropriatório de bem 
sequestrado na esfera penal. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Inexistindo disposição legal em sentido contrário, afigura-se possível a coexistência de múltiplas constrições 
patrimoniais sobre um mesmo bem, decretadas por Juízes diversos, sem implicar na usurpação de competência 
por quaisquer deles. 
 
     No entanto, é possível cogitar o conflito positivo da discussão acerca da existência ou não de primazia da 
medida assecuratória de índole penal (sequestro) sobre a decretada em sede de reclamação trabalhista 
(penhora), de modo a elucidar se a conduta do Juízo trabalhista, no sentido de antecipar a prática de ato 
expropriatório referente a bem sob o qual ainda recaia constrição decretada pelo Juízo criminal, consubstanciou 
usurpação de competência do último. 
 
     Inicialmente, cumpre rememorar que o sequestro é medida assecuratória voltada à retenção de bens móveis 
e imóveis do indiciado ou acusado, ainda que em poder de terceiros, quando adquiridos com os proventos da 
infração (art. 125 do CPP) para que deles não se desfaça, durante o curso da ação penal, de modo a assegurar a 
indenização da vítima ou impossibilitar ao agente que tenha lucro com a atividade criminosa. Transitada a ação 
penal e inexistindo ofendido a requerer a indenização, são os proventos do delito confiscados em prol da 
Fazenda Pública (arts. 133, § 1º, do CPP e 91, II, b, do Código Penal) e submetidos a alienação judicial ou 
transferidos diretamente ao ente público (art. 133-A, § 4º, do CPP). 
 
     De outra parte, a hipoteca legal (art. 134 do CPP) e o arresto (art. 136 do CPP) são direcionados à constrição 
do patrimônio lícito do acusado, a fim de que dele não se desfaça e dando garantia ao ofendido ou à Fazenda 
Pública de que o acusado não estará insolvente ao final do processo criminal, de modo a assegurar a reparação 
do dano por ele causado. 
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     Tais medidas assecuratórias penais ostentam natureza distinta, pois enquanto o sequestro ostenta um 
interesse público - retenção e confisco dos bens adquiridos com os proventos da infração -, o arresto e a hipoteca 
legal ostentam interesse nitidamente privado - constrição do patrimônio lícito para fins de reparação de dano -
, convicção essa robustecida na diversidade do procedimento para expropriação desses bens, pois enquanto os 
bens sequestrados são expropriados no Juízo penal (art. 133 do CPP), os bens arrestados ou hipotecados, em 
sede penal, são expropriados no Juízo cível (art. 143 do CPP). 
 
     Assim, considerando a natureza peculiar da medida assecuratória penal de sequestro (art. 125 do CPP) - 
verificada a partir do interesse público (aquisição com proventos da infração penal) e do fato de que a 
expropriação ocorre na seara penal -, deve ser reconhecida a primazia da referida constrição, frente àquela 
decretada por Juízo cível ou trabalhista (penhora), sendo indiferente qual constrição foi decretada primeiro. 
 
     Logo, incorre em usurpação de competência o Juízo trabalhista que pratica ato expropriatório de bem 
sequestrado na seara penal, ainda que objeto de constrição decretada em sede trabalhista (penhora). 
 
     Contudo, no caso, conquanto verificada a usurpação de competência, não deve ser declarada a nulidade do 
ato expropriatório praticado pelo Juízo Trabalhista, pois os bens submetidos à alienação judicial gozam de 
presunção (juris tantum), estabelecida pelo próprio Poder Judiciário e pela lei (art. 903 do CPC), de que são 
desembaraçados, ou seja, livres de ônus, sendo que a declaração de nulidade implicaria em descrédito de um 
instituto que depende de sua credibilidade para adesão dos arrematantes. 
 
     Desse modo, mantida a alienação, deve ser observado, no entanto, que a quantia obtida com a alienação 
judicial, promovida perante o Juízo incompetente deve ser revertida em prol da constrição decretada pelo Juízo 
penal, a fim de mitigar o prejuízo causado com a inobservância do direcionamento estabelecido na lei penal e 
processual penal (arts. 133, § 1º, do CPP, e 91, II, b, do Código Penal). (Informativo n. 697) 

 

 
PROCESSO 

 
RMS 60.531-RO, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Rel. Acd. Min. Ribeiro Dantas, 
Terceira Seção, por maioria, julgado em 09/12/2020, DJe 17/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Serviços de comunicação. Criptografia de ponta a ponta. Quebra de sigilo de 
dados. Decisão judicial. Descumprimento. Impossibilidade técnica. Astreintes. 
Ilegalidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É ilegal a aplicação de astreintes, por descumprimento de decisão judicial de quebra de sigilo de dados, em 
virtude da impossibilidade técnica pelo emprego de criptografia de ponta a ponta. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A possibilidade de aplicação, em abstrato, da multa cominatória foi reconhecida, por maioria, nesta Terceira 
Seção (REsp 1.568.445/PR, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Rel. p/ Acórdão Ministro Ribeiro Dantas, 
Terceira Seção, julgado em 24/06/2020, DJe 20/08/2020).No caso, porém, há de se fazer uma distinção ou um 
distinguishing entre o precedente citado e a situação em análise cuja controvérsia é a alegação, pela empresa 
que descumpriu a ordem judicial, da impossibilidade técnica de obedecer à determinação do Juízo, haja vista o 
emprego da criptografia de ponta a ponta.Criptografia de ponta a ponta é a proteção dos dados nas duas 
extremidades do processo, tanto no polo do remetente quanto no outro polo do destinatário. Nela, há "dois tipos 
de chaves são usados para cada ponta da comunicação, uma chave pública e uma chave privada. As chaves 
públicas estão disponíveis para as ambas as partes e para qualquer outra pessoa, na verdade, porque todos 
compartilham suas chaves públicas antes da comunicação. Cada pessoa possui um par de chaves, que são 
complementares. [...] O conteúdo só poderá ser descriptografado usando essa chave pública (...) junto à chave 
privada (...). Essa chave privada é o único elemento que torna impossível para qualquer outro agente 
descriptografar a mensagem, já que ela não precisa ser compartilhada".Ao buscar mecanismos de proteção à 
liberdade de expressão e comunicação privada, por meio da criptografia de ponta a ponta, as empresas estão 
protegendo direito fundamental, reconhecido expressamente na Carta Magna.Convém ressaltar que o Ministro 
Edson Fachin, na ADPF 403, e a Ministra Rosa Weber, na ADI 5527, chegam à mesma conclusão: o ordenamento 
jurídico brasileiro não autoriza, em detrimento da proteção gerada pela criptografia de ponta a ponta, em 
benefício da liberdade de expressão e do direito à intimidade, sejam os desenvolvedores da tecnologia multados 
por descumprirem ordem judicial incompatível com encriptação.Assim, em ponderação de valores os benefícios 
advindos da criptografia de ponta a ponta se sobrepõem às eventuais perdas pela impossibilidade de se coletar 
os dados das conversas dos usuários da tecnologia. (Informativo n. 684) 

 

 

 

PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.818.107-RJ, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 07/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Honorários advocatícios contratuais. Pactuação no instrumento de mandato. 
Possibilidade. Pedido de destaque de honorários. Art. 22, § 4º, da Lei n. 
8.906/1994. Expressa autorização do outorgante do mandato. 
Desnecessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É cabível a pactuação da verba honorária contratual no bojo do próprio instrumento de mandato. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     É possível a retenção dos valores devidos a título de honorários contratuais com a oportuna apresentação do 
contrato celebrado entre o exequente e o seu patrono, nos termos do art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994. 
 
     No caso, a petição inicial de execução de título judicial veio instruída com os respectivos instrumentos de 
procuração, também sendo inconteste a existência, em cada um deles, de cláusula reveladora dos honorários 
contratuais ajustados entre os exequentes e os seus patronos. 
 
     A legislação brasileira admite qualquer forma de expressão consensual que torne o conteúdo do contrato 
juridicamente aceito, como, aliás, deixa ver o art. 107 do Código Civil ("A validade da declaração de vontade não 
dependerá de forma especial, senão quando a lei expressamente a exigir"). 
 
     Logo, ante a ausência de regra legal a fixar uma forma especial para a celebração dos contratos de prestação 
de serviços jurídicos, não se pode recusar valor jurídico aos pactos celebrados entre os mandates e os seus 
patronos, inclusive quanto à remuneração prometida a estes últimos, ainda que essa cláusula econômica se 
encontre no bojo dos próprios instrumentos de mandato, é dizer, no corpo das respectivas procurações, sob pena 
de se ferir a autonomia da vontade por eles manifestada. 
 
     De outro giro, o art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994 não impõe a inclusão, nos contratos de honorários, de 
expressa autorização do outorgante do mandato para que o causídico possa efetuar o pedido de destaque dos 
honorários contratuais. 
 
     Com efeito, da leitura do referido dispositivo legal, e, ainda, de acordo com a jurisprudência, basta ao advogado 
juntar aos autos o seu contrato de honorários (inclusive, repita-se, no próprio instrumento de mandato), 
fazendo-o antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, devendo-se aplicar à espécie o antigo 
brocardo segundo o qual onde o legislador não distingue não cabe ao intérprete fazê-lo. (Informativo n. 721) 
 

 

 
PROCESSO RMS 67.005-DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 16/11/2021, DJe 19/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Cessão de precatório em tramitação no TJDFT. Instrumento particular. 
Possibilidade. Escritura pública. Interpretação restritiva. Exigência restrita à 
hipótese do art. 4º, V, da Lei Distrital n. 52/1997. Tese repetitiva firmada no 
RESP 1.102.473/RS que não estabeleceu a obrigatoriedade de a cessão de 
crédito de precatório seja por escritura pública. 
 

 

DESTAQUE 

     Para a cessão de crédito em precatório, em regra, não há obrigatoriedade que se realize por escritura pública. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Trata-se de mandado de segurança interposto contra acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios que denegou a segurança impetrada em desfavor do MM. Juiz de Direito da Coordenadoria de 
Conciliação de Precatórios, cuja autoridade, por reputar indispensável a apresentação do original ou da cópia 
autenticada da escritura pública de cessão de direitos creditícios, indeferiu pedido de habilitação do 
impetrante/cessionário em precatório. 
 
     Primeiramente, sobreleva ressaltar que, em regra, todo e qualquer crédito pode ser objeto de cessão de 
direito, salvo quando presentes algumas das vedações indicadas no art. 286 do Código Civil. 
 
     Também importa frisar que, conforme a jurisprudência desta Corte, "a forma do negócio jurídico é o modo 
pelo qual a vontade é exteriorizada. No ordenamento jurídico pátrio, vigora o princípio da liberdade de forma 
(art. 107 do CC/2002). Isto é, salvo quando a lei requerer expressamente forma especial, a declaração de vontade 
pode operar de forma expressa, tácita ou mesmo pelo silêncio (art. 111 do CC/2002)", sendo certo, ademais, que 
"a exigência legal de forma especial é questão atinente ao plano da validade do negócio (art. 166, IV, do 
CC/2002)" (REsp 1.881.149/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 10/6/2021). 
 
     Especificamente quanto à cessão de créditos, extrai-se do Código Civil que a necessidade de utilização de 
instrumento público - ou instrumento particular, revestido das solenidades previstas no art. 654, § 1º, do mesmo 
diploma substantivo - representa uma exceção à regra geral estabelecida em seu art. 107. 
 
     De ser ver, portanto, que a ressalva contida no art. 288 do Código Civil aplica-se tão somente à hipótese em 
que se pretenda fazer valer determinada cessão de crédito em relação à terceira pessoa, sendo inoponível tal 
condição de validade em face dos próprios cedente e cessionário. 
 
     O mesmo se diga em relação às disposições contidas na Lei Complementar Distrital n. 52/1997 no qual resta 
evidenciado que o legislador distrital claramente afastou a regra geral acerca da liberdade de forma a que alude 
o art. 107 do Código Civil, para fins de cessão de precatório, apenas em uma única hipótese: quando se objetivar 
a compensação de débitos de natureza tributária de competência do Distrito Federal. 
 
     Ora, uma vez que o art. 4º, V, da Lei Distrital n. 52/1997 se configura como sendo uma regra de natureza 
excepcional, impõe-se que sua interpretação deva ocorrer de forma restrita, conforme o clássico brocardo 
segundo o qual exceptiones sunt strictissimoe interpretationis ("interpretam-se as exceções estritissimamente"). 
 
     Acrescenta-se que para denegar a ordem mandamental, o Tribunal a quo fundamentou seu juízo em 
precedentes deste Superior, fazem remissão ao REsp 1.102.473/RS, julgado pela Corte Especial sob a sistemática 
dos recursos representativos de controvérsia repetitiva. 
 
     Cumpre, então, ressaltar que a incidental referência à expressão "escritura pública", como contida na segunda 
tese fixada no precedente indicado, decorreu exclusivamente do fato de que, no caso daqueles autos, a cessão de 
crédito havia, sim, sido realizada por meio de forma pública, não sendo essa, contudo, a real questão dirimida no 
repetitivo em apreço. (Informativo n. 720) 
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PROCESSO REsp 1.347.443-RJ, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe 21/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ação civil pública. Anulação da nomeação e posse de vereador para o cargo de 
Conselheiro do Tribunal de Contas de Município. Alegação de inexistência de 
reputação ilibada e idoneidade moral. Possibilidade jurídica do pedido. 
 

 

DESTAQUE 

     É juridicamente possível o pedido de anulação da nomeação e posse de Conselheiro de Tribunal de Contas de 
Município, veiculado em ação civil pública, com fundamento na constatação de que este não preenche os 
requisitos de idoneidade moral e reputação ilibada. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Trata-se de ação civil pública, em que a Corte de origem declarou inepta a petição inicial, ao fundamento de 
que o pedido de anulação da nomeação e posse do demandado não teria atacado o Decreto Legislativo que 
materializou sua escolha para o cargo de Conselheiro da Corte de Contas do Município. 
 
     No entanto, ao contrário do que entendeu o Tribunal estadual, o vício que, em tese, macularia o Decreto 
Legislativo, não se circunscreve a esse ato isoladamente, pois a alegada falta de idoneidade moral e de reputação 
ilibada do réu contamina, em tese, também aos subsequentes atos administrativos do respectivo iter para a 
ocupação do cargo, de feição complexa, alcançando, pois, as próprias nomeação e posse para a vaga de 
Conselheiro do Tribunal de Contas do Município, por isso que não há falar em inépcia da inicial. 
 
     Portanto, a obrigação de se declarar a prática de ato nulo, causador de dano à moralidade administrativa e à 
coletividade, não está circunscrita ao Decreto Legislativo, cuja eventual nulidade acarretará na também 
invalidade dos atos subsequentes e imprescindíveis à complexa conformação do ato final, que se ultima com a 
nomeação e posse do indicado para o cargo. 
 
     Já no que respeita à proclamada impossibilidade jurídica do pedido, ao analisar a matéria, a Corte de origem 
decidiu que a pretensão inicial seria juridicamente impossível, visto que, "tratando-se de requisitos subjetivos, 
somente o próprio Poder Legislativo tinha legitimidade para apreciá-los, sendo defeso ao Poder Judiciário 
interferir, sob pena de ofensa à regra constitucional da Separação dos Poderes". 
 
     Todavia, certo é que a indicação e a nomeação de Conselheiro para uma Corte de Contas não constitui ato 
administrativo puramente discricionário, fruto do livre arbítrio do poder político, haja vista que os requisitos da 
idoneidade moral e da reputação ilibada consubstanciam exigências normativas que vinculam a escolha política 
tanto do Poder Legislativo, ao indicar o nome para o cargo, como do Poder Executivo, ao proceder à respectiva 
nomeação. 
 
     De outra parte, é cediço que a idoneidade moral e a reputação ilibada, na espécie examinada, constituem 
conceitos que estão imbricados com o da moralidade administrativa e, embora indeterminados, possuem 
densidade mínima a permitir o seu escrutínio judicial. 
 



 

628 

 

     Destarte, a escolha e nomeação de Conselheiro para o Tribunal de Contas, como qualquer outro ato 
administrativo, deve se pautar em critérios de elevado padrão moral e ético, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal, cujo controle será objetivamente realizado por meio de dados concretos, ou seja, aptos a 
aferir a adequação da conduta do agente frente ao império da lei e da Constituição. (Informativo n. 714) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.817.205-SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Homologação de acordo extrajudicial. Indeferimento. Decisão interlocutória 
de mérito. Agravo de instrumento. Cabimento. Art. 1.015, II, do CPC. 
 

 

DESTAQUE 

     A decisão que deixa de homologar pedido de extinção consensual da lide retrata decisão interlocutória de 
mérito a admitir recorribilidade por agravo de instrumento, interposto com fulcro no art. 1.015, II, do CPC/2015. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O Código de Processo Civil de 2015, em seu art. 203, conceitua sentença como "o pronunciamento por meio 
do qual o juiz, com fundamento nos arts. 485 e 487, põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, bem como 
extingue a execução" e, de modo residual, decisão interlocutória como "todo pronunciamento judicial de 
natureza decisória que não se enquadre" no conceito de sentença. 
 
     Ademais, é cediço que as regras insertas no artigo 1.015 da Lei n. 13.105/2015 (Código de Processo Civil), 
passaram a restringir a interposição do agravo de instrumento a um rol taxativo de hipóteses de cabimento. 
 
     De modo inovador, o novel diploma prevê as interlocutórias de mérito, qualificadas pela doutrina como o 
pronunciamento judicial que, sem estar nominado como sentença, resolve parcialmente o âmago na 
controvérsia, sem encerrar o processo, e desafia a interposição de agravo de instrumento. 
 
     Na hipótese de rejeição de ato autocompositivo das partes, o juiz proferirá decisão que versa inequivocamente 
sobre o mérito do processo, posto que, se o chancelar, resolve o mérito, mediante ato judicial qualificado como 
sentença e passível de apelação (arts. 203, §1º e 1.009 do CPC/2015). 
 
     O indeferimento do pedido de extinção consensual do conflito manifesta pronunciamento jurisdicional que 
encarna, em sua essência, natureza decisória, sem, no entanto, enquadrar-se como sentença. Esta é, aliás, a 
definição de decisão interlocutória atribuída pelo legislador. 
 
     Assim, por não extinguir o processo, admite perfeitamente a interposição de agravo de instrumento, hipótese 
taxativamente prevista no inciso II do art. 1.015 do Código de Processual Civil, segundo o qual cabe agravo de 

instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre o mérito do processo. (Informativo n. 712) 
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PROCESSO REsp 1.570.000-RN, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. Acd. Min. Gurgel de 

Faria, Primeira Turma, por maioria, julgado em 28/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ação de improbidade administrativa. Recebimento da petição inicial. In dubio 
pro societate. Fundamento único. Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A decisão de recebimento da petição inicial da ação de improbidade não pode limitar-se ao fundamento de in 
dubio pro societate. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Em face dos princípios a que está submetida a administração pública (art. 37 da CF/1988) e a sua supremacia, 
sendo seus representantes os agentes públicos passíveis de serem alcançados pela lei de improbidade, o 
legislador quis impedir o ajuizamento de ações temerárias, evitando, com isso, além de eventuais perseguições 
políticas e o descrédito social de atos ou decisões político-administrativos legítimos, a punição de 
administradores ou de agentes públicos inexperientes, inábeis ou que fizeram uma má opção política na gerência 
da coisa pública ou na prática de atos administrativos, sem má-fé ou intenção de lesar o erário ou de 
enriquecimento. 
 
     Não se pode ignorar, porém, que, na fase preliminar, o magistrado atua em cognição sumária, não se 
aprofundando no exame de mérito da pretensão sancionatória, de sorte que, se os indícios apresentados forem 
suficientes à instauração de dúvida quanto à existência da prática de ato ímprobo, a inicial deve ser recebida, à 
luz do princípio in dubio pro societate. 
 
     Nesse contexto, o § 8º do art. 17 da Lei n. 8.429/1992 estabelece que, "recebida a manifestação, o juiz, no 
prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de 
improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita". 
 
     A decisão de recebimento da petição inicial, incluída a hipótese de rejeição, deve ser adequada e 
especificamente motivada pelo magistrado, com base na análise dos elementos indiciários apresentados, em 
cotejo com a causa de pedir delineada pelo Ministério Público. Essa postura é inclusive reforçada, atualmente, 
pelos arts. 489, § 3º, e 927 do CPC/2015. 
 
     Nessa linha, convém anotar que a decisão de recebimento da inicial da ação de improbidade não pode limitar-
se à invocação do in dubio pro societate, devendo, antes, ao menos, tecer comentários sobre os elementos 
indiciários e a causa de pedir, ao mesmo tempo que, para a rejeição, deve bem delinear a situação fático-

probatória que lastreia os motivos de convicção externados pelo órgão judicial. (Informativo n. 711) 
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PROCESSO REsp 1.546.430-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 24/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Execução contra Fazenda Pública. Art. 264 do CPC/1973. Aditamento de 
pedido após a citação. Nova oportunidade de contraditório. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Sob a vigência do CPC/1973, é possível a ampliação do pedido em execução contra Fazenda Pública, para 
inclusão de valores que não haviam sido cobrados desde o início, oportunizando nova citação do ente público. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O CPC/1973 adotava como regra a impossibilidade de ampliação do pedido após a citação da parte contrária 
sem a anuência desta (art. 264). 
 
     A limitação imposta pelo referido artigo dizia respeito à fase de conhecimento, tanto que inserida apenas no 
Livro I daquele código, não havendo igual previsão na seção própria da fase de execução (Livro II). Inclusive a 
norma fala, no parágrafo único, em saneamento do processo como limite para qualquer modificação, fase típica 
do então processo de conhecimento. 
 
     Justifica-se a existência do supracitado artigo no âmbito do conhecimento, pois tal fase que está associada à 
incerteza do direito, pelo que necessária a fixação de marcos legais para estabilização da lide, de sorte a se 
delimitar exatamente o que e quem será atingido pelos efeitos da decisão. 
 
     Uma vez que o objetivo na fase de execução é a satisfação integral do título, já havendo a certeza do direito, 
nada impede que o pedido inaugural - inicialmente limitado a parcela da cobrança - seja posteriormente aditado 
para a perseguição da totalidade do crédito, desde que a pretensão não esteja fulminada pela prescrição e seja 
garantida à parte executada nova oportunidade de defesa. 
 
     Aliás, se assim não fosse, possibilitar-se-ia, no particular, que o credor promovesse nova execução para cobrar 
valor remanescente, de modo a satisfazer integralmente o crédito, o que iria na contramão da eficiência 

processual. (Informativo n. 706) 
 

 

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 
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PROCESSO AREsp 1.614.577-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 07/12/2021, DJe de 13/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Processo administrativo sancionador. Insider trading. Aplicação de multa pela 
Comissão de Valores Imobiliários - CVM. Recurso voluntário ao Conselho de 
Recursos do Sistema Financeiro Nacional - CRSFN. Ação Anulatória. 
Ilegitimidade passiva da CVM. 
 

 

DESTAQUE 

     A Comissão de Valores Imobiliários não possui legitimidade para figurar no polo passivo de ação que visa 
questionar sanção imposta pelo cometimento de crime de uso indevido de informação privilegiada (insider 
trading).  
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Lei n. 10.303/2001, trouxe ao ordenamento inovações que visaram conferir maior transparência e 
confiabilidade ao mercado de capitais brasileiro. Dentre essas inovações, a tipificação como crime o uso indevido 
de informação privilegiada, prática delitiva comumente denominada insider trading. 
 
     Conforme atual tipificação prevista na Lei n. 6.385/1976, tal prática consiste em utilizar informação relevante 
de que se tenha conhecimento, ainda não divulgada ao mercado, e que seja capaz de propiciar vantagem indevida, 
mediante negociação de valores mobiliários. Ou, ainda, repassar tal informação sigilosa a que tenha tido acesso 
em razão de cargo ou posição que ocupe em emissor de valores mobiliários ou em razão de relação comercial, 
profissional ou de confiança com o emissor (Art. 27-D, caput e § 1º, da Lei n. 6.385/1976, conforme redação dada 
pela Lei n. 13.506, de 2017). 
 
     Além de crime, o insider trading constitui infração administrativa, cuja competência em nível de recurso 
administrativo foi transferida pela Lei (que dispõe sobre o Plano Real e o Sistema Monetário Nacional - Lei n. 
9.069/1995) ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional - CRSFN. Este órgão da União passou, 
assim, a julgar recursos contra decisões relativas à aplicação de penalidades por infrações à legislação cambial, 
de capitais e de crédito rural e industrial (art. 81 da Lei n. 9.069/1995). 
 
     Anteriormente prevista no art. 3º do Decreto n. 1.935/1996, atualmente a competência do CRSFN para julgar 
recursos de decisões da Comissão de Valores Mobiliários - CVM e do Banco Central do Brasil - BACEN está 
prevista no Decreto n. 9.889/2019. 
 
     Portanto, verifica-se que o CRSFN constitui órgão colegiado, integrante da estrutura da União, que julga em 
última instância recursos contra decisões de variados órgãos e entidades componentes do Sistema Financeiro 
Nacional (BACEN, CVM, dentre outros). E, conforme trecho do Decreto n. 9.889/2019 o CRSFN julga recursos de 
que trata o § 4º do art. 11 da Lei n. 6.385/1976, que prevê a competência da CVM de impor penalidades em razão 
de infrações administrativas previstas na mesma Lei. 
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     O entendimento assentado neste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, quando a decisão 
administrativa sancionadora é submetida a recurso administrativo e substituída por acórdão do CRSFN, não 
detém legitimidade para figurar no polo passivo de ação judicial anulatória o órgão que aplicou originariamente 
a sanção (BACEN, CVM, dentre outros). Em outras palavras, diante desse efeito substitutivo ocorrido no processo 
administrativo no âmbito da União (órgão da Administração Direta), a CVM (autarquia, órgão da Administração 
Indireta) não possui, pois, legitimidade para figurar no polo passivo da ação que visa questionar a sanção 
administrativa. (Informativo n. 721) 
 

 

 
PROCESSO AgInt nos EDCL no REsp 1.893.371-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 26/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Comprovação de tempestividade. Ato de interposição do recurso. Ausência de 
expediente no Tribunal de origem. Remissão a link de site da Corte a quo. 
Insuficiência. 
 

 

DESTAQUE 

     A mera remissão a link de site do Tribunal de origem nas razões recursais é insuficiente para comprovar a 
tempestividade de recurso. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Corte Especial do STJ, nos autos do AREsp 957.821/MS, relatora para acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJe 
19/12/2017, firmou entendimento no sentido da impossibilidade de comprovação posterior da tempestividade 
de recurso interposto na égide do CPC/2015, haja vista a redação do art. 1.003, § 6º, da referida norma, que exige 
a comprovação da ocorrência de feriado local no ato de interposição do recurso, e porque o § 3º do art. 1.029 
impõe, para desconsideração de vício formal, que se trate de "recurso tempestivo". Impende registrar que o art. 
374, I, do CPC/2015 não se aplica na hipótese. 
 
     A necessidade de comprovação do feriado local - ou mesmo da suspensão do expediente, no âmbito do 
Tribunal a quo -, no ato da interposição do recurso, por meio de documento idôneo, foi reafirmada pela Corte 
Especial, em 2/10/2019, no julgamento do REsp 1.813.684/SP, relator para acórdão Ministro Luis Felipe 
Salomão, modulando-se, todavia, os efeitos da decisão, em razão dos princípios da segurança jurídica, da 
proteção da confiança, da isonomia e da primazia da decisão de mérito, de modo que o entendimento firmado 
fosse aplicado tão somente aos recursos interpostos após a publicação do acórdão daquele apelo nobre, o que 
ocorrera em 18/11/2019. 
 
     Em Questão de Ordem, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi, julgada em 3/2/2020 (DJe de 28/2/2020), a 
Corte Especial do STJ reconheceu que a tese firmada por ocasião do julgamento do referido REsp 1.813.684/SP, 
no que relativo à modulação de efeitos, é restrita ao feriado de segunda-feira de carnaval, não se aplicando aos 
demais feriados locais. 
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     Ressalte-se, por fim, que a jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a mera remissão a link de site do 
Tribunal de origem nas razões recursais é insuficiente para comprovar a tempestividade do recurso. 
(Informativo n. 715) 
 

 

 
PROCESSO RMS 65.943-SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 26/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Decisão sobre instrução probatória. Matéria excluída do sistema de preclusão. 
Impugnação por agravo de instrumento e por mandado de segurança. 
Impossibilidade. Impugnação diferida pela via da apelação. 
 

 

DESTAQUE 

     As decisões interlocutórias sobre a instrução probatória não são impugnáveis por agravo de instrumento ou 
pela via mandamental, sendo cabível a sua impugnação diferida pela via da apelação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Trata-se de ação de mandado de segurança impetrada contra ato judicial em que a questão principal é sobre 
a necessidade de instrução adicional. 
 
     Sobre o tema, cabe referir que o ato judicial que decide não avançar sobre a fase decisória do procedimento 
finda por alongar a instrutória, justamente por vislumbrar a necessidade de esclarecimento de questões 
adicionais. 
 
     Tratando-se inegavelmente de uma questão probatória, o que, de fato, não desafia o recurso de agravo de 
instrumento, mas isso, no entanto, não autoriza a propositura da ação mandamental. 
 
     Isso porque é salutar atinar para a compreensão firmada com o julgamento do REsp 1.704.520/MT, rel. Min. 
Nancy Andrighi, quando este Tribunal Superior fixou a tese de que a interpretação do rol das hipóteses de 
cabimento do agravo de instrumento, conforme a previsão do art. 1.015 do CPC/2015, é taxativa, mas sujeita à 
mitigação diante de situação concreta em que ocorra urgência na pronta resolução da controvérsia, sob pena de 
o aguardo do julgamento da apelação, em que se incluem as matérias não sujeitas à preclusão e não impugnáveis 
pela via do agravo de instrumento, poder ensejar a inutilidade do provimento vindouro da pretensão. 
 
     O que está pontuado no precedente evidencia que haverá, de fato, dois tipos de decisões interlocutórias 
classificáveis segundo a forma de impugnação, de maneira que aquelas que versarem conteúdo inserto no rol do 
art. 1.015 do CPC/2015 estão sujeitas à preclusão e desafiam imediata impugnação pela via do agravo de 
instrumento, todas as demais, no entanto, não se sujeitando a isso porque plenamente refutáveis pela via da 
apelação. 
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     A "taxatividade mitigada", segundo apreendo, incide nessa segunda espécie, de maneira que apesar de uma 
determinada controvérsia não estar "prima facie" sujeita à inquinação pela via do agravo de instrumento, o uso 
deste dependerá quando presentes (a) a urgência da medida e (b) o risco de inutilidade do proveio judicial 
decorrente do julgamento da questão apenas por ocasião da apelação. 
 
     Assim, o exame do presente caso demanda que se examine primeiramente se era, de fato, caso de agravo de 
instrumento, mas não parece haver subsunção à tese firmada no precedente. 
 
     O caso concreto retrata uma hipótese que versa o direito à instrução probatória especificamente na ação de 
desapropriação por utilidade pública, a decisão de esclarecimentos adicionais partindo do próprio magistrado, 
destinatário dessas provas, entendendo ser necessário precaver-se para que não houvesse a liberação indevida 
de verba pública depositada em juízo. 
 
     Decerto que tal matéria não está expressamente sujeita ao agravo de instrumento tanto por ausência do rol 
referido no art. 1.015 do CPC/2015, quanto porque não se está diante de uma situação de urgência na medida 
em que as questões de direito probatório, uma vez excluídas do sistema de preclusões, podem ser debatidas por 
ocasião do julgamento da apelação. 
 
     Assim, em linha de princípio as questões referentes ao direito probatório parecem excluídas das matérias 
sujeitas a impugnação pela via do agravo de instrumento. Isso, contudo, por si não legitima a impetração da ação 
de mandado de segurança. 
 
     Não há, como visto, decisão interlocutória irrecorrível no caso concreto: o CPC/2015 não tornou as matérias 
não previstas no art. 1.015 infensas a recurso, mas apenas indicou que não seriam impugnáveis pela via do 
agravo de instrumento, mas sim da apelação, vez que não mais sujeitas ao regime de preclusão processual. 
 
     Em se admitindo a impetração da ação de mandado de segurança, além de não se observar essa prescrição, se 
admitiria por via oblíqua um procedimento que o legislador do CPC/2015 quis justamente evitar, que é a 
massificação de recursos - embora se trate aqui de ação - em prejuízo à razoável duração do processo. 
 
     Com isso, verifica-se que as decisões sobre a instrução probatória, e, portanto, sobre o exercício do direito à 
ampla defesa, estão em tese imunes ao sistema de preclusão processual, e tampouco se inserem nas hipóteses 
do art. 1.015 do CPC/2015, daí por que cabível a sua impugnação diferida pela via da apelação, não se aviando a 
ação mandamental tanto por isso quanto porque a sua impetração implicaria indireta ofensa a essa sistemática 
de impugnação. (Informativo n. 715) 
 

 

 
PROCESSO EDcl no AgInt no AREsp 1.821.102-SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, 

Segunda Turma, por maioria, julgado em 05/10/2021, DJe 18/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA EDcl no RE 574.706/PR (Tema 69). Modulação dos efeitos pelo STF. Fato 
superveniente. Adequação de julgado. Conhecimento do recurso e relação com 
o objeto recursal. Requisitos. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 
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     Para a adequação de determinado julgado, após a modulação dos efeitos de decisão pelo Supremo Tribunal 
Federal, é necessário que o recurso tenha sido conhecido e que haja relação entre o objeto recursal e o fato 
superveniente. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A questão controvertida trata sobre a ocorrência de fato novo superveniente, relativo ao julgamento, pelo STF, 
dos Embargos de Declaração no RE 574.706/PR. 
 
     Quanto à questão, em 13/05/2021, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, acolheu, em parte, 
os Embargos de Declaração opostos, pela Fazenda Nacional, apenas "para modular os efeitos do julgado cuja 
produção haverá de se dar desde 15/03/2017(...), ressalvadas as ações judiciais e administrativas protocoladas 
até a data da sessão em que proferido o julgamento de mérito". 
 
     Assim, a rigor, a modulação apanharia o presente feito, impetrado em 31/01/2018, ou seja, data posterior ao 
termo inicial de produção de efeitos da tese fixada pelo STF. 
 
     Não obstante isso, neste momento processual, é tecnicamente inviável a aplicação da modulação de efeitos, 
pelo STJ, na forma decidida pelo STF, ou a determinação da remessa dos autos à origem, para que o faça. 
 
     Isso porque em sede extraordinária, o art. 493 do CPC/2015 "admite o exame de fato superveniente apenas 
nas hipóteses em que, ultrapassada a barreira do conhecimento do recurso especial, este Tribunal for julgar a 
causa" (AgInt no AREsp 850.277/MS, rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe de 11/09/2018), o 
que não se verifica, na espécie, haja vista que, no mérito, não se conheceu do apelo nobre, ante a natureza 
constitucional da controvérsia. 
 
     Assim, para o reconhecimento de fato superveniente, é necessário, além do conhecimento do recurso, que haja 
relação entre o objeto recursal e aludido fato superveniente. Trata-se de decorrência lógica do princípio tantum 
devolutum quantum apellatum. 
 
     Desse modo, aplicar a modulação de efeitos, na espécie, ou determinar que o Tribunal de origem o faça, 
implicaria ofensa à coisa julgada. (Informativo n. 714) 
 

 

 
PROCESSO AgInt no AREsp 1.738.784-GO, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 

Turma, por unanimidade, julgado em 05/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Execução fiscal. honorários advocatícios. Despacho inicial. Aplicação 
subsidiária do art. 827, § 1° do CPC/2015. 
 

 

DESTAQUE 
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     Na Execução Fiscal, quando não incluídos como encargo na CDA, os honorários provisórios arbitrados no 
despacho do juiz que ordena a citação devem observar o percentual estabelecido no art. 827 e não as faixas do 
art. 85, § 3°, ambos do Código de Processo Civil/2015. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O CPC/2015, nos arts. 523, § 1º, e 827, prevê o pagamento de honorários tanto na fase de cumprimento de 
sentença como no processo de execução, estabelecendo, em ambos os casos, o percentual fixo de 10% (dez por 
cento). 
 
     Também em ambos os casos, o Código concede benefício ao devedor que satisfizer o crédito exequendo 
voluntariamente. No cumprimento de sentença, os honorários só serão devidos se não houver pagamento no 
prazo de quinze dias contados da intimação para pagamento voluntário (art. 523, caput e § 1º). E, no processo 
de execução, embora no mandado citatório seja fixada ab initio a verba honorária, "[n]o caso de integral 
pagamento no prazo de 3 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade" (art. 827, 
§ 1º). 
 
     Como se vê, se a verba honorária na fase de conhecimento está condicionada ao trabalho que se exigiu do 
advogado (art. 85, § 2º) e, mesmo nas causas em que a Fazenda Pública for parte, tem quantificação variável (art. 
85, § 3º), nos procedimentos executivos o percentual de 10% (dez por cento) é dado pela lei, sendo, conforme 
doutrina, "ilegal o juiz fixar percentual inferior ou superior". A exclusão dessa verba (art. 523, caput e § 1º) ou 
sua redução à metade (art. 827, § 1º) condicionam-se única e exclusivamente ao comportamento do devedor. 
 
     A norma especial, no caso, não é o § 3º do art. 85, que versa sobre honorários definitivos na fase de 
conhecimento, mas o art. 827, que, compondo a sistemática legal dos honorários provisórios nos procedimentos 
executivos, conforme doutrina, "concede ao executado um estímulo para que satisfaça o mais rapidamente 
possível a execução". A regra do art. 85, § 3º, somente poderia ser considerada especial em relação ao art. 827 
se disciplinasse concretamente os honorários provisórios. 
 
     Com isso, verifica-se correta a interpretação do Tribunal de Origem que assim consignou: " 4.1 A Lei de 
Execução Fiscal, em seu artigo 1º, traz, expressamente, a possibilidade de aplicação subsidiária das normas 
expressas no Código de Processo Civil à cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública. Confira-se: (...) 4.1.1 Diante 
deste cenário, segundo a previsão do artigo 827 do Código de Processo Civil/2015, o MM. Julgador, ao proferir 
despacho inicial, nos processos executivos, fixará, de plano, a verba honorária, no valor de 10% (dez por cento), 
a ser paga pela parte Executada. Aludido valor poderá, inclusive, ser reduzido pela metade, caso ocorra o 
pagamento integral do débito exequendo". (Informativo n. 713) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.947.661-RS, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 23/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Cumprimento de sentença. Ação coletiva. Substituição processual. Limitação 
do número de substituídos. Possibilidade. Aplicação extensiva do art. 113, § 
1º, do CPC/2015. 
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DESTAQUE 

     Nas ações coletivas é possível a limitação do número de substituídos em cada cumprimento de sentença, por 
aplicação extensiva do art. 113, § 1º, do Código de Processo Civil. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente, não se olvida que a jurisprudência desta Corte, à luz do CPC/1973, registra compreensão no 
sentido da impossibilidade de limitação do número de litigantes no caso de substituição processual, em ação de 
conhecimento (REsp 1.213.710/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 8/2/2011). 
 
     Essa impossibilidade tinha fundamento no fato de que, em se tratando de substituição processual, o substituto 
é parte no processo e atua em nome próprio na defesa de direitos alheios. 
 
     Todavia, com o advento do novo CPC, houve sensível alteração na aplicação da limitação processual, pois, 
consoante o art. 113, § 1º, do CPC, "O juiz poderá limitar o litisconsórcio facultativo quanto ao número de 
litigantes na fase de conhecimento, na liquidação de sentença ou na execução, quando este comprometer a rápida 
solução do litígio ou dificultar a defesa ou o cumprimento da sentença.". 
 
     Assim, além de permitir a possibilidade de limitação de litigantes em várias fases processuais, sendo o caso 
de substituição processual, ainda que a sentença tenha sido favorável a todos os substituídos, não lhe subtrai a 
natureza genérica, nos termos do art. 95 do Código de Defesa do Consumidor (CDC). 
 
     De fato, na fase de cumprimento de sentença de ação coletiva relativa a direitos individuais homogêneos, não 
se está mais diante de uma atuação uniforme do substituto processual em prol dos substituídos, mas de uma 
demanda em que é necessária a individualização de cada um dos beneficiários do título judicial, bem como dos 
respectivos créditos. 
 
     Nesse contexto - ainda que se possa afirmar que não há litisconsortes facultativos, por se tratar de hipótese 
de substituição processual -, é possível a limitação do número de substituídos em cada cumprimento de sentença, 
por aplicação extensiva do art. 113, § 1º, do CPC. 
 
     Com efeito, em que pese ao referido dispositivo se referir apenas a litisconsortes, é fato que o Código de Ritos 
não disciplina o procedimento específico das ações coletivas. Assim, não é correto afastar a incidência desse 
preceito normativo simplesmente por não haver referência expressa ao instituto da substituição processual. 
 
     Ademais, o próprio Código de Defesa do Consumidor (CDC), em seu art. 90, prevê a aplicação supletiva do 
Código de Processo Civil. Destarte, por não haver previsão expressa no CDC ou em nenhuma outra lei que 
componha o microsistema dos processos coletivos vedando a limitação do número de substituídos por 

cumprimento de sentença, deve ser admitida a aplicação do art. 113, § 1º, do CPC. (Informativo n. 712) 
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PROCESSO REsp 1.927.469-PE, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 10/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Execução fiscal. Pagamento do débito após o ajuizamento e antes da citação. 
Honorários advocatícios. Não cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     Não cabe a condenação em honorários advocatícios por débito quitado após ajuizamento da execução fiscal e 
antes da citação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O caput do art. 85 do CPC/2015 fixa o critério da sucumbência como a regra matriz da fixação de honorários 
advocatícios. O § 10 estabelece o critério da causalidade como complemento à sucumbência. 
 
     Pelo critério da sucumbência, a parte vencida deve pagar honorários à parte vencedora. O parágrafo primeiro 
deve ser lido em consonância com o caput. Ele tem o condão de destacar que os honorários não são devidos 
apenas no processo de conhecimento natural, mas são também devidos na reconvenção, no cumprimento de 
sentença, na execução e nos recursos. 
 
     Quando o parágrafo primeiro afirma que os honorários são devidos para a execução resistida ou não resistida, 
quer dizer, em verdade, que, quando existe a formação da relação jurídica processual entre exequente e 
executado, independentemente de apresentação de defesa em autos próprios ou apartados, existe a incidência 
honorários advocatícios. 
 
     Essa interpretação decorre não só da leitura do parágrafo primeiro em consonância com o caput do art. 85, 
mas também pela leitura do art. 312 do CPC. Esse dispositivo prevê que a propositura da demanda só produz 
efeitos para o polo passivo na citação. Essa previsão é aplicável ao processo de execução por força do disposto 
no parágrafo único, do art. 318 do CPC, o qual preconiza que o procedimento comum aplica-se subsidiariamente 
aos demais procedimentos especiais e ao processo de execução. 
 
     Assim, verifica-se que a sucumbência não poderia recair sobre a parte executada se o pagamento ocorreu em 
momento anterior à citação, já que os efeitos da demanda não a alcançam. 
 
     Evidentemente, a causalidade impede que a Fazenda Pública seja condenada em honorários pelo pagamento 
anterior à citação e após o ajuizamento. Ela teria o condão, neste caso, de afastar a responsabilidade pelo 
pagamento da verba, uma vez que, no momento da propositura da demanda, o débito inscrito estava ativo. 
 
     Registre-se, por fim, tratar o caso concreto de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Pública Municipal, na qual 
não há previsão de encargos da dívida ativa de forma automática, hipótese diversa da Fazenda Pública Federal, 
em que o art. 1º do Decreto-lei 1025/69 prevê a cobrança de 20% (vinte por cento) sobre o valor do crédito, 
montante esse que substitui a condenação em honorários de sucumbência. (Informativo n. 705) 
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PROCESSO REsp 1.778.885-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 15/06/2021, DJe de 21/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA Cumprimento de sentença. Obrigação de fazer. Cômputo do prazo. Natureza 

processual. Dias úteis. Art. 219 do CPC. 
 

 

DESTAQUE 

     O prazo de cumprimento da obrigação de fazer possui natureza processual, devendo ser contado em dias úteis. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O Superior Tribunal de Justiça, ao examinar a natureza do prazo fixado para o cumprimento das obrigações 
de pagar quantia certa, concluiu que "a intimação para o cumprimento de sentença, independentemente de quem 
seja o destinatário, tem como finalidade a prática de um ato processual, pois, além de estar previsto na própria 
legislação processual (CPC), também traz consequências para o processo, caso não seja adimplido o débito no 
prazo legal, tais como a incidência de multa, fixação de honorários advocatícios, possibilidade de penhora de 
bens e valores, início do prazo para impugnação ao cumprimento de sentença, dentre outras. E, sendo um ato 
processual, o respectivo prazo, por decorrência lógica, terá a mesma natureza jurídica, o que faz incidir a norma 
do art. 219 do CPC/2015, que determina a contagem em dias úteis" (REsp 1.708.348/RJ, Rel. Ministro Marco 
Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 25/6/2019, DJe 1º/8/2019). 
 
     A mesma ratio contida no precedente indicado acima deve ser aplicada ao momento a partir do qual se 
considera que houve o descumprimento das obrigações de fazer constantes do título judicial. Ainda que a 
prestação de fazer seja ato a ser praticado pela parte, não se pode desconsiderar a natureza processual do prazo 
judicial fixado para o cumprimento da sentença, o que atrai a incidência da regra contida no art. 219 do CPC. 
 
     Não se desconsidera que essa questão é controversa na doutrina. No entanto, a melhor interpretação é 
conferida por aqueles que defendem a contagem do prazo em dias úteis. (Informativo n. 702) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.893.966-SP, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgada em 08/06/2021, DJe de 16/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA Embargos à execução. Duplo ajuizamento. Custas processuais devidas nos dois 

processos. Citação da parte contrária. Irrelevância. 
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DESTAQUE 

     O ajuizamento de um segundo processo de embargos à execução é fato gerador de novas custas judiciais, 
independentemente da desistência nos primeiros antes de realizada a citação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O art. 90 do CPC estabelece a responsabilidade pelas despesas processuais e honorários advocatícios em caso 
de desistência e renúncia, nos seguintes termos: Proferida sentença com fundamento em desistência, em 
renúncia ou em reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu, 
renunciou ou reconheceu. 
 
     Por seu turno, o art. 84 do CPC assim estabelece o que pode ser incluído na categoria "despesa processual": 
As despesas abrangem as custas dos atos do processo, a indenização de viagem, a remuneração do assistente 
técnico e a diária de testemunha. 
 
     Dessa forma, no gênero despesas, podem ser incluídas diversas verbas: indenização de viagem, remuneração 
do assistente técnico, diária de testemunha e as custas judiciais, que têm natureza jurídica de taxa. 
 
     Portanto, as custas representam um tributo. A aparente confusão ocorre por algumas legislações estaduais 
utilizarem o termo genérico "custas", outro, porém, empregarem duas rubricas: custas e taxa judiciária. 
 
     Como se sabe, o tributo taxa pode ser cobrado em razão do exercício do poder de polícia ou em razão do 
serviço público efetivamente prestado ou colocado à disposição do contribuinte. 
 
     Ora, ao se ajuizar determinada demanda, dá-se início ao processo. O encerramento desse processo exige a 
prestação do serviço público judicial, ainda que não se analise o mérito da causa. 
 
     Assim, o fato de em um primeiro processo de embargos à execução fiscal ter gerado desistência sem a citação 
da parte contrária não afasta a necessidade de recolhimento das "custas" com o ajuizamento de novos embargos 
porque o serviço público foi prestado e estava à disposição do contribuinte. 
 
     Além disso, com o ajuizamento da demanda, já existe relação jurídica processual, ainda que linear. A citação 
da parte apontada para figurar no polo passivo apenas tem o condão de ampliar a relação jurídica. Logo, já há 
processo e já existe prestação do serviço público. Por conseguinte, o ajuizamento de um segundo processo de 
embargos gera um novo fato gerador do tributo. (Informativo n. 701) 
 

 

 
PROCESSO 

 
AgInt no AREsp 1.688.809-SP, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda 
Turma, por unanimidade, julgado em 26/04/2021, DJe 28/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
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TEMA 

 
Ação Civil Pública. Criança indígena. Falecimento em decorrência de alegada 
deficiência de serviço de prestação de saúde. Indenização por danos morais 
coletivos e individuais. Legitimação extraordinária do Parquet. Arts. 129, V e 
IX, da CF/1988 e 37, II, da Lei Complementar n. 75/1993. Relevância do bem 
jurídico tutelado. Vulnerabilidade dos índios e da comunidade indígena. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O Ministério Público Federal é parte legítima para pleitear indenização por danos morais coletivos e 
individuais em decorrência do óbito de menor indígena. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Na origem, trata-se de Ação Civil Pública ajuizada pelo Parquet em face da Fundação Serviços de Saúde de 
Mato Grosso do Sul (Hospital Regional do Mato Grosso do Sul, com atuação pelo SUS) e da União Federal - com 
o objetivo de obter pagamento de indenização por danos morais coletivos e individuais, em decorrência do óbito 
de menor indígena, pertencente à tribo Ofayé-Xavante. 
 
     A Constituição Federal reconhece a peculiar vulnerabilidade dos índios e das populações indígenas, motivo 
pelo qual o art. 37, II, da Lei Complementar n. 75/1993 confere legitimidade ao Ministério Público Federal "para 
defesa de direitos e interesses dos índios e das populações indígenas", o que se mostra consentâneo com o art. 
129, V e IX, da CF/1988, que outorga legitimidade ao Ministério Público não só para "defender judicialmente os 
direitos e interesses das populações indígenas", como também para "exercer outras funções que lhe forem 
conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade". 
 
     Cuida-se , no caso, de atuação do Ministério Público Federal para a defesa de direitos e interesses de 
relevância social, vale dizer, o direito à saúde e à boa prestação de serviços de saúde aos índios e à comunidade 
indígena - de cuja alegada deficiência teria decorrido a morte da criança indígena -, bem como o direito de acesso 
à justiça pelos índios e pela sua comunidade, em região na qual o acórdão recorrido reconhece "há notória 
precariedade do acesso à Justiça". Como destacou o voto vencido, na origem, "Três Lagoas/MS e toda aquela 
região ainda não conta com a Defensoria Pública da União, a quem caberia atuar na representação processual 
para o pleito de danos morais individuais, segundo o entendimento do magistrado, e a Defensoria Pública 
estadual existente na localidade atua somente perante a Justiça Estadual". 
 
     A propósito da legitimação extraordinária do Ministério Público, o STJ, ao apreciar o REsp 1.682.836/SP, 
julgado sob o rito dos recursos repetitivos, firmou a tese de que o Ministério Público é parte legítima para 
pleitear tratamento médico ou entrega de medicamentos nas demandas de saúde propostas contra os entes 
federativos, mesmo quando se tratar de feitos contendo beneficiários individualizados, porque se refere a 
direitos individuais indisponíveis, na forma do art. 1º da Lei n. 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público).A jurisprudência do STJ "vem sedimentando-se em favor da legitimidade do MP para promover Ação 
Civil Pública visando à defesa de direitos individuais homogêneos, ainda que disponíveis e divisíveis, quando há 
relevância social objetiva do bem jurídico tutelado (a dignidade da pessoa humana, a qualidade ambiental, a 
saúde, a educação, para citar alguns exemplos) ou diante da massificação do conflito em si considerado" (STJ, 
AgInt no REsp 1.701.853/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 19/03/2021). 
 
     Dessarte, a relevância social do bem jurídico tutelado e a vulnerabilidade dos povos indígenas autoriza, em 
face da peculiar situação do caso, a defesa dos interesses individuais dos índios pelo Ministério Público, em 
decorrência de sua atribuição institucional. 
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VA propósito do tema, a Segunda Turma do STJ pronunciou-se no sentido de que, "no campo da proteção da 
saúde e dos índios, a legitimidade do Ministério Público para propor Ação Civil Pública é - e deve ser - a mais 
ampla possível, não derivando de fórmula matemática, em que, por critério quantitativo, se contam nos dedos 
as cabeças dos sujeitos especialmente tutelados. Nesse domínio, a justificativa para a vasta e generosa 
legitimação do Parquet é qualitativa, pois leva em consideração a natureza indisponível dos bens jurídicos 
salvaguardados e o status de hipervulnerabilidade dos sujeitos tutelados, consoante o disposto no art. 129, V, 
da Constituição, e no art. 6º da Lei Complementar n. 75/1993" (STJ, REsp 1.064.009/SC, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe de 27/04/2011). (Informativo n. 695) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.868.072-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Mandado de Segurança. Apelação. Resultado não unânime. Amplicação do 
colegiado. Art. 942 do CPC/2015. Incidência. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A técnica de ampliação do colegiado, prevista no art. 942 do CPC/2015, aplica-se também ao julgamento de 
apelação interposta contra sentença proferida em mandado de segurança. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O Código de Processo Civil de 2015, ao entrar em vigor, revogou o Código de Processo Civil de 1973, nos 
termos do art. 1.046, caput, do CPC/2015. Todavia, as disposições especiais dos procedimentos regulados por 
leis específicas permaneceram em vigor, mesmo após o advento do novel diploma legal, consoante o previsto 
no art. 1.046, § 2º, do CPC/2015, de maneira que as disposições especiais pertinentes ao mandado de segurança 
seguem reguladas pela Lei n. 12.016/2009. Contudo, a Lei n. 12.016/2009 não contém nenhuma disposição 
especial acerca da técnica de julgamento a ser adotada nos casos em que o resultado da apelação for não 
unânime. Enquanto o art. 14 da Lei n. 12.016/2009 se limita a preconizar que contra a sentença proferida em 
mandado de segurança cabe apelação, o art. 25 da Lei n. 12.016/2009 veda a interposição de embargos 
infringentes contra decisão proferida em mandado de segurança. 
 
     Embora a técnica de ampliação do colegiado, prevista no art. 942 do CPC/2015, e os embargos infringentes, 
revogados junto com Código de Processo Civil de 1973, possuam objetivos semelhantes, os referidos institutos 
não se confundem, sobretudo porque o primeiro compreende técnica de julgamento, já o segundo consistia em 
modalidade de recurso. Ademais: "(...) diferentemente dos embargos infringentes regulados pelo CPC/73, a nova 
técnica de ampliação do colegiado é de observância automática e obrigatória sempre que o resultado da 
apelação for não unânime e não apenas quando ocorrer a reforma de sentença" (REsp n. 179.8705/SC, Relator 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 22/10/2019, DJe 28/10/2019). 
 
     Conclui-se, portanto, que a técnica de ampliação do colegiado, prevista no art. 942 do CPC/2015, aplica-se 
também ao julgamento de apelação que resultou não unânime interposta contra sentença proferida em 
mandado de segurança. (Informativo n. 695) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.925.492-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

TEMA Improbidade administrativa. Decisão interlocutória que indefere pedido de 
depoimento pessoal. Agravo de instrumento. Cabimento. Prevalência de 
previsão contida na Lei da Ação Popular sobre o artigo 1.015 do CPC/2015. 
Microssistema de tutela coletiva. 
 

DESTAQUE 
 
     Aplica-se à ação de improbidade administrativa o previsto no artigo 19, § 1º, da Lei da Ação Popular, segundo 
o qual das decisões interlocutórias cabe agravo de instrumento. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Na origem, trata-se de Ação por Improbidade na qual o Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de 
depoimento pessoal da ré, o que resultou na interposição de Agravo de Instrumento. O Recurso não foi 
conhecido sob o fundamento de que seria "inaplicável na hipótese o disposto no artigo 19, parágrafo 1º da Lei 
n. 4.717/1965, já que se refere às Ações Populares" e "a Decisão hostilizada não se enquadra no rol taxativo do 
artigo 1.015 do Código de Processo Civil". 
 
     Esse entendimento contraria a orientação, consagrada no STJ, de que "O Código de Processo Civil deve ser 
aplicado somente de forma subsidiária à Lei de Improbidade Administrativa. Microssistema de tutela coletiva" 
(REsp 1.217.554/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22.8.2013). 
  
     A ideia do microssistema de tutela coletiva foi concebida com o fim de assegurar a efetividade da jurisdição 
no trato dos direitos coletivos, razão pela qual a previsão do artigo 19, § 1º, da Lei da Ação Popular ("Das 
decisões interlocutórias cabe agravo de instrumento") se sobrepõe, inclusive nos processos de improbidade, à 
previsão restritiva do artigo 1.015 do CPC/2015. 
 
     Na mesma direção: "Os arts. 21 da Lei da Ação Civil Pública e 90 do CDC, como normas de envio, possibilitaram 
o surgimento do denominado Microssistema ou Minissistema de proteção dos interesses ou direitos coletivos 
amplo senso, no qual se comunicam outras normas, como o Estatuto do Idoso e o da Criança e do Adolescente, 
a Lei da Ação Popular, a Lei de Improbidade Administrativa e outras que visam tutelar direitos dessa natureza, 
de forma que os instrumentos e institutos podem ser utilizados com o escopo de 'propiciar sua adequada e 
efetiva tutela'" (art. 83 do CDC)" (REsp 695.396/RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 
27.4.2011). 
 
     Assim, deve-se aplicar à Ação por Improbidade o mesmo entendimento já adotado em relação à Ação Popular, 
como sucedeu, entre outros, no seguinte precedente: "A norma específica inserida no microssistema de tutela 
coletiva, prevendo a impugnação de decisões interlocutórias mediante agravo de instrumento (art. 19 da Lei n. 
4.717/65), não é afastada pelo rol taxativo do art. 1.015 do CPC/2015, notadamente porque o inciso XIII daquele 
preceito contempla o cabimento daquele recurso em 'outros casos expressamente referidos em lei'" (AgInt no 
REsp 1.733.540/DF, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 4.12.2019). Na mesma direção: REsp 
1.452.660/ES, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 27.4.2018. (Informativo n. 695) 



 

645 

 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.929.230-MT, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

TEMA Improbidade administrativa. Fase de cumprimento de sentença. 
Requerimento de medidas coercitivas. Suspensão de CNH e apreensão de 
passaporte. Previsão feita no art. 139, IV, do CPC/2015. Medidas executivas 
atípicas. Aplicação em processos de improbidade. Observância de parâmetros. 
Análise dos fatos da causa. Possibilidade. 
 

DESTAQUE 
 
     São cabíveis medidas executivas atípicas de cunho não patrimonial no cumprimento de sentença proferida 
em ação de improbidade administrativa. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Há no Superior Tribunal de Justiça julgados afirmando a possibilidade da adoção das chamadas medidas 
atípicas no âmbito da execução, desde que preenchidos certos requisitos. Nesse sentido: "O propósito recursal 
é definir se a suspensão da carteira nacional de habilitação e a retenção do passaporte do devedor de obrigação 
de pagar quantia são medidas viáveis de serem adotadas pelo juiz condutor do processo executivo [...] O Código 
de Processo Civil de 2015, a fim de garantir maior celeridade e efetividade ao processo, positivou regra segundo 
a qual incumbe ao juiz determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias 
necessárias para assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto 
prestação pecuniária (art. 139, IV)" (REsp 1.788.950/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 
26.4.2019). 
 
     Há, também, decisão da Primeira Turma indeferindo as medidas atípicas, mas mediante expressa referência 
aos fatos da causa. Afirmou-se no julgado: "O TJ/PR deu provimento a recurso de Agravo de Instrumento 
interposto pelo Município de Foz do Iguaçu/PR contra a decisão de Primeiro Grau que indeferiu o pedido de 
medidas aflitivas de inscrição do nome do executado em cadastro de inadimplentes, de suspensão do direito de 
dirigir e de apreensão do passaporte. O acórdão do TJ/PR, ora apontado como ato coator, deferiu as indicadas 
medidas no curso da Execução Fiscal. Ao que se dessume do enredo fático-processual, a medida é excessiva. 
Para além do contexto econômico de que se lançou mão anteriormente, o que, por si só, já justificaria o 
afastamento das medidas adotadas pelo Tribunal Araucariano, registre-se que o caderno processual aponta que 
há penhora de 30% dos vencimentos que o réu aufere na Companhia de Saneamento do Paraná-SANEPAR. Além 
disso, rendimentos de sócio-majoritário que o executado possui na Rádio Cultura de Foz do Iguaçu Ltda.-EPP 
também foram levados a bloqueio" (HC 45.3870/PR, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, 
DJe 15.8.2019). 
 
     Além de fazer referência aos fatos da causa, essa última decisão, da Primeira Turma, foi proferida em 
Execução Fiscal. Diversamente, no caso dos autos trata-se de cumprimento de sentença proferida em Ação por 
Improbidade Administrativa, demanda que busca reprimir o enriquecimento ilícito, as lesões ao erário e a 
ofensa aos princípios da Administração Pública. 
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     Ora, se o entendimento desta Corte - conforme jurisprudência supra destacada - é no sentido de que são 
cabíveis medidas executivas atípicas a bem da satisfação de obrigações de cunho estritamente patrimonial, com 
muito mais razão elas devem ser admitidas em casos onde o cumprimento da sentença se dá a bem da tutela da 
moralidade e do patrimônio público. Superada a questão da impossibilidade de adoção de medidas executivas 
atípicas de cunho não patrimonial pela jurisprudência dessa Corte, não há como não considerar o interesse 
público na satisfação da obrigação um importante componente na definição pelo cabimento (ou não) delas à luz 
do caso concreto. 
 
     Os parâmetros construídos pela Terceira Turma, para aplicação das medidas executivas atípicas, encontram 
largo amparo na doutrina se revelam adequados, também, no cumprimento de sentença proferida em Ação por 
Improbidade. 
 
     Conforme tem preconizado a Terceira Turma: "A adoção de meios executivos atípicos é cabível desde que, 
verificando-se a existência de indícios de que o devedor possua patrimônio expropriável, tais medidas sejam 
adotadas de modo subsidiário, por meio de decisão que contenha fundamentação adequada às especificidades 
da hipótese concreta, com observância do contraditório substancial e do postulado da proporcionalidade" (REsp 
1.788.950/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 26.4.2019). 
 
     Consigne-se que a observância da proporcionalidade não deve ser feita em abstrato, a não ser que as 
instâncias ordinárias expressamente declarem o artigo 139, IV, do CPC/2015, inconstitucional. Não sendo o 
caso, as balizas da proporcionalidade devem ser observadas com referência ao caso concreto, nas hipóteses em 
que as medidas atípicas se revelem excessivamente gravosas, por exemplo, causando prejuízo ao exercício da 
profissão. (Informativo n. 695) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.869.867/SC, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas - IRDR. Recurso Especial. 
Recurso Extraordinário. Efeito suspensivo automático. Necessidade de 
aguardar julgamento dos tribunais superiores. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Interposto Recurso Especial ou Recurso Extraordinário contra o acórdão que julgou Incidente de Resolução 
de Demandas Repetitivas - IRDR, a suspensão dos processos realizada pelo relator ao admitir o incidente só 
cessará com o julgamento dos referidos recursos, não sendo necessário, entretanto, aguardar o trânsito em 
julgado. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a definir se a suspensão dos feitos realizada pelo relator ao admitir Incidente de 
Resolução de Demandas Repetitivas cessa tão logo julgado o incidente pelo TJ/TRF, com a aplicação imediata 
da tese, ou se é necessário aguardar o julgamento dos recursos excepcionais eventualmente interpostos. 
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     No caso dos recursos repetitivos, os arts. 1.039 e 1.040 do CPC condicionam o prosseguimento dos processos 
pendentes apenas à publicação do acórdão paradigma. Além disso, os acórdãos proferidos sob a sistemática dos 
recursos repetitivos não são impugnáveis por recursos dotados de efeito suspensivo automático. 
 
     Por sua vez, a sistemática legal do IRDR é diversa, pois o Código de Ritos estabelece, no art. 982, § 5º, que a 
suspensão dos processos pendentes, no âmbito do IRDR, apenas cessa caso não seja interposto recurso especial 
ou recurso extraordinário contra a decisão proferida no incidente. 
 
     Além disso, há previsão expressa, nos §§1º e 2º do art. 987 do CPC, de que os recursos extraordinário e 
especial contra acórdão que julga o incidente em questão têm efeito suspensivo automático (ope legis), bem 
como de que a tese jurídica adotada pelo STJ ou pelo STF será aplicada, no território nacional, a todos os 
processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de direito. 
 
     Apesar de tanto o IRDR quanto os recursos repetitivos comporem o microssistema de julgamento de casos 
repetitivos (art. 928 do CPC), a distinção de tratamento legal entre os dois institutos justifica-se pela 
recorribilidade diferenciada de ambos. De fato, enquanto, de um lado, o IRDR ainda pode ser combatido por 
REsp e RE, os quais, quando julgados, uniformizam a questão em todo o território nacional, os recursos 
repetitivos firmados nas instâncias superiores apenas podem ser objeto de embargos de declaração, quando 
cabíveis e de recurso extraordinário, contudo, este, sem efeito suspensivo automático. 
 
     Admitir o prosseguimento dos processos pendentes antes do julgamento dos recursos extraordinários 
interpostos contra o acórdão do IRDR poderia ensejar uma multiplicidade de atos processuais desnecessários, 
sobretudo recursos. Isso porque, caso se admita a continuação dos processos até então suspensos, os sujeitos 
inconformados com o posicionamento firmado no julgamento do IRDR terão que interpor recursos a fim de 
evitar a formação de coisa julgada antes do posicionamento definitivo dos tribunais superiores. 
 
     Ademais, com a manutenção da suspensão dos processos pendentes até o julgamento dos recursos pelos 
tribunais superiores, assegura-se a homogeneização das decisões judiciais sobre casos semelhantes, 
garantindo-se a segurança jurídica e a isonomia de tratamento dos jurisdicionados. Impede-se, assim, a 
existência - e eventual trânsito em julgado - de julgamentos conflitantes, com evidente quebra de isonomia, em 
caso de provimento do REsp ou RE interposto contra o julgamento do IRDR. (Informativo n. 693) 

 

 
PROCESSO 

 
EDCL no REsp 1.785.364/CE, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 
Turma, por unanimidade, julgado em 06.04.2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL  
 

 
TEMA 

 
Fazenda Pública. Sentença ilíquida. Honorários advocatícios. Fixação de 
percentual após a liquidação do julgado. Art. 85, § 4º, II, do CPC/2015. 
Majoração dos honorários na instância superior. Impossibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Não cabe ao STJ majorar honorários advocatícios ainda a serem fixados em liquidação de sentença, na forma 
do inciso II, do § 4º, do art. 85 do CPC/2015. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     No caso analisado, as instâncias ordinárias condenaram a parte sucumbente ao pagamento de honorários 
"em percentual incidente sobre o valor da condenação a ser fixado por ocasião da liquidação de sentença, na 
forma preconizada no inciso II, do § 4º, do art. 85 do CPC/2015". 
 
     O dispositivo estabelece que, proferida sentença ilíquida nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a 
definição do percentual dos honorários só ocorrerá após a liquidação do julgado. O objetivo da norma é evitar 
desproporção na fixação da verba honorária, que tem maior chance de acontecer enquanto não conhecida a base 
de cálculo. 
 
     Sendo esse o caso analisado, não há como o STJ majorar honorários ainda não definidos, não apenas por 
impossibilidade lógica, mas também o art. 85, § 4º, II, do CPC/2015, deve ser observado, inclusive, pela instância 
superior. 
 
     O fato de a parte sucumbente ter insistido em sua pretensão, sem êxito no recurso interposto, deve ser 
considerado pelo Juízo da liquidação no momento em que for definir o percentual da verba honorária. 
(Informativo n. 691) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.887.589/GO, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 06.04.2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública. Alegação de excesso. 
Ausência de planilha de cálculos. Art. 535, § 2º, do CPC. Concessão de prazo. 
Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A alegação da Fazenda Pública de excesso de execução sem a apresentação da memória de cálculos com a 
indicação do valor devido não acarreta, necessariamente, o não conhecimento da arguição. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O art. 535, § 2º, do CPC prevê consequência específica para a não indicação do valor que a Fazenda Pública 
entende correto em sua impugnação ao cumprimento de sentença, qual seja, o não conhecimento da arguição 
de excesso de execução. 
 
     Todavia, esta Corte possui jurisprudênciano sentido de que "eventuais erros materiais nos cálculos 
apresentados para o cumprimento de sentença não estão sujeitos à preclusão, sendo possível ao magistrado, 
inclusive, encaminhar os autos à contadoria, de ofício, para apurar se os cálculos estão em conformidade com o 
título em execução"(AgInt no AREsp 1.364.410/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado 
em 4/5/2020, DJe 8/5/2020). 
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     Assim, em regra, a ausência de indicação do valor que a Fazenda Pública entende como devido na impugnação 
enseja o não conhecimento da arguição de excesso, por existência de previsão legal específica nesse sentido (art. 
535, §2º, do CPC). 
 
     No entanto, tal previsão legal não afasta o poder-dever de o magistrado averiguar a exatidão dos cálculos à 
luz do título judicial que lastreia o cumprimento de sentença, quando verificar a possibilidade de existência de 
excesso de execução. 
 
     Tal entendimento encontra respaldo inclusive no próprio Código de Ritos, em seu art. 526, §§ 1º e 2º, cuja 
aplicação é cabível nos cumprimentos de sentença contra a Fazenda Pública, com as devidas adaptações. 
     Nesse sentido, se é cabível a remessa dos autos à contadoria do juízo para a verificação dos cálculos, é razoável 
a concessão de prazo para apresentação darespectiva planilha pela Fazenda Pública, documento quepode 
inclusive vir a facilitar o trabalho daquele órgão auxiliar em eventual necessidade de manifestação. 
(Informativo n. 691) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.821.336-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/02/2020, DJe 22/10/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Convenção Modelo da OCDE. Soft law. Prequestionamento. Não configuração. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A menção a convenções abstratas que não possuem validade e eficácia no Direito Interno não é suficiente à 
configuração do prequestionamento, mesmo que em sua forma implícita. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     No caso, a corte de origem menciona o art. 12 da Convenção Modelo da OCDE para concluir que os valores 
remetidos ao exterior não se enquadram no conceito de royalties, pois os serviços prestados pela impetrante 
não implicam transferência de tecnologia.Em análise superficial, pode induzir a reconhecimento do 
prequestionamento implícito da matéria.No entanto, uma peculiaridade: a referência ao art. 12 da Convenção 
Modelo da OCDE, instrumento de soft law por excelência, não é suficiente à configuração do 
prequestionamento.Em outras palavras, a menção à abstrata Convenção Modelo da OCDE, que não possui, per 
si, validade e eficácia no Direito Interno, não é suficiente à configuração do prequestionamento, mesmo que em 
sua forma implícita. Apenas a apreciação das concretas convenções firmadas com base em tal modelo e 
internalizadas no ordenamento jurídico nacional, essas sim normas jurídicas aptas a produzir efeitos no País, 
supriria o requisito para conhecimento do apelo nobre.Sem desprezar a relevância interpretativa dos princípios 
e normas de Direito Público Internacional, não é possível o reconhecimento do prequestionamento implícito, 
baseado em mera recomendação internacional, que nem sequer se enquadra no conceito de "lei federal" para 
fins de interposição de Recurso Especial.Ademais, a redação do art. 12 da Convenção Modelo da OCDE (lato 
sensu) não é suficiente à conclusão que a parte recorrente pretende ver acolhida. Apenas com análise de cada 
Protocolo específico, questão não suscitada pela recorrente na Corte de origem, é possível definir o alcance da 
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expressão "informações correspondentes á experiência adquirida no setor industrial, comercial ou científico". 
Esse é o ponto central da argumentação do Recurso Especial, que não foi tratado no acórdão recorrido e não foi 
objeto da oposição de aclaratórios. (Informativo n.684 ) 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.953.667-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 07/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Penhora. Garantia parcial do débito. Inscrição do nome do executado em 
cadastros de inadimplentes. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Na hipótese de haver garantia parcial do débito, o juiz pode determinar, mediante requerimento do exequente, 
a inscrição do nome do executado em cadastros de inadimplentes. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Dispõe o art. 782, § 3º, do CPC/2015 que, a requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome 
do executado em cadastros de inadimplentes. 
 
     Tal medida aplica-se tanto à execução de título extrajudicial quanto ao cumprimento definitivo de sentença 
(art. 782, § 5º, do CPC/2015) e só pode ser determinada se houver prévio pedido do exequente. E, havendo 
requerimento, o juiz poderá ou não o deferir "a depender das circunstâncias do caso concreto" (REsp 
1.827.340/RS, Segunda Turma, DJe 11/10/2019). Ou seja, cuida-se de faculdade atribuída ao juiz. 
 
     Acerca do cancelamento da restrição, o art. 782, § 4º, do CPC/2015 estabelece que "a inscrição será cancelada 
imediatamente se for efetuado o pagamento, se for garantida a execução ou se a execução for extinta por 
qualquer outro motivo". 
 
     Consabidamente, na interpretação das normas que regem a execução, deve-se extrair a maior efetividade 
possível ao procedimento executório. A doutrina processualista alerta para a necessidade de a interpretação dar 
prevalência, tanto quando possível, ao princípio da efetividade da execução. Vale dizer, deve-se sempre propiciar 
a pronta e integral satisfação do crédito exequendo. 
 
     Não se ignora que o art. 805 do CPC consagra o princípio da menor onerosidade da execução, segundo o qual, 
"quando por vários meios o exequente puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 
gravoso para o executado". Entretanto, a jurisprudência do STJ é no sentido de que a menor onerosidade da 
execução não se sobrepõe à sua efetividade. 
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     Com assento nessas premissas, sopesando os direitos fundamentais em conflito - de um lado o direito 
fundamental do credor à tutela executiva e, de outro, os direitos de personalidade do executado -, deve 
prevalecer o direito do credor à integral satisfação da obrigação. Isso significa que, se o débito for garantido 
apenas parcialmente, não há óbice à determinação judicial de inclusão do nome do executado em cadastro de 
inadimplentes, mediante prévio requerimento do exequente. (Informativo n. 721) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.953.180-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 25/11/2021, DJe 01/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Crédito garantido por alienação fiduciária. Bens alienados pertencentes ao 
avalizado. Avalista em recuperação judicial. Expropriação de bens do avalista. 
Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não pertencendo os bens alienados em garantia ao avalista em recuperação judicial, não podem ser 
expropriados outros bens de sua titularidade, pois devem servir ao pagamento de todos os credores. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Conforme consignado no julgamento do REsp 1.677.939/SP, "O aval apresenta 2 (duas) características 
principais, a autonomia e a equivalência. A autonomia significa que a existência, validade e eficácia do aval não 
estão condicionadas à da obrigação principal. A equivalência torna o avalista devedor do título da mesma forma 
que a pessoa por ele avalizada. (...) Disso decorre que o credor pode exigir o pagamento tanto do devedor 
principal quanto do avalista, que não pode apresentar exceções pessoais que aproveitariam o avalizado, nem 
invocar benefício de ordem." 
 
     Desse modo, se o avalizado for devedor principal, o avalista será tratado como se devedor principal fosse. 
 
     Assim, caso os bens alienados em garantia fossem dos avalistas, poderiam ser perseguidos pelo credor fora 
da recuperação judicial, já que a extraconcursalidade do crédito está diretamente ligada à propriedade fiduciária. 
 
     No entanto, sendo os bens alienados em garantia de propriedade do devedor principal, o crédito em relação 
aos avalistas em recuperação judicial não pode ser satisfeito com outros bens de sua propriedade, que estão 
submetidos ao pagamento de todos os demais credores. (Informativo n. 720) 
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PROCESSO REsp 1.958.679-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 23/11/2021, DJe 25/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Astreintes. Execução provisória antes da sentença de mérito. Possibilidade. 
Art. 537, § 3º, do CPC/2015. 
 

 

DESTAQUE 

     À luz do novo Código de Processo Civil, não se aplica a tese firmada no julgamento do REsp 1.200.856/RS, 
porquanto o novo Diploma inovou na matéria, permitindo a execução provisória da multa cominatória mesmo 
antes da prolação de sentença de mérito. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     As astreintes têm por escopo garantir a efetivação da tutela específica da obrigação ou o resultado prático 
equivalente. Por meio de sua imposição almeja-se induzir as partes a cumprir determinações judiciais que lhes 
foram impostas (em tutela provisória ou não), em prestígio ao princípio da efetividade dos provimentos 
jurisdicionais no contexto do moderno processo civil de resultados, motivo pelo qual possuem natureza 
patrimonial e função inibitória ou coercitiva. 
 
     Nesse contexto, importa consignar que, no julgamento do REsp 1.200.856/RS, de relatoria do Ministro Sidnei 
Beneti, submetido ao rito dos recursos repetitivos, a Corte Especial fixou o entendimento de que a multa diária, 
"devida desde o dia em que configurado o descumprimento, quando fixada em antecipação de tutela, somente 
poderá ser objeto de execução provisória após a sua confirmação pela sentença de mérito e desde que o recurso 
eventualmente interposto não seja recebido com efeito suspensivo." 
 
     Examinando a ratio decidendi do referido precedente, observa-se que a tese se encontra alicerçada, sobretudo, 
em dois fundamentos principais, a saber: a) busca-se evitar que a parte se beneficie de importância em dinheiro 
que deverá, posteriormente, em caso de derrota, ser devolvida, o que promoveria insegurança jurídica; e b) o 
termo "sentença" previsto no art. 475-N, I e no art. 475-O, do CPC/1973, deve ser interpretado restritivamente, 
evitando-se a possibilidade de cobrança de multa fixada por meio de decisão interlocutória em antecipação de 
tutela, notadamente porque, na sentença, a ratificação do arbitramento da multa cominatória decorre do 
reconhecimento da existência do próprio direito material perseguido. 
 
     Infere-se, desse modo, que o mencionado precedente qualificado não veda, absolutamente, a execução 
provisória da multa cominatória, limitando-a, no entanto, a momento posterior à prolação de sentença de mérito 
favorável à parte e desde que o recurso eventualmente interposto não seja recebido com efeito suspensivo. 
 
     Verifica-se, assim, que o deslinde da controvérsia, a rigor, demanda que se defina se a execução provisória das 
astreintes deve aguardar a prolação de sentença de mérito ou se, ao revés, seria possível ocorrer em momento 
anterior, tão logo ocorra sua incidência. 
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     De início, deve-se ressaltar que a tese fixada no julgamento do REsp 1.200.856/RS, o foi à luz das disposições 
do Código de Processo Civil de 1973, que não continha dispositivo semelhante ao § 3º do art. 537 do Código de 
Processo Civil de 2015. 
 
     Da simples leitura do dispositivo em comento, exsurge a conclusão de que o novo Diploma Processual inovou 
na matéria, autorizando, expressamente, a execução provisória da decisão que fixa as astreintes, condicionando, 
tão somente, o levantamento do valor ao trânsito em julgado da sentença favorável à parte. 
 
     Ademais, importa destacar que não mais subsiste, no novo Código de Processo Civil, a redação que constava 
do art. 475-N, I, do CPC/1973, que serviu de fundamento para o acórdão proferido no julgamento do REsp 
1.200.856/RS. 
 
     De fato, o atual art. 515, I, considera título executivo judicial "as decisões proferidas no processo civil que 
reconheçam a exigibilidade de obrigação de pagar quantia, de fazer, de não fazer ou de entregar coisa", tendo 
sido substituída, portanto, a palavra "sentença" por "decisões". 
 
     A mencionada alteração redacional harmoniza-se com o disposto no § 3º do art. 537 do CPC/2015, que 
autoriza a execução provisória da decisão que fixa a multa cominatória, sendo certo que, na linha das boas regras 
de hermenêutica, não se pode olvidar que "verba cum effectu, sunt accipienda" (não se presumem, na lei, palavras 
inúteis). 
 
     A inovação legislativa em mote, portanto, amolda-se, à perfeição, à própria finalidade do instituto, na medida 
em que, ao permitir a execução provisória da decisão que fixa a multa mesmo antes da sentença de mérito, 
acentua o seu caráter coercitivo e inibitório, tornando ainda mais oneroso ou arriscado o descumprimento de 
determinações judiciais. (Informativo n. 719) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.954.015-PE, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 26/10/2021, DJe 03/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Desconsideração da personalidade jurídica. Decisão publicada sob a égide do 
CPC/1973. Intimação após a vigência do CPC/2015. Direito intertemporal. 
Tempus regit actum. Contraditório prévio. Desnecessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Ainda que intimada após a vigência do CPC/2015, é possível o decreto de desconsideração da personalidade 
jurídica, sem o prévio contraditório, quando a decisão foi publicada na vigência do CPC/1973. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Na vigência do CPC/1973, a desconsideração da personalidade jurídica poderia ser decretada de forma 
incidental no processo, dispensando-se o ajuizamento de ação autônoma. 
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     A respeito do tema, o entendimento firmado no âmbito da Terceira Turma do STJ era no seguinte sentido: 
"verificados os pressupostos de sua incidência, poderá "o Juiz, incidentemente no próprio processo de execução 
(singular ou coletiva), levantar o véu da personalidade jurídica para que o ato de expropriação atinja os bens 
particulares de seus sócios, de forma a impedir a concretização de fraude à lei ou contra terceiros" (RMS 
14.168/SP, Terceira Turma, DJe de 5/8/2002), sendo que "a desconsideração da personalidade jurídica, como 
incidente processual, pode ser decretada sem a prévia citação dos sócios atingidos, aos quais se garante o 
exercício postergado ou diferido do contraditório e da ampla defesa. 
 
     O CPC/2015 dispõe, agora expressamente, no art. 133 e seguintes, que ao ser formulado o pedido de 
desconsideração da personalidade jurídica, na inicial ou por meio de incidente em qualquer fase do processo 
(art. 134, caput, do CPC/2015), o requerente deve demonstrar, desde logo, o preenchimento dos pressupostos 
específicos para a superação momentânea da autonomia patrimonial de sócios e sociedade (art. 134, § 4º, do 
CPC/2015). 
 
     Caso estejam presentes esses requisitos, instaurar-se-á o incidente e o processo será suspenso (art. 134, § 3º, 
do CPC/2015). Em seguida, o sócio ou a pessoa jurídica será citado(a) para manifestar-se e requerer a produção 
das provas que entender pertinentes (art. 135 do CPC/2015). 
 
     No caso, a desconsideração da personalidade jurídica foi efetivada em 2014, na vigência do CPC/1973 e a 
intimação somente ocorreu em 2019, já na vigência do CPC/2015. 
 
     À luz do princípio tempus regit actum e da Teoria do Isolamento dos Atos Processuais, os atos do processo 
devem observar a legislação vigente ao tempo de sua prática, sob pena de indevida retroação da lei nova para 
alcançar atos pretéritos. Nesse sentido, as normas processuais incidem imediatamente nos processos em curso, 
mas não alcançam atos processuais anteriores. 
 
     Nesse diapasão, o fato de a intimação da empresa alcançada pela desconsideração ter-se dado posteriormente 
à entrada em vigor do CPC/2015 não torna essa legislação aplicável a fatos processuais anteriores, sob pena de 
se consagrar evidente e indesejada aplicação retroativa da norma, nos termos do art. 14 do CPC/2015. 
(Informativo n. 718) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.954.457-GO, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 9/11/2021, DJe de 11/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Medida cautelar. Cumprimento parcial. Trintídio legal. Art. 308 do CPC/2015. 
Termo inicial da fluência do prazo para propositura da ação principal. 
Necessidade de cumprimento total da medida imposta. 
 

 

DESTAQUE 

     A contagem do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 308 do CPC/2015 para formulação do pedido principal 
se inicia na data em que for totalmente efetivada a tutela cautelar. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O cerne da controvérsia consiste em saber qual o termo inicial para a contagem do prazo de 30 (trinta) dias 
previsto no art. 308 do NCPC para formulação do pedido principal quando a medida constritiva antecedente é 
cumprida de forma parcial. 
 
     Dispõe o referido dispositivo legal que "Efetivada a tutela cautelar, o pedido principal terá de ser formulado 
pelo autor no prazo de 30 (trinta) dias, caso em que será apresentado nos mesmos autos em que deduzido o 
pedido de tutela cautelar, não dependendo do adiantamento de novas custas processuais". 
 
     Infere-se, portanto, que, quando a tutela cautelar for proposta em caráter antecedente, o requerente deverá 
promover, nos mesmos autos, o pedido principal no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da efetivação da medida 
liminar deferida, sob pena de, em assim não fazendo, perder-se o efeito da providência antes concedida. 
 
     A fluência desse prazo se inicia, portanto, na data em que "efetivada a tutela cautelar", isto é, a partir da sua 
implementação, da sua total satisfação. 
 
     Com efeito, a previsão constante no art. 308 do NCPC trata de prazo especial ex vi legis, com preceptivo 
normativo expresso em todos os seus termos de início da sua contagem a partir de quando "efetivada a tutela 
cautelar", de maneira que não há como interpretá-la restritivamente. 
 
     O cumprimento parcial da tutela de urgência não tem o condão de fazer com que o prazo de 30 (trinta) dias 
para a formulação do pedido principal comece a fluir a partir daquele momento. 
 
     Ressalte-se que o entendimento de que o termo inicial do prazo de 30 (trinta) dias recai na data do primeiro 
ato de constrição só tem cabimento nas hipóteses de concessão de múltiplas medidas cautelares em que, pelo 
menos, uma delas é cumprida de forma integral. (Informativo n. 718) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.953.212-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado 

em 26/10/2021, DJe 03/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 

TEMA Juízo arbitral. Recuperação judicial. Competência. Parte provoca 
manifestação. Obtenção do pronunciamento. Requerimento de nulidade da 
decisão. Argumento de que não poderia ter havido o enfrentamento do tema. 
Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é aceitável que a parte provoque a manifestação do juízo arbitral e, depois de obter o pronunciamento 
acerca da matéria, venha a pleitear a nulidade da decisão ao argumento de que não poderia ter enfrentado o 
tema. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     De acordo com a iterativa jurisprudência do STJ, as ações movidas em face de empresas em recuperação 
judicial que demandam quantias ilíquidas devem tramitar regularmente onde foram propostas, inclusive aquelas 
submetidas a juízo arbitral, até a apuração do montante devido. 
 
     A natureza do crédito (concursal ou extraconcursal) não é critério definidor da competência para julgamento 
de ações (etapa cognitiva) propostas em face de empresa em recuperação judicial, mas sim as regras ordinárias 
dispostas na legislação processual. 
 
     O que constitui competência exclusiva do juízo universal, segundo a jurisprudência deste Tribunal, é a prática 
ou o controle de atos de execução de créditos individuais promovidos contra empresas falidas ou em 
recuperação judicial. 
 
     Ainda que o juízo arbitral, na espécie, tenha se manifestado, em sua fundamentação, acerca da natureza 
extraconcursal do crédito em cobrança, isso decorreu como resposta à arguição da própria parte, não guardando, 
sequer, relação direta com a pretensão deduzida inicialmente. 
 
     Ora, se a competência do juízo arbitral foi questionada com fundamento na concursalidade do crédito, era de 
rigor que tal circunstância fosse enfrentada pelos julgadores justamente para decidir acerca dessa questão. Veja-
se que em nenhum momento o tribunal determinou a inclusão ou a exclusão do crédito dos efeitos da 
recuperação judicial, tendo, exclusivamente, reconhecido sua competência para apurar a existência e a expressão 
econômica do crédito em cobrança (an debeatur e quantum debeatur). 
 
     Não é aceitável que a parte provoque a manifestação do órgão julgador e, depois de obter o pronunciamento 
acerca da matéria por ela mesma invocada, venha a pleitear a nulidade da decisão ao argumento de que não 
poderia ter havido o enfrentamento do tema. 
 
     Por fim, o deferimento do pedido de recuperação judicial não tem o condão de transmudar a natureza de 
direito patrimonial disponível do crédito que procura-se ver reconhecido e quantificado no procedimento 
arbitral. (Informativo n. 717) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.946.423-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 09/11/2021, DJe 12/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO BANCÁRIO 
 

 

TEMA Ação de busca e apreensão. Inadimplemento de contrato de financiamento 
garantido por alienação fiduciária. Cédula de crédito bancário. Juntada do 
original do título. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É necessária a juntada do original do título de crédito a fim de aparelhar ação de busca e apreensão, ajuizada 
em virtude do inadimplemento de contrato de financiamento garantido por alienação fiduciária. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Na hipótese de o credor fiduciário optar pelo ajuizamento da ação de busca e apreensão do bem dado em 
garantia, se mencionado bem não puder ser localizado ou não mais se encontrar na posse do devedor, a legislação 
prevê a possibilidade de conversão da ação escolhida em outra ação - atualmente, em ação de execução. 
 
     Dessa forma, se a lei abre a possibilidade de a ação de busca e apreensão ser convertida em ação de execução, 
deve-se esclarecer se é prudente que se adote a mesma conclusão quanto à necessidade de apresentação do 
original do título de crédito para instruir aquela ação. 
 
     A juntada da via original do título executivo extrajudicial é, em princípio, requisito essencial à formação válida 
do processo de execução, visando a assegurar a autenticidade da cártula apresentada e a afastar a hipótese de 
ter o título circulado, sendo, em regra, nula a execução fundada em cópias dos títulos. 
 
     A execução pode, excepcionalmente, ser instruída por cópia reprográfica do título extrajudicial em que 
fundamentada, prescindindo da apresentação do documento original, principalmente quando não há dúvida 
quanto à existência do título e do débito e quando comprovado que o mesmo não circulou. 
 
     O documento representativo do crédito líquido, certo e exigível é requisito indispensável não só para a 
execução propriamente dita, mas, também, para demandas nas quais a pretensão esteja amparada no referido 
instrumento representativo do crédito, mormente para a ação de busca e apreensão que, conforme regramento 
legal, pode ser convertida em ação de execução. 
 
     Por ser a cédula de crédito bancário dotada do atributo da circularidade, mediante endosso, conforme 
previsão do art. 29, § 1º, da Lei n. 10.931/2004, a apresentação do documento original faz-se necessária ao 
aparelhamento da ação de busca e apreensão, se não comprovado pelas instâncias ordinárias que o título não 
circulou. 
 
     Ressalva-se que o referido entendimento é aplicável às hipóteses de emissão das CCBs em data anterior à 
vigência da Lei n. 13.986/2020, tendo em vista que a referida legislação modificou substancialmente a forma de 
emissão destas cédulas, passando a admitir que a mesma se dê de forma cartular ou escritural (eletrônica). A 
partir de sua vigência, a apresentação da CCB original faz-se necessária ao aparelhamento da execução somente 
se o título exequendo for apresentado no formato cartular. (Informativo n. 717) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.938.665-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 26/10/2021, DJe 03/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Cumprimento de sentença. Natureza cível. Pesquisa de ativos. Expedição de 
ofício ao Cadastro de Cliente do Sistema Financeiro Nacional do Banco Central 
do Brasil - CCS/Bacen. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É possível a determinação de consulta ao CCS-Bacen em cumprimento de sentença de natureza cível com o 
fim de apurar a existência de patrimônio do devedor. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia consiste em aferir se seria possível, após as devidas tentativas de identificação e constrição de 
ativos financeiros restarem infrutíferas, a determinação de consulta ao CCS-Bacen, com o fim de apurar a 
existência de patrimônio do devedor, perseguido em cumprimento de sentença de natureza cível. 
 
     O Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional (CCS) é um sistema de informações de natureza 
cadastral, que tem por objeto os relacionamentos mantidos pelas instituições participantes com os seus 
correntistas ou clientes, mas não congrega dados relativos a valor, movimentação financeira ou saldos de contas 
e aplicações. 
 
     Em suma, o mencionado cadastro contém as seguintes informações sobre o relacionamento dos clientes ou 
correntistas com as instituições do Sistema Financeiro Nacional: a) identificação do cliente e de seus 
representantes legais e procuradores; b) instituições financeiras em que o cliente mantém seus ativos ou 
investimentos; e c) datas de início e, se houver, de fim de relacionamento. 
 
     O CCS-Bacen, portanto, ostenta natureza meramente cadastral. Não implica constrição, mas sim subsídio à 
eventual constrição, e funciona como meio para o atingimento de um fim, que poderá ser a penhora de ativos 
financeiros por meio do BacenJud. 
 
     Em outras palavras, o acesso às informações do CCS serve como medida que poderá subsidiar futura 
constrição, alargando a margem de pesquisa por ativos. Não se mostra razoável, assim, permitir a realização de 
medida constritiva por meio do BacenJud e negar a pesquisa exploratória em cadastro meramente informativo, 
como é o caso do CCS. 
 
     Dessa forma, não há qualquer impedimento à consulta ao CCS-Bacen nos procedimentos cíveis, devendo ser 
considerado como apenas mais um mecanismo à disposição do credor na busca para satisfazer o seu crédito. 
(Informativo n. 717) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.933.597-RO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 26/10/2021, DJe 03/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ação de interdição. Art. 750 do CPC/2015. Petição inicial. Laudo médico. 
Documento necessário à propositura da ação. Impossibilidade da juntada. 
Flexibilização admitida. Princípio do acesso à justiça. Audiência de 
justificação. Cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     O laudo médico, previsto no art. 750 do CPC/2015 como necessário à propositura da ação de interdição, pode 
ser dispensado na hipótese em que o interditando resistir a se submeter ao exame. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     De início, embora não haja dúvida de que o art. 750 do CPC/2015 alçou o laudo médico a ser apresentado pelo 
requerente ao posto de documento necessário à propositura da ação de interdição, não se pode olvidar que esse 
mesmo dispositivo legal ressalva, expressamente, a possibilidade de o referido documento ser dispensado na 
hipótese em que for impossível colacioná-lo à petição inicial. 
 
     No caso, a alegação de que a petição inicial veio desacompanhada de laudo médico em virtude da recusa do 
interditando em se submeter ao exame a partir do qual seria possível a sua confecção revela-se plausível no 
contexto em que, em princípio, a interditanda reuniria plenas condições de resistir ao exame médico. 
 
     A esse respeito, sublinhe-se que a juntada do laudo médico pelo requerente na petição inicial não tem por 
finalidade substituir a produção da prova pericial em juízo, expressamente mantida e obrigatória a teor do art. 
753, caput, do CPC/2015. 
 
     A importância e a indispensabilidade do laudo pericial na ação de interdição, aliás, já foram reconhecidas em 
precedente desta Corte, no qual se consignou que "o laudo pericial não pode ser substituído por mero relatório 
médico, especialmente quando há divergência entre o conteúdo do relatório em confronto com os demais 
elementos de prova produzidos no processo", concluindo-se que "nas hipóteses de interdição, é imprescindível 
que o exame médico resulte em laudo pericial fundamentado, no qual deverão ser examinadas todas as 
circunstâncias relacionadas à existência da patologia do interditando, bem como a sua extensão e limites". (REsp 
1.685.826/BA, Terceira Turma, DJe 26/09/2017). 
 
     Daí porque se percebe que o laudo médico exigido não deve ser conclusivo, mas, ao revés, apenas tem o condão 
de fornecer elementos indiciários, de modo a tornar juridicamente plausível a tese de que estariam presentes os 
requisitos necessários para a interdição e, assim, viabilizar o prosseguimento da respectiva ação. 
 
     Isso se reflete, evidentemente, no grau de rigor ou de flexibilidade do julgador em relação à exigência legal. Se 
se tratasse de um documento indispensável à decisão de mérito, deveria o julgador ser mais rigoroso, mas, por 
se tratar de documento necessário à propositura da ação e ao perfunctório exame de plausibilidade da petição 
inicial, deve ele ser mais flexível, justamente para não inviabilizar o acesso à justiça. 
 
     Sublinhe-se, ainda, que antes de extinguir o processo sem resolução do mérito, é sempre desejável que o 
julgador leve em consideração as especificidades da causa e o contexto social em que se inserem os litigantes. 
 
     Finalmente, anote-se que, na hipótese, diante da inexistência do laudo médico, pleiteou-se na petição inicial a 
designação de audiência de justificação prévia, nos termos do art. 300, §2º, do CPC/2015, o que foi negado, a 
despeito de se tratar de providência suficiente para impedir a extinção do processo sem resolução do mérito. 
Com efeito, é bastante razoável compreender que, na ausência de laudo médico, deva o juiz, antes de indeferir a 
petição inicial, designar a referida audiência. (Informativo n. 717) 
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PROCESSO REsp 1.885.691-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, jugado em 26/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ação popular. Especificidades. Caso concreto. Mensuração do proveito 
econômico. Impossibilidade. Honorários advocatícios. Equidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Os honorários advocatícios devem ser fixados com base em equidade fora das hipóteses do art. 85, § 2º, do 
CPC/2015. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Lei da Ação Popular, em seu art. 12, estabelece que "a sentença incluirá sempre, na condenação dos réus, o 
pagamento, ao autor, das custas e demais despesas, judiciais e extrajudiciais, diretamente relacionadas com a 
ação e comprovadas, bem como o dos honorários de advogado". Com isso, a referida lei não explicita a forma de 
fixação da verba honorária, motivo pela qual aplica-se subsidiariamente o regramento da legislação processual 
civil (art. 22 da Lei n. 4.717/1965). 
 
     De início, cumpre ressaltar que "o marco temporal para a aplicação das normas do CPC/2015 a respeito da 
fixação e distribuição dos ônus sucumbenciais é a data da prolação da sentença" (EDcl na MC 17.411/DF, Rel. 
Ministro Benedito Gonçalves, Corte Especial, Julgado em 20/11/2017, DJe 27/11/2017). 
 
     O § 2º do art. 85 do CPC/2015 estabelece que "são devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 
cumulativamente". Já o § 8º preceitua que, "nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico 
ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, 
observando o disposto nos incisos do § 2º". 
 
     No julgamento do Recurso Especial nº 1.746.072/PR, a Segunda Seção desta Corte Superior assentou que a 
nova codificação processual civil reduziu a subjetividade do julgador no tocante à fixação da verba honorária e, 
em consequência, estabeleceu a ordem de preferência da base de cálculo a ser observada pelo magistrado, 
ficando o critério de equidade de aplicabilidade excepcional e subsidiária (Rel. Ministra Nancy Andrighi, Rel. p/ 
Acórdão Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em 13/2/2019, DJe 29/3/2019). 
 
     No caso, observa-se que o comando sentencial impôs à ré obrigações de fazer, tais como a reativação de contas 
bancárias, a demonstração do destino de valores das contas não movimentadas, a manutenção de controles 
internos individualizados, a renovação de intimações direcionadas aos clientes lesados pela instituição 
financeira e o confronto do banco de dados de contas encerradas com a base da Receita Federal do Brasil (RFB). 
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     Por outro lado, há uma determinação de devolver valores depositados em conta poupança, porém tal 
condenação não possui conteúdo econômico aferível de imediato. E assim é por dois motivos: (i) porque somente 
há falar em restituição de quantia se a recorrente não realizar a reativação das contas encerradas, 
caracterizando-se obrigação de natureza alternativa, e (ii) porque o cumprimento dessa imposição somente 
ocorrerá se o cliente tiver regularizado o seu cadastro (CPF ou CNPJ, conforme o caso). 
 
     Diante das circunstâncias, na hipótese, não há como estabelecer a fixação da verba honorária com base no 
montante da condenação e, pelas mesmas razões, não é possível mensurar o proveito econômico obtido pelo 
autor da ação. 
 
     De fato, há algumas situações nas quais a condenação em obrigação de fazer pode ser a base para a fixação da 
verba honorária, desde que possa ser economicamente quantificada. 
 
     Quanto à possibilidade de incidência dos honorários sobre o valor atribuído à causa na ação popular, nos 
termos dos arts. 258 e 259 do CPC/1973 - vigentes à época da propositura da ação -, o valor da causa deve 
corresponder, em princípio, ao conteúdo econômico a ser obtido na demanda. Entretanto, na impossibilidade de 
mensuração da expressão econômica do litígio, admite-se que seja fixado por estimativa, sujeito a posterior 
adequação ao valor apurado na sentença (REsp 1.220.272/RJ, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, 
julgado em 14/12/2010, DJe 07/02/2011). 
 
     No caso de ações coletivas, o tema se mostra ainda mais sensível, porquanto não raras vezes o proveito 
econômico da demanda não está vinculado a benefícios patrimoniais diretos ou imediatos, mas, sim, aos danos 
suportados de forma individual por determinado conjunto de pessoas (direitos individuais homogêneos) ou por 
titulares indeterminados ou indetermináveis (direitos difusos). 
 
     Nesse contexto, cumpre ressaltar que a fixação muito elevada do valor inicial da causa, destoante da 
verdadeira expressão econômica da ação coletiva, implica em vultosa quantia a ser arbitrada a título de 
honorários advocatícios, caso os pedidos sejam julgados procedentes e o réu tenha que arcar com o ônus da 
sucumbência. 
 
     Assim, em razão de todas as especificidades, no caso concreto, não há falar em aplicação do § 2º do art. 85 do 
CPC/2015, motivo pelo qual o julgador deve atribuir o valor dos honorários com base em equidade. 
(Informativo n. 717) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.848.033-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Pedidos de nulidade de registro de marca e abstenção de uso. Pedido de 
indenização por danos materiais e morais. Cumulação. Impossibilidade. 
Competência de juízos diversos. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é possível a cumulação dos pedidos de nulidade de registro de marca e abstenção de uso com o pedido de 
indenização por danos materiais e morais. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O art. 173 da Lei de Propriedade Industrial - LPI expressamente autoriza a cumulação do pedido de nulidade 
com o pedido de abstenção do uso da marca, que pode ser requerido inclusive liminarmente. 
 
     No entanto, a LPI não trata da possibilidade de se cumular, na ação de nulidade, o pedido de indenização, que, 
a rigor, não decorre da nulidade do registro em si, mas, sim, de eventual uso indevido da marca anterior. 
 
     Nos termos do art. 327, § 1º, do CPC/2015 (art. 292, § 1º, do CPC/1973), a cumulação de ações apenas se 
mostra possível quando, além de compatíveis entre si os pedidos e de adequado o procedimento, for competente 
para deles conhecer o mesmo juízo. 
 
     No caso, porém, enquanto a ação de indenização por danos morais e materiais decorrentes de infração de 
marca é de competência da Justiça Estadual, a ação de nulidade de registro de marca deve tramitar perante a 
Justiça Federal, conforme exigido pelo art. 175 da LPI, o que torna inviável sua cumulação. (Informativo n. 716) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.924.451-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe 22/10/2021 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Sucessão definitiva. Requisitos. Art. 38 do Código Civil. Cinco anos de ausência. 
Pessoa com oitenta anos ou mais. Sucessão provisória. Condição. 
Desnecessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É dispensável a abertura da sucessão provisória quando presentes os requisitos da sucessão definitiva 
previstos no art. 38 do Código Civil. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     De início, anote-se que encontra respaldo em abalizada doutrina a compreensão a respeito do art. 38 do 
CC/2002, assim como do art. 37 do mesmo diploma legal, no sentido de que a regra aplica-se apenas nas 
hipóteses de conversão da sucessão provisória em definitiva, de modo que a existência daquela seria, sempre, 
um pressuposto desta. 
 
     Todavia, essa não é a melhor interpretação do conjunto de dispositivos legais que regem a matéria, devendo 
ser fixado o entendimento de que apenas a regra do art. 37 do CC/2002 pressupõe a existência da sucessão 
provisória como condição para a abertura da sucessão definitiva, mas que a regra do art. 38 do CC/2002, ao 
revés, é hipótese autônoma de abertura da sucessão definitiva, de forma direta e independentemente da 
existência, ou não, de sucessão provisória. 
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     Não se afiguraria razoável o entendimento de que um herdeiro de um octogenário desaparecido há mais de 
cinco anos precise, obrigatoriamente, passar pela fase da abertura de sucessão provisória, com todos os seus 
expressivos prazos contados normalmente em anos, diante de uma hipótese em que é absolutamente presumível 
a morte do autor da herança diante da presença, conjunta, das circunstâncias legalmente instituídas. 
 
     Sublinhe-se que, conquanto a abertura da sucessão definitiva transmita a propriedade dos bens aos herdeiros, 
a regra do art. 39 do CC/2002 ainda preservará, por mais 10 anos, os virtuais interesses daquele cuja morte se 
presume, na medida em que, havendo um improvável regresso, extinguir-se-á a propriedade pela condição 
resolutória consubstanciada no retorno do ausente. (Informativo n. 716) 
 
      
 

 

 

PROCESSO REsp 1.745.371-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Rel. Acd. Min. 
Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 
26/10/2021, DJe 03/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Honorários advocatícios. Ação de arbitramento ajuizada por herdeiros. 
Saisine. Prescrição. Prazo quinquenal. Art. 25 da Lei n. 8.906/1994 c/c art. 206, 
§ 5º, II, do Código Civil. 
 

 

DESTAQUE 

     Aplica-se o prazo prescricional quinquenal à pretensão dos herdeiros do advogado ao arbitramento dos 
honorários advocatícios a ele devidos. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Com o falecimento do advogado que atuou na causa, transmitiram-se aos seus herdeiros, em virtude da saisine, 
não apenas os bens de propriedade do falecido, mas também os direitos, as ações e até mesmo as pretensões que 
poderiam ter sido exercitadas pelo falecido em vida, mas que eventualmente não o foram. 
 
     Assim, verifica-se que os herdeiros não deduzem pretensão própria na ação de arbitramento de honorários, 
pois, repise-se, não mantiveram nenhuma relação jurídica de direito material com o cliente que justificasse a 
remuneração, mas, ao revés, deduzem a pretensão do falecido que lhes fora transmitida em razão do evento 
morte, que se funda justamente naquela relação jurídica de prestação de serviços advocatícios (relação 
advogado-cliente) mantida por seu pai e alegadamente inadimplida. 
 
     Admitir que os herdeiros possuiriam uma pretensão própria de arbitramento de honorários em razão dos 
serviços prestados por seu pai, a ser exercitável apenas a partir de seu falecimento e sujeita a prescrição decenal, 
geraria a insustentável situação de que o mesmo fato - inadimplemento de honorários - seria regulado por duas 
prescrições distintas - 05 anos, se exercida pelo pai, e 10 anos, se exercida pelo herdeiro - e, inclusive, duas 
prescrições quase sucessivas e variáveis. 
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     Com efeito, se o advogado, por hipótese, falecesse faltando apenas um dia para a implementação do prazo 
prescricional quinquenal, a adoção dessa tese conduziria à conclusão de que seus herdeiros poderiam pedir o 
arbitramento dos mesmíssimos honorários em mais 10 anos contados de seu falecimento, o que geraria um 
prazo prescricional de quase 15 anos, que não possui respaldo pela legislação civil codificada. 
 
     Assim, não há que se falar em aplicação do prazo residual decenal previsto no art. 205 do CC/2002, na medida 
em que a questão é expressamente disciplinada por regras especiais - art. 25 da Lei n. 8.906/1994 e art. 206, §5º, 
II, do CC/2002 - que fixam, ambas, o prazo prescricional quinquenal. (Informativo n. 716) 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.745.371-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Rel. Acd. Min. 
Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 
26/10/2021, DJe 03/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Honorários advocatícios. Ação de arbitramento ajuizada por herdeiros. 
Saisine. Prescrição. Termo inicial. Falecimento do advogado. Descabimento. 
Revogação ou renúncia do mandato. Regra especial. Art. 25, V, da Lei n. 
8.906/1994. 
 

 

DESTAQUE 

     O termo inicial da prescrição da pretensão dos herdeiros ao arbitramento dos honorários advocatícios, não 
pagos ao de cujus que renunciara ao mandato, conta-se da data da renúncia ou revogação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente anota-se que, se advogado falecido manteve exclusiva relação jurídica de serviços advocatícios 
com o cliente de quem se pretende cobrar os honorários, o fato de a ação ter sido ajuizada posteriormente ao 
seu falecimento pelos seus herdeiros não transforma a pretensão própria do advogado em pretensão própria 
dos herdeiros, uma vez que também as pretensões são transmissíveis com a morte pela saisine. 
 
     Fixada tal premissa, a premissa de que os herdeiros não deduzem pretensão própria ao pleitear os honorários 
advocatícios, descabe estabelecer, como termo inicial da prescrição, a data do falecimento do advogado que 
prestou os serviços advocatícios ao cliente, especialmente quando houver revogação ou renúncia ao mandato, 
como na hipótese. 
 
     Nos exatos termos do art. 25, V, da Lei n. 8.906/1994, "prescreve em cinco anos a ação de cobrança de 
honorários de advogado, contado o prazo: da renúncia ou revogação do mandato". (Informativo n. 716) 
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PROCESSO REsp 1.947.740-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 08/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

 

TEMA Apresentação em espetáculo público. Adolescente. Autorização judicial para 
participação ampla, geral e irrestrita. Impossibilidade. Pedidos em cada 
comarca de apresentação. Desnecessidade. Competência do local do domicílio 
do adolescente. Concentração. Art. 147 do ECA. Cooperação judiciária 
nacional. 
 

 

DESTAQUE 

     A autorização judicial para participação de adolescente em espetáculo público em diversas comarcas deve ser 
concentrada na competência do juízo do seu domicílio, que solicitará providências e informações aos demais 
juízos, onde ocorra apresentação, quanto ao cumprimento das diretrizes previamente fixadas. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A partir da interpretação do art. 149, §2º, do ECA, conclui-se ser expressamente vedada a concessão de 
autorização judicial ampla, geral e irrestrita, para que o adolescente participe de espetáculos públicos até que 
atinja a sua maioridade civil, ainda que se faça acompanhar por seus pais ou responsáveis. 
 
     Da regra do referido artigo, todavia, não se extrai conclusão jurídica no sentido de que seria necessário ao 
adolescente que pretenda participar de espetáculos públicos formular pedidos individuais, a serem examinados 
e decididos em cada comarca em que ocorrerá a respectiva apresentação. 
 
     É admissível que o juízo da comarca do domicílio do adolescente, competente em virtude da regra do art. 147 
do ECA, ao julgar o pedido de autorização judicial de participação em espetáculo público, que estabeleça 
previamente diretrizes mínimas para a participação do adolescente em atividade que se desenvolve de maneira 
contínua, fixando, após a oitiva dos pais e do Ministério Público, os parâmetros adequados para a realização da 
atividade profissional pela pessoa em formação. 
 
     Além da regra impositiva do art. 147 do ECA, a fixação da competência do juízo da comarca do domicílio do 
adolescente para a concessão de autorização judicial que permita a apresentação em espetáculos públicos 
decorre da proximidade e do conhecimento existente entre o juízo e a entidade familiar e da necessidade de 
fixação de critérios uniformes para a concessão da autorização. 
 
     O hipotético prejuízo decorrente da concentração da competência do juízo da comarca do domicílio do 
adolescente para autorizar a participação em espetáculos públicos, em especial em comarcas distintas, pode ser 
drasticamente reduzido, até mesmo eliminado, mediante o uso adequado do instituto da cooperação judiciária 
nacional (arts. 67 a 69, do CPC/2015), que permite, de maneira simplificada e pela via do auxílio direto, o 
cumprimento de providências e o atendimento de solicitações entre juízos distintos. 
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     Dessa forma, o juízo da comarca do domicílio do adolescente poderá, de maneira muito mais simples e 
objetiva, solicitar providências ou obter informações a quaisquer outros juízos de comarcas em que a parte se 
apresentar, seja antes ou após o evento, a fim de verificar se as diretrizes estabelecidas estão sendo fielmente 
cumpridas, se há necessidade de ajustes ou aprimoramentos e, enfim, se está sendo concretizado o princípio do 
melhor interesse. (Informativo n. 714) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.954.472-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 08/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Litisconsórcio ativo. Cumulação simples subjetiva de pedidos. Pedidos 
autônomos e independentes. Interposição de uma única apelação pelo 
vencido. Provimento parcial do recurso que atingiu apenas um dos 
litisconsortes. Honorários advocatícios recursais quanto aos pedidos 
autônomos dos demais litisconsortes. Cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     Na cumulação simples subjetiva de pedidos, o provimento do recurso que apenas atinge o pedido de um dos 
litisconsortes facultativos não impede a fixação de honorários recursais em relação aos pedidos autônomos do 
demais litisconsortes, que se mantiveram intactos após o julgamento. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No caso, foram formulados, em petição inicial única, três pedidos de reparação de danos morais por três 
diferentes autores que, conquanto derivados de fato comum, lastreavam-se em fundamentos específicos. 
Verifica-se, pois, a existência da denominada cumulação de pedidos, que, na hipótese, pode ser classificada como 
própria, subjetiva e simples. 
 
     A cumulação é própria porque pretenderam os autores o acolhimento de todos os pedidos de reparação de 
danos morais de modo concomitante. A cumulação é subjetiva porque a ampliação decorrente da cumulação dos 
pedidos se operou no polo da ação, formando-se, na hipótese, um litisconsórcio ativo. 
 
     De outro lado, a cumulação é simples, como é simples o litisconsórcio formado pela família no polo ativo, 
porque o destino das respectivas pretensões é absolutamente independente e autônomo. 
 
     A interdependência entre as pretensões deduzidas pelos autores é constatável de plano, pois os pedidos 
poderiam, em relação às partes, ser livremente julgados pelas instâncias ordinárias. As pretensões poderiam ser 
julgadas procedentes ou improcedentes em relação a uma, a duas ou a todas as partes, bem como poderiam - 
como de fato foram - ser perfeitamente individualizadas, para cada parte, no que tange ao valor devido a título 
de danos morais. 
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     Em suma, é correto dizer que as ações cumulativamente ajuizadas pelos autores em litisconsórcio ativo 
facultativo simples poderiam ser objeto de três ações distintas, mas o foram em uma única ação porque a 
legislação assim autoriza, em observância aos princípios da economia processual, da celeridade e da razoável 
duração do processo. 
 
     Disso decorre o fato de que a autonomia e a independência dos pedidos cumulativamente formulados também 
possui reflexos na fase recursal, pois, ainda que o recorrido tenha apresentado, do ponto de vista formal, uma 
única apelação em face da sentença que julgou procedentes os pedidos em favor de todos os autores, fato é que 
o resultado do julgamento daquele recurso deve ser individualizado. 
 
     Por ocasião do julgamento, a apelação interposta pela recorrida foi parcialmente provida, somente para 
reduzir o valor do dano moral devido ao autor/pai. De outro lado, pode-se concluir que o referido recurso de 
apelação foi, na realidade, integralmente desprovido em relação à autora/mãe e integralmente desprovido em 
relação ao autor/filho. 
 
     Diante desse cenário, a melhor interpretação da regra do art. 85, §11, do CPC/2015, bem como dos 
precedentes desta Corte, é de que deve ser excepcionado desse entendimento a hipótese em que, havendo 
cumulação simples e subjetiva de pedidos, o provimento do recurso apenas atinja o pedido formulado por um 
dos litisconsortes facultativos simples, caso em que deverá existir a fixação de honorários recursais em relação 
aos pedidos autônomos formulados pelos demais litisconsortes e que se mantiveram absolutamente intactos 
após o julgamento. 
 
     Quanto ao ponto, anote-se que, por ocasião do julgamento dos EDcl no AgInt no REsp 1.573.573/RJ, cujo 
acórdão foi publicado no DJe de 08/05/2017, a Terceira Turma, após examinar o histórico do projeto de lei que 
deu origem ao art. 85, §11, do CPC/2015, consignou que "além da intenção de remunerar o trabalho adicional 
realizado pelo advogado do vencedor, foi restabelecido o propósito de desencorajar a interposição de recurso 
pela parte vencida e de estimular a manutenção das decisões judiciais", razão pela qual "há o propósito ínsito na 
norma de inibir a interposição de recurso pelo vencido, ao criar mais esse ônus financeiro à sua recalcitrância 
em aceitar a prestação jurisdicional". 
 
     Aplicando-se essa premissa à hipótese, verifica-se que a parte, diante da sentença de procedência de todos os 
pedidos formulados pelos autores, poderia, a seu livre arbítrio, impugnar toda a condenação que lhe fora imposta 
ou apenas parte dela, inclusive apenas em relação a somente a algum ou alguns dos autores. 
 
     Como optou por impugnar integralmente a sentença, a recorrida, evidentemente, assumiu o risco de que o seu 
recurso viesse a ser integralmente desprovido em relação a algum ou alguns dos litisconsortes facultativos 
simples, o que confirma a incidência, nessa hipótese, dos honorários advocatícios recursais. (Informativo n. 
714) 
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PROCESSO REsp 1.960.580-MT, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 13/10/2021 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Agravo de instrumento. Recurso julgado por maioria. Julgamento parcial do 
mérito. Reforma da decisão agravada. Aplicação da técnica de julgamento 
ampliado. Art. 942, § 3º, II, do CPC/2015. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Somente se admite a técnica do julgamento ampliado, em agravo de instrumento, prevista no art. 942, § 3º, II, 
do CPC/2015, quando houver o provimento do recurso por maioria de votos e desde que a decisão agravada 
tenha julgado parcialmente o mérito. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O cerne da controvérsia diz respeito a possibilidade ou não, de se ampliar o julgamento de agravo de 
instrumento que teve seu provimento denegado por maioria de votos. 
 
     No caso, ao julgar o agravo de instrumento, a Desembargadora Relatora a ele negou provimento, no que foi 
acompanhada pela Desembargadora Primeira Vogal. Enquanto, inaugurando a divergência, o Desembargador 
Segundo Vogal entendeu por bem em dar provimento ao agravo de instrumento. 
 
     Diante da ausência de unanimidade, o Desembargador Presidente adiou o julgamento para que fosse aplicada 
a técnica do art. 942 do NCPC. 
 
     O referido artigo dispõe que a utilização da técnica ampliada de julgamento, em agravo de instrumento, 
depende da necessidade de reforma da decisão que julgar parcialmente o mérito da causa. 
 
     Segundo a doutrina, "a técnica recursal em que se busca, com a participação de outros julgadores, possibilitar 
a prevalência do voto vencido, só pode ser aplicada quando houver reforma da decisão agravada em julgamento 
não unânime em agravo contra interlocutória que verse sobre o mérito da causa". 
 
     Ainda, no mesmo sentido, leciona a doutrina que no julgamento do agravo de instrumento "a regra só se aplica 
se o agravo for admitido e provido, por maioria de votos, para reformar a decisão que julgar parcialmente 
procedente o mérito". 
 
     Verifica-se, assim, que a lei impõe e a doutrina entende que, em sede de agravo de instrumento, a técnica de 
julgamento ampliado só é admitida quando houver a reforma da decisão que verse sobre o mérito da causa, o 
que não ocorreu no caso. 
 
     Dessa forma, reconhecido que o julgamento ampliado se deu em confronto com a lei, são nulos os votos 
proferidos nessa modalidade. (Informativo n. 713) 
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PROCESSO REsp 1.953.197-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 08/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Recuperação judicial. Crédito extraconcursal. Cumprimento de sentença. Não 
pagamento voluntário. Penalidades do art. 523, § 1º, do CPC/2015. Incidência. 
 

 

DESTAQUE 

     O crédito extraconcursal devido por empresa em recuperação judicial, objeto de cumprimento de sentença 
em curso, pode ser acrescido das penalidades previstas no art. 523, § 1º, do CPC/2015. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A multa e os honorários advocatícios previstos no art. 523, § 1º, do CPC/2015 somente incidem sobre o valor 
da condenação nas hipóteses em que o executado não paga voluntariamente a quantia devida estampada no 
título judicial no prazo de 15 dias. 
 
     Nos termos do art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido (ainda que não vencidos), sendo certo que a aferição da existência ou não do crédito 
deve levar em consideração a data da ocorrência de seu fato gerador (fonte da obrigação). 
 
     Na hipótese, contudo, ressai que o crédito em discussão possui caráter extraconcursal, não se sujeitando, 
desse modo, aos efeitos do plano de soerguimento. 
 
     Sucede que, nos termos do art. 59, caput, da LFRE, tão somente as dívidas da recuperanda sujeitas ao plano de 
soerguimento (créditos concursais) necessitam, em obediência à sistemática própria da lei de regência, ser 
adimplidas de acordo com as condições nele pactuadas. 
 
     As obrigações não atingidas pela recuperação judicial, consequentemente, devem continuar sendo cumpridas 
normalmente pela devedora, uma vez que os créditos correlatos estão excluídos do plano e de seus efeitos. 
 
     Dessa forma, a recuperanda não está impedida de satisfazer voluntariamente créditos extraconcursais 
perseguidos em execuções individuais, de modo que as consequências jurídicas previstas na norma do 
dispositivo precitado devem incidir quando não pago o montante devido. 
 
     Não é, portanto, defeso à recuperanda dispor de seu acervo patrimonial para pagamento de créditos 
extraconcursais (observada a exceção do art. 66 da LFRE), uma vez recebida a comunicação do juízo do 
soerguimento para depósito da quantia objeto da execução, deve passar a correr o prazo de 15 dias estabelecido 
no art. 523, caput, do CPC/2015. (Informativo n. 713) 
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PROCESSO REsp 1.932.243-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 08/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ações civis públicas. Direitos individuais homogêneos. Expurgos 
inflacionários. Cumprimento individual de anterior título executivo. Posterior 
sentença coletiva mais abrangente. Execução exclusiva dos juros 
remuneratórios. Possibilidade. Coisa julgada. Inexistência. 
 

 

DESTAQUE 

     O beneficiário de expurgos inflacionários pode promover cumprimento individual de nova sentença coletiva 
para a cobrança dos juros remuneratórios não contemplados no anterior título judicial coletivo já executado. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

      
 
     No caso, há duas sentenças coletivas transitadas em julgado sobre o mesmo dano individual homogêneo, uma 
beneficiando apenas os poupadores de alguns municípios - e executada em primeiro lugar -, e outra beneficiando 
todos os poupadores do Estado. 
 
     Cinge-se a controvérsia, portanto, em verificar se, ante a ausência de pedido de condenação ao pagamento de 
juros remuneratórios na primeira ação civil pública, seria possível o cumprimento individual de outra sentença 
coletiva apenas em relação aos juros remuneratórios nesta prevista. 
 
     A Segunda Seção desta Corte Superior fixou o entendimento de que, na execução individual de sentença 
proferida em ação civil pública que reconhece o direito de poupadores aos expurgos inflacionários, descabe a 
inclusão de juros remuneratórios nos cálculos de liquidação, se inexistir condenação expressa. 
 
     No entanto, como o pedido de juros não havia sido formulado na primeira ação civil pública, não há que se 
falar em violação aos limites objetivos da coisa julgada. 
 
     Não se está a tratar, portanto, de execução de verbas não previstas no novo título executivo, tampouco de 
execução de quantia já objeto de cumprimento de sentença anterior - situações que encontrariam óbice no 
ordenamento jurídico pátrio -, mas sim de cumprimento de nova sentença coletiva apenas no que tange à 
pretensão não veiculada em ação anterior e que, portanto, não se encontra coberta pela coisa julgada material. 
 
     Conclui-se que, no regime próprio das demandas coletivas envolvendo direitos individuais homogêneos, é 
lícito aos poupadores promoverem cumprimento individual de sentença coletiva apenas para a cobrança dos 
juros remuneratórios, ainda que já executado anterior título executivo formado em ação civil pública diversa 
referente a expurgos inflacionários coincidentes, mas que não contemplava os referidos juros. (Informativo n. 
713) 
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PROCESSO REsp 1.921.166-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 08/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Decisão interlocutória sobre prescrição. Agravo de instrumento. Sentença de 
mérito superveniente. Interposição de apelação. Perda superveniente do 
objeto. Inocorrência. 
 

 

DESTAQUE 

     A prolação de sentença objeto de recurso de apelação não acarreta a perda superveniente do objeto de agravo 
de instrumento pendente de julgamento que versa sobre a consumação da prescrição. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O exame dos efeitos da prolação de sentença na pendência de julgamento de agravo de instrumento não é 
questão nova no processo civil brasileiro. 
 
     No entanto, o debate ganhou novo impulso com o advento do Código de Processo Civil de 2015 e de seu art. 
1.015, que elenca as diversas hipóteses de cabimento do agravo de instrumento, disposição legal que, por si só, 
gera controvérsias e divergências. 
 
     A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, sem descurar da necessidade do exame casuístico da matéria 
e da apuração, sempre em cada hipótese, do teor da decisão interlocutória, da sentença e da relação estabelecida 
entre elas, fixou o entendimento de que seria imprescindível observar-se os critérios da cognição e da hierarquia 
para a adequada resolução da questão. 
 
     Com efeito, pelo critério da cognição, o conhecimento exauriente da sentença absorveria a cognição sumária 
da decisão interlocutória, havendo a perda superveniente do objeto do agravo. Por outro lado, pelo critério da 
hierarquia, haveria que se reconhecer a prevalência da decisão de segundo grau sobre a singular, quando então 
o julgamento do agravo se imporia. 
 
     Em síntese, fixou-se o entendimento de que "o juízo acerca do destino conferido ao agravo após a prolação da 
sentença não pode ser engendrado a partir da escolha isolada e simplista de um dos referidos critérios, fazendo-
se mister o cotejo com a situação fática e processual dos autos, haja vista que a pluralidade de conteúdos que 
pode assumir a decisão impugnada, além de ensejar consequências processuais e materiais diversas, pode 
apresentar prejudicialidade em relação ao exame do mérito. A pedra angular que põe termo à questão é a 
averiguação da realidade fática e o momento processual em que se encontra o feito, de modo a sempre perquirir 
acerca de eventual e remanescente interesse e utilidade no julgamento do recurso". 
 
     De fato, o recurso de agravo de instrumento, como cediço, é recurso interposto em face de decisões 
interlocutórias, que representam pronunciamentos judiciais dotados de relevante conteúdo decisório voltados 
a resolver diversas questões incidentes, sem pôr fim ao processo ou à fase de conhecimento. 
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     Desse modo, é forçoso concluir que "a superveniência de sentença no processo principal não conduz, 
necessariamente, à perda do objeto do Agravo de Instrumento contra decisão interlocutória do mesmo processo, 
devendo-se considerar em cada caso, o teor da decisão interlocutória agravada e o conteúdo da sentença 
superveniente para o fim de se verificar a prejudicialidade". 
 
     No caso, a questão vertida no agravo de instrumento - consumação da prescrição - integra o rol de questões 
que representam antecedentes lógicos da apreciação do mérito da demanda. 
 
     Nesse passo, se porventura for acolhida a preliminar de prescrição suscitada pela recorrente, será fulminada, 
total ou parcialmente, a pretensão deduzida pelo recorrido, de modo a impedir o julgamento do pedido ou, ao 
menos, a direcionar o modo pelo qual o pedido deverá ser julgado. (Informativo n. 713) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.819.876-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 08/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Desistência da ação após a citação e antes da contestação. Honorários 
advocatícios. Cabimento. Fixação. Regra geral prevista no § 2º do art. 85 do 
CPC/2015. 
 

 

DESTAQUE 

     Em caso de desistência da ação após a citação e antes de apresentada a contestação, é devida a condenação do 
autor ao pagamento de honorários advocatícios, que deve observar a regra geral prevista no § 2º do art. 85 do 
CPC/2015. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No caso, o Tribunal local entendeu ser indevida a condenação em honorários advocatícios porque a 
desistência da ação ocorreu antes de apresentada a contestação, aplicando o § 2º do art. 1.040 do CPC/2015, 
segundo o qual, "Se a desistência ocorrer antes de oferecida contestação, a parte ficará isenta do pagamento de 
custas e de honorários de sucumbência". 
 
     Nesse contexto, os §§ 1º, 2º e 3º do art. 1.040 do CPC/2015 prevêem regras específicas acerca da verba 
honorária para os casos de desistência apresentada pelo autor em demandas que tramitem em primeiro grau de 
jurisdição, desde que a matéria neles discutidas seja idêntica àquela resolvida pelo recurso representativo da 
controvérsia. 
 
     Assim, publicado o acórdão proferido do recurso especial repetitivo, a parte pode desistir da ação antes de 
proferida a sentença, independentemente do consentimento do réu, ficando o autor isento do pagamento de 
custas e de honorários de sucumbência se tal ato ocorrer antes de oferecida a contestação. 
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     Nessa hipótese, o legislador criou medidas processuais com o intuito de fazer com que o autor deixe de 
prosseguir com uma demanda a respeito da qual há uma tese vinculante fixada pelo Superior Tribunal de Justiça. 
Há, em tais circunstâncias, uma forma de compensação destinada ao autor, com a isenção de custas e de 
honorários advocatícios. 
 
     Conforme a doutrina, tais medidas são de natureza indutiva, também chamadas de sanções premiais, as quais 
somente podem ser adotadas pelo magistrado se estiverem expressamente previstas em lei. 
 
     Em face disso, observa-se que a norma do art. 1.040, § 2º, do CPC/2015 é de aplicação restrita aos casos de 
desistência formulada dentro do microssistema do recurso especial repetitivo. 
 
     Some-se a isso o fato de que a própria posição topográfica dos dispositivos em análise - art. 1.040, §§ 1º, 2º, e 
3º, -, destacada das regras gerais acerca "Das Despesas, dos Honorários Advocatícios e das Multas", permite 
concluir que o legislador estabeleceu regras específicas aplicadas somente nas situações ali tratadas. 
 
     Para as demais situações, a responsabilidade pelo pagamento da verba honorária sucumbencial surge com a 
citação do réu, por ser este momento da consolidação da relação processual, conforme o caput do art. 238 do 
CPC/2015. Dessa forma, aplica-se o princípio da causalidade, motivo pelo qual aquele que deu causa à extinção 
do processo deve ser responsabilizado pelo pagamento das despesas processuais e dos honorários. 
 
     Por fim, para as situações de desistência da ação, os honorários devem observar inicialmente a regra geral 
prevista § 2º do art. 85 do CPC/2015, somente cabendo a aplicação do § 8º se o proveito econômico for 
inestimável ou irrisório ou se o valor da causa for muito baixo. (Informativo n. 713) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.637.366-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 11/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Liquidação de sentença coletiva proposta por associação. Representante 
processual de titulares específicos e determinados. Isenção das despesas 
processuais a que faz a jus a associação. Não cabimento. Recolhimento prévio 
das custas judiciais. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É devido o recolhimento inicial de custas judiciais no âmbito de liquidação de sentença coletiva genérica, 
proposta por associação, em nome de titulares de direito material específico e determinado. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     As regras específicas dispostas nos arts. 18 da LACP e 87 do CDC relativas ao microssistema da tutela coletiva, 
de diferimento e isenção das despesas processuais, alcançam apenas os colegitimados descritos nos arts. 82 do 
CDC e 5º da LACP, a fim de melhor assegurarem a efetividade das ações coletivas que, em regra, se destinam à 
proteção de direito de grande relevância social. 
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     Tais benesses não mais subsistem na liquidação individual e/ou cumprimento individual da sentença coletiva 
que forem instaurados, em legitimidade ordinária, pelos titulares do direito material em nome próprio, com a 
formação de novos processos tantos quantos forem as partes requerentes, visto que sobressai, nesse momento 
processual, o interesse meramente privado de cada parte beneficiada pelo título judicial genérico. 
 
     Nesse caso, incidirá a regra do processo civil tradicional (consoante assenta o art. 19 da Lei n. 7.347/1985), 
de que as despesas processuais, notadamente as custas judiciais da demanda (aí se considerando a liquidação 
individual e/ou execução individual autônomas), devem ser recolhidas antecipadamente (o que não caracteriza 
condenação, mas mera antecipação), ressalvada a hipótese de concessão da gratuidade de justiça (arts. 19 do 
revogado CPC/1973 e 82 do CPC/2015), com reversão desses encargos ao final do processo. 
 
     Igualmente ocorre na liquidação e/ou na execução da sentença coletiva promovidas por uma associação, na 
condição flagrante de representante processual dos titulares do direito material devida e previamente 
especificados e determinados na petição de liquidação de sentença e no interesse eminentemente privado de 
cada um deles, visto que tal situação se equipara à liquidação e execução individuais da sentença coletiva. 
(Informativo n. 713) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.947.697-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 28/09/2021, DJe 01/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Reintegração de posse. Comodato verbal. Comprovação do esbulho. Ciência 
inequívoca do intuito de reaver o imóvel. Notificação prévia do comodatário. 
Desnecessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É desnecessária a notificação prévia do comodatário para fins de comprovação do esbulho possessório 
quando verificada a ciência inequívoca do intuito de reaver o imóvel. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Dispõe o art. 1.210 do CC/2002 que o possuidor tem direito a ser mantido na posse do bem em caso de 
turbação; restituído, no caso de esbulho; e segurado de violência iminente, se tiver justo receio de ser molestado. 
 
     Entretanto, para fins de deferimento da tutela possessória, incumbe ao autor da ação provar i) a sua posse; ii) 
a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; iii) a data da turbação ou do esbulho; e iv) a continuação da posse, 
embora turbada, na ação de manutenção, ou a perda da posse, na ação de reintegração (art. 561 do CPC/2015). 
 
     Nos contratos de comodato firmados por prazo determinado, mostra-se desnecessária a promoção de 
notificação prévia - seja extrajudicial ou judicial - do comodatário, pois, logicamente, a mora constituir-se-á de 
pleno direito na data em que não devolvida a coisa emprestada, conforme estipulado contratualmente. 
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     Ao revés, tem-se como essencial a prévia notificação para rescindir o contrato verbal de comodato, quando 
firmado por prazo indeterminado, pois, somente após o término do prazo previsto na notificação premonitória, 
a posse exercida pelo comodatário, anteriormente tida como justa, tornar-se-á injusta, de modo a configurar o 
esbulho possessório. 
 
     No caso, todavia, a despeito de o comodato ter-se dado por tempo indeterminado e de não ter havido a prévia 
notificação dos comodatários, não se pode conceber que estes detinham a posse legítima do bem. Isso porque o 
próprio ajuizamento de ação cautelar inominada por parte do espólio - que se deu anteriormente à propositura 
da própria ação possessória - já demonstrava esse intuito, mostrando-se a notificação premonitória uma mera 
formalidade, inócua aos fins propriamente pretendidos. 
 
     Destarte, verificada a ciência inequívoca dos comodatários para que providenciassem a devolução do imóvel 
cuja posse detinham em função de comodato verbal com a falecida proprietária, configurado está o esbulho 
possessório, hábil a justificar a procedência da lide. (Informativo n. 713) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.868.188-GO, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Rel. Acd. Min. 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 28/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Relação avoenga. Ação declaratória. Falecimento da autora. Cônjuge 
supérstite. Sucessão processual. Ilegitimidade. Direito personalíssimo. 
 

 

DESTAQUE 

     É intransmissível ao cônjuge sobrevivente a pretensão de ver declarada a existência de relação avoenga com 
o de cujus. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     De início, não é correto afirmar que a ação de estado, em que se veicula pretensão personalíssima, seja, sempre 
e obrigatoriamente, processualmente intransmissível aos herdeiros do falecido. 
 
     Com efeito, a doutrina bem diferencia as intransmissibilidades absolutas das relativas, sendo que, nessas 
últimas, os direitos personalíssimos (ou apenas as suas repercussões econômicas ou patrimoniais) são, mediante 
autorização legal, suscetíveis de transmissão e de defesa pelos herdeiros. 
 
     As regras jurídicas contidas no art. 1.606, caput e parágrafo único, do CC/2002, bem demonstram, pois, a 
possibilidade de uma ação de estado, de natureza personalíssima, ser transmissível aos herdeiros. 
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     A despeito de a transmissibilidade das ações lato sensu ser a regra no sistema jurídico brasileiro (não por 
acaso, aliás, o art. 485, IX, do CPC/2015, afirma que ela não se dará apenas "por disposição legal"), não se pode 
olvidar que a transmissibilidade das ações de estado, especificamente, deve ser orientada por regra distinta, mais 
restritiva e excepcional, quer seja diante da veiculação de pretensões personalíssimas e que somente interessem 
ao sujeito que as intentou, quer seja para evitar a contínua judicialização das relações familiares, por infindáveis 
gerações. 
 
     Por esse motivo é que, respeitadas as posições em sentido contrário, não é admissível a interpretação 
extensiva do art. 1.606, parágrafo único, do CC/2002, segundo o qual "se iniciada a ação pelo filho, os herdeiros 
poderão continuá-la...", a fim de que também às ações iniciadas pelos netos ou para outros descendentes em 
linha reta sejam igualmente transmissíveis aos herdeiros. 
 
     Diante desse cenário, o pedido de declaração da existência de relação avoenga efetivamente perdeu seu objeto 
pela superveniente ilegitimidade ad causam que decorre da intransmissibilidade legal da referida pretensão ao 
cônjuge sobrevivente da autora, devendo, quanto ao ponto, ser aplicada a regra do art. 485, IX, do CPC/2015. 
(Informativo n. 713) 
 
      
 
      
 

 

 
PROCESSO EDcl no AgInt no REsp 1.880.778-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 28/09/2021, DJe 01/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Carimbo de protocolo. Ilegibilidade. Dever da parte de providenciar certidão. 
Agravo interno. Comprovação. Primeira oportunidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É lícita a comprovação, em agravo interno, da tempestividade do recurso especial na hipótese de ilegibilidade 
do carimbo de protocolo. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     É dever da parte, constatada a ilegibilidade do carimbo de protocolo, providenciar certidão da secretaria de 
protocolo do Tribunal de origem para possibilitar a verificação da tempestividade recursal. 
 
     Na hipótese de reconhecimento, por meio de decisão monocrática, da intempestividade de recurso especial 
em virtude de carimbo de protocolo ilegível, a primeira oportunidade para manifestação das partes é o agravo 
interno. 
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     Se o carimbo de protocolo e a digitalização - atos a serem praticados pelo Poder Judiciário - ocorrem no 
instante ou após a interposição do recurso, não há como se exigir da parte que, no ato da interposição, comprove 
eventual vício que, a rigor, naquele momento, sequer existe. 
 
     É imperioso concluir que é lícita a comprovação, em agravo interno, da tempestividade de recurso especial na 
hipótese de ilegibilidade de carimbo de protocolo. (Informativo n. 712) 
 
      
 

 

 
PROCESSO REsp 1.942.671-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 21/09/2021, DJe 23/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Cumprimento provisório de sentença. Multa e honorários advocatícios. Art. 
520, § 3º, do CPC/2015. Depósito judicial do valor. Oferecimento de bem 
imóvel em substituição. Concordância do exequente. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     No cumprimento provisório de decisão condenatória ao pagamento de quantia certa, o executado não pode 
substituir o depósito judicial em dinheiro por bem equivalente ou representativo do valor, salvo se houver 
concordância do exequente, como forma de se isentar da multa e dos honorários advocatícios com base no art. 
520, §3º, do CPC/2015. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Contrariando a jurisprudência que se firmou na vigência do CPC/1973, a nova legislação processual civil 
passou a prever, expressamente, que a multa e os honorários advocatícios, previstos para a hipótese de 
descumprimento da decisão definitiva que condena ao pagamento de obrigação de quantia certa, também serão 
devidos na hipótese de cumprimento provisório. 
 
     Diante da aparente contradição entre as regras do art. 520, §2º e 3º, do CPC/2015, é correto afirmar que, em 
se tratando de cumprimento definitivo da decisão, a multa será excluída apenas se o executado depositar 
voluntariamente a quantia devida em juízo, sem condicionar seu levantamento a qualquer discussão do débito. 
 
     Entretanto, se se tratar de cumprimento provisório da decisão, a multa e os honorários advocatícios não serão 
devidos se houver o simples depósito judicial do valor (que não se confunde com o pagamento voluntário da 
condenação), de modo a compatibilizar a referida regra com a preservação do interesse recursal do executado 
que impugnou a decisão exequenda. 
 
     O depósito judicial do valor previsto no art. 520, §3º, do CPC/2015, tem por finalidade isentar o executado da 
multa e dos honorários advocatícios, funciona como uma espécie de garantia de que não haverá a prática de atos 
de invasão patrimonial na fase provisória da execução e poderá ser levantado, como regra, mediante prestação 
de caução suficiente e idônea. 
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     Diante desse cenário, resta examinar se o depósito judicial do valor deve ocorrer apenas em dinheiro ou se 
pode ser substituído pelo equivalente ou representativo do valor executado, como, por exemplo, o depósito de 
um bem imóvel, em uma espécie de dação em pagamento. 
 
     Como não há que se falar em direito subjetivo do executado em depositar ou satisfazer uma obrigação por 
quantia certa com o oferecimento de bem móvel ou imóvel, ainda que equivalente, representativo ou superior 
ao valor da execução, a tutela executiva deve se direcionar para o sentido inverso, de modo que, em verdade, o 
que há é o direito subjetivo do exequente em obter a satisfação nos moldes e termos da decisão que a fixou. 
 
     Assim, o depósito judicial do valor a que se refere o art. 520, §3º, do CPC/2015, deve ocorrer apenas em 
dinheiro, salvo na hipótese em que houver o consentimento do exequente para a sua substituição por bem 
equivalente ou representativo do valor executado, pois, na execução por quantia certa, a finalidade e o objetivo 
a ser perseguido e alcançado é apenas, ou primordialmente, a tutela pecuniária, isto é, a tutela do provável ou 
definitivo crédito a que faz jus o exequente. 
 
     É absolutamente irrelevante investigar, para fins de incidência da multa e dos honorários advocatícios, se o 
executado possui ou não condição material ou intenção de satisfazer a obrigação de pagar quantia certa, pois 
ambos os acréscimos decorrem objetivamente do descumprimento da ordem de depósito judicial do valor 
executado provisoriamente. 
 
     Por fim, a substituição do depósito judicial do valor executado em dinheiro por bem de titularidade do 
executado está condicionada a aceitação pelo exequente também porque, em se tratando de execução por 
quantia certa, em que é direito do exequente receber dinheiro, não se pode impor unilateralmente que ele receba 
coisa distinta daquela estipulada na decisão judicial provisória ou definitivamente executada, especialmente em 
virtude do comprometimento da liquidez do título executivo e da amplificação dos debates acerca da suficiência 
do bem, de sua disponibilidade e capacidade de transformação em dinheiro e do valor apropriado para sua 

alienação ou adjudicação. (Informativo n. 711) 
 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.904.872-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 21/09/2021, DJe 28/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Procuração geral para foro. Limitação do poder de receber intimação. 
Impossibilidade. Art. 105 do CPC/2015. Penhora. Intimação pessoal. 
Desnecessidade. Intimação do procurador constituído válida. Art. 841, §§ 1º E 
2º, DO CPC/2015. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é permitido ao outorgante da procuração restringir os poderes gerais para o foro por meio de cláusula 
especial. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Os atos para os quais são exigidos poderes específicos na procuração encontram-se expressamente previstos 
na parte final do art. 105 do CPC/2015 (art. 38 do CPC/1973) e entre eles não está inserido o de receber 
intimação da penhora, razão pela qual se faz desnecessária a existência de procuração com poderes específicos 
para esse fim. 
 
     O poder de receber intimação está incluso, na verdade, nos poderes gerais para o foro e não há previsão no 
art. 105 do CPC/2015 quanto à possibilidade de o outorgante restringir tais poderes por meio de cláusula 
especial. Pelo contrário, com os poderes concedidos na procuração geral para o foro, entende-se que o 
procurador constituído pode praticar todo e qualquer ato do processo, exceto aqueles mencionados na parte 
final do art. 105 do CPC/2015. Logo, todas as intimações ocorridas no curso do processo, inclusive a intimação 
da penhora, podem ser recebidas pelo patrono constituído nos autos. 
 
     Além disso, conforme estabelecido na norma veiculada pelo art. 841, §§ 1º e 2º, do CPC/2015 (art. 659, §§ 4º 
e 5º, c/c art. 652, § 4º, do CPC/1973), a intimação da penhora deve ser feita ao advogado da parte devedora, 
reservando-se a intimação pessoal apenas para a hipótese de não haver procurador constituído nos autos. 

(Informativo n. 711) 
 
  

 

 
PROCESSO REsp 1.887.912-GO, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 21/09/2021, DJe 24/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ação rescisória. Prazo decadencial. Termo inicial. Inadmissão de recurso. 
Ausência de má-fé processual. Trânsito em julgado inicialmente reconhecido 
ou última decisão sobre a controvérsia. 
 

 

DESTAQUE 

     O termo inicial do prazo para ajuizamento da ação rescisória, quando há insurgência recursal da parte contra 
a inadmissão de seu recurso, dá-se da última decisão a respeito da controvérsia, salvo comprovada má-fé. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Registra-se que enquanto não estiver definitivamente decidida a questão acerca da ocorrência ou não do 
trânsito em julgado, o prazo decadencial da ação rescisória não se inicia, sob pena de se causar grave insegurança 
jurídica. 
 
     Nessa mesma linha de entendimento, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do 
julgamento do EREsp 1.352.730/AM, de relatoria do Ministro Raul Araújo, entendeu que não se pode admitir o 
início do prazo para a ação rescisória antes do último pronunciamento judicial sobre a admissibilidade do 
recurso interposto, sob pena de se gerar "situação de inegável instabilidade no desenrolar processual". 
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     Caso contrário, o recorrente deveria ter ajuizado uma ação rescisória "condicional", juntamente com a 
interposição de agravo de instrumento impugnando a decisão que tornou sem efeito a apelação e reconheceu o 
trânsito em julgado. 
 
     Assim, caso o Poder Judiciário levasse mais de dois anos para decidir se a sua apelação fora ou não anulada 
pelo acolhimento dos embargos de declaração da parte interessada, como, de fato, ocorreu, não haveria 
decadência para o ajuizamento da ação rescisória, pois ela já estaria em tramitação. 
 
     Esse procedimento, contudo, além de atentar contra a economia processual, não se mostra razoável, causando 
insegurança jurídica e desnecessária sobrecarga ao Poder Judiciário. 
 
     No julgamento do citado EREsp 1.352.730/AM, estabeleceu-se uma exceção, qual seja, a existência de má-fé 
da parte recorrente, hipótese em que a data do trânsito em julgado não se postergaria. 
 
     Em outras palavras, caso fique demonstrado que a parte se insurgiu contra a inadmissibilidade de seu recurso 
sem qualquer fundamento, apenas para postergar o encerramento do feito, em nítida má-fé processual, o 
entendimento aqui proposto não prevaleceria. (Informativo n. 711) 
 
 
      
 

 

 
PROCESSO REsp 1.940.996-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 21/09/2021, DJe 27/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 
TEMA Ação monitória. Cédula de crédito bancário. Dívida líquida. Prescrição. Art. 

206, §5º, I, do Código Civil. Prazo quinquenal. Incidência. 
 

 

DESTAQUE 

     A pretensão de cobrança, por meio de ação monitória, de dívida representada por cédula de crédito bancário 
prescreve em cinco anos. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a definir o prazo prescricional aplicável à pretensão de cobrança, por meio de ação 
monitória, de dívida representada por cédula de crédito bancário. 
 
     A ação cambial pode ser traduzida na nossa legislação, em regra, como sendo a execução forçada, pois os 
títulos de crédito são definidos como títulos executivos extrajudiciais (art. 784 do CPC/2015). 
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     A execução aparelhada com título de crédito, isto é, fundada na declaração cartular, tem seu prazo 
prescricional regido pela Lei Uniforme de Genebra (LUG) ou pelo artigo 206, § 3º, VIII, do Código Civil, a depender 
do título que a instrui. No caso específico da cédula de crédito bancário, o artigo 44 da Lei n. 10.931/2004 prevê 
que aplicável, no que couber, a legislação cambial, de modo que o prazo é o trienal estabelecido pela LUG. 
 
     É preciso consignar, porém, que uma vez prescrita a pretensão executória, ainda é possível que a cobrança do 
crédito se dê por meio de ações causais, pelo procedimento comum ou monitório, no qual o título serve apenas 
como prova (documento probatório) e não mais como título executivo extrajudicial (documento dispositivo), 
resumindo-se a discussão à causa da obrigação. 
 
     De fato, ação causal é aquela baseada no negócio jurídico subjacente, que deu origem ao título, tendo como 
causa de pedir o descumprimento do referido negócio. Nela não se discute o cumprimento da obrigação 
emergente do título de crédito, mas o cumprimento da relação jurídica fundamental. 
 
     Sendo assim, o prazo prescricional para o ajuizamento das ações causais não é o mesmo da ação cambial, daí 
porque é inaplicável o prazo de 3 (três) de que trata a LUG. A prescrição, na hipótese, irá ser regulada pelo prazo 
que incide sobre o negócio jurídico subjacente. 
 
     A cédula de crédito bancário, nos termos do artigo 26 da Lei n. 10.931/2004, representa promessa de 
pagamento em dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade. O art. 28 da referida lei 
acrescenta que a cédula representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, 
seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente. 
 
     Conclui-se, diante disso, que se trata de dívida líquida constante de instrumento particular. Nesse contexto, a 
pretensão de sua cobrança prescreve em 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 206, § 5º, I, do Código Civil. 
 
     Por fim, vale lembrar que, nos termos da jurisprudência desta Corte, a pretensão de cobrança começa a correr 

a partir do vencimento da obrigação inadimplida. (Informativo n. 711) 
 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.862.147-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 14/09/2021, DJe 20/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Sentença arbitral. Nulidades. Art. 32 da Lei n. 9.307/1996. Prazo decadencial 
nonagesimal. Posterior impugnação ao cumprimento da sentença. 
Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é cabível a impugnação ao cumprimento da sentença arbitral, com base nas nulidades previstas no art. 32 
da Lei n. 9.307/1996, após o prazo decadencial nonagesimal. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     A controvérsia refere-se à incidência do prazo decadencial de 90 (noventa) dias previsto no art. 33, § 1º, da 
Lei de Arbitragem à impugnação ao cumprimento de sentença arbitral, para o propósito de suscitar as hipóteses 
de nulidade da sentença arbitral). 
 
     À parte sucumbente é possível veicular, perante o Poder Judiciário, a pretensão de anular sentença arbitral, 
desde que fundada nas hipóteses taxativas - todas de ordem pública -, especificadas no art. 32 da Lei n. 
9.307/1996, e desde que o faça de imediato, no prazo decadencial de 90 (dias). 
 
     Sob o signo da celeridade, da efetividade e da segurança jurídica especialmente perseguidas pelas partes 
signatárias de um compromisso arbitral, a pretensão de anular a sentença arbitral deve ser intentada de 
imediato, sob pena de a questão decidida tornar-se imutável, porquanto não mais passível de anulação pelo 
Poder Judiciário, a obstar, inclusive, que o Juízo arbitral profira nova decisão sobre a matéria. 
 
     Sem respaldo legal, e absolutamente em descompasso com a inerente celeridade do procedimento arbitral, 
supor que a parte sucumbente, única interessada em infirmar a validade da sentença arbitral, possa, apesar de 
não promover a ação anulatória no prazo de 90 (noventa) dias, manejar a mesma pretensão anulatória, agora 
em impugnação à execução ajuizada em momento posterior a esse lapso, sobretudo porque, a essa altura, o 
direito potestativo (de anular) já terá se esvaído pela decadência. 
 
     Por consectário, pode-se afirmar que a veiculação da pretensão anulatória em impugnação só se afigura viável 
se a execução da sentença arbitral for intentada, necessariamente, dentro do prazo nonagesimal, devendo a 
impugnante, a esse propósito, bem observá-lo, em conjunto com o prazo legal para apresentar sua peça 
defensiva. 
 
     Assim, embora a nulidade possa ser suscitada em sede de impugnação ao cumprimento de sentença arbitral, 
se a execução for ajuizada após o decurso do prazo decadencial da ação de nulidade, a defesa da parte executada 
fica limitada às matérias especificadas pelo art. 525, § 1º, do CPC, sendo vedada a invocação de nulidade da 

sentença com base nas matérias definidas no art. 32 da Lei 9.307/1996. (Informativo n. 709) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.890.615-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 17/08/2021, DJe 19/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Honorários advocatícios. Direito do advogado. Natureza alimentar. Crédito 
privilegiado. Preferência em relação aos crédito titularizado pelo cliente. 
Concurso singular de credores. Inexistência. 
 

 

DESTAQUE 

O crédito decorrente de honorários advocatícios sucumbenciais titularizado pelo advogado não é capaz de 
estabelecer relação de preferência ou de exclusão em relação ao crédito principal titularizado por seu cliente. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Os honorários advocatícios sucumbenciais constituem direito do advogado, possuem natureza alimentar e são 
considerados créditos privilegiados, equiparados aos créditos oriundos da legislação trabalhista para efeito de 
habilitação em falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial. 
 
     A despeito disso, é de particular relevância e especificidade a questão relacionada à possibilidade de o crédito 
decorrente dos honorários advocatícios sucumbenciais preferir o crédito titularizado pela parte vencedora e que 
foi representada, no processo, ainda que por determinado período, pela sociedade de advogados credora. 
 
     Não há concurso singular de credores entre o advogado titular da verba honorária sucumbencial e o seu 
cliente titular da condenação principal, uma vez que é elemento essencial do concurso a ausência de relação 
jurídica material entre os credores, exigindo-se, ao revés, que haja independência e autonomia entre as 
execuções até o momento em que um deles obtenha valor hábil a satisfazê-la, no todo ou em parte, quando os 
demais credores poderão ingressar no processo alheio e estabelecer concorrência com aquele que havia obtido 
êxito na perseguição do patrimônio do devedor. 
 
     De outro lado, não pode o advogado, que atuou na defesa dos interesses da parte vencedora, preferir ao crédito 
principal por ela obtido porque a relação de acessoriedade entre os honorários sucumbenciais e a condenação 
principal a ser recebida pela parte é determinante para que se reconheça que os honorários sucumbenciais, 
nessa específica hipótese em que há concorrência com a condenação principal, deverão, em verdade, seguir a 
sorte e a natureza do crédito titularizado pela parte vencedora. 
 
     Em suma, o crédito decorrente de honorários advocatícios sucumbenciais titularizado pelo advogado não é 
capaz de estabelecer relação de preferência ou de exclusão em relação ao crédito principal titularizado por seu 
cliente porque, segundo a máxima chiovendiana, o processo deve dar, na medida do possível, a quem tem um 
direito, tudo aquilo e exatamente aquilo que tem direito de conseguir, de modo que a parte, titular do direito 
material, não pode deixar de obter a satisfação de seu crédito em razão de crédito constituído por acessoriedade 
ao principal e titularizado por quem apenas a representou em juízo no processo em que reconhecido o direito. 

(Informativo n. 707) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.930.825-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 24/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Adoção realizada na vigência do CC/1916 e revogada na vigência do Código de 
Menores (Lei n. 6.697/1979), antes da entrada em vigor do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Legitimidade ativa do filho adotivo para o 
ajuizamento da ação de inventário. Revogação bilateral e consensual da 
adoção. Compatibilidade do CC/1916 com o art. 227, §6º, da CF/1988. 
Possibilidade de flexibilização excepcional da regra de irrevogabilidade para 
atender aos melhores interesses da criança e do adolescente. Ilegitimidade 
ativa configurada. 
 

 

DESTAQUE 
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     Para fins de determinação da legitimidade ativa em ação de inventário, a adoção realizada na vigência do 
CC/1916 é suscetível de revogação consensual pelas partes após a entrada em vigor do Código de Menores (Lei 
6.697/1979), mas antes da entrada em vigor do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069/90). 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Na vigência do CC/1916, a adoção possuía natureza de ato jurídico negocial, tratando-se de convenção 
celebrada entre os pais biológicos e os pais adotivos por meio da qual determinada pessoa passaria a pertencer 
a núcleo familiar distinto do natural, admitida a sua revogação nas seguintes hipóteses: (i) unilateralmente, pelo 
adotado, em até um ano após a cessação da menoridade; (ii) unilateralmente, pelos adotantes, quando o adotado 
cometesse ato de ingratidão contra eles; (iii) bilateralmente, por consenso entre as partes. 
 
     Na hipótese em exame, a adoção ocorreu em junho de 1964, quando vigoravam no Brasil as regras do CC/1916 
com as alterações introduzidas pela Lei n. 3.133/1957, ao passo que, ao tempo da revogação da adoção, realizada 
de forma bilateral e consensual, ocorrida em Janeiro de 1990, vigoravam no Brasil, concomitantemente, apenas 
o CC/1916 e o Código de Menores (Lei n. 6.697/1979), sobretudo porque o ECA - Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei n. 8.069/1990) somente passou a vigorar em Outubro de 1990, não se aplicando à hipótese. 
 
     Conquanto o CC/1916 permitisse, em seu art. 374, I, a revogação bilateral e consensual da adoção, o Código 
de Menores tornou irrevogável a adoção plena (art. 37 da Lei n. 6.679/1979), que veio a substituir a legitimidade 
adotiva anteriormente prevista no art. 7º da Lei n. 4.655/1965. 
 
     Dado que a adoção plena, irrevogável, possuía uma série de pressupostos específicos, não se pode afirmar que 
a adoção concretizada na vigência do CC/1916 tenha automaticamente se transformado em uma adoção plena 
após a entrada em vigor do Código de Menores, razão pela qual a regra do art. 37 da Lei n. 6.679/1979, embora 
represente uma tendência legislativa, cultural e social no sentido da vinculação definitiva decorrente da adoção 
que veio a se concretizar amplamente com a entrada em vigor do Estatuto da Criança e do Adolescente, não se 
aplica à adoção realizada em junho de 1964 e revogada em Janeiro de 1990, bilateral e consensualmente pelos 
pais adotivos e pelo filho que, naquele momento, possuía 28 anos. 
 
     A revogação, realizada em 1990 de forma bilateral e consensual, de adoção celebrada na vigência do CC/1916, 
é compatível com o art. 227, §6º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que a irrevogabilidade de qualquer 
espécie de adoção somente veio a ser introduzida no ordenamento jurídico com o art. 39, §1º, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, regra que, ademais, tem sido flexibilizada, excepcionalmente, quando não atendidos 
os melhores interesses da criança e do adolescente. (Informativo n. 706) 
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PROCESSO REsp 1.874.256-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 17/08/2021, DJe 19/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 

TEMA Ação de execução de títulos extrajudiciais. Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI que não é parte na execução. Penhora de 
bens. Impossibilidade. Desconsideração inversa da personalidade jurídica. 
Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Para penhorar bens pertencentes a empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI), por dívidas do 
empresário que a constituiu, é imprescindível a instauração do incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica de que tratam os arts. 133 e seguintes do CPC/2015, de modo a permitir a inclusão do novo sujeito no 
processo atingido em seu patrimônio em decorrência da medida. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI foi introduzida no ordenamento jurídico pátrio 
pela Lei n. 12.441/2011, com vistas a sanar antiga lacuna legal quanto à limitação do risco patrimonial no 
exercício individual da empresa. 
 
     Importa destacar que o fundamento e efeito último da constituição da EIRELI é a separação do patrimônio - e 
naturalmente, da responsabilidade - entre a pessoa jurídica e a pessoa natural que lhe titulariza. Uma vez 
constituída a EIRELI, por meio do registro de seu ato constitutivo na Junta Comercial, não mais entrelaçadas 
estarão as esferas patrimoniais da empresa e do empresário, como explicitamente prescreve o art. 980-A, § 7º, 
do CC/2002. 
 
     Assim, na hipótese de indícios de abuso da autonomia patrimonial, a personalidade jurídica da EIRELI pode 
ser desconsiderada, de modo a atingir os bens particulares do empresário individual para a satisfação de dívidas 
contraídas pela pessoa jurídica. Também se admite a desconsideração da personalidade jurídica de maneira 
inversa, quando se constatar a utilização abusiva, pelo empresário individual, da blindagem patrimonial 
conferida à EIRELI, como forma de ocultar seus bens pessoais. 
 
     Em uma ou em outra situação, todavia, é imprescindível a instauração do incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica de que tratam os arts. 133 e seguintes do CPC/2015, de modo a permitir a inclusão do 
novo sujeito no processo - o empresário individual ou a EIRELI -, atingido em seu patrimônio em decorrência da 
medida. (Informativo n. 705) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.890.473-MS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 17/08/2021, DJe 20/08/2021. 
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RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Técnica de julgamento ampliado. Julgadores adicionais. Quantidade. Dispensa 
do quinto julgador. Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

Constitui ofensa ao art. 942 do CPC/2015 a dispensa do quinto julgador, integrante necessário do quórum 
ampliado, sob o argumento de que já teria sido atingida a maioria sem possibilidade de inversão do resultado. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A técnica de ampliação do colegiado previu a inclusão de julgadores adicionais, conforme dispõe o art. 942 do 
CPC/2015, "em número suficiente para garantir a possibilidade de inversão do resultado inicial, assegurado às 
partes e a eventuais terceiros o direito de sustentar oralmente suas razões perante os novos julgadores". 
 
     A doutrina descreve que o quórum ampliado será composto, pelo menos, por 3 (três) membros do órgão 
colegiado mais - no mínimo - 2 (dois) julgadores convocados segundo as regras do regimento interno do tribunal. 
 
     O fundamento da mencionada composição do colegiado ampliado está relacionado não só com o respeito ao 
princípio do juízo natural, mas também com a possibilidade de, com a inclusão de 2 (dois) e não apenas 1 (um) 
desembargador, maximizar e aprofundar as discussões jurídicas ou fáticas a respeito da divergência então 
instaurada, possibilitando, para tanto, inclusive, nova sustentação oral. 
 
     Isso porque a técnica do julgamento tem como intenção privilegiar, sobretudo, o debate ampliado de ideias, 
com o reforço do "contraditório, assegurando às partes o direito de influência para que possam ter a chance de 
participar do convencimento dos julgadores que ainda não conhecem o caso". 
 
     Diante dessa característica, mostra-se de todo insuficiente reduzir a aludida técnica a uma mera busca pela 
maioria de votos, como concebido pelo acórdão recorrido. Com tal postura, a Corte estadual desatende a 
proposta de ampliação dos debates em sua inteireza, bem como torna ineficaz o disposto no § 2º do art. 942 do 
CPC/2015 que autorizou expressamente que "os julgadores que já tiverem votado poderão rever seus votos por 
ocasião do prosseguimento do julgamento". 
 
     Com base nessa previsão legal, aliás, não é possível presumir, como feito pela Corte de origem, que o quinto 
julgador não teria nenhuma influência sobre o resultado final do acórdão. Tal equivocada conclusão contraria 
frontalmente a proposta da técnica ampliada. 
 
     Por esses motivos, não é possível admitir a dispensa do quinto julgador, integrante necessário da composição 
do quórum ampliado do art. 942 do Código de Processo Civil de 2015, sob o argumento de que, com o voto do 
quarto desembargador, já teria sido atingida a maioria sem possibilidade de inversão do resultado. . 
(Informativo n. 705) 
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PROCESSO REsp 1.935.102-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 29/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Crédito constituído em favor de instituição financeira. Auxílio emergencial. 
Covid-19. Impenhorabilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é possível a penhora de percentual do auxílio emergencial para pagamento de crédito constituído em 
favor de instituição financeira. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     As regras relativas às medidas executivas, notadamente com relação à interpretação das impenhorabilidades, 
devem ser interpretadas à luz da Constituição, seja porque se voltam à realização de direitos fundamentais, seja 
porque, na sua efetivação, podem atingir direitos fundamentais. 
 
     O auxílio emergencial concedido pelo Governo Federal (Lei n. 13.982/2020) destinado a garantir a 
subsistência do beneficiário no período da pandemia pela Covid-19 é verba impenhorável, tipificando-se no rol 
do art. 833, IV, do CPC/2015. 
 
     A regra geral da impenhorabilidade dos vencimentos, dos subsídios, dos soldos, dos salários, das 
remunerações, dos proventos de aposentadoria, das pensões, dos pecúlios e dos montepios, bem como das 
quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, dos ganhos 
de trabalhador autônomo e dos honorários de profissional liberal poderá ser excepcionada, nos termos do art. 
833, IV, c/c o § 2°, do CPC/2015, quando se voltar: I) para o pagamento de prestação alimentícia, de qualquer 
origem, independentemente do valor da verba remuneratória recebida; e II) para o pagamento de qualquer outra 
dívida não alimentar, quando os valores recebidos pelo executado forem superiores a 50 salários mínimos 
mensais, ressalvadas eventuais particularidades do caso concreto. Em qualquer circunstância, deverá ser 
preservado percentual capaz de dar guarida à dignidade do devedor e de sua família. 
 
     As dívidas comuns não podem gozar do mesmo status diferenciado da dívida alimentar a permitir a penhora 
indiscriminada das verbas remuneratórias, sob pena de se afastarem os ditames e a própria ratio legis do Código 
de Processo Civil (art. 833, IV, c/c o § 2°), sem que tenha havido a revogação do dispositivo de lei ou a declaração 
de sua inconstitucionalidade. 
 
     No caso, trata-se de execução de dívida não alimentar (cédula de crédito) proposta por instituição financeira 
cuja penhora, via Bacenjud, recaiu sobre verba salarial e de verba oriunda do auxílio emergencial concedido pelo 
Governo Federal em razão da COVID-19, tendo o Juízo determinado a restituição dos valores em razão de sua 
impenhorabilidade. Assim, tendo-se em conta que se trata de auxílio assistencial, que a dívida não é alimentar e 
que os valores são de pequena monta, seja com fundamento no art. 833, IV e X do CPC, seja pelo disposto no art. 
2º, § 3º, da Lei n. 13.982/2020, a penhora realmente deve ser obstada. 
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     A verba emergencial da covid-19 foi pensada e destinada a salvaguardar pessoas que, em razão da pandemia, 
presume-se estejam com restrições em sua subsistência, cerceadas de itens de primeira necessidade; por 
conseguinte, é intuitivo que a constrição judicial sobre qualquer percentual do benefício, salvo para pagamento 
de prestação alimentícia, acabará por vulnerar o mínimo existencial e a dignidade humana dos devedores. 
(Informativo n. 703) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.418.771-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 03/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Liquidação de sentença coletiva. Transação homologada em juízo. Coisa 
julgada material. Inocorrência. 
 

 

DESTAQUE 

     Não há que se falar em coisa julgada material contra transação homologada em juízo pactuada entre a 
associação e entidade previdenciária para liquidação de sentença coletiva. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente, a associação, representando os participantes e assistidos de plano de benefícios de previdência 
complementar administrado pela GEAP, ajuizou previamente ação coletiva vindicando a restituição de valores 
vertidos a título de pecúlio, tendo sido o pedido acolhido pelas instâncias ordinárias - decisão transitada em 
julgada. 
 
     Conforme apurado pela Corte local, na fase de liquidação, "diante da dificuldade e da complexidade de 
efetuarem-se os cálculos, relativos à liquidação do julgado (quantum debeatur), as próprias partes, de comum 
acordo, transigiram, de forma a advir o 'termo de acordo e quitação mútua', homologado pelo ilustre juiz da Nona 
Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília". 
 
     Quanto ao mérito do recurso, parece mesmo incorreta a invocação, pela Corte local, da coisa julgada material, 
pois sentença que se limita a homologar transação constitui mero juízo de delibação, nem sequer sendo, pois, 
sujeita à impugnação em ação rescisória. 
 
     De todo modo, isso não tem o condão de alterar o decidido, pois, malgrado não se possa falar em coisa julgada 
material, segundo a doutrina "o ato jurídico perfeito e a coisa julgada podem ser reconduzidos ao conceito de 
direito adquirido, que abrange os outros dois institutos". 
 
     Está presente o ato jurídico perfeito, consubstanciado em contrato de transação firmado entre as partes 
(legitimado, reconhecido pela lei como idôneo para defesa dos interesses individuais dos associados), com 
expressa e incontroversa cláusula de quitação geral. 
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     Nessa linha de intelecção, é de todo oportuno salientar que a associação ajuizou uma nova ação condenatória 
referente à restituição de pecúlio, malgrado apenas mediante ação anulatória, embasada no artigo 486 do 
CPC/1973 (diploma aplicável ao caso), é que se poderia cogitar a desconstituição do acordo homologado por 
sentença. Vale conferir a redação: "[O]s atos judiciais, que não dependem de sentença, ou em que esta for 
meramente homologatória, podem ser rescindidos, como os atos jurídicos em geral, nos termos da lei civil". 
 
     É que o art. 966, § 4º, do CPC/2015 também dispõe que os atos de disposição de direitos, praticados pelas 
partes ou por outros participantes do processo e homologados pelo juízo, bem como os atos homologatórios 
praticados no curso da execução, estão sujeitos à anulação, nos termos da lei. 
 
     Por fim, a Segunda Seção, em decisão unânime, perfilhou o entendimento de que, em havendo transação, o 
exame do juiz deve se limitar à sua validade e eficácia, verificando se houve efetiva transação, se a matéria 
comporta disposição, se os transatores são titulares do direito do qual dispõem parcialmente, se são capazes de 
transigir - não podendo, sem que se proceda a esse exame, ser simplesmente desconsiderada a avença (AgRg no 
AREsp 504.022/SC, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 10/09/2014, DJe 
30/09/2014). (Informativo n. 703) 
 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.937.516-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 03/08/2021, DJe 09/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação judicial. Crédito reconhecido judicialmente. Ação que 
demandava quantia ilíquida. Cumprimento de sentença. Submissão aos efeitos 
do processo de soerguimento. Ausência de recusa voluntária ao 
adimplemento da obrigação. Multa do art. 523, § 1º, do CPC/2015. Não 
incidência. 
 

 

DESTAQUE 

     Não incide a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 sobre o crédito sujeito ao processo de recuperação 
judicial, decorrente de ação que demandava quantia ilíquida. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos do art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido (ainda que não vencidos), sendo certo que a aferição da existência ou não do crédito 
deve levar em consideração a data da ocorrência de seu fato gerador (fonte da obrigação). 
 
     Tratando-se, contudo, de crédito derivado de ação na qual se demandava quantia ilíquida, a Lei de Falências 
e Recuperação de Empresas estabelece que ele somente passa a ser passível de habilitação no quadro de 
credores a partir do momento em que adquire liquidez, de modo que o prosseguimento da execução singular, 
desse momento em diante, deve ficar obstado (inteligência do art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.101/2005). 
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     Por outro lado, e como é cediço, o art. 59, caput, da LFRE, prevê que o plano de recuperação judicial implica 
novação dos créditos anteriores ao pedido e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos. 
 
     Destarte, o adimplemento das dívidas da recuperanda deverá seguir as condições pactuadas entre os sujeitos 
envolvidos no processo de soerguimento, sempre respeitando-se o tratamento igualitário entre os credores de 
cada classe. Fica claro que, na espécie, a satisfação do crédito objeto da ação indenizatória deverá ocorrer, após 
devidamente habilitado, de acordo com as disposições do plano de recuperação judicial. 
 
     Nesse contexto, não se pode considerar que a causa que dá ensejo à aplicação da penalidade prevista no § 1º 
do art. 523 do CPC/2015 - recusa voluntária ao adimplemento da obrigação constante de título executivo judicial 
- tenha se perfectibilizado na hipótese. 
 
     Vale dizer, não há como fazer incidir à espécie a multa estipulada no dispositivo legal precitado, uma vez que 
o pagamento do valor da condenação - por decorrência direta da sistemática prevista na Lei n. 11.101/2005 - 
não era obrigação passível de ser exigida nos termos da regra geral da codificação processual. 
 
     Ademais, estando em curso processo recuperacional, a livre disposição, pela devedora, de seu acervo 
patrimonial para pagamento de créditos individuais sujeitos ao plano de soerguimento violaria o princípio 
(comum a toda espécie de procedimento concursal) segundo o qual os credores devem ser tratados em 
condições de igualdade dentro das respectivas classes. (Informativo n. 703) 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.931.633-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 03/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação judicial. Habilitação de crédito. Multa administrativa. Natureza 
não tributária. Fazenda Pública. Concurso de credores. Não sujeição. 
 

 

DESTAQUE 

     O crédito fiscal não tributário não se submete aos efeitos do plano de recuperação judicial. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos do art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, estão sujeitos à recuperação judicial do devedor todos os 
créditos existentes na data do pedido (ainda que não vencidos), sendo certo que a aferição da existência ou não 
do crédito deve levar em consideração a data da ocorrência de seu fato gerador (fonte da obrigação). 
 
     O art. 187, caput, do Código Tributário Nacional exclui os créditos de natureza tributária dos efeitos da 
recuperação judicial do devedor, nada dispondo, contudo, acerca dos créditos de natureza não tributária. 
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     A Lei n. 11.101/2005, ao se referir a "execuções fiscais" (art. 6º, § 7º-B), está tratando do instrumento 
processual que o ordenamento jurídico disponibiliza aos respectivos titulares para cobrança dos créditos 
públicos, independentemente de sua natureza, conforme disposto no art. 2º, §§ 1º e 2º, da Lei n. 6.830/1980. 
 
     Desse modo, se, por um lado, o art. 187 do CTN estabelece que os créditos tributários não se sujeitam ao 
processo de soerguimento - silenciando quanto aqueles de natureza não tributária -, por outro lado verifica-se 
que o próprio diploma recuperacional e falimentar não estabeleceu distinção entre a natureza dos créditos que 
deram ensejo ao ajuizamento do executivo fiscal para afastá-los dos efeitos do processo de soerguimento. 
 
     Ademais, a própria Lei n. 10.522/2002 - que trata do parcelamento especial previsto no art. 68, caput, da LFRE 
- prevê, em seu art. 10-A, que tanto os créditos de natureza tributária quanto não tributária poderão ser 
liquidados de acordo com uma das modalidades ali estabelecidas, de modo que admitir a submissão destes ao 
plano de soerguimento equivaleria a chancelar a possibilidade de eventual cobrança em duplicidade. 
 
     Tampouco a Lei n. 6.830/1980, em seus artigos 5º e 29, faz distinção entre créditos tributários e não 
tributários, estabelecendo apenas, em sentido amplo, que a "cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública 
não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou 
arrolamento". 
 
     Esta Corte Superior, ao tratar de questões envolvendo a possibilidade ou não de continuidade da prática, em 
execuções fiscais, de atos expropriatórios em face da recuperanda, também não se preocupou em diferenciar a 
natureza do crédito em cobrança, denotando que tal distinção não apresenta relevância para fins de submissão 
(ou não) da dívida aos efeitos do processo de soerguimento. 
 
     Assim, em que pese a dicção aparentemente restritiva da norma do caput do art. 187 do CTN, a interpretação 
conjugada das demais disposições que regem a cobrança dos créditos da Fazenda Pública insertas na Lei de 
Execução Fiscal, bem como daquelas integrantes da própria Lei n. 11.101/2005 e da Lei n. 10.522/2002, 
autorizam a conclusão de que, para fins de não sujeição aos efeitos do plano de recuperação judicial, a natureza 
tributária ou não tributária do valor devido é irrelevante. (Informativo n. 703) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.937.516-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 03/08/2021, DJe 09/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação judicial. Crédito reconhecido judicialmente. Ação que 
demandava quantia ilíquida. Cumprimento de sentença. Submissão aos efeitos 
do processo de soerguimento. Ausência de recusa voluntária ao 
adimplemento da obrigação. Multa do art. 523, § 1º, do CPC/2015. Não 
incidência. 
 

 

DESTAQUE 

     Não incide a multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC/2015 sobre o crédito sujeito ao processo de recuperação 
judicial, decorrente de ação que demandava quantia ilíquida. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos do art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido (ainda que não vencidos), sendo certo que a aferição da existência ou não do crédito 
deve levar em consideração a data da ocorrência de seu fato gerador (fonte da obrigação). 
 
     Tratando-se, contudo, de crédito derivado de ação na qual se demandava quantia ilíquida, a Lei de Falências 
e Recuperação de Empresas estabelece que ele somente passa a ser passível de habilitação no quadro de 
credores a partir do momento em que adquire liquidez, de modo que o prosseguimento da execução singular, 
desse momento em diante, deve ficar obstado (inteligência do art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.101/2005). 
 
     Por outro lado, e como é cediço, o art. 59, caput, da LFRE, prevê que o plano de recuperação judicial implica 
novação dos créditos anteriores ao pedido e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos. 
 
     Destarte, o adimplemento das dívidas da recuperanda deverá seguir as condições pactuadas entre os sujeitos 
envolvidos no processo de soerguimento, sempre respeitando-se o tratamento igualitário entre os credores de 
cada classe. Fica claro que, na espécie, a satisfação do crédito objeto da ação indenizatória deverá ocorrer, após 
devidamente habilitado, de acordo com as disposições do plano de recuperação judicial. 
 
     Nesse contexto, não se pode considerar que a causa que dá ensejo à aplicação da penalidade prevista no § 1º 
do art. 523 do CPC/2015 - recusa voluntária ao adimplemento da obrigação constante de título executivo judicial 
- tenha se perfectibilizado na hipótese. 
 
     Vale dizer, não há como fazer incidir à espécie a multa estipulada no dispositivo legal precitado, uma vez que 
o pagamento do valor da condenação - por decorrência direta da sistemática prevista na Lei n. 11.101/2005 - 
não era obrigação passível de ser exigida nos termos da regra geral da codificação processual. 
 
     Ademais, estando em curso processo recuperacional, a livre disposição, pela devedora, de seu acervo 
patrimonial para pagamento de créditos individuais sujeitos ao plano de soerguimento violaria o princípio 
(comum a toda espécie de procedimento concursal) segundo o qual os credores devem ser tratados em 
condições de igualdade dentro das respectivas classes. (Informativo n. 703) 
 

 

 
PROCESSO RMS 64.894-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 03/08/2021, DJe de 9/8/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Intimação pessoal da parte assistida pela Defensoria Pública. Extensão da 
prerrogativa ao defensor dativo. Possibilidade. Interpretação sistemática e 
teleológica do art. 186, §2º, do CPC/2015. 
 

 

DESTAQUE 

     É admissível a extensão da prerrogativa conferida à Defensoria Pública de requerer a intimação pessoal da 
parte na hipótese do art. 186, §2º, do CPC ao defensor dativo nomeado em razão de convênio entre a Ordem dos 
Advogados do Brasil e a Defensoria. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A interpretação literal das regras contidas do art. 186, caput, § 2º e § 3º, do CPC/2015, autoriza a conclusão 
no sentido de que apenas a prerrogativa de cômputo em dobro dos prazos prevista no caput seria extensível ao 
defensor dativo, mas não a prerrogativa de requerer a intimação pessoal da parte assistida quando o ato 
processual depender de providência ou informação que somente por ela possa ser realizada ou prestada. 
 
     Esse conjunto de regras, todavia, deve ser interpretado de modo sistemático e à luz de sua finalidade, a fim de 
se averiguar se há razão jurídica plausível para que se trate a Defensoria Pública e o defensor dativo de maneira 
anti-isonômica nesse particular. 
 
     Dado que o defensor dativo atua em locais em que não há Defensoria Pública instalada, cumprindo o quase 
altruísta papel de garantir efetivo e amplo acesso à justiça àqueles mais necessitados, é correto afirmar que as 
mesmas dificuldades de comunicação e de obtenção de informações, dados e documentos, experimentadas pela 
Defensoria Pública e que justificaram a criação do art. 186, §2º, do CPC/2015, são igualmente frequentes em 
relação ao defensor dativo. 
 
     É igualmente razoável concluir que a altíssima demanda recebida pela Defensoria Pública, que pressiona a 
instituição a tratar de muito mais causas do que efetivamente teria capacidade de receber, também se verifica 
quanto ao defensor dativo, especialmente porque se trata de profissional remunerado de maneira módica e que, 
em virtude disso, naturalmente precisa assumir uma quantidade significativa de causas para que obtenha uma 
remuneração digna e compatível. 
 
     A interpretação literal e restritiva da regra em exame, a fim de excluir do seu âmbito de incidência o defensor 
dativo, prejudicará justamente o assistido necessitado que a regra pretendeu tutelar, ceifando a possibilidade 
de, pessoalmente intimado, cumprir determinações e fornecer subsídios, em homenagem ao acesso à justiça, ao 
contraditório e à ampla defesa, razão pela qual deve ser admitida a extensão da prerrogativa conferida à 
Defensoria Pública no art. 186, § 2º, do CPC/2015, também ao defensor dativo nomeado em virtude de convênio 
celebrado entre a OAB e a Defensoria. (Informativo n. 703) 
 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.924.580-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 22/06/2021, DJe 25/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação extrajudicial. Homologação do plano apresentado pelo devedor. 
Impugnação. Honorários advocatícios sucumbenciais. Cabimento. 
 

 

DESTAQUE 
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     Havendo impugnação pelos credores, é cabível a fixação de honorários advocatícios sucumbenciais em 
procedimento de homologação do plano de recuperação extrajudicial. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Além da recuperação judicial e da falência, a Lei n. 11.101/2005 trouxe outra solução para que sociedades 
empresárias em situação de crise econômico-financeira possam se reabilitar e continuar suas atividades: a 
recuperação extrajudicial, prevista nos arts. 161 a 167 do diploma legal em questão. 
 
     Trata-se, em linhas gerais, de um meio formal de acordo especial entabulado entre o devedor e seus credores 
que, sob certas circunstâncias, pode ser imposto a uma minoria que oferecer resistência à sua efetivação, haja 
vista o fato de a LFRE privilegiar o interesse social na manutenção da atividade empresarial sobre os interesses 
específicos de cada um dos credores. 
 
     A Lei n. 11.101/2005 é silente quanto à possibilidade ou não de arbitramento de honorários advocatícios 
sucumbenciais nas hipóteses de deferimento ou de rejeição do pedido de homologação do plano de recuperação 
extrajudicial apresentado pelo devedor. 
 
     Todavia, o art. 189 desse diploma legal determina que, aos procedimentos nela previstos (recuperação 
judicial, extrajudicial e falência), devem ser aplicados de forma supletiva ("no que couber") as disposições do 
Código de Processo Civil. E, como é cediço, o art. 85, caput, do CPC/2015 estabelece que "[a] sentença condenará 
o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor". 
 
     Assim, o vetor primordial que orienta a imposição ao pagamento de verba honorária sucumbencial, portanto, 
é o fato da derrota na demanda, cujo pressuposto é a existência de litigiosidade. 
 
     Outro ponto que merece realce é o fato de a Lei n. 11.101/2005 conferir ao ato judicial que decide acerca do 
pedido de homologação do plano de recuperação extrajudicial a natureza de sentença (arts. 161, § 6º, e 164, §§ 
5º e 7º), circunstância que, a se considerar a literalidade da norma do precitado art. 85, caput, do CPC/2015, 
impõe ao julgador a condenação do vencido ao pagamento de honorários ao advogado do vencedor. 
 
     Importa consignar, outrossim, que a LFRE não prevê - diferentemente do que ocorre com as impugnações de 
crédito apresentadas em procedimento de recuperação judicial (art. 13, parágrafo único) - que as impugnações 
ao plano de recuperação extrajudicial sejam autuadas em apartado, de modo que, nestas hipóteses, incumbe ao 
juiz apreciar as objeções deduzidas pelos credores na própria sentença. 
 
     É bem verdade que, quando não impugnado, o pedido de homologação de plano de recuperação extrajudicial 
apresenta características análogas a de um procedimento de jurisdição voluntária, nos quais, não havendo 
vencedores ou vencidos (dada a ausência de litigiosidade), afigura-se despropositado o arbitramento de 
honorários sucumbenciais. 
 
     Todavia, a apresentação de impugnação ao pedido homologatório por parte de credores é circunstância que 
confere litigiosidade ao procedimento, razão pela qual a regra de não cabimento da condenação em honorários 
deve ceder. E, nesse panorama, o fato de se tratar de pedido homologatório, por si só, não autoriza a conclusão 
de que é incabível o arbitramento de honorários advocatícios de sucumbência 
 
     De se notar, ademais, que, quando pretendeu que não houvesse a fixação de honorários advocatícios, a Lei n. 
11.101/2005 assim previu expressamente, como nas hipóteses de seus arts. 7º-A, § 8º, e 88, parágrafo único. 
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     Por fim, constata-se que a judicialização do procedimento, no caso, afigurava-se imprescindível para a 
obtenção do resultado desejado - eficácia do plano recuperacional sobre a totalidade dos créditos passíveis de 
serem a ele submetidos -, haja vista que o devedor não conseguiu alcançar, na esfera extrajudicial, a unanimidade 
necessária para dispensar a intervenção judicial. 
 
     Assim, considerando que a decisão homologatória do pedido de recuperação extrajudicial possui natureza de 
sentença, pondo fim à atividade jurisdicional, e que, no particular, as diversas impugnações apresentadas 
conferiram litigiosidade ao procedimento, inexiste razão jurídica apta a desautorizar o arbitramento dos 
honorários de sucumbência. (Informativo n. 702) 
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PROCESSO REsp 1.914.052-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 22/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ação de alimentos. Cumprimento de sentença. Opção pelo rito da prisão civil 
(CPC/2015, ART. 528, § 3º). Suspensão de toda prisão civil, tanto em regime 
fechado, como em regime domiciliar, no âmbito do Distrito Federal, enquanto 
durar a pandemia do coronavírus. Adoção de atos de constrição no patrimônio 
do devedor, sem conversão do rito. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É possível a penhora de bens do devedor de alimentos, sem que haja a conversão do rito da prisão para o da 
constrição patrimonial, enquanto durar a impossibilidade da prisão civil em razão da pandemia do coronavírus. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Da leitura do art. 528, §§ 1º a 9º, do Código de Processo Civil de 2015, extrai-se que, havendo prestações 
vencidas nos três meses anteriores ao ajuizamento da execução de alimentos, caberá ao credor a escolha do 
procedimento a ser adotado na busca pela satisfação do crédito alimentar, podendo optar pelo procedimento 
que possibilite ou não a prisão civil do devedor. 
 
     Caso opte pelo rito da penhora, não será admissível a prisão civil do devedor, nos termos do art. 528, § 8º, do 
CPC/2015. Todavia, se optar pelo rito da prisão, a penhora somente será possível se o devedor, mesmo após a 
sua constrição pessoal, não pagar o débito alimentar, a teor do que determina o art. 530 do CPC/2015. 
 
     Considerando a suspensão de todas as ordens de prisão civil, seja no regime domiciliar, seja em regime 
fechado, no âmbito do Distrito Federal, enquanto durar a pandemia do coronavírus, impõe-se a realização de 
interpretação sistemático-teleológica dos dispositivos legais que regem a execução de alimentos, a fim de 
equilibrar a relação jurídica entre as partes. 
 
     Se o devedor está sendo beneficiado, de um lado, de forma excepcional, com a impossibilidade de prisão civil, 
de outro é preciso evitar que o credor seja prejudicado com a demora na satisfação dos alimentos que necessita 
para sobreviver, pois não é possível adotar o entendimento de que o devedor estaria impossibilitado de 
promover quaisquer medidas de constrição pessoal (prisão) ou patrimonial, até o término da pandemia. 
 
     Ademais, tratando-se de direitos da criança e do adolescente, como no caso, não se pode olvidar que o nosso 
ordenamento jurídico adota a doutrina da proteção integral e do princípio da prioridade absoluta, nos termos 
do art. 227 da Constituição Federal. 
 
     Dessa forma, considerando que os alimentos são indispensáveis à subsistência do alimentando, possuindo 
caráter imediato, deve-se permitir, ao menos enquanto perdurar a suspensão de todas as ordens de prisão civil 
em decorrência da pandemia da Covid-19, a adoção de atos de constrição no patrimônio do devedor, sem que 
haja a conversão do rito. (Informativo n. 702) 
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PROCESSO REsp 1.930.865-TO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 22/06/2021, DJe 25/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Cédula de crédito rural. Renegociação de dívida. Extinção da execução. Art. 12 
da Lei n. 13.340/2016. Honorários advocatícios sucumbenciais. Não 
cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     A extinção da execução em virtude da renegociação de dívida fundada em cédula de crédito rural não impõe 
à parte executada o dever de arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios em favor dos patronos 
da parte exequente. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A condenação ao pagamento de honorários advocatícios é uma consequência objetiva da extinção do processo, 
sendo orientada, em caráter principal, pelo princípio da sucumbência e, subsidiariamente, pelo da causalidade. 
 
     Por opção de política legislativa, há normas especiais que excepcionam a aplicação dos princípios da 
sucumbência e da causalidade, isentando as partes do pagamento da verba honorária e, até mesmo, das custas e 
despesas processuais. 
 
     No que diz respeito, especificamente, à responsabilidade pelo pagamento dos honorários sucumbenciais na 
Lei n. 13.340/2016, deve-se destacar, de início, que a mencionada legislação teve por escopo possibilitar que as 
instituições financeiras e os devedores rurais renegociassem seus débitos, caso presentes os pressupostos nela 
enunciados. 
 
     A referida renegociação tem como resultado a extinção imprópria do processo executivo, porquanto não há o 
pagamento da dívida inscrita no título que o embasa, tendo a citada lei disposto expressamente, em seu art. 12, 
que, nessa hipótese, os honorários advocatícios são de responsabilidade de cada uma das partes e a falta de seu 
pagamento não obsta a liquidação ou repactuação da dívida, conforme o caso. 
 
     Ao examinar o referido dispositivo legal, deve-se ter presente que "se, por um lado, constituiu opção do 
legislador infraconstitucional destinar os honorários decorrentes da sucumbência ao advogado da parte 
vencedora, é certo que, em determinadas situações, o legislador deliberadamente isenta as partes do pagamento 
da verba, e, eventualmente, até mesmo das custas e despesas processuais" (REsp 1.836.470/TO, Terceira Turma, 
julgado em 02/02/2021, DJe 05/02/2021). 
 
     É, exata e precisamente, o que ocorre na hipótese de renegociação da dívida com base na Lei n. 13.340/2016, 
em que o legislador optou, no contexto de um plano de recuperação de dívidas de crédito rural, por não 
incrementar o dispêndio financeiro das partes - em especial do agricultor mutuário -, com o pagamento de 
honorários advocatícios à parte adversa. 
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     Nesse passo, para além da reverência à opção legislativa, não se pode olvidar que o mencionado art. 12 da Lei 
n. 13.340/2016 prevalece sobre o disposto no art. 85 do CPC/2015 e nos arts. 23 e 24 da Lei n. 8.906/1994, ante 
o princípio da especialidade das normas. 
 
     Desse modo, ante o disposto no art. 12 da Lei 13.340/2016, a extinção da execução em virtude da renegociação 
de dívida fundada em cédula de crédito rural não impõe à parte executada o dever de arcar com as custas 
processuais e os honorários advocatícios em favor dos patronos da parte exequente. (Informativo n. 702)     
 

 

 
PROCESSO REsp 1.935.842-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 22/06/2021, DJe 25/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Bem de família. Financiamento da construção ou aquisição. Exceção à 
impenhorabilidade. Art. 3º, II, da Lei n. 8.009/1990. Recursos oriundos da 
venda desse bem. Aquisição de novo imóvel. Penhorabilidade. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A exceção à impenhorabilidade do bem de família, prevista para o crédito decorrente do financiamento 
destinado à construção ou à aquisição do imóvel, estende-se ao imóvel adquirido com os recursos oriundos da 
venda daquele bem. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente, importa consignar que a impenhorabilidade do bem de família funda-se na consideração de que, 
em determinadas hipóteses, com o objetivo de tutelar direitos e garantias fundamentais, o legislador buscou 
prestigiar o interesse do devedor em detrimento dos interesses do credor. 
 
     No entanto, especificamente aos bens de família, o art. 3º da Lei n. 8.009/1990 estabelece uma série de 
exceções à impenhorabilidade. 
 
     Nesse contexto, o inciso II do art. 3º da Lei n. 8.009/1990, na linha do que preceitua o § 1º do art. 833 do 
CPC/2015, dispõe que a impenhorabilidade do bem de família não prevalece na hipótese de processo de 
execução movido "pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à construção ou à aquisição do 
imóvel, no limite dos créditos e acréscimos constituídos em função do respectivo contrato". 
 
     Se o primitivo bem de família pode ser penhorado para a satisfação de dívida relativa ao próprio bem, o novo 
bem de família, adquirido com os recursos da alienação do primeiro, também estará sujeito à referida exceção. 
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     Desse modo, não pode o devedor adquirir novo bem de família com os recursos provenientes da venda de 
bem de família anterior para, posteriormente, se furtar ao adimplemento da dívida contraída com a compra do 
primeiro, notadamente tendo em vista a máxima de que a ninguém é dado beneficiar-se da própria torpeza. 
 
     Muito embora seja certo que a exceção à impenhorabilidade do bem de família prevista no inciso II do art. 3º 
da Lei n. 8.009/90 transmite-se ao novo bem de família adquirido, é imprescindível que se comprove que este, 
de fato, foi adquirido com os recursos da venda daquele. (Informativo n. 702) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.940.016-PR, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 22/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Pedido reconvencional. Requisitos. Atendimento. Nomen iuris. Irrelevância. 
 

 

DESTAQUE 

     A equivocada denominação do pedido reconvencional como pedido contraposto não impede o regular 
processamento da pretensão formulada pelo réu contra o autor, desde que ela esteja bem delimitada na 
contestação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Com as inovações trazidas pelo CPC/2015, o oferecimento de reconvenção passou a ser feito na própria 
contestação, sem maiores formalidades, diferentemente do CPC/1973, que determinava a sua apresentação em 
peça autônoma. 
 
     Quanto ao mais, foram mantidos os demais requisitos próprios do instituto, que, a rigor, não se diferenciam 
daqueles exigidos para qualquer outro tipo de demanda judicial, visto que a reconvenção nada mais é do que 
uma ação autônoma do réu voltada contra o autor. 
 
     Também é necessário que o pedido reconvencional esteja bem delimitado na contestação, de modo a 
assegurar o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa pelo autor/reconvindo. 
 
     Desse modo, desde que observados esses requisitos, o magistrado não deve apegar-se a meras formalidades, 
o que só iria de encontro aos princípios da razoável duração do processo e da economia processual. 
 
     Essa, por sinal, é a compreensão que deu ensejo à edição do Enunciado n. 45 do Fórum Permanente dos 
Processualistas Civis (FPPC): "Para que se considere proposta a reconvenção, não há necessidade de uso desse 
nomen iuris, ou dedução de um capítulo próprio. Contudo, o réu deve manifestar inequivocamente o pedido de 
tutela jurisdicional qualitativa ou quantitativamente maior que a simples improcedência da demanda inicial". 
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     De fato, a motivação jurídica apresentada na petição inicial e o nomen iuris atribuído à demanda não vinculam 
o juízo, de acordo com os brocardos da mihi factum dabo tibi ius (dá-me os fatos que te darei o direito) e iura 
novit curia (o juiz é quem conhece o direito), entendimento que também deve ser aplicado à reconvenção. 
 
     No caso, a denominação do pedido reconvencional como pedido contraposto não causou nenhum prejuízo à 
defesa da reconvinda, considerando que a pretensão da reconvinte foi bem delimitada na contestação, em 
capítulo próprio. Além disso, à reconvinda, devidamente intimada para apresentar resposta, foi garantida a mais 
ampla possibilidade de defesa, tendo ela se manifestado quanto ao pedido reconvencional em diversas 
oportunidades. (Informativo n. 702) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.915.736-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 22/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO AGRÁRIO 
 

 

TEMA Execução. Cédula de Produto Rural Financeira. Natureza cambial. 
Circularidade. Apresentação do original do título executivo. Formato cartular. 
Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Na execução de cédula de produto rural em formato cartular é necessária a juntada do original do título de 
crédito, salvo se comprovado que o título não circulou. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos do art. 798, I, do CPC/2015, ao propor a execução, incumbe ao exequente instruir a petição inicial 
com, dentre outros documentos, o título executivo extrajudicial. 
 
     A juntada da via original do título executivo extrajudicial é, em princípio, requisito essencial à formação válida 
do processo de execução, visando a assegurar a autenticidade da cártula apresentada e a afastar a hipótese de 
ter o título circulado, sendo, em regra, nula a execução fundada em cópias dos títulos. 
 
     A execução pode, excepcionalmente, ser instruída por cópia reprográfica do título extrajudicial em que 
fundamentada, prescindindo da apresentação do documento original, principalmente quando não há dúvida 
quanto à existência do título e do débito e quando comprovado que o mesmo não circulou. 
 
     Contudo, por ser a cédula de produto rural título dotado de natureza cambial, tendo como um dos seus 
atributos a circularidade, mediante endosso, conforme previsão do art. 10, I, da Lei n. 8.929/1994, a 
apresentação do documento original faz-se necessário ao aparelhamento da execução, se não comprovado pelas 
instâncias ordinárias que o título não circulou. 
 
     Vale lembrar que não se descura que os documentos juntados ao processo eletrônico são considerados 
originais para todos os efeitos legais, consoante previsão contida nos arts. 11 da Lei n. 11.419/2006 e 425 do 
CPC/2015. 
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     Ocorre que essa regra deve ser mitigada quando se trata de título executivo extrajudicial, tendo em vista a 
possibilidade de determinação de depósito do documento original em cartório ou secretaria, conforme preconiza 
o art. 425, § 2º, do CPC/2015: "Tratando-se de cópia digital de título executivo extrajudicial ou de documento 
relevante à instrução do processo, o juiz poderá determinar seu depósito em cartório ou secretaria." 
 
     Desse modo, mostra-se prudente, na espécie, por se tratar de um título de crédito passível de circularidade, a 
exigência do original da cédula para evitar o ajuizamento de múltiplas execuções fundadas em cópias distintas 
do título. 
 
     Ressalva-se, após sugestão do Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, que o referido entendimento é aplicável às 
hipóteses de emissão das CPRs em data anterior à vigência da Lei n. 13.986/2020, tendo em vista que a referida 
legislação modificou substancialmente a forma de emissão destas cédulas, passando a admitir que a mesma se 
dê de forma cartular ou escritural (eletrônica). A partir de sua vigência, a apresentação da CPR original faz-se 
necessária ao aparelhamento da execução somente se o título exequendo for apresentado no formato cartular. 
(Informativo n. 702) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.721.472-DF, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 15/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA Ação demolitória. Coproprietários do imóvel. Litisconsórcio necessário. 

Desnecessidade. Efeito reflexo da sentença. 
 

 

DESTAQUE 

     Em ação demolitória, não há obrigatoriedade de litisconsórcio passivo necessário dos coproprietários do 
imóvel. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     De acordo com o disposto no artigo 114 do CPC, "o litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou 
quando, pela natureza da relação jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos que 
devam ser litisconsortes". Por sua vez, segundo o artigo 116 do mesmo diploma, "o litisconsórcio será unitário 
quando, pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir o mérito de modo uniforme para todos os 
litisconsortes". 
 
     A partir dessas regras, conclui-se que o litisconsórcio será necessário quando a lei determinar ou quando for 
unitário. 
 
     A estreita relação entre o litisconsórcio necessário e o unitário fez com que o CPC/1973, em seu artigo 47, 
tratasse de ambos conjuntamente: "Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza 
da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia 
da sentença dependerá da citação de todos os litisconsortes no processo". 
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     Em ação demolitória, como na hipótese, não se discute a propriedade do imóvel, caso em que, dada a 
incindibilidade do direito material, os demais proprietários deveriam necessariamente integrar a relação 
processual. 
 
     A diminuição do patrimônio é consequência natural da efetivação da decisão judicial que impôs aos réus a 
obrigação de demolir as benfeitorias e acessões erigidas ilicitamente. 
 
     Portanto, na condição de coproprietário, a parte sofrerá os efeitos materiais da sentença, mas isso não é 
suficiente para caracterizar o litisconsórcio necessário, até porque o direito de propriedade permanecerá 
intocado. 
 
     Trata-se do que a doutrina denomina de efeito reflexo da sentença, o que, a depender da intensidade, justifica 
o ingresso de terceiro no processo, mas não a obrigatoriedade do litisconsórcio. (Informativo n. 701) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.909.196-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 15/06/2021, DJe 17/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ação de manutenção de posse de imóvel. Pendência. Ajuizamento de ação de 
imissão na posse pelo proprietário. Inadmissibilidade. Natureza petitória. Art. 
557 do CPC/15. 
 

 

DESTAQUE 

     É vedado o ajuizamento de ação de imissão na posse de imóvel na pendência de ação possessória envolvendo 
o mesmo bem. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos do art. 557 do CPC/15, "na pendência de ação possessória é vedado, tanto ao autor quanto ao réu, 
propor ação de reconhecimento do domínio, exceto se a pretensão for deduzida em face de terceira pessoa". 
 
     O mencionado dispositivo legal estabelece a impossibilidade de debater-se o domínio enquanto pende 
discussão acerca da posse, deixando evidente, assim, a clássica concepção de que a posse é direito autônomo em 
relação à propriedade e, portanto, deve ser objeto de tutela jurisdicional específica. 
 
     Cabe salientar que a proibição do ajuizamento de ação petitória enquanto pendente ação possessória não 
limita o exercício dos direitos constitucionais de propriedade e de ação, mas vem ao propósito da garantia 
constitucional e legal de que a propriedade deve cumprir a sua função social, representando uma mera condição 
suspensiva do exercício do direito de ação fundada na propriedade. 
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     Apesar de seu nomen iuris, a ação de imissão na posse é ação do domínio, por meio da qual o proprietário, ou 
o titular de outro direito real sobre a coisa, pretende obter a posse nunca exercida. Semelhantemente à ação 
reivindicatória, a ação de imissão funda-se no direito à posse que decorre da propriedade ou de outro direito 
real (jus possidendi), e não na posse em si mesmo considerada, como uma situação de fato a ser protegida 
juridicamente contra atentados praticados por terceiros (jus possessionis). 
 
     Assim, a ação petitória ajuizada na pendência da lide possessória deve ser extinta sem resolução do mérito, 
por lhe faltar pressuposto negativo de constituição e de desenvolvimento válido do processo. (Informativo n. 
701) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.930.225-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/06/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Cumprimento de sentença. Impugnação. Ausência ou defeito na citação. Art. 
525, §1º, I, do CPC/2015. Termo inicial do prazo para contestação. Intimação 
da decisão que acolhe a impugnação. Comparecimento espontâneo do 
executado. Insuficiente para sanar o vício. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O termo inicial do prazo para oferecer contestação na hipótese de acolhimento da impugnação ao 
cumprimento de sentença fundada no art. 525, § 1º, I, do CPC/2015 é a data da intimação que acolhe a 
impugnação. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
      A citação é indispensável à garantia do contraditório e da ampla defesa, sendo o vício de nulidade de citação 
o defeito processual mais grave no sistema processual civil brasileiro. Por essa razão, com exceção das hipóteses 
de indeferimento da petição inicial ou de improcedência liminar do pedido, é imperiosa a citação do réu ou do 
executado para a validade do processo (art. 239 do CPC/2015). 
 
     Quanto ao ponto, o STJ firmou o entendimento segundo o qual o defeito ou inexistência da citação opera-se 
no plano da existência da sentença. Caracteriza-se como vício transrescisório que pode ser suscitado a qualquer 
tempo, inclusive após escoado o prazo para o ajuizamento da ação rescisória, mediante simples petição ou por 
meio de ação declaratória de nulidade (querela nullitatis). 
 
     Nesse contexto, ante a gravidade da inexistência ou da nulidade do ato citatório, se o processo se encontrar 
em fase de cumprimento de sentença, o réu poderá obter a desconstituição do título executivo tanto por meio 
de ação autônoma quanto incidentalmente, mediante a apresentação de impugnação. 
 
     Segundo art. 239, § 1º, do CPC/2015, a falta ou nulidade da citação pode ser suprida pelo comparecimento 
espontâneo do réu ou do executado. A partir de então, inicia-se o prazo para a apresentação de contestação. 
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     Deve-se destacar, todavia, que a norma do mencionado artigo é voltada às hipóteses em que o réu toma 
conhecimento do processo ainda na sua fase de conhecimento. Isso porque, ela versa sobre citação e ao 
mencionar executado, o caput do referido dispositivo está se referindo àquele que figurada no polo passivo da 
execução de título extrajudicial e que é efetivamente citado para contestar a demanda. Aquele que consta como 
executado no cumprimento de sentença não é citado, uma vez que a citação já ocorreu, ao menos em tese, na 
fase de conhecimento. 
 
     Tratando-se de sentença condenatória e instaurado o cumprimento de sentença, o executado é intimado para 
pagar o débito no prazo de 15 (quinze) dias (art. 523 do CPC/2015). Ao término desse lapso temporal, inicia-se 
o prazo para o oferecimento de impugnação ao cumprimento de sentença, independentemente de nova 
intimação (art. 525, caput, do CPC/2015; REsp 1761068/RS, Terceira Turma, DJe 18/12/2020). 
 
     Dessa forma, o comparecimento espontâneo do executado na fase de cumprimento de sentença não supre a 
inexistência ou a nulidade da citação. Ao comparecer espontaneamente nessa etapa processual, o executado 
apenas dar-se-á por intimado do requerimento de cumprimento e, a partir de então, terá início o prazo para o 
oferecimento de impugnação, na qual a parte poderá suscitar o vício de citação, nos termos do dispositivo já 
referido. 
 
     Atentando-se para essa situação, de um lado, há quem afirme que acolhida a impugnação fundada no vício de 
citação, o prazo para oferecer defesa inicia-se a partir da intimação dessa decisão. De outro lado, situa-se quem 
afirma que ao exequente remanescerá a possibilidade de retomar a ação condenatória, promovendo a citação 
válida do réu. 
 
     Para se chegar à solução mais adequada, é preciso considerar que o novo Código de Processo Civil está 
pautado na instrumentalidade das formas e na ideia de duração razoável do processo. Prova disso é, justamente, 
a já anotada antecipação do termo inicial do prazo para contestar a demanda na hipótese de comparecimento 
espontâneo na fase de conhecimento (art. 239, § 1º, do CPC/2015). 
 
     Somado a isso, a impugnação apresentada com fundamento no art. 525, § 1º, I, do CPC/2015 veicula, 
exclusivamente, alegação relativa à falta ou defeito na citação. E, o art. 272, § 9º, do CPC/2015 preceitua que 
"não sendo possível a prática imediata do ato diante da necessidade do acesso prévio aos autos, a parte limitar-
se-á a arguir a nulidade da intimação, caso em que o prazo será contado da intimação da decisão que a 
reconheça". 
 
     Compatibilizando-se tais ideias e levando-se em conta o fato de que o réu (executado) já se fez presente no 
processo, caso acolhida a impugnação fundada no art. 525, § 1º, I, do CPC/2015, o prazo para apresentar 
contestação terá início com a intimação acerca dessa decisão. Aplica-se, por analogia, o disposto no art. 272, § 
9º, do CPC/2015. (Informativo n. 700) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.776.425-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 08/06/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Honorários advocatícios. Legitimidade recursal. Parte e advogado. 
Concorrência. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A parte e o advogado possuem legitimidade recursal concorrente quanto à fixação dos honorários 
advocatícios. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A questão cinge-se a discutir a legitimidade da parte, em nome próprio, recorrer de decisão postulando a 
fixação de honorários de advogado. 
 
     A jurisprudência desta Corte, contemporânea ao CPC de 1973, reconhecia às partes e aos advogados 
legitimidade concorrente para vindicar, em nome próprio, a fixação ou majoração dos honorários advocatícios 
estipulados pelo órgão julgador, a despeito de tal verba constituir direito autônomo do advogado. 
 
     O CPC/2015, no entanto, não alterou a legitimidade recursal em matéria de honorários sucumbenciais. Com 
efeito, o seu artigo 99, especialmente o §5º, não versa acerca de legitimidade recursal, mas do requisito do 
preparo, podendo-se dele extrair que, mesmo interposto recurso pela parte que seja beneficiária de gratuidade 
judiciária e que se limite a discutir os honorários de advogado, o preparo deverá ser realizado acaso o advogado 
também não seja beneficiário da gratuidade. 
 
     Ademais, reconheceu-se no art. 23 do Estatuto da Advocacia e se reforçou no CPC de 2015 a titularidade dos 
honorários e a possibilidade de o advogado, pois titular da verba a que o vencido foi condenado a pagar na ação 
ajuizada pelo seu representado, executá-la em nome próprio, mesmo não sendo parte formal no processo em 
que ela foi originada e, assim, não constando do título executivo base para o cumprimento de sentença. Dessa 
forma, mesmo sendo titular da verba, ostenta a qualidade de terceiro prejudicado. 
 
     Não é razoável, pois, reconhecer-se que o direito aos honorários advocatícios sucumbenciais, que 
naturalmente se origina de ação ajuizada por parte que, no mais das vezes, não será a sua titular (à exceção de 
)quando é ajuizada em causa própria), não possa ser em seu nome discutido. (Informativo n.  
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PROCESSO 

 
REsp 1.892.941-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/06/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Ação declaratória de existência de relação de parentesco entre irmãos. 
Legitimidade ativa. Existência. Irmãos unilaterais. Parentesco natural com 
irmã pré-morta. Direito personalíssimo. Exercício de direito sucessório. 
Interesse processual. Existência. Ação declaratória adequada. Inviabilidade de 
exame da questão no bojo do próprio inventário. Impossibilidade jurídica do 
pedido como condição da ação no CPC/1973. Questão de mérito no CPC/2015. 
Inaplicabilidade da regra do art. 1.614 do CC/2002. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Irmãos unilaterais possuem legitimidade ativa e interesse processual para propor ação declaratória de 
reconhecimento de parentesco natural com irmã pré-morta, ainda que a relação paterno-filial com o pai comum, 
também pré-morto, não tenha sido reconhecida em vida. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a saber se é admissível, sob a ótica da legitimidade ativa, do interesse processual e da 
possibilidade jurídica do pedido, a petição inicial de ação declaratória de reconhecimento do vínculo biológico 
de irmandade, em que os irmãos unilaterais pretendem o reconhecimento de vínculo biológico com a irmã pré-
morta cuja relação paterno-filial com o pai comum, também pré-morto, não foi pleiteada ou reconhecida em 
vida. 
 
     Os irmãos unilaterais possuem legitimidade ativa para propor ação declaratória de reconhecimento de 
parentesco natural com irmã pré-morta, ainda que a relação paterno-filial com o pai comum, também pré-morto, 
não tenha sido reconhecida em vida, pois a ação veicula alegado direito próprio, autônomo e personalíssimo em 
ver reconhecida a existência da relação jurídica familiar e, eventualmente, concorrer na sucessão da irmã 
falecida. 
 
     O fato de o hipotético acolhimento da pretensão deduzida revelar a existência de outros vínculos biológicos 
não desvendados em vida por outros familiares não pode obstar o exercício de direito próprio e autônomo dos 
irmãos, que apenas seriam partes ilegítimas se pretendessem o reconhecimento, em caráter principal, do 
suposto vínculo biológico entre a falecida irmã e o pai comum. 
 
     Quanto ao interesse processual, percebe-se que a pretensão de natureza declaratória deduzida pelos 
recorrentes se bastaria em si mesma, na forma do art. 19, I, do CPC/2015, independentemente de quaisquer 
outras postulações ou finalidades que com ela se quisesse atingir, pois possuem o direito autônomo de 
investigar os seus próprios vínculos familiares, a sua origem genética e a sua própria história. 
 
     Daí se conclui que os recorrentes necessitam da prestação jurisdicional para ver reconhecida a existência da 
relação jurídica de parentesco, valendo-se da via adequada - a ação declaratória - para tal finalidade. 
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     Para além disso, sublinhe-se que a necessidade do reconhecimento da existência da relação jurídica de 
irmandade também decorre de propósito específico, a saber, concorrer, se porventura acolhido o pedido, na 
sucessão da suposta irmã falecida. 
 
     Trata-se de questão que deve mesmo ser examinada e definida em ação autônoma, de índole declaratória e 
prévia ao efetivo ingresso no inventário em virtude das restrições cognitivas lá existentes, na medida em que o 
reconhecimento do vínculo biológico de parentesco exige atividade probatória distinta da documental, por isso 
mesmo incompatível com o rito especial do inventário (art. 612 do CPC/2015), razão pela qual não há dúvida 
acerca da adequação da via eleita. 
 
     A impossibilidade jurídica do pedido, que era considerada condição da ação no CPC/1973, passou a ser 
considerada uma questão de mérito a partir da entrada em vigor do CPC/2015, como se depreende da exposição 
de motivos do novo Código, da doutrina majoritária e da jurisprudência desta Corte. 
 
     Não há, no ordenamento jurídico brasileiro, vedação expressa ou implícita à pretensão de direito autônomo 
à declaração de existência de relação de parentesco natural entre pessoas supostamente pertencentes à mesma 
família, calcada nos direitos personalíssimos de investigar a origem genética e biológica e a ancestralidade 
(corolários da dignidade da pessoa humana) e do qual pode eventualmente decorrer direito de natureza 
sucessória, não se aplicando à hipótese a regra do art. 1.614 do CC/2002. (Informativo n. 699) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.895.919-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/06/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Honorários advocatícios. Ilegitimidade passiva de um dos co-executados. Art. 
338, parágrafo único, do CPC/2015. Inaplicabilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A extinção do processo apenas quanto a um dos co-executados não torna cabível a fixação de honorários 
advocatícios em patamar reduzido, na forma prevista no parágrafo único do art. 338 do CPC/15. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia gira em torno da interpretação do parágrafo único art. 338 do CPC/2015, que prescreve: 
"Alegando o réu, na contestação, ser parte ilegítima ou não ser o responsável pelo prejuízo invocado, o juiz 
facultará ao autor, em 15 (quinze) dias, a alteração da petição inicial para substituição do réu. Realizada a 
substituição, o autor reembolsará as despesas e pagará os honorários ao procurador do réu excluído, que serão 
fixados entre três e cinco por cento do valor da causa ou, sendo este irrisório, nos termos do art. 85, § 8º". 
 
     O dispositivo legal rege uma específica situação em que é dada ao autor a oportunidade de, em 
reconhecimento à tese defensiva do réu, apresentada como preliminar de sua contestação, modificar o seu 
pedido, dirigindo-o a uma outra pessoa e, dessa maneira, inaugurar uma nova relação jurídica processual. 
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     Trata-se de uma verdadeira sucessão de ações, haja vista que o réu originário é excluído do processo por 
iniciativa do autor, que instaura, assim, uma nova ação contra uma terceira pessoa. 
 
     A doutrina assevera que a hipótese do art. 338 do CPC/2015 é de emenda da petição inicial, justificada pela 
circunstância de que "em algumas situações poderia ser extremamente difícil ao autor identificar o sujeito que 
teria legitimidade para compor o polo passivo da demanda", de forma que "o vício de ilegitimidade passiva passa 
a ser sempre sanável, mas para isso dependerá da aceitação do autor da alegação do réu, até porque quem diz a 
última palavra sobre quem deva ser o réu é sempre o autor". 
 
     Assim, a incidência da previsão do art. 338 do CPC/2015 é exclusiva da hipótese em que há a extinção do 
processo em relação ao réu originário, com a inauguração de um novo processo, por iniciativa do autor, em 
relação a um novo réu, de modo que, ausentes essas circunstâncias específicas, descabe cogitar da fixação de 
honorários mencionada no parágrafo único do referido artigo. 
 
     No caso, acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva de um dos dois executados, prosseguindo o processo, 
no entanto, em face do outro, sem "substituição" da parte ré, aplica-se a regra geral de fixação dos honorários 
advocatícios, nos moldes do art. 85, § 2º, do CPC/15. (Informativo n. 699) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.845.558-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 01/06/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Ação anulatória. Acordo homologado judicialmente em outra demanda. 
Configuração de fraude à execução. Pretensão de se declarar apenas a 
ineficácia do ato jurídico em relação ao credor. Prescindibilidade de 
ajuizamento da ação anulatória. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É prescindível a propositura de ação anulatória autônoma para declaração da ineficácia do negócio jurídico 
em relação ao exequente ante a caracterização da fraude à execução, com o reconhecimento da nítida má-fé das 
partes que firmaram o acordo posteriormente homologado judicialmente. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a definir se é necessário o ajuizamento de ação anulatória de ato judicial para 
desconstituição de acordo homologado judicialmente ou se é possível a prolação de decisão interlocutória dos 
autos do cumprimento de sentença que, reconhecendo a fraude à execução, declara o acordo ineficaz em relação 
ao exequente. 
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     Na espécie, não se busca a desconstituição do negócio jurídico firmado pelas partes, isto é, não se pretende a 
declaração de invalidade do acordo e da decisão homologatória, o que, indubitavelmente, exigiria a propositura 
da ação anulatória, já que, caso contrário, estar-se-ia desconstituindo não só o pacto assinado pelas partes, mas 
também a decisão homologatória, mediante uma determinação judicial proferida incidentalmente em demanda 
diversa, o que não pode ser admitido. 
 
     No caso, o que se pretende é apenas o reconhecimento de que o ato entabulado pelas partes não surtirá efeitos 
em relação a outra parte em razão da fraude à execução, sem a declaração de invalidade do acordo e da decisão 
homologatória. 
 
     Salienta-se que a fraude à execução é instituto jurídico de direito processual civil, pois, além de o ato 
fraudulento gerar prejuízos ao credor, atenta contra a própria função jurisdicional do Estado-juiz, já que leva 
um processo já instaurado à inutilidade. 
 
     Ademais, ao contrário da fraude contra credores, não é necessária a propositura de ação específica para o 
reconhecimento da fraude à execução, sendo suficiente o protocolo de mera petição no processo pendente, salvo 
nos casos de alienação judicial do bem, o que não é o caso dos autos. 
 
     Enquanto o art. 966, § 4º, do CPC/2015 expressamente prevê o cabimento da ação anulatória para se declarar 
a nulidade do ato ou negócio firmado pelas partes, o § 1º do art. 792 do mesmo diploma legal prevê que "a 
alienação em fraude à execução é ineficaz em relação ao exequente". Isso quer dizer que não se anula o negócio 
jurídico que configurou o ato fraudulento, mas apenas se declara a sua ineficácia em relação ao exequente 
prejudicado. 
 
     Assim sendo, o negócio jurídico é existente, válido e eficaz para as partes que o firmaram e, também, para 
terceiros, à exceção daquele exequente em favor de quem tenha sido reconhecida a fraude à execução, para o 
qual o negócio jurídico existe e é válido, porém ineficaz. 
 
     Assim, cuidando-se apenas da pretensão de declaração da ineficácia do negócio jurídico em relação ao 
exequente ante a inequívoca caracterização da fraude à execução, com o reconhecimento da nítida má-fé das 
partes que firmaram o acordo posteriormente homologado judicialmente, é prescindível a propositura de ação 
anulatória autônoma. (Informativo n. 699) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.703.707-RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 25/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Embargos de terceiro. Cognição limitada. Natureza constitutivo-negativa. 
Cumulação de pedidos. Inadmissibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É inadmissível a cumulação de pedidos estranhos à natureza constitutivo-negativa dos embargos de terceiro. 
 



 

710 

 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Em regra, somente as pessoas que compõem a relação jurídico-processual é que poderão sofrer os efeitos das 
decisões judiciais proferidas no respectivo processo, notadamente algum tipo de constrição judicial em seus 
bens, por meio de penhora e sucessiva expropriação. 
 
     Quando, porém, o patrimônio de terceiro, sem nenhuma relação com o processo, for atingido, de maneira 
injusta, pela prestação jurisdicional correlata, a lei confere um instrumento próprio para a defesa de seu 
interesse, a fim de liberar o gravame judicial realizado em seus bens, qual seja, os embargos de terceiro. 
 
     A peculiaridade dos embargos de terceiro é que, a despeito de se tratar de ação de conhecimento, a sua única 
finalidade é a de livrar da constrição judicial injusta os bens pertencentes a quem não é parte do processo, tanto 
que o art. 681 do CPC/2015 afirma que, "acolhido o pedido inicial, o ato de constrição judicial indevida será 
cancelado, com o reconhecimento do domínio, da manutenção da posse ou da reintegração definitiva do bem ou 
do direito ao embargante". 
 
     Em outras palavras, os embargos de terceiro possuem cognição restrita, pois a sua análise limita-se tão 
somente ao exame da legalidade do ato judicial que culminou na constrição ou ameaça de constrição sobre bens 
de terceiro, não possuindo, assim, natureza condenatória. 
 
     Não se ignora que o art. 327, § 2º, do CPC/2015, ao permitir a cumulação de pedidos em um único processo, 
estabelece que, "quando, para cada pedido, corresponder tipo diverso de procedimento, será admitida a 
cumulação se o autor empregar o procedimento comum, sem prejuízo do emprego das técnicas processuais 
diferenciadas previstas nos procedimentos especiais a que se sujeitam um ou mais pedidos cumulados, que não 
forem incompatíveis com as disposições sobre o procedimento comum". 
 
     Ocorre que a referida norma processual, que permite a conversão de procedimento especial para o rito 
comum, não se aplica em todo e qualquer caso. 
 
     Com efeito, conforme já decidido por esta egrégia Terceira Turma, "a partir de uma análise sistemática do 
CPC, conclui-se que a regra do art. 292, § 2º [correspondente ao art. 327, § 2º, do CPC/2015], não se aplica 
indiscriminadamente, como procura fazer crer a recorrente, alcançando apenas os pedidos sujeitos a 
procedimentos que admitam conversão para o rito ordinário" (REsp 993.535/PR, Relatora a Ministra Nancy 
Andrighi, DJe de 22/4/2010). 
 
     Assim, considerando a cognição limitada dos embargos de terceiro, cuja finalidade é tão somente de evitar ou 
afastar a constrição judicial sobre bens de titularidade daquele que não faz parte do processo correlato, revela-
se inadmissível a cumulação de pedidos estranhos à sua natureza constitutivo-negativa, como, por exemplo, o 
pleito de condenação do réu a indenização por danos morais, sob pena, inclusive, de tumultuar a marcha 
processual célere dos embargos de terceiro, em nítida contradição com o próprio escopo do art. 327 do 
CPC/2015. (Informativo n. 698) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.837.398-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/05/2021, DJe 31/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Execução. Gratuidade de justiça. Pedido formulado por devedor. Cabimento. 
Restrição da garantia à tutela jurisdicional cognitiva. Ilegalidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É inadmissível o indeferimento automático do pedido de gratuidade da justiça apenas por figurar a parte no 
polo passivo em processo de execução. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Desde a vigência da Lei n. 1.060/1950, o deferimento da gratuidade é condicionado apenas à demonstração 
da incapacidade do jurisdicionado de pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, sem 
sacrifício do sustento próprio ou de sua família. 
 
     Nesse passo, o benefício da gratuidade de justiça tem como principal escopo assegurar a plena fruição da 
garantia constitucional de acesso à Justiça, prevista no art. 5º, XXXV, da CF/1988, mediante a superação de um 
dos principais obstáculos ao ajuizamento de uma ação ou ao exercício da defesa, consistente no custo financeiro 
do processo. 
 
     Por isso, sequer o legislador poderia instituir regra que, invariavelmente, excluísse determinada atividade 
jurisdicional do campo de incidência da gratuidade, independentemente da situação econômica do indivíduo, 
sob pena de inconstitucional restrição do acesso ao Poder Judiciário às pessoas mais pobres. 
 
     Ainda, há na Lei expresso mecanismo que permite ao Juiz, de acordo com as circunstâncias concretas, 
conciliar o direito de acesso à Justiça e a responsabilidade pelo ônus financeiro do processo, qual seja: o 
deferimento parcial da gratuidade, apenas em relação a alguns dos atos processuais, ou mediante a redução 
percentual de despesas que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art. 98, § 5º, do CPC). 
 
     Dessa maneira, é inquestionável que não está o Tribunal obrigado a conceder a plena gratuidade de justiça à 
parte devido à declaração de insuficiência de recursos deduzida; porém, o que não se pode admitir é o 
indeferimento automático do pedido, pela simples circunstância de ele figurar no polo passivo do processo de 
execução. (Informativo n. 698) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.840.376-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 25/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Alienação judicial do bem. Intimação. Defensoria Pública. Art. 889, II, do 
CPC/2015. Intimação pessoal do devedor. Desnecessidade. Art. 186, § 2º, do 
CPC/2015. Inaplicabilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É prescindível a intimação direta do devedor acerca da data da alienação judicial do bem, quando 
representado pela Defensoria Pública. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia reside na definição da amplitude e da aplicação do § 2º do art. 186 do CPC/2015, segundo o 
qual, "a requerimento da Defensoria Pública, o juiz determinará a intimação pessoal da parte patrocinada 
quando o ato processual depender de providência ou informação que somente por ela possa ser realizada ou 
prestada". 
 
     Por um lado, observa-se que o referido dispositivo objetiva facilitar a defesa judicial da parte representada 
pela Defensoria Pública, que, muitas vezes, nem consegue o contato direto com os seus assistidos, motivado pela 
ausência de telefone, pela falta dos dados necessários para realizar a própria comunicação ou pela condição 
socioeconômica do assistido. Por outro, algumas informações ou atos, por sua natureza, devem ser praticados 
pela própria parte, o que inviabiliza que sejam levados a efeito diretamente pelo defensor. 
 
     Em tais situações, caberá ao Poder Judiciário, inclusive em respeito aos princípios da cooperação e da 
efetividade da tutela jurisdicional (arts. 6º e 8º do CPC/2015), após o requerimento da Defensoria Pública, 
determinar igualmente a notificação pessoal dos assistidos, utilizando-se do auxílio dos oficiais de justiça. 
 
     Para tanto, a utilização do art. 186 do CPC/2015 exige que os atos a serem praticados não detenham natureza 
exclusivamente técnica (ou processual), pois, se assim for, tanto a intimação quanto a manifestação caberia ao 
procurador constituído nos autos. 
 
     Sob a égide da Lei n. 8.953/1994, que alterou o art. 687 do Código de Processo Civil de 1973, o devedor era 
cientificado da alienação judicial por seu advogado. Por isso, a jurisprudência desta Corte Superior assentou que 
"Se o executado, por intermédio da atuação de seu procurador nos autos, demonstra ter inequívoco 
conhecimento da ata da hasta pública, torna-se prescindível a sua intimação pessoal" (AgInt no REsp 
1.635.092/SP, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 17/5/2018, DJe 22/5/2018). 
 
     Além disso, estabeleceu que, na fase de cumprimento de sentença, o executado é intimado na pessoa de seu 
advogado, mesmo se este for defensor público. A única diferença é que o primeiro deve ser comunicado por 
meio da imprensa oficial, enquanto para o segundo exige-se que a comunicação seja pessoal. 
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     Com semelhante raciocínio, em ação de despejo por falta de pagamento, a intimação referente à purgação da 
mora é dirigida ao defensor público. 
 
     O ponto comum está no fato de que a decisão que determina o pagamento ou a purga da mora não exige, por 
si só, a necessidade de intimação pessoal do devedor, bastando a ciência do advogado ou do defensor público. 
E, como afirmado pela Terceira Turma, "exigir a intimação pessoal do devedor na hipótese do art. 475-J, do CPC, 
mesmo que apenas nas hipóteses em que ele estiver representado por defensor público, é propiciar um 
retrocesso, impedindo que sejam atingidos os escopos de celeridade e efetividade" (REsp 1.032.436/SP, Rel. 
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 4/8/2011, DJe 15/8/2011). 
 
     Contudo, em caso de hasta pública, o art. 889, II, do CPC/2015, estabeleceu que "Serão cientificados da 
alienação judicial, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência: I - o executado, por meio de seu advogado ou, 
se não tiver procurador constituído nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo". 
 
     Assim, basta a intimação do advogado do devedor para cumprir a exigência processual referente ao prévio 
conhecimento da praça pública do imóvel. Apenas se não houver procurador constituído nos autos, a norma 
impõe a notificação direta do executado. Nesse contexto, a mesma regra vale para a parte representada pela 
Defensoria Pública. 
 
     Ressalta-se que, antes de haver a alienação judicial, o devedor já teve várias oportunidades de evitar que o 
seu bem respondesse pela dívida cobrada, inclusive quando teve início a fase de cumprimento de sentença. 
Agora, em etapa avançada do processo, exigir a comunicação pessoal do executado a respeito do leilão, quando 
a norma específica prescreve apenas a intimação na pessoa do advogado - ou do defensor público -, viola, em 
tese, os princípios da celeridade e da razoável duração do processo. 
 
     Por fim, a atual codificação processual civil estipula expressamente as situações nas quais existe a 
necessidade de intimação do próprio devedor, mesmo que representado pela Defensoria Pública. É o caso do 
cumprimento de sentença que reconhece o dever de pagar quantia e do procedimento de adjudicação do bem 
penhorado. (Informativo n. 698) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.837.219-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 25/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Propriedade intelectual. Cultivares. Contrato de licença. Royalties. Cobrança. 
Prazo prescricional quinquenal. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A pretensão de cobrança de royalties decorrentes de contrato de licenciamento de uso de cultivares possui 
prazo prescricional quinquenal. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
 
     A Lei n. 9.456/1997 instituiu o sistema de proteção de cultivares, consolidando a proteção intelectual no setor 
de melhoramento vegetal e garantindo aos melhoristas de plantas sua exploração comercial exclusiva pelo 
prazo legal. 
 
     Nesse contexto, o produtor precisará obter autorização do titular do direito para multiplicar o material 
vegetativo, o que se dá por concessão de autorização ou licença de uso mediante o pagamento de royalties. 
 
     Cumpre esclarecer que para que surja a obrigação de pagar royalties é necessário que o proprietário tenha 
autorizado o uso de sua cultivar. O uso de cultivar sem licença enseja a indenização por utilização indevida e 
não o pagamento de royalties. 
 
     O contrato de licença deve descrever o objeto e os limites de autorização de uso, a forma de cálculo e o modo 
de pagamento da contraprestação. 
 
     Existe mais de uma maneira de calcular o valor da contraprestação pela utilização de cultivar: levando-se em 
conta um período de tempo para o uso, a área plantada, ou o volume, que pode corresponder a unidades, quilos 
e litros. Nas últimas hipóteses, a liquidação da obrigação vai depender das informações prestadas pelo 
licenciado quanto às quantidades utilizadas para a composição do valor devido, na forma do contrato. 
 
     A Lei n. 9.456/1997 não cuida do contrato de licença de uso, nem tampouco do prazo prescricional para a 
ação de cobrança de royalties. Além disso, não prevê a aplicação subsidiária de outro regramento de modo que 
para regular a prescrição deve ser aplicada a norma geral, isto é, o Código Civil. Entretanto, somente no caso de 
não haver disciplina específica é que irá incidir o prazo geral decenal. 
 
     No caso, contudo, a apuração do valor devido depende de meros cálculos aritméticos. Assim, a pretensão é de 
recebimento de dívida líquida constante de instrumento particular. Nesse contexto, deve ser aplicado o prazo 
quinquenal de que trata o artigo 206, § 5º, I, do Código Civil. (Informativo n. 698) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.840.376-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 25/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Alienação judicial do bem. Intimação. Defensoria Pública. Art. 889, II, do 
CPC/2015. Intimação pessoal do devedor. Desnecessidade. Art. 186, § 2º, do 
CPC/2015. Inaplicabilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É prescindível a intimação direta do devedor acerca da data da alienação judicial do bem, quando 
representado pela Defensoria Pública. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
 
     A controvérsia reside na definição da amplitude e da aplicação do § 2º do art. 186 do CPC/2015, segundo o 
qual, "a requerimento da Defensoria Pública, o juiz determinará a intimação pessoal da parte patrocinada 
quando o ato processual depender de providência ou informação que somente por ela possa ser realizada ou 
prestada". 
 
     Por um lado, observa-se que o referido dispositivo objetiva facilitar a defesa judicial da parte representada 
pela Defensoria Pública, que, muitas vezes, nem consegue o contato direto com os seus assistidos, motivado pela 
ausência de telefone, pela falta dos dados necessários para realizar a própria comunicação ou pela condição 
socioeconômica do assistido. Por outro, algumas informações ou atos, por sua natureza, devem ser praticados 
pela própria parte, o que inviabiliza que sejam levados a efeito diretamente pelo defensor. 
 
     Em tais situações, caberá ao Poder Judiciário, inclusive em respeito aos princípios da cooperação e da 
efetividade da tutela jurisdicional (arts. 6º e 8º do CPC/2015), após o requerimento da Defensoria Pública, 
determinar igualmente a notificação pessoal dos assistidos, utilizando-se do auxílio dos oficiais de justiça. 
Para tanto, a utilização do art. 186 do CPC/2015 exige que os atos a serem praticados não detenham natureza 
exclusivamente técnica (ou processual), pois, se assim for, tanto a intimação quanto a manifestação caberia ao 
procurador constituído nos autos. 
 
     Sob a égide da Lei n. 8.953/1994, que alterou o art. 687 do Código de Processo Civil de 1973, o devedor era 
cientificado da alienação judicial por seu advogado. Por isso, a jurisprudência desta Corte Superior assentou que 
"Se o executado, por intermédio da atuação de seu procurador nos autos, demonstra ter inequívoco 
conhecimento da ata da hasta pública, torna-se prescindível a sua intimação pessoal" (AgInt no REsp 
1.635.092/SP, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 17/5/2018, DJe 22/5/2018). 
 
     Além disso, estabeleceu que, na fase de cumprimento de sentença, o executado é intimado na pessoa de seu 
advogado, mesmo se este for defensor público. A única diferença é que o primeiro deve ser comunicado por 
meio da imprensa oficial, enquanto para o segundo exige-se que a comunicação seja pessoal. 
 
     Com semelhante raciocínio, em ação de despejo por falta de pagamento, a intimação referente à purgação da 
mora é dirigida ao defensor público. 
 
     O ponto comum está no fato de que a decisão que determina o pagamento ou a purga da mora não exige, por 
si só, a necessidade de intimação pessoal do devedor, bastando a ciência do advogado ou do defensor público. 
E, como afirmado pela Terceira Turma, "exigir a intimação pessoal do devedor na hipótese do art. 475-J, do CPC, 
mesmo que apenas nas hipóteses em que ele estiver representado por defensor público, é propiciar um 
retrocesso, impedindo que sejam atingidos os escopos de celeridade e efetividade" (REsp 1.032.436/SP, Rel. 
Ministra Nancy Andrighi, julgado em 4/8/2011, DJe 15/8/2011). 
 
     Contudo, em caso de hasta pública, o art. 889, II, do CPC/2015, estabeleceu que "Serão cientificados da 
alienação judicial, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência: I - o executado, por meio de seu advogado ou, 
se não tiver procurador constituído nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo". 
 
     Assim, basta a intimação do advogado do devedor para cumprir a exigência processual referente ao prévio 
conhecimento da praça pública do imóvel. Apenas se não houver procurador constituído nos autos, a norma 
impõe a notificação direta do executado. Nesse contexto, a mesma regra vale para a parte representada pela 
Defensoria Pública. 
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     Ressalta-se que, antes de haver a alienação judicial, o devedor já teve várias oportunidades de evitar que o 
seu bem respondesse pela dívida cobrada, inclusive quando teve início a fase de cumprimento de sentença. 
Agora, em etapa avançada do processo, exigir a comunicação pessoal do executado a respeito do leilão, quando 
a norma específica prescreve apenas a intimação na pessoa do advogado - ou do defensor público -, viola, em 
tese, os princípios da celeridade e da razoável duração do processo. 
 
     Por fim, a atual codificação processual civil estipula expressamente as situações nas quais existe a 
necessidade de intimação do próprio devedor, mesmo que representado pela Defensoria Pública. É o caso do 
cumprimento de sentença que reconhece o dever de pagar quantia e do procedimento de adjudicação do bem 
penhorado. (Informativo n. 698) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.837.398-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/05/2021, DJe 31/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Execução. Gratuidade de justiça. Pedido formulado por devedor. Cabimento. 
Restrição da garantia à tutela jurisdicional cognitiva. Ilegalidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É inadmissível o indeferimento automático do pedido de gratuidade da justiça apenas por figurar a parte no 
polo passivo em processo de execução. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Desde a vigência da Lei n. 1.060/1950, o deferimento da gratuidade é condicionado apenas à demonstração 
da incapacidade do jurisdicionado de pagar as custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios, sem 
sacrifício do sustento próprio ou de sua família. 
 
     Nesse passo, o benefício da gratuidade de justiça tem como principal escopo assegurar a plena fruição da 
garantia constitucional de acesso à Justiça, prevista no art. 5º, XXXV, da CF/1988, mediante a superação de um 
dos principais obstáculos ao ajuizamento de uma ação ou ao exercício da defesa, consistente no custo financeiro 
do processo. 
 
     Por isso, sequer o legislador poderia instituir regra que, invariavelmente, excluísse determinada atividade 
jurisdicional do campo de incidência da gratuidade, independentemente da situação econômica do indivíduo, 
sob pena de inconstitucional restrição do acesso ao Poder Judiciário às pessoas mais pobres. 
 
     Ainda, há na Lei expresso mecanismo que permite ao Juiz, de acordo com as circunstâncias concretas, 
conciliar o direito de acesso à Justiça e a responsabilidade pelo ônus financeiro do processo, qual seja: o 
deferimento parcial da gratuidade, apenas em relação a alguns dos atos processuais, ou mediante a redução 
percentual de despesas que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art. 98, § 5º, do CPC). 
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     Dessa maneira, é inquestionável que não está o Tribunal obrigado a conceder a plena gratuidade de justiça à 
parte devido à declaração de insuficiência de recursos deduzida; porém, o que não se pode admitir é o 
indeferimento automático do pedido, pela simples circunstância de ele figurar no polo passivo do processo de 
execução. (Informativo n. 698) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.703.707-RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 25/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Embargos de terceiro. Cognição limitada. Natureza constitutivo-negativa. 
Cumulação de pedidos. Inadmissibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É inadmissível a cumulação de pedidos estranhos à natureza constitutivo-negativa dos embargos de terceiro. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Em regra, somente as pessoas que compõem a relação jurídico-processual é que poderão sofrer os efeitos das 
decisões judiciais proferidas no respectivo processo, notadamente algum tipo de constrição judicial em seus 
bens, por meio de penhora e sucessiva expropriação. 
 
     Quando, porém, o patrimônio de terceiro, sem nenhuma relação com o processo, for atingido, de maneira 
injusta, pela prestação jurisdicional correlata, a lei confere um instrumento próprio para a defesa de seu 
interesse, a fim de liberar o gravame judicial realizado em seus bens, qual seja, os embargos de terceiro. 
 
     A peculiaridade dos embargos de terceiro é que, a despeito de se tratar de ação de conhecimento, a sua única 
finalidade é a de livrar da constrição judicial injusta os bens pertencentes a quem não é parte do processo, tanto 
que o art. 681 do CPC/2015 afirma que, "acolhido o pedido inicial, o ato de constrição judicial indevida será 
cancelado, com o reconhecimento do domínio, da manutenção da posse ou da reintegração definitiva do bem ou 
do direito ao embargante". 
 
     Em outras palavras, os embargos de terceiro possuem cognição restrita, pois a sua análise limita-se tão 
somente ao exame da legalidade do ato judicial que culminou na constrição ou ameaça de constrição sobre bens 
de terceiro, não possuindo, assim, natureza condenatória. 
 
     Não se ignora que o art. 327, § 2º, do CPC/2015, ao permitir a cumulação de pedidos em um único processo, 
estabelece que, "quando, para cada pedido, corresponder tipo diverso de procedimento, será admitida a 
cumulação se o autor empregar o procedimento comum, sem prejuízo do emprego das técnicas processuais 
diferenciadas previstas nos procedimentos especiais a que se sujeitam um ou mais pedidos cumulados, que não 
forem incompatíveis com as disposições sobre o procedimento comum". 
 
     Ocorre que a referida norma processual, que permite a conversão de procedimento especial para o rito 
comum, não se aplica em todo e qualquer caso. 
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     Com efeito, conforme já decidido por esta egrégia Terceira Turma, "a partir de uma análise sistemática do 
CPC, conclui-se que a regra do art. 292, § 2º [correspondente ao art. 327, § 2º, do CPC/2015], não se aplica 
indiscriminadamente, como procura fazer crer a recorrente, alcançando apenas os pedidos sujeitos a 
procedimentos que admitam conversão para o rito ordinário" (REsp 993.535/PR, Relatora a Ministra Nancy 
Andrighi, DJe de 22/4/2010). 
 
     Assim, considerando a cognição limitada dos embargos de terceiro, cuja finalidade é tão somente de evitar ou 
afastar a constrição judicial sobre bens de titularidade daquele que não faz parte do processo correlato, revela-
se inadmissível a cumulação de pedidos estranhos à sua natureza constitutivo-negativa, como, por exemplo, o 
pleito de condenação do réu a indenização por danos morais, sob pena, inclusive, de tumultuar a marcha 
processual célere dos embargos de terceiro, em nítida contradição com o próprio escopo do art. 327 do 
CPC/2015. (Informativo n. 698) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.837.219-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 25/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

TEMA Propriedade intelectual. Cultivares. Contrato de licença. Royalties. Cobrança. 
Prazo prescricional quinquenal. 
 

 
DESTAQUE 

 
A pretensão de cobrança de royalties decorrentes de contrato de licenciamento de uso de cultivares possui prazo 
prescricional quinquenal. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A Lei n. 9.456/1997 instituiu o sistema de proteção de cultivares, consolidando a proteção intelectual no setor 
de melhoramento vegetal e garantindo aos melhoristas de plantas sua exploração comercial exclusiva pelo 
prazo legal. 
 
     Nesse contexto, o produtor precisará obter autorização do titular do direito para multiplicar o material 
vegetativo, o que se dá por concessão de autorização ou licença de uso mediante o pagamento de royalties. 
Cumpre esclarecer que para que surja a obrigação de pagar royalties é necessário que o proprietário tenha 
autorizado o uso de sua cultivar. O uso de cultivar sem licença enseja a indenização por utilização indevida e 
não o pagamento de royalties. 
 
     O contrato de licença deve descrever o objeto e os limites de autorização de uso, a forma de cálculo e o modo 
de pagamento da contraprestação. 
 
     Existe mais de uma maneira de calcular o valor da contraprestação pela utilização de cultivar: levando-se em 
conta um período de tempo para o uso, a área plantada, ou o volume, que pode corresponder a unidades, quilos 
e litros. Nas últimas hipóteses, a liquidação da obrigação vai depender das informações prestadas pelo 
licenciado quanto às quantidades utilizadas para a composição do valor devido, na forma do contrato. 
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     A Lei n. 9.456/1997 não cuida do contrato de licença de uso, nem tampouco do prazo prescricional para a 
ação de cobrança de royalties. Além disso, não prevê a aplicação subsidiária de outro regramento de modo que 
para regular a prescrição deve ser aplicada a norma geral, isto é, o Código Civil. Entretanto, somente no caso de 
não haver disciplina específica é que irá incidir o prazo geral decenal. 
 
     No caso, contudo, a apuração do valor devido depende de meros cálculos aritméticos. Assim, a pretensão é de 
recebimento de dívida líquida constante de instrumento particular. Nesse contexto, deve ser aplicado o prazo 
quinquenal de que trata o artigo 206, § 5º, I, do Código Civil. (Informativo n. 698) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.912.277-AC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/05/2021, DJe 20/05/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Exceção de pré-executividade. Juntada de prova pré-constituída ou 
complementação de documentos. Possibilidade. Dilação probatória. Não 
configuração. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Em sede de exceção de pré-executividade, o juiz pode determinar a complementação das provas, desde que 
elas sejam preexistentes à objeção. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     De acordo com a jurisprudência consolidada desta Corte, a exceção de pré-executividade tem caráter 
excepcional, sendo cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro 
de ordem formal, a saber: (i) a matéria invocada deve ser suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (ii) é 
indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 
 
     Entre as matérias passíveis de conhecimento ex officio estão as condições da ação e os pressupostos 
processuais. Portanto, não há dúvida de que a ilegitimidade passiva pode ser invocada por meio de exceção de 
pré-executividade, desde que amparada em prova pré-constituída. 
 
     Com relação ao requisito formal, é imprescindível que a questão suscitada seja de direito ou diga respeito a 
fato documentalmente provado. A exigência de que a prova seja pré-constituída tem por escopo evitar 
embaraços ao regular processamento da execução. Assim, as provas capazes de influenciar no convencimento 
do julgador devem acompanhar a petição de objeção de não-executividade. No entanto, a intimação do 
executado para juntar aos autos prova pré-constituída mencionada nas razões ou complementar os documentos 
já apresentados não configura dilação probatória, de modo que não excede os limites da exceção de pré-
executividade. 
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     Nessa linha de ideias, é relevante recordar que o mandado de segurança também exige prova pré-constituída 
do direito líquido e certo alegado, não comportando dilação probatória. Esta Corte, todavia, consolidou 
orientação no sentido de que é possível emendar a inicial do mandado de segurança, para possibilitar ao 
impetrante a apresentação de documentos comprobatórios da certeza e da liquidez do direito invocado. 
 
     Outrossim, a autorização de complementação dos documentos pelo excipiente, à requerimento do juiz, 
encontra alicerce no princípio da cooperação consagrado no art. 6º do CPC/2015, o qual preceitua que todos os 
sujeitos do processo devem cooperar para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 
 
     Esse princípio é desdobramento do princípio da boa-fé processual. Cuida-se de substancial e destacada 
revolução no modelo processual até então vigente, em vista de uma maior proteção dos direitos fundamentais 
dos envolvidos no processo. 
 
     Nesse cenário, a possibilidade de complementação da prova apresentada com o protocolo da exceção de pré-
executividade propicia a prestação de tutela jurisdicional adequada, efetiva e tempestiva. 
Com essas considerações, tem-se que mesmo em sede de exceção de pré-executividade, com fulcro nos arts. 6º 
e 321 do CPC/2015, o juiz pode determinar a complementação das provas, desde que elas sejam preexistentes 
à objeção. (Informativo n. 697) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.609.701-MG, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/05/2021, DJe 20/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

TEMA Alimentos. Prévio acordo extrajudicial. Validade. Posterior ação de alimentos. 
Cabimento. Interesse processual. Existência. Teoria da asserção. Melhor 
interesse da criança. Prevalência. 
 

 
DESTAQUE 

 
É cabível o ajuizamento de ação de alimentos, ainda que exista acordo extrajudicial válido com o mesmo objeto, 
quando o valor da pensão alimentícia não atende aos interesses da criança. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia reside em saber se há interesse processual no ajuizamento de ação de alimentos, considerando 
a existência de anterior acordo extrajudicial com o mesmo objeto, considerado válido e eficaz pela instância 
ordinária, formalizado no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUS. 
 
     Como é sabido, as condições da ação, dentre elas, o interesse processual, definem-se da narrativa formulada 
na inicial, não da análise do mérito da demanda, motivo pelo qual não se recomenda ao julgador, na fase 
postulatória, se aprofundar no exame de tais preliminares. 
 



 

721 

 

     É o que diz a teoria da asserção, adotada pela jurisprudência desta eg. Corte Superior, que já proclamou que 
os fatos narrados na inicial constituem meras alegações de modo que, nesse momento, as condições da ação, 
dentre elas o interesse processual, devem ser avaliadas in status assertionis, ou seja, de forma abstrata, à luz 
exclusivamente da narrativa constante na inicial, sem o aprofundamento na matéria de mérito e dispensando 
qualquer atividade probatória. 
 
     No caso, a pretensão deduzida na ação de alimentos fundou-se especificamente no argumento de que o valor 
acordado a título de alimentos não atendia às necessidades básicas e era prejudicial à alimentada, não se 
questionando sobre a validade formal do acordo. 
 
     Tal afirmativa se coaduna com o leitura dos fundamentos da petição inicial de alimentos, cuja causa de pedir 
e pedido estão relacionados diretamente com a insuficiência do valor da pensão alimentícia paga pelo genitor 
para atender as necessidades do infante (binômio necessidade/possibilidade), com o acréscimo de que a 
genitora deste recusou o acordo antes da sua homologação. 
 
      Deve-se buscar conferir efetividade aos princípios do melhor interesse e da proteção integral do menor e do 
adolescente, e, principalmente da dignidade da pessoa humana consagrados na ordem constitucional de 
maneira que o trabalho interpretativo do magistrado, na solução de causa dessa natureza, seja guiado pelas 
linhas mestras do sistema constitucional, pelos seus princípios, suas garantias e suas normas valorativas. 
 
     Nesse trilhar, é de se ter em mente que a questão envolve, não somente o interesse patrimonial, mas também 
a dignidade da infante, que é sujeito de direitos, e não objeto, deve receber alimentos, ao menos, suficientes para 
o atendimento das suas necessidades básicas, que são presumidas, considerando a sua pouca idade (atualmente 
com 10 anos). 
 
     Nesta toada, conclui-se que o arrependimento e a insatisfação com os termos da avença realizada no CEJUSC, 
porque não atenderia interesse indisponível e a ela teria sido prejudicial, em tese, caracterizou, sim, potencial 
interesse processual. Ademais, o alegado prejuízo se confunde com o próprio mérito da ação, que se mostra 
adequada para a pretensão buscada. (Informativo n. 697) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.906.378-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Petição Inicial. Distribuição. Cancelamento. Ausência de recolhimento de 
custas. Art. 290 do CPC. Prévia citação ou intimação do réu. Desnecessidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O cancelamento da distribuição, a teor do art. 290 do CPC, prescinde da citação ou intimação da parte ré, 
bastando a constatação da ausência do recolhimento das custas iniciais e da inércia da parte autora, após 
intimada, em regularizar o preparo. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
 
     Inicialmente cumpre salientar que o art. 290 do CPC dispõe que "será cancelada a distribuição do feito se a 
parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso em 15 
(quinze) dias". 
 
     Observa-se, desse modo, que o não recolhimento das custas iniciais - que representa importante pressuposto 
processual - conduz ao cancelamento da distribuição. 
 
     Trata-se, a rigor, de hipótese de indeferimento da petição inicial em virtude da incorreta propositura da 
demanda por ausência de preparo inicial do processo em formação. 
 
     Nesse contexto, ressalte-se que o cancelamento da distribuição prescinde da citação da parte ré, bastando a 
constatação da ausência do recolhimento das custas iniciais e da inércia da parte autora, após intimada, em 
regularizar o preparo. 
 
     Não bastasse ser indevida a citação da parte adversa, é imperioso observar que, nesse momento 
procedimental, em regra, qualquer alusão à intimação da outra parte revela-se tecnicamente imprecisa, ante a 
inexistência de relação jurídica processual triangular ou angular: o réu ainda não integra o processo. 
 
     Desse modo, constatada a ausência de recolhimento das custas iniciais e quedando-se inerte o autor após 
intimado para regularizar o preparo, deve o juiz, sem a oitiva da outra parte - que, em regra, sequer integra a 
relação jurídica processual -, cancelar a distribuição do processo, extinguindo o feito sem resolução do mérito. 
(Informativo n. 696) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.845.542-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Recurso de apelação. Julgamento antecipado parcial do mérito. Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Os tribunais podem, diante do recurso de apelação, aplicar a técnica do julgamento antecipado parcial do 
mérito. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O art. 356 do CPC/2015 prevê, de forma clara, as situações em que o juiz deverá proceder ao julgamento 
antecipado parcial do mérito. Esse preceito legal representa, portanto, o abandono do dogma da unicidade da 
sentença. Na prática, significa dizer que o mérito da causa poderá ser cindido e examinado em duas ou mais 
decisões prolatadas no curso do processo. Não há dúvidas de que a decisão interlocutória que julga parcialmente 
o mérito da demanda é proferida com base em cognição exauriente e ao transitar em julgado, produz coisa 
julgada material (art. 356, § 3º, do CPC/2015). 
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     No entanto, o julgador apenas poderá valer-se dessa técnica, caso haja cumulação de pedidos e estes sejam 
autônomos e independentes ou, tendo sido deduzido um único pedido, esse seja decomponível. Além disso, é 
imprescindível que se esteja diante de uma das situações descritas no art. 356 do CPC/2015. 
 
     Presentes tais requisitos, não há óbice para que os tribunais apliquem a técnica do julgamento antecipado 
parcial do mérito. Tal possibilidade encontra alicerce na teoria da causa madura, no fato de que a anulação dos 
atos processuais é a ultima ratio, no confinamento da nulidade (art. 281 do CPC/2015, segunda parte) e em 
princípios que orientam o processo civil, nomeadamente, da razoável duração do processo, da eficiência e da 
economia processual. (Informativo n. 696) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.927.496/SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

TEMA Negócio jurídico simulado. Nulidade. Reconhecimento em sede de embargos 
de terceiro. Cabimento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A nulidade de negócio jurídico simulado pode ser reconhecida no julgamento de embargos de terceiros. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     De início, destaca-se que não se desconhece o enunciado da Súmula 195 desta Corte (em embargos de terceiro 
não se anula ato jurídico, por fraude contra credores). Porém, este enunciado é anterior ao Código Civil de 2002. 
     É sabido que o Código Civil em vigor alçou a simulação como causa de nulidade (não de anulabilidade), do 
negócio jurídico e, dessa forma, como regra de ordem pública que é, pode ser declarada até mesmo de ofício 
pelo juiz da causa (art. 168, parágrafo único, do CC/2002). 
 
     Nesse sentido, o art. 167 do CC/2002 é claro ao prescrever que é nulo o negócio jurídico simulado, mas 
subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma. 
 
     Essa, inclusive, foi a conclusão firmada no Enunciado 294 da IV Jornada de Direito Civil promovida pelo 
Conselho da Justiça Federal quando pontuou que: sendo a simulação uma causa de nulidade do negócio jurídico, 
pode ser alegada por uma das partes contra a outra. 
 
     Dessa forma, é desnecessário oajuizamento de ação específica para se declarar a nulidade de negócio jurídico 
simulado, não havendo como se restringir o seu reconhecimento em embargos de terceiros. (Informativo n. 
694) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.869.720/DF, Relator p/ acórdão Ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Terceira Turma, por maioria, julgado em 27/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Título executivo. Cônjuge que não participou do processo de conhecimento. 
Regime de comunhão parcial de bens. Conta bancária pessoal. Penhora de 
ativos financeiros. Inadmissibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É inadmissível a penhora de ativos financeiros da conta bancária pessoal de terceiro, não integrante da 
relação processual em que se formou o título executivo, pelo simples fato de ser cônjuge da parte executada com 
quem é casado sob o regime da comunhão parcial de bens. 
 

 
INFORMAÇÕS DO INTEIRO TEOR 

 
     Segundo o artigo 1.658 do Código Civil, "no regime de comunhão parcial, comunicam-se os bens que 
sobrevierem ao casal, na constância do casamento", com as exceções previstas em lei. Assim, sendo a dívida 
adquirida na constância do casamento em benefício da unidade familiar, é possível, em regra, que ambos os 
cônjuges sejam acionados a fim de adimplir a obrigação com o patrimônio amealhado na constância do 
casamento. 
 
     No caso, contudo, nota-se que o cônjuge não participou do processo de conhecimento, de modo que não pode 
ser surpreendido, já na fase de cumprimento de sentença, com a penhora de bens em sua conta-corrente 
exclusiva. 
 
     Como cediço, o regime de bens adotado pelo casal não torna o cônjuge solidariamente responsável de forma 
automática por todas as obrigações contraídas pelo parceiro (por força das inúmeras exceções legais contidas 
nos artigos 1.659 a 1.666 do Código Civil) nem autoriza que seja desconsiderado o cumprimento das garantias 
processuais que ornamentam o devido processo legal, tais como o contraditório e a ampla defesa. 
 
     Além disso, revela-se medida extremamente gravosa impor a terceiro, que nem sequer participou do 
processo de conhecimento, o ônus de, ao ser surpreendido pela constrição de ativos financeiros bloqueados em 
sua conta corrente pessoal, atravessar verdadeira saga processual por meio de embargos de terceiro na busca 
de realizar prova negativa de que o cônjuge devedor não utiliza sua conta-corrente para realizar movimentações 
financeiras ou ocultar patrimônio. (Informativo n. 694) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.605.604/MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 20/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

TEMA Prestação de serviços advocatícios. Falecimento do mandante. Cláusula quota 
litis. Êxito. Prescrição. Termo Inicial. Implementação de condição suspensiva. 
Art. 199, I, CC/2002. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A existência de cláusula quota litis em contrato de prestação de serviços advocatícios faz postergar o início 
da prescrição até o momento da implementação da condição suspensiva. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O prazo prescricional é contado, em regra, a partir do momento em que configurada lesão ao direito subjetivo, 
não influindo para tanto ter ou não seu titular conhecimento pleno do ocorrido ou da extensão dos danos (art. 
189 do CC/2002). 
 
     O termo inicial do prazo prescricional, em situações específicas, pode ser deslocado para o momento de 
conhecimento da lesão, aplicando-se excepcionalmente a actio nata em seu viés subjetivo. 
 
     Nas ações de cobrança de honorários advocatícios contratuais, ocorrendo o falecimento do mandante, o 
termo inicial da prescrição, em regra, é a data da ciência desse fato pelo advogado (mandatário). 
 
     A existência de cláusula quota litis em contrato de prestação de serviços advocatícios faz postergar o início 
da prescrição até o momento da implementação da condição suspensiva. 
 
     No caso, por mais que a morte do mandante possa deflagrar o início do prazo prescricional, o instrumento 
contratual estipulou que o recebimento da referida verba honorária está submetido ao êxito da reclamação 
trabalhista e a sua exigibilidade condicionada à liberação dos valores. 
 
     Incide, portanto, o art. 199, I, CC/2002: "Não corre igualmente a prescrição (...) pendendo condição 
suspensiva". (Informativo n. 693) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.818.926/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Penhora. Bem imóvel indivisível em regime de copropriedade. Alienação 
judicial do bem por inteiro. Possibilidade. Art. 843 do CPC/2015. Constrição. 
Limites. Quota-parte titularizada pelo devedor. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É admitida a alienação integral do bem indivisível em qualquer hipótese de propriedade em comum, 
resguardando-se, ao coproprietário ou cônjuge alheio à execução, o equivalente em dinheiro da sua quota-parte 
no bem. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O CPC/2015, ao tratar da penhora e alienação judicial de bem indivisível, ampliou o regime anteriormente 
previsto no CPC/1973. 
 
     Sob o novo quadro normativo, é autorizada a alienação judicial do bem indivisível, em sua integralidade, em 
qualquer hipótese de copropriedade. Ademais, resguarda-se ao coproprietário alheio à execução o direito de 
preferência na arrematação do bem ou, caso não o queira, a compensação financeira pela sua quota-parte, agora 
apurada segundo o valor da avaliação, não mais sobre o preço obtido na alienação judicial (art. 843 do 
CPC/2015). 
 
     Nesse novo regramento, a oposição de embargos de terceiro pelo cônjuge ou coproprietário que não seja 
devedor nem responsável pelo adimplemento da obrigação se tornou despicienda, na medida em que a lei os 
confere proteção automática. Basta, de fato, que sejam oportunamente intimados da penhora e da alienação 
judicial, na forma dos arts. 799, 842 e 889 do CPC/2015, a fim de que lhes seja oportunizada a manifestação no 
processo, em respeito aos postulados do devido processo legal e do contraditório. 
 
     Ainda, a fim de que seja plenamente resguardado o interesse do coproprietário do bem indivisível alheio à 
execução, a própria penhora não pode avançar sobre o seu quinhão, devendo ficar adstrita à quota-parte 
titularizada pelo devedor. 
 
     Trata-se, pois, de um gravame imposto pela atuação jurisdicional do Estado, com vistas à realização coercitiva 
do direito do credor, que, à toda evidência, não pode ultrapassar o patrimônio do executado ou de eventuais 
responsáveis pelo pagamento do débito, seja qual for a natureza dos bens alcançados. (Informativo n. 692) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.682.215/MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 06/04/2021, DJe 08/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Execução. Desistência. Antes da citação. Embargos do devedor. Extinção sem 
resolução do mérito. Honorários Advocatícios. Não cabimento. CPC/1973. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Sob a égide do CPC de 1973, não responde por honorários sucumbenciais o credor que desiste da execução 
antes da citação e da apresentação dos embargos, se não houver prévia constituição de advogados nos autos. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a definir se, apresentado o pedido de desistência da execução antes da citação dos 
executados, os embargos do devedor devem ser apreciados ou julgados extintos e se, nessa circunstância, o 
credor responde pelo pagamento dos honorários advocatícios. 
 
     O Superior Tribunal de Justiça tem julgado no sentido de que os embargos do devedor são ação de natureza 
autônoma e meio de defesa no processo de execução, que visa impedir, minorar ou extinguir a pretensão do 
credor contida em título extrajudicial. 
 
     Todavia, apesar da autonomia dos embargos do devedor, a sua propositura depende (i) da prévia existência 
da relação processual entre exequente e executado, com a efetiva ocorrência de citação ou de comparecimento 
espontâneo devedor aos autos, (ii) e da ausência de fato pretérito à angularização do processo que impeça a 
continuidade da demanda executiva (a exemplo da desistência). 
 
     Na hipótese, antes da citação dos devedores, o credor postulou a desistência da demanda executiva. Assim, 
os embargos opostos carecem de pressuposto da existência ou de constituição válida, visto que, repita-se, a 
desistência apresentada antes da citação, faz com que o processo principal (execução) seja extinto 
precocemente e a demanda incidental (embargos) fique prejudicada. 
 
     Assim, é importante ressaltar que a aplicação do art. 569, parágrafo único, do CPC/1973, pressupõe que a 
desistência da execução tenha sido apresentada após os embargos. Por outro lado, se a desistência ocorrer antes 
da oposição dos embargos, estes devem ser imediatamente prejudicados independentemente de versarem a 
respeito de questões processuais ou materiais. 
 
     No tocante ao pagamento de honorários, deve-se atentar não somente à sucumbência, mas também ao 
princípio da causalidade, segundo o qual a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar os 
ônus sucumbenciais. 
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     Por sua vez, a Quarta Turma deste Tribunal Superior tem entendimento no sentido de que o credor responde 
pelo pagamento de honorários advocatícios quando a desistência da execução ocorrer após a constituição de 
advogado e da indicação de bens à penhora, independentemente da oposição de embargos. (AgInt no REsp 
1.849.703/CE, Rel. Ministro Marco Buzzi, julgado em 30/3/2020, DJe 2/4/2020). 
 
     Entretanto, na hipótese vertente, antes da desistência da demanda executiva, os devedores não constituíram 
advogado nos autos e não praticaram nenhum ato processual, o que somente ocorreu após a citação. Dessa 
forma, não há como atrair para o exequente a aplicação do princípio da causalidade. E assim, deve ser afastado 
o pagamento da verba honorária pelo exequente. (Informativo n. 692).  

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.900.136/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

Impugnação ao cumprimento de sentença arbitral. Vícios elencados no art. 32 
da Lei n. 9.307/1996. Prazo decadencial de 90 (noventa) dias. Aplicabilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A impugnação ao cumprimento de sentença arbitral, devido à ocorrência dos vícios elencados no art. 32 da 
Lei n. 9.307/1996, possui prazo decadencial de 90 (noventa) dias. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A declaração de nulidade da sentença arbitral pode ser pleiteada, judicialmente, por duas vias: (i) ação 
declaratória de nulidade de sentença arbitral (art. 33, § 1º, da Lei n. 9.307/1996) ou (ii) impugnação ao 
cumprimento de sentença arbitral (art. 33, § 3º, da Lei n. 9.307/1996). 
 
     Se a declaração de invalidade for requerida por meio de ação própria, há também a imposição de prazo 
decadencial. Esse prazo, nos termos do art. 33, § 1º, da Lei de Arbitragem, é de 90 (noventa) dias. Sua aplicação, 
reitera-se, é restrita ao direito de obter a declaração de nulidade devido à ocorrência de qualquer dos vícios 
taxativamente elencados no art. 32 da referida norma. 
 
     Assim, embora a nulidade possa ser suscitada em sede de impugnação ao cumprimento de sentença arbitral, 
se a execução for ajuizada após o decurso do prazo decadencial da ação de nulidade, a defesa da parte executada 
fica limitada às matérias especificadas pelo art. 525, § 1º, do CPC/2015, sendo vedada a invocação de nulidade 
da sentença com base nas matérias definidas no art. 32 da Lei n. 9.307/1996. (Informativo n. 691 
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PROCESSO 

 
REsp 1.880.944/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Execução de título extrajudicial. Transação antes da sentença. Art. 90, § 3º, do 
CPC/2015. Aplicabilidade. Taxa judiciária. Obrigação de recolhimento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A transação antes da sentença de execução dispensa o pagamento das custas remanescentes, o que não 
abrange a taxa judiciária. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Nos termos do art. 90, § 3º, do CPC/2015, "se a transação ocorrer antes da sentença, as partes ficam 
dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se houver".Na hipótese, a Corte estadual 
deixou de aplicar a referida norma, pois, segundo consignou "aplica-se somente se houver acordo antes da 
sentença na fase de conhecimento, o que não é o caso".A interpretação propalada, todavia, destoa do próprio 
texto legal. Primeiro, porque essa norma está localizada na parte geral do Diploma Processual, o que, por si só, 
evidencia ser aplicável não só ao processo de conhecimento, como também ao processo de execução. Segundo, 
caso fosse a intenção do legislador restringir sua aplicação ao processo de conhecimento, teria tido a cautela de 
inseri-la no capítulo que trata especificamente dessa espécie procedimental ou, ao menos, teria feito alguma 
referência expressa nesse sentido, o que não se verifica.É prescindível, assim, traçar maiores considerações 
acerca da matéria, para concluir que se as partes celebrarem acordo antes da sentença, seja no processo de 
conhecimento ou no de execução, ficarão dispensadas do pagamento das custas remanescentes.Ainda, despesas 
processuais é gênero do qual são espécies as custas judiciais, a taxa judiciária e os emolumentos. As custas 
judiciais têm natureza tributária e visam a remunerar os serviços praticados pelos serventuários em juízo. A 
taxa judiciária, a seu turno, também é um tributo, mas é devida ao Estado em contraprestação aos atos 
processuais.O art. art. 90, § 3º, do CPC/2015 é expresso ao referir custas remanescentes. Assim, se a legislação 
estadual prever o recolhimento da taxa judiciária ao final do processo, as partes não estarão desobrigadas de 
recolhê-la, haja vista que não se confunde com as custas processuais e, portanto, não se enquadra nas custas 
remanescentes. (Informativo n. 690) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.761.543/DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 23/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

C 
réditos vinculados ao FIES. Impenhorabilidade. Precedentes da Terceira 
Turma do STJ. Distinção. Valores decorrentes da recompra de CFT-E. 
Possibilidade de constrição. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É possível a penhora de recursos oriundos da recompra pelo FIES dos valores dos títulos Certificados 
Financeiros do Tesouro - Série E (CFT-E), de titularidade das instituições de ensino, que eventualmente 
sobrepujam as obrigações legalmente vinculadas. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Conforme a legislação de regência, na medida em que há a prestação do serviço educacional, os títulos 
Certificados Financeiros do Tesouro - Série E (CFT-E), emitidos pelo Tesouro Nacional, são repassados às 
Instituições de Ensino Superior (IES) para pagamento exclusivo de contribuições sociais previdenciárias e, 
subsidiariamente, dos demais tributos administrados pela Receita Federal do Brasil (art. 10, caput e § 3º, da Lei 
n. 10.260/2001).Após o pagamento dos referidos débitos previdenciários e tributários, o FIES recomprará os 
valores de titularidade das instituições de ensino que eventualmente sobrepujam as obrigações legalmente 
vinculadas, resgatando os títulos CFT-E junto às mantenedoras das IES, e entregará o valor financeiro 
equivalente ao resgate, atualizado pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M).A Terceira Turma do STJ 
firmou a tese de que os recursos públicos recebidos por instituição de ensino superior privada são 
impenhoráveis, pois são verbas de aplicação compulsória em educação.Contudo, deve-se fazer uma distinção 
entre os valores impenhoráveis e aqueles penhoráveis. Os certificados emitidos pelo Tesouro Nacional (CFT-E), 
de fato, não são penhoráveis, haja vista a vinculação legal da sua aplicação.De outro lado, ao receber os valores 
decorrentes da recompra de CFT-E, as instituições de ensino incorporam essa verba definitivamente ao seu 
patrimônio, podendo aplicá-la da forma que melhor atenda aos seus interesses, não havendo nenhuma 
ingerência do poder público. Assim, havendo disponibilidade plena sobre tais valores, é possível a constrição de 
tais verbas para pagamento de obrigações decorrentes das relações privadas da instituição de ensino.Ademais, 
o art. 10, § 1º, da Lei n. 10.260/2001, ao vedar a negociação pelas IES com outras pessoas jurídicas de direito 
público dos certificados de dívida pública emitidos em favor do FIES, nada dispõe sobre os valores oriundos da 
recompra dos títulos e que serão incorporados definitivamente ao patrimônio da instituição de ensino.Nota-se, 
ainda, que se fosse outro o raciocínio adotado, seria necessário que a IES prestasse contas aos órgãos de controle 
do poder público sobre as quantias recebidas da recompra dos CFT-E, por se tratar de verba pública de aplicação 
obrigatória, demonstrando que tais valores foram efetivamente aplicados em educação, o que não ocorre.Por 
conseguinte, vedar a constrição dos valores oriundos da recompra frustraria as expectativas dos credores da 
instituição de ensino, haja vista que atualmente boa parte de sua renda é proveniente dos repasses do FIES e do 
processo de recompra dos CFT-E.Dessa forma, não se vislumbra nenhum óbice legal à penhora dos valores 
oriundos da recompra dos CFT-E, pelo contrário, mostra-se, inclusive, salutar aos ordenamentos jurídico e 
econômico que essas verbas possam ser objeto de constrição em caso de inadimplemento das obrigações 



 

731 

 

decorrentes das relações privadas das IES, dando maior credibilidade ao sistema jurídico e garantindo aos 
credores que haverá opções para se buscar o crédito na eventual configuração da mora da instituição de ensino. 
(Informativo n. 690) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.847.194/MS, Rel. Min. Marco Aurélio Belizze, por unanimidade, 
julgado em 16/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Ação de exigir contas. Primeira fase. Pedido inicial julgado procedente. 
Prestação de contas. Termo inicial. Intimação da decisão. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O termo inicial do prazo de 15 (quinze) dias, previsto no art. 550, § 5º, do CPC/2015, para o réu cumprir a 
condenação da primeira fase do procedimento de exigir contas começa a fluir automaticamente a partir da 
intimação do réu, na pessoa do seu advogado, acerca da respectiva decisão. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Na vigência do CPC/1973, prevalecia a orientação de que a contagem do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
que se abria ao réu para cumprir a obrigação de prestar contas, devia ser feita a partir do trânsito em julgado 
da sentença, independentemente de citação ou intimação pessoal.O fundamento principal da referida tese era 
de que, nos termos do art. 915, § 2º, CPC/1973, o ato que condena o réu a prestar contas possui a natureza de 
sentença, impugnável por meio de apelação, dotada de efeito suspensivo.Por seu turno, à luz do atual Código de 
Processo Civil, o pronunciamento que julga procedente a primeira fase da ação de exigir contas tem natureza 
jurídica de decisão interlocutória de mérito, recorrível por meio de agravo de instrumento.Por essa razão, a 
contagem do prazo previsto no art. 550, § 5º, do CPC/2015 começa a fluir automaticamente a partir da intimação 
do réu, na pessoa do seu advogado, acerca da respectiva decisão, porquanto o recurso cabível contra o decisum, 
em regra, não tem efeito suspensivo (art. 995 do CPC/2015). (Informativo n. 689) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.913.236/MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 16/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Pequena propriedade rural. Impenhorabilidade. Art. 833, VIII, do CPC/2015. 
Bem explorado pela família. Ônus da prova do executado. Única propriedade. 
Desnecessidade. Garantia hipotecária. Não afastamento da proteção. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Para a proteção da impenhorabilidade da pequena propriedade rural é ônus do executado comprovar que o 
imóvel é explorado pela família, prevalecendo a proteção mesmo que tenha sido dado em garantia hipotecária 
ou não se tratando de único bem do devedor. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Vale ressaltar que para reconhecer a impenhorabilidade nos termos do art. 833, VIII, do CPC/2015, é 
imperiosa a satisfação de dois requisitos, a saber: (i) que o imóvel se qualifique como pequena propriedade 
rural, nos termos da lei, e (ii) que seja explorado pela família. Até o momento, não há uma lei definindo o que 
seja pequena propriedade rural para fins de impenhorabilidade. Diante da lacuna legislativa, a jurisprudência 
tem tomado emprestado o conceito estabelecido na Lei n. 8.629/1993, a qual regulamenta as normas 
constitucionais relativas à reforma agrária. Em seu artigo 4ª, II, alínea "a", atualizado pela Lei n. 13.465/2017, 
consta que se enquadra como pequena propriedade rural o imóvel rural "de área até quatro módulos fiscais, 
respeitada a fração mínima de parcelamento".A Terceira Turma desta Corte, na vigência do CPC/1973, 
orientava-se no sentido de que, para o reconhecimento da impenhorabilidade, o devedor tinha o ônus de 
comprovar que além de pequena, a propriedade destinava-se à exploração familiar. Ademais, como regra geral, 
a parte que alega tem o ônus de demonstrar a veracidade desse fato (art. 373 do CPC/2015) e, sob a ótica da 
aptidão para produzir essa prova, ao menos abstratamente, é certo que é mais fácil para o devedor demonstrar 
a veracidade do fato alegado. Demais disso, o art. 833, VIII, do CPC/2015 é expresso ao condicionar o 
reconhecimento da impenhorabilidade da pequena propriedade rural à sua exploração familiar. Isentar o 
devedor de comprovar a efetiva satisfação desse requisito legal e transferir a prova negativa ao credor 
importaria em desconsiderar o propósito que orientou a criação dessa norma, o qual consiste em assegurar os 
meios para a manutenção da subsistência do executado e de sua família.Com efeito, a ausência de comprovação 
de que o imóvel penhorado é explorado pela família afasta a incidência da proteção da impenhorabilidade.Além 
disso, a Lei n. 7.513/1986, responsável pela inclusão do inciso X ao art. 649 do CPC/1973, exigia expressamente 
que o imóvel rural constrito fosse o único bem do devedor.Ocorre que a Lei n. 11.382/2006, responsável pela 
alteração do antigo diploma processual, já não mais previa esse requisito. As legislações constitucional e 
infraconstitucional que se seguiram nada referem, também, acerca da necessidade de o bem penhorado ser o 
único imóvel de propriedade do executado.Disso se extrai que ser proprietário de um único imóvel não é 
pressuposto para o reconhecimento da impenhorabilidade com base na previsão do art. 833, VIII, do 
CPC/2015.Por fim, a orientação consolidada desta Corte é no sentido de que o oferecimento do bem em garantia 
hipotecária não afasta a proteção da impenhorabilidade, haja vista se tratar de norma de ordem pública, 
inafastável pela vontade das partes. (Informativo n. 689) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.877.738/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/03/2021, DJe 11/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

TEMA Inventário. Cumprimento de sentença. Crédito constituído em face de um dos 
herdeiros. Homologação da partilha. Penhora no rosto dos autos. Art. 860 do 
CPC/2015. Possibilidade. Art. 642, caput, do CPC/2015. Habilitação de 
credores do espólio no processo de inventário. Inaplicabilidade à hipótese dos 
autos. 
 

 
DESATAQUE 

 
A homologação da partilha, por si só, não constitui circunstância apta a impedir que o juízo do inventário 
promova a constrição determinada por outro juízo. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
Cinge-se a controvérsia a verificar se é cabível, após a decisão homologatória da partilha, a efetivação de 
penhora no rosto dos autos do inventário para garantia de crédito objeto de execução movida por terceiro em 
face de um dos herdeiros.O art. 860 do CPC/2015 prevê expressamente que a penhora é passível de ser levada 
a efeito em processo distinto daquele em que o crédito deveria, originariamente, ser satisfeito, podendo recair 
sobre os bens que forem adjudicados ou que vierem a caber ao executado.Tratando-se de ação de inventário, 
este Tribunal Superior já se manifestou no sentido do cabimento da penhora no rosto dos autos quando se tratar 
de constrição que objetive atingir direito a ser atribuído a um dos herdeiros que figure na posição de 
executado.Ocorre que, no particular, o juízo onde se processa a ação sucessória, após o recebimento do ofício 
que havia deferido o pedido de penhora em favor do recorrente, deixou de efetivar a constrição ao argumento 
de que essa somente seria cabível antes da realização da partilha, haja vista o disposto no art. 642, caput, do 
CPC/2015.A norma invocada, todavia, versa exclusivamente acerca da habilitação de credores do espólio no 
processo de inventário, o que, de fato, pode ocorrer, a critério dos terceiros interessados, apenas até o momento 
da partilha.A homologação da partilha, portanto, nos termos da do referido artigo, possui o condão de impedir, 
tão somente, que credores do espólio requeiram ao juízo do inventário o pagamento de dívidas contraídas pelo 
de cujus.Assim, a homologação da partilha, por si só, não constitui circunstância apta a impedir que o juízo do 
inventário promova a constrição determinada por outro juízo. (Informativo n. 688) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.812.459/ES, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 09/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Herança jacente. Legitimidade ativa do juiz. Poderes de instauração e 
instrução do procedimento. Poder dever do magistrado. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A abertura e o regular processamento da herança jacente constituem poder-dever do magistrado, sendo 
inadequado o indeferimento da petição inicial em virtude de irregular instrução do feito por qualquer dos outros 
legitimados ativos. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O propósito recursal consiste em definir se a instauração do procedimento especial de herança jacente por 
um ente municipal, mas sem a devida instrução com os documentos indispensáveis, ainda que desatendida a 
intimação para emendar a petição inicial, enseja o indeferimento da exordial e, por conseguinte, a extinção do 
processo sem resolução do mérito.A herança jacente, prevista nos arts. 738 a 743 do CPC/2015, é um 
procedimento especial de jurisdição voluntária que consiste, grosso modo, na arrecadação judicial de bens da 
pessoa falecida, com declaração, ao final, da herança vacante, ocasião em que se transfere o acervo hereditário 
para o domínio público, salvo se comparecer em juízo quem legitimamente os reclame.A instauração desse 
procedimento pode ser intentada, consoante dispõem os arts. 720 e 722 do CPC/2015, por qualquer 
interessado, pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública e pela Fazenda Pública, bem como pelo juiz, de 
ofício, nos termos da exegese do art. 738 do CPC/2015, segundo o qual, "nos casos em que a lei considere jacente 
a herança, o juiz em cuja comarca tiver domicílio o falecido procederá imediatamente à arrecadação dos 
respectivos bens"A herança jacente excepciona, com isso, o princípio da demanda (inércia da jurisdição), tendo 
em vista que o CPC/2015 confere legitimidade ao juiz para atuar ativamente, independente de provocação, seja 
para a instauração do processo, seja para a sua instrução.Não se instaurando o processo por iniciativa do próprio 
juiz, leva-se o fato ensejador da sua abertura (morte de alguém que deixe bens sem a existência de herdeiros ou 
sucessores) ao conhecimento do magistrado através da petição inicial, observando-se os arts. 319 a 321 do 
CPC/2015, que definem os elementos e documentos inerentes à exordial.Entretanto, evidenciando-se alguma 
irregularidade sanável pelo julgador, impõe-se a intimação da parte autora/requerente para emendar a inicial 
(art. 321, caput, do CPC/2015), dirimindo o vício. Não atendida a contento a intimação, será o caso de 
indeferimento da petição inicial (art. 321, parágrafo único, c/c o art. 330, IV, ambos do CPC/2015), culminando 
na extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 485, I, do CPC/2015).No entanto, no caso específico da 
herança jacente, a regra disposta no art. 321 do CPC/2015 comporta mitigação, de forma que, mesmo que a 
parte autora não supra a mácula constatada, exige-se do juiz do domicílio do autor da herança, antes da prolação 
da sentença terminativa, a adoção de diligências mínimas, ao menos na comarca da sua jurisdição, a fim de 
elucidar os fatos imprescindíveis ao regular processamento do feito, oficiando-se as repartições públicas locais, 
os estabelecimentos que entender pertinentes, bem como a vizinhança do domicílio do falecido.Isso porque a 
lei confere legitimidade ao próprio juiz para atuar ativamente no procedimento de herança jacente, 
independente de provocação, seja para iniciar o processo (art. 738 do CPC/2015), seja para instruir 
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devidamente o feito, devendo, inclusive, diligenciar pessoalmente no lugar em que situados os bens a serem 
arrolados e expedir carta precatória a juízo de comarca diversa para a arrecadação dos bens nela 
situados.Ademais, o diploma processual em vigor, visando assegurar a efetiva prestação jurisdicional, assenta o 
princípio da cooperação, passando a exigir a colaboração com o Poder Judiciário não só dos sujeitos do processo, 
mas também de terceiros e do Poder Público, conforme interpretação sistemática dos arts. 6º, 380 e 438 do 
CPC/2015.Dessume-se, nesse contexto, que a efetiva instrução e o regular processamento da herança jacente 
constitui um poder-dever do magistrado, o qual, tendo ciência dos fatos ensejadores à abertura desse 
procedimento, seja por conta própria, seja por provocação, deve proceder ativamente, adotando as medidas 
mínimas necessárias e cabíveis. (Informativo n. 688) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.837.211/MG, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/03/2021, DJe 11/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
CPC/2015. Cumprimento de sentença. Intimação do executado para 
pagamento, sob pena de multa e fixação de honorários. Despacho de mero 
expediente. Agravo de instrumento. Descabimento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Sob a égide do Código de Processo Civil de 2015, é irrecorrível o ato judicial que determina a intimação do 
devedor para o pagamento de quantia certa. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Na vigência do CPC/1973, o início da fase de cumprimento de sentença se dava de ofício pelo juiz da causa, 
com a intimação do devedor para pagar a quantia fixada na sentença transitada em julgado ou apurada em 
liquidação.Dessa forma, o Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o art. 475-J daquele diploma legal, firmou 
entendimento que, no cumprimento de sentença, a intimação do vencido para pagamento, sob pena de 
imposição de multa, tem o condão de causar gravame a parte, possuindo, portanto, conteúdo decisório.Todavia, 
com o advento do Novo Código de Processo Civil, o início da fase de cumprimento de sentença para pagamento 
de quantia certa passou a depender de requerimento do credor.Eis o teor do art. 523 do NCPC: "No caso de 
condenação em quantia certa, ou já fixada em liquidação, e no caso de decisão sobre parcela incontroversa, o 
cumprimento definitivo da sentença far-se-á a requerimento do exequente, sendo o executado intimado para 
pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver".Observa-se que, agora, a intimação 
do devedor para pagamento se afigura como despacho de mero expediente, pois é consectário legal da 
provocação do credor para a satisfação do seu crédito. O juiz simplesmente cumpre o procedimento 
determinado pelo Código de Processo Civil.Dessa forma, é irrecorrível o ato judicial que determina a intimação 
do devedor para o pagamento de quantia certa, por ter natureza jurídica de despacho. (Informativo n. 688) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.862.676-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/02/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

E 
xecução de título extrajudicial. Termo final para remição. Assinatura do auto 
de arrematação. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O termo final para a remição da execução é a assinatura do auto de arrematação. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A remição da execução consiste na satisfação integral do débito executado no curso do processo e impede a 
alienação do bem penhorado. Essa prerrogativa está prevista no art. 826 do CPC/2015, cuja primeira parte 
estabelece que "antes de adjudicados ou alienados os bens, o executado pode, a todo tempo, remir a execução 
(...)".Embora o dispositivo legal colacionado faça referência à alienação, não se pode olvidar que a arrematação 
se trata de um ato complexo que, nos termos do art. 903 do CPC/2015, só se considera perfeita e acabada no 
momento da assinatura do auto de arrematação pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro.Nessa linha de 
pensamento, a doutrina pondera que "mesmo depois de encerrado o pregão, mas enquanto não se firma o auto 
de arrematação, ou não se publica a sentença de adjudicação, ainda é possível ao devedor remir a 
execução".Logo, a arrematação do imóvel não impede o devedor de remir a execução, caso o auto de 
arrematação ainda esteja pendente de assinatura. (Informativo n. 686) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.862.676-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/02/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Execução de título extrajudicial. Objeto do depósito remissivo. Integralidade 
da dívida executada e seus acessórios. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Para a remição da execução, o executado deve depositar o montante correspondente à totalidade da dívida 
executada, acrescida de juros, custas e honorários de advogado. 

 



 

737 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
 
     O art. 826 do CPC/2015 exige, para a remição da execução, que o executado pague ou consigne "a importância 
atualizada da dívida, acrescida de juros, custas e honorários advocatícios". Assim, é imprescindível que o 
executado deposite o montante integral do crédito e seus acessórios.É axiomático que a importância a que se 
refere a lei diz respeito ao valor da dívida exigida no processo de execução cuja remissão é pretendida. 
Intepretação diversa importaria na imposição de ônus adicional ao executado e, consequentemente, em 
restrição a direito que lhe é assegurado, sem qualquer respaldo na legislação processual vigente. Se mais de uma 
execução estiver em trâmite em face do executado, caso assim o deseje, ele poderá remir aquela que melhor lhe 
aprouver.Essa tese encontra suporte, analogicamente, no entendimento doutrinário segundo o qual mesmo 
existindo diversas penhoras sobre o imóvel, "o depósito do devedor não precisa abranger, necessariamente, o 
crédito de todos os participantes do concurso de preferências (art. 908). É lícito ao executado escolher a dívida 
que pretende pagar, talvez com o propósito de extinguir a execução mais adiantada, em que se realizarão os atos 
expropriatórios. A penhora dos demais credores subsistirá com plena eficácia. O devedor assume o risco de 
remir logo adiante outra execução, se credor diverso retomar a expropriação do bem penhorado.Em resumo, 
para a remição da execução, o executado deve depositar o montante correspondente à totalidade da dívida 
executada, acrescida de juros, custas e honorários de advogado, não sendo possível exigir-lhe o pagamento de 
débitos executados em outras demandas. (Informativo n. 686)  

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.706.999-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 23/02/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

TEMA Partilha. Anulação. Imóveis. Registro. Herdeiros. Comunhão universal de bens. 
Citação. Cônjuges. Necessidade. Litisconsórcio necessário. 
 

 
DESTAQUE 

 
     No caso de a anulação de partilha acarretar a perda de imóvel já registrado em nome de herdeiro casado sob 
o regime de comunhão universal de bens, a citação do cônjuge é indispensável, tratando-se de hipótese de 
litisconsórcio necessário. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Conforme determina o art. 1.647 do Código Civil, a alienação, a cessão, a desistência e a renúncia de bens 
imóveis necessitam de outorga uxória.O que norteia a conclusão de que o cônjuge do herdeiro deve participar 
do processo é a correspondência entre a renúncia, a cessão e a desistência com a alienação de bem imóvel. Essa 
situação fica ainda mais preponderante nos casos em que o herdeiro é casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, pois tudo o que houver sido adquirido por herança passa imediatamente a integrar o 
patrimônio comum, cabendo ao outro cônjuge por metade. 
 
     No caso de ação de anulação de partilha, parece que o mesmo raciocínio deve orientar a verificação quanto à 
necessidade de participação do cônjuge do herdeiro no processo.  
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     Assim, se houver a possibilidade de ser atingido negativamente o patrimônio do casal, com a alienação 
(perda) de bem imóvel, o cônjuge do herdeiro deve ser chamado para integrar a lide. Caso contrário, é 
dispensada sua participação. 
 
     Na hipótese dos autos, o regime de casamento dos herdeiros é a comunhão universal de bens e a partilha 
anteriormente realizada contemplou bens imóveis.Nessa situação, em que os imóveis recebidos pelos 
recorrentes por conta da anterior partilha já foram levados a registro, integrando o patrimônio comum do casal, 
mostra-se indispensável a citação do cônjuge do herdeiro para a ação de anulação de partilha. Isso porque 
poderá haver a perda do imóvel que atualmente pertence a ambos, devendo a lide ser decidida de forma 
uniforme para ambos.Vale lembrar, ainda, que de acordo com o artigo 10, §1º, I, do CPC/1973 (art. 73, § 1º, I, do 
CPC/2015), os cônjuges serão necessariamente citados para a ação que trate de direitos reais imobiliários (art. 
1.225 do CC).  
 
     Nesse contexto, se o imóvel passou a integrar o patrimônio comum, a ação na qual se pretende a anulação da 
partilha envolve a anulação do próprio registro de transferência da propriedade do bem, mostrando-se 
indispensável a citação. (Informativo n. 686) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.761.068-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Rel. Acd. Min. 
Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 15/12/2020, 
DJe 18/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Cumprimento de sentença. Impugnação. Termo inicial. Término do prazo para 
pagamento voluntário do débito. Art. 525 do CPC/2015. Garantia do juízo. 
Irrelevância. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O prazo para impugnação se inicia após 15 (quinze) dias da intimação para pagar o débito, ainda que o 
executado realize o depósito para garantia do juízo no prazo para pagamento voluntário, independentemente 
de nova intimação. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Na vigência do CPC/1973, prevaleceu na Segunda Seção que, havendo depósito judicial do valor da execução, 
a constituição da penhora é automática, independente da lavratura do respectivo termo, motivo pelo qual o 
prazo para oferecer embargos do devedor deveria ser a data da efetivação do depósito judicial da quantia objeto 
da ação de execução.Referida orientação tinha em vista a previsão do art. 738, I e II, do CPC/1973, em sua 
redação originária, anterior à reforma da Lei n. 11.232/2005, que estabelecia a garantia do juízo como 
pressuposto dos embargos do devedor e que previa que o prazo para a sua apresentação de embargos tinha 
início com a intimação da penhora ou do termo de depósito judicial.No CPC/2015, com a redação do art. 525, § 
6º, a garantia do juízo deixa expressamente de ser requisito para a apresentação do cumprimento de sentença, 
passando a se tornar apenas mais uma condição para a suspensão dos atos executivos.De fato, nos termos do § 
3º do art. 523 do CPC/2015, somente após não ter sido efetuado o pagamento no prazo de 15 dias da intimação 
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do executado será expedido, desde logo, o mandado de penhora e avaliação, o que se justifica pelo fato de que, 
conforme a doutrina, "antes de decorrido o prazo para pagamento voluntário não se justifica a prática de atos 
executivos".Não por outra razão, o art. 525, caput, dispõe que o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação 
da impugnação se inicia após o prazo do pagamento voluntário, independentemente de nova 
intimação.Logicamente, portanto, se o mandado de penhora só pode ser expedido após o prazo de 15 (quinze) 
dias do pagamento espontâneo, não há razão para se considerar que a garantia do juízo é pré-requisito da 
apresentação da impugnação ao cumprimento de sentença.Da mesma forma, se, nos termos do CPC/1973, 
segundo a redação do § 1º do art. 475-J, tão logo o juízo estivesse assegurado pela constrição de bens - requisito 
de admissibilidade da reação do devedor -, deveria ser realizada a intimação da penhora, quando, então, 
querendo, poderia o devedor apresentar impugnação no prazo de quinze dias; na atual redação do CPC/2015, a 
garantia do juízo é completamente dispensável para viabilizar a impugnação, sendo, assim, igualmente, 
dispensada a intimação, na hipótese de penhora, ou o reconhecimento da ocorrência de comparecimento 
espontâneo, por meio do depósito, para que o prazo para a impugnação comece a ter curso, porquanto não têm 
essas circunstâncias qualquer influência sobre esse fato processual.Realmente, a apresentação de garantia do 
juízo não supre eventual falta intimação, eis que, na forma dos arts. 523 e 525 do CPC/2015, a intimação para a 
apresentação da impugnação, se houver interesse, já se torna perfeita com a intimação para pagar o débito, 
tendo início automático após o prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento espontâneo da obrigação.Assim, 
por disposição expressa do art. 525, caput, do novo CPC, mesmo que o executado realize o depósito para garantia 
do juízo no prazo para pagamento voluntário, o prazo para a apresentação da impugnação somente se inicia 
após transcorridos os 15 (quinze) dias contados da intimação para pagar o débito, previsto no art. 523 do 
CPC/2015, independentemente de nova intimação. (Informativo n. 684) 
 

 

 
PROCESSO 

 
RMS 63.202-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Rel. Acd. Min. Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 01/12/2020, DJe 
18/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Decisão que indefere requerimento consensual de designação da audiência de 
conciliação prevista no art. 334 do CPC. Impugnação imediata. Via adequada 
após tema repetitivo 988. Agravo de instrumento. Excepcional utilização do 
Mandado de Segurança. Impossibilidade absoluta. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Não é admissível, nem excepcionalmente, a impetração de mandado de segurança para impugnar decisões 
interlocutórias após a publicação do acórdão em que se fixou a tese referente ao tema repetitivo 988, segundo 
a qual "o rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo de 
instrumento quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de 
apelação". 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a definir se, após a publicação do acórdão em que se fixou a tese referente ao tema 
repetitivo 988, é admissível, ainda que excepcionalmente, a impetração de mandado de segurança para 
impugnar decisões interlocutórias.Inicialmente, é preciso reconhecer desde logo a premissa no sentido de que 
ser inócuo e inútil impugnar, apenas em apelação ou em contrarrazões, a decisão interlocutória que indefere a 
designação da audiência de conciliação pretendida pelas partes.De fato, de nada adiantará, do ponto de vista 
prático, uma eventual impugnação diferida sobre um ato processual que se pretende seja praticado no início do 
processo, especialmente porque diante da irreversibilidade dos efeitos que serão produzidos com a referida 
decisão e dos danos alegadamente sofridos pelas partes.Quanto a via impugnativa adequada, a decisão judicial 
que, a requerimento do réu, indefere o pedido de designação da audiência de conciliação prevista no art. 334, 
caput, do CPC, ao fundamento de dificuldade de pauta, proferida após a publicação do acórdão que fixou a tese 
da taxatividade mitigada, somente é impugnável por agravo de instrumento e não por mandado de 
segurança.Conquanto seja excepcionalmente admissível a impugnação de decisões judiciais lato sensu por 
mandado de segurança, não é admissível, nem mesmo excepcionalmente, a impugnação de decisões 
interlocutórias por mandado de segurança após a tese firmada no tema repetitivo 988, que estabeleceu uma 
exceção ao posicionamento há muito adotado nesta Corte, especificamente no que tange à impugnabilidade das 
interlocutórias, de modo a vedar, em absoluto, a impugnação dessa espécie de decisão pelas partes mediante 
mandado de segurança, porque há via impugnativa recursal apropriada, o agravo de instrumento. (Informativo 
n. 684) 

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.966.030-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 23/11/2021, DJe 30/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Alienação fiduciária. Propriedade consolidada do credor fiduciário. Imóvel 
objeto de locação. Taxa de ocupação. Art. 37-A da Lei n. 9.514/1997. 
Ilegitimidade passiva do locatário. 
 

 

DESTAQUE 

     O locatário do imóvel cuja propriedade foi consolidada nas mãos do credor fiduciário diante da inadimplência 
do devedor fiduciante (antigo locador do bem) não é parte legítima para responder pela taxa de ocupação, 
prevista no art. 37-A da Lei n. 9.514/1997. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     A controvérsia cinge-se em saber se o locatário do imóvel, objeto de alienação fiduciária celebrada entre o 
banco (autor da ação de cobrança) e terceiros, como garantia das obrigações decorrentes de cédula de crédito 
bancário, é parte legítima para responder pela taxa de ocupação prevista no art. 37-A da Lei n. 9.514/1997 (com 
a redação dada pela Lei n. 10.931/2004), exigida pela instituição financeira em razão da ocupação indevida do 
bem após a consolidação da propriedade para si e a notificação para que o locador procedesse à devolução do 
imóvel, no prazo que estipulou. 
 
     A taxa de ocupação tem por fundamento a posse injusta exercida pelo devedor fiduciante a partir do momento 
em que consolidada a propriedade no patrimônio do credor, sendo sua finalidade compensar o legítimo 
proprietário do imóvel - o credor fiduciário, ou quem vier a sucedê-lo - pela ocupação ilegítima. 
 
     Nesse contexto, observa-se que os sujeitos da relação jurídica apta a ensejar a cobrança da taxa de ocupação 
prevista no art. 37-A da Lei n. 9.514/1997 estão expressos na norma e são apenas os sujeitos originários do 
ajuste - fiduciante e fiduciário -, ou aqueles que sucederam o credor na relação contratual. 
 
     No caso, a parte consolidou a propriedade do imóvel para si e, após a realização de dois leilões infrutíferos, 
concedeu ao devedor a quitação integral da dívida, tornando-se proprietário pleno do bem. Em seguida, ao tentar 
investir-se na posse do imóvel, tomou ciência de que, em razão de um contrato de locação firmado com o então 
devedor-fiduciante, o bem estava sendo ocupado por um terceiro. 
 
     No entanto, cabe anotar que a cessão da posse do imóvel objeto de alienação fiduciária, por meio da celebração 
de contrato de locação com terceiros, é uma faculdade assegurada ao devedor fiduciante, pois a lei lhe confere, 
"enquanto adimplente, a livre utilização por sua conta e risco do imóvel objeto da alienação fiduciária" (art. 24, 
V, da Lei n. 9.514/1997). 
 
     Assim, havendo anuência do credor fiduciário, a locação deve ser respeitada, passando o credor a figurar na 
relação locatícia como sucessor do locador, e os valores que o credor poderá cobrar do ocupante do imóvel, após 
a consolidação da propriedade são aqueles decorrentes do contrato de locação. 
 
     Por outro lado, não havendo essa anuência, inexiste qualquer vínculo entre o locatário e o credor fiduciário, 
que poderá, apenas, denunciar a locação, nos termos do disposto nos arts. 27, § 7º, da Lei n. 9.514/1997. 
 
     Desse modo, o locatário do imóvel cuja propriedade foi consolidada nas mãos do credor fiduciário diante da 
inadimplência do devedor fiduciante (antigo locador do bem) não é parte legítima para responder pela taxa de 
ocupação, prevista no art. 37-A da Lei n. 9.514/1997, por não fazer parte da relação jurídica que fundamenta a 
cobrança da taxa em questão. (Informativo n. 720) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.835.998-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 26/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Condomínio. Execução de título extrajudicial. Contribuições ordinárias ou 
extraordinárias. Inclusão de prestações vincendas no débito exequendo. 
Prestações homogêneas, contínuas e da mesma natureza. Possibilidade. 
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DESTAQUE 

     É possível a inclusão de parcelas vincendas na execução de título extrajudicial de contribuições ordinárias ou 
extraordinárias de condomínio edilício, desde que homogêneas, contínuas e da mesma natureza. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Após o advento do CPC/2015, o crédito referente às contribuições ordinárias ou extraordinárias de 
condomínio edilício - previstas na respectiva convenção ou aprovadas em assembleia geral, desde que 
documentalmente comprovadas - passou a ser expressamente considerado como título executivo extrajudicial, 
nos termos do art. 784, inciso X. 
 
     Nesses termos, com a comprovação dos requisitos do título executivo extrajudicial, mostra-se possível a 
inclusão, na execução, das parcelas vincendas no débito exequendo, até o cumprimento integral da obrigação do 
curso do processo, diante da exegese do art. 323 do CPC/2015, aplicável subsidiariamente ao processo de 
execução, conforme arts. 318 e 771, parágrafo único, do CPC/2015. 
 
     Somado a isso, estabelece o art. 780 do CPC/2015 que o exequente poderá "cumular várias execuções, ainda 
que fundadas em títulos diferentes, quando o executado for o mesmo e desde que para todas elas seja competente 
o mesmo juízo e idêntico o procedimento". 
 
     Em verdade, tal posicionamento imprime concretude aos princípios da efetividade e da economia processual, 
evitando o ajuizamento de novas execuções com base em uma mesma relação jurídica obrigacional. 
 
     No entanto, apenas as prestações homogêneas, contínuas e da mesma natureza comportam essa inclusão 
automática na execução. 
 
     Assim, em havendo modificação da natureza da prestação ou da sua homogeneidade, bem como de eventual 
ampliação do ato constritivo dela decorrente, deverá ser oportunizado ao devedor o direito de se defender, por 
meio de embargos, em relação a esse acréscimo e limitado ao referido conteúdo. (Informativo n. 716) 
 

 

 
PROCESSO AREsp 1.631.112-MT, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, 

por maioria, julgado em 26/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA União estável. Regime de bens. Retroatividade. Efeitos ex nunc. Expressa 
autorização judicial. Excepcionalidade. Art. 1.639, § 2º, do Código Civil. 
 

 

DESTAQUE 

     A eleição do regime de bens da união estável por contrato escrito é dotada de efetividade ex nunc, sendo 
inválidas cláusulas que estabeleçam a retroatividade dos efeitos patrimoniais do pacto sem expressa autorização 
judicial, nos termos do art. 1.639, § 2º, do CC/2002. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No caso, o magistrado de piso julgou improcedente a pretensão de invalidade de cláusula retroativa do regime 
de bens da união estável consignando que "tendo os litigantes optado por adotar o regime da 'separação total de 
bens' quando da realização do contrato de convivência, inclusive com efeitos retroativos ao início da união 
estável, e não tendo restado demonstrado que a autora foi forçada ou ludibriada a fazê-lo, se concluiu ter ela o 
feito espontaneamente, devendo o pacto continuar a vigorar". 
 
     Por sua vez, o Tribunal de origem manteve a sentença, por entender possível a retroatividade de todo o 
contrato de convivência no caso de previsão expressa em cláusula contratual. 
 
     Dessa forma, a Corte a quo decidiu a questão em desconformidade com a jurisprudência do STJ, segundo a 
qual a eleição do regime de bens da união estável por contrato escrito é dotada de efetividade ex nunc, sendo 
inválidas cláusulas que estabeleçam a retroatividade dos efeitos. 
 
     Por fim, consigna-se que a possibilidade de cláusula retroativa sobre o regime de bens, em contrato celebrado 
entre os conviventes, depende de expressa autorização judicial, nos termos do art. 1.639, § 2º, do CC/2002. 
(Informativo n. 715) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.450.667-PR, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe 26/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
AGRÁRIO 
 

 

TEMA Cédula de Produto Rural Financeira. Índice de preços do resgate e instituição 
responsável pela apuração. Ausência de indicação. Nulidade. Inocorrência. 
Presença dos referencias para a clara identificação do preço. Art. 4º-A, I, da Lei 
n. 8.929/1994. Validade. 
 

 

DESTAQUE 

     É válida a cédula de produtor rural financeira que não contém a indicação do índice de preços a ser utilizado 
no resgate do título e da instituição responsável por sua apuração ou divulgação, se a cártula contém os 
referenciais necessários à clara identificação do preço. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A questão objeto da controvérsia cinge-se a saber se deve ser considerada nula a cédula de produto rural 
financeira objeto da execução, por não constar do título a indicação do índice de preço utilizado nem a instituição 
responsável por sua apuração ou divulgação. 
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     A Lei n. 8.929/1994 instituiu a Cédula de Produto Rural (CPR) representativa de promessa de entrega de 
produtos rurais, com ou sem garantias cedularmente constituídas, como um novo instrumento no sistema de 
crédito rural, destinado a proporcionar ao agricultor a possibilidade de obter capital necessário para o fomento 
do seu negócio por meio da venda antecipada de parte ou da totalidade da produção esperada. 
 
     Com a emissão da cédula de produto rural, o emitente se a obriga a entregar o produto rural indicado 
conforme as especificações de quantidade e qualidade avençadas, recebendo antecipadamente parte do valor 
que pretende obter com a venda desse produto. 
 
     Conforme destaca a doutrina, "A nova legislação criou, assim, um interessante tipo de ativo financeiro, 
negociável nos mercados de bolsa e de balcão, cujo pagamento não está atrelado à moeda, mas à entrega de 
produtos rurais de qualquer espécie. Essa negociabilidade ampla deve servir como estímulo à difusão da CPR 
como título de financiamento de atividades rurais". 
 
     A Medida Provisória n. 2.017/2000, posteriormente convertida na Lei n. 10.200/2000, alterou a norma 
mencionada, criando uma nova modalidade de cédula de produto rural, a Cédula de Produto Rural Financeira. 
Essa nova variante, prevista no art. 4º-A, que foi acrescido ao texto da Lei n. 8.929/1994, trouxe como principal 
inovação a possibilidade de liquidação do título com o pagamento em dinheiro do valor correspondente ao 
produto, nos termos previstos na cártula, ao invés da entrega in natura do produto rural nela indicado. 
 
     Não há dúvidas de que a cédula de produtor rural financeira somente constitui título executivo, nos termos 
no art. 4º-A da Lei n. 8.929/1994, se nela estiverem contidos os requisitos ali exigidos, entre eles a clara 
identificação do preço ou as especificações que propiciem a apuração do valor do produto na data avençada para 
o resgate. 
 
     Assim, entre os requisitos de validade da cédula de produtor rural financeira estão os referenciais (i) 
necessários à clara identificação do preço (primeira parte do inciso I do art. 4º-A da Lei n. 8.929/1994) ou (ii) 
do índice de preços a ser utilizado no resgate do título (segunda parte do mesmo dispositivo), sendo que, nessa 
última hipótese, é imprescindível a identificação da instituição responsável por sua apuração ou divulgação, a 
praça ou o mercado de formação do preço e o nome do índice. 
 
     A necessidade de indicação, no corpo da cédula, do índice de preços e da instituição responsável por sua 
apuração ou divulgação tem a finalidade de evitar a potestatividade da cláusula de apuração do preço. A ausência 
dessas informações implica a nulidade do título pois deixa a apuração dos valores ao arbítrio exclusivo do credor. 
 
     No entanto, se o próprio título contém os referenciais necessários à clara identificação do preço, conforme 
prevê a primeira parte do inciso I do art. 4º-A da Lei n. 8.929/1994, o devedor fica ciente, desde o momento da 
contratação, do valor que pagará ao final, tornando desnecessárias as referidas informações complementares. 
 
     Portanto, não é nula a cédula de produtor rural financeira que não contém a indicação do índice de preços a 
ser utilizado no resgate do título e da instituição responsável por sua apuração ou divulgação, se a cártula prevê 
sua futura liquidação, na data de vencimento pactuada, por valor certo, obtido a partir da multiplicação da 
quantidade de produto nela previsto e do preço unitário do produto nela indicado, conforme o padrão e a safra 
a que se refere, pois o título contém os referenciais necessários à clara identificação do preço, conforme exige a 
primeira parte do inciso I do art. 4º-A da Lei n. 8.929/1994. (Informativo n. 715) 
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PROCESSO REsp 1.585.794-MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, 

por unanimidade, julgado em 28/09/2021, DJe 01/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Ação civil pública. Ministério Público. Legitimidade ad causam. Cobrança de 
taxa. Associação de moradores. Direito individual homogêneo disponível. 
Relevância social. Imprescindibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     O Ministério Público possui legitimidade para promover a tutela coletiva de direitos individuais homogêneos, 
mesmo que de natureza disponível, desde que o interesse jurídico tutelado possua relevante natureza social. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia jurídica diz respeito à legitimidade do Ministério Público para promover ação civil pública em 
defesa dos direitos de proprietários de imóveis, devido à cobrança de taxas por associação de moradores. 
 
     Segundo a jurisprudência desta Corte Superior, o Ministério Público possui legitimidade para promover a 
tutela coletiva de direitos individuais homogêneos, mesmo que de natureza disponível, desde que o interesse 
jurídico tutelado possua relevante natureza social. 
 
     Em recente decisão da Quarta Turma foi firmado o entendimento de que, na hipótese de defesa do direito do 
consumidor, a relevância social é intrínseca, por possuir relação direta com o próprio desenvolvimento e bem-
estar da sociedade. 
 
     Sob a ótica objetiva e subjetiva da relevância social, verifica-se que, no caso, não se busca defender bens ou 
valores essenciais à sociedade, tais como o direito ao meio ambiente equilibrado, à educação, à cultura ou à 
saúde, nem se pretende tutelar direito de vulnerável, como o consumidor, o portador de necessidade especial, o 
indígena, o idoso ou o menor de idade. 
 
     Assim, a ação civil pública tem por finalidade apenas evitar a cobrança de taxas, supostamente ilegais, por 
específica associação de moradores. Nessa perspectiva, não transcende a esfera de interesses puramente 
particulares e, consequentemente, não possui a relevância social exigida para a tutela coletiva. (Informativo n. 
712) 
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PROCESSO RMS 67.105-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 21/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Execução. Decisão judicial para apresentação do contrato de serviços 
advocatícios. Providência com a finalidade de localizar o endereço do 
executado. Afronta às prerrogativas inerentes à advocacia. Violação do sigilo 
profissional. 
 

 

DESTAQUE 

     Decisão judicial que determina a apresentação do contrato de serviços advocatícios, com a finalidade de 
verificação do endereço do cliente/executado, fere o direito à inviolabilidade e sigilo profissional da advocacia. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A advocacia é função essencial à administração da Justiça, reconhecida como tal no caput do art. 133 da 
CF/1988. A legítima exegese desse dispositivo constitucional é a que reconhece proteção ao exercício da 
advocacia e não ao advogado e, assim, a essencialidade própria do advogado se revela apenas "no contexto de 
aplicação do ordenamento jurídico, em atividade vinculada ao órgão jurisdicional atuando na reconstrução, e 
mais, na ressemantização democrática e participada das normas jurídicas aplicáveis ao caso concreto". 
 
     Ademais, a garantia do sigilo profissional tem assento no art. 5º, inciso XIV, da CF/1988, que estabelece ser 
"assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional". 
 
     O art. 7º, inciso II, do Estatuto da Advocacia, determina a inviolabilidade do escritório ou local de trabalho, 
bem como dos arquivos, dados, correspondências e comunicações, salvo hipótese de busca ou apreensão. E sobre 
o ponto, acrescenta a doutrina que "ainda que determinadas por ordem judicial, as interceptações telefônicas, 
previstas no art. 5º, inciso XI, da CF/1988, não podem violar direito à confidencialidade da comunicação entre 
advogado e cliente". 
 
     Deve ser realçado, nesse ponto, pela relevância, que a redação do referido inciso II é fruto de alteração 
legislativa promovida pela Lei n. 11.767/2008. A partir da renovação operada por essa lei, o § 6º, do próprio art. 
7°, regulamentou a ressalva prevista naquele inciso, detalhando melhor a matéria, prevendo expressamente as 
hipóteses em que a inviolabilidade poderia ser afastada. 
 
     De fato, anteriormente à publicação da Lei n. 11.767/2008, a doutrina entendia que o afastamento da 
inviolabilidade e realização de busca e apreensão em locais de trabalho do advogado somente era possível, desde 
que acompanhada por representante da OAB. 
 
     Entretanto, após a entrada em vigor da nova lei, para que seja removida a prerrogativa é necessário o 
preenchimento de certos requisitos: a) indícios de autoria e materialidade de crime praticado pelo próprio 
advogado; b) decretação da quebra da inviolabilidade por autoridade judiciária competente; c) decisão 
fundamentada de busca e apreensão que especifique o objeto da medida. 
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     Aliás, pela mesma distinção, recorde-se que o sigilo profissional recebe amparo no Código Penal brasileiro 
(art. 154) e no Código de Processo Penal (art. 207), no sentido de que, em qualquer investigação que viole o sigilo 
entre o advogado e o cliente, viola-se não somente a intimidade dos profissionais envolvidos, mas o próprio 
direito de defesa e, em última análise, a democracia. 
 
     Noutro ponto, é conveniente assinalar que, como qualquer outro direito ou garantia fundamental, também a 
inviolabilidade e o sigilo profissional no âmbito do exercício da advocacia, mesmo ostentando tamanha 
envergadura, não são absolutos em prevalência, tendo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça exercido 
importante papel na definição das hipóteses em que é possível flexibilizar seu alcance, a partir de legítima e 
desejada ponderação de valores. 
 
     No caso, a determinação para apresentação do contrato de serviços advocatícios com a finalidade de 
localização do executado/cliente para expedição de mandado de penhora não configura justa causa para a 
suspensão das garantias constitucionalmente previstas. Assim, o contrato de prestação de serviços advocatícios, 
instrumento essencialmente produzido e referente à relação advogado/cliente, está sob a guarda do sigilo 

profissional, assim como se comunica a inviolabilidade da atividade advocatícia. (Informativo n. 710) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.878.051-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 14/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Execução de título extrajudicial contra a Confederação Brasileira de Tênis de 
Mesa (CBTM). Fomento de atividades desportivas. Repasses de recursos 
públicos. Afetação. Finalidade social. Impenhorabilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     São impenhoráveis os recursos públicos recebidos por instituições privadas destinados exclusivamente ao 
fomento de atividades desportivas. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a definir se, no âmbito de execução ajuizada em face da Confederação Brasileira de 
Tênis de Mesa (CBTM), podem ser penhorados os recursos públicos recebidos pela devedora (instituição privada 
sem fins lucrativos) e destinados para aplicação exclusiva e integral em programas e em projetos de fomento do 
desporto nacional. 
 
     Recentemente, a Quarta Turma, ao apreciar o Recurso Especial 1.691.882/SP, tratou da hipótese de mitigação 
da tutela executiva, apontando o intuito do legislador (em juízo ex ante de ponderação e numa perspectiva de 
sociabilidade) de prestigiar os recursos públicos com desígnios sociais e, por conseguinte, salvaguardar o direito 
coletivo de sujeitos indeterminados favorecidos pelos investimentos nas áreas de educação, saúde ou assistência 
social. 
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     De acordo com a doutrina, o inciso IX do artigo 833 do CPC de 2015 - que reproduziu o inciso IX do artigo 649 
do CPC de 1973 - contempla hipótese de impenhorabilidade absoluta fundada no interesse público, que exibe 
elevado espírito social e se harmoniza com os princípios político-constitucionais contidos no artigo 1º da Carta 
Magna de 1988, os quais retratam os fundamentos do Estado brasileiro. 
 
     No entanto, o dinheiro originariamente público - mas objeto de repasse - integra o patrimônio das pessoas 
jurídicas de direito privado, assim a necessidade da definição da "origem" e da "finalidade" dos recursos para a 
incidência da regra de impenhorabilidade. 
 
     Assim, a doutrina ensina que a impenhorabilidade das verbas públicas - recebidas por pessoas jurídicas de 
direito privado, com destinação compulsória a finalidades específicas albergadas pela Constituição - caracteriza, 
"no plano técnico-processual, uma projeção da intangibilidade dos recursos do próprio ente de direito público 
que os transfere a tais instituições". 
 
     Nessa ordem de ideias, as verbas públicas objeto de repasse para instituições privadas - com destinação 
especial atrelada à satisfação de tarefas públicas -, em razão dessa natureza, não se acham entregues à livre 
disposição da vontade de quem as possui e as administra, sobressaindo, inclusive, o dever de prestação de contas 
previsto no parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal. 
 
     Tal inferência não significa, decerto, uma blindagem de todo o patrimônio da pessoa jurídica de direito privado 
que receba verbas públicas atreladas compulsoriamente a uma destinação de cunho social. Isso porque os 
recursos públicos obtidos para fins de remuneração ou de contraprestação por serviços prestados, assim como 
os bens e os recursos privados (mesmo quando voltados a um desígnio social), continuarão sendo objeto de 
possível excussão forçada, por integrarem o patrimônio disponível da devedora obrigada. 
 
     Postas tais premissas, é certo que, para além do princípio da supremacia do interesse público, o dinheiro 
repassado pelos entes estatais - para aplicação exclusiva e compulsória em finalidade de interesse social - não 
chega sequer a ingressar na "esfera de disponibilidade" da instituição privada, o que constitui fundamento apto 
a justificar a sua impenhorabilidade não apenas por força do disposto no inciso IX do artigo 833 do CPC (que 
remete, expressamente, às áreas de educação, saúde e assistência social), mas também em virtude do princípio 
da responsabilidade patrimonial enunciado nos artigos 789 e 790 do mesmo diploma. 
 
     No caso, a natureza eminentemente pública das verbas - dadas a sua afetação a uma finalidade social específica 
estampada nos planos de trabalho a serem obrigatoriamente seguidos pela CBTM e a previsão dos deveres de 
prestação de contas e de restituição do saldo remanescente - torna evidente o fato de que a instituição privada 
não detém a disponibilidade das referidas quantias, as quais, por conseguinte, não se incorporam ao seu 
patrimônio jurídico para fins de subordinação ao processo executivo. (Informativo n. 709) 
 
 

 
PROCESSO REsp 1.867.286-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 24/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Veiculação de matéria jornalística. Ofensa ao direito de personalidade. 
Determinação de publicação de sentença no meio de comunicação como 
desdobramento do direito de defesa. Impossibilidade. 
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DESTAQUE 

     Não é cabível a condenação de empresa jornalística à publicação do resultado da demanda quando o ofendido 
não tenha pleiteado administrativamente o direito de resposta ou retificação de matéria divulgada, publicada ou 
transmitida por veículo de comunicação social no prazo decadencial estabelecido no artigo 3º da Lei n. 
13.188/2015, bem ainda, à adequação do montante indenizatório fixado. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A pretensão de impor ao ofensor o ônus de publicar integralmente a decisão judicial condenatória proferida 
em seu desfavor não se confunde com o direito de resposta, o qual, atualmente, está devidamente estabelecido 
na Lei n. 13.188/2015. 
 
     O direito de resposta tem contornos específicos, constituindo um direito conferido ao ofendido de esclarecer, 
de mão própria, no mesmo veículo de imprensa, os fatos divulgados a seu respeito na reportagem questionada, 
apresentando a sua versão da notícia ao público. 
 
     A publicação da sentença, de sua vez, é instituto diverso. Nessa, não se objetiva assegurar à parte o direito de 
divulgar a sua versão dos fatos, mas, em vez disso, dá-se ao público o conhecimento da existência e do teor de 
uma decisão judicial a respeito da questão. 
 
     Consoante expressamente previsto na Lei n. 13.188/2015 o direito de resposta ou retificação deve ser 
exercido pelo suposto ofendido - inicialmente, perante o veículo de comunicação social - no prazo decadencial 
de 60 (sessenta) dias, contados da data da divulgação, publicação ou transmissão da matéria ofensiva (art. 3º). 
Nesse prazo, deverá o interessado acionar diretamente o veículo de comunicação, mediante correspondência 
com aviso de recebimento. 
 
     O interesse de agir para o processo judicial apenas estará caracterizado se o veículo de comunicação social, 
instado pelo ofendido a divulgar a resposta ou retificação, não o fizer no prazo de 7 (sete) dias (art. 5º). 
 
     Na hipótese, não se extrai da petição inicial que a parte autora tenha pleiteado eventual direito de resposta, 
mas sim que fosse a demandada condenada "a divulgar em seu portal na Internet, com o mesmo destaque da 
notícia falsa, o desfecho da presente ação e a condenação que lhe for imposta", sem fornecer no petitório eventual 
lastro normativo para tal pleito, apenas fundando a pretensão em eventual desdobramento do pedido 
ressarcitório dos danos causados. 
 
     De sua vez, o magistrado sentenciante estabeleceu a obrigação de que a empresa jornalística divulgasse no 
portal da internet, no mesmo espaço utilizado, na próxima edição da coluna, a condenação resultante da 
sentença, determinando que tal retratação ficasse disponível pelo prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas, 
com lastro no artigo 2º, da Lei n. 13.188/2015. 
 
     Depreende-se dos autos que o magistrado sentenciante acolheu o pedido formulado pela parte autora para a 
publicação da sentença, porém deu à condenação o viés do direito de resposta, o qual além de não ter sido 
pleiteado pelo acionante, sequer teria o interesse processual para o exercício de tal pretensão em juízo em 
virtude de não ter se utilizado do rito/procedimento específico estabelecido na Lei nº 13.188/2015. 
 
     Não se dessume da petição inicial qualquer pleito atinente a direito de resposta mas de mera publicação do 
teor da sentença com base em ressarcimento integral dos danos, motivo pelo qual não há falar na incidência da 
referida lei nova de 2015 ao caso dos autos, razão por que eventual condenação com amparo no referido 
normativo deve ser afastada. 
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     Ainda que a parte autora tivesse pleiteado eventual condenação em direito de resposta, essa não poderia ser 
acolhida já que, para o exercício de tal pretensão em juízo, afigura-se necessária e imprescindível a instauração 
de procedimento extrajudicial/administrativo prévio, no prazo decadencial de 60 dias, nos termos do artigo 3º, 
o que efetivamente não fora promovido pelo acionante, faltando-lhe, portanto, o interesse processual para 
referido pleito em juízo, consoante estabelece o artigo 5º. 
 
     Ademais, a jurisprudência desta Corte Superior é assente no sentido de que o princípio da reparação integral 
do dano, por si só, não justifica a imposição do ônus de publicar o inteiro teor da sentença condenatória. Isso 
porque, da interpretação lógico-sistemática do próprio Código Civil, resulta evidente que a reparação por danos 
morais deve ser concretizada a partir da fixação equitativa, pelo julgador, de verba indenizatória, e não pela 
imposição ao causador do dano de obrigações de fazer não previstas em lei ou contrato. 
 
     Nesse aspecto, basta conferir o que estabelece o parágrafo único do art. 953 do Código Civil vigente, segundo 
o qual, nas hipóteses em que constatada a ocorrência de injúria, calúnia ou difamação, "se o ofendido não puder 
provar prejuízo material, caberá ao juiz fixar, equitativamente, o valor da indenização, na conformidade das 

circunstâncias do caso". (Informativo n. 706) 
 
 

 
PROCESSO REsp 1.768.022-MG, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 17/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
BANCÁRIO 
 

 

TEMA Cheque. Não apresentação ao banco sacado para compensação. Juros de mora. 
Termo inicial. Primeiro ato tendente à satisfação do crédito. 
 

 

DESTAQUE 

     Inexistindo apresentação do cheque para a compensação ao banco sacado, os juros de mora devem incidir a 
partir do primeiro ato do beneficiário tendente à satisfação do crédito estampado na cártula, o que pode se dar 
pelo protesto, notificação extrajudicial ou pela citação. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia sobre o termo inicial dos juros moratórios para a cobrança de cheque prescrito não 
apresentado para pagamento junto ao banco sacado. 
 
     Esta Corte, no julgamento do Recurso Repetitivo 1.556.834/SP sedimentou o seguinte entendimento: "Em 
qualquer ação utilizada pelo portador para cobrança de cheque, a correção monetária incide a partir da data de 
emissão estampada na cártula, e os juros de mora a contar da primeira apresentação à instituição financeira 
sacada ou câmara de compensação." (REsp 1556834/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe 
10/08/2016). 



 

751 

 

 
     Assim, consoante se extrai do referido julgado, o termo inicial dos juros de mora depende da apresentação da 
cártula à instituição financeira sacada, o que vai ao encontro do disposto no art. 52, inciso II, da Lei n. 7.357/1985, 
que dispõe sobre o cheque e dá outras providências. 
 
     Na hipótese analisada, contudo, não houve apresentação do cheque ao banco sacado, ou tampouco a adoção 
de qualquer providência no sentido da cobrança da dívida. 
 
     A apresentação não constitui requisito intrínseco para que se possa cobrar do emitente a dívida inserta na 
cártula, porém, nos termos da lei de regência, se efetivada a apresentação para pagamento ao banco sacado, os 
juros moratórios tem incidência a partir da referida data nos termos do artigo 52, inciso II da Lei n. 7357/1985. 
O ponto nodal é se quando não realizado tal procedimento - apresentação - os encargos moratórios incidentes 
ficariam protraídos para termo futuro ou retroagiriam para a data do vencimento da dívída ou da assinatura do 
título. 
 
     O valor estampado na cártula constitui dívida líquida e com vencimento certo, o que, em princípio poderia 
atrair a aplicação do artigo 397 do Código Civil de 2002, antigo 960 do diploma civilista revogado, considerando-
se em mora o devedor desde o vencimento. Tal compreensão, em princípio, e sem que se fizesse o devido 
distinguishing, viria ao encontro do entendimento sedimentado no âmbito da Corte Especial segundo o qual a 
circunstância da dívida ter sido cobrada por meio de ação monitória não interfere na data de início da fluência 
dos juros de mora, a qual recairia no dia do vencimento, conforme estabelecido pela relação de direito material. 
 
     Entretanto, é imprescindível mencionar que essa assertiva, contrasta com o disposto no art. 52, inciso II, da 
Lei n. 7357/1985 - regra especial atinente ao título de crédito ora objeto de análise - e não observa o instituto 
duty to mitigate the loss. 
 
     Com efeito, a inércia do credor jamais pode ser premiada, motivo pelo qual o termo inicial dos juros de mora 
deve levar em conta um ato concreto do interessado tendente a satisfazer o seu crédito. 
 
     Como já referido, a Lei do Cheque (Lei n. 7.357/1985) possui regra expressa que disciplina os juros 
relacionados com a cobrança de crédito estampado neste título. Segundo o referido texto legal, os juros de mora 
devem ser contados desde a data da primeira apresentação do cheque pelo portador à instituição financeira, 
conforme previsto no art. 52, inciso II. 
 
     Por força do disposto no normativo acima mencionado, a obrigação decorrente do cheque, a despeito de ser 
uma forma de pagamento à vista, ganha os contornos da mora ex persona, em virtude de ser um título cuja relação 
cambiária é tripartite - emitente (sacador): aquele que dá a ordem de pagamento; sacado: aquele que recebe a 
ordem de pagamento (o banco) e beneficiário (tomador, portador): é o favorecido da ordem de pagamento, ou 
seja, aquele que tem o direito de receber o valor escrito no cheque, não bastando para a configuração da mora o 
decurso do prazo estampado para o vencimento do título, por constituir ordem para que terceiro (banco sacado) 
realize o pagamento da quantia na cártula, ou seja, demanda, por este motivo, uma atuação comissiva do credor. 
 
     A Corte Especial, em recentíssimo pronunciamento (EAREsp 502.132/RS, Rel. Ministro Raul Araújo, Corte 
Especial, DJe 03/08/2021), procurou elucidar a questão envolvendo a mora do devedor, oportunidade na qual 
concluiu que "não é o meio judicial de cobrança da dívida que define o termo inicial dos juros moratórios nas 
relações contratuais, mas sim a natureza da obrigação ou a determinação legal de que haja interpelação judicial 
ou extrajudicial para a formal constituição do devedor em mora". Acrescentou, ainda, "que a mora do devedor pode 
se configurar de distintas formas, de acordo com a natureza da relação jurídico-material estabelecida entre as 
partes ou conforme exigência legal". 
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     Nesse contexto, em consonância ao entendimento firmado no Recurso Repetitivo 1.556.834/SP, no novo 
pronunciamento da Corte Especial (EAREsp 502.132/RS), com base no regramento especial da Lei n. 
7.357/1985, a melhor interpretação a ser dada quando o cheque não for apresentado à instituição financeira 
sacada para a respectiva compensação, é aquela que reconhece o termo inicial dos juros de mora a partir do 
primeiro ato do credor no sentido de satisfazer o seu crédito, o que pode se dar pela apresentação, protesto, 
notificação extrajudicial, ou, como no caso concreto, pela citação (art. 219 do CPC/73 correspondente ao art. 240 
do CPC/15). (Informativo n. 705) 
 

 
 
 
 

 
PROCESSO REsp 1.768.022-MG, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 17/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
BANCÁRIO 
 

 

TEMA Cheque. Não apresentação ao banco sacado para compensação. Juros de mora. 
Termo inicial. Primeiro ato tendente à satisfação do crédito. 
 

 

DESTAQUE 

     Inexistindo apresentação do cheque para a compensação ao banco sacado, os juros de mora devem incidir a 
partir do primeiro ato do beneficiário tendente à satisfação do crédito estampado na cártula, o que pode se dar 
pelo protesto, notificação extrajudicial ou pela citação. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia sobre o termo inicial dos juros moratórios para a cobrança de cheque prescrito não 
apresentado para pagamento junto ao banco sacado. 
 
     Esta Corte, no julgamento do Recurso Repetitivo 1.556.834/SP sedimentou o seguinte entendimento: "Em 
qualquer ação utilizada pelo portador para cobrança de cheque, a correção monetária incide a partir da data de 
emissão estampada na cártula, e os juros de mora a contar da primeira apresentação à instituição financeira 
sacada ou câmara de compensação." (REsp 1556834/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe 
10/08/2016). 
 
     Assim, consoante se extrai do referido julgado, o termo inicial dos juros de mora depende da apresentação da 
cártula à instituição financeira sacada, o que vai ao encontro do disposto no art. 52, inciso II, da Lei n. 7.357/1985, 
que dispõe sobre o cheque e dá outras providências. 
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     Na hipótese analisada, contudo, não houve apresentação do cheque ao banco sacado, ou tampouco a adoção 
de qualquer providência no sentido da cobrança da dívida. 
 
     A apresentação não constitui requisito intrínseco para que se possa cobrar do emitente a dívida inserta na 
cártula, porém, nos termos da lei de regência, se efetivada a apresentação para pagamento ao banco sacado, os 
juros moratórios tem incidência a partir da referida data nos termos do artigo 52, inciso II da Lei n. 7357/1985. 
O ponto nodal é se quando não realizado tal procedimento - apresentação - os encargos moratórios incidentes 
ficariam protraídos para termo futuro ou retroagiriam para a data do vencimento da dívída ou da assinatura do 
título. 
 
     O valor estampado na cártula constitui dívida líquida e com vencimento certo, o que, em princípio poderia 
atrair a aplicação do artigo 397 do Código Civil de 2002, antigo 960 do diploma civilista revogado, considerando-
se em mora o devedor desde o vencimento. Tal compreensão, em princípio, e sem que se fizesse o devido 
distinguishing, viria ao encontro do entendimento sedimentado no âmbito da Corte Especial segundo o qual a 
circunstância da dívida ter sido cobrada por meio de ação monitória não interfere na data de início da fluência 
dos juros de mora, a qual recairia no dia do vencimento, conforme estabelecido pela relação de direito material. 
 
     Entretanto, é imprescindível mencionar que essa assertiva, contrasta com o disposto no art. 52, inciso II, da 
Lei n. 7357/1985 - regra especial atinente ao título de crédito ora objeto de análise - e não observa o instituto 
duty to mitigate the loss. 
 
     Com efeito, a inércia do credor jamais pode ser premiada, motivo pelo qual o termo inicial dos juros de mora 
deve levar em conta um ato concreto do interessado tendente a satisfazer o seu crédito. 
 
     Como já referido, a Lei do Cheque (Lei n. 7.357/1985) possui regra expressa que disciplina os juros 
relacionados com a cobrança de crédito estampado neste título. Segundo o referido texto legal, os juros de mora 
devem ser contados desde a data da primeira apresentação do cheque pelo portador à instituição financeira, 
conforme previsto no art. 52, inciso II. 
 
     Por força do disposto no normativo acima mencionado, a obrigação decorrente do cheque, a despeito de ser 
uma forma de pagamento à vista, ganha os contornos da mora ex persona, em virtude de ser um título cuja relação 
cambiária é tripartite - emitente (sacador): aquele que dá a ordem de pagamento; sacado: aquele que recebe a 
ordem de pagamento (o banco) e beneficiário (tomador, portador): é o favorecido da ordem de pagamento, ou 
seja, aquele que tem o direito de receber o valor escrito no cheque, não bastando para a configuração da mora o 
decurso do prazo estampado para o vencimento do título, por constituir ordem para que terceiro (banco sacado) 
realize o pagamento da quantia na cártula, ou seja, demanda, por este motivo, uma atuação comissiva do credor. 
 
     A Corte Especial, em recentíssimo pronunciamento (EAREsp 502.132/RS, Rel. Ministro Raul Araújo, Corte 
Especial, DJe 03/08/2021), procurou elucidar a questão envolvendo a mora do devedor, oportunidade na qual 
concluiu que "não é o meio judicial de cobrança da dívida que define o termo inicial dos juros moratórios nas 
relações contratuais, mas sim a natureza da obrigação ou a determinação legal de que haja interpelação judicial 
ou extrajudicial para a formal constituição do devedor em mora". Acrescentou, ainda, "que a mora do devedor pode 
se configurar de distintas formas, de acordo com a natureza da relação jurídico-material estabelecida entre as 
partes ou conforme exigência legal". 
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     Nesse contexto, em consonância ao entendimento firmado no Recurso Repetitivo 1.556.834/SP, no novo 
pronunciamento da Corte Especial (EAREsp 502.132/RS), com base no regramento especial da Lei n. 
7.357/1985, a melhor interpretação a ser dada quando o cheque não for apresentado à instituição financeira 
sacada para a respectiva compensação, é aquela que reconhece o termo inicial dos juros de mora a partir do 
primeiro ato do credor no sentido de satisfazer o seu crédito, o que pode se dar pela apresentação, protesto, 
notificação extrajudicial, ou, como no caso concreto, pela citação (art. 219 do CPC/73 correspondente ao art. 240 
do CPC/15). (Informativo n. 705) 
 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.566.852-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Raul 

Araújo, Quarta Turma, por maioria, julgado em 17/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Execução. Contrato de honorários. Terceiro inventariante e administrador dos 
bens. Herdeiros menores. Contratação de advogado pela genitora. Poder 
familiar. Nulidade formal. Inocorrência. 
 

 

DESTAQUE 

     O fato de ter sido concedida a gestão da herança a terceiro não implica restrição do exercício do poder familiar 
do genitor sobrevivente para promover a contratação de advogado, em nome dos herdeiros menores, a fim de 
representar os interesses deles no inventário. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O art. 1.691 do CC/2002 dispõe não poderem os pais "alienar, ou gravar de ônus real os imóveis dos filhos, 
nem contrair, em nome deles, obrigações que ultrapassem os limites da simples administração, salvo por 
necessidade ou evidente interesse da prole, mediante prévia autorização do juiz". 
 
     Sobre a questão, esta Corte já se pronunciou no sentido de que a contratação de advogado por representante 
de incapaz, para atuar em inventário, como ocorre na presente hipótese, configura ato de simples administração 
e independe de autorização judicial. A propósito: REsp 1.694.350/ES, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira 
Turma, DJe de 18/10/2018. 
 
     Na hipótese, a mãe dos menores e únicos herdeiros contratou advogados para defender os interesses de seus 
filhos menores e pactuou honorários de 3% sobre o valor real dos bens móveis e imóveis inventariados. 
 
     Assim, embora se reconheça mais prudente, sem dúvida, a prévia obtenção de autorização judicial, tem-se que 
a atuação da genitora ao constituir advogados para defesa dos interesses patrimoniais de seus filhos configura 
exercício do poder familiar, compatível com o conceito de ato de simples administração, que pode prescindir da 
autorização judicial. 
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     Com efeito, estando aberta a sucessão do genitor dos menores, herdeiros legítimos e testamentários do morto, 
não poderiam os sucessores deixar de comparecer nos autos respectivos. E, para fazê-lo, necessitavam da 
constituição de patronos judiciais. A constituição válida de advogado para os filhos, passava necessariamente 
pela pessoa da única legítima representante dos menores, sua genitora. 
 
     Ademais, não se tem nos autos informação sobre a existência de conflito de interesses entre os filhos menores 
e a mãe, de modo que é devido presumir-se tenha a genitora exercido o poder familiar no proveito, interesse e 
proteção de sua prole. 
 
     Deve-se se considerar, inclusive, a provável hipótese de a genitora dos menores herdeiros e a inventariante, 
testamenteira e administradora dos bens deixados pelo pai dos menores, não se acreditarem mutuamente, nem 
se relacionarem bem a pondo de nutrirem confiança recíproca. 
 
     Em tal contexto, de sentimento antagônico, de mútua desconfiança e insegurança, entre a genitora e a 
administradora dos bens, havia suficiente motivação a justificar a contratação, pela mãe em favor dos filhos, de 
advogados que pudessem acompanhar a adequada condução do inventário e a correta administração do espólio 
dos bens deixados por morte do genitor dos menores, verificando a existência de eventual conflito com os 
interesses dos herdeiros. 
 
     Com isso, afasta-se a nulidade do contrato de prestação de serviços advocatícios, em razão de vício formal, 
quer decorrente de ausência de legitimidade da mãe para representar os filhos menores na contratação, quer 
em razão de falta de prévia autorização judicial ou mesmo de outra formalidade inerente ao ato. 
 
     Porém, noutro aspecto, não se pode reconhecer, de imediato, a plena validade de todo o conteúdo material da 
contratação, a ponto de se lhe certificar os atributos de liquidez, certeza e exigibilidade em face dos menores 
contratantes, antes do exame desses aspectos substanciais pelo órgão ministerial, atuando no interesse dos 
menores, máxime quando há questionamento acerca do valor do ajuste. (Informativo n. 705) 
 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.768.022-MG, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 17/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
BANCÁRIO 
 

 

TEMA Cheque. Não apresentação ao banco sacado para compensação. Juros de mora. 
Termo inicial. Primeiro ato tendente à satisfação do crédito. 
 

 

DESTAQUE 

     Inexistindo apresentação do cheque para a compensação ao banco sacado, os juros de mora devem incidir a 
partir do primeiro ato do beneficiário tendente à satisfação do crédito estampado na cártula, o que pode se dar 
pelo protesto, notificação extrajudicial ou pela citação. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia sobre o termo inicial dos juros moratórios para a cobrança de cheque prescrito não 
apresentado para pagamento junto ao banco sacado. 
 
     Esta Corte, no julgamento do Recurso Repetitivo 1.556.834/SP sedimentou o seguinte entendimento: "Em 
qualquer ação utilizada pelo portador para cobrança de cheque, a correção monetária incide a partir da data de 
emissão estampada na cártula, e os juros de mora a contar da primeira apresentação à instituição financeira 
sacada ou câmara de compensação." (REsp 1556834/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, DJe 
10/08/2016). 
 
     Assim, consoante se extrai do referido julgado, o termo inicial dos juros de mora depende da apresentação da 
cártula à instituição financeira sacada, o que vai ao encontro do disposto no art. 52, inciso II, da Lei n. 7.357/1985, 
que dispõe sobre o cheque e dá outras providências. 
 
     Na hipótese analisada, contudo, não houve apresentação do cheque ao banco sacado, ou tampouco a adoção 
de qualquer providência no sentido da cobrança da dívida. 
 
     A apresentação não constitui requisito intrínseco para que se possa cobrar do emitente a dívida inserta na 
cártula, porém, nos termos da lei de regência, se efetivada a apresentação para pagamento ao banco sacado, os 
juros moratórios tem incidência a partir da referida data nos termos do artigo 52, inciso II da Lei n. 7357/1985. 
O ponto nodal é se quando não realizado tal procedimento - apresentação - os encargos moratórios incidentes 
ficariam protraídos para termo futuro ou retroagiriam para a data do vencimento da dívída ou da assinatura do 
título. 
 
     O valor estampado na cártula constitui dívida líquida e com vencimento certo, o que, em princípio poderia 
atrair a aplicação do artigo 397 do Código Civil de 2002, antigo 960 do diploma civilista revogado, considerando-
se em mora o devedor desde o vencimento. Tal compreensão, em princípio, e sem que se fizesse o devido 
distinguishing, viria ao encontro do entendimento sedimentado no âmbito da Corte Especial segundo o qual a 
circunstância da dívida ter sido cobrada por meio de ação monitória não interfere na data de início da fluência 
dos juros de mora, a qual recairia no dia do vencimento, conforme estabelecido pela relação de direito material. 
 
     Entretanto, é imprescindível mencionar que essa assertiva, contrasta com o disposto no art. 52, inciso II, da 
Lei n. 7357/1985 - regra especial atinente ao título de crédito ora objeto de análise - e não observa o instituto 
duty to mitigate the loss. 
 
     Com efeito, a inércia do credor jamais pode ser premiada, motivo pelo qual o termo inicial dos juros de mora 
deve levar em conta um ato concreto do interessado tendente a satisfazer o seu crédito. 
 
     Como já referido, a Lei do Cheque (Lei n. 7.357/1985) possui regra expressa que disciplina os juros 
relacionados com a cobrança de crédito estampado neste título. Segundo o referido texto legal, os juros de mora 
devem ser contados desde a data da primeira apresentação do cheque pelo portador à instituição financeira, 
conforme previsto no art. 52, inciso II. 
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     Por força do disposto no normativo acima mencionado, a obrigação decorrente do cheque, a despeito de ser 
uma forma de pagamento à vista, ganha os contornos da mora ex persona, em virtude de ser um título cuja relação 
cambiária é tripartite - emitente (sacador): aquele que dá a ordem de pagamento; sacado: aquele que recebe a 
ordem de pagamento (o banco) e beneficiário (tomador, portador): é o favorecido da ordem de pagamento, ou 
seja, aquele que tem o direito de receber o valor escrito no cheque, não bastando para a configuração da mora o 
decurso do prazo estampado para o vencimento do título, por constituir ordem para que terceiro (banco sacado) 
realize o pagamento da quantia na cártula, ou seja, demanda, por este motivo, uma atuação comissiva do credor. 
 
     A Corte Especial, em recentíssimo pronunciamento (EAREsp 502.132/RS, Rel. Ministro Raul Araújo, Corte 
Especial, DJe 03/08/2021), procurou elucidar a questão envolvendo a mora do devedor, oportunidade na qual 
concluiu que "não é o meio judicial de cobrança da dívida que define o termo inicial dos juros moratórios nas 
relações contratuais, mas sim a natureza da obrigação ou a determinação legal de que haja interpelação judicial 
ou extrajudicial para a formal constituição do devedor em mora". Acrescentou, ainda, "que a mora do devedor pode 
se configurar de distintas formas, de acordo com a natureza da relação jurídico-material estabelecida entre as 
partes ou conforme exigência legal". 
 
     Nesse contexto, em consonância ao entendimento firmado no Recurso Repetitivo 1.556.834/SP, no novo 
pronunciamento da Corte Especial (EAREsp 502.132/RS), com base no regramento especial da Lei n. 
7.357/1985, a melhor interpretação a ser dada quando o cheque não for apresentado à instituição financeira 
sacada para a respectiva compensação, é aquela que reconhece o termo inicial dos juros de mora a partir do 
primeiro ato do credor no sentido de satisfazer o seu crédito, o que pode se dar pela apresentação, protesto, 
notificação extrajudicial, ou, como no caso concreto, pela citação (art. 219 do CPC/73 correspondente ao art. 240 
do CPC/15). (Informativo n. 705) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.630.199-RS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Descumprimento de regra estatutária, ausência de prestação de contas e 
administração de estabelecimento comercial. Pretensões vinculadas à relação 
jurídica entre o proprietário locador e o estabelecimento comercial. 
Ilegitimidade ativa do locatário. 
 

 

DESTAQUE 

     O locatário não possui legitimidade para ajuizar ação contra o condomínio no intuito de questionar o 
descumprimento de regra estatutária, a ausência de prestação de contas e a administração de estabelecimento 
comercial. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     A questão jurídica submetida a exame diz respeito à legitimidade ativa de locatário para ajuizar ação contra o 
condomínio, no intuito de questionar o descumprimento de regra estatutária, a ausência de prestação de contas 
e a administração de estabelecimento comercial, cujo reconhecimento resultaria na necessidade de adequações 
de cota condominial e recomposição de prejuízos financeiros. 
 
     Nos termos do art. 18 do CPC/2015, correspondente ao art. 6º do CPC/1973, "ninguém poderá pleitear direito 
alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico". Não existe norma que confira ao 
locatário legitimidade para atuar em Juízo na defesa dos interesses do condômino locador. 
 
     Isso porque o vínculo obrigacional estabelecido no contrato de locação se dá entre o inquilino e o locador. 
Desse modo, a convenção realizada entre os particulares transfere a posse direta do imóvel e, eventualmente, o 
dever de arcar com obrigações propter rem, de titularidade do proprietário, mas não sub-roga o inquilino em 
todos os direitos do condômino perante o condomínio. 
 
     Vale anotar que os locatários podem pedir contas ao locador, não diretamente ao condomínio, conforme 
previsto no art. 23, § 2º, da Lei n. 8.245/1991. Desse modo, se a má administração do condomínio tornou onerosa 
a relação contratual locatícia, cabe ao inquilino buscar providência frente ao proprietário do imóvel. 
 
     Conclui-se, em suma, que o locatário não possui legitimidade para ajuizar ação contra o condomínio para 
questionar a forma pela qual a coisa comum é gerida. (Informativo n. 704) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.331.719-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Rel. Acd. Min. 

Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por maioria, DJ 03/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Penhora de bem imóvel por termo nos autos. Necessidade de intimação 
pessoal do devedor assistido pela Defensoria Pública. Múnus público. 
Constituição de poderes gerais para o foro. Ato de natureza material que 
demanda ação positiva pessoal do assistido. Súmula n. 319/STJ. 
 

 

DESTAQUE 

     É imprescindível a intimação pessoal para fins de constituição do devedor, assistido pela Defensoria, como 
depositário fiel da penhora de bem imóvel realizada por termo nos auto. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Discute-se a validade da intimação dirigida à Defensoria Pública, para fins de constituição do devedor assistido 
como depositário fiel da penhora realizada por termo nos autos. 
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     Vale destacar que as reformas introduzidas no processo executivo e na fase de cumprimento de sentença 
(notadamente pelas Leis n. 10.444/2002 e 11.382/2006) visaram à simplificação e efetividade dos 
procedimentos previstos pelo antigo Código, a fim de alcançar atividade satisfativa jurisdicional célere e eficaz, 
dentre elas se destacando a possibilidade de intimar o executado "na pessoa de seu advogado", para fins de 
constituí-lo como depositário. 
 
     Em se tratando, todavia, de parte representada pela Defensoria Pública, algumas peculiaridades merecem 
maior aprofundamento, notadamente as relacionadas ao tipo de intimação, aos seus ônus e às características da 
assistência/representação realizada pela Defensoria Pública. 
 
     Nessa senda, imperioso pontuar a distinção existente entre o defensor constituído pela parte e o Defensor 
Público, atuando em razão de múnus público legalmente atribuído, em que não há escolha ou relação prévia de 
confiança entre assistido e representante. 
 
     Nesse contexto, a representação da parte em juízo, justamente por ser constituída legalmente, dispensa a 
apresentação de mandato, possuindo o defensor apenas os poderes relacionados à procuração geral para o foro, 
visto que o exercício de poderes especiais demanda mandato com cláusula expressa, conforme o disposto nos 
artigos 38, caput, do CPC/1973 e 16, parágrafo único, "a", da Lei n. 1.060/1950. 
 
     Ademais, percebe-se que o legislador fez clara distinção entre os atos puramente processuais e aqueles 
materiais, que demandam ação positiva pessoal do assistido. 
 
     Nesse ponto, a doutrina preceitua que a intimação é essencial à garantia constitucional do contraditório, de 
modo que a distinção dos destinatários da intimação, a própria parte ou o advogado na qualidade de defensor 
dessa, é feita a partir da natureza dos atos a se realizar. 
 
     Pertinente, ainda, apontar que, segundo o art. 666, §3º do CPC/73, "a prisão do depositário infiel será 
decretada no próprio processo, independentemente de ação de depósito". No CPC/15, dispõe o artigo 161, 
parágrafo único, que "o depositário infiel responde civilmente pelos prejuízos causados, sem prejuízo de sua 
responsabilidade penal e da imposição de sanção por ato atentatório à dignidade da justiça 
 
     Dessa forma, a constituição do devedor como depositário do bem penhorado não pode ser considerada, sob 
qualquer aspecto, como ato de natureza puramente processual, justamente em razão das consequências civis e 
penais que o descumprimento do mister pode acarretar. Entendimento diverso implicaria a atribuição ao 
Defensor Público de responsabilidade desproporcional pelo cumprimento e respeito do comando judicial por 
parte do assistido que, muitas das vezes, sequer mantém ou atualiza o contato junto à instituição. 
 
     Observa-se que a intimação pessoal é pressuposto lógico da adequada observância do comando contido na 
consolidada Súmula n. 319/STJ, que prevê que "o encargo de depositário de bens penhorados pode ser 
expressamente recusado." 
 
     Com efeito, a possibilidade de recusa expressa do encargo de depositário de bens somente é respeitada caso 
seja oportunizada à parte, previamente, a opção de fazê-lo, de forma pessoal, não sendo preservado o direito do 
devedor-depositário pela circunstância de poder, ulteriormente, requerer ao Juízo que preside o feito sua 
exoneração. Isso porque as situações caracterizadoras de responsabilidade civil e criminal do depositário já 
podem estar, inclusive, concretizadas em razão da ausência de ciência pessoal do devedor do encargo, que já 
pode ter alienado ou instituído gravame sobre o bem penhorado. 
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     Assim sendo, apesar de o antigo CPC/1973 não prever de forma expressa a necessidade de intimação pessoal 
da parte quando assistida pela Defensoria Pública, o que pode ser justificado também em razão de o citado órgão 
ter adquirido estatura constitucional somente quando da promulgação da Constituição Federal de 1988, e a 
Defensoria ter sido dotada de autonomia funcional e administrativa apenas por força da EC 45/2004, o novo 
CPC, atento às necessidades verificadas na prática forense e às críticas acadêmicas, foi explícito em diversos 
artigos a respeito da obrigatoriedade de intimação pessoal do devedor representado pela Defensoria Pública. 
 
     Evidencia-se, portanto, que há clara diferença entre a relação representante-representado quando o advogado 
é designado e não constituído voluntária e pessoalmente pela parte. 
 
     Dessa forma, há a necessidade de intimação pessoal do devedor assistido pela Defensoria Pública para que 
seja constituído como depositário fiel do bem imóvel penhorado por termo nos autos, seja em virtude de o ato 
possuir conteúdo de direito material e demandar comportamento positivo da parte, b) seja em razão de o 
Defensor Público, na condição de defensor nomeado e não constituído pela parte, exercer múnus público que 
impede o seu enquadramento no conceito de "advogado" para os fins previstos no artigo 659, § 5°, do CPC/1973, 
possuindo apenas, via de regra, poderes gerais para o foro. (Informativo n. 704) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.331.719-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Rel. Acd. Min. 

Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por maioria, DJ 03/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Penhora de bem imóvel por termo nos autos. Necessidade de intimação 
pessoal do devedor assistido pela Defensoria Pública. Múnus público. 
Constituição de poderes gerais para o foro. Ato de natureza material que 
demanda ação positiva pessoal do assistido. Súmula n. 319/STJ. 
 

 

DESTAQUE 

     É imprescindível a intimação pessoal para fins de constituição do devedor, assistido pela Defensoria, como 
depositário fiel da penhora de bem imóvel realizada por termo nos auto. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Discute-se a validade da intimação dirigida à Defensoria Pública, para fins de constituição do devedor assistido 
como depositário fiel da penhora realizada por termo nos autos. 
 
     Vale destacar que as reformas introduzidas no processo executivo e na fase de cumprimento de sentença 
(notadamente pelas Leis n. 10.444/2002 e 11.382/2006) visaram à simplificação e efetividade dos 
procedimentos previstos pelo antigo Código, a fim de alcançar atividade satisfativa jurisdicional célere e eficaz, 
dentre elas se destacando a possibilidade de intimar o executado "na pessoa de seu advogado", para fins de 
constituí-lo como depositário. 
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     Em se tratando, todavia, de parte representada pela Defensoria Pública, algumas peculiaridades merecem 
maior aprofundamento, notadamente as relacionadas ao tipo de intimação, aos seus ônus e às características da 
assistência/representação realizada pela Defensoria Pública. 
 
     Nessa senda, imperioso pontuar a distinção existente entre o defensor constituído pela parte e o Defensor 
Público, atuando em razão de múnus público legalmente atribuído, em que não há escolha ou relação prévia de 
confiança entre assistido e representante. 
 
     Nesse contexto, a representação da parte em juízo, justamente por ser constituída legalmente, dispensa a 
apresentação de mandato, possuindo o defensor apenas os poderes relacionados à procuração geral para o foro, 
visto que o exercício de poderes especiais demanda mandato com cláusula expressa, conforme o disposto nos 
artigos 38, caput, do CPC/1973 e 16, parágrafo único, "a", da Lei n. 1.060/1950. 
 
     Ademais, percebe-se que o legislador fez clara distinção entre os atos puramente processuais e aqueles 
materiais, que demandam ação positiva pessoal do assistido. 
 
     Nesse ponto, a doutrina preceitua que a intimação é essencial à garantia constitucional do contraditório, de 
modo que a distinção dos destinatários da intimação, a própria parte ou o advogado na qualidade de defensor 
dessa, é feita a partir da natureza dos atos a se realizar. 
 
     Pertinente, ainda, apontar que, segundo o art. 666, §3º do CPC/73, "a prisão do depositário infiel será 
decretada no próprio processo, independentemente de ação de depósito". No CPC/15, dispõe o artigo 161, 
parágrafo único, que "o depositário infiel responde civilmente pelos prejuízos causados, sem prejuízo de sua 
responsabilidade penal e da imposição de sanção por ato atentatório à dignidade da justiça 
 
     Dessa forma, a constituição do devedor como depositário do bem penhorado não pode ser considerada, sob 
qualquer aspecto, como ato de natureza puramente processual, justamente em razão das consequências civis e 
penais que o descumprimento do mister pode acarretar. Entendimento diverso implicaria a atribuição ao 
Defensor Público de responsabilidade desproporcional pelo cumprimento e respeito do comando judicial por 
parte do assistido que, muitas das vezes, sequer mantém ou atualiza o contato junto à instituição. 
 
     Observa-se que a intimação pessoal é pressuposto lógico da adequada observância do comando contido na 
consolidada Súmula n. 319/STJ, que prevê que "o encargo de depositário de bens penhorados pode ser 
expressamente recusado." 
 
     Com efeito, a possibilidade de recusa expressa do encargo de depositário de bens somente é respeitada caso 
seja oportunizada à parte, previamente, a opção de fazê-lo, de forma pessoal, não sendo preservado o direito do 
devedor-depositário pela circunstância de poder, ulteriormente, requerer ao Juízo que preside o feito sua 
exoneração. Isso porque as situações caracterizadoras de responsabilidade civil e criminal do depositário já 
podem estar, inclusive, concretizadas em razão da ausência de ciência pessoal do devedor do encargo, que já 
pode ter alienado ou instituído gravame sobre o bem penhorado. 
 
     Assim sendo, apesar de o antigo CPC/1973 não prever de forma expressa a necessidade de intimação pessoal 
da parte quando assistida pela Defensoria Pública, o que pode ser justificado também em razão de o citado órgão 
ter adquirido estatura constitucional somente quando da promulgação da Constituição Federal de 1988, e a 
Defensoria ter sido dotada de autonomia funcional e administrativa apenas por força da EC 45/2004, o novo 
CPC, atento às necessidades verificadas na prática forense e às críticas acadêmicas, foi explícito em diversos 
artigos a respeito da obrigatoriedade de intimação pessoal do devedor representado pela Defensoria Pública. 
 
     Evidencia-se, portanto, que há clara diferença entre a relação representante-representado quando o advogado 
é designado e não constituído voluntária e pessoalmente pela parte. 
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     Dessa forma, há a necessidade de intimação pessoal do devedor assistido pela Defensoria Pública para que 
seja constituído como depositário fiel do bem imóvel penhorado por termo nos autos, seja em virtude de o ato 
possuir conteúdo de direito material e demandar comportamento positivo da parte, b) seja em razão de o 
Defensor Público, na condição de defensor nomeado e não constituído pela parte, exercer múnus público que 
impede o seu enquadramento no conceito de "advogado" para os fins previstos no artigo 659, § 5°, do CPC/1973, 
possuindo apenas, via de regra, poderes gerais para o foro. (Informativo n. 704) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.286.273-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 08/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA Apelação. Inversão do ônus da prova enquanto regra de julgamento. 

Impossibilidade. Ministério Público. Hipossuficiência. Inviabilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A inversão do ônus da prova prevista no art. 6º, VIII, do CDC, é regra de instrução e não regra de julgamento, 
motivo pelo qual a decisão judicial que a determina deve ocorrer antes da etapa instrutória, ou quando proferida 
em momento posterior, sob pena de absoluto cerceamento de defesa. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O legislador ordinário, sob a égide tanto do CPC/1973 (art. 333) como do CPC/2015 (art. 373) estabeleceu as 
regras atinentes ao ônus da prova, fixando para cada um dos sujeitos processuais as suas respectivas 
incumbências. 
 
     Não se pode deixar de mencionar que o novo diploma processual civil de 2015 lançou novo olhar para a 
questão da distribuição do ônus da prova, admitindo fosse ela dinâmica, seja por convenção das partes, seja 
diante das peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o 
encargo estabelecido na lei ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário. 
 
     Tal proceder, embora não constasse da legislação adjetiva revogada, era e ainda é largamente aplicado com 
amparo nos ditames estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, notadamente quando evidenciado que 
a hipossuficiência da parte enseja muitas vezes uma discrepância entre a capacidade de produção probatória, 
podendo, por este motivo ceder passo à inversão do ônus quando estivesse defronte à real plausibilidade do 
pedido corroborado pela efetiva verossimilhança das alegações do consumidor. 
 
     No caso, em que pese a matéria de fundo esteja vinculada a contratos de seguro individual - os quais têm a 
incidência do diploma consumerista, por constituírem em larga medida ajustes padrão (de adesão), no âmbito 
dos quais o consumidor tem mínima ou nenhuma ingerência -, tal não autoriza a desmedida inversão do ônus 
probatório, haja vista que a demanda é movida pelo Ministério Público, entidade que jamais pode ser 
considerada hipossuficiente, notadamente quando dotada de amplo poder investigatório de espectro 
administrativo pré-processual, cercando-se de vasto aparato técnico e jurídico para alcançar e reunir um 
conjunto probante para fazer frente ao ônus de prova estabelecido na lei de regência. 
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     Certamente, a inversão do ônus da prova como regra de procedimento ocorrerá quando forem verificados os 
requisitos cumulativos da verossimilhança das alegações do consumidor ou a sua hipossuficiência. Assim, o 
magistrado poderia inverter o ônus da prova, com base no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do 
Consumidor, transferindo ao réu o ônus que inicialmente incumbia ao autor. Ou seja, a inversão probatória não 
é regra, é mera faculdade. Com base nisso, é que se fundamenta a necessidade de que a inversão do ônus da prova 
ocorra em momento anterior ao da sentença, possibilitando à parte onerada a plenitude do direito de produzir 
a prova considerada necessária para a sua defesa. 
 
     Salienta-se que a jurisprudência desta Corte é no sentido de que a inversão do ônus da prova prevista no art. 
6º, VIII, do CDC, é regra de instrução e não regra de julgamento, motivo pelo qual a decisão judicial que a 
determina deve ocorrer antes da etapa instrutória, ou quando proferida em momento posterior, garantir a parte 
a quem foi imposto o ônus a oportunidade de apresentar suas provas. (Informativo n. 701) 
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PROCESSO 

 
RMS 56.422-MS, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 08/06/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Audiência de conciliação. Não comparecimento da parte. Representação por 
advogado com poderes para transigir. Art. 334, § 10, do CPC/2015. Multa por 
ato atentatório à dignidade da justiça. Descabimento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Não cabe a aplicação de multa pelo não comparecimento pessoal à audiência de conciliação, por ato 
atentatório à dignidade da Justiça, quando a parte estiver representada por advogado com poderes específicos 
para transigir. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A teor do art. 334, § 8º, do CPC de 2015, "O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência 
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por 
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado". 
 
     Ocorre que o § 10 do mesmo dispositivo legal abre a possibilidade de a parte se fazer representar por meio 
da outorga de procuração com poderes específicos para negociar e transigir: "A parte poderá constituir 
representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir". 
 
     Daí por que a doutrina considera suficiente para afastar a penalidade a presença da parte ou do seu 
representante legal (que pode ou não ser o seu advogado). 
 
     Desse modo, ficando demonstrado que os procuradores da ré, munidos de procuração com poderes para 
transigir, estiveram presentes na audiência, tem-se como manifestamente ilegal a aplicação da multa por ato 
atentatório à dignidade da Justiça. De fato, a ausência de conciliação, por si só, também não autorizaria a 
aplicação da multa. (Informativo n. 700) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.934.637-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/06/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Expurgos inflacionários. Ação civil pública. Juros remuneratórios. Sentença 
coletiva. Ausência de pedido. Cumprimento individual. Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O beneficiário de expurgos inflacionários pode promover o cumprimento individual de sentença coletiva para 
cobrança exclusiva de juros remuneratórios não contemplados em ação civil pública diversa, também objeto de 
execução individual pelo mesmo beneficiário. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia consiste em analisar se o beneficiário de expurgos inflacionários pode promover o 
cumprimento individual de sentença coletiva, mas apenas para cobrança exclusiva de juros remuneratórios não 
contemplados em ação civil pública diversa, também objeto de execução individual pelo mesmo beneficiário. 
 
     Inicialmente, em relação aos juros remuneratórios, consta do REsp 1.392.245/DF, submetido ao regime dos 
recursos repetitivos, que enquanto os juros moratórios, em sua acepção estritamente jurídica, são juros legais, 
para cuja incidência se dispensa pedido expresso ou mesmo condenação, os juros remuneratórios, no mais das 
vezes, são contratuais, cujo reconhecimento depende de pedido expresso e, para ser executado, de condenação 
na fase de conhecimento. 
 
     De outra parte, especificamente em relação à incidência dos juros remuneratórios envolvendo expurgos 
inflacionários, a jurisprudência consolidada do STJ, de há muito, consignou que as verbas referidas somente 
poderão ser objeto de liquidação ou execução individual quando expressamente previstas no título judicial. 
 
     Nesse contexto, a questão passa pela análise dos efeitos preclusivos das demandas coletivas, perquirindo-se, 
no caso concreto, se o trânsito em julgado da primeira execução implica a ocorrência de eficácia preclusiva apta 
a impedir o ajuizamento do cumprimento de execução com base no novo título. 
 
     No caso, não houve pedido expresso quanto aos juros remuneratórios na [primeira] ação civil pública 
proposta [pelo IBDCI], estando a execução individual, portanto, submetida tão apenas ao que constou do título. 
 
     Por sua vez, somente na sentença oriunda da [segunda] ação civil pública ajuizada [pelo Pro-Just], os juros 
foram inseridos, circunstância que motivou a propositura do cumprimento do novo título judicial, que, embora 
tenha condenado a Caixa Econômica Federal ao pagamento de expurgos coincidentes da primeira execução, 
previu, de maneira inédita, a incidência dos juros remuneratórios. 
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     Nessa linha de intelecção, levando em conta as diretrizes do processo coletivo referidas, bem como os efeitos 
da "res iudicata secundum eventum litis", nos termos do art. 103, §§ 2° e 3° e 104, do CDC, não há como concluir 
que o trânsito em julgado da primeira ação civil pública - cuja execução individual estava adstrita aos exatos 
termos do título judicial nesta formado - tenha o condão de espraiar os efeitos preclusivos da coisa julgada de 
pedido não deduzido. 
 
     Por tudo quanto apresentado, no regime próprio das demandas coletivas envolvendo direitos individuais 
homogêneos, a ausência de pedido expresso em ação civil pública ajuizada por instituição diversa, na qualidade 
de substituta processual, não impede a propositura do cumprimento provisório de sentença pelo mesmo 
beneficiário individual com base em novo título coletivo formado em ação civil pública diversa, exclusivamente 
para o alcance de verbas cuja coisa cuja jugada somente tenha se operado a partir do novo título proferido e do 
qual o autor seja também beneficiário. (Informativo n. 700) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.481.644-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/06/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Contrato de locação. Cláusula compromissória. Ação de despejo por falta de 
pagamento. Imissão na posse pelo abandono do imóvel. Submissão da questão 
ao juízo arbitral. Impossibilidade. Natureza executória da pretensão. Poder 
coercitivo direto. Matéria atinente ao juízo togado. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Compete ao juiz togado julgar a ação de despejo apesar da cláusula compromissória no contrato de locação. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia está em definir qual o juízo competente - o estatal ou o arbitral - para julgar a pretensão de 
despejo por falta de pagamento, com posterior abandono do imóvel, diante da existência de cláusula 
compromissória. 
 
     A cláusula arbitral, uma vez contratada pelas partes, goza de força vinculante e caráter obrigatório, definindo 
ao juízo arbitral eleito a competência para dirimir os litígios relativos aos direitos patrimoniais acerca dos quais 
os litigantes possam dispor, derrogando-se a jurisdição estatal. 
 
     No entanto, apesar da referida convenção arbitral excluir a apreciação do juízo estatal, tal restrição não se 
aplica aos processos de execução forçada, haja vista que os árbitros não são investidos do poder de império 
estatal à prática de atos executivos, não sendo detentores de poder coercitivo direto. 
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     Especificamente em relação ao contrato de locação e sua execução, a Quarta Turma do STJ já decidiu que, no 
âmbito do processo executivo, a convenção arbitral não exclui a apreciação do magistrado togado, já que os 
árbitros, como dito, não são investidos do poder de império estatal à prática de atos executivos, não tendo poder 
coercitivo direto (REsp 1465535/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 21/06/2016, 
DJe 22/08/2016). 
 
     Por conseguinte, na execução lastreada em contrato com cláusula arbitral, haverá limitação material do seu 
objeto de apreciação pelo magistrado: o Juízo estatal não deterá competência para resolver as controvérsias que 
digam respeito ao mérito dos embargos, às questões atinentes ao título ou às obrigações ali consignadas 
(existência, constituição ou extinção do crédito) e às matérias que foram eleitas para serem solucionadas pela 
instância arbitral (kompetenz e kompetenz), que deverão ser dirimidas pela via arbitral. 
 
     Na hipótese, não se trata propriamente de execução de contrato de locação, mas de despejo por falta de 
pagamento e imissão de posse em razão do abandono do imóvel. 
 
     Assim, diante da sua peculiaridade procedimental e sua natureza executiva ínsita, com provimento em que 
se defere a restituição do imóvel, o desalojamento do ocupante e a imissão da posse do locador, não parece 
adequada a jurisdição arbitral para decidir a ação de despejo. (Informativo n. 699) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.518.203-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 
TEMA 

 
Validade e eficácia de duplicata. Requisitos essenciais e meras 
irregularidades. Necessidade de diferenciação. Interpretação conforme usos e 
costumes do lugar de sua celebração. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A cártula, contendo todos os requisitos essenciais previstos no art. 2º, § 1º, da Lei das Duplicatas, tem validade 
e eficácia de duplicata, mesmo que não siga rigorosamente as medidas do modelo estabelecido na Resolução do 
Bacen n. 102/1968 e tenha, também, a descrição da mercadoria objeto da compra e venda e uma fatura da 
mercadoria objeto da negociação. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia consiste em saber se cártula, ainda que contenha todos os requisitos essenciais previstos no 
art. 2º, § 1º, da Lei das Duplicatas, tem sua validade e sua eficácia desconstituídas, retirando sua natureza por 
apresentar "também a descrição da mercadoria objeto da compra e venda, uma fatura da mercadoria objeto da 
negociação", e não observar, com precisão, "os limites do documento, com altura mínima de 148 mm e máxima 
de 152 mm e largura mínima de 203 mm e máxima de 210 mm", conforme modelo estabelecido na Resolução 
do Bacen n. 102/1968. 
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     O art. 113 do Código Civil dispõe que os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os 
usos do lugar de sua celebração. Assim, não é comum que o sacado e endossatários se valham de régua, por 
ocasião, respectivamente, do aceite e da operação de endosso, para aferição do preenchimento preciso das 
dimensões de largura e altura da cártula. 
     Como se sabe, são três modalidades de duplicata, quais sejam: a) a cartular, assinada em papel; b) as assinadas 
por certificado digital, denominadas no mercado de securitização de recebíveis de "duplicata digital"; c) as 
correspondentes às informações presentes nos boletos bancários, inicialmente denominadas "duplicata virtual" 
ou "eletrônica", a teor da mais técnica nominação atribuída pela Lei n. 13.775/2018, "duplicata sob a forma 
escritural". 
 
     Na verdade, a "praxe mercantil aliou-se ao desenvolvimento da tecnologia e desmaterializou a duplicata, 
transformando-a em 'registros eletromagnéticos, transmitidos por computador pelo comerciante ao banco. O 
banco, a seu turno, faz a cobrança, mediante expedição de simples aviso ao devedor - os chamados 'boletos', de 
tal sorte que o título em si, na sua expressão de cártula, somente vai surgir se o devedor se mostrar inadimplente. 
Do contrário, - o que corresponde à imensa maioria dos casos - a duplicata mercantil atem-se a uma 
potencialidade que permite se lhe sugira a designação de duplicata virtual'. 
 
     Vale observar que os requisitos essenciais da Duplicata, os quais devem ser devidamente supridos sob pena 
de retirar o valor do de título de crédito do documento estão claramente previstos no art. 2º, § 1º, da Lei das 
Duplicatas, que estabelece que a cártula conterá: I - a denominação "duplicata", a data de sua emissão e o número 
de ordem; II - o número da fatura; III - a data certa do vencimento ou a declaração de ser a duplicata à vista; IV 
- o nome e domicílio do vendedor e do comprador; V - a importância a pagar, em algarismos e por extenso; VI - 
a praça de pagamento; VII - a cláusula à ordem; VIII - a declaração do reconhecimento de sua exatidão e da 
obrigação de pagá-la, a ser assinada pelo comprador, como aceite, cambial; IX - a assinatura do emitente. 
 
     Assim, a imprecisão das medidas formais da cártula caracteriza mera e irrelevante irregularidade, cuja pecha 
de inexistência não encontra respaldo nos usos e costumes, caracterizando formalismo totalmente incompatível 
com o direito empresarial, isto é, não caracteriza vício que afete a validade e eficácia do título de crédito, não 
sendo também compatível com a boa-fé objetiva que a sacada dê o aceite sem nenhuma oposição e, até mesmo 
maneje a presente "ação declaratória de inexigibilidade de duplicata mercantil", e, contraditoriamente, venha a 
dizer que o documento não caracteriza duplicata. 
 
     Igualmente, não perece razoável o entendimento de que, como a cártula apresenta também a descrição da 
mercadoria objeto da compra e venda, uma fatura da mercadoria objeto da negociação, o que desnatura e 
descaracteriza por completo o título como duplicata. 
 
     Isso porque a descrição da mercadoria, a par de caracterizar uma duplicata da fatura na própria acepção do 
termo, a toda evidência, embora represente redobrada cautela, não pode ser caracterizado nem sequer algo 
descabido, pois o art. 2º, § 2º, dispõe que uma duplicata tem que corresponder a uma única fatura. (Informativo 
n. 694) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.518.203-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 
 

 
TEMA 

 
Endosso com aceite a terceiro. Circulação e abstração do título cambial. 
Desnecessidade de prova de realização do negócio subjacente. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O endosso de duplicata mercantil com aceite a terceiro de boa-fé, dispensa a necessidade de demonstração, 
pela endossatária, da consumação de negócio de compra e venda de mercadorias subjacente. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Discute-se se, mesmo havendo endosso de duplicata mercantil com aceite a terceiro de boa-fé, há necessidade 
de demonstração, pela endossatária, da consumação de negócio de compra e venda de mercadorias subjacente. 
 
     Embora o endosso, no interesse do endossatário terceiro de boa-fé, tenha efeito de cessão, não se aplica e não 
se confunde com o instituto civilista da cessão de crédito. Em razão disso, não são aplicáveis os arts. 288 e 290 
do Código Civil para a obtenção, por meio tão somente do endosso de título de crédito à ordem, dos mesmos 
efeitos de cessão de crédito. 
 
     Por um lado, como a duplicata tem aceite, o art. 15 da Lei das Duplicatas (Lei n. 5.474./1968), estabelece que 
a cobrança judicial de duplicata ou triplicata será efetuada de conformidade com o processo aplicável aos títulos 
executivos extrajudiciais, não havendo necessidade de quaisquer outros documentos, além do título. O inciso II 
do mesmo dispositivo estabelece que, apenas se a duplicata ou triplicata não for aceita, é necessário, 
cumulativamente, haja sido protestada e esteja acompanhada de documento hábil comprobatório da entrega e 
do recebimento da mercadoria. 
 
     Por outro lado, o art. 25 da Lei da Duplicata esclarece que se aplicam à duplicata e à triplicata, no que couber, 
os dispositivos da legislação sobre emissão, circulação e pagamento das Letras de Câmbio. 
 
     Com efeito, a duplicata é título de crédito causal, isso significa que, para sua regular constituição, deve haver 
uma prestação de serviço. Essa causalidade, todavia, não lhe retira o caráter de abstração. Uma vez circulando 
o título, ao endossatário não podem ser opostas as exceções. 
 
     Conclui-se, portanto, que, uma vez aceita, o sacado vincula-se ao título como devedor principal e a ausência 
de entrega da mercadoria ou de prestação de serviços, ou mesmo quitação referente à relação fundamental ao 
credor originário, somente pode ser oponível ao sacador, como exceção pessoal, mas não a endossatários de 
boa-fé. (Informativo n. 694) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.512.001-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Acidente de trânsito. Evasão do local. Dano moral in re ipsa. Inexistência. 
Produção probatória. Necessidade 
 

 
DESTAQUE 

 
     A omissão de socorro à vítima de acidente de trânsito, por si, não configura hipótese de dano moral in re ipsa. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A omissão de socorro incontestavelmente possui elevada gravidade social, tanto que constitui o crime 
omissivo tipificado no art. 135 do Código Penal, ou, ainda, pode configurar conduta criminosa prevista no Código 
de Trânsito Brasileiro (arts. 304 e 305). 
 
     De fato, considerando a solidariedade um imperativo de ordem moral, de sua ausência pode decorrer um 
dever jurídico, como na omissão de socorro. Assim, todos são obrigados a agir para ajudar alguém que se 
encontre em estado de perigo, na medida de suas possibilidades, ou seja, sem risco pessoal. 
 
     No entanto, relevante ressaltar que, por afastar a necessidade da demonstração do dano moral, a presunção 
judicial dificulta a defesa do réu. Diante disso, a dedução lógica da ocorrência do dano deve ser restrita a casos 
muito específicos de ofensa a direitos da personalidade. 
 
     Segundo dispõe o art. 944 do CC/2002, a indenização deve somente reparar o dano daquele que foi atingido, 
na correta medida do prejuízo suportado. 
 
     Importa destacar que, para ser caracterizado o dano moral, deve-se previamente traçar o limite entre os 
meros incômodos da vida em sociedade e os fatos ensejadores da indenização. 
 
     Conquanto reconhecer que a evasão do réu do local do acidente pode, de fato, causar ofensa à integridade 
física e psicológica da vítima, verifica-se também a possibilidade de, dependendo do contexto fático, não existir 
violação a direito da personalidade, razão pela qual há relevância em avaliar as particularidades envolvidas em 
cada caso concreto. 
 
     Realmente, haverá circunstâncias em que a fuga do réu, sem previamente verificar se há necessidade de 
auxílio aos demais envolvidos no acidente, superará os limites do mero aborrecimento e, por consequência, 
importará na devida compensação pecuniária do sofrimento gerado. Por outro lado, é possível conceber 
situação hipotética em que a evasão do réu do local do sinistro não causará transtorno emocional ou psicológico 
à vítima. 
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     É prudente, portanto, averiguar as peculiaridades que envolvem o caso concreto para constatação do dano 
moral, tais como: I) se alguém se feriu gravemente; II) se houve pronto socorro por terceiros; III) se a pessoa 
ferida estava consciente após o acidente; IV) se, em decorrência do atraso do socorro, houve alguma sequela e 
qual sua extensão; e v) se a vítima possuía condição física e emocional de conseguir sozinha ajuda, entre outros 
fatores. 
 
     Sob esse prisma, o contexto do ato ilícito e suas consequências danosas, assim como o nexo causal, devem ser 
devidamente examinados pelo julgador por intermédio das alegações das partes e das provas produzidas, 
atendendo aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
     Feitas essas considerações, a omissão de socorro, por si, não configura hipótese de dano moral in re ipsa, sob 
pena de negar vigência ao disposto nos arts. 186 e 927 do CC/2002. (Informativo n. 694) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.236.057-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Bem de família. Protesto contra alienação. Cabimento. Requisitos. Legítimo 
interesse. Não prejudicialidade efetiva da medida. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É cabível a averbação de protesto contra alienação em matrícula de imóvel considerado bem de família. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O protesto possui previsão legal no art. 867 do CPC/1973, segundo o qual "todo aquele que desejar prevenir 
responsabilidade, prover a conservação e ressalva de seus direitos ou manifestar qualquer intenção de modo 
formal, poderá fazer por escrito o seu protesto, em petição dirigida ao juiz, e requerer que do mesmo se intime 
a quem de direito". O Código de Processo Civil de 2015, em seu art. 301, arrolou o registro de protesto contra 
alienação de bem como uma das formas de tutela de urgência de natureza cautelar. 
 
     Além disso, a "averbação, no Cartório de Registro de Imóveis, de protesto contra alienação de bem, está 
dentro do poder geral de cautela do juiz (art. 798, CPC) e se justifica pela necessidade de dar conhecimento do 
protesto a terceiros, prevenindo litígios e prejuízos para eventuais adquirentes" (EREsp 440.837/RS, Rel. 
Ministra Eliana Calmon, Rel. p/ Acórdão Ministro Barros Monteiro, Corte Especial, julgado em 16/08/2006, DJ 
28/05/2007). 
 
     Assim, o protesto busca preservar direitos preexistentes e, por ser medida administrativa determinada 
judicialmente, esgota-se no plano do registro da vontade do promovente. A inserção da informação no registro 
público do imóvel é uma forma de prevenir possível alienação fraudulenta, mediante divulgação erga omnes. 
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     Portanto, a medida não impede a disposição do bem, mas obsta que terceiro adquirente possa alegar boa-fé, 
no caso de futura demanda judicial envolvendo o imóvel. Além disso, o STJ, no julgamento do RMS 35.481/SP, 
interpretando o art. 869 do CPC/1973, entendeu que o protesto contra alienação de bens pressupõe a existência 
de dois requisitos, quais sejam, legítimo interesse e não prejudicialidade efetiva da medida. 
 
     Em relação ao bem de família, o protesto contra alienação de bens não possui o objetivo de obstar ou anular 
o negócio jurídico de venda do imóvel impenhorável, mas somente de informar terceiros de boa-fé a respeito 
da pretensão do credor de penhora do bem, na hipótese de afastamento da proteção conferida pela Lei n. 
8.009/1990. 
 
     Assim, estão presentes os pressupostos para o protesto contra a alienação de bens, tendo em vista que a 
publicidade da pretensão é essencial para proteção de terceiros de boa-fé e preservação do direito do executante 
de futura constrição do imóvel, no caso da perda da qualidade de bem de família. (Informativo n. 692) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.135.682-RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Cédula de crédito comercial garantida por alienação fiduciária. Ajuizamento 
de ação de busca e apreensão. Interrupção da prescrição. Citação válida. Art. 
202, inciso V, do Código Civil. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O ajuizamento da ação de busca e apreensão fundada no inadimplemento da cédula de crédito comercial 
garantida por alienação fiduciária, com a citação válida do devedor, interrompe o prazo para propor ação de 
execução com base no mesmo título de crédito. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Conforme a regra do art. 202, inciso V c/c parágrafo único, do Código Civil, qualquer ato judicial que constitua 
em mora o devedor interrompe a prescrição, que voltará a ser contada somente após o trânsito em julgado da 
decisão judicial que ponha fim ao processo que a interrompeu. 
     No caso, as partes celebraram uma cédula de crédito - pacto cuja finalidade é incentivar a atividade comercial 
através do empréstimo remunerado de capital. O objetivo do tomador do empréstimo é obter o crédito para 
fomentar sua atividade empresarial; já o objetivo da instituição financeira é reaver o valor emprestado, com 
juros e demais acréscimos legais. 
 
     A cláusula de alienação fiduciária é acessória e serve de garantia para que o credor, diante do 
inadimplemento, receba o capital emprestado. Assim, afirmar que a ação de busca e apreensão tem como 
propósito obter o bem dado em garantia implica tomar o acessório pelo principal.  
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     Quando a instituição financeira ajuizou a ação de busca e apreensão e citou validamente a embargada, 
constituiu em mora a devedora; isso significa dizer que a ré estava inadimplente com a obrigação principal da 
cédula de crédito comercial: restituir, conforme acordado, o capital emprestado pelo autor. Inexistente a mora, 
que é requisito essencial, haveria carência de ação. 
 
     Mais um indicativo de que a finalidade do processo é a restituição do capital emprestado era a possibilidade 
de purgação da mora, na redação do art. 3º, § 1º, do Decreto-Lei n. 911/1969, anterior à Lei n. 10.931/2004. O 
devedor, até então, poderia adimplir as parcelas atrasadas, e o pacto seguia seu curso normal. Ainda hoje, pode 
o devedor pagar a integralidade da dívida, cumprindo a obrigação principal. 
 
     Assim, patente que a finalidade da ação de busca e apreensão é o cumprimento da obrigação expressa na 
cédula de crédito comercial - assim como o é a ação de execução, proposta com base no mesmo título. Não é 
possível afastar a constituição em mora do devedor - fato que, a teor do já mencionado art. 202, inciso V, e 
parágrafo único, do Código Civil, implicou a interrupção da prescrição até o trânsito em julgado do processo. 
(Informativo n. 692) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.412.247-MG, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, 
por unanimidade, julgado em 23/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Indenização por morte. DPVAT. Seguro de vida. Identidade. 
Impenhorabilidade. CPC/1973, art. 649, VI (CPC/2015, art. 833, VI). 
Incidência. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Os valores pagos a título de indenização pelo "Seguro DPVAT" aos familiares da vítima fatal de acidente de 
trânsito gozam da proteção legal de impenhorabilidade ditada pelo art. 649, VI, do CPC/1973 (art. 833, VI, do 
CPC/2015), enquadrando-se na expressão "seguro de vida". 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     "O Seguro DPVAT tem a finalidade de amparar as vítimas de acidentes causados por veículos automotores 
terrestres ou pela carga transportada, ostentando a natureza de seguro de danos pessoais, cujo escopo é 
eminentemente social, porquanto transfere para o segurador os efeitos econômicos do risco da 
responsabilidade civil do proprietário em reparar danos a vítimas de trânsito, independentemente da existência 
de culpa no sinistro" (REsp 876.102/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 
22/11/2011, DJe 01/02/2012).Sob uma perspectiva teleológica da proteção conferida ao "seguro de vida" pelo 
art. 649, VI, do CPC/1973 (art. 833, VI, do CPC/2015), os valores pagos pelo "seguro DPVAT" devem receber o 
mesmo tratamento, evidenciando cobertura que, conquanto obrigatória, em tudo se identifica com a 
indenização paga em razão do "seguro de pessoa" previsto pelo art. 789 e ss. do CC/2002.De fato, a indenização 
paga pelo "seguro DPVAT", sobretudo quando ocorre a morte da vítima do acidente automobilístico, também 
tem objetivo de atenuar os efeitos que a ausência do falecido pode ensejar às finanças de sua família, revelando 
indubitável natureza alimentar.Conforme a doutrina, "ao instituir a impenhorabilidade do seguro de vida, quis 
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o legislador assegurar a efetividade da proteção patrimonial que o segurado [ou, no caso do DPVAT, a própria 
lei instituidora] desejou destinar aos beneficiários; o valor devido pela empresa seguradora a esse título não é 
penhorável por dívidas destes nem do espólio ou do autor da herança, porque em qualquer dessas hipóteses tal 
intuito estaria frustrado".Forçoso concluir que o "seguro de vida" e o "seguro DPVAT", previsto nas Leis Federais 
n. 6.194/1974 e 8.374/1991, longe de evidenciar natureza e objetivos distintos, em verdade guardam estreita 
semelhança, sobretudo no que se refere à finalidade de sua indenização, motivo pelo qual é inafastável, tanto 
para um quanto para o outro, a impenhorabilidade ditada pela lei processual - ubi eadem ratio ibi eadem 
dispositio. Não se trata, pois, de aplicação analógica do dispositivo legal, senão o enquadramento do "seguro 
DPVAT" dentro da previsão contida na lei processual. (Informativo n. 690) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.909.451-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Apelação. Art. 1.013 do CPC/2015. Efeito devolutivo. Extensão. Pedido 
recursal. Capítulo não impugnado. Trânsito em julgado. Proibição de 
reformatio in pejus. Contraditório. Indispensabilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A extensão do efeito devolutivo da apelação é definida pelo pedido do recorrente e qualquer julgamento fora 
desse limite não pode comprometer a efetividade do contraditório, ainda que se pretenda aplicar a teoria da 
causa madura. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A apelação visa à obtenção de novo pronunciamento sobre a causa, com reforma total ou parcial da sentença 
do juiz de primeiro grau. Nessa extensão, conforme a doutrina, "as questões de fato e de direito tratadas no 
processo, sejam de natureza substancial ou processual, voltam a ser conhecidas e examinadas pelo 
tribunal".Esse recurso é interposto contra sentença (art. 1.009,&#8239;caput, CPC/2015), podendo 
compreender todos, ou apenas alguns, itens ou capítulos da decisão judicial recorrida, a depender da 
delimitação apresentada pelo recorrente na interposição do apelo, limitando, assim, a atuação do 
órgão&#8239;ad quem&#8239;na solução do mérito recursal.O diploma processual civil de 2015 é 
suficientemente claro ao estabelecer que "a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria 
impugnada", cabendo o órgão ad quem apreciar e julgar "todas as questões suscitadas e discutidas no processo, 
ainda que não tenham sido solucionadas, desde que relativas ao capítulo impugnado" (art. 1.013, § 1º, do 
CPC/2015).Assim, o efeito devolutivo da apelação define o que deverá ser analisado pelo órgão recursal. O 
"tamanho" dessa devolução se definirá por duas variáveis: sua extensão e sua profundidade. A extensão do efeito 
devolutivo é exatamente a medida daquilo que se submete, por força do recurso, ao julgamento do órgão ad 
quem.Dentro do âmbito da devolução, o tribunal poderá apreciar todas as questões suscitadas e discutidas no 
processo, ainda que não tenham sido solucionadas pela sentença recorrida, mas a extensão do que será 
analisado é definida pelo pedido do recorrente. Em seu julgamento, o acórdão deverá se limitar a acolher ou 
rejeitar o que lhe for requerido pelo apelante, para que não haja ofensa ao princípio da disponibilidade da tutela 
jurisdicional e o da adstrição do julgamento ao pedido.Sobre o capítulo não impugnado pelo adversário do 
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apelante, e que eventualmente a reforma pudesse significar prejuízo ao recorrente, incide a coisa julgada. Assim, 
não há se pensar em reformatio in pejus, já que qualquer providência dessa natureza esbarraria na res 
iudicata.Ademais, é intuitivo concluir que a solução de questão estranha ao que fora estabelecido pelo 
recorrente - mesmo que exclusivamente referente à matéria de ordem pública -, ao ensejo de decidir o processo 
ou algum incidente no seu curso, comprometerá a efetividade do contraditório.Cumpre acrescentar, por 
oportuno, outro viés impeditivo do julgamento pelo órgão ad quem fora dos limites apresentado pelo autor do 
recurso, sem que haja respeito ao contraditório. É que, ainda que se pretenda valer-se da teoria da causa madura, 
prestigiada de modo explícito no § 3º do art. 1.013 do CPC/2015, a falta do contraditório acerca da questão 
decidida se apresentaria como barreira ao próprio cumprimento daquela teoria.Conforme nos ensina a 
doutrina, para considerar-se madura a causa não basta, por exemplo, que a questão de mérito a ser decidida 
seja apenas de direito. "Mesmo que não haja prova a ser produzida, não poderá o Tribunal enfrenta-lo no 
julgamento da apelação formulada contra a sentença terminativa, se uma das partes ainda não teve 
oportunidade processual adequada de debater a questão de mérito. Estar o processo em condições de imediato 
julgamento significa, em outras palavras, não apenas envolver o mérito da causa questão só de direito que se 
deve levar em conta, mas também a necessidade de cumprir o contraditório" (Informativo n. 690) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.910.317-PE, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Resultado unânime do acórdão de apelação. Embargos de declaração. Aptidão 
para alteração do resultado. Técnica de julgamento ampliado. Aplicabilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Deve ser aplicada a técnica de julgamento ampliado nos embargos de declaração toda vez que o voto 
divergente possua aptidão para alterar o resultado unânime do acórdão de apelação. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia principal diz respeito à possibilidade de aplicação da técnica de julgamento ampliado nos 
embargos de declaração, tendo em vista ter o voto divergente concedido efeito infringente aos embargos para 
reformar o decidido unanimemente no recurso de apelação.Segundo depreende-se do disposto no art. 942 do 
CPC/2015: Quando o resultado da apelação for não unânime, o julgamento terá prosseguimento em sessão a ser 
designada com a presença de outros julgadores, que serão convocados nos termos previamente definidos no 
regimento interno, em número suficiente para garantir a possibilidade de inversão do resultado inicial, 
assegurado às partes e a eventuais terceiros o direito de sustentar oralmente suas razões perante os novos 
julgadores.Portanto, diversamente dos embargos infringentes, previsto no art. 530 do CPC/1973 - recurso 
cabível quando acórdão não unânime julgar a apelação e reformar a sentença de mérito -, na técnica de 
julgamento ampliado não há necessidade de alteração do resultado da decisão de primeira instância, mas apenas 
que haja divergência no julgamento do recurso de apelação.Assim, o requisito de modificação da sentença pelo 
Tribunal ficou previsto apenas para as hipóteses de ação rescisória e agravo de instrumento (art. 942, § 3º, I e 
II, do CPC/2015).Ademais, apesar de o art. 942 do CPC/2015 não mencionar a possibilidade de a divergência 
ocorrer apenas em sede de embargos de declaração, deve ser considerado seu efeito integrativo, de modo que 
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há a complementação e incorporação dos fundamentos e do resultado no acórdão embargado.Em tal contexto, 
quando há aptidão dos embargos de declaração para influenciar o julgamento que os precedeu, modificando-
lhes a conclusão unânime, devem ser convocados outros julgadores, na forma do art. 942 do CPC/2015. 
(Informativo n. 687) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.707.014/MT, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Ação de prestação de contas. Interesse de agir do inventariante. Natureza 
dúplice da demanda. CPC/2015. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Na vigência do CPC/2015, remanesce o interesse de agir do inventariante na ação de prestação de contas, 
mantido o caráter dúplice da demanda. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A ação de prestação de contas tem por escopo aclarar o resultado da administração de negócios alheios 
(apuração da existência de saldo credor ou devedor) e, sob a regência do CPC de 1973, ostentava caráter dúplice 
quanto à sua propositura, podendo ser deduzida tanto por quem tivesse o dever de prestar contas quanto pelo 
titular do direito de exigi-las.Nesse contexto, o dever de prestar contas incumbia àquele que administrava bens 
ou interesses alheios, ao passo que o direito de exigi-las cabia àquele em favor do qual os negócios haviam sido 
geridos. A apuração de saldo credor, em favor de uma das partes, implicava a prolação de sentença condenatória 
em detrimento do devedor.Nessa ordem de ideias, pelo novel diploma, a legitimidade ativa para propor a 
presente ação é apenas daquele que tem seus bens, valores ou interesses administrados por outrem, isto é, por 
aquele que detém a pretensão de exigir contas (CPC, art. 550). Como se percebe, o referido procedimento 
especial é voltado tão somente para a ação de exigir contas, ficando a pretensão de dar contas relegada ao 
procedimento comum.No entanto, não se pode olvidar que a pretensão de dar contas sempre teve um 
procedimento mais simples, já que o autor, de plano, reconhecia o seu dever de prestar as contas, limitando-se 
o seu mérito a desincumbir de tal mister, recebendo a quitação ou vendo declarado eventual saldo 
credor/devedor em relação a ele.Importante destacar, ademais, que embora o dever de dar contas seja único e 
idêntico, o regime jurídico processual da prestação de contas é diverso, a depender se a administração é legal 
ou contratual, notadamente em razão dos ditames do novo art. 550 do CPC, voltado às obrigações derivadas de 
um dever negocial de prestá-las (advogado, depositário, administrador de empresa, síndico, dentre outras), e 
da contrapartida ao art. 553, destinado processualmente às obrigações determinadas pela lei (inventariante, 
administrador da falência, tutor, curador, dentre outros).Ademais, assim como consagrado 
jurisprudencialmente sob a égide do CPC de 1973, o Codex de 2015 explicitou o dever do autor de, na petição 
inicial, especificar, detalhadamente, as razões pelas quais exige as contas, instruindo-a com documentos 
comprobatórios dessa necessidade, se existirem.São as causas de pedir remota e próxima, as quais devem ser 
deduzidas, obrigatoriamente, na exordial, a fim de demonstrar a existência de interesse de agir do 
autor.Deveras, o inventariante é o administrador e o representante legal do espólio, incumbindo a ele prestar 
as primeiras e últimas declarações, exibir em cartório os documentos relativos ao espólio, juntar aos autos 
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certidões e documentos, trazer à colação os bens recebidos pelo herdeiro ausente, renunciante ou excluído e 
requerer a declaração de insolvência (CPC, art. 618). Ainda, ouvidos os interessados e com autorização do juiz, 
alienar bens, transigir, pagar dívidas e fazer despesas necessárias para conservação e melhoramento dos bens 
do espólio (CPC, art. 619).Dentre os deveres do inventariante está - e aqui é importante o destaque -, o dever de 
"prestar contas de sua gestão ao deixar o cargo ou sempre que o juiz lhe determinar" (CPC, art. 618, VII; CPC/73, 
art. 991, VII). Portanto, não pode o inventariante encerrar seu mister sem que antes apresente as contas de sua 
gestão. Com efeito, a atribuição do inventariante é exigência da norma, razão pela qual é obrigado a prestar 
contas e, por consectário lógico, o seu interesse de agir, para ajuizar a presente ação autônoma de prestação de 
contas, é presumido.Não se pode olvidar que, apesar do Código de Processo prever que o incidente de prestação 
de contas do inventariante deve ser apresentado em apenso aos autos do inventário (CPC, art. 553), pode 
ocorrer a finalização do processo sucessório sem o acertamento das despesas. Além do mais, como se sabe, o 
inventariante pode vir, futuramente, a ser civilmente responsável pelos sonegados.Desse modo, sobressai, 
nesses casos, o interesse de agir do inventariante na ação de prestação de contas pelo rito especial dos arts. 552 
e 553 do CPC/2015 (e não do art. 550 do mesmo código).Por fim, anote-se que, apesar de não ser um 
procedimento bifásico, a prestação de contas deve ter mantida o seu caráter dúplice, podendo haver débitos ou 
créditos a ser liquidados pela sentença. (Informativo n. 687) 
 

 

 
PROCESSO 

 
Resp 1.691.882-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão; Quarta Turma, por 
unanimidade; julgado em 09/02/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Execução. Verba de financiamento do BNDES. Programa de Capitalização de 
Cooperativas Agropecuárias (PROCAP-AGRO). Recurso público com 
destinação social. Impenhorabilidade 
 

 
DESTAQUE 

 
     São absolutamente impenhoráveis os recursos públicos recebidos do Programa de Capitalização por 
Cooperativas Agropecuárias.  
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A penhora deve recair sobre o conjunto de bens do devedor suficientes para o pagamento do principal 
atualizado, juros, custas e honorários advocatícios (CPC/2015, art. 831). No entanto, por razões de cunho 
humanitário e de solidariedade social, voltados à proteção do executado e de sua família, estabeleceu o 
legislador a vedação de atos expropriatórios em relação a certos bens destinados a conferir um mínimo 
necessário a sobrevivência digna do devedor (CPC/2015, art. 832).Ademais, as medidas executivas previstas 
pela norma devem receber uma exegese à luz da Constituição, uma vez que almejam a realização de direitos 
fundamentais e porque, em sua realização, também podem atingir direitos fundamentais. Sob essa ótica, afigura-
se mais adequada a interpretação teleológica das impenhorabilidades, diante da finalidade da norma e em 
conformação com os princípios da justiça e do bem comum, a fim de se evitar o sacrifício de um direito 
fundamental em relação a outro.O Diploma processual civil estabeleceu como absolutamente impenhoráveis os 
recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou 
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assistência social (649, IX, do CPC/1973; CPC/2015, art. 833, X). O legislador, em juízo ex ante de ponderação e 
numa perspectiva de sociabilidade, optou por prestigiar os recursos públicos com desígnios sociais em 
detrimento do pagamento de crédito ao exequente, salvaguardando o direito coletivo de sujeitos 
indeterminados favorecidos pelos financiamentos nas áreas de educação, saúde ou assistência social.No caso, 
os recursos recebidos pela Cooperativa agropecuária se enquadram na tipicidade do art. 649, IX, do CPC/1973 
(art. 833, IX, CPC/2015), seja por se tratar de financiamento público, seja pelo evidente caráter assistencial da 
verba - programa de capitalização das cooperativas agropecuárias (PROCAP-AGRO) para fomento de atividade 
com interesse coletivo e para a recuperação das Cooperativas -, devendo ser tidos por absolutamente 
impenhoráveis. (Informativo n. 685) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.907.653-RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/02/2021  
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Extinção contratual. Cláusula resolutiva tácita. Art. 475 do Código Civil. 
Pedidos alternativos. Pedido de cumprimento ou a resolução do contrato. 
Opção do lesado. Momento. Antes da sentença.  
 

 
DESTAQUE 

 
Em ação de extinção contratual com cláusula resolutiva, é lícito à parte lesada optar entre o cumprimento 
forçado ou o rompimento do contrato, desde que antes da sentença. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
Cinge-se a controvérsia sobre pedido formulado de forma alternativa, com fundamento na cláusula resolutiva 
tácita prevista no art. 475 do Código Civil e não, de obrigação pactuada com natureza alternativa, instituto 
tratado nos arts. 252 a 256 do mesmo Código.É lícito à parte lesada optar pelo cumprimento forçado ou pelo 
rompimento do contrato, não lhe cabendo, todavia, o direito de exercer ambas a alternativas simultaneamente. 
A escolha, uma vez feita, pode variar, desde que antes da sentença.Segundo a doutrina, a ação para a resolução 
do contrato pode ser exercida "em substituição da ação para cumprimento, ainda que esta já tenha sido 
intentada, desde que não haja sentença, porque só esta (e não o simples pedido judicial) é decisiva e extingue o 
direito de escolha que, entre os dois remédios, a lei concede".Assim, julgado procedente o pedido de condenação 
do devedor ao cumprimento do contrato, não cabe deferir, simultaneamente, ao credor, a pretensão de 
resolução do pacto. (Informativo n. 686) 
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PROCESSO 

 
REsp1.810.444-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta  Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/02/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Negócio jurídico processual. Art. 190 do CPC/2015. Limites. Contraditório. 
Vulnerabilidade da parte. Inexistência. Requisito de validade. Transação de 
ato judicial. Aquiecência do juiz. Necessidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O negócio jurídico processual que transige sobre o contraditório e os atos de titularidade judicial se 
aperfeiçoa validamente se a ele aquiescer o juiz. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia dos autos consiste na verificação dos possíveis limites impostos pelo diploma legal ao objeto 
do negócio jurídico processual. Na hipótese, a questão é definir a possibilidade das partes estipularem, em 
negócio jurídico processual prévio, que haverá, em caso de inadimplemento contratual, o bloqueio de ativos 
financeiros para fins de arresto e penhora, em caráter inaudita altera parte e sem necessidade de se prestar 
garantia.De acordo com a doutrina, o negócio jurídico processual é "o instrumento por excelência da autonomia 
privada, correspondendo justamente à modalidade de ato lícito que permite ao particular escolher os efeitos a 
serem produzidos, os quais serão tão somente reconhecidos e tutelados pelo ordenamento na medida em que 
se mostrem compatíveis, estrutural e funcionalmente, com os limites da legalidade".O art. 190 do CPC/2015 
formalizou a adoção da teoria dos negócios jurídicos processuais, conferindo, assim, certa flexibilização 
procedimental ao processo, tendo em mira a promoção efetiva do direito material discutido.É certo que não é 
de hoje a existência de hipóteses isoladas e tipificadas de negócios jurídicos processuais. Todavia, ganha 
destaque a sistematicidade com que o novo Código de Processo Civil articulou uma cláusula geral de negociação, 
consagrando a atipicidade como meio apto à adequação das demandas às especificidades da causa e segundo a 
conveniência dos litigantes, sempre, é claro, moldada pelos limites impostos pelo ordenamento jurídico.Assim, 
não se sujeita a um juízo de conveniência pelo juiz, prevista a recusa de sua aplicação "somente nos casos de 
nulidade ou de inserção abusiva em contrato de adesão ou em que alguma parte se encontre em manifesta 
situação de vulnerabilidade".A doutrina preconiza que, nada obstante, quando evidenciado um conflito entre 
alguma das típicas garantias processuais formadoras da tutela justa (contraditório, igualdade, ampla defesa) e 
a manifestação volitiva das partes, o magistrado, diante do caso concreto, deverá realizar um exame de 
ponderação entre os valores colidentes.No caso, no exercício da função fundamental de conferir efetividade às 
convenções, preservando a materialidade da garantia constitucional, consideram-se transpostos os limites 
impostos à celebração, em razão de seu objeto.Ademais, o objeto de negociação investigado merece reprimenda 
também pelo fato de transigir sobre atos de titularidade judicial.Nessa linha de intelecção, no que respeita ao 
caso concreto, é possível afirmar que todas as vezes que a supressão do contraditório conduzir à desigualdade 
de armas no processo, o negócio processual, ou a cláusula que previr tal situação, deverá ser considerado 
inválido.Noutro ponto, vislumbrando o juiz, na análise do instrumento, que a transação acerca do contraditório 
não torna uma das partes vulnerável, dada as peculiaridades do caso, é possível reconhecer-lhe validade. 
(Informativo n. 686) 
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PROCESSO 

 
REsp1.817.109-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta  Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/02/2021   
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Registro de marca. Ação de nulidade. INPI. Participação processual. 
Obrigatoriedade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Em ação de nulidade de registro de marca, a natureza da participação processual do INPI, quando não figurar 
como autor ou corréu, é de intervenção sui generis (ou atípica) obrigatória, na condição de assistente especial. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A Lei n. 9.279/1996 (LPI) regula os direitos e obrigações relativos à propriedade industrial, definindo, ainda, 
o procedimento a ser adotado nas ações de nulidade de patente e de registro de desenho industrial e de marcas 
(artigos 57, 118 e 175).Em qualquer das aludidas pretensões, segundo as normas indicadas, deverá ocorrer a 
intervenção do INPI, autarquia federal responsável pelo aperfeiçoamento, pela disseminação e pela gestão do 
sistema brasileiro de concessão e garantia de direitos de propriedade intelectual.No tocante à nulidade do 
registro de marca, o caput do artigo 175 da LPI estabelece que "a ação de nulidade do registro será ajuizada no 
foro da justiça federal e o INPI, quando não for autor, intervirá no feito".A referida ação, portanto, poderá ser 
proposta tanto pelo INPI como por qualquer outra pessoa (física ou jurídica) com legítimo interesse (artigo 
173), mas, em não sendo a autarquia a autora, deverá, obrigatoriamente, intervir no feito, sob pena de 
nulidade.Diante desse contexto normativo, precedentes desta Corte - envolvendo discussões sobre ônus 
sucumbencial e honorários recursais - consagraram o entendimento de que, na ação de nulidade de patente ou 
de registro de marca (ou de desenho industrial), a atuação processual do INPI, quando não figurar como autor 
ou corréu, terá a natureza de intervenção sui generis (ou atípica), na condição de assistente especial (ou até de 
amicus curiae), por se dar de forma obrigatória, tendo em vista o interesse público encartado na sua finalidade 
institucional de proteção eficiente da propriedade industrial com o necessário estímulo ao desenvolvimento 
tecnológico e econômico do país, observada a livre iniciativa, a função social da propriedade e a defesa do 
mercado consumidor.Sob tal ótica, destaca-se precedente da Terceira Turma, exarado por ocasião do 
julgamento do Recurso Especial 1.775.812/RJ - da relatoria do eminente Ministro Marco Aurélio Bellizze -, que, 
ao versar sobre a legitimidade processual do INPI para impugnar sentença extintiva de reconvenção 
apresentada por corréu, reconheceu a natureza dinâmica do litisconsórcio exercido pela autarquia, que não fica 
adstrita a qualquer um dos polos da demanda.Desse modo, fala-se em uma "migração interpolar" do INPI, a 
exemplo do que ocorre na ação popular e na ação de improbidade, nas quais a pessoa jurídica de direito público 
ou de direito privado, cujo ato seja objeto de impugnação, pode abster-se de contestar o pedido, ou atuar ao lado 
do autor, desde que isso se afigure útil ao interesse público, nos termos dos artigos 6º, § 3º, da Lei n. 4.717/1965 
e 17, § 3º, da Lei n. 8.429/1992. (Informativo n. 686) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.188.443-RJ, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Rel. Acd. Min. Luis 
Felipe Salomão, Quarta Turma, por maioria, julgado em 27/10/2020, 
DJe 18/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Planos e seguros de saúde. Ação coletiva vindicando descumprimento de 
norma emitida pela ANS. Litisconsórcio passivo necessário da União e da ANS. 
Imprescindibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Há litisconsórcio passivo necessário da União e da Agência Nacional de Saúde em ação coletiva que afete a 
esfera do poder regulador da entidade da Administração Pública. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Trata-se de ação coletiva que tem como causa de pedir a invocação de que a Resolução n. 13/1998 do 
Conselho de Saúde Suplementar - Consu, reproduzida em cláusulas de contratos de planos e seguros de saúde 
das rés, alegadamente extrapolou os lindes estabelecidos pela Lei n. 9.656/1998, ao impor o limite, no período 
de carência contratual, de 12 horas para atendimento aos beneficiários dos planos ambulatoriais e hospitalares. 
Com efeito, o exame da higidez do ato administrativo é questão prejudicial ao acolhimento do pedido, que 
implica tacitamente obstar seus efeitos, ao fundamento de violação de direito de terceiros (beneficiários de 
planos e seguros de saúde).Por um lado, o art. 4º, incisos I, XXIX e XXX, da Lei n. 9.961/2000 estabelece que 
compete à Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS: I - propor políticas e diretrizes gerais ao Conselho de 
Saúde Suplementar - Consu para a regulação do setor de saúde suplementar; XXIX - fiscalizar o cumprimento 
das disposições da Lei n. 9.656, de 1998, e de sua regulamentação; XXX - aplicar as penalidades pelo 
descumprimento da Lei n. 9.656, de 1998, e de sua regulamentação. Por outro lado, o contrato (o regulamento 
contratual) não se confunde com o instrumento contratual, sendo as normas legais e os atos das autoridades 
constituídas - notadamente em se tratando de relação contratual a envolver a saúde suplementar, que sofre 
forte intervenção estatal -, juntamente com a vontade das partes (que exprime o poder de autonomia), os 
agentes típicos das limitações à liberdade contratual dos particulares, isto é, são as fontes do regulamento 
contratual, para cuja concreta determinação, segundo as circunstâncias e em diferentes medidas, podem 
concorrer.Nos termos do art. 47 do CPC/1973, há litisconsórcio necessário quando, por disposição de lei "ou 
pela natureza da relação jurídica", o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes. E o art. 
114 do CPC/2015 também estabelece que o litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou quando, pela 
natureza da relação jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos que devam ser 
litisconsortes. Já o art. 115, I, do CPC/2015 dispõe que a sentença de mérito, quando proferida sem a integração 
do contraditório, será nula, se a decisão deveria ser uniforme em relação a todos que deveriam ter integrado o 
processo.Assim, orienta a doutrina que parte legítima para a causa é quem figura na relação como titular dos 
interesses em lide ou, ainda, como substituto processual. No tocante aos substituídos da ação civil pública e às 
inúmeras seguradoras e operadoras de planos de saúde rés, o pedido mediato da ação, bem como o decidido 
pelas instâncias ordinárias, pretensamente esvazia os efeitos do ato regulamentar administrativo (que vincula 
fornecedores e consumidores), a par de ensejar a possibilidade de coexistência de decisões inconciliáveis, caso 
o ato administrativo venha a ser questionado na Justiça Federal e considerado hígido.Consoante a 
jurisprudência da Primeira Seção do STJ, há litisconsórcio passivo necessário quando o pedido formulado na 
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inicial da ação afetar a esfera do poder regulador de entidade da administração pública.Nessa linha, não se 
tratando de ação coletiva visando dar cumprimento à regulamentação legal e/ou infralegal - hipótese mais 
frequente, em que é inquestionável a competência da Justiça Estadual e a ausência de interesse institucional da 
União e da ANS -, mas de tentativa, por via transversa, sem a participação das entidades institucionalmente 
interessadas, de afastar os efeitos de disposição cogente infralegal, ocasionando embaraço às atividades 
fiscalizatórias e sancionatórias da ANS, sem propiciar às entidades da administração pública federal o exercício 
da ampla defesa e do contraditório, até mesmo para eventualmente demonstrarem o interesse público na 
manutenção dos efeitos da norma, devem integrar o polo passivo da demanda a União e a ANS. (Informativo n. 
684) 
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DIREITO PROCESSUAL PENAL 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO HC 590.436-MT, Rel. Min. Jorge Mussi, Corte Especial, por unanimidade, 

julgado em 11/11/2021, DJe 17/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Tribunal de Contas estadual. Conselheiro. Comparecimento como testemunha. 
Comissão parlamentar de inquérito. Notificação ou intimação. Não cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     O conselheiro de Tribunal de Contas estadual não está sujeito a notificação ou intimação para comparecimento 
como testemunha perante comissão de investigação, podendo apenas ser convidado. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O art. 73, § 3º, da Constituição Federal é peremptório em estender aos ministros do Tribunal de Contas da 
União as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos ministros do Superior 
Tribunal de Justiça. Por sua vez, a Constituição Estadual, ao organizar a sua própria Corte de Contas, nos termos 
previstos pelo art. 75 da CF, não pode dispensar tratamento simétrico aos respectivos conselheiros. 
 
     Fica evidente, portanto, que, assim como ocorre com os ministros do Tribunal de Contas da União, os 
conselheiros do Tribunal de Contas do Estado são equiparados a juízes - no caso a desembargadores do Tribunal 
de Justiça estadual -, de modo que, por analogia, a eles devem ser estendidas todas as garantias, prerrogativas, 
vedações, impedimentos e demais vantagens deferidas pela Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN aos 
integrantes do Poder Judiciário. 
 
     Dessa forma, considerada a equiparação a magistrados, aplicam-se-lhes as disposições do art. 33 da LOMAN, 
motivo pelo qual não estão sujeitos a notificação ou intimação para comparecerem perante a Comissão de 
Investigação e Processante, na condição de testemunhas, podendo, contudo, serem convidados a fazê-lo. 
(Informativo n. 718) 
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PROCESSO EAREsp 1.809.270-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. 

Min. Laurita Vaz, Corte Especial, por maioria, julgado em 06/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Embargos de divergência. Ação penal pública. Custas processuais. 
Inexigibilidade. Revisão de entendimento da Corte Especial. 
 

 

DESTAQUE 

     É inexigível o pagamento de custas processuais em embargos de divergência oriundos de ação penal pública. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Ao analisar os jugados da Corte Especial, no que se refere à necessidade de pagamento de custas para o 
processamento de embargos de divergência em matéria penal, constata-se que a questão tem sido solucionada 
de formas díspares. Em julgamento recente, a Corte Especial reiterou entendimento pela obrigatoriedade de 
recolhimento das custas em embargos de divergência em matéria penal. 
 
     A Lei n. 11.636/2007, que dispõe sobre as custas judiciais devidas no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 
prevê: "Art. 7.º Não são devidas custas nos processos de habeas data, habeas corpus e recursos em habeas corpus, 
e nos demais processos criminais, salvo a ação penal privada.". Por sua vez, a Resolução STJ/GP n. 2 de 1.º de 
fevereiro de 2017, repetindo a norma legal, dispõe: "Art. 3.º Haverá isenção do preparo nos seguintes casos: I - 
nos habeas data, habeas corpus e recursos em habeas corpus; II - nos processos criminais, salvo na ação penal 
privada e sua revisão criminal; [...]". 
 
     Entretanto, em se tratando de recurso em matéria penal, a interpretação da norma processual que deve 
prevalecer é aquela mais consentânea com o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
 
     Com efeito, a Lei de regência não fala de isenção para recursos apenas de natureza exclusivamente penal. A 
norma de isenção de preparo se refere a processos criminais. 
 
     No caso, não há dúvida de que os embargos de divergência, embora não sejam previstos na legislação 
processual penal, são inquestionavelmente cabíveis e foram manejados dentro de um processo criminal, razão 
pela qual deve ser inexigível o pagamento de custas processuais. 
 
     Registra-se, ademais, que a despeito de também ter havido decisões discrepantes no âmbito da Terceira Seção, 
a questão foi amplamente rediscutida, tendo decidido aquele Colegiado, à unanimidade, pela inexigibilidade de 
pagamento de custas processuais em embargos de divergência oriundos de ação penal pública. (Informativo n. 
713) 
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PROCESSO Inq 1.190-DF, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Corte Especial, por 

unanimidade, julgado em 15/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Medida assecuratória. Indisponibilidade de bens. Art. 4º, § 4º, da Lei n. 
9.613/1998. Patrimônio adquirido licitamente. Irrelevância. Confusão 
patrimonial de bens de família e da pessoa jurídica. Constrição. 
 

 

DESTAQUE 

     A medida assecuratória de indisponibilidade de bens, prevista no art. 4º, § 4º, da Lei n. 9.613/1998, pode 
atingir bens de origem lícita ou ilícita, adquiridos antes ou depois da infração penal, bem como de pessoa jurídica 
ou familiar não denunciado, quando houver confusão patrimonial. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     As medidas cautelares patrimoniais, previstas nos arts. 125 a 144 do Código de Processo Penal, bem como no 
art. 4º, § 4º, da Lei n. 9.613/1998, destinam-se a garantir, em caso de condenação, tanto a perda do proveito ou 
produto do crime, como o ressarcimento dos danos causados (danos ex delicto) e o pagamento de pena de multa, 
custas processuais e demais obrigações pecuniárias impostas. 
 
     A medida assecuratória de indisponibilidade de bens prevista no art. 4º, § 4º, da Lei n. 9.613/1998 permite a 
constrição de quaisquer bens, direitos ou valores para reparação do dano decorrente do crime ou para 
pagamento de prestação pecuniária, pena de multa e custas processuais, sendo desnecessário, pois, verificar se 
têm origem lícita ou ilícita ou se foram adquiridos antes ou depois da infração penal. 
 
     Com efeito, a ilicitude dos bens não é condição para que se lhes decrete a indisponibilidade, haja vista, 
sobretudo, o teor do art. 91, inciso II, alínea b, §§ 1º e 2º, do Código Penal, que admitem medidas assecuratórias 
abrangentes de bens ou valores equivalentes ao produto ou proveito do crime para posterior decretação de 
perda. 
 
     Acresça-se que as medidas cautelares patrimoniais constituem instrumento frequentemente necessário para 
conter as operações de organizações criminosas, sobretudo em crimes como o de lavagem de dinheiro, por meio 
de sua asfixia econômica e interrupção de suas atividades. 
 
     Frise-se que a constrição pode atingir o patrimônio de pessoa jurídica e familiares não denunciados, inclusive 
o cônjuge casado sob o regime de comunhão universal de bens, o que se mostra necessário, adequado e 
proporcional quando houver confusão patrimonial, de incorporação de bens ao patrimônio da empresa familiar 
e transferência de outros bens aos familiares. 
 
     Consoante dispõe o art. 1667 do Código Civil, no casamento realizado sob regime de comunhão universal de 
bens, comunicam-se os bens presentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas passivas. Não se cogita, no caso, 
nenhuma das exceções previstas no art. 1.668 do Código Civil, como seria o caso de bens doados ou herdados 
com a cláusula de incomunicabilidade e os sub-rogados em seu lugar (inciso I). (Informativo n. 710) 
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PROCESSO 

 
EAREsp 1.663.952-RJ, Rel. Min. Raul Araújo, Corte Especial, por maioria, 
julgado em 19/05/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Processo eletrônico. Lei n. 11.419/2006. Duplicidade de intimações. 
Contagem dos prazos processuais. Termo inicial. Portal Eletrônico. 
Prevalência. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O termo inicial de contagem dos prazos processuais, em caso de duplicidade de intimações eletrônicas, dá-se 
com a realizada pelo portal eletrônico, que prevalece sobre a publicação no Diário da Justiça (DJe). 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia cinge-se a aferir o termo inicial de contagem dos prazos processuais quando houver 
duplicidade das intimações eletrônicas previstas na Lei n. 11.419/2006 (Lei do Processo Eletrônico), mais 
especificamente as intimações ocorridas no Diário da Justiça Eletrônico (DJe) e no Portal Eletrônico. 
 
     A respeito da temática, coexistem nesta Corte Superior três vertentes jurisprudenciais. 
 
     A corrente jurisprudencial defensora de que, se ambas as formas de intimações forem feitas em relação ao 
mesmo ato processual, deve prevalecer a realizada no Diário da Justiça Eletrônico, afirma que a própria Lei do 
Processo Eletrônico, no § 2º do art. 4º, estabelece que a publicação dos atos judiciais e administrativos, realizada 
no Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de computadores, substitui qualquer 
outro meio e publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, exceto nos casos que, por lei, se exigir intimação 
ou vista pessoal. 
 
     A corrente jurisprudencial que defende deva prevalecer a intimação realizada pelo Portal Eletrônico salienta 
que, nos termos do art. 5º da Lei do Processo Eletrônico, as intimações feitas por meio eletrônico em portal 
próprio a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. Argumenta-se, ademais, que o Novo Código de 
Processo Civil, no art. 270, prestigia o meio eletrônico, como forma preferencial de comunicação dos atos 
processuais, e que a intimação pela publicação em órgão oficial deve ser utilizada de forma subsidiária à 
intimação eletrônica em face do disposto no art. 272 do NCPC. 
 
     Por sua vez, a terceira corrente jurisprudencial, segundo a qual, havendo duplicidade de intimações, deve 
prevalecer a primeira validamente efetuada, alicerça-se no fundamento de que, para todos os efeitos, as partes 
e seus advogados tomam ciência do ato judicial ou administrativo logo na primeira intimação oficialmente 
realizada, que, normalmente, costuma ser a publicação da imprensa eletrônica, podendo a partir de então 
recorrer ou promover o ato processual adequado. Portanto, não é concebível que se aguarde a ultimação da 
outra intimação para se considerar devidamente cientificado. 
 
     Na sequência, convém diferenciar os dois tipos de comunicação dos atos processuais previstos na Lei do 
Processo Eletrônico, que aqui estão em debate - intimação pelo Portal Eletrônico e intimação pelo Diário da 
Justiça Eletrônico. 
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     De um lado, a intimação pelo Diário Eletrônico de Justiça envolve a inserção da informação em diário 
publicado periodicamente. O servidor insere a informação no jornal eletrônico do Tribunal, o qual é 
disponibilizado, em regra, ao final do dia. Há regra específica segundo a qual a publicação do ato judicial é 
considerada no dia seguinte ao da disponibilização, marcando o começo dos prazos processuais. Os prazos são 
contados com a exclusão do dia do começo e com a inclusão do dia do término. Logo, o primeiro dia do prazo 
ocorre apenas no dia seguinte ao considerado como data da publicação. 
 
     De outro lado, a intimação pelo Portal Eletrônico implica o envio da comunicação por intermédio de um 
sistema eletrônico de controle de processos, cada vez mais utilizado no âmbito do Poder Judiciário. A 
comunicação do ato processual ocorre "por dentro" do sistema informatizado. O advogado, devidamente 
cadastrado, acessa o processo judicial eletrônico e é intimado. Há um prazo de dez (10) dias para acesso à 
informação. Após o envio da intimação pelo processo judicial eletrônico, a parte tem dez (10) dias para consultar 
o teor da informação. Caso consulte a informação dentro desse lapso temporal, o ato judicial será considerado 
publicado no dia da consulta, dando-se início ao cômputo do prazo a partir do primeiro dia subsequente. Caso 
não consulte nos dez (10) dias previstos, a intimação será automática, de maneira que será considerada 
realizada na data do término desse prazo, independentemente de consulta, iniciando-se, a seguir, a contagem 
do prazo processual. 
 
     A respeito desta modalidade de notificação dos atos judiciais, estabelece o aludido art. 5º da Lei do Processo 
Eletrônico que as intimações feitas por meio de Portal Eletrônico dispensam a publicação no órgão oficial, 
inclusive eletrônico. 
 
     Dito isso e partindo-se da premissa de que, diante de procedimento do próprio Poder Judiciário que cause 
dúvida, como no caso de duplicidade de intimações válidas, não pode a parte ser prejudicada - mormente 
porque, em tais circunstâncias, cria-se uma incerteza no tocante ao exato termo inicial para contagem dos 
prazos processuais -, considera-se que a melhor exegese é a que faz prevalecer a intimação no Portal Eletrônico 
em detrimento da tradicional intimação por Diário da Justiça, ainda que atualmente esta também seja eletrônica. 
 
     Com efeito, levando-se em consideração os princípios da boa-fé processual, da confiança e da não surpresa, 
atinentes ao Direito Processual, deve a norma ser interpretada da forma mais favorável à parte, a fim de se evitar 
prejuízo na contagem dos prazos processuais. 
 
     Se a própria Lei do Processo Eletrônico criou essa forma de intimação, dispensando qualquer outra, e tornou 
este mecanismo hábil a promover, inclusive, as intimações pessoais dos entes que possuem tal prerrogativa, não 
há como afastar a conclusão de que esta regerá o prazo naturalmente em relação ao advogado que esteja 
cadastrado no sistema eletrônico. Há, pois, uma presunção de validade, que leva a exigir do Poder Judiciário 
comportamento condizente com os ditames legais e com a boa-fé processual. 
 
     Desse modo, entende-se que sempre que a modalidade de intimação pelo Portal Eletrônico (art. 5º da Lei n. 
11.419/2006) for prevista e aplicável em determinado Tribunal para os advogados devidamente cadastrados, 
deve esta prevalecer sobre a tradicional intimação pelo DJe. (Informativo n. 697) 

 

 

 
PROCESSO 

 
APn 912/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, por unanimidade, 
julgado em 03/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
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TEMA 

 
Queixa-crime. Calúnia contra pessoa morta. Retratação cabal antes da 
sentença. Ato unilateral. Extinção da punibilidade. Artigos 143 e 107, VI, do 
Código Penal. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A retratação da calúnia, feita antes da sentença, acarreta a extinção da punibilidade do agente independente 
de aceitação do ofendido. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Consoante as diretrizes do Código Penal: "Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente 
da calúnia ou da difamação, fica isento de pena. Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha praticado 
a calúnia ou a difamação utilizando-se de meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o 
ofendido, pelos mesmos meios em que se praticou a ofensa."A retratação, admitida nos crimes de calúnia e 
difamação, não é ato bilateral, ou seja, não pressupõe aceitação da parte ofendida para surtir seus efeitos na 
seara penal, porque a lei não exige isso. O Código, quando quis condicionar o ato extintivo da punibilidade à 
aceitação da outra parte, o fez de forma expressa, como no caso do perdão ofertado pelo querelante depois de 
instaurada a ação privada.Como é sabido, não há como se fazer analogia in malam partem, contra o réu, para lhe 
impor condição para causa extintiva da punibilidade que a Lei Penal não exigiu.Na verdade, basta que a 
retratação seja cabal. Vale dizer: deve ser clara, completa, definitiva e irrestrita, sem remanescer nenhuma 
dúvida ou ambiguidade quanto ao seu alcance, que é justamente o de desdizer as palavras ofensivas à honra, 
retratando-se o ofensor do malfeito.Ademais, em se tratando de ofensa irrogada por meios de comunicação - 
como no caso, que foi por postagem em rede social na internet -, o parágrafo único do art. 143 do Código Penal 
dispõe que "a retratação dar-se-á, se assim desejar o ofendido, pelos mesmos meios em que se praticou a ofensa".A 
norma penal, ao abrir ao ofendido a possibilidade de exigir que a retratação seja feita pelo mesmo meio em que 
se praticou a ofensa, não transmudou a natureza do ato, que é essencialmente unilateral. Apenas permitiu que 
o ofendido exerça uma faculdade.Portanto, se o ofensor, desde logo, mesmo sem consultar o ofendido, já se 
utiliza do mesmo veículo de comunicação para apresentar a retratação, não se afigura razoável desmerecê-la, 
porque o ato já atingiu sua finalidade legal. (Informativo n. 687) 
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TERCEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO CC 182.940-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por 

unanimidade, julgado em 27/10/2021, DJe 03/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Pandemia de covid-19. Desvio de valores do auxílio emergencial. Inexistência 
de fraude na obtenção do benefício. Depósito realizado voluntariamente pelo 
beneficiário na sua conta do Mercado Pago. Transferência fraudulenta de 
valores entre contas privadas. Ausência de ofensa direta à Caixa Econômica 
Federal ou à União. Justiça Federal. Incompetência. 
 

 

DESTAQUE 

     Não compete à Justiça Federal processar e julgar o desvio de valores do auxílio emergencial pagos durante a 
pandemia da covid-19, por meio de violação do sistema de segurança de instituição privada, sem que haja fraude 
direcionada à instituição financeira federal. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O núcleo da controvérsia consiste em definir o Juízo competente no âmbito de inquérito policial instaurado 
para investigar conduta de desvio de valores relativos ao auxílio emergencial pago durante a pandemia do Covid-
19. 
 
     No caso concreto não se identificou ofensa direta à Caixa Econômica Federal - CEF ou à União, uma vez que 
não houve qualquer notícia de que a beneficiária tenha empregado fraude. Em outras palavras, houve ingresso 
lícito no programa referente ao auxílio emergencial e transferência lícita da conta da Caixa Econômica Federal 
para a conta do Mercado Pago, ambas de titularidade da beneficiária do auxílio. 
 
     Por outro lado, o procedimento investigatório revela transferência fraudulenta de valores entre contas do 
Mercado Pago de titularidade da vítima e do agente delituoso, ou seja, a vítima não foi induzida a erro e tampouco 
entregou espontaneamente o numerário, de tal forma que o atual estágio das investigações indica suposta 
prática de furto mediante fraude. 
 
     Dessa forma, o agente delituoso ao transferir para si os valores pertencentes à vítima não fraudou 
eletronicamente o sistema de segurança da Caixa Econômica Federal, mas apenas o sistema de segurança de 
instituição privada para a qual o numerário foi transferido por livre vontade da vítima. Neste contexto, sem 
fraude ao sistema de segurança da instituição financeira federal não há de se falar em competência da Justiça 
Federal. 
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     Com efeito, no caso de violação ao sistema de segurança de instituição privada, qual seja, o Mercado Pago, sem 
qualquer fraude ou violação de segurança direcionada à Caixa Econômica Federal, o prejuízo fica adstrito à 
instituição privada e particulares, não se identificando situação prevista no art. 109, inciso I, da Constituição 
Federal. (Informativo n. 716) 
 

 

 
PROCESSO CC 182.728-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, 

julgado em 13/10/2021, DJe 19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Audiência de custódia. Mandado de busca e apreensão. Cumprimento em 
comarca diversa. Investigado transferido para a comarca preventa. Juízo da 
comarca em que se localiza o investigado. Razoabilidade. Princípio da 
celeridade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não se mostra razoável, para a realização da audiência de custódia, determinar o retorno de investigado à 
localidade em que ocorreu a prisão quando este já tenha sido transferido para a comarca em que se realizou a 
busca e apreensão. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos da jurisprudência do STJ, a audiência de custódia deve ser realizada na localidade em que ocorreu 
a prisão. 
 
     Contudo, há peculiaridades que não podem ser ignoradas, notadamente em razão da celeridade que deve ser 
empregada em casos de análise da legalidade da prisão em flagrante. 
 
     No caso, como o investigado já foi conduzido à Comarca do Juízo que determinou a busca e apreensão, há 
aparente conexão probatória com outros casos e prevenção daquele Juízo, de forma que não se mostra razoável 
determinar o retorno do investigado para análise do auto de prisão em flagrante, notadamente em razão da 
celeridade que deve ser empregada em casos de análise da legalidade da custódia. (Informativo n. 714) 
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PROCESSO RvCr 5.627-DF, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por 

unanimidade, julgado em 13/10/2021, DJe 22/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Crimes previstos no art. 273, § 1º-B, do Código Penal. Minorante prevista no § 
4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006. Aplicabilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É cabível o manejo da revisão criminal fundada no art. 621, I, do Código de Processo Penal, para aplicação da 
minorante prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 nos crimes previstos no art. 273, § 1º-B, do CP.. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Declarada a inconstitucionalidade do preceito secundário previsto no art. 273, § 1º-B, do Código Penal pela 
Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade no Habeas 
Corpus 239.363/PR, as Turmas que compõem a Terceira Seção do STJ passaram a determinar a aplicação da pena 
prevista no crime de contrabando ou no crime de tráfico de drogas do art. 33 da Lei de Drogas. 
 
     A partir da solução da quaestio, verifica-se oscilação na jurisprudência desta Corte. Destarte, a maioria dos 
julgadores da Terceira Seção passou a adotar a orientação de aplicação da minorante prevista no § 4º do art. 33 
da Lei n. 11.343/2006 nos crimes previstos no art. 273, § 1º-B, do Código Penal. 
 
     Assim, embora não tenha havido necessariamente alteração jurisprudencial, e sim mudança de 
direcionamento, ainda que não pacífica, a respeito do tema, a interpretação que deve ser dada ao artigo 621, I, 
do CPP é aquela de acolhimento da revisão criminal para fins de aplicação do entendimento desta Corte mais 
benigno e atual. (Informativo n. 714) 
 

 

 

PROCESSO EREsp 1.826.799-RS, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Rel. Acd. Min. Antonio 
Saldanha Palheiro, Terceira Seção, por maioria, julgado em 08/09/2021, 
DJe 08/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Circunstância judicial desfavorável. Exclusão pelo Tribunal de origem. 
Recurso exclusivo da defesa. Redução proporcional da pena-base. 
Obrigatoriedade. 
 

 

DESTAQUE 
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     É imperiosa a redução proporcional da pena-base quando o Tribunal de origem, em recurso exclusivo da 
defesa, afastar uma circunstância judicial negativa do art. 59 do CP reconhecida na sentença condenatória. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No acórdão embargado, o entendimento da Sexta Turma do STJ é no sentido de que "se em ação ou recurso 
exclusivo da defesa, for afastado o desvalor conferido a circunstâncias judiciais equivocadamente negativadas, a 
pena-base deverá necessariamente ser reduzida, ao invés de se manter inalterada, pois proceder de maneira 
diversa implicaria o agravamento do quantum anteriormente atribuído a cada vetorial" (AgRg no HC 
493.941/PB, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 28/05/2019). 
 
     Por sua vez, no acórdão paradigma, entende a Quinta Turma desta Corte que a adoção de novos fundamentos 
pelo Tribunal de origem, mantido o quantum da pena fixado pelo Juízo de primeiro grau, não viola o art. 617 do 
CPP (AgRg no REsp 1.853.139/PA, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 18/5/2020). 
 
     Não obstante, nos termos do art. 617 do Código de Processo Penal, a reforma prejudicial somente poderá 
ocorrer na hipótese de previsão legal de recurso de ofício, em que se devolve ao Tribunal de Justiça todo o 
conhecimento da matéria, assim como nas situações em que houver recurso da acusação. 
 
     Desse modo, afastada pelo Tribunal local uma circunstância judicial negativa reconhecida no édito 
condenatório, imperiosa é a redução proporcional da reprimenda básica. Isso, porque a proibição de reforma 
para pior não admite, em caso de recurso exclusivo da defesa, seja agravada a situação do recorrente, direta ou 
indiretamente. (Informativo n. 713) 
 

 

 
PROCESSO CC 177.100-CE, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por 

unanimidade, julgado em 08/09/2021, DJe 10/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Foro por prerrogativa de função. Membros do Ministério Público e 
Magistrados (art. 96, III, da Constituição Federal). Crimes comuns não 
relacionados com o cargo. Competência do respectivo Tribunal de Justiça 
estadual. 
 

 

DESTAQUE 

     Compete aos tribunais de justiça estaduais processar e julgar os delitos comuns, não relacionados com o cargo, 
em tese praticados por Promotores de Justiça. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     O núcleo da controvérsia consiste em definir se Promotores de Justiça estaduais, pelo suposto cometimento 
de crime comum, possuem foro por prerrogativa de função no respectivo Tribunal de Justiça estadual, nos 
termos do art. 96, inciso III, da Constituição Federal; ou se incide, na espécie, por aplicação do princípio da 
simetria, a interpretação restritiva dada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal ao art. 102, inciso I, alíneas 
'b' e 'c', da Carta Magna, no julgamento da QO na AP 937-RJ, segundo a qual o foro por prerrogativa de função se 
aplica apenas aos crimes praticados no exercício e em razão da função pública exercida. 
 
     Nesse ponto, é importante ressaltar que, de fato, o STF restringiu sua competência para julgar membros do 
Congresso Nacional somente nas hipóteses de crimes praticados no exercício e em razão da função pública 
exercida. Todavia, frise-se que referido precedente analisou apenas o foro por prerrogativa de função referente 
a cargos eletivos, haja vista que o caso concreto tratava de ação penal ajuizada em face de Deputado Federal. 
 
     Sobre o tema, a Corte Especial do STJ, no julgamento da QO na APN 878/DF reconheceu sua competência para 
julgar Desembargadores acusados da prática de crimes com ou sem relação ao cargo, não identificando simetria 
com o precedente do STF. Naquela oportunidade firmou-se a compreensão de que se Desembargadores fossem 
julgados por Juízo de Primeiro Grau vinculado ao Tribunal ao qual ambos pertencem, criar-se-ia, em alguma 
medida, um embaraço ao Juiz de carreira responsável pelo julgamento do feito. Em resumo, esta Corte Superior 
apontou discrimen relativamente aos Magistrados para manter interpretação ampla quanto ao foro por 
prerrogativa de função, aplicável para crimes com ou sem relação com o cargo, com fundamento na necessidade 
de o julgador desempenhar suas atividade judicantes de forma imparcial. 
 
     Nesse contexto, considerando que a prerrogativa de foro da Magistratura e Ministério Público encontra-se 
descrita no mesmo dispositivo constitucional (art. 96, inciso III, da CF), seria desarrazoado conferir-lhes 
tratamento diferenciado. 
 
     Por outro lado, a Suprema Corte, em 28/05/2021, nos autos do ARE 1.223.589/DF, de Relatoria do Ministro 
Marco Aurélio, por unanimidade, afirmou que a questão ora em debate possui envergadura constitucional, 
reconhecendo a necessidade de analisar, com repercussão geral (Tema 1.147), a possibilidade ou não do STJ, a 
partir do artigo 105, inciso I, alínea a, da CF, processar e julgar Desembargador por crime comum, ainda que sem 
relação com o cargo. Destarte, o precedente estabelecido pelo STF no julgamento da QO na AP 937/RJ diz respeito 
apenas a cargos eletivos, ao passo que a prerrogativa de foro disciplinada no art. 96, III, da Constituição Federal, 
que abrange magistrados e membros do Ministério Público, será analisada pela Suprema Corte no julgamento 
do ARE 1.223.589, com repercussão geral. Observe-se que o Pleno do STF proveu o agravo para determinar 
sequência ao recurso extraordinário, razão pela qual, em 08/06/2021 o processo foi reautuado para RE 
1.331.044. 
 
     Por derradeiro, a Quinta Turma do STJ, no julgamento do AgRg no HC 647437/SP, de Relatoria do Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, realizado em 25/5/2021 (DJe 1/6/2021), não identificou teratologia em situação 
de denúncia ofertada pelo titular da ação penal perante o Tribunal de Justiça de São Paulo, na qual se imputou a 
Promotora de Justiça a prática, em tese, de conduta delituosa não relacionada com o cargo. Naquela 
oportunidade o ilustre relator ponderou que "(...) não foi demonstrado de maneira patente e inquestionável que 
o precedente estabelecido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da QO na AP 937/RJ, limitando o foro 
por prerrogativa de função às hipóteses de crimes praticados no exercício da função ou em razão dela, se 
aplicaria à paciente, posto que a Corte Suprema, na ocasião, não deliberou expressamente sobre o foro para 
processo e julgamento de magistrados e membros do Ministério Público, limitando-se a estabelecer tese em 
relação ao foro por prerrogativa de função de autoridades indicadas na Constituição Federal que ocupam cargo 
eletivo." 
 
     Diante disso, enquanto pendente manifestação do STF acerca do tema, deve ser mantida a jurisprudência até 
o momento aplicada que reconhece a competência dos Tribunais de Justiça Estaduais para julgamento de delitos 
comuns em tese praticados por Promotores de Justiça. (Informativo n. 708) 
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PROCESSO CC 180.832-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, 

julgado em 25/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Estelionato praticado mediante depósito. Superveniência da lei n. 
14.155/2021. Competência. Local do domicílio da vítima. Norma processual. 
Aplicação imediata. 
 

 

DESTAQUE 

     Nos crimes de estelionato, quando praticados mediante depósito, por emissão de cheques sem suficiente 
provisão de fundos em poder do sacado ou com o pagamento frustrado ou por meio da transferência de valores, 
a competência será definida pelo local do domicílio da vítima, em razão da superveniência de Lei n. 14.155/2021, 
ainda que os fatos tenham sido anteriores à nova lei 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos do art. 70 do Código de Processo Penal, "[a] competência será, de regra, determinada pelo lugar 
em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de 
execução". 
 
     Quanto ao delito de estelionato (tipificado no art. 171, caput, do Código Penal), a Terceira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça havia pacificado o entendimento de que a consumação ocorre no lugar onde aconteceu o 
efetivo prejuízo à vítima. 
 
     Ocorre que sobreveio a Lei n. 14.155/2021, que entrou em vigor em 28/05/2021 e acrescentou o § 4.º ao art. 
70 do Código de Processo Penal, o qual dispõe que: "§ 4º Nos crimes previstos no art. 171 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), quando praticados mediante depósito, mediante emissão de 
cheques sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado ou com o pagamento frustrado ou mediante 
transferência de valores, a competência será definida pelo local do domicílio da vítima, e, em caso de pluralidade 
de vítimas, a competência firmar-se-á pela prevenção." 
 
     Como a nova lei é norma processual, esta deve ser aplicada de imediato, ainda que os fatos tenham sido 
anteriores à nova lei, notadamente quando o processo ainda estiver em fase de inquérito policial, razão pela qual 
a competência no caso é do Juízo do domicílio da vítima. (Informativo n. 706) 
 

 

 
PROCESSO 

 
CC 179.467-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 09/06/2021 
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RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Crime de esbulho possessório. Art. 161, II, do Código Penal. Imóvel do 
Programa Minha Casa Minha vida. Vítima. Possuidor direto. Alienação 
fiduciária. Caixa Econômica Federal. Possuidora indireta. Reintegração de 
posse. Legitimação ativa concorrente. Art. 109, IX, da CF. Recursos 
orçamentários Federais. Interesse da União. Competência da Justiça Federal. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Compete à Justiça Federal processar e julgar o crime de esbulho possessório de imóvel vinculado ao Programa 
Minha Casa Minha Vida. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O art. 161, inciso II, do Código Penal, incrimina a conduta de invadir terreno ou edifício alheio, para o fim de 
esbulho possessório, com violência a pessoa ou grave ameaça, ou mediante concurso de mais de duas pessoas. 
O crime de esbulho possessório pressupõe uma ação física de invadir um terreno ou edifício alheio, no intuito 
de impedir a utilização do bem pelo seu possuidor. Portanto, tão-somente aquele que tem a posse direta do 
imóvel pode ser a vítima, pois é quem exercia o direito de uso e fruição do bem. 
 
     No que diz respeito ao contrato de alienação fiduciária, o art. 23, parágrafo único, da Lei n. 9.514/1997, 
estabelece que "[c]om a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, tornando-se o 
fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto da coisa imóvel." 
 
     Assim, na hipótese de imóvel alienado fiduciariamente, enquanto o devedor fiduciário permanecer na posse 
direta do bem, tão-somente ele pode ser vítima do crime de esbulho possessório. Apenas se, por alguma razão, 
passar o credor fiduciário a ter a posse direta do bem é que será ele a vítima. 
 
     Entretanto, o fato de o credor fiduciário não ser a vítima do crime, não retira o seu interesse jurídico no 
afastamento do esbulho ocorrido, uma vez que o possuidor indireto, no âmbito cível, da mesma forma que o 
possuidor direto, possui legitimidade para propor a ação de reintegração de posse, prevista no art. 560 do atual 
Código de Processo Civil, cuidando-se de hipótese de legitimação ativa concorrente. 
 
     No caso, além da vítima do crime de esbulho possessório, ou seja, a possuidora direta e devedora fiduciária, 
a Caixa Econômica Federal, enquanto credora fiduciária e possuidora indireta, também possui legitimidade 
para, no âmbito cível, propor eventual ação de reintegração de posse do imóvel esbulhado. Essa legitimação 
ativa concorrente da empresa pública federal, embora seja na esfera civil, é suficiente para evidenciar a 
existência do seu interesse jurídico na apuração do referido delito. E, nos termos do art. 109, inciso IV, da 
Constituição da República, a existência de interesse dos entes nele mencionados, é suficiente para fixar a 
competência penal da Justiça Federal. 
 
     Há, ainda, outro aspecto da situação em exame, que evidencia a existência de interesse jurídico, agora da 
União, e que também instaura a competência federal, nos termos do artigo mencionado. 
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     Com efeito, o imóvel objeto do esbulho foi adquirido pela vítima, no âmbito do programa governamental 
"Minha Casa Minha Vida", criado pela Lei n. 11.977/2009. Nele, nos termos do arts. 2.º, inciso I, e 6.º da referida 
Lei, os imóveis são subsidiados pela União, a qual efetiva parte do pagamento do bem, com recursos 
orçamentários, no momento da assinatura do contrato com o agente financeiro. 
 
     Saliente-se que o fato de o bem ter sido adquirido, em parte, com recursos orçamentários federais, não leva 
à permanência do interesse da União, ad aeternum, na apuração do crime de esbulho possessório em que o 
imóvel esbulhado tenha sido adquirido pelo Programa Minha Casa Minha Vida. Contudo, ao menos enquanto 
estiver o imóvel vinculado ao mencionado Programa, ou seja, quando ainda em vigência o contrato por meio do 
qual houve a sua compra e no qual houve o subsídio federal, persiste o interesse da União. (Informativo n. 700) 
 

 

 
PROCESSO 

 
CC 177.882-PR, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Tráfico internacional. Importação. Apreensão da droga em Centro 
Internacional dos Correios distante do local de destino. Facilidade para 
colheita de provas da autoria delitiva no endereço do destinatário do 
entorpecente. Competência do Juízo do local de destino da droga. 
Flexibilização da Súmula n. 528 do STJ. 
 

 

 
DESTAQUE 

 
     Compete ao Juízo Federal do endereço do destinatário da droga, importada via Correio, processar e julgar o 
crime de tráfico internacional. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O núcleo da controvérsia consiste em verificar a possibilidade de redimensionar o alcance da Súmula n. 
528/STJ, a qual cuida de tráfico de drogas praticado via postal, nos mesmos moldes em que a Terceira Seção 
desta Corte Superior de Justiça, no precedente do CC 172.392/SP, flexibilizou a incidência da Súmula n. 151/STJ, 
no caso de contrabando e descaminho, quando a mercadoria apreendida estiver em trânsito e conhece-se o 
endereço da empresa importadora destinatária da mercadoria. 
 
     Conforme Súmula n. 528/STJ, "Compete ao Juiz Federal do local da apreensão da droga remetida do exterior 
pela via postal processar e julgar o crime de tráfico internacional". Feita a necessária digressão sobre os julgados 
inspiradores da Súmula n. 528/STJ, constata-se que o Ministro Rogerio Schietti Cruz, no julgamento do CC 
134.421/TJ (DJe 4/12/2014), propôs a revisão do seu posicionamento para, exclusivamente no caso de 
importação de droga via correio (ou seja, quando conhecido o destinatário), reconhecer como competente o 
Juízo do local de destino da droga. Malgrado tenha vencido a tese pela competência do local da apreensão da 
droga, em nome da segurança jurídica, a dinâmica do tempo continua revelando as dificuldades investigativas 
no caso de importação via correios, quando a droga é apreendida em local distante do destino conhecido. 
 
     Com efeito, "Em situações excepcionais, a jurisprudência desta Corte tem admitido a fixação da competência 
para o julgamento do delito no local onde tiveram início os atos executórios, em nome da facilidade para a coleta 
de provas e para a instrução do processo, tendo em conta os princípios que atendem à finalidade maior do 
processo que é a busca da verdade real" (CC 151.836/GO, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, TERCEIRA 
SEÇÃO, DJe 26/6/2017). 
 
     Ademais, uma vez abraçada a tese de que a consumação da importação da droga ocorre no momento da 
entabulação do negócio jurídico, o local de apreensão da mercadoria em trânsito não se confunde com o local 
da consumação do delito, o qual já se encontrava perfeito e acabado desde a negociação. 
 
     Ressalte-se que a prestação jurisdicional efetiva depende de investigação policial eficiente. Caso inicialmente 
o local da apreensão da droga possa apresentar-se como facilitador da colheita de provas no tocante à 
materialidade delitiva, em um segundo momento, a distância do local de destino da droga dificulta sobremaneira 
as investigações da autoria delitiva, sendo inegável que os autores do crime possuem alguma ligação com o 
endereço aposto na correspondência. 
 
     A fixação da competência no local de destino da droga, quando houver postagem do exterior para o Brasil 
com o conhecimento do endereço designado para a entrega, proporcionará eficiência da colheita de provas 
relativamente à autoria e, consequentemente, também viabilizará o exercício da defesa de forma mais ampla. 
 
     Desse modo, na hipótese de importação da droga via correio cumulada com o conhecimento do destinatário 
por meio do endereço aposto na correspondência, a Súmula n. 528/STJ deva ser flexibilizada para se fixar a 
competência no Juízo do local de destino da droga, em favor da facilitação da fase investigativa, da busca da 
verdade e da duração razoável do processo. (Informativo n. 698) 
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PROCESSO 

 
CC 175.033-GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2021, DJe 31/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Sequestro penal e penhora trabalhista. Pluralidade de constrições 
patrimoniais sobre o mesmo bem. Possibilidade. Antecipação, pelo Juízo 
trabalhista, da prática do ato expropriatório. Usurpação de competência. 
Primazia da medida constritiva penal. Interesse público e inteligência do art. 
133 do CPP. Competência do Juízo penal para a prática dos atos 
expropriatórios, sem declaração de nulidade do ato praticado pelo Juízo 
trabalhista. Reversão da quantia obtida em prol da constrição penal. 
 

 

 
DESTAQUE 

 
     Incorre em usurpação de competência o Juízo cível ou trabalhista que pratica ato expropriatório de bem 
sequestrado na esfera penal. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Inexistindo disposição legal em sentido contrário, afigura-se possível a coexistência de múltiplas constrições 
patrimoniais sobre um mesmo bem, decretadas por Juízes diversos, sem implicar na usurpação de competência 
por quaisquer deles. 
 
     No entanto, é possível cogitar o conflito positivo da discussão acerca da existência ou não de primazia da 
medida assecuratória de índole penal (sequestro) sobre a decretada em sede de reclamação trabalhista 
(penhora), de modo a elucidar se a conduta do Juízo trabalhista, no sentido de antecipar a prática de ato 
expropriatório referente a bem sob o qual ainda recaia constrição decretada pelo Juízo criminal, consubstanciou 
usurpação de competência do último. 
 
     Inicialmente, cumpre rememorar que o sequestro é medida assecuratória voltada à retenção de bens móveis 
e imóveis do indiciado ou acusado, ainda que em poder de terceiros, quando adquiridos com os proventos da 
infração (art. 125 do CPP) para que deles não se desfaça, durante o curso da ação penal, de modo a assegurar a 
indenização da vítima ou impossibilitar ao agente que tenha lucro com a atividade criminosa. Transitada a ação 
penal e inexistindo ofendido a requerer a indenização, são os proventos do delito confiscados em prol da 
Fazenda Pública (arts. 133, § 1º, do CPP e 91, II, b, do Código Penal) e submetidos a alienação judicial ou 
transferidos diretamente ao ente público (art. 133-A, § 4º, do CPP). 
 
     De outra parte, a hipoteca legal (art. 134 do CPP) e o arresto (art. 136 do CPP) são direcionados à constrição 
do patrimônio lícito do acusado, a fim de que dele não se desfaça e dando garantia ao ofendido ou à Fazenda 
Pública de que o acusado não estará insolvente ao final do processo criminal, de modo a assegurar a reparação 
do dano por ele causado. 
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     Tais medidas assecuratórias penais ostentam natureza distinta, pois enquanto o sequestro ostenta um 
interesse público - retenção e confisco dos bens adquiridos com os proventos da infração -, o arresto e a hipoteca 
legal ostentam interesse nitidamente privado - constrição do patrimônio lícito para fins de reparação de dano -
, convicção essa robustecida na diversidade do procedimento para expropriação desses bens, pois enquanto os 
bens sequestrados são expropriados no Juízo penal (art. 133 do CPP), os bens arrestados ou hipotecados, em 
sede penal, são expropriados no Juízo cível (art. 143 do CPP). 
 
     Assim, considerando a natureza peculiar da medida assecuratória penal de sequestro (art. 125 do CPP) - 
verificada a partir do interesse público (aquisição com proventos da infração penal) e do fato de que a 
expropriação ocorre na seara penal -, deve ser reconhecida a primazia da referida constrição, frente àquela 
decretada por Juízo cível ou trabalhista (penhora), sendo indiferente qual constrição foi decretada primeiro. 
 
     Logo, incorre em usurpação de competência o Juízo trabalhista que pratica ato expropriatório de bem 
sequestrado na seara penal, ainda que objeto de constrição decretada em sede trabalhista (penhora). 
 
     Contudo, no caso, conquanto verificada a usurpação de competência, não deve ser declarada a nulidade do 
ato expropriatório praticado pelo Juízo Trabalhista, pois os bens submetidos à alienação judicial gozam de 
presunção (juris tantum), estabelecida pelo próprio Poder Judiciário e pela lei (art. 903 do CPC), de que são 
desembaraçados, ou seja, livres de ônus, sendo que a declaração de nulidade implicaria em descrédito de um 
instituto que depende de sua credibilidade para adesão dos arrematantes. 
 
     Desse modo, mantida a alienação, deve ser observado, no entanto, que a quantia obtida com a alienação 
judicial, promovida perante o Juízo incompetente deve ser revertida em prol da constrição decretada pelo Juízo 
penal, a fim de mitigar o prejuízo causado com a inobservância do direcionamento estabelecido na lei penal e 
processual penal (arts. 133, § 1º, do CPP, e 91, II, b, do Código Penal). (Informativo n. 698) 
 

 

 
PROCESSO 

 
CC 175.033-GO, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2021, DJe 31/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Sequestro penal e penhora trabalhista. Pluralidade de constrições 
patrimoniais sobre o mesmo bem. Possibilidade. Antecipação, pelo Juízo 
trabalhista, da prática do ato expropriatório. Usurpação de competência. 
Primazia da medida constritiva penal. Interesse público e inteligência do art. 
133 do CPP. Competência do Juízo penal para a prática dos atos 
expropriatórios, sem declaração de nulidade do ato praticado pelo Juízo 
trabalhista. Reversão da quantia obtida em prol da constrição penal. 
 

 
DESTAQUE 

 
Incorre em usurpação de competência o Juízo cível ou trabalhista que pratica ato expropriatório de bem 
sequestrado na esfera penal. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
 
     Inexistindo disposição legal em sentido contrário, afigura-se possível a coexistência de múltiplas constrições 
patrimoniais sobre um mesmo bem, decretadas por Juízes diversos, sem implicar na usurpação de competência 
por quaisquer deles. 
 
     No entanto, é possível cogitar o conflito positivo da discussão acerca da existência ou não de primazia da 
medida assecuratória de índole penal (sequestro) sobre a decretada em sede de reclamação trabalhista 
(penhora), de modo a elucidar se a conduta do Juízo trabalhista, no sentido de antecipar a prática de ato 
expropriatório referente a bem sob o qual ainda recaia constrição decretada pelo Juízo criminal, consubstanciou 
usurpação de competência do último. 
 
     Inicialmente, cumpre rememorar que o sequestro é medida assecuratória voltada à retenção de bens móveis 
e imóveis do indiciado ou acusado, ainda que em poder de terceiros, quando adquiridos com os proventos da 
infração (art. 125 do CPP) para que deles não se desfaça, durante o curso da ação penal, de modo a assegurar a 
indenização da vítima ou impossibilitar ao agente que tenha lucro com a atividade criminosa. Transitada a ação 
penal e inexistindo ofendido a requerer a indenização, são os proventos do delito confiscados em prol da 
Fazenda Pública (arts. 133, § 1º, do CPP e 91, II, b, do Código Penal) e submetidos a alienação judicial ou 
transferidos diretamente ao ente público (art. 133-A, § 4º, do CPP). 
 
     De outra parte, a hipoteca legal (art. 134 do CPP) e o arresto (art. 136 do CPP) são direcionados à constrição 
do patrimônio lícito do acusado, a fim de que dele não se desfaça e dando garantia ao ofendido ou à Fazenda 
Pública de que o acusado não estará insolvente ao final do processo criminal, de modo a assegurar a reparação 
do dano por ele causado. 
 
     Tais medidas assecuratórias penais ostentam natureza distinta, pois enquanto o sequestro ostenta um 
interesse público - retenção e confisco dos bens adquiridos com os proventos da infração -, o arresto e a hipoteca 
legal ostentam interesse nitidamente privado - constrição do patrimônio lícito para fins de reparação de dano -
, convicção essa robustecida na diversidade do procedimento para expropriação desses bens, pois enquanto os 
bens sequestrados são expropriados no Juízo penal (art. 133 do CPP), os bens arrestados ou hipotecados, em 
sede penal, são expropriados no Juízo cível (art. 143 do CPP). 
 
     Assim, considerando a natureza peculiar da medida assecuratória penal de sequestro (art. 125 do CPP) - 
verificada a partir do interesse público (aquisição com proventos da infração penal) e do fato de que a 
expropriação ocorre na seara penal -, deve ser reconhecida a primazia da referida constrição, frente àquela 
decretada por Juízo cível ou trabalhista (penhora), sendo indiferente qual constrição foi decretada primeiro. 
 
     Logo, incorre em usurpação de competência o Juízo trabalhista que pratica ato expropriatório de bem 
sequestrado na seara penal, ainda que objeto de constrição decretada em sede trabalhista (penhora). 
 
     Contudo, no caso, conquanto verificada a usurpação de competência, não deve ser declarada a nulidade do 
ato expropriatório praticado pelo Juízo Trabalhista, pois os bens submetidos à alienação judicial gozam de 
presunção (juris tantum), estabelecida pelo próprio Poder Judiciário e pela lei (art. 903 do CPC), de que são 
desembaraçados, ou seja, livres de ônus, sendo que a declaração de nulidade implicaria em descrédito de um 
instituto que depende de sua credibilidade para adesão dos arrematantes. 
 
     Desse modo, mantida a alienação, deve ser observado, no entanto, que a quantia obtida com a alienação 
judicial, promovida perante o Juízo incompetente deve ser revertida em prol da constrição decretada pelo Juízo 
penal, a fim de mitigar o prejuízo causado com a inobservância do direcionamento estabelecido na lei penal e 
processual penal (arts. 133, § 1º, do CPP, e 91, II, b, do Código Penal). (Informativo n. 697) 
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PROCESSO 

 
CC 177.882-PR, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Tráfico internacional. Importação. Apreensão da droga em Centro 
Internacional dos Correios distante do local de destino. Facilidade para 
colheita de provas da autoria delitiva no endereço do destinatário do 
entorpecente. Competência do Juízo do local de destino da droga. 
Flexibilização da Súmula n. 528 do STJ. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Compete ao Juízo Federal do endereço do destinatário da droga, importada via Correio, processar e julgar o 
crime de tráfico internacional. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O núcleo da controvérsia consiste em verificar a possibilidade de redimensionar o alcance da Súmula n. 
528/STJ, a qual cuida de tráfico de drogas praticado via postal, nos mesmos moldes em que a Terceira Seção 
desta Corte Superior de Justiça, no precedente do CC 172.392/SP, flexibilizou a incidência da Súmula n. 151/STJ, 
no caso de contrabando e descaminho, quando a mercadoria apreendida estiver em trânsito e conhece-se o 
endereço da empresa importadora destinatária da mercadoria. 
 
     Conforme Súmula n. 528/STJ, "Compete ao Juiz Federal do local da apreensão da droga remetida do exterior 
pela via postal processar e julgar o crime de tráfico internacional". Feita a necessária digressão sobre os julgados 
inspiradores da Súmula n. 528/STJ, constata-se que o Ministro Rogerio Schietti Cruz, no julgamento do CC 
134.421/TJ (DJe 4/12/2014), propôs a revisão do seu posicionamento para, exclusivamente no caso de 
importação de droga via correio (ou seja, quando conhecido o destinatário), reconhecer como competente o 
Juízo do local de destino da droga. Malgrado tenha vencido a tese pela competência do local da apreensão da 
droga, em nome da segurança jurídica, a dinâmica do tempo continua revelando as dificuldades investigativas 
no caso de importação via correios, quando a droga é apreendida em local distante do destino conhecido. 
 
     Com efeito, "Em situações excepcionais, a jurisprudência desta Corte tem admitido a fixação da competência 
para o julgamento do delito no local onde tiveram início os atos executórios, em nome da facilidade para a coleta 
de provas e para a instrução do processo, tendo em conta os princípios que atendem à finalidade maior do 
processo que é a busca da verdade real" (CC 151.836/GO, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, TERCEIRA 
SEÇÃO, DJe 26/6/2017). 
 
     Ademais, uma vez abraçada a tese de que a consumação da importação da droga ocorre no momento da 
entabulação do negócio jurídico, o local de apreensão da mercadoria em trânsito não se confunde com o local 
da consumação do delito, o qual já se encontrava perfeito e acabado desde a negociação. 
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     Ressalte-se que a prestação jurisdicional efetiva depende de investigação policial eficiente. Caso inicialmente 
o local da apreensão da droga possa apresentar-se como facilitador da colheita de provas no tocante à 
materialidade delitiva, em um segundo momento, a distância do local de destino da droga dificulta sobremaneira 
as investigações da autoria delitiva, sendo inegável que os autores do crime possuem alguma ligação com o 
endereço aposto na correspondência. 
 
     A fixação da competência no local de destino da droga, quando houver postagem do exterior para o Brasil 
com o conhecimento do endereço designado para a entrega, proporcionará eficiência da colheita de provas 
relativamente à autoria e, consequentemente, também viabilizará o exercício da defesa de forma mais ampla. 
Desse modo, na hipótese de importação da droga via correio cumulada com o conhecimento do destinatário por 
meio do endereço aposto na correspondência, a Súmula n. 528/STJ deva ser flexibilizada para se fixar a 
competência no Juízo do local de destino da droga, em favor da facilitação da fase investigativa, da busca da 
verdade e da duração razoável do processo. (Informativo n. 698) 

 

 
PROCESSO 

 
HC 455.097/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 14/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Medida cautelar de recolhimento noturno, finais de semana e dias não úteis. 
Monitoração eletrônica. Detração. Possibilidade. Princípio da humanidade. 
Excesso de execução. Providência cautelar que se assemelha ao cumprimento 
de pena em regime prisional semiaberto. Ubi eadem ratio, ibi eadem legis 
dispositio. Hipóteses do art. 42 do CP que não são numerus clausus. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É possível considerar o tempo submetido à medida cautelar de recolhimento noturno, aos finais de semana e 
dias não úteis, supervisionados por monitoramento eletrônico, com o tempo de pena efetivamente cumprido, 
para detração da pena. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Inicialmente, frise-se que a detração é prevista no art. 42 do Código Penal, segundo o qual se computa, "na 
pena privativa de liberdade e na medida de segurança, o tempo de prisão provisória, no Brasil ou no estrangeiro, 
o de prisão administrativa e o de internação em qualquer dos estabelecimentos referido no artigo anterior". 
 
     Interpretar a legislação que regula a detração de forma que favoreça o sentenciado harmoniza-se com o 
Princípio da Humanidade, que impõe ao Juiz da Execução Penal a especial percepção da pessoa presa como 
sujeito de direitos. 
 
     O óbice à detração do tempo de recolhimento noturno e aos finais de semana determinado com fundamento 
no art. 319 do Código de Processo Penal sujeita o apenado a excesso de execução, em razão da limitação objetiva 
à liberdade concretizada pela referida medida diversa do cárcere. 
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     Note-se que a medida diversa da prisão que impede o acautelado de sair de casa após o anoitecer e em dias 
não úteis assemelha-se ao cumprimento de pena em regime prisional semiaberto. Se nesta última hipótese não 
se diverge que a restrição da liberdade decorre notadamente da circunstância de o agente ser obrigado a 
recolher-se, igual premissa deve permitir a detração do tempo de aplicação daquela limitação cautelar. Ubi 
eadem ratio, ibi eadem legis dispositio: onde existe a mesma razão fundamental, aplica-se a mesma regra jurídica. 
 
     O Superior Tribunal de Justiça, nos casos em que há a configuração dos requisitos do art. 312 do Código de 
Processo Penal, admite que a condenação em regime semiaberto produza efeitos antes do trânsito em julgado 
da sentença (prisão preventiva compatibilizada com o regime carcerário do título prisional). Nessa perspectiva, 
mostra-se incoerente impedir que a medida cautelar que pressuponha a saída do paciente de casa apenas para 
laborar, e durante o dia, seja descontada da reprimenda. 
 
     Essa conjuntura impõe o reconhecimento de que as hipóteses do art. 42 do Código Penal não consubstanciam 
rol taxativo. 
 
     Desse modo, conclui-se que o período de recolhimento domiciliar, aplicado simultaneamente a monitoração 
eletrônica, para fiscalização de seu cumprimento, deve ser objeto de detração penal. (Informativo n. 693) 

 

 
PROCESSO 

 
HC 610.201/SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Terceira Seção, por maioria, 
julgado em 24/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Crime de estelionato. Regra do § 5º do art. 171 do Código Penal acrescentada 
pela Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Representação. Condição de 
procedibilidade. Aplicação retroativa a processos com denúncia já oferecida. 
Inviabilidade. Ato jurídico perfeito. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A exigência de representação da vítima no crime de estelionato não retroage aos processos cuja denúncia já 
foi oferecida. 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia aborda a retroatividade ou não da Lei n. 13.964/19, também conhecida por Pacote Anticrime, 
no que toca ao seu aspecto alterador da natureza jurídica da ação penal no delito de estelionato (art. 171 do 
Código Penal). A ação que era pública incondicionada, como cediço, passou a exigir a representação da vítima, 
como condição de procedibilidade, tornando-se, assim, ação pública condicionada à representação. 
 
     A celeuma então se instalou em relação àquelas ações penais já instauradas: seria a norma retroativa? A 
representação da vítima seria também condição de prosseguibilidade? Ou em outros termos, a vítima, quando 
já instaurada a ação penal, precisa comparecer em juízo para apresentar a sua representação? 
 
     A retroatividade da norma que previu a ação penal pública condicionada, como regra, no crime de estelionato, 
é desaconselhada por, ao menos, duas ordens de motivos. 
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     A primeira é de caráter processual e constitucional, pois o papel dos Tribunais Superiores, na estrutura do 
Judiciário brasileiro é o de estabelecer diretrizes aos demais Órgãos jurisdicionais. Nesse sentido, verifica-se 
que o STF, por ambas as turmas, já se manifestou no sentido da irretroatividade da lei que instituiu a condição 
de procedibilidade no delito previsto no art. 171 do CP. 
 
     Em relação ao aspecto material, tem-se que a irretroatividade do art. 171, §5º, do CP, decorre da própria mens 
legis, pois, mesmo podendo, o legislador previu apenas a condição de procedibilidade, nada dispondo sobre a 
condição de prosseguibilidade. Ademais, necessário ainda registrar a importância de se resguardar a segurança 
jurídica e o ato jurídico perfeito (art. 25 do CPP), quando já oferecida a denúncia. 
 
     Oportuno assinalar, ainda, que prevalece, tanto neste STJ quanto no STF, o entendimento no sentido de que 
"a representação, nos crimes de ação penal pública condicionada, não exige maiores formalidades, sendo 
suficiente a demonstração inequívoca de que a vítima tem interesse na persecução penal. Dessa forma, não há 
necessidade da existência nos autos de peça processual com esse título, sendo suficiente que a vítima ou seu 
representante legal leve o fato ao conhecimento das autoridades". (AgRg no HC 435.751/DF, Rel. Ministro Nefi 
Cordeiro, Sexta Turma, DJe 04/09/2018). (Informativo n. 691) 

 

 
PROCESSO 

 
HC 602.425/SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, 
por maioria, julgado em 10/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Execução Penal. Remição da pena pelo estudo. Aprovação no Exame Nacional 
para Certificação de Competência de Jovens e Adultos - ENCCEJA. 
Recomendação n. 44/2013 do CNJ. Interpretação mais benéfica. Cálculo dos 
50% da Carga Horária. Patamar equivalente a 1.600 horas. Remição de 133 
dias. 26 dias por área de conhecimento. Reafirmação da jurisprudência da 
Terceira Seção. 
 

 
DESTAQUE 

 
     As 1.200 hs ou 1.600 hs, dispostas na Recomendação n. 44/2013 do CNJ, já equivalem aos 50% da carga 
horária definida legalmente para cada nível de ensino, com base nas quais serão calculados os dias a serem 
remidos. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia diz respeito à remição da pena no patamar de 50% da carga horária definida legalmente para 
o ensino fundamental, em virtude da aprovação no ENCCEJA. Questiona-se se as 1.200h/1.600h dispostas na 
Recomendação n. 44/2013 do CNJ já equivalem aos 50% da carga horária definida legalmente para cada nível 
de ensino ou se os 50% incidirão sobre essas 1.200h/1.600h.Como é de conhecimento, o art. 126 da Lei de 
Execuções Penais dispõe que "o condenado que cumpre pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, 
por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena". A redação do citado artigo deixa clara a 
preocupação do legislador com a capacitação profissional do interno e com o estímulo a comportamentos que 
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propiciem a readaptação de presos ao convívio social.A diretriz do Superior Tribunal de Justiça estava pacificada 
em ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no sentido da interpretação mais benéfica ao 
apenado.Contudo, a Sexta Turma alterou seu entendimento, passando a considerar que os 50%, mencionados 
na Recomendação n. 44/2013 do Conselho Nacional de Justiça, devem incidir sobre a carga horária de 1.600h 
para o ensino fundamental e 1.200h para o ensino médio, resultando 800h/600h, que serão a base de cálculo 
para remição.Nada obstante os doutos fundamentos em sentido contrário, deve ser mantida a jurisprudência 
até então prevalente, a qual foi recentemente reafirmada pela Quinta Turma desta Corte, no Agravo Regimental 
no Habeas Corpus n. 593.171/SC, de Relatoria do Ministro Ribeiro Dantas, julgado em 20/10/2020.No referido 
julgado, a Quinta Turma considerou que "quando a Resolução CNJ n. 44/2013 menciona a carga horária de 1.600 
horas para o ensino fundamental e 1.200 horas para o ensino médio, refere-se ao percentual de 50% da carga 
horária definida legalmente para cada nível de ensino".Para se chegar à referida conclusão, registrou-se que "a 
literalidade do ato oriundo do CNJ não é clara, mas dúbia, abrindo margem para a discricionariedade do 
julgador. Com efeito, seu art. 1º, IV, estabelece que o apenado que seja aprovado nos exames nacionais que 
certificam a conclusão do ensino fundamental têm direito à remição, pelo estudo menos formal, à razão de 50% 
da carga horária. Em seguida, porém, o mesmo dispositivo faz uma equivalência da referida carga horária com 
1.600 horas, mas de forma ambígua, permitindo a compreensão no sentido de que esse valor ainda deve ser 
dividido por dois, como também que ele já corresponde à metade".Tem-se, portanto, que "a grande questão é 
saber se a menção a 1.600 horas quis se referir à carga horária definida legalmente ou já aos 50%, sendo 
isoladamente permitida ambas as leituras". Com o intuito de "fechar esse espaço deixado pelo CNJ" fez-se uso 
da LDB, "segundo a qual a carga anual mínima para o ensino fundamental é de 800 horas, sendo natural que ela 
seja menor no início e maior no final. Mesmo que esta lei seja primordialmente destinada a pessoas com até 17 
anos, nada impede que seja também utilizada como critério interpretativo do ato normativo do CNJ, diante da 
sua dubiedade, por não haver outro método mais claro".Relevante consignar, que o art. 4º, inciso II, da Resolução 
n. 03/2010, do CNE, não impede esta interpretação. Pelo contrário, reafirmou-se que ele menciona que 1.600 
horas equivalem apenas à duração mínima para os anos finais do Ensino Fundamental.Não se pode descurar, 
ademais, que referida Resolução é norma administrativa do Ministério da Educação, estando, portanto, em 
patamar de hierarquia inferior à Lei de Diretrizes de Educação Nacional.Nessa linha de intelecção, "interpretar 
que as 1.600 horas mencionadas pelo art. 1º, IV, da Recomendação n. 44/2013, do CNJ, correspondem a 50% da 
carga horária definida é justamente cumprir o dispositivo. Em outras palavras, o Conselho Nacional de Educação 
não estabeleceu 1.600 horas anuais como o máximo possível, o que permite uma carga horária superior a 
isso".Registre-se, por fim, que "essa particular forma de parametrar a interpretação da lei (...) é a que mais se 
aproxima da Constituição Federal, que faz da cidadania e da dignidade da pessoa humana dois de seus 
fundamentos (incisos II e III do art. 1º). Mais: Constituição que tem por objetivos fundamentais erradicar a 
marginalização e construir uma sociedade livre, justa e solidária (incisos I e III do art. 3º). Tudo na perspectiva 
da construção do tipo ideal de sociedade que o preâmbulo de nossa Constituição caracteriza como 'fraterna'". 
(HC 94163, Relator Min. CARLOS BRITTO, Primeira Turma do STF, DJe 22/10/2009 P. 23/10/2009).Nesse 
contexto, a base de cálculo de 50% da carga horária definida legalmente para o ensino fundamental equivale a 
1.600 horas, a qual, dividida por doze, resulta em 133 dias de remição em caso de aprovação em todos os campos 
de conhecimento do ENCCEJA. Serão devidos, portanto, 26 dias de remição para cada uma das cinco áreas de 
conhecimento. (Informativo n. 689) 
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PROCESSO 

 
RHC 131.263, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por 
maioria, julgado em 24/02/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Conversão ex officio da prisão em flagrante em preventiva. Lei n. 13.964/2019 
(Pacote Anticrime). Impossibilidade. Necessidade de requerimento prévio do 
Ministério Público, ou do querelante, ou do assistente, ou representação da 
autoridade policial. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Após o advento da Lei n. 13.964/2019, não é possível a conversão ex offício da prisão em flagrante em 
preventiva, mesmo nas situações em que não ocorre audiência de custódia. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Discute-se acerca da possibilidade de se decretar a prisão preventiva de ofício, mesmo se decorrente de 
prisão flagrante e mesmo se não tiver ocorrido audiência de custódia, em face do que dispõe a Lei n. 
13.964/2019, em razão da divergência de posicionamento entre as Turmas criminais que compõem esta Corte 
Superior de Justiça.Contudo, após o advento da Lei n. 13.964/2019, não é mais possível a conversão da prisão 
em flagrante em preventiva sem provocação por parte ou da autoridade policial, do querelante, do assistente, 
ou do Ministério Público, mesmo nas situações em que não ocorre audiência de custódia.Nesse sentido, deve-se 
considerar o disposto no art. 3º-A do CPP, que reafirma o sistema acusatório em que o juiz atua, vinculado à 
provocação do órgão acusador; no art. 282, § 2º, do CPP, que vincula a decretação de medida cautelar pelo juiz 
ao requerimento das partes ou quando, no curso da investigação criminal, à representação da autoridade 
policial ou a requerimento do Ministério Público; e, finalmente, no art. 311, também do CPP, que é expresso ao 
vincular a decretação da prisão preventiva a requerimento do Ministério Público, do querelante ou do 
assistente, ou à representação da autoridade policial.Vale ressaltar que a prisão preventiva não é uma 
consequência natural da prisão flagrante, logo é uma situação nova que deve respeitar o disposto, em especial, 
nos arts. 311 e 312 do CPP.Não se vê, ainda, como o disposto no inciso II do art. 310 do CPP - possibilidade de o 
juiz converter a prisão em flagrante em preventiva quando presentes os requisitos do art. 312 e se revelarem 
inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão - pode autorizar a conversão da prisão 
em flagrante em preventiva sem pedido expresso nesse sentido, já que tal dispositivo deve ser interpretado em 
conjunto com os demais que cuidam da prisão preventiva.Dessa forma, pode, sim, o juiz converter a prisão em 
flagrante em preventiva desde que, além de presentes as hipóteses do art. 312 e ausente a possibilidade de 
substituir por cautelares outras, haja o pedido expresso por parte ou do Ministério Público, ou da autoridade 
policial, ou do assistente ou do querelante.Por fim, a não realização da audiência de custódia (qualquer que 
tenha sido a razão para que isso ocorresse ou eventual ausência do representante do Ministério Público quando 
de sua realização) não autoriza a prisão, de ofício, considerando que o pedido para tanto pode ser formulado 
independentemente de sua ocorrência. O fato é que as novas disposições legais trazidas pela Lei n. 13.964/2019 
impõem ao Ministério Público e à Autoridade Policial a obrigação de se estruturarem de modo a atender os 
novos deveres que lhes foram impostos. (Informativo n. 686) 
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PROCESSO 

 
HC 463.434-MT, Rel. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca, Terceira Seção, 
por unanimidade, julgado em 25/11/2020, DJe 18/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL 
 

 
TEMA 

 
Dosimetria da pena. Majorantes sobejantes. Patamar fixo ou variável. 
Valoração em outra fase. Possibilidade. Princípio da individualização da pena. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O deslocamento da majorante sobejante para outra fase da dosimetria, além de não contrariar o sistema 
trifásico, é a que melhor se coaduna com o princípio da individualização da pena. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A questão jurídica diz respeito, em síntese, à valoração de majorantes sobejantes na primeira ou na segunda 
fase da dosimetria da pena, a depender se a causa de aumento traz patamar fixo ou variável.De início, ressalta-
se que não é possível dar tratamento diferenciado à causa de aumento que traz patamar fixo e à que traz patamar 
variável, porquanto, além de não se verificar utilidade na referida distinção, o mesmo instituto jurídico teria 
tratamento distinto a depender de critério que não integra sua natureza jurídica.Quanto à possibilidade 
propriamente dita de deslocar a majorante sobejante para outra fase da dosimetria, considero que se trata de 
providência que, além de não contrariar o sistema trifásico, é a que melhor se coaduna com o princípio da 
individualização da pena.Com efeito, o sistema trifásico, trazido no art. 68 do Código Penal, disciplina que a 
fixação da pena observará três fases: a fixação da pena-base, por meio da valoração das circunstâncias judiciais 
previstas no art. 59 do Código Penal; a fixação da pena intermediária, com a valoração das atenuantes e das 
agravantes; e a pena definitiva, após a incidência das causas de diminuição e de aumento da pena.O Código Penal 
não atribui um patamar fixo às circunstâncias judiciais nem às agravantes e atenuantes, as quais devem ser 
sopesadas de acordo com o livre convencimento motivado do Magistrado, em observância aos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. As causas de aumento e de diminuição, por seu turno, já apresentam os 
patamares que devem ser utilizados, de forma fixa ou variável. Segundo a doutrina, as causas de aumento 
também são chamadas de qualificadoras em sentido amplo e, "por integrarem a estrutura típica do delito, 
permitem a fixação da pena acima do máximo em abstrato previsto pelo legislador".Nessa linha de raciocínio, 
nos mesmos moldes em que ocorre com o crime qualificado, já existindo uma circunstância que qualifique ou 
majore o crime, autorizando, assim, a alteração do preceito secundário, ou a incidência de fração de aumento, 
considera-se correta a jurisprudência que prevalece no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que as 
qualificadoras e majorantes sobressalentes podem ser valoradas na primeira ou na segunda fase da dosimetria 
da pena.De fato, da mesma forma que a existência de mais de uma qualificadora não modifica nem o tipo penal 
nem o preceito secundário, tem-se que a existência de mais de uma majorante também não autoriza a retirada 
da fração de aumento do mínimo, uma vez que se "exige fundamentação concreta, não sendo suficiente a mera 
indicação do número de majorantes", nos termos do entendimento sumulado no verbete n. 443 da Súmula desta 
Corte.Nesse contexto, a desconsideração tanto da qualificadora quanto da majorante sobressalentes acaba por 
violar o princípio da individualização da pena, o qual preconiza a necessidade de a pena ser aplicada em 
observância ao caso concreto, com a valoração de todas as circunstâncias objetivas e subjetivas do 
crime.Ademais, referida desconsideração vai de encontro ao sistema trifásico, pois as causas de aumento (3ª 
fase), assim como algumas das agravantes, são, em regra, circunstâncias do crime (1ª fase) valoradas de forma 
mais gravosa pelo legislador. Assim, não sendo valoradas na terceira fase, nada impede sua valoração de forma 
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residual na primeira ou na segunda fases.A desconsideração das majorantes sobressalentes na dosimetria 
acabaria por subverter a própria individualização da pena realizada pelo legislador, uma vez que as 
circunstâncias consideradas mais gravosas, a ponto de serem tratadas como causas de aumento, acabariam 
sendo desprezadas. Lado outro, se não tivessem sido previstas como majorantes, poderiam ser integralmente 
valoradas na primeira e na segunda fases da dosimetria.Por fim, não há se falar que o deslocamento da causa de 
aumento para a primeira fase permite o "agravamento do regime prisional por via transversa", porquanto o que 
não se admite é a fixação de regime prisional mais gravoso sem a devida fundamentação. Assim, ainda que a 
pena-base seja fixada no mínimo legal, é possível a imposição de regime mais gravoso que o estabelecido em lei, 
desde que seja declinada motivação concreta. (Informativo n. 684) 

 

 
PROCESSO 

 
RMS 60.531-RO, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Rel. Acd. Min. Ribeiro Dantas, 
Terceira Seção, por maioria, julgado em 09/12/2020, DJe 17/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA 

 
Serviços de comunicação. Criptografia de ponta a ponta. Quebra de sigilo de 
dados. Decisão judicial. Descumprimento. Impossibilidade técnica. Astreintes. 
Ilegalidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É ilegal a aplicação de astreintes, por descumprimento de decisão judicial de quebra de sigilo de dados, em 
virtude da impossibilidade técnica pelo emprego de criptografia de ponta a ponta. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A possibilidade de aplicação, em abstrato, da multa cominatória foi reconhecida, por maioria, nesta Terceira 
Seção (REsp 1.568.445/PR, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Rel. p/ Acórdão Ministro Ribeiro Dantas, 
Terceira Seção, julgado em 24/06/2020, DJe 20/08/2020).No caso, porém, há de se fazer uma distinção ou um 
distinguishing entre o precedente citado e a situação em análise cuja controvérsia é a alegação, pela empresa 
que descumpriu a ordem judicial, da impossibilidade técnica de obedecer à determinação do Juízo, haja vista o 
emprego da criptografia de ponta a ponta.Criptografia de ponta a ponta é a proteção dos dados nas duas 
extremidades do processo, tanto no polo do remetente quanto no outro polo do destinatário. Nela, há "dois tipos 
de chaves são usados para cada ponta da comunicação, uma chave pública e uma chave privada. As chaves 
públicas estão disponíveis para as ambas as partes e para qualquer outra pessoa, na verdade, porque todos 
compartilham suas chaves públicas antes da comunicação. Cada pessoa possui um par de chaves, que são 
complementares. [...] O conteúdo só poderá ser descriptografado usando essa chave pública (...) junto à chave 
privada (...). Essa chave privada é o único elemento que torna impossível para qualquer outro agente 
descriptografar a mensagem, já que ela não precisa ser compartilhada".Ao buscar mecanismos de proteção à 
liberdade de expressão e comunicação privada, por meio da criptografia de ponta a ponta, as empresas estão 
protegendo direito fundamental, reconhecido expressamente na Carta Magna.Convém ressaltar que o Ministro 
Edson Fachin, na ADPF 403, e a Ministra Rosa Weber, na ADI 5527, chegam à mesma conclusão: o ordenamento 
jurídico brasileiro não autoriza, em detrimento da proteção gerada pela criptografia de ponta a ponta, em 
benefício da liberdade de expressão e do direito à intimidade, sejam os desenvolvedores da tecnologia multados 
por descumprirem ordem judicial incompatível com encriptação.Assim, em ponderação de valores os benefícios 
advindos da criptografia de ponta a ponta se sobrepõem às eventuais perdas pela impossibilidade de se coletar 
os dados das conversas dos usuários da tecnologia. (Informativo n. 684) 

 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 

 
PROCESSO REsp 1.882.798-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 10/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Alimentos. Menor. Presunção de necessidade. Alimentante preso por crime. 
Capacidade de exercer atividade laboral. Obrigação alimentar. Binônio 
necessidade-possibilidade. Observância. 
 

 

DESTAQUE 

     O fato de o devedor de alimentos estar recolhido à prisão pela prática de crime não afasta a sua obrigação 
alimentar, tendo em vista a possibilidade de desempenho de atividade remunerada na prisão ou fora dela a 
depender do regime prisional do cumprimento da pena. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O dever dos genitores em assistir materialmente seus filhos é previsto constitucionalmente (arts. 227 e 229), 
bem como na legislação infraconstitucional (artigos 1.634 do Código Civil de 2002 e 22 da Lei n. 8.069/1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA). Não se desconhece que os alimentos estão atrelados ao direito à 
vida digna, o que é protegido, inclusive, por tratados internacionais. 
 
     De fato, existe a possibilidade de desempenho de atividade remunerada na prisão ou fora dela, a depender do 
regime prisional de cumprimento de pena, tendo em vista que o trabalho - interno ou externo - do condenado é 
incentivado pela Lei de Execução Penal (Lei n. 7.210/1984). 
 
     O Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADPF nº 336/DF (DJe 10.05.2021), assentou a possibilidade de o 
trabalho do preso ser remunerado em quantia inferior a um salário mínimo. No item 5 da ementa do voto 
vencedor, lavrado pelo Ministro Luiz Fux, restou consignado constituir o labor do preso um dever "obrigatório 
na medida de suas aptidões e capacidades, e possui finalidades educativa e produtiva, em contraste com a 
liberdade para trabalhar e prover o seu sustento garantida aos que não cumprem pena prisional pelo artigo 6º 
da Constituição. Em suma, o trabalho do preso segue lógica econômica distinta da mão-de-obra em geral". 
 
     No caso, o tribunal de origem afastou de plano a obrigação da parte por se encontrar custodiado, sem o exame 
específico da condição financeira do genitor, circunstância indispensável à solução da lide. 
 
     Ora, a mera condição de presidiário não é um alvará para exonerar o devedor da obrigação alimentar, 
especialmente em virtude da independência das instâncias cível e criminal. 
 
     Indispensável identificar se o preso possui bens, valores em conta bancária ou se é beneficiário do auxílio-
reclusão, benefício previdenciário previsto no art. 201 da Constituição Federal, destinado aos dependentes dos 
segurados de baixa renda presos, direito regulamentado pela Lei n. 8.213/1991, o que pode ser aferido com o 
encaminhamento de ofícios a cartórios, à unidade prisional e ao INSS. 
 
     Ademais, incumbe ao Estado informar qual a condição carcerária do recorrido, a pena fixada, o regime 
prisional a que se sujeita, se aufere renda com trabalho ou se o utiliza para remição de pena, e, ainda, se percebe 
auxílio-reclusão, não incumbindo à autora tal ônus probatório, por versarem informações oficiais. (Informativo 
n. 704) 
 

 

QUINTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO AgRg no HC 631.960-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quinta Turma, 

por unanimidade, julgado em 23/11/2021, DJe 26/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Defesa técnica. Pleno acesso aos autos da ação penal, anexos e mídias 
eletrônicas. Negativa de ingresso de notebook na unidade prisional. Princípio 
da ampla defesa. Violação. Não configuração. 
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DESTAQUE 

     Se a defesa técnica teve pleno acesso aos autos da ação penal, anexos e mídias eletrônicas, a negativa de 
ingresso de notebook na unidade prisional para que o custodiado visualize as peças eletrônicas não configura 
violação do princípio da ampla defesa. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A garantia constitucional à ampla defesa, prevista no art. 5º, LV, da Constituição Federal, envolve a defesa em 
sentido técnico (defesa técnica), realizada pelo advogado, e a defesa em sentido material (autodefesa), por meio 
de qualquer atividade defensiva desenvolvida pelo próprio acusado, em especial durante seu interrogatório. 
Contudo, no caso, a restrição ao ingresso de notebook na unidade prisional justificava-se pelo risco de ofensa à 
segregação prisional. 
 
     Ademais, tal restrição não representava obstáculo à ampla defesa, pois as peças processuais relevantes ou de 
interesse poderiam ter sido impressas e levadas ao preso. Frise-se que, embora o custodiado tenha formação 
jurídica, sua defesa técnica está sendo patrocinada por advogados habilitados nos autos, os quais tiveram pleno 
acesso aos autos da ação penal, anexos e mídias eletrônicas. Portanto, assegurado à defesa técnica amplo acesso 
à integralidade dos elementos probatórios encartados nos autos, já estando o custodiado ciente das imputações 
descritas na denúncia, não há falar em nulidade processual. (Informativo n. 720) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.916.733-MG, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 23/11/2021, DJe 29/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Homicídio. Qualificadoras fundadas exclusivamente em depoimento indireto. 
Hearsay Testimony. Elementos colhidos durante a fase inquisitorial. 
Fundamentação da condenação. Proibição. Art. 155 do CPP. Tribunal do júri. 
Aplicabilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     As qualificadoras de homicídio fundadas exclusivamente em depoimento indireto (Hearsay Testimony), 
violam o art. 155 do CPP, que deve ser aplicado aos veredictos condenatórios do Tribunal do Júri. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Consoante o entendimento atual da Quinta e Sexta Turmas deste STJ, o art. 155 do CPP não se aplica aos 
vereditos do tribunal do júri. Isso porque, tendo em vista o sistema de convicção íntima que rege seus 
julgamentos, seria inviável aferir quais provas motivaram a condenação. Tal compreensão, todavia, encontra-se 
em contradição com novas orientações jurisprudenciais consolidadas neste colegiado no ano de 2021. 
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     No HC 560.552/RS, a Quinta Turma decidiu que o art. 155 do CPP incide também sobre a pronúncia. Destarte, 
recusar a incidência do referido dispositivo aos vereditos condenatórios equivaleria, na prática, a exigir um 
standard probatório mais rígido para a admissão da acusação do que aquele aplicável a uma condenação 
definitiva. 
 
     Não há produção de prova, mas somente coleta de elementos informativos, durante o inquérito policial. Prova 
é aquela produzida no processo judicial, sob o crivo do contraditório, e assim capaz de oferecer maior segurança 
na reconstrução histórica dos fatos. 
 
     Consoante o entendimento firmado no julgamento do AREsp 1.803.562/CE, embora os jurados não precisem 
motivar suas decisões, os Tribunais locais - quando confrontados com apelações defensivas - precisam fazê-lo, 
indicando se existem provas capazes de demonstrar cada elemento essencial do crime. 
 
     Se o Tribunal não identificar nenhuma prova judicializada sobre determinado elemento essencial do crime, 
mas somente indícios oriundos do inquérito policial, há duas situações possíveis: ou o aresto é omisso, por deixar 
de analisar uma prova relevante, ou tal prova realmente não existe, o que viola o art. 155 do CPP. (Informativo 
n. 719) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.847.488-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 20/04/2021, DJe 26/04/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Ações penais. Mesmos fatos. Justiça Comum Estadual e Justiça Eleitoral. 
Garantia contra dupla incriminação. Violação. 
 

 

DESTAQUE 

     O ajuizamento de duas ações penais referentes aos mesmos fatos, uma na Justiça Comum Estadual e outra na 
Justiça Eleitoral, viola a garantia contra a dupla incriminação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No caso, os mesmos fatos que levaram ao oferecimento da denúncia discutida também foram apreciados em 
ação de improbidade administrativa e ação penal na Justiça Eleitoral, sendo que ambas culminaram com a 
absolvição. 
 
     Frisa-se que a sentença absolutória por ato improbidade não vincula o resultado do presente feito, porquanto 
proferida na esfera do direito administrativo sancionador que é independente da instância penal, embora seja 
possível, em tese, considerar como elementos de persuasão os argumentos nela lançados. 
 



 

814 

 

     No entanto, quanto à absolvição perante a Justiça Eleitoral, a questão adquire peculiaridades que reclamam 
tratamento diferenciado. Isso porque a sentença, não recorrida pelo MPE, foi proferida no exercício de 
verdadeira jurisdição criminal, de modo que o prosseguimento da ação penal da qual se originou este habeas 
corpus encontra óbice no princípio da vedação à dupla incriminação, também conhecido como double jeopardy 
clause ou (mais comumente no direito brasileiro) postulado do ne bis in idem, ou ainda da proibição da dupla 
persecução penal. 
 
     Embora não tenha previsão expressa na Constituição Federal de 1988, a garantia do ne bis in idem é 
certamente um limite implícito ao poder estatal, derivada da própria coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da Carta 
Magna) e decorrente de compromissos internacionais assumidos pelo Brasil (§ 2º do mesmo art. 5º). Isso porque 
a Convenção Americana de Direitos Humanos (art. 8º, n. 4) e o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos 
(art. 14, n. 7), incorporados ao direito brasileiro com status supralegal pelos Decretos 678/1992 e 592/1992, 
respectivamente, tratam da vedação à dupla incriminação. 
 
     Tendo o Ministério Público, instituição una (à luz do art. 127, § 1º, da CF/1988) ajuizado duas ações penais 
referentes aos mesmos fatos, uma na Justiça Comum Estadual e outra na Justiça Eleitoral, há violação à garantia 
contra a dupla incriminação. 
 
     Por conseguinte, a independência de instâncias não permite, por si só, a continuidade da persecução penal na 
Justiça Estadual, haja vista que a decisão proferida na Justiça Especializada foi de natureza penal, e não cível. 
Tanto o processo resolvido na esfera eleitoral como o presente versam sobre crimes, e como tais se inserem na 
jurisdição criminal, una por natureza. O que diferencia as hipóteses de atuação da Justiça Comum Estadual e da 
Justiça Eleitoral, quando exercem jurisdição penal, é a sua competência; ambas, contudo, realizam julgamentos 
em cognição exauriente sobre a prática de condutas delitivas. Sendo distintas as imputações vertidas num e 
noutro processo, é certo que cada braço do Judiciário poderá julgá-las; inobstante, tratando-se de acusações 
idênticas, não é o argumento genérico de independência entre as instâncias que permitirá o prosseguimento da 
ação penal remanescente. (Informativo n. 719) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.882.059-SC, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Prestação pecuniária (art. 45, § 1º, do CP). Reparação dos danos causados pela 
infração (art. 387, IV, do CPP). Coincidência de beneficiários. Finalidade 
reparatória dos institutos. Compensação. Cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     A prestação pecuniária prevista no art. 45, §1º, do Código Penal pode ser compensada com o montante fixado 
com fundamento no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, ante a coincidência de beneficiários. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Inicialmente, em uma interpretação teleológica, tem-se que o art. 45, § 1º, do Código Penal previu uma ordem 
sucessiva de preferência entre os beneficiários elencados. Havendo vítima determinada, impõe-se que o valor 
estipulado para prestação pecuniária seja a ela destinado. 
 
     Nesse contexto, é necessário o estudo particularizado dos institutos da prestação pecuniária (art. 45, § 1º, do 
CP) e da reparação dos danos causados pela infração (art. 387, IV, do CPP) para determinar se é possível a 
compensação. 
 
     O art. 45, § 1º, do Código Penal prevê que a prestação pecuniária tem natureza de pena (restritiva de direitos), 
contudo, possui finalidade nitidamente reparatória (cível), ao dispor que "(...) consiste no pagamento em 
dinheiro à vítima, a seus dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social (...)". A 
jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a referida pena restritiva de direitos guarda 
correspondência com o prejuízo causado pelo delito, o que reforça seu caráter reparatório. 
 
     Por sua vez, o art. 387, IV, do Código de Processo Penal visa assegurar a reparação cível dos danos causados 
pela infração penal, representando nítida antecipação efetuada pelo juiz criminal. 
 
     Assim, explicitada a natureza jurídica dos institutos, em razão da finalidade reparatória presente em ambas 
disposições legais e, ainda, diante da coincidência de beneficiários (vítima), impõe-se a dedução do montante 
fixado a título de reparação de danos - art. 387, IV, do Código de Processo Penal, do que foi estipulado a critério 
de prestação pecuniária substitutiva - art. 45, § 1º, do Código Penal, que prevê: "(...) O valor pago será deduzido 
do montante de eventual condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os beneficiários". 
 
     Ressalta-se, por fim, que o valor fixado para reparação dos danos - art. 387, IV, do CPP - refere-se a um valor 
mínimo, nada impedindo que a vítima requeira valor superior no âmbito cível. (Informativo n. 714) 
 

 

 

PROCESSO HC 612.636-RS, Rel. Min. Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do 
TJDFT), Rel. Acd. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por maioria, 
julgado em 05/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ELEITORAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Crimes comuns conexos aos crimes eleitorais. Competência da Justiça 
Eleitoral. Nulidade absoluta dos atos decisórios proferidos na Justiça Federal. 
Artigos 109, inciso IV e 121 da Constituição Federal. Art. 35, inciso II, do 
Código Eleitoral. Art. 78, inciso IV, do Código de Processo Penal. 
 

 

DESTAQUE 

     A Justiça Eleitoral é competente para processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhe forem 
conexos. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Sobre o tema, o precedente do Supremo Tribunal Federal, formado pelo seu Plenário no julgamento do Inq. 
4435 AgR-Quarto/DF, definiu ser competente a Justiça Eleitoral para julgar os crimes eleitorais e os comuns que 
lhes forem conexos, na forma dos arts. 109, IV, e 121, ambos da Constituição Federal, bem como do art. 35, II, do 
Código Eleitoral, e do art. 78, IV, do Código de Processo Penal. 
 
     Ou seja, em caso de conexão ou continência entre crime comum e delito eleitoral, todos devem ser julgados 
conjuntamente perante a Justiça Especializada. 
 
     A interpretação do precedente formado no Inq. 4435 AgR-Quarto/DF, oriunda da leitura de votos dos 
Ministros que saíram vencedores no julgamento, indica que a ação de usar dinheiro, de origem criminosa, doado 
para campanha eleitoral, está prevista como delito de competência da Justiça Especializada, encaixando-se na 
figura típica descrita no art. 350, do Código Eleitoral. 
 
     Dessa forma, a competência da Justiça Eleitoral, proveniente da interpretação dada pela Suprema Corte à 
Constituição Federal e à legislação dela decorrente, aplica-se sempre que na ação penal houver qualquer menção 
a crime dessa espécie, seja na descrição feita pelo órgão acusatório a respeito da suposta conduta ilícita, seja nas 
decisões oriundas dos órgãos jurisdicionais. 
 
     De outro lado, a parte final do art. 82, do CPP, assim como o Enunciado da Súmula 235/STJ, apenas impede a 
reunião de processos conexos quando um deles já tenha sido julgado, não incidindo se eles caminharam 
conjuntamente, de forma reunida, desde o início da tramitação, muito anteriormente à prolação da sentença. 
 
     Assim, havendo reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal, a ação penal deve ser remetida 
à Justiça Especializada, mas com anulação apenas dos atos decisórios praticados e sem prejuízo da sua ratificação 
pelo juízo competente. (Informativo n. 713) 
 

 

 
PROCESSO HC 694.450-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 08/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Tribunal do Júri. Intervenção do magistrado necessária à manutenção da 
ordem na sessão plenária. Art. 497 do Código de Processo Penal. Alegada 
parcialidade do Juiz Presidente. Não ocorrência. 
 

 

DESTAQUE 

     A firmeza do magistrado presidente na condução do julgamento não acarreta, necessariamente, a quebra da 
imparcialidade dos jurados. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Em atenção ao art. 497 do Código de Processo Penal, tem-se que, no procedimento relativo aos processos da 
competência do Tribunal do Júri, o magistrado presidente não é mero espectador inerte do julgamento, 
possuindo, não apenas o direito, mas o dever de conduzi-lo de forma eficiente e isenta na busca da verdade real 
dos fatos, em atenção a eventual abuso de uma das partes durante os debates. 
 
     Com efeito, não há falar em excesso de linguagem do Juiz presidente, quando, no exercício de suas atribuições 
na condução do julgamento, intervém tão somente para fazer cessar os excessos e abusos cometidos pela defesa 
durante a sessão plenária e esclarecer fatos não relacionados com a materialidade ou a autoria dos diversos 
crimes imputados ao paciente. 
 
     Vale ressaltar que esta Corte Superior já se manifestou no sentido de que a firmeza do magistrado presidente 
na condução do julgamento não acarreta, necessariamente, a quebra da imparcialidade dos jurados, somente 
sendo possível a anulação do julgamento se o prejuízo à acusação ou à defesa for isento de dúvidas, nos termos 

do artigo 563 do CPP. (Informativo n. 712) 
 

 

 
PROCESSO HC 673.138-PE, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 14/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Pronúncia. Vigência do princípio "in dubio pro societa". Indícios de autoria 
baseados tão somente em depoimentos indiretos (ouvir dizer). 
Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é cabível a pronúncia fundada exclusivamente em testemunhos indiretos de "ouvir dizer". 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Discute-se nos autos se, na primeira fase do rito do Júri, em que prevalece o princípio do jus accusationis, 
consubstanciado no brocardo in dubio pro societate, de forma que a dúvida razoável acerca da autoria delitiva, 
enseja a submissão do caso controvertido ao Tribunal do Júri, órgão responsável por perquirir, em profundidade, 
a prova angariada nos autos, seria viável a imputação do crime ao acusado baseada, exclusivamente, em 
testemunho indireto, ou seja, em relatos de terceiros que ouviram dizer sobre a autoria delitiva. 
 
     Entretanto, entende-se que para a pronuncia, não obstante a exigência da comprovação da materialidade e da 
existência de indícios suficientes de autoria nos crimes submetidos ao rito do Tribunal do Júri, órgão 
constitucionalmente competente para julgar os crimes dolosos contra a vida, sabe-se que esta Corte Superior 
não admite a pronúncia fundada, apenas, em depoimento de "ouvir dizer", sem que haja indicação dos 
informantes e de outros elementos que corroborem tal versão. 
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     Nesse sentido: "Muito embora a análise aprofundada dos elementos probatórios seja feita somente pelo 
Tribunal Popular, não se pode admitir, em um Estado Democrático de Direito, a pronúncia baseada, 
exclusivamente, em testemunho indireto (por ouvir dizer) como prova idônea, de per si, para submeter alguém 
a julgamento pelo Tribunal Popular"(REsp 1674198/MG, Rel. Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, 
julgado em 05/12/2017, DJe 12/12/2017). (Informativo n. 709) 
 

 

 
PROCESSO RHC 133.694-RS, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 14/09/2021, DJe 20/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Pronúncia. Posterior deslocamento da competência para o STF. Mudança de 
rito. Art. 10 da Lei n. 8.038/1990. Realização de diligências. Nulidade da 
pronúncia. Inocorrência. 
 

 

DESTAQUE 

     A reinquirição de testemunha de defesa, na fase de diligências da ação penal originária, consoante o art. 10 da 
Lei n. 8.038/1990, não implica a implícita declaração de nulidade da pronúncia, proferida quando não havia 
prerrogativa de foro. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A diplomação do réu, acusado da prática de homicídio com dolo eventual, no cargo de Deputado Federal, com 
a subida dos autos ao Supremo Tribunal Federal, conduz a uma alteração do rito processual, que passa a prever 
uma fase de diligências anterior às alegações escritas, na forma do art. 10 da Lei n. 8.038/1990, sem que isso 
acarrete a nulidade dos atos anteriormente praticados pelo juízo então competente. 
 
     A determinação pela Corte Suprema da reinquirição de testemunhas de defesa, na fase de diligências da ação 
penal originária, consoante o art. 10 da Lei n. 8.038/1990, não implica na implícita declaração de nulidade da 
pronúncia, proferida quando não havia prerrogativa de foro, apenas havendo uma diferença de rito, sem a 
previsão legal da mesma etapa no chamado sumário da culpa, primeira fase do rito dos crimes dolosos contra a 
vida. 
 
     Importante observar, outrossim, que a fase de diligências tinha que ser realmente antecipada pelo STF 
naquela ocasião, porque no anterior procedimento ela aconteceria posteriormente, na fase dos art. 422, parte 
final, e art. 423, I, do CPP, justamente "para sanar qualquer nulidade ou esclarecer fato que interesse ao 
julgamento da causa". 
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     Dito de outra forma, enquanto o procedimento adotado pelo STF estava previsto para o momento anterior aos 
memoriais, o rito dos crimes dolosos contra a vida apenas o previa para o judicium causae, ou seja, para a sua 
segunda etapa. Logo, nada mais apropriado do que realmente considerar a medida adotada na Suprema Corte 
como equivalente às diligências daquele segundo momento do procedimento do Tribunal do Júri, antes apenas 
do relatório e da inclusão da ação penal em pauta de julgamento (art. 423, II, do CPP). (Informativo n. 709) 
 

 

 
PROCESSO HC 686.334-PE, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 14/09/2021, DJe 20/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Execução penal. Art. 33, § 4º, do CP. Reparação do dano. Mínimo indenizatório. 
Exclusão da sentença condenatória. Condição para a progressão de regime. 
Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Não havendo na sentença condenatória transitada em julgado determinação expressa de reparação do dano 
ou de devolução do produto do ilícito, não pode o juízo das execuções inserir referida condição para fins de 
progressão de regime. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     "É firme a dicção do Excelso Pretório em reconhecer a constitucionalidade do art. 33, § 4º, do Código Penal, o 
qual condiciona a progressão de regime, no caso de crime contra a administração pública, à reparação do dano 
ou à devolução do produto do ilícito". (AgRg no REsp 1.786.891/PR, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, 
DJe 23/09/2020). 
 
     Contudo, a execução penal guarda relação com o título condenatório formado no juízo de conhecimento, 
motivo pelo qual não é possível agregar como condição para a progressão de regime capítulo condenatório 
expressamente decotado. Nessa linha de intelecção, não havendo na sentença condenatória transitada em 
julgado determinação expressa de reparação do dano ou de devolução do produto do ilícito, não pode o juízo das 
execuções inserir referida condição para fins de progressão, sob pena de se ter verdadeira revisão criminal 
contra o réu. 
 
     Relevante anotar que o art. 91, inciso I, do Código Penal, que torna certa a obrigação de indenizar o dano 
causado pelo crime, deve ser lido em conjunto com os arts. 63 e 64 do Código de Processo Penal, uma vez que, 
de fato, a sentença condenatória é título executivo judicial, nos termos do art. 515, inciso VI, do Código de 
Processo Civil. Desse modo, deve referido título ser liquidado e executado na seara cível. 
 
     De igual sorte, a disposição constante no art. 5º da Lei de Improbidade Administrativa não autoriza, por si só, 
a inclusão da reparação do dano na execução penal nem mesmo sua execução no cível, sem prévia ação de 
conhecimento, em observância ao devido processo legal. Frise-se que nos termos do art. 5º, inciso LIV, da 
Constituição Federal, "ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal". 
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     Para que a reparação do dano ou a devolução do produto do ilícito faça parte da própria execução penal, 
condicionando a progressão de regime, mister se faz que conste expressamente da sentença condenatória, de 
forma individualizada e em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório, tão caros ao processo 
penal, observando-se, assim, o devido processo legal. (Informativo n. 709) 
 
      

 

 
PROCESSO AREsp 1.803.562-CE, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 24/08/2021, DJe 30/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Tribunal do Júri. Condenação. Recurso de apelação. Art. 593, III, "d", do CPP. 
Dever do Tribunal de identificar a existência de provas de cada elemento 
essencial do crime. Nulidade do veredicto condenatório por inexistência 
probatória. No evidence rule. 
 

 

DESTAQUE 

     Quando a apelação contra a sentença condenatória é interposta com fundamento no art. 593, III, "d", do CPP, 
o Tribunal tem o dever de analisar se existem provas de cada um dos elementos essenciais do crime, ainda que 
não concorde com o peso que lhes deu o júri. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Como decorrência do mandamento constitucional (art. 93, IX, da Constituição da República) de 
fundamentação das decisões judiciais, o órgão julgador da apelação prevista no art. 593, III, "d", do CPP deverá 
examinar as provas existentes e, caso rejeite a tese defensiva, demonstrar quais elementos probatórios dos autos 
embasam (I) a materialidade e (II) autoria delitivas, bem como (III) a exclusão de alguma causa descriminante 
suscitada pela defesa. 
 
     Ou seja: cada um dos elementos essenciais do delito - além das causas excludentes de ilicitude ou culpabilidade 
eventualmente tratadas pelo réu - deve ser analisado, ainda que sucintamente, pelo Tribunal. Se a apelação 
defensiva argumenta, por exemplo, que o veredito é nulo por inexistirem provas de autoria, a Corte local não 
pode elencar, em seu acórdão, somente as provas de materialidade para rejeitar a pretensão do apelante, sob 
pena de grave omissão. 
 
     É certo que não cabe aos juízes togados empreender um profundo exame das provas dos autos, porque tal 
missão cabe ao júri. No entanto, ao julgar a apelação, o Tribunal não pode se imiscuir no mérito do sopesamento 
do conjunto probatório, mas tem a obrigação de apontar se, para cada um dos elementos do delito, existem 
provas de sua ocorrência, ainda que não concorde com a conclusão dos jurados a seu respeito. 
 



 

821 

 

     Em outras palavras, há dois juízos distintos feitos pelo magistrado ao se debruçar sobre as provas que 
embasam uma condenação por crime doloso contra a vida. O primeiro deles, de natureza antecedente, analisa a 
existência das provas, e é isso que deve o Tribunal fazer ao julgar uma apelação fundada no art. 593, III, "d", do 
CPP. O segundo deles, o consequente, se refere ao grau de convencimento pessoal do julgador pelo conjunto 
probatório existente, a fim de aferir se é adequado ou não para condenar o réu. 
 
     No julgamento de crimes dolosos contra a vida, aos juízes togados, quando apreciam a apelação do art. 593, 
III, "d", do CPP, cabe somente o juízo antecedente; o juízo consequente compete ao júri. A cognição judicial 
encerra-se com o primeiro juízo, o da existência das provas: se positivo, a apelação deve ser desprovida, porque 
não incumbe ao Tribunal prosseguir ao juízo consequente; se negativo, quando o veredito for completamente 
dissociado das provas (rectius: quando não houver prova de algum dos elementos essenciais do crime), a 
sentença é anulada. 
 
     Referindo-se aos termos consagrados pela doutrina, diante de uma apelação que aponta manifesta 
contrariedade entre as provas dos autos e o veredito (dimensão horizontal da cognição, ou a delimitação do 
objeto sobre o qual será exercida), o julgador somente pode aprofundar-se até determinado ponto: a existência 
(ou não) de provas aptas a dar supedâneo ao veredito. Trata-se de uma cognição parcial, no aspecto horizontal - 
já que a apelação contra sentença do tribunal do júri é de fundamentação vinculada; e, no plano vertical, embora 
não seja sumária, também não é exauriente, limitando-se a constatar se existem provas relativas à tese acatada 
pelos juízes leigos. 
 
     Se o Tribunal exceder tais limites e realizar o juízo consequente, terá afrontado a soberania dos vereditos 
prevista no art. 5º, XXXVIII, "c", da Constituição da República; se, por outro lado, exagerar na postura de 
autocontenção e não fizer sequer o juízo antecedente, incorrerá em nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional. 
 
     As considerações quanto ao poder de convencimento de cada prova existente situam-se um nível cognitivo 
mais profundo verticalmente, que é privativo dos jurados. Aliás, pode-se mesmo argumentar que, considerando 
o sistema de íntima convicção e o princípio constitucional da plenitude da defesa (art. 5º, XXXVIII, "a", da 
Constituição da República), a cognição vertical dos jurados é talvez a mais profunda de qualquer decisão judicial 
no direito brasileiro, porquanto guiada não só por aspectos jurídicos, mas permeada também pelos valores, 
crenças, caracteres individuais e concepções supralegais de justiça de cada um. 
 
     São tênues, de fato, as linhas que delimitam a atividade cognitiva do magistrado em processos dessa espécie, 
mas uma conclusão é inegável: pelo menos a existência de provas deve ser analisada pelo Tribunal, ainda que os 
desembargadores discordem da valoração que lhes deu o júri. 
 
     Caso contrário, se nem mesmo a constatação quanto à existência das provas fosse exigível do Judiciário, ficaria 
em todo esvaziada a apelação do art. 593, III, "d", do CPP, uma vez que o provimento ou desprovimento do 
recurso dependeria de opiniões puramente subjetivas, na contramão da segurança jurídica. Perquirir a 
(in)existência de prova, nesse cenário, tem a vantagem de servir como baliza mais objetiva para a atividade 
jurisdicional. 
 
     Assim, embora seja extremamente complexo o controle jurisdicional dos vereditos do júri, existe um mínimo 
de cognição que os Tribunais locais devem exercer - e esse mínimo é exatamente verificar se existem provas 
capazes de secundar a convicção dos jurados, ainda que sem emitir juízo de valor quanto ao poder de 
convencimento de cada uma. 
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     Uma vez atribuída missão de tamanha relevância às Cortes locais, surge a próxima pergunta fundamental: em 
que medida pode o STJ controlar a decisão por elas alcançada? Como já afirmado, guiar a atividade judicial em 
segunda instância, nos casos do art. 593, III, "d", do CPP, para um juízo antecedente (quanto à simples existência 
de provas dos elementos crime) traz o benefício de tornar menos subjetivo o julgamento da apelação. A exigência 
de que o Tribunal examine as provas e fundamente seu julgamento indicando-as, para além de conferir 
legitimidade à decisão, tem a finalidade de permitir seu controle pelas instâncias superiores. Essa é, aliás, uma 
das funções tradicionalmente vistas pela doutrina no art. 93, IX, da Constituição da República. 
 
     Sendo inviável o reexame das provas na presente instância, consoante a Súmula 7/STJ, é a partir da 
fundamentação do acórdão recorrido que este Tribunal Superior verifica se foi correta a aplicação da legislação 
federal a cada caso. Por conseguinte, quando o STJ é confrontado em recurso especial defensivo interposto contra 
aresto que apreciou apelação fundada no art. 593, III, "d", do CPP, há três situações hipotéticas possíveis: 
 
     (I) Primeiramente, se o acórdão recorrido deixou de analisar todas as provas relevantes para embasar a 
decisão dos jurados, haverá nulidade por negativa de prestação jurisdicional, violando os arts. 381, III, 564, V, e 
(possivelmente) 619 do CPP. Embora não se exija pronunciamento expresso quanto a cada ponto suscitado pelas 
partes - já que a atividade de julgar não equivale a preencher um questionário ideal por elas apresentado -, deve 
o Tribunal expor a existência de todas as provas que dão suporte ao veredito dos jurados, em relação a cada um 
dos elementos essenciais do crime; 
 
     (II) Em segundo lugar, se o acórdão demonstrou, sem omissões, que há provas de todos os aspectos do delito, 
eventual recurso especial que questione a força dessas provas, o peso que lhes deve ser atribuído na formação 
do convencimento ou mesmo qual delas deve prevalecer, quando apresentadas evidências contraditórias em 
plenário, esbarrará na Súmula 7/STJ. É o caso, por exemplo, de recursos constantemente julgados por este 
colegiado que debatem a inexistência de dolo, a credibilidade das testemunhas, a força do álibi apresentado pelo 
réu, dentre outros temas análogos; 
 
     (III) Por fim, a terceira e última hipótese é a do acórdão que analisou o conjunto fático-probatório dos autos, 
também sem omissões, mas não explicitou a existência de provas para cada um dos elementos do delito. Não se 
trata do caso em que, existindo outras provas, o aresto deixa de mencioná-las, porque esse seria o primeiro 
cenário acima elencado, no qual há nulidade por deficiência na fundamentação; a terceira situação é diversa. 
Nela, é a Corte de origem quem demonstra, ainda que por seu silêncio, a ausência de provas de todos os 
elementos do crime, pois ela própria não conseguiu encontrá-las no julgamento da apelação. 
 
     Nessa última situação, abre-se ao STJ a possibilidade de conhecer eventual violação do art. 593, III, "d", do 
CPP. Afinal, não se discute qual das provas existentes deve prevalecer, ou qual o impacto de cada uma na 
formação do convencimento judicial. O que se apresenta é um questionamento puramente jurídico: quando a 
própria Corte de origem verifica que não há provas de todos os elementos do delito - e inexistindo omissão de 
sua parte -, pode a condenação ser mantida? Ou, ao contrário, a existência de provas de apenas parte dos 
elementos do crime já é suficiente para preservar o veredito condenatório? 
 
     O fundamental para diferenciar a primeira e terceira hipóteses identificadas é avaliar se há, ou não, alguma 
omissão relevante no acórdão. Quando há provas e o aresto sobre elas se omite, estamos diante da primeira 
situação, em que o julgamento é viciado. Contrariamente, quando inexistem outras provas, não há propriamente 
omissão do Tribunal em elencá-las. O julgamento da causa foi completo, e não se cuida de examinar a suficiência 
da prestação jurisdicional: o que é relevante é conferir se foram apresentadas provas para cada elemento do 
delito (segunda situação, em que incide a Súmula 7/STJ) ou não (terceira situação). 
 



 

823 

 

     Alerta-se que, na terceira hipótese, seria ingenuidade esperar que o próprio acórdão impugnado afirmasse, 
literalmente, não ter encontrado provas de algum elemento essencial do crime (autoria ou materialidade, por 
exemplo), apesar de manter a condenação. Lembremos que, no recurso especial, o aresto proferido na instância 
ordinária é o objeto, e não o parâmetro, do controle de legalidade; é a lei federal quem dá a medida e serve de 
parâmetro para esse controle. Consequentemente, cabe ao STJ a tarefa de verificar se a falta de menção à 
comprovação de um dos elementos do crime é uma omissão ilegal, tornando deficiente a prestação jurisdicional 
feita na origem, ou um silêncio eloquente, que demonstra a pura e simples inexistência de provas naquele ponto. 
 
     Um exemplo dessa situação ocorre quando a sentença condenatória é proferida com fundamento no motivo 
do crime, sem a devida comprovação da autoria (um dos elementos essenciais de qualquer crime), o que torna 
impossível a condenação do réu, nos termos do art. 386, IV e V, do CPP; por outro lado, a falta de demonstração 
do motivo do delito não é elencada no dispositivo como hipótese absolutória. Quando não qualifica as infrações, 
o motivo é um elemento acidental do crime, relevante para a dosimetria da pena em sua primeira (art. 59 do CP), 
segunda (arts. 61, II, "a" e "b", e 65, III, "a", do CP) ou terceira fases (por exemplo: art. 121, § 1º, 129, § 4º, 149, § 
2º, II, e 163, parágrafo único, IV, do CP). Não é decisivo, contudo, para o mérito da procedência ou improcedência 
da pretensão punitiva em si. 
 
     Ressalta-se que esse raciocínio jurídico baseia na definição da interpretação dos arts. 5º, XXXVIII, "c", e 93, IX, 
da CF/1998, bem como dos arts. 381, III, 564, V, 593, III, "d", e 619 do CPP. Ao julgar uma apelação que discute a 
manifesta contradição probatória de um veredito, o jurista caminha no fio da espada entre a soberania dos 
vereditos e o poder-dever de anulação da sentença contrária à prova dos autos. As considerações tecidas acima 
buscam conferir maior densidade normativa a tais conceitos, estabelecendo um modelo cognitivo-epistêmico 
para guiar a atividade jurisdicional e cumprir a função constitucional do STJ de uniformizar a interpretação da 
legislação federal. Concorde-se ou não com elas, fato é que a Súmula 7/STJ não as impede. 
 
     É possível assim sintetizar as conclusões alcançadas: ao julgar a apelação fundada no art. 593, III, "d", do CPP, 
o Tribunal precisa indicar as provas de cada elemento essencial do crime que dão suporte à versão aceita pelos 
jurados. Faltando, no acórdão, a demonstração de que algum elemento tem respaldo probatório mínimo, hás 
duas possibilidades distintas: (I) ou o aresto é nulo, por deficiência de fundamentação, já que se omitiu sobre 
alguma prova existente e importante; (II) ou o veredito deve ser anulado, porque a Corte de origem não foi capaz 
de localizar prova de determinado elemento essencial do delito. (Informativo n. 707) 
         
 

 

 
PROCESSO REsp 1.942.942-RO, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, julgado em 

10/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Exceção de suspeição da autoridade policial. Impossibilidade. Art. 107 do CPP. 
Possibilidade de resolução na esfera administrativa. Fase inquisitorial. 
Nulidade da ação penal. Necessidade de demonstração do prejuízo. 
 

 

DESTAQUE 
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     A ausência de afirmação da autoridade policial de sua própria suspeição não eiva de nulidade o processo 
judicial por si só, sendo necessária a demonstração do prejuízo suportado pelo réu. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Trata-se de discussão sobre o art. 107 do CPP, segundo o qual "não se poderá opor suspeição às autoridades 
policiais nos atos do inquérito, mas deverão elas declarar-se suspeitas, quando ocorrer motivo legal". Tal 
previsão é bastante criticada em sede doutrinária, mormente pela contradição que encerra: se a autoridade 
deverá pronunciar sua suspeição, soa paradoxal, em certa medida, impedir que a parte investigada a aponte no 
inquérito. 
 
     De todo modo, tendo em vista a dicção legal - que permanece válida e vigente, inexistindo declaração de sua 
não recepção pelo STF -, seu teor segue aplicável. Uma solução possível para a parte que se julgue prejudicada é 
buscar, na esfera administrativa, o afastamento da autoridade suspeita. 
 
     Assim, o descumprimento do art. 107 do CPP - quando a autoridade policial deixa de afirmar sua própria 
suspeição - não eiva de nulidade o processo judicial por si só, sendo necessária a demonstração do prejuízo 
suportado pela parte ré. 
 
     Vale ressaltar que, segundo a tradicional compreensão doutrinária e pretoriana hoje predominante, o 
inquérito é uma peça de informação, destinada a auxiliar a construção da opinio delicti do órgão acusador. Por 
conseguinte, possíveis irregularidades nele ocorridas não afetam a ação penal. Lembre-se que, ressalvadas as 
provas irrepetíveis, cautelares e antecipadas, nos termos do art. 155 do CPP, não há propriamente produção de 
provas na fase inquisitorial, mas apenas colheita de elementos informativos para subsidiar a convicção do 
Ministério Público quanto ao oferecimento (ou não) da denúncia. Também por isso, o inquérito é uma peça 
facultativa, como se depreende do art. 39, § 5º, do CPP. 
 
     Com efeito todos os elementos colhidos no inquérito, quando integram a acusação e são considerados pela 
sentença, submetem-se ao contraditório no processo judicial, e é este o locus adequado para rebatê-los. Também 
as provas irrepetíveis, cautelares e antecipadas passam pelo crivo do contraditório, ainda que de forma diferida, 
cabendo à defesa o ônus de apontar possíveis vícios processuais e apresentar suas impugnações fáticas. Por isso, 
como resta preservada a ampla possibilidade de debate dos elementos de prova em juízo, é correto manter 
incólume o processo mesmo diante de alguma irregularidade cometida na fase inquisitorial (desde que, é claro, 
não tenham sido descumpridas regras de licitude da atividade probatória). (Informativo n. 704) 
 
 

 
PROCESSO AREsp 1.492.099-PA, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 

unanimidade, julgado em 15/06/2021, DJe de 21/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Recebimento da denúncia. Réu diplomado deputado estadual. Ausência de 
citação. Apresentação de defesa escrita. Absolvição sumária ou retratação da 
decisão de recebimento da denúncia. Necessidade de análise. Art. 6º da Lei n. 
8.038/1990. Entendimento do STF. 
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DESTAQUE 

     Mesmo no caso de recebimento da denúncia antes das reformas ocorridas no ano de 2008 e antes de o réu ser 
diplomado como deputado estadual, apresentada a defesa escrita, caberá ao Tribunal de origem apreciar a 
possibilidade de absolvição sumária ou reconsideração da decisão do juiz de primeiro grau que recebeu a 
denúncia, na forma do art. 6º da Lei n. 8.038/1990. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No caso, o réu foi denunciado perante a Justiça Federal de primeira instância. Após o recebimento da denúncia 
pelo magistrado singular, em 22/9/2006, e antes de sua citação, foi diplomado deputado estadual, o que motivou 
a remessa dos autos ao TRF da 1ª Região. Por isso, a Corte Regional determinou sua citação para apresentar a 
defesa prévia a que se refere o art. 8º da Lei n. 8.038/1990, no prazo de 5 dias. 
 
     Quando a denúncia foi recebida, em 22/9/2006, a legislação processual não havia passado pelas grandes 
reformas ocorridas no ano de 2008. 
 
     Antes da reforma introduzida pela Lei n. 11.719/2008, o legislador diferenciava profundamente o rito comum 
ordinário daquele aplicável às ações penais originárias. No primeiro, a apreciação das teses defensivas era feita 
somente na sentença, enquanto no procedimento da Lei n. 8.038/1990 o primeiro ato decisório na tramitação 
da ação penal já confronta, de imediato, pelo menos os pedidos de rejeição da denúncia ou absolvição sumária 
do réu. 
 
     A Lei n. 8.038/1990 prevê dois momentos defensivos com objetivos próprios. No primeiro deles, o réu é 
notificado, após o oferecimento da denúncia, para responder à acusação no prazo de 15 dias (art. 4º), com o 
objetivo de buscar a rejeição da exordial ou sua improcedência (art. 6º). Recebida a denúncia, aí sim é que ocorre 
a citação do acusado, para apresentação de defesa prévia em 5 dias (art. 8º da Lei n. 8.038/1990). 
 
     Afastar a aplicação dos arts. 4º e 6º da Lei n. 8.038/1990 teria o efeito prático de anular a diferenciação 
legislativa entre o rito comum ordinário pré-2008 e o rito das ações originárias - distinção esta que, com 
concordância ou discordância, é real. 
 
     Consoante o entendimento do STF, "recebida a denúncia antes de o réu ter sido diplomado como Deputado 
Federal, apresentada a defesa escrita, é de ser examinada a possibilidade de absolvição sumária, segundo a 
previsão do art. 397 do Código de Processo Penal, mesmo que o rito, por terem os autos sido remetidos ao 
Supremo Tribunal Federal, passe a ser o da Lei 8.038/90" (AP 630 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal 
Pleno, julgado em 15/12/2011, DJe 22/3/2012). 
 
     Destarte, caberá ao Tribunal de origem apreciar a possibilidade de absolvição sumária (ou reconsideração da 
decisão do juiz de primeiro grau que recebeu a denúncia), na forma do art. 6º da Lei n. 8.038/1990. Caso rejeite 
as alegações defensivas, aí sim o réu deverá ser notificado para apresentar a defesa prévia do art. 8º da mesma 
Lei. (Informativo n. 701) 
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PROCESSO RHC 136.961-RJ, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, 

por unanimidade, julgado em 15/06/2021, DJe 21/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO INTERNACIONAL, DIREITO 
PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho (IPPSC). Preso em condições 
degradantes. Resolução Corte IDH 22/11/2018. Cômputo em dobro do 
período de privação de liberdade. Efetividade dos direitos humanos. 
 

 

DESTAQUE 

     A Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos de 22/11/2018, que determina o cômputo da pena 
em dobro, deve ser aplicada a todo o período cumprido pelo condenado no Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Trata-se do notório caso do Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho no Rio de Janeiro (IPPSC), objeto de 
inúmeras Inspeções que culminaram com a Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos - IDH de 
22/11/2018, que, ao reconhecer referido Instituto inadequado para a execução de penas, especialmente em 
razão de os presos se acharem em situação degradante e desumana, determinou que se computasse "em dobro 
cada dia de privação de liberdade cumprido no IPPSC, para todas as pessoas ali alojadas, que não sejam acusadas 
de crimes contra a vida ou a integridade física, ou de crimes sexuais, ou não tenham sido por eles condenadas, 
nos termos dos Considerandos 115 a 130 da presente Resolução". 
 
     Ao sujeitar-se à jurisdição da Corte IDH, o País alarga o rol de direitos das pessoas e o espaço de diálogo com 
a comunidade internacional. Com isso, a jurisdição brasileira, ao basear-se na cooperação internacional, pode 
ampliar a efetividade dos direitos humanos. 
 
     A sentença da Corte IDH produz autoridade de coisa julgada internacional, com eficácia vinculante e direta às 
partes. Todos os órgãos e poderes internos do país encontram-se obrigados a cumprir a sentença. Na hipótese, 
as instâncias inferiores ao diferirem os efeitos da decisão para o momento em que o Estado Brasileiro tomou 
ciência da decisão proferida pela Corte Interamericana, deixando com isso de computar parte do período em que 
teria sido cumprida pena em situação considerada degradante, deixaram de dar cumprimento a tal mandamento, 
levando em conta que as sentenças da Corte possuem eficácia imediata para os Estados Partes e efeito 
meramente declaratório. 
 
     Não se mostra possível que a determinação de cômputo em dobro tenha seus efeitos modulados como se o 
condenado tivesse cumprido parte da pena em condições aceitáveis até a notificação e a partir de então tal estado 
de fato tivesse se modificado. Em realidade, o substrato fático que deu origem ao reconhecimento da situação 
degradante já perdurara anteriormente, até para que pudesse ser objeto de reconhecimento, devendo, por tal 
razão, incidir sobre todo o período de cumprimento da pena. 
 
     Por princípio interpretativo das convenções sobre direitos humanos, o Estado-parte da CIDH pode ampliar a 
proteção dos direitos humanos, por meio do princípio pro personae, interpretando a sentença da Corte IDH da 
maneira mais favorável possível aquele que vê seus direitos violados. 
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     As autoridades públicas, judiciárias inclusive, devem exercer o controle de convencionalidade, observando os 
efeitos das disposições do diploma internacional e adequando sua estrutura interna para garantir o 
cumprimento total de suas obrigações frente à comunidade internacional, uma vez que os países signatários são 
guardiões da tutela dos direitos humanos, devendo empregar a interpretação mais favorável ao ser humano. 
 
     Aliás, essa particular forma de parametrar a interpretação das normas jurídicas (internas ou internacionais) 
é a que mais se aproxima da Constituição Federal, que faz da cidadania e da dignidade da pessoa humana dois 
de seus fundamentos, bem como tem por objetivos fundamentais erradicar a marginalização e construir uma 
sociedade livre, justa e solidária (incisos I, II e III do art. 3º). Tudo na perspectiva da construção do tipo ideal de 
sociedade que o preâmbulo da respectiva Carta Magna caracteriza como "fraterna" (HC n. 94163, Relator Min. 
CARLOS BRITTO, Primeira Turma do STF, julgado em 2/12/2008, DJe-200 DIVULG 22/10/2009 PUBLIC 
23/10/2009 EMENT VOL-02379-04 PP-00851). O horizonte da fraternidade é, na verdade, o que mais se ajusta 
com a efetiva tutela dos direitos humanos fundamentais. A certeza de que o titular desses direitos é qualquer 
pessoa, deve sempre influenciar a interpretação das normas e a ação dos atores do Direito e do Sistema de Justiça. 
 
     Ademais, os juízes nacionais devem agir como juízes interamericanos e estabelecer o diálogo entre o direito 
interno e o direito internacional dos direitos humanos, até mesmo para diminuir violações e abreviar as 
demandas internacionais. É com tal espírito hermenêutico que se dessume que, na hipótese, a melhor 
interpretação a ser dada, é pela aplicação a Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos, de 22 de 
novembro de 2018 a todo o período em que cumprida pena no IPPSC. (Informativo n. 701) 
 

 

 
PROCESSO 

 
AREsp 701.833-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Provas que embasaram a condenação supostamente ilícitas. Dados bancários 
obtidos por autoridades estrangeiras, em conformidade com a legislação local, 
e remetidas à polícia federal. Falta de participação das autoridades centrais de 
Brasil e estrangeiras neste procedimento. Nulidade. Inocorrência. 
Interpretação sistemática do acordo de cooperação jurídica firmado entre 
Brasil e EUA (MLAT). Pretensão de incidência da exceção de ordem pública 
(art. 17 da Lindb). Descabimento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Não viola a ordem pública brasileira o compartilhamento direto de dados bancários pelos órgãos 
investigativos mesmo que, no Estado de origem, sejam obtidos sem prévia autorização judicial, se a reserva de 
jurisdição não é exigida pela legislação local. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia acerca da licitude no compartilhamento direto de provas pelos órgãos investigadores, 
em razão de cooperação internacional, obtidos sem prévia autorização judicial, mas em conformidade com a lei 
estrangeira que rege o ato. 
 
     O art. 4º do MLAT entre Brasil e EUA institui um procedimento específico para as solicitações de cooperação, 
com a participação das autoridades centrais de cada país (o Ministério da Justiça e o Procurador-Geral, 
respectivamente). Não obstante, o descumprimento deste rito, por si só, não é causa suficiente para declarar a 
nulidade das provas decorrentes da colaboração. 
 
     A finalidade do MLAT é facilitar a cooperação entre os Estados signatários, não só pelo rito do art. 4º (em que 
a solicitação é feita pela autoridade central do país requerente), mas também por "qualquer outra forma de 
assistência" (art. 1º, n. 2, "h"), "ajuste ou outra prática bilateral cabível" (art. 17). Tratar o procedimento formal 
do art. 4º como impositivo, sob pena de nulidade das provas obtidas por formas atípicas de cooperação, 
desconsideraria o teor destes textos normativos e violaria frontalmente o art. 1º, n. 5, do MLAT. 
 
     Destarte, a veiculação de pedidos pelas autoridades centrais não é a única forma válida de compartilhamento 
- pelo menos no âmbito do Acordo de Assistência firmado entre Brasil e EUA -, que não veda a cooperação direta 
entre os órgãos investigadores de cada país. O que o Tratado proíbe, ao revés, é a supressão de alguma prova 
com espeque em seus dispositivos, até mesmo porque o MLAT não contempla regras de validade da atividade 
de produção probatória. 
 
     Tais regras são previstas no ordenamento jurídico de cada Estado, e é frente a elas que a prova oriunda da 
cooperação internacional deve ser valorada (sobre isto se falará mais adiante). O Tratado disciplina, tão 
somente, a possibilidade de compartilhamento das informações, sem instituir parâmetros legais específicos 
para o exame de sua licitude. A única ressalva feita pelo MLAT a esse compartilhamento, na verdade, refere-se 
aos casos em que o Estado requerido solicite a restrição no uso da informação (art. 7º, n. 1 e 2). 
 
     Não há semelhante regra de exclusão, todavia, direcionada à cooperação direta, quando feita sem a 
intermediação das autoridades centrais. E trata-se, aqui, de um silêncio eloquente: o MLAT poderia ter vedado 
o uso de provas fornecidas por meios diversos daquele previsto em seu art. 4º, até porque conferiu ao Estado 
requerido a prerrogativa de impor condições e restrições, discricionariamente, ao emprego do material 
fornecido. Contudo, o Tratado não o fez, e ainda deixou claro que suas normas não excluem outras maneiras de 
compartilhamento de informações, tampouco servem de fundamento para que se pleiteie a exclusão ou 
supressão de qualquer prova. 
 
     O Tratado em comento não prevê, como consequência da intermediação das autoridades centrais, qualquer 
forma de notificação ou participação do investigado no procedimento de entrega de documentos, disciplinado 
no art. 13 do MLAT. E, ainda, a quebra do sigilo independe da anterior formação de contraditório, o qual é 
exercido de forma diferida, no curso do processo judicial, não havendo qualquer gravame ao investigado. Assim, 
o compartilhamento direto de provas, sem requerimento formulado pela autoridade central brasileira e dirigido 
à norte-americana, não gera a nulidade para a defesa. 
 
     Cada país tem a independência para estabelecer quais medidas investigativas se submetem à reserva de 
jurisdição, como modo de instituir uma cautela adicional à tutela da intimidade de seus cidadãos. Não se pode, 
todavia, exigir uniformidade sobre o tema no regramento das quase duas centenas de Estados soberanos, sob 
pena de inviabilizar a cooperação jurídica internacional. 
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     Enquanto cláusula geral, o devido processo legal (que inclusive é positivado também na 5ª e 14ª emendas à 
Constituição dos EUA) admite diferentes conformações legislativas, admitindo-se certa margem de 
discricionariedade ao legislador para definir seus contornos. Impor a necessidade de prévia autorização judicial 
para esta ou aquela medida interventiva se insere em tal âmbito, não sendo possível dizer que, apenas por não 
ter sido submetida à reserva de jurisdição, determinada diligência praticada no estrangeiro ofende o devido 
processo legal. Vale ressaltar que para avaliar a admissibilidade de uma prova à luz do art. 17 da LINDB, mais 
decisivo é o respeito à condição humana do indivíduo do que, propriamente, a reserva de jurisdição. 
(Informativo n. 695) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.882.330/SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Citação por carta Rogatória. Termo final da suspensão da prescrição. Data da 
efetiva da citação. Retorno da contagem. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O termo final da suspensão do prazo prescricional pela expedição de carta rogatória para citação do acusado 
no exterior é a data da efetivação da comunicação processual no estrangeiro, ainda que haja demora para a 
juntada da carta rogatória cumprida aos autos. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia sobre quais os corretos marcos de início e fim da suspensão do prazo de prescrição 
no caso de citação por carta rogatória, considerando o disposto no art. 368 do CPP. 
 
     De um lado, sustenta-se que a data de cumprimento da carta rogatória é da sua juntada aos autos, o que 
afastaria a prescrição, enquanto do outro lado, entende-se que tal data equivale à efetiva citação no estrangeiro, 
o que conduziria à extinção da punibilidade. A diferença decorre do considerável lapso temporal entre a 
realização da comunicação processual no estrangeiro e a juntada aos autos. 
 
     Ambas as interpretações são razoáveis, mas isso acontece justamente em razão da imprecisão do texto legal, 
da sua omissão legislativa em estabelecer os marcos iniciais e finais exatos para a suspensão da prescrição. Esta 
opção legislativa por vagueza termina aumentando a margem de discricionariedade do julgador, especialmente 
em caso como este, sobre o qual, ao que tudo indica, além de não haver precedente vinculante, não há 
jurisprudência dominante acerca do tema nos Tribunais Superiores. 
 
     Assim, diante da divergência doutrinária e jurisprudencial, deve prevalecer o entendimento de que a fluência 
do prazo prescricional continua não na data em que os autos da carta rogatória der entrada no cartório, mas sim 
naquela em que se der o efetivo cumprimento no juízo rogado. 
 



 

830 

 

     Vale ressaltar que a questão é hermenêutica e não de integração da norma jurídica, sendo que a Súmula 
710/STF estabelece que no processo penal os prazos contam-se da data da intimação, e não da juntada aos autos 
do mandado ou da carta precatória ou de ordem, valendo o mesmo raciocínio para a carta rogatória. Tal 
entendimento tem por base a regra específica do art. 798, § 5º, "a", do CPP, que diferencia a sistemática adotada 
para os processos criminais em relação aos processos cíveis. (Informativo n. 691) 

 

 
PROCESSO 

 
AgRg no RHC 136.708/MS, Rel. Min. Felix Fisher, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Conversão de ofício da prisão em flagrante em prisão preventiva. Posterior 
apresentação da representação da autoridade policial. Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O posterior requerimento da autoridade policial pela segregação cautelar ou manifestação do Ministério 
Público favorável à prisão preventiva suprem o vício da inobservância da formalidade de prévio requerimento. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A Constituição Federal de 1988 estabeleceu a dignidade da pessoa humana como ponto nuclear das suas 
diretrizes principiológicas e programáticas, reverenciando-a, no âmbito penal, na responsabilização por 
conduta penalmente imputável como decorrência da estrita observância das garantias constitucionais que as 
concretizam, tornando justo e legítimo o decreto condenatório. 
 
     Nesta esteira, sem esgotá-los, destacam-se os princípios que dignificam a responsabilização penal definitiva: 
reserva legal (art. 5º, II), juízo natural (art. 5º, XXXVII, legalidade (art. 5º, XXXIX), devido processo legal (art. 5º, 
LIV), contraditório e ampla defesa (art. 5º, LV), legalidade das provas (art. 5º, LVI) e segurança jurídica (art. 5º, 
XXXVI). 
 
     Nesse aspecto, o desrespeito das normas que promovem o devido processo legal implica, em regra, nulidade 
do ato nas hipóteses de descumprimento da sua finalidade e da ocorrência de efetivo e comprovado prejuízo, 
segundo orientação dos princípios pas de nullité sans grief e da instrumentalidade. 
 
     No ponto, o princípio da instrumentalidade reforça a manutenção de determinados atos não só pela economia 
processual, mas pela agilidade que se deve empreender em busca do ato final do processo, a sentença, a teor 
dos arts. 565 a 572 do CPP. 
 
     Ressalta-se, assim, que o posterior requerimento da autoridade policial pela segregação cautelar ou 
manifestação do Ministério Público favorável à medida cautelar extrema suprem o vício da inobservância da 
formalidade de prévio requerimento, corroborando a higidez do feito e ausência de nulidade processual. 
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     Com efeito, o referido vício pode ser superado pelo posterior requerimento da autoridade policial pela prisão 
preventiva, de modo que não se configura nenhuma nulidade passível de correção, observado, pois, o devido 
processo legal. 
 
     Ademais, a eventual concessão da ordem, no sentido de revogar a prisão preventiva seria inócua ante a 
possibilidade de imediata decretação de nova prisão preventiva, quando há mais de um pleito no sentido da 
decretação e manutenção da segregação cautelar. (Informativo n. 691) 

 

 
PROCESSO 

 
RMS 57.740-PE, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 23/03/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Mandado de busca e apreensão. Empresa investigada. Pessoa que se apresenta 
como representante. Consentimento expresso. Validade. Teoria da aparência. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É válida a autorização expressa para busca e apreensão em sede de empresa investigada dada por pessoa que 
age como sua representante. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a saber sobre a validade da autorização para cumprimento de mandado de busca e 
apreensão dada por pessoa que, embora tenha deixado de ser sócia formal de empresa, continua assinando 
documentos, possui a chave do escritório e apresenta-se como responsável para as autoridades policiais.A teoria 
da aparência, quando cabível, valida a autorização expressa para a realização de busca e apreensão em sede de 
empresa investigada.Vale ressaltar que, embora tal teoria tenha encontrado maior amplitude de aplicação 
jurisprudencial na seara civil, processual civil e no Código de Defesa do Consumidor, nada há que impeça sua 
aplicação também na seara penal.Contudo, para sua aplicação, há de reforçar a necessidade de conjugação da 
boa-fé com o erro escusável e alguns requisitos essenciais. Segundo a doutrina, são seus requisitos essenciais 
objetivos: a) uma situação de fato cercada de circunstâncias tais que manifestamente a apresentem como se fora 
uma situação de direito; b) situação de fato que assim possa ser considerada segundo a ordem geral e normal 
das coisas; c) e que, nas mesmas condições acima, apresente o titular aparente como se fora titular legítimo, ou 
o direito como se realmente existisse. São seus requisitos subjetivos essenciais: a) a incidência em erro de quem, 
de boa-fé, a mencionada situação de fato como situação de direito considera; b) a escusabilidade desse erro 
apreciada segundo a situação pessoal de quem nele incorreu.Assim, reputa-se válida a autorização de ingresso 
da autoridade policial no estabelecimento dada por empregados da empresa, ou quem se apresenta como tal, 
observados os requisitos supracitados, em face da teoria da aparência. (Informativo n. 690) 
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PROCESSO 

 
HC 641.877/DF, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Citação via WhatsApp. Princípio da necessidade. Inadequação formal e 
material. Pas de nullité sans grief. Necessária aferição da autenticidade com a 
adoção das cautelas necessárias. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É possível a utilização de WhatsApp para a citação de acusado, desde que sejam adotadas medidas suficientes 
para atestar a autenticidade do número telefônico, bem como a identidade do indivíduo destinatário do ato 
processual. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A citação do acusado revela-se um dos atos mais importantes do processo. É por meio dela que o indivíduo 
toma conhecimento dos fatos que o Estado, por meio do jus puniendi lhe direciona e, assim, passa a poder 
demonstrar os seus contra-argumentos à versão acusatória (contraditório, ampla defesa e devido processo 
legal).No Processo Penal, diversamente do que ocorre na seara Processual Civil, não se pode prescindir do 
processo para se concretizar o direito substantivo. É o processo que legitima a pena.Assim, em um primeiro 
momento, vários óbices impediriam a citação via WhatsApp, seja de ordem formal, haja vista a competência 
privativa da União para legislar sobre processo (art. 22, I, da CF), ou de ordem material, em razão da ausência 
de previsão legal e possível malferimento de princípios caros como o devido processo legal, o contraditório e a 
ampla defesa.Registre-se não ser adequado fechar-se os olhos para a realidade. Excluir peremptória e 
abstratamente a possibilidade de utilização do WhatsApp para fins da prática de atos de comunicação 
processuais penais, como a citação e a intimação, não se revelaria uma postura comedida. Não se trata de 
autorizar a confecção de normas processuais por tribunais, mas sim o reconhecimento, em abstrato, de 
situações que, com os devidos cuidados, afastariam, ao menos, a princípio, possíveis prejuízos ensejadores de 
futuras anulações. Isso porque a tecnologia em questão permite a troca de arquivos de texto e de imagens, o que 
possibilita ao oficial de justiça, com quase igual precisão da verificação pessoal, aferir a autenticidade do número 
telefônico, bem como da identidade do destinatário para o qual as mensagens são enviadas.Além disso, não há 
falar em nulidade de ato processual sem demonstração de prejuízo ou, em outros termos, princípio pas nullité 
sans grief. Com efeito, é possível imaginar-se a utilização do WhatsApp para fins de citação na esfera penal, com 
base no princípio pas nullité sans grief. De todo modo, para tanto, imperiosa a adoção de todos os cuidados 
possíveis para se comprovar a autenticidade não apenas do número telefônico com que o oficial de justiça 
realiza a conversa, mas também a identidade do destinatário das mensagens.Como cediço, a tecnologia em 
questão permite a troca de arquivos de texto e de imagens, o que possibilita ao oficial de justiça, com quase igual 
precisão da verificação pessoal, aferir a autenticidade da conversa. É possível imaginar-se, por exemplo, a 
exigência pelo agente público do envio de foto do documento de identificação do acusado, de um termo de 
ciência do ato citatório assinado de próprio punho, quando o oficial possuir algum documento do citando para 
poder comparar as assinaturas, ou qualquer outra medida que torne inconteste tratar-se de conversa travada 
com o verdadeiro denunciado. De outro lado, a mera confirmação escrita da identidade pelo citando não nos 
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parece suficiente.Necessário distinguir, porém, essa situação daquela em que, além da escrita pelo citando, há 
no aplicativo foto individual dele. Nesse caso, ante a mitigação dos riscos, diante da concorrência de três 
elementos indutivos da autenticidade do destinatário, número de telefone, confirmação escrita e foto individual, 
entende-se possível presumir-se que a citação se deu de maneira válida, ressalvado o direito do citando de, 
posteriormente, comprovar eventual nulidade, seja com registro de ocorrência de furto, roubo ou perda do 
celular na época da citação, com contrato de permuta, com testemunhas ou qualquer outro meio válido que 
autorize concluir de forma assertiva não ter havido citação válida.Assim, é possível o uso da referida tecnologia 
para citação, desde que, com a adoção de medidas suficientes para atestar a identidade do indivíduo com quem 
se travou a conversa. (Informativo n. 688) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.843.523/CE, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Diminuição da matéria suscetível de impugnação nos embargos infringentes. 
Prejuízo à defesa. Omissão do voto vencido quanto ao exame do mérito da 
apelação. Art. 939 do CPC. Questão preliminar. Conceito amplo para ordenar 
julgamento. Error in procedendo evidenciado. Não pronunciamento sobre o 
mérito. Nulidade do acórdão que julgou a apelação. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Há nulidade no acórdão que julga apelação sem a observância da formalidade de colher os votos em separado 
sobre questão preliminar e de mérito, em razão da diminuição do espectro da matéria possível de impugnação 
na via dos infringentes. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia à análise em que o tribunal procede à tomada global dos votos no julgamento da 
apelação, anotando o resultado das questões preliminar e meritória como resultado final do julgamento. Em 
consequência da adoção desse procedimento, o integrante do órgão julgador que fica vencido quanto à 
preliminar de cerceamento da defesa, pelo indeferimento de prova, não se pronuncia acerca do mérito 
recursal.Nos termos do art. 939 do Código de Processo Civil, a possibilidade de encerrar o julgamento por 
incompatibilidade entre a preliminar e o mérito tem como destinatário todo o órgão colegiado e não cada um 
de seus integrantes. Ademais, a acepção sobre o conceito de preliminar, para o fim de julgamento fatiado, é 
ampla, uma vez que a diferenciação entre preliminar e prejudicial não tem cabimento aqui.Ainda que se adote 
interpretação mais restritiva sobre o conceito de preliminar, não há que se falar em qualquer possibilidade de 
tratar o cerceamento de defesa, resultante do indeferimento de prova, como prejudicial.Assim, sob qualquer 
ponto de vista considerado, a decisão sobre a nulidade de prova deve ser tida como questão preliminar.Desse 
modo, ao não tomar o voto quanto ao mérito da apelação do juiz vencido na preliminar, houve error in 
procedendo pelo tribunal, evidenciando a violação ao art. 939 do CPC.Por fim, como os embargos infringentes 
são recurso de fundamentação vinculada, o tribunal não pode conhecer da divergência meritória, supondo que 
o juiz que conclui pela nulidade da prova - e fica vencido - absolveria a parte recorrente, evidenciando, assim, o 
prejuízo à defesa. (Informativo n. 688) 
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SEXTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

  

 
PROCESSO REsp 1.953.596-GO, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por 

unanimidade, julgado em 07/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Execução penal. Indulto. Decreto Presidencial n. 9.246/2017. Requisito 
temporal. Cômputo do período de prisão provisória anterior, cuja condenação 
transitou em julgado também antes do referido decreto. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Para concessão do indulto previsto no Decreto Presidencial n. 9.246/2017, pode ser computado o tempo de 
prisão cautelar cumprido anteriormente à sua publicação, cuja condenação transitou em julgado também antes 
do referido Decreto. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente, ressalta-se a existência de jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido de que "[...] 
o período ao qual o Decreto Presidencial se refere para fins de indulto é aquele [que] corresponde à prisão pena, 
não se alinhando para o preenchimento do requisito objetivo aquele alusivo ao da detração penal, no qual se está 
diante de constrição por medida cautelar." (HC 534.826/SP, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 
14/02/2020). 
 
     Verifica-se, todavia, que todos os julgados que adotam tal compreensão espelham a conclusão proferida no 
julgamento do REsp 1.557.408/DF, da relatoria da Min. Maria Thereza de Assis Moura, publicado no DJe 
24/02/2016, quando se chegou à conclusão de que "o instituto da detração não pode tangenciar o benefício do 
indulto porque, enquanto o período compreendido entre a publicação do Decreto Presidencial e a decisão que 
reconhece o indulto, decretando-se a extinção da punibilidade do agente, refere-se à uma prisão pena, a detração 
somente se opera em relação à medida cautelar, o que impede a sua aplicação no referido período". 
 
     Portanto, no mencionado julgado, a questão controvertida dizia respeito à possibilidade, ou não, de "aplicar o 
instituto da detração ao período compreendido entre a publicação do Decreto Presidencial que concede o indulto 
pleno e a sentença que extingue a punibilidade no caso concreto". 
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     Daí correta, para o relatado panorama jurídico, a decisão a que chegou a Sexta Turma segundo a qual "o 
instituto da detração não pode tangenciar o benefício do indulto porque, enquanto o período compreendido 
entre a publicação do Decreto Presidencial e a decisão que reconhece o indulto, decretando-se a extinção da 
punibilidade do agente, refere-se à uma prisão pena, a detração somente se opera em relação à medida cautelar, 
o que impede a sua aplicação no referido período". 
 
     Isto é, naquela ocasião, escorreita a decisão que afastou a pretensão de criação de um "crédito penal" para fins 
de desconto em outras execuções, tendo em vista que o ato de clemência estatal formalizado através do indulto, 
em regra, produzirá efeitos somente a partir da avaliação do preenchimento dos requisitos pelo Juiz da Execução 
Penal. 
 
     Nesse contexto, a pena cumprida no lapso temporal compreendido entre a publicação do Decreto de indulto 
e a decisão judicial concessiva não é capaz de ensejar o cômputo para fins de detração futura, haja vista que 
configura cumprimento regular da pena objeto da condenação transitada em julgado e, por tal motivo, não pode 
ser tida como excessiva ou desnecessária. 
 
     Contudo, neste caso, a matéria controvertida é de natureza distinta. Isso porque se está a perquirir se é 
possível, para fins de considerar-se o tempo de cumprimento da pena privativa de liberdade necessário a 
concessão do indulto previsto no Decreto n. 9.246/2017, agregar também o tempo de prisão provisória anterior 
a que esteve submetido o apenado, cuja condenação transitou em julgado antes da publicação do referido 
Decreto. 
 
     A partir da leitura do comando normativo insculpido no art. 42 do Código Penal, no inciso I do art. 1º e no 
inciso I do art. 8º, ambos do Decreto n. 9.246/2017, não se constata nenhum impedimento expresso para que o 
tempo de prisão provisória anterior seja computado com o fim de aferir o requisito temporal necessário à 
concessão do indulto em tela, não sendo condizente com o bom direito, nessa hipótese, a interpretação extensiva 
para restringir a concessão da benesse. 
 
     Portanto, para fins de concessão do indulto previsto no Decreto Presidencial n. 9.246/2017, pode ser 
computado o tempo de prisão cautelar cumprido anteriormente à sua publicação, cuja condenação tenha 
transitado em julgado também antes do referido Decreto. (Informativo n. 721) 
 

 

 
PROCESSO HC 653.515-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Rel. Acd. Min. Rogerio Schietti Cruz, 

Sexta Turma, por maioria, julgado em 23/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Quebra da cadeia de custódia da prova. Consequências para o processo penal. 
Princípio da mesmidade. Necessidade do magistrado sopesar todos os 
elementos produzidos na instrução. 
 

 

DESTAQUE 

     As irregularidades constantes da cadeia de custódia devem ser sopesadas pelo magistrado com todos os 
elementos produzidos na instrução, a fim de aferir se a prova é confiável. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia que se estabelece diz respeito às consequências para o processo penal da quebra da cadeia de 
custódia da prova. 
 
     Segundo o disposto no art. 158-A do CPP, "Considera-se cadeia de custódia o conjunto de todos os 
procedimentos utilizados para manter e documentar a história cronológica do vestígio coletado em locais ou em 
vítimas de crimes, para rastrear sua posse e manuseio a partir de seu reconhecimento até o descarte". 
 
     É imperioso salientar que a autenticação de uma prova é um dos métodos que assegura ser o item apresentado 
aquilo que se afirma ele ser, denominado pela doutrina de princípio da mesmidade. 
 
     Com vistas a salvaguardar o potencial epistêmico do processo penal, a Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime) 
disciplinou - de maneira, aliás, extremamente minuciosa - uma série de providências que concretizam o 
desenvolvimento técnico-jurídico da cadeia de custódia. 
 
     De forma bastante sintética, pode-se afirmar que o art. 158-B do CPP detalha as diversas etapas de 
rastreamento do vestígio: reconhecimento, isolamento, fixação, coleta, acondicionamento, transporte, 
recebimento, processamento, armazenamento e descarte. O art. 158-C, por sua vez, estabelece o perito oficial 
como sujeito preferencial a realizar a coleta dos vestígios, bem como o lugar para onde devem ser encaminhados 
(central de custódia). Já o art. 158-D disciplina como os vestígios devem ser acondicionados, com a previsão de 
que todos os recipientes devem ser selados com lacres, com numeração individualizada, "de forma a garantir a 
inviolabilidade e a idoneidade do vestígio". 
 
     Uma das mais relevantes controvérsias que essa alteração legislativa suscita diz respeito às consequências 
jurídicas, para o processo penal, da quebra da cadeia de custódia da prova (break on the chain of custody) ou do 
descumprimento formal de uma das exigências feitas pelo legislador no capítulo intitulado "Do exame de corpo 
de delito, da cadeia de custódia e das perícias em geral": essa quebra acarreta a inadmissibilidade da prova e 
deve ela (e as dela decorrentes) ser excluída do processo? Seria caso de nulidade da prova? Em caso afirmativo, 
deve a defesa comprovar efetivo prejuízo, para que a nulidade seja reconhecida (à luz da máxima pas de nulitté 
sans grief)? Ou deve o juiz aferir se a prova é confiável de acordo com todos os elementos existentes nos autos, a 
fim de identificar se eles são capazes de demonstrar a sua autenticidade e a sua integridade? 
 
     Se é certo que, por um lado, o legislador trouxe, nos arts. 158-A a 158-F do CPP, determinações extremamente 
detalhadas de como se deve preservar a cadeia de custódia da prova, também é certo que, por outro, quedou-se 
silente em relação aos critérios objetivos para definir quando ocorre a quebra da cadeia de custódia e quais as 
consequências jurídicas, para o processo penal, dessa quebra ou do descumprimento de um desses dispositivos 
legais. 
 
     Respeitando aqueles que defendem a tese de que a violação da cadeia de custódia implica, de plano e por si 
só, a inadmissibilidade ou a nulidade da prova, de modo a atrair as regras de exclusão da prova ilícita, parece ser 
mais adequada aquela posição que sustenta que as irregularidades constantes da cadeia de custódia devem ser 
sopesadas pelo magistrado com todos os elementos produzidos na instrução, a fim de aferir se a prova é 
confiável. Assim, à míngua de outras provas capazes de dar sustentação à acusação, deve a pretensão ser julgada 
improcedente, por insuficiência probatória, e o réu ser absolvido. (Informativo n. 720) 
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PROCESSO HC 653.515-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Rel. Acd. Min. Rogerio Schietti Cruz, 

Sexta Turma, por maioria, julgado em 23/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Prolação de sentença condenatória no juízo de origem. Não prejudicialidade 
do Habeas Corpus impetrado nesta Corte. Tese defensiva que representa a 
justa causa da ação penal. 
 

 

DESTAQUE 

     A superveniência de sentença condenatória não tem o condão de prejudicar habeas corpus que analisa tese 
defensiva de que teria havido quebra da cadeia de custódia da prova, ocorrida ainda na fase inquisitorial e 
empregada como justa causa para a própria ação penal. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A superveniência de sentença condenatória nem sempre torna prejudicado o habeas corpus, em razão da 
perda do seu objeto. Como exemplo, no caso concreto, os fatos que subjazem à discussão trazida pela defesa 
acabaram por lastrear a denúncia e toda a persecução penal, além de haver sido ventilados ainda no limiar do 
processo e de dizer respeito à própria justa causa para a ação penal. 
 
     Ao contrário do que ocorre com a prisão preventiva, por exemplo - que tem natureza rebus sic standibus, isto 
é, que se caracteriza pelo dinamismo existente na situação de fato que justifica a medida constritiva, a qual deve 
submeter-se sempre a constante avaliação do magistrado -, o caso dos autos traz hipótese em que houve uma 
desconformidade entre o procedimento usado na coleta e no acondicionamento de determinadas substâncias 
supostamente apreendidas com o paciente e o modelo previsto no Código de Processo Penal, fenômeno 
processual, esse, produzido ainda na fase inquisitorial, que se tornou estático e não modificável e, mais do que 
isso, que subsidiou a própria comprovação da materialidade e da autoria delitivas. 
 
     Assim, a superveniência de sentença condenatória não tem o condão de prejudicar a análise da tese defensiva 
de que teria havido quebra da cadeia de custódia da prova, ocorrida ainda na fase inquisitorial e empregada 
como anteparo ao oferecimento da denúncia - ou, de forma mais ampla, como justa causa para a própria ação 
penal -, máxime quando verificado que a parte alegou a matéria oportuno tempore, isto é, logo após a sua 
produção e que essa tese já foi devidamente examinada e debatida pela instância de origem. (Informativo n. 
720) 
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PROCESSO HC 703.912-RS, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 

unanimidade, julgado em 23/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Tribunal do Júri. Sessão de julgamento. Tempo de debates. Art. 477 do CPP. 
Possibilidade de dilação do prazo. Necessidade de acordo entre as partes. 
 

 

DESTAQUE 

     No tribunal do júri é possível, mediante acordo entre as partes, estabelecer uma divisão de tempo para debates 
de acusação e defesa que melhor se ajuste às peculiaridades do caso. 
 
      
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A plenitude de defesa é um dos princípios constitucionais básicos que amparam o instituto do júri (art. 5º, 
XXXVIII, da CF/1988), razão pela qual é louvável a decisão do magistrado que busca efetivar tal garantia aos 
acusados. 
 
     Entretanto, é importante que as normas processuais que regem o referido instituto sejam observadas, a fim 
de que sejam evitadas futuras alegações de nulidades. 
 
     Dessa forma, considerado o rigor formal do procedimento do júri, não é possível que, unilateralmente, o juiz 
de primeiro grau estabeleça prazos diversos daqueles definidos pelo legislador, para mais ou para menos, sob 
pena de chancelar uma decisão contra legem. 
 
     Não obstante, nada impede que, no início da sessão de julgamento, mediante acordo entre as partes, seja 
estabelecida uma divisão de tempo que melhor se ajuste às peculiaridades do caso concreto. 
 
     O Código de Processo Civil de 2015, consagrou a denominada cláusula geral de negociação processual, ao 
dispor, em seu art. 190, que "Versando o processo sobre direitos que admitam autocomposição, é lícito às partes 
plenamente capazes estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às especificidades da causa e 
convencionar sobre os seus ônus, poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante o processo". Na 
hipótese, à luz do disposto no art. 3º do CPP, é viável a aplicação analógica do referido dispositivo. 
 
     À vista de tal consideração, ponderadas as singularidades do caso em análise, em reforço ao que já prevê o art. 
477 do CPP, constata-se a viabilidade de que as partes interessadas entrem em um consenso a fim de dilatar o 
prazo de debates, respeitados os demais princípios que regem o instituto do júri. (Informativo n. 719) 
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PROCESSO RMS 47.680-RR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021, DJe 11/10/2021 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Recusa do advogado a oferecer as alegações finais. Forma ilegítima de 
impugnar as decisões judiciais. Acerto da decisão que oportuniza à parte 
indicar novo advogado ou que provoca a Defensoria Pública. Respeito a 
duração razoável do processo. 
 

 

DESTAQUE 

     O juiz tem poderes diante da omissão de alegações finais pelo advogado para oportunizar à parte a 
substituição dele no causídico ou, na inércia, para requerer que a Defensoria Pública ofereça as alegações finais. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia a definir se a ampla defesa engloba a possibilidade de o advogado se recusar a oferecer 
as alegações finais por discordar de alguma decisão do juiz da causa na condução do procedimento. 
 
     Não há dúvida da importância da ampla defesa como elemento central de um processo penal garantista. 
Todavia, é imprescindível afirmar que tal princípio não tem o condão de legitimar qualquer atuação por parte 
da defesa. 
 
     A forma legal para impugnar eventuais discordâncias com as decisões tomadas pelo juiz na condução da ação 
penal não pode ser a negativa de oferecimento de alegações finais. Admitir, por hipótese, a validade de tal 
conduta implicaria, em última instância, conferir o poder de definir a legalidade da atuação do magistrado não 
aos Tribunais, mas ao próprio advogado. 
 
     Ademais, não se deve admitir a violação da duração razoável do processo, direito fundamental que não pode 
ficar dependente de um juízo de oportunidade, conveniência e legalidade das partes de quando e como devem 
oferecer alegações finais. 
 
     A recalcitrância da negativa de oferecer alegações finais obriga o magistrado a adotar a providência de 
nomeação de um defensor ad hoc ou até mesmo a destituição do causídico. 
 
     Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade ou abuso de poder, mas, sim, em adoção de medidas legítimas 
para resguardar a duração razoável do processo e o poder do juiz para conduzi-lo. (Informativo n. 715) 
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PROCESSO HC 691.963-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe de 22/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Execução Penal. Progressão ao regime aberto. Manutenção da prisão 
domiciliar monitorada fixada no regime anterior (semiaberto harmonizado). 
Parâmetros da Súmula Vinculante 56. Observância. Ofensa ao sistema 
progressivo. Inexistência. 
 

 

DESTAQUE 

     A manutenção do monitoramento eletrônico ao apenado agraciado com a progressão ao regime aberto não 
implica constrangimento ilegal, pois atende aos parâmetros referenciados na Súmula Vinculante 56. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia acerca da possível ocorrência de constrangimento ilegal devido à manutenção do 
monitoramento eletrônico ao apenado agraciado com a progressão ao regime aberto. 
 
     Entretanto, não há falar em ofensa ao sistema progressivo, pois a observância desse princípio se dá mediante 
a análise das condições às quais o apenado estaria submetido caso cumprisse a pena em estabelecimento 
prisional adequado, sendo certo que a prisão domiciliar monitorada não se afigura mais penosa do que aquela 
que o Executando vivenciaria no cumprimento da pena em regime aberto. 
 
     No caso, as circunstâncias permitem o deslocamento até o trabalho e o monitoramento estabelecido traduz a 
vigilância mínima necessária para aferir o cumprimento de pena fora de estabelecimento prisional, não 
constituindo meio físico apto a impedir a fuga do apenado, razão pela qual não destoa dos parâmetros 
estabelecidos para o cumprimento da pena em Casa de Albergado; ao contrário, não há dúvida de que é mais 
benéfico, já que permite usufruir de um conforto maior do que experimentaria no interior de estabelecimento 
prisional. 
 
     Por fim, cumpre rememorar que se a solução jurídica estabelecida no julgamento do RE 641.320/RS e 
replicada na Súmula Vinculante 56/STF buscou, de um lado, evitar o excesso na execução, de outro, acabou por 
equiparar, em muitos casos, as condições de cumprimento da pena em regime semiaberto e aberto, consequência 
essa inarredável. (Informativo n. 715) 
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PROCESSO HC 659.527-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 

unanimidade, julgado em 19/10/2021, DJe de 25/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Violação de domicílio. Tráfico de drogas. Flagrante. Quarto de hotel. Asilo 
inviolável. Morada não permanente. Standard probatório diferenciado. 
Presença de fundadas razões. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É lícita a entrada de policiais, sem autorização judicial e sem o consentimento do hóspede, em quarto de hotel 
não utilizado como morada permanente, desde que presentes as fundadas razões que sinalizem a ocorrência de 
crime e hipótese de flagrante delito. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O quarto de hotel constitui espaço privado que, segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, é 
qualificado juridicamente como "casa" (desde que ocupado) para fins de tutela constitucional da inviolabilidade 
domiciliar. 
 
     Embora a jurisprudência tenha caminhado no sentido de que as autoridades podem ingressar em domicílio, 
sem o consentimento do morador, em hipóteses de flagrante delito de crime permanente - de que é exemplo o 
tráfico de drogas -, ao julgar o REsp 1.574.681/RS (DJe 30/5/2017), a Sexta Turma do STJ decidiu, à 
unanimidade, que não se há de admitir que a mera constatação de situação de flagrância, posterior ao ingresso, 
justifique a medida. 
 
     No referido julgamento, concluiu-se, portanto, que, para legitimar-se o ingresso em domicílio alheio, é 
necessário tenha a autoridade policial fundadas razões para acreditar, com lastro em circunstâncias objetivas, 
no atual ou iminente cometimento de crime no local onde a diligência vai ser cumprida. 
 
     No caso, verifica-se que, previamente à prisão em flagrante, foram realizadas diligências investigativas para 
apurar a veracidade da informação recebida no sentido de que havia entorpecentes no quarto de hotel em que 
estava hospedado o réu. Vale dizer, a atuação policial foi precedida de mínima investigação acerca de tal 
informação de que, naquele quarto, realmente acontecia a traficância de drogas, tudo a demonstrar que estava 
presente o elemento "fundadas razões", a autorizar o ingresso no referido local. 
 
     Esclarece-se que, embora o quarto de hotel regularmente ocupado seja, juridicamente, qualificado como 
"casa" para fins de tutela constitucional da inviolabilidade domiciliar (art. 5º, XI), a exigência, em termos de 
standard probatório, para que policiais ingressem em um quarto de hotel sem mandado judicial não pode ser 
igual às fundadas razões exigidas para o ingresso em uma residência propriamente dita, a não ser que se trate 
(o quarto de hotel) de um local de moradia permanente do suspeito. 
 
     Isso porque é diferente invadir uma casa habitada permanentemente pelo suspeito e até por várias pessoas 
(crianças e idosos, inclusive) e um quarto de hotel que, como no caso, é aparentemente utilizado não como uma 
morada permanente, mas para outros fins, inclusive, ao que tudo indica, o comércio de drogas. 
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     Com efeito, presentes as fundadas razões que sinalizem a ocorrência de crime e evidenciem hipótese de 
flagrante delito, é regular o ingresso da polícia no quarto de hotel ocupado pelo acusado, sem autorização judicial 
e sem o consentimento do hóspede. (Informativo n. 715) 
 
      
 

 

 

PROCESSO RHC 151.405-MG, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador convocado 
do TRF 1ª Região), Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Rompimento da barragem em Brumadinho. Crimes conexos de âmbitos 
federal e estadual. Interesse direto e específico da autarquia federal - 
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM. Competência da Justiça 
Federal. Súmula 122/STJ. 
 

 

DESTAQUE 

     A Justiça Federal é competente para processar e julgar os crimes ambientais e contra a vida decorrentes do 
rompimento da barragem em Brumadinho/MG. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A questão referente à competência possui regramento próprio e específico (art. 95, II, art. 108 e 406, §3º, do 
CPP), tendo esta Corte Superior, em muitas oportunidades, se manifestado em habeas corpus sobre a 
competência da Justiça Federal, a fim de evitar julgamentos díspares de fatos correlatos ou até idênticos, não 
sendo razoável somente após longo período, com todos os desdobramentos na Justiça Estadual, demandando 
esforços de serventuários e peritos estaduais e federais, ter-se a certeza do interesse da União e declinar a 
competência. 
 
     Assim sendo, a competência deve ser aferida pelos fatos da causa de pedir narrados na denúncia com todas as 
suas circunstâncias, que devem ser analisados e julgados pelo Judiciário, e não pelo pedido ou pela capitulação 
do dominis litis, que é provisória, podendo ser mudada pela sentença (arts. 383 e 384 do CPP). 
 
     Com efeito, busca o MP a responsabilização penal porque não foi observada a Política Nacional de Segurança 
de Barragens, e, por isso, os réus não teriam garantido a observância de padrões de segurança de barragem de 
maneira a reduzir a possibilidade de acidentes e suas consequências, o que gerou o rompimento da barragem 
em Brumadinho-MG, com a morte de 270 pessoas, além de outros eventos. 
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     Importante ressaltar que há várias manifestações desta Corte Superior, segundo as quais, a atividade 
fiscalizatória exercida pela autarquia federal não é suficiente, por si só, para atrair a competência federal, sendo 
possível cogitar da competência federal apenas quando evidenciado interesse direto e específico do ente federal 
no crime sob apuração. 
 
     No caso, há ofensa a bem e interesse direto e específico de órgão regulador federal e da União: as Declarações 
de Estabilidade da Barragem, apresentadas ao antigo DNPM (autarquia federal), seriam ideologicamente falsas; 
os acusados teriam omitido informações essenciais à fiscalização da segurança da barragem, ao não fazê-las 
constar do SIGBM, sistema de dados acessado pela Agência Nacional de Mineração - ANM; e danos a sítios 
arqueológicos, bem da União (art. 20, X, da CF), dados como atingidos pelo rompimento da barragem. 
 
     Dessa forma, considerando a apuração de fatos correlatos em ambas as esferas - federal e estadual - e, ainda, 
os indícios de danos ambientais aos "sítios arqueológicos", é de aplicar-se o verbete n. 122 da Súmula desta Corte 
Superior, pelo qual, "compete à Justiça Federal o processo e julgamento unificado dos crimes conexos de 
competência federal e estadual, não se aplicando a regra do art. 78, II, a, do Código de Processo Penal". 
(Informativo n. 714) 
 
      
 

 

 
PROCESSO AgRg nos EDcl no HC 601.533-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta 

Turma, por unanimidade, julgado em 21/09/2021, DJe 01/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Execução penal. Falta grave. Fato não provado na esfera criminal e mantido no 
processo administrativo. Independência relativa das instâncias. Incoerência 
que deve ser afastada. 
 

 

DESTAQUE 

     A independência das instâncias deve ser mitigada quando, nos casos de inexistência material ou de negativa 
de autoria, o mesmo fato for provado na esfera administrativa, mas não o for na esfera criminal. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A absolvição criminal só afasta a responsabilidade administrativa quando restar proclamada a inexistência do 
fato ou de autoria. 
 
     Embora não se possa negar a independência entre as esferas - segundo a qual, em tese, admite-se repercussão 
da absolvição penal nas demais instâncias apenas nos casos de inexistência material ou de negativa de autoria -
, não há como ser mantida a incoerência de se ter o mesmo fato por não provado na esfera criminal e por provado 
na esfera administrativa. 
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     Assim, quando o único fato que motivou a penalidade administrativa resultou em absolvição no âmbito 
criminal, ainda que por ausência de provas, a autonomia das esferas há que ceder espaço à coerência que deve 

existir entre as decisões sancionatórias. (Informativo n. 712) 
 

 

 
PROCESSO RHC 142.250-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 

unanimidade, julgado em 28/09/2021, DJe 30/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Trancamento de inquérito policial. Lavagem de dinheiro. Flagrante de 
transporte de vultosa quantia em espécie. Fiscalização de rotina realizada pela 
Polícia Rodoviária Federal. Apreensão de automóvel, dinheiro e celular que 
decorre da existência de indício da prática criminosa. Legalidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A busca e apreensão de bens em interior de veículo é legal e inerente ao dever de fiscalização regular da Polícia 
Rodoviária Federal, em se tratando do flagrante de transporte de vultosa quantia em dinheiro e não tendo o 
investigado logrado justificar o motivo de tal conduta. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia versa sobre a suposta prática do crime de lavagem de capitais, uma vez que a Polícia Rodoviária 
Federal encontrou em interior de automóvel a quantia de R$ 1.215.000,00 (um milhão e duzentos e quinze mil 
reais). 
 
     A defesa busca o trancamento do inquérito policial, aos argumentos de ilegalidade da busca e apreensão 
realizada no veículo pelos policiais rodoviários federais, ilegalidade da apreensão do automóvel, valores em 
dinheiro e celular, bem como ausência de justa causa para a instauração da investigação. 
 
     O trancamento de inquérito policial ou ação penal pela via eleita é medida excepcional, cabível apenas quando 
demonstrada, de plano, a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a manifesta ausência de provas 
da existência do crime e indícios de autoria. 
 
     No caso, o próprio investigado informou aos policiais que dispunha de uma quantia em dinheiro no interior 
do veículo, tendo os agentes rodoviários federais agido dentro do dever de fiscalização regular, inerente às 
funções legais. 
 
     Dessa forma, em se tratando do flagrante de transporte de vultosa quantia em dinheiro e não tendo o 
investigado logrado justificar o motivo de tal conduta, não há que se falar em ausência de justa causa para as 
investigações. (Informativo n. 711) 
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PROCESSO RHC 135.617-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, 

julgado em 14/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 

TEMA Depósito de entorpecente para uso pessoal e posse de objetos destinados ao 
plantio de Cannabis sativa. Crime do art. 34 da Lei n. 11.343/2006. Delito 
autônomo. Não configuração. 
 

 

DESTAQUE 

     Não é possível que o agente responda pela prática do crime do art. 34 da Lei n. 11.343/2006 quando a posse 
dos instrumentos configura ato preparatório destinado ao consumo pessoal de entorpecente. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O crime capitulado no art. 34 da Lei n. 11.343/2006 se destina a punir atos preparatórios e, portanto, é tido 
como subsidiário em relação ao crime previsto no art. 33 da mesma Lei, sendo por este absorvido quando as 
ações são praticadas em um mesmo contexto fático. 
 
     É possível, no entanto, que o crime previsto no art. 34 da Lei de Drogas se consuma de forma autônoma, 
circunstância na qual [d]eve ficar demonstrada a real lesividade dos objetos tidos como instrumentos destinados 
à fabricação, preparação, produção ou transformação de drogas, ou seja, relevante analisar se os objetos 
apreendidos são aptos a vulnerar o tipo penal em tela." (AgRg no AREsp 303.213/SP, Rel. Ministro Marco Aurelio 
Bellizze, Quinta Turma, DJe 14/10/2013). 
 
     Significa dizer que a lesão ao bem jurídico - saúde pública - somente ocorrerá quando a ação envolvendo os 
objetos (possuir, guardar, adquirir, entre outras) tenha o especial fim de fabricar, preparar, produzir ou 
transformar drogas, visando o tráfico. 
 
     Portanto, ainda que o crime previsto no art. 34 da Lei n. 11.343/2006 possa subsistir de forma autônoma, não 
é possível que o agente responda pela prática do referido delito quando a posse dos instrumentos se configura 
como ato preparatório destinado ao consumo pessoal de entorpecente. 
 
     Com efeito, as condutas previstas no art. 28 da Lei de Drogas recebem tratamento legislativo mais brando, 
razão pela qual não há respaldo legal para punir com maior rigor as ações que antecedem o próprio consumo 
pessoal do entorpecente. 
 
     Considerando que, nos termos do §1º do art. 28 da Lei de Drogas, nas mesmas penas do caput incorre quem 
cultiva a planta destinada ao preparo de pequena quantidade de substância ou produto (óleo), seria um 
contrassenso jurídico que a posse de objetos destinados ao cultivo de planta psicotrópica, para uso pessoal, 
viesse a caracterizar um crime muito mais grave, equiparado a hediondo e punido com pena privativa de 
liberdade de três a dez anos de reclusão, além do pagamento de vultosa multa. 
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     A toda evidência, aquele que cultiva uma planta naturalmente faz uso de ferramentas típicas de plantio, tais 
como a maior parte dos itens apreendidos no caso (vasos, substrato de plantas, gotejador, lona, hastes de estufa, 
fibra de coco), razão pela qual se deve concluir que a posse de tais objetos está abrangida pela conduta típica 
prevista no aludido §1º do art. 28 da Lei n. 11.343/2006 e, portanto, não é capaz de configurar delito autônomo. 
 
     Por fim, é consenso jurídico que o legislador, ao despenalizar a conduta de posse de entorpecente para uso 
pessoal, conferiu tratamento penal mais brando aos usuários de drogas. Nesse contexto, se a própria legislação 
reconhece o menor potencial ofensivo da conduta do usuário que adquire drogas diretamente no mercado 
espúrio de entorpecentes, não há como evadir-se à conclusão de que também se encontra em situação de baixa 
periculosidade o agente que sequer fomentou o tráfico, haja vista ter cultivado pessoalmente a própria planta 
destinada à extração do óleo, para seu exclusivo consumo. (Informativo n. 709) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.806.792-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Quebra de sigilo telefônico e telemático. Ordem de habilitação de SIMCARD 
(chip) da autoridade policial em substituição ao do titular da linha. 
Procedimento ilegal. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É ilegal a quebra do sigilo telefônico mediante a habilitação de chip da autoridade policial em substituição ao 
do investigado titular da linha. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia refere-se à validade do pedido de quebra de sigilo telefônico e telemático em que se 
determinou a interceptação de determinados terminais telefônicos mediante a habilitação temporária de 
SIMCARDS indicados pela autoridade policial em substituição às linhas do investigado. 
 
     A Lei n. 9.296/1996 - que regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5.º da Constituição Federal - trata da 
interceptação de comunicações telefônicas de qualquer natureza para prova em investigação criminal e em 
instrução processual penal, inclusive do fluxo de comunicações em sistemas de informática e telemática, 
disciplinando os limites dessa ingerência estatal na esfera de direitos fundamentais dos indivíduos. 
 
     Na situação em análise, o acórdão recorrido foi preciso ao concluir que "não se trata do procedimento previsto 
na Lei n. 9.296/96, que não autoriza a suspensão do serviço telefônico ou do fluxo da comunicação telemática 
mantida pelo usuário, tampouco a substituição do alvo da investigação e titular da linha por agente indicado 
pela autoridade policial". 
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     De fato, a ordem judicial, endereçada à concessionária de telefonia, consistiu na determinação de viabilizar à 
autoridade policial a utilização de "SIMCARD" (cartão "SIM", sigla em inglês da expressão Subscriber Identity 
Module - módulo de identificação do assinante -, comumente referido no Brasil como "chip"), em substituição ao 
do aparelho celular do usuário investigado, "pelo prazo de 15 (quinze) dias e a critério da autoridade policial, 
em horários previamente indicados, inclusive de madrugada." 
 
     Pretendeu-se que a operadora de telefonia, quando acionada, habilitasse o chip do agente investigador, em 
substituição ao do usuário, a critério da autoridade policial, que teria pleno acesso, em tempo real, às chamadas 
e mensagens transmitidas para a linha originária, inclusive via WhatsApp. Ora, esse procedimento, claramente, 
não encontra respaldo nos artigos da lei que disciplina a interceptação telefônica, além de gerar insuperáveis 
inconvenientes, para dizer o mínimo. 
 
     Isso porque, a ação, se implementada, permitiria aos investigadores acesso irrestrito a todas as conversas por 
meio do WhatsApp, inclusive com a possibilidade de envio de novas mensagens e a exclusão de outras. Se não 
bastasse, eventual exclusão de mensagem enviada ou de mensagem recebida não deixaria absolutamente 
nenhum vestígio e, por conseguinte, não poderia jamais ser recuperada para servir de prova em processo penal, 
tendo em vista que, em razão da própria característica do serviço, feito por meio de encriptação ponta-a-ponta, 
a operadora não armazena em nenhum servidor o conteúdo das conversas dos usuários. 
 
     Há relevantes diferenças entre como se daria a quebra do sigilo telefônico e telemático, em conformidade 
com a lei de regência, e a forma de acesso e intervenção na linha telefônica e nos dados do investigado da forma 
como determinada no caso em exame. 
 
     Com efeito, ao contrário da interceptação telefônica, no âmbito da qual o investigador de polícia atua como 
mero observador de conversas travadas entre o alvo interceptado e terceiros, na troca do chip habilitado, o 
agente do estado tem a possibilidade de atuar como participante das conversas, podendo interagir diretamente 
com seus interlocutores, enviando novas mensagens a qualquer contato inserido no celular, além de poder 
também excluir, com total liberdade, e sem deixar vestígios, as mensagens no WhatsApp. E, nesse interregno, o 
usuário ficaria com todos seus serviços de telefonia suspensos. 
 
     Dessa forma, mostra-se irretocável a conclusão do Tribunal de origem, no sentido de que, "[t]ratando-se de 
providência que excepciona a garantia à inviolabilidade das comunicações, a interceptação telefônica e 
telemática deve se dar nos estritos limites da lei, não sendo possível o alargamento das hipóteses previstas ou 
a criação de procedimento diverso." (Informativo n. 696) 

 

 
PROCESSO 

 
RHC 141.737/PR, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, Sexta Turma, por 
maioria, julgado em 27/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Busca e apreensão. Prontuários médicos. Documentos sigilosos. 
Discriminação específica no mandado. Desnecessidade. Nulidade da prova. 
Inocorrência. 
 

 
DESTAQUE 
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     Inexiste exigência legal de que o mandado de busca e apreensão detalhe o tipo de documento a ser 
apreendido, ainda que de natureza sigilosa. 
 

 
 
 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
 
     No caso, se a investigação foi deflagrada em virtude da adulteração de prontuários, a interpretação evidente 
é de que os principais objetos visados pela medida de busca e apreensão eram os prontuários dos pacientes que 
haviam sido submetidos a tratamento e, ao mesmo tempo, vítimas de inúmeros crimes. 
 
     Não se vê a ocorrência de nulidade. Embora os prontuários possam conter dados sigilosos, foram obtidos a 
partir da imprescindível autorização judicial prévia, quer dizer, a prova foi obtida por meio lícito. A ausência de 
sua discriminação específica no mandado de busca é irrelevante, até porque os prontuários médicos encontram-
se inseridos na categoria de documentos em geral, inexistindo qualquer exigência legal de que a autorização 
cautelar deva detalhar o tipo de documento a ser apreendido quando este possuir natureza sigilosa. 
 
     Conforme já se pronunciou o STF, "dada a impossibilidade de indicação, ex ante, de todos os bens passíveis 
de apreensão no local da busca, é mister conferir-se certa discricionariedade, no momento da diligência, à 
autoridade policial" (STF, Pet 5173/DF, Min. Dias Tofoli, Primeira Turma, DJe 18/11/2014). 
 
     Com efeito, "O artigo 243 da Lei Processual Penal disciplina os requisitos do mandado de busca e apreensão, 
dentre os quais não se encontra o detalhamento do que pode ou não ser arrecadado" (HC 524.581/RJ, Rel. 
Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 13/2/2020). "Suficiente à delimitação da busca e apreensão é a 
determinação de que deveriam ser apreendidos os materiais que pudessem guardar relação estrita com aqueles 
fatos [...]" (HC 537.017/RS, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 3/2/2020). 
 
     Em outro precedente, esta Corte Superior já preconizou que "O artigo 240 do Código de Processo Penal, ao 
tratar da busca e apreensão, apresenta um rol exemplificativo dos casos em que a medida pode ser determinada, 
no qual se encontra a hipótese de arrecadação de objetos necessários à prova da infração ou à defesa do réu, 
não havendo qualquer ressalva de que não possam dizer respeito à intimidade ou à vida privada do indivíduo" 
(HC 142.205/RJ, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma DJe 13/12/2010). 
 
     Ademais, vale frisar que o sigilo do qual se reveste os prontuários médicos pertencem única e exclusivamente 
aos pacientes, não ao médico. Assim, como afirmado pelo Tribunal estadual, caso houvesse a violação do direito 
à intimidade, haveria de ser arguida pelos seus titulares e não pelo investigado. (Informativo n. 694) 
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PROCESSO 

 
RHC 135.970/RS, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Citação por edital. Art. 366 do CPP. Suspensão do processo e do prazo 
prescricional. Esgotamento do prazo máximo (Súmula 415/STJ). Retomada do 
curso processual sem o comparecimento do réu. Impossibilidade. 
Inconstitucionalidade assentada pelo STF. Regime de Repercussão Geral 
(Tema n. 438/STF). Revisão da jurisprudência do STJ. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Citado o réu por edital, nos termos do art. 366 do CPP, o processo deve permanecer suspenso enquanto 
perdurar a não localização do réu ou até que sobrevenha o transcurso do prazo prescricional. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A pacífica jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que "esgotado o prazo máximo de suspensão 
processual, nos termos do art. 366 do CPP, regulado pelas mesmas regras contidas no art. 109 do Código Penal 
- in casu, 12 anos -, e citado o réu por edital, haja vista a sua não localização, deve o feito ter o seu regular 
prosseguimento, mesmo com a ausência daquele à lide, mediante a constituição de defesa técnica" (RHC n. 
112.703/RS, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 22/11/2019). 
 
     Sucede que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 600.851/DF, apreciado sob o 
regime de repercussão geral (Tema n. 438/STF), firmou a seguinte tese: "Em caso de inatividade processual 
decorrente de citação por edital, ressalvados os crimes previstos na Constituição Federal como imprescritíveis, 
é constitucional limitar o período de suspensão do prazo prescricional ao tempo de prescrição da pena máxima 
em abstrato cominada ao crime, a despeito de o processo permanecer suspenso". 
 
     Na oportunidade, consolidou-se a constitucionalidade do entendimento cristalizado no Enunciado n. 415 da 
Súmula deste Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual o período máximo da suspensão do processo, na 
hipótese prevista no art. 366 do Código de Processo Penal, em que o réu citado por edital não comparece, nem 
constitui advogado, não pode ultrapassar o lapso temporal previsto para a configuração da prescrição pela pena 
máxima abstratamente cominada ao delito. 
 
     Por outro lado, firmou-se, também, o entendimento de que, enquanto não localizado o réu citado por edital, 
já que se trata de uma ficção jurídica, o prosseguimento do processo penal afronta as garantias do devido 
processo legal, da ampla defesa e do contraditório (art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal), concluindo-
se, assim, pela constitucionalidade da suspensão do processo sem prazo determinado, conforme prevê o art. 
366 do Código de Processo Penal. 
 
     Nesses termos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça deve ser revista para se adequar a novel 
orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em que se reconheceu a impossibilidade de prosseguimento 
do processo penal em caso de inatividade processual decorrente de citação por edital. (Informativo n. 693) 
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PROCESSO 

 
RHC 114.683/RJ, Rel. Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Diligência de busca e apreensão. Negativa de acesso à totalidade dos materiais 
localizados. Cerceamento de defesa. Violação da Súmula Vinculante n. 14 do 
STF. Nulidade configurada. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Realizada a busca e apreensão, apesar de o relatório sobre o resultado da diligência ficar adstrito aos 
elementos relacionados com os fatos sob apuração, deve ser assegurado à defesa acesso à integra dos dados 
obtidos no cumprimento do mandado judicial. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Inicialmente, cumpre salientar que segundo o enunciado na Súmula Vinculante n. 14, do Supremo Tribunal 
Federal, "É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já 
documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, 
digam respeito ao exercício do direito de defesa". 
 
     A respeito do tema, a jurisprudência desta Corte Superior assinala que, durante a fase do inquérito policial, o 
enunciado da Súmula Vinculante n. 14 do STF expressa o direito de acesso pela defesa aos elementos de 
convicção já documentados pelo órgão com competência de polícia e que digam respeito ao exercício legítimo 
do direito de defesa. 
 
     A respeito do direito de "acesso amplo" aos elementos colhidos durante a investigação, previsto pela Súmula 
Vinculante n. 14, o Supremo Tribunal Federal detalhou, no julgamento da Reclamação n. 23.101/PR, que o 
direito ao "acesso amplo", descrito pelo verbete mencionado, engloba a possibilidade de obtenção de cópias, por 
quaisquer meios, de todos os elementos de prova já documentados, inclusive mídias que contenham gravação 
de depoimentos em formato audiovisual e a simples autorização de ter vista dos autos, nas dependências do 
Parquet, e transcrever trechos dos depoimentos de interesse da defesa, não atende ao enunciado da Súmula 
Vinculante 14. 
 
     Assim, iniciada a ação penal, com o oferecimento da denúncia, cumpria ao Ministério Público "abrir" para a 
defesa todo o material objeto dos diversos mandados de busca e apreensão judicialmente autorizados 
(computadores, tablets, cartões de memória, pen-drives, telefones celulares, mídias diversas, documentos etc.), 
aos quais a defesa não tivera acesso até então. 
 
     Pode o Ministério Público, por certo, escolher o que irá supedanear a acusação, mas o material restante, 
supostamente não utilizado, deve permanecer à livre consulta do acusado, para o exercício de suas faculdades 
defensivas. Essa é a ratio essendi da Súmula Vinculante n. 14 do STF. 
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     Frise-se que, a fim de resguardar a intimidade dos demais investigados em relação aos quais foi cumprida 
diligência de busca e apreensão, basta que se colha dos advogados o compromisso de não dar publicidade ao 
material examinado e que não interesse, direta ou indiretamente, à defesa de seu cliente. 
 
     Note-se que a jurisprudência desta Corte Superior é firme em assinalar que, em homenagem ao art. 563 do 
Código de Processo Penal, não se declara a nulidade do ato processual se a irregularidade: a) não foi suscitada 
em prazo oportuno e b) não vier acompanhada da prova do efetivo prejuízo para a parte. 
 
     No que toca ao primeiro requisito, o recorrente demonstrou haver, desde o início da ação penal, postulado o 
acesso a todo o material apreendido em razão do cumprimento de mandado judicial de busca e apreensão. 
 
     O prejuízo suportado pelo recorrente é ínsito ao próprio vício constatado, ao não lhe ter sido franqueado o 
exame, antes do início da instrução criminal, dos dados colhidos em cumprimento ao mandado de busca e 
apreensão, diante da possibilidade de existência de elementos que pudessem interessar à sua defesa. 
(Informativo n. 692) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.762.142/MG, Rel. Min. Sebastião Reis Junior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Crime contra o registro de marca e concorrência desleal. Ciência da autoria. 
Queixa oferecida após a previsão do art. 38 do CPP. Decadência. Homologação 
do laudo pericial. Reabertura do prazo. Impossibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O prazo do art. 529 do Código de Processo Penal não afasta a decadência pelo não exercício do direito de 
queixa em seis meses, contados da ciência da autoria do crime. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Discute-se se o prazo decadencial previsto no art. 529 do CPP - 30 dias após homologação do laudo pericial - 
consubstancia norma especial, apta a afastar a incidência do art. 38 do mesmo código (decadência em 6 meses 
contados da ciência da autoria do crime). 
 
     Tal exegese, no entanto, não deve prevalecer. A interpretação sistemática das normas aponta no sentido da 
possibilidade de conformação dos prazos previstos nos referidos dispositivos do Código de Processo Penal. 
 
     Assim, em se tratando de crimes contra a propriedade imaterial que deixem vestígio, a ciência da autoria do 
fato delituoso dá ensejo ao início do prazo decadencial de 6 meses, sendo tal prazo reduzido para 30 dias se 
homologado laudo pericial nesse ínterim. 
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     A adoção de interpretação distinta, de modo a afastar o prazo previsto no art. 38 do CPP em prol daquele 
preconizado no art. 529 do CPP, afigura-se desarrazoada, pois implicaria sujeitar à vontade de querelante o 
início do prazo decadencial. 
 
     De fato, consoante ressaltado pelo Tribunal de origem, o querelante, a qualquer tempo, mesmo que passados 
anos após ter tomado ciência dos fatos e de sua autoria, poderia pleitear a produção do laudo pericial, vindo a 
se reabrir, a partir da data da ciência da homologação deste elemento probatório, o prazo para oferecimento de 
queixa-crime. 
 
     Desse modo, o que se verifica é que a exegese defendida vulnera a própria natureza jurídica do instituto 
(decadência), cujo escopo é punir a inércia do querelante. (Informativo n. 692) 

 

 
PROCESSO 

 
HC 598.051/SP, Rel. Min. Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Flagrante. Domicílio com expressão do direito à intimidade. Asilo inviolável. 
Exceções constitucionais. Interpretação restritiva. Ingresso no domicílio. 
Exigência de justa causa (fundada suspeita). Consentimento do morador. 
Requisitos de validade. Necessidade de documentação e registro audiovisual 
da diligência. Ônus estatal de comprovar a voluntariedade do consentimento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A prova da legalidade e da voluntariedade do consentimento para o ingresso na residência do suspeito 
incumbe, em caso de dúvida, ao Estado, e deve ser feita com declaração assinada pela pessoa que autorizou o 
ingresso domiciliar, indicando-se, sempre que possível, testemunhas do ato. Em todo caso, a operação deve ser 
registrada em áudio-vídeo e preservada a prova enquanto durar o processo. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O art. 5º, XI, da Constituição Federal consagrou o direito fundamental à inviolabilidade do domicílio, ao dispor 
que "a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação 
judicial".A inviolabilidade de sua morada é uma das expressões do direito à intimidade do indivíduo, o qual, 
sozinho ou na companhia de seu grupo familiar, espera ter o seu espaço íntimo preservado contra devassas 
indiscriminadas e arbitrárias, perpetradas sem os cuidados e os limites que a excepcionalidade da ressalva a tal 
franquia constitucional exige.Na hipótese de suspeita de crime em flagrante, exige-se, em termos de standard 
probatório para ingresso no domicílio do suspeito sem mandado judicial, a existência de fundadas razões (justa 
causa), aferidas de modo objetivo e devidamente justificadas, de maneira a indicar que dentro da casa ocorre 
situação de flagrante delito.O tráfico ilícito de entorpecentes, em que pese ser classificado como crime de 
natureza permanente, nem sempre autoriza a entrada sem mandado no domicílio onde supostamente se 
encontra a droga. Apenas será permitido o ingresso em situações de urgência, quando se concluir que do atraso 
decorrente da obtenção de mandado judicial se possa objetiva e concretamente inferir que a prova do crime (ou 
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a própria droga) será destruída ou ocultada.O consentimento do morador, para validar o ingresso de agentes 
estatais em sua casa e a busca e apreensão de objetos relacionados ao crime, precisa ser voluntário e livre de 
qualquer tipo de constrangimento ou coação.A prova da legalidade e da voluntariedade do consentimento para 
o ingresso na residência do suspeito incumbe, em caso de dúvida, ao Estado, e deve ser feita com declaração 
assinada pela pessoa que autorizou o ingresso domiciliar, indicando-se, sempre que possível, testemunhas do 
ato. Em todo caso, a operação deve ser registrada em áudio-vídeo e preservada tal prova enquanto durar o 
processo.A violação a essas regras e condições legais e constitucionais para o ingresso no domicílio alheio 
resulta na ilicitude das provas obtidas em decorrência da medida, bem como das demais provas que dela 
decorrerem em relação de causalidade, sem prejuízo de eventual responsabilização penal do(s) agente(s) 
público(s) que tenha(m) realizado a diligência.Fixa-se o prazo de 1 (um) ano para permitir o aparelhamento das 
polícias, treinamento e demais providências necessárias para a adaptação às diretrizes da presente decisão, de 
modo a evitar situações de ilicitude, que, entre outros efeitos, poderá implicar responsabilidade administrativa, 
civil e/ou penal do agente estatal, à luz da legislação vigente (art. 22 da Lei 13.869/2019), sem prejuízo do 
eventual reconhecimento, no exame de casos a serem julgados, da ilegalidade de diligências pretéritas. 
(Informativo n. 687) 

 

 
PROCESSO 

 
HC 589.270, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/02/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Pronúncia. Decisão ancorada exclusivamente em elementos colhidos no 
inquérito policial. Impossibilidade. Ofensa ao art. 155 do CPP. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É ilegal a sentença de pronúncia fundamentada exclusivamente em elementos colhidos no inquérito policial. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A atual posição do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema admite a pronúncia do acusado com base em 
indícios derivados do inquérito policial, sem que isso represente afronta ao art. 155 do Código de Processo Penal 
(HC 547.442/MT, Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 15/4/2020).Assim, na linha dos precedentes desta 
Corte e do Supremo Tribunal Federal, embora não seja possível sustentar uma condenação com base em prova 
produzida exclusivamente na fase inquisitorial, não ratificada em juízo, tal entendimento não se aplica à 
sentença de pronúncia (HC 314.454/SC, Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, DJe 17/2/2017).Isso não 
significa, no entanto, que inexistam decisões mais antigas no sentido de não admitir o juízo positivo de 
pronúncia sem lastro em prova produzida sob o crivo judicial (HC 341.072/RS, Ministra Maria Thereza de Assis 
Moura, Sexta Turma, DJe 29/4/2016 e REsp 1.254.296/RS, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 
2/2/2016).Nesse sentido, em nova orientação, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (HC 180.144/GO, 
Ministro Celso de Mello, DJe 22/10/2020) enfrentou a questão e decidiu pela impossibilidade do juízo de 
pronúncia nas condições mencionadas, partindo da premissa de que o Processo Penal se estrutura sobre as 
garantias e objetiva resguardar do arbítrio estatal o status libertatis do acusado.O entendimento perfilado pela 
Suprema Corte parte da ausência de amparo constitucional e legal do princípio do in dubio pro societate no 
sistema processual penal brasileiro pós constituição de 1988. Em sentido oposto, considerado o assento 
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constitucional do princípio da presunção de inocência, art. 5º, LVII, da Constituição Federal, em todo seu alcance, 
como norma de tratamento, norma probatória e norma de juízo, incumbe ao órgão acusador comprovar o 
alegado em todas as fases e procedimentos.Como meio de concretização, e com o mesmo status de garantia 
constitucional, o contraditório e a ampla defesa (e no caso do júri de plenitude de defesa) impedem a prolação 
de sentença de pronúncia com base exclusiva em elementos produzidos no inquérito policial, nos termos do art. 
155 do Código de Processo Penal.De fato, admitir que a sentença de pronúncia se baseie em provas produzidas 
no inquérito igualaria em densidade à decisão de recebimento de uma denúncia.O procedimento do jus 
accusationis, delineado entre os arts. 406 e 421 do Código de Processo Penal, disciplina toda a produção 
probatória destinada a embasar o deslinde da primeira fase do procedimento. Trata-se de arranjo legal que 
busca evitar a submissão dos acusados ao Conselho de Sentença de forma temerária, não havendo razão de ser 
em tais exigências legais, fosse admissível a atividade inquisitorial como suficiente.É incompatível com os 
postulados do Estado Democrático de Direito admitir, no bojo do processo penal, a hipótese de que os jurados 
possam condenar alguém, com base em íntima convicção, em julgamento que sequer deveria ter sido admitido. 
Os julgamentos proferidos pelo Tribunal do Júri possuem peculiaridades em permanente discussão, até mesmo 
nos Tribunais Superiores, a respeito da possibilidade de revisão dos julgamentos de mérito, da extensão dessa 
revisão, o que torna, mais acertado exigir maior rigor na fase de pronúncia. (Informativo n. 686) 

 

 
PROCESSO 

 
HC 598.886-SC, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/10/2020, DJe 18/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Inquérito Policial. Reconhecimento fotográfico de pessoa. Inobservância do 
procedimento previsto no art. 226 do CPP. Prova inválida como fundamento 
para condenação. Necessidade de evitar erros judiciários. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O reconhecimento de pessoa, presencialmente ou por fotografia, realizado na fase do inquérito policial, 
apenas é apto, para identificar o réu e fixar a autoria delitiva, quando observadas as formalidades previstas no 
art. 226 do Código de Processo Penal e quando corroborado por outras provas colhidas na fase judicial, sob o 
crivo do contraditório e da ampla defesa. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O reconhecimento de pessoa, presencialmente ou por fotografia, realizado na fase do inquérito policial, 
apenas é apto, para identificar o réu e fixar a autoria delitiva, quando observadas as formalidades previstas no 
art. 226 do Código de Processo Penal e quando corroborado por outras provas colhidas na fase judicial, sob o 
crivo do contraditório e da ampla defesa.Segundo estudos da Psicologia moderna, são comuns as falhas e os 
equívocos que podem advir da memória humana e da capacidade de armazenamento de informações. Isso 
porque a memória pode, ao longo do tempo, se fragmentar e, por fim, se tornar inacessível para a reconstrução 
do fato. O valor probatório do reconhecimento, portanto, possui considerável grau de subjetivismo, a 
potencializar falhas e distorções do ato e, consequentemente, causar erros judiciários de efeitos deletérios e 
muitas vezes irreversíveis.O reconhecimento de pessoas deve, portanto, observar o procedimento previsto no 
art. 226 do Código de Processo Penal, cujas formalidades constituem garantia mínima para quem se vê na 
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condição de suspeito da prática de um crime, não se tratando, como se tem compreendido, de "mera 
recomendação" do legislador. Em verdade, a inobservância de tal procedimento enseja a nulidade da prova e, 
portanto, não pode servir de lastro para sua condenação, ainda que confirmado, em juízo, o ato realizado na fase 
inquisitorial, a menos que outras provas, por si mesmas, conduzam o magistrado a convencer-se acerca da 
autoria delitiva. Nada obsta, ressalve-se, que o juiz realize, em juízo, o ato de reconhecimento formal, desde que 
observado o devido procedimento probatório.O reconhecimento de pessoa por meio fotográfico é ainda mais 
problemático, máxime quando se realiza por simples exibição ao reconhecedor de fotos do conjecturado 
suspeito extraídas de álbuns policiais ou de redes sociais, já previamente selecionadas pela autoridade policial. 
E, mesmo quando se procura seguir, com adaptações, o procedimento indicado no Código de Processo Penal 
para o reconhecimento presencial, não há como ignorar que o caráter estático, a qualidade da foto, a ausência 
de expressões e trejeitos corporais e a quase sempre visualização apenas do busto do suspeito podem 
comprometer a idoneidade e a confiabilidade do ato. (Informativo n. 684) 

 

 
PROCESSO 

 
HC 525.249-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 15/12/2020, DJe 18/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 
TEMA 

 
Execução Penal. Crime de porte ou posse de arma de fogo de uso permitido 
com numeração suprimida. Art. 16, parágrafo único, inciso IV, da Lei n. 
10.826/2003. Natureza hedionda do delito. Afastamento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O crime de posse ou porte de arma de fogo de uso permitido com numeração, marca ou qualquer outro sinal 
de identificação raspado, suprimido ou adulterado não integra o rol dos crimes hediondos. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Os Legisladores, ao elaborarem a Lei n. 13.497/2017 - que alterou a Lei de Crimes Hediondos - quiseram 
conferir tratamento mais gravoso apenas ao crime de posse ou porte de arma de fogo, de acessório ou de 
munição de uso proibido ou restrito, não abrangendo o crime de posse ou porte de arma de fogo, de acessório 
ou de munição de uso permitido.Ao pleitear a exclusão do projeto de lei dos crimes de comércio ilegal e de 
tráfico internacional de armas de fogo, o Relator na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado 
Federal propôs "que apenas os crimes que envolvam a utilização de armas de fogo de uso restrito, ou seja, 
aquelas de uso reservado pelos agentes de segurança pública e Forças Armadas, sejam incluídos no rol dos 
crimes hediondos". O Relator na Câmara dos Deputados destacou que "aquele que adquire ou possui, 
clandestinamente, um fuzil, que pode chegar a custar R$ 50.000, (cinquenta mil reais), o equivalente a uns dez 
quilos de cocaína, tem perfil diferenciado daquele que, nas mesmas condições, tem arma de comércio 
permitido". Importante ainda esclarecer que a Lei n. 13.964/2019 alterou a redação da Lei de Crimes Hediondos. 
Antes da vigência de tal norma, o dispositivo legal considerava equiparado à hediondo o crime de posse ou porte 
ilegal de arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei n. 10.826/2003. Atualmente, considera-se 
equiparado à hediondo o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, previsto no art. 16 da 
Lei n.º 10.826/2003.Cabe destacar que a alteração na redação da Lei de Crimes Hediondos apenas reforça o 
entendimento ora afirmado, no sentido da natureza não hedionda do porte ou posse de arma de fogo de uso 
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permitido com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou 
adulterado.Por oportuno, ressalta-se que no Relatório apresentado pelo Grupo de Trabalho destinado a analisar 
e debater as mudanças promovidas na Legislação Penal e Processual Penal pelos Projetos de Lei n. 10.372/2018, 
n. 10.373/2018, e n. 882/2019 - GTPENAL, da Câmara dos Deputados foi afirmada a especial gravidade da 
conduta de posse ou porte de arma de fogo de uso restrito ou proibido, de modo que se deve "coibir mais 
severamente os criminosos que adquirem ou "alugam" armamento pesado [...], ampliando consideravelmente o 
mercado do tráfico de armas". Outrossim, ao alterar a redação do art. 16 da Lei n. 10.826/2003, com a imposição 
de penas diferenciadas para o posse ou porte de arma de fogo de uso restrito e de uso proibido, a Lei n. 
13.964/2019 atribuiu reprovação criminal diversa a depender da classificação do armamento como de uso 
permitido, restrito ou proibido.Acerca do assunto, esta Corte Superior, até o momento, afirmava que os 
Legisladores atribuíram reprovação criminal equivalente às condutas descritas no caput do art. 16 da Lei n. 
10.826/2003 e ao porte ou posse de arma de fogo de uso permitido com numeração suprimida, equiparando a 
gravidade da ação e do resultado. Todavia, diante dos fundamentos ora apresentados, tal entendimento deve 
ser superado (overruling).Corrobora a necessidade de superação a constatação de que, diante de texto legal 
obscuro - como é o parágrafo único do art. 1.º da Lei de Crimes Hediondos, na parte em que dispõe sobre a 
hediondez do crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo - e de tema com repercussões relevantes, na 
execução penal, cabe ao Julgador adotar postura redutora de danos, em consonância com o princípio da 
humanidade. (Informativo n. 684) 

 

  



 

857 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO 
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PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
Agint no CC 155.994-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, 
julgado em 12/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO DO TRABALHO E PROCESSUAL TRABALHISTA 
 

 
TEMA 

 
Ação civil pública. Normas trabalhistas. Concessão de Selo de 
Responsabilidade Social. Art. 114, I e VII da CF. Competência da Justiça do 
Trabalho. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar a ação civil pública fundamentada na não concessão pela 
União de Selo de Responsabilidade Social a empresa pela falta de verificação adequada do cumprimento de 
normas que regem as condições de trabalho.  
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Trata-se de conflito de competência em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho que 
tem como fundamento a falta de cumprimento pela empresa requerida de condições de trabalho que lhe 
permitiriam receber o Selo de Responsabilidade. 
 
     Assim sendo, o que se verifica é que a causa tem como questão de fundo o respeito às relações de trabalho e 
tem como pedidos a observância de normas destinadas a promover as relações de trabalho. 
 
     Dados os pedidos e a causa de pedir, resulta que é competente a Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 
da Constituição da República, notadamente de seus incisos I e VII. 
 
     É nessa linha que são os precedentes desta Corte Superior, os quais frisam que a definição do juízo 
competente é dada pelos termos em que a demanda é formulada. Confira-se: CC 89.207/SP, Rel. Ministro Teori 
Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 1/9/2008. 
 
     Além disso, o Tribunal Superior do Trabalho, no julgamento do RR-1060-06.2012.5.15.0079, apreciando a 
mesma controvérsia, reconheceu a competência daquela Justiça Especializada para o exame da questão 
referente à cassação do selo de responsabilidade social "empresa compromissada", bem como impedir a 
concessão sucessiva de novos selos de responsabilidade às Usinas, sem a análise concreta do cumprimento das 
obrigações trabalhistas descritas no Termo de Responsabilidade. (Informativo n. 696) 
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DIREITO REGISTRAL 
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SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.629.470-MS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por 

maioria, julgado em 30/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO REGISTRAL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Cessão fiduciária de direito de crédito. Recuperação judicial. Não submissão. 
Cartório de títulos e documentos. Registro para constituição da garantia. 
Desnecessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A cessão fiduciária de título de crédito não se submete à recuperação judicial, independentemente de registro 
em cartório. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     É pacífico na jurisprudência do STJ que os contratos gravados com garantia fiduciária não se submetem ao 
regime da recuperação judicial, cuidando-se de bens ou valores extraconcursais, conforme previsto no art. 49, § 
3º, da Lei n. 11.101/2005. 
 
     Ademais, a ausência de registro, que é requisito apenas para a preservação de direito de terceiros, não 
constitui requisito para perfectibilizar a garantia. Tal formalidade não está prevista no art. 66-B da Lei n. 
4.728/1995, na redação introduzida pela Lei n. 10.931/2004, nem possui respaldo na jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, que reconheceu o caráter de facultatividade do registro (Pleno, RE 611.639/RJ, Rel. 
Ministro Marco Aurélio, unânime, DJe de 15/4/2016). 
 
     Tal convicção decorre de que o Código Civil, art. 1.361, § 1º, e seguintes, cuida exclusivamente de bens 
infungíveis, qualidade que não alcança os recebíveis e os direitos de crédito em geral. 
 
     Os direitos cedidos fiduciariamente integram o patrimônio do credor fiduciário e não da empresa em 
recuperação. No caso de cessão fiduciária de recebíveis, dada a especificidade da legislação de regência, até 
mesmo a posse direta do bem dado em garantia, bem como todos os direitos e ações a ele concernentes, são 
transferidos ao credor fiduciário tão logo contratada a garantia. A necessidade de registro se destina a 
salvaguardar eventuais direitos de terceiros, vale dizer, no caso de recebíveis, direitos que possam ser alegados 
pelos devedores da empresa em soerguimento, e não pelos seus credores, aos quais é indiferente o destino de 
bem que não integra o patrimônio sujeito à recuperação. 
 
     Do mesmo modo, não cabe a invocação do princípio da preservação da empresa, com apoio na parte final do 
§ 3º do art. 49 da LRF, segundo o qual durante o stay period não podem ser retirados do estabelecimento do 
devedor "os bens de capital essenciais a sua atividade empresarial". 
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     Direitos de crédito cedidos fiduciariamente não se encontram sob o abrigo de tal regra, seja por não estarem 
no estabelecimento empresarial sob a posse direta da empresa em recuperação, por força de sua disciplina legal 
específica, seja por não se constituírem "bem de capital". 
 
     Para que o bem se compreenda na ressalva contida no § 3º do art. 49, é imprescindível que se trate de bem 
corpóreo, na posse direta do devedor, e, sobretudo, que não seja perecível e nem consumível, de modo que possa 
ser entregue ao titular da propriedade fiduciária, caso persista a inadimplência, ao final do stay period. 
 
     Com maior razão ainda não podem ser considerados bens de capital os títulos de crédito dados em alienação 
fiduciária. Estes, ao contrário do estoque, sequer estão na posse direta do devedor e, muito menos, são bens 
utilizados como insumo de produção. Trata-se patrimônio alienado pelo devedor, em caráter resolúvel, é certo, 
para garantia de obrigações por ele assumidas. 
 
     O credor que financia a atividade produtiva, mediante a alienação fiduciária de recebíveis dados em garantia 
de CPRs, certamente o faz contando com a segurança da garantia segundo sua disciplina legal, garantia essa que 
saberia débil, caso recaísse sobre bens de capital utilizados na produção, fossem eles móveis ou imóveis. 
 
     Considerar que a mera intenção de fazer caixa, mediante a apropriação de recebíveis (de propriedade 
resolúvel do credor fiduciário), possa justificar exceção à regra do art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, implicaria 
tornar sem substância o regime legal da propriedade fiduciária, uma vez que recursos financeiros sempre serão 
essenciais à recuperação de qualquer empreendimento. (Informativo n. 721) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.818.564-DF, Rel. Min. Moura Ribeiro, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2021 (Tema 1025) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO REGISTRAL, DIREITO URBANÍSTICO 
 

 
TEMA 

 
Imóvel particular desprovido de registro. Loteamento irregular. Usucapião. 
Possibilidade. Tema 1025. 
 

 

 
DESTAQUE 

 
      É cabível a aquisição de imóveis particulares situados no Setor Tradicional de Planaltina/DF, por usucapião, 
ainda que pendente o processo de regularização urbanística. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Tem-se, inicialmente, que a possibilidade de registro da sentença declaratória da usucapião não é 
pressuposto ao reconhecimento do direito material em testilha, o qual se funda, essencialmente, na posse ad 
usucapionem e no decurso do tempo. 
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     A propósito da questão da regularização fundiária, a doutrina esclarece que ela compreende três dimensões: 
(a) a dimensão urbanística, relacionada aos investimentos necessários para melhoria das condições de vida da 
população; (b) a dimensão jurídica, que diz respeito aos instrumentos que possibilitam a aquisição da 
propriedade nas áreas privadas e o reconhecimento da posse nas áreas públicas; e (c) a dimensão registrária, 
com o lançamento nas respectivas matrículas da aquisição destes direitos, a fim de atribuir eficácia para todos 
os efeitos da vida civil. 
 
     Não há, portanto, como negar o direito à usucapião sob o pretexto de que o imóvel está inserido em 
loteamento irregular, porque o direito de propriedade declarado pela sentença (dimensão jurídica) não se 
confunde com a certificação e publicidade que emerge do registro (dimensão registrária) ou com a regularidade 
urbanística da ocupação levada a efeito (dimensão urbanística). 
 
     O reconhecimento da usucapião não impede a implementação de políticas públicas de desenvolvimento 
urbano. Muito ao revés, constitui, em várias hipóteses, o primeiro passo para restabelecer a regularidade da 
urbanização. 
 
     No mesmo sentido, o Pleno do STF, ao julgar o RE 422.349/RS, sob a relatoria do Ministro Dias Toffoli, fixou 
a tese de que preenchidos os requisitos do art. 183 da Constituição Federal, o reconhecimento do direito à 
usucapião especial urbana não pode ser obstado por legislação infraconstitucional que estabeleça módulos 
urbanos na respectiva área em que situado o imóvel (dimensão do lote). 
 
     Admitindo-se que aquele não era o único imóvel da região com metragem inferior ao módulo mínimo legal, 
parece razoável sustentar que o STF, ao fim e ao cabo, reconheceu a possibilidade de usucapião de glebas 
inseridas em loteamentos não regularizados. 
 
     Nesse contexto, é preciso ter em mente que Poder Público não faz favor nenhum quando promove a 
regularização de áreas ocupadas irregularmente. Muito pelo contrário, limita-se a desempenhar uma obrigação 
que lhe foi expressamente confiada pela CF. Admitindo-se que a regularização fundiária concorre para a 
segurança, saúde e bem estar da população e, bem assim, que esses são deveres essenciais do Estado, nada mais 
lógico do que concluir que a Administração Pública tem o dever de promover a regularização fundiária. 
 
     Não parece acertado assumir como linha de princípio que que as ocupações irregulares do solo atentem, todas 
elas, contra o interesse público. Muito ao revés, o que atenta contra o interesse público é a inércia do Estado em 
promover e disciplinar a ocupação do solo. 
 
     No caso, essa omissão estatal é mais do que flagrante. A ocupação da área está sedimentada há décadas e 
contou com a anuência implícita do Poder Público, que fingiu não ter visto nada, tolerou durante todos esses 
anos e ainda providenciou a instalação de vários serviços e equipamentos públicos, como pavimentação de ruas, 
iluminação pública, linhas de ônibus, praça pública, posto do DETRAN; etc. Não por outro motivo, a região é 
conhecida como Setor Tradicional de Planaltina, o que bem denota a idade do parcelamento do solo. 
(Informativo n. 700) 
 

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 
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PROCESSO REsp 1.894.758-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Maria 

Isabel Gallotti, Quarta Turma, por maioria, julgado em 19/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO REGISTRAL 
 

 

TEMA Transferência de imóvel. Valor superior ao teto legal. Escritura pública. 
Validade. Procuração em causa própria. Instrumento público. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A procuração para transferência do imóvel com valor superior ao teto legal, ato cuja exigência de instrumento 
público é essencial para a sua validade, deve necessariamente ter a mesma forma pública que é exigida para o 
ato. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Dispõe o artigo 104 do Código Civil que "A validade do negócio jurídico requer agente capaz; objeto lícito, 
possível, determinado ou determinável; e forma prescrita ou não defesa em lei", elucidando o artigo 108 que, 
"Não dispondo a lei em contrário, a escritura pública é essencial à validade dos negócios jurídicos que visem à 
constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta 
vezes o maior salário mínimo vigente no País". Já no artigo 166 a lei esclarece que é nulo o negócio jurídico 
quando não revestir a forma prescrita em lei e/ou for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial 
para a sua validade. 
 
     Em atenção ao princípio da simetria da forma, a procuração para a transferência do imóvel, ato cuja exigência 
de instrumento público é essencial para a sua validade, deve ter necessariamente a mesma forma pública para 
ele exigida, sob pena de não atingir os fins aos quais se presta, notadamente porque é nulo o negócio jurídico 
quando não revestir a forma prescrita em lei, nos termos do artigo 166, IV, do Código Civil. 
 
     O art. 657 do Código Civil de 2002, ao dispor que "A outorga do mandato está sujeita à forma exigida em lei 
para o ato a ser praticado", inovou em relação à regra anterior do art. 1.291 do Código de 1916, segundo o qual 
"para os atos que exigem instrumento público ou particular, não se admite mandato verbal". A circunstância de 
a segunda parte do art. 657 explicitar que "Não se admite mandato verbal quando o ato deva ser celebrado por 
escrito" não tem o condão de privar de todo efeito a inovação introduzida na primeira parte do dispositivo. 
 
     Assim, quando destinado à prática de negócio jurídico que vise à "constituição, transferência, modificação ou 
renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País" 
e, portanto, dependa da forma de escritura pública (Código Civil, art. 108), o mandato deverá ser outorgado pela 
forma de instrumento público. 
 
     Se essa regra vale para os instrumentos de mandato em geral destinados à celebração de negócios jurídicos 
dependentes de escritura pública, os quais podem ser revogados ad nutum do outorgante, com maior razão ainda 
deverá ser seguida no caso de procuração em causa própria (Código Civil, art. 685). Isso porque tal tipo de 
mandato é irrevogável, não se extingue pela morte de qualquer das partes, sendo isento o mandatário de prestar 
contas, podendo transferir para si os bens móveis ou imóveis objeto do mandado, obedecidas as formalidades 
legais. 
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     É certo que a procuração (ou o mandato) em causa própria, por si só, não formaliza a transferência da 
propriedade, o que depende de contrato por meio de escritura pública e registro imobiliário. 
 
     Mas também é certo que o mandato em causa própria opera a transmissão do direito formativo de dispor da 
propriedade. 
 
     Dessa forma, a disposição da faculdade de dispor, inerente ao próprio conceito jurídico de propriedade, 
quando tem por objeto imóvel de valor superior ao teto legal, não prescinde da forma pública, sob pena de 
subverter o sistema legal de disciplina da transmissão da propriedade imobiliária, dando margem a fraudes, que 
a regra da atração da forma trazida pelo art. 657 do Código Civil de 2002 buscou prevenir. (Informativo n. 715) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.543.826-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

maioria, julgado em 05/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO REGISTRAL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO MARCÁRIO 
 

 

TEMA Propriedade industrial. Patente de fármacos. Art. 229-C da Lei n. 9.279/1996. 
Anuência prévia da ANVISA. Manifestação quanto ao eventual risco à saúde 
pública e aos requisitos de patenteabilidade. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Em se tratando de pedido de patente de fármacos, compete à Anvisa analisar - previamente à análise do INPI 
- quaisquer aspectos dos produtos ou processos farmacêuticos - ainda que extraídos dos requisitos de 
patenteabilidade (novidade, atividade inventiva e aplicação industrial) - que lhe permitam inferir se a outorga 
de direito de exclusividade (de produção, uso, comercialização, importação ou licenciamento) poderá ensejar 
situação atentatória à saúde pública. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia diz respeito aos "limites da análise" a ser efetuada pela agência reguladora para fins da 
anuência prévia imposta pelo artigo 229-C da Lei de Propriedade Industrial, ou seja: deve ficar adstrita a 
certificar se os produtos ou os processos farmacêuticos - objetos do pedido de patente - apresentam ou não 
potencial risco à saúde ou lhe é permitido adentrar os requisitos de patenteabilidade - novidade, atividade 
inventiva e aplicação industrial -, cuja análise técnica, em linha de princípio, compete ao INPI. 
 
     Nos termos do artigo 6º da Lei da Anvisa, sua finalidade institucional consiste em promover a proteção da 
saúde da população, por intermédio do controle sanitário da produção e da comercialização de produtos e 
serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias 
a eles relacionados, bem como o controle de portos, aeroportos e de fronteiras. 
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     Entre outras competências previstas no artigo 7º da lei, destaca-se a voltada à correção de falhas de mercado 
do setor de fármacos, mediante o monitoramento da evolução dos preços de medicamentos, podendo a agência 
reguladora, para tanto, requisitar informações, proceder ao exame de estoques ou convocar os responsáveis para 
explicarem conduta indicativa de infração à ordem econômica, tais como a imposição de preços excessivos ou 
aumentos injustificados (inciso XXV). 
 
     O relevante papel desempenhado pela Anvisa na esfera da regulação econômico-social do setor extrai-se, 
ainda, do fato de exercer a Secretaria-Executiva da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED), 
órgão interministerial criado pela Lei n. 10.742/2003 - integrado pelos Ministros da Saúde, da Casa Civil, da 
Fazenda, da Justiça e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - e que tem por objetivos a adoção, a 
implementação e a coordenação de atividades destinadas a promover a assistência farmacêutica à população, 
por meio de mecanismos que estimulem a oferta dos produtos e a competitividade entre os fornecedores. 
 
     Assim, conquanto não se possa descurar das atribuições legais do INPI - principalmente a execução, no âmbito 
nacional, de normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a sua função social, econômica, 
jurídica e técnica -, em relação às patentes de fármacos, não há falar em invasão institucional por parte da Anvisa, 
quando a recusa da anuência prévia estiver fundamentada em qualquer critério demonstrativo do impacto 
prejudicial da concessão do privilégio às políticas de saúde pública, que abrangem a garantia de acesso universal 
à assistência farmacêutica integral. 
 
     Isso porque a diferença das perspectivas de análise das referidas autarquias federais sobre o pedido de 
outorga de patente farmacêutica afasta qualquer conflito de atribuições. 
 
     Com efeito, é certo que o INPI, vinculado atualmente ao Ministério da Economia, tem por objetivo garantir a 
proteção eficiente da propriedade industrial e, nesse mister, parte de critérios fundamentalmente técnicos, 
amparados em toda a sua expertise na área, para avaliar os pedidos de patente, cujo ato de concessão 
consubstancia ato administrativo de discricionariedade vinculada aos parâmetros abstratos e tecnológicos 
constantes da lei de regência e de seus normativos internos. 
 
     Por outro lado, a Anvisa, detentora de conhecimento especializado no setor de saúde, no exercício do "ato de 
anuência prévia", deve adentrar quaisquer aspectos dos produtos ou processos farmacêuticos - ainda que 
extraídos dos requisitos de patenteabilidade (novidade, atividade inventiva e aplicação industrial) - que lhe 
permitam inferir se a outorga do direito de exclusividade representará potencial prejuízo às políticas públicas 
do SUS voltadas a garantir a assistência farmacêutica à população. 
 
     A atuação da agência reguladora, no caso, traduz, marcadamente, uma função redistributiva, na qual se 
procura conciliar o interesse privado - direito de exclusividade da exploração lucrativa da invenção - com as 
metas e os objetivos de interesses públicos encartados nas políticas de saúde. 
 
     A tese ora proposta, portanto, decorre da interpretação sistemática das normas contidas no inciso I do artigo 
18 da Lei de Propriedade industrial - proibição de outorga de patentes a invenções contrárias à saúde pública - 
e nas Leis n. 9.782/1999 e 10.742/2003, que delineiam as funções institucionais e as competências 
expressamente atribuídas à Anvisa no sentido de resguardar a viabilidade das políticas de saúde consideradas 
"de relevância pública" pela Constituição de 1988. 
 
     Nessa perspectiva, a estipulação da "anuência prévia" da autarquia especial, como condição para a concessão 
da patente farmacêutica, tem por base o seu papel de regulação econômico-social - ou socioeconômica - do setor 
de medicamentos, que se justifica pelos mandamentos extraídos da Carta Magna, no sentido da necessária 
harmonização do direito à propriedade industrial com os princípios da função social, da livre concorrência e da 
defesa do consumidor, assim como o interesse social encartado no dever do Estado de, observada a cláusula de 
reserva do possível, conferir concretude ao direito social fundamental à saúde (artigos 5º, incisos XXIII, XXIX, 6º, 
170, incisos III, IV e V, e 196). 
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     Em acréscimo, ressalta-se que, à luz da norma legal analisada (artigo 229-C da Lei n. 9.279/1996), a exigência 
de anuência prévia da Anvisa constitui pressuposto de validade da concessão de patente de produto ou processo 
farmacêutico - o que, por óbvio, decorre da extrema relevância dos medicamentos para a garantia do acesso 
universal à assistência integral à saúde -, não podendo, assim, o parecer negativo, em casos nos quais 
demonstrada a contrariedade às políticas de saúde pública, ser adotado apenas como subsídio à tomada de 
decisão do INPI. O caráter vinculativo da recusa de anuência é, portanto, indubitável. 
 
     Nada obstante, eventual divergência entre as autarquias sobre os fundamentos exarados no parecer 
desfavorável à pretensão patentária, deve ser dirimida sob uma ótica dialética e cooperativa - recomendável no 
âmbito da Administração Pública -, em que busquem equacionar "o propósito de estímulo da atividade inventiva 
conducente ao desenvolvimento tecnológico e econômico do País" e "o interesse social de concretização do 
direito fundamental à saúde objeto das políticas públicas do SUS". (Informativo n. 703) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.583.007-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/04/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO REGISTRAL 
 

 
TEMA 

 
Registro de marca. Sinais integrantes da propriedade industrial olímpica. 
Nulidade. Proteção especial. Teoria da diluição. Marketing de emboscada. Não 
cabimento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É nulo o registro de marcanominativa de símbolo olímpico ou paraolímpico. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A controvérsia está em definir se é válido ou não o registro da marca nominativa "fogo olímpico" para 
identificar álcool e álcool etílico, na medida em que existente previsão legal (artigo 15 da Lein.9.615/1998) 
conferindo ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) - e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro (CPOB) - a exclusividade 
de uso de símbolos olímpicos e paraolímpicos, assim como das denominações "jogos olímpicos", "olimpíadas", 
"jogos paraolímpicos" e "paraolímpiadas". 
 
     Nos dias atuais, a marca não tem apenas a finalidade de assegurar direitos ou interesses meramente 
individuais do seu titular, mas visa, acima de tudo, proteger os adquirentes de produtos ou serviços, conferindo-
lhes subsídios para aferir a origem e a qualidade do produto ou serviço. De outra banda, tem por escopo evitar 
o desvio ilegal de clientela e a prática do proveito econômico parasitário. 
 
     A distintividade écondição fundamental para o registro da marca, razão pela qual a 
Lein.9.279/1996(LPI)enumera vários sinais não registráveis, tais como aqueles de uso comum, genérico, vulgar 
ou meramente descritivos, porquanto desprovidos de um mínimo diferenciador que justifique sua apropriação 
a título exclusivo (artigo 124, inciso VI). 
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     De outro lado, o inciso XIII do mesmo artigo 124 preceitua airregistrabilidadecomo marca de "nome, prêmio 
ou símbolo de evento esportivo, artístico, cultural, social, político, econômico ou técnico, oficial ou oficialmente 
reconhecido, bem como a imitação suscetível de criar confusão, salvo quando autorizados pela autoridade 
competente ou entidade promotora do evento". 
 
     Tal norma retratahipótese de vedação absoluta de registromarcáriode designações e símbolos relacionados 
a evento esportivo - assim como artístico, cultural, social, político, econômico ou técnico -, que seja oficial 
(realizado ou promovido por autoridades públicas) ou oficialmente reconhecido (quando for de caráter 
privado), o que inviabiliza "a utilização do termo protegido em qualquer classe" sem a anuência da autoridade 
competente ou da entidade promotora do evento. 
 
     Em complemento à LPI, sobreveio a Lein.9.615/1998 - apelidada de Lei do Desporto ou de Lei Pelé -, que, em 
seu artigo 87, conferiu às entidades de administração do desporto ou de prática esportiva a propriedade 
exclusiva das denominações e dos símbolos que as identificam, preceituando que tal proteção legal é válida em 
todo o território nacional, por tempo indeterminado, sem necessidade de registro ou averbação no órgão 
competente. 
 
     Ademais, importante destacar que, por ocasião dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, a 
Lein.13.284/2016 criminalizou o proveito econômico parasitário, estabelecendo como figuras típicas de caráter 
temporário o "marketing de emboscada por associação" (divulgar marcas, produtos ou serviços, com o fim de 
alcançar vantagem econômica ou publicitária, por meio de associação direta ou indireta com os Jogos, sem 
autorização das entidades organizadoras ou de pessoa por elas indicada, induzindo terceiros a acreditar que 
tais marcas, produtos ou serviços são aprovados, autorizados ou endossados pelas entidades organizadoras) e 
o "marketing de emboscada por intrusão" (expor marcas, negócios, estabelecimentos, produtos ou serviços ou 
praticar atividade promocional, sem autorização das entidades organizadoras ou de pessoa por elas indicada, 
atraindo de qualquer forma a atenção pública nos locais oficiais com o fim de obter vantagem econômica ou 
publicitária). 
 
     Outrossim, a teoria da diluição das marcas tem amparo no inciso III do artigo 130 da Lei de Propriedade 
Industrial, segundo o qual ao titular da marca ou ao depositante é assegurado o direito de zelar pela sua 
integridade material ou reputação. 
 
     Diante desse quadro, deve ser reconhecida a nulidade do registromarcário, tendo em vista: (i) a proteção 
especial, em todos os ramos de atividade, conferida pelo ordenamento jurídico brasileiro aos sinais integrantes 
da "propriedade industrial Olímpica", que não podem ser reproduzidos ou imitados por terceiros sem a 
autorização prévia do COB; (ii) o necessário afastamento do aproveitamento parasitário decorrente do 
denominado "marketing de emboscada" pelo uso conjugado de expressão e símbolos olímpicos cujo 
magnetismo comercial é inegável; e (iii) o cabimento da aplicação da teoria da diluição a fim de proteger o COB 
contra a perda progressiva da distintividade dos signos olímpicos, cujo acentuado valor simbólico pode vir a ser 
maculado, ofuscado ou adulterado com a sua utilização em produto de uso cotidiano. (Informativo n. 693) 
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DIREITO TRIBUTÁRIO 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO EAREsp 1.125.139-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, por maioria, 

julgado em 06/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Energia elétrica. Empréstimo compulsório. Cessão de crédito. Necessidade de 
notificação do devedor. Art. 290 do Código Civil. Ação de cobrança pelo 
credor-cessionário. Citação. Requisito cumprido. 
 

 

DESTAQUE 

     A citação na ação de cobrança ajuizada pelo credor-cessionário é suficiente para cumprir a exigência de 
cientificar o devedor acerca da transferência do crédito. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Por ocasião do julgamento do REsp 1.119.558/SC, Primeira Seção, DJe 01/08/2012, sob a sistemática do art. 
543-C do CPC, ficou consignado que "os créditos decorrentes da obrigação de devolução do empréstimo 
compulsório, incidente sobre o consumo de energia elétrica, podem ser cedidos a terceiros, uma vez inexistente 
impedimento legal expresso à transferência ou à cessão dos aludidos créditos, nada inibindo a incidência das 
normas de direito privado à espécie, notadamente do art. 286 do Código Civil". E, outrossim, que "o art. 286 do 
Código Civil autoriza a cessão de crédito, condicionada à notificação do devedor". 
 
     Nesse contexto, decidiu o acórdão embargado da Segunda Turma que "a validade da cessão de créditos 
oriundos da devolução de empréstimo compulsório sobre energia elétrica submete-se não apenas ao 
preenchimento dos requisitos insertos no art. 104 do CC, como também ao fato de a devolução do empréstimo 
compulsório não se dar mediante a compensação dos débitos com valores resultantes do consumo de energia, 
ficando sua eficácia sujeita à notificação do cedido (art. 286 do CC)." Asseverou ainda que, "a cessionária não se 
desincumbiu do ônus de notificar formalmente a parte devedora - Eletrobrás. Cabe ressaltar que, diferentemente 
do alegado pela agravante, a proposição do cumprimento de sentença, por si só, não equivale à notificação formal 
da devedora. Deveria, no caso, a cessionária dar ciência da cessão à Eletrobrás antes da propositura da cobrança 
judicial." (AgInt no AREsp 1.125.139/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 27/08/2018). 
 
     Por sua vez, o acórdão paradigma da Terceira Turma consignou a tese de que "a ausência de notificação do 
devedor a respeito da cessão de crédito, não pode ser alegada pelo credor [rectius: devedor] quando esse teve 
conhecimento da cessão quando citado na ação executiva." (AgRg no AREsp 545.311/SP, Rel. Ministro Ricardo 
Villas Bôas Cueva, DJe 23/03/2015). 
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     Frisa-se, desde logo, que não se vislumbra nenhuma circunstância distintiva no fato de a cessão em tela se 
referir a crédito oriundo de empréstimo compulsório, tampouco no fato de a devolução do empréstimo 
compulsório não poder se dar mediante a compensação dos débitos com valores resultantes do consumo de 
energia. 
 
     A controvérsia cinge-se, na verdade, a saber se a citação da devedora em ação movida pelo cessionário atende 
a finalidade precípua do art. 290 do Código Civil, que é a de "dar ciência" ao devedor do negócio, por meio de 
"escrito público ou particular." 
 
     Pelo que se pode inferir da norma sob análise (art. 290 do Código Civil: A cessão do crédito não tem eficácia 
em relação ao devedor, senão quando a este notificada; mas por notificado se tem o devedor que, em escrito 
público ou particular, se declarou ciente da cessão feita.), a finalidade é informar ao devedor quem é o seu novo 
credor. 
 
     É importante ressaltar que o devedor fica dispensado de ter de pagar novamente ao credor-cessionário, se já 
saldou a dívida diretamente com o credor originário. Ademais, o devedor pode opor ao credor-cessionário as 
exceções de caráter pessoal que teria em relação ao credor-cedente, anteriores a transferência do crédito e 
também posteriores, até o momento da cobrança, conforme dispõe o art. 294 do Código Civil (O devedor pode 
opor ao cessionário as exceções que lhe competirem, bem como as que, no momento em que veio a ter 
conhecimento da cessão, tinha contra o cedente). 
 
     Cabe ressaltar que, segundo precedente deste Tribunal Superior, "[a] falta de notificação do devedor sobre a 
cessão do crédito não torna a dívida inexigível (art. 290 do CC/02)" (REsp 1.882.117/MS, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, DJe 12/11/2020). 
 
     Nesse contexto, se ausência de comunicação da cessão do crédito não afasta a exigibilidade da dívida, a 
questão está melhor decidida pelo acórdão paradigma, ao considerar suficiente a citação do devedor na ação de 
cobrança ajuizada pelo credor-cessionário para atender ao comando do art. 290 do Código Civil, que é a de "dar 
ciência" ao devedor do negócio, por meio de "escrito público ou particular." 
 
     Com efeito, a partir da citação, o devedor toma ciência inequívoca da cessão de crédito e, por conseguinte, a 
quem deve pagar. Assim, a citação revela-se suficiente para cumprir a exigência de cientificar o devedor da 
transferência do crédito. (Informativo n. 713) 
 

 

PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 
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PROCESSO EREsp 1.770.495-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 10/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA Mandado de segurança. Direito à compensação. Declaração. Súmula 213 do 
STJ. Valores recolhidos anteriormente à impetração não atingidos pela 
prescrição. Aproveitamento. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     A pretensão em mandado de segurança que visa exclusivamente a declaração do direito à compensação de 
eventuais indébitos recolhidos anteriormente à impetração, ainda não atingidos pela prescrição, não importa 
em produção de efeito patrimonial pretérito, aproveitando apenas o valor referente a indébitos recolhidos nos 
cinco anos anteriores ao manejo da ação mandamental. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No acórdão embargado, a Segunda Turma, ponderando o entendimento sedimentado na Súmula 271 do STF, 
que veda a concessão de efeitos patrimoniais pretéritos ao mandado de segurança, manteve o acórdão recorrido 
que indeferira o pedido de declaração do direito de compensação dos indébitos recolhidos nos cinco anos 
anteriores à data da impetração, limitando a declaração do direito à compensação apenas para o aproveitamento 
dos pagamentos ocorridos posteriormente à impetração do writ. 
 
     Já o aresto paradigma, da Primeira Turma, também analisando mandado de segurança de que trata a Súmula 
213 do STJ, expressamente declarou o direito à compensação de indébitos anteriores à impetração, desde que 
ainda não atingidos pela prescrição. 
 
     Quanto ao objeto do dissenso jurisprudencial ora apresentado, deve prevalecer a conclusão estampada no 
aresto apontado como paradigma. 
 
     Isso porque o provimento alcançado em mandado de segurança, que visa exclusivamente a declaração do 
direito à compensação tributária, nos termos da Súmula 213 do STJ ("O mandado de segurança constitui ação 
adequada para a declaração do direito à compensação tributária"), tem efeitos exclusivamente prospectivos, os 
quais somente serão sentidos posteriormente ao trânsito em julgado (art. 170-A do CTN), quando da realização 
do efetivo encontro de contas, o qual está sujeito à fiscalização pela Administração Tributária. 
 
     Para essa espécie de pretensão mandamental, o reconhecimento do direito à compensação de eventuais 
indébitos recolhidos anteriormente à impetração ainda não atingidos pela prescrição não importa em produção 
de efeito patrimonial pretérito, vedado pela Súmula 271 do STF, visto que não há quantificação dos créditos a 
compensar e, por conseguinte, provimento condenatório em desfavor da Fazenda Pública à devolução de 
determinado valor, o qual deverá ser calculado posteriormente pelo contribuinte e pelo fisco no âmbito 
administrativo segundo o direito declarado judicialmente ao impetrante. 
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     Frise-se que da tese explicitada no julgamento do Recurso Especial Repetitivo REsp 1.365.095/SP é possível 
depreender que o pedido de declaração do direito à compensação tributária está normalmente atrelado ao 
"reconhecimento da ilegalidade ou da inconstitucionalidade da anterior exigência da exação", ou seja, aos 
tributos indevidamente cobrados antes da impetração, não havendo razão jurídica para que, respeitada a 
prescrição, esses créditos não constem do provimento declaratório. 
 
     Aliás, como cediço, a decisão de natureza declaratória não constitui, mas apenas reconhece um direito pré-
existente. 
 
     Acrescenta-se, por oportuno, que esta Corte Superior orienta que a impetração de mandado de segurança 
interrompe o prazo prescricional para o ajuizamento da ação de repetição de indébito, entendimento esse que, 
pela mesma ratio decidendi, permite concluir que tal interrupção também se opera para fins do exercício do 
direito à compensação declarado a ser exercido na esfera administrativa, de sorte que, quando do encontro de 
contas, o contribuinte poderá aproveitar o valor referente a indébitos recolhidos nos cinco anos anteriores à 
data da impetração. (Informativo n. 717) 
 

 

 
PROCESSO EREsp 1.109.579-PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira 

Seção, por unanimidade, julgado em 27/10/2021, DJe 04/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL 
 

 
TEMA Certidão de Dívida Ativa - CDA. Protesto. Regime anterior à vigência da Lei n. 

12.767/2012. Possibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É possível o protesto da CDA desde a entrada em vigor da Lei n. 9.492/1997. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Em sede de acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (REsp 1.686.659/SP, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, DJe 11/03/2019), a Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a Fazenda 
Pública possui interesse e pode efetivar o protesto da CDA, documento de dívida, na forma do art. 1º, parágrafo 
único, da Lei n. 9.492/1997, com a redação dada pela Lei n. 12.767/2012. 
 
     No caso, o protesto da CDA ocorreu antes da vigência da Lei n. 12.767/2012 razão pela qual não se aplica a 
tese jurídica acima mencionada. 
 
     Não obstante, em reiterados julgados, a Segunda Turma do STJ tem reconhecido a possibilidade de protesto 
da CDA desde a entrada em vigor da Lei n. 9.492/1997, entendendo que a Lei n. 12.767/2012 veio reforçar essa 
possibilidade, tratando-se de norma meramente interpretativa. 
 
     Frise-se que essa linha de entendimento coaduna-se com os fundamentos adotados no REsp 1.686.659/SP. 
(Informativo n. 716) 
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PROCESSO EREsp 1.580.304-RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 16/09/2021, DJe 23/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA Regime especial de importação. Drawback-suspensão. Causa de exclusão de 
crédito tributário. Multa moratória. Incidência a partir do trigésimo primeiro 
dia do inadimplemento do compromisso de exportar. 
 

 

DESTAQUE 

     A multa moratória na hipótese de descumprimento, pelo contribuinte beneficiário, da obrigação de exportar 
no regime especial de drawback em sua modalidade suspensão, somente ocorrerá após o trigésimo dia do 
inadimplemento.  
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Trata-se da incidência ou não de multa moratória na hipótese de descumprimento, pelo contribuinte 
beneficiário, da obrigação de exportar no regime especial de drawback, em sua modalidade suspensão. 
 
     O acórdão embargado, proferido pela Segunda Turma desta Corte, entendeu pela incidência de juros de mora 
e multa ao fundamento de que o prazo de trinta dias previsto no art. 342 do Decreto n. 4.543/2002 "não tem o 
condão de alterar a data de constituição da obrigação tributária, tampouco da data de pagamento dos tributos 
sem encargos moratórios". 
 
     Já o acórdão paradigma, exarado pela Primeira Turma, concluiu que "a orientação que melhor se coaduna com 
uma visão sistemática da legislação e princípios do Direito Tributário pátrio e, em especial, com a finalidade da 
norma instituidora do regime específico de tributação em discussão, é aquela que afasta a incidência da multa 
moratória". 
 
     Nesse contexto, tem-se que o drawback é uma espécie de regime aduaneiro especial, consistente em um 
incentivo à exportação, visto que as operações por ele contempladas são aquelas em que se importam insumos, 
para emprego na fabricação ou no aperfeiçoamento de produtos a serem depois exportados. 
 
     O fato gerador dos tributos aduaneiros, no drawback suspensão, ocorre na data do registro da declaração de 
importação na repartição aduaneira; o pagamento das respectivas exações é que fica, em princípio, postergado 
para o prazo de um ano após esse momento, e apenas se não houver o implemento de sua condição resolutiva, 
que se consuma com o ato mesmo da exportação. Assim, escorreita a compreensão de que, inadimplida a 
condição estabelecida para a fruição do incentivo (ausência da exportação), os consectários ligados ao tributo, a 
saber, juros e correção monetária, devem fluir a contar do fato gerador dos tributos suspensos, ou seja, a partir 
do respectivo registro da declaração de importação na repartição aduaneira. 
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     Diferente, no entanto, desponta o viés temporal ligado à aplicação da questionada multa moratória. Tal 
penalidade, tendo como pressuposto o descumprimento da obrigação de exportar, só poderá atuar após escoado 
o prazo de 30 dias, cujos alicerces vinham descritos nos arts. 340 e 342 do revogado Decreto n. 4.543/2002 (hoje 
sucedido pelo Decreto n. 6.759/2009). (Informativo n. 710) 
 

 

 
PROCESSO EREsp 1.404.931-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 

maioria, julgado em 23/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA Parcelamento. Pagamento à vista. Art. 1º, § 3º da Lei n. 11.941/2009. Redução 
de 100% das multas de mora e de ofício. Redução de 45% sobre os juros de 
mora. Legalidade. Remissões distintas. Exegese firmada em julgamento de 
Recurso Repetitivo. Preservação da estabilidade dos precedentes. 
 

 

DESTAQUE 

     A redução de 45% dos juros de mora previsto no art. 1º, § 3º, da Lei n. 11.941/2009 para pagamento ou 
parcelamento de créditos tributários incide sobre a própria rubrica (juros de mora) em que se decompõe o 
crédito original, e não sobre a soma das rubricas "principal + multa de mora". 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Cinge-se a controvérsia à interpretação da norma do art. 1º, § 3º, da Lei n. 11.941/2009, que possibilita reduzir 
as multas de mora e de ofício quando concedidos os parcelamentos de créditos tributários com fundamento na 
referida lei. 
 
     O acórdão embargado estabeleceu que "(...) O art. 1º, § 3º, I, da Lei n. 11.941/2009, expressamente dispõe que 
o contribuinte optante pelo pagamento à vista do débito fiscal será beneficiado com redução de 100% (cem por 
cento) do valor das multas moratória e de ofício. Segue-se, desse modo, que os juros de mora, cuja aplicação se 
entenda eventualmente devida sobre o valor das multas, incidirá, por força da própria previsão legal, sobre as 
bases de cálculo inexistentes, porquanto integralmente afastadas a priori pela lei, em consonância com o art. 
155-A, § 1º, do CTN". 
 
     Já no acórdão apontado como paradigma, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que: "(...) 
é que o inciso I do § 3º do art. 1º da Lei nº 11.941/2009, a despeito de ter reduzido em 100% (cem por cento) as 
multas de mora e de ofício, apenas reduziu em 45% (quarenta e cinco por cento) o montante relativo aos juros 
de mora". 
 
     A orientação da Segunda Turma é que responde de modo tecnicamente mais adequado às questões acima 
pontuadas. 
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     O art. 1º, § 3º, I, da Lei 11.941/2009, expressamente dispõe: "Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os 
requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do 
Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de publicação 
desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se refere este artigo poderão ser 
pagos ou parcelados da seguinte forma: I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de 
mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de 
mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal". 
 
     Percebe-se que qualquer outra interpretação a ser dada ao dispositivo torna inócuas suas duas últimas partes 
que estabelecem remissão de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 
sobre o valor do encargo legal. Isso porque, caso recalculados os juros de mora e o encargo legal sobre débito 
não mais existente, não haveria mais nenhum valor sobre o qual pudessem incidir os percentuais de 45% e 100% 
de remissão, respectivamente. 
 
     Por ocasião do julgamento do REsp 1.251.513/PR (art. 543-C do CPC/1973), da relatoria do Min. Mauro 
Campbell Marques, a Primeira Seção do STJ endossou o entendimento acima delineado quando, nas razões de 
decidir do voto condutor, definiu que a redução de 45% dos juros de mora incide sobre a própria rubrica (juros 
de mora) em que se decompõe o crédito original, e não sobre a soma das rubricas "principal + multa de mora". 
 
     Merece transcrição, nesse ponto, o seguinte excerto da referida decisão, que bem explica a forma de cálculo 
definida no art. 1º, § 3º, da Lei 11.941/2009: "(...) A remissão de juros moratórios, portanto, refere-se aos juros 
que compõem o crédito tributário e não aos juros que remuneram o depósito judicial. A este respeito, convém 
rememorar as parcelas ou rubricas que compõem o crédito tributário: Principal: é valor do tributo devido ou da 
multa isolada devida; Multa: é o valor da multa devida quanto atrelada ao principal, podendo ser de ofício, no 
caso de infração à legislação tributária, ou de mora, no caso de atraso no pagamento do principal; Juros de mora: 
são os juros incidentes em razão de atraso no pagamento do principal (art. 161, §1º, do CTN, atualmente a SELIC, 
por força do art. 61, §3º, da Lei n. 9.430/1996). Encargos: demais encargos incidentes sobre a dívida. No caso 
dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União incide o encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 
1.025/1969. (...) Se o contribuinte realiza o depósito integral após o encaminhamento do débito para inscrição 
em Dívida Ativa da União, tem-se o congelamento da seguinte composição do crédito tributário (CT): CT = R$ 
100,00 (principal) + R$ 20,00 (multa de mora 20%) + R$ 1,20 (juros de mora 1%) + R$ 24,24 (encargo legal 
20%) = TOTAL DE R$ 144,36 O depósito, para ser integral, deve ser feito no valor de R$ 144,36. Se o depósito foi 
assim efetuado, exige o art. 10, da Lei n. 11.941/2009, que, antes da transformação em pagamento definitivo 
(conversão em renda), seja aplicada a remissão/anistia sobre o crédito tributário, que passa a ter a seguinte 
composição (art. 1º, §3º, I, da Lei n. 11.941/2009): CT = R$ 100,00 (principal) + R$ 0,00 (anistia de 100% da 
multa de mora) + R$ 0,66 (remissão de 45% dos juros de mora) + R$ 0,00 (remissão de 100% do encargo legal) 
= TOTAL DE R$ 100,66". 
 
     Conclui-se que a redução dos juros de mora em 45% deve ser aplicada, após a consolidação da dívida, sobre o 
próprio montante devido originalmente a esse título (juros de mora), faltando amparo legal para que a exclusão 
de 100% da multa de mora e de ofício implique exclusão proporcional dos juros de mora, sem que a lei assim o 
tenha definido de modo expresso. Como se vê, exegese em sentido contrário, além de ampliar o sentido da norma 
restritiva, esbarra na tese fixada em recurso repetitivo do STJ, instaurando, em consequência, indesejável 
insegurança jurídica no meio social. 
 
     Ressalta-se, por fim, a impossibilidade de interpretar de modo ampliativo e retroativo, sem expressa previsão 
legal, a norma que disciplina remissão de parte do crédito tributário (art. 111, I, do CTN) e a inviabilidade de 
fazer prevalecer, sem demonstração de mudança no panorama fático e jurídico, orientação jurisprudencial 
dissonante da estabelecida em recurso julgado no rito dos repetitivos. (Informativo n. 702) 
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PROCESSO 

 
EDv nos EAREsp 1.109.354/SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, 
por maioria, julgado em 14/04/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Contribuição ao PIS e COFINS. Regime monofásico. Creditamento. Não 
cabimento. Excepcionalidade. Previsão legislativa expressa. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A técnica de creditamento, em regra, não se coaduna com o regime monofásico da contribuição ao PIS e 
COFINS, só sendo excepcionada quando expressamente prevista pelo legislador. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     No regime monofásico, a carga tributária concentra-se numa única fase, sendo suportada por um único 
contribuinte, não havendo cumulatividade a se evitar. Na técnica não cumulativa, por sua vez, a carga tributária 
é diluída em operações sucessivas (plurifasia), sendo suportada por cada elo (contribuinte) da cadeia produtiva, 
havendo direito a abater o crédito da etapa anterior. 
 
     Por outro lado, algumas vezes, por opção política, o legislador pode optar pela geração ficta de crédito, por 
exemplo, forma de incentivo a determinados segmentos da economia, como fez o art. 17 da Lei n. 11.033/2004 
para os beneficiários do regime tributário especial denominado REPORTO, caso que não se confunde com os 
créditos próprios do regime não cumulativo. 
 
     A respeito dos mais diversos benefícios fiscais, a Constituição Federal, no art. 150, § 6º, estabelece que 
"qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, 
relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual 
ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII, g". 
 
     Ante o cenário normativo vigente, percebe-se que um benefício fiscal estruturado e instituído para um 
determinado fim ou destinado a contemplar uma parcela específica de contribuintes não pode ser estendido a 
hipótese diversa daquela estabelecida pelo Poder Legislativo, ressalvada a posterior opção legislativa pela 
ampliação do seu alcance. 
 
     Nesse caminho, em interpretação histórica dos dispositivos que cuidam da matéria em debate, bem como da 
leitura do item 8 da Exposição de motivos da MP n. 66/2002, convertida na Lei n. 10.637/2002, ficou 
estabelecido que os contribuintes tributados em regime monofásico estavam excluídos da incidência não 
cumulativa. 
 
     À luz dessas premissas, a jurisprudência deste Tribunal Superior, em um primeiro momento, entendeu que o 
benefício instituído pelo artigo 17 da Lei n. 11.033/04 somente se aplicaria aos contribuintes integrantes do 
regime específico de tributação denominado REPORTO e não alcançaria o sistema não cumulativo desenhado 
para a COFINS e a Contribuição ao PIS. 
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     Contudo, esse entendimento (na parte referente à extensão da Lei do REPORTO), foi superado por ambos os 
órgãos fracionários que compõem a Primeira Seção do STJ, tendo sido decidido que o benefício fiscal previsto 
no art. 17 da Lei n. 11.033/2004 deveria ser estendido a outras pessoas jurídicas além daquelas definidas na 
referida lei. 
 
     Ocorre que, no que concerne à incompatibilidade do creditamento da contribuição ao PIS e da COFINS quando 
a tributação se desse pelo regime monofásico, não houve alteração de entendimento da Segunda Turma do STJ, 
que continuou decidindo reiteradamente pela sua impossibilidade. 
 
     Ocorre que a Primeira Turma, no ano de 2017, alterou seu posicionamento (quanto à possibilidade de 
creditamento na monofasia), para entender que "o benefício fiscal consistente em permitir a manutenção de 
créditos de PIS e COFINS, ainda que as vendas e revendas realizadas pela empresa não tenham sido oneradas 
pela incidência dessas contribuições no sistema monofásico, é extensível às pessoas jurídicas não vinculadas ao 
REPORTO, regime tributário diferenciado para incentivar a modernização e ampliação da estrutura portuária 
nacional, por expressa determinação legal". Nesse julgado, considerou-se que tal benefício era extensível às 
pessoas jurídicas não vinculadas ao REPORTO e que o art. 17 da Lei n. 11.033/2004 teria derrogado, 
tacitamente, a Lei n. 10.637/2002 e a Lei n. 10.833/2003, porque teria regulado inteiramente a matéria tratada 
nos arts. 3º dessas leis. 
 
     No entanto, atento ao que determinam o art. 150, § 6º, da CF/88 e o art. 2º do Decreto-Lei n. 4.657/1942, 
deve prevalecer o entendimento da Segunda Turma desta Corte Superior, segundo o qual o benefício fiscal do 
art. 17 da Lei n. 11.033/2004, em razão da especialidade, não derrogou a Lei n. 10.637/2002 e a Lei n. 
10.833/2003, bem como não desnaturou a estrutura do sistema de créditos estabelecida pelo legislador para a 
observância do princípio da não cumulatividade. 
 
     Por fim, pontua-se que tal técnica é utilizada para setores econômicos geradores de expressiva arrecadação, 
por imperativo de praticabilidade tributária, e objetiva o combate à evasão fiscal, foge, com todo o respeito, da 
razoabilidade uma interpretação que venha a admitir a possibilidade de creditamento do tributo que termine 
por neutralizar toda a arrecadação exatamente dos setores mais fortes da economia. (Informativo n. 692) 

 

 
PROCESSO 

 
EAREsp 31.084/MS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, 
por maioria, julgado em 24/03/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 
TEMA 

 
ISSQN. Sociedades simples no regime limitado. Quadro societário composto 
por médicos. Recolhimento do ISSQN pela alíquota fixa. Regime do artigo 9º, 
§ 3º, do Decreto-Lei n. 406/1968. Serviço prestado em caráter pessoal e em 
nome da sociedade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Sociedades simples fazem jus ao recolhimento do ISSQN na forma privilegiada previsto no art. 9º, §§ 1º e 3º, 
do Decreto-Lei n. 406/1968 quando a atividade desempenhada não se sobrepuser à atuação profissional e direta 
dos sócios na condução do objeto social da empresa, sendo irrelevante para essa finalidade o fato de a pessoa 
jurídica ter se constituído sob a forma de responsabilidade limitada. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A questão cinge-se em saber se uma sociedade limitada faz jus ao recolhimento do ISSQN na forma 
privilegiada previsto no art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei n. 406/1968. No caso, trata-se de sociedade simples 
limitada, em que o objeto social é a prestação de serviços médicos desenvolvidos diretamente pelos sócios que 
compõem o quadro societário, cuja responsabilidade pessoal é regida pelo Código de Ética Médica. 
 
     Pautado nas mais variadas concepções factuais, hodiernamente a jurisprudência dessa Corte tem negado às 
sociedades limitadas, a benesse da tributação prevista no Decreto-Lei n. 406/1968, tendo por parâmetro, ora a 
forma com que a sociedade é constituída (limitada, por exemplo), ora baseada no método de distribuição de 
lucros de seus sócios entre si, se proporcionalmente ao serviço prestado por cada um em nome da sociedade, 
ou se proporcionalmente à sua participação no capital social. 
 
     Neste cenário, há de se esclarecer que o fato de uma sociedade simples adotar o regime de sociedade limitada, 
não a torna automaticamente uma sociedade empresária. Em verdade, as municipalidades ao interpretar a 
norma do artigo 9º, § 3º, do Decreto-Lei n. 406/1968 confundem a limitação da responsabilidade perante as 
obrigações societárias, limitada às quotas de capital social de cada um dos sócios, com a responsabilidade 
pessoal pela prestação do serviço, que decorre das normas que regulamentam a profissão dos sócios. 
 
     A propósito, as profissões descritas no rol do Decreto-Lei n. 406/1968 possuem cada qual, uma lei específica 
regulamentando e disciplinando a responsabilidade civil pelo exercício da profissão para o público, seja de 
forma autônoma, seja através de uma pessoa jurídica constituída para esse fim. Nesse cenário, conjugando esses 
regramentos profissionais, com a norma tributária que instituiu o benefício da alíquota fixa, não se pode 
condicionar o gozo da referida benesse fiscal ao modelo societário elegido pelos sócios para a consecução do 
objeto social da pessoa jurídica. A rigor, a responsabilidade pessoal descrita no artigo 9º, § 3º, do Decreto-Lei n. 
406/1968 é aquela descrita nas leis de regência de cada profissão. 
 
     Desse modo, quando os serviços prestados forem de caráter exclusivamente intelectual, não se pode a partir 
da forma de constituição societária, avaliar o caráter empresarial da sociedade, como o único elemento para se 
definir se ela faz jus ao benefício da alíquota fixa de de ISSQN, porquanto existem sociedades limitadas que não 
são empresárias, conforme preveem expressamente os artigos 982 e 983 do Código Civil. 
 
     Assim, a fruição do direito à tributação privilegiada do ISSQN depende, basicamente, da análise da atividade 
efetivamente exercida pela sociedade, para saber se ela se enquadra dentre aquelas elencadas no § 3º do art. 9º 
do Decreto-lei n. 406/1968 (itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 92 da lista anexa à LC n. 56/1987), bem como se 
perquirir se a atividade intelectual, científica, literária ou artística desempenhada pela pessoa jurídica não 
constitua elemento de empresa, ou melhor, nos termos do artigo 966 do Código Civil, que os fatores de produção, 
circulação e de organização empresarial não se sobreponham à atuação profissional e direta dos sócios na 
condução do objeto social da empresa, sendo irrelevante para essa finalidade o fato de a pessoa jurídica ter se 
constituído sob a forma de responsabilidade limitada. (Informativo n. 691) 
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PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO AREsp 1.796.224-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 16/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA IPTU. Sujeito passivo. Credor fiduciário. Antes da consolidação da propriedade 
e da imissão na posse no imóvel. Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     O credor fiduciário, antes da consolidação da propriedade e da imissão na posse no imóvel objeto da alienação 
fiduciária, não pode ser considerado sujeito passivo do IPTU, uma vez que não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses previstas no art. 34 do CTN. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Inicialmente, anote-se que, de acordo com o art. 25 da Lei n. 9.514/1997, a propriedade conferida ao credor 
fiduciário é resolúvel. Além disso, nos termos dos arts. 1.231 e 1.367 do Código Civil, essa não é plena e nunca o 
será. 
 
     Com efeito, "a intenção do devedor fiduciante, ao oferecer o imóvel como garantia ao contrato de alienação 
fiduciária, não é, ao fim e ao cabo, transferir para o credor fiduciário a propriedade plena do bem, diversamente 
do que ocorre na compra e venda, mas apenas garantir o adimplemento do contrato de financiamento a que se 
vincula, objetivando que, mediante o pagamento integral da dívida, a propriedade plena do bem seja restituída 
ao seu patrimônio" (REsp 1.726.733/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, DJe 16/10/2020). 
 
     Vê-se, pois, que a propriedade conferida ao credor fiduciário é despida dos poderes de domínio/propriedade 
(uso, gozo e disposição), sendo a posse indireta por ele exercida desprovida de ânimo de domínio, considerando-
se a inexistência do elemento volitivo: a vontade de ter o bem como se seu fosse. 
 
     Observe-se que, na eventual hipótese de consolidação da propriedade no nome do credor fiduciário (art. 26, 
§§, da Lei n. 9.514/1997), a lei determina a obrigatoriedade de este promover a alienação do bem (art. 27 da Lei 
9.514/1997 e art. 1.364 do CC/2002), não sendo possível a manutenção da sua propriedade sobre o bem mesmo 
nas hipóteses de inadimplemento do contrato pelo devedor fiduciante (art. 1.365 do Código Civil). 
 
     De mesma forma, o credor fiduciário também não é detentor do domínio útil sobre o imóvel, tendo em vista 
que esse reserva-se ao devedor fiduciante (arts. 1.361, § 2°, e 1.363 do CC/2002). 
 
     Nesse contexto, ganha relevância a previsão feita nos arts. 27, § 8°, da Lei 9.514/1997 e 1.368-B, parágrafo 
único, do CC/2002, quando declaram que sobre o credor fiduciante recaem todos os encargos (especial atenção 
dada aos tributos) incidentes sobre o bem apenas com a consolidação da propriedade e após a imissão da posse. 
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     Em relação aos créditos de IPTU, o entendimento desta Corte superior se consolidou no sentido de que 
consideram-se contribuintes do referido imposto o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu 
possuidor a qualquer título. 
 
     Esta é a orientação adotada no julgamento do Recurso Especial repetitivo 1.111.202/SP, quando se definiu 
que o próprio Município pode, por meio de lei local, escolher no rol do art. 34 do CTN aquele que constará como 
sujeito passivo da exação. 
 
     No entanto, a jurisprudência desta Corte superior, interpretando o art. 34 do CTN, também reconhece não ser 
possível a sujeição passiva do IPTU ao proprietário despido dos poderes de propriedade, daquele que não detém 
o domínio útil sobre o imóvel ou do possuidor sem ânimo de domínio, no que se insere o credor fiduciário. 
(Informativo n. 720) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.805.226-SP, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 

unanimidade julgado em 09/11/2021, DJe 19/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA Reparos navais em embarcações de bandeira estrangeira. Equiparação a 
território estrangeiro para caracterização de exportação dos serviços. 
Inviabilidade. Ocorrência do resultado dos serviços em águas marítimas do 
território brasileiro. Consequente incidência do ISSQN. Arts. 2º, parágrafo 
único e § 3º; § 3º, da LC 116/2003. 
 

 

DESTAQUE 

     É legítima a incidência do ISSQN nas prestações de serviços de reparos navais em embarcações de bandeira 
estrangeira em águas marítimas no território nacional. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Primeira Turma desta Corte, a respeito da exportação de serviços, já se manifestou no sentido de que é 
"condição para que haja exportação de serviços desenvolvidos no Brasil que o resultado da atividade contratada 
não se verifique dentro do nosso País, sendo de suma importância, por conseguinte, a compreensão do termo 
'resultado' como disposto no parágrafo único do art. 2º". Ainda de acordo com o referido julgado, "necessário 
ter-se em mente, portanto, os verdadeiros resultados do serviço prestado, os objetivos da contratação e da 
prestação". (REsp 831.124/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 15/8/2006, DJ 
25/9/2006). 
 
     Em acórdãos de relatoria do Ministro Gurgel de Faria, AREsp 587.403/RS e AREsp 1.150.353/SP, publicados 
em 18/10/2016 e 13/5/2021, respectivamente, expressou-se compreensão sobre o aspecto finalístico do termo 
resultado, associando-o ao lugar onde a utilidade seja efetivamente fruída pelo tomador do serviço. 
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     Também a Segunda Turma do STJ teve ensejo de se pronunciar sobre o tema ao julgar o AgInt no AREsp 
1.446.639/SP, firmando o entendimento de que, "para que haja efetiva exportação do serviço desenvolvido no 
Brasil, ele não poderá aqui ter consequências ou produzir efeitos". 
 
     No caso, os serviços são prestados em território nacional, presente a incontroversa circunstância de as 
embarcações estrangeiras se encontrarem em águas marítimas brasileiras. Em desdobramento, revela-se 
igualmente desenganada a constatação de que o resultado dos serviços ocorre em solo nacional, uma vez que a 
feitura de reparos e a manutenção dos navios se mostram úteis desde logo para os tomadores/contratantes do 
serviço, que deles passam a usufruir ainda em águas nacionais, não se configurando, com isso, a sustentada 
hipótese de exportação de serviços. 
 
     Por fim, não se sustenta a tese de que, por se tratarem de embarcações que ostentariam o status de território 
estrangeiro, caracterizada estaria a exportação do serviço para o exterior do País, capaz de arredar a incidência 
do ISSQN, como dispõe o art. 2º, I, da LC 116/2003. Tal percepção, em verdade, exsurge infirmada pela 
literalidade do art. 3º, § 3º, da LC 116/2003, que assim preceitua: "Considera-se ocorrido o fato gerador do 
imposto no local do estabelecimento prestador nos serviços executados em águas marítimas..."; logo, bem se 
constata que o legislador, para fins de incidência do tributo, não fez qualquer distinção quanto à nacionalidade 
da embarcação ou do equipamento atendidos pelo serviço, não cabendo ao intérprete, portanto, empreender tal 
distinção. (Informativo n. 719) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.423.000-PR, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 09/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA PIS. COFINS. Não-cumulatividade. Aquisição de bens e serviços. Alíquota zero. 
Saída tributada. Aproveitamento de crédito. Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     É incabível o aproveitamento de crédito da Contribuição ao PIS e da COFINS decorrentes de aquisição de 
insumos sujeitos à alíquota zero, quando ocorrerem saídas tributadas. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Em conformidade com as disposições contidas nos arts. 1º, §§ 1º e 2º, das Leis ns. 10.637/2002 e 
10.833/2003, a base de cálculo da Contribuição ao PIS e da COFINS é o total das receitas auferidas no mês pela 
pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 
 
     De forma diversa do que ocorre no ICMS e no IPI, o desenho normativo da não cumulatividade da Contribuição 
ao PIS e da COFINS consiste em autorizar que o contribuinte desconte créditos relativamente a determinados 
custos e despesas, o que significa, na prática, poder deduzir do valor apurado (alíquota x faturamento) 
determinado valor referente às aquisições (alíquota x aquisições). 
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     No caso, busca-se ver reconhecido o direito à compensação de valores que teriam sido recolhidos 
indevidamente a título de PIS e da COFINS, sob o argumento de que não fora permitida a dedução de bens e 
serviços adquiridos à alíquota zero. 
 
     Pela leitura do disposto nos arts. 3º, § 2º, I e II, das Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, verifica-se que a 
isenção das contribuições em tela sobre a receita decorrente da aquisição de bens ou serviços impede o 
aproveitamento dos créditos tão somente quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou 
serviços sujeitos à alíquota a (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. Assim, não há óbice para que 
sejam aproveitados créditos de isenção nos demais casos. 
 
     Contudo, em se tratando de tributo sujeito à alíquota zero, a lei não estabelece tal disciplina, de modo que, em 
regra, se apresenta incabível o aproveitamento de créditos, inclusive nos casos em que houver saída tributada. 
 
     Assim, diante da eficácia limitada da norma constitucional e por observância ao princípio da legalidade, 
somente podem ser utilizados os créditos das contribuições em tela expressamente previstos em lei, não 
havendo que se falar em crédito presumido sem amparo legal. 
 
     Outrossim, se, em regra, os créditos são gerados pelas aquisições sujeitas à incidência da Contribuição ao PIS 
e da COFINS, apresenta-se inerente ao próprio regime da não-cumulatividade obstar esse direito quando forem 
provenientes de serviços pagos à pessoa física (cuja receita não se sujeita à incidência das contribuições em tela) 
ou pela entrada de bens ou serviços sujeitos à alíquota 0% (zero por cento), na forma do art. 3º, §2º, das Leis ns. 
10.637/2002 e 10.833/2003. 
 
     Dessa forma, incabível a pretensão de que seja permitido desconto de créditos relativos a bens ou serviços 
adquiridos à alíquota 0 (zero) das contribuições em tela, sob o argumento de tal hipótese seria permitida no caso 
de isenção, porquanto seria o mesmo que criar crédito presumido, estabelecendo um benefício fiscal ao arrepio 
da previsão legal. (Informativo n. 718) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.599.065-DF, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 09/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA PIS e Cofins. Regime cumulativo. Base de cálculo. Faturamento. Serviços de 
telecomunicações. Inclusão de valores a título de interconexão e roaming. 
Ilegalidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Configura ilegalidade exigir das empresas prestadoras de serviços de telefonia a base de cálculo da 
Contribuição ao PIS e da Cofins integrada com os montantes concernentes ao uso da estrutura de terceiros - 
interconexão e roaming. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     In casu, sobreleva frisar o contexto no qual se inserem os eventos conhecidos como a interconexão e o 
roaming, mormente o quanto dispõe a Lei n. 9.472/1997 - a denominada "Lei Geral da Telecomunicação": Art. 
146. As redes serão organizadas como vias integradas de livre circulação, nos termos seguintes: I - é obrigatória 
a interconexão entre as redes, na forma da regulamentação. 
 
     Por sua vez, a Resolução n. 693/2018, da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel - Regulamento Geral 
de Interconexão -, define tal ocorrência em seu art. 3º, III, verbis: "ligação de redes de telecomunicações 
funcionalmente compatíveis, de modo que os usuários de serviços de uma das redes possam comunicar-se com 
usuários de serviços de outra ou acessar serviços nela disponíveis". 
 
     Quanto ao roaming (itinerância), pode-se consignar que se trata de vocábulo empregado em telefonia móvel, 
e aplicável, igualmente, a outras tecnologias de rede sem fio, sendo termo relativo à capacidade de um usuário 
de obter conectividade em áreas fora da localidade geográfica de registro, é dizer, conseguindo acesso por meio 
de outra rede onde é visitante, a qual possa pertencer a diferente operadora. 
 
     Dessa forma, a atuação empresarial, no ambiente da política regulatória nacional dos serviços de 
telecomunicações, com inevitável compartilhamento de estrutura, implica a segregação da receita entre as 
empresas, bem como do custo de entrega do tráfego advindo da rede, demonstrado, em verdade, que se está 
diante de um autêntico repasse, valor estranho ao faturamento das operadoras. 
 
     Logo, as cifras em tela ingressam, tão somente, de maneira transitória pelo resultado das empresas, porquanto 
há imposição legal, de caráter regulatório no sentido do repasse aos terceiros que cedem suas redes, justamente 
para viabilizar a integral prestação do serviço. 
 
     Tal especificidade da presente discussão atrai, induvidosamente, a compreensão assentada pelo STF, ao julgar, 
o Tema n. 69 de repercussão geral (RE n. 574.706/PR), que declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS 
na base de cálculo da Contribuição ao PIS e da Cofins, por compreender que o valor de ICMS não se incorpora ao 
patrimônio do contribuinte, constituindo mero ingresso de caixa, cujo destino final são os cofres públicos. 
 
     Axiologia da ratio decidendi que afasta a pretensão de caracterização, como faturamento, de cifras relativas à 
interconexão e ao roaming, as quais obedecem a sistemática própria do serviço público prestado pelas empresas 
do setor. 
 
     Daí porque equivocada a afirmação segundo a qual seria necessária expressa previsão legal para "excluir" os 
valores em discussão da base de cálculo de tais contribuições. O apontado montante, como salientado, não 
pertence ao universo do faturamento, mostra-se alheio a ele e, desse modo, como decorrência lógica, 
desbordando de sua materialidade, dele não precisa ser "excluído", pois se cuida de não incidência das exações. 
 
     Em consequência, a interpretação do Fisco que qualifica as quantias de interconexão e roaming como receita 
financeira revela-se inidônea para efeito de inseri-las no conceito de faturamento e, assim, integrá-las à base de 
cálculo da Contribuição ao PIS e da Cofins, porquanto inafastável caber somente a lei a disciplina da base de 
cálculo de tributos. (Informativo n. 717) 
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PROCESSO REsp 1.926.749-MG, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 

maioria, julgado em 05/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA COFINS-importação. Importação de peças para aeronaves. Acréscimo de 
alíquota de 1%. Legalidade. 
 

 

DESTAQUE 

     O acréscimo determinado pelo § 21 do art. 8º da Lei n. 10.865/2004 (incluído pela Lei n. 12.844/2013) 
majorou de maneira linear, em 01 ponto percentual, todas as alíquotas para a COFINS-Importação tratadas neste 
artigo. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia gravita em torno de definir se o §21, acrescentado ao art. 8º da Lei n. 10.865/2004 pela Lei n. 
12.844/2013, tem como resultado: a) majorar todas as alíquotas para a COFINS-Importação tratadas no art. 8º, 
de maneira linear, em 01 ponto percentual (de modo que, onde havia alíquota-zero, se passaria a 1%); ou b) 
promover o referido aumento apenas onde havia alíquotas positivas definidas, estando as hipóteses de alíquota-
zero ressalvadas do aumento linear, em razão de seu caráter excepcional ("lex specialis derrogat lex generalis"). 
 
     É oportuno mencionar que o Supremo Tribunal Federal, no RE 1.178.310/PR, em repercussão geral, decidiu 
pela "constitucionalidade da majoração, em um ponto percentual, da alíquota da COFINS-Importação, 
introduzida pelo artigo 8º, § 21, da Lei n. 10.865/2004, com a redação dada pela Lei n. 12.715/2012, e da vedação 
ao aproveitamento integral dos créditos oriundos do pagamento da exação, constante do §1º-A do artigo 15 da 
Lei n. 10.865/2004, incluído pela Lei n. 13.137/2015". 
 
     Registra-se que o STF julgou apenas a constitucionalidade do acréscimo de alíquota como um todo, não 
abordando a inter-relação das normas infraconstitucionais envolvidas, que é o caso aqui. 
 
     Todavia, é importante trazer o julgamento a lume para esclarecer que a Suprema Corte negou existir 
contrariedade ao princípio da isonomia, justamente em razão do intuito do legislador de equalizar a tributação 
entre produtos nacionais e importados diante da nova CPRB. 
 
     Se no âmbito de sua competência o STF afastou a tese de tratamento desigual entre bens produzidos no País 
e bens importados, no âmbito de competência deste STJ as duas Turmas de Direito Público já decidiram pela 
inaplicabilidade da Cláusula de "Obrigação de Tratamento Nacional" à COFINS-Importação. 
 
     Quanto ao critério de especialidade que norteou o julgador a quo, tem-se que o legislador não revogou 
qualquer das alíquotas estabelecidas anteriormente no art. 8º da Lei n. 10.865/2004. Pelo contrário, fez literal 
adição às disposições já existentes no art. 8º, acrescentando 01 ponto percentual a todas as "alíquotas da COFINS-
Importação de que trata este artigo" (§21, incluído pela Lei n. 12.844/2013). E o fez indistintamente, seja qual 
fosse a alíquota anteriormente prevista no artigo. Não se trata, portanto, de revogação presumida de benefício. 
É adição expressa. É literal. 
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     O debate entre norma geral e norma especial tem lugar quando há antinomia aparente de normas. No caso, 
não há antinomia quando um dispositivo estabelece uma alíquota (ainda que seja zero) e outro, posterior, 
estabelece uma adição de alíquota, no mesmo artigo de lei, ainda que tal adição alcance um conjunto maior de 
itens. 
 
     Assim, quer se entenda aplicável, por analogia, o art. 111 do CTN (interpretação literal), quer se busque apoio 
em outros métodos de interpretação, não resta dúvida sobre o alcance amplo que o legislador ordinário desejou 
conferir à determinação do §21 do art. 8º da Lei n. 10.865/2004. (Informativo n. 714) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.445.843-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 05/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA PIS. COFINS. Setor agropecuário. Regime não cumulativo. Cooperativa 
fornecedora de insumos. Receita sobre comercialização. Suspensão. 
Aproveitamento de créditos. Direito a ressarcimento ou compensação. 
Impossibilidade. 
 

 

DESTAQUE 

     As empresas e as cooperativas que exercem função intermediária de fornecimento de insumos e usufruem da 
suspensão da incidência das contribuições incidentes sobre a receita da sua comercialização não têm direito ao 
aproveitamento de créditos, à luz da vedação contida no art. 8º, § 4º, inciso II, da Lei n. 10.925/2004. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Lei n. 10.925/2004 instituiu um microssistema jurídico integrado por agricultores, fornecedores de 
insumos e industriais, atendendo as peculiaridades do setor agroindustrial, que sobreveio em substituição ao 
regime não cumulativo geral relativamente aos insumos que menciona, previsto nas Leis n. 10.637/2002 e 
10.833/2003. 
 
     O referido microssistema busca desonerar a cadeia produtiva e estabelece a possibilidade de dedução de 
crédito presumido da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS tão somente pelas pessoas jurídicas descritas no 
art. 8º, caput, da Lei n. 10.925/2004, ou seja, pelos produtores de alimentos. 
 
     A lei instituiu o crédito presumido com a finalidade de incrementar a aquisição de mercadorias de pessoas 
físicas, que não são sujeitas ao pagamento das contribuições em referência, de modo a estimular a atividade rural 
e a produção de alimentos. Com efeito, se não houvesse crédito presumido, os produtores somente adquiririam 
seus insumos de pessoas jurídicas, que geram créditos ordinários. 
 
     As empresas que exercem uma função intermediária de fornecimento de insumos, ao comercializarem os 
produtos descritos na lei, embora não sejam beneficiadas com o crédito presumido, em face da vedação do art. 
8º, § 4º, da Lei 10.925/2004, usufruem da suspensão da incidência das contribuições incidentes sobre a receita 
da sua comercialização, por força das disposições contidas no art. 9º e incisos do mencionado diploma legal. 
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     Em outras palavras, as empresas, inclusive cooperativas, que promovem atividades pré-industriais não 
oferecem a receita proveniente da comercialização dos produtos especificados em lei à tributação das 
contribuições em tela, pois a revenda, no mercado interno, para os produtores de alimentos encontra-se sujeita 
à suspensão. 
 
     Desse modo, tem-se a seguinte sequência de tributação relativamente aos agentes, inclusive cooperativas, que 
atuam com os produtos agrícolas e pecuários descritos na norma: a) os agricultores e pecuaristas, pessoas físicas 
ou cooperados pessoas físicas, que não são sujeitos ao pagamento das contribuições em tela; b) os fornecedores 
de insumos especificados na lei, que exercem função intermediária ao adquirem os insumos agropecuários e são 
igualmente desobrigados ao pagamento das contribuições, em razão da suspensão da sua incidência; e c) os 
produtores de alimentos, que gozam de créditos presumidos, na forma da lei. 
 
     Outrossim, à luz do art. 9º-A da Lei n. 10.925/2004, somente aqueles que apuram saldos de créditos 
presumidos, ou seja, os produtores de alimentos, podem requerer ressarcimento ou compensação. 
 
     Com efeito, a tese de que seria aplicável o benefício fiscal do art. 17 da Lei n. 11.033/2004 não encontra 
respaldo na orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, pois tal dispositivo, em razão da especialidade, 
não derrogou a Lei n. 10.637/2002 e a Lei n. 10.833/2003, bem como não desnaturou a estrutura do sistema de 
créditos estabelecida pelo legislador para a materialização do princípio da não cumulatividade, quanto à COFINS 
e à contribuição ao PIS. 
 
     Dessa forma, da leitura dos dispositivos legais que regem a matéria em nenhum momento se pode extrair a 
compreensão de que seria possível ressarcimento ou compensação relativos a operações de saída com 
suspensão da Contribuição ao PIS e da COFINS. (Informativo n. 713) 
 

 

 

PROCESSO REsp 1.945.068-RS, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador 
convocado do TRF da 5ª Região), Primeira Turma, por unanimidade, 
julgado em 05/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA PIS e COFINS. Base de cálculo. Contribuição Previdenciária sobre Receita 
Bruta-CPRB. Legalidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Os valores recolhidos a título de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB integram a base de 
cálculo do PIS e da COFINS. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Destaque-se, inicialmente, que os casos idênticos até então submetidos à apreciação desta Corte não estavam 
sendo conhecidos sob o fundamento de que, apesar de constar de lei federal, a definição de faturamento e receita 
bruta para delimitar a base de cálculo do PIS/COFINS tem índole constitucional, até mesmo em relação à alegada 
ofensa ao art. 110 do CTN. 
 
     Todavia, o STF, ao analisar o RE 1.244.117 RG/SC (Tema 1.111), firmou a seguinte tese: "É infraconstitucional 
a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão geral, a controvérsia relativa à inclusão da contribuição 
previdenciária substitutiva incidente sobre a receita bruta (CPRB) na base de cálculo da contribuição ao PIS e da 
COFINS" (Min. Relator Dias Toffoli, publicado em 26.2.2021). 
 
     No que diz respeito à base de cálculo do PIS e da COFINS, os arts. 1º, §§ 1º e 2º, das Leis n. 10.637/2002 e 
10.833/2003, dispõem que as referidas contribuições sociais incidem sobre o total das receitas auferidas no mês 
pela contribuinte, que compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei n. 1.598/1977 e as demais 
receitas, excluindo-se apenas as receitas taxativamente elencadas em lei. 
 
     Da interpretação literal das normas que regem a matéria em debate, constata-se que "os tributos incidentes 
sobre a receita bruta - dentre os quais se inclui a CPRB - devem compor a receita bruta, que consiste na base de 
cálculo das referidas contribuições, de modo que a inclusão da CPRB na base de cálculo do PIS e da COFINS está 
de acordo com o princípio da legalidade tributária (artigo 150, I, da CF)". 
 
     Além disso, a Suprema Corte, analisando caso similar no julgamento do RE 1.187.264 RG/SP (Tema 1.048), 
entendeu pela constitucionalidade da inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços-ICMS na 
base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta-CPRB. 
 
     Na ocasião, em adição aos fundamentos constitucionais, a questão foi analisada à luz do art. 12 do Decreto-Lei 
n. 1.598/1977, com a redação dada pela Lei n. 12.973/2014, que trouxe a definição de receita bruta e líquida 
para fins de incidência tributária, prevalecendo a orientação de que a receita bruta compreende os tributos sobre 

ela incidentes. (Informativo n. 712) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.894.736-PR, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 21/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO FINANCEIRO 
 

 

TEMA ICMS. Compensação com precatório. Momento de repasse ao município. 
Extinção do crédito tributário. 
 

 

DESTAQUE 

     O repasse referente à participação que o município faz jus sobre o ICMS compensado com precatório se dá 
com a aceitação desse último com forma de quitação do crédito tributário, não estando condicionado (o repasse) 
ao momento em que o crédito estampado no precatório for efetivamente disponibilizado em espécie, segundo a 
ordem cronológica. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     De acordo com a literalidade do § 1º do art. 4º da LC n. 63/1990, o legislador foi claro ao assentar que na 
hipótese de o ICMS ser extinto mediante compensação ou transação o estado deverá efetuar o repasse da 
participação constitucionalmente assegurada a municipalidade quando da realização desse ato de extinção do 
crédito tributário (art. 156, II, do CTN). 
 
     Como cediço, a extinção de débitos tributários mediante compensação com créditos estampados em 
precatório se dá com a aceitação desse último como forma de quitação da dívida. 
 
     Por outro lado, não há na lei federal nenhuma disposição postergando o momento do repasse da participação 
do ICMS compensado com precatório à ordem cronológica de efetivo pagamento dos créditos nele estampados. 
 
     A propósito, a tese de condicionar a extinção e o repasse do ICMS à ordem cronológica do precatório intenta 
transmudar a hipótese de compensação tributária para arrecadação por meio de efetivo pagamento de que trata 
o caput do art. 4º, esvaziando, assim, a norma específica contida no § 1º. (Informativo n. 710) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.878.680-AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 14/09/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA Benefício fiscal. Programa "Minha Casa, Minha Vida". Contrato de construção 
de unidades imobiliárias. Regime especial de tributação. Pagamento unificado 
de tributos. Período de vigência. Termo final. Vigência do contrato. 
 

 

DESTAQUE 

     O benefício fiscal do pagamento unificado de tributos, previsto no art. 2º da Lei n. 12.024/2009, na redação 
dada pela pela Lei n. 13.097/2015, é aplicável até o final do contrato firmado até 31/12/2018, com a conclusão 
da obra contratada. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A presente controvérsia se concentra na definição do sentido e alcance da disposição normativa constante no 
art. 2º da Lei n. 12.024/2009 (na redação dada pela Lei n. 13.097/2015). 
 
     Na vigência da redação dada pela Lei n. 13.097/2015, até 31 de dezembro de 2018, a empresa construtora 
estava autorizada a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente 1% da receita mensal auferida pelo 
contrato de construção. 
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     Com o advento da Lei n. 13.970/2019 (publicada em 27/12/2019), o legislador impôs a contratação da 
empresa para as obras ou o início das obras, até 31 de dezembro de 2018, como requisito para autorização do 
pagamento unificado de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de 
construção até a extinção do respectivo contrato celebrado e, no caso de comercialização da unidade, até a 
quitação plena do preço do imóvel", com a explicitação de que, na hipótese em que a empresa construa unidades 
habitacionais para vendê-las prontas, o pagamento unificado de tributos a que se refere o caput será equivalente 
a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de alienação. 
 
     O dispositivo legal de interpretação controvertida, art. 2º da Lei n. 12.024/2009 (na redação dada pela Lei n. 
13.097/2015), se constitui em um benefício fiscal condicionado. Para a sua aplicação, as seguintes condições 
precisam ser observadas: (i) existência de um contrato (condição objetiva); (ii) o contrato deve envolver 
empresa construtora (condição subjetiva); (iii) a contratação precisa ter por objeto a construção de unidades 
habitacionais de valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - 
PMCMV, de que trata a Lei n. 11.977, de 7 de julho de 2009 (condição finalística); (iv) e o termo final, que é a data 
de 31 de dezembro de 2018 (condição temporal). 
 
     As condições postas no dispositivo legal são de aplicação cumulativa e, portanto, devem ser interpretadas de 
modo harmônico. Especificamente em relação à condicionante temporal, contida na expressão "até 31 de 
dezembro de 2018", que está umbilicalmente atrelada ao contrato firmado. 
 
     Nesse sentido, o dispositivo, como consequência do atendimento dos requisitos que coloca, permite que a 
contratada efetue "o pagamento unificado de tributos equivalente a um por cento da receita mensal auferida 
pelo contrato de construção". 
 
     O contrato firmado é uma condição objetiva para o gozo do benefício fiscal e este será usufruído "por" aquele, 
ou seja, durante a vigência ou sobrevivência daquele. Assim como compreenderam os juízos de primeiro e 
segundo graus, a interpretação do dispositivo legal é a de que o benefício fiscal é devido "pelo" contrato. 
 
     Desse modo, enquanto o contrato não se exaurir, o benefício fiscal também não estará exaurido: o 
recolhimento unificado e a vida do contrato estão correlacionados normativamente. A fórmula temporal está 
relacionada ao benefício fiscal, mas também ao próprio contrato, de modo que a sua aplicação se conecta ao 
surgimento e duração contratual. (Informativo n. 709) 
 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.895.557-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 

unanimidade, julgado em 22/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA Protesto de CDA. Lei n. 9.492/1997. Norma nacional. Plena eficácia. Adoção 
por Fazenda Estadual e Municipal. Possibilidade. Lei local autorizativa. 
Desnecessidade. 
 

 

DESTAQUE 
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     A validade do protesto de CDA emitida por Fazenda Pública Estadual ou Fazenda Municipal não está 
condicionada à previa existência de lei local que autorize a adoção dessa modalidade de cobrança extrajudicial. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Lei n. 12.767/2012 incluiu o parágrafo único no art. 1º da Lei n 9.492/1997, in verbis: "Incluem-se entre os 
títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 
e das respectivas autarquias e fundações públicas." 
 
     A interpretação desse dispositivo de lei federal já foi objeto de julgamento de recurso especial repetitivo (REsp 
1.686.659/SP), tendo a Primeira Seção firmado a tese de que "a Fazenda Pública possui interesse e pode efetivar 
o protesto da CDA, documento de dívida, na forma do art. 1º, parágrafo único, da Lei n. 9.492/1997, com a 
redação dada pela Lei n. 12.767/2012" (Tema n. 777 do STJ). 
 
     O protesto de título de crédito é matéria afeta ao ramo do direito civil e comercial, cuja competência legislativa 
é privativa da União, conforme preconiza do art. 22, I, da Constituição Federal. Tem-se, assim, que essa norma 
federal é de caráter nacional e, por isso, dispensa autorização legislativa dos outros entes da federação para a 
sua pronta aplicação. 
 
     Basta, então, à Fazenda Pública credora atender ao procedimento previsto na própria Lei n. 9.492/1997 para 
obter o protesto de seu título de crédito, a CDA, não havendo necessidade de lei específica do ente tributante que 
preveja a adoção dessa medida, visto que a citada lei federal já é dotada de plena eficácia. 
 
     A propósito, a lei processual também é de competência legislativa privativa da União (art. 22, I, CF/88), sendo 
certo que a Lei n. 6.830/1980, que trata da "execução judicial da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e respectivas autarquias", igualmente à Lei n. 9.492/1997, não contém nenhum 
dispositivo que condicione a sua imediata aplicação por Estados e Municípios à existência de lei de local 
autorizativa. 
 
     Se ambas as formas de cobrança estão previstas em lei federal de caráter nacional, caberá ao Poder Executivo 
eleger a mais adequada para obter a arrecadação de determinado crédito. 
 
     Ainda, o Poder Legislativo de cada ente federativo pode deliberar por restringir a atuação da sua 
Administração, estabelecendo, por exemplo, condições mínimas de valor e de tempo, para que a CDA seja levada 
a protesto, sendo certo que, na ausência dessas restrições legais ao protesto, não há óbice para que a Fazenda 
Pública cobre seu crédito por essa via extrajudicial, que, a toda evidência, é menos grave e onerosa em 
comparação com o ajuizamento de execução fiscal. (Informativo n. 702) 
 

 

 
PROCESSO 

 
AREsp 1.273.046-RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/06/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
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TEMA 

 
Compensação ou restituição de indébitos. Relação jurídico-tributária de filial. 
Matriz. Legitimidade ativa. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A matriz pode discutir relação jurídico-tributária, pleitear restituição ou compensação relativamente a 
indébitos de suas filiais. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Na origem, trata-se de mandado de segurança, objetivando que a autoridade impetrada se abstivesse de 
cobrar a Contribuição para o Seguro Acidente de Trabalho (SAT) com base em alíquota apurada de acordo com 
a atividade preponderante da empresa como um todo e permitisse o recolhimento dessa contribuição com base 
em alíquotas aferidas de acordo com a atividade preponderante em cada estabelecimento. 
 
     No caso, o Tribunal a quo estabeleceu que a matriz e cada filial deveriam, individualmente, buscar o Poder 
Judiciário, com vistas a obter declaração do direito de se enquadrar em alíquota diversa da que vinha lhe sendo 
atribuída. 
 
     A sucursal, a filial e a agência não têm um registro próprio, autônomo, pois a pessoa jurídica como um todo é 
que possui personalidade, sendo ela sujeito de direitos e obrigações, assumindo com todo o seu patrimônio a 
correspondente responsabilidade 
 
     As filiais são estabelecimentos secundários da mesma pessoa jurídica, desprovidas de personalidade jurídica 
e patrimônio próprio, apesar de poderem possuir domicílios em lugares diferentes (art. 75, § 1º, do CC) e 
inscrições distintas no CNPJ. 
 
     O fato de as filiais possuírem CNPJ próprio confere a elas somente autonomia administrativa e operacional 
para fins fiscalizatórios, não abarcando a autonomia jurídica, já que existe a relação de dependência entre o 
CNPJ das filiais e o da matriz. 
 
     Os valores a receber provenientes de pagamentos indevidos a título de tributos pertencem à sociedade como 
um todo, de modo que a matriz pode discutir relação jurídico-tributária, pleitear restituição ou compensação 
relativamente a indébitos de suas filiais. (Informativo n. 700) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.725.452-RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, por maioria, julgado em 
08/06/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
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TEMA 

 
PIS. Cofins. Programa de inclusão digital. Lei n. 11.196/2005 (Lei do Bem). 
Alíquota zero. Prazo determinado e sob condição onerosa. Prorrogação do 
prazo pela Lei n. 13.097/2015. Antecipação do vencimento desse prazo, pela 
Lei n. 13.241/2015. Impossibilidade. Princípio da segurança jurídica. Art. 178 
do CTN. Súmula 544 do STF. 
 

 
DESTAQUE 

 
     É ilegal a antecipação do vencimento do benefício fiscal pelo art. 9º da Medida Provisória n. 690/2015, 
convertida na Lei n. 13.241/2015, sendo imperioso o restabelecimento da desoneração fiscal objetiva dada ao 
PIS e à Cofins pelos artigos 28 a 30 da Lei do Bem até o dia 31 de dezembro de 2018, nos termos do artigo 5º da 
Lei n. 13.097/2015, incidentes sobre a receita bruta a varejo de produtos relacionados ao Programa de Inclusão 
Digital. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Na origem, a contribuinte varejista insurge-se quanto à submissão aos efeitos do art. 9º da MP n. 690/2015 
(convertida na Lei n. 13.241/2015), dispositivo que antecipa, em três exercícios, o derradeiro dia da redução a 
zero, por prazo certo, das alíquotas da Contribuição ao PIS e da Cofins incidentes sobre a receita bruta das 
alienações dos produtos especificados em lei. 
 
     Tal desoneração foi disciplinada pela Lei n. 11.196/2005 para as vendas efetuadas até 31.12.2009 (arts. 28; 
e 30, II), e, posteriormente, para as alienações até: (i) 31.12.2014, pelo disposto na MP n. 472/2009, convertida 
na Lei n. 12.249/2010; e (ii) 31/12/2018, em razão da superveniência da MP n. 656/2014, convertida na Lei n. 
13.097/2015. 
 
     De início, impende destacar a disciplina do Código Tributário Nacional quanto ao instituto da isenção, 
notadamente na modalidade condicionada e por prazo certo: Art. 178 - A isenção, salvo se concedida por prazo 
certo e em função de determinadas condições, pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, 
observado o disposto no inciso III do art. 104. (Redação dada pela Lei Complementar n. 24/1975). 
 
     Não obstante a controvérsia não diga respeito à isenção, destaca-se a convergência quanto à aplicação do art. 
178 do CTN à hipótese de fixação, por prazo certo e em função de determinadas condições, de alíquota zero das 
exações. 
 
     Com efeito, revela-se desarrazoado afastar-se a aplicação de tal dispositivo legal na hipótese da alíquota zero, 
pois os contribuintes, tanto no caso de isenção, quanto no de alíquota zero, encontram-se em posição 
equivalente no que tange ao resultado prático do alívio fiscal. 
 
     Assinale-se que a fruição da redução da alíquota a zero sujeitava a empresa varejista: (i) à restrição de 
fornecedores, apenas os nacionais com adoção do processo produtivo indicado pelo Poder Executivo poderiam 
ser contratados; e (ii) à limitação do preço de venda. 
 
     Estampadas, desse modo, as condições para a fruição da exoneração tributária, revestidas de nítido caráter 
oneroso, especialmente, no ambiente da economia de livre mercado. Anote-se que o Supremo Tribunal Federal, 
há muito, cristalizou, em sua Súmula 544, de 1969, o entendimento de que as "isenções tributárias concedidas, 
sob condição onerosa, não podem ser livremente suprimidas". 
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     Ainda, a proteção da confiança no âmbito tributário, uma das faces do princípio da segurança jurídica, 
prestigiado pela norma do art. 178 do CTN, deve ser homenageada, sob pena de olvidar-se a boa-fé da 
contribuinte, que aderiu à política fiscal de inclusão social, concebida mediante condições onerosas para o gozo 
do incentivo da alíquota zero de tributos (Contribuição ao PIS e a Cofins). 
 
     Assim, a sujeição ao limite de preço, somada à restrição na contratação dos fornecedores, revela a 
contrapartida da empresa no que tange à ação governamental voltada à democratização do acesso aos meios 
digitais, porquanto esteve ela submetida ao efeito próprio da restrição à liberdade empresarial - a diminuição 
do lucro -, impondo a imediata readequação da estrutura do negócio, além da manutenção dessa conformação 
empresarial durante o longo período de vigência do incentivo. 
 
     Ademais, consistindo a previsibilidade das consequências decorrentes das condutas adotadas pela 
Administração outro desdobramento da segurança jurídica, como sublinhado, configura ato censurável a 
prematura extinção do regime de alíquota zero para tais contribuições, após sua prorrogação para novos 
exercícios, os quais, somados aos períodos anteriormente concedidos, ultrapassam uma década de ação 
indutora do comportamento dos agentes econômicos do setor, inclusive dos varejistas, com vista a beneficiar 
os consumidores de baixa renda. (Informativo n. 700) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.452.963-SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/05/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Imposto sobre operações financeiras - IOF. Câmbio. Vinculação à exportação. 
Adiantamento sobre contrato de câmbio (ACC). Operação de crédito. Fato 
gerador. Inexistência. 
 

 
DESTAQUE 

 
     O Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC), vinculado à exportação de bens e serviços, não constitui 
fato gerador do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Nos termos do art. 63, II, do CTN constitui fato gerador do IOF a liquidação do contrato de câmbio, de modo 
que somente quando há a efetiva troca de moeda é cabível a incidência do tributo. 
 
     No Adiantamento sobre Contrato de Câmbio (ACC), a instituição financeira se obriga a pagar, em reais e no 
momento estabelecido na avença, pela moeda estrangeira comprada a termo, ou seja, paga-se antecipadamente, 
de forma total ou parcial, pelo valor correspondente ao câmbio, que se efetivará no futuro. 
 
     No âmbito das exportações, a venda de mercadorias e serviços é formalizada, em regra, mediante um contrato 
firmado entre a empresa nacional e o adquirente estrangeiro. O pagamento é realizado pela moeda do país 
importador. Todavia, o exportador brasileiro deve recebê-lo em moeda corrente brasileira, recebida por 
operação de câmbio, a ser intermediada por instituição financeira. De acordo com o seu interesse, pode formular 
um ACC, para antecipar esse valor, sujeitando-se aos seus consectários pertinentes. 
 
     Com efeito, o ACC representa uma antecipação da obrigação contratual formulada com a instituição 
financeira, que tem por objeto pagar ao exportador o preço em moeda nacional da moeda estrangeira adquirida 
para entrega futura. 
 
     Conclui-se que há um liame, um vínculo indissociável, entre o ACC e a operação de câmbio, na medida em que 
se antecipa para o exportador nacional uma importância que irá se concretizar com o recebimento da moeda 
estrangeira, advinda da efetiva exportação dos bens ou serviços. 
 
     Nesse contexto, o ACC não representa uma operação de crédito, embora não se negue a antecipação de 
numerário que ela representa. Trata-se de uma operação de câmbio de forma antecipada, e assim deve ser 
tributada, pois vinculada a compra a termo de moeda estrangeira. 
 
     Ademais, em se tratando de operação de câmbio vinculada às exportações, sempre foi observada a alíquota 
(zero) de IOF, seguindo a orientação constitucional de que não se exporta tributos (arts. 149, § 2º, I; 153, § 3º, 
III; e 155, § 2º, X, "a", da Constituição Federal). (Informativo n. 697_ 
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PROCESSO 

 
REsp 1.520.184-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Contribuição ao PIS e COFINS. Lei n. 9.718/1998. Cooperativa de pesquisa 
agropecuária. Venda de sementes, grãos e mudas. Desenvolvimento de 
tecnologia. Fato definidor da qualidade da mercadoria. Royalties. Base de 
cálculo. Inclusão. Possibilidade. 
 

 
DESTAQUE 

 
     As receitas de royalties provenientes de atividades próprias da cooperativa de desenvolvimento científico e 
tecnológico de pesquisa agropecuária, devem integrar a base de cálculo das contribuições ao PIS e da COFINS. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, segundo o qual a receita bruta e o faturamento, para fins 
de definição da base de cálculo de incidência da contribuição para o PIS e da COFINS, são termos equivalentes e 
consistem na totalidade das receitas auferidas com a venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e 
serviços, assim entendido como a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais típicas. 
 
     No caso, trata-se de "sociedade cooperativa que tem por objeto social o desenvolvimento científico e 
tecnológico de pesquisa agropecuária e aufere receitas decorrentes da venda dos seus produtos (sementes, 
fertilizantes, mudas etc) e também de royalties (rendimentos decorrentes da exploração dos direitos sobre as 
sementes e mudas desenvolvidas na atividade de pesquisa)". 
 
     É certo que os royalties são pagos em razão do uso, da fruição ou da exploração de direitos, e não pela 
prestação de serviços ou em decorrência da venda de sementes, grãos, mudas etc. 
 
     O produto resultante da pesquisa científica e tecnológica é o know how de como desenvolver determinas 
espécies de sementes e mudas mais resistentes a pragas, p.ex.; e, assim, não se confunde os rendimentos 
recebidos pela venda dessas mercadorias biotecnológicas. 
 
     A pesquisa científica ou tecnológica cria, melhora ou desenvolve o produto oferecido, tornando-o atraente 
para os potenciais compradores interessados nas características desenvolvidas pelo procedimento científico. 
Essas características são, em alta proporção, definidoras da qualidade específica buscada pelo produtor-
cooperado (menor custo de produção por hectare; menor incidência de pragas; maior resistência a produtos 
químicos etc). 
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     Por isso, a receita da venda do produto (semente, grãos, mudas etc) e, concomitante, as receitas de royalties 
(derivados de seu desenvolvimento) são provenientes das atividades típicas da cooperativa autora; são 
indissociáveis, se considerado o fato de uma receita estar intimamente vinculada com a geração da outra, razão 
pela qual não há como se retirar os royalties da base de cálculo das contribuições, tendo em vista compor a 
"soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais típicas". (Informação n. 695) 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.805.317/AM, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/02/2021, DJe 17/02/2021 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN. Armazenagem em 
terminal portuário alfandegado. Incidência. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A atividade de armazenamento de cargas em terminal portuário alfandegado está sujeita à incidência do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     De acordo com o art. 1º da LC n. 116/2003, "o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (...) tem como 
fato gerador a prestação de serviços constantes lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade 
preponderante do prestador". A referida lista, em seu item 20.01, elenca expressamente a prestação de serviços 
portuários, especificando, entre eles, os de armazenagem de qualquer natureza.Para o adequado desempenho 
da atividade de armazenamento em instalação portuária alfandegada, a empresa autorizada para explorar o 
terminal portuário (art. 4º, § 2º, II, "b", da Lei n. 8.630/1993 e Portaria RFB n. 3.518/2011) deve organizar as 
cargas recebidas em razão de sua natureza, conservar o seu estado em conformidade com os cuidados que elas 
exigem e guardar as mesmas sob sua vigilância, controlando por meio de monitoramento obrigatório o acesso 
de pessoas à área destinada para essa finalidade, sendo certo que todas essas ações encerram o cumprimento 
de obrigações de fazer, estando, assim, bem caracterizada a prestação de serviço tributável pelo imposto 
municipal.Essa espécie de armazenamento não se confunde com instituto da locação para afastar a incidência 
do ISSQN, pois não há transferência da posse direta da área alfandegada ao importador/exportador, para que 
esse a utilize por sua conta e risco, sendo certo que a área alfandegada segregada para fins de armazenamento 
é de acesso restrito, o que impede a cessão de seu espaço físico, competindo exclusivamente ao terminal 
portuário o manejo dos contêineres recebidos.A distinção entre esses negócios jurídicos também se dá no 
campo da responsabilidade civil: na locação de espaço físico, ainda que cedido com instalações próprias para o 
uso almejado, eventuais danos em razão do exercício da posse direta devem ser suportados pelo próprio 
locatário que lhe deu causa; já no armazenamento em questão, salvo os casos de força maior, caberá à empresa 
que explora o terminal portuário o dever de indenizar os prejuízos causados aos proprietários por falha na 
prestação do serviço de armazenagem. (Informativo n. 685) 
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PROCESSO 

 
REsp 1.168.001-RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 
maioria, julgado em 17/11/2020, DJe 17/12/2020 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. Crédito presumido. 
Ressarcimento de PIS e COFINS. Lei n. 9.363/1996. Critério temporal. Data da 
exportação (Registro junto ao SISCOMEX). 
 

 
DESTAQUE 

 
     O direito ao crédito presumido de IPI só surge na data de exportação e não na data de aquisição dos insumos. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     A Lei n. 9.363/1996 instituiu o benefício fiscal de crédito presumido de Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI para ressarcimento do valor de PIS/PASEP e COFINS incidente sobre as respectivas 
aquisições no mercado interno de insumos utilizados no processo produtivo (art. 1º).O objetivo do benefício foi 
o de desonerar as exportações; a tal propósito, o elemento temporal eleito pelo legislador para o gozo dessa 
benesse foi a data da exportação (e não a da aquisição dos insumos).Já a MP n. 1.807-2/1.999 promoveu a 
suspensão da fruição desse mesmo benefício, no período compreendido entre 1º de abril e 31 de dezembro de 
1999 (art. 12).Tal suspensão ocorreu nas exportações realizadas no lapso previsto na MP n. 1.807/1999, 
considerando-se que o direito ao crédito surge quando da realização da exportação (data de registro junto ao 
SISCOMEX).Com efeito, "apenas as exportações efetuadas dentro do primeiro trimestre de 1999 geraram crédito 
presumido de IPI. Isso porque, muito embora se possa dizer que o direito ao crédito tenha por causa desonerar 
as aquisições no mercado interno, a sua utilização somente pode ocorrer quando da realização da exportação 
(data de registro junto ao SISCOMEX e embarque da mercadoria), já que o objetivo do benefício é desonerar as 
exportações" (REsp 1.340.086/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 2/5/2017). 
(Informativo n. 684) 
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SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.671.362-SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

por unanimidade, julgado em 07/12/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA Aduaneiro. Regime de admissão temporária. Multa. Descumprimento do 
prazo para reexportação. 
 

 

DESTAQUE 

     A multa por descumprimento do prazo para reexportação no regime de admissão temporária deve ser 
calculada sobre o valor aduaneiro da mercadoria, em razão da licitude da revogação do art. 106, inciso II, "b", do 
Decreto-Lei n. 37/1966 do art. 709, pelo Decreto n. 6.759/2009 (RA-2009) e o ADI/SRF n. 4/2004. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No caso analisado, ficou afastada a incidência da multa prevista no art. 709, do Decreto n. 6.759/2009 (RA-
2009) e no art. 72, I, da Lei n. 10.833/2003. O argumento do contribuinte é pela especialidade e, portanto, 
vigência do art. 106, inciso II, "b", do Decreto-Lei n. 37/1966, que calcula a multa tendo por base de cálculo o 
valor da diferença do tributo devido e não por sobre o valor aduaneiro da mercadoria, como estabelece a 
legislação mais moderna. 
 
     Interpretando os textos legais, disse a Corte de origem que: "[...] o regramento trazido pelo art. 72, I, da Lei 
10.833/03 claramente trata sobre a mesma matéria disposta no art. 106, II, b, do Decreto-Lei 37/1966, 
englobando a situação de não retorno ao exterior de bem importado sob o regime especial de admissão 
temporária". 
 
     Não há qualquer reparo a fazer a esta interpretação, que inclusive é a interpretação dada pelo próprio art. 
709, do Decreto n. 6.759/2009 (RA-2009). 
 
     Com efeito, não há especialidade possível do art. 106, inciso II, "b", do Decreto-Lei n. 37/1966 frente ao art. 
72, I, da Lei n. 10.833/2003, isto porque este último se refere também especificamente ao descumprimento de 
prazos dentro do regime aduaneiro especial de admissão temporária, que é justamente a matéria daquele outro. 
Aliás o prazo para reexportação é justamente o núcleo do regime de admissão temporária, excluir do bojo do art. 
72, I, da Lei n. 10.833/2003 justamente este prazo é esvaziar de todo o dispositivo. 
 
     Sendo assim, aplica-se o art. 2º, §1º, do Decreto-Lei n. 4.657/1942 (LINDB) que estabelece: "§ 1o A lei 
posterior revoga a anterior [...], quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de 
que tratava a lei anterior". 
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     Lícito, portanto, art. 709, do Decreto n. 6.759/2009 (RA-2009) e o ADI/SRF n. 4/2004, que declaram tal 
revogação. (Informativo n. 721)  
 

 

 
PROCESSO REsp 1.961.488-RS, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, 

julgado em 16/11/2021, DJe 17/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA Plano VGBL Individual - Vida Gerador de Benefício Livre. Morte do segurado. 
Valores recebidos por beneficiário. ITCMD. Não incidência. Natureza de 
seguro de vida. 
 

 

DESTAQUE 

O seguro de vida VGBL não integra a base de cálculo do ITCMD. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Consoante esclarece a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, autarquia federal vinculada ao 
Ministério da Economia, responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada 
aberta, capitalização e resseguro, "o VGBL Individual - Vida Gerador de Benefício Livre é um seguro de vida 
individual que tem por objetivo pagar uma indenização, ao segurado, sob a forma de renda ou pagamento único, 
em função de sua sobrevivência ao período de diferimento contratado". 
 
     Não é outro o entendimento da Quarta Turma deste Superior Tribunal de Justiça, para a qual o VGBL "tem 
natureza jurídica de contrato de seguro de vida" (AgInt nos EDcl no AREsp 947.006/SP, Rel. Ministro Lázaro 
Guimarães (Desembargador Federal convocado do TRF/5ª Região), Quarta Turma, DJe de 21/05/2018) No 
julgamento do AgInt no AREsp 1.204.319/SP - no qual a Corte de origem concluíra pela natureza securitária do 
VGBL, não podendo ele ser incluído na partilha -, a Quarta Turma do STJ fez incidir a Súmula 83/STJ, afirmando 
que "o entendimento da Corte Estadual está em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
a respeito do tema. Incidência da Súmula 83 do STJ" (STJ, AgInt no AREsp 1.204.319/SP, Rel. Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, DJe de 20/04/2018). 
 
     Embora tratando de questão tributária diversa, a Segunda Turma do STJ, no REsp 1.583.638/SC (Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, DJe de 10/08/2021), já teve a oportunidade de assentar que o plano VGBL constitui 
espécie de seguro. Também tratando de questão diversa, a saber, a constitucionalidade da cobrança de alíquotas 
diferenciadas de CSLL para empresas de seguros, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 5.485/DF 
(Rel. Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, DJe de 03/07/2020), já teve a oportunidade de afirmar, em obiter dictum, 
a natureza securitária do VGBL. 
 
     Assim, não apenas a jurisprudência reconhece a natureza de seguro do plano VGBL, mas também a própria 
agência reguladora do setor econômico classifica-o como espécie de seguro de vida. Resta evidente, pois, que os 
valores a serem recebidos pelo beneficiário, em decorrência da morte do segurado contratante de plano VGBL, 
não se consideram herança, para todos os efeitos de direito, como prevê o art. 794 do CC/2002. 
 



 

900 

 

     Reforça tal compreensão o disposto no art. 79 da Lei n. 11.196/2005, segundo o qual, no caso de morte do 
segurado, "os seus beneficiários poderão optar pelo resgate das quotas ou pelo recebimento de benefício de 
caráter continuado previsto em contrato, independentemente da abertura de inventário ou procedimento 
semelhante". 
 
     Não integrando a herança, isto é, não se tratando de transmissão causa mortis, está o VGBL excluído da base 
de cálculo do ITCMD. (Informativo n. 718) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.671.357-SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

por unanimidade, julgado em 09/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA Operação simbólica de câmbio. Conferência internacional de ações de 
sociedade estrangeira no aumento de capital social de empresa brasileira. IOF. 
Incidência. 
 

 

DESTAQUE 

     O IOF incide nas movimentações decorrentes das operações de "conferência internacional de ações" de 
sociedade estrangeira no aumento do capital social de empresa brasileira. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     No caso analisado, por exigência do BACEN o contribuinte realizou contrato de câmbio, nos termos do item 
10, da Circular n. 3.491/2010 (antigo art. 9º do Regulamento Anexo à Circular BACEN n. 2.997/2000), para 
viabilizar transformações empresariais realizadas por si e por suas acionistas. Tais contratos permitem ao 
BACEN controlar as ações nominativas que entraram e saíram do país exclusivamente para integralizar capital 
de empresa estrangeira. 
 
     Sendo assim, resta evidente que o contribuinte realizou oferta de ações no exterior a fim de captar 
determinada quantia em moeda estrangeira. É o que basta para caracterizar a operação de câmbio que se sujeita 
tanto ao IOF quanto à CPMF, consoante a jurisprudência desta Casa, nesse sentido: REsp. n. 1.316.221/SP, 
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 15/12/2015. 
 
     As razões de decidir do precedente citado, muito embora referentes à incidência da CPMF e não 
especificamente ao IOF, em tudo se aplicam ao presente caso, mormente porque construídas a partir do art. 9º 
do Regulamento Anexo à Circular BACEN n. 2.997/2000, o qual foi substituído justamente pelo item 10, da 
Circular BACEN n. 3.491/2010, que trata do mesmo tema de idêntica forma. Sendo assim, ambos os casos tratam 
de operações simbólicas de câmbio realizadas por exigência do BACEN ("operação simbólica de câmbio"), 
implicando integralização de ações de empresa brasileira com novas ações de companhias estrangeiras. 
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     Assim, perfeitamente aplicáveis o precedente julgado em sede de recurso representativo da controvérsia 
REsp. n. 1.129.335/SP (Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 9/6/2010) relativo ao tema 338: A 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores de Créditos e Direitos de Natureza 
Financeira - CPMF, enquanto vigente, incidia sobre a conversão de crédito decorrente de empréstimo em 
investimento externo direto (contrato de câmbio simbólico), uma vez que a tributação aperfeiçoava-se mesmo 
diante de operação unicamente escritural. 
 
     Com efeito, dá-se a efetivação da operação de câmbio, fato gerador do IOF, "pela entrega de moeda nacional 
ou estrangeira, ou de documento que a represente, ou sua colocação à disposição do interessado em montante 
equivalente à moeda estrangeira ou nacional entregue ou posta à disposição por este" (art. 63, II, do CTN). 
(Informativo n. 717) 
 

 

 
PROCESSO EDcl no AgInt no AREsp 1.821.102-SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, 

Segunda Turma, por maioria, julgado em 05/10/2021, DJe 18/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA EDcl no RE 574.706/PR (Tema 69). Modulação dos efeitos pelo STF. Fato 
superveniente. Adequação de julgado. Conhecimento do recurso e relação com 
o objeto recursal. Requisitos. Necessidade. 
 

 

DESTAQUE 

     Para a adequação de determinado julgado, após a modulação dos efeitos de decisão pelo Supremo Tribunal 
Federal, é necessário que o recurso tenha sido conhecido e que haja relação entre o objeto recursal e o fato 
superveniente. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A questão controvertida trata sobre a ocorrência de fato novo superveniente, relativo ao julgamento, pelo STF, 
dos Embargos de Declaração no RE 574.706/PR. 
 
     Quanto à questão, em 13/05/2021, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, acolheu, em parte, 
os Embargos de Declaração opostos, pela Fazenda Nacional, apenas "para modular os efeitos do julgado cuja 
produção haverá de se dar desde 15/03/2017(...), ressalvadas as ações judiciais e administrativas protocoladas 
até a data da sessão em que proferido o julgamento de mérito". 
 
     Assim, a rigor, a modulação apanharia o presente feito, impetrado em 31/01/2018, ou seja, data posterior ao 
termo inicial de produção de efeitos da tese fixada pelo STF. 
 
     Não obstante isso, neste momento processual, é tecnicamente inviável a aplicação da modulação de efeitos, 
pelo STJ, na forma decidida pelo STF, ou a determinação da remessa dos autos à origem, para que o faça. 
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     Isso porque em sede extraordinária, o art. 493 do CPC/2015 "admite o exame de fato superveniente apenas 
nas hipóteses em que, ultrapassada a barreira do conhecimento do recurso especial, este Tribunal for julgar a 
causa" (AgInt no AREsp 850.277/MS, rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe de 11/09/2018), o 
que não se verifica, na espécie, haja vista que, no mérito, não se conheceu do apelo nobre, ante a natureza 
constitucional da controvérsia. 
 
     Assim, para o reconhecimento de fato superveniente, é necessário, além do conhecimento do recurso, que haja 
relação entre o objeto recursal e aludido fato superveniente. Trata-se de decorrência lógica do princípio tantum 
devolutum quantum apellatum. 
 
     Desse modo, aplicar a modulação de efeitos, na espécie, ou determinar que o Tribunal de origem o faça, 
implicaria ofensa à coisa julgada. (Informativo n. 714) 
 

 

 
PROCESSO AgInt no AREsp 1.738.784-GO, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 

Turma, por unanimidade, julgado em 05/10/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Execução fiscal. honorários advocatícios. Despacho inicial. Aplicação 
subsidiária do art. 827, § 1° do CPC/2015. 
 

 

DESTAQUE 

     Na Execução Fiscal, quando não incluídos como encargo na CDA, os honorários provisórios arbitrados no 
despacho do juiz que ordena a citação devem observar o percentual estabelecido no art. 827 e não as faixas do 
art. 85, § 3°, ambos do Código de Processo Civil/2015. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O CPC/2015, nos arts. 523, § 1º, e 827, prevê o pagamento de honorários tanto na fase de cumprimento de 
sentença como no processo de execução, estabelecendo, em ambos os casos, o percentual fixo de 10% (dez por 
cento). 
 
     Também em ambos os casos, o Código concede benefício ao devedor que satisfizer o crédito exequendo 
voluntariamente. No cumprimento de sentença, os honorários só serão devidos se não houver pagamento no 
prazo de quinze dias contados da intimação para pagamento voluntário (art. 523, caput e § 1º). E, no processo 
de execução, embora no mandado citatório seja fixada ab initio a verba honorária, "[n]o caso de integral 
pagamento no prazo de 3 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade" (art. 827, 
§ 1º). 
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     Como se vê, se a verba honorária na fase de conhecimento está condicionada ao trabalho que se exigiu do 
advogado (art. 85, § 2º) e, mesmo nas causas em que a Fazenda Pública for parte, tem quantificação variável (art. 
85, § 3º), nos procedimentos executivos o percentual de 10% (dez por cento) é dado pela lei, sendo, conforme 
doutrina, "ilegal o juiz fixar percentual inferior ou superior". A exclusão dessa verba (art. 523, caput e § 1º) ou 
sua redução à metade (art. 827, § 1º) condicionam-se única e exclusivamente ao comportamento do devedor. 
 
     A norma especial, no caso, não é o § 3º do art. 85, que versa sobre honorários definitivos na fase de 
conhecimento, mas o art. 827, que, compondo a sistemática legal dos honorários provisórios nos procedimentos 
executivos, conforme doutrina, "concede ao executado um estímulo para que satisfaça o mais rapidamente 
possível a execução". A regra do art. 85, § 3º, somente poderia ser considerada especial em relação ao art. 827 
se disciplinasse concretamente os honorários provisórios. 
 
     Com isso, verifica-se correta a interpretação do Tribunal de Origem que assim consignou: " 4.1 A Lei de 
Execução Fiscal, em seu artigo 1º, traz, expressamente, a possibilidade de aplicação subsidiária das normas 
expressas no Código de Processo Civil à cobrança da Dívida Ativa da Fazenda Pública. Confira-se: (...) 4.1.1 Diante 
deste cenário, segundo a previsão do artigo 827 do Código de Processo Civil/2015, o MM. Julgador, ao proferir 
despacho inicial, nos processos executivos, fixará, de plano, a verba honorária, no valor de 10% (dez por cento), 
a ser paga pela parte Executada. Aludido valor poderá, inclusive, ser reduzido pela metade, caso ocorra o 
pagamento integral do débito exequendo". (Informativo n. 713) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.927.469-PE, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgado em 10/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 

TEMA Execução fiscal. Pagamento do débito após o ajuizamento e antes da citação. 
Honorários advocatícios. Não cabimento. 
 

 

DESTAQUE 

     Não cabe a condenação em honorários advocatícios por débito quitado após ajuizamento da execução fiscal e 
antes da citação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O caput do art. 85 do CPC/2015 fixa o critério da sucumbência como a regra matriz da fixação de honorários 
advocatícios. O § 10 estabelece o critério da causalidade como complemento à sucumbência. 
 
     Pelo critério da sucumbência, a parte vencida deve pagar honorários à parte vencedora. O parágrafo primeiro 
deve ser lido em consonância com o caput. Ele tem o condão de destacar que os honorários não são devidos 
apenas no processo de conhecimento natural, mas são também devidos na reconvenção, no cumprimento de 
sentença, na execução e nos recursos. 
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     Quando o parágrafo primeiro afirma que os honorários são devidos para a execução resistida ou não resistida, 
quer dizer, em verdade, que, quando existe a formação da relação jurídica processual entre exequente e 
executado, independentemente de apresentação de defesa em autos próprios ou apartados, existe a incidência 
honorários advocatícios. 
 
     Essa interpretação decorre não só da leitura do parágrafo primeiro em consonância com o caput do art. 85, 
mas também pela leitura do art. 312 do CPC. Esse dispositivo prevê que a propositura da demanda só produz 
efeitos para o polo passivo na citação. Essa previsão é aplicável ao processo de execução por força do disposto 
no parágrafo único, do art. 318 do CPC, o qual preconiza que o procedimento comum aplica-se subsidiariamente 
aos demais procedimentos especiais e ao processo de execução. 
 
     Assim, verifica-se que a sucumbência não poderia recair sobre a parte executada se o pagamento ocorreu em 
momento anterior à citação, já que os efeitos da demanda não a alcançam. 
 
     Evidentemente, a causalidade impede que a Fazenda Pública seja condenada em honorários pelo pagamento 
anterior à citação e após o ajuizamento. Ela teria o condão, neste caso, de afastar a responsabilidade pelo 
pagamento da verba, uma vez que, no momento da propositura da demanda, o débito inscrito estava ativo. 
 
     Registre-se, por fim, tratar o caso concreto de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Pública Municipal, na qual 
não há previsão de encargos da dívida ativa de forma automática, hipótese diversa da Fazenda Pública Federal, 
em que o art. 1º do Decreto-lei 1025/69 prevê a cobrança de 20% (vinte por cento) sobre o valor do crédito, 
montante esse que substitui a condenação em honorários de sucumbência. (Informativo n. 705) 
 

 
PROCESSO REsp 1.583.638-SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

por unanimidade, julgado 03/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 

TEMA Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF). Previdência Privada. 
Isenção para proventos de aposentadoria e resgates. Moléstia grave. Art. 6º, 
XIV, da Lei n. 7.713/1988, C/C art. 39, § 6º, do Decreto n. 3.000/1999. Modelo 
PGBL (Plano Gerador de Benefício Livre) ou VGBL (Vida Gerador de Benefício 
Livre). Irrelevância. 
 

 

DESTAQUE 

     O fato de se pagar parte ou totalidade do IRPF sobre o rendimento do contribuinte ou sobre o resgate do plano 
e o fato de um plano ser tecnicamente chamado de "previdência" (PGBL) e o outro de "seguro" (VGBL) são 
irrelevantes para a aplicação da isenção prevista no art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/1988 c/c art. 39, § 6º, do Decreto 
n. 3.000/1999. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     Conforme posicionamento já pacificado por este Superior Tribunal, a extensão da aplicação do art. 6º, XIV, da 
Lei n. 7.713/1988 (isenção para proventos de aposentadoria ou reforma recebidos por portadores de moléstia 
grave) também para os recolhimentos ou resgates envolvendo entidades de previdência privada ocorreu com o 
advento do art. 39, §6º, do Decreto n. 3.000/1999. 
 
     Também é de se registrar que esta Corte, por ambas as Turmas de Direito Tributário, compreende que o 
destino tributário dos benefícios recebidos de entidade de previdência privada não pode ser diverso do destino 
das importâncias correspondentes ao resgate das respectivas contribuições. Desse modo, se há isenção para os 
benefícios recebidos por portadores de moléstia grave, que nada mais são que o recebimento dos valores 
aplicados nos planos de previdência privada de forma parcelada no tempo, a norma também alberga a isenção 
para os resgates das mesmas importâncias, que nada mais são que o recebimento dos valores aplicados de uma 
só vez. 
 
     Para a aplicação da jurisprudência é irrelevante tratar-se de plano de previdência privada modelo PGBL 
(Plano Gerador de Benefício Livre) ou VGBL (Vida Gerador de Benefício Livre), isto porque são apenas duas 
espécies do mesmo gênero (planos de caráter previdenciário) que se diferenciam em razão do fato de se pagar 
parte do IR antes (sobre o rendimento do contribuinte) ou depois (sobre o resgate do plano). 
 
     O fato de se pagar parte ou totalidade do IR antes ou depois e o fato de um plano ser tecnicamente chamado 
de "previdência" (PGBL) e o outro de "seguro" (VGBL) são irrelevantes para a aplicação da leitura que este 
Superior Tribunal de Justiça faz da isenção prevista no art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88 c/c art. 39, §6º, do Decreto 
n. 3.000/99. Isto porque ambos os planos irão gerar efeitos previdenciários, quais sejam: uma renda mensal - 
que poderá ser vitalícia ou por período determinado - ou um pagamento único correspondentes à sobrevida do 
participante/beneficiário. (Informativo n. 703) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.570.571-PB, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

por unanimidade, julgado em 15/06/2021, DJe 18/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 
TEMA Entrega de declaração de compensação. Reiteração sobre débito não 

homologado. Inviabilidade. Art. 74 da Lei n. 9.430/1996. 
 

 

DESTAQUE 

     Descabe ao contribuinte reiterar declaração de compensação com base no mesmo débito que fora objeto de 
compensação anterior não homologada. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A controvérsia cinge-se em saber se é possível ao contribuinte reiterar declaração de compensação (§ 1º do 
art. 74 da Lei n. 9.430/1996) com base no mesmo débito que fora objeto de compensação anterior não 
homologada. 
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     O art. 74 da Lei n. 9.430/1996 (na redação dada pela Lei n. 10.637/2002 e Lei n. 10.833/2003) explicita que 
não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, de débito que já tenha sido 
objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente. Neste ponto, a Lei n. 
9.430/1996 é clara ao asseverar que a compensação (de débito que já tenha sido objeto de compensação não 
homologada) será considerada como "não declarada" (art. 74, § 3º, inciso V, da Lei n. 9.430/96), e, portanto, 
impassível de novo pedido de compensação, independentemente da qualidade do crédito fiscal que seja 
apresentado pelo contribuinte, consoante os termos do artigo 74, § 12, inciso I, da Lei 9.430/1996. 
 
     Como se observa, a lei não concedeu margem para que se possa apresentar novos pedidos de compensação 
sob os débitos fiscais que não foram homologados, independentemente do pedido apresentar créditos distintos, 
porquanto em tais situações, o débito foi considerado como "não declarado", logo inviável de ser extinto pelo 
instituto da compensação fiscal, consoante uma interpretação restritiva imposta pelo artigo 111, inciso I, do 
Código Tributário Nacional. 
 
     Assim, uma vez considerado o débito não declarado, com a inviabilidade de sua compensação fiscal, este 
passivo tributário se tornará exigível para a Fazenda Pública (Art. 74, § 7º, da Lei 9.430/96), não podendo haver 
a sua extinção pelo instituto da compensação. Portanto, relativizar tal condição, mediante a apresentação de 
outro pedido de compensação, a par da existência de outros créditos pelo sujeito passivo, permitiria ao 
contribuinte desvirtuar o instituto, ao suspender a exigibilidade do débito fiscal ao seu alvedrio, sempre que 
disponibilizasse de créditos fiscais para tal missão. (Informativo n. 701) 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.893.966-SP, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 

unanimidade, julgada em 08/06/2021, DJe de 16/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
 

 
TEMA Embargos à execução. Duplo ajuizamento. Custas processuais devidas nos dois 

processos. Citação da parte contrária. Irrelevância. 
 

 

DESTAQUE 

     O ajuizamento de um segundo processo de embargos à execução é fato gerador de novas custas judiciais, 
independentemente da desistência nos primeiros antes de realizada a citação. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     O art. 90 do CPC estabelece a responsabilidade pelas despesas processuais e honorários advocatícios em caso 
de desistência e renúncia, nos seguintes termos: Proferida sentença com fundamento em desistência, em 
renúncia ou em reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu, 
renunciou ou reconheceu. 
 
     Por seu turno, o art. 84 do CPC assim estabelece o que pode ser incluído na categoria "despesa processual": 
As despesas abrangem as custas dos atos do processo, a indenização de viagem, a remuneração do assistente 
técnico e a diária de testemunha. 
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     Dessa forma, no gênero despesas, podem ser incluídas diversas verbas: indenização de viagem, remuneração 
do assistente técnico, diária de testemunha e as custas judiciais, que têm natureza jurídica de taxa. 
 
     Portanto, as custas representam um tributo. A aparente confusão ocorre por algumas legislações estaduais 
utilizarem o termo genérico "custas", outro, porém, empregarem duas rubricas: custas e taxa judiciária. 
 
     Como se sabe, o tributo taxa pode ser cobrado em razão do exercício do poder de polícia ou em razão do 
serviço público efetivamente prestado ou colocado à disposição do contribuinte. 
 
     Ora, ao se ajuizar determinada demanda, dá-se início ao processo. O encerramento desse processo exige a 
prestação do serviço público judicial, ainda que não se analise o mérito da causa. 
 
     Assim, o fato de em um primeiro processo de embargos à execução fiscal ter gerado desistência sem a citação 
da parte contrária não afasta a necessidade de recolhimento das "custas" com o ajuizamento de novos embargos 
porque o serviço público foi prestado e estava à disposição do contribuinte. 
 
     Além disso, com o ajuizamento da demanda, já existe relação jurídica processual, ainda que linear. A citação 
da parte apontada para figurar no polo passivo apenas tem o condão de ampliar a relação jurídica. Logo, já há 
processo e já existe prestação do serviço público. Por conseguinte, o ajuizamento de um segundo processo de 
embargos gera um novo fato gerador do tributo. (Informativo n. 701) 
 

 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.805.918-PE, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS). Contribuição previdenciária. 
Art. 16-A da Lei n. 10.887/2004. Base de cálculo dos juros de mora. Inclusão. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Os valores devidos a título de contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS) devem integrar 
a base de cálculo dos juros de mora, na hipótese de pagamento em cumprimento de decisão judicial, de modo a 
evitar indevida antecipação do fato gerador, bem como indevida redução da obrigação de pagar. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Conforme dispõe o art. 16-A da Lei n. 10.887/2004, a contribuição do Plano de Seguridade do Servidor 
Público (PSS) somente é devida nas demandas judiciais a partir do pagamento dos valores requisitados ao ente 
público. 
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     Desse modo, o fato gerador da exação, no caso de valores adimplidos por meio de precatório ou RPV, somente 
ocorre no momento do pagamento ao beneficiário ou ao seu representante legal, ocasião na qual a instituição 
financeira tem o encargo de proceder à retenção na fonte. 
 
     Nesse sentido, antes da ocasião do pagamento, seja na via administrativa, seja na via judicial, não há ainda 
tributo devido pelo credor da Fazenda Pública. 
 
     Em verdade, nãose trata de fazer incluir no débito verbas que pertenceriam à UNIÃO, já que, por lei, a dívida 
judicialmente reconhecida somente sofre a incidência da contribuição para o PSS no momento do pagamento 
do precatório/RPV. 
 
     Acrescente-se, ainda, que os juros de mora, pela sua natureza indenizatória, não estão sujeitos à incidência 
da contribuição. 
 
     Portanto, a pretensão de proceder à exclusão da contribuição previdenciária da base de cálculo dos juros de 
mora acarreta indevida antecipação do fato gerador, bem como implica redução indevida da obrigação de pagar. 
(Informativo n. 698) 
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PROCESSO 

 
AREsp 1.471.958-RS, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, 
julgado em 18/05/2021, DJe 24/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 
TEMA 

 
ICMS. Decadência. Pagamento a menor. Dimensionamento incorreto do 
crédito tributário. Creditamento indevido. Diferencial de alíquotas. Art. 150 § 
4º do Código Tributário Nacional. 
 

 

DESTAQUE 
 
     Na hipótese de lançamento suplementar de ICMS, em decorrência de dimensionamento incorreto do crédito 
tributário (creditamento a maior e diferencial de alíquotas), deve ser aplicado o art. 150, § 4º, e não o art. 173, 
I, ambos do CTN. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O termo inicial do prazo decadencial de tributo sujeito a lançamento por homologação - como é o caso, em 
regra, do ICMS -, depende da circunstância de ter o contribuinte antecipado, ou não, o pagamento da exação. 
Com efeito, nos termos da Súmula 555 do STJ, "quando não houver declaração do débito, o prazo decadencial 
quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-se exclusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, 
nos casos em que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 
autoridade administrativa" . Ou seja, não antecipado o pagamento, o prazo decadencial inicia-se no primeiro dia 
do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento. Por outro lado, antecipado o 
pagamento do tributo, o prazo decadencial observa o art. 150, § 4º, do CTN, ou seja, desde a ocorrência do fato 
gerador inicia-se o prazo decadencial para o lançamento suplementar, sob pena de homologação tácita do 
lançamento. Nesse sentido: STJ, AgInt no REsp 1.817.191/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 
DJe de 24/04/2020. 
 
     No caso analisado, verificou-se não pagamento de tributo referente a diferença a menor entre o que foi pago 
pelo contribuinte e o que foi apurado, posteriormente, no lançamento complementar, pelo Fisco, em decorrência 
do creditamento integral, realizado pelo contribuinte, e do diferencial de alíquotas. Pontua-se que, no caso 
analisado, não há qualquer imputação da prática, pelo contribuinte, de ato doloso, fraudulento ou simulado. 
 
     Em casos tais, o prazo decadencial rege-se pelo art. 150, § 4º, do CTN, tendo início na data da ocorrência do 
fato gerador. "Com efeito, a jurisprudência consolidada por esta Corte dirime a questão jurídica apresentada a 
partir da existência, ou não, de pagamento antecipado por parte do contribuinte. Para essa finalidade, salvo os 
casos de dolo, fraude ou simulação, despiciendo se mostra indagar a razão pela qual o contribuinte não realizou 
o pagamento integral do tributo. A dedução aqui considerada (creditamento indevido) nada mais é do que um 
crédito utilizado pelo contribuinte decorrente da escrituração do tributo apurado em determinado período 
(princípio da não cumulatividade), que veio a ser recusada (glosada) pela Administração. Se esse crédito 
abarcasse todo o débito tributário a ponto de dispensar qualquer pagamento, aí sim, estar-se-ia, como visto, 
diante de uma situação excludente da aplicação do art. 150, § 4º, do CTN" (STJ, AgRg nos EREsp 1.199.262/MG, 
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe de 07/11/2011). 
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     Com isso, conclui-se que na hipótese de lançamento suplementar de ICMS, em decorrência de 
dimensionamento incorreto do crédito tributário (creditamento a maior e diferencial de alíquotas), deve ser 
aplicado o art. 150, § 4º, e não o art. 173, I, do CTN. (Informativo n. 698) 
 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.805.918-PE, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS). Contribuição previdenciária. 
Art. 16-A da Lei n. 10.887/2004. Base de cálculo dos juros de mora. Inclusão. 
 

 
DESTAQUE 

 
 Os valores devidos a título de contribuição do Plano de Seguridade do Servidor Público (PSS) devem integrar a 
base de cálculo dos juros de mora, na hipótese de pagamento em cumprimento de decisão judicial, de modo a 
evitar indevida antecipação do fato gerador, bem como indevida redução da obrigação de pagar. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Conforme dispõe o art. 16-A da Lei n. 10.887/2004, a contribuição do Plano de Seguridade do Servidor 
Público (PSS) somente é devida nas demandas judiciais a partir do pagamento dos valores requisitados ao ente 
público. 
 
     Desse modo, o fato gerador da exação, no caso de valores adimplidos por meio de precatório ou RPV, somente 
ocorre no momento do pagamento ao beneficiário ou ao seu representante legal, ocasião na qual a instituição 
financeira tem o encargo de proceder à retenção na fonte. 
 
     Nesse sentido, antes da ocasião do pagamento, seja na via administrativa, seja na via judicial, não há ainda 
tributo devido pelo credor da Fazenda Pública. 
 
     Em verdade, nãose trata de fazer incluir no débito verbas que pertenceriam à UNIÃO, já que, por lei, a dívida 
judicialmente reconhecida somente sofre a incidência da contribuição para o PSS no momento do pagamento 
do precatório/RPV. 
 
     Acrescente-se, ainda, que os juros de mora, pela sua natureza indenizatória, não estão sujeitos à incidência 
da contribuição. 
 
Portanto, a pretensão de proceder à exclusão da contribuição previdenciária da base de cálculo dos juros de 
mora acarreta indevida antecipação do fato gerador, bem como implica redução indevida da obrigação de pagar. 
(Informativo n. 698) 
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PROCESSO 

 
AREsp 1.471.958-RS, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, 
julgado em 18/05/2021, DJe 24/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 
TEMA 

 
ICMS. Decadência. Pagamento a menor. Dimensionamento incorreto do 
crédito tributário. Creditamento indevido. Diferencial de alíquotas. Art. 150 § 
4º do Código Tributário Nacional. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Na hipótese de lançamento suplementar de ICMS, em decorrência de dimensionamento incorreto do crédito 
tributário (creditamento a maior e diferencial de alíquotas), deve ser aplicado o art. 150, § 4º, e não o art. 173, 
I, ambos do CTN. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O termo inicial do prazo decadencial de tributo sujeito a lançamento por homologação - como é o caso, em 
regra, do ICMS -, depende da circunstância de ter o contribuinte antecipado, ou não, o pagamento da exação. 
Com efeito, nos termos da Súmula 555 do STJ, "quando não houver declaração do débito, o prazo decadencial 
quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-se exclusivamente na forma do art. 173, I, do CTN, 
nos casos em que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 
autoridade administrativa" . Ou seja, não antecipado o pagamento, o prazo decadencial inicia-se no primeiro dia 
do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento. Por outro lado, antecipado o 
pagamento do tributo, o prazo decadencial observa o art. 150, § 4º, do CTN, ou seja, desde a ocorrência do fato 
gerador inicia-se o prazo decadencial para o lançamento suplementar, sob pena de homologação tácita do 
lançamento. Nesse sentido: STJ, AgInt no REsp 1.817.191/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 
DJe de 24/04/2020. 
 
     No caso analisado, verificou-se não pagamento de tributo referente a diferença a menor entre o que foi pago 
pelo contribuinte e o que foi apurado, posteriormente, no lançamento complementar, pelo Fisco, em decorrência 
do creditamento integral, realizado pelo contribuinte, e do diferencial de alíquotas. Pontua-se que, no caso 
analisado, não há qualquer imputação da prática, pelo contribuinte, de ato doloso, fraudulento ou simulado. 
 
     Em casos tais, o prazo decadencial rege-se pelo art. 150, § 4º, do CTN, tendo início na data da ocorrência do 
fato gerador. "Com efeito, a jurisprudência consolidada por esta Corte dirime a questão jurídica apresentada a 
partir da existência, ou não, de pagamento antecipado por parte do contribuinte. Para essa finalidade, salvo os 
casos de dolo, fraude ou simulação, despiciendo se mostra indagar a razão pela qual o contribuinte não realizou 
o pagamento integral do tributo. A dedução aqui considerada (creditamento indevido) nada mais é do que um 
crédito utilizado pelo contribuinte decorrente da escrituração do tributo apurado em determinado período 
(princípio da não cumulatividade), que veio a ser recusada (glosada) pela Administração. Se esse crédito 
abarcasse todo o débito tributário a ponto de dispensar qualquer pagamento, aí sim, estar-se-ia, como visto, 
diante de uma situação excludente da aplicação do art. 150, § 4º, do CTN" (STJ, AgRg nos EREsp 1.199.262/MG, 
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe de 07/11/2011). 
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     Com isso, conclui-se que na hipótese de lançamento suplementar de ICMS, em decorrência de 
dimensionamento incorreto do crédito tributário (creditamento a maior e diferencial de alíquotas), deve ser 
aplicado o art. 150, § 4º, e não o art. 173, I, do CTN. (Informativo n. 698) 

 

 
PROCESSO 

 
RMS 52.051-AP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/05/2021. 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 
TEMA 

 
Imposto de Renda - IR. Contraprestação de plantões médicos. Incidência. 
 

 
DESTAQUE 

 
     Incide Imposto de Renda sobre verba paga como contraprestação de plantões médicos. 
 

 
INFORMAÇÕES INTEIRO TEOR 

 
     Cinge-se a controvérsia a analisar se incide Imposto de Renda - IR sobre a verba como contraprestação de 
plantões médicos considerando que lei local considera a referida verba como indenizatória. 
 
     De início, pontua-se que a existência de lei considerando a referida verba como indenizatória não transmuta 
a natureza jurídica desta verba para fins de IR. Nesse sentido, segue precedente: "(...) 1. Os rendimentos do 
trabalho assalariado estão sujeitos à incidência do imposto de renda (art. 7º, I, da Lei n. 7.713/1988). 2. O fato 
de lei estadual denominar a remuneração pelo serviço prestado em plantões como verba indenizatória não 
altera sua natureza jurídica para fins de imposto de renda, porquanto, nos termos dos arts. 109, 110 e 111 do 
CTN, combinados com os arts. 3º, 6º e 7º da Lei n. 7.713/1988, a incidência desse tributo, de competência da 
União, independe da denominação específica dos rendimentos, sendo certo que inexiste hipótese legal de 
isenção. (...) (RMS n. 50.738/AP, Primeira Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 10/05/2016, 
DJe03/06/2016). 
 
     À toda evidência, como bem ressaltada pela Corte de Origem "apesar de a redação do art. 5° da Lei Estadual 
n. 1.575/2011 prever que a remuneração dos plantões médicos possui natureza indenizatória, não há como fechar 
os olhos à realidade, posto que tais pagamentos são habituais, comutativos e de caráter eminentemente retributivo 
do serviço prestado mês a mês e não se prestam a ressarcir qualquer gasto ou despesa extraordinária realizada 
pelo servidor [...]". 
 
     Com efeito, a verba assim instituída se assemelha àquela paga por horas extras aos demais trabalhadores da 
iniciativa privada ou servidores públicos, constituindo evidentemente remuneração, pois corresponde à paga 
pelo serviço prestado fora dos horários habituais. Para estes casos (hora extra) é pacífica a jurisprudência deste 
STJ no sentido da incidência do imposto de renda. (Informativo n. 696) 

 

  



 

913 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 
 

 

 
PROCESSO REsp 1.931.633-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 03/08/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Recuperação judicial. Habilitação de crédito. Multa administrativa. Natureza 
não tributária. Fazenda Pública. Concurso de credores. Não sujeição. 
 

 

DESTAQUE 

     O crédito fiscal não tributário não se submete aos efeitos do plano de recuperação judicial. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     Nos termos do art. 49, caput, da Lei n. 11.101/2005, estão sujeitos à recuperação judicial do devedor todos os 
créditos existentes na data do pedido (ainda que não vencidos), sendo certo que a aferição da existência ou não 
do crédito deve levar em consideração a data da ocorrência de seu fato gerador (fonte da obrigação). 
 
     O art. 187, caput, do Código Tributário Nacional exclui os créditos de natureza tributária dos efeitos da 
recuperação judicial do devedor, nada dispondo, contudo, acerca dos créditos de natureza não tributária. 
 
     A Lei n. 11.101/2005, ao se referir a "execuções fiscais" (art. 6º, § 7º-B), está tratando do instrumento 
processual que o ordenamento jurídico disponibiliza aos respectivos titulares para cobrança dos créditos 
públicos, independentemente de sua natureza, conforme disposto no art. 2º, §§ 1º e 2º, da Lei n. 6.830/1980. 
 
     Desse modo, se, por um lado, o art. 187 do CTN estabelece que os créditos tributários não se sujeitam ao 
processo de soerguimento - silenciando quanto aqueles de natureza não tributária -, por outro lado verifica-se 
que o próprio diploma recuperacional e falimentar não estabeleceu distinção entre a natureza dos créditos que 
deram ensejo ao ajuizamento do executivo fiscal para afastá-los dos efeitos do processo de soerguimento. 
 
     Ademais, a própria Lei n. 10.522/2002 - que trata do parcelamento especial previsto no art. 68, caput, da LFRE 
- prevê, em seu art. 10-A, que tanto os créditos de natureza tributária quanto não tributária poderão ser 
liquidados de acordo com uma das modalidades ali estabelecidas, de modo que admitir a submissão destes ao 
plano de soerguimento equivaleria a chancelar a possibilidade de eventual cobrança em duplicidade. 
 
     Tampouco a Lei n. 6.830/1980, em seus artigos 5º e 29, faz distinção entre créditos tributários e não 
tributários, estabelecendo apenas, em sentido amplo, que a "cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública 
não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou 
arrolamento". 
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     Esta Corte Superior, ao tratar de questões envolvendo a possibilidade ou não de continuidade da prática, em 
execuções fiscais, de atos expropriatórios em face da recuperanda, também não se preocupou em diferenciar a 
natureza do crédito em cobrança, denotando que tal distinção não apresenta relevância para fins de submissão 
(ou não) da dívida aos efeitos do processo de soerguimento. 
 
     Assim, em que pese a dicção aparentemente restritiva da norma do caput do art. 187 do CTN, a interpretação 
conjugada das demais disposições que regem a cobrança dos créditos da Fazenda Pública insertas na Lei de 
Execução Fiscal, bem como daquelas integrantes da própria Lei n. 11.101/2005 e da Lei n. 10.522/2002, 
autorizam a conclusão de que, para fins de não sujeição aos efeitos do plano de recuperação judicial, a natureza 
tributária ou não tributária do valor devido é irrelevante. (Informativo n. 703) 
 

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.872.153-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 09/11/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 
 

 

TEMA Falência. Execução fiscal suspensa. Habilitação de crédito fiscal. Possibilidade. 
Dúplice garantia e bis in idem. Não cabimento. Sobreposição de formas de 
satisfação do crédito pelo Fisco. Inocorrência. 
 

 

DESTAQUE 

     É cabível o pedido de habilitação de crédito da Fazenda Pública na falência desde que suspensa a execução 
fiscal. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

     A Lei n. 11.101/2005 preceitua que a quebra (assim como o deferimento da recuperação judicial) não tinha o 
condão de paralisar o processo de execução fiscal (art. 76), tampouco de desconstituir a penhora realizada. 
 
     Tal entendimento sempre partiu da premissa da existência de dois tipos de concursos na falência: o concurso 
formal (ou processual), decorrente do juízo universal e indivisível competente para as ações sobre bens, 
interesses e negócios da falida; e o concurso material (ou obrigacional), pelo qual deverá o credor receber de 
acordo com a ordem de preferência legal, consoante bem assinala doutrina abalizada. 
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     Desse modo, é certo que os créditos tributários não se submetem ao concurso formal (ou processual) 
instaurado com a decretação da falência ou com o deferimento da recuperação judicial; vale dizer, não se 
subordinam à vis attractiva (força atrativa) do juízo falimentar ou recuperacional, motivo pelo qual as execuções 
fiscais terão curso normal nos juízos competentes, ressalvada a competência para controle sobre atos 
constritivos dos bens essenciais à manutenção da atividade empresarial e para alienação dos ativos da falência, 
que recaem sobre o juízo da insolvência. 
 
     De outro vértice, os credores tributários sujeitam-se ao concurso material (ou obrigacional) decorrente da 
falência, pois deverão respeitar os rateios do produto da liquidação dos bens de acordo com a ordem legal de 
classificação dos créditos (LREF, arts. 83 e 84); ou seja, deverão ser respeitadas as preferências dos créditos 
trabalhistas (até 150 salários mínimos) e daqueles com garantia real (até o limite do bem gravado), sem se 
olvidar do pagamento prioritário dos créditos extraconcursais e das importâncias passíveis de restituição. 
 
     É que, embora seja o único credor "que não participa da Assembleia Geral de Credores e não se submete ao 
plano de recuperação, o Fisco colabora com a recuperação da empresa mediante o parcelamento dos créditos 
tributários [...] Dessa forma, a contribuição do Fisco acontecerá de forma automática, estabelecendo dilatação 
dos prazos para pagamento, aliviando as necessidades de fluxo de caixa das empresas e propiciando a 
regularização de sua situação fiscal", exatamente o que veio a ocorrer com a Lei n. 13.043/2014, que previu 
parcelamento especial para devedores em recuperação judicial. 
 
     Na falência, é vedado que o fisco utilize duas vias processuais para satisfação de seu crédito - a denominada 
garantia dúplice: a execução fiscal e a habilitação de crédito -, sob pena de bis in idem, ressalvada a possibilidade 
de discussão, no juízo da execução fiscal, sobre a existência, a exigibilidade e o valor do crédito, assim como de 
eventual prosseguimento da cobrança contra os corresponsáveis (LREF, art. 7º-A, § 4º, II). A suspensão da 
execução, a que alude a mesma regra (inciso V), afasta a dupla garantia, a sobreposição de formas de satisfação 
do crédito, permitindo a habilitação do crédito na falência. 
 
     A principal consequência relacionada à vedação da dúplice garantia está em trazer, seguindo os ditames 
constitucionais, eficiência ao processo de insolvência, evitando o prosseguimento de dispendiosas e inúteis 
execuções fiscais contra a massa falida, já que a existência de bens penhoráveis ou de numerários em nome da 
devedora serão, inevitavelmente, remetidos ao juízo da falência para, como dito, efetivar os rateios do produto 
da liquidação dos bens de acordo com a ordem legal de classificação dos créditos (LREF, arts. 83 e 84). 
 
     Uma vez definida a escolha pelo prosseguimento da execução fiscal, afastado, portanto, o óbice da dúplice 
garantia, tem-se que a satisfação do crédito fazendário continuará sujeitando-se à liquidação pelo juízo 
falimentar, pois submete-se materialmente aos rateios do produto da liquidação dos bens, conforme a ordem 
legal dos créditos prevista nos arts. 83 e 84 da Lei n. 11.101/2005, e, em respeito ao seu art. 140, busca a 
maximização do valor dos ativos com a alienação dos bens em bloco. 
 
     Deveras, ainda que o fisco faça a opção pelo prosseguimento da execução fiscal, não é mais possível que se 
façam os atos de excussão dos bens do falido fora do juízo da falência (LREF, art. 7º-A, § 4º, I). Referido 
entendimento, aliás, foi ratificado com a reforma trazida pela Lei n. 14.112/2020. 
 
     Isso porque, atualizando a Lei n.11.101/2005, a nova legislação estabeleceu procedimento específico, 
denominado de "incidente de classificação do crédito público", a ser instaurado de ofício pelo juízo falimentar, 
uma forma especial de habilitação dos créditos fiscais na falência, que enseja, conforme previsão expressa, a 
suspensão das execuções fiscais até o encerramento da falência, sem prejuízo da possibilidade de 
prosseguimento contra os corresponsáveis. 
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     Portanto, pelo novel diploma da insolvência, ficou autorizada a habilitação do crédito fiscal na falência, desde 
que, em contrapartida, tenha ocorrido a suspensão das execuções fiscais (que se dará automaticamente com a 
instauração do incidente de classificação de crédito público), exatamente para evitar a sobreposição de formas 
de satisfação e o óbice da dúplice garantia. (Informativo n. 719) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIREITO URBANÍSTICO 
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SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.818.564-DF, Rel. Min. Moura Ribeiro, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2021 (Tema 1025) 
 

 
RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO CIVIL, DIREITO REGISTRAL, DIREITO URBANÍSTICO 
 

 
TEMA 

 
Imóvel particular desprovido de registro. Loteamento irregular. Usucapião. 
Possibilidade. Tema 1025. 
 

 

 
DESTAQUE 

 
      É cabível a aquisição de imóveis particulares situados no Setor Tradicional de Planaltina/DF, por usucapião, 
ainda que pendente o processo de regularização urbanística. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     Tem-se, inicialmente, que a possibilidade de registro da sentença declaratória da usucapião não é 
pressuposto ao reconhecimento do direito material em testilha, o qual se funda, essencialmente, na posse ad 
usucapionem e no decurso do tempo. 
 
     A propósito da questão da regularização fundiária, a doutrina esclarece que ela compreende três dimensões: 
(a) a dimensão urbanística, relacionada aos investimentos necessários para melhoria das condições de vida da 
população; (b) a dimensão jurídica, que diz respeito aos instrumentos que possibilitam a aquisição da 
propriedade nas áreas privadas e o reconhecimento da posse nas áreas públicas; e (c) a dimensão registrária, 
com o lançamento nas respectivas matrículas da aquisição destes direitos, a fim de atribuir eficácia para todos 
os efeitos da vida civil. 
 
     Não há, portanto, como negar o direito à usucapião sob o pretexto de que o imóvel está inserido em 
loteamento irregular, porque o direito de propriedade declarado pela sentença (dimensão jurídica) não se 
confunde com a certificação e publicidade que emerge do registro (dimensão registrária) ou com a regularidade 
urbanística da ocupação levada a efeito (dimensão urbanística). 
 
     O reconhecimento da usucapião não impede a implementação de políticas públicas de desenvolvimento 
urbano. Muito ao revés, constitui, em várias hipóteses, o primeiro passo para restabelecer a regularidade da 
urbanização. 
 
     No mesmo sentido, o Pleno do STF, ao julgar o RE 422.349/RS, sob a relatoria do Ministro Dias Toffoli, fixou 
a tese de que preenchidos os requisitos do art. 183 da Constituição Federal, o reconhecimento do direito à 
usucapião especial urbana não pode ser obstado por legislação infraconstitucional que estabeleça módulos 
urbanos na respectiva área em que situado o imóvel (dimensão do lote). 
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     Admitindo-se que aquele não era o único imóvel da região com metragem inferior ao módulo mínimo legal, 
parece razoável sustentar que o STF, ao fim e ao cabo, reconheceu a possibilidade de usucapião de glebas 
inseridas em loteamentos não regularizados. 
 
     Nesse contexto, é preciso ter em mente que Poder Público não faz favor nenhum quando promove a 
regularização de áreas ocupadas irregularmente. Muito pelo contrário, limita-se a desempenhar uma obrigação 
que lhe foi expressamente confiada pela CF. Admitindo-se que a regularização fundiária concorre para a 
segurança, saúde e bem estar da população e, bem assim, que esses são deveres essenciais do Estado, nada mais 
lógico do que concluir que a Administração Pública tem o dever de promover a regularização fundiária. 
 
     Não parece acertado assumir como linha de princípio que que as ocupações irregulares do solo atentem, todas 
elas, contra o interesse público. Muito ao revés, o que atenta contra o interesse público é a inércia do Estado em 
promover e disciplinar a ocupação do solo. 
 
     No caso, essa omissão estatal é mais do que flagrante. A ocupação da área está sedimentada há décadas e 
contou com a anuência implícita do Poder Público, que fingiu não ter visto nada, tolerou durante todos esses 
anos e ainda providenciou a instalação de vários serviços e equipamentos públicos, como pavimentação de ruas, 
iluminação pública, linhas de ônibus, praça pública, posto do DETRAN; etc. Não por outro motivo, a região é 
conhecida como Setor Tradicional de Planaltina, o que bem denota a idade do parcelamento do solo. 
(Informativo n. 700) 
 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO REsp 1.941.005-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado 22/06/2021. 
 

RAMO DO DIREITO DIREITO URBANÍSTICO 
 

 

TEMA Loteamento urbano. Taxas de manutenção. Associação de moradores. 
Aquisição de imóvel. Contrato-padrão registrado. Responsabilidade dos 
adquirentes. Débitos anteriores. Inocorrência. Ausência de previsão expressa 
na Lei n. 6.766/1979. 
 

 

DESTAQUE 

     A taxa de manutenção de loteamento urbano cobrada por associação de moradores, prevista no contrato-
padrão registrado no Cartório de Imóveis, vincula os adquirentes somente à obrigação de pagar as taxas a partir 
da aquisição, não abrangendo os débitos do anterior proprietário. 
 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 
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     A jurisprudência do STJ está assentada no sentido de que a taxa de manutenção cobrada por associação de 
moradores tem natureza pessoal, não se equiparando a despesas condominiais. 
 
     Ademais, no julgamento do REsp 1.439.163/SP e do REsp 1.280.871/SP, submetidos ao rito dos recursos 
repetitivos, restou fixado o entendimento de que as taxas instituídas por associação de moradores e/ou 
condomínios de fato não alcançam quem não é associado ou que não tenha aderido ao ato que instituiu o encargo. 
 
     Também foi objeto de discussão nesta Corte a possibilidade de cobrança da taxa de manutenção na hipótese 
de ela estar prevista no contrato-padrão que acompanha o projeto de loteamento registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis, ficando estabelecido que as obrigações constantes do contrato-padrão vinculam os 
adquirentes. 
 
     No caso, a discussão gira em torno de definir se o fato de a cobrança de taxa de manutenção estar prevista no 
contrato-padrão registrado vincula os adquirentes não somente à obrigação de pagar as taxas de associação a 
partir da aquisição, como também a responder pelos débitos do anterior proprietário. 
 
     Em outras palavras, definir se o depósito do contrato padrão no Cartório de Registro de Imóveis transforma 
a obrigação de pagar a taxa de manutenção e limpeza em propter rem, de modo que obriga a cadeia de 
adquirentes do imóvel. 
 
     A esse respeito é preciso ponderar que um dos principais objetivos do registro imobiliário do projeto de 
parcelamento urbano, com a previsão de depósito de diversos documentos (artigo 18 da Lei n. 6.766/1979), 
dentre eles o contrato padrão (artigo 26 da Lei n. 6.766/1979), é proteger os adquirentes dos lotes. 
 
     Nesse contexto, se o intuito é proteger os adquirentes, a interpretação da norma que impõe obrigações e 
responsabilidades não pode ser feita extensivamente. 
 
     Com efeito, conforme se extrai da leitura do artigo 29 da Lei n. 6.766/1979 não existe previsão expressa de 
que o adquirente responderá pelos débitos dos antigos proprietários mas, tão somente, que sucederá o 
transmitente em suas obrigações, isto é, na obrigação de pagar a taxa de manutenção. 
 
     De fato, quando a lei estabelece a responsabilidade de o adquirente responder pelos débitos do alienante, 
como ocorre no caso de condomínio edilício, o faz expressamente e de forma inequívoca, consoante se verifica 
do artigo 1.345 do Código Civil. 
 
     O fato de o contrato padrão ter sido levado a registro, permitindo que seja consultado por qualquer 
interessado, além de ter sido reproduzido em parte na matrícula do imóvel, apenas indica que os compradores 
foram cientificados de que estariam aderindo à cobrança de uma taxa de manutenção e não de que responderiam 
por débitos de antigo proprietário, que nem sequer era o titular do domínio na época da arrematação. 
(Informativo n. 702) 

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 
PROCESSO 

 
REsp 1.539.056/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/04/2021. 
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RAMO DO DIREITO 

 
DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO URBANÍSTICO 
 

 
TEMA 

 
Ação civil pública. Venda de terrenos em loteamento irregular. Publicidade 
enganosa. Interesse transindividual. Proteção do meio ambiente e da ordem 
urbanística. Dano moral coletivo. Cabimento. 
 

 
DESTAQUE 

 
     A alienação de terrenos a consumidores de baixa renda em loteamento irregular, tendo sido veiculada 
publicidade enganosa sobre a existência de autorização do órgão público e de registro no cartório de imóveis, 
configura lesão ao direito da coletividade e dá ensejo à indenização por dano moral coletivo. 
 

 
INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 
     O dano moral transindividual - conhecido como "dano moral coletivo" -, caracteriza-se pela prática de 
conduta antijurídica que, de forma absolutamente injusta e intolerável, viola valores éticos essenciais da 
sociedade, implicando um dever de reparação, que tem por escopo prevenir novas condutas antissociais (função 
dissuasória), punir o comportamento ilícito (função sancionatório-pedagógica) e reverter, em favor da 
comunidade, o eventual proveito patrimonial obtido pelo ofensor (função compensatória indireta). 
 
     Tal categoria de dano moral é aferível, portanto, in re ipsa, ou seja, reclama a mera apuração de uma conduta 
ilícita que, de maneira injusta e intolerável, viole valor ético-jurídico fundamental da sociedade, revelando-se 
despicienda a demonstração de prejuízos concretos ou de efetivo abalo moral. 
 
     No presente caso, a pretensão reparatória de dano moral coletivo - deduzida pelo Ministério Público estadual 
na ação civil pública - tem por causas de pedir a alienação de terrenos em loteamento irregular (ante a violação 
de normas de uso e ocupação do solo) e a veiculação de publicidade enganosa a consumidores de baixa renda, 
que teriam sido submetidos a condições precárias de moradia. 
 
     As instâncias ordinárias reconheceram a ilicitude da conduta dos réus que, utilizando-se de ardil e omitindo 
informações relevantes para os consumidores/adquirentes, anunciaram a venda de terrenos em loteamento 
irregular - com precárias condições urbanísticas - como se o empreendimento tivesse sido aprovado pela 
Municipalidade e devidamente registrado no cartório imobilirio competente; nada obstante, o pedido de 
indenização por dano moral coletivo foi julgado improcedente. 
 
     No afã de resguardar os direitos básicos de informação adequada e de livre escolha dos consumidores - 
protegendo-os, de forma efetiva, contra métodos desleais e práticas comerciais abusivas -, é que o Código de 
Defesa do Consumidor procedeu à criminalização das condutas relacionadas à fraude em oferta e à publicidade 
abusiva ou enganosa. 
 
     Os objetos jurídicos tutelados pelas citadas normas penais compreendem, os direitos de livre escolha e de 
informação adequada dos consumidores, cuja higidez da manifestação de vontade deve ser assegurada, de modo 
a atender o valor ético-jurídico encartado no princípio constitucional da dignidade humana, conformador do 
próprio conceito de Estado Democrático de Direito, que não se coaduna com a permanência de profundas 
desigualdades, tais como a existente entre o fornecedor e a parte vulnerável no mercado de consumo. 
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     Ambos os crimes são de mera conduta, não reclamando a consumação do resultado lesivo - efetivo 
comprometimento da manifestação da vontade do consumidor -, donde se extrai, a evidente intolerabilidade da 
lesão ao direito transindividual da coletividade ludibriada, não informada adequadamente ou exposta à oferta 
fraudulenta ou à publicidade enganosa ou abusiva. 
 
     Sob a mesma ótica, destaca-se precedente da Segunda Turma - da relatoria do eminente Ministro Herman 
Benjamin -, firmado por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.828.620/RO, segundo o qual "enganar o 
consumidor ou dele abusar vai muito além de dissabor irrelevante ou aborrecimento desprezível, de natural 
conduta cotidiana, aceitável na vida em sociedade", por configurar prática flagrantemente antiética e ilegal que 
não poupa "nem pobres nem vulneráveis, nem analfabetos nem enfermos". 
 
     Outrossim, não é apenas à luz do CDC que se observa a configuração de dano moral transindividual 
inaceitável. 
 
     Com efeito, a Lei n. 6.766/1979 - que dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos - em seus artigos 
50 e 51 (notadamente os contidos nos incisos I e II do caput do artigo 50) consubstanciam crimes de mera 
conduta, tendo por objeto jurídico o respeito ao ordenamento urbanístico e, por conseguinte, a defesa do meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, valor ético social - intergeracional e fundamental - consagrado pela 
Constituição de 1988 (artigo 225), que é vulnerado, de forma grave, pela prática do loteamento irregular (ou 
clandestino). 
 
     Sendo clara a ofensa ao mínimo existencial da coletividade prejudicada pelo loteamento irregular - assim 
como a publicidade enganosa efetuada em detrimento dos consumidores -, tal conduta configura lesão 
intolerável a valor essencial da sociedade, o que torna a condenação ao pagamento de indenização por danos 
morais coletivos plenamente viável. (Informativo n. 691) 

 


